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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
D E S PA C H O S 

PROC. NºTST-PP-5545-2002-000-00-00-2

REQUERENTE : FISHER-ROSEMOUNT DOBRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
A S S U N TO : PEDE PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS

D E S P A C H O
Trata-se de pedido de providência formulado pela Fisher-

Rosemount do Brasil Indústria e Comércio Ltda, contra ato proferido
pelo MM. Juiz-Relator que indeferiu a liminar pleiteada no Mandado
de Segurança nº 2740/2001, impetradocontra ato do MM. Juiz-
Presidenteda 51ª Vara do Trabalho deSãoPaulo- SP, proferido na
Reclamação Trabalhista nº 1282/92, proposta por Luiz Roberto Meyer
Cherfem.

Alega que o despacho proferido pelo Magistrado de Primeiro
Grau determinou ao banco fiadora transferência do valor declarado
na carta de fiança bancária oferecida pelo exeqüente, a fim de que a
execução prosseguisse mediante dinheiro.

Diante de tal circunstância, prossegue dizendo que impetrou
mandadode segurançaperante oEg. TRT da 2ªRegião, masteve
indeferida a liminar pleiteada no mandamus.

Daí o presentepedido deprovidência contra o despacho
proferido pelo MM. Juiz-Relator do Mandado de Segurança citado e
que teria vulnerado as normas legais em vigor, especialmente o artigo
9º da Lei nº 6.830/80, que permite a substituição da penhora por carta
de fiançabancária eo art. 620do CPC, quegarante aodevedor a
execução pelo modo menos gravoso.

Invoca, ainda, a Orientação Jurisprudencial nº 59 da SBDI2,
que fixou entendimento de que a carta de fiança equivale a dinheiro,
para efeito da gradação dos bens penhoráveis, estabelecida no art. 655
do CPC.

Comprova, por fim, queapresentou embargos à execução,
onde pretende provar a incorreçãodo cálculo homologado (fls.
83/88).

Pleiteia a concessãode liminar para "conferir efeito sus-
pensivo ao Mandado de Segurança, até decisão de mérito pelo E.
2º Regional, sustando, por conseqüência,os atos judiciais pra-
ticados que ENSEJARAM SUA IMPETRAÇÃO DO WRIT"

Com razão a requerente.
Exatamenteem virtude da existênciade embargos à exe-

cução ainda pendentesde julgamento, não podehaver o pagamento
ao exequente. Ademais, a carta de fiança apresentada como garantia
da execução tem prazo estipulado, não sendo verdadeiro o argumento
de que pode ser revogada a qualquer momento.

Por fim, note-seque a fiança bancáriaconstitui garantia
idônea e, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 59 da SBDI 2,
equivale a dinheiro.

Daí porque osprecedentes queensejaram essaOrientação
Jurisprudencialadmitema substituição dapenhoraem dinheiro por
carta defiança bancária. ROMS-412.758/97, RelatorMinistro Fran-
cisco Fausto, DJ 17.11.2000; RXOF-167.136/95,Relator Ministro
Leonaldo Silva, DJ 18.10.96.

Assim, não havia qualquer motivopara determinara subs-
tituição da carta de fiança bancária apresentada, por dinheiro, já que
aquela, a qualquer momento, pode ser convertida em dinheiro e posta
à disposição do credor. E isso, naturalmente, só poderá ocorrer quan-
do sobreviero trânsito em julgadoda decisãoque homologouos
cálculos de liquidação.

De outra parte, o art. 620do CPC estabelece que "quando
por vários meios o credor puder PROMOVER A EXECUÇÃO, O
JUIZ MANDARÁ QUE SE F AÇA PELO MODO MENOS GRA-
VOSO PARA O DEVEDOR" .

Pelas razões expostas, defiro a liminar pleiteada para conferir
efeito suspensivoao Mandado deSegurançanº 2740/2001,até seu
julgamento pelo Eg. TRT da 2ª Região, para que a carta de fiança seja
considerada comoinstrumento hábil agarantir a execução,e, assim,
sustar a ordem que determinou ao Citibank "a transferência do valor
declarado na carta de fiança 23376/01 mais juros e correção
monetária, em 48 horas, sob pena de caracterização de crime de
desobediência."

Intime-se a requerente.
Oficie-se à autoridade requerida para prestar as informações

necessárias.
Publique-se.
Brasília, 26 de fevereiro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Tribunal Superior do Trabalho
.

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA
D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-RR-761.147/01.0
PETIÇÃO TST-P-10.908/02.6
RECORRENTE:BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Geraldo Dias Figueiredo
RECORRIDO:MARIA DA GRAÇA LEÃO
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Roberto Martins Costa

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01)e havendourgência naprática doato pro-
cessual, em facedo acordo noticiado, à DGCJ parajuntar e pro-
videnciar a baixa dos autosà origem, paraos procedimentosca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 21/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE

PROCESSO Nº TST-AIRR-781.892/01.7
PETIÇÃO TST-P-10.915/02.8
AGRAVANTE:TECELAGEM CALUX S/A
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Marcelo Guimarães Moraes
RECORRIDO:SANDRA SOUZA DE JESUS
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Maria Del Rosário G. J. Cruz

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01)e havendourgência naprática doato pro-
cessual, em facedo acordo noticiado, à DGCJ parajuntar e pro-
videnciar a baixa dos autosà origem, paraos procedimentosca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 20/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE

PROCESSO Nº TST-AIRR-805.309/01.0
PETIÇÃO TST-P-10.917/02.7
AGRAVANTE:SERENDIP COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
ADVOGADO: DR. RENILTON ALVES DA SILVA
AGRAVADO:JOAQUIM FILHO SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO:DR. ANTÔNIO CARLOS NOBRE LACERDA

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01)e havendourgência naprática doato pro-
cessual, em facedo acordo noticiado, à DGCJ parajuntar e pro-
videnciar a baixa dos autosà origem, paraos procedimentosca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 20/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE

PROCESSO Nº TST-AIRR-742.579/01.4
PETIÇÃO TST-P-10.918/02.1
AGRAVANTE:METRO TECNOLOGIA LTDA.
ADVOGADO: DR. JAIR TAVARES DA SILVA
AGRAVADO:LINDOMAR GIMENES SANCHES
ADVOGADA:DR.ª VIOLETA F. DACCACHE

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01)e havendourgência naprática doato pro-
cessual, em facedo acordo noticiado, à DGCJ parajuntar e pro-
videnciar a baixa dos autosà origem, paraos procedimentosca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 20/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE

PROCESSO Nº TST-AIRR-687.060/00.5
PETIÇÃO TST-P-10.920/02.0

AGRAVANTE:IOCHPE MAXION S/A E OUTRA
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Rudolf Erbert
AGRAVADO:IVANE ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Edison Di Paola da Silva
D E S PA C H O

1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz
Relator (RA nº 792/01)e havendourgência naprática doato pro-
cessual, em facedo acordo noticiado, à DGCJ parajuntar e pro-
videnciar a baixa dos autosà origem, paraos procedimentosca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 20/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROCESSO Nº TST-AIRR-765.660/01.6
PETIÇÃO TST-P-10.923/02.4
AGRAVANTE:CNEC - CONSÓRCIO NACIONAL DE ENGENHEI-
ROS CONSULTORES S/A
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Luzia de Andrade Costa Freitas e
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR
AGRAVADO:HAROLDO JEZLER
ADVOGADO(A):DR.(ª) ANTÔNIO DE SOUZA

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendourgência na prática doato pro-
cessual, em face do acordo noticiado, à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixa dos autos àorigem, para os procedimentosca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 20/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROCESSO Nº TST-AIRR-765.660/01.6
PETIÇÃO TST-P-10.923/02.4
AGRAVANTE:CNEC - CONSÓRCIO NACIONAL DE ENGENHEI-
ROS CONSULTORES S/A
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Luzia de Andrade Costa Freitas e
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR
AGRAVADO:HAROLDO JEZLER
ADVOGADO(A):DR.(ª) ANTÔNIO DE SOUZA

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendourgência na prática doato pro-
cessual, em face do acordo noticiado, à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixa dos autos àorigem, para os procedimentosca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 20/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE

PROCESSO Nº TST-RR-603.344/99.6
PETIÇÃO TST-P-10.924/02.9
RECORRENTE:METRO-SISTEMAS LTDA.
ADVOGADO: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES
RECORRIDO:MILTON PENHA JÚNIOR
ADVOGADA:DR.ª SILMARA CHAIMOVITZ SILBERFELD
D E S PA C H O

1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz
Relator (RA nº 792/01) e havendourgência na prática doato pro-
cessual, em face do acordo noticiado, à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixa dos autos àorigem, para os procedimentosca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 20/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROCESSO Nº TST-RR-603.344/99.6
PETIÇÃO TST-P-10.924/02.9
RECORRENTE:METRO-SISTEMAS LTDA.
ADVOGADO: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES
RECORRIDO:MILTON PENHA JÚNIOR
ADVOGADA:DR.ª SILMARA CHAIMOVITZ SILBERFELD
D E S PA C H O

1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz
Relator (RA nº 792/01) e havendourgência na prática doato pro-
cessual, em face do acordo noticiado, à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixa dos autos àorigem, para os procedimentosca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 20/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-RR-742.484/01.5
PETIÇÃO TST-P-10.930/02.6

RECORRENTE:JOÃO CAETANO DA SILVA
ADVOGADA: Dr.ª Glória Mary D'Agostino Sacchi
RECORRIDO:MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
ADVOGADO:Dr. Ferdinando Cosmo Credidio

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendourgência na prática doato pro-
cessual, em face do acordo noticiado, à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixa dos autos àorigem, para os procedimentosca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 20/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-RR-733.046/01.1
PETIÇÃO TST-P-10.931/02.0
RECORRENTE:PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO: DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
RECORRENTE:ROSANI DE ALMEIDA
ADVOGADO:DR. MAURO ROBERTO PEREIRA
RECORRIDO:OS MESMOS

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendourgência na prática doato pro-
cessual, em face do acordo noticiado, à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixa dos autos àorigem, para os procedimentosca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 21/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST
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PROCESSO Nº TST-RR-688.594/00.7
PETIÇÃO TST-P-10.932/02.5
RECORRENTE:FRANCISCO VICENTE DE ASSIS
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Glória Mary D'Agostino Sacchi
RECORRIDO:MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Ferdinando Cosmo Credidio

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 21/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-RR-536.255/99.1
PETIÇÃO TST-P-10.933/02.0
RECORRENTE:MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Ferdinando Cosmo Credidio
RECORRENTE:OTÁVIO FERNANDES NEIVA
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Glória Mary D' Agostino Sacchi
RECORRIDO:OS MESMOS

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 21/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-RR-516.917/98.7
PETIÇÃO TST-P-10.934/02.4
RECORRENTE:LEDA MARIA DA SILVA E OUTRAS
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Glória Mary D'Agostino Sacchi
RECORRIDO:MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Ferdinando Cosmo Credidio

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 21/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-RR-436.373/98.3
PETIÇÃO TST-P-12.245/02.4
RECORRENTE:BANCO DOESTADO DE MINAS GERAIS S/A -
BEMGE
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Henrique Augusto Mourão
RECORRIDO:SEBASTIÃO ANTÔNIO DE SALES
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Belmiro Matias de Oliveira

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 21/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-RR-461.422/98.2
PETIÇÃO TST-P-12.301/02.0
RECORRENTE:BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE S/A - BANDERN
(em Liquidação Extrajudicial)
ADVOGADO(A): DR.(ª) PAULO EDUARDO PINHEIRO TEIXEI-
RA
RECORRIDO:CASSIMIRO JOSÉ DANTAS
ADVOGADO(A):DR.(ª) MAURÍCIO MELO DE MORAIS

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 21/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-768.710/01.8
PETIÇÃO TST-P-12.307/02.8
AGRAVANTE:BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Sandra Regina Pavani Broca
AGRAVADO:MÁRCIO LIMA MOLINA
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Luiz Sérgio de Oliveira

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 21/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-696.953/00.1
PETIÇÃO TST-P-12.316/02.9
AGRAVANTE:BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S/A
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Antônio Celestino Toneloto
AGRAVADO:SALETE TACHEWISKI DANIEL
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Eduardo Fernando Pinto Marcos

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 21/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-RR-675.224/00.2
PETIÇÃO TST-P-12.331/02.7
RECORRENTE:BANCO BEMGE S/A
ADVOGADO(A): Dr.(ª) João Batista de Oliveira
RECORRIDO:JOSÉ CLÁUDIO NOVENTA
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Carlos Augusto da Motta Leal

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 21/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-RR-470.521/98.5
PETIÇÃO TST-P-12.360/02.9
RECORRENTE:COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVI-
MENTO AGRÍCOLA DE SANTA
CATARINA - CIDASC
ADVOGADO(A): DR.(ª) ARNO GOMES
RECORRIDO:MAURO KAZMIERCZAK
ADVOGADO(A):DR.(ª) MIRIVALDO AQUINO DE CAMPOS

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 19/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-RR-805.331/01.4
PETIÇÃO TST-P-4.079/02.0
RECORRENTE:FM - FICHETINDÚSTRIA METALÚRGICA LT-
DA.
ADVOGADO(A): DR.(ª) JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS
RECORRIDO:ANTÔNIO LUCIO GONÇALVES
ADVOGADO(A):DR.(ª) MARCOS MARCÍLIO DIAS DOS SAN-
TO S

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 19/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-RR-772.284/01.6
PETIÇÃO TST-P-441/02.5
RECORRENTE:NERI GONÇALVES
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Tadeu de Abreu Pereira
RECORRIDO:CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Marco Aurélio Salles Pinheiro

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 20/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-RR-788.334/01.4
PETIÇÃO TST-P-712/02.4
RECORRENTE:PLASTINCOLOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.
ADVOGADO(A): DR.(ª) DURVALINO R. RAMOS
RECORRIDO:BENEDITO GREGÓRIO
ADVOGADO(A):DR.(ª) EDISON SILVEIRA ROCHA

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 21/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-RR-785.227/01.6
PETIÇÃO TST-P-8.296/02.3
RECORRENTE:BANCO DOESTADO DE MINAS GERAIS S/A -
BEMGE
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Silvana Elaine Borsandi
RECORRIDO:OSVALDO MOHOR SOBRINHO
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Nivaldo Cabrera

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 19/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-RR-607.062/99.7
PETIÇÃO TST-P-8.551/02.2
RECORRENTE:ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO:ZULMIRO GONÇALVES BISPO
ADVOGADO:DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 19/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-MS-8801/2002-000-00-00-3 (PETIÇÃO Nº
15237/2002)

Impetrante: TV ÔMEGA LTDA

ADVOGADA : DR.ª BETINA BORTOLOTTI CALENDA
DRª RENATA SILVA PIRES
Autoridade Coatora : EX.MO JUIZ DA 63ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

D E S P A C H O
Em complementação ao despacho de fl. 174, esclareço que o

presenteMandado deSegurança refere-seà ReclamaçãoTrabalhista
RT-1619/1994,em quesão partesMyriam Virgínia Montagna deF.
Cascão,Bloch EditoresS/A e TV Manchete Ltda,em curso na63ª
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, tendo sido concedida a medida
liminarmente,nos termosrequeridos, paradesconstituir aspenhoras
realizadas sobre crédito futuro da Impetrante, autorizando o levan-
tamentodos valores bloqueadose determinandoque o Juiz da Exe-
cução se abstenhada prática dessa modalidadeilegal de constrição
patrimonial

Publique-se.
Brasília, 26 de fevereiro de 2002.

FRANCISCO FAUSTO
Ministr o Vice-Presidente

NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA
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PROCESSO Nº TST-MS-8802/2002-000-00-00-8 (PETIÇÃO Nº
15238/2002)

Impetrante: TV ÔMEGA LTDA

ADVOGADA : DR.ª BETINA BORTOLOTTI CALENDA
DRª RENATA SILVA PIRES
Autoridade Coatora : EX.MO JUIZ DA 49ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

D E S P A C H O
Em complementação ao despacho de fl. 127, esclareço que o

presenteMandado deSegurança refere-seà ReclamaçãoTrabalhista
RT-2153/1993, em que são partes Milton Luiz Gonçalves Tosta e TV
Manchete Ltda, em curso na 49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,
tendo sido concedida a medida liminarmente, nos termos requeridos,
para desconstituir as penhoras realizadas sobre crédito futuro da Im-
petrante, autorizando o levantamento dos valores bloqueados e de-
terminando queo juiz da execução seabstenha daprática dessa
modalidade de constrição patrimonial

Publique-se.
Brasília, 26 de fevereiro de 2002.

FRANCISCO FAUSTO
Ministr o Vice-Presidente

NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO Nº TST-AIRR-750.475/01.9
PETIÇÃO TST-P-8.944/02.1
AGRAVANTE:BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO: DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA
AGRAVADA:BRANCA REGINA MANCUSO DA COSTA
ADVOGADO:DR. ANTÔNIO CARLOS DA ROSA PEREIRA

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 19/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-759.634/01.5
PETIÇÃO TST-P-9.385/02.7
AGRAVANTES:EVANDRO GOMES E OUTROS
ADVOGADO: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto
AGRAVADA:TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S/A - TELEBA-
HIA
ADVOGADO:Dr. Tony Figueiredo

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 19/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-796.518/01.5
PETIÇÃO TST-P-9.743/02.0
AGRAVANTE:TRANSPORTES ONDINA LTDA.
ADVOGADA: DR.ª RAMAYANA TITO PARAÍSO
AGRAVADO:LEÔNIDAS JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO:DR. FRANCESCO MOSCATO NETO

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 19/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-RR-668.337/00.5
PETIÇÃO TST-P-9.763/02.2
RECORRENTE:RITA CASSEMIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Osiel Alves Teixeira Guimarães
RECORRIDO:REAL SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFI-
CÊNCIA
ADVOGADO(A):Dr.(ª) José Augusto Gomes Cruz

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 19/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-769.151/01.3
PETIÇÃO TST-P-9.766/02.9
AGRAVANTE:HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Jeferson Malta de Andrade
AGRAVADO:ÁLVARO CRESCÊNCIO DOS SANTOS NETO
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Luiz Sérgio Soares de S. Santos

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 19/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-628.711/00.7
PETIÇÃO TST-P-9.776/02.5
AGRAVANTE:PIRELLI PNEUS S/A
ADVOGADO(A): Dr.(ª) José Ricardo Haddad
AGRAVADO:GERSON ROCHA PERES
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Emerson Brunello

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 19/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-RR-569.621/99.6
PETIÇÃO TST-P-9.777/02.0
RECORRENTE:ADAUTO SILVESTRE DA SILVA
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Elenilda Maria Martins
RECORRIDO:PIRELLI PNEUS S/A
ADVOGADO(A):Dr.(ª) José Alberto C. Maciel

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 19/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-RR-435.130/98.7
PETIÇÃO TST-P-9.779/02.1
RECORRENTE:BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Neuza Maria Lima Pires de Godoy
RECORRIDO:LUIZA TAEKO TADA KLEINFELDER
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Wilson Roberto Martho

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 19/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-745.472/01.2
PETIÇÃO TST-P-9.782/02.0
AGRAVANTE:BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BA-
N E S PA
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Márcia Cristina Soares Narciso
AGRAVADO:ENEDINA RODRIGUES DOS SANTOS CARVA-
LHO
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Alfredo Tadashi Miyazawa

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 19/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-RR-769.687/01.6
PETIÇÃO TST-P-9.786/02.1
RECORRENTE:JOSIAS ALVES FERREIRA
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Luis Roberto Olímpio
RECORRIDO:U.S.J. AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Lycurgo Leite Neto

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 19/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-783.467/01.2
PETIÇÃO TST-P-9.787/02.7
AGRAVANTE:REGINALDO APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Luís Roberto Olímpio
AGRAVADA:USJ AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Lycurgo Leite Neto

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 19/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-759.674/01.3
PETIÇÃO TST-P-9.788/02.2
AGRAVANTE:BENEDITO BATISTA DA CRUZ
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Luis Roberto Olímpio
AGRAVADO:U.S.J. AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A
ADVOGADO(A):Dr.(ª) Noedy de Castro Mello

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 19/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO Nº TST-RR-611.457/99.1
PETIÇÃO TST-P-9.790/02.5
RECORRENTE:OTAIR DA COSTA FERREIRA
ADVOGADO(A): Dr.(ª) Emerson Brunello
RECORRIDO:PIRELLI PNEUS S/A
ADVOGADO(A):Dr.(ª) José Alberto Couto Maciel

D E S PA C H O
1 - Considerando o término da convocação do Ex.mo Sr. Juiz

Relator (RA nº 792/01) e havendo urgênciana prática do ato pro-
cessual,em facedo acordo noticiado,à DGCJ para juntar e pro-
videnciar a baixados autos à origem, paraos procedimentos ca-
bíveis.

2 - Publique-se.
Em 19/2/2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 838/2002

CERTIFICO E DOU FÉ queo Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal Superior do Trabalho, em sessão extraordinária hoje rea-
lizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto,
presentes osEx.mos Ministros FranciscoFausto, Vice-Presidente,
Vantuil Abdala, Corregedor-Geral daJustiça doTrabalho, Wagner
Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano
de CastilhoPereira, Miltonde MouraFrança, JoãoOreste Dalazen,
Carlos AlbertoReis de Paula,Antônio José deBarros Levenhagen,
Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria
Cristina Irigoyen Peduzzie José SimplicianoFontesde Faria Fer-
nandes e o Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jonhson
Meira Santos, acolhendo proposta da Comissão de Regimento Interno
do Tribunal Superior doTrabalho, RESOLVEU, por unanimidade,
aprovar a Emenda Regimental nº 7, que dá nova redação ao Capítulo
IV do Título I do Regimento Interno do Tribunal Superior do Tra-
balho.

EMENDA REGIMENT AL Nº 7
Art. 1º - O capítulo IV do Título I do Regimento Interno do

Tribunal Superior doTrabalho passaa vigorar coma seguintere-
dação:

"Art. 36 - A Presidência, aVice-Presidênciae a Corre-
gedoria-Geral são cargos de Direção do Tribunal, preenchidos me-
diante eleição, concorrendo os Ministrosmais antigos da Corte, em
número correspondente aodos cargos de Direção, proibida a re-
eleição.

Art. 37 - O Presidente,o Vice-Presidente eo Corregedor-
Geral serão eleitos por dois anos, mediante escrutínio secreto e pelo
voto da maioria absoluta, em sessão extraordinária do Tribunal Pleno,
a realizar-se nos sessenta dias antecedentes ao do término dos man-
datos anteriores, e tomarão posse em sessão solene, na data marcada
pelo Tribunal Pleno.
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§ 1º - Se a vacância do cargo de Presidente ocorrer antes do
término do respectivo mandato, a eleição será para todos os cargos e
realizada nos trinta dias seguintes ao da vacância e os eleitos tomarão
posse em sessão solene na data marcada pelo Tribunal Pleno. Nessa
hipótese, caberá ao Vice-Presidente a regência provisória do Tribunal
e a convocação da sessãoextraordinária a quese referem ocaput e
este parágrafo.

§2º - Os remanescentes mandatos dos demais exercentes de
cargos de direção extinguir-se-ãona data da posse dosnovos elei-
tos.

Art. 38 - Na impossibilidade da posse de qualquer dos elei-
tos na data estabelecida, por fato superveniente à eleição, observar-se-
á o seguinte:

I - se a impossibilidade forde carátertemporário,dar-se-á
posse na data marcada aos demais eleitos e ao remanescente em data
oportuna;

II - se a impossibilidade for de natureza definitiva e do eleito
Presidente,proceder-se-á ànova eleiçãopara todosos cargos de
Direção; se do Vice-Presidente, a eleição será para esse cargo e para
o de Corregedor-Geral;se do eleito para aCorregedoria, a eleição
será somente para Corregedor-Geral.

Art. 39 - Os Ministros impossibilitados de comparecer à
sessão de eleição poderão remeter, em carta ao Presidente do Tribunal
e em invólucro à parte, fechado e rubricado, o seu voto, para que no
momento próprio seja depositado na urna juntamente com o dos
Ministros presentes.

§ 2º - A eleição do Presidente precede à do Vice-Presidente
e a deste à do Corregedor-Geral.

Art . 40 - O Ministro que tiver exercido quaisquer cargos de
Direção porquatro anos,excluídas as férias,ou dePresidente, não
mais figurará entreos elegíveis, atéque seesgotemtodos osnomes
na ordem de antigüidade."(NR)

Art. 2º - Esta Resolução entraráem vigor na datade sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Disposição Transitória:
No tocante à eleição do ano de 2002, será realizada tão-logo

seja oficializada, pelo atual presidente, a formalização perante o Ple-
no, de seu pedido de aposentadoria.

Sala de Sessões, 25 de fevereiro de 2002.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

ACÓRDÃOS

Processo : ROMS-324.042/1996.4 - TRT da 8ª Região -
(Ac. Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ELIETTE MARY MATTOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO EDSON LOPES DARO-

CHA JUNIOR
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 8ª RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 8 REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade,acolher a prejudicialde de-
cadênciapara decretara extinção doprocessocom julgamentodo
mérito, nostermos do art.269, incisoIV, do Códigode Processo
Civil.

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊN-
CIA DO DIREIT O DE AÇÃO. CABIMENT O. DECISÃO SU-
JEITA A RECURSO PRÓPRIO - É inadmissívelo mandado de
segurança que é impetrado depois do prazo de 120 dias, previsto no
art. 18 da Lei nº 1.533/51. Estandoconfigurada adecadênciado
direito de ação,julga-se extinto o processo por forçado art. 269,
inciso VI, do CPC.

Processo : ROAG-389.774/1997.9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBU-
NAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : ALBERTO DUARTE DE OLIVEIRA E

OUTRA
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA DA SILVA FREI-

TA S
RECORRIDO(S) : ALBERTINA MORAES PINHEIRO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. HUMBERTO H. DE VASCONCE-

LOS
RECORRIDO(S) : S.C. PÁTRIA E CULTURA E SENADOR

LEMOS - JERÔNIMO SERRÃO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao presente
recurso.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - TEMPESTIVIDA-

DE
O prazo para interposição de mandado de segurança previsto

no artigo 18 da Lei nº 1.533/51 há de ser contado a partir da ciência,
pelo interessado, do ato que entenda ilegal ou praticado com abuso de
poder, que ofenda seu direito líquido e certo, nunca a partir de ato
decorrente daquele.

Recurso ordinário em agravo regimental desprovido.

PROCESSO : AIRO-434.179/1998.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBU-
NAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MONTREAL ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA MARIA GONÇALVES

CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTONIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O VISANDO A

DESTRANCAR DESPACHO PROFERIDO EM RECURSO OR-
DINÁRIO - AGRA VO REGIMENT AL INTERPOST O CONTRA
DESPACHO DENEGATÓRIO PROFERIDO EM RECLAMA-
ÇÃO CORREICIONAL. S egundo a jurisprudência dominante nesta
C orte, não cabe recurso ordinário contra decisão em agravo re-
gimental interposto em reclamação correicional.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-RMA-490.690/1998.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBU-
NAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MÁRCIO DÊNTICE E OUTROS
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEI-
ÇÃO. Os embargos de declaração, ao contrário do que pretendem os
embargantes, não servem como meio de complementação de razões
recursais. A alegação de que pretendem interpor recurso extraor-
dinário para o STF não justificaria o exame da questão suscitada pela
primeira vez nos presentes declaratórios, por constituir um incentivo
a esse tipo de procedimento, o que não é cabível.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RMA-505.944/1998.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBU-
NAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : TATIANA KRAEMER LEAL E OUTROS
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO

DECISÃO:Por maioria, negar provimento ao Recurso. Ven-
cidos os Exmos. Ministros Francisco Fausto, Wagner Pimenta, José
Luciano de Castilho Pereira,JoãoBatistaBrito Pereira,Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi eJosé SimplicianoFontes deF. Fernandes.
Deferida a juntada de voto convergente ao Exmo. Ministro Milton de
Moura França.

E M E N TA : ACUMULAÇÃO DE VANTAGENS REFE-
RENTES ÀS LEIS NºS 8.911/94 E 9.030/95.IMPOSSIBILIDA-
DE. INEXISTÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO. AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO.

Tendo sido amplamente demonstrada a ausência de prejuízo
aos servidores, é indevido o pagamento de diferenças de remuneração
decorrentes da incidência do percentual de 55% sobre os vencimentos
fixados para o cargo em comissão, nos termos da Lei nº 8.911/94. Por
outro lado, e conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal,
não existe direito adquiridodo servidor público a certoregime ju-
rídico de composição e cálculo das parcelas da remuneração.

Acresça-se que a superveniência de nova lei estabelecendo novos
critérios para a remuneração dos exercentes dos cargos em comis-
são DAS 4, 5 e 6 não permite que aqueles que os exerceram ou
exercem (inativos e em atividade), possam fazer jus a vantagens
somadas das duas leis, isto é, Lei nº 8.911/94 e Lei nº 9.030/95,

especialmente quando existente o direito de opção por um dos dois
sistemas. Não é possível que os servidores, ao argumento do direito
adquirido, possam fazer de suas remunerações uma colcha de RE-
TALHOS, COM PEDAÇOS DO PASSADO E GRANDE PARTE

DO PRESENTE.
Matéria administrativa julgada improcedente.

PROCESSO : RMA-513.024/1998.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBU-
NAL PLENO E ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RONALDO CURADO FLEURY
RECORRIDO(S) : JOÃO MATHIAS DE SOUZA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso do
Ministério Público do Trabalho,para restringir o gozo deférias do
Juiz Classista João Mathias de Souza Filho a 30 (trinta) dias, relativas
ao exercício de 1999.

EMENTA: FÉRIAS DE JUIZ CLASSISTA. Os Juízes
Classistas de Tribunal também fazem jus a apenas 30 (trinta) dias de
férias anuais.

Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : RXOFROAG-532.267/1999.8 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI-
BUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. FABÍOLA GUERREIRO VILAR DE

MELO OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FÁTIMA MARIA GARCIA DA SIL VA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursoor-
dinário e da remessa oficial.

EMENTA: PRECATÓRIO - ATOS DO PRESIDENTE
DO TRIBUNAL - NA TUREZA JURÍDICA - EXAME DE IN-
CIDENTES RELACIONADOS AO PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. A controvérsia dos autos não envolve matéria administrativa,
na medidaem que o InstitutoNacional do Seguro Social- INSS
pretende a reforma dos cálculos do valor relativo a precatório, sob o
argumento de que ocorreu "erro material" na decisão que deferiu sua
formação, porque incluídas pelo contador judicial parcelas não in-
tegrantes dos vencimentos. Os atos praticados pelo presidente do
Tribunal, quanto a deferimento de precatório, revestem-se de caráter
meramenteadministrativo,sendo-lhedefeso oexamede incidentes
relacionados ao quantum objeto de processo de execução. A matéria
é de competênciaoriginária do juízo da execução,a quem cabe
decidir sobre correções do títuloexeqüendo objeto do precatório. O
que está em discussão na hipótese é o quantum da liquidação, pre-
tensão que se revela estranha à competência da Presidência do Re-
gional, que, por isso mesmo, não desafia o recurso ordinário para esta
Corte. Recurso ordinário não conhecido.

PROCESSO : MS-562.180/1999.8 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL
PLENO)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
IMPETRANTE : ELIAS BUFAIÇAL
ADVOGADO : DR. DALVINA AL VES CARDOSO
IMPETRADO(A) : TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: WAGNER ANTÔNIO PIMENTA - MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO TST

DECISÃO:Por unanimidade:I - preliminarmente,determi-
nar a reautuação para que conste como impetrado o Tribunal Superior
do Trabalho; II - rejeitar as preliminares de incompetência da Justiça
do Trabalhoe inadequação davia processual;III - no mérito, con-
ceder a segurança preventiva pleiteada e manter a liminar anterior.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO . Ainda que a União Federal participe do pólo passivo ou seja
autora no mandado de segurança, a competência para julgá-lo é da
Justiça do Trabalho, pois tanto o inciso I como o inciso VIII do
art. 109 da Constituição Federal, ao definirem a competência ra-
tione personae da Justiça Federal, excepcionam expressamente a
competência da Justiça do Trabalho. Deve-se considerar também

que a competência para apreciar o writ, no nosso ordenamento ju-
rídico, é definida pela autoridade coatora. Ademais, o art. 21, in-
ciso VI, da LOMAN dispõe que é da competência privativa dos

Tribunais julgar originariamente mandado de segurança IMPETRA-
DO CONTRA OS PRÓPRIOS ATOS, OS DOS RESPECTIVOS

PRESIDENTES, CÂMARAS, TURMAS OU SEÇÕES.
O presidente do TST, na condição de ordenador de despesas,

tem legitimidade para figurar no pólo passivo da presente ação como
autoridade coatora, já que é dever dele determinar a execução do ato
administrativo queautoriza pagamento deministros e servidorese a
efetivação de descontos previdenciários, nos termos do art. 682, XIV,
da CLT. Preliminar rejeitada.
INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEIT A. Preliminar
rejeitada, porquanto se trata in casu de ataque judicial preventivo a
ato do presidente do Tribunal Superior do Trabalho, que consiste
na determinação de cobrança de contribuição para custeio da Pre-
vidência Social, prevista na Lei nº 9.783/99, QUE PODERIA FE-
RIR DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE A SER

TUTELADO POR MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA

SOBRE PROVENTOS DE SERVIDOR INA TIV O. (LEI
9.783/99). A questão debatida - desconto de contribuição previden-
ciária - tem naturezatributária, porisso não podeter efeito decon-
fisco, como dispõeo artigo 150, IV, da Constituição. Ademais,os
dispositivos da Lei nº 9.783/99, quedeterminarama cobrançade
contribuição previdenciáriados inativos e pensionistas,foram sus-
pensos pelo STF na ADIn nº 2010-2.

Segurança concedida em definitivo.

PROCESSO : ED-RMA-576.911/1999.6 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI-
BUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. GUSTAVO CÉSAR DE FIGUEIRE-

D O P O RTO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DE PÁDUA PEREIRA LEITE
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA E

S I LVA
EMBARGADO(A) : TRT DA 13ª REGIÃO
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos declara-
tórios.

EMENTA: Embargos de declaração rejeitadosante a au-
sência de qualquer dos requisitos do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : RMA-600.605/1999.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBU-
NAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : AMARILDO CARLOS DE LIMA - JUIZ

DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : TRT DA 12ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA: PRELIMINAR DENULIDADEDOJULGADO POR
IMPEDIMENT OESUSPEIÇÃODE JUIZ. O simples fato de os
membros que integraram a comissão de estudo para a celebração
do referido convênio terem também votado na decisão que culmi-
nou no indeferimento do pedido do autor não ofende a hipótese
prevista no art. 134 do CPC, porquanto eles, como membros de

comissão, não praticaram nenhum ato jurisdicional. Também não hou-
ve comprovação QUANTO À FALTA DE PARCIALIDADE DOS

REFERIDOS JUÍZES.
RESOLUÇÃO ADMINISTRA TIVA. BENEFÍCIO DE

CUSTEIO DO CURSO DE MESTRADO. NÃO-ATENDIMEN-
TO DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS. De acordo com a ju-
risprudência deste Tribunal, os atos públicos, ainda que revestidos do
poderdiscricionário,podem edevemser questionados noPoderJu-
diciário. Assim, os critérios legalmente estabelecidos para a con-
cessão de autorização para realização de curso de mestrado devem ser
rigidamente observados, sob pena de anulação.

Recurso não provido.

PROCESSO : RXOFROMS-617.151/1999.1 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI-
BUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

- SEÇÃO DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. ROMEU FELIPE BACELLAR FI-

LHO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE-

MOS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ CORREGEDOR DO TRT DA 9ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de não
cabimento do Mandado de Segurança, declarando sua decadência e,
por conseqüência, julgarextinto o processo comjulgamento domé-
rito.

EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIA à CORREGE-
DORIA - INTERRUPÇÃO DE PRAZO DE DECADÊNCIA DE
MANDADO DE SEGURANÇA. O pedido de providência à Cor-
regedoria não interrompe prazo para interposição de mandado de
segurança.

Decadência acolhida.

PROCESSO : ROIJC-625.197/2000.7 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBU-
NAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : FLÁVIO DA COSTA SILVA
ADVOGADO : DR. FERNANDO CARLOSARAÚJO DE

PA I VA
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 19ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
E M E N TA : JUIZ CLASSISTA REPRESENTANTE DOS TRABA-
LHADORES - CONDIÇÃO DE EMPREGADO - NECESSIDA-

DE DE COMPROVAÇÃO
Indispensável o atendimento à exigência legal quanto à com-

provação da condição de empregado (art. 3º da CLT) para o candidato
ao cargo de Juiz Classista Representante dos Empregados, Titular ou
Suplente. Isso porque este pressuposto legal objetiva amparar, jus-
tamente, a obediência à paridade entre empregadores e trabalhadores
na representaçãoclassista da JustiçaTrabalhista, nos termosda re-
dação original do artigo 116 da Carta Magna.

Recurso desprovido.

PROCESSO : RXOFROAG-673.620/2000.7 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI-
BUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MANOEL HÉLIO ALVES DE PAU-

LA
RECORRIDO(S) : ROSA MARIA SOARES GOMES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. RENATO XAVIER DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dorecursoordi-
nário, ficando prejudicada a remessa de ofício.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOST O A
DECISÃO PROFERIDA EM AGRA VO REGIMENT AL OFER-
TADO EM OPOSIÇÃO A DESPACHO QUE DEFERIU PEDI-
DO DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA (DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA) - A decisão atacada por meio de agravo
regimentalcontra despachoque deferiupedido deliminar em man-
dado de segurança tem feição interlocutória, uma vez que não encerra
conclusão definitiva nemterminativa do feito noTRT de origem,
razão pela qualnão cabe recurso ordinário parao Tribunal Superior
do Trabalho, conformea norma insertanos artigos895, letra "b", e
893, § 1º, da CLT.

Recurso ordinário de que não se conhece.

PROCESSO : RXOFROMS-704.545/2000.2 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI-
BUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MANOEL HÉLIO ALVES DE PAU-

LA
RECORRIDO(S) : MAC-DONALD RIVERO JÚNIOR E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DOTRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Unanimidade,negar provimentoquanto àspre-
liminaresde incompetência daJustiçado Trabalho ede decadência.
No mérito, dar-lheprovimento aorecurso voluntárioe à remessa
necessária para denegar a segurança.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DO SER VIDOR PÚBLICO. INCIDÊNCIA
SOBRE PARCELA NÃO INCORPORÁVEL. É compatível com
o caráter contributivo do Sistema Previdenciário a incidência do des-
conto sobre parcela não incorporável, ou seja, sobre quantia que o
servidor não usufruirá quando de sua inatividade, se goza ele de

outros benefícios integrantes do Plano de Seguridade Social do Ser-
vidor, de forma integral e que IGUALMENTE PRECISAM SER

CUSTEADOS.
Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : AG-AC-715.333/2000.3 (AC.SECRETA-
RIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ELIANA FELIPPE TOLEDO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZDOS PAS-

SOS
A G R AVA D O ( S ) : FANY FAJERSTEIN - JUÍZA DO TRA-

BALHO DO TRT 15ª REGIÃO
ADVOGADO : DR. HOMAR CAIS
INTERESSADO(A) : TRT DA 15ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade,julgar improcedentea ação
cautelar, restando prejudicado o exame do Agravo Regimental.
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. "FUMUS BONI IURIS" E "PE-

RICULUM IN MORA" . A ausência de êxito no julgamento do
processo principal impede a caracterização da fumaça do bom di-
reito, PRESSUPOSTO ESSENCIAL À CONCESSÃO DA TUTE-
LA ACAUTELATÓRIA. AÇÃO CAUTELAR IMPROCEDENTE.

Processo : ROAG-733.106/2001.9 - TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MÁRIO LÚCIO DA ROCHA
ADVOGADO : DR. VITAL DA COSTA GUIMARÃES

N E TO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS-

TRITO FEDERAL
ADVOGADO : DR. JOÃO EMANUEL SILVA DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursoor-
dinário.
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIA RELA TIV O A PRE-

CATÓRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM AGRA VO REGI-
MENTAL. CABIMENT O. A competência originária para apreciar
pedido de providências relativo a precatório judicial é do Presidente

do TRT, cuja decisão não comporta outro recurso senão o agravo
regimental para o Tribunal, que, nesse caso, funciona como segun-
da instância. Amatéria encontra-sepacificada nestac orte, por meio

da SDI, segundo a qual é incabívelrecurso ORDINÁRIO CONTRA
DECISÃO PROFERIDA EMAGRAVO REGIMENTAL INT ER-

POSTO EM RE CLAMAÇÃO CORREICIONAL .
Processo : ROAG-738.676/2001.0 - TRT da 1ª Região -

(Ac. Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ROZÂNGELA DARZE
ADVOGADO : DR. EDUARDO CORRÊA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : JUIZ PRESIDENTEDO TRT DA 1ª RE-

GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dorecursoordi-
nário por incabível na espécie.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO CONTRA DECI-
SÃO DO REGIONAL EM AGRAVO REGIMENT AL - INDE-
FERIMENT O DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - CABIMENT O. O acórdãoque aprecia oindeferimentode
liminar em sede de mandado desegurançapossui naturezainter-
locutória, deforma que,ante oque preconizao artigo893, §1º c/c
artigo 895, letra "b", ambos da CLT, não desafia, de imediato, recurso
ordinário, que só tem pertinência em se tratando de decisão definitiva
do Tribunal Regional em processo de sua competência originária.
Pertinência do Enunciado nº 214 do TST. Recurso ordinário não
conhecido, por incabível.
PROCESSO : AG-R-746.963/2001.5- TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBU-
NAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -

CEPISA
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO METON MARQUES DE LI-

MA, JUIZ DO TRT DA 22ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo-

Regimental.
EMENTA: RECLAMAÇÃO PREVIST A NO ARTIGO

274 DO RITST. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
INAPLICABILIDADE, NA HIPÓTESE, DO AR T. 16 DA Lei nº
7.347/85 - In casu, verifica-se quenão foi atendido umdos pres-
supostos da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do pedido. Isso
porque a decisão cujaautoridadese quer preservar pormeio da
reclamação ajuizada foi proferida nos autos de ação cautelar originada
de ação civil pública, em que o sindicato de classe, na condição de
substituto processual, atuou em defesa de interesses coletivos, pos-
tulando, genericamente, a manutenção do local de trabalho dos subs-
tituídos, enquantoa decisão tidapor exorbitante daquelejulgado foi
proferida nos autos de mandado de segurança originário do TRT, em
que um único empregado, em defesa de simples interesse individual,
postulou, em nome próprio, a sustação da transferência dele, o que
indica que setrata de decisõesproferidasem relaçõesprocessuais
distintas, instauradas em juízos diversos. O art. 16 da Lei nº 7.347/85,
invocado como justificativa para a reforma do despacho agravado,
não tem pertinência na hipótese, pois se dirige unicamente à sentença
proferida na ação civil pública; e, in casu, a decisão cuja autoridade
se quer resguardaré a que emanouda cautelar. Ademais,a questão
sub judice não se refere aos efeitosda coisa julgada da sentença
proferida em açãode caráter coletivo,e sim ao alcance dadecisão
emanada da ação cautelar.

Agravo regimental a que se nega provimento.
PROCESSO : MA-803.677/2001.8 (AC. SECRETARIA

DO TRIBUNAL PLENO)
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-

VENHAGEN
INTERESSADO(A) : SECRETARIA DE RECURSOS HUMA-

NOS
A S S U N TO : PROPOSTA DE REVISÃO DA RESOLU-

ÇÃO ADMINISTRATIVA DE Nº 496/98.
DECISÃO:Por unanimidade, aprovar as minutas de Reso-

luçõesAdministrativasapresentadas pelaDiretoria-Geral deCoorde-
naçãoAdministrativa; aprimeira, substituindo aResolução Adminis-
trativa nº496/98, e a segunda, estabelecendo as atribuições provisórias
dascategorias funcionais que especifica.

EMENTA: REVISÃO DA RESOLUÇÃO ADMINIS-
TRATIVA Nº 496/98, QUE REGULAMENTA A TRANSFOR-
MAÇÃO DOS CARGOS EFETIV OS E O ENQUADRAMENTO
DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO TRABALHO NAS CAR-
REIRAS CRIADAS PELA LEI Nº 9.421/96. É necessáriaa uni-
formização de critérios e de procedimentos no âmbito do Poder Ju-
diciário Federal, nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 9.421/96.
Verifica-se, assim, a conformidade da minuta de resolução proposta
com o que dispuseram asResoluções Administrativasnos 31, de
22/9/99 e 207, de 5/2/99, do Supremo Tribunal Federal e do Conselho
da Justiça Federal, respectivamente. A redação dada ao parágrafo
único do art. 5º da minuta acompanha a jurisprudência dominante do
Tribunal, evitando-seacréscimos degastos públicossem expressa
autorização legal. Por outro lado, a vedação de criação de funções a
partir de 26/12/96ou transformação, comelevaçãoou reduçãode
nível, nãoatingiria atosadministrativos praticadoshá maisde cinco
anos, cumprindo-se o disposto no art. 54 da Lei nº 9.784/99.
PROCESSO : MA-807.487/2001.7 (AC. SECRETARIA

DO TRIBUNAL PLENO)
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-

VENHAGEN
INTERESSADO(A) : GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DE

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
A S S U N TO : EXTINÇÃO DA ESPECIALIDADE COPA

E COZINHA DA ÁREA DE SERVIÇOS
GERAIS

DECISÃO:Por unanimidade, aprovara minuta daresolu-
çãoadministrativa apresentada pelaDiretoria-Geral de Coordena-
çãoAdministrativa.
EMENTA: EXTINÇÃO DA ESPECIALIDADE COP A E COZINHA
DA ÁREA DE SERVIÇOS GERAIS. TERCEIRIZAÇÃO DE SER VI -
ÇOS. A terceirização poderá ocorrer com a declaração de extinção da cate-
goria funcional, mesmo que parcial, conforme dispõem o art. 1º, §§ 1º e 2º,

do Decreto nº 2.271, de 7/7/97, e a Decisão nº 257/2001-Segunda Câmara do
Tribunal de Contas da União. Fica aprovada, em conseqüência a resolução

administrativa anexa, composta de três artigos: Art. 1º Declarar em processo
de extinção a Especialidade Copa e Cozinha da Área de Serviços Gerais do

Quadro de Pessoal deste Tribunal. Parágrafo único. Os cargos terão a Área de
Atividade e Especialidade alteradas à medida em que ocorrer sua vacância,

até a completa extinção da Especialidade Copa e Cozinha; Art. 2º A atividade
correspondente à categoriafuncional em processo de extinção será objeto de
EXECUÇÃO INDIRETA. ART. 3º ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VI-

GOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-R-782477/01.0TST
Reclamante: ESTADO DE GOIÁS

PROCURADOR : DR. WEILER JORGE CINTRA JÚNIOR
RECLAMADO : JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 18ª RE-

GIÃO

D E S P A C H O
ESTADO DE GOIÁS ajuizou Reclamação contra Decisão do

Juiz-Presidente do TRT da 18ª Região, que determinou o seqüestro de
verba pública do Fundo de Participaçãodos Estados, nos autos da
Reclamação Trabalhista movida por Hélio Monteiro Guimarães, sob o
fundamentode quetal medida violouo Provimentonº 3/98 daCor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Posteriormente,o Estado de Goiáspostulou a juntada de
petição,onde dáconta de quea ordem de seqüestro,inicialmente
deferida, foi retratada pelo MM. Juiz Presidente daquele Regional, em
virtude do convênio firmado entre oEstado e o 18º Regional com
vistasao repassemensalde verbas afim de extinguir asobrigações
mediante transações com os Exeqüentes.

Logo, uma vezreconhecidaa perdado objeto dapresente
Reclamação por parte do Estado, determino o arquivamento do feito.
Custas pelo Estado. Dispensadas.

Reautue-se o feito, por se tratar de ação cuja competência é
do Tribunal Pleno. Após, publique-se.

Brasília, 5 de novembro de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

Ministro Relator

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta deJulgamento para a 3a.Sessão Ordinária daTribunal Pleno
do dia 07 DE MARÇO DE 2002 ÀS 13H00
PROCESSO : MS - 726002 / 2001-0
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
IMPETRANTE : ALCIDES DOS SANTOS FILHO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). WELINGTON LUIS PEIXOTO
IMPETRADO(A) : CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

DO TRABALHO, MINISTRO FRANCIS-
CO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

L I T I S C O N S O RT E
NECESSÁRIO

: BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S.A.
- BBC (EM LIGUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MIRANDA SANTA-
NA

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

Processo: MS - 796677 / 2001-4

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
IMPETRANTE : RONEY PIRES DE CAMARGO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ INÁCIO TOLEDO
IMPETRADO(A) : CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

DO TRABALH
PROCESSO : R - 582785 / 1999-3
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Reclamante: Odabrasa - Organização Marítima Brasil S.A.

ADVOGADO : DR(A). VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECLAMADO(A) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE

SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ E
C U B AT Ã O

RECLAMADO(A) : JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE SANTO

PROCESSO : R - 785381 / 2001-7
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECLAMANTE: ESTADO DE GOIÁS
Procurador:Dr(a). Cleber Martins Sales

RECLAMADO(A) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRBALHO
DA 18ª REGIÃO

Processo: RXOFROMS - 772582 / 2001-5TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). MANOEL HÉLIO ALVES DE PAULA
RECORRIDO(S) : EDELMIRO PINTO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO C. DA ROCH
PROCESSO : RXOFROMS - 803202 / 2001-6TRT DA

8A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER BARLETTA

RECORRIDO(S): ÁUREA NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO A. O. SANTOS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTEDO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 8ªRE-
GIÃO

Processo: RXOFROMS -803206 / 2001-0TRT da 8a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER BARLETTA
RECORRIDO(S) : OLGA JURACY JOHNSON
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO A. O. SANTOS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DOTRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 8ªRE-
GIÃO

Processo: ROMS - 660802 / 2000-0TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). MARCELO JOSÉFERLIN DAM-
BROSO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA 1ª JCJ DE PORTO
VELH

PROCESSO : ROMS - 701087 / 2000-1TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MÁRIO MENDES CORRÊA MEYER
ADVOGADO : DR(A). SAUL NICHÉLE BENEMANN
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTEDO TRT DA 4ª RE-
GIÃ

PROCESSO : ROMS - 747920 / 2001-2TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL

RECORRENTE(S): FRANCISCOJOSÉ HERNANDEZ GONZA-
LEZ

ADVOGADO : DR(A). ADILSON BASSALHO PEREI-
RA

RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). CARLOS JACI VIEIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DOTRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃ

PROCESSO : ROMS - 752523 / 2001-7TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MARIA DO CARMO LERRO VERARDI-

NO
ADVOGADO : DR(A). ADILSON BASSALHO PEREI-

RA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). ROBERTO NÓBREGA DE AL-

MEIDA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DOTRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃ

PROCESSO: ROMS - 762501 / 2001-8TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO DUAILIBE MASCARE-
NHAS

RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DR(A). MARIA DO SOCORRO BRITO E

S I LVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DOTRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 16ª RE-
GIÃO/M

PROCESSO : ROMS - 789144 / 2001-4TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : DIMAS ANTÔNIO SALGUEIRO MU-
ÑOZ

ADVOGADO : DR(A). ADILSON BASSALHO PEREI-
RA

RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR:DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 15ª RE-
GIÃ

PROCESSO : MA - 9385 / 2002-0
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A S S U N TO : REVISÃO DA SÚMULA Nº 363 DO TST,

COM FUNDAMENTO NO ART. 197 E
SEGUINTES DO RITST

PROCESSO : RMA - 328644 / 1996-4TRT DA 23A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 23ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). LUIZ CARLOS RODRIGUES

FERREIRA
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA

JUSTICA DO TRABALHO DA 23 RE-
GIÃO - AMATR

PROCESSO : RMA - 410604 / 1997-1TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S): UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR(A). ADEMAR JOÃO BERMOND
RECORRIDO(S) : ERNANI FERNANDES FILHO E OU-

TRO
PROCESSO : RMA - 414701 / 1998-9TRT DA 23A. RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : ANTONIO DE PAULA SANTOS
RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 23ª REGIÃO
Processo: RMA - 417554 / 1998-0TRT da 23a. Região

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 23ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). INAJÁ VANDERLEI SILVESTRE

DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : NEODIR MARQUES DE CAMPO
PROCESSO : RMA - 445039 / 1998-1TRT DA 22A. RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 22ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA
RECORRIDO(S) : ADÃO ALVES DOS SANTOS E OUTRO
PROCESSO : AG-ED-AG-ROIJC - 549171 / 1999-7TRT

DA 13A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
AGRAVANTE(S): RÔMULO SOARES DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS ALMEI-
DA E SILVA

ADVOGADO : DR(A). DELOSMAR MENDONÇA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ NETO DA SILV
PROCESSO : AG-RC - 743313 / 2001-0
R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A.- BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE MENDONÇA
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 17ª

REGIÃO
Processo: AG-RC - 755401 / 2001-4

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - BANESTES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : JUIZ-PRESIDENTEDO TRT DA 17ª RE-

GIÃO
Processo: AG-RC - 766109 / 2001-0

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES

DE ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃ
PROCESSO : CC - 700608 / 2000-5
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
S U S C I TA N T E : AMÉLIA VALADÃO LOPES - JUÍZA DO

TRABALHO DO TRT DA 1ª REGIÃO
S U S C I TA D O ( A ) : TRT DA 1ª REGIÃO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
na sessão aque se referemficam automaticamenteadiados paraas
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.
BRASÍLIA, 27 DE FEVEREIRO DE 2002

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA
D E S PA C H O S 

PROC. NºTST-RXOFROAG-746.581/2001.5 3ª REGIÃO

REMETENTE : TRT DA TERCEIRA REGIÃO
RECORRENTE : FUNDAÇÃO CENTRO TECNOLÓGICO

DE MINAS GERAIS - CETEC
ADVOGADOS : DRS. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-

LHÃES E KARINA HAUAR BARQUET-
TE BRACCINI

RECORRIDO : JOSÉ ROBERTO SOBRINHO
ADVOGADO : DR. MESSIAS PEREIRA DONATO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, pelo

acórdão de fls. 106/108, negou provimento ao Agravo Regimental
interposto pela Fundação Centro Tecnológico de Minas Gerais - CE-
TEC, mantendo a decisão do Vice-Presidente daquela Corte, no sen-
tido da não-caracterização dos erros materiais apontados pela Agra-
vante. Assim restou consignado no acórdão proferido pelo TRT, "ver-
bis":
"Longe de se poder admitir a pretensão da agravante, quanto à al-
teração de cálculos, no estágio e fase em que se encontra o pro-
cesso, através da medida processual aqui intentada, enquanto que

POR ESTE MEIO JAMAIS SE PODERÁ CONFRONTAR A COI-
SA JULGADA."(FL. 72)

Opostos Embargos de Declaração pela Fundação,às fls.
78/82, não foram conhecidos, por intempestivos (Acórdão de fls.
84/85).

Irresignada, recorre ordinariamente a Fundação (fls. 88/104), sus-
tentando que o seu pedido de revisão de cálculos do Precatório

deveria ter sido julgado procedente, na medida em que restou evi-
denciado, nos autos, manifesto desrespeito à coisa julgada. Afirma
que, nos termos dos artigos 463, inciso I, do CPC, e 833 da CLT,
os erros de cálculo e datilografia podem ser corrigidos, bem como
sanadas as inexatidões materiais. Cita doutrina a respeito da ma-

téria. Insurge-se, ainda, contra a intempestividade dos Embargos de
DECLARAÇÃO.

O Recurso Ordinário foi admitido pelo despacho de fl.
105.

A douta Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se às fls.
112/117 pelo conhecimento apenas da Remessa Oficial e pelo seu

parcial PROVIMENTO.
Os Recursos Ordinário e Oficial não reúnem condições de

admissibilidade. Da decisão proferida no julgamento do agravo re-
gimental não caberecurso ordinário para esta Corte,haja vista que,
nos termos doart. 895, alínea"b", da CLT, só é viável quando
interposto contra decisões definitivas de Tribunais Regionais em pro-
cessos de sua competência originária.

Com efeito, a competência originária para apreciar pedido de
providências édo Presidente doTRT. O Tribunal Regional, quando
aprecia agravo regimental que visa a impugnar decisão que declara a
procedência ou improcedência do referido pedido, atua em segundo
grau de jurisdição, exaurindo-se, aí, a atuação jurisdicional.
O entendimento supraestá cristalizadona jurisprudênciaiterativa
desta Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 70 da
Seção de Dissídios Individuais que, embora discorra sobre Recla-
mação Correicional, deve ser aplicada por analogia. Nesse sentido
recentePRECEDENTE DESTA CORTE SUPERIORTRABALHIS-
TA, "VERBIS":

RECURSO ORDINÁRIOEM AGRAVO REGIMENTAL -
IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS EM PRECATÓRIO. A compe-
tência originária para apreciar pedido de providências relativo a
precatório judicial é do Presidente do TRT, cuja decisão não comporta
outro recurso a não ser o agravo regimental para o próprio Tribunal,
que, nesse caso, funciona como segunda instância. Não cabe recurso
ordinário da decisão proferida em agravo regimental, nessa hipótese.
Agravo de instrumento nãoprovido." (Processo nº TST-AIRO-
432528/98, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, publicado no
DJ de 15 de dezembro de 2000)
Ademais, o Recurso Ordinário, caso fosse considerado cabível, es-
taria intempestivo ante o não-conhecimento dos Embargos de DE-

CLARAÇÃO.
Com esses fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos Re-

cursos Ordinário e Oficial, valendo-me da faculdade conferida pelo
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, bemcomo da Ins-
trução Normativa nº 17/2000.

Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

RIDER DE BRITO
MINISTRO RELATOR

RB/CGR/AA

PROC. NºTST-ROAG-749.477/2001.6 3ª REGIÃO

REMETENTE : TRT DA TERCEIRA REGIÃO
RECORRENTE : FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED
ADVOGADOS : DRS. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-

LHÃES E KARINA HAUAR BARQUET-
TE BRACCINI

RECORRIDAS : ARLENE PEREIRA DA SILVA E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. GILBERTO MAFRA DE MELO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, pelo

acórdão defls. 92/94, negouprovimento ao AgravoRegimental in-
terposto pela Fundação Ezequiel Dias,mantendo a decisão do Vice-
Presidente daquela Corte, no sentido da não-caracterização dos erros
materiais apontadospela Agravante. Assimrestou consignadono
acórdão proferido pelo TRT, "verbis":
"Longe de sepoder admitir a pretensão da agravante,quanto à al-
teração de cálculos, no estágio e fase em que se encontra o processo,
através da medida processual aqui intentada, enquanto que POR ES-
TE MEIO JAMAIS SE PODERÁ CONFRONTAR A COISA JUL-
GADA."(FL. 94)

Opostos Embargos de Declaração pelaFundação àsfls.
97/101, não foram conhecidos, por intempestivos (Acórdão de fls.
104/105).
Irresignada, recorre ordinariamente a Fundação (fls. 108/124), sus-

tentando que o seu pedido de revisão de cálculos do Precatório
deveria ter sido julgado procedente, na medida em que restou evi-
denciado, nos autos, manifesto desrespeito à coisa julgada. Afirma
que, nos termos dos artigos 463, inciso I, do CPC, e 833 da CLT,
os erros de cálculo e datilografia podem ser corrigidos, bem como
sanadas as inexatidões materiais. Cita doutrina a respeito da ma-

téria. Insurge-se, ainda, contra a intempestividade dos Embargos de
DECLARAÇÃO.

O Recurso Ordinário foi admitido pelo despacho de fl.
125.

A douta Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se às fls.
128/129 PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECUR-

SO.
Os Recursos Ordinário e Oficial não reúnem condições de

admissibilidade. Da decisão proferida no julgamento do agravo re-
gimental não caberecurso ordinário para esta Corte,haja vista que,
nos termos doart. 895, alínea"b", da CLT, só é viável quando
interposto contra decisões definitivas de Tribunais Regionais em pro-
cessos de sua competência originária.

Com efeito, a competência originária para apreciar pedido de
providências édo Presidente doTRT. O Tribunal Regional, quando
aprecia agravo regimental que visa a impugnar decisão que declara a
procedência ou improcedência do referido pedido, atua em segundo
grau de jurisdição, exaurindo-se aí, a atuação jurisdicional.

O entendimento supra está cristalizado na jurisprudência iterativa
desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 70 da
Seção de Dissídios Individuais que, embora discorra sobre Recla-
mação Correicional, deve ser aplicada por analogia. Nesse sentido

recente PRECEDENTE DESTA CORTE SUPERIOR TRABALHIS-
TA, "VERBIS":

RECURSO ORDINÁRIOEM AGRAVO REGIMENTAL -
IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS EM PRECATÓRIO. A compe-
tência originária para apreciar pedido de providências relativo a
precatório judicial é do Presidente do TRT, cuja decisão não comporta
outro recurso a não ser o agravo regimental para o próprio Tribunal,
que, nesse caso, funciona como segunda instância. Não cabe recurso
ordinário da decisão proferida em agravo regimental, nessa hipótese.
Agravo de instrumento nãoprovido." (Processo nº TST-AIRO-
432528/98, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, publicado no
DJ de 15 de dezembro de 2000)
Ademais, o Recurso Ordinário, caso fosse considerado cabível, es-
taria intempestivo ante o não-conhecimento dos Embargos de DE-

CLARAÇÃO.
Com esses fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos Re-

cursos Ordinário e Oficial, valendo-me da faculdade conferida pelo
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, bemcomo da Ins-
trução Normativa nº 17/2000.

Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

RIDER DE BRITO
MINISTRO RELATOR

RB/CGR/MG
PROC. NºTST-RXOFROAG-752.900/2001.9 3ª REGIÃO

REMETENTE : TRT DA TERCEIRA REGIÃO
RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - DER/MG

ADVOGADOS : DRS. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-
LHÃES E KARINA HAUAR BARQUETE
BRACCINI

RECORRIDO : JOÃO CALBI DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ELIANA MARIA HENRIQUES

SCAPIN
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, pelo
acórdão defls. 80/82, negouprovimento ao AgravoRegimental in-
terposto pelo DER/MG, sob os seguintes fundamentos, "verbis":

"Nega-se provimentoa Agravo Regimentalque meramente
busca rever o mérito de decisão já transitada em julgado e em fase de
execução por via de precatório." (fl. 80).
Irresignado,recorre ordinariamenteo Departamentode Estradase
Rodagem - DER (fls. 87/97), sustentando que o seu pedido de revisão
de cálculos do Precatóriodeveria ter sido julgadoprocedente,na
medida em que restou evidenciado nos autos manifesto desrespeito à
coisa julgada. Afirma que o critério de liquidação pode ser objeto de
coisa julgada quando houver disputaem Embargos à Execução, ao
passo quea existência deerro de cálculonão é atingidapela "res
judicata" por macular decisão proferida em fase cognitiva. Tece con-
sideraçõessobre aADIN nº 1.662pelo Supremo Tribunal Federal,
onde ficou estabelecida interpretaçãorestritiva àsexpressões "cor-

reção de inexatidõesmateriaisou retificaçãode erros decálculo",
contidas na Instrução Normativa nº 11/97 do TST. Transcreve arestos
do STF e do TST eaponta OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO
XXXVI, DA CF/88.

O apelo foi recebido pelo despacho de fl. 98.
A douta Procuradoria Geral do Trabalho manifestou-se às fls.
104/105PELOCONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RE-
CURSO.

Os Recursos Ordinário e Oficial não reúnem condições de
admissibilidade. Da decisão proferida no julgamento do agravo re-
gimental não cabe recurso ordinário (ou oficial) para esta Corte, haja
vista que, nostermos do art. 895,alínea "b", da CLT, só é viável
quando interposto contra decisões definitivas de Tribunais Regionais
em processos de sua competência originária.

Com efeito, a competência originária para apreciar pedido de
providências édo Presidente doTRT. O Tribunal Regional, quando
examina agravo regimental que visa a impugnar decisão que declara
a procedência ou improcedência do referido pedido, atua em segundo
grau de jurisdição, exaurindo-se, aí, a atuação jurisdicional.
O entendimento supraestá cristalizadona jurisprudênciaiterativa
desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 70 da
Seção de Dissídios Individuais, que, embora discorra sobre Recla-
mação Correicional, deve ser aplicada por analogia. Nesse sentido
recentePRECEDENTE DESTA CORTE SUPERIORTRABALHIS-
TA, "VERBIS":

RECURSOORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL -
IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS EM PRECATÓRIO. A compe-
tência originária para apreciar pedido de providências relativo a
precatório judicial é do Presidente do TRT, cuja decisão não comporta
outro recurso a não ser o agravo regimental para o próprio Tribunal,
que, nesse caso, funciona como segunda instância. Não cabe recurso
ordinário da decisão proferida em agravo regimental, nessa hipótese.
Agravo de instrumento nãoprovido." (Processo nº TST-AIRO-
432528/98, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, publicado no
DJ de 15 de dezembro de 2000)
Com essesfundamentos, NEGO SEGUIMENTO aosRecursos Or-
dinário e Oficial (por incabíveis), valendo-me da faculdade conferida
pelo artigo 557,caput, do Códigode ProcessoCivil, bem comoda
Instrução Normativa nº 17/2000.
Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

RB/cgr/

PROC. NºTST-RXOFROAG-799364/01.18ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE
ESTADO DE AGRICULTURA - SAGRI

Procurador: Dr. Graco Ivo Rocha Coelho

RECORRIDO : PEDRO DA COSTA DUARTE FILHO
ADVOGADO : DR. HAROLDO SOUZA SILVA

D E S P A C H O
O E. 8º Regional,por meio do v. Acórdão defls. 112/114,

complementado às fls. 125/126, negou provimento ao Agravo Re-
gimental interposto pelo Estado, em que se pretendia a retificação dos
cálculos do Precatório, porque preclusa a via.

Contra essa Decisão, recorre oEstado, pelas razões de fls.
128/137.

O Recurso Ordinário, entretanto, não merece conhecimento.
Isso porque se trata de precatório, cuja natureza é eminen-

tementeadministrativa, conformevem reiteradamente decidindoesta
Corte.

Logo, todo o procedimento levadoa efeito nos autosdo
Precatório, assim como os incidentes ali ocorrentes, findam-se no
âmbito do próprio Regional.

A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Ju-
risprudencialda SDI nº 70, que obsta o conhecimentodo recurso
ordinário em agravo regimental relativo à reclamação correicional ou
pedido de providência.

Por conseguinte, não conheço da Remessa Necessária e do
Apelo voluntário.

Publique-se.
Brasília, 25 de fevereiro de 2002.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-ROAG-733.314/2001.7 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CENTRO TECNOLÓGICO
DE MINAS GERAIS - CETEC

ADVOGADOS : DRS. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-
LHÃES E KARINA HAUAR BARQUET-
TE BRACCINI

RECORRIDOS : AYLTON GONÇALVES MOREIRA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MESSIAS PEREIRA DONATO
D E S P A C H O

Constata-se do documento de fls. 316/319 que as partes tran-
sigiram e que houve a quitação do precatório nº 1679/94. Em sendo
assim, DETERMINO a baixa imediata dos autos ao egrégio Tribunal
Regional de origem.
Publique-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.
RIDER DE BRITO

Ministro Relator
RB/CGR/
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SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

ACÓRDÃOS

Processo : ROAD-642.330/2000.7 - 4ª Região - (Ac. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : VOGG S/A-INDÚSTRIA METALÚRGI-
CA

ADVOGADO : DR. GILSON FINKLER
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE CANOAS

ADVOGADA : DRA. LIDIA LONI JESSE WOIDA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMENTA:GREVE. PAGAMENT O DOS DIAS PARA-

DOS - A participação do trabalhador em movimento grevista, embora
não macule o vínculo empregatício, suspende as relações emergentes
do contratode trabalho,notadamente odireito à retribuição salarial
(Lei nº 7.783/89, art. 7º), sendo que a declaração de não-abusividade
do movimento paredista nãoleva à conseqüente obrigaçãodo pa-
gamento dos dias parados. RecursoOrdinário conhecido e em parte
provido.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional doTrabalhoda 4ªRegião, porin-

termédio do v. Acórdão de fls. 497/511, apreciando Ação Declaratória
de Abusividade e Ilegalidade de Greve com pedido de Antecipação de
Tutela, ajuizadapela VOGG S/A - Indústria Metalúrgica contra o
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico de Canoas e Nova Santa Rita, entendeu por
julgar improcedente a Ação de Abusividade de Greve, julgando, ain-
da, prejudicada a Ação Cautelar ajuizada pela Empresa-autora e pro-
cedenteem partea Ação Cautelar ajuizadapelo Sindicato-réupara
ratificar a Liminar concedida.

Inconformada, a Empresa-suscitante interpõe, às fls. 517/523,
com fulcro no permissivo legal, Recurso Ordinário requerendo seja
declarada a abusividade do movimento paredista, com o conseqüente
descontodos dias parados,bem como para deferir a gratuidadeda
justiça em prol da Empresa.

Despacho de admissibilidade à fl. 530.
Contra-razões oferecidas às fls. 534/540.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às

fls. 544/547, opina pelo conhecimento e desprovimento do Recurso.
V O T O

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do
Recurso.

1 - ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE DO MOVIMENT O
G R E V I S TA 

Entendeu o E.Regional que o motivo da greve- atraso no
pagamento dossalários, devidamente comprovado- é maisdo que
justo e a atividade da Empresa não é essencial, nos termos do art. 10
da Lei nº 7.783/89.Assim, não secaracteriza, napresente situação,
abuso do direito de greve. A Empregadora deu causa à paralisação ao
descumprir obrigação essencial do contrato de trabalho, não efe-
tuando a contraprestação dos serviços já prestados.
Aduz que, sendo o contrato de emprego de natureza bilateral, one-

rosa e sinalagmática, é inegável que visa a contraprestar a alie-
nação da força de trabalho, e o seu não-cumprimento legitima o

MOVIMENTO. APLICA-SE, POR FORÇA DO ART. 8º DA CLT,
A REGRA DO ART. 1.092 DO CÓDIGO CIVIL:

"Nos contratos bilaterais,nenhum dos contraentes,antes
de cumprida asua obrigação, pode exigir oimplemento da do
outro" .

A situação toma maior relevância por se tratar de pagamento
de salário, única forma de sobrevivência do trabalhador.

Pontua por fim que, neste contexto, os requisitos formais
estabelecidos pelaLei nº 7.783/89 para eclosãoda grevedevem ser
interpretados com uma razoável flexibilidade, em razão da atual con-
juntura política nacionale sempreà luz dos princípiosque sãopró-
prios do Direito do Trabalho, em especial o da Tutela e também para
que nãose declareabusiva uma manifestaçãocoletiva quevisa à
defesa dos direitos básicos dos trabalhadores.

Em seu Recurso,sustentaa Recorrente,em síntese, queo
Sindicato-réu deixou de comunicar à Empresa, com antecedência mí-
nima de 48 horas, que se iniciaria uma greve, não havendo como se
considerarlegal este movimento,já que descumpriuo art. 3º, pa-
rágrafo único, da Lei de Greve. Procura, outrossim, descaracterizar a
ocorrênciade mora salarialantesda deflagração domovimentopa-
redista.

Sem razão, contudo.
A mora salarial restouplenamente caracterizadanos autos,

tendo sido até mesmo reconhecida pela própria Suscitante.
Esse fato, por si só, legitima o movimento paredista. Esta C.

Corte, aliás,em maisde umaoportunidade, julgouque emcaso de
mora salarial, pelagravidade deque se revestecomo infraçãocon-
tratual e pelas conseqüências em relação ao empregado, que tende a
adaptar-seà regularidadeda contraprestaçãomensal, adquirerele-
vância tal que pode conduzir aum exame menos rigoroso quanto à
ratificação, pelos empregados, dos requisitos formais para a eclosão
da greve.

Inviável, assim, no particular, a reforma da v. decisão re-
gional, que mereceser mantidapelos seus própriose jurídicosfun-
damentos.

Nego provimento.

2 - PAGAMENT O DOS DIAS PARADOS
Busca a Recorrente lhe seja reconhecido o direito de pro-

ceder aos descontosnos salários,referentes aosdias nãotrabalha-
dos.

Consignouo E. Regional que"(...) O art. 7º da Lei nº
7.783/89 disciplina a matéria, pois prevê que a participação em
greve suspendeo contrato de trabalho, sendo irrelevante ser a
greve, ou não, abusiva. Todavia, entende-se que em sede coletiva
e em se tratando de uma demanda que envolve interesses abs-
tratos da categoria, não se pode assegurar ou não o desconto dos
dias não trabalhados. Diante disso, descabe a pretensão deduzida
(...)" , fl. 507.

Em suasrazões, sustentao Recorrente que,apesar deo art.
7º da Lei 7.783/89 considerar que a participação em greve suspende
o contrato de trabalho quando o movimento é ilegal e abusivo, como
na espécie, nãohá motivo para o empregadorarcar sozinho com
todos os prejuízos advindos do movimento.

Sem embargo da pacífica jurisprudência desta Seção no sen-
tido do provimento do Recurso, a ele nego provimento.

A rigor quando se paraliza o trabalho por mora salarial não
se está, efetivamente, diante de uma greve, no sentido estrito. Quando
o empregador não paga o salário, ele não está cumprindo, subs-
tancialmente,o contrato detrabalho, pois, sem salárionão pode
subsistir este contrato especial.

Ora, quando o empregado pára de trabalhar porque não está re-
cebendo salários e a Justiça FALA QUE A PARALISAÇÃO É

JUSTA, POR QUE NÃO RECEBERÁ OS SALÁRIOS?
Não é possível que se encontre uma resposta juridicamente

sustentável no sentido de que o salário seja indevido.
NESTE CASO CONCRETO, DEVE SER SUAVIZADA A INTER-

PRETAÇÃO RÍGIDA DO ART. 7º DA LEI Nº 7.783/89.
Desafia a lógica elementar afirmar-se que o empregado pode

parar de trabalhar porque não recebe salário e, ao mesmo tempo, não
receber os salários porque parou de trabalhar.

Todavia, não é este o entendimento predominante no seio da
SDC desta Corte,o qual é no sentido deque a participaçãodo
trabalhador em movimento grevista, embora não macule o vínculo
empregatício, suspende as relações emergentes do contrato de tra-
balho, notadamenteo direito à retribuiçãosalarial (Lei nº 7.783/89,
art. 7º), sendoque a declaração denão-abusividade do movimento
paredista não leva à conseqüenteobrigação do pagamento dos dias
parados.

Ante o exposto, dou provimentoao Recurso paraafastar da
condenação o pagamento dos dias parados.

3 - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
Quanto a estetópico, asseverou o E. Regionalque, em se

tratandode açãoem que o Sindicato é parte,no caso comoRéu,
impossível a concessão do benefício da Justiça Gratuita, uma vez que
totalmente sem amparo legal a pretensão.

Em suas razões, sustenta a Recorrente estar passando por
dificuldadesfinanceiras que,com a paralisação, aumentaramainda
mais, bastando ler os balancetes acostados aos autos para constatar os
sucessivos prejuízos que podem levá-la até mesmo à ruína.

Em que pesem asalegações daRecorrente, deveser res-
saltado que os riscos da atividades econômica correm por sua conta.
Sendo assim, não há respaldo legal para o pedido, devendo, por isso,
ser mantida a v. decisão combatida.

Nego provimento.
I S T OP O S T O:

ACORDAM os Senhores Ministros daSeção Especializada
em DissídiosColetivos doTribunal Superiordo Trabalho,por una-
nimidade: I - negar provimento ao recurso quantoà abusividade e
ilegalidadedo movimento grevista;II - dar-lhe provimentoparaex-
cluir da decisão recorrida a determinação de pagamento dos dias
parados; III - negar-lhe provimento relativamente ao benefício da
assistência judiciária.

Brasília, 22 de novembro de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - RELATOR

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-709.772/2000.8- 15ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DO COMÉR-

CIO TRANSPORTADOR-REVENDEDOR-
RETALHISTA DE ÓLEO DIESEL, ÓLEO
COMBUSTÍVEL E QUEROSENEE OU-
TROS

ADVOGADO : DR. EDISON GONZALES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E
ANEXOS DO VALE DO PARAÍBA

ADVOGADO : DR. SÍLVIO LUIZ DA SILVA SEVILHA-
NO

EMENTA:DISSÍDIO COLETIV O - PARTICIP AÇÃO NOS LU-
CROS E OU RESULTADOS DAS EMPRESAS - MATÉRIA DIS-

CIPLINADA POR LEI. Consoante jurisprudência dominante no
âmbito desta Seção Especializada, a condição não pode ser imposta
por sentença normativa, eis que a matéria em questão encontra-se

regulada por dispositivo legal (Lei nº 10.101, de 19.12.2000). Ade-
mais, nos termos do artigo 4º da referida Lei, não havendo acordo

entre as partes no sentido da implementação da parcela via ins-
trumento normativo, a regulamentação supramencionada remete a so-
lução do litígio à mediação ou à arbitragem. Recurso Ordinário par-

cialmente PROVIDO.

O Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários e
Anexos doVale do Paraíba ajuizou açãode Revisãode Dissídio
Coletivo contra o Sindicato do Comércio Transportador, Revendedor,
Retalhistade ÓleoDiesel, Óleo Combustívele Querosene, Vale do
ParaíbaComércio Derivadosde Petróleo, Cruzóleo, Comérciode
Derivados dePetróleo Ltda.,Transgama TransportesS/A, Soberana
Transportadora Ltda. e Solmovimentação Serviços Transportes Ltda.
O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, pelo

acórdão de fls. 333/353, julgou parcialmente procedentes as reivin-
dicações formuladas pelo Suscitante, deferindo, dentre outras cláu-
sulas, as referentes ao adicional noturno, participação nos lucros e

resultados e seguro de vida aos MOTORISTAS.
O Sindicato Nacionaldo ComércioTransportador-Revende-

dor-Retalhista de Óleo Diesel, Óleo Combustível e Querosene, por si
e assistindo outras empresas suscitadas (Cruzóleo Comércio de De-
rivados de PetróleoLtda. e Vale do ParaíbaComércio de Derivados
de Petróleo Ltda. interpõe Recurso Ordinário, impugnando o de-
ferimento das cláusulas relativas ao Adicional Noturno (Cláusula Ter-
ceira), à Participação nos Lucros e Resultados (Cláusula Quarta) e ao
Seguro de Vida aos Motoristas (Cláusula Vigésima Quarta).

Afirma que não merecia ter sido deferida a cláusula relativa ao
seguro de vida, eis que, embora fundamentada no Precedente Nor-

mativo nº 84 do TST, extravasa o poder normativo previsto no § 2º
DO ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

Quanto à cláusula referente ao adicional noturno, aduz que o
Precedente Normativo nº 90 do TST foi cancelado pela Resolução nº
81, publicada no D.O.U de 20/08/98. Assim, considera que não deve
prevalecero adicionalnoturno nopercentual de60% (sessentapor
cento).
No que concerne à participação nos lucros e resultados, alega que a
Medida Provisória nº 1.982-73 impede seja deferida cláusula desta

natureza por intermédio de sentença normativa. Sustenta que A
MATÉRIA É DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DAS PARTES IN-

TERESSADAS.
As custas foram recolhidas à fl. 360.

O RECURSO FOI ADMITIDO PELO DESPACHO DE FL. 362.
Razões de contrariedade às fls. 364/369.

A douta Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se às fls.
373/375 pelo provimento PARCIAL DO APELO.

É o relatório.
V O T O

1- CONHECIMENT O
CONHEÇO do Recurso, já que é tempestivo, está regular a

representação processual e foram recolhidas as custas.
2 - MÉRIT O

2.1 - ADICIONAL NOTURNO
A CLÁUSULA REFERENTE AO ADICIONAL NOTURNO FOI

DEFERIDA NOS SEGUINTES TERMOS, "VERBIS":
"Os Empregadores remunerarão as horas de trabalho noturno

com adicional de 60%(sessenta por cento)." (fl. 340)
Aduz o Recorrente que o Precedente Normativo nº 90 do TST foi
cancelado pela Resolução nº 81, publicada no D.O.U de 20/08/98.
Assim, considera que não deve prevalecer o adicional NOTURNO

NO PERCENTUAL DE 60% (SESSENTA POR CENTO).
Razão lhe assiste.

Conforme vem reiteradamente decidindo a Seção Especializada em
Dissídios Coletivos desta Corte, a matéria está devidamente disci-

plinada em lei, não sendo cabível a intervenção da Justiça do TRA-
BALHO, NO PARTICULAR.

DOU PROVIMENT O ao Recurso para excluir a cláusula.
2.2 - DA PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

A cláusula em exame foi assim deferida, "verbis":
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E OU RESULTADOS DAS EM-
PRESAS - Compromisso de criação, entre as suscitadas e o Sin-

dicato dos Trabalhadores, de um comissão paritária, no prazo de 90
(noventa) dias, a qual terá o prazo até o término da vigência deste
dissídio coletivo para REGULAMENTAR A FORMA DE PARTI-

CIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS E RESULTADOS
DAS EMPRESAS.

Alega o Recorrente que a Medida Provisória nº 1.982-73
impede seja deferidacláusula desta natureza porintermédio de sen-
tençanormativa. Sustentaque a matériaé de competênciaexclusiva
das partes interessadas.
Consoante jurisprudência dominante no âmbito desta Seção Espe-

cializada, a condição não pode ser imposta por sentença normativa,
eis que a matéria em questão encontra-se regulada por dispositivo
legal (Medida Provisória nº 1982-76 de 26/10/2000, convertida na

Lei nº 10.101, de 19/12.2000). Ademais, nos termos do artigo 4º da
referida Lei, não havendo acordo entre as partes no sentido da im-
plementação da parcela via instrumento normativo, a regulamenta-

ção supramencionada REMETE A SOLUÇÃO DO LITÍGIO À ME-
DIAÇÃO OU À ARBITRAGEM.

DOU PROVIMENT O para excluir a cláusula.
2.3 - SEGURO DE VIDA AOS MOTORISTAS.
A cláusula foi deferida nos seguintes termos, "verbis":

"Institui-se a obrigação do seguro de vida, em favor do empregado
e seus dependentes previdenciários, para garantir a indenização nos
casos de morte ou invalidez permanente, decorrentes de ASSALTO,
CONSUMADO OU NÃO, DESDE QUE O EMPREGADO SE EN-

CONTRE NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES."
Afirma o Recorrente que nãomerecia ter sidodeferida a

cláusula relativa ao seguro de vida, eis que, embora fundamentada no
Precedente Normativonº 84 doTST, extravasa opoder normativo
previsto no § 2º do artigo 114 da Constituição Federal de 1988.

A atividade desenvolvida pelos motoristas requer muita con-
centração. Enfrentar diariamente o trânsito, seja nas cidades, seja nas
estradas,conduzindopessoas ebens alheios,exposto aosmais va-
riados riscos, é extremamente desgastante. Como bem salientado pelo
Parquet, qualquer medida adotada com o intuito de reduzir-lhes outras
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preocupações também se revertem em benefício da própria sociedade.
Na hipótese, o seguro, devido ao elevado índice de assaltos a cargas
e aos inúmeros assassinatos de motoristas, não se revela somente um
benefício, mas uma verdadeira necessidade.

ADEMAIS, A CLÁUSULA ENCONTRA-SE EM HARMONIA
COM O PRECEDENTE NORMATIVO Nº 84 DO TST.

NEGO PROVIMENT O ao Recurso, no particular.
ISTO POSTO

ACORDAM os Ministrosda SeçãoEspecializada emDis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, Por unanimidade,
dar parcial provimento ao Recurso Ordinário para excluir da sentença
normativaas Cláusulas3ª e4ª, que tratam,respectivamente, doadi-
cional noturno e da participação nos lucros e/ou resultados das em-
presas.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.
RIDER NOGUEIRA DE BRIT O - RELATOR

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-735.252/2001.5- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-

TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP

ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES EM
APARELHOS GUINDASTESCOS,EMPI-
LHADEIRAS, MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS TRANSPORTADORES DE
CARGA DOS PORTOS E TERMINAIS
MARÍTIMOS E FLUVIAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINDOGESP

ADVOGADO : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES
FRANZESE

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO SANTOS DA SILVA
RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DO
PORTO ORGANIZADO DE SANTOS -
O G M O / S A N TO S

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

EMENTA:GREVE. ABUSIVIDADE . A greve deflagrada sem a
observância dos requisitos legais deve ser declarada abusiva, mor-

mente quando existente no ordenamento jurídico pátrio remédio PRO-
CESSUAL MAIS ADEQUADO À SATISFAÇÃO DO QUE SE

BUSCA COM O MOVIMENTO PAREDISTA.
Recurso Ordinário provido.

O Sindicato dos Operadores em Aparelhos Guindastescos, Empilha-
deiras, Máquinas e Equipamentos Transportadores de Carga dos Por-

tos e Terminais Marítimos e Fluviais do Estado de São Paulo -
SINDOGESP suscitou dissídio coletivo de greve contra o Órgão Ges-
tor da Mão-de-Obra e o SINDICATO DOS OPERADORES POR-

TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO (FLS. 02/15).
Foram juntados osseguintes documentos:Estatuto doSin-

dicato Suscitante (fls.19/24v.), edital deconvocação (fl. 63) lista de
presentes à Assembléia-Geral Extraordinária realizada em 12/11/2000
(fls. 67/69), ata da AGE de 12/11/2000 (fls. 64/66), cópia de decisão
proferida pelo TRT da Segunda Região em dissídio de greve an-
teriormente ajuizado pelo Suscitante (fls. 80/84). Ata da audiência de
instrução e conciliação fls. 89/91.

O Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São
Paulo apresentou contestação às fls. 92/98.
O Órgão de Gestão de Mão-de-obra do Trabalho Portuário do Porto
Organizado de Santos APRESENTOU CONTESTAÇÃO ÀS FLS.

147/149.
A douta Procuradoria Regional do Trabalho da Segunda Re-

gião manifestou-se à fl. 91 pela abusividade do movimento de greve,
pela compensação dos dias parados e pelo reconhecimento de que as
reivindicações já foram objeto de decisão normativa anterior, que
podem ser pleiteadas em ação de cumprimento, descabendo nova
decisão a respeito.
O Tribunal Regional do Trabalho, pelo acórdão de fls. 156/158, de-

clarou não abusiva a greve e julgou parcialmente procedentes as
reivindicações. Esses foram os fundamentos utilizados pelo TRT

PARA CONCLUIR PELA NÃO-ABUSIVIDADE DO MOVIMEN-
TO PAREDISTA, "VERBIS":

"Os benefícios concedidos através da Sentença Coletiva pro-
ferida poresta EgrégiaSeção Especializadadeveriam tersido cum-
pridos a partir da data de expedição da certidão de julgamento, posto
que a decisãonormativa geraefeitos extunc quandoo dissídioé
instauradodentro doprazo estabelecidonoart. 616, §3º, da CLT,
como ocorreu na hipótese vertente, consoante se denota da cópia do
acórdão de fls. 27/58. Ademais, não há notícia nos presentes autos de
que aoRecurso Ordináriointerposto tenhasido atribuídopelo emi-
nente Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, o efeito
suspensivo previsto pelo art. 14, da Medida Provisória nº 1950-69, de
19.10.2000. Portanto, a norma coletiva é de aplicação imediata, diante
da disposição contida no art. 7º, §6º, da Lei nº 7701/88, observando-
se inclusive oprazo ali consignado de 20 diaspara deflagração do
movimento.
Assim, resta caracterizada mora salarial, porquanto não foram pagas

as parcelas relativas ao reajuste salarial concedido, bem como ao
vale refeição, de modo que a greve é materialmente não ABUSI-

VA, NÃO HAVENDO QUE SE FALAR EM MAIORES FORMA-
LIDADES PARA SUA DEFLAGRAÇÃO."

Entendeu a Corte"a quo" que era devidoo pagamento dos
dias paradose concedeu60 (sessenta) diasde estabilidadeno em-
prego aos empregados que retornassem ao emprego imediatamente.

Condenou, ainda, as Suscitadas ao pagamento das correções sala-
riais deferidas pela sentença normativa, bem como ao vale refeição,
determinando que as parcelas fossem satisfeitas em 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de arcarem com multa diária no importe de

R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil REAIS).
Irresignado,recorre ordinariamenteo Sindicato dosOpera-

dores Portuários doEstado de São Paulo(fls. 163/176), sustentando
que a decisão do Tribunal Regional não merece prosperar, na medida
em que agreve deflagradaé abusiva. Fundamentaa abusividadeno
fato de que as reivindicações constantes desta ação coletiva deveriam
ser objeto de ação de cumprimento, eis que se referem à observância
de decisão proferida em dissídio coletivo que não transitou em jul-
gado. Afirma que o Sindicato Suscitantetambémnão observouo
disposto nos artigos 3º, parágrafo único, 9º, 11º e 13º da Lei nº
7.783/89,o que tambémcorrobora ailegalidadedo movimentopa-
redista. Alega serem indevidos os pagamentos dos dias parados, bem
como sustenta que não poderia ser compelido a cumprir, por in-
termédio de dissídio coletivo de greve, sentença normativa pendente
do trânsito em julgado, ondeforam deferidas cláusulas eivadas de
ilegalidade(remuneração indexada,piso salarial normativomensal,
tíquete refeição e jornada noturna). Cita doutrina referente à matéria
e discorre sobrea ilegalidade das cláusulas deferidaspelo TRT da
Segunda Região quando do julgamento do Dissídio Coletivo nº
81/2000.

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS À FL. 177.
O Recurso foi admitido pelo despacho de fl. 179.
Razões de contrariedade às fls. 181/190.

A douta Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se às fls.
193/199 pelo conhecimento E PROVIMENTO PARCIAL DO RE-

CURSO.
É o relatório.

V O T O
1 - CONHECIMENT O

SATISFEITOS OS PRESSUPOSTOS LEGAIS DE ADMISSIBILI-
DADE, CONHEÇO DO RECURSO ORDINÁRIO.
2 - MÉRIT O

2.1 - DA ABUSIVIDADE DA GREVE
Sustenta o Recorrente que a greve deflagrada é abusiva.

Fundamenta a abusividade no fato de que as reivindicações constantes
desta ação coletiva deveriam ser objeto de ação de cumprimento, eis
que se referemà observânciade decisão proferidaem dissídioco-
letivo que não transitouem julgado. Afirmaque o Sindicato Sus-
citante também nãoobservou o disposto nosartigos 3º, parágrafo
único, 9º, 11º e 13º daLei nº 7.783/89, oque também corroboraa
ilegalidade do movimento paredista. Alega que não poderia ser com-
pelido a cumprir, por intermédiode dissídio coletivode greve,sen-
tença normativa pendente de trânsito em julgado, onde foram de-
feridascláusulas eivadasde ilegalidade(remuneração indexada,piso
salarial normativo mensal, tíquete refeição e jornada noturna). Cita
doutrina referenteà matériae discorresobrea ilegalidadedascláu-
sulasdeferidaspelo TRT da SegundaRegiãoquandodo julgamento
do Dissídio Coletivo nº 81/2000.

Decido.
Trata-se de hipótese de movimento grevista deflagrado pelo recor-
rido com o objetivo de forçar o ora recorrente a cumprir sentença
normativa proferida pelo Tribunal Regional, contra a qual fora IN-

TERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO, AO QUAL NÃO FOI
ATRIBUÍDO EFEITO SUSPENSIVO (NÃO HÁ NOTÍCIA NOS

A U TO S ) .
Entendeo recorrenteque nessa hipótesea greve deveser

considerada abusiva.
Dispõe a Lei nº 7783, de 28.06.89, no parágrafo único do art. 14

que, "na vigência de acordo, convenção ou sentença normativa não
constitui abuso do exercício do direito de greve a PARALISAÇÃO
QUE: I - TENHA POR OBJETO EXIGIR O CUMPRIMENTO DE

CLÁUSULA OU CONDIÇÃO."
A cláusula ou condição a que está se referindo o dispositivo

citado é a constantede convençãocoletiva, acordo coletivoou sen-
tença normativa transitada emjulgado. A contrário sensu,não é
possível ser admitida a deflagração de movimento grevista para fazer
cumprir cláusulade uma sentença normativa ainda não transitada em
julgado, porque,nessa hipótese,a sua eficáciaé aindaprecária, não
tem exeqüibilidade plena.

É verdade que em tal situação os trabalhadores, individual-
mente, e o sindicato de classe como representante ou como substituto
processual poderão ingressar com a ação de cumprimento da cláusula
em questão.Mas à toda evidêncianão é possívelreconhecer-seao
sindicato o direito de deflagrar greve com esse objetivo.
Se este Tribunal consolidou sua Orientação Jurisprudencial (nº 01
da SDC) no sentido de considerar abusivo o movimento grevista
cujo objetivo seja o cumprimento de acordo coletivo, ao entendi-

mento de há ação própria para esse fim, com maior razão deve ser
considerada abusiva a greve que objetive compelir o empregador a
cumprir cláusula ou cláusulas de sentença normativa contra a qua-
lhaja SIDO INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO, ISTO É, DE-

CISÃO AINDA NÃO TRANSITADA EM JULGADO.
In casu, a deflagração da greve foi, no mínimo, temerária, eis

que a sentença normativa que se pretendia ver cumprida ainda não
havia transitado em julgado. Assim, não seria razoável que o Sin-
dicato partisse diretamente para deflagração do movimento paredista,
se teria à sua disposição a ação de cumprimento para atribuir eficácia
imediata à norma coletiva.

A lei concede ao Sindicato a faculdade de optar pelo dissídio
coletivo de greveou pela ação de cumprimentopara fazer cumprir
sentença normativa.Todavia, nocaso dosautos, anorma coletiva,
cujo cumprimento se busca, é precária, por encontrar-se pendente de
julgamento de Recurso Ordinário.

Dessa forma, o ajuizamento do Dissídio de Greve deu-se em de-
trimento da competente Ação de Cumprimento prevista no pará-
grafo único do artigo 872 da CLT e no §6º da Lei nº 7.701/88,
autorizando a conclusão de que se buscou abreviar a entrega da
tutela jurisdicional pela via menos PACÍFICA E ADEQUADA.

Por outro lado, verifica-se daslistas depresenças defls.
67/69 que compareceram à Assembléia de 11 de novembro de 2000
apenas 60 associados. O Sindicato suscitante, todavia, não apresentou
nenhum documento que informasse o total de associados da entidade
sindical, impossibilitando seja aferido o quorum previsto no artigo
612 da Consolidação das Leis do Trabalho. O item nº 21 da Orien-
tação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Coletivos
do Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de que a ausência de
indicaçãodo total de associadosda entidadesindical implicaa in-
suficiência de quorum e a ilegitimidade ativa ad causam do Sindicato.
Precedentes da Corte, verbis: Processo nº TST-RODC-401.710/97,
Relator Ministro Ursulino Santos, publicado no DJ de 12/06/98; Pro-
cesso nº TST-RODC-384.299/97, Relator Ministro Armando de Brito,
publicado no DJ de 17/04/98 e Processo nº TST-RODC-384.308/97,
Relator Juiz Convocado Fernando EizoOno, publicado no DJ de
30/04/98.
Constata-se, ainda, o não-exaurimento das tratativas negociais, uma
vez que o Suscitante apenas apresentou cópias de dois ofícios (fls.

59 e 61) encaminhados aos Suscitados, buscando a observância ime-
diata da sentença normativa e a resposta a um ofício (fl. 60) en-

caminhado ao Órgão Gestor de Mão de Obra em que este esclarece
não haver recebido qualquer orientação do Sindicato dos OPERA-
DORES PORTUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO EM RE-
LAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NORMATIVA.

Inexiste qualquer outro documentoque demonstre tenha o
Suscitante convidadoos Suscitadospara reuniõesou quetenha bus-
cado, apóso esgotamentodas tratativasdiretas, aintermediação dos
órgãos administrativos(Delegacia Regionaldo Trabalho ou Procu-
radoria Regional do Trabalho).

O papel e o dever dos sindicatos, no contexto dos conflitos co-
letivos de trabalho, é o de solucioná-los pela via da autocompo-
sição. Somente após a demonstração cabal da impossibilidade de
solução pela via mencionada é que surge a possibilidade do in-

gresso em juízo e da atuação dos órgãos do Judiciário Trabalhista.
Restou evidenciado, da análise dos autos, que o Sindicato obreiro
não logrou DEMONSTRAR, DE FORMA CABAL, QUE TENHA
ESGOTADO AS MEDIDAS ATINENTES À SOLUÇÃO AUTÔ-

NOMA.
A ausência de negociação e a ilegitimidade do Sindicato

suscitante, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei nº 7.783/89, também
corroboram a abusividade do movimento paredista.
Com esses fundamentos, DOU PROVIMENT O ao Recurso Ordi-

nário, no particular, para DECLARAR A GREVE ABUSIVA.
2.2 - DO PAGAMENT O DOS DIAS PARADOS.
Alega o Recorrente serem indevidos os pagamentos dos dias

parados,bem comosustenta quenão poderia sercompelido acum-
prir, por intermédio de dissídio coletivo de greve, sentença normativa
pendente de trânsito em julgado.

Razão lhe assiste. Esta Seção de Dissídios Coletivos tem
entendidoque a greve, ainda quenão abusiva,não obriga o em-
pregador a pagar o salário relativo aos dias de paralisação, salvo se
restar comprovado que aquele contribuiu decisivamente para que a
greve fosse deflagrada, o que não é o caso dos autos.

Em face do exposto, DOU PROVIMENT O ao Recurso para
excluir da condenação o pagamento dos salários relativos ao período
de paralisação.

2.3 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA
O TRT da Segunda Regiãoconcedeu aos empregadosa es-

tabilidade de60 (sessenta)dias, a partirdo julgamentodo Dissídio
Coletivo.

Pretende o Recorrente a exclusão da condenação, por con-
siderar abusiva a greve.
A egrégia Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte

tem repelido a aplicação de cláusula dessa natureza em face do
pronunciamento emitido pelo excelso Supremo Tribunal Federal,

quando do julgamento do RE-197.911-PE (24/09/96 - Relator Mi-
nistro Octávio Gallotti), no sentido de dar provimento a recurso

manifestado por entidade representante da categoria econômica para
excluir do conteúdo da sentença regional cláusula alusiva à esta-

bilidade no emprego, sob o fundamento de que a REFERIDA GA-
RANTIA NÃO SE AMOLDA AO DISPOSTO NOS ARTS. 7º, I E

10 DO ADCT.
Ademais, comungo coma teseno sentido deque a es-

tabilidade no emprego é matéria não passível de ser instituída por
intermédio de sentençanormativa, devendoser alcançadasomente
por negociação entre as partes.
Dou, pois, provimento ao apelo, no particular, para excluir da con-
denação a garantia de EMPREGO DEFERIDA PELO TRIBUNAL

REGIONAL.
2.4 - DA MULTA

O Tribunal Regional condenou os Suscitados ao pagamento das cor-
reções salariais deferidas pela sentença normativa, bem como do
vale refeição, determinando que as parcelas fossem satisfeitas em
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de arcarem com multa diária

no importe de R$ 50.000,00 (CINQÜENTA MIL REAIS).
O tão-sófato dea natureza jurídicadas açõescoletivas ser

eminentemente declaratória já é suficiente a ensejar o provimento do
Recursonesteparticular. Com efeito, a finalidade dosdissídiosco-
letivos é de constituir ou declarar, mas não condenar.

Logo, DOU PROVIMENT O ao Recurso neste aspecto para
excluir da condenação a multa estipulada pelo Tribunal Regional.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministrosda SeçãoEspecializada emDis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimento ao Recurso Ordinário para declarar a abusividade da
greve e excluir da condenação o pagamento dos dias parados, a
estabilidade e a multa deferidos pelo Tribunal Regional, com ressalva
quanto à fundamentação dos Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal,
José Luciano de Castilho Pereira e João Oreste Dalazen.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.
RIDER NOGUEIRA DE BRIT O - RELATOR



Nº 40, sexta-feira, 1 de março de 2002822 1ISSN 1415-1588

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-753.479/2001.2 -15ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO

ADVOGADO : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA MARTINS CÉSAR
RECORRIDO(S) : FRATER - FRATERNIDADE SAMARITA-

NOS AÇÃO SOCIALS.O.S CRIANÇAE
ADOLESCENTE

E M E N TA : DESCONTO ASSISTENCIAL. IMPOSIÇÃO
AOS EMPREGADOS NÃO ASSOCIADOS AO SINDICATO. Fe-
re o direito à plena liberdade de associação e de sindicalização cláu-
sula constantede acordo, convençãocoletiva ou sentençanormativa
por meio da qual seja fixadacontribuição assistenciala ser des-
contada dos trabalhadores não filiados ao sindicato profissional. Pre-
cedente Normativo nº 119/TST. Recurso Ordinário parcialmente pro-
vido.

O egrégio TRT da 15ª Região, pelo acórdão de fls. 139/146,
rejeitou as preliminaresde ilegitimidadeativa do Ministério Público
do Trabalho, falta de interesse eincompetência funcional e, no mé-
rito, julgou a ação parcialmenteprocedente,declarandoa nulidade
total da Cláusula 40ª, que se refere à contribuição assistencial.

Inconformado,interpõeRecurso Ordinárioo Sindicatopro-
fissional, às fls. 254/260, renovando a preliminar de ausência de
interesse processual, sob o argumentode que os trabalhadores au-
torizaram os descontos previstos no acordo coletivo de trabalho, con-
soante se infere dos documentos de fls. 01 a 15). No mérito, sustenta
que o desconto é lícito, estando autorizado pelos arts. 513, alínea "e",
462 e 545,da CLT, além de o art. 7º, XXVI, da CF reconheceros
acordose convençõescoletivas dotrabalho. Tece diversasconsi-
deraçõesacercada quebrada eficáciaerga omnnes dos acordos e
convençõescoletivas, apontandoofensaao art.8º, I e III, da Carta
Magna.

Despacho de admissibilidade à fl. 278.
O Ministério Público doTrabalhoapresentoucontra-razões

às fls. 286/290.
É o relatório.

V O T O
O Recurso, subscrito por advogado regularmente constituído

nos autos, foi interposto no prazo legal. Custas satisfeitas.
CONHEÇO.
1. DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL
O Recorrenterenova a argüição de ausênciade interesse

processual, alegando que ostrabalhadores autorizaram os descontos
previstos no acordocoletivo de trabalho, consoantese inferedos
documentos de fls. 01 a 15.

Sem razão. Conforme consignado pelo TRT, a existência de au-
torização por parte dos empregados da empresa não é suficientea
afastar o interesse do Ministério Público do Trabalho em buscar a
decretação da nulidade, por intermédio de ação declaratória nega-
tiva, de uma cláusula que considera eivada de ilegalidade. Assim,
caracterizado está tanto o interesse utilidade (objeto) como o in-

teresse ADEQUAÇÃO (VIA ELEITA PELO PARQUET) NA HI-
PÓTESE DOS AUTOS.

REJEIT O a prefacial.
2. DA CLÁUSULA 40ª - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

A cláusula40ª do AcordoColetivo de Trabalhoencontra-se
assim redigida, "verbis":

"a) A entidade efetuará desconto de todos os empregados as-
sociados ou não ao Sindicato, abrangido pelo presente Acordo
Coletivo de Trabalho, da Contribuição Assistencial em impor-
tância correspondente a 3% (Três por cento) sobre os salários
reajustados na data base, devendo recolher a referida contri-
buição através de guias próprias enviadas pelo Sindicato dos

EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPIT ALIDADE DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO."

O egrégio Tribunal Regional julgou a ação parcialmente pro-
cedente, declarando, contudo, a nulidade total da Cláusula 40ª do
Acordo Coletivo de fls. 11/19.
O Recorrente alega que o desconto é lícito, estando autorizado pe-

los arts. 513, alínea "e", 462 e 545 da CLT, além de o art. 7º,
XXVI, da CF reconhecer os acordos e convenções coletivas do tra-
balho. Tece diversas considerações acerca da quebra da eficácia er-
ga omnnes dos acordos e CONVENÇÕES, APONTANDO OFEN-

SA AO ART. 8º, I E III, DA CARTA MAGNA.
Parcial razão assiste ao Recorrente. A questão da imposição

de descontoa todos os trabalhadores,a título decontribuição as-
sistencial, já está pacificada no âmbito desta Corte, não comportando
mais qualquer discussão.

De acordo com o Precedente Normativo nº 119, fere o direito à
plena liberdade de associação e de sindicalização cláusula constante
de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa por meio da
qual seja fixada contribuição assistencial a ser descontada dos tra-
balhadores não filiados ao SINDICATO PROFISSIONAL. COM
EFEITO, ASSIM DISPÕE O PRECEDENTE NORMATIVO Nº

119/TST, "VERBIS":
"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS. INOBSERVÂNCIA

DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS.

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V as-
segura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva
a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo,

convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contri-
buição em favor de entidade sindical a título de taxa para cus-

teio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou for-
talecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que
inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os

valores IRREGULARMENTE DESCONT ADOS."
O direito de não contribuirestá contido naliberdade de

filiação, conforme o entendimento deste Tribunal, consubstanciado no
Precedente Normativo acima referido.
Havendo o Tribunal Regional declarado a nulidade total da norma
coletiva, sem qualquer distinção entre associados ou não, tem-se
que a decisão proferida pelo Colegiado "a quo" contraria o Pre-

cedente Normativo nº 119 deste TST, que confere eficácia a cláu-
sulas desta natureza em relação aos ASSOCIADOS.
Com esses fundamentos, DOU PARCIAL PROVIMENT O

ao Recurso Ordináriodo Sindicato para manter anulidade da Cláu-
sula 40ª do Acordo Coletivo de fls. 11/19 apenas em relação aos não-
associados à entidade sindical profissional.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministrosda SeçãoEspecializada emDis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, Por unanimidade,
rejeitar a preliminar de falta de interesse processual e dar provimento
parcial ao recurso para manter a nulidade da Cláusula 40 do Acordo
Coletivo, apenas emrelação aos não-associados àentidade sindical
beneficiada pela contribuição assistencial nela prevista.

Brasília, 13 de dezembrode 2001.
RIDER NOGUEIRA DE BRIT O - RELATOR

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-763.272/2001.3 - 13ªREGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ES-
TADO DA PARAÍBA - SINDIPETRO

ADVOGADO : DR. RUY BEZERRA CAVALCANTI JÚ-
NIOR

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
POSTOS DE SERVIÇOS E COMBUSTÍ-
VEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO NO
ESTADO DA PARAÍBA

ADVOGADO : DR. EDSON ARÊDO SIQUEIRA
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RAMON BEZERRA DOS SANTOS

EMENTA:AÇÃO ANULA TÓRIA - CONVENÇÃO CO-
LETIV A DO TRABALHO - CLÁUSULA 8ª - INTERVALO PA-
RA REPOUSO OU ALIMENT AÇÃO - A manutenção do intervalo
mínimo intrajornadaencontrarespaldono fato de que o trabalho
desenvolvido longamente pode levar à fadiga física e psíquica, o que
conduz à insegurança do trabalhadore, considerada a natureza de
certas atividades,à insegurança deterceiros e dopatrimônio das
empresase do Estado,sendocerto quea reduçãode acidentesdo
trabalho está relacionada à capacidadede atenção do trabalhador no
serviço.A Constituição Federalde 1988 admite aflexibilização do
salário e da jornada de trabalho, desde que garantida a manifestação
dos trabalhadorespor intermédio de assembléiadevidamente con-
vocada. Todavia, em se tratando de normas relacionadas à medicina e
segurançado trabalho,estãofora daesferanegocialdos sindicatos,
por serem de ordem pública, inderrogáveis pela vontade das partes e
revestirem-se de caráterimperativo para a proteçãodo hipossufi-
ciente, em oposição ao princípio da autonomia. Recurso Ordinário do
Sindicato patronal conhecido e desprovido. DESCONTO ASSIS-
TENCIAL. IMPOSIÇÃO AOS EMPREGADOS NÃO ASSOCIA-
DOS AO SINDICATO. Fere o direito à plena liberdade de as-
sociação e de sindicalização cláusula constante de acordo, convenção
coletiva ou sentençanormativa por meio da qualseja fixada con-
tribuição assistencial aser descontada dos trabalhadoresnão filiados
ao sindicato profissional. Precedente Normativo nº 119/TST. Recurso
Ordinário do Sindicato Profissional parcialmente provido.

O Tribunal Regionaldo Trabalho da DécimaTerceira Re-
gião, pelo acórdão de fls. 165/179, rejeitou as preliminares de ile-
gitimidade ativa "ad causam" do Ministério Público do Trabalho para
propor ação cominatória de obrigaçãode não fazer, de impossibi-
lidade jurídica do pedido de cumulação de ação declaratória com ação
petitória, de impossibilidade jurídica do pedido de multa e de inépcia
da inicial em relação ao pedido de multa e, no mérito, julgou extinto
o processo,com apreciaçãodo mérito, nos termos doartigo 269,
inciso II, do CPC, relativamente ao pleito deanulação da cláusula
27ª, para excluí-la daconvençãocoletiva firmada entreas partes.
Quanto às cláusulas 4ª, 17ª, 26ªe 28ª da convenção coletiva, julgou
procedente o pedido formulado pelo Ministério Público e declarou a
nulidade das referidas normas coletivas.
Irresignado, recorre ordinariamente o Sindicato do Comércio Vare-
jista de Derivados de Petróleo do Estado da Paraíba (fls. 182/186),
sustentando a ilegitimidade ativa parcial "ad processum" do Minis-
tério Público e insurgindo-se contra a nulidade declarada pelo TRT

em relação à cláusula 28ª da CCT.

Alega que o Ministério Público, com o ajuizamento da ação
anulatória,somente terialegitimidade parapleitear a declaraçãode
nulidadede cláusulade instrumentonormativo,sem, todavia,poder
formular pedidos de natureza condenatória. Pede a extinção do pro-
cesso, sem apreciação meritória, quanto aos pedidos de imposição de
obrigação de não fazer e de multa.

Afirma que a cláusula 28ª não merecia ser considerada nula, na
medida em que decidiram reduzir o intervalo intraturno mínimo de
1 (uma) hora para 15 (quinze) minutos em razão de os Postos de

Combustíveis, por força de legislação específica, permanecerem fun-
cionando no horário de 6h às 20h. Alega que os empregados ti-

nham sempre intervalo intraturno de 2 horas ante a impossibilidade
de se estabelecer uma escala de revezamento, com duas turmas,
para atender a 14 horas de funcionamento e turno máximo de 6

horas, sem que tal ocorresse. Aduz que, com 2 horas de intervalo,
os empregados, por residirem distante do local de trabalho, ficavam
perambulando pelas ruas próximas aos postos. Assim, defende tese

no sentido de que com 15 (quinze) minutos de intervalo os em-
pregados poderiam retornar mais cedo para as respectivas residên-
cias. Assevera que a cláusula encontra-se respaldada pelos incisos
XIII E XXVI DO AR TIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988. CITA PRECEDENTE DO TST.
Custas recolhidas à fl. 187.

Recorre ordinariamente também o Sindicato dos Empregados em Pos-
tos de Serviços de Combustíveis e Derivados de Petróleo no Estado
da Paraíba, sustentando a ilegitimidade do Ministério Público para
ajuizar ação anulatória que vise à declaração de nulidade de cláu-

sula que discorra sobre contribuição assistencial, eis que não estaria
caracterizadaa hipótese de interesse difuso, mas de interesse DE

GRUPOS OU CLASSES DE PESSOAS.
Insurge-se, ainda, contra a declaração de nulidade da cláusula

que tratada contribuiçãoassistencial, sobo fundamentode queo
Supremo Tribunal Federal já houvera decidido pela validade de nor-
ma coletiva dessa natureza, em que pese o Precedente Normativo nº
119 do TST.

OS RECURSOS FORAM ADMITIDOS PELO DESPACHO DE
FL. 195.

O Ministério Públicodo Trabalhoapresentoucontra-razões àsfls.
197/199, argüindo o não-conhecimento, por deserto, do Recurso interposto pe -
lo Sindicato dosEmpregados emPostos deServiços deCombustíveis eDe-
rivados de Petróleo no Estado da Paraíba.

É o relatório.
V O T O

I - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DO CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO DO
ESTADO DA PARAÍBA.

1 - CONHECIMENT O
Satisfeitos ospressupostos legaisde admissibilidade,CO-

NHEÇO do Recurso Ordinário.
2 - DA ILEGITIMIDADE A TIVA PARCIAL "AD PROCES-

SUM" DO MINISTÉRIO PÚBLICO
A ilegitimidade argüida peloRecorrente foirejeitada pelo

Tribunal Regional, sob os seguintes fundamentos, "verbis":
"O legitimado para a ação é a pessoa que se diz titular do direito

subjetivo material cuja tutela jurisdicional postula (legitimidade ati-
va), podendo ser acionado aquele que seja titular de obrigação

CORRELATA, SEGUNDO PRESCRIÇÃO DO ARTIGO 6º DO
CPC.

A relação processual se estrutura entre partes legítimas quan-
do as situações jurídicasrelatadas peloAutor coincidem com as
possíveissituaçõeslegitimantes,sempre relevadasin statu assertio-
nis, isto é, independentemente de sua efetiva existência.
Na hipótese em estudo é irrecusável, ao menos no plano abstrato, a
legitimação do Ministério Público do Trabalho para postular a con-
denação dos demandados em obrigação de não fazer, uma vez que
se pretende, na presente demanda, a tutela de interesses coletivos, e
nesta seara lhe é facultada a utilização dos meios jurídicos eficazes
à consecução de tal mister, expressamente permitidos nos artigos
129 da Constituição Federal, 83 da Lei Complementar nº 75/93,

assim como nas Leis nºs 7.347/85 E 8.078/90." (FL.168)
Alega o Recorrenteque o Ministério Público,com o ajui-

zamento da ação anulatória, somente teria legitimidade para pleitear a
declaraçãode nulidadede cláusulade instrumento normativo,sem,
todavia, poder formularpedidos denaturezacondenatória. Pedea
extinçãodo processo,sem apreciaçãomeritória, quanto aospedidos
de imposição de obrigação de não fazer e de multa.
Razão não lhe assiste. O Ministério Público possui legitimidade pa-
ra formular pedidos dessa natureza, na medida em que, na hipótese,
está a tutelar ou defender interesses coletivos, ou seja, de uma ca-
tegoria de trabalhadores. O fato de a ação ajuizada não ser por-

ventura a mais adequada à obtenção DO RESULTADO PRETEN-
DIDO NÃO IMPLICA A AUSÊNCIA DE LEGITIMAÇÃO "AD

CAUSAM" DO PARQUET.
NEGO PROVIMENT O
3 - DA CLÁUSULA 28ª DA CONVENÇÃO COLETIVA

DE TRABALHO - REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJOR-
NADA.
A CLÁUSULA IMPUGNADA ENCONTRA-SE ASSIM REDIGI-

DA, "VERBIS":
"As empresas podemadotar jornadamáxima de 8:00horas

diárias com intervalo mínimo de 0:15 (quinze minutos) intrajornada."
(fl. 03)

O Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região declarou a nu-
lidade damencionada cláusula, ao entendimento de que "a existên-
cia de intervalo dentro da jornada, com a duração fixada em lei,

justifica-se plenamente pela necessidade de o trabalhador se recom-
por fisicamente, com a alimentação e o descanso que o tempo lhe
proporciona". Entendeu, ainda, que "a norma coletiva não é forma
eficaz de se reduzir os intervalo intrajornada, mormente, como é a
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hipótese sob análise, se as entidades sindicais não comprovam que
todos os estabelecimentos em que laboram os empregados possuem
refeitórios, e que TAIS TRABALHADORES NÃO SE SUJEITAM

A CUMPRIMENTO DE HORAS EXTRAS." (FL. 175)
Sustentao Recorrenteque a cláusula28ª não mereciaser

consideradanula, na medidaem quedecidiramreduzir o intervalo
intraturno mínimo de 1 (uma) hora para 15 (quinze) minutos em
razão deos Postosde Combustíveis, porforça de legislação es-
pecífica, permanecerem funcionando no horário de 6h às 20h. Alega
que osempregados tinhamsempre intervalointraturno de2 horas
ante a impossibilidade de se estabelecer uma escala de revezamento,
com duas turmas, para atender a 14 horas de funcionamento e turno
máximo de 6 horas, sem que tal ocorresse. Aduz que, com 2 horas de
intervalo, os empregados, por residirem distante do local de trabalho,
ficavam perambulando pelas ruas próximas aos postos. Assim, de-
fende tese no sentido de que com 15 (quinze) minutos de intervalo os
empregados poderiam retornar mais cedo para as respectivas resi-
dências. Assevera que a cláusula encontra-se respaldada pelos incisos
XIII e XXVI do artigo 7º da Constituição Federal de 1988. Cita
precedente do TST.

Razão não assiste ao Recorrente.
A manutenção do intervalo mínimo intrajornada encontra respaldo
no fato de que o trabalho desenvolvido longamente pode levar à

fadiga física e psíquica, o que conduz à insegurança do trabalhador
e, considerada a natureza de certas atividades, à insegurança de ter-
ceiros e do patrimônio das empresas e do Estado, sendo certo que
a redução de acidentes do trabalho está relacionada à capacidade

DE ATENÇÃO DO TRABALHADOR NO SERVIÇO.
A Constituição Federal de 1988 admite a flexibilização do

salário e da jornada dostrabalhadores,desde quegarantida ama-
nifestação dos trabalhadores por intermédio de assembléia devida-
mente convocada. Todavia, em se tratando de normas relacionadas à
medicina e segurança do trabalho, estão fora da esfera negocial dos
sindicatos, por serem de ordem pública, inderrogáveis pela vontade
das partes erevestirem-se de caráter imperativo paraa proteção do
hipossuficiente, em oposição ao princípio da autonomia.
O objetivo dos intervalos intra e interjornada é proporcionar ao tra-
balhador descanso e reposição de energia, necessários e indispen-
sáveis a qualquer ser humano. O intuito da compensação da jor-
nada de trabalho é preservar o tempo que o trabalhador vai pro-
duzir para gerar riquezas ao empregador. Assim, dada a natureza
jurídica distinta da compensação e do intervalo, resulta evidente a
impossibilidade DE COMPENSAÇÃO, QUE EXIGE OBRIGA-

ÇÕES DE MESMA NATUREZA.
Nem toda negociação coletiva resulta em um produto lícito,

porquanto se as entidades sindicais extrapolam o seu poder negocial
e esse instrumento, decorrente da própria negociação, vulnerar pre-
ceitos de ordem pública, inderrogáveis pela vontade dos "contra-
tantes", não podendo, assim, prevalecer.

A saúde e a segurança do trabalhador são indisponíveis, estando,
pois, fora do âmbito de negociação pelos Sindicatos, ainda que a
assembléia legitimadora tenha contado com a participação da to-
talidade dos associados. A lei protege o trabalhador contra a sua

necessidade e a sua própria ganância, QUE CONCORDA COM RE-
DUÇÃO DO SEU INTERVALO EM DETRIMENTO DA SUA SE-

GURANÇA E DA SUA SAÚDE.
O que a lei assegura, no tocante ao intervalo intrajornada, é

a possibilidade da prorrogação (aumento), mediante acordo ou con-
venção coletiva(caput do artigo 71).Na hipótese, não setrata de
prorrogação dointervalo intrajornada, masde sua reduçãoe subs-
tancial. Essa situação está contemplada não no artigo 71, caput , mas
no seu §3º, que não reserva aos integrantes da categoria econômica e
profissional um poder de disposição em torno da matéria, por se tratar
de norma de higiene e segurança do trabalho e, portanto, inderrogável
pela vontade das partes por sua própria natureza.
COM ESSES FUNDAMENTOS, NEGO PROVIMENT O AO RECURSO.

II - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUS-
TÍVEIS E DERIV ADOS DE PETRÓLEO NO ESTADO DA PA-
RAÍBA
1 - PRELIMINAR DE DESERÇÃO ARGÜIDA EM CONTRA-

RAZÕES PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ÀS FLS. 197/199.
O Ministério Público do Trabalho apresentou contra-razões

às fls. 197/199, argüindo o não-conhecimento, por deserto (ausência
do recolhimento das custas processuais), do Recurso interposto pelo
Sindicato dos Empregados em Postos de Serviços de Combustíveis e
Derivados de Petróleo no Estado da Paraíba.

Sem razãoo Parquet.As custasforam recolhidasintegralmente pelo
Sindicato Patronal,de forma que, havendosolidariedade no caso dosautos, a
quitaçãoaproveita tambémo Recurso interpostopeloSindicato dosEmpre-
gados em Postos de Serviços de Combustíveis e Derivados de Petróleo no Es-
tado da Paraíba.

REJEITO A PRELIMINAR.
2 - CONHECIMENT O
Satisfeitosos pressupostoslegais de admissibilidade,CO-

NHEÇO do Recurso Ordinário.
3 - DA ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM" DO

MINISTÉRIO PÚBLICO.
Sustentao Recorrentea ilegitimidadedo Ministério Público

para ajuizar ação anulatóriaque vise à declaração denulidade de
cláusula que discorra sobre contribuição assistencial, eis que não
estaria oParquet adefender interesses difusos,mas deinteresses de
grupos ou classes de pessoas.

RAZÃO NÃO LHE ASSISTE.

A Lei Complementarnº 75/93, em seu art.83, inciso IV,
estabelece que compete ao MinistérioPúblico do Trabalho, no exer-
cício de suas funções institucionais e atribuições junto aos órgãos da
Justiça do Trabalho:
" IV - pr opor as ações cabíveis para declaração de nulidade de
cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva que
viole as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos INDI-
VIDUAIS INDISPONÍVEIS DOS TRABALHADORES." (GRI-

FOS NOSSOS)
A legitimidade do Ministério Público do Trabalho para in-

gressar em juízovisando à declaração de nulidadede cláusula de
Convenção Coletiva de trabalho firmada pelas partes é instituída pela
referida Lei Complementar, bem comopela ConstituiçãoFederal,
que, elegendo-o como órgão essencial à administração da justiça,
erigiu-o em fiscal da lei.

A previsão, em instrumento coletivo, de desconto assistencial
impositivo para toda a categoria em favor da entidade sindical fere a
liberdade individual de associação sindical, assegurada no art. 8º, item
V, da Constituição Federal.

R E J E I TO . 
4 - CLÁUSULA 26ª DA CONVENÇÃO COLETIVA - CONTRI-

BUIÇÃO ASSISTENCIAL.
A cláusula 26ª da Convenção Coletiva de Trabalho encontra-

se assim redigida, "verbis":
" Atítulo de Contribuição Assistencial as empresas descontarão
dos empregados sindicalizados ou não, do salário nos mesesde

Março e Setembro de 1999, o percentual de 6% (seis por cento)
efetuando até o dia 05 de abril de 1999, e 05 de outubro de

1999 respectivamente, o recolhimento do total descontado em fo-
lha para a conta do Sindicato profissional de Nº 037.003.894-6

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA TRINCHEI-
RA em João Pessoa - Pb, os recolhimentos se não forem efe-
tuados nos vencimentos acima citado sofrerão multa de 10%
(Dez por cento) ao mês, os recolhimentos para os empregados

admitidos após esta convenção e que não tenham sofrido ainda
o desconto, o mesmo será efetuado no mês seguinte a sua ad-

missão, recolhido PARA CONTA DO SINDICATO PROFISSIO-
NAL, ATÉ O DIA 15 DO MÊS SUBSEQÜENTE AO DES-

CONTO". (FL. 15)
O egrégio Tribunal Regional, embora tenha fundamentado a

decisão com tese no sentido deque a norma coletiva somente seria
válida em relação aos associados, declarou a nulidade total da Cláu-
sula 26ª da Convenção Coletiva.
Insurge-se o Sindicato contra a declaração de nulidade da cláusula
que trata da contribuição assistencial, sob o fundamento de que o

Supremo Tribunal Federal já houvera decidido pela validade de NOR-
MA DE COLETIVA DESSA NATUREZA, EM QUE PESE O PRE-

CEDENTE NORMATIVO Nº 119 DO TST.
Parcial razão assiste ao Recorrente. A questão da imposição

de descontoa todosos trabalhadores, atítulo de contribuição as-
sistencial, já está pacificada no âmbito desta Corte, não comportando
mais qualquer discussão.

De acordo com o Precedente Normativo nº 119, fere o direito à
plena liberdade de associação e de sindicalização cláusula constante
de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa por meio da
qual seja fixada contribuição assistencial a ser descontada dos tra-
balhadores não filiados ao SINDICATO PROFISSIONAL. COM
EFEITO, ASSIM DISPÕE O PRECEDENTE NORMATIVO Nº

119/TST, "VERBIS":
"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS. INOBSER VÂNCIA

DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS.
A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V as-
segura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva
a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo,

convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contri-
buição em favor de entidade sindical a título de taxa para cus-
teio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou for-
talecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que
inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os

valores IRREGULARMENTE DESCONT ADOS."
O direito de não contribuirestá contido naliberdade de

filiação, conforme o entendimento deste Tribunal, consubstanciado no
Precedente Normativo acima referido.
Havendo o Tribunal Regional declarado a nulidade total da norma
coletiva, sem qualquer distinção entre associados ou não, tem-se
que a decisão proferida pelo Colegiado "a quo" contraria o Pre-

cedente Normativo nº 119 deste TST, que confere eficácia a cláu-
sulas desta natureza em relação aos ASSOCIADOS.
Com esses fundamentos,DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao RecursoOrdinário doSindicatoparamantera nulidadeda Cláu-
sula 26ª da Convenção Coletiva de fls. 11/16 apenas em relação aos
não-associados à entidade sindical profissional.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministrosda SeçãoEspecializada emDis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, Por unanimidade:
I - negar provimento aoRecurso Ordinário interpostopelo sindicato
patronal; II - apreciando o recurso do sindicato profissional, rejeitar a
preliminar de deserção argüida nas contra-razões pelo Ministério Pú-
blico, e dar-lheprovimento parcialparamanter anulidade daCláu-
sula 26 da ConvençãoColetiva, apenasem relaçãoaos não-asso-
ciados àentidade sindicalbeneficiada pelacontribuição assistencial
nela prevista.

Brasília, 13 de dezembrode 2001.
RIDER NOGUEIRA DE BRIT O - RELATOR

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-764.613/2001.8 - 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV
ADVOGADA : DRA. CRISTINA APARECIDA POLAN-

CHINI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BENE-

FICENTES, FILANTRÓPICAS E RELI-
GIOSAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINBFIR

ADVOGADO : DR. VASCO VIVARELLI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO

ADVOGADO : DR. CELSO MOREIRA DA SILVA

E M E N TA : NULIDADE - VÍCIO DE CONSENTIMENT O
- CELEBRAÇÃO DE CONVENÇÃO COLETIV A DE TRABA-
LHO - O edital de convocação para a Assembléia-Geral deve ser
publicadoem jornal que circuleem cada umdos municípioscom-
ponentes da base territorial do sindicato. Na hipótese, constata-se que
o Jornal Folha da Manhã, onde foi publicado o edital de convocação
para a AGE, circula tão-somente na cidade de São Paulo, tendo sido
inobservados oartigo 612 daCLT bem como o próprioartigo 22,
parágrafo único, do estatuto da entidade sindical patronal. Recurso
Ordinário provido.
O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, pelo acórdão
de fls. 224/228, rejeitou as preliminares de impossibilidade jurídica
do pedido, ilegitimidade de parte e de incompetência em razão da
matéria e, no mérito, julgou improcedente a ação anulatória pro-

posta pela Legião da Boa Vontade com o objetivo de desconstituir
convenção coletiva celebrada entre o Sindicato das Instituições Be-
neficentes, Filantrópicas e Religiosas do Estado de São Paulo - SINB-

FIR e o Sindicato dos EMPREGADOS EM TURISMO E HOS-
PITALIDADE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO.

Esclareceu o Tribunal Regional que o registro sindical do
Sindicato dasInstituições Beneficentes, Filantrópicas doEstado de
São Paulo - SINBFIR havia sido impugnado peloSINDHOSP, mas
que o Tribunal de Justiça doEstado deSão Paulo concluiupela
legitimidade do Requerido para representar a categoria, decisão pos-
teriormenteconfirmadapelo Supremo Tribunal Federal,que deter-
minou fosse arquivado o estatutoda entidade sindical no Arquivo
competente do Ministério do Trabalho.
Afirmou que, após a decisão judicial, o Ministério do Trabalho con-
cedeu ao Sindicato das INSTITUIÇÕES BENEFICENTES O RE-

GISTRO SINDICAL, CONFORME CERTIDÃO DE FL. 121.
Asseverouque oedital deconvocação paraa realizaçãoda

Assembléia-Geral obedeceu a todos os requisitos estatutários e legais,
tendo sido publicado em jornal de circulação no Estado de São Paulo,
nos dias 27 e 28 de fevereiro de 1999.
Entendeu desnecessária a publicação de edital em cada município
abrangido, eis que o SINDICATO ORA REQUERIDO REPRE-

SENTA A CATEGORIA NO ÂMBITO ESTADUAL.
Concluiu inexistir nos autos qualquerprova que demons-

trasse tivesse sido a Assembléia realizada de forma irregular ou que
o quorum não houvesse sido observado.
Quanto à cláusula referente ao reajuste salarial, esclareceu não ha-
ver contrariado a Lei nº 8.880/94, eis que inexiste obrigação de as
partes convenentes adotarem, como índice de correção salarial, O

INPC.
Consignou, ainda, que "no tocante às demais condições es-

tabelecidas na convenção coletiva, têm-se que as mesmas foram fruto
de negociação coletiva, medida essa privilegiada na atual Carta Mag-
na, na qual admite-se, inclusive, flexibilização das normas laborais,
desde que oinstrumento coletivo não causeprejuízo aos trabalha-
dores." (fl. 227)

Por último, indeferiu o Colegiado "a quo" o pedido de concessão
dos benefícios da justiça GRATUITA, POR ENTENDER AUSEN-

TE DE AMPARO LEGAL.
Irresignada, recorre ordinariamente a Legião da Boa Vontade

- LBV, sustentando quea decisãodo Tribunal Regionalnão merece
prosperar, na medida emque, quandoda celebraçãoda Convenção
Coletiva de Trabalho, o Requeridonão possuía registro sindical, so-
mente obtido em 19 de novembro de 1999. Alega que não recebeu
nem foi convocada para deliberar sobre a pauta de reivindicações do
Sindicato Profissional, bem como não autorizou qualquer negociação
ao Sindicato das Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas
do Estado de São Paulo. Assevera que seria necessário o registro do
número de filiados à entidade suscitante representativa da categoria, a
fim de que se averiguasse a existência de quorum apto à deliberação
da classe. Aduz que o primeiro Requerido não convocou a AGE em
São Josédos Camposnem publicouna imprensalocal o edital res-
pectivo ou enviou convocação nominal sobre o assunto. Registra que
o jornal em que ocorreu a publicação do edital é desconhecido na
capital e nãocircula no interior do Estado ena Grande SãoPaulo.
Transcreve julgadose invoca os artigos612, 613,614 e 615 da
C LT.

Afirma que o reajuste concedido na convenção coletiva ofende o
plano de estabilização econômica instituído pela Lei nº 8.880/94.

Alega haver sido concedido reajuste de 45,63% aos trabalhadores e
cesta básica de R$ 19,21 (dezenove reais e vinte e um centavos).
Reitera tratar-se de ENTIDADE BENEFICENTE SEM FINS LU-

C R AT I V O S .
O Recurso foi admitido pelo despacho de fl. 247.
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NÃO FORAM APRESENTADAS CONTRA-RAZÕES, CONSOAN-
TE CERTIDÃO DE FL. 248.

A douta Procuradoria-Geraldo Trabalho manifestou-se às fls.
253/254 pelo conhecimento e desprovimento do Recurso.

É o relatório.
V O T O

1 - CONHECIMENT O.
SATISFEITOS OS PRESSUPOSTOS LEGAIS DE ADMISSIBILI-

DADE, CONHEÇO DO RECURSO ORDINÁRIO.
M É R I T O

A questão relativa à legitimidade do Sindicato das Instituições Be-
neficentes, Filantrópicas e Religiosas do Estado de São Paulo - SINB-
FIR para representar a categoria já se encontra dirimida, consoante
decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
e confirmada pelo excelso Supremo Tribunal Federal. O fato de o

registro sindical do mencionado Sindicato datar de 19 de novembro
de 1999 não teria o condão de afastar asua representatividade, eis
que não seria coerente defender a legitimidade do antigo Sindicato
(SINDHOSP), que, à época, já havia sucumbido em relação à RE-

PRESENTAÇÃO DA CATEGORIA.
Em relação à existência de vício de consentimento ocorrido

na convocação para a AGE, razão assiste à Recorrente, na medida em
que o entendimento dominante no âmbito da Seção Especializada em
Dissídios Coletivos desta Corte (Orientação Jurisprudencial nº 28) é
no sentido de que o edital de convocação para a Assembléia-Geral
deve ser publicado em jornal que circule em cada um dos municípios
componentes da base territorial do Sindicato. Na hipótese, constata-se
que o Jornal Folha daManhã, onde foipublicado o editalde con-
vocação paraa AGE, circula tão-somente nacidade deSão Paulo,
tendo sido inobservado o artigo 612 da CLT, bem como o próprio
artigo 22,parágrafo único, doestatuto da entidadesindical patronal,
que assim dispõe, "verbis":
"A convocação da Assembléia Geral será feita por edital publicado
com antecedência mínima de 03 (três) dias, em jornal de grande

circulação na base territorial do Sindicato, afixado também NA SE-
DE SOCIAL E NAS DELEGACIAS".

Se a baseterritorial do Sindicatoabrange todoo Estadode
São Paulo, deveria ele providenciar a publicação do edital em jornal
que circulasse em todos os municípios integrantes daquele Estado, o
que não ocorreu. Assim,não tendosido a Autoraregularmentecha-
mada ou convocada aparticipar da negociaçãoque ensejoua ce-
lebração da convenção coletiva, não pode ser compelida a observar a
norma estipulada pelas partes.
Nesse sentido, recente precedente desta Corte, da lavra do eminente

Ministro Milton Moura FRANÇA, "VERBIS":
ACORDO COLETIVO - CELEBRAÇÃO - INEXISTÊNCIA

DE CONVOCAÇÃO DO SINDICATO- INVALIDADE . É impres-
cindível, para acelebração doacordo coletivo, quetodos ossin-
dicatos participantessejam devidamenteconvocados paraa Assem-
bléia-Geral. O edital de convocação deve ser publicado em jornal de
grande circulação e que atinja cada um dos municípios componentes
da base territorial, conforme Orientação Jurisprudencial nº 28 da
SDC. Nocaso em exame,não consta queo Jornal daManhã tenha
regular circulação emMarília, razãopela qual nãose podeadmitir
que a reclamada-suscitada, Legião da Boa Vontade, tomou conhe-
cimentoda convocação paraa negociaçãocoletiva e parao próprio
dissídio coletivo. Recurso ordinário não provido. (ROAA-
721048/2001, julgado em 13 de setembro de 2001).
Com esses fundamentos, DOU PROVIMENT O ao Recurso Ordi-
nário para, julgando procedente a Ação Anulatória, declarar a nu-
lidade da Convenção Coletiva (fls. 169/177) em relação à Autora,
desobrigando-a de seu cumprimento. Fica invertido o ônus da su-

cumbência em relação às custas PROCESSUAIS.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministrosda SeçãoEspecializada emDis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, Por unanimidade,
dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a
Ação Anulatória, declarar a nulidade da Convenção Coletiva em
relação à Autora, desobrigando-a de seu cumprimento, ficando in-
vertido o ônus da sucumbência quanto às custas processuais.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.
RIDER NOGUEIRA DE BRIT O - RELATOR

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-775.164/2001.0- 8ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS,

AGENCIADORES DE PROPAGANDA E
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
PROPAGANDA NO ESTADO DO PARÁ

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE
M ATO S

RECORRIDO(S) : DELTA PUBLICIDADE S.A.
ADVOGADO : DR. MILDRED LIMA PITMAN

EMENTA: DISSÍDO COLETIV O. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. 1. Recurso ordinário contra
acórdão regional que indefere pedido de condenação por litigância de
má-fé de Empresa Suscitada que argüiu preliminar de ilegitimidade
ativa do Sindicato- Suscitante, desconsiderando decisão judicial con-
trária em processo diverso. 2. A teor do art. 17 do CPC, evidencia-se
a litigância demá-fé apenasquando umadas partesage deforma
maldosa, com dolo ou culpa, causando dano processual à parte con-
trária. 3. Nãocaracterizalitigância demá-fé asituaçãoda parteque
suscita preliminar de ilegitimidade ativa do Sindicato profissional
para o dissídio coletivo. Embora possa existir em processo diverso
decisãojudicial que declarea legitimidade ativa do Sindicato pro-

fissional, não há o óbice da coisa julgada,que somenteestariacon-
figurada ante a tríplice identidade: de partes, de causa de pedir e de
objeto (art. 301, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC). Condená-la por
litigância de má-fé equivaleria a tomar por vedada qualquer discussão
quanto à legitimidade ativa do Sindicato profissional em qualquer
dissídio coletivo já ajuizado ou que se venha a ajuizar, o que contraria
frontalmente ocomando doart. 5º, inciso XXXV, da Constituição
Federal. A imposição da respectiva multa ofende ao art. 5º, inciso II,
da Constituição Federal.4. Recurso ordinário a quese nega pro-
vimento.

SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS, AGENCIADORES
DE PROPAGANDA E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
PROPAGANDA NO ESTADO DO PARÁ ajuizou dissídio coletivo
em desfavor da empresa DELTA PUBLICIDADE S.A. Com o fito de
comprovar aobservância dospressupostos indispensáveisao ajui-
zamento do dissídio coletivo, juntou os documentos de fls. 16/159.

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região julgou extinto o pro-
cesso, sem exame do mérito, por constatar o não- atendimento ao quorum legal da
assembléia deliberativa (fls. 288/297 e 302/306).

Inconformado, o Sindicato profissional/Suscitante interpôs
recurso ordináriosustentando cerceamento de defesadecorrente da
não-realização de perícia contábil afim de demonstrar a capacidade
financeira da Suscitada para o pleiteado aumento salarial; julgamento
extra petita, por fundar-se o v. acórdão recorrido em prova dos autos
não realçada pela Suscitada; ausência de assembléia fraudulenta; e
litigância de má-fé da Suscitada.

Contra razões apresentadas (fls. 321/325).
O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e

não-provimento do recurso (fls. 331/332).
É o relatório.

1. C O N H E C I M E N TO 
2. MÉRIT O DO RECURSO

2.1. PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENT O DE DE-
FESA

O Sindicato/Recorrente suscitapreliminar de nulidade do
processo porquanto o Eg. Tribunal a quo "indeferiu a perícia con-
tábil, a fim de aferir a possibilidade da recorrida conceder ou não o
percentual pleiteado" (fl. 309).

Não assiste razão ao Recorrente.
Ora, somente se cogitaria da necessidade, ou não, da perícia

requerida se se buscasse deslindarquestões de mérito, após ultra-
passadasaquelas relativasaos pressupostosindispensáveis parao
ajuizamento do dissídio coletivo.

Todavia,na espécie,o Eg.8º Regionaljulgou extintoo processo,sem 
exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

Por isso, infundada a insurgência do Suscitante.
2.2. NULIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EXTRA PETITA

O Eg. TribunalRegional doTrabalhoda 8ªRegião, acolhendopreli-
minar argüida pela Suscitada, julgou extintoo processo de dissídio coletivo, sem
julgamento do mérito, sob seguinte fundamento:

"A demandada alega possuir quarenta e dois (42) empregados integran-
tes da categoria diferenciada dos publicitários. Àsfls. 200/245,constamtrintae
cinco(35) fichasde registrode empregados,nas quaisse vislumbraque agrande
maioria - 29 (vinte e nove) exerce função típica da atividade-fim da empresa acio -
nada(publicidade).Todavia, somentecompareceramàassembléia três(3)asso -
ciados da entidade sindical...

...
É evidente, então, que não foi atingido o necessário quorum

legal, nem tampouco o quorum estatutário, na medida em que o art.
47 do estatutosindical exige maioriasimples,em primeiraconvo-
cação, e um terço, em segunda (fl. 35).
Desse modo, a declaração consignada na Ata de Assembléia Geral,

no sentido que o quorum de 2/3 teria sido atingido, não corres-
ponde à realidade, pelo que deve ser desconsiderado aquele RE-

GISTRO IRREAL, À LUZ DOS PRECEITOS ACIMA APONTA-
DOS" (sic - FL. 295)

Irresignado, o Sindicato profissional/Recorrente aponta decisão extra
petita, afirmandoque "a decisão recorrida,ao desconsiderara atada assem-
bléia geral e julgar o processo sem o julgamento do mérito, violou o art. 460 do
CPC" (fl. 310).

Não assiste razão ao Recorrente.
Com efeito. O magistrado deve decidir as questões debatidas no
processo à luz de sua livre CONVICÇÃO, FORMADA DIANTE
DAS PROVAS PRODUZIDAS NO PROCESSO, COMO DISPÕE

O ART. 131 DO CPC:
"Art. 131.O juiz apreciarálivrementeaprova,atendendo aosfatose

circunstânciasconstantesdos autos,aindaquenãoalegados pelaspartes; mas
deverá indicar, na sentença, os motivosque lhe formaramo convencimento."
(sem destaque no original)

Na espécie, o Eg. 8º Regional não se encontrava limitado unica-
mente ao exame das provas indicadas pelas partes. Ao contrário,

poderia analisar o conjunto fático-probatório e valorá-lo livremente
- COMO DE FATO FÊ-LO -, INDEPENDENTEMENTE DE AR-

GÜIÇÃO NO MESMO SENTIDO PELA SUSCITADA.
Não há, por isso, decisão extra petita, nem a apontada vio-

lação ao art. 460 do CPC, como quer o Recorrente.
Mantenho.

2.3. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
O Sindicato profissional/Recorrente pugna pela reforma do v.

acórdão proferido pelo Eg. 8º Regional, que indeferiu a aplicação de
pena de litigânciade má-fé à Empresa Suscitada.Assevera que de-
cisão judicial anterior decidiu pela legitimidade ativa em processo
diverso e"transitou em julgado",fato em relação ao quala Sus-
citada/Recorrida não poderia alegar desconhecimento:

"Insiste a recorrente que seja aplicada à recorrida a inde-
nização por litigância de má-fé, pois voltou a insistir no segundo
dissídio na ilegitimidade do Sindicato, mesmo existindo decisão an-
terior que inclusive transitou em julgado dando pela legitimidade
do Sindicato.

Portanto, requer a aplicação das penalidades do art. 18 do CPC,
especialmente porque a legitimidade era fato incontroverso, não
podendo a recorrida alegar desconhecimento, vez que PATROCI-

NADA PELOS MESMOS ADVOGADOS TANTO NO PRIMEIRO
DISSÍDIO COMO NO SEGUNDO."

(fls. 310/311 - sem destaque no original)
Não assiste razão ao Recorrente.
Inicialmente, cabe ponderar que é controvertida, no processo trabalhista

brasileiro, a possibilidade de sancionar-se o litigante malicioso.
No entanto,a meu juízo, não éinfenso o processodo tra-

balho à aplicação das normas do Código de Processo Civil que
regulam a litigância de má-fé,a que se sujeitamindistintamente
ambas as partes (empregado e empregador, Sindicato profissional e
patronal), independentementede sucumbência,quer noprocesso de
conhecimento (arts.14 a 18), quer noprocesso deexecução (arts.
599, II, 600 e 601).

Com a nova redação imprimida aos arts. 18, "caput", e 601,
do CPC pelas Leis 8.952/94 e 8.953/94, buscou-se explicitar, através
de normas processuaisclarase incisivas, omodo por quê deveefe-
tivar-se a responsabilidadedo litigante que infringeos deveresde
veracidade, lealdade e boa-fé (CPC, arts. 14 e 17).

No afã de não deixar impune a litigância de má-fé, tratou o
legislador de contemplaralterações significativasna disciplinado
instituto, quer se manifesteno processode conhecimento,quer no
processo de execução.

Na hipótese vertente, todavia, não reputo atentatório à dig-
nidadeda Justiçao fato de a Suscitadaargüir em contestaçãopre-
liminar de ilegitimidade ativa doSindicato profissional para a pre-
sente ação de dissídio coletivo.

Embora possa existir emprocesso diverso decisão judicial
que declare a legitimidade ativa do Sindicato profissional naquele
caso, nãohá o óbice dacoisa julgada,que somenteestaria con-
figurada ante a tríplice identidade: de partes, de causa de pedir e de
objeto (art. 301, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC).

Tal condenação por litigância de má-fé equivaleria a tomar
por vedadaqualquer discussão quantoà legitimidade ativado Sin-
dicato profissional emqualquerdissídio coletivojá ajuizado ouque
se venha a ajuizar, o que contraria frontalmente o comando do art. 5º,
inciso XXXV, da Constituição Federal.

Ademais, a imposição da respectiva multa ofenderia ao art.
5º, inciso II, da Constituição Federal, porquanto exige comportamento
não previsto em lei.

De outro lado, vale salientar, ainda, que apreliminar sus-
citada em contestação no presente dissídio coletivo não importou em
dano processual para aparte ex adversa que venha ajustificar tal
condenação.

Assim, reputo não configurados o comportamento temerário e in-
justificado da Suscitada, QUE EXORBITE O PLANO DO DIREI-
TO SUBJETIVO DE AÇÃO E CAUSE PREJUÍZO AO ORA RE-

CORRENTE.
Ilegítima, de conseqüência, a cominação de multa de 20% sobre o valor

da causa na presente ação cautelar, por litigância de má-fé.
À vista do exposto, nego provimento ao recurso.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministrosda SeçãoEspecializada emDis-

sídiosColetivos doTribunal Superiordo Trabalho, I- nãoconhecer
do recurso noque tange àinsurgência do Sindicato contrasuposta
declaração deassembléiafraudulenta, e negar-lheprovimento quanto
às preliminares de nulidadedo acórdão recorrido por cerceamento de
defesa e por julgamento "extrapetita"; II - no mérito, negar pro-
vimento ao recurso.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN - RELATOR

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-788.990/2001.0- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA CRISTINA SANCHEZ GO-

MES FERREIRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DO VALE DO PARANHANA
ADVOGADO : DR. SERGIO IVAN DE SOUZA MOREI-

RA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE TAQUARA
ADVOGADO : DR. GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

EMENTA:ESTABILIDADE DO ACIDENT ADO - ART.
118 DA LEI Nº 8.213/91 - REDUÇÃO DOPERÍODO DE ES-
TABILIDADE POR MEIO DE NORMA COLETIV A - O fato de
a norma coletivadispor de forma menos benéficaquea regra ins-
culpida noartigo 118 daLei nº 8.213/91 écapaz de justificara sua
exclusão do ajuste celebrado entre as partes. Com efeito, por se tratar
de norma cogente (de ordem pública), que disciplina o período ne-
cessário (doze meses) à recuperação da saúde do empregado aci-
dentado,não há comose concluir pela validade detransaçãoque
reduza a mencionada garantia. A Constituição Federal de 1988 admite
a flexibilização do salário e da jornada dos trabalhadores, desde que
garantida a manifestação desses por intermédio de assembléia de-
vidamente convocada. Todavia, em se tratando de normas relacio-
nadasà medicinae segurança dotrabalho, estãofora da esferane-
gocial dos sindicatos, por serem de ordem pública, inderrogáveis pela
vontade daspartes erevestirem-se de caráterimperativo paraa pro-
teção do hipossuficiente, em oposição ao princípio da autonomia.
Recurso Ordinário provido.
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O Tribunal Regional, pelo acórdão de fls. 171/175, homologou o
acordo firmado entre o suscitante e o Sindicato do Comércio Va-

rejistado Vale do Paranhana (fls. 139/151), com a exclusão da cláu-
sula 62ª referente à contribuição patronal e adaptação da cláusula

61ª - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA/ASSISTENCIAL -para
garantir o direito de oposição do trabalhador ao desconto, a SER

EXERCIDO PERANTE A EMPRESA, EM 10 DIAS APÓS A PU-
BLICAÇÃO DO PRESENTE ACÓRDÃO.

O Ministério Público do Trabalho da 4ª Região interpõe
Recurso Ordinário às fls. 177/181. Insurge-se contra a homologação
da cláusula 12ª do acordo de fls. 139/151, que trata da estabilidade do
acidentado. Aduz que essa cláusula vulnera literalmente o disposto no
art. 118 daLei nº 8.213/91,pois limita a garantiade empregonele
prevista a apenas 90 dias, a contar da alta da Previdência Social. Traz
arestodesta Cortee suscita aadaptação danormacoletiva aotexto
legal.

Despacho de admissibilidade à fl. 183.
Contra-razões não apresentadas.
É o relatório.

V O T O
1 - CONHECIMENT O
Preenchidosos pressupostosgenéricosde cabimento,CO-

NHEÇO.
2 - MÉRIT O

2.1 - DA CLÁUSULA 12ª DO ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO - EST ABILIDADE DO ACIDENT ADO
O Ministério Público do Trabalho insurge-se contra a redação con-
ferida à cláusula 12ª firmada entre o suscitante e o Sindicato do

Comércio Varejista do Vale do Paranhana, que possui a SEGUINTE
REDAÇÃO (FL. 142):

"ESTABILIDADE DO ACIDENTADO - Aos empregados
afastados pormotivo de acidente detrabalho, seráassegurada uma
estabilidade provisória de90 (noventa) dias, a contarda alta con-
cedida pela previdência social."
O Recorrente aduz que essa cláusula vulnera literalmente o dispos-

to no art. 118 da Lei nº 8.213/91, pois limita a garantia de em-
prego nele prevista a apenas 90 dias, a contar da alta da Previ-

dência SOCIAL.
Razão assiste ao Parquet.

O fato de a norma coletiva dispor de forma menos benéficaque a
regra insculpida no artigo 118 da Lei nº 8.213/91 é capaz de jus-

tificar a sua exclusão do ajuste celebrado entre as partes. Com efei-
to, por se tratar de norma cogente (de ordem pública), que dis-

ciplina o período necessário (doze meses) à recuperação da saúde
do empregado acidentado, não há como se concluir pela validade

de transação que REDUZA A MENCIONADA GARANTIA.
A Constituição Federal de 1988 admite a flexibilização do

salário e da jornada dostrabalhadores,desde quegarantida ama-
nifestação dessespor intermédiode assembléiadevidamente con-
vocada. Todavia, em se tratando de normas relacionadas à medicina e
segurançado trabalho,estãofora daesferanegocialdos sindicatos,
por serem de ordem pública, inderrogáveis pela vontade das partes e
revestirem-se de caráter imperativo para a proteção do hipossufi-
ciente, em oposição ao princípio da autonomia.

Nem toda negociação coletiva resulta em um produto lícito, por-
quanto se as entidades sindicais extrapolam o seu poder negocial e
esse instrumento, decorrente da própria negociação, vulnerar pre-
ceitos de ordem pública, inderrogáveis pela vontade dos "contra-

tantes", não pode prevalecer. A saúde e a segurança do trabalhador
são indisponíveis, estando, pois, fora do âmbito de negociação pe-
los Sindicatos, ainda que a assembléia legitimadora tenha contado
com a participação da totalidade dos associados. A lei protege o

trabalhador contra os seus próprios atos, se lhe forem prejudiciais,
como o é o QUE CONCORDA COM A REDUÇÃO DO PERÍO-
DO ESTABILITÁRIO DECORRENTE DE ACIDENTE LABO-

RAL.
Ademais, ajurisprudência dominanteno âmbito da Seção

Especializada em Dissídios Coletivos deste Tribunal Superior do Tra-
balho (Orientação Jurisprudencial- item nº 31) é no seguinte sentido,
"verbis":
"Estabilidade do acidentado. Acordo homologado. Prevalência. Im-
possibilidade. Violação do art. 118, Lei nº 8213/91. Não é possível
a prevalência de acordo sobre a legislação vigente, quando ele é
menos benéfico que a própria lei, porquanto o caráter imperativo
dessa última restringe o campo de ATUAÇÃO DA VONTADE

DAS PARTES."
Precedentes: RODC-349.728/97, Relator Ministro Ursulino

Santos, publicadono DJ de 20 de março de 1998e RODC-
396925/97, Relator Ministro Antônio Fábio Ribeiro, publicado no DJ
de 30/04/98.

Ante o exposto, DOU PROVIMENT O ao Recurso Ordi-
nário para excluir a cláusula 12ª do acordo (fls. 139/151) homologado
pelo Tribunal Regional do Trabalho, que trata do período de es-
tabilidade do empregado acidentado.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministrosda SeçãoEspecializada emDis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, Por unanimidade,
dar provimentoao RecursoOrdinário paraexcluir a Cláusula12 do
acordo homologado pelo Tribunal Regional do Trabalho, que trata do
período de estabilidade do empregado acidentado.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.
RIDER NOGUEIRA DE BRIT O - RELATOR

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-789.132/2001.2 - 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE GRAVAÇÃO DE DISCOS
E FITAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO : DR. NILTON PEREIRA BRAGA
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. HELENY FERREIRA DE ARAÚJO

SCHTTINE
RECORRIDO(S) : CID ENTERTAINMENT LTDA.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DE SOUZA CHÍRICO

E M E N TA : AÇÃO ANULA TÓRIA. ACORDO COLETI-
VO. ESTABILIDADE DO ACIDENT ADO. 1. Atenta contra o prin-
cípio trabalhista deproteçãoao empregadoa cláusula deacordo
coletivo de trabalho que prevê 60 dias de estabilidade ao acidentado,
contados da data em que cessar o benefício previdenciário, por cons-
tituir benefíciomenor doque o previstoem lei (art.118 daLei nº
8.213/91). Incidênciada Orientação Jurisprudencial nº31 da
SDC/TST. 2. Recurso ordinário do Sindicatoprofissional, despro-
vido.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
ajuizou, em 11.04.2000, ação anulatória impugnando a cláusula nº 7
do acordo coletivo de trabalho de fls. 9/11, que assegura estabilidade
acidentária por até 60 dias, a partir da data em que cessar o benefício
previdenciário, aos empregados com mais de 24 meses contínuos de
serviço. Aludido acordo coletivo de trabalho vigeu por doze meses a
contar de 1º.05.1999.

Alegou o Ministério Público do Trabalho que a previsão do
instrumentonormativo colidecom o comando doart. 118 da Lei nº
8.213/91 na medida em que concede prazo menor do que o previsto
em lei.

O Eg. 1º Regional rejeitou as preliminares de incompetência fun-
cional da Eg. Seção Especializada em Dissídios Coletivos, de ile-
gitimidade ativa do Ministério Público do Trabalho, de falta de in-
teresse do Ministério Público do Trabalho e de inconstitucionali-
dade da Lei nº 8.213/9, argüidas pelo SEGUNDO RÉU; NO MÉ-

RITO, JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO E ANULOU A CLÁU-
SULA Nº 7, CONSIGNANDO:

"Trata-se de uma cláusula mal redigida, muito em aberto,
inespecífica.A lei nº 8213/91 que dispõesobre os Planosde Be-
nefício da Previdência Social já concede estabilidade ao empregado
vítima de acidentede trabalhopor prazo superior(12 meses).Não
havendoqualquer especificaçãode qual o tipo de benefício pre-
videnciário em quepossa estarincluído o acidentede trabalho,a
cláusula deve ser anulada. Se assim não fosse, estaríamos subtraindo
uma garantia originada de lei e já alcançada pelos trabalhadores." (fl.
47)

Irresignado, o Sindicato/Requerido interpôs recurso ordinário
propugnando, com apoio na Súmula nº 277/TST, a perda de objeto da
presente ação anulatória, porquanto o acordo coletivo de trabalho
vigeu apenas até 30.04.2000. Renovou tese de que a cláusula im-
pugnada seriabenéfica aoempregado, afirmandohaver "informado"
pessoalmente ao "ilustre Procurador, Dr. Adriano de Alencar Saboya
(fl. 23), que se tratava de uma de uma (sic) garantia de mais 60 dias,
contadosda data emque cessaro benefício previdenciário" (sic, fl.
49).

É o relatório.
1. CONHECIMENT O

2. MÉRIT O DO RECURSO
2.1 PERDA DE OBJETO

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
GRAVAÇÃO DE DISCOS E FITAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO interpõe recurso ordinário contra o v. acórdão proferido
pelo Eg. 1º Regional, que rejeitou preliminar de perda de objeto
"considerandoque osefeitosda referida cláusulapoderiam sepro-
jetar para data posterior à da propositura da ação" (fls. 46/47).

Renova alegação de que a presente ação anulatória perdeu o
objeto, porquantoajuizada apóso prazo devigência doacordo co-
letivo de trabalho,em cuja cláusula 7ª pretende-sea decretação de
nulidade.

Não assiste razão ao Sindicato/Recorrente.
Certo que as normas coletivas sustentam-se no respectivo prazo de

vigência, como ORIENTA A SÚMULA Nº 277/TST:
"277. SENTENÇA NORMATIVA. VIGÊNCIA. REPER-

CUSSÃO NOS CONTRATOS DE TRABALHO.
As condições de trabalho alcançadas por força de sentença norma-

tiva vigoram no prazo ASSINADO, NÃO INTEGRANDO, DE FOR-
MA DEFINITIVA, OS CONTRATOS."

Entretanto,as condiçõespactuadas integram o contratode
trabalho provisoriamente e, ainda que expire o prazo de vigência do
instrumento normativo, permanece a possibilidade de os direitos se-
rem discutidos em juízo dentro dos prazos prescricionais previstos no
art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.

Na espécie, a presente ação anulatória foi ajuizada em
11.04.2000 (fl. 02), após o término de vigência do acordo coletivo de
trabalho, em 1º.05.2000 (fl. 11).

Entretanto, como visto, a cláusula impugnada pode ter pro-
duzido efeitos em relação aos interessados, justificando-se o exame
de sua validade a fim de permitir-se reparação de eventual lesão a
direito.

Não há, pois, a propalada perda de objeto. Mantenho.
2.2. CLÁUSULA Nº 7 - ESTABILIDADE AO ACIDENT ADO

Propugna o Sindicato profissional/Requerido a reforma do v.
acórdão proferido pelo Eg. 1º Regional, que anulou a cláusula nº 7 do
acordo coletivo de trabalho, a qual confere estabilidade de 60 dias ao
acidentado. Alegahaver "informado" pessoalmente ao"ilustre Pro-
curador, Dr. Adriano de Alencar Saboya(fl. 23), que setratava de
uma garantiade mais 60dias, contados dadata em quecessar o
benefício previdenciário" (sic, fl. 49).

Não assiste razão ao Recorrente.
Segundo oordenamento jurídico vigente, alegislação tra-

balhista constitui sistemamínimo de proteçãodo Estadoao traba-
lhador, não sendo dadoàs partes disporcontrariamente atal tutela,
salvo permissivo legal ou constitucional expresso.

NA ESPÉCIE, A CLÁUSULA Nº 7 DO ACORDO COLETIVO
DE TRABALHO DISPÕE LITERALMENTE:

"CLÁUSULA 7ª - ESTABILIDADE AO ACIDENT ADO
Os empregados quepossuam maisde 24 (vinte e quatro)

meses contínuos de serviços prestados ao mesmo empregador, que
sofrerem acidentes de trabalho durante a vigência deste Acordo, terão
garantia de emprego até 60 (sessenta) dias, contados da data em
que cessar o benefício previdenciário, excluída a hipótese de justa
causa, devidamente comprovada nos termos da CLT. Esta garantia
poderá ser conciliada entre as partes com a assistência do Sindicato
de classe ou da Justiça do Trabalho." (fl. 09 - sem destaque no
original).
Ora, a condição instituída no acordo coletivo de trabalho prevê be-
nefício menor do que o COMANDO INSERTO NO ART. 118 DA

LEI 8.213/91, QUE DISPÕE:
"Art. 118. O seguradoque sofreuacidente dotrabalho tem

garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu
contrato detrabalho na empresa,após a cessaçãodo auxílio-doença
acidentário, independentementede percepçãode auxílio-acidente."
(sem destaque no original)

Assim, por atentar contra o princípio trabalhista de proteção
ao empregado hipossuficiente, andou bem o Eg. Regional ao anular a
cláusula.
Corrobora esse entendimento a diretriz sedimentada na Orientação
Jurisprudencial nº 31 da EG. SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETI-

VOS DO TST:
"31. ESTABILIDADE DO ACIDENT ADO. ACORDO

HOMOLOGADO. PREV ALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. VIO-
LAÇÃO DO AR T. 118, LEI 8213/91.
Não é possível a prevalência de acordo sobre legislação vigente,
quando ele é menos benéfico do que a própria lei, porquanto o
caráter imperativo dessa última restringe o campo de AT U A -

ÇÃO DA VONTADE DAS PARTES."
Por fim, vale observar que de nada valem os entendimentos

pessoais que o Sindicato profissional/Recorrente procurou estabelecer
com o representante do MinistérioPúblico do Trabalho: a cláusula,
em sualiteralidade, continua"mal redigida, muito emaberto, ines-
pecífica", como observou o Eg. Tribunal a quo (fl. 47).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializada emDis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN - RELATOR

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO

PROCESSO : ED-ED-RODC-695.008/2000.1 -5ª RE-
GIÃO - (AC. SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ÁGUA E ESGOTO NO ESTADO DA
BAHIA - SINDAE

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADA : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES
EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO DE FIGUEIREDO MA-

CHADO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

E M E N TA : A inexistência deomissão,obscuridade oucon-
tradição impossibilita o agasalho do pedido declaratório, fulcrado no
art. 535 do CPC. Embargos Declaratórios rejeitados.

R E L A T Ó R I O
Opõe o Sindicato profissional novos Embargos Declaratórios

às fls. 685/688, alegandoque, apesarda oposiçãodos primeiros
Embargos, o r. Acórdão proferido pela SDC desta Corte continuou
omisso.

Sustentaque em relaçãoà deserçãodo Apelo ordinário, foi
apenas procedido exame à luz de normas infraconstitucionais; to-
davia, tal como postonos Declaratóriosanteriores,a InstruçãoNor-
mativa do TST não pode revogar lei federal, ante o disposto nos arts.
2º, 22, I, e 48, "caput", da Carta Magna.

Relativamente às cláusulas preexistentes, aduz que os De-
claratórios suscitama incidência dosarts. 114, § 2º, da LeiMaior e
26 da Lei nº 8.880/94 e que a invocação pura e simples do Enunciado
nº 277/TST não implica o indispensável prequestionamento do tema
constitucional.

Por fim, objetiva aindaque estaCorte se pronunciesobrea
existência do trânsitoem julgado do Acórdãoregional recorrido e
agora julgado por este Tribunal.
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Era o que cumpria relatar.
Determinei a apreciação do feito em Mesa.

V O T O
1 - CONHECIMENT O
Conheço dos Embargos porque aviados a tempo e modo.

2 - MÉRIT O
Em que pesemas alegações doEmbargante,todasas ques-

tões postasem seusprimeiros Embargos e agora ratificadasforam
objeto de análise percuciente por esta Seção Especializada.

Como já dito na análise dos Embargos anteriores, inexistem
as omissões alegadas; o que de fato resta bem claro na atitude do
Embargante éo seu desejo incontido demodificar a v. Decisão
embargada empontos quenão lhe foramfavoráveis, nãosendo por
meio de embargos declaratórios que irá desconstituí-la,em face da
sua natureza não infringente.

Pelo exposto, rejeito os Embargos.
I S T O P O S T O:

ACORDAM os Ministrosda SeçãoEspecializada emDis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer dos Embargos Declaratórios e rejeitá-los.

Brasília, 14 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - RELATOR

Processo: ED-RODC-745.399/2001.1- 5ª Região - (Ac.
SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ENGENHARIA RU-
RAL DA BAHIA - CERB

ADVOGADO : DR. HUMBERTO DE FIGUEIREDO MA-
CHADO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ÁGUA E ESGOTO NO ESTADO DA
BAHIA - SINDAE

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABI-
MENT O - O cabimento de declaratórios fica adstrito à existência de
um dos vícios elencados no art. 535 e incisos do CPC, sendo possível
a sua oposiçãounicamente parasaná-los. Embargos Declaratórios
rejeitados.

R E L A T Ó R I O
Por intermédio do v. Acórdão de fls. 286/288, esta E. Seção

Especializada em Dissídios Coletivos deu provimento parcial ao Re-
curso Ordinário interposto pela Companhia de Engenharia Rural da
Bahia - CERB.

De tal decisãoopõe Embargos Declaratóriosa Suscitada,
pelas razões de fls. 291/293,alegando que, embora requerida pelo
Suscitante, expressamente, reposição salarial no período de maio de
1997 a abril de 1998, oAcórdãoregional, sobo fundamento deter
havido erro material, deferiu reajuste salarial de 5,44% (cinco vírgula
quarenta equatro por cento),com basena variação doINPC, no
período de maio de 1999 a abril de 2000.

Sustenta que o v. Acórdão, negando a indexação, arbitrou um
aumento de4% (quatropor cento),sem considerara defesada Sus-
citada, onde seafirmou, sem qualquercontestação,ser aEmpresa
uma estatal e a sua receita decorrenteapenas deprevisõesorça-
mentárias do próprio Estado, não podendo por isso conceder reajustes
salariais sem qualquer previsão de verba orçamentária para supri-
los.

Requer, portanto, queesta SDCse pronunciesobre ain-
fringência ao§ 2º do art.114, e aoart. 5º, inciso II,ambos da
Constituição Federal, pois, inexistindolei prevendo reajuste, sem
prévia indicação da fonte de custeio, não se pode criar obrigação para
o empregador.

Era o que cumpria relatar.
Em Mesa para julgamento.

V O T O
1 - CONHECIMENT O
Conheço do pedido de aclaramento, pois observadas as for-

malidades de sua interposição.
2 - MÉRIT O

Em que pesem as argumentações elencadas em suas Razões
de Embargos, não vislumbro qualquer vício no v. Acórdão embargado
capazde inserí-lo nashipóteseselencadasno art. 535 e incisos do
CPC.

A matériatrazidanos Embargos éprópria de recurso,visto
que patente a intenção do demandante de obter reexame do tema, sob
outro enfoque.

O cabimento dos declaratórios fica adstrito à existência de
um dos vícios elencados no preceito legal pertinente, sendo possível
a sua oposição unicamente para saná-los.

Com efeito, se o acórdão não possibilita a sua intelecção, se
enseja interpretação ambígua, se encerra proposições entre si incom-
patíveis,ou que tenhadeixadode apreciarum ou mais pedidos,aí
sim, abre ensejo aos embargos declaratórios, o que não é o caso que
ora se analisa.

Ante o exposto, rejeito os Embargos Declaratórios.
I S T O P O S T O:

ACORDAM os Ministrosda SeçãoEspecializada emDis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer dos Embargos de Declaratórios e rejeitá-los.

Brasília, 14 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - RELATOR

Processo : ED-ROAA-774.341/2001.5 -10ª Região - (Ac.
SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA NOS ESTADOS DE
GOIÁS, TOCANTINS E DISTRITO FE-
DERAL

ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-
ÇÃO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ERLAN JOSÉ PEIXOTO DO PRA-
DO

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DO TOCANTINS

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - EM-
PREGADOS NÃO SINDICALIZADOS - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PRE-
VISÃO DOS INCISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Em-
bargos declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar
decisão, paraajustá-la ao entendimentoda parte. Destinam-sea eli-
minar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade
que não constato no v. acórdão embargado. Os fundamentos do acór-
dão recorrido encontram-sedevidamenteexplicitados, comexpressa
referência aoPrecedente Normativonº 119, que consolidao en-
tendimento desta Seção Especializada em Dissídios Coletivos quanto
à nulidade de cláusula instituidora de contribuição assistencial, que
alcança os não-associados da entidade sindical, ainda que prevista em
acordo ou convenção coletiva de trabalho. Ausentes os pressupostos
do artigo 535 do CPC, impõe-se a rejeição de embargos. Embargos
de declaração rejeitados.

Trata-se de embargos dedeclaração opostos pela Federação
dos Trabalhadoresna Indústria nos Estadosde Goiás, Tocantinse
Distrito Federalcontra o v. acórdão defls. 159/162, quenegou pro-
vimento ao seurecursoordinário, mantendoa decisãorecorridaque
julgou procedente a ação anulatória ajuizada pelo Ministério Público
do Trabalho, para declarara nulidade da cláusula 15do Acordo
Coletivo constante dosautos, que instituiu desconto atítulo de con-
tribuição assistencial para trabalhadores não-associados.

Aponta omissão na decisão embargada, sob o argumento de
que a contribuição foi instituída por acordo coletivo, caracterizando
ofensa ao art. 7, XXVI, da Constituição Federal a interferência na
atividade sindical.Afirma ser inconstitucional oPrecedente Norma-
tiva nº 119 da SDC.

Em mesa, para julgamento.
Relatados.
Os embargos de declaração são tempestivos (fls. 163 e 166)

e estão subscritos por advogado habilitado nos autos (fl. 42).
CONHEÇO.
Trata-se de embargos dedeclaração opostos pela Federação

dos Trabalhadoresna Indústria nos Estadosde Goiás, Tocantinse
Distrito Federalcontra o v. acórdão defls. 159/162, quenegou pro-
vimento ao seurecursoordinário, mantendoa decisãorecorridaque
julgou procedente a ação anulatória ajuizada pelo Ministério Público
do Trabalho, para declarara nulidade da cláusula 15do Acordo
Coletivo constante dosautos, que instituiu desconto atítulo de con-
tribuição assistencial para trabalhadores não-associados.

Aponta omissão na decisão embargada, sob o argumento de
que a contribuição foi instituída por acordo coletivo, caracterizando
ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal a interferência na
atividade sindical.Afirma ser inconstitucional oPrecedente Norma-
tiva nº 119 da SDC.

Sem razão. A decisão embargada não padece dos vícios
apontados.

Com efeito, os fundamentosdo acórdão recorrido encontram-
se devidamenteexplicitados,com expressareferênciaao Precedente
Normativo nº 119, que consolidao entendimento desta Seção Es-
pecializada em Dissídios Coletivos quanto à nulidade de cláusula
instituidora de contribuiçãoassistencial, quealcança osnão-asso-
ciadosda entidade sindical,ainda que previstaem acordoou con-
venção coletiva de trabalho.
O debate sobre a possível afronta ao art. 7º, XXVI, da Constituição

Federal ou da inconstitucionalidade do Precedente Normativa nº
119 da SDC não se enquadra nos requisitos elencados NO ART.

535 DO CPC.
Registre-se, à propósito, que o Supremo Tribunal Federal, em

acórdão de que foi relator oMin. Octávio Galloti, ressaltou no que
concerne a interpretaçãoe aplicação da ConstituiçãoFederal, em se
tratando de contribuição assistencial e sua exigência em relação aos
não associados, queambas asTurmas daquela Cortejá se posi-
cionaram nosentido de seucunho não constitucionale, consequen-
temente, insusceptível de acesso à não extraordinária (RE 198.092 e
RE 189.443), conforme RE 193.174-SP in R.T.J. 174/289.
Realmente, além de a matéria encontrar-se devidamente prequestio-
nada, a parte não consegue demonstrar a existência de omissão, con-

tradição ou obscuridade no acórdão embargado, o que INVIABI-
LIZA A SUA PRETENSÃO.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os embargos dedeclaração.

Brasília, 14 de fevereiro de 2001.
MIL TON DE MOURA FRANÇA - RELATOR

Processo : ROAA-784.559/2001.7 - 4ª Região - (Ac.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE POR-
TO ALEGRE

ADVOGADO : DR. RÔMULO JOSÉ ESCOUTO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFI-

CAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ANDRÉ LUIS SPIES

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO CONFEDERA TIVA. EM-
PREGADOS NÃO ASSOCIADOS. INCONSTITUCIONALIDA-
DE. 1. Inadmissível a imposição de contribuição confederativa de
empregados não associados em favordo sindicato da categoria pro-
fissional, por afrontar aliberdade de associação constitucionalmente
assegurada (arts. 8º, inciso V, e 5º, inciso XX, da CF/88). Inteligência
do Precedente Normativo nº 119 da SDC/TST. 2. Recursos ordinários
aos quais se nega provimento.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
ajuizou, em 1º.06.2000, ação rescisória em face do SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE PORTO
ALEGRE e do SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS NO
ESTADO DO RIO GRANDE SUL. Pretendeu o reconhecimento de
nulidade da cláusula19ª - "Contribuição Assistencial" - da Con-
venção Coletiva de Trabalho celebrada entre as categorias profis-
sional e econômica, com vigência por um ano a partir de 1º.04.1999
(fl. 17/26).

EIS O TEOR DA CLÁUSULA IMPUGNADA:
"19. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - As empresas

descontarão dos salários de seusempregados e recolherão ao sin-
dicato profissional, a título de contribuição assistencial aprovada em
assembléia, a importância correspondente a 2 (dois) dias de salário. O
descontose fará em duasparcelas:1 (um) dia do saláriodo mêsde
maio de 1999 e 1 (um) dia do salário do mês de outubro de 1999. O
recolhimento deverá ser feito até o dia 10 (dez) dos meses de junho
de 1999 e novembro de 1999." (fl. 19)

O Eg. 4º Regional julgou parcialmente procedente o pedido,
anulando a cláusula 19ª daConvenção Coletiva de Trabalho apenas
quanto aos empregados não associados, porquanto "é nula a cláusula
de convenção coletiva de trabalho, em relação aos trabalhadores não
sindicalizados, que não prevê a possibilidade de os empregados ma-
nifestarem oposição à realização do desconto, impedindo, na prática,
aos trabalhadores oexercício de tal direito, por desrespeitar oco-
mando legal contido no art. 545 da CLT e ferir o princípio da livre
associação consagradonos artigos 5º,inc. XX, e8º, inc. V, da CF"
(fl. 166).

Inconformado, o Sindicato profissional/Requerido interpôs
recurso ordinário, pugnou pela decretação de inépcia dos pedidos, nos
itens "a", "b", "e" e "f". Argumentouque o Ministério Públicodo
Trabalho formulou pedido juridicamente impossível: de que o Re-
querido/Recorrente seja obrigado a abster-se de pactuar cláusulas de
mesmo teorda impugnada,nos próximosinstrumentos normativos.
Alega ainda que"o acórdão atacado não enfrentou o problema em
relação aos itens "a", "b" e "f" do pedido" (fls. 182). Também apon-
tou a perda de objeto da presente ação anulatória, uma vez que "a
Convenção Coletiva que se constitui em objeto no presente feito não
se encontrava mais em vigor quando do ajuizamento da ação" (fl.
183). Por fim, defendeu a tese de que a limitação da contribuição
assistencial aos associados fere os arts. 5º, inciso XX, 8º, inciso V, da
Constituição Federal e 545 da CLT (fls. 180/186).

Igualmente irresignado, Sindicato patronal/Requerido inter-
pôs recurso ordinário, argumentando prol da imposição da contri-
buição que a convençãocoletiva de trabalho beneficia todaa ca-
tegoria (fls. 189/192).

É o relatório.
1. CONHECIMENT O

Conheço dos recursos de ambos os Sindicatos, regularmente
interpostos, exceto o recurso ordinário interposto pelo Sindicato pro-
fissional/Requerido, no que tange à postulação de inépcia do pedido
de condenação à obrigação de não mais incluir, em normas coletivas
futuras, cláusulas do mesmo teor da de número 19, sob exame.

De fato, o interesse jurídico constitui requisito intrínseco de
admissibilidade recursal,consubstanciado nobinômio necessidade-
utilidade.

Assim, inicialmente,mister se verifique presentea neces-
sidade de interposição do recurso, ou seja, deve-se verificar que a sua
não-interposição impediria o alcance do fim colimado pela Recor-
rente.
Da mesma forma, há se constatar a utilidade do recurso interposto,
intimamente ligada ao CONCEITO DE SUCUMBÊNCIA, COMO
ALUDE O ART. 499 DO CPC, ASSIM REDIGIDO (SEM DES-

TAQUE NO ORIGINAL):
"Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte vencida,

pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público.
§ 1º Cumpre aoterceiro demonstraro nexode interdepen-

dência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica submetida
à apreciação judicial.
§ 2º O Ministério Público tem legitimidade para recorrer assim no
processo em que é parte, COMO NAQUELES EM QUE OFICIOU

COMO FISCAL DA LEI." (SEM DESTAQUE NO ORIGINAL)
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Na espécie, não se verifica a utilidade do recurso, porquanto
o Sindicatoprofissional/Recorrente nãoé sucumbente:o Eg. 4º Re-
gional indeferiu o pedido. Ainda que não haja acolhido a preliminar
de inépcia dapetição inicial em relaçãoao pedidoem tela, o Re-
corrente não demonstra a utilidade do apelo que interpõe.

Não há ainda a propalada necessidade de interposição do
recurso ordinário a fim de alterar o resultadodo julgamentoque
indefere pedido do Ministério Público do Trabalho, de modo a julgá-
lo inepto.Ora, opróprio Recorrenteanalisa av. decisãorecorrida e
ressalta que "desse fato nãorestou qualquer alteração no contexto
da lide pois houve oindeferimentoda postulaçãorelativa à con-
denação em obrigaçãode não-fazer" (fl. 182 - sem destaque no
original).

Não conheço igualmentedo recursodo Sindicatoprofissio-
nal/Recorrente noque afirma:"o Acórdão atacado nãoenfrentou o
problema em relação aos itens 'a', 'b' e 'f' do pedido" (fl. 182).

Ora, apenas os embargos declaratórios seriam o meio pro-
cessual adequado à reforma do julgado para sanar a aludida omissão,
nos termosdo art. 535do CPC e 894 da CLT. Ademais,se o Re-
corrente não suscita nulidade e, por isso, incabível o recurso ordinário
com a mesma finalidade dos embargos declaratórios.

2. MÉRIT O DOS RECURSOS
2.1. PERDA DE OBJETO
O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-

TRIAS GRÁFICAS DE PORTO ALEGRE interpôs recurso ordinário
apontando perda de objeto da presente ação anulatória, uma vez que
"a Convenção Coletiva que se constitui em objeto no presente feito
não se encontrava maisem vigor quandodo ajuizamentoda ação"
(fl. 183).

Não assiste razão ao Recorrente.
Certo que as cláusulas normativas sustentam-se no prazo de vi-
gência da sentença que as CONTÊM, COMO ORIENTA A SÚ-

MULA Nº 277/TST:
"277. SENTENÇA NORMATIVA. VIGÊNCIA. REPER-

CUSSÃO NOS CONTRATOS DE TRABALHO.
As condições de trabalho alcançadas por força de sentença norma-

tiva vigoram no prazo ASSINADO, NÃO INTEGRANDO, DE FOR-
MA DEFINITIVA, OS CONTRATOS."

Entretanto,as condiçõespactuadas integram o contratode
trabalho provisoriamente e, ainda que expire o prazo de vigência do
instrumento normativo no qual se inserem as cláusulas objeto da ação
anulatória, permanece a possibilidade de os direitos serem discutidos
em juízo dentro dos prazos prescricionais previstos no art. 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal.

Na espécie, a presente ação anulatória foi ajuizada em
1º.06.2000 (fl. 02), após o término de vigência da convenção coletiva
de trabalho, em 1º.04.2000 (fl. 11).

Entretanto, como visto, a cláusula impugnada pode ter pro-
duzido efeitos em relação aos interessados, justificando-se o exame
de suavalidade com vistasa permitir reparação de eventuallesão a
direito.

Não há, pois, a propalada perda de objeto.
Mantenho a decisão recorrida.

2.2. CLÁUSULA CONVENCIONAL. NULIDADE. CONTRI-
BUIÇÃO ASSISTENCIAL

Recorremo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE PORTO ALEGRE e o SINDICATO
DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS NO ESTADO DO RIO GRANDE
SUL contrao v. acórdãoproferido peloEg. 4º Regional,que julgou
parcialmente procedentes os pedidos formulados pelo Ministério Pú-
blico do Trabalho para anular a cláusula 19ª da Convenção Coletiva
de Trabalho apenas quanto aos empregados não associados.

Argumentam que a limitação da contribuição assistencial aos
associadosfere osarts. 5º, incisoXX, 8º, inciso V, da Constituição
Federal e 545 da CLT.

Não assiste razão aos Recorrentes.
Quanto ao tema trazido ao debate, o Eg. Tribunal Superior do Tra-

balho editou o PRECEDENTE NORMATIV O Nº 119, QUE
ABRAÇA A SEGUINTE DIRETRIZ:

"Contribuições sindicais - inobservância de preceitos
constitucionais - Nova redação dada pela SDCem Sessão de
02.06.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, as-
segura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a

essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindi-
cal e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sin-
dicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal res-

trição, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente
DESCONTADOS." (SEM DESTAQUE NO ORIGINAL)

O precedente emexameveio a lume exatamente parares-
guardar o princípio constitucional da liberdade de associação sindical,
inscrito nos arts. 8º, inciso V, e 5º, inciso XX, da Carta Magna.

Reputo, pois, inadmissível aimposição de contribuição as-
sistencial (art. 545 da CLT) ou confederativade empregadosnão-
associados em favor da entidade sindical, independentemente de
eventual autorização em assembléia geral extraordinária da categoria,
vez que afronta diretamente a liberdade de associação constitucio-
nalmente assegurada.

Na hipótese vertente, a cláusula 19ª da convenção coletiva de
trabalho impõe contribuição assistencial indistintamente a associados
e a não-associados, não lhesassegurando direito deoposição nem
devolução de valores descontados.

Assim, andou bem o Eg. 4º Regional ao julgar parcialmente pro-
cedente o pedido de anulação formulado pelo Ministério Público do
Trabalho, restringindo a obrigação aos associados do SINDICATO.

Infundado, pois, o apelo.
Ante o exposto, nego provimento aos recursos.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - não conhecer do RecursoOrdinário do sindicato profissional quan-
to à postulação de inépcia dopedido de condenação à obrigação de
não fazer, bem como no que tangeao pleito de correção de omissão,
e, no mérito, negar-lhe provimento; II - negar provimento ao recurso
interposto pelo Sindicato patronal.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN - RELATOR

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO

PROCESSO : ACP-663.643/2000.0 - 1ªREGIÃO - (AC.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A U TO R ( A ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DRA. CÉLIA MARIA FERNANDES BEL-
MONTE

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RÉU : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. ORLANDO FREITAS DE FRIAS
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA
FUNCIONAL INTERNA DO TST . TRIBUNAL PLENO. 1. Ação
civil pública originária distribuídano âmbito da Seçãode Dissídios
Coletivos do TST. 2. A ação civil pública "trabalhista" assemelha-se
mais a umdissídio individual plúrimo ---pelo fato de visarà ob-
servância de normas previamenteexistentes, presumivelmente des-
cumpridas --- que a um dissídiocoletivo --- que objetiva preci-
puamente a criação de novas regras de trabalho. 3. Não impressiona
a possibilidade, similar ao dissídio coletivo, de consistir em obrigação
de fazer, ou de nãofazer, o comando emergente da sentençaque
dirime o litígio na ação civil pública.A um, porque aimposição de
prestaçãodessanaturezanão é peculiaridadedo dissídio coletivo:
também se dá no dissídio individual (ordem dereintegração,de-
claração de estabilidade no emprego, etc.).A dois, porque, na ação
civil pública, a condenação também pode ter por objeto a condenação
em dinheiro,quer exteriorizando-se na responsabilizaçãopor danos
causados, quer em multa (arts. 1º e 3º da Lei nº 7.347/85). 3. Ausente
disposição regimentalexpressa relativaà competênciafuncional de
um dosÓrgãos do Tribunal Superiordo Trabalho para aação civil
pública, cabe internamente ao Tribunal Pleno conhecer da causa, por
força do disposto na letra "j" do inciso I do art. 3º do Ato Regimental
nº 5 (ResoluçõesAdministrativas nº 743/2000 e815/2001). 4. De-
clara-se deofício a incompetênciafuncional absoluta daSeção de
Dissídios Coletivos do TST para conhecer e julgar, originariamente, a
presente ação civil pública (art. 113, caput, do CPC), determinando a
redistribuição do processo no âmbito do Tribunal Pleno.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO ajuizou,

em 13.08.1999, ação civil pública, com pedido de liminar, em des-
favor do BANCO DO BRASIL S.A. perante a MMª 14ª Vara do

Trabzlho do Rio de Janeiro. Pretendeu a declaração de nulidade da
Carta Circular nº 96/0904 (fls. 49/54), apontando a extinção de co-
missões previstas no Plano de Cargos Comissionados e a alteração

da jornada de trabalho, de seis para OITO HORAS DIÁRIAS.
O Exmo. Juiz do Trabalho indeferiu o pedido de liminar, por

não vislumbrar risco na demora da prestação jurisdicional "posto que
os efeitos danososdesta poderãoser facilmente mensuradoseco-
nomicamente acaso os pedidos venham a ser acolhidos" (sic, fl.
100).

Apresentadaa contestação(fls. 115/133), o Exmo. Juiz do
Trabalho acolheu preliminar de incompetência funcional absoluta sus-
citada pelo Requerido, determinandoa remessados autosao Eg.
Tribunal Superior do Trabalho (fls. 146/151).

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpôs re-
curso ordinário,pugnando pela competência funcionaloriginária da
Vara do Trabalho (fls. 154/166).

O Eg. 1º Regional negouprovimento ao recurso,consig-
nando que"é do TST acompetência para julgamento deação civil
pública proposta por sindicato de âmbitonacional, em face de em-
presa exercente de atividades em todo o País, envolvendo atividades
e relações desenvolvidas além das fronteiras de um só Estado mem-
b ro " (fls. 201/209).

Remetidos os autos ao Eg. TST, o processo foi inicialmente
distribuído ao Exmo. Ministro Vantuil Abdala (fl. 217).

O Ministério Público do Trabalhoopinou pela rejeiçãodas
preliminares denão cabimento da açãocivil pública e de ilegiti-
midade ativa do Sindicato,bem comopela procedênciado pedido
(fls. 224/226).

Em 2.10.2001o presente processofoi a mim redistribuído,
nos termos da Resolução Administrativa nº 800/2001 do Eg. Tribunal
Pleno (fl. 227).

É o relatório.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL DA EG.

SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIV OS
Suscitode ofício preliminar deincompetência funcionalda

Eg. Seção deDissídios Coletivosdo Tribunal Superior doTrabalho.
Entendoque somente aoEg. Tribunal Pleno do TST é dado pro-
nunciar-se a respeito das questões debatidas no presente processo.

Certo que, à primeira vista,podem-sedivisar motivos para
uma certaanalogia entre a ação civil pública " trabalhista" e o
dissídio coletivo de conteúdo econômico, de tal modo que pareceria
mais consentâneo com a natureza e finalidade daquela ação especial
reputá-la da competência funcional da Seção de Dissídios Coletivos
do TST.

Aparentemente,um cotejoentre os dois institutosrevelaria
que militam em prol desse raciocínioos seguintes argumentos: a) a
circunstância deambos envolvereminteresses coletivos; e b) o fato
de o provimento jurisdicional consistir em obrigação de fazer, ou de
não fazer.

O quadro assim desenhado, a princípio, sugeriria que a ação
civil pública "trabalhista" devesseser regida, poranalogia,pelas
normas que regulama competênciafuncional internado Tribunal
Superior do Trabalho para o dissídio coletivo.
A ACENADA DIALÉTICA, NO ENTANTO, REVELA-SE FALA-

CIOSA, data venia.
Impende realçar, por primeiro, que a ação civil pública "tra-

balhista", em que pesepressuponha adefesa deinteresses coletivos
e/ou difusos, nãoexprime propriamenteum dissídio coletivo, na
acepção corrente em direito e processo do trabalho.

Trata-se,a rigor, de uma figura híbrida,com características
do dissídio individual e do dissídio coletivo. Assemelha-se a este no
que supõe umapluralidadeindeterminada de sujeitosem conflito.
Todavia, no ordenamento jurídico brasileiro, aparta-se do dissídio
coletivo e afina-se como dissídio individual no que tangeao ob-
jeto.

Sob tal enfoque, como se sabe, o dissídio coletivo traduz-se na
criação de normas e condições de trabalho, através do exercício
do chamado poder normativo da Justiça do Trabalho, ENQUANTO
O DISSÍDIO INDIVIDUAL VISA À APLICAÇÃO DA NOR-

MA JURÍDICA PREEXISTENTE .
Ora, é insofismável que o escopo da ação civil pública não é

a criação de novas normas jurídicas,mas a observância das que já
existem, presumivelmentedescumpridas.Logo, por mais irônico e
paradoxal que se mostre, a ação civil pública "trabalhista" assemelha-
se mais a um dissídio individual plúrimo que a um dissídio co-
letivo.

Não impressiona também a possibilidade, similar ao dissídio co-
letivo, de consistir em obrigação de fazer, ou de não fazer, o co-
mando emergente da sentença que dirime o litígio na ação civil

PÚBLICA.
A um, porque a imposição de prestação dessa natureza não é

peculiaridadedo dissídio coletivo: também sedá no dissídio in-
dividual (ordem dereintegração,declaraçãode estabilidadeno em-
prego, etc.).

A dois, porque, na ação civil pública, a condenação também
pode ter por objeto a condenação em dinheiro, quer exteriorizando-se
na responsabilização por danos causados, quer em multa (arts. 1º e 3º,
da Lei nº 7.347/85).

Na hipótese vertente, constata-seque o Eg. Tribunal Su-
perior do Trabalho não fixou competência funcionalinterna para
conhecere julgar a ação civil pública, originária ou em grau re-
cursal.
De fato, o Ato Regimental nº 5, modificado pelas Resoluções Ad-
ministrativas nº 743/2000 e 815/2001, não estabelece competência
interna da Eg. Seção de Dissídios Coletivos para a ação civil PÚ-
BLICA, TAMPOUCO DA EG. SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVI-

DUAIS:
"Art. 6º - À SeçãoEspecializada emDissídios Coletivos

compete:
I - ORIGINARIAMENTE:

a) julgar os Dissídios Coletivos de naturezaeconômicae
jurídica e as Açõesdecorrentesde laudo arbitral queexcedama
jurisdição dos Tribunais Regionaisdo Trabalhoe estenderou rever
suas próprias sentenças normativas, nos casos previstos em lei;
B) HOMOLOGAR AS CONCILIAÇÕES CELEBRADAS NOS DIS-

SÍDIOS COLETIVOS;
c) julgar as ações rescisórias propostas contra suas sentenças

normativas;
d) julgar os mandados de segurança contra os atos praticados pelo
Presidente do Tribunal OU POR QUALQUER DOS MINISTROS
INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS

COLETIVOS;
e) julgar os conflitos de competência entreTribunais Re-

gionais do Trabalho em processos de dissídio coletivo;
F) PROCESSAR E JULGAR AS MEDIDAS CAUTELARES IN-

CIDENTAIS NOS PROCESSOS DE DISSÍDIO COLETIVO;
g) processar e julgar as ações em matéria de greve, quando o

conflito exceder a jurisdição de Tribunal Regional do Trabalho.
II - EM ÚLTIMA INSTÂNCIA, JULGAR:

a) os recursos ordinários interpostos contra as decisões pro-
feridas pelos Tribunais Regionais do Trabalho em dissídios coletivos
de natureza econômica ou jurídica;
b) os recursos ordinários interpostos contra as decisões proferidas
pelos Tribunais REGIONAIS DO TRABALHO EM CONFLITOS
DECORRENTES DE AÇÕES CIVÍS PÚBLICAS E DE LAUDO

ARBITRAL;
c) os recursos ordinários interpostos contra decisões pro-

feridas pelos Tribunais Regionais do Trabalho em ações rescisórias e
mandados de segurança pertinentes a Dissídios Coletivos e a Direito
Sindical;
d) os embargos infringentes interpostos contra decisão não unânime
proferida em processo de dissídio coletivo de sua competência ori-
ginária, salvo se a decisão atacada estiver em consonância com pre-
cedente normativo do Tribunal Superior do Trabalho ou da Súmula

de sua jurisprudência PREDOMINANTE;
e) os agravos regimentais pertinentes aos dissídios coleti-

vos;
f) os agravos de instrumento interpostos contra despacho denega-
tório de recurso ordinário NOS PROCESSOS DE SUA COMPE-

TÊNCIA.
...
Art. 8º - A Seção Especializada em Dissídios Individuais é

dividida em duas Subseções.
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§ 1º - A subseção 1, que funcionará com o quorum de 6 (seis)
julgadores, compõe-se de 11 (onze) Ministros, devendo ser integra-
da pelo Presidente do Tribunal, pelo Vice-Presidente, pelo Corre-

gedor-Geral, pelos Presidentes de Turma e por 4 (quatro) Ministros
integrantes das Turmas, COMPETINDO-LHES JULGAR:

a) os embargos interpostos das decisões divergentes das Tur-
mas, ou destas com decisão da Seção de Dissídios Individuais ou com
enunciado da Súmula e as que violarem literalmente preceito de lei
federal ou da Constituição da República;

b) os agravos regimentaisde despachos denegatórios pro-
feridos pelosrelatores, emmatéria deembargos, naforma estabe-
lecida neste Regimento.

§ 2º - A subseção 2, que funcionará com o quorum de 5 (cinco)
julgadores, compõe-se de 9 (nove) Ministros, devendo ser integrada
pelo Presidente do Tribunal, pelo Vice-Presidente, pelo CORREGE-
DOR-GERAL E POR MAIS 6 (SEIS) MINISTROS INTEGRAN-

TES DAS TURMAS, COMPETINDO-LHES JULGAR:
I - Originariamente:

A) AS AÇÕES RESCISÓRIAS PROPOSTAS CONTRA SUAS
DECISÕES E AS DAS TURMAS DO TRIBUNAL;
b) os mandados de segurança contra os atos praticados pelo

Presidentedo Tribunal ou por qualquerdos Ministros integrantesda
Seção Especializada em Dissídios Individuais, nos processos de sua
competência.

II - EM ÚNICA INSTÂNCIA:
a) os agravosregimentais interpostoscontra despachoexa-

rado em processo de sua competência;
b) os conflitos de competência entre Tribunais Regionais e aqueles
que envolvem Juízes de DIREITO INVESTIDOS DA JURISDI-

ÇÃO TRABALHISTA E VARAS DO TRABALHO EM PROCES-
SOS DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS.

III - Em última instância:
a) os recursos ordinários interpostos contra decisões dos Tribunais
Regionais em processos DE DISSÍDIO INDIVIDUAL DE SUA

COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA;
b) os agravosde instrumentointerpostos contradespacho

denegatório de recurso ordinário em processo de sua competência."
(SEM DESTAQUE NO ORIGINAL)

Ausente previsão regimental expressa relativa à competência
funcional de umdos órgãos doEg. TST paraa ação civil pública,
cabe internamente aoEg. Tribunal Pleno o examedo processo, por
força do disposto na letra "j" do inciso I do art. 3º do Ato Regimental
nº 5:

"ART. 3º - COMPETE AO TRIBUNAL PLENO:
...

I - EM MATÉRIA JUDICIÁRIA:
...

j) deliberar sobre as demais matérias jurisdicionais não incluídas na
competência dos outros ÓRGÃOS DO TRIBUNAL."
Em decorrência, declaro de ofício a incompetência funcional

absoluta da Eg. Seção de Dissídios Coletivos do TST para conhecer
e julgar, originariamente, a presenteação civil pública (art. 113,
caput, do CPC), determinando a redistribuição do processo no âmbito
do Eg. Tribunal Pleno.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministrosda SeçãoEspecializada emDis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
declarara incompetênciafuncional absoluta daEg. Seção deDis-
sídiosColetivos do TST para conhecer e julgar, originariamente, a
presenteAção CivilPública, determinando a redistribuiçãodo pro-
cesso noâmbito do Eg. Tribunal Pleno.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN - RELATOR

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO

PROCESSO : AG-ES-726.789/2001.0- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE

SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ E
C U B AT Ã O

ADVOGADO : DR. MOACYR PINTO COSTA JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-

TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP

ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

E M E N TA : EFEIT O SUSPENSIVO. TRABALHO POR TUÁRIO.
LEI Nº 8.630/93. Matérias alheias ao poder normativo da Justiça
do Trabalho. Necessidade de regulamentação via negociação CO-

LETIVA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
O Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá

e Cubatãoajuíza agravoregimental contrao despachode fls.
647/652, quedeferiuo pedido deefeito suspensivo aorecurso or-
dinário interposto pelo Sindicato dos Operadores Portuários do Estado
de São Paulo - SOPESP, nos autos do dissídio coletivo nº 291/99-4,
integralmente, em relação às Cláusulas 3ª, 4ª, 5ª, 11, 18, 19, 23, 24,
25, 26, 29, 30, 34, 37, 41, 43 e 44.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO OPINOU PELO
DESPROVIMENTO DO RECURSO. (FLS. 673/678)
É o relatório.

V O T O
Satisfeitos ospressupostos de admissibilidadedo recurso,

conheço.

Objetiva o agravante a reconsideração do despacho de fls. 647/652,
que suspendeu a EFICÁCIA DAS SEGUINTES CLÁUSULAS:

CLÁUSULA 3ª - RECHEGO
"O serviço de rechego será opcional e a critério do Operador Por-
tuário, que quando julgá-lo necessário requisitará 01 (um) Contra-

Mestre Auxiliar, sendo o quantitativo dos demais trabalhadores tam-
bém a seu critério. Quando realizado manualmente nasoperações de
embarque, será remunerado por SALÁRIO ESPECÍFICO (CONE-

XO)." (FL. 544)
CLÁUSULA 4ª - PEAÇÃO/DESPEAÇÃO/FORRAÇÃO

"Os serviços de peação/despeação de cargas e forração de porões
serão opcionais e a critério do Operador Portuário, que quando jul-
gá-los necessários, requisitará por sua conta e ordem, uma equipe

de 04 (quatro) trabalhadores e 01 (um) Contra-Mestre Auxiliar, que
atenderá os serviços em toda a embarcação, podendo ser desmem-
brada para trabalhar simultaneamente nos porões, sendo remunera-

dos por salário específico ('conexo'). - O mesmo Contra-Mestre Au-
xiliar requisitado orientará qualquer quantitativo de trabalhadores,
caso seja o número aumentado a critério do Operador Portuário.

Quando se tratar de serviços de cargas frigorificadas, a equipe será
de 06 (seis) trabalhadores e 01 (um) Contra-Mestre Auxiliar. As

equipes para a execução desses serviços, quando requisitadas pelos
Operadores Portuários, serão compostas por 50% (cinqüenta por cen-
to) de trabalhadores registrados ou cadastrados no OGMO para os

serviços de estiva e por 50% (cinqüenta por cento) de trabalhadores
registrados ou CADASTRADOS NO OGMO, PARA OS SERVI-

ÇOS DE BLOCO." (FLS. 544/545). SIC
CLÁUSULA 5ª - SACARIA VAZIA A RETIRAR

"Para a retirada de bordo da sacaria vazia, exceto bolsões, será re-
quisitada uma equipe de 04 (quatro) trabalhadores e 01 (um) Con-
tra-Mestre Auxiliar, que atenderá os serviços em toda a embarca-

ção, sendo remunerados por salário específico (conexo) - O mesmo
Contra-Mestre Auxiliar requisitado, orientará qualquer quantitativo

de trabalhadores, caso seja o número aumentado a critério do OPE-
RADOR PORTUÁRIO." (FL. 545). SIC

CLÁUSULA 11 - MAJORAÇÕES DE PERÍODOS
"Os períodos noturnos de 2ª à 6ª feira serão majorados com 50%

(cinqüenta por cento); aos sábados, os períodos noturnos serão ma-
jorados com 100% (cem por cento); aos domingos e feriados, serão
majorados com 100% (cem por cento); aos domingos e feriados, os

períodos noturnos serão MAJORADOS COM 100% (CEM POR
CENTO) MAIS 50% (CINQÜENTA POR CENTO)." (FL. 546).

SIC
CLÁUSULA 18 - SALÁRIO-DIA
"Concedero salário-diade R$18,30 (dezoitoreais etrinta

centavos), com base no parecerde fls., elaborado pela Assessoria
Econômica desta C. Corte, para todas as fainas, o qual, tendo em
vista o dispostona cláusula preexistente, isentade qualquer paga-
mento a título de 'horas paradas' que venham a ocorrer no período de
trabalho mesmo quando o serviço prestado tenha sua remuneração por
produção." (fl. 548).

CLÁUSULA 19 - SALÁRIO ESPECÍFICO"CONEXO"
"Conceder osalário específicode 'conexo'no valor de R$

41,94 (quarenta e um reais e noventa e quatro centavos), com base no
parecer de fls., elaborado pela Assessoria Econômica desta C. Corte."
(fl. 548).

CLÁUSULA 23 - FUNÇÕES
"As funções própriasdos trabalhadorespara odesenvolvi-

mento dos serviços de estiva, são:
I. CONTRA-MESTRE GERAL;

II. Contra-Mestre de Porão e/ouContra-Mestre Auxiliar;
III. Motoristas/Carreteiros, operadores de empilhadeiras, de tratores

e veículos TRANSPORTADOS PELO SISTEMA ROLL-ON-
ROLL-OFF;

IV. Guincheiros - Operadores de Ponte;
V. PORTALÓS (SINALEIROS);

VI. Trabalhadores braçais
VII. Os profissionais mencionados nos itens III e IV, deverão ser

portadores de credenciais EMITIDAS PELO ENSINO PROFISSIO-
NAL MARÍTIMO E/OU DE ENTIDADE QUE VENHA SUBSTI-

TUIR". (FLS. 548/549) SIC
CLÁUSULA 24 - CONTRA-MESTRE GERAL

"Os Contra-Mestres Gerais permanecerão engajados até o término
dos serviços do navio, OBEDECIDOS OS PERÍODOS DE TRA-

BALHO." (FL. 549)
CLÁUSULA 25 - FISCALIZAÇÃO DOS SER VIÇOS DE

BORDO
"Caberá aos Contra-Mestres Gerais a inteira fiscalização dos ser-
viços a bordo do navio, cumprindo as determinações do Operador

Portuário, nesses incluídos controle e uso do Equipamento de PRO-
TEÇÃO INDIVIDUAL - EPI." (FL. 549)

CLÁUSULA 26 - COMPOSIÇÃO DAS EQUIPES E TA-
XAS REMUNERATÓRIAS
"Os quantitativos de componentes das equipes de trabalho e as ta-
xas aplicáveis para pagamento da remuneração por produção e os
valores de salários, serão praticados até 28 de fevereiro de 1999 e
constam da Tabela 1, composta de 05 (cinco) folhas, em anexo,
que fica fazendo parte integrante DO PRESENTE VOTO." (FL.

549) SIC
CLÁUSULA 29 - REMUNERAÇÃO DO CONTRA-

MESTRE AUXILIAR
"O Contra-Mestre Auxiliar será remunerado com 1,50 de quota do

trabalhador da RESPECTIVA EQUIPE." (FL. 550)
CLÁUSULA 30 - REMUNERAÇÃO DO CONTRA-

MESTRE GERAL

"O CONTRA-MESTRE GERAL SERÁ REMUNERADO CONFOR-
ME ESPECIFICADO ABAIXO:

Quando o serviço de estiva for remunerado só por produção,
também o será o Contra-Mestre Geral, nas seguintes bases:
......................................................... Quando o serviço de estiva for
remunerado só por SALÁRIO-DIA, TAMBÉM O SERÁ O CON-

TRA-MESTRE GERAL, NAS SEGUINTES BASES:
.........................................................Quando oserviço dees-

tiva for remunerado simultaneamente por produção e salário-dia, o
Contra-Mestre Geral o será apenas por produção, nas seguintes ba-
ses:

......................................................... Em todas as hipóteses
mencionadas, observar-se-ána remuneração doContra-Mestre Geral
um mínimo correspondente a 1,50 (uma e meia) quota da que receber
o Contra-Mestre Auxiliar de maior ganho.

Excetuam-se das formas de remuneração específica acima, os có-
digos 04 A, 05 e 05 A, cujas remunerações do Contra-Mestre Geral
e do Contra-Mestre Auxiliar já estão incluídas nos respectivos va-

lores globais a serem pagos às equipes de trabalho, conforme tabela
1, em anexo, cujo CÁLCULO SERÁ FEITO COM REGRA ES-

PECÍFICA POR EQUIPE." (FLS. 550/551)
CLÁUSULA 34 - REPOSIÇÃO DAS PERDAS SALA-

RIAIS
"A reposição salarial fica fixada em 3% (três por cento), com

base no parecer elaborado pela Assessoria Econômica desta C. Corte,
acostado às fls., sobre os valores das taxas, salário específico ('co-
nexo') e do salário-dia, vigentes em28 de fevereiro de 1999, re-
posição essa referente ao período compreendido entre 1º de março de
1998 e 28 de fevereiro de 2000.

Por se tratar dedissídio com vigência vencida em28 de
fevereiro de 2000, as diferenças devidas aos trabalhadores deverão ser
pagas dentrode 90 (noventa) dias, apartir do julgamento." (fl.
551).
CLÁUSULA 37 - PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS E RESUL-

TA D O S 
"Empregadoseempregadores terãoo prazode 60(sessenta)

dias para aimplementação damedidaque tratada participaçãodos
trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas, sendo que para
tal fim deverá ser formada em 15 (quinze) dias, uma comissão com-
posta por 3 (três) empregadoseleitos pelos trabalhadores e igual
número de membrospela empresa (empregadosou não) para,no
prazo acima estabelecido, concluir estudo sobre a Participação nos
Lucros (ou resultados), fixando critérios objetivos para sua apuração,
nos termos doartigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal,sendo
assegurada aosSindicatos profissionale patronala prestaçãoda as-
sistência necessária à condução dos estudos." (fl. 551) sic
CLÁUSULA 41 - COMPLEMENT AÇÃO DE AUXÍLIO PRE-

VIDENCIÁRIO
"Conceder, nos termos do Precedente TRT/SP nº 33, para

trabalhadoresavulsos, porforça do disposto noinciso XXXIV da
Constituição Federal, a saber: 'As empresas concederão ao empregado
afastado do serviçopor motivo de saúde (doençaou acidente) a
complementação do auxílio previdenciário para que perceba a mesma
remuneração que receberia em atividade, durante o prazo de 90 (no-
venta) dias.'" (fls. 551/552)

CLÁUSULA 43 - VALE-TRANSPORTE
"Concedo,estendendo aostrabalhadoresavulsos, tendoem

vista o art. 7º, inciso XXXIV, da CF/88, o vale transporte nos termos
da lei e preexistente." (fl. 552) sic

CLÁUSULA 44 - VALE-REFEIÇÃO
"Manter cláusulapreexistente, nos termosdo Precedente

TRT/SP nº 34:'Os empregadores fornecerão ticket-refeição, por diária
trabalhada, no valor unitário de R$ 6,00 (seis reais)." (fl. 552).
As razões do recorrente não se mostram suficientes para infirmar a
decisão agravada, a QUAL MANTENHO POR SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS, QUE PASSO A TRANSCREVER:
"O dissídio coletivo fora suscitado pelo Sindicato dos Es-

tivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão em 22 de junho
de 1999, para que asentença vigorasse no período compreendido
entre 1º de março daquele ano e 28 de fevereiro de 2000. O E. TRT
proferiu decisãoem 18 de dezembroúltimo, com a publicaçãodo
julgado em 23 de janeiro de 2001.

A r. sentença normativa recorrida,contra a qual se formula
este pedido de efeito suspensivo, é constituída por 59 cláusulas e,
como se acha expressoàs fls. 556, mantém'todas ascláusulaspre-
existentes, conforme dissídio anterior...'.
Ocorre, todavia, que, mediante despacho datado de 2 de outubro de
2000, exarado no processo TST-ES nº 697.893/2000-0, deferi efeito
suspensivo ao recurso ordinário ajuizado pelo Sindicato dos Ope-
radores Portuários do Estado de São Paulo - SOPESP (tendo no
pólo passivo o mesmo Sindicato dos Estivadores de Santos, São

Vicente, Guarujá e Cubatão) contra decisão proferida nos autos DO
PROCESSO TRT-DC-SP 314/98-3, PARA VIGORAR ENTRE 1º

DE MARÇO DE 1998 E 28 DE FEVEREIRO DE 1999.
Como se observa, são duas decisões seqüenciais, entre as

mesmas partes, ambas disciplinando as relações de trabalho portuário
em Santos, proferidas em virtude da absoluta ausência de sucesso nas
negociações entre as partes, isto é, entre os operadores portuários e os
estivadores, na vigência da Lei nº 8.630, de 1993.

NO PROCESSO ANTERIOR, AFIRMEI:
'A Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de1993, que tratada

modernizaçãodos portos,determina, noart. 18,aos operadorespor-
tuários a instituição, em cada porto organizado, de órgão de gestão de
mão-de-obra do trabalho portuário (OGMO), tendo como finalidade:
I) administrar o fornecimento da mão-de-obra do trabalhador por-
tuário e do trabalhadorportuário avulso;II) manter, com exclusi-
vidade, o cadastro do trabalhador portuário e o registro do trabalhador
portuário avulso;III) promover o treinamentoe a habilitação pro-
fissional do trabalhador portuário,inscrevendo-o nocadastro; IV)
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selecionar e registrar o trabalhador portuário avulso; V) estabelecer o
número de vagas, a forma e a periodicidade para acesso ao registro do
trabalhador portuário avulso; VI) expedir os documentos de iden-
tificação do trabalhador portuário; VII)arrecadar e repassar aos res-
pectivos beneficiários os valores devidos pelos operadores portuários,
relativos à remuneração dotrabalhadorportuário avulso eaos cor-
respondentes encargos fiscais, sociais e previdenciários.
Porto organizado, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso I, da referida
lei, é 'o constituído e aparelhado para atender às necessidades da

navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias, con-
cedido ou explorado pela União, cujo tráfego e operações portuá-
rias estejam sob a JURISDIÇÃO DE UMA AUTORIDADE POR-

TUÁRIA.'
Estiva, capatazia, conferência e conserto de carga, vigilância

de embarcações e bloco são as denominações utilizadas para as mo-
dalidades de trabalho exercidas por trabalhadores avulsos nos portos
o rg a n i z a d o s .

O Porto de Santos pertence ao rol dos portos organizados na
faixa litorânea nacional, ali existindo, como nos demais, órgão gestor
de mão-de-obra- OGMO - dotado dascompetências quelhe foram
atribuídas pela Lei nº 8.630/93.

Remuneração, definição das funções, composição dos ternos
e demais condiçõesdo trabalho portuário avulsoserão objeto de
negociação entre as entidades representativas dos trabalhadores avul-
sos e dos operadores portuários, segundo a determinação constante do
art. 29 da Lei de Modernização dosPortos. Havendoimpasse, as
partes devem recorrer à arbitragem, que se nortearia pelo critério das
ofertas finais.

A teor da Lei nº 9.719, de 1998, a mão-de-obra avulsa deve ser
requisitada pelos OPERADORES PORTUÁRIOS AO ÓRGÃO

GESTOR, OGMO.
Em momento algum a Lei em vigor faz referência à decisão

normativa daJustiça doTrabalho, comosucedâneo deacordo ou
convenção coletiva.

Criteriosaanálise doseu textorevela queo legisladorpro-
curou inibir o apelo ao Judiciário Trabalhista, certamente levando em
conta a complexidade das atividades portuárias desenvolvidas com o
empregode avulsosou de contratadospermanentes,e asprofundas
repercussões que acarretam para a economia nacional.

Com efeito, a melhor maneira de trabalhadores, tomadores de
serviçose de empregadores seentenderemé a negociação livree
direta, da qualderam exemplorecentemente osportuários deSal-
vador, Bahia, celebrando acordo com os operadores portuários, pos-
teriormente homologado por este mesmo Tribunal.

Na ausência de contrato, convenção ou acordo coletivo, com-
pete ao OGMO disciplinar as relaçõesde trabalhoportuário, con-
forme se depreende do disposto pelo art. 18, parágrafo único, da Lei
nº 8.630/93: 'Nocaso de vir a ser celebradocontrato, acordoou
convenção coletiva de trabalho entre trabalhadores e tomadores de
serviço,este precederáo órgão gestora que serefereo caputdeste
artigo e dispensarásua intervenção nas relações entrecapital e tra-
balho no porto'.

O e. Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo, com a devida
vênia, não obstante indeferisse vários pedidos, entendendo-os

alheios ao poder normativo, ainda assim avançou pelo terreno da
negociação e exerceu competências do OGMO, quando julgou e fi-
xou cláusulas que pertencem à ESFERA DO CONTRATO, ACOR-

DO OU CONVENÇÃO COLETIVA.'
É o que se passa, nopresente feito, com o disposto nas

Cláusulas '3ª - rechego'; '4ª- peação, despeação/forração'; '5ª- sacaria
vazia a retirar'; '11 - majoração de períodos'; '18 - salário-dia; '19 -
salário específico conexo'; '23- funções'; '24- contra-mestre geral'; '25-
fiscalização dos serviços de bordo'; '26- composição das equipes e

taxas remuneratórias';'29- remuneração docontra-mestre auxiliar';
'30- remuneração do contra-mestre geral'.

Todos estes temas, por envolverem ciência detalhada da si-
tuação reinante emcada momento no porto organizadoe em cada
embarcação,somentepodem ser solucionadospelas partes interes-
sadas, mostrando-se inconveniente a intervenção do Estado através do
Poder Judiciário.

Defiro, assim, o efeito suspensivo, relativamente às cláusulas
acima especificadas.

Afirmei, ainda, que o e. TRT de São Paulo havia adotado,
como orientaçãobásica, a manutenção decláusulas preexistentes,
'deixando deesclarecer osmotivos pelosquais o fazia'. Possivel-
mente, a c. Seção Especializada havia entendido ser apropriado con-
servar dispositivos cuja vigência havia se encerrado, unicamente por
serem preexistentes. Com todo o respeito, não poderia fazê-lo, pois a
mera preexistência não basta para assegurar a continuidade, sobretudo
em temas que dependem exclusivamente de negociação.

O e. Regional deferiu, ainda, reposição de perdas salariais na
Cláusula 34, fixando em três a porcentagem do reajustamento, cal-
culadasobre'os valoresdas taxas,salário específico (conexo)e do
salário dia, vigentes de 28 de fevereiro de 1999'. O Tribunal também
concedeu participação nos lucros, fundamentando-se no Precedente nº
35 da Corte.

Nãotenho comoindeferir opedidode efeitosuspensivo aorecurso
ordinárioimpetrado contraa decisãonormativa aplicávelao períodolimitado
entre 1ºde marçode 1999 e28 defevereiro de 2000,se háefeito suspensivo
relativo à decisão anterior, isto é, àquela que se referiu ao interstício 1º de março
de 1998 e 28 de fevereiro de 1999.

Este Tribunal deverájulgar ambosos recursos.Primeira-
mente o processo mais antigo e, logo depois, ou quem sabe na mesma
assentada, o processo mais recente, alimentando-se esperanças de que
as condições coletivas de trabalho, no espaço de tempo 1º de março
de 2000 e 28 de fevereiro de 2001 sejam reguladas, como prevê a Lei
nº 8.630, de 1993, por contrato, convenção coletiva, ou laudo arbitral,
não mais se transferindo à Justiça do Trabalho, com habitualidade e
insistência, a incumbência de solucionar conflitos dessa natureza.

A leitura da sentença recorrida mostra quea maioria das
questões ali abordadas dizem respeito à realidade característica do
trabalho portuário, exigindo profunda experiência nessa matéria. Não
basta,obviamente, decidire mandar fazer. É obrigatório saberse
aquilo que seordena épossível, querno planotécnico-operacional,
quer no aspecto financeiro. Esse conhecimento o Poder Judiciário
raramente domina, motivo pelo qual a Lei, com inegável sabedoria,
privilegia negociações diretas e, na ausência de solução autônoma,
confereao Órgão Gestorde Mão-de-obraa responsabilidadede ad-
ministrar a força de trabalho.

Ao vetar dispositivos doprojeto aprovadopelo Congresso
Nacional, o então Presidente daRepública, dr. Itamar Franco, as-
sinalou, com absoluta procedência que a nova legislação destinava-se
a introduzir 'profunda mudança nas condições de funcionamento dos
portos' e que 'medidas de ordem estrutural atingem fundamente as
relações de trabalho num setor regulado por práticas constituídas
ainda no século passado e que criaram hábitos e normas transmitidos
até de forma hereditária'. Declarou, também, que 'com a mediação dos
Ministros do Trabalho e dosTransportes, os representantes dos tra-
balhadores e dos empregados, partes desse processo, deram-se por
compromissados a envidar todos os esforços para firmarem contrato,
convenção ou acordo coletivo de trabalho, observados os ditames
legais vigentes e aplicáveis à matéria'.

Nota-se, além do mais, que a lei se sintoniza com o espírito
da Convençãonº 137 da OIT, relativa às repercussõessociais dos
novos métodos de processamento de carga nos portos, ratificada pelo
Governo Brasileiro.
Vale-transporte, vale-refeição e complementação de auxílio previden-

ciário constituem, também, problemas a serem solucionados pela
via da negociação, não se aceitando a intervenção NORMATIVA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO." (FLS. 650/652)
Nego provimento ao agravo regimental.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministrosda SeçãoEspecializada emDis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao AgravoRegimental.

Brasília, 14 de fevereiro de 2002.
ALMIR P AZZIANOTT O PINTO - PRESIDENTE E RELATOR

Ciente: DAN CARAÍ DA COSTA E PAES - Subprocu-
rador-Geral do Trabalho

PROCESSO : AG-ES-764.612/2001.4- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ES-

TADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. CÉSAR ALBERTO GRANIERI
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGU-

ROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. ELAINE GOMES CARDIA
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - EFEIT O SUSPENSIVO.
Recurso a que se nega PROVIMENTO, POR NÃO CONSEGUIR
INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO IMPUGNA-

DO.
O Sindicato dosAdvogados doEstado deSão Pauloajuíza

agravo regimental contra o despacho de fls. 105/111, insurgindo-se
contra odeferimento dopedido de efeitosuspensivo aorecurso or-
dinário interposto contra a sentença normativa nº 96/2000-5, inte-
gralmente emrelação àsCláusulas 1ª, 3ª,5ª, 10, 14,15, 17,21, 29,
30, 32, 38, 44, 45, 50, 54 e 71, e de forma parcial quanto às Cláusulas
16, 23, 25, 60 e 81.

O Ministério Público do Trabalho opina pelo desprovimento
do agravo regimental (fls. 145/146).

É o relatório.
V O T O

Satisfeitos ospressupostos de admissibilidadedo recurso,
conheço.

O agravante alega que a concessão de efeito suspensivo "in-
viabiliza o exercíciodo podernormativo da Justiçado Trabalho" e
argúi inconstitucionalidade do art. 14 da MP nº 1.950-70 (fl. 119).
Pugna pelo restabelecimento da eficácia da sentença normativa pro-

ferida pelo e. Regional e, caso esta c. SDC entenda pela manu-
tenção do despacho impugnado, requer o provimento do agravo a

"fim de compatibilizar as cláusulas 4ª, 15 e 18 aos precedentes des-
te Tribunal". Por fim, insurge-se contra A ADAPTAÇÃO DA CLÁU-

SULA 81 AO PN-119/TST (FL. 125).
Não prosperam as razões do recorrente. A possibilidade de

concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário interposto em
processode dissídio coletivonão ameaçao podernormativo desta
Justiça Especializada. Tal medida possui natureza de ação cautelar.
Seu deferimento por decisão monocrática do Presidente do Tribunal
visa resguardara ordemjurídica, o respeitoà jurisprudênciada c.
SDC e a estabilidade das relações coletivas e individuais de trabalho,
evitando o surgimento de conflitos desnecessários entre patrões e
empregados decorrentes do eventual descumprimento de cláusulas
indevidamente inseridasem sentença normativa coletiva,que cer-
tamente serão cassadas em decisão definitiva a ser proferida no re-
curso ordinário.
A alegação de inconstitucionalidade do art. 14 da MP nº 1.950-70,
convertida na Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, já foi, em
diversas oportunidades, afastada por este e. Tribunal, CONFORME
SE DEPREENDE DO SEGUINTE JULGADO, CUJOS FUNDA-

MENTOS ADOTO:
"O artigo quatorze dareferida medida provisória compa-

tibiliza-se com o contido no artigo 114, parágrafo segundo, da Cons-
tituição Federal, poispermite que o presidentedo TST restrinja,
provisoriamente, a abrangência da decisão proferida em sentença nor-

mativa regional aos limitesda jurisprudênciadestaCorte e às re-
gulações legais mínimas de proteção ao trabalho. Por outro lado, dado
o contextoem queeditada, porquanto inseridano âmbitodas pro-
vidênciascomplementaresao plano deestabilizaçãoeconômicado
governo, resulta inequívoca a relevância e urgência da matéria cons-
tante do dispositivo, desde que se destina a propiciar a adequação dos
pronunciamentos jurisdicionais normativos, oriundos das diversas re-
giões do país, à nova ordem econômica e social vigente, razão porque
impertinentes as alegações em torno da suposta inobservância do
disposto no artigo62 da Constituição Federal, bem assim do princípio
da tripartiçãodos poderes. Ademais,inexiste a apontadaafronta à
paridade de representação entre trabalhadores e empresas, vez que
esta resulta plenamente satisfeita tanto no julgamento do dissídio
coletivo pela Corte deorigem quanto na oportunidade emque se
realizar a apreciação do recurso ordinário pela Seção Especializada
em Dissídios Coletivos deste Tribunal.
(AGES Nº 399.633/97, REL. MIN. ERMES PEDRO PEDRASSA-

NI, DJU DE 27.03.98)
No mérito, as razões do agravante não se prestam a infirmar

os fundamentosdo despachoimpugnado, quedeve sermantido, por
seus próprios fundamentos:

CLÁUSULA 15 - ESTABILIDADE DA GEST ANTE
"Defiro, nos termos da cláusula preexistente (nº 15), con-

substanciada no Precedente Normativo nº 11 desta Seção Especia-
lizada, a saber:

'Estabilidade provisória à empregada gestante, desde o início
da gravidez, até 60 dias após o término da licença compulsória'" (fls.
56/57).

A gestante goza de estabilidadeno emprego desde a con-
firmação da gravidez até cinco meses após o parto, consagrada no art.
10, inciso II, alínea b, do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias. Ampliação do período de garantia somente mediante ne-
gociação coletiva.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 18 - ESTABILIDADE AO ADV OGADO PORTA-

DOR DO VÍRUS DA AIDS
"Defiro, nos termos da cláusula preexistente (nº 18), a sa-

ber:
'Estabilidade provisóriaao advogado portador dovírus da

AIDS até seu afastamento pelo INSS'" (fls. 57/58).
Norma de relevante alcance social e de aplicabilidade re-

duzida nos contratosindividuais de trabalho, aser julgada opor-
tunamente pela c. SDC.

Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 81 - DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO ASSIS-

TENCIAL
'Desconto assistencial de 5% dos empregados, associados ou

não, de uma só vez e quando do primeiro pagamento dos salários já
reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, importância essa
a ser recolhidaem conta vinculada sem limite aoBanco do Brasil
S/A.

Parágrafo 1º - O recolhimento será feito através de guia emitida
pelo Sindicato, ou diretamente, em sua tesouraria, juntamente com

a relação nominal dos contribuintes, que especificará seu SALÁRIO
BRUTO E O VALOR DA RESPECTIVA CONTRIBUIÇÃO;

b) Após o recolhimento, as empresas remeterão ao Sindicato
cópia daguia quitadae a relaçãonominal doscontribuintes, es-
pecificando os respectivos salários e contribuições individualizadas;
Parágrafo 2º - O descumprimento desta cláusula resolver-se-á atra-
vés de indenização, a cargo do empregador, na forma do art. 159

do Código Civil, em valor correspondente ao da contribuição NÃO
RECOLHIDA, ACRESCIDA DA MULTA PREVISTA NA CLÁU-

SULA 81, DESTE INSTRUMENTO;
Parágrafo 3º - Fica assegurado o prazo de 10 (dez) dias para

os advogados oporem-se ao desconto, através de manifestação escrita
e individualizadaa ser apresentada nasede doSindicato, ficando
expresso que a oposição importa na renúncia aos benefícios da con-
venção ou sentença normativa que a substituir;

Parágrafo 4º - O prazo previsto no parágrafo anterior fluirá a
partir da assinatura da convenção ou do julgamento do dissídio.

Defiro na forma pleiteada' (fls. 79/80).
Defiro, em parte, o pedido de concessão de efeito suspensivo

para adaptar a cláusula ao Precedente Normativo nº 119/TST, com a
nova redação dada pela SDC, cujo teor é o seguinte: 'A Constituição
da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre
associaçãoe sindicalização.É ofensiva aessamodalidadede li-
berdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio dos sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados.Sendo nulas as estipu-
lações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução
os valores irregularmente descontados'" (fls. 105/111).

NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL.
ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal SUPERIOR DO TRABALHO, POR UNANI-

MIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO REGIMENTAL.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

ALMIR P AZZIANOTT O PINTO - RELATOR

Ciente: DAN CARAÍ DA COSTA E PAES - Subprocu-
rador-Geral do Trabalho
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PROCESSO : AG-ES-764.632/2001.3- 17ª REGIÃO -
(AC. SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINTRASADES - SINDICATO DOS TRA-

BALHADORES EM HOSPITAIS, CLÍNI-
CAS MÉDICAS, PATOLÓGICAS E BAN-
COS DE SANGUE FILANTRÓPICOS E
PRIVADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

ADVOGADO : DR. GERALDO DA SILVA DANTAS
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTA-

BELECIMENTOS DE SERVIÇO DE SAÚ-
DE NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. ADOLFO HONORATO FERREIRA
SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - EFEIT O SUSPENSIVO.

O julgamento, acerca da validade do acordo homologado pelo e.
Regional, depende do reexame dos elementos contidos nos autos

PRINCIPAIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
O Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviço de

Saúde no Estado do Espírito Santo requereu a concessão de efeito
suspensivo ao recurso ordinário interposto contra sentença normativa
proferida nos autos do Dissídio Coletivo nº 6/2000.

Por meio do despacho de fls. 145/150, deferi, integralmente,
o pedido em relação às Cláusulas 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10, 11, 12,
13 e 22, e parcialmente quanto às Cláusulas 14, 15, 16, 17 e 19.
O Sindicato dos Trabalhadores apresentou agravo regimental, infor-
mando que a sentença normativa PROFERIDA NOS AUTOS DO

DISSÍDIO COLETIVO TEVE POR FINALIDADE HOMOLOGAR
ACORDO FIRMADO PELAS PARTES.

Examinandoo pedido, cancelei o efeito suspensivo,utili-
zando como fundamento o fato de que, contra a decisão homo-
logatória de acordo,não caberecurso ordinárioe, por via de con-
seqüência, efeito suspensivo.

Dessa decisão, o Sindicato patronal ajuíza o presente agravo
regimental.

O Ministério Público do Trabalho opina às fls. 281/282 pelo
desprovimento do recurso.

É o relatório.
V O T O

Satisfeitos ospressupostos de admissibilidadedo recurso,
conheço.
O DESPACHO IMPUGNADO ENCONTRA-SE FUNDAMENTA-

DO NOS SEGUINTES TERMOS:
O SINTRASADES requer a reconsideração do despacho de

fls. 145/150, noticiando a existência de acordo homologado pelo
Tribunal Regional.

De fato, conforme alegado pelo requerente, a sentença proferida
nos autos do Dissídio Coletivo nº 06/2000 teve por finalidade ho-
mologar parcialmente o acordo firmado pelas partes, do qual foi

excluído unicamente o § 3º da Cláusula 19, relativa à contribuição
assistencial. Diz o referido § 3º que: "o empregado que não con-
cordar com os descontos previstos, no prazo de dez dias após to-

mar conhecimento dos mesmos, deverá dirigir comunicação por es-
crito ao empregador, manifestando o seu DIREITO DE OPOSI-

ÇÃO".
Contra a decisão homologatória de acordo celebrado em juí-

zo, nãocabe recursoordinário e, porvia de conseqüência, efeito
suspensivo.
Limito, todavia, o alcance desse efeito à cláusula referente aos des-
contos assistenciais, pois se trata de matéria insuscetível de acordo
ou decisão judicial, uma vez que diz respeito a salários e direitos

INDISPONÍVEIS DE TERCEIROS.
Revendo, portanto, o despacho anterior, cancelo o efeito sus-

pensivoconcedido,salvo notocanteà Cláusula19, relativaà con-
tribuição assistencial, mantendo, quanto a ela, o efeito deferido (fl.
269).

O Sindicato agravante afirma que foi celebrado acordo ex-
trajudicial com a intermediação do Ministério Público do Trabalho.
Submetido à aprovação, a categoria patronal, em assembléia-geral
resolveu, porunanimidade, não ratificá-lo,e ainda, tornarnulos os
atos praticados pela comissão de negociação que o assinara.

Alega que a sentençado e. Regional não deveser con-
siderada como "homologatória, já que o mencionado acordo foi DE-
NUNCIADO de forma regular e processualmente correta", antes de
seu depósito junto à Delegacia Regional do Trabalho (fl. 275).

Por essas razões, pleiteia que a decisão proferida pelo e. TRT
da 17ª Região seja considerada como sentença normativa, suscetível
de impugnação pelos recursos tempestivamente interpostos.

Discute-se nesses autos a validade de acordo coletivo de
trabalho firmado entre os Sindicatos Suscitante e Suscitado perante o
Ministério Público do Trabalho em 26 de julho de 2000. O Sindicato
representante das empresas requereu a sua não homologação, em
razão dasdeliberações da Assembléia-GeralExtraordinária realizada
em 20 de setembrode 2000 quedeclarou"não ratificado o men-
cionado instrumento coletivo" (fl. 194).

O e. Regional, decidindo com base nas atas das assembléias
do Sindicato patronal, homologou o acordo, por entendê-lo válido, já
que assinado por representantes que detinham poderes para a prática
do ato. Poderes estes conferidospela categoria convocadaem As-
sembléia Extraordinária ocorrida em 30 de março de 2000 e pos-
teriormente ratificada por outra realizada em 6 de julho de 2000.

Consignou, ainda, que o arrependimento posterior do
Sindicato patronal se deu em decorrência da discordância "de
uma das mais influentes entidades da categoria econômica re-
presentada" (fl. 195).

O julgamento,acerca davalidade doacordo homologado
pelo e. Regional,depende doreexame doselementos contidosnos
autos principais, não havendo informações suficientes nestes autos de
efeito suspensivo e agravo regimental, que permitam a análise da
questão em toda extensão e profundidade.

Por outro lado, a complexidade da questão recomenda que o
caso seja apreciado diretamente pela c. Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos, quando do julgamento do recurso ordinário.
DO EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMEN-

TA L .
I S T OP O S T O

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal SUPERIOR DO TRABALHO, POR UNANI-

MIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

ALMIR P AZZIANOTT O PINTO - PRESIDENTE E RELATOR
Ciente: DAN CARAÍ DA COSTA E PAES - Subprocu-

rador-Geral do Trabalho

PROCESSO : AG-ES-769.357/2001.6- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NA

GERAÇÃO, TRANSMISSÃOE DISTRI-
BUIÇÃO DE ELETRICIDADE DO MU-
NICÍPIO DE BAURU -SINDLUZ E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOÃO EDEMIR THEODORO COR-
RÊA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - EFEIT O SUS-
PENSIVO. Recurso a que senega provimento, por não conseguir
infirmar os fundamentos do despacho impugnado.
Trata-se de agravo regimental atacando o despacho de fls. 145/146,
que deferiu o pedido de efeito suspensivo ao recurso ordinário in-
terposto pela Companhia Energética de São Paulo - CESP e pela
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP

nos autos do Dissídio Coletivo nº 00251/2000-8, integralmente, em
relação às Cláusulas dispondo sobre Reajuste Salarial e Participação

nos RESULTADOS.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo desprovimen-

to do recurso (fls. 165/166).
É o relatório.

V O T O
Os Agravantes e a Agravada, Companhia de Transmissão de

Energia Elétrica Paulista - CTEEP, formularam pedido de desistência
do agravo regimental em razão da celebração de Acordo Coletivo de
Trabalho. Referido pedido foi homologado às fls. 172, com a con-
seqüente extinção do feito emrelação a esses requerentes. Diante
desse fato, resta prejudicada a análise do agravo regimental dos Sin-
dicatos-agravantes contra a CTEEP.

Passo, assim, a examinar o recurso tão-somente quanto aos agravan-
tes e à agravada, Companhia Energética de São Paulo-CESP.

O subscritor do agravo (Dr. João Edemir Theodoro Corrêa)
não possui procuração nos autospara representar o Sindicato dos
Empregados nas Empresas de Geração, Transmissão e Distribuição de
Eletricidadedo Município de Mococa - SINDERGEL/MOCOCA,o
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Energia Elétrica de
Intanhaém,Bertioga,Guarujá, LitoralSul e Vale do Ribeira- SIN-
DICERGEL/ITANHAÉM e o Sindicatodos Trabalhadores na In-
dústria de Energia Elétrica de Ipauçu, em demanda contra a CESP. Os
instrumentosconstantes àsfls. 23, 24 e25 conferempoderes paraa
defesa dos interesses dos agravantes apenas contra a CTEEP.

Não conheçodo apelo emrelação a essesagravantes em
razão da irregularidade de representação verificada.

Registre-se que o contido no art. 13 do CPC, no sentido de
se conceder prazo para regularização de representação, é inaplicável
na instânciarecursal, emface dodisposto naOrientação Jurispru-
dencial nº 149 da c. SDI deste Tribunal.

Conheço do agravo regimental do Sindicato dos Empregados
na Geração, Transmissão e Distribuição de Eletricidade do Município
de Bauru - SINDILUZ/BAURU contra a Companhia Energética de
São Paulo - CESP, porque atendidos os pressupostos de admissi-
bilidade.

Afirma o agravanteque a concessãodo efeito suspensivoà
cláusula tratando de reajuste salarial impõe tratamento desigual aos
trabalhadores,uma vezque igualaumento foiconcedido àcategoria
dos eletricitários da Cidade de São Paulo, Baixada Santista e interior
do Estado.

As razões trazidas não propiciam a reconsideração da decisão
impugnada.

O e. Tribunal Regionalda 2ª Regiãono julgamentodo dis-
sídio Coletivo deferiuo reajuste salarialde 7%(setepor cento)"de
conformidade com entendimento desta Seção para os dissídios de
data-base coincidente com o mês de junho" (fl. 110).

Conforme afirmei no despacho agravado, a decisão proferida
por aquela c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos encontra-se
carente defundamentação namedida em quenela nãoconstam os
motivos autorizadores do reajuste salarial concedido. O acórdão do
Regional limita-se a consignar que se trata de entendimento adotado
para os dissídios domês de junho. Cada empresaou "categoria
econômica" possui condições específicas, e a adoção de percentagem
uniforme, independentemente do exame de cada caso concreto, traduz
o desejode indexarreajustes, o queé vedadopelo ordenamento
jurídico em vigor.

Relativamente à Participação nos Resultados o agravante apenas in-
forma que "as partes vêm mantendo exaustivas negociações" com o

intuito de celebrarem acordo. Deixando de infirmar os FUNDA-
MENTOS LANÇADOS NO DESPACHO IMPUGNADO, ESTE DE-
VE SER MANTIDO, POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS:

PARTICIP AÇÃO NOS RESULTADOS (PLR)
"Empregados e empregadores terão o prazo de 60 (sessenta)

dias para aimplementação damedidaque tratada participaçãodos
trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas, sendo que para
tal fim deverá ser formada em 15 (quinze) dias, uma comissão com-
posta por 3 (três) empregadoseleitos pelos trabalhadores e igual
número de membrospela empresa (empregadosou não) para,no
prazo acima estabelecido, concluir estudo sobre a Participação nos
Lucros (ou resultados), fixando critériosobjetivos para asua apu-
ração, nos termosdo artigo 7º, inciso XI,da Constituição Federal,
sendo assegurada aos Sindicatos profissional e patronal a prestação da
assistência necessária à condução dos estudos.

Aos membros dacomissão eleitospelos empregadosserá
assegurada estabilidade no emprego, de 180 dias, a contar da data de
suas eleições" (fls. 110/111).

A Lei nº 10.101,de 19 dedezembrode 2000, disciplinao
procedimento a ser adotado pelos interessados. Poderão eles eleger
comissão de negociações, integrada pelos trabalhadores da empresa e
da qual faráparte um representante dosindicato profissional, ou
adotar o rito fixado pelo Título VI da CLT, firmando acordo ou
convençãocoletiva. Em casode impasse,faculta-se recorrerà me-
diação ou à arbitragem.

O julgado do e. TRT, relativamenteà matériaobjeto do
pedido de efeitosuspensivo, mostra-sedivorciado dajurisprudência
tranqüiladesteTribunal Superior, paraquemé imprópriaa sentença
judicial como instrumento de soluçãopara este tipo de divergência.
Com efeito, unicamente empregados e empregadores dispõem de in-
formações que os habilitem a fixar, quando for o caso, o valor da
participação decada umdeles nos lucrosou resultadosdo empre-
endimento.

Defiro o pedido" (fl. 145).
Do exposto, julgo prejudicado o exame do recurso interposto

pelos Agravantes contra a Companhia de Transmissão de Energia
Elétrica Paulista - CTEEP e deixo de conhecer do agravo regimental
do Sindicato dos Empregados nas Empresas de Geração, Transmissão
e Distribuiçãode Eletricidadedo Município de Mococa- SINDER-
GEL/MOCOCA, do Sindicato dos Trabalhadores nasIndústrias de
Energia Elétrica de Intanhaém, Bertioga, Guarujá, Litoral Sul e Vale
do Ribeira - SINDICERGEL/ITANHAÉM e do Sindicato dos Tra-
balhadores na Indústria de Energia Elétrica de Ipauçu contra a Com-
panhia Energética de São Paulo - CESP. Por fim, nego provimento ao
agravo regimental do Sindicato dos Empregados na Geração, Trans-
missão e Distribuição de Eletricidade do Município de Bauru - SIN-
DILUZ/BAURU contra a Companhia Energética de São Paulo -
C E S P.

I S T OP O S T O
ACORDAM os Ministrosda SeçãoEspecializada emDis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao AgravoRegimental.

Brasília, 14 de fevereiro de 2002.
ALMIR P AZZIANOTT O PINTO - PRESIDENTE E RELATOR

Ciente: DAN CARAÍ DA COSTA E PAES - Subprocu-
rador-Geral do Trabalho

PROCESSO : AG-ES-773.451/2001.9- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ES-

TADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. CÉSAR ALBERTO GRANIERI
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUCON

ADVOGADO : DR. MARCELO ANDRÉS BERRIOS
PRADO

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - EFEIT O SUSPENSIVO.
Recurso a que se nega PROVIMENTO, POR NÃO CONSEGUIR
INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO IMPUGNA-

DO.
O Sindicato dosAdvogados doEstado deSão Pauloajuíza

agravo regimental contra o despacho de fls. 504/514, insurgindo-se
contra odeferimento dopedido de efeitosuspensivo aorecurso or-
dinário interposto contra a sentença normativa nº 96/2000-5, inte-
gralmente em relação às Cláusulas 1ª, 10, 12, 14, 15, 17, 21, 24, 27,
29, 30, 32, 38, 42, 44,45, 46, 50, 54, 58, 66, 71 e 80, e de forma
parcial quanto às Cláusulas 3ª, 4ª, 16, 23, 25, 26, 28, 34, 35, 43, 55,
60, 70, 78, 81 e 84.

O Ministério Público do Trabalho opina pelo restabeleci-
mento da Cláusula 18 e pelo desprovimento do agravo, relativamente
às demais cláusulas impugnadas (fls. 596/603).

É o relatório.
V O T O

Satisfeitos ospressupostos de admissibilidadedo recurso,
conheço.

O agravante argúi, preliminarmente, a nulidade do despacho
impugnado, "na medida em queinviabiliza o exercício do poder
normativo da Justiça do Trabalho", e alega inconstitucionalidade do
art. 14 da MP nº 1.950-70 (fl. 521).
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Pugna, ainda, pelo restabelecimento da eficácia da sentença norma-
tiva proferida pelo e. REGIONAL, APRESENTANDO CONSIDE-

RAÇÕES EM TORNO DAS CLÁUSULAS 3ª, 4ª, 15, 16, 18, 21 E
81.

Não prosperam as razões do recorrente. A possibilidade de
concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário interposto em
processode dissídio coletivonão ameaçao podernormativo desta
Justiça Especializada. Tal medida possui natureza de ação cautelar.
Seu deferimento por decisão monocrática do Presidente do Tribunal
visa aresguardar a ordemjurídica, o respeito à jurisprudênciada c.
SDC e a estabilidade das relações coletivas e individuais de trabalho,
evitando o surgimento de conflitos desnecessários entre patrões e
empregados, decorrentesdo eventual descumprimentode cláusulas
indevidamente inseridasem sentença normativa coletiva,que cer-
tamente serão cassadas em decisão definitiva a ser proferida no re-
curso ordinário.
A alegação de inconstitucionalidade do art. 14 da MP nº 1.950-70,
convertida na Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, já foi, em
diversas oportunidades, afastada por este e. Tribunal, CONFORME
SE DEPREENDE DO SEGUINTE JULGADO, CUJOS FUNDA-

MENTOS ADOTO:
"O artigo quatorze dareferida medida provisória compa-

tibiliza-se com o contido no artigo 114, parágrafo segundo, da Cons-
tituição Federal, poispermite que o presidentedo TST restrinja,
provisoriamente, a abrangência da decisão proferida em sentença nor-
mativa regional aos limitesda jurisprudênciadestaCorte e às re-
gulações legais mínimas de proteção ao trabalho. Por outro lado, dado
o contextoem queeditada, porquanto inseridano âmbitodas pro-
vidênciascomplementaresao plano deestabilizaçãoeconômicado
governo, resulta inequívoca a relevância e urgência da matéria cons-
tante do dispositivo, desde que se destina a propiciar a adequação dos
pronunciamentos jurisdicionais normativos, oriundos das diversas re-
giões do país, à nova ordem econômica e social vigente, razão porque
impertinentes as alegações em torno da suposta inobservância do
disposto no artigo62 da Constituição Federal, bem assim do princípio
da tripartiçãodos poderes. Ademais,inexiste a apontadaafronta à
paridade de representação entre trabalhadores e empresas, vez que
esta resulta plenamente satisfeita tanto no julgamento do dissídio
coletivo pela Corte deorigem quanto na oportunidade emque se
realizar a apreciação do recurso ordinário pela Seção Especializada
em Dissídios Coletivos deste Tribunal.
(AGES Nº 399.633/97, REL. MIN. ERMES PEDRO PEDRASSA-

NI, DJU DE 27.03.98)
No mérito, as razões do agravante não se prestam a infirmar

os fundamentosdo despachoimpugnado, quedeve sermantido, por
seus próprios fundamentos:

CLÁUSULA 3ª - ADMISSÕES APÓS A DATA-BASE
"Defiro, nos termos da cláusula preexistente (nº 3), con-

substanciada no Precedente Normativo nº 2 desta Seção Especia-
lizada, a saber:

'Igual aumentoaos empregados admitidos apósa data-base,
respeitando-se o limite dos empregados mais antigos na função'" (fl.
402).

Defiro, em parte,o pedido, para adaptar acláusula ao dis-
posto na Instrução Normativa nº 4/93, item XXIV, deste e. TST: "Na
hipótese de empregado admitido após a data-base, ou em se tratando
de empresa constituída e emfuncionamento depois da data-base, o
reajustamento será calculado de forma proporcional em relação à data
de admissão, e com preservação da hierarquia salarial".

CLÁUSULA 4ª - COMPENSAÇÕES
"Defiro, nos termos da cláusula preexistente (nº 4), con-

substanciada no Precedente Normativo nº 24 desta Seção Especia-
lizada, a saber:

'São compensáveis todas as majorações nominais de salário,
salvo asdecorrentes de promoção, reclassificação,transferência de
cargo, aumento real e equiparação salarial'" (fl. 402).

Defiro, em parte, o pedido, para adaptar a cláusula à IN-4/93,
inciso XXI, deste e. TST, sendo compensáveisas majoraçõessa-
lariais, ressalvadas as situações decorrentes de término de apren-
dizagem,promoçãopor merecimento eantigüidade,transferênciade
cargo, função, estabelecimento ou de localidade, bem assim de equi-
paração salarial determinada por sentença transitada em julgado.

CLÁUSULA 15 - ESTABILIDADE DA GEST ANTE
"Defiro, nos termos da cláusula preexistente (nº 15), con-

substanciada no Precedente Normativo nº 11 desta Seção Especia-
lizada, a saber:

'Estabilidade provisória à empregada gestante, desde o início
da gravidez, até 60 dias após o término da licença compulsória'" (fls.
406/407).

A gestante goza de estabilidadeno emprego desde a con-
firmação da gravidez até 5 (cinco) meses após o parto, consagrada no
art. 10, inciso II, alínea b , do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.Aumento dagarantia deveser frutode negociaçãoco-
letiva.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 16 - ESTABILIDADE ÀS VÉSPERAS DA APO-

S E N TA D O R I A 
"Defiro, nos termos da cláusula preexistente (nº 16), con-

substanciada no Precedente Normativo nº 12 desta Seção Especia-
lizada, a saber:

'Garantia de emprego e salário aos empregados que estejam a
menos de dois anos da aposentadoria, sendo que adquirido o direito,
cessa a estabilidade'" (fl. 407).

Defiro, em parte, o pedido, adaptando o item da cláusula ao
PN-85/TST: "Defere-se a garantia de emprego, durante os doze meses
que antecedem adata emque o empregado adquiredireito à apo-
sentação voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5
(cinco) anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia".

CLÁUSULA 18 - ESTABILIDADE AO ADV OGADO PORTA-
DOR DO VÍRUS DA AIDS

"Defiro, nos termos da cláusula preexistente (nº 18), a sa-
ber:

'Estabilidade provisóriaao advogado portador dovírus da
AIDS até seu afastamento pelo INSS'" (fls. 407/408).

Norma de relevantealcance social e deaplicabilidade re-
duzida nos contratosindividuais de trabalho, aser julgada opor-
tunamente pela c. SDC.

Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 21 - HORAS EXTRAS

"Defiro, nos termosda cláusula preexistente (nº21), con-
substanciada no PrecedenteNormativo nº 20 destaSeção Especia-
lizada, a saber:

'Concessão de 100% de adicionalpara as horas extras pres-
tadas'" (fl. 408).

O art. 7º, inciso XIII, da Constituição da República fixa a
duração semanal máxima em 44 (quarenta e quatro) horas, facultadas
compensação e redução,mediante acordo ou convençãocoletiva. O
inciso XVI ordena o pagamento da hora extraordinária com acréscimo
de 50% (cinqüenta por cento).

O art. 59 da CLT estipula os casos nos quaispodem ser
exigidas horas suplementares,mas em número nãoexcedente a
duas.

A cláusula, como posta, tornaria ilimitada a possibilidade de
realização de horas extraordinárias, desde que remuneradas com adi-
cional de 100%(cem porcento). O dispositivocontraria anorma
constitucional, limitativa da jornada, e se indispõe com o referido no
art. 59.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 81 - DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO ASSIS-

TENCIAL
'Desconto assistencial de 5% dos empregados, associados ou

não, de uma só vez e quando do primeiro pagamento dos salários já
reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, importância essa
a ser recolhidaem conta vinculada semlimite ao Banco doBrasil
S/A.

Parágrafo 1º - O recolhimento será feito através de guia emitida
pelo Sindicato, ou diretamente, em sua tesouraria, juntamente com

a relação nominal dos contribuintes, que especificará seu SALÁRIO
BRUTO E O VALOR DA RESPECTIVA CONTRIBUIÇÃO;

b) Após o recolhimento, as empresas remeterão ao Sindicato
cópia da guia quitadae a relação nominal doscontribuintes,es-
pecificando os respectivos salários e contribuições individualizadas;
Parágrafo 2º - O descumprimento desta cláusula resolver-se-á atra-
vés de indenização, a cargo do empregador, na forma do art. 159

do Código Civil, em valor correspondente ao da contribuição NÃO
RECOLHIDA, ACRESCIDA DA MULTA PREVISTA NA CLÁU-

SULA 81, DESTE INSTRUMENTO;
Parágrafo 3º - Fica assegurado o prazo de 10 (dez) dias para

os advogados oporem-se ao desconto, através de manifestação escrita
e individualizadaa ser apresentada nasede doSindicato, ficando
expresso que aoposição importa na renúncia aosbenefícios da con-
venção ou sentença normativa que a substituir;

Parágrafo 4º - O prazo previsto no parágrafo anterior fluirá a
partir da assinatura da convenção ou do julgamento do dissídio.

Defiro na forma pleiteada' (fls. 429/430).
Defiro, em parte, o pedido de concessão de efeito suspensivo para
adaptar a cláusula ao Precedente Normativo nº 119/TST, com a no-
va redação dada pela SDC, cujo teor é o seguinte: 'A Constituição
da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de
livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade

sindical a título de taxa para custeio dos sistema confederativo, as-
sistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mes-
ma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nu-
las as estipulações que inobservem TAL RESTRIÇÃO, TORNAM-
SE PASSÍVEIS DE DEVOLUÇÃO OS VALORES IRREGULAR-

MENTE DESCONTADOS'". (FLS. 504/514)
Nego provimento ao agravo regimental.

I S T OP O S T O
ACORDAM os Ministrosda SeçãoEspecializada emDis-

sídios Coletivos doTribunal Superior do trabalho,por unanimidade,
negar provimento ao Agravo Regimental.

Brasília, 14 de fevereiro de 2002.
ALMIR P AZZIANOTT O PINTO - PRESIDENTE E RELATOR

Ciente: DAN CARAÍ DA COSTA E PAES - Subprocu-
rador-Geral do Trabalho

PROCESSO : AG-ES-799.742/2001.7 - 2ªREGIÃO -
(AC. SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO

ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-

CAS, CASAS DESAÚDE, LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS, DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. RENATA DELCELO

E M E N TA : EFEIT O SUSPENSIVO. AGRAVO REGI-
MENTAL. Recurso não conhecido por ser intempestivo.

O Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo ajuíza
agravo regimental contra o despacho defls. 78/80 que deferiu o
pedidode efeitosuspensivoao recursoordinário interposto contraa
sentença normativa proferida pelo e. TRT da 2ª Região, nos autos do
Dissídio Coletivo nº 00199/2000-6, integralmente,em relação às
Cláusulas 4ª, 9ª e 10.

O i. representante do Ministério Público, em parecer exarado
às fls. 96/97, opina pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.
V O T O

O presente agravoregimental nãoreúne condições deco-
nhecimento.

Conforme se verifica à fl. 82/verso, a intimação do despacho
agravadofoi postadanos Correios no dia 26 de outubro de 2001
(sexta-feira), erecebida peloagravante em30 de outubro (terça-
feira).

O prazorecursal teve início nodia 31 deoutubro (quarta-
feira), terminando em 7 de novembro de 2001 (quarta-feira).

O protocolo assinalaa interposição do recursoem 12 de
novembrode 2001, cinco dias apósexpirado o prazo previsto no
RITST, artigo 338.

Inexistindo nos autosregistro dedilação do prazorecursal,
tem-se que o apelo é intempestivo.
DO EXPOSTO, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO REGIMENTAL.

I S T OP O S T O
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-

letivos do Tribunal SUPERIOR DO TRABALHO, POR UNANI-
MIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO REGIMENTAL, POR

INTEMPESTIVO.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

ALMIR P AZZIANOTT O PINTO - PRESIDENTE E RELATOR
CIENTE: DAN CARAÍ DA COSTA E PAES - SUBPROCURA-

DOR-GERAL DO TRABALHO

D E S PA C H O S 

PROC. NºTST-RODC-789.011/2001.4TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE ÁLCOOL E BEBIDAS EM
GERAL NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL - SICABEGE

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA GARBIN
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE BAGÉ
ADVOGADO : DR. MARCELO JORGE DIAS DA SIL-

VA

D E C I S Ã O
SINDICATO DOS EMPREGADOSNO COMÉRCIO DE

BAGÉ ajuizou dissídio coletivo emdesfavorda FEDERAÇÃO DO
COMÉRCIO VAREJISTA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL e OUTROS OITO. Pleiteouo deferimento das cláusulas tais
como colacionadas às fls. 08/24.

O Eg. 4ºRegionaljulgou o mérito do dissídio coletivonos
termos do v. acórdão de fls. 364/409.

Irresignado, o SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA
DE ÁLCOOL E DE BEBIDAS DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL interpõerecurso ordinário,alegando,inicialmente,o não-
esgotamento das negociações prévias, requerendo a extinção do pro-
cesso,sem exame domérito. Buscou a reforma do v. acórdãore-
corrido no que tange às cláusulas que indicou (fls. 415/443).

Assiste razão ao Recorrente.
Com efeito. O § 2º do art. 114 da Constituição Federal exige

o esgotamento das tentativas de negociação para que se possa admitir
o ajuizamento do dissídio coletivo.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 24 da Eg.
Seção deDissídios Coletivosdo Tribunal Superior doTrabalho, re-
putando insuficiente até mesmo únicarealizaçãode mesaredonda
perante a Delegacia Regional do Trabalho: "24. NEGOCIAÇÃO PRÉ-
VIA INSUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE MESA REDONDA PERAN-
TE A DRT. ART. 114,§ 2º, da CF/88. VIOLAÇÃO".

Na espécie,o Sindicato/Suscitante juntouà peçada repre-
sentaçãoapenasatas dereuniões-- infrutíferas -- mantidasunica-
mentecom o nono Suscitado (fls.63/66). Intimado a demonstraro
esgotamentodas tratativas,o Suscitantejuntou cópias de convites
para uma primeira reunião com o Sindicato profissional, endereçados
a sete dosSuscitados e enviados cerca de quinzedias antes do
ajuizamento do presente dissídio coletivo (fls. 97/109 e 116/122). Não
demonstrou sequeruma segundatentativa decomposição amigável.
Por fim, o Suscitante não comprovou haver convidado o oitavo Sus-
citado a negociar.

Tem-se,por isso, como nãoesgotadaa negociaçãocoletiva
prévia.
Ademais, revela-se irr egular a convocação para a assembléia geral
do Suscitante. Por primeiro, porque não se dirigiu aos associados,
como dispõe o art. 612 da CLT, mas a "todos os integrantes da

categoria profissional, associados ou não ao Sindicato" (FL. 26).
Além disso, constata-sea insuficiênciado quorumprevisto

no art. 612 da CLT: presentes apenas 101 empregados (fls. 38/42), o
que representamenos de umterço dos319 associados (fl.43). Ora,
como é cediço, o art. 612 da CLT foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988 e que prevalece sobre qualquer disposição estatutária
mais complacente, conforme o entendimento sedimentado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 13, da Eg. SDC/TST.

Permite-se,por mais esses motivos,afirmar-seque o pro-
cesso não reúne os pressupostospara sua constituição e desenvol-
vimento, válidoe regular (art. 267,inciso IV, do CPC; Instrução
Normativa nº 4/TST, item VII, letras "a" e "d", e item IX).
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Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC,
com as alterações conferidas pela Lei nº 9.756 de 17.12.98, e no item
III da Instrução Normativa nº 17, de 1999, com redação dada pela
Resoluçãonº 93/2000(DJ de 24.04.2000), dou provimento ao re-
curso ordinário para julgarextinto o processo,sem examedo mé-
rito.

Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-ROAA-814.981/01.0 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
CIVIL, DE LADRILHO, HIDRÁULICA
E PRODUÇÃO DE CIMENT O E DE
MÁRMORE E GRANIT O E DA CONS-
TRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMEN-
TAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLANA-
GEM EM GERAL E MANUTENÇÃO E
MONTAGEM INDUSTRIAL DO MUNI-
CÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. WALTER SEIXAS JUNIOR
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1A REGIÃO
PROCURADORA : DRA. DEBORAH DA SILVA FELIX
RECORRIDO : : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA

CONSTRUÇÃOCIVIL NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : PEDRO CLÁUDIO NOEL RIBEIRO

DECISÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1a REGIÃO

ajuizou ação anulatóriaface o SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃOCIVIL, DE LADRI-
LHO, HIDRÁULICA E PRODUÇÃO DE CIMENTO E DE MÁR-
MORE E GRANITO E DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PA-
VIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLANAGEM EM GERAL E
MANUTENÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO
DO RIO DE JANEIRO e o SINDICATO DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Pre-
tendeu a declaraçãode nulidadeda "CLÁUSULA Nº60 - TAXA
ASSOCIATIVA / MENSALIDADE DOS ASSOCIADOSDO SINDI-
CATO LABORAL" (fl. 25) da Convenção Coletiva de Trabalho
2000/2001, que instituiu desconto nos salários dos empregados, as-
sociados ou não, em favor do Sindicato. Apontou violação aos arts.
5º, inciso XX, 7º, inciso VI e 8º, inciso V, da Constituição Federal.

O Eg. 1º Regional julgou procedente o pedido para declarar
nula a cláusula nº 60 da convenção coletiva em tela, consignando que
"apesarda afirmação doRéu de que a cláusulacontémdisposição
facultativa, na verdade sequer consigna a norma essa hipótese, a não
ser quanto aempregadosadmitidos apósa vigência daconvenção"
(fl. 93).

Inconformado, o Sindicato profissional Requerido interpõe o
presente recurso ordináriopretendendo a reforma dojulgado, ao ar-
gumentode queo desconto"visa à manutençãoe ampliaçãodos
serviçosassistenciaisprestadospela EntidadeSindical, sempre al-
mejando o bem estar do trabalhador" (fl. 99).

Assiste parcial razão ao Recorrente.
Com efeito. Reputo inadmissível a imposição de contribuição

assistencialou confederativaa empregadosnão-associadosem favor
da entidade sindical da categoria profissional, uma vez que afronta a
liberdadede associaçãoconstitucionalmenteassegurada(arts. 8º,in-
ciso V, e 5º, inciso XX, da Constituição Federal).

A meu ver, há violação direta do princípio universal de liberdade
sindical consagrado na Constituição da República, fundamento ba-
silar na construção do Precedente Normativo nº 119 por esta Eg.

Corte, que REZA:
"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSER VÂNCIA

DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - Nova redação dada pe-
la SDC em Sessão de 02.06.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, as-
segura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a

essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema

confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-

lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem TAL RESTRI-
ÇÃO, TORNAM-SE PASSÍVEIS DE DEVOLUÇÃO OS VALO-

RES IRREGULARMENTE DESCONTADOS."
Na hipótesevertente,a cláusula nº60 cria contribuiçãoas-

sistencial, impondo-a, expressa e indistintamente, a associados e a
não-associados, semlhes assegurarefetivo direitode oposiçãoou a
previsão de devolução da parcela descontada.

Dessa forma, no que tange aos empregados não associados,
patenteo descompassoda norma coletivaimpugnadaem relaçãoao
comando dos arts. 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da CF/88, bem como
o desrespeito à orientação sedimentada no Precedente Normativo nº
119 do Eg. TST.

Por outro lado, decorre também do aludido Precedente Nor-
mativo nº 119/TST que a imposição de contribuição aos empregados
associados, para custeio dosserviçosque lhes sãoprestadospelo
Sindicato, não encontra qualquer obstáculo legal.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC,
com as alteraçõesconferidaspela Lei nº 9.756,de 17.12.1998, ena
Instrução Normativanº 17, de 1999, comredação dadapela Re-
solução nº 93/2000 (DJ de 24.04.2000), dou parcial provimento ao
recurso ordinário em dissídio coletivo interposto pelo Sindicato pro-
fissional para manter a cláusula nº 60 "TAXA ASSOCIATIVA / MEN-
SALIDADE DOS ASSOCIADOS DO SINDICATO LABORAL" da con-
venção coletiva de trabalho de fls. 12/26, com eficácia limitada aos
empregados associados à entidade sindical.

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2002.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AG-E-RR-330.146/1996.2- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ROSANGELA ANISIA BARBOSA
ADVOGADA : DRA. ALEXANDRA CARVALHO DA

ROCHA
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA AT-

TA
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento ao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. Não me-
rece provimento o Agravo Regimental quando as razões expendidas
não infirmam os fundamentos do despacho AGRAVADO.

PROCESSO : ED-E-RR-238.537/1995.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

EMBARGANTE : ANTÔNIO PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : ITAIPU BINACIONAL E ENGETEST -

SERVIÇOS DE ENGENHARIA S.C. LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os presentes Embargos
Declaratórios para, prevenindoeventual entendimento contraditório
com a fundamentação do acórdãoembargado, dar nova redação à
parte dispositiva do acórdão de fls. 620/624, passando a valer a
seguinte redação: "Acordam os Ministros da Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por una-
nimidade, conhecer dos Embargos por violação legal somente quanto
ao tema da Ajuda Habitação- Integração,e, no mérito, dar-lhes
provimentopara excluir dacondenaçãoas diferenças ereflexos de-
correntes da integração da Ajuda Habitação ao salário".

E M E N TA : Embargos declaratórios acolhidos para corrigir
eventual contradição entre a fundamentação do acórdão embargado e
sua parte dispositiva.

PROCESSO : E-RR-274.238/1996.4 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
EMBARGADO(A) : ALLAN KARDEC AFFONSO COSTA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E

OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - AREST OS
TRANSCRIT OS EM RAZÕES DE RECURSO DE REVISTA -

REEXAME DA ESPECIFICIDADE PELA SDI
De acordo com a jurisprudência atual desta Corte, inscrita no

item nº 37 da sua Orientação Jurisprudencial, não é possível, em sede
de Embargos, aferira especificidade dosarestostranscritos naRe-
vista, porque as Turmas são soberanasno examedestesjulgados,
salvo se a hipótese for de incidência do Enunciado 23/TST, e no caso
não o foi.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-284.016/1996.1 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CEVAL ALIMENT OS S.A.
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADO(A) : SILVIO PINTO DO CARMO
ADVOGADO : DR. UMBERTO CARLOS BECKER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recurso deEm-
bargospor violaçãoao art. 896da CLT e, no mérito, naforma que
possibilitao art. 260do Regimento Interno doTST, dar-lhe provi-
mento paraexcluir da condenação o pagamento de parcelas expres-
samenteconsignadas na quitação da rescisão do contrato de trabalho
que nãotenham ressalvas quanto ao valor.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. VIOLAÇÃO
AO ART. 896 DA CLT. QUITAÇÃO. ENUNCIADO Nº 330 DO
TST. VALIDADE. " A quitação passada pelo empregado, com as-
sistênciade entidadesindical desua categoria,ao empregador, com
observânciados requisitosexigidos nos parágrafosdo art. 477 da
CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente
consignadas norecibo, salvo seoposta ressalva expressae espe-
cificada ao valor dado à parcelaou parcelas impugnadas."Inteli-
gência do Enunciado nº 330 do TST.

Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AG-E-AIRR-336.047/1997.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : GERALDO GOMES E OUTROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE

DE ENDEMIAS- SUCEN
ADVOGADO : DR. JOSÉ MANOEL PIRAGIBE CARNEI-

RO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros Embargos deDe-
claração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AR TS. 535 DO

CPC E 897-A, DA CLT
Embargos de Declaração rejeitados porque não configuradas

quaisquerdashipótesesprevistasnos arts. 535do CPC e 897-A da
C LT.

PROCESSO : AG-E-RR-339.473/1997.2- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LEONTINA DE FÁTIMA AVOZANI

S A M PA I O
ADVOGADO : DR. JOÃO DENIZARD MOREIRA FREI-

TA S

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo-
Regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. Nega-se provimento
a agravo regimental cujas razões não conseguem desconstituir os
fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : E-RR-348.852/1997.2 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : ARIOVALDO DA SILVA LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos do
reclamante por irregularidade de representação e não conhecer dos
embargos do reclamado.
EMENTA:EMBARGOS DO RECLAMANTE - IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO - Não se conhecem dos embargos
quando subscrito por advogado cujo substabelecimento que lhe con-

fere poderes foi firmado por procurador QUE NÃO POSSUI
MANDATO NOS AUTOS. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

EMBARGOS DO RECLAMADO - ENUNCIADO Nº
331, ITEM IV, DO TST - BANRINSUL - SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA - A responsabilidadesubsidiária daAdministração
Pública, decorrente do inadimplemento das obrigações trabalhistas do
contratado, justifica-se não apenas pelo arcabouço jurídico de pro-
teção ao empregado, mas também pelos princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade e, sobretudo, da moralidade, que não pode
aceitar ação omissiva ou comissiva da Administração, geradora de
prejuízo a terceiros.De notar-seque o § 6º do artigo37 daCons-
tituição Federalconsagra aresponsabilidade objetivada Adminis-
tração Pública, estabelecendo sua obrigação de indenizar sempre que
cause dano a terceiro. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-351.911/1997.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : LÍGIA MARIA ALENSKI
ADVOGADO : DR. AGOSTINHO BONIN JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos apenas
quanto ao tema "Violação do Art. 896 da CLT. Horas Extras Além da
6ª Diária. Período Posterior à Transferência do Vínculo de Emprego",
por violação do art. 896 da CLT e, no mérito,dar-lhesprovimento
para, reformando o acórdão doTribunal Regional, excluir da con-
denação as 7ªs e 8ªs horas como extras e seus reflexos.
E M E N TA : ACORDO COLETIV O - CLÁUSULA QUE PREVÊ
A PERCEPÇÃO DE HORAS EXTRAS FIXAS - VALIDADE

Válida é a cláusula deacordo coletivode trabalhofirmado
entre oReclamado ea entidade sindicalprofissional, queprevê a
percepçãode horasextras fixas,em razão datransferência doem-
pregado da empresa de processamento de dados para o Banco in-
tegrante do mesmo grupo econômico.

Os acordos e convenções coletivas constituem manifestação
da vontade entre as categorias profissional e econômica. Refletemo
interesse maior da coletividade por eles abrangida, não podendo o
Poder Público interferire anular cláusula de acordocoletivo de tra-
balho. Para tanto, é necessário adotar o procedimento específico,
previsto no art. 615 da CLT.

Embargos providos, no particular.

PROCESSO : ED-E-RR-354.577/1997.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

EMBARGANTE : ARIETE TEREZINHA D'AGOSTINI
ADVOGADO : DR. ARNI DEONILDO HALL
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios para sanar omissão, e dar-lhes efeito modificativo, nos mol-
des do Enunciado278/TST, paraconhecer dorecurso deEmbargos
por violação do artigo477, § 2º, da CLT, e, em conseqüência, dar-lhes
provimento para determinar o retorno dos autos à Quinta Turma desta
Corte, a fim de que, afastada a contrariedade ao Enunciado 330/TST,
analise osdemais temas objetodo Recurso deRevista, conforme
entender de direito.

EMENTA:Embargos declaratórios acolhidos para sanar
omissão.
CONCEDIDO O EFEIT O MODIFICA TIV ONOSMOLDES DO

ENUNCIADO 278/TST
Processo : AG-E-RR-356.063/1997.1 - TRT da 4ª Região -

(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ONICE DE LOURDES MATANA
ADVOGADO : DR. IPOJUCAN DEMETRIUS VECCHI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO
ADVOGADO : DR. EDUARDO MENEGAZ AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo-
Regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL a que senega pro-
vimento, uma vez quea agravantenão conseguiu infirmaros fun-
damentos da decisão agravada.

PROCESSO : ED-E-RR-356.162/1997.3- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA RIBEIRO COLLE-

TA DE ALMEIDA E OUTROS
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
ADVOGADO : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
EMBARGADO(A) : MAURÍCIO HORACIO DOSSANTOS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CASSIA B. LOPES

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. PRESSU-
POSTOS DO ARTIGO 535 DO CPC. PREENCHIMENTO. A
inexistênciade omissão,obscuridade oucontradiçãoimpossibilita o
agasalho de pedido declaratório fulcrado no artigo 535 do Código de
Processo Civil. Embargos rejeitados.

PROCESSO : E-RR-360.134/1997.6 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGANTE : JOSÉ JOÃO LOBATO FILHO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re-
cursosde Embargos.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS DA RECLA-
MANTE. INCORPORAÇÃO DE ADICIONAL DE HORAS EX-
TRAS. PRESCRIÇÃO. Emborao direito a horasextras estejaas-
seguradopor lei, a incorporaçãodo respectivo adicionalao salário
não tem previsão legal. Assim, a prescrição a incidir é a total, prevista
no Enunciado nº 294 do TST.

RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMADA. JUROS DE
MORA. São indevidos os juros de mora, haja vista que a liqui-

dação do BNCC ocorreu por deliberação da Assembléia-Geral dos
acionistas e, não, por determinação DO BANCO CENTRAL DO

BRASIL. INAPLICÁVEL O ENUNCIADO Nº 304 DO TST.
Recursos de Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-360.701/1997.4 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : ELISABETE BORSATO DE ABREU
ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
E m b a rg o s .

E M E N TA : URPsDE ABRIL E MAIO DE 1988. REFLE-
XOS. MESES DE JUNHO E JULHO DE 1988. As recentesde-
cisões do excelso Supremo Tribunal Federal, pertinentes aos índices
da URP de abril e maio/88, limitam-se a conceder a parcela de 7/30
(sete trintaavos) de16,19% (dezesseisvírgula dezenovepor cento)
sobre os mesesde abril e maio de 1988.Os reflexos nosmeses
seguintes(junho e julho de 1988),contudo, pornão se tratarde
matéria constitucional, sequer foram alçados à apreciação da Suprema
Corte. A questão constitucional ali debatida tem-se referido, tão-
somente,à suspensãodos reajustesnos mesesde abril e maio/88e,
mais particularmente,para osservidores públicos,considerando a
constitucionalidade outrora declarada do art. 1º do Decreto-lei 2.425,
de 07/04/1988, que suspendeu o pagamento do reajuste nos meses de
abril e maio/88, ea existênciade precedentes daquelePretório.Os
reflexos nos mesesde abril e maio de 1988, com repercussãoem
junho e julhode 1988, têm natureza infraconstitucionale são de-
vidamente cabíveisno regimeceletista a quese submetea recla-
mante. Não se cogita de "direito adquirido" a reflexos, corroborando
a tese de que esse tema não foi objeto de apreciação no Supremo
Tribunal Federal.
A decisão embargada, ademais, tem respaldo no Precedente Juris-

prudencial nº 79 do TST, impondo-se o óbice do Enunciado 333 do
T S T.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-361.160/1997.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. IVO EVANGELISTA DE ÁVILA
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : ADYLES MUNHOZ PIRES
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA AT-

TA
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os Embargos Decla-

ratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Embargos

Declaratórios rejeitados por não existir omissão a ser sanada.

PROCESSO : E-RR-361.172/1997.3 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : ALCEU PINHEIRO DA SILVA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursos de-
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. PRESSUPOS-
TOS INTRÍNSECOS. Recurso deEmbargos nãoconhecido, por-
quanto não demonstrada a violação ao art. 896 da CLT.

PROCESSO : AG-E-RR-363.001/1997.5- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : AYRIO SEMERARO
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA AT-

TA
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo-
regimental.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. EMBARGOS. JURISPRU-

DÊNCIA DOMINANTE DO TST
Não enseja provimento agravo regimental interposto em face

de decisão monocrática denegatória de embargos se proferida em
consonânciacom a atual, iterativa enotória jurisprudênciado Tri-
bunal Superiordo Trabalho,com respaldona diretriz perfilhadana
Súmula nº 333. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-365.026/1997.5 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JOÃO FERREIRA BORGES
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : DR. LUIZ N. MURASAKI

DECISÃO:POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS EM-
BARGOS

E M E N TA : COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. CEAGESP. Tendo a Turma consignado, expressamente, que na
época daadmissão dorecorrente (29/6/77) nãoestava emvigor ne-
nhuma norma regulamentar da empresa que lhe garantisse o direito à
complementação de aposentadoria postulada, bem como que não há
que se falar em direito adquirido à mencionada parcela embasando-se
no Regulamentonº 2/79, visto que esterestringia tal direito aos
empregados admitidos até 25/8/75, bem anterior, portanto, à admissão
do recorrente, nãose verifica a apontadaviolaçãodos artigos 444e
468 daCLT e 5º, incisoXXXVI, da Constituição Federalou con-
trariedade aos Enunciados 51 e 228 do TST, com os quais a decisão
recorridase encontraem perfeitaharmonia,razão pelaqual osem-
bargos não se credenciamao conhecimento.

PROCESSO : E-RR-366.085/1997.5 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JUCÉLIA DE FÁTIMA BORGES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : LABORATÓRIO BIOCLÍNICO ÁLVARO

S.C. LTDA.
ADVOGADA : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos embargos por
violação de lei e, no mérito, dar-lhes provimento paradeclarar a
nulidade dar. decisãoproferida a fls.269-70 no julgamento dos
embargos de declaraçãoopostospela reclamantee determinaro re-
torno dos autosà colendaQuinta Turma para que profira novade-
cisão, prestandoos esclarecimentos vindicados, comoentender de
direito.
EMENTA:NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. EXAME. FUNDAMENT A-
ÇÃO. Sabidamente, as decisões proferidas pelos Órgãos do Poder
Judiciário, sob pena de nulidade, devem ser devidamente fundamen-
tadas, atendendo-se, em última instância, ao imperativo da publi-
cidade e, sobretudo, da segurança para os jurisdicionados. Nesse
diapasão e considerando, ainda, a jurisprudência desta colenda Sub-
seção Especializada que consagrou o entendimento de que não afronta
o art. 896da CLT decisãode Turma que,no exame daspremissas
concretas de especificidade da divergência colacionada no apelo re-
visional, conclui pelo conhecimento ou não do recurso, imprescin-
dível que a análise dos julgados paradigmas seja traduzida em ex-
plícita motivação do convencimento da Turma julgadora que, ne-
cessariamente,deverádeclinar asrazõespor que entendeque via-
biliza, ou não, o recursode revistaa divergência jurisprudencial
colacionada. Invocar-se,pura e simplesmente, oentendimento ju-
risprudencialconsubstanciado nosEnunciadosnos 23 e 296 doTST,
sem que seexplicitem os motivos desua aplicação,não atendeem
sua inteireza ao imperativo da motivação dos pronunciamentos ju-
risdicionais, haja vista que não se está a revelar o fundamento ÚL-
TIMO QUE INSPIRA A DECISÃO. EMBARGOS PROVIDOS.

Processo : E-RR-368.440/1997.3 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : JOSÉ DAS NEVES NETO
ADVOGADA : DRA. MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
d o s E m b a rg o s .
E M E N TA : DIFERENÇAS DE COMPLEMENT AÇÃO DE APO-
SENTADORIA - PRESCRIÇÃO PARCIAL - ENUNCIADO Nº

327/TST
A decisão recorrida está em consonância com o Enunciado nº

327/TST. In casu,é fato incontroverso que oReclamante vem re-
cebendo complementação de proventos desde a aposentadoria. O que
agora pretendeé, segundoo Eg. Regional,"...a alteraçãoda fração
para 26/30 de 100% da somatóriade seus proventos" (fl. 564). Por-
tanto, o pedido é de diferença de complementação já paga, não se
justificando a aplicação do Enunciado nº 326/TST.

Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-372.208/1997.2 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ABDIAS CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -

BANEB
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. PRESSUPOS-
TOS INTRÍNSECOS. Recurso deEmbargos nãoconhecido, por-
quanto não demonstrada a violação ao art. 896 da CLT.

PROCESSO : E-RR-374.070/1997.7 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : OSVALDO OLIVEIRA VARGAS
ADVOGADO : DR. EDUI ANTONIO RECH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargosapenas
quanto ao tema "Violação do art. 896 da CLT - HorasExtras" e dar-
lhes provimento para excluir da condenação opagamento das sétimas
e oitava horas como extras no período acontar de setembro de 1988,
com reflexos.

E M E N TA : BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. CARAC-
TERIZAÇÃO. As circunstâncias que caracterizam o bancário co-
mo exercente de função de confiança são previstas no art. 224, §
2º, da CLT, não exigindo amplos poderes de mando, representação
e substituição do empregador, de que COGITA O ART. 62, ALÍ-

NEA "B", CONSOLIDADO. ENUNCIADO Nº 204 DO TST.
Recurso conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : E-RR-374.943/1997.3 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARIA NATALINA PAVÃO
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-

LO

DECISÃO:Porunanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.
1. Não ocorre nulidade por negativa de prestação jurisdi-

cional se oacórdãoturmário estádevidamentefundamentado noto-
cante aos pontos em que lhe cumpria posicionar-se.

2. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.
Processo : E-RR-375.595/1997.8 - TRT da 10ª Região -

(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : MARCO ANTÔNIO MUNDIM
ADVOGADA : DRA. LÍVIA MARIA GOMES
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO

DA TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Encontrando-se no bojo da decisão embargada as questões
articuladas pelo recorrente e declinadas no julgado as premissas que
serviram de suporte ao posicionamento adotado, preenchida está a
exigência contida nosarts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição
Federal,não havendo quese falar em vício de manifestação.Em-
bargos não conhecidos.
EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT. DIVERGÊN-

CIA JURISPRUDENCIAL. Não ofende o art. 896 da CLT de-
cisão de Turma que, examinando premissas concretas de especifi-

cidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo
conhecimento ou não-conhecimento do recurso (OJ Nº 37/SDI).

Processo : E-RR-376.865/1997.7 - TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : WEIOMAN PEREIRA RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. SYLVIA LORENA T. DE SOUSA

ARCÍRIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. Não ofende o art.
896 da CLT decisão de Turma que conclui pelo não-conhecimento de
Recurso de Revista, com base na iterativa, notória e atual juris-
prudência deste Tribunal. Incidência da orientação contida no Enun-
ciado nº 333 do TST.

RECURSO DE EMBARGOS NÃO CONHECIDO.
Processo : E-RR-377.727/1997.7 - TRT da 10ª Região -

(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : LINDALVA PAULA VIEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. Não ofende o art.
896 da CLT decisão de Turma que conclui pelo não-conhecimento de
Recurso de Revista, com base na iterativa, notória e atual juris-
prudência deste Tribunal. Incidência da orientação contida no Enun-
ciado nº 333 do TST.

RECURSO DE EMBARGOS NÃO CONHECIDO.
Processo : ED-E-RR-378.817/1997.4 - TRT da 4ª Região -

(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CÉLIA REGINA SILVEIRA DA SILVA E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊZ PANIZZON

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. PRESSU-
POSTOS DO ARTIGO 535 DO CPC. PREENCHIMENTO. A
inexistênciade omissão,obscuridade oucontradiçãoimpossibilita o
agasalho de pedido declaratório fulcrado no artigo 535 do Código de
Processo Civil. Embargos rejeitados.

PROCESSO : E-RR-380.652/1997.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO NOROESTE S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARCO ANTÔNIO MARIANO LACOM-

BE
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

WERNEK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - CRI-

TÉRIO DE APURAÇÃO - A alegação de violação dos arts. 43 e 44
da Lei nº 8.212/91 constitui inovação na via dos embargos, haja vista
que não foi oportunamente articuladanas razões dorecurso dere-
vista, consoante asseverou a colenda Turma julgadora. Embargos não
conhecidos.
EMBARGOS - HORAS EXTRAORDINÁRIAS EXCEDENTES
À OITAVA DIÁRIA - GERENTE BANCÁRIO - ENUNCIADO

Nº 287 DO TST
Não viola o art. 896 da CLT decisão de Turma que acer-

tadamentedeixa de reconhecer oenquadramentodo reclamantena
hipótese descrita no Enunciado nº 287 do TST, haja vista que exigiria
adentrar-seno examedo conjunto fático-probatório emergente da
instrução processual, porquanto não revelado pelo eg. Regional ma-
téria atinente ao padrão salarial diferenciado. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-RR-381.334/1997.8 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : VERA LÍGIA LIMA KERN
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. ADMISSI-

BILIDADE. SÚMULA N. 297 DO TST
Não comportam conhecimentoembargos para a SBDI-1

quando a insurgência da Embargante restringe-se a matéria não abor-
dada nadecisão turmária. Cabeà parte interporembargos decla-
ratórios com o fito de obter o devido pronunciamento. Incidência da
Súmula nº 297 do TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-383.802/1997.7 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA BERNARDETE GUARITA
BEZERRA

EMBARGADO(A) : MARINA APARECIDA DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dosEmbargos.
E M E N TA : SALÁRIO-BASE. VALOR INFERIOR AO

SALÁRIO MÍNIMO LEGAL. AR T. 7º, IV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. Inexistindo demonstração de
violação legal e de conflito jurisprudencial,restaafastadoo conhe-
cimento do recurso.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-385.018/1997.2 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BENEDICTA FRANCO DA COSTA E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS PENNESI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-

E m b a rg o s .
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. SALÁRIO-BA-

SE INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO. INEXISTÊNCIA DE
DIFERENÇAS SALARIAIS SE A REMUNERAÇÃO É IGUAL
OUSUPERIOR AO MÍNIMO LEGAL. Uma vez que a garantia
insculpida no inciso IV do art. 7º da Constituiçãoda República
correspondeà vedaçãode aremuneração doempregado serinferior
ao saláriomínimo, nãose deveproceder aodesmembramentodessa
remuneração para, levando-se em conta tão-somente o salário básico
percebido, deferir complementação até alcançar o valor do mínimo
legal, desprezando os demais títulos que a compõem, posto que o
conjunto das verbas pagas em retribuição ao trabalho, que se adiciona
ao salário-base, uma vez alcançando importância igual ou superior ao
salário mínimo, já atende a exigência constitucional. Incólume o art.
76 da CLT, pois, nos termos doart. 457 da CLT, integram a re-
muneração as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias
para viagens e abonos pagos pelo empregador.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-386.161/1997.1 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. ROSELAINE ROCKENBACH
EMBARGADO(A) : MARIA IOLANDA VICENTE MACEDO
ADVOGADA : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recurso deEm-
bargospor violaçãoao art. 896da CLT e, no mérito, naforma que
possibilitao art. 260do Regimento Interno doTST, dar-lhe provi-
mento paraexcluir da condenação a indenização do vale-transporte.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. VIOLAÇÃO AO AR T.
896 DA CLT. RESSARCIMENTO DO VALE- TRANSPORTE.
ÔNUS DA PROVA. É do empregado o ônus de comprovar que

satisfaz os requisitos indispensáveis à obtenção do VALE-TRANS-
P O RT E . 

Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-386.345/1997.8 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MARTINS COMÉRCIO ESERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCOS ROBERTO GOLD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Embargos, em sua integralidade.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. PRESSUPOS-
TOS INTRÍNSECOS. Recurso deEmbargos nãoconhecido, por-
quanto não demonstrada a violação ao art. 896 da CLT.

PROCESSO : AG-E-RR-386.358/1997.3- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCA VALDA PEREIRA
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. ROBERTO RICARDO MADER NO-

BRE MACHADO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoAgravo
Regimental.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL a que se nega provimento

tendo em vista o entendimento acerca da matéria objeto do recurso
se encontrar PACIFICADO PELA ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-

CIAL Nº 128 DA SDI-1 DO TST.
Processo : E-RR-388.658/1997.2 - TRT da 2ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
EMBARGADO(A) : JOSÉ FERREIRA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. EDUARDO OTÁVIO ALBUQUER-

QUE DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dosEmbargos.
E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INCLU-

SÃO EM FOLHA DE PAGAMENT O. Decisão que confirma a
determinação de inclusão em folha de pagamento do valor do adi-
cional de insalubridade está moldada à jurisprudência iterativa, no-
tória e atual do Tribunal Superior do Trabalho, firmada por meio do
Precedentenº 172 daC. SBDI1, não podendo serquestionadavia
recurso de revista ou de embargos, haja vista os termos do Enunciado
nº 333/TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-390.229/1997.7 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIARINO MARTINS
ADVOGADA : DRA. ADRIANA GONÇALVES VIEIRA

DE MELO
EMBARGADO(A) : EGLINE SANTANA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
doRecurso de Embargos.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. PRESSUPOS-
TOS INTRÍNSECOS. Recurso deEmbargos nãoconhecido, por-
quanto não demonstrada a violação ao art. 896 da CLT.

PROCESSO : E-RR-390.232/1997.6 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MONTE SINAI VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PALMEIRA
EMBARGADO(A) : JOSEMI NUNES DE MELO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TAVARES DE SOUSA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
porque intempestivos.

EMENTA:EMBARGOS - INTEMPESTIVIDADE
Embargos não conhecidosporque interpostosfora do prazo

previsto no art. 894 da CLT.

PROCESSO : AG-E-RR-391.825/1997.1- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIADOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. SANDRA LIA SIMÓN
A G R AVA D O ( S ) : MANUEL MESSIAS ALVES
ADVOGADO : DR. CLEITON LEAL DIAS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo-
regimental.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. EMBARGOS. RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. T OMA-

DOR DOS SERVIÇOS. MATÉRIA SUMULADA
A teor do artigo 896, § 5º, da CLT, impõe-se a manutenção

da decisãodenegatória do recursode embargos quandoa decisão
proferida por Turma do TST encontra respaldo na jurisprudência
dominante do TST, consubstanciada na Súmula nº 331, item IV, a
qual, no que tange às obrigações trabalhistas da empresa fornecedora
de mão-de-obra, consagra a responsabilidade subsidiária do ente pú-
blico tomador dos serviços. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-E-RR-393.408/1997.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : EDUARDO THADEU FRERES JAC-

QUES
ADVOGADA : DRA. MARIA LUCIA VIT ORINO BORBA
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração do reclamado para, no mérito, dar-lhes provimento para
sanando as omissões apontadas determinar o restabelecimento da sen-
tença quanto aos reflexose adicional das horasextraordinárias,e,
ainda, a inversão do ônus dos honorários periciais.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESGOTAMENT O

DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PROVIMENT O
Deve o julgador valer-se daviados embargos declaratórios

para complementar sua decisão, aperfeiçoando com isso a prestação
jurisdicional solicitada pelos litigantes.
Embargos de declaração aos quais se dá provimento para suprir as

OMISSÕES APONTADAS.
Processo : E-RR-393.558/1997.2 - TRT da 2ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO CARLOS
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos embargos por
violaçãoao artigo 896 da CLT e por contrariedade à Súmula nº 126 do
TST, e, nomérito,dar-lhes provimentopara restabelecera v. decisão
regional noque tange ao tema relativo aos descontos salariais.

E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. CO-
NHECIMENT O. MATÉRIA FÁTICA. DESCONTOSSALA-
RIAIS. SEGURO DE VIDA. AUT ORIZAÇÃO DO EMPREGA-
DO. FUNDAMENT OS DA SENTENÇA INVOCADOS NO
ACÓRDÃO TURMÁRIO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 896 DA
CLT E CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 126 DO TST.

1. Para viabilizaro conhecimentodo recursode revistain-
terpostono intuito de discutir a validadedos descontossalariaisefe-
tuados atítulo de segurode vida, imprescindível que oTRT de
origem consigne aexistência, ou não, deautorização expressa do
Reclamante nesse sentido.

2. Incorre em flagrante violação ao artigo 896 da CLT e em
contrariedade à Súmulanº 126 decisão de Turma doTST que, ao
conhecere dar provimentoa recursode revista interpostopelo Re-
clamante, determinando a devolução dos descontos salariais a título
de seguro devida, reporta-sea fundamentos denatureza fáticanão
delineadospelo Tribunal a quo, relativamenteà ausência deau-
torização expressa para efetivação de referidos descontos.

3. Embargos conhecidos, por violação ao artigo 896 da CLT
e contrariedade à Súmula nº 126 do TST, e providos para restabelecer
a decisão regional.

PROCESSO : E-RR-396.595/1997.9 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
EMBARGADO(A) : TADEU ZIMOLONG
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : CARGO DE CONFIANÇA - AR T. 62 DA CLT

- ENUNCIADO 126 DO TST - O enquadramento do empregado no
inciso II do art. 62 da CLT não podeocorrer como regra,sendo
indispensável a prova de que tal gerente tem muito mais poderes do
que os outrosgerentes, poderes estes que devemestar expressos em
mandato formal, evidenciando seuextraordinário poder de gestão.
Assim, nãohá quese falarem ofensa aoart. 896da CLT quando a
Turma decide em conformidade com as premissas fáticas prepon-
derantes declinadas na decisão regional, entendendo que a pretensão
recursal encontra óbice no Enunciado nº 126 do TST. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-401.055/1997.4 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MÁRCIO SIDIMAR SCHNEIDER
ADVOGADO : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recurso deEm-
bargosquantoao temada "Preliminarde nulidadepor negativade
prestaçãojurisdicional",por violaçãoa lei, e, nomérito, dar-lhepro-
vimento, paradeterminar o retornodos autosà Turma deorigem, a
fim de queanaliseos Embargos de Declaração quantoao temada
"quebra-de-caixa", como entender de direito. Prejudicada a apreciação
dos demais temasconstantes do Recurso.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Incorre em ne-
gativa de prestaçãojurisdicional, comviolação ao art.832 daCLT,
decisãode Turma que,não obstantea oposição deEmbargos de
Declaração, permaneceabsolutamente silente sobre aspectode fato
que, segundo entendimento do embargante, ensejaria a caracterização
de divergênciajurisprudencial específica,com afastamentodo óbice
do Enunciado nº296 do TST. Tal esclarecimentoé imperativo,in-
clusive em faceda OrientaçãoJurisprudencialnº 37 da SDI, que
impede, em sede de recurso de embargos, a revisão da especificidade
dos arestos colacionados no Recurso de Revista.

Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-405.038/1997.1 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
EMBARGADO(A) : CARLOS ADÃO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. MÁRIO CÉZAR ZUCOLIM BELAS-

QUE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-

E m b a rg o s .
E M E N TA : AJUDA ALIMENT AÇÃO. NATUREZA. PRE-

VISÃO EM NORMA COLETIV A. NÃO VINCULAÇÃO À
PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS. NÃO INCLUSÃO DA EM-
PRESA NO PAT. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. A Corte tem
entendimento já pacificado de que as únicas hipóteses em que a ajuda
alimentação assumenatureza indenizatória (portanto,não integrando
o salário) são quando decorre da prestação de horas extras ou quando
fornecida emfunção daadesão da empresaao PAT, conforme se
observa das Orientações Jurisprudenciais nº 123 e 133 da SDI. Res-
tando evidenciada a inocorrência dessas particularidades, têm perfeita
aplicação o art. 458 da CLT e o Enunciado nº 241 do TST, a fim de
considerar-sea natureza salarialda verba, com a conseqüentein-
tegração ao salário.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-405.304/1997.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MARCOS RODRIGUES DA LUZ
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE-

LULOSE S.A. E OUTRA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos apenas

quantoao tema"EnquadramentoSindical",por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA:ENQUADRAMENT O SINDICAL. EMPRE-
GADOS DE EMPRESAS DE REFLORESTAMENT O. O empre-
gado queexerce atividaderural em empresa dereflorestamento é
enquadrado como rurícola, e não como industriário.

RECURSO CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO.
Processo : E-RR-406.838/1997.1 - TRT da 4ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA TEREZA MARTINS DO NASCI-
M E N TO

ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-
VEDO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. PAULA BARBOSA VARGAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dosEmbargos.
E M E N TA : FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. NECESSIDA-

DE DE CONCORDÂNCIA DO EMPREGADOR. De acordo com
a Orientação Jurisprudencial nº 146 da C. SBDI1 do Tribunal Su-
perior do Trabalho, aopção retroativa do empregadopelo FGTS
pressupõe a concordância do empregador. Decisão de Turma que
adota tal entendimento não desafiarecurso de embargos, porque a
pretensão recursal esbarra no óbice do Enunciado nº 333/TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-411.945/1997.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : PEDRO SOARES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA JAQUELINE RODRIGUES

DE SOUZA KLINGENFUS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dosEmbargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT. Não viola

o art. 896 da CLT a decisão de Turma que não conhece de recurso de
revista por estar a decisão recorrida em consonância com Enunciado
desta Corte (art. 896, § 4º, da CLT).

Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-412.787/1997.7 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : OSVALDO ROCHA DO ROSÁRIO
ADVOGADO : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA
EMBARGADO(A) : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.
ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recurso deEm-
bargos, afim de, com base no art. 260 do Regimento Interno do TST,
conhecer edar provimento ao Recurso de Revista do reclamante, para
condenar areclamada ao pagamento de horas extras somente nos dias
em que aduraçãonormal do trabalho suplantaros cincoprimeiros
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minutos antesou após a marcação do ponto, caso em que, como extra,
será consideradaatotalidadedo tempo queexcedera jornada nor-
mal.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. NÃO-CONHE-
CIMENT O DO RECURSO DE REVISTA. SUSTENTAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DO TST. VIOLAÇÃO AO AR T. 896 DA CLT. Viola o art. 896 da
CLT decisãode Turma que, asseverandoincabível a alegaçãode
contrariedade à Orientação Jurisprudencial do TST, não conhece do
Recurso deRevista quandojá pacificada noTribunal, à época do
julgamento,a possibilidade deconhecimentodo Recurso portal hi-
pótese.

Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : AG-E-RR-438.280/1998.4- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO MACHADO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo-
Regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. Nega-se provimento
a agravo regimental cujas razões não conseguem desconstituir os
fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : E-RR-457.158/1998.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

PROCURADOR : DR. ELLEN FLORÊNCIO S. ROCHA
EMBARGADO(A) : ARNOLDO GOMES DA ROCHA

DECISÃO:Por maioria, conhecer do Recurso de Embargos e
dar- lhe provimentoa fim de declarar aincompetência da Justiça
doTrabalho para apreciar a matéria e, anulando todos os atos de-
cisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado
do Amazonas, vencidos os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen,
José Luciano deCastilho Pereira e Francisco Fausto.

E M E N TA : INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. CONTRA TAÇÃO EM REGIME ESPECIAL. AR T. 106
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1967. A vigência da
lei especial para contratação do servidor público alcança as situações
preexistentes, fazendo cessar a competência da Justiça do Trabalho.
Ainda que a Administração Pública não tenha observado os termos da
lei especial no que se refere (v.g.) à duração do contrato ou à função
ocupada, não há como reconhecer a competência da Justiça do Tra-
balho para apreciaro pedido.É da JustiçaComumestadual acom-
petência para apreciar eventual violação à norma administrativa, bem
assim para definir os efeitos dessa violação.

Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-464.332/1998.0 -TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : EMÍLIA GONÇALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ELISEU CERISARA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO

CONHECIDO . Não há como se admitir os embargos, na hipótese em
que o recurso de revista não foi conhecido, se a parte não indica
violação do artigo 896 da CLT, tampouco demonstra sua insurgência
quanto ao não-conhecimento do recurso, deixando de apresentar os
fundamentos pelos quais deveria ter sido conhecido, não se podendo,
assim, sequer extrairesteja implícitaa violação doart. 896 con-
solidado. Nesse sentido a jurisprudência desta Corte. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-467.561/1998.0 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : ILIANE TEREZINHA BORGES POM-

P E R M AY E R
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO BERNARDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. EM-
BARGOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO

ART. 896 DA CLT
Não há como se admitir os embargos, na hipótese em que o

recurso de revista não foi conhecido, se a parte não indica violação do
artigo 896 daCLT, tampouco demonstrasua insurgência quantoao
não-conhecimento do recurso, deixando de apresentar os fundamentos
pelos quais deveria ter sido conhecido, não se podendo, assim, sequer
extrair esteja implícitaa violação doart. 896 consolidado.Nesse
sentido a jurisprudência desta Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-467.565/1998.5 -TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : LÁZARO ADELMO MENDONÇA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : DESCONTOS. CASSI E PREVI. BANCO DO

BRASIL. CRÉDIT O TRABALHIST A. DECISÃO JUDICIAL.
RELAÇÃO DE EMPREGO. EXTINÇÃO. AR TIGO 462 DA
CLT. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Consoante entendimento majoritário do Tribunal Superior
do Trabalho, revelam-selícitos os descontosefetuadospara aCaixa
de Previdência dos funcionários do Banco do Brasil - PREVI e para
a Caixa de Assistência do Banco do Brasil - CASSI sobre o crédito
trabalhista decorrente de decisão judicial, ainda quando cessada a
relação contratual.

2. Não afrontao artigo 462 da CLT decisãode Turma do
TST que dáprovimento arecurso de revistainterposto peloRe-
clamadopara autorizar osdescontosdo crédito doReclamanteem
favor das entidadesCASSI e PREVI. Isso porqueas Caixas dePre-
vidência e Assistência Social prestam serviço e benefício direto aos
empregados do Banco do Brasil, não se confundindo com descontos
destinados à cobertura de eventos aleatórios, de duvidoso interesse do
trabalhador, não se podendo perderde vista oreconhecimento dos
direitos trabalhistasno período deplena vigência docontrato de
trabalho.

3. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-476.503/1998.1 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : PROTEGE- PROTEÇÃOE TRANSPOR-

TE DE VALORES S.C. LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : EDUARDO GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. MARIA ANTÔNIA F. B. MORAES

LUIZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos embargos por

violaçãoaos artigos 896 e 71, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhes
provimentopara,nos termosdo artigo 260 do RITST, excluir da
condenação ashorasextras decorrentes da não-concessãodos inter-
valos intrajornada.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
NÃO-CONCESSÃO. EFEITOS. CONTRATO DE TRABALHO

EXTINT O ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI Nº
8.923/94

1. Até sobrevir a Lei nº 8.923/94, que acrescentou o § 4º ao
artigo 71 da CLT, indevido opagamento de horas extraspelo des-
respeito ao intervalo intrajornada, sujeitando-se o empregador à mera
penalidade administrativa (Súmula nº 88/TST, então vigente).

2. Embargos conhecidos, por violação aos artigos 896 e 71,
§ 4º, da CLT, e providospara, nostermosdo artigo 260do RITST,
excluir dacondenação o pagamentodas horas extrasdecorrentes da
não-concessão do intervalo intrajornada.

PROCESSO : E-RR-482.786/1998.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ELLEN FLORÊNCIO S. ROCHA
EMBARGADO(A) : MARIA DA CONCEIÇÃO SALES DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por maioria, conhecer do Recurso de Embargos e
dar- lhe provimento a fim dedeclarar a incompetência da Justiça
doTrabalho para apreciara matéria e,anulandotodos os atos de-
cisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado
do Amazonas,vencidosos Exmos.Ministros JoãoOresteDalazen,
José Luciano deCastilho Pereira e Francisco Fausto.

E M E N TA : INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. CONTRA TAÇÃO EM REGIME ESPECIAL. AR T. 106
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1967. A vigência da
lei especial para contratação do servidor público alcança as situações
preexistentes,fazendocessara competênciada Justiçado Trabalho.
Ainda que a Administração Pública não tenha observado os termos da
lei especial no que se refere (v. g . ) à duração do contrato ou à função
ocupada,não há como reconhecer acompetênciada Justiçado Tra-
balho para apreciar o pedido. Éda Justiça Comum Estadual a com-
petência para apreciar eventual violação à norma administrativa, bem
assim para definir os efeitos dessa violação.

Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-483.123/1998.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : EL-MANI GOMES E OUTRA
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA SOFIA TAVARES

CHEIN

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer integralmente
d o s e m b a rg o s .

E M E N TA : COMPETÊNCIA MA TERIAL - COMPLEMENT A-
ÇÃO DE APOSENTADORIA - MUNICÍPIO DE BELO HO-

RIZONTE
1. É pacífico, nesta Corte, o entendimento de que é com-

petente a Justiça do Trabalho para processar e julgar ação versando
pedido de complementaçãode proventosquando aobrigação foi
assumida pelo empregador através docontrato de trabalho. A in-
competênciaexiste quando o responsávelpela complementaçãoé
pessoa jurídica distinta, que se obrigou mediante contrato de adesão
firmado com o empregado, sem a interveniência do empregador.

2. In casu, foi o próprio Município que, por meio de Lei Muni-
cipal, obrigou-se a complementar a aposenta do empregado, fazen-
do essa OBRIGAÇÃO ADERIR AO CONTRATO DE TRABA-

LHO.
3. Fixadas estaspremissas, ofato de os proventosserem

pagos por órgão municipal não retira a competência desta Justiça.
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - INCORPORA-

ÇÃO DAS AULAS EXCEDENTES AOS PROVENTOS
1. Não ofende o art. 896da Consolidação das Leis do Tra-

balho decisão deTurma que, examinando premissasconcretasde
especificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui
pelo conhecimento ou desconhecimento do recurso.

2. Ao contrário do que alega o Embargante, a C. Turma não
afirmou queo art. 15 da Lei Municipal nº 928/62carecia depre-
questionamento. O Enunciado nº 297/TST foi aplicado porque não foi
prequestionada atese deque aConstituição revogoua mencionada
Lei. O controledifuso de constitucionalidade dependede preques-
tionamento.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-488.586/1998.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMMI HASHI-

M O TO
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS SANTANA
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doRecurso de-
E m b a rg o s .
E M E N TA : EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROV AU-
ma vez admitido o reclamante para cargo da mesma denominação
daquele ocupado pelo paradigma, é de se presumir sejam idênticas
as funções exercidas por ambos. Essa circunstância assegura o di-
reitoà equiparação salarial entre aquele e este, salvo prova de que
as atribuições de um e de outro ERAM DISTINTAS, ÔNUS A

CARGO DA RECLAMADA.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-503.946/1998.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : HELTON PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SILVANO SABINO PRIMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : SUCESSÃO TRABALHISTA. O fato de a

transferência de bens ter ocorridopor arrendamento não afasta a
sucessãotrabalhista eaconseqüenteresponsabilidade daarrendatária
pelo contratode trabalhodo reclamante, noperíodo anteriorà con-
cessão.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-516.480/1998.6- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : PLANO COLLOR. SERVIDORES DO GDF.

CELETIST AS. LEI DISTRIT AL Nº 38/89. O Recurso de embargos
não merece ser conhecido quando oposicionamento perfilhado pela
Turma se apresentaemperfeitaharmoniacom aatual jurisprudência
destaCorte, nosentido deque inexiste direitoadquirido dosser-
vidores celetistas daAdministraçãoDireta do Distrito Federal às
diferenças salariais de 84,32% do IPC de março de 1990. Violação do
art. 896 da CLT não verificada. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-530.389/1999.7 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : JAIR LUIZ SOUZA
ADVOGADO : DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
E m b a rg o s .
E M E N TA : SUCESSÃO TRABALHISTA. FERROVIA CENTRO
ATLÂNTICA E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. A Ju-
risprudência desta Corte firmou-se no sentido de reconhecer a su-
cessão trabalhista entre a Rede Ferroviária Federal S.A. e a Fer-

rovia Centro Atlântica S.A. resultante do contrato de concessão de
exploração de serviço público, ao entendimento de ser IRRELE-

VANTE O VÍNCULO EM QUE SE DEU A SUCESSÃO DE EM-
PRESAS.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-542.123/1999.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ADENILDO FERREIRA BARRETO
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, acolheros Embargos de Decla-
ração para prestar os esclarecimentos cabíveis.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLA-
RECIMENT OS Os Embargos foram conhecidos com base em vio-
lação do artigo896 da CLT, porquea validadeda Cláusula doEs-
tatuto que condiciona o direito à complementação de aposentadoria à
existência de recursos financeiros deveria levar ao conhecimento do
Recurso deRevista porviolação doartigo 6º, § 2º, da Lei de In-
trodução ao Código Civil, em razãodo entendimentocontido na
Orientação Jurisprudencial nº 157 do TST, respeitando-se, em con-
seqüência,o ato jurídico perfeito, odireito adquiridoe a coisajul-
gada, os mesmosprincípios contidos no inciso XXXVIdo artigo 5º
da Constituiçãoda República. Embargos de Declaraçãoacolhidos
para prestar os esclarecimentos cabíveis.

PROCESSO : E-RR-553.530/1999.6 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
ADVOGADO : DR. WAGNER RAGO DA COSTA
EMBARGADO(A) : VALDOMIRO BRANDINO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE E. ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. PRESSUPOS-
TOS INTRÍNSECOS. Recurso deEmbargos nãoconhecido, por-
quanto não demonstrada a violação ao art. 896 da CLT.

PROCESSO : E-RR-564.251/1999.6 -TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : LOURIVAL EUGÊNIO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ODAIR DE OLIVEIRA PIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Porunanimidade,conhecerdos embargos por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes parcial provimento
para determinar o retorno dosautos ao TRT de origem, a fim de que
julgue o recurso ordináriointerposto pelo Banco-reclamado quanto aos
demais temas, ultrapassadaa questão relativa à validade da transação
extrajudicial celebradaentre as partes.

E M E N TA : TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO
DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. PDV .

1. Na pendênciade processo judicialas partes sãointei-
ramente livres na autocomposição da lide trabalhista, em princípio.
Todavia,em se tratandode transaçãoextrajudicial paraprevenir li-
tígio, impõe-se encarar com naturais reservas a validade da avença no
plano do Direitodo Trabalho, máxime se firmadana vigência do
contrato de emprego.
2. Pretensão do Reclamado, deduzida em recurso ordinário e aco-
lhida pelo TRT de origem, de extinção do processo, sem julga-

mento do mérito, com o conseqüente reconhecimento de quitação
plena do contrato de trabalho, abarcando, inclusive, parcelas objeto
de ressalva no instrumento de rescisão (como, por exemplo, horas
extras) esbarra FRONTALMENTE NO QUE DISPÕE O ARTIGO

477, § 2º, DA CLT.

3. Recurso de embargos conhecido e parcialmente provido
para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que
julgue o recurso ordinário interposto pelo Reclamado quanto aos
demais temas, ultrapassada a questão relativa à validade da transação
extrajudicial celebrada entre as partes e afastada a extinção do pro-
cesso, sem julgamento do mérito.

PROCESSO : E-RR-569.094/1999.6 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. MARY CARLA SILVA RIBEIRO
EMBARGADO(A) : DÉLIO MOREIRA PALHARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. NÃO-INDICAÇÃO. DES-
F U N D A M E N TA Ç Ã O . 

Constitui pressuposto lógico e inafastável no recurso de em-
bargos para a SDI, quando fundado em violação, a indicação expressa
de ofensaao artigo 896da CLT, visto que o objetocentral dessa
espécie de recurso,no caso, é precisamente demonstrarque o co-
nhecimento, ou o não-conhecimento do recurso de revista pela Turma
deu-seao arrepiode tal preceito legal. Semisso, reputa-sedes-
fundamentadoo recurso de embargos, não comportandoconheci-
mento. Embargos de não se conhece.

PROCESSO : E-RR-572.867/1999.0 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MANOEL ACILON DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JAMERSON DE OLIVEIRA PEDRO-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dosEmbargos.
E M E N TA : BANCOS BANORTE S/A E BANDEIRAN-

TES S/A - SUCESSÃO TRABALHISTA. É inviável o conheci-
mento do recursode embargos, por divergência,quando os arestos
paradigmas não espelham a situação fática idêntica à dos autos.

Também inviável o conhecimento do Apelo quando envolver
o reexame de matéria de prova.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-574.086/1999.4 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LUIZ GONSAGA CASCARDODE CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR. JOAO BATISTA DE OLIVEIRA RO-

CHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente

dos Embargos.
E M E N TA : COMPLEMENT AÇÃO DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA - DIFERENÇA - PRESCRIÇÃO PARCIAL
Em se tratando de pedido de diferenças de complementação

de aposentadoria oriunda de norma regulamentar, a prescrição apli-
cável é a parcial, não atingindo o direito de ação, mas, tão-somente,
as parcelas anteriores ao biênio (Enunciado 327/TST).

Embargos não conhecidos integralmente.

PROCESSO : E-RR-576.549/1999.7 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : GIOVANE DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LV E I R A
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-

Embargos, em sua integralidade.
E M E N TA : SUCESSÃO TRABALHISTA. FERROVIA CENTRO

ATLÂNTICA E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
1. A Jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de

reconhecer a sucessão trabalhista entre a Rede Ferroviária Federal
S.A. e a FerroviaCentro Atlântica S.A. resultante docontrato de
concessãode exploraçãode serviçopúblico, aoentendimento deser
irrelevante o vínculo em que se deu a sucessão de empresas.

2. Não se trata, todavia, de uma sucessão típica, hipótese na qual
caberia ao sucessor (FCA) a responsabilidade pelos créditos traba-
lhistas, pois, na situação peculiar em exame, a sucedida (RFFSA)
mantém a titularidade dos bens destinados à exploração do serviço
público concedido à sucessora, mantendo-se na propriedade. Assim,
imputar à FCA (concessionária/arren-datária) a responsabilidade ex-
clusivapelas obrigações decorrentes do contrato de trabalho que deu

continuidade significaria cogitar de situação inusitada na qual há

um segundo empreendedor da atividade econômica (RFFSA), que
participa com os bens que são utilizados diretamente na produção
da riqueza, sem assumir, todavia, qualquer risco, em desatenção ao
disposto noart. 2º da CLT. Isentar a RFFSA de qualquer respon-
sabilidade, implicaria em excluir do conceito de empresa o con-

junto de bens utilizados na exploração do serviço público. Diante
disso afigura-se manifesta a RESPONSABILIDADE DA REDE FER-

ROVIÁRIA FEDERAL S/A.
3. Ainda que não seja possível atribuir à RFFSA a res-

ponsabilidade solidária, por ser inviável equiparar empresa sucedida e
sucessora para tal fim, impõe-se reconhecer sua responsabilidade sub-
sidiária pelos débitos trabalhistas para com o reclamante.

4. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-579.356/1999.9 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FNS

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : JOSÉ WILSON RAMOS FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CORDEIRO DAMASCENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerintegralmente dos
E m b a rg o s .

E M E N TA : VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT. Não viola
o art. 896 da CLT a decisão de Turma que não conhece de recurso de
revista com base na Orientação Jurisprudencial nº 94 desta Corte.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-582.782/1999.2 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : JOÃO BOSCO CÂNDIDO
ADVOGADO : DR. EDSON DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
E m b a rg o s .

E M E N TA : SUCESSÃO TRABALHISTA. FERROVIA
CENTRO ATLÂNTICA E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S.A. A Jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de reconhecer
a sucessão trabalhistaentre a Rede Ferroviária FederalS.A. e a
Ferrovia Centro Atlântica S.A. resultante do contrato de concessão de
exploração de serviçopúblico, ao entendimento deser irrelevante o
vínculo em que se deu a sucessão de empresas. Recurso de Embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-590.910/1999.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-

TENDÊNCIA CULTURAL DO AMAZO-
NAS - SUPEC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
EMBARGADO(A) : ALINE MÁRCIA MENEZES GOMES
ADVOGADO : DR. JÚLIO ANTÔNIO DE JORGE LO-

PES
DECISÃO:Por maioria, conhecer do Recurso de Embargos e

dar- lhe provimentoa fim de declarar aincompetência da Justiça
doTrabalho para apreciar a matéria e, anulando todos os atos de-
cisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado
do Amazonas, vencidos os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen,
José Luciano deCastilho Pereira e Francisco Fausto.

E M E N TA : INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. CONTRA TAÇÃO EM REGIME ESPECIAL. AR T. 106
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1967 . A vigência da
lei especial para contratação do servidor público alcança as situações
preexistentes, fazendo cessar a competência da Justiça do Trabalho.
Ainda que a Administração Pública não tenha observado os termos da
lei especial no que se refere (v. g .) à duração do contrato ou à função
ocupada, não há como reconhecer a competência da Justiça do Tra-
balho para apreciaro pedido.É da JustiçaComumestadual acom-
petência para apreciar eventual violação à norma administrativa, bem
assim para definir os efeitos dessa violação.

Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-592.577/1999.2 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : VALDIR GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

DECISÃO:Porunanimidade, não conhecer integralmente dos
e m b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. AD-
MISSIBILIDADE. TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZA-
MENT O. SÚMULA Nº 360 DO TST.
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1. É entendimento sumulado do TST que "a interrupção do
trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou
o intervalo para repousosemanal, nãodescaracterizao turno de
revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7o, inciso XIV,
da Constituição da República de 1988.".

2. Nãoalcança conhecimento o recurso de embargos quando a
Turma do TST, aplicando corretamente à hipótese a diretriz perfilhada
pela Súmula nº 360, não conhece do recurso de revista.

PROCESSO : E-RR-599.372/1999.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ELLEN FLORÊNCIO S. ROCHA
EMBARGADO(A) : GERALDO BIZERRIL ANTUNES
ADVOGADO : DR. CARLOS PEDROCASTELO BAR-

ROS

DECISÃO:Por maioria, com ressalva de entendimento do-
sExmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira e Francisco
Fausto, conhecer do Recurso de Embargos e dar-lhe provimento a fim
de declararaincompetência daJustiça doTrabalho paraapreciar a
matéria e,anulando todos osatos decisórios, determinara remessa
dos autos àJustiça Comum do Estado do Amazonas, vencido o Exmo.
Ministro JoãoOreste Dalazen.

E M E N TA : ESTADO DO AMAZONAS. REGIME ADMI-
N I S T R AT I VO . 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
vigência da lei especial para contratação do servidor público alcança
as situações preexistentes, fazendo cessar a competência da Justiça do
Trabalho. Ainda que a Administração Pública não tenha observado os
termos da lei especial no que se refere (v. g .) à duração do contrato ou
à função ocupada, não há como reconhecer a competência da Justiça
do Trabalhopara apreciaro pedido.É daJustiça Comumestadual a
competênciapara apreciareventualviolaçãoà normaadministrativa,
bem assim para definir os efeitos dessa violação.

Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-600.764/1999.8 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : NILSON NUNES BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - HORAS EXTRAS EXCEDENTES À
OITAVA DIÁRIA - GERENTE BANCÁRIO - ENUNCIADO Nº

287 DO TST
Não viola o art. 896 da CLT decisão de Turma que acer-

tadamentedeixa de reconhecer oenquadramentodo reclamantena
hipótese descrita no Enunciado nº 287 do TST, haja vista que exigiria
adentrar-seno examedo conjunto fático-probatório emergente da
instrução processual, porquanto revelado pelo eg. Regional apenas
que o reclamanteocupavacargo deconfiançae recebiagratificação
de função superior a 1/3 de sua remuneração, sem nenhuma menção
a exercitar poderes de mando e gestão na agência em que trabalhava
ou padrão salarial diferenciado, afim de enquadrá-lo na exceção
prevista no Enunciado nº 287 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-603.187/1999.4 -TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ DE RIBAMAR DUTRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE JESUSLEITÃO NU-

NES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. FUNDAMENT AÇÃO DO RECURSO.
DESCOMPASSO COM A FUNDAMENT AÇÃO DA DECISÃO

TURMÁRIA. NÃO-CONHECIMENT O.
1. Decisão de Turma que não conhece de recurso de revista

em vista do óbice da Súmula nº 126 do TST, ressaltando a afirmação
do acórdão regionalde que inexiste nos autosprova da suposta
adesãodo Reclamanteao plano dedemissãovoluntária.Recursode
embargos que não impugna o fundamento do acórdão turmário.
2. A exemplo das decisões judiciais (CF/88, art. 93, inciso IX), a

fundamentação é pressuposto de admissibilidade de qualquer recur-
so, cumprindo à parte não apenas declinar as razões de seu in-

conformismo, como também, e sobretudo, atacar precisa e objeti-
vamente a motivação da DECISÃO EMBARGADA.
3. Não alcançam conhecimento embargos se a parte em-

bargante sequer infirma o fundamento adotado no acórdão impugnado
para o não-conhecimento do recurso de revista.

4. Recurso de embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-627.932/2000.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
D E S P O RTO

PROCURADOR : DR. ELLEN FLORÊNCIO S. ROCHA
EMBARGADO(A) : ROSA LINDA VIEIRA PEREIRA
ADVOGADO : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

DECISÃO:Por maioria, com ressalva deentendimentodo
Exmo. SenhorMinistroJosé Luciano de CastilhoPereira, conhecer
dos Embargos e dar-lhes provimento para declarar aincompetência da
Justiça do Trabalho para apreciar a matériae, anulando todos os atos
decisórios,determinar aremessados autosà JustiçaComum doEs-
tado do Amazonas, vencidos osExmos. Ministros João Oreste Da-
lazen e Francisco Fausto.

E M E N TA : VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRA TAÇÃO
POR LEGISLAÇÃO ESPECIAL . A SDI entende queviola o art.
896 da CLT a decisãoda Turma quenão conhece derecurso de
revista porofensa ao art.114 da Lei Maior, quando setrata de
empregado contratado por legislação especial.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-AIRR-630.217/2000.8 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MILTON CARLOS RIBEIRO
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENT O - DESFUN- DA-

M E N TA Ç Ã O 
Se o Agravode Instrumento não foiconhecido porque in-

tempestivo,e o Reclamante,nas razõesde Embargos, não procura
desconstituiros fundamentosadotados pelaTurma, limitando-sea
reiterar os argumentos expendidos no Agravo de Instrumento quanto
à matéria de mérito, forçosoé concluir pela desfundamentação dos
E m b a rg o s .

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-635.930/2000.1 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. IVANA AUXILIADORA MEN-
DONÇA SANTOS

EMBARGADO(A) : ROBERTINO AUGUSTO
ADVOGADA : DRA. CELINA MATEUS BARBOSA
EMBARGADO(A) : EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO -

S E RV E
ADVOGADO : DR. AFONSO CESAR BURLAMAQUI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO - ILEGITIMIDADE PARA RECORRER - EMPRESA

PÚBLICA
O Ministério Público do Trabalho não tem legitimidade para

recorrer quando o reclamado for sociedade de economia mista ou
empresapública, sujeitas,a teor do artigo 173, § 1º, inciso II, da
Constituição Federal, ao regime jurídico próprio das empresas pri-
vadas. Nos termos do artigo 83, inciso XIII, da Lei Complementar nº
75/93 e do artigo 127 da Carta Magna, a sua atuação só é obrigatória
quando for parte pessoa jurídica de direito público, estado estrangeiro
ou organismo internacional ou, ainda, quando existir interesse público
que justifique sua intervenção (Orientação Jurisprudencial nº 237 da
SDI).

Embargos não conhecidos com fundamento na OJ/SBDI-1 nº
237.

PROCESSO : ED-E-AIRR-640.082/2000.8- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE BORGES SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : ELZO EDSON BONES
ADVOGADO : DR. PAULO WALDIR LUDWIG

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros Embargos deDe-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AR TS. 535 DO
CPC E 897-A DA CLT

Rejeitam-se Embargos de Declaração quandonão caracte-
rizadas quaisquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC.

PROCESSO : E-RR-645.624/2000.2 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
EMBARGADO(A) : JOSÉ GERALDO OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO DEMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. NÃO-INDICAÇÃO. DES-
F U N D A M E N TA Ç Ã O . 

Constitui pressuposto lógico e inafastável no recurso de em-
bargos para a SDI, quando fundado em violação, a indicação expressa
de ofensaao artigo 896da CLT, visto que o objetocentral dessa
espécie de recurso,no caso, é precisamente demonstrarque o co-
nhecimento, ou o não-conhecimento do recurso de revista pela Turma
deu-seao arrepiode tal preceito legal. Semisso, reputa-sedes-
fundamentadoo recurso de embargos, não comportandoconheci-
mento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-650.149/2000.8 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : LADA DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EX-

PORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARIA DE LOURDES PEREIRA FER-

NANDES SILVA
ADVOGADO : DR. CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-

CAIS. EXECUÇÃO. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA LE-
GALIDADE. AR TIGO 5º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. VIOLAÇÃO DIRET A.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, trilhando a jurispru-
dência dominante do STF, vem decidindo que, em regra, a alegação
de afronta ao princípioda legalidade,em sedeextraordinária,con-
figura tão-somente ofensareflexa ao Texto Constitucional,máxime
quando se atenta paraa necessidadede exame dalegislação in-
fraconstitucional pertinente à hipótese.

2. Ainda que se admitisse queos descontosrelativos ao
imposto de renda e à previdência social decorrem de lei, a apreciação
do tema sobo enfoque do desrespeito aoprincípio da legalidade
passa necessariamentepelo exame dalegislação infraconstitucional
reguladora da matéria.
3. Não afronta o artigo 896 da CLT decisão de Turma do TST que
não conhece de recurso de revista fundamentado em afronta ao ar-
tigo 5º, inciso II, da Constituição da República, mantendo, assim,

decisão regional que, em agravo de petição, rejeita postulação para
efetivação DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

DO CRÉDITO DA RECLAMANTE.
4. Recurso de embargos de que não seconhece.

PROCESSO : E-RR-655.090/2000.4 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MARILENA DO REGO BARROSE OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO : DR. WALFRÊDO SIQUEIRA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : IPC DE MARÇO DE 1990 - PLANO COLLOR -
LEI DISTRIT AL Nº 38/89 - INEXISTÊNCIA DE DIREIT O

ADQUIRIDO
A SBDI-1 já pacificou entendimento no sentido de que ine-

xiste direito adquirido às diferençassalariais de 84,32% (oitenta e
quatro vírgula trinta e dois por cento) do IPC de março de 1990 aos
servidores celetistas da Administração Direta do Distrito Federal
(Orientação Jurisprudencial nº 218 da SBDI-1).

ENUNCIADO Nº 333/TST.
"Não ensejam Recursos de Revista ou de Embargos decisões su-

peradas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Su-
perior do TRABALHO."

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-658.408/2000.3 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JORGE SANCHES FEIJÓ
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO VINHAES ASSUMPÇÃO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos embargos por
violaçãoao artigo 897, § 5º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
paradeterminar oretorno dos autos àTurma de origem, afim de
queprossiga no julgamento do agravo de instrumento, como entender
dedireito, afastada a deficiência de traslado.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE. LEI Nº 9.756/98. TRASLADO. PEÇA ESSENCIAL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO REGIONAL PRO-
FERIDA EM EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. RECURSO

DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE.
1. Hipótese em que a Turma do TST negou provimento a

agravo regimental,mantendo adecisão monocráticadenegatória de
agravo de instrumento interposto sob a égide da Lei nº 9.756/98, por
deficiência de instrumentação, ao fundamento de que não colacionada
aos autos cópiada certidão de publicação doacórdão regional ori-
ginário, inviabilizando a aferição da tempestividade do recurso de
revista, muito embora trasladada a certidão de publicação do acórdão
regional proferido em embargos declaratórios, conhecidos pelo TRT
de origem.

2. Paraa comprovaçãoda tempestividadedo recursode re-
vista, basta ajuntada dacertidãode publicaçãodo acórdãoregional
proferido em embargos declaratórios, se conhecidos.

3. Embargos de que se conhece, por violação ao artigo 897,
§ 5º, da CLT, e providos para determinar o retorno dos autos à Turma
de origem, afim de queprossigano julgamentodo agravo deins-
trumento, como entender de direito,afastada a deficiência de tras-
lado.

PROCESSO : E-RR-664.612/2000.9 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
EMBARGADO(A) : ALCIDES VENCIGUERRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. PEDRO DOS SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
d o s e m b a rg o s .
E M E N TA : EMBARGOS. VIOLAÇÃO DE LEI. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. NÃO-

CONHECIMENT O. SÚMULA Nº 297 DO TST.
Nãomerece conhecimentorecurso deembargos paraa SDI,

fundado em violação de lei, se o acórdão da Turma do TST, mediante
invocação apropriada da diretriz perfilhada pela Súmula nº 297, cor-
retamente não conhece de recurso de revista, no tocante à inclusão de
adicional de insalubridade emfolha de pagamento, emvirtude de
ausência de prequestionamento da matéria no acórdão regional.

PROCESSO : E-AIRR-668.775/2000.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JOÃO BATISTA GOMES E OUTROS
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : DR. CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU

E LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-

vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para, afas-
tando o óbice imposto da deserção do recurso de revista dos autores,
determinar oretorno dos autosà Turma deorigem a fim de que
prossiga no seu exame como entender de direito.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O - EMBARGOS - IN-

VERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - PAGAMENT O
DAS CUSTAS. Esta Corte tem entendido que a inversão do ônus
da sucumbência em segundo grau, sem a atualização do valor das
custas, e se estas foram devidamente recolhidas quando da inter-
posição do recurso ordinário, descabe novo pagamento pela parte

VENCIDA, AO RECORRER DE REVISTA.
Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-AIRR-680.552/2000.0 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EMBARGANTE : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO DA BAHIA S.A. - DESENBAN-
CO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS MANSUR DE FREI-

TA S
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

DECISÃO:Por maioria, nãoconhecerdos embargos, ven-
cidos osExmos. MinistrosMilton de Moura França,relator, Carlos
Alberto Reis de Paula e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.

E M E N TA : EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-
MENT O - RECURSO DE REVISTA - DEPÓSITO RECURSAL
EFETUADO FORA DA CONTA VINCULADA DO EMPREGA-
DO - VALIDADE.
De acordo com o § 4º do art. 899 da CLT, o depósito de que trata
o § 1º far-se-á na conta vinculada do empregado a que se refere o
art. 2º da Lei nº 5.107 de 3 de setembro de 1966, aplicando-se-lhe
os preceitos dessa Lei. E como um dos objetivos desta Lei, ao de-

terminar que o depósito judicial seja feito na conta do FGTS, é
exatamente que esses valores fiquem à disposição do Sistema Fi-

nanceiro de Habitação para implementação da política habitacional

brasileira, tem-se que o depósito efetuado fora da conta vinculada
do empregado não tem validade PARA O FIM PRETENDIDO PE-

LO ART. 899 DA CLT.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-682.594/2000.9 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MOACYR FACHINELLO
EMBARGADO(A) : DIVA DE PAULA PROTSKI
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENT O -
CABIMENT O - ENUNCIADO Nº 353/TST - RECURSO OR-

DINÁRIO - DESERÇÃO
Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Individuais

contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento, salvo
para reexame dos requisitos extrínsecos da Revista ou do Agravo, isto
é, tempestividade, preparo, regularidade de representação e de tras-
lado. Dessemodo, adiscussão relativa àdeserção doRecurso Or-
dinário, apesar de constituir requisito extrínseco daquele Recurso, não
pode ser renovada em sede de Embargos em Agravo de Instrumento,
nos termos do disposto no Enunciado nº 353/TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-684.270/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MITSUKI KOGA
ADVOGADA : DRA. ROSEMENEGILDA DA SILVA

SIOIA
EMBARGADO(A) : PEDRO LEMES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SALVADOR CAMPANUCCI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - TRASLADO DEFEITUOSO DO

AGRAVO DE INSTRUMENT O INTERPOSTO APÓS A EDI-
ÇÃO DA LEI Nº 9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - PE-

TIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA - CÓPIAS ILEGÍVEIS
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação

do Agravo de Instrumento.A partir de sua vigência,os Agravos
interpostos, se providos, deverãopossibilitar o imediato julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos. Daí porque não se conhece
do agravo quando não trasladadas corretamente as peças elencadas no
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, as indispensáveis à compreensão
da controvérsiae/ou aquelasque comprovema satisfaçãodos re-
quisitos extrínsecos do recurso denegado. Desse modo, é indispen-
sável à formaçãodo Instrumento o traslado regulardo Recurso de
Revista, com todas as cópias legíveis.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : AG-E-RR-689.169/2000.6- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : EDSON FABIÃO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO A. F. DA COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo-
regimental.
E M E N TA : AGRAVO. EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

P R E Q U E S T I O N A M E N TO 
Ressentindo-se de prequestionamento os temas abordados no

recurso de revista,a teor do queorienta a Súmula nº297 do TST,
impõe-se a manutenção da decisão monocrática denegatória dos em-
bargos interpostos perante a SBDI-1 do TST, proferida com respaldo
no artigo 896, § 5º, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-E-RR-691.814/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
EMBARGADO(A) : AGDA DALILA MOT A MAIA NUNES
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. Os
Embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento arroladas por
texto de lei(art. 535/CPC). Não se verificando nenhumadelas, inteiramente des-
cabidoé oseu manejo,mormentese nadecisão embargadaencontram-sedecli-
nadas aspremissas queserviram desuporte aoposicionamento adotadopela de-
cisão embargada. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : E-AIRR-693.280/2000.7 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JÚLIO BOGORICIN IMÓVEIS MINAS

GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : LOURIVAL ALVES FILHO
EMBARGADO(A) : CONSERVADORA OURO PRETO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O.

MANDA TO TÁCIT O
Não se caracteriza a existência de mandato tácito, por não ter

sido registradoo nome do advogadoou seu número deinscrição da
OAB nas audiências citadas pela empresa. Não conheço.

PROCESSO : E-AIRR-700.429/2000.2 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA SANTOS DE ME-

LO
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DO

TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR-
DÃO REGIONAL. AR TIGO 897, § 5º, DA CLT. LEI Nº

9.756/98
O caput do § 5º do artigo 897 da CLT permite, no caso de

provimento do instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, competindo aoJuiz, ao analisar o apelo,verificar o pre-
enchimento dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu
regular processamento. Assim sendo, para que a colenda Turma tenha
condições deanalisar atempestividade darevista, casoproveja o
agravo, é imperativo o traslado da cópia da certidão de publicação do
v. acórdãoregional, máximeem se considerandoque o exameda
admissibilidade do recurso de revista pelo Juízo a quo é de cognição
incompleta e não possui eficácia vinculante para o Juízo ad quem.

Cabe tão-somente à parte agravante fiscalizar a correta for-
mação do instrumento,não se podendoesquivar de juntar peças
essenciais exigidas pela legislação pertinente.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-709.011/2000.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : EVILÁSIO SILVA SENA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ VICENTE DO SACRAMEN-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENT O -

ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
9.756/98 - TRASLADO - PEÇA ESSENCIAL - C E RT I D Ã O D E -
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL

Após a edição da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao
art. 897 daCLT, acrescentando o§ 5º, a certidãode publicaçãodo
acórdão doTribunal Regionalconstitui peçaessencial, dadaa ne-
cessidade de esta Corte ter de aferir, desde logo, a tempestividade da
Revista, se provido o Agravo de Instrumento.

PREPARO - COMPROVAÇÃO - VALIDADE DA GUIA DE
RECOLHIMENT O - INSTRUÇÃO NORMA TIVA Nº 18/99

Considera-seválida paracomprovaçãodo depósitorecursal
na Justiça do Trabalho a guia respectiva em que conste pelo menos o
nome do Recorrentee do Recorrido; onúmerodo processo; ade-
signação do juízo por onde tramitou o feito e a explicitação do valor
depositado, desdeque autenticadapelo Bancorecebedor (Instrução
Normativa nº 18/98)

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-715.563/2000.8 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADILSON LIMA LEITÃO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar argüida
emcontra-razões enão conhecerdos embargos porque intempesti-
vos.

E M E N TA : EMBARGOS - PRAZO
Nos termos dos artigos 894, caput, da CLT e 342 do Re-

gimento Interno do TST, o prazo para interposição de Embargos é de
8 (oito) dias contado da publicação do acórdão recorrido.

Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-716.708/2000.6- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO FOLJARINI
ADVOGADO : DR. JOÃOEDUARDO VIEGAS DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EN-

TE PÚBLICO. CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
LEI Nº 8.666/93. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST.

A nova redação doitem IV da Súmulanº 331 do TST
(alterado pela Resolução nº 96/2000do TST), em interpretação às
disposições do artigo 71 da Lei nº 8.666/93, dissipou qualquer dúvida
acercada existênciade responsabilidadesubsidiária doentepúblico
tomador dos serviços quanto às obrigações decorrentes do contrato de
trabalho firmado coma empresafornecedora demão-de-obra.Re-
curso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-721.732/2001.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : GUILHERME BARATA DA SILVA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PRO-

JETOS - FINEP
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar a preliminarde não-

conhecimento, suscitada em impugnação e não conhecer do Recurso
d e E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. PRESSUPOS-
TOS INTRÍNSECOS. Recursode Embargos não conhecido,por-
quanto não demonstrada a violação ao art. 896 da CLT.

PROCESSO : ED-E-AIRR-741.331/2001.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI
EMBARGADO(A) : JOSÉ AUGUSTO LOURO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar osEmbargosDeclara-

tórios.
E M E N TA : Embargos rejeitados por inexistir omissão ou contradição
a ser sanada.

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

ACÓRDÃOS

Processo : ED-AR-220.854/1995.1 - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. CELSO MORAES DA CUNHA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO A. F. PENNA FERNAN-

DEZ
ADVOGADO : DR. CÂNDIDO FERREIRA DA CUNHA

LOBO
EMBARGADO(A) : LEOPOLDO FERNANDES MATHEUS
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA AT-

TA
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : HUGO JONI LAMB, NELSON ALVES

FAGUNDES, MARCO AURÉLIO ALVES
DE OLIVEIRA, MARCO AURÉLIO SU-
ZIN PEREIRA DA ROSA, ANA LÚCIA
DA CUNHA NERVA, MARIA DAS GRA-
ÇAS COUTO BRONCA, ERNANI PROPP,
VANDA MARISA FERREIRA REIS,RO-
BERTO DAVILA DE OLIVEIRA, CORA-
LIA DE VILLEROY, ENIO GERALDO
DE JESUSLINCK, WALTER TEIXEIRA
DO ESPÍRITO SANTO, ELENA LEDUR
TROMBINI, ALEXANDRE DIAS, FER-
NANDO MAINERI FAILLACE, CLEUSA
SANTOS MONTEIRO, BEATRIZ REGI-
NA CLOS VEIRICH, SUELI GONÇAL-
VES BITTAR, SELI MONTEIRO GAZZO,
RONEIDA VIEIRA, ELI MENEZES, DO-
MINGOS HENRIQUE FURLIN, SERGIO
OLIVEIRA DELATORRE, JORGE CÂN-
DIDO DE MAGALHÃES, VALMIR CA-
MARGO MENDES, JOÃO MANOEL DE
LIMA TERRES, LEONARDO DA ROSA
SIQUEIRA, MARIA ISABEL ACCAMPO-
RA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA AT-
TA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claraçãoe, anteo seu caráter manifestamenteprotelatório, aplicar
àEmbargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em
favordos Embargados, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do
Códigode Processo Civil.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROTE-
LAÇÃO - DECISÃO EMBARGADA EM SINTONIA COM A
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 34 DA SBDI-2 DO
TST. Se a decisão embargada não é omissa, porquanto apreciou todos
os pontos da controvérsia, decidindo em sintonia com a atual, notória
e iterativa jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 34, I, da SBDI-2 do TST, não se encontra presente
o requisitodo art. 535, II, do CPC,denotando omanifesto caráter
protelatório dos embargos de declaração.Embargos dedeclaração
rejeitados, com aplicação da multa do parágrafo único do art. 538 do
CPC.

PROCESSO : AG-ED-ROAR-400.356/1997.8- TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : MECA METAIS INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIS TROMBINI
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA MARIA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento ao Agravo-

Regimental.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM RECURSO ORDINÁ-
RIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO-CABIMENT O. O Recurso
de Revista não se presta para impugnar acórdão prolatado em Recurso
Ordinário em AçãoRescisória, restringindo-se o seucabimento às
hipóteseselencadas noart. 896da CLT. Agravo Regimental aoqual
se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-426.613/1998.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE HABITA-

ÇÃO DO RIO DE JANEIRO -
CEHAB/RJ

ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : JOCELINO CRISTOVAM PEREIRA
ADVOGADO : DR. BRUNO VIEIRA BASÍLIO DA MOT-

TA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA 19ªJCJ DO RIO
DE JANEIRO/RJ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Or-
dinário.

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO - A inexistência nos autos deins-
trumento de mandatooutorgando poderes ao subscritordo recurso
para representar o recorrente em juízo implica irregularidade de re-
presentação processual e, conseqüentemente, o não-conhecimento do
recurso por ser inexistente, nos termos do Enunciado nº 164 do TST.
Recurso ordinário não conhecido.

PROCESSO : AG-AR-517.503/1998.2 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR
PROCURADORA : DRA. SUZANA GUIMARÃES MARA-

NHO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO TAKASHI MIURA, DOROTI

PRIMOR BALSAMO, HELIO STALIM
DECHANDT, MARIA IRENE MININI, SI-
MONE TOD DECHANDT

ADVOGADA : DRA. IZABEL DILOHÊ PISKE SILVÉ-
RIO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento ao Agravo-
Regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL DESPROVIDO .
Agravo regimental a que se nega provimento por serem incabíveis os
embargos de declaração interpostos contra a decisão que não admitiu
os embargos infringentes em ação rescisória.

PROCESSO : ROAR-525.168/1999.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO LÁZARO SENA DE LIMA
ADVOGADA : DRA. MARINALVA RIBEIRO DA SILVA
RECORRIDO(S) : COMMERCE DESENVOLVIMENTO

MERCANTIL S.A. (LOJAS ARAPUÃ)
ADVOGADO : DR. RENATO CRUZ VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaoRecurso
Ordinário.

E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. HORAS EXTRAS. CO-
MISSÕES. ERRO DE FATO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO . A
configuração de errode fato para desconstituirsentença, conforme
autoriza o art. 485, inciso IX, do CPC, pressupõe que o fato não tenha
sido objeto de controvérsia e que seja apurável por simples exame de

documentos e demais peças dos autos, sem necessidade de produção
de outras provas.Assim, no casovertente, nãohá como cogitarde
erro de fato, pois a matéria objeto de irresignação do autor foi apre-
ciadapelo juízo rescindendo,que reconheceunão ter o autor, então
reclamante,provado ofato constitutivode seu direito,circunstância
que, de plano, impede a configuração do erro de fato. O erro do juiz
na apreciação daprova, comoafirma aautora, nãojustifica o avia-
mento da ação rescisória,via excepcionalque não se prestapara
aperfeiçoar aavaliação do fato. Recursoordinário a quese nega
provimento.

PROCESSO : ROAR-525.186/1999.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO LOPES
ADVOGADA : DRA. MARTA MARIA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao Recurso-
Ordinário para julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo-se
oônus da sucumbência quanto às custas processuais.

E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. ESTABILIDADE -REINTE-
GRAÇÃO . PEDIDO DE APOSENTADORIA. DOLO PROCES-
SUAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO . Não ofende o inciso III do
artigo 485 do CPC a falta de demonstração cabal de indícios ou

expedientes condenáveis, em prejuízo da parte vencida, destinados
a afastar da verdade o juízo rescindendo. In casu, não ficou com-
provada a ocultação das provas que afastariam a configuração do

desligamento da empresa por aposentadoria. RECURSO ORDINÁ-
RIO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

Processo: ROAR-643.895/2000.6- TRT da 2ª Região-
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA LOPES NUNES
ADVOGADO : DR. AGENOR BARRETO PARENTE
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : EMPIRE INDÚSTRIA DE ROUPAS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Recurso
Ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. AR T. 485, V, DO CPC.
Fundando-se a ação rescisóriano art. 485, V, do CPC, éindispensável
expressa indicação na petição inicial da ação rescisória do dispositivo
legal violado, não se aplicando, nocaso, o princípio "iura novit
curia", segundoo Verbetenº 33 daSBDI2. Recursoa quese nega
provimento.

PROCESSO : ROMS-653.405/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : WALTER RAICK MAUÉS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DE JESUS ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : DOMINICE GOMES SALITURO
ADVOGADO : DR. CLARINDO COSTA MOURÃO
RECORRIDO(S) : REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE

PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DO
RIO DE JANEIRO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA 3ª JCJ DO RIO
DE JANEIRO/RJ

DECISÃO:Por unanimidade,acolher apreliminar deintem-
pestividade doRecurso Ordinário interposto, suscitadade ofíciopelo
Ministério Público do Trabalho, para dele não conhecer.

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO - INTEMPESTIVI-
DADE - No caso sub judice, verifica-se que o recurso ordinário não
preencheo requisito extrínseco deadmissibilidaderelativo à tem-
pestividade, hajavista que elefoi interpostoapós o octídiolegal a
que a parte teria direito, nos termos do art. 895, b, da CLT. Em face
dessacircunstância,o recurso não ultrapassao limiar do conhe-
cimento.

PROCESSO : ROAR-670.195/2000.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : OSNI MEDEIROS LOPES
ADVOGADO : DR. MARCELO ANTÔNIO OHREM

M A RT I N S
RECORRIDO(S) : AGOSTINHO SCHRAIER
ADVOGADO : DR. CESAR EUCLIDES MELLO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Recurso
Ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI.
Consoante é sabido, o acolhimento de ação rescisória, por violação de
literal disposição de lei, somente se torna possível quando a decisão
rescindenda portaafirmativa contráriaao textode lei invocado. Não
cabe ação rescisória, portanto, fundada no art. 485, inciso V, do CPC,
quando a decisão rescindenda se restringe a interpretar a matéria
objeto de análise,dirimindo a controvérsiade forma razoável.Re-
curso conhecido e desprovido.
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PROCESSO : ROAR-677.275/2000.1 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CRISTINA GERMANO
ADVOGADO : DR. PAULO CELSO COSTA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA RO-

LÂNDIA L TDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO GIATTI RODRI-

GUES

DECISÃO:Por unanimidade, negarintegral provimento ao
Recurso Ordinário.

EMENTA:ERRO DE FATO. Não se caracteriza o erro de
fato quando a decisão rescindenda se manifestou sobre o fato alegado.
Recurso desprovido.

PROCESSO : ED-RXOFROAG-683.667/2000.8 -TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO AVULSO POR-
TUÁRIO NOS PORTOS DE BELÉM E VI-
LA DO CONDE

ADVOGADO : DR. DOMINGOS FABIANO COSENZA
EMBARGADO(A) : ELIAS MATIAS DE MIRANDA E OU-

TROS

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os Embargos Decla-
ratóriose, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar
oEmbarganteao pagamentode multafixada em 1%(um por cento)
sobreovalor dacausa, corrigidomonetariamente, emfavor dosEm-
bargados, nostermosdo artigo 538, parágrafoúnico, doCódigo de
Processo Civil.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos rejeita-

dos diante da higidez jurídica DO ACÓRDÃO EMBARGADO NO
COTEJO COM O ART. 535 DO CPC.

Processo : ROAR-685.045/2000.1 - TRT da 19ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MARCOS VENÍCIUS DA SILVA PINHO
ADVOGADA : DRA. VANUCE MARA C. B. DE PAU-

LA
RECORRIDO(S) : ALBERTO JOSÉ GOMES FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE SOUZA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Recur-
soOrdinário. Custas pelo Recorrente, calculadas sobre o valor atri-
buídoà causa R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00.

E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA . DOCUMENT O NOVO
(NÃO CONFIGURAÇÃO) - Em face do inciso VII do art. 485 do
CPC, ochamado "documentonovo" é o cronologicamentevelho, já
existente aotempo dadecisão rescindenda,mas ignoradopelo in-
teressado ou de impossível obtenção à época em que foi proferida a
decisão rescindenda, eque, por si só, seria bastantepara alterar o
resultadoda causa.Dessa forma,verificando-se que,no casosub
judice, os documentos apresentados como novos pelo autor da res-
cisória foram constituídos após a decisão rescindenda, de plano, fica
afastada a possibilidade de configuração da hipótese de documento
novo e, por conseguinte, inviabilizado o corte rescisório. Recurso
ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-689.965/2000.5 -TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MARIA ENÓI GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO ARA-

GÃO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aoRecurso Or-
dinário para, reformando a decisão recorrida, julgar improcedente a
Ação Rescisória. Custas pela Autora-recorrida, calculadas sobre o
valor atribuído à causa de R$1.000,00, no importe de R$ 20,00, das
quais está isenta naforma da lei.

E M E N TA : PLANO ECONÔMICO. INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 298 DO TST - Não havendona decisão res-
cindenda pronunciamento explícito sobre suspensão dos reajustes sa-
lariais decorrentes dos Planos Econômicos do Governo Federal em
face do que dispõem os arts.8º, 18 e incisos do Decreto-Leinº
2.335/87, 1º e 4º do Decreto-Lei nº 2.425/88, e 5º da Lei nº 7.730/89,
ou viabilidade dos referidos reajustes salariaisà luz dos preceitos
estatuídos nos arts. 153, §§ 2º e 3º, da Constituição de 1967/69, e 5º,
inciso XXXVI, 37, caput, 39 e 61, § 1º e inciso II, da atual Carta
Magna, notadamente, do princípio constitucional do direitoadquirido
(haja vista que se limitou o decisum atacado a reconhecer a natureza
salarial do adiantamentopecuniário - PCCS -concedido no mesmo
período),sobrea rescisóriafundadaem violência aosreferidosdis-
positivos, incidem os termos do Verbete nº 298 do TST. Logo, impõe-
se a reformado acórdãorecorrido para julgarimprocedente aação
rescisóriada empregadora. Recursoordinário a que sedá provi-
mento.

PROCESSO : AIRO-690.749/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE

SEGUROS GERAIS
ADVOGADO : DR. EUGÊNIO ARRUDA LEAL FERREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : MARCUS VALERIUS CAVALCANTI

FERREIRA
ADVOGADO : DR. HITLER LITAIFF

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo Agravo
deInstrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO - Não seconhece deagravo quandoo res-
pectivo instrumento carece de peçaessencial à sua formação, qual
seja, a cópia da procuração outorgada pelo agravado, desatendendo ao
disposto no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, com a nova redação dada
pela Lei nº 9.756/98.

PROCESSO : AG-AR-712.976/2000.6 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO
PROCURADOR : DR. VICENTE DE PAULA HILDEVERT
A G R AVA D O ( S ) : LEILA MARISTANI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo-
Regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL DESPROVIDO.
Agravo Regimental a que se nega provimento por não lograr infirmar
os fundamentos do despacho recorrido.

PROCESSO : AG-AC-720.401/2000.3 - (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SÃO CARLOS/SP
PROCURADOR : DR. SÉRGIO DE OLIVEIRA NETTO
A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR JOSÉ DOVIGO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. APARECIDA ILZA BONTEMPI

DECISÃO:Por unanimidade,julgar improcedentea Ação-
Cautelar, ficando prejudicado o exame do Agravo Regimental da
Autora. Custas pela Autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa
de R$3.000,00, no importe de R$ 60,00.

E M E N TA : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS/SP - INEXISTÊNCIADO FUMUSBONIIURIS
- Verifica-se que o processo principal (TST-RXOFROAR-
744.820/2001.8),sobreo quala presenteaçãocautelar incide,já foi
julgado, negando o colegiadoprovimento ao recurso ordinário e à
remessa deofício, porque nãoforam atendidos ospressupostos que
legitimam o corte rescisórioda decisãoque condenou aFundaçãoa
pagardiferenças salariaisrelativas àURP de fevereirode 1989.As-
sim, considerando a inexistência de probabilidade de êxito na rescisão
do título condenatóriotransitadoem julgadoe o princípio basilar
segundo oqual o acessóriosegue a sortedo principal, nãohá razão
para reformar o despacho denegatório da liminar, em face de não se
evidenciar, in casu, a existênciado fumus boniiuris. Ação cautelar
que se julga improcedente. 2.AGRAVO REGIMENT AL DA AU-
TORA - Prejudicado.

PROCESSO : ROAR-723.700/2001.2 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MÁRCIA RÚBIA NUNES
ADVOGADO : DR. ROMARINO JUNQUEIRA DOS

REIS
RECORRIDO(S) : BETTANIN INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADA : DRA. ESMERALDA PAULA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimentodo apelo,por deserção, argüida de ofício pelo Mi-
nistério Público do Trabalho e, no mérito, também por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário.

EMENTA:PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. A prescrição
qüinqüenalabrange oscinco anosanteriores aoajuizamento dare-
clamatória,e não os cinco anos anterioresà datada extinçãodo
contrato. Entendimento contrário viola o art. 7º, XXIX, "a", da Cons-
tituição Federal. Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-ROAR-727.184/2001.6- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. SOLON MENDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
URUGUAIANA

ADVOGADO : DR. AUGUSTO RECENA GRASSI
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os Embargos Decla-
ratóriose, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar
oEmbarganteao pagamentode multafixada em 1%(um por cento)
sobreovalor da causa,corrigido monetariamente,em favordo Em-
bargado, nostermos doartigo 538, parágrafoúnico, do Código de
Processo Civil.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos rejeita-

dos diante da higidez jurídica DO ACÓRDÃO EMBARGADO NO
COTEJO COM O ART. 535 DO CPC.

Processo : ROAR-728.339/2001.9 - TRT da 2ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : HÉLIO LION
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO RHEIN FÉLIX
RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarintegral provimento ao
Recurso Ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLÊNCIA À LEI.
PREQUESTIONAMENT O. A conclusão acerca da ocorrência de
violação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sen-
tença rescindenda, sobre a matéria veiculada (Enunciado nº 298/TST).
Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : ROMS-731.789/2001.6 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO
D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTADO
DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO
ADVOGADO : DR. EDIVALDO VALENTIN DA SILVA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ES-
TADO DE ALAGOAS - STIUEA

ADVOGADO : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO GOMES DA SILVA

N E TO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE MACEIÓ

DECISÃO:Por maioria, vencidoo Excelentíssimo Ministro
Ives Gandrada Silva Martins Filho, negar provimentoao Recurso
Ordinário.

E M E N TA : Embora questionável a determinação de execução
por via de penhora em conta corrente de valores mensais, visto que,
em princípio, o credor faz jus à execução de seu crédito, por inteiro,
se o exeqüente discorda dovalor, mas voluntariamente admite um
parcelamento que entende adequado, o seu direito líquido e certo de
levar a cabo a execução total autoriza a concessão do mandamus para
impor o parcelamentoque melhor lheconvenha,sem importar em
inviabilização das atividades empresariais. Recurso ordinário patronal
não provido.

PROCESSO : ROAR-734.106/2001.5 -TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFISSIONAISDE
ENFERMAGEM E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO
ESTADO DO MARANHÃO - SINPEEES

ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-
NHAS

RECORRIDO(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO
MARANHÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Recurso
Ordinário no tocante à preliminar de decadência do direito de ação e,
quantoà ofensaà coisajulgada,dar-lhe provimentopara julgarim-
procedente a Ação Rescisória. Custas pela Autora no importe de R$
20,00 (vinte reais), calculadassobre o valor dado à causade R$
1.000,00 (um mil reais).

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DA COI-
SA JULGADA. A Decisão rescindenda concedeu o reajuste em con-
formidade com o acordo anterior entabulado no processo de dissídio
coletivo, único instrumento até então constante daqueles autos. Logo,
se a parte adversa não demonstrou a existência de fato superveniente
capaz de afastar o pretenso direito, não se pode admitir ofensa a coisa
julgada, sobre a qual o julgador não teve conhecimento.
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PROCESSO : RXOFAR-734.474/2001.6- TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE CHAPADINHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR PACHÊCO CALA-

DO
INTERESSADO(A) : MARIA DO ROSÁRIO BRITO DE CAR-

VA L H O
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA ALVES DOS SANTOS

PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, darprovimentoà Remessade

Ofício para, julgando procedente a Ação Rescisória, rescindir o acór-
dão nº 2333/95, proferido pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho
da DécimaSexta Região, folhas35-7, que confirmoua sentença
proferida nos autos da Reclamação nº 012/95, ajuizada por Maria do
Rosário Brito de Carvalho,perantea Vara do Trabalho de Cha-
padinha-MA e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, jul-
gar improcedente a reclamatória trabalhista, invertendo-se o ônus da
sucumbência emrelação àscustas. Custasda Rescisóriapela Ré,
isenta.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. NULIDADE CONTRA-
TUAL. EFEIT OS DO ATO NULO. Neste Tribunal está pacificado,
com relação à rescisória, que somente por ofensa ao art. 37, II e § 2º,
da ConstituiçãoFederal de1988 procedeo pedido derescisãode
julgado para considerar nula a contratação, sem concurso público, de
servidor, após aCarta de 1988 (Orientação nº10 da SBDI2). É
tambémtranqüilo oentendimento deque os efeitosda nulidadeso-
mente geram direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados
segundoa contraprestaçãopactuada (Enunciadonº 363/TST). Re-
messa a que se dá provimento.

PROCESSO : ROAR-742.528/2001.8 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : MARIA SOLEDADE DE OLIVEIRA
D U A RT E

ADVOGADO : DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI-
RA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ DE SEIXAS BORBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Recurso
Ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LEGAL.
LEI 8903/94, ARTIGO 20. ADVOGADO EMPREGADO. DE-
DICAÇÃO EXCLUSIVA COMPROVADA NA DECISÃO RES-
CINDENDA. Considerando o que deixou assente o Regional na
decisão rescindenda, não se infere violação alguma do artigo 20 da
Lei 8903/94, mas sim perfeita consonância com tal preceito, visto que
a jornada efetivada Autora era de quarentahoras semanais, regime
estabelecido nocontrato de trabalhomesmo quando foialçada à
condição de advogada da empresa, não tendo sido alterada poste-
riormente, nem por acordo ou convenção coletivos. Recurso a que se
nega provimento.

PROCESSO : ROMS-744.233/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRANSPORTES CPT LT-
DA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. DALTRO SCHUCH
RECORRIDO(S) : ROMALINO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ADALBERTO PINTO DE AZEVE-

DO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE ESTEIO

DECISÃO:Por maioria, vencidoo Excelentíssimo Ministro
IvesGandra Martins Filho, negar provimento ao Recurso Ordinário.

E M E N TA : Não fere direito líqüido e certo do impetrante o
ato judicial que determinaa penhoraem dinheiro, emexecuçãode-
finitiva, para garantir crédito exeqüendo, umavez que obedecea
gradação previstano art. 655do CPC, aindaque se tratede per-
centual certo e determinado de 30% sobre o faturamento empresarial
mensal,o queconstitui, naprática,autorização paraque aexecução
se processe em prestações.

PROCESSO : RXOFROAR-749.511/2001.2- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR
PROCURADORA : DRA. DORA LÚCIA DE LIMA BERTU-

LIO
RECORRIDO(S) : NORMA DE FÁTIMA CORDEIRO E OU-

TRA
ADVOGADA : DRA. MARIA RITA SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Recurso
Ordinário e à Remessa de Ofício.

EMENTA:REENQUADRAMENT O NO PUCRCE. LEI
Nº 7.596/87. UFPR. ATO ADMINISTRA TIV O. REVISÃO PELO
PODER JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE. A doutrina e a juris-
prudência modernas, somadas à legislação pátria, são quase que unís-
sonas emadmitir que osatos administrativos dequaisquer natureza,
sejam vinculados ou discricionários, estão sujeitos ao controle ou
revisão judiciais e, portanto, à eventual correção por essa via, porém
tão-somente sob o prisma da legalidade, nunca se havendo de invadir
o mérito administrativo (aspectos de oportunidade e conveniência da
AdministraçãoPública). Isto decorre dosfundamentosnos quaisre-
pousa o Estado Democrático de Direito, podendo então o jurisdi-
cionado quese julgarprejudicado recorrer atais viasjudiciais, va-
lendo-se das garantias inscritas no art. 5º, II e XXXV, da atual Carta
Política, mormente quandoo administrador público,encontrando-se
obrigado a cumprir não apenas uma finalidade já existente na regra de
direito, mas a trilhar os caminhos predeterminados pela norma, caso
ocorra uma dada situação de fato, não o faz. In casu, restou patente
o equívoco da administração da Universidade Federal paranaense,
quando da implantação do Plano Único de Classificação e Retribuição
de Cargos e Empregos (PUCRCE) pela Lei nº7.596/87, quer ao
interpretar a norma, quer ao apreciar a situação fática consistente no
enquadramento de seus servidores à nova ordem jurídica que passou
a regê-los, razão pela qual cabiamesmo ao Poder Judiciário, já que
provocado,revisar oato eadequara situaçãodos Reclamantes,ora
Recorridos, à norma pertinente ao caso concreto, a fim de fazer valer
os mencionados preceitos constitucionais e a própria lei instituidora
do aludido Plano. Recursos Ordinário e Oficial desprovidos para
manter incólume a decisão recorrida.

PROCESSO : ROAR-752.891/2001.8 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : AGMON NUNES DE AVELAR
ADVOGADO : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Recurso
Ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA, POR DECI-
SÃO PROFERIDA EM DISSÍDIO INDIVIDUAL, À COISA
JULGADA EMANADA DE DISSÍDIO COLETIV O. COISA
JULGADA FORMAL. NA TUREZA DIVERSA. INOCORRÊN-
CIA. Não sepode sequer cogitar de vulneraçãoda sentença nor-
mativa emanadado dissídiocoletivo - que, como se sabe,faz coisa
julgada apenas formal,já que está legalmente sujeitaa revisãope-
riódica pelaspartes (art.873 da CLT) -, por decisão posteriormente
proferida em sede de ação de cumprimento individualmente proposta.
Primeiro porque apenas ocorre vulneração à coisa julgada quando há
novo julgamentoda mesmarelaçãojurídica de direitomaterialcon-
trovertida, caracterizada quando reproduzidos"as mesmas partes, a
mesma causa de pedir e o mesmo pedido" (CPC, art. 301, § 1º). Ora,
é evidenteque nodissídio individual e no dissídio coletivonão há
identidade de partes: os sujeitos das respectivas relações processuais
não coincidem. Isto porque a entidade sindical representativa do Au-
tor da presente Rescisória- ao ajuizar, em face daReclamada,o
Dissídio Coletivo nº 223/91, que culminou na sentença normativa que
na seararescisória sevislumbra inobservada-, pleiteiava,em nome
próprio, direito alheio, afigurando-se,naquela demanda,parte, no
sentido processual, mesmo não sendo o titular da relação jurídica de
direito material deduzida em juízo, aopasso que o Autor da atual
ação foi quem moveu, individualmente, a Ação de Cumprimento, não
se recomendando concluir pela identidadede partes nas duas ações,
por restarincompleta atríplice identidade, eisque, nosentido pro-
cessual, não são as mesmas partes, inexistindo, portanto, coisa julgada
material inobservada na hipótese vertente. Não fosse isso, cuida-se de
processos de natureza e objeto verdadeiramente distintos. Com efeito,
no dissídio coletivo busca-se um provimento jurisdicional de natureza
constitutiva, que crienovas e melhores condiçõesde trabalho, ao
passo que,no individual,o provimento pleiteadoé denatureza con-
denatória ao cumprimento da norma coletiva supostamente concessiva
de vantagem econômica aos substituídos, revelando-se, por todo o
exposto, impossível configurar-se a aventada hipótese do art. 485, IV,
do CPC. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. RE-
EXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBA TÓRIO DELINEADO
NO PROCESSO PRINCIPAL. INVIABILIDADE. Revela-se in-
viável examinar, pela estreita via da ação impugnativa autônoma,
questões que envolvam dilação probatória sobre situações fáticas já
analisadaspela decisãorescindenda,mormenteporque areavaliação
das provas já apreciadas não autoriza o exercício da Ação Rescisória,
cujos casos de rescisão limitam-se à configuração daqueles vícios
taxativamentearrolados noart. 485 do CPC, sobpena depatente
desprestígio à eficácia da res judicata, desservindo igualmente a me-
dida extrema,como se sabe,à reparaçãode eventualerro de jul-
gamento ou injustiçada decisão rescindenda. In casu, a parte in-
teressada,pretextando supostaocorrência detransgressões àlitera-
lidade de dispositivos delei e à coisa julgada, naverdade,pretende
que este Órgão Julgadorreexprimanovo juízo de valor acercade
questões fático-probatórias já exaustivamente demarcadas no processo

originário. Nestes termos,há de se negarprovimento aoRecurso
Ordinário em Ação Rescisória.

PROCESSO : ROMS-754.838/2001.9 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : BANCO COMERCIAL BANCESA S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO WAGNER MARTINS
CONDE

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. HILDA LEOPOLDINA PINHEIRO-
B A R R E TO

RECORRIDO(S) : IRMÃOS DAMASCENO S.A. COMÉR-
CIO E INDÚSTRIA

RECORRIDO(S) : PANORAMA HOTÉIS DE TURISMO
S.A.

RECORRIDO(S) : DAMASCENO TEXTIL
RECORRIDO(S) : IRMÃOS DAMASCENO S.A - PARTICI-

PAÇÃO, INVESTIMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO

AUTORIDADE COATORA:JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO
TRABALHO DE FORTALEZA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao recurso-
ordinário.

E M E N TA : Não tem legitimidade o credor hipotecário para
impetrar mandado de segurança contra a penhora de bens hipotecados
sob alegação deexcesso depenhoranão alegadopelo executadoe
que se configura como meramente hipotético.

PROCESSO : ROMS-754.843/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MILTON LUIZ CUNHA
RECORRIDO(S) : SANDRA BATISTA SANTOS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO BERNARDO DO CAM-
PO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE DIADEMA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Recur-
soOrdinário.

E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. DESCABI-
MENT O. EXECUÇÃO DEFINITIV A. PENHORA DE CRÉDI-
TOS JUNTO A TERCEIRO. EXISTÊNCIA DE VIA PROCES-
SUAL PRÓPRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. Mandado de
Segurança contra ato que, em processo de execução, determinou a
penhora de créditos da Impetrante junto à VOLKSWAGEN DO BRA-
SIL LTDA. 2. Se a parte dispõe de meio processual específico, qual
seja, os Embargos à Execução, para impugnar o ato que reputa ilegal,
incabível a utilização da via estreita do mandamus, mormente em se
verificando que aqueles possuem efeito suspensivo (art. 739, § 1º, do
CPC). Inteligência da Súmula nº 267 do eg. STF e do art. 5º, II, da
Lei nº 1.533/51. 3. Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-754.856/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : JORGE CHAMMAS NETO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ELIAS JOSÉ ABRÃO JUNIOR
RECORRIDO(S) : FRANCISCO SANCHES VILA ( ESPÓ-

LIO DE )
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DOS

SANTOS BATISTIOLI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 32ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoRecurso
Ordinário. Custas a cargo dos Impetrantes, járecolhidas.

E M E N TA : PENHORA SOBRE CONTA CORRENTE DA
EMPRESA E DE SEUS SÓCIOS COTISTAS - EXISTÊNCIA DE
MEIOS PRÓPRIOS DE IMPUGNAÇÃO PELAS VIAS ORDI-
NÁRIAS (EMBARGOS À EXECUÇÃO E DE TERCEIRO) -
EXECUÇÃO DEFINITIV A - HIPÓTESE QUE NÃO CONCRE-
TIZA DANO IRREP ARÁVEL - Tratando-se de decisão que de-
termina a penhora sobre conta correnteda empresa e de seus sócios
cotistas, em execução definitiva, os meios próprios previstos para
impugná-lasão embargos àexecuçãoe de terceiro, nostermosdos
artigos 884 da CLT e 1.046 do CPC. A jurisprudência só tem ad-
mitido ultrapassar a barreira do cabimento do writ quando a decisão,
embora comporte impugnação, puder acarretar dano de difícil re-
paração, hipótese não concretizada nestes autos, já que não foi com-
provado o comprometimento da regularidade das atividades da em-
presa e dos acionistas.
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PROCESSO : ROAR-760.180/2001.6 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ-
LEO IPIRANGA

ADVOGADA : DRA. MARIA DAS DORES CARNEIRO
C AVA L C A N T I

RECORRIDO(S) : ALUÍSIO HENRIQUE DE SOUSA
ADVOGADO : DR. MARCELO GOMES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Recurso
Ordinário.

E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO. NÃO IMPUGNAÇÃO DOS AR TIGOS DE LIQÜI-
DAÇÃO . Não se rescindesentença deliquidação, visto que en-
contram-se à disposição da parte os embargos à execução, instru-
mento hábil para tal fim, além de não constituir sentença de mérito,
no casode sequerterem sido impugnadosos cálculosem planilha
apresentados pelo exeqüente. Verificando-se que o executado, ora
recorrente, deixoutranscorrer in albiso prazo paraimpugnação dos
artigos de liquidação, não se instaurou o contraditório, em torno dos
cálculos,por absoluta inérciada executada,tendo a decisãode li-
quidação se limitadoa homologar os cálculosapresentados em pla-
nilhas pelo exeqüente, aplicando as penas de confissão e revelia. Vale
ressaltar que somente se o juiz decidir alguma controvérsia instalada
na liquidação da sentença cognitiva poder-se-á cogitar de sentença de
mérito, desafiando,assim, açãorescisória. RecursoOrdinário não
provido.

PROCESSO : ROAR-766.737/2001.0 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : GILBERTO CARDOSO DE BARROS
ADVOGADO : DR. ELY ALVES CRUZ
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ AZEVEDO DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or-
dinário para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho de origem a fim de que julgue o mérito da Ação Rescisória,
conformeentender dedireito, afastada apreliminar de extinçãodo
processo por impossibilidade jurídica do pedido.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. CABIMENT O. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À
EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DE BEM NA PENDÊNCIA DE
AÇÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
Ao compulsaros autos,verifica-se que paraa aferiçãoda apontada
violação doartigo 593, II, do CPC nãoé precisoreportar-se ao
conjunto fático-probatório dos autos, como equivocadamente concluiu
o acórdãorecorrido. Oque o Autor pretendediscutir équestãoju-
rídica, qual seja, a validade de adjudicação extrajudicial do único
imóvel de empresa contra a qual pendia ação trabalhista já em fase de
execução.Ora, as datasda propositurada reclamaçãotrabalhista,da
lavratura da escritura com garantia hipotecária, da penhora do bem na
execuçãotrabalhista,bem como daadjudicaçãoextrajudicial estão
todas registradas na decisão rescindenda (fls. 48/49), sendo perfei-
tamentepossíveldiscutir sehouve ou não a pretensaviolação do
artigo 593, II, do CPC, o qual serve de fundamento à presente Ação
Rescisória. Assim, não há falarem impossibilidade jurídica do pe-
dido, visto que o artigo 485, V, do CPC prevê a possibilidade de ação
rescisória quando a sentença transitada em julgado importar em vio-
lação de lei, e caso a instância originária entendesse inocorrer a
violação deveria afastá-la,fundamentadamente,concluindo pelasua
improcedência. Recurso Ordinário provido.

PROCESSO : ROAR-768.052/2001.5 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : OSVALDO NALLIM DUAR TE
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO LAYNES KRACIK
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Recur-
soOrdinário.

E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. PLANOS BRESSER E
VERÃO. DECADÊNCIA. ENUNCIADO Nº 100 DO TST. Decisão
rescindenda da qual houve recurso de ambas as partes, mas somente
um foi apreciado por força de provimento a Agravo de Instrumento,
e versava apenas sobre diferençassalariais decorrentes do IPC de
junho de 1987, mas não com referência ao enquadramento do obreiro
na categoria profissional de jornalista. Formação da coisa julgada
material emmomento anterior, no que diz respeito a estetema e
diferenças daí decorrentes. Decisão regional em que se pronunciou a
decadência do direito de ajuizar ação rescisória. Pertinência do Enun-
ciado 100, II, desteTribunal. Recursoordinário a que senegapro-
vimento.

PROCESSO : ROAR-768.054/2001.2 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : OBJETIVA SEGURANÇA FISICA DE ES-
TABELECIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FI-
LHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA DE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR. WILSON RAMOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao Recurso-
Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir
oacórdão rescidendoprolatado nos autos doprocesso TRT/PR-RO-
2314/94, interpostocontra decisãoproferida naReclamação Traba-
lhista nº2666/92,da MM. 1ª Juntade Conciliação eJulgamentode
Ponta Grossa -PR,e, em juízo rescisório,proferindo nova decisão,
julgarimprocedente opedido formulado naReclamação Trabalhista,
invertendo- se o ônus da sucumbência.

E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁ-
RIO. PLANO VERÃO. EXPRESSA INDICAÇÃO DE VIOLA-
ÇÃO DO ART. 5º, XXXVI, DA CF/88. O acolhimento de pedido
em ação rescisória dePlano Econômico, fundada noartigo 485,
inciso V, do Código de Processo Civil, pressupõe, necessariamente,
expressa invocaçãona petiçãoinicial de afrontaao artigo5º, inciso
XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Satisfeito tal requisito,
inaplicáveisas Súmulas83/TST e343/STFe cabívela Ação Res-
cisória. Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : ROAR-769.376/2001.1 -TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. -
B A N PA R Á

ADVOGADA : DRA. SHIRLEY DA COSTA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : SILVANA ANIETE PINHEIRO
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao RecursoOrdinário
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir oacórdão
proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região nopro-
cesso nº 4.969/98 e, em juízo rescisório, proferindo novojulgamen-

to, julgar improcedente a RECLAMAÇÃO TRABALHISTA Nº
337/97-7, ORIUNDA DA 8ª VARA DO TRABALHO DE BE-

LÉM/PA. CUSTAS EM REVERSÃO
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-

RIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MIST A. DISPENSA IMO-
TIVADA. POSSIBILIDADE. A decisão rescindenda,ao considerar
imprescindívela existênciade um critério para adispensa dare-
corrida, que esclarecesse os motivos ensejadores da ruptura do pacto
laboral, violou a literalidadedo art. 173,§ 1º, da Constituição.Isso
diante daclareza doreferido dispositivoao declarara subordinação
das sociedades de economia mista ao regime jurídico próprio das
empresasprivadas,inclusive quanto àsobrigaçõestrabalhistas.Re-
curso provido.

PROCESSO : ROMS-769.399/2001.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : PAULO BUBACH
ADVOGADO : DR. ÂNGELO RICARDO LATORRACA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao recurso-
ordinário.

E M E N TA : Efetuado substabelecimento com reserva de poderes e
sem qualquer ressalva no sentido de que as intimações deveriam
dar-se preferencialmente no nome deste ou daquele procurador, a
publicação realizada no nome de apenas um dos advogados, qual

seja, o substabelecente, cumpre, de MANEIRA EFICAZ, O INTUI-
TO DE DAR CIÊNCIA À PARTE DA DECISÃO PROFERIDA

NA CAUSA.
Processo : ROMS-774.345/2001.0 - TRT da 9ª Região -

(Ac. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : MELO, MORA & COMPANHIA LTDA.
ADVOGADO : DR. APARECIDO DOMINGOS ERRE-

RIAS LOPES
RECORRIDO(S) : CASTURINA ORTIZ
ADVOGADO : DR. ALOISIO CARLOS MARCOTTI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-
BALHO DE MARINGÁ

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao Recurso-
Ordinário para, concedendoa segurançapleiteada, determinarque
apenhora recaia sobre o bem imóvel indicado.

E M E N TA : A Corte temconsideradoque, na execuçãopro-
visória, a retirada de numerário de relativo vulto do giro do capital da
empresa,deve serevitada emhomenagem àmodalidade menosgra-
vosa assegurada no art. 620 do CPC.

PROCESSO : ROAR-775.194/2001.4 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR. IVAN CÉSAR FISCHER
RECORRIDO(S) : IVANIR LUIZ CASAGRANDE
ADVOGADO : DR. NEIRON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Recur-
soOrdinário.

E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. Não
tendo a decisão rescindenda admitido fato inexistente, ou considerado
inexistente fato efetivamente ocorrido, não merece prosperar a ação
rescisóriaque se fundamentano inciso IX do artigo 485do CPC.
Outrossim, a ação rescisória não se presta ao reexame do conjunto de
provas para a correção de eventuais injustiças.

PROCESSO : RXOFROAG-781.694/2001.3 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR
PROCURADORA : DRA. JUSSARA MARIA LEAL DE MEI-

RELLES
RECORRIDO(S) : JUAREZ NELSON ALVES DE LIMA
ADVOGADA : DRA. MARIA RITA SANTIAGO

DECISÃO: I- por unanimidade, negar provimento ao Re-
cursoOrdinário e à Remessa Necessária; II- por unanimidade, de-
terminar àSecretaria que providencie o apensamento destes autos ao
processo nºTST-RXOFAR-746.062/2001.2.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. NÃO-CONHECI-
MENT O POR AUSÊNCIA DE PEÇAS. Embora o agravo regi-
mental e o agravo de instrumento guardem certa semelhança entre si
na medidaem que ambosse destinamao reexamede decisõesque
tenham implicado ogravame à parte, o agravode instrumento é
disciplinado em sede legislativa e o outro o é apenas no Regimento
Interno do Tribunal. Em razão disso é que se concluiu no despacho de
fls. 113 pela inviabilidade de se exigir a instrumentalização do agravo
regimental consoanteos parâmetrosdelineados peloColegiado de
origem, ensejando o provimento do recurso ordinário da autora. Ocor-
re que o Regional,cumprindo a deliberação constantedo referido
despacho alusiva à concessão de prazo à parte para a regularização do
feito, determinou a intimação da agravante, encaminhando-lhe a cópia
da decisão conforme certificado às fls. 129. Não tendo a parte cum-
prido a determinação, impõe-se a manutenção do acórdão recorrido
que não conheceu do agravo regimental. Recurso ordinário e remessa
necessária desprovidos.

PROCESSO : ROAG-781.718/2001.7 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ

ADVOGADO : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO
RECORRIDO(S) : CIRENE DALVA DE MATTOS
ADVOGADO : DR. ELIEZER GOMES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Recur-
soOrdinário.

E M E N TA : A antecipação da tutela conferida na sentença não
comportaimpugnação pelavia Mandado deSegurança,por serim-
pugnávelmediante RecursoOrdinário. A Ação Cautelaré o meio
próprio para se obter efeito suspensivo a recurso.

PROCESSO : RXOFROAG-784.202/2001.2 -TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

REMETENTE : TRT DA 12ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL EM
SANTA CATARINA - SINTRAFESC

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento à Remessa
Oficial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de
origem a fim de que julgue o mérito da Ação Rescisóriacomo
entender de direito, afastada a decadência, restando prejudicado o
exame do Recurso Ordinário da União Federal.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. Segun-
do o item I do Enunciadonº 100 desta altaCorte, "o prazo de
decadência, na Ação Rescisória, conta-se do dia imediatamente sub-
seqüente ao trânsito em julgado da última decisão proferida na causa,
seja de mérito ou não". Remessa Oficial provida.
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PROCESSO : ROMS-784.208/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : SÍLVIO SILVA
ADVOGADA : DRA. MARLY DA SILVA GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. MARCELO MICCOLIS ARRUDA
RECORRIDO(S) : GLOBAL TRABALHO TEMPORÁRIO

LT D A .
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 23ª VARA DO TRA-
BALHO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or-
dinário para julgar extinto o mandadode segurança,sem exame
meritório, por impossibilidade jurídica do pedido, na forma do artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMEN-
TO. EMBARGOS DE TERCEIRO. CUMULAÇÃO. INVIABI-
LIDADE. AR T. 5º, II, DA LEI Nº 1533/51 E SÚMULA Nº
267/STF. A jurisprudência sedimentada desta altaCorte, consubs-
tanciada na OrientaçãoJurisprudencial nº 54 dadouta SBDI-2, con-
sidera que "uma vez ajuizados embargos de terceiro (art. 1046 do
CPC) para pleitear a desconstituição da penhora, inviável a inter-
posição de Mandadode Segurança com amesma finalidade". Isto
porqueos Embargos de Terceiro,remédio jurídicoidôneo edotado,
inclusive, de efeitosuspensivo(art. 1052do CPC), afigura-secapaz
de evitara consumaçãode dano irreparávelou dedifícil reparação,
decorrente de pretensa ilegalidade ou abusividade no ato judicial
impugnado, a direito do impetrante. Vide, a respeito, o teor do óbice
inserto no art. 5º, II, da Lei nº 1533/51 e na Súmula nº 267 do STF.
Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRO-788.019/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO -
UNIRIO

PROCURADORA : DRA. RITA CRISTINA ZAMPA DA SIL-
VA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FIALHO
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VA-

LENTE

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. DENEGA-
ÇÃO DE SEGUIMENT O A RECURSO ORDINÁRIO INTER-
POSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM AGRAVO RE-
GIMENT AL QUE MANTEVE O INDEFERIMENT O DO PE-
DIDO DE ANTECIP AÇÃO DE TUTELA . A decisão que defere ou
não pedido detutela antecipada nocurso do processoqualifica-se
como meramente interlocutória, sendo cabível, caso o Regimento do
Tribunal Regional o preveja, agravo regimental, cuja decisão, mesmo
sendo colegiada, mantém o seu conteúdo interlocutório, contra a qual
não cabe deimediato recurso ao TST, por contado princípio da
irrecorribilidade consagrado no artigo 893, parágrafo 1º, da CLT.
Agravo de instrumentodesprovido.

PROCESSO : RXOFROAG-789.164/2001.3 -TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA ERICEIRA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDA NONATA PEREIRA

DECISÃO: I - por unanimidade,negar provimento àRe-
messadeOfício; II - por unanimidade,não conhecer doRecurso
Ordinário.
E M E N TA : 1. REMESSA EX OFFICIO . AÇÃO RESCISÓRIA.

ATAQUE À SENTENÇA E NÃO AO ACÓRDÃO QUE A SUBS-
TITUIU. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Acór-
dão do Tribunal que conhece de recurso ordinário e aprecia o mé-
rito da causa substitui a sentença (CPC, art. 512). Conseqüente-

mente, verificando-se que a ação rescisória foi promovida para res-
cindir a sentença da Junta, já substituída pelo acórdão do TRT, ma-
nifesta é a impossibilidade jurídica do pedido. Remessa ex officio a
que se nega provimento. 2. RECURSO ORDINÁRIO VOLUN-

TÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. CONHECIMENT O. Não se
conhece de recurso ordinário que não impugna a decisão recorrida
nos termos em que foi proposta. Inteligência do art. 514, inciso II,
c/c art. 515 do CPC. O recurso ordinário, entre os meios existentes

para impugnar provimento jurisdicional no âmbito da Justiça do
Trabalho, é o que está essencialmente adstrito ao efeito devolutivo,
motivo por que deve adequar-se à parêmia latina tantum devolutum
quantum appellatum, consagrada no art. 515, caput, do CPC. As-

sim, se a devolvibilidade está circunscrita ao que se impugnou, e a
parte deixa de devolver a este juízo o ataque à decisão - decisão

que prevalece se os seus fundamentos não são enfrentados -, o co-
nhecimento, neste Tribunal, há de limitar-se ao pronunciamento do

juízo a quo. Recurso ordinário de QUE NÃO SE CONHECE.
Processo : AIRO-793.431/2001.4 - TRT da 24ª Região -

(Ac. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GILBERTO MARCATO
ADVOGADA : DRA. NEIVA APARECIDA DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
de Instrumento.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA REPUTADO INEXISTENTE, POR IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. SANEAMEN-
TO NA FASE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 13 DO
CPC. INAPLICÁVEL. É irregular a representação processual quan-
do a subscritorado recursonão detinha poderespara representara
Recorrente em juízo no momento da sua interposição. O saneamento
posterior não a socorre, por ser inaplicável o art. 13 do CPC às
instâncias recursais. Agravo de Instrumento empresário conhecido,
mas desprovido.

PROCESSO : ROMS-793.783/2001.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : RONNIE VON JOSÉ CAETANO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE A. ARAÚJO S.A. -

ENGENHARIA E MONTAGENS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE ARACRUZ

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Recur-
soOrdinário.
E M E N TA : Não se admite a impetração de mandado de segurança

contra decisão judicial passível de recurso. Não interpondo a parte,
oportunamente, o remédio processual adequado, com observância
das normas processuais específicas, não pode vir a recorrer-se do

mandamus, como SUCEDÂNEO DA MEDIDA CABÍVEL. RECUR-
SO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Processo : ROAG-802.823/2001.5 - TRT da 15ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE
CANA, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO LTDA. - COPER-
SUCAR

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO MAURUTTO (ES-

PÓLIO DE)

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao presente
Recurso Ordinário, restando, por óbvio, prejudicada a análise das
questões meritórias versadas no apelo.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. CA-
RACTERIZAÇÃO. ENUNCIADO Nº 100, ITENS I E III, DO
TST. Não tendo a Autora trazido aosautosda Rescisóriao inteiro
teor das demais decisões proferidas no processo originário, ônus que
só a ela incumbia, de modo a aferir-se o motivo do não-conhecimento
ou descabimentodos inúmeros apelosinterpostos subseqüentemente
ao v. acórdãorescindendo, impossível aplicar-se aocaso concreto o
item I do Enunicado nº100 desta altaCorte, a fimde considerar
como sendo o termo inicial do prazo decadencial o"dia imedia-
tamente subseqüente ao trânsito em julgado da última decisão pro-
ferida nacausa, seja demérito ou não".Isto porque acertidão de
trânsito emjulgado trasladadapela parte,por si só, nãose afigura
suficiente para atestar não ter sido a intempestividade ou o des-
cabimentodos mesmosrecursosposteriormenteaviados, consoanteo
item III do referido Verbete Sumular, a razãode sua inadmissãoou
não-conhecimento. Ora, se a atual redação da Súmula em foco orienta
no sentidode que ainterposição derecurso intempestivo oua pro-
posiçãode recursoincabível "nãoprotrai o termo inicial do prazo
decadencial", tem-se como correta a decisão regional ora recorrida
que, com esteio nos poucos elementos de convicção contidos no
processado,reputou comosendo odies a quo do prazodecadencial
aquele seguinte ao trânsito em julgado da última decisão carreada ao
processo. Cumpre ressaltar, por oportuno, que sequer houve reque-
rimento de emendaà inicial, de sorteque nemse buscousuprir
semelhante ausência,instruindo-se a inicial comtais "documentos
indispensáveisà propositurada ação"(art. 283 do CPC). Porfim,
insta salientar que apenas cabia ao i. Magistrado Relator determinar,
de ofício, a realização de tal tarefa - que, em verdade, revela dever
processual da parte interessada -, caso verificasse que a petição inicial
da Rescisória não preenchia os requisitos dos arts. 282 e 283 do CPC.
Não sendo esteo caso dosautos, já que av. decisão regionalse
lastreou, unicamente, na certidão de trânsito em julgado, há de se
desprover o presente Recurso Ordinário em Ação Rescisória para
confirmar a decisãoque decretoua extinção doprocesso comjul-
gamento do mérito, em face da pronunciada decadência.

PROCESSO : ROAR-802.835/2001.7 -TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADA : DRA. IVONE DE PAULA CHAGAS
SANT'ANA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ELIÉZIO MARQUES BORGES
ADVOGADO : DR. ODILARDO JOSÉ BRITO MAR-

QUES
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Recur-

soOrdinário.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. PREQUESTIONA-

MENT O QUANTO À MATÉRIA E AO CONTEÚDO DA NOR-
MA, NÃO NECESSARIAMENTE DO DISPOSITIVO CONSTI-
TUCIONAL TIDO POR VIOLADO. De acordo com o Enunciado
de Súmulanº 298 do TST, "A conclusãoacerca daocorrência de
violação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sen-
tença rescindenda, sobre a matéria veiculada". Nesse mesmo sentido,
o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 72
da eg. SDI-2, segundo o qual "O prequestionamento exigido em ação
rescisóriadiz respeitoà matériae ao enfoqueespecífico datese
debatida na ação e não, necessariamente, ao dispositivo legal tido por
violado. Basta que o conteúdo da norma reputada como violada tenha
sido abordado na decisão rescindendapara que se considere pre-
enchido o pressuposto do prequestionamento". Nestes termos, há de
se negar provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória.

PROCESSO : ROMS-804.587/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCIO OCTAVIO VIANNAMAR-
QUES

RECORRIDO(S) : ESTILAQUE OLIVEIRA REIS
ADVOGADO : DR. AMÉRICO FERNANDES BRAGA FI-

LHO
RECORRIDO(S) : RIOTERRA SERVIÇOS TÉCNICOS LT-

DA.
RECORRIDO(S) : JOSÉ SIMÕES DAS VIRGENS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 55ª VARA DO TRA-
BALHO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or-
dinário para, denegando a segurança pleiteada, determinar o regular
processamento, inclusive com eficáciasuspensiva, nos autos origi-
nários e perante a Corte de origem, do Recurso Ordinário interposto
pelo Ministério Público do Trabalho e acostado às folhas 47-51 destes
autos.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. INEXISTÊNCIA DE DIREIT O LÍQÜIDO E CER TO.
DENEGAÇÃO DA ORDEM CONCEDIDA. Considerando que a
sentença proferida nos autos originários realmente ainda não havia
transitado em julgado, cabível era o recurso ordinário do Parquet.

Isto porque o douto Ministério Público do Trabalho, dessa decisão,
interpôs, tempestivamente, Recurso Ordinário, inexistindo, todavia,
qualquer ilegalidade ou abusividade no ato judicial atacado que re-
cebeu referido apelo no duplo efeito, dada a apontada existência de
fortes indícios acerca da ocorrência de conluio entre as partes a fim

de fraudar a lei, nos termos do art. 129 do CPC. Para tanto, o
Órgão Ministerial pode, como efetivamente o fez, se valer da via
ordinária, mormente em face da gravidade/relevância de sua argüi-
ção, não ficando adstrito, evidentemente, ao trânsito em julgado da
decisão que busca tornar sem efeito para, só então, mediante o ajui-
zamento de Ação Rescisória fundada nos arts. 485, III, e 487, III,
"b", da Lei Adjetiva Civil, tentar a sua rescisão, visto que não há

qualquer vedação no ordenamento jurídico (vide o art. 895 da CLT)
a que o Parquet trabalhista - em atenção ao princípio da celeridade

processual e à garantia constitucional do devido processo legal -
possa obter, desde logo e ordinariamente, a invalidação do julgado
pretensamente decorrente de tal vício, sendo lícito ao Juiz de Pri-
meiro Grau, inclusive, conferir, como se deu in casu, a dito Apelo
Ordinário, eficácia suspensiva, de modo a impedir sequer a exe-

cução em caráter provisório da sentença resultante da imaginada co-
lusão. Recurso Ordinário ministerial provido para denegar a segu-

rança pleiteada pelo RECLAMANTE IMPETRANTE.

SECRETARIA DA 1ª TURMA
ACÓRDÃOS

Processo :AIRR-509.414/1998.0 - TRT da 1ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA D O ( S ) : ERINA PAULA FERREIRA VIANNA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento
do agravode instrumentopor insuficiênciade traslado,argüida pela
reclamante nacontraminuta. Por unanimidade, negarprovimento ao
agravo.
EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENT O DO
AGRAVO DE INSTRUMENT O POR INSUFICIÊNCIA DE
TRASLADO, ARGÜIDA PELA RECLAMANTE NA CONTRA-
M I N U TA . 
Antes da vigência da Lei nº 9.756/98, o entendimento do TST sobre
o traslado do agravo de instrumento para subida do recurso de revista
estavasedimentadotão-somenteno Enunciado nº272, que não ar-
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rolava como peça obrigatória a certidão de publicação do acórdão do
Regional, nem aprocuração do agravado. Poressa razão eporque
foram trasladadas pelo agravante todas as peças essenciais ao deslinde
da presentecontrovérsia, àluz do preceituado verbete,rejeita-se a
prefacial em comento.
AGRAVO DE INSTRUMENT O.
HORAS EXTRAS EXCEDENTES DA TRIGÉSIMA HORA SE-
MANAL E ADICIONAL NOTURNO EM V ALORES FIXOS -
PERÍODO SUBSEQÜENTE A MAIO DE 1991 - ACORDO DE
COMPENSAÇÃO - O recurso de revista não se viabiliza pela alínea
c do art. 896 da CLT, em face do óbice do Enunciado nº 297 do TST.
AJUDA-ALIMENT AÇÃO - Divergência jurisprudencialnão con-
figurada. Incidência do Enunciado nº 296 desta corte. MULTA NOR-
MATIVA - Ausentes os pressupostos de admissibilidade da revista,
previstos no artigo 896 da CLT. Inteligência do Enunciado nº 297 do
TST e da OrientaçãoJurisprudencial nº94 da SBDI1. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - O exame da revista encontra óbice no
Enunciado nº 126 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-567.778/1999.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO AMÉRICO DA ROCHA
ADVOGADO : DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PE-

REIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-

DE
1. Interpostosob a égidedo artigo 897, §§ 5º e 7º, daCLT, com a
redação dadapela Lei nº 9.756/98,constitui pressupostode admis-
sibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das
peças obrigatórias, referidas no § 5º, inciso I, como também das peças
dos autos principais,como a certidão de publicaçãodo acórdão re-
gional, indispensável a propiciar o virtual julgamento ulterior do
próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-621.364/2000.4 -TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR AUGUSTO THOMÉ
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravode instrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGAMENT O EXTRA

P E T I TA .
1. Não demonstrado o julgamento extra petita, tampouco as violações
apontadas, o recurso de revista não merece ser destrancado.
2. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-629.496/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM GONÇALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JR.
A G R AVA D O ( S ) : SALLES INTERAMERICANA DE PU-

BLICIDADE S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO VIDAL NETO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. MA-
TÉRIA FÁTICA.
1. Não merece destrancamento, àluz da Súmulanº 126 doTST, o
recursode revistaque conduz aoreexamedo conjuntofático-pro-
batório.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
Processo :AIRR-632.276/2000.4 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO BICALHO DE MELLO
A G R AVA D O ( S ) : ALDENIR JOSÉ FERIGATO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. RICARDO ROSSI QUIRINO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE.
1. Interpostosob a égidedo artigo 897, §§ 5º e 7º, daCLT, com a
redação dadapela Lei nº 9.756/98,constitui pressupostode admis-
sibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das
peças obrigatórias, referidas no § 5º, inciso I, como também das peças
dos autos principais,como a certidão de publicaçãodo acórdão re-
gional, indispensável a propiciar o virtual julgamento ulterior do
próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-645.164/2000.3- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : NATALINA AL VES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargosdeclara-
tórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. INO-

CORRÊNCIA
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se
à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos artigos 535 do
Código de ProcessoCivil e 897-A da CLT, sendopossível asua
interposição unicamente para saná-los.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-662.159/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA NONATO
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO SIANDELA DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AREST OS PA-
RADIGMAS INESPECÍFICOS.
Não é cabível recurso de revista calcado na existência de divergência
jurisprudencial, quando o aresto paradigma é oriundo de Turma desta
Corte. Inteligência do artigo 896, "a", da CLT.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-668.881/2000.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO JOSÉ CARNEIROE OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. MARILHA COSTA LOIOLA MA-

CHADO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de intimação do
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-668.882/2000.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : JAYME BAPTISTA DE FARIA
ADVOGADO : DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE

FA R I A

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Agravo de instrumento a que se nega provimento, em face do não-
preenchimento,na revista,do pressupostocontido no art.896, §2º,
da CLT e no Enunciado nº 266 do TST.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-671.795/2000.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARÁ - COSANPA
ADVOGADA : DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL

DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DIAS DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR. ROSÁLIA OLIVEIRA NEVES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. É incabível o re-
curso de revista para reexame de fatos e provas(Enunciado nº 126).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-671.851/2000.2 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MAURO ALVES BERNARDES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DE AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE TRES LAGOAS
ADVOGADO : DR. LEONEL REZENDE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : DARCY DA COSTA FILHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO COSTA CROCIODI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO BATISTON
ADVOGADO : DR. JOÃO SANTANA DE MELO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL JORGE TABOX

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA E. GOTTARDI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravode instrumen-
to.
EMENTA: LITISCONSÓRCIO A TIV O FACULTATIV O. IRRE-

GULARIDADE.
1. Não ofende a lei, tampouco a Constituição Federal, a extinção do
processo, sem julgamento do mérito, se se constata que não há iden-
tidade de matérias para a formação de litisconsórcio ativo facultativo,
visto que os Reclamantes ostentam diversificada situação fática.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
Processo :AIRR-672.896/2000.5 -TRT da 24ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ISABEL FERREIRA LOBO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DE AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS
ADVOGADO : DR. LEONEL REZENDE MOURA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravode instrumen-
to.
EMENTA: LITISCONSÓRCIO A TIV O FACULTATIV O. IRRE-

GULARIDADE.
1. Não ofende a lei, tampouco a Constituição Federal, a extinção do
processo, sem julgamento do mérito, se constatado que não há iden-
tidade de matérias para a formação de litisconsórcio ativo facultativo,
visto que os Reclamantes ostentam diversificada situação fática.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
Processo : ED-AIRR-675.708/2000.5 - TRT da 8ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : ANTÔNIO PEDRO MARTINS NETO
ADVOGADO : DR. JACOB JOSÉ DA SILVA
EMBARGADO : MARIA FRANCISCA FERREIRA NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA
EMBARGADO : ANTÔNIO PEDRO MARTINS JÚNIOR

(ESPÓLIO DE)
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para,
sanando o equívoco existente, imprimir-lhes efeito modificativo, com
apoio no artigo 897-A da CLT e no Enunciado nº 278 do TST, para
conhecerdo agravode instrumento, e,no mérito, negar-lhepro-
vimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS ACOLHIDOS
COM O EFEIT O MODIFICA TIV O - AGRAVO DE INSTRU-
MENT O A QUE SE NEGA PROVIMENTO. Uma vez constatado
equívoco no acórdão embargado, desconsiderando a correta formação
do instrumento do agravo pela parte, devem ser acolhidos os em-
bargos declaratórios para imprimir-lhes efeito modificativo, com base
no artigo 897-A da CLT e no Enunciadonº 278 doTST, pros-
seguindo-se na apreciação do mérito do agravo.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO AO ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM AGRA VO DE INSTRUMENT O - Despacho agra-
vado que se mantém, porquanto proferido em consonância com o

Enunciado nº 218 do TST, o qual veda a interposição de recurso de
revista contra decisão proferida em AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO .
Embargos declaratórios acolhidos para imprimir-lhes efeito mo-
dificativo, de forma a conhecer o agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO : AIRR-679.555/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA D O ( S ) : VALMIR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS GIL PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -

USP
ADVOGADO : DR. JUAREZ ROGÉRIO FÉLIX
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE

R E V I S TA 
I) NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE INDICA-
ÇÃO DO DISPOSITIV O LEGAL PERTINENTE.
Esta Corte Superior vem se posicionando reiteradamente no sentido
de que oreconhecimento danulidadepor negativade prestaçãoju-
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risdicional está restritaàs hipóteses em que éindicada afronta aos
artigos 93, inciso IX, da Lei Maior, 458 do Código de Processo Civil
e 832 da CLT. É o que se depreende do Precedente Jurisprudencial nº
115 da SDI.
II) ARGÜIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. MA TÉRIA NÃO PREQUESTIONADA.
No que se referea essa questão,a ausênciade prequestionamento
inviabiliza a verificação da alegadadivergência jurisprudencial e
afronta a dispositivo constitucional, ficando,pois, preclusa.Perti-
nência, pois, do Enunciado nº 297/TST.
III) SER VIDOR PÚBLICO. NULIDADE DA CONTRA TAÇÃO.
A teor daorientação consagrada no Enunciado nº363/TST, "a con-
tratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e §
2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento dos dias efetiva-
mente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-683.075/2000.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADA : DRA. TERESA CRISTINA PASOLINI
A G R AVA D O ( S ) : DORACY COSTA LOYOLA
ADVOGADA : DRA. THEREZINHA CARVALHO MAR-

TINS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO.
À luz do Enunciado n.º 266 do TST e do parágrafo 2º do artigo 896
da CLT, a admissibilidade dorecurso de revista interposto contra
decisão proferida na execuçãoexige demonstração inequívoca de
violação direta e literal à Constituição Federal.

AGRAVO DE QUE SE CONHECE E A QUE SE NEGA PRO-
V I M E N TO .

Processo :AIRR-683.403/2000.5 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO-

MERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO TEIXEIRA LOPES
ADVOGADO : DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Recurso de revista
interposto a acórdão proferido em agravo de instrumento. É in-

cabível recurso de revista interposto a acórdão regional PROLA-
TADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (ENUNCIADO Nº

2 1 8 / T S T. )
Processo :AIRR-686.452/2000.3 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO BOGORICIN IMÓVEIS NITERÓI

LT D A .
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO SÉRGIO PINTOMBO
ADVOGADO : DR. INDIO DO BRASIL CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INOVAÇÃO RE-
CURSAL. IMPOSSIBILIDADE.
Cabe à parte, no agravo de instrumento, defender o conhecimento de
seu recurso de revista, e não lhe acrescer fundamentos. A matéria
devolvida para análise no agravo de instrumento circunscreve-se aos
fundamentos para admissibilidade já indicados no recurso de revista,
não comportando apreciação as questões inovatórias argüidas apenas
nas razões do agravo.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-688.730/2000.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : IRCA NUTRIÇÃO E AVICULTURA S.A.
ADVOGADO : DR. ANA PATRÍCIA DE M. A. ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CAITANO DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ THOMAZ PINHEIRO CAMEL-

LO

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do agravoporque desfun-
damentado.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DES-
F U N D A M E N TA D O .
À luz do artigo 524, inciso II, do CPC, o agravante deve indicar as
razões do pedido de reforma da decisão impugnada. Logo, não com-
porta conhecimento, porque desfundamentado, o agravo que não IM-
PUGNA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO,
LIMIT ANDO-SE A REITERAR AS RAZÕES DO RECURSO DE

R E V I S TA .

Processo :AIRR-689.014/2000.0 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL VELOSO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LEOPOLDINA DE LURDES XA-

VIER

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO - JUSTA CAUSA - INSUBOR-
DINAÇÃO. É inviável o processamento de recurso de revista em que
a recorrentepretende areforma da decisãomediante oreexamede
fatos e provas (Enunciado nº 126 do TST).

PROCESSO : AIRR-689.430/2000.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS CASTRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. NELSON GOMES DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

(SUCESSOR DACOMPANHIA INTER-
MUNICIPAL DE ESTRADAS ALIMEN-
TADORAS - CINTEA)

PROCURADOR : DR. NEI GILVAN GATIBONI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-

DE
1. Interpostosob a égidedo artigo 897, §§ 5º e 7º, daCLT, com a
redação dadapela Lei nº 9.756/98,constitui pressupostode admis-
sibilidade do próprio agravode instrumentoo trasladodas peças
obrigatórias,referidasno § 5º, inciso I, indispensáveis apropiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-691.471/2000.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NADIR DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. LARA BASTOS DUTRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE.
1. Interpostosob a égidedo artigo 897, §§ 5º e 7º, daCLT, com a
redação dadapela Lei nº 9.756/98,constitui pressupostode admis-
sibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das
peças obrigatórias, referidas no § 5º, inciso I, como também das peças
dos autos principais, indispensáveis a propiciar o virtual julgamento
ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AG-AIRR-691.475/2000.9- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : ELOIR RODRIGUES TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA
A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravoregimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. AGRAVO DE INSTRU-

MENT O. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO
Se a Agravante não logra demonstrar a admissibilidade do agravo de
instrumento denegado, mediante a demonstração de que o traslado do
recurso de revista denegado não foi deficiente e apto a se aferir a sua
tempestividade, impõe-se, como medida de direito, a manutenção da
r. decisão agravada, a teor do que dispõem o artigo 896, § 5º, da CLT,
a Súmula 272 e a Instrução Normativa nº 16/99 do C. TST. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-691.477/2000.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CELIO ALCÂNTARA FIUZA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. MURILO CARDOSO OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravode instrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE-

CÍFICOS
1. Não merece destrancamento o recurso de revista quando o acórdão
regional decide em harmonia com a reiterada e notória jurisprudência
do C. TST (artigo 896, § 4º, da CLT).

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
Processo :AIRR-694.336/2000.8 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PAS-

SA QUATRO
ADVOGADO : DR. JOÃO AUGUSTO DA PALMA
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CONTI PROVIDEL E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCIEL DA CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. MA-

TÉRIA FÁTICA
1. Não merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST, recurso
de revista que conduz ao reexame do conjunto fático-probatório.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
Processo : ED-AIRR-695.679/2000.0 - TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : OXIGÊNIO DO NORDESTE LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
EMBARGADO : JOSÉ FERNANDO DE SOUZA RANGEL
ADVOGADO : DR. RENATO CIRNE R. DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. REEXAMEDA
DECISÃO EMBARGADA. NÃO-ADMISSIBILIDADE. Não obs-
tante a explicitação contida no voto, os declaratórios não se prestam
ao fim colimadopelo oraembargante, tendoem vistaque jamaisse
poderá reexaminara causa,pela via eleita,visando aoacerto ou
desacertodo julgado embargado, tornando o pedido juridicamente
impossível, em face do art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-696.424/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS SANTOS BATISTA
ADVOGADO : DR. MAXWEL FERREIRA EISENLOHR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. ARESTO PARADIGMA INESPECÍFICO.
É inviável o conhecimento de recurso de revista calcado em conflito
jurisprudencial, quandoas premissasfáticas retratadasna decisão
regional não coincidem com aquelas estampadas no aresto paradigma.
Inteligência do Enunciado nº 296 do TST.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-696.989/2000.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA APARECIDA DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : NEUSA ISABEL DIAS COELHO
ADVOGADO : DR. PEDRO CALIL JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópiasde peçasessenciaisao
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de
peças necessárias não se conhecedo agravo de instrumento, com
base na Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º, da CLT.
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PROCESSO : AIRR-696.995/2000.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ÁLVARES MANCHON
A G R AVA D O ( S ) : JOEL VIEIRA MATOS
ADVOGADO : DR. ERALDO FÉLIX DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO. A ausência de autenticação das peças que com-
põem o instrumento do agravo impede-lhe o conhecimento. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-696.996/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : AMICO ASSISTÊNCIA MÉDICA À IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. SANDRA ABATE MURCIA
A G R AVA D O ( S ) : REGINA CÉLIA DE SOUZA NEGREI-

ROS MENDONÇA
ADVOGADO : DR. VANDER BERNARDO GAETA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-697.007/2000.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA WADEL LTDA.
ADVOGADO : DR. SANDOVAL CURADO JAIME
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE MORAIS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-697.924/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAU-

MATOLOGIA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO ABRAHÃO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DOS ANJOSCASTRO BARBO-

SA
ADVOGADO : DR. MÁRIO ANTÔNIOBUENO DE GO-

DOY

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. OFENSA DIRETA E LITERAL A PRECEIT OS CONS-
TITUCIONAIS NÃO CONFIGURADA.
Não se admite o recurso de revista calcado no artigo 896, alínea "c",
da CLT, quando não configurada ofensa direta e literal aos preceitos
constitucionais invocados pela parte.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-698.720/2000.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA MOTA MACHADO

S.A.
ADVOGADO : DR. HIGINO EMMANOEL
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO PRUDENTE DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravode instrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVI-

SÓRIA. DISSÍDIO DE GREVE.
1. Não merece destrancamentoo recursode revistaem quea Re-
clamada pretende o reexame do dissídio de greve, a fim de afastar a
estabilidade provisória dos Reclamantes.
2. Inadmissível recurso de revista para reexame do contexto fático-
probatório, em virtude da RESTRIÇÃO CONTIDA NA SÚMULA

Nº 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-698.729/2000.1- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FERTILIZANTES SERRANA S.A.
ADVOGADA : DRA. ROSEMENEGILDA DA SILVA

SIOIA
EMBARGADO(A) : DUARTE DIAS DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. EURÍDICE BARJUD C. DE ALBU-

QUERQUE

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO NÃO CARACTERIZADAS.
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se
à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos artigos 535 do
Código de ProcessoCivil e 897-A da CLT, sendopossível asua
interposição unicamente para saná-los.
2. Nessas circunstâncias, portanto, não ensejam provimento embargos
declaratórios interpostos unicamente no intuito de rediscutir o teor da
decisão impugnada sob enfoque favorável ao ora Embargante.

3. EMBARGOS DECLARATÓRIOS A QUE SE NEGA PROVI-
M E N TO .

Processo :AIRR-699.086/2000.6 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JAAKKO PÖYRY ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO MALTZ
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CELSO GOMES JARDIM E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURICIO MARTINS FONTES

D'ALBUQUERQUE CÂMARA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. ARESTO PARADIGMA INESPECÍFICO.
É inviável o conhecimento de recurso de revista calcado em conflito
jurisprudencial, quandoas premissasfáticas retratadasna decisão
regional não coincidem com aquelas estampadas no aresto paradigma.
Inteligência do Enunciado nº 296 do TST.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-699.091/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.

A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : EDINALDO VARGAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. HÉLIO RIBEIRO LOUREIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DO CONTEXT O FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE.
Tratando-se dematéria cuja apreciaçãoremete ao reexamedo con-
texto fático-probatório,não se admite o recurso de revista. Inte-
ligência do Enunciado n.º126 da Súmula deJurisprudência do
T S T.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-699.229/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : HELLEN'S BRAZIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS RODRIGUES SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópiasde peçasessenciaisao
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de
peças necessárias não se conhecedo agravo de instrumento, com
base na Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-699.352/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADA : DRA. LUCI FERREIRA DE MAGA-

LHÃES
A G R AVA D O ( S ) : EDSON SANTOS DE JESUS E OUTROS
ADVOGADO : DR. ELIEZER GOMES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-700.451/2000.1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LÍDER TÁXI AÉREO S.A.
ADVOGADO : DR. LUCIANO BRASILEIRO DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ARY BOBBA
ADVOGADO : DR. URIAS RODRIGUES DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. LAUDO PERICIAL. PROV A. SÚMULA Nº 126
DO TST.
1. Não merece destrancamento o recurso de revista em que a Re-

clamada pretende o reexame das provas dos autos, a fim de afastar
a condenação ao pagamento do adicional de periculosidade, em vir-

tude DA RESTRIÇÃO CONTIDA NA SÚMULA 126/TST.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-703.173/2000.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. LEÃO IRMÃOS - AÇÚCAR E ÁL-

COOL
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE FERREIRA

C O S TA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HÉLIO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. RUBENS FERNANDES DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-703.534/2000.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CORRÊA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA SWAIZER
ADVOGADO : DR. EGIDIO LUCCA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE
FATOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOSSI-

BILIDADE.
A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, se-
dimentada no Enunciado n.º 126, adota o entendimento de que não se
admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação da
matérianeleveiculada exige o reexame do contexto fático-probatório,
a respeito do qual são soberanasas decisões dasinstânciasinfe-
riores.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-705.324/2000.5- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : TERCILIA RUIZ DOURADO
ADVOGADO : DR. ARNALDO DIOGO
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento parcial aos embargos de-
claratórios para, sanando omissão, suplementar a fundamentação da v.
decisão recorrida.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
1. Ressentindo-se no acórdão embargado de ausência de manifestação
acerca da violação ao artigo 442, parágrafo único, da CLT, apontada
no recursode revista,merecem provimentoparcial os embargos de-
claratórios, para suplementar a decisão embargada, com a finalidade
de se alcançar a plenaprestação jurisdicional. Inteligência do artigo
535, inciso II, do CPC.
2. Embargos de declaração a que se dáparcial provimento para sanar
omissão.

PROCESSO : AIRR-705.839/2000.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA TORRES RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO SOARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O.

1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A parte não indica os defeitos da decisão recorrida.

RECURSO DESFUNDAMENTADO.
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2. HORAS EXTRAS/ ÔNUS DA PROVA.
Ausência de ofensa aosartigos art. 818 da CLT e 333, I e II, do
CPC.
3. FÉRIAS EM DOBRO. É incabível recursode revistapara re-
exame de fatos e provas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-706.458/2000.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO PORPINO & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. ARREMAR MENDES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO RICARDO GOMES
ADVOGADO : DR. ROGÉRIA GLADYS ROMEU SA-

LES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO. A ausência de autenticação das peças que com-
põem o instrumento do agravo impede-lhe o conhecimento. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-707.935/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA NONATO
A G R AVA D O ( S ) : WELLERSON FREITAS GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DO CONTEXT O FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE.
Tratando-se dematéria cuja apreciaçãoremete ao reexamedo con-
texto fático-probatório,não se admite o recurso de revista. Inte-
ligência do Enunciado n.º126 da Súmula deJurisprudência do
T S T.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-707.977/2000.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : DR. WELBER NERY SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO LUCAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE

FATOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOSSI-
BILIDADE.

A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, se-
dimentada no Enunciado n.º 126, adota o entendimento de que não se
admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação da
matérianeleveiculada exige o reexame do contexto fático-probatório,
a respeito do qual são soberanasas decisões dasinstânciasinfe-
riores.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-708.924/2000.7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ISAIAS DE A. CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : OSMARINO SOUZA MARTINS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:unanimemente, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. MA TÉRIA QUE ENV OLVE INTER-
PRETAÇÃO DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL .

IMPOSSIBILIDADE.
À luz do artigo896, § 2º,da CLT, a admissibilidade derecurso de
revista interposto contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de violência à Constituição Fe-
deral, revelando-se inviável o processamento quando a matéria dis-
cutida envolve interpretação de legislação infraconstitucional.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-711.126/2000.3- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DA GUA-

NABARA - COSIGUA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : RENATO DA SILVA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. CLEBES CRUZ DO NASCIMENTO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópiasde peçasessenciaisao
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de
peças necessárias não se conhecedo agravo de instrumento, com
base na Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-711.143/2000.1- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DE PAULA AL VES
ADVOGADO : DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS

BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópiasde peçasessenciaisao
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de
peças necessárias não se conhecedo agravo de instrumento, com
base na Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-711.732/2000.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -

BCN
ADVOGADO : DR. ROSEMEIRE DE SOUZA OLIVEIRA

CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CRISTINA DA COSTA
ADVOGADA : DRA. CÉLIA REGINA COELHO MAR-

TINS COUTINHO

DECISÃO:UNANIMEMENTE, CONHECER DO AGRAVO E,
NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

EMENTA: REEXAME DE FATOS E PROVAS EM RECURSO
DE REVISTA. IMPOSSIBILIDADE. AGRA VO IMPROVIDO.
Tratando-se de matéria cuja apreciação remete ao reexame do con-
texto fático-probatório, não se ADMITE O RECURSO DE REVIS-

TA. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO N.º 126/TST.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-711.744/2000.8- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : NEWTON MEDEIROS DANTAS
ADVOGADO : DR. MAURICIO ANTUNES B. CARDO-

SO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Não conhecer do
agravo por irregularidade de representação. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-713.297/2000.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : MEDASA - MEDEIROS NETO DESTILA-

RIA DE ÁLCOOL S.A.
ADVOGADO : DR. GILBERTO GOMES
A G R AVA D O ( S ) : AVANILDO DE SOUZA NERY
ADVOGADO : DR. IZAEL ALVES MEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE EMBAÚBA S.A. -

DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO. A ausência de autenticação das peças que com-
põem o instrumento do agravo impede-lhe o conhecimento. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-713.558/2000.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MARIA GONÇALVES

CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO AUGUSTO FLORÊNCIO DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-713.562/2000.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : LOCADORA DE VEÍCULOS JACKTUR

LT D A
ADVOGADA : DRA. ADRIANA TAPIOCA BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : INALDO MESSIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ FLÁVIO GALVÃO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópiasde peçasessenciaisao
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de
peças necessárias não se conhecedo agravo de instrumento, com
base na Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-713.722/2000.4 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALBERTO CARVALHO PINTO
ADVOGADA : DRA. JANE R. F. OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : UNIMED CAMPO GRANDE/MS COOPE-

RATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO : DR. EDSON MACARI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravode instrumen-
to.
EMENTA: JUSTA CAUSA. EMPREGADO NÃO ESTÁVEL.
PROCESSO JUDICIAL.
1. Não é necessário processo judicial para que empregado não es-
tável seja despedido por justa CAUSA; BASTA QUE O EMPRE-
GADOR COMPROVE, EM JUÍZO, A ALEGADA JUSTA CAU-

SA.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-714.894/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CIDADE S.A.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA VALÉRIA ABREU BE-

N AT TO
A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA MATOS RODRIGUES FACCI-

NI
ADVOGADO : DR. DEJAIR DE SOUZA

DECISÃO:UNANIMEMENTE, CONHECER DO AGRAVO E,
NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
Não se admite recurso de revista calcado no artigo 896, alíneas "a" e
"c", da CLT, quando nãoconfigurada ofensadireta eliteral ao pre-
ceito de lei federal invocadospela parte, ou quandoa pretensão
recursal objetiva o reexame do contexto fático-probatório dos autos.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-716.077/2000.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. KÁTIA BOINA
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR CEZAR BELLON E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. TESES CONFLITANTES ULTRAPASSADAS POR
SÚMULA DO TST.
É inviável o processamentodo recurso derevista quandoa teses
retratadas nos arestos paradigmas encontram-se ultrapassadas por
Enunciado da Súmula da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Óbice no artigo 896, § 4º, da CLT e no Enunciado
n.º 333.
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PROCESSO : AIRR-717.352/2000.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : USINA BARÃO DE SUASSUNA S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ SOARES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-717.722/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O ( S ) : WARLEY MATEUS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. IVAN PROCÓPIO VILELA ALVA-

RENGA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1.PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Violação aos artigos 5º, LV,
e 93, IX, da Constituição Federal,832 da CLT e 2º, 458 e535 do
CPC não configurada. 2.RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
Arestos inservíveis, ante o disposto no Enunciado nº 296 do TST.
3.EQUIPARAÇÃO SALARIAL. É incabível o recurso derevista
para reexame de fatos e provas (Enunciado nº 126).

4.HORAS EXTRAS. É incabível o recurso de revista para ree-
xame de fatos e provas (Enunciado nº 126)

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-719.389/2000.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. FÁBIO KARAM BRANDÃO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: ENQUADRAMENT O DE FERROVIÁRIO. DIREI-
TO A HORAS EXTRAS. INTERPRETAÇÃO DO ART. 237 E
SUAS ALÍNEAS.
Os arestos colacionados na revista não preenchem os pressupostos
exigidos no Enunciado nº 337 desta corte. Ademais, não cabe recurso
de revista para o reexame de fatos e provas. Enunciado nº 126 do
T S T.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-720.609/2000.3- TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : GENIVAL LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDSON DE OLIVEIRA SANTOS
EMBARGADO : USINA FREI CANECA S.A.

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratóriose, considerando-osmanifestamenteprotelatórios, condenara
Embargante a pagar aos Embargados a multa de 1% (hum por cento)
sobre o valor da causa.
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios
condiciona-se à existência de algum dos vícios relacionados nos ar-
tigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538
do CPC.

3. EMBARGOS DECLARATÓRIOS A QUE SE NEGA PROVI-
M E N TO .

Processo :AIRR-720.931/2000.4 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : GIUSEPPE CECCONI
ADVOGADO : DR. ARISTIDES MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : RENATO AUGUSTO NOLASCO DE MA-

CÊDO
ADVOGADO : DR. RUBENS MÁRIODE MACÊDO FI-

LHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-721.249/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADA : DRA. LILIANE MARIA BUSATO BATIS-

TA TURRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA SANTIAGO DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
A matéria não foi dirimidasob a ótica doartigo 109, incisoI, da
ConstituiçãoFederal, carecendo,assim, do indispensávelpreques-
tionamento, a teor do contido no Enunciado nº 297 desta Corte.
DA NATUREZA DA RELAÇÃO CENTRUS X P ARTICIP AN-
TES. O recurso encontra-se desfundamentado, no particular, uma
vez que não houve o seu correto enquadramento nos termos do

artigo 896 da CLT, pois o reclamado não indicou nenhum dispo-
sitivo legal supostamente infringido, ASSIM COMO NÃO APRE-
SENTOU ARESTOS A FIM DE SE AFERIR POSSÍVEL DIVER-

GÊNCIA DE TESES.
ILEGITIMIDADE P ASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL. Em que pese a farta fundamentação do Recurso
de Revista, de notar-se que não há, em momento algum, a indicação
aparente do dispositivo de lei ou da Constituição Federal de 1988 tido
como violado, circunstância quecontraria a exigência pacificada-
mente considerada pela jurisprudência desta Corte, para efeitos de
conhecimento de Revista e deEmbargos, contida na Orientação Ju-
risprudencial nº 94/SDI.
IMPOSSIBILIDADE DA EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS DA
LEI 9.650/98 AO RECLAMANTE. Conforme se infere da decisão
recorrida, o reclamante tinha direito ao reajuste da sua aposentadoria,
por expressa previsão estatutária, motivo pelo qual não há que se falar
em afronta ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna.
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. O Regional nãose pronuncioua
respeito dodisposto nos artigos896 do Código Civile 2º, §2º, da
CLT, nem foi instado a fazê-lo quando da interposição dos embargos
declaratórios, carecendo o tema do indispensável prequestionamento,
a teor do disposto no Enunciado nº 297 desta Corte. Por outro lado,
não tendo a Corte a quo emitido tese a respeito dos citados dis-
positivos legais, o julgado transcrito no recurso, que aborda a questão
da solidariedade soba ótica deles, revela-seinespecífico, atraindo a
incidência do Enunciado nº 296.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-721.250/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE

PREVIDÊNCIA PRIVADA - CENTRUS
ADVOGADO : DR. GUILHERME NAVARRO LINS DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA SANTIAGO DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA, NAS RA-
ZÕES RECURSAIS, DE DISPOSITIVO DE LEI OU DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL TIDO COMO VIOLADO. INTELIGÊN-

CIA DA ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 94/SDI.
D E S P R O V I M E N TO 

É torrente onúmero de julgados nesta Corteque, baseando-se no
entendimento consolidadona Orientação Jurisprudencialnº 94/SDI,
impedem, acertadamente, o acesso extraordinário quando o recorrente
se omite em indicar, ostensivamente, o dispositivo de lei ou da Cons-
tituição Federal por ele reputado violado, circunstância que desatende
o comando inserto no art. 896 da CLT. Dessa forma, prestigia a
jurisprudência pacífica desta Corte o juízo primeiro de admissibi-
lidade que obstruide plano o processamento deuma Revista in-
terpostanestestermos, emcujo arrazoadose observa amera re-
ferência a preceptivos legais, sem, no entanto, proporcionar nítida
convicção acerca de qual se reputou efetivamente vulnerado pela
decisãocontra a qual a parte recorreu.Agravo ao qual se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-722.484/2001.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE INDÚSTRIAS QUÍ-

MICAS MELYANE S.A.
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : IRTON LEOCÁDIO ASSUNÇÃO DE AL-

MEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE NE-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REPETIÇÃO. DESFUNDAMENT AÇÃO . Nega-se provi-
mento a agravo de instrumento que simplesmente transcreve as razões
do recursode revista,não sedirigindo contra os fundamentosado-
tados pelo despacho agravado,sendo considerado, portanto, desfun-

damentado, aindamais quandoo v. acórdão regionalesposa en-
tendimentode acordocom a jurisprudência destaCorte Superior.
Agravo desprovido.
(*)Republicado por haver erro na impressão do Diário de Justiça
do dia 22.02.2002, p. 633.

PROCESSO : AIRR-722.760/2001.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉLIA DE LIMA FIGUEI-

RÔA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdãorecorrido, peçaessencialao exame dacontrovérsia.Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-723.972/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ ALVES CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdãorecorrido, peçaessencialao exame dacontrovérsia.Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-724.347/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON SANTOS NAVARRO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não constam nos autos cópias de peças essenciais ao
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de
peças necessárias, não se conhece doagravo de instrumento, com
base na Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-724.348/2001.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON SANTOS NAVARRO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.

EMENTA: NULIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Violação DOS ARTIGOS 5º, LV, E 93, IX,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 832 DA CLT, 2º, 458 E 535

DO CPC NÃO CONFIGURADA.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-726.282/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DIRCE MÓDOLO ZANLUCHI
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O.
1. RITO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO FEIT A PELO REGIO-
NAL NA FASE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. Estabilizada

a relação jurídica processual, é inadmissível a conversão do rito
durante a marcha do processo, sob pena deincidir-se em assecu-
ratóriosdo devido processo legal, do ato jurídico perfeito e do di-

reito adquirido. O recurso de revista, interposto em reclamatória ajui-
zada anteriormente à vigênciada Lei nº 9.957, de 2000, deverá ser
examinado à luz das disposições previstas para o procedimento or-
dinário em que tramitou a ação. Contudo, é inadequadodar-se pro-

vimento ao agravo de instrumento, tão-só por esse equívoco do des-
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pacho denegatório, quando a REVISTA, CASO DETERMINADO
O SEU PROCESSAMENTO, NÃO ULTRAPASSA NEM MESMO

A FASE DE CONHECIMENTO.
2. REAJUSTE SALARIAL/HORAS EXTRAS. Matéria fática. In-
cidência do Enunciado nº 126 do TST)
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-726.306/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO PIONEIRA LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA VIGGIANO GONÇAL-

VES
A G R AVA D O ( S ) : MILTON LOPES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: 1.REFLEXOS DAS HORAS À DISPOSIÇÃO (JUL-
GAMENT O EXTRA PETITA) - Não houve julgamento extra petita,
portanto não ficou configurada a violação dos artigos 128, 293 e 460
do CPC.
2. INTERVALOS PARA REFEIÇÃO E DESCANSO NÃO GO-
ZADOS - Não houve violação do art.71, § 4º, daCLT. Quanto à
violação do art. 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, trata-se de
matéria preclusa, conforme dispõe o Enunciado nº 297 do TST.
3.DIFERENÇA SALARIAL - Incide no caso a Orientação Juris-
prudencial nº 94, pois, o dispositivo da Constituição Federal tido por
violado não foi indicado expressamente.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-726.773/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BAPTISTA VAZ E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS AURÉLIO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JUDICIAL. Não há aferir a nulidade
da decisão regional por negativa de prestação jurisdicional, porquanto
os agravantesnão indicaramofensaconstitucionalou legal apta a
ensejá-la, na forma do que dispõe a Orientação Juriprudencial nº 115
da SDI desta corte.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL/P ARTICIP AÇÃO NOS LU-
CROS - É incabível recurso de REVISTA PARA REEXAME DE

FATOS E PROVAS.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-727.112/2001.7- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDA-

DE SOCIAL - FUSESC
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MACIEL SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ORLY MANOEL PEREIRA FILHO
ADVOGADO : DR. IZIDORO AZEVEDO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: INCORPORAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA -
Não enseja recurso de revista decisão superada por iterativa, notória
e atual jurisprudência do TST (Enunciado nº 333). Gratificação de
função percebida por 10 ou mais anos. Afastamento do cargo de

confiança sem justo motivo. Estabilidade financeira. Manutenção do
pagamento (O.J. nº 45 da SDI do TST). Configurada a INCIDÊN-

CIA DO § 4º DO ART. 896 DA CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-727.466/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO CLÁUDIO DAS NEVES LEI-

TÃO
ADVOGADO : DR. PATRICK CHARLES WUILLAUME
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MIRANDA SOBRINHO
ADVOGADO : DR. WELLINGTON BASÍLIO COSTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-727.471/2001.7 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO VALENTINO SEGUNDES DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS
A G R AVA D O ( S ) : UTC - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. EDNA MARIA LEMES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TEMPESTIVIDA-

DE. A interposição de recurso após o prazo fixado no art. 6º da
Lei nº 5.584, de 1970, obsta o seu conhecimento, em face da IN-

TEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Processo :AIRR-729.483/2001.1 -TRT da 18ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : CCA MOTOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO

MAURIZ JAYME
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS TELES JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO GOMES DE SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TEMPESTIVIDA-

DE. A interposição de recurso após o prazo fixado no art. 6º da
Lei nº 5.584, de 1970, obsta o seu conhecimento, em face da IN-

TEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Processo :AIRR-730.000/2001.2 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. RENATA COSTA DE CHRISTO
A G R AVA D O ( S ) : EDENI SELAU MAIA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. NÃO-CONHECIMENT O.
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, a fim
de possibilitar o julgamentoimediato do recurso derevista, caso
provido o agravo, deste não se conhece quando faltarem peças in-
dispensáveis no traslado. Inteligência do art. 897 e da Instrução Nor-
mativa n.º 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-730.275/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : HPS - HOSPITAL PAULO SACRAMEN-

TO LTDA
ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE DALMASO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CASARIM
ADVOGADO : DR. AYLTON JOSÉ SOARES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não constam nosautos cópiasde peçasessenciais ao
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de
peças necessárias,não se conhecedo agravo deinstrumento, com
base na Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º, da CLT.

PROCESSO : ED-AIRR-730.278/2001.4- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA CID
ADVOGADO : DR. LEILA MARIA SANTOS DA COSTA

MENDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer os embargos declaratórios ape-
nas para prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Acolhidos para
prestar os esclarecimentos na forma da fundamentação.

PROCESSO : AIRR-730.281/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : TELMA CRISTINA DA ANUNCIAÇÃO
ADVOGADO : DR. ANA PAULA MARTINS FRANÇO-

SO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O.
1. RITO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO FEIT A PELO REGIO-
NAL NA FASE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. Estabilizada
a relação jurídico-processual, é inadmissível converter o rito duran-
te a marcha do processo, sob pena deincidir-se em assecuratóriosdo
devido processo legal, do ato jurídico perfeito e do direito adqui-

rido. Recurso de revista interposto a reclamatória ajuizada antes da
vigênciada Lei nº 9.957, de 2000, deve ser examinado à luz das

disposições previstas para o procedimento ordinário em que trami-
tou a ação. Contudo, é inadequadodar provimento ao agravo de ins-
trumento tão-só por esse equívoco do despacho denegatório, pois a
revista, caso seja determinado o processamento, não ULTRAPASSA

NEM MESMO A FASE DE CONHECIMENTO.
2.ÔNUS DA PROVA. DIFERENÇAS SALARIAIS RELATIVAS
À FUNÇÃO DE CAIXA. DEV OLUÇÃO DE DESCONTOS. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO DE VALO-
RES. Ante a não-demonstração dos requisitos constantes do artigo
896 da CLT, não há falar em admissibilidade do agravo.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-730.330/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA-

VES
A G R AVA D O ( S ) : HANS CRISTIAN MACIEL CORBET
ADVOGADO : DR. CÉSAR ROMERO VIANNA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não constam dosautos cópiasde peçasessenciais ao
exame da controvérsia.Agravo de instrumento, de quenão se co-
nhece com base na Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º,
da CLT.

PROCESSO : AIRR-730.512/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : VILMAR DA SILVA
ADVOGADA : DRA. JOSÉLIA CARLA RAMOS LOPES
A G R AVA D O ( S ) : JORGEALBERTO CASTELINE MOREI-

RA (ESPÓLIO DE)

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO

1. Em nãose demonstrando no recurso derevista interposto em
processode execução ofensadireta e literal aos princípiosda iso-
nomia, da legalidade, do direito adquirido, do direito de propriedade
e do ato jurídico perfeito, previstos no art. 5º, caput, incisos II, XXII,
XXXVI, e LV, da Constituição Federal,incensurávela r. decisão
agravada que denega seguimento a recurso com fulcro no artigo 896,
§ 2º, da CLT e na orientação compendiada na Súmula 266 do TST.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
Processo :AIRR-730.878/2001.7 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : VEGA S. A. CORRETORA DE CÂMBIO

DE VALORES MOBILIÁRIOS (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI
A G R AVA D O ( S ) : BELARMINO FERREIRA VALENTE NE-

TO
ADVOGADO : DR. VINICIO VANDERLEI DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TEMPESTIVIDA-

DE. A interposição de recurso após o prazo fixado no art. 6º da
Lei nº 5.584, de 1970, obsta o seu conhecimento, em face da IN-

TEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Processo :AIRR-731.437/2001.0 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : LEILA MARIA SOARES PAIVA
ADVOGADO : DR. EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
ADVOGADO : DR. LAURO DE ALMEIDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO REGIO-
NAL QUE SE AFINA COM OS TERMOS DO ENUNCIADO Nº
363/TST. Quando adecisão regionalestá afinadacom a diretriz
traçadapor enunciadodo egrégio Tribunal Superiordo Trabalho,a
admissibilidade do recurso de revista fica obstada.
Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-731.532/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA BORGES
ADVOGADO : DR. WALTER AUGUSTO TEIXEIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO

1. Em nãose demonstrando no recurso derevista interposto em
processode execuçãoofensa diretae literal ao princípio da lega-
lidade, previsto noart. 5º, inciso II, da Constituição daRepública,
incensurávela r. decisãoagravada quedenegaseguimentoa recurso
com fulcro no artigo 896, § 2º, da CLT e na orientação compendiada
na Súmula 266 do TST.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
Processo :AIRR-732.454/2001.4 -TRT da 19ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ATHAYDE FILHO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE

LOPES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTERO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LOPES RODRIGUES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não constanos autoscópia dodespacho denegatórioe
sua respectiva certidão, peça essencial ao exame da controvérsia.
Além do que a autenticação das peças que compõem o instrumento
do agravo impede-lhe o conhecimento. Não conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-732.515/2001.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA DE CARVALHO ALBUQUER-

QUE
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido e certidão de publicação do despacho denegatório,
peças essenciais ao exame da controvérsia. Não conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-732.838/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ELECTROLUX LTDA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIOLUIGI RO-

DRIGUES CUCCHI
A G R AVA D O ( S ) : ODAIR DE ALMEIDA SANCHES
ADVOGADO : DR. JOÃO DE ALMEIDA MAIA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-

ÇÃO.
1. Em nãose demonstrando no recurso derevista interposto em
processode execuçãoofensa diretae literal ao princípio da lega-
lidade, previsto no artigo 5º, inciso II, da ConstituiçãoFederal,in-
censurável a decisão agravada que denega seguimento ao recurso com
fulcro no artigo 896, §2º, da CLT e na orientaçãocompendiada na
Súmula nº 266, do TST.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
Processo :AIRR-732.839/2001.5 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : EBID EDITORA PÁGINAS AMARELAS

LT D A .
ADVOGADO : DR. PEDRO VIDAL NETO
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DEMÉTRIO
ADVOGADA : DRA. CARMEN CECÍLIA GASPAR
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
1. Emnão se demonstrandono recurso derevista interposto emprocesso de
execução ofensa direta e literal aos princípios da legalidade e do respeito à coisa
julgada, previstosno artigo5º, incisosII e XXXVI, da Constituição Federal,
incensurável a decisão agravada que denega seguimento ao recurso com fulcro
no artigo 896, § 2º, da CLT e na orientação compendiada na Súmula nº 266 do
TST.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

Processo :AIRR-732.842/2001.4 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO URUBUPUNGÁ LTDA.
ADVOGADO : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : AILTON DE OLIVEIRA ALVES
ADVOGADA : DRA. IVONETE VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-

ÇÃO.
1. Em nãose demonstrando no recurso derevista interposto em
processode execuçãoofensa diretae literal ao princípio da lega-
lidade, previsto no artigo 5º, inciso II, da ConstituiçãoFederal,in-
censurável a decisão agravada que denega seguimento ao recurso com
fulcro no artigo 896, §2º, da CLT e na orientaçãocompendiada na
Súmula nº 266 do TST.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
Processo :AIRR-733.241/2001.4 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES MITSUI S.A. INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR. EMMANUEL CARLOS
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY DE JESUS COUTINHO
ADVOGADO : DR. IVO PRADO PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. MA-
TÉRIA FÁTICA

1. Nãomerece destrancamento o recursode revista em quea parte-
recorrente pretendeo reexamedos aspectosatinentes aostermos da
quitação,em virtude da restriçãocontida naSúmulanº 126 do TST
com relação à impossibilidade de revisão de fatos e provas.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVI-
M E N TO .

Processo :AIRR-733.275/2001.2 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : IVAN CARLOS SALOMÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PINHEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: NULIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Violação dos artigos 5º, inciso XXXV, da Cons-
tituição Federal e 832 da CLT não configurada.
CARGO DE CONFIANÇA/HORAS EXTRAS. É incabível o re-
curso de revista para reexame de fatos e provas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-733.353/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : JAIR MENDOLA
ADVOGADA : DRA. APARECIDA ELISETE BRAZ
A G R AVA D O ( S ) : SELMA MINGARDI
ADVOGADO : DR. GÉZIO DUARTE MEDRADO
A G R AVA D O ( S ) : DROGARIA BONG LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-733.362/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : ESTENCIVIL - ESCRITÓRIO TÉCNICO

DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDES DE MA-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FELIPE SOBRINHO
ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - TEMPESTIVIDA-
DE. A interposição de recurso após o prazo fixado no art. 6º da

Lei nº 5.584, de 1970, obsta o seu conhecimento, em face da IN-
TEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

Processo :AIRR-733.364/2001.0 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : TEC FIL FILTROS E PEÇAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA GURGEL PRA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO RODRIGUES TRINDADE
ADVOGADO : DR. MARCÍLIO PENACHIONI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-734.587/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO JESUS BATISTA DORSA
A G R AVA D O ( S ) : NEWTON SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópiasde peçasessenciaisao
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de
peças necessárias não se conhecedo agravo de instrumento, com
base na Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-735.617/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : CÍVIS TALCÍDIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CÍVIS TALCÍDIO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ARACELI SANTOS BÁRBARO
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-736.438/2001.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ATLÂNTICA DISTRIBUIDORA DE BE-

BIDAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : TARCÍSIO LOPES DA GAMA
ADVOGADO : DR. EVERALDO T. TORRES
A G R AVA D O ( S ) : GARRA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LT D A .

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO. O que autoriza a interposição do Re-
curso de Revista contra decisões proferidas em execução de sen-

tença é a demonstração de violação direta e inequívoca de preceito
da Constituição da República, ficando TOTALMENTE AFASTA-
DAS AS HIPÓTESES DE OFENSA AOS DISPOSITIVOS DE

LEI FEDERAL.
Agravo de Instrumento não provido.
(*)Republicado por haver erro na impressão do Diário de Justiça
do dia 22.02.2002, p. 635.

PROCESSO : AIRR-736.549/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO IARA LTDA.
ADVOGADO : DR. JAMES WEISSMANN
A G R AVA D O ( S ) : MARJORY COLEN BATISTA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO LIESNER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO. A ausência de autenticação das peças que com-
põem o instrumento do agravo impede-lhe o conhecimento. Agravo
não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-736.553/2001.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : NORDEBEL - NORDESTE DISTRIBUI-

DORA DE PRODUTOS DE BELEZA LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA FERREIRA LIMA
ADVOGADO : DR. MÍRIAM DOS SANTOS ALEXAN-

DRE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Não conhecer do
agravo por irregularidade de representação. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-736.554/2001.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : YANK KUEI YEN E OUTRA
ADVOGADO : DR. MILCÍADES VICENTE DE PAULA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUCIANO BEZERRA NIGRO-

MONTE
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO TOROS BELIAN
A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE CHINA ESPECIAL
ADVOGADO : DR. FRANCISCO GOMES DA SILVA

N E TO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
Despacho Denegatório do recurso de revista, peça essencial ao exame
da controvérsia. Não conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-736.555/2001.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

E SILVA
ADVOGADO : DR. JACKSON DE MORAES JATOBÁ
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA JACINTO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : USINA FREI CANECA S.A.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFI-
CIENTE. Não constanos autos cópia da certidãode publicação do
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não
conheço do agravo.

PROCESSO : ED-AIRR-737.579/2001.9- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : CARLOS ANDRÉ GARBUGLIO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTEN-
TES. REJEIÇÃO.
Os embargos de declaração constituem instrumento processual des-
tinado a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição
de efeito modificativo quando manifesto o equívoco no exame dos
pressupostos extrínsecos do recurso. Não se ressentindo o acórdão

das propaladas omissões, rejeitam-se OS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 897-A DA CLT.

Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-737.647/2001.3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTA LBA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ESTER BENOFIEL VASCONCE-

LOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. PEDRO RAIMUNDO MAIA MILÉO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. NÃO-CONHECIMENT O.
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, a fim
de possibilitar o julgamento imediato do recurso de revista denegado,
casoprovido o agravo,destenão se conhece quandofaltarempeças
indispensáveis no traslado. Inteligência do art. 897, § 5º, da CLT e da
Instrução Normativa nº 16/99, do TST.

PROCESSO : AIRR-740.016/2001.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MAKRO ATACADISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. IVANEIDE PEIXOTO MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE PESSOA CHEDID
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOSRAMALHO BEZER-

RA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA
1. Não merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST, recurso
de revista que conduz ao reexame do conjunto fático-probatório.
2. Agravo deinstrumentode quese conhecee a que se negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-740.095/2001.9 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA GORETE CAMILO
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. NÃO-CONHECIMENT O.
O trasladode peçasprocessuais constituiobrigação daparte agra-
vante, de moldea possibilitar o julgamentoimediatodo recursode
revista denegado, na hipótese de provimento do agravo pelo Tribunal
Superior do Trabalho. O desatendimento de exigência legal relativa a
pressuposto de admissibilidade leva ao não-conhecimento do agravo,
frustrando, assim, o objetivo de se imprimir celeridade no julgamento
do recurso trabalhista de natureza extraordinária.

AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Processo :AIRR-740.503/2001.8 -TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE COREAÚ
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SOLIDADE MELO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. NÃO-CONHECIMENT O.
O trasladode peçasprocessuais constituiobrigação daparte agra-
vante, de moldea possibilitar o julgamentoimediatodo recursode
revista denegado, na hipótese de provimento do agravo pelo Tribunal
Superior do Trabalho. O desatendimento de exigência legal relativa a
pressuposto de admissibilidade leva ao não-conhecimento do agravo,
frustrando, assim, o objetivo de se imprimir celeridade no julgamento
do recurso trabalhista de natureza extraordinária.

AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Processo :AIRR-740.504/2001.1 -TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SOBRAL
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES GOMES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. NÃO-CONHECIMENT O.
O trasladode peçasprocessuais constituiobrigação daparte agra-
vante, de moldea possibilitar o julgamentoimediatodo recursode
revista denegado, na hipótese de provimento do agravo pelo Tribunal
Superior do Trabalho. O desatendimento de exigência legal relativa a
pressuposto de admissibilidade leva ao não-conhecimento do agravo,
frustrando, assim, o objetivo de se imprimir celeridade no julgamento
do recurso trabalhista de natureza extraordinária.

AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Processo :AIRR-741.061/2001.7 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS VIZZOTO
ADVOGADO : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MAR-

THA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não demonstrada vio-
lação da Constituição ou de lei, bem como não comprovada possível
divergência jurisprudencial, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-741.137/2001.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. CAIO GRACO P. DE PAULA
A G R AVA D O ( S ) : MILTON DA COSTA CIRNE E OUTROS
ADVOGADA : DRA. VIVIANA MARILETI MENNA

DIAS

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. Não
demonstrada violaçãoda Constituição,nega-se provimentoao agra-
vo.

PROCESSO : AIRR-741.918/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : JUSTINO CARDOSO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ
A G R AVA D O ( S ) : FITAS METÁLICAS INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO S.A.
ADVOGADO : DR. SILVIO DE FIGUEIREDO FERREI-

RA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO. A ausência de autenticação das peças que com-
põem o instrumento do agravo impede-lhe o conhecimento. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-744.492/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADA : DRA. IVANA PAULA PEREIRA AMA-

RAL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PAULO DA COSTA
ADVOGADO : DR. LUIZ DONIZETI DE SOUZA FUR-

TA D O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O

1. RITO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO FEIT A PELO REGIO-
NAL NA FASE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. Estabilizada a
relação jurídica processual, é inadmissível a conversão do rito durante
a marcha do processo, sob pena de incidir-se em violação de preceitos
constitucionais assecuratórios do devido processo legal, do ato ju-
rídico perfeito e do direito adquirido. O recurso de revista, interposto
em reclamatória ajuizada anteriormente à vigência da Lei nº 9.957, de
2000, deverá serexaminado àluz das disposiçõesprevistas parao
procedimentoordinário emque tramitoua ação.Precedentes doSu-
premo Tribunal Federal. Contudo, é inadequado dar-se provimento ao
agravo de instrumento tão-sópor esseequívoco dodespachode-
negatório, quando a revista, caso determinado seu processamento, não
ultrapassa nem mesmo seu conhecimento.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Demonstrada a fruição
dos serviços prestados pelo trabalhador, em face de contrato de na-
tureza civil com sua empregadora, é correta a condenação subsidiária
da beneficiária desse labor, aplicada com esteio no Enunciado nº 331,
item IV, desta corte e corpo legislativo que o embasa.
3. HORAS IN ITINERE . Insere-se no reexame probatório, vedado a
este Tribunal, ante os termos do Enunciado n° 126 do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-745.770/2001.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : NOBRE TRANSPORTE E SERVIÇOS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. PEDRO RISÉRIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR MATIAS SOUZA SANTOS
ADVOGADO : DR. BENJAMIN MORAES DO CARMO
A G R AVA D O ( S ) : TRANSEGUR TRANSPORTE E SEGU-

RANÇA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFI-
CIENTE. Não constados autos cópia da certidãode publicação do
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia, bem
como não foram devidamente autenticadas nos termos do art. 830 da
CLT. Agravo de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-745.772/2001.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : CUNHA GUEDES E CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBU-

QUERQUE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO JOSÉ DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ABÍLIO CÉSAR DIAS NASCIMEN-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO.
Matéria fático-probatória. Incidência do Enunciado nº 126 desta cor-
te.
AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMEN-

TO .
Processo :AIRR-745.774/2001.6 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : PALHETA REFEIÇÕES COLETIVAS LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. PAULA PEREIRA PIRES
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ALVES TRINDADE
ADVOGADO : DR. LUCIVAL OLIVEIRA MA TOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Sob pena de não-conhecimento, as partes promoverão
a completa formação do instrumento de agravo. A impossibilidade de
aferição da tempestividade do recurso que se pretende destrancar
inviabiliza o conhecimento doapelo. Incidência doartigo 897,§ 5º,
caput, da CLT e do Enunciado nº 272 do TST.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-745.776/2001.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : POLIMÉDICA - ASSISTÊNCIAMÉDICA

LT D A .
ADVOGADO : DR. RONALD VALLE
A G R AVA D O ( S ) : JORGENILDES ARAÚJO ROCHA
ADVOGADO : DR. GENÉSIO RAMOS MOREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-748.280/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA-

VES
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO CAVALCANTI DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. ALCINÉSIO BARCELLOS JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não constam nosautos cópiasde peçasessenciais ao
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de
peças necessárias,não se conhecedo agravo deinstrumento, com
base na Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-748.296/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : LUÍZA HELENA CORREA
ADVOGADO : DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA AL-

FONSO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO. A ausência de autenticação das peças que com-
põem o instrumento do agravo impede-lhe o conhecimento. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.598/2001.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHO GUERRA (JOSÉ CARLOS

C AVA L C A N T I )
ADVOGADO : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ
A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO AMARO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CÍCERO DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - TEMPESTIVIDA-
DE. A interposição de recurso após o prazo fixado no art. 6º da

Lei nº 5.584, de 1970, obsta o seu conhecimento, em face da IN-
TEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

Processo :AIRR-748.635/2001.5 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : WALTER GASPAR
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido e certidão de publicação do despacho denegatório,
peças essenciais ao exame da controvérsia. Não conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-749.816/2001.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO DE OLIVEIRA SALES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇA ESSENCIAL PARA ANÁLISE DO RECURSO. A ausência de
instrução da petiçãode agravo com todas aspeças necessárias e
essenciaispara o julgamento do recurso impede o conhecimento do
agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com
a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-750.984/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ALBERI CARLOS VIEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ PROENÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O SUCESSÃO. CON-
TRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RFFSA.
FERROVIA CENTRO A TLÂNTICA S/A. FERROVIA SUL
ATLÂNTICO S/A. FERROVIA TEREZA CRISTINA S/A.

MRS LOGÍSTICA S/A. RESPONSABILIDADE TRABALHIS-
TA (INSERIDO EM 20.06.2001).

As empresas que prosseguiram na exploração das malhas ferroviárias
da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pelos direitos traba-
lhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de trabalho não
foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de concessão
de serviço respectivo. Agravo desprovido.
(*)Republicado por haver erro na impressão do Diário de Justiça
do dia 22.02.2002, p. 638.

PROCESSO : AIRR-751.134/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. ONEISA COSTA PASSARELLI
A G R AVA D O ( S ) : ELZA ROCHA PRATES
ADVOGADO : DR. ELZA MARIA ARGENTON QUEI-

ROZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIADO T OMADOR
DE SERVIÇOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRET A. CON-
TRATAÇÃO DO SERVIÇO PRECEDIDA DE PROCESSO LI-
C I TAT Ó R I O . 

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Processo :AIRR-751.400/2001.5 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO A. L. R. CUCCHI
A G R AVA D O ( S ) : SAINT CLAIR LIMA E SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO PEDRONI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Agravo de que não se
conhece por irregularidade de representação.

PROCESSO : AIRR-752.236/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RICARDO MARTINS DE CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR. ANDRÉ DA FONSECA BARBOSA

LIMA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.

EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.
Agravo de instrumentoa que se negaprovimento,em face da in-
cidência do Enunciado nº 126 desta corte.

PROCESSO : AIRR-752.239/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA CRISTINA DE ARAÚJO SOA-

RES
ADVOGADO : DR. MANOEL BRANCO BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.
ADVOGADO : DR. FÁBIO RODRIGUES CÂMARA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE JORNADA
S U P L E M E N TA R . ENUNCIADO Nº 126 DO TST. É incabível o
recurso de revistapara reexame de fatos e provas.Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-753.046/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADA : DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA DE CASTRO MONTEIRO LEO-

CÁDIO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE GHESSA TOSTES

M A LTA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se caracteriza a ofensa ao dispositivo constitucionale legal apon-
tado.
PRESCRIÇÃO. Decisão que deferiu verbas dentro do prazo ins-
tituído pelo art. 7º, inciso XXIV, "a", da Constituição Federal, não há
falar em aplicação do instituto da prescrição.
ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. Insere-se no
reexame probatório, vedado a este Tribunal, ante os termos do Enun-
ciado nº 126 do TST. Agravo de instrumento conhecido e não
p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-755.961/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : WALDIR DO AMARAL HENRIQUE
ADVOGADO : DR. ETIENE FÉLIX CORREIA RUFINO
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DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a preliminar de não- conheci-
mento argüida em contraminuta e, no mérito, negar provimento aoa-
gravo.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. VIOLAÇÃO
DE LEI. Ausente a violação dos dispositivos apontados.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-755.962/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : CARTÃO UNIBANCO LTDA.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : GEISA BARENCO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. AMARO GERSON M. VIEIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO - EMPRESA INTER-
POSTA. ENUNCIADO Nº 126 DO TST. É incabível recurso de
revista para reexamede fatos e provas. Agravode instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-755.963/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA R. GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUIZA SOUZA DE BIASE
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ADOLFO PAES DA COS-

TA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nosautos cópiasde peçasessenciais ao
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de
peçasnecessárias não se conhece doagravo de instrumento, com
base na Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-757.289/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO CORREIA SOARES
ADVOGADO : DR. AMAURI COLLUCCI
A G R AVA D O ( S ) : THORNTON INPEC ELETRÔNICA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. HIGINO EMMANOEL
DECISÃO:Resolve, unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1.RITO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO FEIT A PE-
LO REGIONAL NA F ASE DE RECURSO. IMPOSSIBILIDA-
DE. Estabilizada a relação jurídico-processual, é inadmissível con-

verter o rito durante a marcha do processo, sob pena de não se
assegurar ao devido processo legal o ato jurídico perfeito e o di-
reito adquirido. Recurso de revista interposto a reclamatória ajui-
zada antes da vigênciada Lei nº 9.957, de 2000, deve ser exami-

nado à luz das disposições previstas para o procedimento ordinário
em que tramitou a ação. Contudo é inadequadodar provimento ao
agravo de instrumento tão-só por esse equívoco do despacho de-

negatório, pois a revista, caso tenha o processamento determinado,
não ULTRAPASSA NEM MESMO A FASE DE CONHECIMEN-

TO . 
2.FÉRIAS. É incabívelrecurso derevista para reexamede fatose
provas (Enunciado nº 126).
3.SALÁRIO IN NATURA. É incabível recursode revistapara re-
exame de fatos e provas (Enunciado nº 126).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-757.965/2001.6 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ADILSON GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ MILTON GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dosembargos de declaração
da reclamada para, no mérito,negar-lhes provimento e, uma vez
caracterizado seu intento protelatório, condenar a embargante a pagar
ao embargadomulta equivalente a1% (umpor cento) sobreo valor
da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIMEN-

TO. INTENT O PROTELATÓRIO CONSTATADO. MULTA
PROCESSUAL

A finalidade almejadapela parte,que nãoé outra senãoa de obter
novo pronunciamentojudicial em torno de matéria por demaisen-
frentadaporesteColegiado, não se coaduna com a medida processual
eleita, cujo objeto consiste tão-somenteem atacarvícios eventual-
mente existentes nadecisãodo julgador, nos exatostermos dale-
gislação processual em vigor (art. 535 do CPC). Dessa forma, quando
inequívoco o propósito exclusivo de se reabrir a discussão dos temas
abordadosna decisãoembargada,é naturalo julgador avistaro pro-
jeto protelatório da embargante, descortinandoo seu real intento,
circunstância que autoriza a imposição da penalidade estabelecida no
parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil.
Embargos de declaração aos quais se nega provimento.
(*)Republicado por haver erro na impressão do Diário de Justiça
do dia 22.02.2002, p. 639.

PROCESSO : AIRR-758.576/2001.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Decisão que tenha na-
tureza interlocutória não desafia reexame por meio do RECURSO

DE REVISTA, CONSOANTE ENUNCIADO 214/TST.
Processo: AG-AIRR-758.592/2001.3- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ARMCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. HERNANI KRONGOLD
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DE PAULA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. FÁBIO JOSÉ DIAS DO NASCIMEN-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL - INSTRUÇÃO NORMA-
TIVA Nº 16/99 - Não merece provimento o agravo regimental quan-
do as razõesapresentadas não conseguem invalidaros fundamentos
expendidos no despacho que não conheceu do agravo de instrumento
por ausência de traslado da cópia da certidão de publicação do acór-
dão regional.

PROCESSO : AIRR-758.594/2001.0- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇÚCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA ROMARIZE RIBEIRO

VERCELENS BARROS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO. O que autoriza a interposição do Recurso
de Revista contradecisões proferidasem execução desentença éa
demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da Cons-
tituição da República,ficando totalmente afastadas ashipóteses de
ofensa aos dispositivos de lei federal ou de dissenso pretoriano. Agra-
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-758.597/2001.1- TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : DATANORTE - COMPANHIA DE PRO-

CESSAMENTO DE DADOS DO RIO
GRANDE DO NORTE

ADVOGADO : DR. RENATO DANTAS DE PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS FAGUNDES GALVÃO
ADVOGADO : DR. TERTULIANO CABRAL PINHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO EM CON-
SONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N°
100 DO TST E ÓBICE DO ENUNCIADO N° 297 DO TST. Ao
entenderque as leisfederaisde política salarial aplicam-seaosem-
pregados de sociedade de economia mista, a decisão encontra-se em
harmonia coma OrientaçãoJurisprudencial n° 100da c. SDI, não
havendo que se falar em violação do artigo 18, caput, da Constituição
Federal. Por outro lado, se a decisão recorrida não adotou tese ex-
plícita a respeitodos demais dispositivos entendidoscomo violados,
nem embargos dedeclaração foram opostos visandoao prequestio-
namento damatéria nelescontida, incide naespécie oóbice do
Enunciado n° 297 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-759.306/2001.2- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : SABINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O - De-
cisão regional em perfeita harmonia com o Enunciado 360 da Súmula
desta Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-759.471/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO VICENTE ANDROKOWITCH
ADVOGADO : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: DESPACHO DENEGATÓRIO - IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO - Quandonas razões deAgravo de
Instrumento a parte não consegue desconstituir os fundamentos cons-
tantes no despacho denegatório, nega-se provimento ao recurso.

AGRAVO NÃO PROVIDO
Processo: AIRR-759.542/2001.7- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : VERONICE DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. WAGNER BELOTTO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO ROGÉRIO KAYSER
DECISÃO:Unanimemente,negar provimento aoagravo deinstru-
mento.
EMENTA: HORAS EXTRAS. É incabível o recurso de revista para
reexame de fatos e provas(Enunciado nº 126).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-759.616/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : TOK - SISTEMAS DE LIMPEZA E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA SAVEDRA SERPA
A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA VIEIRA DA SIL VA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO HOMEM DE

CASTRO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - Desatendidos os
requisitos exigidos no artigo 896, alínea a, da CLT e no Enunciado nº
337/TST, revela-se inviável o processamento do Recurso de Revista.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AI-759.795/2001.1 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A.- BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ÂNGELO MAGALHÃES E

OUTRO
ADVOGADO : DR. GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM AGRA VO DE PETIÇÃO. não cabe agravo de ins-
trumento contra acórdão proferido em agravo de petição em face

do DISPOSTO NO ARTIGO 897, B , DA CLT . AGRAVO DES-
PROVIDO.

Processo: AIRR-760.495/2001.5- TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : WANTUIL LINHARES WERNECK
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA MATOS COSTA
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. NULIDADE DO CONTRA TO POSTERIOR. A teor do art.
453 da CLT, a aposentadoria espontânea do obreiro põe termo ao seu
contrato de trabalho, sendo que a eventual continuidade na prestação
de serviços do aposentado dá azo à formação de uma nova relação de
emprego. Acrescente-se a esse raciocínio a circunstância de se tratar
de trabalhador de ente público que, consoante os termos do caput do
art. 37 da Lei Maior, tambémse sujeita às prescrições nele com-
pendiadas, mormenteno que dizrespeito à obrigatoriedadede rea-
lização de concursopúblico comoinstrumentolegitimador dacon-
tratação de seus empregados. Assim, na espécie dos autos, a eventual
permanência do reclamante no serviço somente seria lícita caso hou-
vesse sido observada a regra maior do inciso II do art. 37, sem a qual
o contratoentão levado acabo padecede nulidade insanávela ser
reconhecida poresta Especializada,da maneirarecentemente con-
solidada no Enunciado nº 363/TST. AGRAVO DE INSTRUMENTO
NÃO PROVIDO.
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Processo :AIRR-760.497/2001.2 -TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S. A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FABIANO AGUIAR DE SENA
ADVOGADA : DRA. EDNA COSENTINO XAVIER CAR-

DOSO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LE-
GALIDADE - "O inadimplemento dasobrigaçõestrabalhistas,por
parte do empregador, implica responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial" (artigo 71 da Lei nº 8.666/93).
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-760.498/2001.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE BRASÍLIA

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA SANTA MARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. CÉLIA MARIA REGIS VALENTE
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. PRECEDENTE
JURISPRUDENCIAL Nº 119. Estando o acórdão regional em con-

sonância com notória, atual e iterativa jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho, não MERECE SER ADMITIDO O RECUR-
SO DE REVISTA, SEGUNDO DIRETRIZ CONTIDA NO ENUN-

CIADO Nº 333.
NORMA COLETIV A. Por força dodisposto naletra b do art. 896
da CLT, inviável a admissibilidadedo Recursode Revistaque ob-
jetiva a interpretação e aplicação de norma coletiva, cuja observância
obrigatórianão ultrapassaos limites de jurisdição do Tribunal pro-
lator da decisão recorrida. Agravo desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-760.612/2001.9- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : OESP GRÁFICA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA ARRUDA DA CUNHA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Não merece provimentoo
Agravo Regimental,quando asrazões apresentadasnão conseguem
invalidar os fundamentos expendidos no despacho que não conheceu
do Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-760.742/2001.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MAURO VICTOR GOMES
ADVOGADO : DR. WILSON LEITE DE MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - APOSENTA- DO-

RIA ESPONTÂNEA DO EMPREGADO - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - ORIENTAÇÃO JURISPRU-

DENCIAL Nº 177 - A aposentadoria espontânea do empregado en-
seja a extinção do contrato de trabalho à luz da regra consubs-
tanciada no art. 453, in fine, da CLT, de modo que o tempo de
serviço relativo ao período anterior à aposentadoria não se com-
puta, ainda que nas hipóteses de readmissão ou da simples con-

tinuidade da prestação de serviço. Agravo desprovido em face do
óbice do na Orientação JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA SDI

DESTA CORTE.
Processo :AIRR-760.746/2001.2 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : LUCILÉIA TEIXEIRA SILVA
ADVOGADA : DRA. ALEXANDRE SANTIAGO DE

CARVALHO REGO
A G R AVA D O ( S ) : CONSELHO PARTICULAR SÃO JOSÉ

CALAFATE SSVP
ADVOGADO : DR. MILTON EDUARDO COLEN

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - MÃE SOCIAL. LEI 7.644/87 - Nega-seprovimento ao
Agravo de Instrumentoquando a análise damatéria enseja reexame
de fatos e provas, vedado nesta esfera recursal a teor do disposto no
Enunciado nº 126 do TST . Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-761.563/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ORESTINO RAMOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.
ADVOGADO : DR. SIMONE AZZI PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PA G A M E N -
TO PROPORCIONAL. NEGOCIAÇÃO COLETIV A. A Consti-
tuição Federal asseguraem seuartigo 7º, incisoXXVI, o reconhe-
cimentodas convençõese acordos coletivos,que podem atémesmo
prever reduções salariais. Assim, estando previsto em acordo coletivo
o pagamentodo adicional de periculosidadepelo períodode ex-
posiçãodireta ao risco,descabeo pleito de pagamentointegral da
parcela. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-761.573/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. MINERAÇÃO DA TRINDADE - SA-

MITRI
ADVOGADO : DR. GUILHERME PINTO DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO SILVESTRE DE PAULA
ADVOGADO : DR. EDSON ALVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O -
CARACTERIZAÇÃO - INTERVALOS INTRAJORNADA E SE-
MANAL - Nos termos doEnunciado nº 360 desta Corte, a interrupção
do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno,
ou o intervalo pararepouso semanal, nãodescaracteriza oturno de
revezamento com jornada de 6 horas prevista no art. 7º, inciso XIV,
da Constituição da República de 1988.
Agravo a que se nega provimento.
DA MUL TA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. Tendo o
Regional explicitado que não havia, nos embargos declaratórios, ne-
nhuma omissão, obscuridade ou omissão no julgado que justificasse a
interposição daquele recurso, não necessitando o decisum de nenhum
esclarecimento, não há como se afastar a aplicação da multa prevista
no artigo 538 do CPC. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-761.813/2001.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : R C TZANARDI COMÉRCIO ETRANS-

P O RT E
ADVOGADA : DRA. ÉRIKA BECHARA
A G R AVA D O ( S ) : MAURO DENILSON DO NASCIMENTO

DO CARMO
ADVOGADA : DRA. ANA FARIDE H. KARAM GIOR-

DANO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
R E V I S TA . AUSÊNCIA DO INSTRUMENT O DE MANDATO.
INAPLICABILIDADE DO AR T. 13 DO CPC EM GRAU RE-

CURSAL
A disposição contidano art. 13 do Código de Processo Civilé
dirigida ao magistrado de primeiro grau de jurisdição, competente
para sanar os vícios que possam afetar o desenvolvimento inicial da
relação jurídica processual. Deparando-se o julgador, em sede re-
cursal, coma subscriçãode apelo poradvogado nãohabilitado para
atuar no feito, a medida adequada a se tomar é deixar de conhecer do
recursopor ausênciade pressupostoprocessual, nãohavendo quese
falar em conversão do julgamento em diligência para a regularização
do processo. Ao menos esse tem sido o entendimento no âmbito desta
Especializada,conformese infere daantigaOrientaçãoJurispruden-
cial nº 149/TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-761.915/2001.2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : PONTE IRMÃO & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO LOURINHO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LENO ALMEIDA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. INTEGRAÇÃO DE COMISSÃO E HORAS EXTRAS.
Parase chegara umaconclusãodiversa daadmitida peloRegional,
necessárioseria o revolvimento docontexto fático-probatóriodos
autos, sendo vedado nesta esfera recursal pelo óbice do Enunciado nº.
126/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-761.921/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VARTO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : CELITE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR. ROBERTO ERNESTO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . ESTABILIDADE NORMA TIVA - PRÉ - APOSENTA-
DORIA . Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando a
análise da matéria enseja o reexame de fatos e provas, vedado nesta
esfera recursal a teor do disposto noEnunciado nº 126 do TST.

PROCESSO : AIRR-762.822/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : NILDA ELISETE VERGARA PINTO DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-PROVIMEN-
TO Não se dáprovimento ao Agravo de Instrumentoquandonão
caracterizada violação de preceito constitucional e/ou legal, de di-
vergência jurisprudencial ou de contrariedade a Enunciado desta Cor-
te (art. 896 da CLT).
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-762.824/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA CRESCIUMAL S.A. E

OUTRA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FIRMINO
ADVOGADA : DRA. LOURDES R.GALLETTI MARTI-

NEZ FACCIOLI
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
R E V I S TA . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECI-

DOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM. INAPTIDÃO P ARA A
PRODUÇÃO DE QUAISQUER EFEITOS. REVISTA QUE SE

CONSIDERA INTEMPESTIV A
Assoma intempestivaa revista interpostaalém do prazorecursal de
oito dias, sendo salutar registrar que os embargos de declaração opos-
tos contra adecisãoregional (fls. 29-37)não deramazo àprodução
de seusefeitos normaisa que se reportao caput do art. 538 do
Código de Processo Civil, consistentesna força de interromper o
prazo para ainterposiçãode futurosrecursos. A15ª Turma doRe-
gional recorrido não conheceu dos embargos de declaração porque
manifesta a irregularidade de representação, não se podendo, em
conseqüência, irrogar o efeito interruptivo àquilo de existência não
considerada. Assim, deve ser compreendido, ao menos em relação ao
próprio embargante, que de forma alguma pode vir a se beneficiar de
sua própria incúria.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-762.896/2001.3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIZETE DINIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ELIAS ALBUQUERQUE DE OLI-

VEIRA SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento doagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. FGTS. PRESCRI-
ÇÃO - A prescriçãoé matéria de defesa e, porisso, não se admite
sua argüição por meio de embargos declaratórios na hipótese em que
a parte nãoa argüiu em suas razõesde contrariedade aorecurso
ordinário que foi provido para deferir o pleito da autora. Este também
é o entendimento contido no Enunciado 153 do TST, que ressalva o
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não-conhecimentoda prescriçãonão argüida na instânciaordinária,
pois, na verdade,neste tema, FGTS, as razõesde contrariedade li-
mitaram-se a discutir o ônus da prova da existência de diferenças.
Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-762.903/2001.7- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : GENÉSIO LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ISSAO ONO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento
arroladas portexto de lei (artigo535 do CPC). Nãose verificando
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se,
por seu intermédio, pretende a embargante o debate a respeito do
acerto da decisão embargada. Embargos de declaração não provi-
dos.

PROCESSO : ED-AIRR-762.904/2001.0- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : JOSÉ RAMILSON DALPIVA
ADVOGADO : DR. LAÉRCIO ANTÔNIO VICARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento
arroladas portexto de lei (artigo535 do CPC). Nãose verificando
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se,
por seu intermédio, pretende a embargante o debate a respeito do
acerto da decisão embargada. Embargos de declaração não provi-
dos.

PROCESSO : ED-AIRR-762.905/2001.4- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : JOSÉ PASCHOAL
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ISSAO ONO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .
Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento
arroladas portexto de lei (artigo535 do CPC). Nãose verificando
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se,
por seu intermédio, pretende a embargante o debate a respeito do
acerto da decisão embargada. Embargos de declaração não provi-
dos.

PROCESSO : AIRR-763.152/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MEAT FOOD EXPORTAÇÃO

E IMPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SCHMITT
A G R AVA D O ( S ) : VÍTOR LÉO ANDRADE
ADVOGADO : DR. VICTOR HUGO FERNÁNDEZ NO-

GUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, emnegar provimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCEDIMENT O
SUMARÍSSIMO . "Nas causas sujeitas ao procedimento sumarís-
simo, somente será admitido recurso de revista por contrariedade a
súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
e violaçãodireta da Constituiçãoda República."(Art. 896, § 6º, da
CLT). Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-763.216/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PEDRO
ADVOGADO : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento doagravo deins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O.
CÔMPUTO DO ADICIONAL NO CÁLCULO DAS HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS .
Agravo desprovidoporque não desconstituídoos fundamentosdo
despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-763.228/2001.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO LEAL CALDAS
ADVOGADA : DRA. ZORILDA MARIA DO NASCI-

M E N TO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO . HIPÓTESE RESTRITA DE CABI-
MENT O. OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ART. 896, § 2º, DA CLT. ENUNCIADO Nº 266/TST. Se não
estiver demonstradaa existênciade violação direta e literal de pre-
ceptivo da Constituição,única hipóteseautorizada pelolegislador
ordinário para o processamento do Recurso de Revista nos feitos em
execução, forçoso concluir pela inviabilidade de seu prosseguimento.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-764.002/2001.7- TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ALUIZIO GOMES
ADVOGADO : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CERTIDÃO DE PUBLI-

CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL
Não merece provimento o Agravo Regimental quando as razões apre-
sentadasnão consegueminvalidar os fundamentos expendidosno
despacho que não conheceu do Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-764.051/2001.6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : REGINA MÁRCIA DA SILVA GOMES
ADVOGADO : DR. MÁRCIA MARINHO MODESTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo de exe-
cução, quando não demonstrada violação direta a dispositivos cons-
titucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do

ENUNCIADO Nº 266 DO TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-765.746/2001.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LOPES CARNEIRO
ADVOGADO : DR. GABRIEL SANTANA MÔNACO
A G R AVA D O ( S ) : VALTER SILVA DO NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO FELZEMBURG & CIA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INTEMPESTIVIDA-
DE. Não se conhece de agravo, quando intempestivamente interposto.
Art. 897 da CLT.

PROCESSO : AIRR-765.883/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DE SÃO PAULO - METRÔ
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA M. G. MATTA

MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ANTÔNIO GOMES CERRI
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH RIBEIRO DA COS-

TA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecerdo agravo deinstrumento,
por deserção e irregularidade de representação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO . Peça de traslado indispensável para a
aferição da regularidade da representação sem a indispensável au-
tenticação. Óbice ao imediato julgamento do apelo. Inobservância do
disposto nos arts. 830 e 897, § 5º, da CLT.

DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. Está a parte recorrente
obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a ca-
da recurso interposto, sob pena de deserção. Orientação JURIS-

PRUDENCIAL Nº 139 DO TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-765.942/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILTO DE CAMPOS
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - FGTS
Decisão proferida em consonância com o Enunciado nº 95 do TST
impede o provimento do recurso.

GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS E DE F ARMÁCIA
O artigo 5º, inciso II, da Constituição daRepública não dáazo ao
cabimento do recurso de revista, porque, se violação do princípio da
legalidadehouvesse, seriaaferível por via reflexa, o que nãose
coaduna com o disposto na alínea c do art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-765.947/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR. ARY FERNANDO RODRIGUES

N A S C I M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILTON GOVEIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RIBEI-

RO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ENUNCIADO
333. Estando o acórdão regional em consonância com notória, atual e
iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não pode
ser admitida a Revista à luz do En. 333/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-766.308/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - DER/MG

ADVOGADO : DR. ALOISIO DE OLIVEIRA MAGA-
LHÃES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOS REIS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópiasde peçasessenciaisao
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de
peças necessárias não se conhecedo agravo de instrumento, com
base na Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-766.396/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR DA SILVA PRAIA
ADVOGADO : DR. JOÃO ARTHUR DENEGRI

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao Agravode Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-

V I S TA . 
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - HORAS EXTRAS -
Nos termosdo Enunciadonº 172 destaCorte, computam-seno cál-
culo do repouso remunerado as horas extras habitualmente presta-
das.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-766.399/2001.2 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : TOALIA S.A INDÚSTRIA TEXTIL
ADVOGADO : DR. GIL MARTINS DE OLIVEIRA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : JEAN PEIRRE VERONESSE
ADVOGADO : DR. ELENIR ALVES DA SILVA RODRI-

GUES
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DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS,
FATOS E PROVAS. Entender o contrário, ou seja, que o Autor não
trabalhava emregime extraordinárioou queas horasextras foram
compensadas ou, ainda, que o obreiro exerce função de confiança,
implicaria o revolvimento de fatos e provas. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-766.446/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : PREST-AÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MARCELO XAVIER DE

AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : OLISEU BIANCHI
ADVOGADO : DR. ILZEU ROBSON VASCONCELOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA TRATANDO DE CAUSA SUBMETIDA AO RIT O SU-
MARÍSSIMO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO DE-
MONSTRADA . O § 6º do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei nº
9.957/00, autorizaa interposição deRecurso de Revistaem causas
submetidas ao procedimento sumaríssimo somente quando demons-
trada, efetivamente, a violação direta da Constituição da República
ou, ainda, quando a decisão regional estiver conflitante com Enun-
ciado de Súmula desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-766.457/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : H.S.C. COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : GISLAINE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTONIO ANDRÉ ARPINI MOM-

BELLI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-

VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
Se não evidenciados os requisitos intrínsecos de admissibilidade do
recurso de revista, nos moldes do 896 da CLT, descabe abrir trânsito
ao processamento do recurso.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-766.459/2001.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALFREDO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH LUNA E SILVA CA-

VA L C A N T E

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO. O que autoriza a interposição do Recurso
de Revista contradecisões proferidas em execução desentença é a
demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da Cons-
tituição da República. Incidência do Enunciado nº 266/TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-766.460/2001.1 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : PETRÚCIO JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH LUNA E SILVA CA-

VA L C A N T E

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO. O que autoriza a interposição do Recurso
de Revista contradecisões proferidas em execução desentença é a
demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da Cons-
tituição da República. Incidência do Enunciado nº 266/TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-766.566/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES MOREIRA
ADVOGADO : DR. ADRIANO ANTÔNIO MANOEL

MARCONDES HÚNGARO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O.

IRREGULARIDADE DE REPRESENT AÇÃO
O atual entendimento desta Corte, cristalizado no Enunciado nº 164,
é no sentido de que "o não cumprimento das determinações dos §§ 1º
e 2º do art. 70 daLei nº 4.215/63 edo art. 37, parágrafoúnico, do
CPC, importa no não conhecimentode qualquer recurso,por ine-
xistente, exceto na hipótese de mandato tácito".
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-766.571/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO FLÜHMANN
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ANTÔNIO DE SOUZA NE-

TO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO REGASSI

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O.
MATÉRIA FÁTICA. Nega-se provimento ao agravo de instrumento
quando a análise da matéria enseja reexame de fatos e provas vedado
nesta esfera recursal, a teor do disposto no Enunciado nº 126 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-766.572/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : SERVITA - SERVIÇOS E EMPREITADAS

RURAIS S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO VIDAL NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM TOMÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. VÂNI CONCEIÇÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO . HIPÓTESE RESTRITA DE CABI-
MENT O. OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ART. 896, § 2º, DA CLT. ENUNCIADO Nº 266/TST. Se não
estiver demonstradaa existênciade violação direta e literal de pre-
ceptivo da Constituição,única hipóteseautorizada pelolegislador
ordinário parao processamentodo recurso derevista nosfeitos em
execução, forçoso concluir-se pela inviabilidade de seu prossegui-
mento.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-766.707/2001.6 -TRT DA 2ªREGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA WIEZEL BAN
ADVOGADO : DR. VERA LÚCIA DE CERQUEIRO

LOUREIRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. Peçade trasladoindispensávelparaa aferiçãodare-
gularidade da representação sem aindispensável autenticação. Óbice ao ime-
diato julgamento do apelo. Inobservância do disposto nos arts. 830 e 897, § 5º,
da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-766.711/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. PRISCILA MÁRCIA DA SILVA

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
ADVOGADO : DR. NILTON TADEU BERALDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. Peçade trasladoindispensávelparaa aferiçãodare-
gularidade da representação sem aindispensável autenticação. Óbice ao ime-
diato julgamento do apelo. Inobservância do disposto nos arts. 830 e 897, § 5º,
da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-766.750/2001.3- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S/A
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO : CELSO EDUARDO BORGES
ADVOGADO : DR. EUSELI DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento
arroladas portexto de lei (artigo535 do CPC). Nãose verificando
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se,
por seu intermédio, pretende o embargante o debate acerca do acerto
da decisão embargada. Embargos de declaração não providos.

PROCESSO : AIRR-767.139/2001.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ELIZABETE MARIA DE MESQUI-

TA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO E ELETRÔNICO NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TEMPESTIVIDA-

DE. A interposição de recurso após o prazo fixado no art. 6º da
Lei nº 5.584, de 1970, obsta o seu conhecimento, em face da IN-

TEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Processo :AIRR-767.195/2001.3 -TRT da 23ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : SOLBUS TRANSPORTES URBANOS LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. ROSIMAR PINO ZORZIN
A G R AVA D O ( S ) : ROSANGELA APARECIDA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES CIDADE

DE CUIABÁ LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. FRAUDE À EXECU-
ÇÃO. Não se verifica a violação do artigo 5º, II, XXII, XXXV, LIV
e LV, da Constituição Federal, uma vez que opedido de execução
menos gravosa não subsiste diante da comprovação de inexistência de
outros bens, o que caracteriza, na verdade, a possibilidade de in-
solvência da executada, de modo que a sua tentativa de alienar o bem,
quando já em trâmite a Reclamação Trabalhista, caracterizou a exis-
tência de fraude à execução. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-767.960/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIOS WYETH - WHI-

TEHALL LTDA.
ADVOGADO : DR. NEIFY MISCANTE IRFFI DE AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : LINEU ILDEFONSO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. SIMONE DE CÁSSIA NORMAN-

DO SOARES MASCARENHAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: EMENTA. Nega-seprovimento doagravo deinstru-
mento quando a revista não preenche seus pressupostos extrínsecos de
admissibilidade recursal. No caso, a cópia inautêntica do comprovante
do depósito recursal.

PROCESSO : AIRR-767.961/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS - ADMINISTRAÇÃO DE

SERVIÇOS INTERNOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. CLAIRE LUIZA BARCELOS
A G R AVA D O ( S ) : WILLIAN LÁZARO DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA AMÉLIA NOGUEIRA

DE ANDRADE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENT O - DES-
PROVIMENT O - Se a decisão agravada denegou seguimento à
Revistaporque,tratava-se derecursointerpostoem processode rito
sumaríssimo, sem observância do § 6º do artigo 896 da CLT, nega-se
provimento ao agravo.
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PROCESSO : AIRR-767.968/2001.4 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS FERRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUER-

QUE PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE ALAGOAS

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO VAZ TOR-
RES

DECISÃO:Unanimemente, emnegar provimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento quevisa destrancar revista interposta de
acórdão proferido em ação rescisória.

PROCESSO : AIRR-768.963/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CÉSAR PEREIRA
ADVOGADO : DR. AMAURY TRISTÃO DE PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS

URBANOS - FLUMITRENS
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE - Não consta nosautoscópia dacertidão depublicação
do acórdão recorrido, peça essencialao exame da controvérsia. Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-768.966/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : FÁBRICA YPU - ARTEFATOS DE TECI-

DOS, COURO E METAL S.A.
ADVOGADA : DRA. ELAINE CRISTINA GOMES PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA ELENA FAGUNDES PEREIRA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS ANDRÉ RODRIGUESPE-

DRAZZI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. Ausente a neces-

sária autenticação das peças QUE COMPÕEM O INSTRUMENTO
DO AGRAVO, ELE DESMERECE CONHECIMENTO (TST, IN

16, DE 1999, ITEM IX).
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-769.006/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO DE MELO AFONSO
ADVOGADA : DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ANGELA CRISTINA BARBOSA

LEITE PIRFO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Nega-se provimento ao Agravo
de Instrumentose a revista em fasede execuçãonão demonstra
ofensa ao texto constitucional.

PROCESSO : AIRR-769.008/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEY CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO MOHALLEM

DECISÃO:Unanimemente, emnegar provimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Desprovimento. Nega-
se provimento aoagravode instrumentoquandoa revistainterposta
em processode rito sumaríssimo não observao dispostono artigo
896, §6º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-769.009/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JOÃO ALVES
ADVOGADO : DR. ADEMIR FLORIANO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE GENERAL PEÇAS

LT D A .
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO GONÇALVES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: EMENTA. Nega-se provimento ao agravo de instrumen-
to se a revista esbarra no Enunciado nº 126 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

PROCESSO : AIRR-769.011/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : DAMIÃO ANDRÉ DE LIMA
ADVOGADO : DR. MANOEL LUIS BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : TECH SHOP LTDA.
ADVOGADO : DR. CRISTIANO AUGUSTO LEMOS

VIEGAS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: EMENTA. Nega-se provimento ao agravo de instrumen-
to se a revistanão preenche seuspressupostos intrínsecosde ad-
missibilidade recursal.

PROCESSO : AIRR-769.042/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES-

SAMENTO DE DADOS
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VA-

LENTE
A G R AVA D O ( S ) : ÉDER SILVA CAMINHA
ADVOGADO : DR. DIDYMO LOPES MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Inca-
bível a revista por negativa de prestação jurisdicional, com base em
divergência jurisprudencial, por ser impossível proceder-se ao ne-
cessário confronto entre as teses jurídicas, na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, tampouco, verificar-se a identidade fática
(Enunciado nº 296/TST). Inexiste negativa de prestação jurisdicio-
nal quando o acórdão regional mostra DE FORMA CRISTALINA

OS FUNDAMENTOS QUE FIRMARAM SUA CONVICÇÃO.
AGRAVO DESPROVIDO.

Processo :AIRR-769.819/2001.2 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : VALNIR ANTÔNIO CANTARELLI
ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS
DECISÃO:Unanimemente, emnegar provimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravode instrumentoquando a revistanão observaseus pres-
supostos específicos de admissibilidade.

PROCESSO : AIRR-769.832/2001.6- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARA PRADO DE OLIVEIRA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. JOSÉ VERÍSSIMO E SILVA DE

ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Caso em que não fica
evidenciada a ofensa legal e constitucional. A parte simplesmente cita
vários dispositivos,em seu recurso derevista, repetindo-osem seu
agravo deinstrumento, sem se aterem demonstrar aalegada vio-
lação.

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Processo :AIRR-770.153/2001.0 - TRT da 18ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR. CARLA VALENTE BRANDÃO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOELMAR DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. KARLA SOUZA MELLO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento não conhecido por falta de peça
essencial à compreensão da controvérsia. Incidência do Enunciado nº
272 do TST.

PROCESSO : AIRR-770.963/2001.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE MARIETA

KONDER BORNHAUSEN
ADVOGADO : DR. NILO SÉRGIO GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : SALETE INÊS SAKIS
ADVOGADO : DR. JULIMEIRE KIRSCHBAUER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. É irreparável odes-
pacho agravado, pois a matéria, como posta, esbarra no quadro fático-
probatório, haja vistaque nãocabe aesta instânciaextraordinária
apreciar se foi concedido ou não o intervalo intrajornada, como pre-
tende o reclamado. Incidência do Enunciado nº 126 do TST.

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Processo: AIRR-771.099/2001.1 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EDSON SILVA DIAS JÚNIOR
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO TELLES DE

C A RVA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL.
Muito emboranão esteja o julgadorobrigado ao exame detodos os
argumentosexpendidos pelaparte, emface do princípio do livre
convencimento,consubstanciado noartigo 131 do Códigode Pro-
cessoCivil, sobreleva odeverde examinaras questõesque possam
ser úteis ou fundamentais a agasalhar total ou parcialmente ou, ainda,
a levar a rejeiçãoda pretensão deduzidaou daquelaresistida. A
obrigação de efetivar a tutela jurisdicional de forma completa e fun-
damentada, sob acominação de nulidade, é deverdo Estado-juiz e
garantia do cidadão. A resistência injustificada à explicitação de pon-
to relevante aodesfechoda controvérsia conduz,aparentemente,a
vício de atividade (error in pr ocedendo) e impede a viabilização do
Recurso de Revista,em face da inexistência deexplicitação no jul-
gadode origemdo temacontrovertido. Agravode Instrumentopro-
vido para melhorexame com apoio no artigo 93, inciso IX, da
Constituição da República.
ARGÜIÇÃO DE VÍCIO DE CIT AÇÃO.
Remetida a notificação para o endereço da reclamada e recebida por
pessoaque lheprestava serviçose, portanto, nãoera estranha,con-
forme ficou demonstradono cadernoprocessual, tem-secomo rea-
lizada a citação,uma vezque competeà demandadao zelo pelo
recebimentode suascorrespondências.Assim, não seconfigura a
hipótesede cerceamentode defesa avalidade da notificação, rea-
lizada nos exatos termos do artigo 841, § 1º, da CLT.

DA CARÊNCIA DE AÇÃO
Na hipótese, aagravante confunde matéria demérito com pressu-
postos de constituição da ação, ao pretender demonstrar por meio de
provas a inexistência de relação de trabalho, pois os sujeitos da lide
são os legitimados ao processo, ou seja, os titulares dos interesses em
conflito; a legitimaçãoativa pertence ao titulardo interesse pre-
tendido e a passivaao titular do interesseque seopõe ou resisteà
pretensão.

DA MUL TA DO ARTIGO 538 DO CPC
Recurso que não se viabilizava, visto que a decisão que reconhece o
caráterprotelatório damedida declaratóriae impõeao embargante
multa respectiva nãodesatendeao comando legale constitucional
indicado, pois, paramalferir a literalidade dospreceitosnecessária
seria a situaçãoinversa,ou seja, nãoobstantea acolhida depleito
declaratório, coma respectiva complementação dojulgado embar-
gado, impusesse ojulgador multa,o que não ocorreno casover-
tente.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-771.663/2001.9 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : FRIVAG - FRIGORÍFICO VARZEA-

GRANDENSE LTDA.
ADVOGADA : DRA. SELMA CRISTINA FLÔRES CA-

TA L Á N
A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR ALVES PACHECO
ADVOGADA : DRA. JOCELDA MARIA DA SILVA STE-

FA N E L L O

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº139 do
TST, uma vez que não há a garantia integral do feito. Despacho que
se mantem.
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PROCESSO : AIRR-771.664/2001.2 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : FRIVAG - FRIGORÍFICO VARZEA-

GRANDENSE LTDA.
ADVOGADA : DRA. SELMA CRISTINA FLÔRES CA-

TA L Á N
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO DA COSTA
ADVOGADA : DRA. JOCELDA MARIA DA SILVA STE-

FA N E L L O
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Caso em que não se
realizou o depósitonecessário (OJnº 139 da SDI/TST)e nãoga-
rantida a execução. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-772.182/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO FRANCISCO MARTINS FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : N.P.O. DESENVOLVIMENTO DE RE-

CURSOS HUMANOS MÃO DE OBRA
TEMPORÁRIA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO . A regularidade de representação constitui
pressuposto de admissibilidade que não pode ser suprido.
Ausência de peças essenciais ao deslinde da controvérsia.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-772.270/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO BENÍCIO CORDEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : ICEC - INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO

LT D A .
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO . A regularidade de representação constitui
pressuposto de admissibilidade que não pode ser suprido.
Ausência de peças essenciais ao deslinde da controvérsia.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-772.556/2001.6 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES CORDEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Agravo de instrumento a que se nega provimento, em face do não-
preenchimento,na revista,do pressupostocontido no art.896, §2º,
da CLT e no Enunciado nº 266/TST.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-772.558/2001.3 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : GELSON FELISMINO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Agravo de instrumento a que se nega provimento, em face do não-
preenchimento,na revista,do pressupostocontido no art.896, §2º,
da CLT e no Enunciado nº 266/TST.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-772.560/2001.9 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO INÁCIO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MINERVINO DE ATAÍDE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Agravo de instrumento a que se nega provimento, em face do não-
preenchimento,na revista,do pressupostocontido no art.896, §2º,
da CLT e no Enunciado nº 266/TST.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-773.115/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : SIDERÚRGICA PIRATININGA LTDA.
ADVOGADO : DR. MEIRE CHAVES DINIZ
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO DUTRA DE MIRANDA
ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO DIAS DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Agravo de instrumento a que se nega provimento, em face do não-
preenchimento,na revista,do pressupostocontido no art.896, §2º,
da CLT e no Enunciado nº 266/TST.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-773.118/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCH-

MANN E ROYAL LTDA.
ADVOGADO : DR. ÉLIO ANTÔNIO COLOMBO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS SÉRGIO KRATSCH
ADVOGADO : DR. MARIA CECÍLIA DE CARVALHO

NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO. É requisito de incidência do art. 62, I, da CLT ser a atividade
externa incompatível com a "fixação de horário de trabalho" e, na
hipótese, o Regional vislumbrou a possibilidade de fixação do ho-
rário de trabalho e a comprovação de EFETIVA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ALÉM DESSA JORNADA.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-773.357/2001.5- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : ARTEFATOS DE CHAPAS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ PINTO DE SOUZA
EMBARGADO : ILSON HIGINO FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOAB RIBEIRO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos declaratóriose
condenar aembargante a pagarmulta, no importe de 1%sobre o
valor da causa, que será revertida em favor do embargado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIO S - Embargos decla-
ratóriosque não comprovamomissão oucontradiçãono julgado re-
corrido, nem manifesto equívoco no exame dos pressupostos ex-
trínsecosdo recursodevemser rejeitados,conforme teor do artigo
897-A da CLT. Reconhecido o caráter manifestamente protelatório
dos embargos, impõe-se aplicarmulta emfavor do embargado, com
esteio no artigo 538, parágrafoúnico, do CPC,combinado como
artigo 769 da CLT.

PROCESSO : AIRR-773.406/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ PEREIRA VAL VERDE
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS

SOLDI
A G R AVA D O ( S ) : INTERNATIONAL SECURITY AND DE-

FENSE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO. A matéria, como posta, esbarra no conjunto fático-probatório

dos autos, haja vista que o Regional consignou ser o trabalho even-
tual e inexistir a pessoalidade, conforme disposto noart. 3º, da CLT.

Incide à espécie o contido no ENUNCIADO Nº 126/TST.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-773.858/2001.6- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : AURIFREDO SILVA PACHECO
ADVOGADO : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRASIL S. A. LINHAS AÉREAS
ADVOGADA : DRA. NATÉRCIA CRISTINA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE

R E V I S TA 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - N ega-se provimento ao A
gravo de I nstrumento quando a análise da matéria enseja reexame de
fatos e provas,vedadonestaesfera recursala teor do dispostonoE-
nunciadonº 126 do TST . A gravo não provido.

PROCESSO : AIRR-773.866/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETE MARIA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CAR-

REGARI
A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE TUPI PAULISTA
ADVOGADO : DR. MARIA INÊS DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROLAÇÃO DA
DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO
896, § 6º, DA CLT. IMPOSSIBILIDADE DE AL TERAÇÃO DO
RIT O PROCESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICA-
ÇÃO IMEDIA TA DA LEI Nº 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA.
Na hipótese dosautos, a emissão do juízode admissibilidade do
recurso de revista deve-se ater aos pressupostos de recorribilidade
contidos nasalíneas do permissivoconsolidado, não obstantea cir-
cunstância de adecisão recorrida haver sidoprolatada quando já
vigorantes as disposições da Lei nº 9.957/2000.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA. BA-
SE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

Não se conhece de recurso de revista quando a decisão regional
apresenta-se em harmonia com Enunciado da Súmula desta Corte.
Óbice do § 4º do art. 896 da CLT, com a nova redação dada pela
Lei nº 9.756/98. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Processo :AIRR-773.877/2001.1 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ANTÔNIO BRAGA MAGA-

LHÃES
ADVOGADO : DR. RENATO RUA DE ALMEIDA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE
R E V I S TA 

HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CARGO DE CONFIANÇA.
BANCÁRIO. ENQUADRAMENT O NA EXCEÇÃO CONTIDA
NO ARTIGO 224, § 2º, DA CLT. REVOLVIMENT O PROBA-
TÓRIO VEDADO. ENUNCIADO Nº 126/TST. O enquadramento
do bancário no regime especial de jornada de oito horas a que alude
o art. 224, § 2º, daCLT condiciona-se à satisfaçãoconcomitante de
dois pressupostos, sendoum de natureza objetivae o outro dena-
tureza subjetiva. Embora preenchido o primeiro deles, o segundo foi
incisamente afastado após o exame do contexto probatório levado a
cabo pelo Tribunal Regional, hipótese em que somentea quebra do
comando contido no Enunciado nº 126, por ocasião do julgamento do
recurso de revista, poderia proporcionar conclusão em sentido di-
verso, o que não se concebe. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-775.656/2001.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : FRIVAG - FRIGORÍFICO VARZEA-

GRANDENSE LTDA.
ADVOGADA : DRA. SELMA CRISTINA FLÔRES CA-

TA L Á N
A G R AVA D O ( S ) : RILDO PONTES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. JOCELDA MARIA DA SILVA STE-

FA N E L L O
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-

balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas
as peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2.

O rol constante do inciso I da regra em comento não é da mo-
dalidade numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfa-
ção da exigência consagrada em seu caput. 3. A ausência de tras-
lado da certidão de intimação do acórdão regional, por impedir a

aferição da tempestividade da revista, obsta o conhecimento do agra-
vo. Inaplicabilidade da OJSDI nº 90, que encerra como premissa a

SISTEMÁTICA ANTERIOR À LEI Nº 9.756, DE 1998. 4. AGRA-
VO NÃO CONHECIDO.

Processo :AIRR-775.664/2001.8 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARCOS DE ABREU NOVAIS
ADVOGADO : DR. ADEMIR ESTEVES SÁ
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-

balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas
as peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2.

O rol constante do inciso I da regra em comento não é da mo-
dalidade numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfa-
ção da exigência consagrada em seu caput. 3. A ausência de tras-
lado da certidão de intimação do acórdão regional, por impedir a

aferição da tempestividade da revista, obsta o conhecimento do agra-
vo. Inaplicabilidade da OJSDI nº 90, que encerra como premissa a

SISTEMÁTICA ANTERIOR À LEI Nº 9.756, DE 1998. 4. AGRA-
VO NÃO CONHECIDO.

Processo :AIRR-778.105/2001.6 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : POLLUS SERVIÇOS DE SEGURANÇA

LT D A .
ADVOGADO : DR. SÉRGIO RICARDO DO NASCIMEN-

TO CARDIM
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JACINTO AVELINO PIMENTEL FI-

LHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-

balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas
as peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2.

O rol constante do inciso I da regra em comento não é da mo-
dalidade numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfa-
ção da exigência consagrada em seu caput. 3. A ausência de tras-
lado da certidão de intimação do acórdão regional, por impedir a

aferição da tempestividade da revista, obsta o conhecimento do agra-
vo. Inaplicabilidade da OJSDI nº 90, que encerra como premissa a

SISTEMÁTICA ANTERIOR À LEI Nº 9.756, DE 1998. 4. AGRA-
VO NÃO CONHECIDO.

Processo :AIRR-778.107/2001.3 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO NUNES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JORGE ANTÔNIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-

balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas
as peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2.

O rol constante do inciso I da regra em comento não é da mo-
dalidade numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfa-
ção da exigência consagrada em seu caput. 3. A ausência de tras-
lado da certidão de intimação do acórdão regional, por impedir a

aferição da tempestividade da revista, obsta o conhecimento do agra-
vo. Inaplicabilidade da OJSDI nº 90, que encerra como premissa a

SISTEMÁTICA ANTERIOR À LEI Nº 9.756, DE 1998. 4. AGRA-
VO NÃO CONHECIDO.

Processo :AIRR-778.112/2001.0 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : CESA TRANSPORTES S.A.
ADVOGADO : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO NUNES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JORGE ANTÔNIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-

balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas
as peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2.

O rol constante do inciso I da regra em comento não é da mo-
dalidade numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfa-
ção da exigência consagrada em seu caput. 3. A ausência de tras-
lado da certidão de intimação do acórdão regional, por impedir a

aferição da tempestividade da revista, obsta o conhecimento do agra-
vo. Inaplicabilidade da OJSDI nº 90, que encerra como premissa a

SISTEMÁTICA ANTERIOR À LEI Nº 9.756, DE 1998. 4. AGRA-
VO NÃO CONHECIDO.

Processo :AIRR-778.160/2001.5 -TRT da 21ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LUIZ MAFFIOLETTI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CABRAL SOBRINHO
ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Agravo de instrumento a que se nega provimento, em face do não-
preenchimento,na revista,do pressupostocontido no art.896, §2º,
da CLT e no Enunciado nº 266 do TST.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-778.267/2001.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COPENE PETROQUÍMICA DO NOR-

DESTE S.A.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA SAM-

PA I O
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSTO BORBA
ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-

RO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGA TIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
1. Não constitui negativa de prestação jurisdicional decisão que exa-
mina, de formaclara e concisa, as questõesabordadas no recurso
ordinário. Para entrega da prestação jurisdicional basta dirimir a con-
trovérsia, fundamentando a decisão com os elementos fáticos es-
senciais, aduzidos pelas partes, que lhe firmaram o convencimento.
2. Agravo deinstrumentode quese conhecee a que se negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-779.318/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR ROSA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU

BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PÔRTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE

F R E I TA S

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE

FATOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOSSI-
BILIDADE.

A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, se-
dimentada no Enunciado n.º 126, adota o entendimento de que não se
admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação da
matérianeleveiculada exige o reexame do contexto fático-probatório,
a respeito do qual são soberanasas decisões dasinstânciasinfe-
riores.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-779.474/2001.7 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOSNATU-
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

PROCURADORA : DRA. MARIA DE LOURDES BEZERRA
DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO
ESTADO DE SERGIPE - SINDSEP

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO ARA-
GÃO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 471, INCISO I, DA CLT

NÃO DEMONSTRADA
O artigo 471, inciso I,do CPC exigecomo requisito básicopara o
reexame de questão já decidida a ocorrência de modificação no estado
de fato ou de direito posteriormente à prolação da sentença. No caso
em debate, a mudança de regime jurídico de celetista para único não
sobreveio à prolação da sentença, ao contrário, ocorreu antes mesmo
do ajuizamentoda reclamação trabalhista,motivo por quenão se
enquadra na hipótese contida no citado preceito de lei. Agravo ao
qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-780.454/2001.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : PRÓ ÁGUA PISCINAS LTDA.
ADVOGADO : DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO : DR. PAULO FELGUEIRAS GREGORY

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão(CLT, art. 897, §
5º). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissibilidade
do agravoà presença, emseu instrumento,de todas aspeças ne-
cessáriasao julgamentodo próprio méritoda causa.2. O rol cons-
tante doinciso I, daregra em comento,não é damodalidade nu-
merus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagrada em seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-780.579/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA VERSIANI

CHIEZA
A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO CRUZEIRO BRAZIELLAS
ADVOGADO : DR. CÉSAR ROMERO VIANNA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-

balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas
as peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2.

O rol constante do inciso I da regra em comento não é da mo-
dalidade numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfa-
ção da exigência consagrada em seu caput. 3. A ausência de tras-
lado da certidão de intimação do acórdão regional, por impedir a

aferição da tempestividade da revista, obsta o conhecimento do agra-
vo. Inaplicabilidade da OJSDI nº 90, que encerra como premissa a

SISTEMÁTICA ANTERIOR À LEI Nº 9.756, DE 1998. 4. AGRA-
VO NÃO CONHECIDO.

Processo :AIRR-780.580/2001.2 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA
A G R AVA D O ( S ) : COSME DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente a necessária
autenticação daspeças que compõemo instrumento doagravo, o
apelo desmerece conhecimento (TST, IN nº 16, de 1999, item IX).
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-781.894/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA APARECIDA DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS BARRETO

VERÍSSIMO
ADVOGADO : DR. MARCELO GUIMARÃES AMARAL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol cons-
tante doinciso I, daregra em comento,não é damodalidade nu-
merus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagrada em seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-782.027/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE REFRIGERANTESDEL

REY LTDA.
ADVOGADO : DR. KARLEY CORREA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : RENILDE SILVANIA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA NILZA PIRES DE OLIVEI-

RA CAMPOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. Ausente a neces-
sária autenticação das peças que compõem o instrumento do agra-

vo, ele desmerece conhecimento (TST, IN 16, de 1999, item IX). 2.
A ausência de traslado da certidão de intimação do acórdão re-

gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSDI nº 90, que en-
cerra COMO PREMISSA A SISTEMÁTICA ANTERIOR À LEI

Nº 9.756, DE 1998. 3. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Processo :AIRR-782.032/2001.2 -TRT da 24ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ APARECIDO DE MELO
ADVOGADA : DRA. NEIVA APARECIDA DOS REIS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-

balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas
as peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2.

O rol constante do inciso I da regra em comento não é da mo-
dalidade numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfa-
ção da exigência consagrada em seu caput. 3. A ausência de tras-
lado da certidão de intimação do acórdão regional, por impedir a

aferição da tempestividade da revista, obsta o conhecimento do agra-
vo. Inaplicabilidade da OJSDI nº 90, que encerra como premissa a

SISTEMÁTICA ANTERIOR À LEI Nº 9.756, DE 1998. 4. AGRA-
VO NÃO CONHECIDO.

Processo :AIRR-782.605/2001.2 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO

DE DADOS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - PRODEMGE

ADVOGADO : DR. DANTE CARDOSO DE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BALBINO SANTOS OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópiasde peçasessenciaisao
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de
peças necessárias,não se conhecedo agravo deinstrumento, com
base na Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-785.955/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO-
MERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO RODOLPHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ISMAEL BRONZATTI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ENUNCIADO Nº
218 DO TST. Incabível recursode revistacontra acórdãoregional
prolatadoem agravo deinstrumento.Aplicação do caput do artigo
896 da CLT . Incidência do Enunciado n º 218 do TST.

PROCESSO : AIRR-786.308/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : TERUO IWANO (FAZENDA SANTA LU-

ZIA I)
ADVOGADO : DR. ELIAS NONATO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : FABIANO ALVES APARECIDO
ADVOGADO : DR. ELTON JOSÉ BAETA BRANT

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. Ausente a neces-
sária autenticação das peças que compõem o instrumento do agra-

vo, ele desmerece conhecimento (TST, IN 16, de 1999, item IX). 2.
A ausência de traslado da certidão de intimação do acórdão re-

gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSDI nº 90, que en-
cerra COMO PREMISSA A SISTEMÁTICA ANTERIOR À LEI

Nº 9.756, DE 1998. 3. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Processo :AIRR-786.781/2001.5 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : FRIGO POWER ASSESSORIA TÉCNICA

LT D A .
ADVOGADO : DR. ROGERIO ANDRADE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLÚCIO RODRIGUES SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS BERNARDES BAR-

BOSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-

balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas
as peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2.

O rol constante do inciso I da regra em comento não é da mo-
dalidade numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfa-
ção da exigência consagrada em seu caput. 3. A ausência de tras-
lado da certidão de intimação do acórdão regional, por impedir a

aferição da tempestividade da revista, obsta o conhecimento do agra-
vo. Inaplicabilidade da OJSDI nº 90, que encerra como premissa a

SISTEMÁTICA ANTERIOR À LEI Nº 9.756, DE 1998. 4. AGRA-
VO NÃO CONHECIDO.

Processo :AIRR-786.789/2001.4 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : ICL LOUÇAS SANITÁRIAS S.A.
ADVOGADO : DR. RENATO ABIJAUDE SIMAO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LENICE VELLOSO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-

balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas
as peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2.

O rol constante do inciso I da regra em comento não é da mo-
dalidade numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfa-
ção da exigência consagrada em seu caput. 3. A ausência de tras-
lado da certidão de intimação do acórdão regional, por impedir a

aferição da tempestividade da revista, obsta o conhecimento do agra-
vo. Inaplicabilidade da OJSDI nº 90, que encerra como premissa a

SISTEMÁTICA ANTERIOR À LEI Nº 9.756, DE 1998. 4. AGRA-
VO NÃO CONHECIDO.

Processo :AIRR-786.982/2001.0 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ DIAS DE CARLE
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO FERREIRA DE FREI-

TA S

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-

balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas
as peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2.

O rol constante do inciso I da regra em comento não é da mo-
dalidade numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfa-
ção da exigência consagrada em seu caput. 3. A ausência de tras-
lado da certidão de intimação do acórdão regional, por impedir a

aferição da tempestividade da revista, obsta o conhecimento do agra-
vo. Inaplicabilidade da OJSDI nº 90, que encerra como premissa a

SISTEMÁTICA ANTERIOR À LEI Nº 9.756, DE 1998. 4. AGRA-
VO NÃO CONHECIDO.

Processo :AIRR-791.201/2001.7 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ENGISA ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO JOSÉ GOUVÊA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : OZAIR CLÁUDIO SOARES
ADVOGADO : DR. ALDO FACHINELLI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE-

CÍFICOS
1. Não merece destrancamento o recurso de revista quando o Agra-
vante não logra êxito em demonstrar as violações legais apontadas.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

Processo: RR-208.285/1995.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTORAS

LT D A .
ADVOGADO : DR. ORLANDO CAPUTI
RECORRIDO(S) : JOSÉ BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. JANE ANITA GALLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista somente
quanto aotema horasextras - contagemminuto a minuto, pordi-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial-
para restringir a condenação emhoras extras, havendo-se por tais
asexcedentes da jornada normal de labor consignadas, salvo se nãoul-
trapassarem cinco minutos diários.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUT O A MI-
NUTO. A jurisprudência firmou-se em que, salvo se houver dilatação
de jornada superior a cinco minutos, cumpre desprezar 05(cinco)
minutos no cômputoda jornada para efeito deapuração de horas
extras. Vale dizer: nos dias em que o excesso de jornada é superior a
cinco minutos, reputa-se extraordinário todo o tempo registrado no
cartão-ponto; do contrário, pela insignificância, desconsideram-se, pa-
ra tal fim, até cinco minutos de dilatação de jornada formalmente
consignada nos cartões-ponto (OrientaçãoJurispruden-cial nº 23 da
SBDI-1 do TST). Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-219.104/1995.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : ANTÔNIO PAULO MACEDO
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aosembargos declara-
tórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. INE-

XISTÊNCIA
1. Omissão,nos termos do art.535 do CPC, significafalta, lacuna,
isto é, silêncio da decisão embargada acerca do ponto ou questão
sobre a qual deveria manifestar-se.
2. Embargos declaratórios não ensejam provimento quando no acór-
dão impugnado inexiste qualquer omissão a ser sanada.
3. Embargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO : ED-RR-332.985/1996.3- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : SUL AMERICANA SERVIÇOS ADUA-

NEIROS LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO : JOCIMAR FERNANDES ROCHA
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-

REIA
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Estando ausentes

os pressupostos a que alude o art. 897-A da CLT, acrescentado pela
Lei nº 9.957, de 12/1/2000, devem ser rejeitados os embargos de

DECLARAÇÃO.
Processo : ED-RR-334.637/1996.0- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO : ALINO BONICONTE FILHO
ADVOGADA : DRA. EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos declaratóriose
condenaro embargante aopagamentode multa, no importede 1%
sobre o valor da causa, que será revertida em favor do embargado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos declara-
tórios rejeitados por não haver comprovação de omissão, contradição
e obscuridade, ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos
extrínsecos do recurso, conforme teor do artigo 897-A da CLT. Re-
conhecido o caráter manifestamente protelatório dos embargos, im-
põe-seaplicar multa emfavor do embargado,com esteiono artigo
538, parágrafoúnico, do CPC, combinado como artigo 769 da
C LT.

PROCESSO : RR-345.481/1997.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ADILSON SCHIMIDT
ADVOGADO : DR. MOACIR TADEU FURTADO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto à base
de cálculo do adicional de insalubridade após a Constituição Federal
e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer que o adicional de
insalubridade incida sobre o salário mínimo.

EMENTA: AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INTEGRAÇÃO
NO TEMPO DE SERVIÇO DO EMPREGADO PARA FINS

DE CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL - O prazo pres-
cricional, na hipótese em exame, começa a fluir no final da data do

término do aviso prévio, conforme exegesedo art. 487, § 1º, da
CLT. Assim, considerando que o empregado foi despedido em

20/9/90 e a ação foi ajuizada em 21/9/92, o marco da contagem do
prazoprescricional deve começar a fluir do último dia da projeção
do aviso prévio indenizado, ou seja, 20/10/90, já que somente a
partir desta data ocorreu, de fato, a extinção do contrato de tra-
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balho. Não conheço. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BA-
SE DE CÁLCULO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE

1988 - O art. 7º, XXIII, da Carta Política, ao empregar a expressão
"remuneração", apenasreconheceu o caráter remuneratório do adi-
cional de insalubridade. Assim, tendo o dispositivo constitucional
remetidoa regulamentaçãoda matéria a leiordinária, continua a re-
gular o assunto o art. 192 da CLT, que não confronta com a Lei
Maior e, por isso, está por ela recepcionado. A orientação juris-

prudencial da SDI tem-se posicionado no mesmo sentido e enten-
dido que, mesmo na vigência da atual Constituição, a base de cál-
culo do adicional de INSALUBRIDADE É O SALÁRIO MÍNIMO.

RECURSO PROVIDO.
Processo: ED-RR-355.013/1997.2- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : MARTHA TRAMM SANTOS
ADVOGADA : DRA. LÚCIA SOARES D. DE A. LEITE
EMBARGADO : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr.
M i n i s t r o - R e l a t o r.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - CABIMENT O. A
fim de não deixar margem aeventual alegação de negativade pres-
tação jurisdicional,devem seracolhidos osembargos declaratórios
opostospelo reclamantetão-somente como propósitode prestares-
clarecimentos.
Embargos de declaração acolhidos.

PROCESSO : ED-RR-362.082/1997.9- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A (INCOR-

PORADOR DO BANCO REAL S/A)
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : MARCELO DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO : DR. DILSON DE JESUS ALMEIDA GUI-

MARÃES
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos rejeita-
dos por estarem ausentes os requisitos dos arts. 535 do CPC e 897-A
da CLT.

PROCESSO : RR-362.201/1997.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MARLENE SOARES E OUTROS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revistae, no mérito, negar-
lhe provimento.
E M E N TA : ISONOMIA SALARIAL - PERCENTUAL DE
20,833% CONCEDIDOS APENAS AOS EMPREGADOS NO-
VOS - PODER DIRETIVO DA EMPRESA. O procedimento da
empresade atribuir aos empregados contratadosapóso adventodo
Decreto-Leinº 2.036/83o reajustede 20,833% nãoofendeu oprin-
cípio daisonomia salarial,pois nãoimplicou concessãode aumento
diferenciado, mas, sim, correção de distorções existentes no quadro
funcional, para que fosse observado tratamento igual a todos os em-
pregados.
Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-362.285/1997.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN
RECORRIDO(S) : JOÃO PAULO CAPARROS LESSA
ADVOGADO : DR. JOÃO TADEU ARGENTI
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "cartão-de-ponto -
registro - contagem minuto aminuto" para, no mérito, dar-lhe pro-

vimento parcial a fim de limitar a condenação, alusiva à jornada
extraordinária,ao pagamentode horas extraordinárias somentenos
dias em que a duração normal do trabalho suplantar os cinco minutos
anteriores ou posteriores à marcaçãodo cartão-de-ponto e, caso ul-
trapassado o referido limite, seja considerado como extraordinário a
totalidade do tempo que exceder a jornada normal.
EMENTA: CARTÃO-DE-PONTO. REGISTRO. CONTAGEM
MINUT O A MINUT O. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
23 DA EG SBDI1 DO TST. A jurisprudência iterativa,notória e
atual desta Corte encontra-se pacificada no sentido de não ser devido
o pagamento de horas extraordinárias relativamente aos dias em que
o excesso dejornadanão ultrapassecinco minutosantesou apósa
duração normal do trabalho e de que, caso ultrapassado o referido
limite, será considerada como extraordinária a totalidade do tempo

que exceder a jornada normal. Aplicação da Orientação Jurispru-
dencial nº 23 daSDI. Recursode revista conhecidoe parcialmente
provido.

PROCESSO : ED-RR-363.072/1997.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : NEWTON JARBAS DE ALMEIDA GUE-

DES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SANCHEZ JÚNIOR
EMBARGADO : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER
DECISÃO:Unanimemente, acolheros embargos declaratórios para,
sanando a contradição detectada, prestar os esclarecimentosconstantes
da fundamentação do voto.
EMENTA: 1. EMBARGOSDEDECLARAÇÃO- Decisão que suge-
re contradição merece ESCLARECIMENTOS PARA QUE SE AL-

CANCE A PLENA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Embargos declaratórios acolhidos.
2. SALÁRIO IN NATURA - HABIT AÇÃO E ENERGIA ELÉ-
TRICA. INTEGRAÇÃO EM HORAS EXTRAS. NÃO-CABI-
M E N TO . O valor do salário in natura - habitação e energia - elétrica
não integra o cálculo das horas extras, uma vez que durante a jornada
normal de trabalho o empregado continua tendo a moradia e a energia
elétrica à sua disposição. Desse modo, na hipótese vertente, as uti-
lidades são oferecidas ao empregado pela empresa em face da simples
existência do contrato de trabalho, não guardando nenhuma relação
com o número de horas laboradas.

PROCESSO : RR-363.083/1997.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA INÊZ PANIZZON
RECORRIDO(S) : LUIS NASCIMENTO QUEVEDO
ADVOGADO : DR. FERNANDO SCHIAFINO SOUTO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudenciale, no mérito,quanto ao tema"regime de
escala 12x36 - convenção coletiva de trabalho", dar-lhe provimento a
fim de excluir dacondenação o pagamentorelativo aoadicional de
horas extraordináriase reflexose, no tocante ao item "horas ex-
traordinárias - minutos residuais", adequar a condenação à jurispru-
dência iterativa desta Corte para, provendo parcialmente o recurso,
limitá-la ao pagamentodas horasextraordináriasrelativamenteaos
dias em que o excesso de jornada ultrapasse cinco minutos antes ou
após a duraçãonormal do trabalho, e, casoultrapassado o referido
limite, será considerada como extraordinária a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal.
EMENTA: ESCALA DE 12x36. HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
CONVENÇÃO COLETIV A DE TRABALHO. A jurisprudência
desta Corte sedimentou-seno sentido de que é válidaa fixação de
jornada em escala de 12x36 mediante a negociação coletiva. Recurso
de revista a que se dá provimento.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MINUT OS RESIDUAIS. CA-
RACTERIZAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA ITERA TIVA. PREVA-
LÊNCIA. A jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte en-
contra-se pacificada, no sentido de não ser devido o pagamento de
horas extraordinárias relativamente aos dias em que o excesso de

jornada não ultrapasse cinco minutos antes ou após a duração nor-
mal do trabalho, e de que, caso ultrapassado o referido limite, será
considerada como extraordinária a totalidade do tempo que exceder
a jornada normal. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 23 da
SDI. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Processo: RR-363.413/1997.9- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MARINA PAULA TRINDADE
ADVOGADO : DR. JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamante; e quanto ao recurso do Reclamado, conhecer por di-
vergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "descontos previ-
denciários efiscais - competência da Justiçado Trabalho" para, no
mérito, dar-lhe provimento a fim de declarar a competência da Justiça
do Trabalho e para determinar, nos precisos termos dos Provimentos
da Corregedoria-Geralda Justiça doTrabalho, que seproceda aos
descontosprevidenciáriose fiscais,devidos por força de lei, inci-
dentes sobre asparcelas que vierem a ser pagasà reclamante, por
ocasião da liquidação do título executivo judicial.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. INCIDÊNCIA
DO ÓBICE CONTIDO NO ENUNCIADO Nº 333 DO TST (OJ
Nº 124/SDI). A matéria referente à época própria para a incidência da
correção monetária nas sentenças trabalhistas não mais comporta dis-
cussãono âmbito destaCorte, visto se encontrar pacificadapela c.

SDI por meio da Orientação Jurisprudencial n° 124, a qual dispõe que
o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. Incidência do óbice contido no
Enunciado nº 333 do TST. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. DESCONT OS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUS-

TIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência desta Corte reconhece a
competência desta Justiça Especial para autorizar as deduções das
contribuições previdenciária e fiscal, decorrentes de sentenças tra-
balhistas, consoante as Orientações Jurisprudenciais n os 141 e 32

da c. SDI. RECURSO DE REVISTA PROVIDO.
Processo: RR-363.522/1997.5- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)
R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-

LO FILHO
RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY
RECORRENTE(S) : MARCOS AURÉLIO SKROCH
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistada
Reclamadapor divergênciajurisprudencial apenasquanto aostemas
"turnos ininterruptosde revezamento- caracterização"e "descontos
previdenciários e fiscais" para, no mérito, negar-lhe provimento quan-
to ao tópico "turnos ininterruptosde revezamento" edar-lhe pro-
vimento para determinar que se proceda aos descontos previden-
ciários efiscais incidentes sobreas parcelasque vierem aser pagas
ao Reclamante emface dedecisãojudicial; quantoao Recursode
Revista Adesivo do Autor, dele não conhecer.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENT O. CARACTERI-

ZAÇÃO. "CONSTITUCIONAL. TRABALHIST A. TURNOS
ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O (CF, ART. 7º, XIV).
(1) A expressão "ininterrupto" aplica-se a turnos, pois são eles que
podem ser ininterruptos. Intraturno não há interrupção, mas suspen-

são ou, como nominado pela CLT, intervalo. A ininterrupção do
texto constitucional diz com turnos entre si. Nada com as suspen-

sões ou intervalos intraturnos. (2) São os turnos que devem ser inin-
terruptos e não o trabalho da empresa. Circunscreve-se a expressão

"turno" aos segmentos das 24 horas, pelo que se tem como irre-
levante a paralisação coletiva do trabalho aos domingos. O traba-

lhador, por texto constitucional, tem direito ao repouso semanal re-
munerado. Se a empresa, tendo em vista as condições operacionais
de suas máquinas, pode paralisar no domingo, cumpre uma obri-
gação constitucional. Preferencialmente no domingo, diz a Consti-
tuição. (3) Consideram-se os intervalos, que são obrigações legais,
como irrelevantes quanto à obrigação de ser o turno de 6:00 horas,

quando (a) forem os turnos ininterruptos entre si, (b) houver re-
vezamento e (c) não houver negociação coletiva da qual decorra
situação diversa. Não é a duração do intervalo - se de 0:15 mi-

nutos, de uma ou de duas horas - que determina a duração da jor-
nada. É o inverso. É a duração da jornada que determina o ta-

manho do intervalo: se de 0:15 minutos, de uma hora ou mais. (4).
Recurso não conhecido (RE-205815 / RS RECURSO EXTRAOR-

DINÁRIO Relator(a) Min. CARLOS VELLOSO Rel. Acórdão Mi-
nistro NELSON JOBIM, Publicação DJ DATA-02-10-98 PP-00011
EMENT VOL-01925-04 PP-00646, Julgamento 04/12/1997 - Tri-
bunal Pleno)". DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
Pacífico o entendimento de que é competente a Justiça do Trabalho
para determinar o desconto da contribuição previdenciária e impos-
to de renda sobre o valor apurado em liqüidação de sentença (Orien-
tação Jurisprudencial nº 32 da SDI). Recurso de Revista conhecido
e provido a respeito. RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO

AUTOR. DESCONTOS. SEGURO DE VIDA E ASSOCIAÇÃO.
Recurso de que não se conhece por estar a r. decisão recorrida em
consonância com o Enunciado nº 342/TST. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA . Recurso de Revista não conhecido
por estar a r. decisão regional em harmonia com a jurisprudência

reiterada desta Corte (Orientação Jurisprudencial nº 124/SDI). HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . Recurso de Revista de que não se
conhece por estar a r. decisão regional afinada com os Enunciados

nº s 219 E 329/TST.
Processo: RR-363.529/1997.0- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)
R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ DREHER
RECORRIDO(S) : DORVAL GOULART DA SILVA
ADVOGADO : DR. NORBERTO DE OLIVEIRA MEN-

DES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso de
revista.
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSA-

ÇÃO DE JORNADA
Não se conhece de revista que se firma em arestos inespecíficos que
não abordam discussão sobre os fundamentos adotados pelo Regional
(Enunciados nºs 23 e 296 do TST)
2. HORAS EXTRAS. MINUT OS QUE ANTECEDEM E SUCE-
DEM A JORNADA CONTRA TUAL.
Não se conhece de revista que transcreve arestos inespecíficos que
não tratam da mesma situação fática da decisão recorrida (Enunciado
nº 296do TST). Poroutro lado,a decisão recorridaencontra-se em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1, pois
o Regional entendeu que os minutos devem ser considerados em sua
totalidade emface daexistência de horasextras superioresaos cha-
mados 10 minutos de tolerância em todos os dias de trabalho (Enun-
ciado nº 333 do TST).

3. HORAS EXTRAS. REFLEXOS
A questão de saber se as horas extras eram ou não habituais implica
o reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta instância recursal,
nos termos do Enunciado nº 126 do TST. Revista não conhecida.

4. HONORÁRIOS PERICIAIS
A constatação se o valor fixado aos aludidos honorários é ou não
razoável e proporcional ao trabalho realizado pelo perito nos remete,
invariavelmente ao reexame de matéria fático-probatória, o que en-
contra obstáculo noEnunciado nº 126 do TST. Revista não co-
nhecida.
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PROCESSO : RR-363.577/1997.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. -AÇÚCAR E
ÁLCOOL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : APARECIDO SANTIAGO FILHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MANHOLER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer doRecurso de Revista por
divergência jurisprudencial apenas quanto aos temas "horas in itinere
- limitação - validade - acordo coletivo" e "descontos previdenciários
e fiscais - competência da Justiça do Trabalho" para, no mérito, dar-
lhe provimentoa fim de excluir da condenaçãoas horasextraor-
dinárias correspondentes à uma hora in itinere diária e determinar, nos
precisostermosdo Provimento daCorregedoria-Geralda Justiçado
Trabalho, que se proceda aosdescontosprevidenciáriose fiscais,
devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser
pagasao reclamante,em face dedecisãojudicial, por ocasiãoda
liquidação do título executivo judicial.
EMENTA: UNICIDADE CONTRA TUAL. SAFRA. A circunstân-
cia veiculada pela recorrente no sentidode que os contratos foram
firmados apenase exclusivamenteno período de safrafoi desam-
paradapela decisãoordinária. Assimsendo, parase obterconclusão
em conformidade com o afirmado pela reclamada, necessário seria o
revolvimentodos fatos e provas, procedimentovedadoa estaesfera
recursal extraordinária, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Recurso
de revista não conhecido.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. INV OCA-
ÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 818DA CLT E 333, INCISO I,
DO CPC. VALORAÇÃO OU VALORIZAÇÃO DAS PROV AS.
Somente se cogita de discussão sobre o ônus da prova quando a
decisão admiteprovada determinadaafirmação defato por força de
circunstância processualnão previstaem lei para ahipótese, como
tambémao atribuir à parte ônus doqual não lhe incumbia - ônus
subjetivo daprova -, por força da fixaçãode fatosconstitutivos,
impeditivos, modificativos ou extintivos dodireito. Enfim, tal dis-
cussão é restrita aos casos emque efetiva prova não se produziu.
Todavia, quando se tem em vista a valoração ou valorização da prova
efetivadano processado- ônus objetivo deprova -, não se estáaí
diante de violaçãodas regras processuaispertinentessobre ônusde
prova, mas da interpretação oureavaliaçãodo conjunto probatório
dos autos, o que, induvidosamente, não abre ensanchas ao recurso de
revista, em facede suanatureza extraordinária,pois incumbeso-
beranamenteàs instânciasoriginárias, primeiroe segundograus,o
exame da prova trazida aos autos, conforme, aliás, já normatizou esta
Corte no seu Enunciado 126. Recurso não conhecido.
RECURSO DE REVISTA. HORAS "IN ITINERE". PREFIXA-
ÇÃO EM ACORDO COLETIV O. VALIDADE. É válida a norma
coletiva que fixa um limite de pagamento das horas de transporte, na
medida em que a Constituição Federal, em seu art. 7º, XXVI, pres-
tigia e até mesmo incentiva as negociações diretas entre empregados
e empregadores, sendocerto, ainda, que asconvenções e acordos
coletivos decorremde concessõesmútuas,semprena buscade me-
lhores condições de trabalho, cujo representante legitimado do obreiro
é o seu sindicato de classe, o qual obteve da sua categoria os poderes
necessários para a realização do acordo. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência desta Corte
reconhece a competência desta Justiça Especial para processar e jul-
gar matériarelativa a contribuiçãoprevidenciáriae fiscal, consoante
disposto naOrientação Jurisprudencial nº141 da SDI.Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-365.003/1997.5- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ALONSO GEORGEDOS SANTOS SOU-

ZA
ADVOGADA : DRA. ELIANE DE FREITAS SOARES
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SERPRO - DIFERENÇAS SALARIAIS ENTRE NÍ-
VEIS DECORRENTES DO REGIMENT O DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE RECURSOS HUMANOS (RARH) - INCOMP ATIBI-
LIDADE COM AUMENT OS NOMINAIS GARANTIDOS POR
DISSÍDIO COLETIV O. A jurisprudênciadestacorte, consubstan-
ciada na Orientação Jurisprudencial nº 212da SDI, consagra o en-
tendimentode que durantea vigênciado instrumentonormativo é
lícita ao empregador a obediência à norma coletiva (DC. 8.948/90),
que alterou as diferenças interníveisprevistasno Regulamentode
Recursos Humanos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-365.004/1997.9- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : AUGUSTO FERNANDO BRANDÃO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Serpro - Diferenças salariais decorrentes de alteração
do regulamento empresarial. Conflito com lei federal de política
salarial (Lei nº 8.178/91). Não seconhece de revista emque o
recorrente não conseguedemonstrar violação de dispositivolegal e
constitucional e colaciona jurisprudência inespecífica, nos termos dos
Enunciados nºs 23 e 296 do TST.

PROCESSO : RR-365.032/1997.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. LÍDIA LEILA DA SIL VA
RECORRIDO(S) : JOEL ABREU DA SILVA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer dorecurso por divergênciaju-
risprudencial apenasquanto aotema horas extrase reflexos- acor-
dode compensaçãoe devoluçãodos descontos deseguro devida e,
nomérito, dar-lhe provimento para exclui a condenação ao pagamento
dediferenças dehoras extras ereflexos deferidos ereembolso de-
desconto de seguro de vida.
E M E N TA : RESCISÃO CONTRATUAL. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO QUANT O AO TEMA. O recurso não se ampara em
nenhuma das hipóteses previstas no art. 896 da CLT para o CA-

BIMENTO DE RECURSO DE REVISTA.
HORAS EXTRAS - VALIDADE DE ACORDO INDIVIDUAL
DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. A Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais entende ser válido o acordo individual para
compensação dehoras, salvose houvernorma coletivaem sentido
contrário, consoante se infere da Orientação Jurisprudencial nº 182.
DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS DE SEGURO DE VIDA. O
entendimento deste Tribunal cristalizado no Verbete Sumularnº 342
firmou-se nosentido deque osdescontos efetuadosa título de as-
sistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência
privada, deentidade cooperativa,cultural ou recreativa associativa,
com a autorização prévia e por escrito do empregado, como no caso,
não afrontamo art. 462 da CLT, salvo se ficardemonstradaa exis-
tência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico.
Recursoconhecido e provido quanto aos dois últimos temas.

PROCESSO : RR-365.129/1997.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ISMAL GONZALEZ
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. DEBORAH REGINA ROCCO CAS-
TAÑO BLANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recurso de revistapor di-
vergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara res-
tabelecera decisãode primeiro grau, quejulgou improcedentea
reclamação trabalhista.
EMENTA: REAJUSTE QUADRIMESTRAL E BIMESTRAL.
Esta Corte,por meio daSDI, editou aOrientação Jurisprudencial
nº 68 no sentidode que oart.3º da Lei nº 8.222/91,ao assegurara
antecipação bimestral doreajuste salarial, não podeser interpretado
isoladamente, mas com observância também do disposto em seu art.
4º, no qual se estabelece o reajuste quadrimestral. Recurso provido.

PROCESSO : RR-365.826/1997.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO SANTOS DE MAT-

TO S
RECORRENTE(S) : PAULO AFONSO COELHOTORRES DE

MIRANDA
ADVOGADO : DR. GUILHERME PEZZI NETO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
Reclamado por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento no sentidode, declaradaa competência daJustiça doTra-
balho para dirimir a questão relativa aos descontos previdenciários e
fiscais, determinar, de imediato, nos precisos termos dos Provimentos
da Corregedoria-Geralda Justiça doTrabalho, que seproceda aos
descontosprevidenciáriose fiscais,devidos por força de lei, inci-
dentes sobreas parcelas que vierema ser pagas aoReclamante, por
ocasião da liqüidação do título executivo judicial. No tocante ao
Recurso de Revista Adesivo do Reclamante, dele não conhecer.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. JUS-
TIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS E FISCAIS. AUTORIZAÇÃO. Declarada a
competência da Justiçado Trabalho para dirimira questão relativa
aosdescontos previdenciáriose fiscais,determinar, de imediato,em
face do princípio da economia e celeridade processuais, nos precisos
termos dos Provimentosda Corregedoria-Geralda Justiça doTra-
balho, que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais, devidos
por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas
ao Reclamante, por ocasião da liqüidação do título executivo judicial.
Recurso conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO EMPREGADO. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos
salários até o 5º dia útil do mês subseqüenteao vencidonão está
sujeito à correçãomonetária.Se essadata limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetáriado mês subseqüenteao da
prestação dos serviços. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-366.228/1997.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A. E OUTROS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : JOSÉ DA SILVA MOREIRA
ADVOGADO : DR. REINALDO JOSÉ DE OLIVEIRA

C A RVA L H O

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revistaquantoao
tema prescrição e,no mérito, dar-lhe provimento paradeterminar
abaixa dos autos ao TRT de origem, a fim de que aprecie a argüição
deprescrição tempestivamente realizada.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-

GIONAL POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL . Não se cogita da ausência de entrega jurisdicional, QUAN-
DO O TRIBUNAL REGIONAL PRONUNCIA-SE ACERCA DE
TODOS OS PONTOS RELEVANTES PARA DIRIMIR A QUES-

TÃO.
Revista não conhecida no particular.
PRESCRIÇÃO. Não seconhecede prescriçãonão argüida nains-
tância ordinária Enunciado nº 153 do TST.

REVISTA PROVIDA.
Processo : RR-366.700/1997.9 - TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ENERGIAS HI-
DRO E TERMOELÉTRICAS NO ESTA-
DO DA BAHIA

ADVOGADO : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA - COELBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DANTAS LIMA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento para condenara reclamada apagar o adicional depe-
riculosidade de forma integral.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTERMI-
TÊNCIA - É devido o pagamento do adicional de periculosidade de
forma integral, aindaque a exposição à situação deperigo seja in-
termitente, haja vista que a Lei nº 7.369/85 não estabeleceu qualquer
proporcionalidade em relação ao seu pagamento. Recurso provido.

PROCESSO : RR-366.708/1997.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN
RECORRIDO(S) : INGRID GREVEL HEINRICH
ADVOGADO : DR. ANDRÉ BEVILÁQUA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente o pedido, invertendo o ônus da
sucumbência em relação às custas processais.
EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS. PERÍODO ANTERIOR
À APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO - A aposentadoria espontâneaex-
tingue o contrato de trabalho mesmo quando o empregado continua a
trabalharna empresaapós aconcessãodo benefícioprevidenciário.
Por essa razão é considerada indevida a multa de 40% do FGTS em
relação ao período anterior à aposentadoria. Recurso provido.

PROCESSO : RR-366.756/1997.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A. E VIBRAVIGI-
LÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A .

ADVOGADA : DRA. CLEUSA APARECIDA DE OLI-
VEIRA COELHO

RECORRIDO(S) : ADEMIR ANDRÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DONATO ANTONIO SECONDO
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DECISÃO:Por unanimidade, determinar a reautuação do processo, a
fim de que constecomo recorrenteso BancoBradesco S/Ae Vibra
Vigilância e Transporte de Valores Ltda.; por unanimidade, rejeitar a
preliminar de deserção argüida em contra-razões, acolher a preliminar
de irregularidade de representação processual apenas em relação à
reclamadaVibra Vigilância eTransportede ValoresLtda. enão co-
nhecer do Recurso de Revista interposto pelo Banco Bradesco S/A..
EMENTA:DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA ARGÜI-
DA EM CONTRA-RAZÕES. De acordo com a Orientação Juris-
prudencial nº 190 da SDI, "havendo condenação solidária de duas ou
mais empresas, o depósito recursal efetuado por uma delas aproveita
às demais, quandoa empresa que efetuou o depósitonão pleiteia a
sua exclusão da lide". Assim sendo, o depósito recursal efetuado pela
reclamada VIBRA VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA. socorre ao outro demandado BANCO BRADESCO S/A. Pre-
liminar rejeitada.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. Compulsando osautos, ve-
rifica-se que a subscritora do recurso, interposto por ambos os re-
clamados, Dr.ª Cleusa Aparecida de Oliveira Santos, apenas recebeu
poderes outorgados pelo Banco Bradesco S/A, consoante a procu-
raçãode fls. 309-12.Logo, mostra-seirregular arepresentaçãoem
relação à demandada VIBRA VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA. Preliminar acolhida tão-somente no tocante à re-
clamada VIBRA VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A .
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. COMPROV AÇÃO. Para que o
recurso derevista alcanceo conhecimentodeve eledemonstrar ca-
bimento nosmoldes doartigo 896da CLT, ou seja,trazer arestos
específicos capazes de estabelecer divergência de teses ou demonstrar
violência à literalidade de dispositivos de lei ou da Constituição. Na
hipótese, encontra o recurso óbice no Enunciado nº 23 do TST e na
ausência de afrontadireta ao artigo 5º, inciso II,da Carta Magna.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-366.852/1997.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : OVERSEAS AGÊNCIA MARÍTIMA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEI-
GA

RECORRIDO(S) : PAULO JOSÉ MAIA MARTINS
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA HELENA CROZERA NI-

VOLONE

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
contrariedadeao Enunciado 164do TST e, no mérito,dar-lhe pro-
vimento para, afastada a irregularidade de representação, determinar o
retorno dos autos aoegrégioTRT de origem para julgaro recurso
ordinário da reclamada, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MANDA TO TÁCIT O. A
presençado advogadona audiência configuramandatotácito, o que
afasta a irregularidade de representação declarada por ausência de
procuração nos autos. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-367.181/1997.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ALMIRO JOSÉ ALVES E OUTROS
ADVOGADA : DRA. DENISE APARECIDA RODRI-

GUES P. DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL
ADVOGADO : DR. LUSINARDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . A
exposição, pelo acórdão recorrido, dos motivos reveladores de seu
convencimento,não obstantea parteprejudicadapossainconformar-
se com a conclusão, não configura a hipótese de decisão desfun-
damentada, mas de contrária aos interesses de uma das partes. Re-
curso não conhecido.
REAJUSTE SALARIAL. IPC DE MARÇO/90. SER VIDORES
PÚBLICOS DO DISTRIT O FEDERAL. LEI Nº 38/89. A matéria
não comporta maisdiscussão no âmbito desta Corte,tendoa c. SDI-
seposicionadoa respeito,consoantedisposto na OrientaçãoJuris-
prudencial nº 241, que assim estabelece: "PLANO COLLOR. SER-
VIDORES DE FUNDAÇÕES EAUTARQUIAS DO GDF. CELE-
TISTAS. LEGISLAÇÃO FEDERAL. Inexiste direito adquirido às
diferençassalariais de84,32% doIPC de março de1990 aosser-
vidores celetistasde Fundaçõese Autarquias do GDF". Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-368.420/1997.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO HORIZONTAL
VILLA SANTA TEREZA

ADVOGADO : DR. FELIPE SCHILLING RACHE
RECORRIDO(S) : DIONE KRUGER DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LIANE RITTER LIBERALI

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "adicional de in-
salubridade -lixo urbano" para,no mérito, dar-lheprovimento no
sentido de excluir da condenação o pagamento do adicional de in-
salubridade, invertidos os ônus periciais.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO URBA-
NO. "A limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta de
lixo não podem ser consideradas atividades insalubres, ainda que
constatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre as
classificadascomo lixo urbano, na Portaria do Ministério do Tra-
balho" (OrientaçãoJurisprudencialnº 170/SDI).Recursode revista
do reclamado conhecido e provido neste ponto.
SEGURO-DESEMPREGO. "O não-fornecimento pelo empregador
da guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego dá
origem ao direito à indenização" (Orientação Jurisprudencial nº 211
da SDI). Recurso de revista de que não se conhece com base no
Enunciado nº 333/TST.

PROCESSO : RR-368.431/1997.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : MARIA IZABEL SALAZAR
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-

LO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudenciale, no mérito,dar-lhe parcial provimento
para, afastando a solidariedade declarada, reconhecer a subsidiarie-
dade doBanco, nos termosdo item IV do Enunciado nº331, bem
como para excluir da condenação o pagamento dosreajustes salariais
decorrentes da URP de fevereiro/89.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM IV DO
ENUNCIADO Nº 331 DO TST. RESOLUÇÃO Nº 96/2000. "O
inadimplementodas obrigaçõestrabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundaçõespúblicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Recurso conhecido
e parcialmente provido.
PLANO VERÃO. URP DE FEVEREIRO/89. INEXISTÊNCIA
DE DIREIT O ADQUIRIDO. A colenda SDI desta Cortejá se po-
sicionou no sentidode queinexiste direitoadquirido dostrabalha-
dores aos reajustes salariais decorrentes do Plano Verão. Orientação
Jurisprudencial nº 59. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-368.523/1997.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO PIO PEIXOTO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista pelapre-
liminar de nulidade conseqüente da omissão do julgador noenfren-
tamento da matéria respeitante ao proferimento de decisão extrapetita
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecida a ofensaperpetrada
ao art. 93, inciso IX, da Carta Política, determinar oretorno dos autos
à origem, a fim de que seja apreciado o tema, fundamentadamente,
ficando sobrestado o exame dos demais pedidos.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ADICIONAL APLICÁVEL. AU-
SÊNCIA DE INDICAÇÃO NA INICIAL. PROFERIMENT O DE
DECISÃO EXTRA PETIT A. ASPECTO NÃO ENFRENTADO
PELO JUÍZO. NULIDADE. OFENSA AO AR T. 93, INC. IX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Se a petição inicial deduz pedido
expresso de horas extras, sem fazer referência ao adicional respectivo,
e vem a ser postulada, mediante recurso ordinário, a aplicação de
percentual fixado em instrumento coletivo constante dos autos, im-
põe-se que o juízo regional, antes de decidir a respeito, enfrente
preliminar de inovaçãoda lide, tendentea conduzir aoproferimento
de decisão extra petita, oportunamente argüida em contra-razões, sob
pena de incorrer em nulidade por negativa de prestação jurisdicional.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-368.528/1997.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CALÇADOS CATLEIA LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO CANÍSIO WILLRICH
RECORRIDO(S) : OLIRA SALETE SANTOS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ARLETE TEREZINHA MARTINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto aos temas "adicional de horas extraordinárias" e "devolução de
descontos",por contrariedadeaos Enunciadosnºs 349e 342, res-
pectivamente, para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de excluir da
condenação o pagamento do adicional de horas extraordinárias e seus
reflexos ea devoluçãodos descontos efetuadosa título de "Clube
Catléia".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE DE
GESTANTE. "GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. O DES-
CONHECIMENTO DO eSTADO GRAVÍDICO PELO EMPREGA-
DOR, SALVO PREVISÃO CONTRÁRIA EMNORMA COLETIVA,
NÃO AFASTA O DIREITO AO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO
DECORRENTE DA ESTABILIDADE (ART. 10, II, B, ADCT)" (Orien-
taçãoJurisprudencial da colenda SDI nº 88). Recurso não conhecido
no particular.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. REGIME DE COMPENSA-
ÇÃO. ATIVIDADEINSALUBRE. ENUNCIADO Nº 349 DO TST .
A matéria encontra-se pacificada pela edição do Enunciado nº 349 do
TST, que consigna o entendimento de que a validade do acordo
coletivo de compensação de jornadade trabalho ematividade in-
salubre dispensa a inspeção prévia da autoridade competente em ma-
téria de higienedotrabalho, nãotendosidorecepcionado o art.60 da
CLT pela nova ordem constitucional instaurada em 1988. Revista
provida.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. CLUBE CATLÉIA . "Descontos
Salariais. Art. 462, CLT. Descontos salariais efetuados pelo empre-
gador, com a autorização prévia e por escrito do empregado, para ser
integradoem planosde assistência odontológica,médico-hospitalar,
de seguro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cul-
tural ou recreativa associativa dosseus trabalhadores, emseu be-
nefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462
da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro
defeito quevicie o ato jurídico. (Res.47/1995 DJde 20-04-1995)".
Revista provida.

PROCESSO : RR-368.774/1997.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADA : DRA. LÚCIA NOBRE CONEGATTO
RECORRIDO(S) : NILSON FONSECA PEDROSO
ADVOGADO : DR. DÉCIO FOCHESATTO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "cartão de ponto -
registro - critério de contagem" para, no mérito, dar-lhe provimento

parcial a fim de determinara exclusãono cálculo das horasex-
traordinárias dos cinco minutos anteriores ou posteriores à duração
normal da jornadade trabalho. Todavia,uma vez ultrapassadodado
limite, como extraordinária deve ser considerada a totalidade do tem-
po que exceder à jornada normal.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. CARTÃO-DE-PONTO.
REGISTRO. CRITÉRIO DE CONT AGEM . Nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 23/SDI, não é devido o pagamento de horas
extraordináriasrelativamente aosdias em queo excesso dajornada
não ultrapassecinco minutosantese/ou apósa duraçãonormal do
trabalho. Entretanto, caso seja ultrapassado dado limite, como ex-
traordinária deve ser considerada a totalidade do tempo que exceder à
jornadanormal. Recurso derevista conhecidoe providonestepon-
to.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO NA
VIGÊNCIA DO DECRET O-LEI Nº 2.351/87. Homenageia a man-
sa jurisprudência desta Corte decisão regional proferida no sentido de
ser o Piso Nacional de Salários a base de cálculo do adicional de
insalubridade durante a vigência do Decreto-Lei nº 2.351/87 (Orien-
tação Jurisprudencial nº 3/SDI). Recurso não conhecido neste as-
pecto.

PROCESSO : RR-368.918/1997.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : FERRAMENTAS GEDORE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : VILSON SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DANIEL VON HOHENDORFF
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto àsho-
ras extras - acordo de compensação de horário em atividadeinsalubre,
por contrariedade ao Enunciado nº 349 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para, considerandoválido o regime de compensaçãode
horário, excluir a condenação aopagamento doadicional deho-
rasextras.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ausente
a omissão alegada, não se conhece da preliminar de NULIDADE

DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL.

HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HO-
RÁRIO EM A TIVIDADE INSALUBRE. Comadvento da Cons-
tituição Federal de 1988, em relação à compensação de jornada em
atividade insalubre, esta Corte editou o Enunciado nº 349, tornando
desnecessária a prévia aprovação pela autoridade competente em ma-
téria do trabalhopara sua validade: "Acordode compensação de
horário em atividade insalubre, celebrado por acordo coletivo. Va-
lidade. A validade do acordo coletivo ou convenção coletiva de com-
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pensação de jornada de trabalho em atividade insalubre prescinde da
inspeçãoprévia da autoridadecompetenteem matéria dehigienedo
trabalho. (art. 7º, XIII, da Constituição da República;art.60 da
C LT ) " .
Recurso provido.

PROCESSO : RR-368.958/1997.4 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. MARIA MADALENA CARNEIRO

LOPES
RECORRIDO(S) : MARIA PACHECO DE MIRANDA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
violação aos arts.5º, XXXVI, da ConstituiçãoFederal, 1ºe 4º do
Decreto-Lei nº 2.425/88 e 5º da Lei nº 7.730/89 e por contrariedade
ao Enunciadonº 315 do TST para, no mérito, dar-lhe provimento
parcial no sentido de excluir da condenação as diferenças salariais
decorrentes do IPC de junho/87 (Plano Bresser), URP de fevereiro/89
e IPC de março/90 (PlanoCollor), bem comoseus reflexos,bem
como para limitara condenação relativaàs diferenças salariaispela
aplicação dasURP's de abrile maio de1988 a 7/30de 16,19%,
calculadassobreo saláriode marçoe incidentessobre osaláriodos
meses de abril, maio, junho e julho, não cumulativamente e corrigido
desde a época própria até a data do efetivo pagamento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANOS ECONÔMICOS.
URP/FEV/89. A correção salarialestipulada combase naURP de
fevereiro/89, como restou assentado em decisão da Suprema Corte e
sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 59, da SDI/TST, que
sucedeu ao cancelado Enunciado 317/TST, não constituía direito ad-
quirido do trabalhador, quando do advento da Medida Provisória
32/89, convertida na Lei nº 7.730/89. Decisão que defere o reajuste,
embasada no suposto direito adquirido, não tem como prosperar.

PROCESSO : RR-369.633/1997.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO PEREIRA DA RO-

CHA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Estando a de-
cisão recorrida em conformidade com os arts. 93, inciso IX, da
Constituição Federal e832 da CLT, não há falarem nulidade do
julgado por negativa de prestação jurisdicional.
SERPRO - DIFERENÇAS SALARIAIS ENTRE NÍVEIS DE-
CORRENTES DO REGIMENT O DE ADMINISTRAÇÃO DE
RECURSOS HUMANOS (RARH) - INCOMPATIBILIDADE
COM AUMENT OS NOMINAIS GARANTIDOS POR DISSÍDIO
C O L E T I VO . A jurisprudência desta corte, consubstanciadana
Orientação Jurisprudencial nº 212 da SDI, consagra o entendimento
de quedurante a vigência doinstrumento normativo é lícitoao em-
pregador obedecerà norma coletiva(DC. 78.948/90) quealterou as
diferenças interníveis previstas no regulamento de recursos humanos.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-369.686/1997.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : VERA LÚCIA GODOI DA SILVA
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
EMBARGADO : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
da Reclamante e, no mérito, dar-lhes provimento e conferir-lhes efeito
modificativo, para, sanando omissão, não conhecer do Recurso de
Revista do Banco do Estado de São Paulo S/A. Prejudicada, em
conseqüência, a análise dos Embargos de Declaração do Reclama-
do.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMAN-
TE. OMISSÃO NO ACÓRDÃO TURMÁRIO SOBRE PONT O
ESSENCIAL NO JULGAMENT O DA LIDE. PROVIMENT O.
EFEIT O MODIFICA TIV O. ENUNCIADO Nº 278/TST. Aplicando
o Enunciadonº 331, II, do TST, este Colegiado, afastandoo re-
conhecimento do vínculo empregatício com o reclamado, fixou sua
responsabilidade subsidiária quanto às obrigações trabalhistas não
quitadas pelas empresas interpostas. Todavia, olvidou o fato de que a
contratação da reclamante efetivou-se em período anterior à Cons-
tituição Federal de 1988, premissa que sequer reclamava a produção
de prova, jáque admitida no processo comoincontroversa, daí não
constar expressamente do acórdão regional. Ainda assim, nessas cir-
cunstâncias, nainstância extraordinária revela-seimprescindível e
inafastávelpara oenquadramentojurídico do tema em examesua

apreciação, sendo inapropriado falar-se, em última análise, na au-
sênciade prequestionamento,pois nãoé lógico exigir da partevi-
toriosa a interposição de embargos de declaração a fim de provocar o
acórdão a explicitar apenas a data de sua admissão, que sequer fora
controvertida. Embargos de declaração aos quais se dá provimento,
conferindo-lhes o efeito modificativo aguardado.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. PREJU-
DICIALIDADE CONFIGURADA. Alterando o juízo turmário a
conclusão do julgamento, após a concessão de efeito modificativo
aos embargos de declaração da parte contrária, impõe-se declarar
prejudicados, por perda de objeto, os embargos interpostos pelo

réu, os quais voltavam-se, obviamente, para os termos da decisão
MODIFICADA.

Processo: RR-370.885/1997.8- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. CASTRUZ COUTINHO
RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA MUNIZ VIEIRA LIMA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. RUY ALBERTO DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistano
tocante ao item "IPC de junho/87 - Plano Bresser", por violação aos
arts. 8º, caput, e 18 do Decreto-Lei nº 2335/87; quanto ao tema "URP
de abril e maio/88", por divergência jurisprudencial, e quanto ao tema
"URP de fevereiro/89 -PlanoVerão",por violação ao art. 5º, inciso
XXXVI, da Constituição Federale por divergência jurisprudencial
para, no mérito, dar-lhe provimento parcial a fim de excluir da con-
denação as diferenças salariais decorrentes do IPC de junho/87 (Plano
Bresser), URP de fevereiro/89, assim como seus reflexos, bem como
para limitar a condenaçãorelativa àsdiferençassalariaispela apli-
caçãodas URP's deabril e maio de1988, a 7/30 de16,19%,cal-
culadassobre o saláriode março e incidentessobre osalário dos
meses de abril, maio, junho e julho, não cumulativamente e corrigido
desde a época própria até a data do efetivo pagamento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IPC DE JUNHO DE 1987.
PLANO BRESSER. A controvérsia acerca do IPC de junho/87,
restou finalmente afastada por decisão da Suprema Corte, em face do
julgamento do RE 144.756-7-DF, ensejando, inclusive o cancelamen-
to do Enunciado 316/TST, através da Resolução nº 37, de 16.nov.94,
publicada no DJU de 25.nov.94, cujo Enunciado perfilhava tese an-
tagônica. Nesse sentido a orientação jurisprudencial ínsita no Pre-
cedente de nº 58 da Seção de Dissídios Individuais desta Corte.
PLANOS ECONÔMICOS. URP/FEV/89. A correção salarial es-
tipulada com base na URP de fevereiro/89, como restou assentado
em decisão da Suprema Corte e sedimentado na Orientação Juris-

prudencial nº 59 da SDI/TST, que sucedeu ao cancelado Enunciado
317/TST, não constituía direito adquirido do trabalhador, quando do
advento da Medida Provisória 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89.
DECISÃO QUE DEFERE O REAJUSTE, EMBASADA NO SU-
POSTO DIREITO ADQUIRIDO, NÃO TEM COMO PROSPE-

RAR.
URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. "DECRETO-LEI Nº 2425/88.
EXISTÊNCIA DE DIREITO APENAS AO REAJUSTEDE 7/30
(SETE TRINTA AVOS) DE 16,19% (DEZESSEIS VÍRGULADE-
ZENOVE POR CENTO) A SER CALCULADO SOBRE O SA-
LÁRIO DE MARÇO E INCIDENTE SOBRE O SALÁRIO DOS
MESES DE ABRIL, MAIO, JUNHO E JULHO, NÃO CUMULA-
TIVAMENTE E CORRIGIDO DESDE A ÉPOCA PRÓPRIA ATÉ A
DATA DO EFETIVO PAGAMENTO." Incidência daOrientação Ju-
risprudencial nº 79 da eg. SBDI1/TST.

PROCESSO : RR-371.552/1997.3 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. ABÍLIO ALMEIDA DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso de
revista.
EMENTA: 1. Preliminar de nulidade do acórdão regional por
negativa de prestação jurisdicional. Não se conhece da revista que
não se encontra fundamentada nas alíneas do art. 896 da CLT.
2. Adicional de insalubridade. Não se conhece da revista em que o
recorrente pretende oreexame de fatos e provas,nos termos do
Enunciado nº 126 do TST.

PROCESSO : RR-371.860/1997.7 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-

TO
RECORRIDO(S) : TURÍBIO AMORIM DE MORAES E SIL-

VA
ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
contrariedade aos Enunciados nºs 219 e 329 do TST apenas quanto ao
tema "honorários advocatícios" para, no mérito, dar-lhe provimento a
fim de absolver oreclamadoda condenação aoshonoráriosadvo-
catícios.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. PARCELAS-
NÃOCONSIGNADASNO RECIBO. A quitação do artigo477 da
CLT, interpretada pela Súmula 330, com recente redação atualizada,
não pode atingirparcelas alinão consignadas.Recurso nãoconhe-
cido.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. HONORÁRIOS ASSISTEN-
CIAIS. HIPÓTESE. A assistência judiciária no âmbito da Justiça
do Trabalho se rege pelas disposições da Lei 5.584/70, nos termos

do seu artigo 14 e esse benefício, por si só não justifica a con-
denação em honorários advocatícios, que no âmbito do processo do

trabalho se revertem para o sindicato da categoria do empregado
(Lei 5.584/70, artigo 16), portanto, trata-se de Honorários Assis-

tenciais, razão por que, para serem fixados, a parte deverá atender,
cumulativamente, os seguintes requisitos: estar assistida por seu sin-

dicato de classe e comprovar perceber, mensalmente, importância
inferior ao dobro do salário-mínimo ou encontrar-se em situação

econômica que não lhe permita o custeio do processo sem prejuízo
do sustento próprio ou de sua FAMÍLIA. RECURSO DE REVISTA

PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO.

Processo: RR-371.896/1997.2- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BIGUAÇU - TRANSPORTES COLETI-
VOS, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉ BORBA DE
F R E I TA S

RECORRIDO(S) : MANOEL DOS PASSOS NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. GILSON GENÉSIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação opagamentode horas extraordináriase re-
flexos pela concessão irregular do intervalo intrajornada.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. A sançãoprevista no § 4º do art.71 da CLT
somente pode ser aplicada a partir de vinte e sete de julho de 1994,
quando da edição da Lei nº 8.923/94. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-372.132/1997.9 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ALVORADA AGROPECUÁRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO
RECORRIDO(S) : REGINALDO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. DÁRIO DE LIMA MAGALHÃES

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recurso derevista da em-
presa por violação do art. 5º, incisos II e LV, da Constituição Federal
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar
o retorno dosautos aoTRT de origem a fim de que prossigana
apreciação do agravo de petição como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - DESERÇÃO - RECO-
LHIMENT O DO DEPÓSITO RECURSAL - GARANTIA DO

JUÍZO PELA PENHORA - Estando integralmente garantida a exe-
cução, é inexigível o recolhimento de depósito prévio para a in-

terposição de qualquer recurso subseqüente aos embargos à execu-
ção, sob pena de ofensa aos princípios constitucionais do contra-

ditório e da ampla defesa. Inteligência das alíneas b e c do item IV
da Instrução Normativa nº 3/93 deste TRIBUNAL, QUE INTER-

PRETA O ART. 8º DA LEI Nº 8.542/92.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-372.247/1997.7 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RINO MARTINS DE

QUEIROZ
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIO MENESCAL DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. NEY RODRIGUES ARAÚJO

DECISÃO:Preliminarmente, homologar a renúncia apresentada pelos
beneficiários, relativamente aoshonorários advocatícios, extinguindo
o processo, nesteponto, comjulgamentodo mérito,com fulcro no
art. 269, V, do CPC, e,quanto às demais questões suscitadas, por
unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS. Não se

verificando os pressupostos atinentes à violação e à divergência,
nos moldes do disposto no artigo 896, alíneas "a" e "c",da CLT, o

RECURSO DE REVISTA NÃO SE VIABILIZA.
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Processo: RR-372.618/1997.9- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : NEY GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. RUTH D'AGOSTINI
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
violaçãoaos arts.453 daCLT e 37, inciso II, § 2º, daConstituição
Federal e,no mérito, dar-lheprovimento para afastara reintegração
no emprego eexcluir da condenação todasas parcelas deferidas,
julgando-se improcedente a reclamação, invertidos os ônus da su-
cumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA. EX-
TINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. NOV O CONTRA-
TO DE TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NULIDA-
DE CONTRATUAL. AR T. 37, INCISO II, § 2º DA CF. A con-
cessão da aposentadoria extingue o contrato de trabalho, ante o en-
tendimentojurisprudencial iterativoda SBDI1desta Corte,consubs-
tanciado na Orientação Jurisprudencialnº 177. Havendo, todavia,
continuidade na prestação laboral, após a jubilação, novo contrato de
trabalho se forma, e sendoo empregador órgão da Administração
Públicadireta ou indireta,o contratoé nulo, por ausênciade prévia
aprovação em novo concurso público provas, de molde a incidir neste
último período aregra do Enunciado 363/TST, sendo apenas devido
ao prestador de serviços o salário decorrente da contraprestação pac-
tuada. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-372.621/1997.8 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : USINA BARÃO DE SUASSUNA S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : DOMINGOS LEANDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO FERREIRA DE FARIA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "FGTS" para, no
mérito, dar-lhe provimento parcial a fim de determinar o pagamento
da parcela com a indenização de 40%, apenas a partir de 05.out.88.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO. A negativade prestação jurisdicional só seviabiliza por vio-
lação dos artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal, 832, da CLT
e 485 do CPC, o que não ocorreu na hipótese. Não conheço.
QUITAÇÃO. VALIDADE. Na hipótese, as premissas lançadas pelo
acórdãoregional, soberano noexamedos fatos e provas,não per-
mitem o reconhecimento de quais as parcelas teriam sido objeto de
quitação ou pleiteadas em juízo, umavez que ante a análise do
Enunciado nº 330do TST, a quitação nãoabrange parcelas não
consignadas no recibo. Assim sendo, somente com o exame do pró-
prio recibo de quitação haveria possibilidade de alteração do julgado
recorrido, procedimentovedado naesfera recursalextraordinária a
teor do Enunciado nº 126 do TST. Recurso não conhecido.
FGTS. A partir de 05.out.88, odireito ao FGTS é assegurado aos
trabalhadores rurais, independentemente de opção. O art. 7º, inciso
III, da Carta Magnaé auto-aplicável,não dependendode nenhuma
norma regulamentadora. Devida a parcela após a promulgação da
Constituição Federal. Recurso parcialmente provido.
SALÁRIO-F AMÍLIA. Cabe àreclamada indagar, no momentoda
admissãodo trabalhador, a existênciade filhos menores.O fato de
alegar desconhecimento da existência dos filhos do reclamante, des-
loca para si o ônus da prova, devendo desincumbir-se nos termos do
art. 818 da CLT e 333, II, do CPC. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-373.120/1997.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MAKIVETRO FÁBRICA DE MÁQUINAS

PARA VIDRO LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO DE OLIVEIRA SOARES
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS MOTA
ADVOGADO : DR. NELSON MARTINS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NORMA COLETIV A - VANTAGENS - CATEGORIA
DIFERENCIADA . Revista não conhecida, pois a questão de saber
se a empresa participouou não do dissídiocoletivo dacategoriade
motorista nos remete, invariavelmente, ao reexame de matéria fático-
probatória, o que é vedado, nesta instância extraordinária recursal,
mediante o entendimento do Enunciado nº 126 do TST.

PROCESSO : ED-RR-373.134/1997.2- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : AGOSTINHO SCOTTI E OUTROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento parcialaos Embargos
de Declaraçãopara suprira omissãohavida nafundamentação, alu-
siva ao tema da prescrição, nela se inserindo que "A prescrição, em se
tratando dereajustes salariais,com previsãolegal, é parcial", sem
alterar a conclusão do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. Ha-
vendo omissão na fundamentação do acórdão, impõe-se supri-la, sem
alterar, contudo, a conclusão do julgado. Embargos parcialmente pro-
vidos.

PROCESSO : RR-373.501/1997.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : HOSPITAL SANTO AMARO S.C. LTDA.
ADVOGADO : DR. IBRAIM CALICHMAN
RECORRIDO(S) : ALFREDO DE MENEZES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MÁRCIO LEGA
DECISÃO:Unanimemente, conhecerparcialmente dorecurso, ape-
naspor contrariedade ao Enunciado nº 85do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento do adicional
dehoras extras,nos diasem quea jornadaultrapassar asoito ho-
rasdiárias.
EMENTA: HORAS EXTRAS - VALIDADE DE ACORDO TÁ-
CIT O DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO . Não tendo havido
pacto expressoentre as partes, querindividual, quer coletivo, para
que fosse realizado serviço suplementar no sistema de compensação,
outra nãopoderia sera conclusão docolegiado senãoa descarac-
terização do aludidoato. Este é o entendimento daSDI desta Corte
cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº 223. Todavia, a con-
denação deve ser limitada ao pagamento do adicional de horas ex-
traordinárias, já queo não-atendimento das exigênciaslegais para a
adoção do regime de compensação de horário semanal não implica a
repetição do pagamento dashoras excedentes, consoante jurispru-
dência sedimentadano Enunciadonº 85 do TST. Recursoparcial-
mente conhecido.

PROCESSO : RR-374.008/1997.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO
RECORRIDO(S) : EUDIS DE OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. BENILDES SOCORRO COELHO

PICANÇO ZULLI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O.
PRESSUPOSTOS. Para queo recurso derevista alcance oconhe-
cimento, deve demonstrarcabimentonos moldesdo artigo 896 da
CLT, ou seja, trazer arestos oriundos de outros Tribunais Regionais ou
da SDI doTST que espelhem divergência de tesesou indicar ex-
pressamente e demonstrar violência a dispositivos legais ou cons-
titucionais. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-374.013/1997.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIA GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : LUIS ANTÔNIO MARINHO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADO : DR. EVALDIR BORGES BONFIM
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O.
PRESSUPOSTOS. Para queo recurso derevista alcance oconhe-
cimento, deve lhe demonstrar cabimento nos moldes do artigo 896 da
CLT, ou seja, trazer arestos oriundos de outros Tribunais Regionais ou
da SDI do TST que espelhem divergência de teses, ou indicar ex-
pressamente e demonstrar violência a dispositivos legais ou cons-
titucionais. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-374.093/1997.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE ENDEMIAS- SUCEN

PROCURADOR : DR. MÁRCIA ANTUNES
RECORRIDO(S) : ISABEL PEREIRA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA CORNACHIONI
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedentes as pretensões deduzidas na inicial, invertidos os
ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO MÍNIMO. SA-
LÁRIO-BASE ACRESCIDO DE VANTAGENS. REMUNERA-
ÇÃO. EMPREGADO PÚBLICO. AR T. 7º, IV C/C ART 39, §

2º da CF/88. DIFERENÇAS INDEVIDAS. Cinge-se a controvér-
sia em se saber se, em face das normas dos artigos 7º, inciso IV, e

39, § 2º, hoje § 3º, da Constituição Federal, poderá se entender no
sentido de que a percepção nunca inferior ao mínimo a que alude a

norma constitucional e aplicável aos servidores públicos civis da
União, dos Estados e dos Municípios, se trata de remuneração total
do servidor, ou seja, salário-base (vencimento) e vantagens ou se se
refere apenas à expressão nominal do salário mínimo para efeito da
fixação do salário-base desses servidores. Inúmeros julgados do Su-

premo Tribunal Federal estabeleceram o entendimento no sentido
de que o artigo 7º, IV, combinado com o artigo 39, § 2º, ambos da
Constituição, se referem à remuneração total recebida pelo ser-

vidor e não apenas ao vencimento-base, v.g. RREE 197.072,
199.098 e 299.075, todos do Pleno daquela Corte. Recurso de RE-

VISTA CONHECIDO E PROVIDO.
Processo : AG-RR-374.110/1997.5 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : WILSON DE OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravoregimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. ARGUMENT OS QUE
NÃO PREVALECEM SOBRE A FUNDAMENT AÇÃO NOR-

TEADORA DO DESPACHO ATACADO. NEGATIVA DE
PROVIMENT O. Nega-se provimento ao agravo regimental alicer-
çado em argumentação que não se sobrepõe aos fundamentos nor-

teadores do despacho que lhe constitui o objeto, a cujo favor milita
a ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL SUMULADA DO TRIBU-

NAL "AD QUEM".
(*)Republicado por haver erro na impressão do Diário de Justiça
do dia 22.02.2002, p. 642.

PROCESSO : RR-374.249/1997.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : HERCULES S.A. - FABRICA DE TALHE-
RES

ADVOGADO : DR. SERGIO SCHMITT
RECORRIDO(S) : LIONOR GARCIA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAULO WEDIG
DECISÃO:por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial apenas quanto ao tópico "cartão-de-ponto
- registro - contagem minuto a minuto" para, no mérito, dar-lhe
provimento parciala fim de limitar acondenação, alusivaà jornada
extraordinária,ao pagamentode horas extraordinárias somentenos
dias em que a duração normal do trabalho suplantar os cinco minutos
anteriores ou posteriores à marcação do cartão-de-ponto, caso em que
será considerada extraordinária a totalidade do tempo.
EMENTA: AVISO-PRÉVIO. RETIFICAÇÃO DA CTPS. "A data
de saída a ser anotada na CTPS deve corresponder a do término do
prazo do aviso-prévio,ainda que indenizado". Precedente nº 82 da
SDI do TST. Revista não conhecida.
DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E DOS INTER VALOS. "Re-
curso. Cabimento. Incabível o recurso derevista ou de embargos
(arts. 896 e894, letrab, da CLT) para reexame defatos eprovas"
(RA 84/1981DJ 06-10-1981) Referência: CLT, arts. 896 e 894, letra b
(Enunciado nº 126 do TST). Revista não conhecida.
DOMINGOS E FERIADOS EM DOBRO . "O trabalho prestado
em domingos eferiados não compensados deve serpago em dobro
sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal". Pre-
cedente nº 82 da SDI do TST. Revista não conhecida.
CARTÃO-DE-PONTO. REGISTRO. CONTAGEM MINUT O A
MINUT O. A jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte
encontra-se pacificada, no sentido de não ser devido o pagamento de
horas extraordinárias relativamenteaos dias em queo excesso de
jornada não ultrapasse cinco minutos antes e/ou após a duração nor-
mal do trabalho ede que,caso ultrapassadoo referido limite, será
considerada como extraordinária a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 23 da
SDI. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-374.263/1997.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ANTAS SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA.

S.C.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : PEDRO FERREIRA
ADVOGADA : DRA. JOSÉLIA A. KLOTH
DECISÃO:Unanimemente, conhecerda revista apenasquanto aos
temas horas in itinere - norma coletiva - e contribuição previdenciária
e fiscal - descontos e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamentodas horas in itinererelativas a noventa
minutos diários e reflexose para determinarque osdescontospre-
videnciáriose fiscaissejamefetuados nostermosdo Provimentonº
2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. A prestação jurisdicional foi entregue de forma completa pelo
Tribunal de origem, conforme dispõe o art. 832 da CLT, embora tenha
sido desfavorável à reclamada.
HORAS IN ITINERE . NORMA COLETIV A - Havendo cláusula
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normativa dispondo que serão consideradas horas in itinere apenas as
superiores a noventa minutos diários, é impossível a desconsideração
do pactuado,tendo emvista o reconhecimento dasconvenções e
acordoscoletivos detrabalho decorrentesde determinaçãoconsti-
tucional, conforme exegese doart. 7º, XXVI, da atualCarta Po-
lítica.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL. DESCON-
TOS. Os descontosrelativosàs contribuições previdenciáriae fiscal
incidentes sobre verbas trabalhistas podem ser autorizados pelo órgão
judicante, independentede pedidoou de constarna sentençae na
decisãojudicial, visto que decorremde imposiçãolegal. Recurso
parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-374.290/1997.7 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MARIA SUEKO YAMAUCHI
ADVOGADA : DRA. JUSSARA OSIK
RECORRIDO(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR. JOSÉ EVERLI SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. PROVISO-
RIEDADE. O pressuposto legal aptoa legitimar apercepção do
adicional de transferência é de que esta seja provisória.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-374.326/1997.2 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ANA VIRGÍNIA DE AMORIM E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. HENRIQUE HEINE TRINDADE
CARMO

RECORRIDO(S) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. IVAN BRANDI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ESTADO DA BAHIA. LEI EST ADUAL Nº 5.550/89.
EMPREGADO PÚBLICO. ART. 37, INC. XI DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. Os fundamentosadotadospelo decisum não di-
zem respeito aoconteúdo finalístico da normainvocada, pois re-
ferem-se à legitimidade formal para proposição de norma que dispõe
sobrereajustede servidorespúblicos e, soboutro ângulo, acercado
conceito em Direito Administrativode vencimento. Nessas circuns-
tâncias, não houveexplícito enfrentamentoda questãoacercado
artigo 37, inciso XI, da ConstituiçãoFederal, invocadocomo ma-
culado. Incidência doEnunciado 297desta Corte.Revista nãoco-
nhecida.

PROCESSO : RR-375.034/1997.0 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LORIS ROCHA PEREIRA JUNIOR
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : MARIA TEREZA SILVA GOBBO
ADVOGADA : DRA. ROSILENE SILVA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
Reclamado apenas quanto ao tema "descontos relativos ao Imposto de
Renda eprevidência social", porviolação aoart. 43 daLei nº
8.212/91e por divergência jurisprudencial,para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial a fim de, reconhecendo a competência da Justiça
do Trabalho, determinar que sejam efetuados os descontos relativos à
Previdência Social e Imposto de Renda,nos termos das Leis nºs
8.212/91e 8.541/92e dosProvimentos nºs01/96 e02/93 daCor-
regedoria-Geralda Justiça doTrabalho.Prejudicadoo examedo re-
curso interposto pelo Ministério Público da 8ª Região.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS RELATI-
VOS AO IMPOSTO DE RENDA E PREVIDÊNCIA SOCIAL.
É desta Justiça Especial a competência para apreciar e julgar ques-
tão relacionada aos descontos da Previdência Social e Imposto de

Renda, conforme o disposto no artigo 114 da Constituição Federal,
em razão do litígio resultar da condenação do empregador ao pa-
gamento de parcelas integrantes do salário de contribuição. A re-
tenção, na fonte, dos descontos em apreço encontra amparo legal

nos artigos 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8212/91, esta com
a nova redação que lhe foi conferida pela Lei nº 8.621/93, bem

como nos Provimentos nºs 02/93 e 01/96 da douta CORREGEDO-
RIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

Processo :RR-375.072/1997.0 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ALDEMIR FRANCISCO JAGER
ADVOGADO : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E

S I LVA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. CÁTIA MARIA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência apenas quanto ao tema "gratificação de função percebida
por mais de dez anos - supressão" para, no mérito, dar-lhe provimento
para condenar a Reclamada ao pagamento da gratificação de função
nos períodos de 13.abr.90 a 30.nov.90 e 1º.maio.92 a 04.maio.94, bem
como seus reflexos, inclusive nas verbas rescisórias.
EMENTA: NULIDADE. NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Preliminar não conhecida com base no artigo 249, § 2º,
do CPC.
SUPRESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA
POR MAIS DE DEZ ANOS. "Gratificação de função percebida por
10 ou mais anos. Afastamentodo cargo de confiança semjusto
motivo. Estabilidade financeira. Manutenção do pagamento" (Orien-
taçãoJurisprudencial nº45 da SDI). Recurso deRevista doAutor
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-375.585/1997.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : EXPRESSO METROPOLITANO LTDA.
ADVOGADO : DR. MICHEL ELIAS ZAMARI
RECORRIDO(S) : SÔNIA REGINA DE FREITAS MELVA
ADVOGADO : DR. MANOEL ROBERTO HERMIDA

OGANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: 1. Hora noturna reduzida após a Constituição Federal.
A decisão regionalposicionou-se no mesmo sentidoda Orientação
Jurisprudencial nº 127 da SBDI-1 segundo a qual o art. 73, § 1º, da
CLT, que prevê areduçãoda hora noturna,não foi revogadopelo
inciso IX do art. 7º da Constituição Federalde 1988.Revista não
conhecida nos termos do Enunciado 333 do TST.
2. Pagamento em dobro do sétimo dia trabalhado. Não se conhece
de revista que sefirma em arestosque não seencontramfunda-
mentados na alínea a do art. 896 da CLT e em invocação de con-
trariedadea enunciadoque é inespecífico,nos termos doEnunciado
296 do TST, visto que não engloba a mesma situação fática dos autos
em que a autorasomenteusufruíado descansosemanalremunerado
no oitavo dia.

PROCESSO : RR-375.849/1997.6- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDO(S) : ÂNGELA MARIA ROCHA VIEIRA E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. HELENA ANAZIBETTI
RECORRIDO(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORA : DRA. ADRIANA GONÇALVES CRAVI-

NHOS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial apenasquanto ao tema "vínculode em-
prego - nulidade do contrato" para, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para restabelecera sentença na parte emque se julgou
improcedentea reclamaçãoem relação àempregadaSimone deOli-
veira, admitida após a Constituição de 1988.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPRE-
GO. NULIDADE DO CONTRATO. RECLAMANTES ADMITI-
DOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. Verificada que a
admissão ocorreu em data anterior à Constituição de 1988, época esta
que, por óbvio, não se encontrava vigente a regra consubstanciada no
artigo 37, II, da Carta Magna, não há como se reconhecer a nulidade
do contrato. Recurso de Revista não conhecido.
VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRA TO DE TRABALHO, SEM
CONCURSO PÚBLICO, APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL
VIGENTE. NULIDADE. EFEIT OS. A contratação irregular de tra-
balhador, por intermédio deempresainterposta,não geravínculo de
empregocom osórgãosda administraçãopública direta, indiretaou
fundacional (art. 37, II, da Constituição da República). Por outro lado,
o contrato de trabalho celebrado com órgão da administração pública
após a promulgaçãoda Constituição Federal/88, semprévia apro-
vação em concurso público, como determinado pelo artigo 37, inciso
II e § 2º, da aludida Constituição, é nulo, não gerando, via de con-
seqüência, efeito, exceto no que tange à contraprestação recebida pelo
fato trabalho prestado, cujodispêndioda força não temcomo ser
restituído. Recurso provido parcialmente.

PROCESSO : RR-376.778/1997.7- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO ALVES RIBEI-

RO FILHO
RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDGAR TEIXEIRA SENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que o percentual relativo ao adicional
de insalubridade incida sobre o salário mínimo.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - O
art. 7º, XXIII, da Constituição, ao empregar a expressão remuneração,
apenasreconheceu ocaráter remuneratóriodo adicional deinsalu-
bridade, submetendoa matéria a regulamentação de lei ordinária. Con-
tinua a disciplinar o assunto o art.192 da CLT, que não confronta
com a Constituição e, por isso, é recepcionado por ela. A Orientação
Jurisprudencialnº 2 da SBDI-1, tambémdo mesmoentendimento,
dispõe que, mesmo na vigência da Constituição, a base de cálculo do
adicionalde insalubridadeé o saláriomínimo. REVISTA CONHE-
CIDA E PROVIDA.

PROCESSO : RR-376.788/1997.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : UNICAR ADMINISTRAÇÃO NACIO-

NAL DE CONSÓRCIO LTDA. E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ELIEL DE MELLO VASCONCEL-
LOS

RECORRENTE(S) : MIRIAM ROSEMBRACH
ADVOGADO : DR. NELSON SÁ GOMES RAMALHO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
da reclamante, mas conhecer do recurso dos reclamados no tocante à
URP de fevereiro/89 e,no mérito, dar-lhe provimentopara julgar
improcedente os pedidos formulados na inicial, invertendo-se o ônus
da sucumbência em relação às custas.

EMENTA: RECURSO DOS RECLAMADOS
URP DE FEVEREIRO/89 - O Tribunal Superior doTrabalho re-
considerouseu entendimentoacerca doplano verãoe cancelouo
Enunciado nº 317, adaptando sua jurisprudência aos pronunciamentos
da CorteSuprema, que preconizanão existir direitoadquirido ao
reajustesalarial decorrenteda incidênciada URP de fevereiro/89.
Recurso provido.

RECURSO DA RECLAMANTE
UNICIDADE DO CONTRA TO DE TRABALHO. GRUPO ECO-
NÔMICO - A controvérsia, no particular, circunscreve-se ao âmbito
do conjunto fático-probatório dos autos, ante os termos do Enunciado
nº 126 do TST. Não conhecer. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
HORAS EXTRAS - É considerada válida a compensação da jornada
extraordinária firmadamediante acordo individual detrabalho. Não
conhecer. IPC DE JUNHO/87 - A revista,nesteaspecto, nãopre-
enche os requisitos de admissibilidade estabelecidos nas alíneas a e c
do art. 896 da CLT, ante o óbice dos Enunciados nº 337, I, 296 e 297
do TST. Não conheço.IPC DE MARÇO/90 - Não existedireito
adquirido ao IPC de março/90, porquanto o direito ainda não se havia
incorporado ao patrimônio jurídico dos trabalhadores quando da edi-
ção daMedida Provisória nº 154,convertida na Leinº 8.030/90.
Inteligência do Enunciado nº 315 do TST. Não conheço.

PROCESSO : RR-376.818/1997.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : HERING TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. EDEMIR DA ROCHA
RECORRIDO(S) : ARLETE DOS SANTOS KAMKE
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
E M E N TA : "LEI Nº 8880/1994, ART. 31. CONSTITUCIONALI-

DADE. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO.
(INSERIDOEM 27.11.1998) Esta corte não tem considerado incons-
titucional o art. 31 da Lei 8880/1994, que prevê a indenização por
demissão sem justa causa." (ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

Nº 148 DA SDI DO TST)
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-377.591/1997.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : DACAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

TINTAS LTDA.
ADVOGADO : DR. GERMANO ALBERTO DRESCH FI-

LHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO LEAL
ADVOGADA : DRA. MARIA JAQUELINE RODRIGUES

DE SOUZA KLINGENFUS

DECISÃO:Unanimemente, conhecera revista,no tocanteaosalário
"in natura" - integração, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento pararestabelecer asentençaqueindeferiu ope-
dido.

EMENTA: Salário "In Natura" - Alimentação - Integração -
No caso, a alimentação fornecida caracteriza-se como parcela para
possibilitar o trabalho, em face da comprovada contribuição pelo
empregado, sem o caráter de contraprestação, e não pelo trabalho,

ou seja, como retribuição aos SERVIÇOS EXECUTADOS. EM SEN-
DO ASSIM, NÃO INTEGRA O SALÁRIO. REVISTA PROVIDA.
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Desvio Funcional - Restouobservado oart. 333, I, do CPC,haja
vista que o reclamado não desconstituiu o direito alegado, porquanto
foi genéricaa defesa enão houveprova de pagamentode salário
correspondente à função, além de ter a testemunha do autor con-
firmado o exercícioda função de líder deprodução. Revista não
conhecida.
Adicional de Periculosidade- Incidindo os Enunciados23 e 297
do TST, não se conhece da revista.
FGTS - Incidência no Aviso Prévio eMulta Convencional - Da
forma como posta,a questão encontra-sepreclusa,pois enquantoo
Regional decidiu sobre a matéria de fundo, a reclamada defende a
tese de queo autor não impugnou osvalores pagos oportunamente,
pretendendo, daía aplicação do artigo183 do CPC que,por certo,
não foi objeto deexamepelo Tribunal a quo. Sendo conseqüência,
resta ainda desfundamentadoo recurso quanto àmulta. Revista não
conhecida no item.

PROCESSO : RR-377.646/1997.7 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PASSA E FICA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. AIRTON CARLOS MORAES DA

C O S TA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença no tópico.
EMENTA: SALÁRIO MÍNIMO. JORNADA REDUZIDA. P A-
GAMENT O PROPORCIONAL ÀS HORAS TRABALHADAS . A
interpretaçãodo art. 7º, IV, da Constituição,que garanteo salário
mínimo comoa menorremuneração pagaao trabalhador, deve ser
feita em consonânciacom o art. 7º, XIII, da Lei Maior, quedispõe
sobre a duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias
e quarenta equatro semanais.Assim, sea jornadade trabalhodo
empregado for menor que a estipulada pela Carta Magna , é cabível
o pagamento proporcional ao tempo de trabalho por ele executado,
sem que haja violação do art. 7º, IV , daConstituição Federal.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-377.680/1997.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
RECORRIDO(S) : FRANCISCO GOMES LEAL
ADVOGADO : DR. ANETIL LINS DO N. FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar extinto o processo, com julgamento de mérito, na forma do art.
269, inciso IV, do CPC, invertendo-seo ônus dasucumbênciaem
relação às custas, das quais fica isento o reclamante.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MUDAN-
ÇA DE REGIME JURÍDICO. A transformação do regime jurídico
do servidor público, de celetistapara estatutário, implica a extinção
do contrato detrabalho.Prescrevemem doisanos,e não emcinco,
quaisquer pretensões a ele referentes,contados da data da alteração.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-377.842/1997.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CLÁUDIA MARIA MOREIRA QUEIROZ
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA

DECISÃO:por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencialapenas quanto ao tema"equiparação sa-
larial ao Banco do Brasil" para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA. Pa-
cífico o entendimento neste Tribunal de que os débitos trabalhistas
das entidades submetidas aos regimes de intervenção ou liquidação
extrajudicial estão sujeitos a correção monetária desde o respectivo
vencimento até seu efetivo pagamento, sem interrupção ou suspen-

são, não incidindo, entretanto, sobre tais débitos, juros de mora.
INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 304 DO TST. RECURSO

NÃO CONHECIDO.
DA EQUIPARAÇÃO SALARIAL AO BANCO DO BRASIL . A
Cláusula 43 da decisão proferida pelo TST no Proc. DC 020/87 prevê
apenasa extensãoaos empregados doBanco Nacional deCrédito
Cooperativo S/A - BNCC - da elevação salarial concedida ao Banco
do Brasil S/A paramarço/88, naforma convencionadano parágrafo
único da Cláusula1ª do Acordo Coletivo deTrabalho de1º.set.87.
Recurso conhecido e não provido.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS INCORPORA-
DAS. PRESCRIÇÃO TOTAL . A discussão acerca do percentual do
adicional de horas extraordinárias está preclusa, porquanto, se para o
deferimentode diferençassalariais pretensamentesurgidas nocurso
da relação de emprego é necessário discutir o direito na sua origem,
a prescrição é total. Não conheço do recurso de revista.

PROCESSO : RR-378.466/1997.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA AMÉLIA BRACKS DUAR-

TE
RECORRIDO(S) : ENEIDA MAGNA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CORINTO
ADVOGADO : DR. ADILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso apenas quantoao
tema da competênciada Justiçado Trabalho e,no mérito, dar-lhe
provimento paralimitar a competência da Justiçado Trabalho e a
condenação ao período anterior à implantação do Regime Jurídico
Único.
EMENTA: PRELIMINAR DE PRECLUSÃO DA MA TÉRIA OB-
JETO DO RECURSO DE REVISTA ARGÜIDA EM CONTRA-
RAZÕES. Hipótese não configurada.

PRELIMINAR REJEIT ADA .
JUSTIÇA DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA P ARA JUL-
GAR PEDIDOS DE DIREIT OS E VANTAGENS DECORREN-
TES DA LEI Nº 8.112/90. Esta Justiça Especializadanão é com-
petente para julgar pedidos de direitos e vantagens decorrentes da Lei
nº 8.112/90.
Tema a que se dá provimento.
PRESCRIÇÃO BIENAL. REGIME JURÍDICO ÚNICO. Não pai-
ram dúvidas de o Ministério Público, como fiscal da lei, deter le-
gitimidade recursal nos termos do que preconiza o art. 499, § 2º,
do CPC. Entretanto, da legitimidade ali reconhecida não se segue

possua interesse recursal indiscriminado, uma vez que esse está as-
sociado à existência de interesse público ou direitos indisponíveis,
suscetíveis de afetar a ordem jurídica cuja defesa lhe cabe, na for-

ma dos artigos 127, caput, da Constituição; 83, inciso VI, e 5º,
inciso III, alínea b, da Lei Complementar nº 75/93. Esse pressu-

posto recursal, porém, não se encontra materializado no recurso de
revista que busca apenas a decretação da prescrição do direito de
ação. Nesse sentido, de carecer o Ministério Público de interesse

recursal na hipótese de a lide exaurir-se em pretensão patrimonial,
na qual se acha subjacente o intuito de ver acolhida a prescrição

que não o fora pelo Tribunal Regional, tem-se orientado esta Corte
conforme se infere da Orientação Jurisprudencial nº 130 DA SB-

DI1.
Tema não conhecido, por falta de interesse recursal.

PROCESSO : RR-378.698/1997.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FORTUNATO FIGUEIREDO NETO
ADVOGADO : DR. MARCOS DE QUEIROZ RAMA-

LHO

DECISÃO:por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "cartão-de-ponto -
registro - contagem minuto aminuto" para, no mérito, dar-lhe pro-

vimento parcial a fim de limitar a condenação, alusiva à jornada
extraordinária,ao pagamentode horas extraordinárias somentenos
dias em que a duração normal do trabalho suplantar os cinco minutos
anteriores ouposteriores à marcação docartão-de-ponto, quando,
então, será considerada a totalidade do tempo excedente.
EMENTA: CARTÃO-DE-PONTO. REGISTRO. CONTAGEM
MINUT O A MINUT O. A jurisprudência iterativa, notória e atual
destaCorte encontra-sepacificada nosentido de nãoser devidoo
pagamento de horas extraordinárias relativamente aos dias em que o
excesso de jornadanão ultrapasse cinco minutos antesou após a
duração normal do trabalho e de que, caso ultrapassado o referido
limite, será considerada como extraordinária a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal. Aplicação da Orientação Jurispru-
dencial nº 23 daSDI. Recursode revista conhecidoe parcialmente
provido.
BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DU-

PLA FUNÇÃO. A divergência jurisprudencial ensejadora do co-
nhecimento do recurso há de ser específica, revelando a existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal,

embora idênticos os fatos que as ensejaram, caso contrário aplica-se
o óbice contido no Enunciado nº 296 do TST. Recurso de RE-

VISTA NÃO CONHECIDO.
Processo: RR-379.354/1997.0- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JUDICE SOUZA FERNANDES E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ HILDO SARCINELLI GAR-

CIA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema afeto àgratificação de chefia e, nomérito, dar-lhe provimento
para eximir a reclamada de integrar a referida parcela aos salários dos
reclamantes.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO. EXERCÍCIO DE CARGO DE
CHEFIA. PERCEPÃO POR MAIS DE UMA DÉCADA. CON-
DIÇÃO OBJETIV A PARA A INTEGRAÇÃO DA P ARCELA AO
SALÁRIO. Segundo entendimento consagrado pela jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho, a integração de gratificação corres-
pondente a exercíco de cargo de chefia ao salário do trabalhador que
reverte ao cargo efetivo depende de condição objetiva,qual seja: a
percepçãoda vantagemdurante períodoigual ou superior adez
anos.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-379.846/1997.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN
RECORRIDO(S) : LUIZ SILVEIRA DA COSTA
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-

REIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: APPA. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENT O - O regime de trabalho nos portos
organizados, nos termos da Lei nº 4.860/65, pode ser estabelecido em
dois turnos de trabalho, um diurno e um noturno, o que não significa
que os empregadosdevam fazerrevezamento, ouseja, devamtra-
balhar alternadamente nos dois turnos, haja vista que a intenção da lei
foi apenaspossibilitar a criação de doisturnos detrabalho para
atender às necessidades decorrentes da natureza dos serviços dos
portos, ou seja,em função da"continuidadedas operaçõesportuá-
rias". Não é necessário que a empresa trabalhe em todas as vinte e
quatro horas do dia, mas que haja um revezamento de turnos e que o
trabalhador esteja submetido a esse revezamento. Nesse caso, incide a
norma constitucionalreferente à jornadaa ser observadanos turnos
de revezamento, por não ser incompatível com o regime de trabalho
dos portos.
DIFERENÇAS SALARIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. A cor-
reção monetária deve incidir sobre qualquer débito de natureza sa-
larial, por não se tratar de parcela que se agrega ao principal, mas

simples recomposição do valor e do poder aquisitivo da moeda.
Trata-se, pois, de nova expressão NUMÉRICA DO VALOR MO-
NETÁRIO AVILTADO PELA INFLAÇÃO. RECURSO DE RE-

VISTA CONHECIDO E DESPROVIDO.
Processo: RR-379.852/1997.0- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO : DR. WAGNER D. GIGLIO
RECORRIDO(S) : FLÁVIO DOMENECK
ADVOGADO : DR. GERMANO SCHROEDER NETO
DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso apenas quantoao
tema honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a verba honorária.
EMENTA: QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
ADESÃO AO PLANO DE DEMISSÃO INCENTIV ADA. Diver-
gênciajurisprudencialconvergentecom o entendimentoregional no
sentido de que devem ser reconhecidas as transações decorrentes de
adesãoao Planode DemissãoIncentivada eaos acordoscelebrados
pelas partes, nos termos em que foram acertados, tendo em vista que,
na hipótese, ficou expressamente consignado que, no termo de adesão
ao aludidoPlano deDemissão, consta aquitação àsverbas então
recebidas, tendo oempregado o direito de pleitearas verbas não
expressamente quitadas. Por tal fundamento, estão ilesos os arts. 267,
inciso IV, e 301, inciso X, do CPC.
DIFERENÇAS DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. A alegação
recursal acercada ausênciade direitodo empregadoao pagamento
das diferenças dagratificação de função, nãomerece ser conhecida
por falta de prequestionamento, nos termos do Enunciado nº 297 do
T S T.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. CABIMENT O. - A conces-
são da verba honorária na Justiça do Trabalho, mesmo após a pro-
mulgação da Constituição de 1988, continua sendo regida pela Lei
nº 5.584/70, interpretada pelos Enunciados nºs 219 e 329 do TST,
que decorrem da observância dos REQUISITOS EXIGIDOS PELA
REFERIDA LEI. RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE CO-

NHECIDO E PROVIDO.
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Processo: RR-379.954/1997.3- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : NORBERTO PETRY
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : PHILIP MORRIS MARKETING S.A.
ADVOGADO : DR. NEWTON SCHARF

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente da revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADEDO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Estandoa decisão recorrida emconformidadecom o pre-
ceituado no art. 832 da CLT, não há falar em nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional.
HORAS EXTRAS - VENDEDOR PRACISTA.
O examedo temaem referênciacircunscreve-se aoconjunto fático-
probatório dos autos, o que atrai a incidência do Enunciado nº 126
desta corte.
Recurso de revista não conhecido nestes temas.

PROCESSO : RR-379.956/1997.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ÉLIO JUST
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRIDO(S) : COMPANHIA TÊXTIL KARSTEN
ADVOGADO : DR. FÁBIO NOIL KALINOSKI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema aposentadoria espontânea - extinção do contrato de tra-
balho - multa de 40% sobre o FGTS, ficando prejudicado o exame da
matéria honorários advocatícios.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - MUL TA DE 40% SOBRE O
FGTS. A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a
concessão do benefício previdenciário. Por essa razão é considerada
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria. Inteligência da OrientaçãoJurisprudencial nº 177 da
SBDI1 e do Enunciado nº 333, ambos do TST.

RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.
Processo: RR-379.966/1997.5- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADA : DRA. JACQUELINE MARIA MOSER
RECORRIDO(S) : ALCINDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-

REIA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecerdas contra-razões aduzidas
pelo reclamante. Por unanimidade,não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: APPA - FORMA DE EXECUÇÃO. Esta corte con-
solidou o posicionamento, mediante a Orientação Jurisprudencial nº

87 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, de ser
direta a execução contra a APPA, autarquia que explora atividade

eminentemente econômica, nos termos DO ART. 883 DA CLT, TEN-
DO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 173, § 1º, DA CONS-

TITUIÇÃO FEDERAL.
CORREÇÃO MONETÁRIA - DIFERENÇAS SALARIAIS -
PLANO UNIFICADO DE CARGOS E SALÁRIOS (PUCS). A
divergência jurisprudencial encontra óbice na alínea b do art. 896 da
CLT, uma vez que a lei estadualexaminadanão é de observância
obrigatória emárea territorialque excedaa jurisdiçãodo TRT da 9ª
Região.
HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZA-
MENT O - TRABALHO EM DOIS TURNOS (DIURNO E NO-
TURNO) - INTERVALO INTRAJORNADA. A Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais do TST, em recente julgamento,
consignouo entendimentode queo regime detrabalho dosportos
organizados, disciplinado pela Lei nº 4.860/65, apenas facultou o
estabelecimento de doisturnos de trabalho, de formaa atender às
necessidades decorrentes da naturezados serviços portuários, não
determinando, de forma alguma, que os empregados laborassem al-
ternadamente nosturnos diurnoe noturno.Em face da impossibi-
lidade decaracterização deofensa literal edireta aospreceitos da
referida lei, bem assim ao art. 7º,inciso XIV, da Carta Política, já que
este dispositivo asseguraa jornada de seis horasao empregado que
realiza suas atividades em turnos ininterruptos de revezamento, assim
caracterizados quando o trabalhador alterna-se em horários diferentes,
não há como admitir a revista pelo prisma da alínea c do art. 896 da
CLT. Quanto àdivergência jurisprudencialapresentada pelaparte,
invocam-se osEnunciados nºs296 e 360 do TST comoóbices ao
conhecimento do recurso.
Recurso de revista não conhecido integralmente.

PROCESSO : RR-379.977/1997.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE CARGAS DE PONTA
GROSSA - SINDIPONTA

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO MARTINS BER-
GER

RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA MOERS LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCOS CÉSAR DAS CHAGAS LI-

MA
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recursopor divergênciaju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando oa-
córdão Regional, afastar a incompetência da Justiça do Trabalho pa-
radecidir sobre a matéria e encaminharos autos ao Juízo de origem
(Varado Trabalho) para que prossigano exame do restante, como
entender dedireito.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
AÇÃO DE CUMPRIMENT O - COBRANÇA DE CONTRIBUI-
ÇÕES CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL - CONVENÇÃO
COLETIV A. A Lei nº 8.894/95 estendeu a competência da Justiça do
Trabalho para julgar dissídios que tenham origem no cumprimento de
convenções ou acordos coletivos de trabalho, mesmo quando ocorram
entre sindicatos, ou entre sindicato de trabalhadores e empregador.
Logo, écompetente estaJustiça especializadapara apreciare julgar
ação de cumprimento, em que o sindicato busca receber contribuição
confederativa e contribuição assistencial, previstas em convenção co-
letiva.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-380.059/1997.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR. HILTON MARCELO PERES ZATTO-

NI
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS CIDREIRA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE

MORAES
DECISÃO:Unanimemente, conhecerda revista apenasquanto aos
temas devolução dos descontos a título de seguro de vida em grupo e
associação e descontos previdenciários e fiscais - competência da
Justiça do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento: 1) para excluir
da condenaçãoa devolução dosdescontos efetuados nosalário do
recorrido a título de seguro de vida em grupo e associação; e 2)
declarar a competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar
o feito e autorizar aretenção dos valoresdevidos a títulode con-
tribuições previdenciárias e fiscais, na forma dos Provimentos nºs
1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: O recurso de revistanão preenche o requisito estabe-
lecido naalínea ado art. 896da CLT, atraindo,ainda, oóbice dos
Enunciados nºs 126, 296 e 360 do TST.
LIMIT AÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HORAS EXTRAS AO
ADICIONAL - EMPREGADO HORIST A.
Divergência jurisprudencial não configurada, nos termos do art. 896,
alínea a, da CLT.
Recurso não conhecido nestes temas.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE
VIDA EM GRUPO E ASSOCIAÇÃO.
Os descontos efetuados a título de assistência odontológica, médi-
co-hospitalar, seguro, previdência privada ou entidade cooperativa,
cultural ou recreativa associativa, com a autorização prévia e por
escrito do empregado, não afrontam o art. 462 da CLT, salvo se

ficar demonstrada a existência de coação ou outro defeito que vicie
o ato jurídico, segundo orientação do Enunciado nº 342. Ressalte-
se, ainda, que a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
do TST, por intermédio da Orientação Jurisprudencial nº 160, con-
sidera inválida a presunção de vício de consentimento resultante do
fato de ter o empregado anuído expressamente com descontos sa-

lariais na oportunidade da admissão, impondo-se demonstração
CONCRETA DO VÍCIO DE VONTADE.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência desta corte,
cristalizada no Precedentenº 141 da SBDI1, consagrou o entendi-
mento de que a Justiça do Trabalho é competente para autorizar
descontosprevidenciáriose fiscais oriundosde diferençassalariais
concedidas por ações trabalhistas. Da mesma forma, considerou de-
vidos taisdescontos, em entendimento consubstanciadonas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 32 e 228 da SBDI1 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido nestas matérias.

PROCESSO : ED-RR-380.624/1997.3- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
EMBARGADO : WALTER FERREIRA FORTES
ADVOGADO : DR. LUIZ DO NASCIMENTO LIMA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargosdeclara-
tórios e, considerando-os manifestamente protelatórios,condenar o
Embargante a pagarao Embargado a multa de1% (hum porcento)
sobre o valor da causa.

EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios
condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos
artigos 535 do Código de ProcessoCivil e 897-A da CLT, sendo
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-380.651/1997.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO
RECORRIDO(S) : RAQUEL INES ZORTEA FRANZOI
ADVOGADO : DR. LUÍS ALBERTO KUBASKI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto à de-
volução de descontose aosdescontoslegais e,no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a devolução dos descontos de
segurode vida pecúlioe associaçãoe, declarando acompetênciada
Justiça do Trabalho para a apreciação dos descontos previdenciários e
fiscais, determinar que eles sejamrealizados nos termos dos Pro-
vimentos nºs 2/93e 1/96 da Corregedoria-Geral daJustiça do Tra-
balho.
E M E N TA : 1. Devolução dos descontos de seguro de vida pecúlio e
associação. Existindo autorização para desconto de seguro de vida
pecúlio e associação e não-comprovação de vício de consentimento,
os descontos salariais são lícitos e não ofendem o art. 462 da CLT,
conforme dispõe oEnunciadonº 342 do TST. Revista de quese
conhece e a que se dá provimento.
2. Ajuda-alimentação. Integração e reflexo. Não se conhece de
revista que inova, pretendendo discutir matéria não apreciada pelo
Regional (Enunciadonº 297 do TST), eapresenta arestossem es-
pecificidade ou sem fundamento na alíneaa do art. 896 da CLT.
(Enunciado nº 296 do TST).
3. DESCONTOS LEGAIS - IMPOSTO DE RENDA E CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO . São devidos descontos relativos a con-
tribuição previdenciária e fiscal em parcelas, estipulados em sentença
trabalhista, conforme dispõem as Orientações Jurisprudenciais nºs 32
e 141 da SDI.
Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-381.337/1997.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ISMAL GONZALEZ
RECORRIDO(S) : VALDEMAR ROSADO PALMA
ADVOGADO : DR. NELSON PAULO SCHAEFER
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto à de-
volução dos descontosefetuados em favor doHospitaú por con-
trariedade ao Enunciado nº 342/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
paraexcluir dacondenação arestituiçãodos valorespagos aoHos-
pitaú.
E M E N TA : HORAS EXTRAS - GERENTE BANCÁRIO . Ausentes
os requisitos aque alude oart. 896 daCLT para conhecimentoda
revista.
DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS EFETUADOS EM FAVOR
DO HOSPITAÚ. Os princípios protecionistas que integram a le-
gislação trabalhista não podem ser desconectados de outros mais

elementares e que dizem respeito à liberdade pessoal como um di-
reito de manifestação da vontade. Nesse sentido, foi editado o Enun-
ciado nº 342 desta Corte, a justificar o restabelecimento da decisão
de primeiro grau. Por outro lado, o fato de a seguradora pertencer
ao mesmo grupo econômico do Banco-Reclamado, não demonstra
cabalmente a coação. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº

160 da SDI "é de se exigir demonstração concreta do vício de
vontade".

Recurso provido.

PROCESSO : RR-383.053/1997.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : PIRELLI CABOS S.A.
ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : LUIZ GLÊNIO PEREIRA
ADVOGADA : DRA. ALINE ANTUNES MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "contagem minuto
a minuto" para, no mérito, dar-lhe provimento parcial a fim de limitar
a condenaçãoalusiva aessetópico ao pagamento dehorasextraor-
dinárias somentenos diasem que a duração normaldo trabalho
suplantaros cincominutos anteriores ouposterioresà marcaçãodo
cartão-de-ponto, caso ultrapassado o referido limite, será considerada
como extraordináriaa totalidadedo tempoque excedera jornada
normal.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM IV DO
ENUNCIADO Nº 331 DO TST. RESOLUÇÃO Nº 96/2000. "O
inadimplementodas obrigaçõestrabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundaçõespúblicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
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hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Recurso de Revista
não conhecido com base no § 4º do artigo 896 da CLT.
CONTAGEM MINUT O A MINUT O. A jurisprudência iterativa,
notória e atual desta Corte encontra-se pacificada no sentido de não
ser devido o pagamento de horas extraordinárias relativamente aos
dias em que o excesso de jornada não ultrapasse cinco minutos antes
ou após a duração normal do trabalho e no sentido de que, caso
ultrapassado o referido limite, será considerada como extraordinária a
totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 23 daSDI. Recurso de Revista co-
nhecido e parcialmente provido.
ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO.
É constitucional oartigo 118 da Lei nº8.213/91. Orientação Ju-
risprudencial nº 105 da SDI. Aplicação do Enunciado nº 333 do TST.
Não conheço do recurso.

PROCESSO : RR-383.139/1997.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : VENDELINO ROTHERMEL
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : COMPANHIA INDUSTRIAL SCHLÖS-

SER S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - MUL TA DE 40% SOBRE O
FGTS. A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a
concessão do benefício previdenciário. Por essa razão é considerada
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria. Inteligência da OrientaçãoJurisprudencial nº 177 da
SBDI1 e do Enunciado nº 333, ambos do TST.

RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.
Processo: RR-383.140/1997.0- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : NARBAL FORTUNATO ÁVILA
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI
RECORRIDO(S) : TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE

ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. VÂNIO GHISI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ACORDO INDI-
VIDUAL/COLETIV O. VALIDADE. HORAS EXTRAS E RE-
FLEXOS. Os arts. 7º, incisoXIII, da Carta Política e 59, § 2º, da
CLT admitem acompensação dehorários e a redução dajornada,
mediante acordo ouconvenção coletiva de trabalho,com vistas à
flexibilização das relações de trabalho. Esta corte, após acesos de-
bates, concluiu pelavalidade do acordo individual parao regime de
compensação de jornada, conforme se extrai da Orientação Juris-
prudencial nº 182 da SBDI1. Assim, havendo, pacto expresso entre as
partes, firmado de forma individual, para a realização do serviço
suplementarno sistemade compensação,forçosa éa conclusãopela
caracterização do aludido ato. Não conhecer.

PROCESSO : RR-383.142/1997.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : BORRACHAS CONEZA LTDA.
ADVOGADO : DR. HOMERO FLESCH
RECORRIDO(S) : FRANCISCO OLIVEIRA CHRISPIM
ADVOGADO : DR. SÉRGIO VOLKMANN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao pe-
ríodo em que a compensação de jornada foi estabelecida por acordo
individual escrito e, no mérito, dar-lhe provimento paraexcluir da
condenação as horas extras consideradas no referido período de com-
pensação,mantendoa decisãodo Regionalquantoàs demaishoras
extras.
EMENTA: 1. Período em quea compensação dejornada foi
estabelecida por acordo individual tácito - validade - atividade
i n s a l u b re . Decisão em consonância com a Orientação Jurisprudencial
nº 223 da SBDI-1: "COMPENSAÇÃODE JORNADA. ACORDO
INDIVIDUAL TÁCIT O. INVÁLIDO." (Enunciado nº 333 do TST).
Revista de que não se conhece.
2. Período em que a compensação de jornada foi estabelecida por
acordo individual escrito - validade - atividade insalubre. Dispõe
a jurisprudência mais recente desta corte (Orientação Jurisprudencial
nº 182 da SBDI-1)que acordoindividual escritoparacompensação
de horário em atividadeinsalubreé válido e prescindede inspeção
prévia da autoridadecompetenteem matériade higiene dotrabalho.
Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-383.998/1997.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO VIEIRA CAMAR-

GO
RECORRIDO(S) : EURICO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. Preliminar de nulidade do acórdão regional por
negativa de prestação jurisdicional. Não se vislumbra a negativa de
prestação jurisdicional quando oRegional indica explicitamente os
meios de prova nos quais se assenta o desfecho dado à lide. Revista
não conhecida.
2. Prêmio-aposentadoria. Revista desfundamentada. Não se co-
nhece de revista em que o recorrente não fundamenta o recurso à luz
do disposto no art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-384.000/1997.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. MARCELO CÉSAR PADILHA
RECORRIDO(S) : MARIA JOANA PINHO
ADVOGADO : DR. ADEMAR BARROS

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso apenasquanto aos
descontos legais e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a
competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam realizados
os descontos previdenciários e fiscais, nos termos dos Provimentos
nºs 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: 1. Prescrição - rurícola. Não se conhece de revista que
se fundamentana transcrição dearestos provenientes deórgãos jul-
gadores não previstos na alínea a do art. 896 da CLT ou que pecam
pela inespecificidade,nos termosdo Enunciadonº 296 doTST, por
não abrangerem a mesma situação fática dos autos.
2. Pagamento emdobro do adicional de 1/3de férias. Período
anterior à Constituição Federal. Não se conhece de revista que vem
fundamentada emaresto que apresentadecisão que seencontra em
consonância com o entendimento da decisão recorrida.
3. DESCONTOS LEGAIS - SENTENÇAS TRABALHIST AS -
São devidos os descontos relativos à contribuição previdenciária e
imposto de renda em parcelas oriundas de sentenças trabalhistas,
conforme as Orientações Jurisprudenciais nºs 32 e 141 da SDI.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-384.055/1997.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCELO V. ROALE ANTUNES
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS

EMPREGADOS DO BANCO NACIONAL
DA HABITAÇÃO - PREVHAB ( EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ES-
T E FA N

ADVOGADO : DR. RICARDO MENDES CALLADO
RECORRIDO(S) : RAFAEL PRINCE LAURIA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistada
CEF por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "URP de
fevereiro de 1989" para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de
julgar improcedenteo pedidoreferenteao reajuste dosproventosde
aposentadoria do reclamantedecorrente da aplicação daURP de fe-
vereiro de 1989, invertendoo ônus da sucumbência emrelaçãoàs
custas, ficando o reclamante dispensado do seu pagamento, na forma
da lei. Julgo prejudicado o exame do recurso de revista da outra
reclamada - Associação de Previdência dos Empregados do Banco
Nacional da Habitação (PREVHAB).
E M E N TA : URP DE FEVEREIRO DE 1989. INEXISTÊNCIA DE
DIREIT O ADQUIRIDO. A matéria referente aos reajustes salariais
decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989 já se encontra
pacificada nesta Corte no sentido da inexistência de direito adquirido
ao referidoreajuste, conforme sepode inferir daOrientação Juris-
prudencial nº 59 da SDI. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-384.746/1997.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DOMINGUES LOPES
RECORRIDO(S) : SÉRGIO DE JESUS PEREIRA
ADVOGADO : DR. JULIO CARLOS EMOINGT

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
violação ao art.832 da CLT e, no mérito,dar-lhe provimento para,
anulando o acórdão de fls. 275-6, determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que, sanando a contradição apontada, julgue
os embargos declaratórios do reclamado, com o enfrentamento de
todas as questões ali veiculadas, como entender de direito. Sobrestado
o exame dos outros temas veiculados no recurso de revista, os quais
deverão ser submetidos ao TST, posteriormente, com ou sem recurso
voluntário da decisão que julgar os embargos de declaração.
EMENTA: NULIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se obrigao julgador ao exame detodos os
argumentos suscitados pela parte, em face do princípio do livre con-
vencimento, consubstanciado no art. 131 do Código de Processo
Civil. Por outro lado, ainda que não esteja obrigado ao exame de
todos osargumentos expendidos pelaparte, sobreleva odever de
examinaras questõesque possamser úteis oufundamentais aaga-
salhar total ou parcialmente ou levar a rejeição da pretensão deduzida
ou daquela resistida. A obrigação de efetivar a tutela jurisdicional de
forma completa efundamentada, soba cominaçãode nulidade,é
dever do Estado-juize garantia do cidadão.Aresto regional que,
apesar da interposição de embargos declaratórios, permanece em con-
tradição quanto ao enquadramento do Autor na exceção contida no
artigo 62 da CLT, estámaculado porvício de atividade (error in
p ro c e d e n d o ). Recurso provida.

PROCESSO : RR-384.934/1997.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA RI-

CKLI
ADVOGADA : DRA. ELIANE DE FREITAS SOARES
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SERPRO - DIFERENÇAS SALARIAIS ENTRE NÍ-
VEIS DECORRENTES DO REGIMENT O DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE RECURSOS HUMANOS (RARH) - INCOMPATIBI-
LIDADE COM AUMENT OS NOMINAIS GARANTIDOS POR
DISSÍDIO COLETIV O. A jurisprudência desta corte, consubstan-
ciada na OrientaçãoJurisprudencial nº 212 da SDI,consagra o en-
tendimento de que durante a vigência do instrumento normativo é
lícito ao empregador obedecer à norma coletiva (DC. 78.948/90) que
alterou as diferenças interníveis previstas no regulamento de recursos
humanos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-384.954/1997.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO SOLON GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JESUS PINHEIRO ALVARES
RECORRIDO(S) : ITALMAGNÉSIO S.A. - INDÚSTRIA E

COMÉRCIO
ADVOGADA : DRA. LÚCIA MARIA BARBOSA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara,
acrescendo à condenação, determinar que no cálculo da prorrogação
da jornada seja considerada a hora noturna conforme o artigo 73, § 1º,
da CLT, nos termos do pedido da alínea "F" da inicial, consoante se
apurar em liquidação de sentença, excluída a multa do art. 22 da lei
do FGTS, e a incidência do adicional de periculosidade no cálculo
das horas extraordinárias. Custas acrescidas, pela reclamada, sobre o
valor acrescido à condenação de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
EMENTA: PRORROGAÇÃO DA JORNADA NOTURNA. HO-
RA REDUZIDA. Na hipótese de haver prorrogação da jornada pres-
tada no horário noturno, o artigo 73, § 5º, da CLT determina que seja
aplicado o disposto na legislação consolidada relativo ao trabalho
noturno, especialmente quanto à ficção de se considerar a hora como
de 52 minutos e 30 segundos, consoante prevê o § 1º do citado
preceito. Recurso de revista conhecido e provido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA NAS HO-
RAS EXTRAORDINÁRIAS. O adicional de periculosidade tem na-
tureza salarial e visa a compensar o trabalhador pelo risco do tra-
balho desempenhado em condições de risco. Ora, se o adicional é
devido em face do trabalho desenvolvido em condições perigosas
durante a jornada normal, deve, por consectário lógico, incidir no
cômputo da sobrejornada, pois o empregado, nas mesmas circuns-

tâncias, fica exposto a situação de risco AINDA POR MAIOR TEM-
PO. RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

Processo: RR-384.966/1997.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ANA MARIA MOURA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FLAVIO BOVO
RECORRIDO(S) : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL DE

TECNOLOGIA
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA OLSZEVSKI
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DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial apenasquanto ao tema"seguro-desem-
prego - indenização" para,no mérito, dar-lhe provimentopara con-
denara Reclamadaao pagamentoda indenizaçãosubstitutiva dose-
guro-desemprego.
EMENTA: SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO. O segu-
ro-desemprego é um direito do trabalhador, cuja percepção só é pos-
sível mediante a apresentação de guias fornecidas pelo empregador.
Se a percepçãodo benefícioprevidenciário éobstada peloempre-
gador, que descumpre a obrigação legal de fornecer as guias per-
tinentes, causando, em face danatureza alimentar do seguro, pre-
juízos irreparáveis ao empregado, deve responder por perdas e danos,
à luz do que dispõe o artigo 159 do Código Civil, aplicável sub-
sidiariamenteao Direito do Trabalho(artigo 8º,parágrafo único,da
CLT). Recurso deRevista conhecidoe provido paracondenar aRe-
clamada ao pagamento da indenização substitutiva.
HORAS EXTRAS. Recurso não conhecido com base nos Enun-
ciados n os 23, 126 e 296/TST.

PROCESSO : RR-385.768/1997.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE PESQUISA AGROPE-

CUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE
SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI

ADVOGADA : DRA. SUELY LIMA POSSAMAI
RECORRIDO(S) : OSVALDO GOULARTE PINHEIRO
ADVOGADO : DR. JOÃO WALDYR LUZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistada
Epagri por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Custas invertidas, recolhidas pelo autor, isento. Fica prejudicada a
análise do recursode revista interposto peloMinistério Público do
Trabalho da 12ª Região.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. DEVIDO APENAS
O EQUIVALENTE AOS DIAS TRABALHADOS. "A contratação
de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concursopúblico, encontra óbiceno seu artigo 37,
inciso II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada"
(Enunciado nº 363 do TST). Recurso de revista da Epagri conhecido
e provido. Prejudicadaa análisedo Recursointerposto peloMi-
nistério Público do Trabalho da 12ª Região.

PROCESSO : RR-385.769/1997.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

PROCURADORA : DRA. ADRIANE ARNT HERBST
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CRICIÚMA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA BRASIL DELFINO
RECORRIDO(S) : MARINO EVARISTO BARBOSA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO MENDONÇA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
Município de Criciúma por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados
na inicial. Custas invertidas, recolhidas pelo autor, isento. Prejudicada
a análise do recurso de revista interposto pelo Ministério Público do
Trabalho da 12ª Região.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. DEVIDO APENAS
O EQUIVALENTE AOS DIAS TRABALHADOS. "A contrata-

ção de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu ar-
tigo 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao paga-

mento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação
pactuada" (Enunciado nº 363 do TST). Recurso de revista do Mu-

nicípio de Criciúma conhecido e PROVIDO.
Processo: RR-385.770/1997.9- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE PESQUISA AGROPE-

CUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE
SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI

ADVOGADA : DRA. SUELY LIMA POSSAMAI
RECORRIDO(S) : ANA ELISA DE OLIVEIRA FLORIANI
ADVOGADO : DR. NILO SÉRGIO GONÇALVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
Ministério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos for-
mulados nainicial. Custas invertidas,isenta a Autora.Prejudicada a
análisedo recursode revistainterposto pelaEmpresa dePesquisa
Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S/A - EPAGRI.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DA 12ª REGIÃO. CONTRATO NULO. EFEIT OS. DEVIDO
APENAS O EQUIVALENTE AOS DIAS TRABALHADOS. "A
contratação de servidor público, após a Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhedireito ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres-
tação pactuada" (Enunciadonº 363 do TST). Recursode revista do
Ministério Público conhecido e provido. Prejudicada a análise do
recurso interposto pela Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão
Rural de Santa Catarina S/A - EPAGRI.
PROCESSO : RR-386.195/1997.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : IDEUZITE AMARO
ADVOGADA : DRA. MARLI IZABEL DE SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. Preliminar de nulidade do acórdão por julgamento
extra petita. A discussão de matéria não ventiladano acórdão re-
gional nem prequestionadamediante declaratóriostorna preclusaa
questão, nostermos do Enunciado nº297 do TST. Revistanão co-
nhecida.
2. Responsabilidade subsidiária. AdministraçãoPública. Não se conhece
de revistaquando o Regionalprofere decisão emconsonância com oitem IV
doEnunciadonº 331/TST, cujaredaçãofoi recentemente alteradapelaReso-
luçãodo TSTnº 96/2000,publicadano DJde18/9/2000, eque, assim,con-
firma a responsabilidadesubsidiária dos órgãos daadministração direta, das
autarquias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicas edas sociedades de
economia mista.
PROCESSO : RR-386.282/1997.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO GERAL DO COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO : DR. MARINO DI TELLA FERREIRA
RECORRIDO(S) : NANCY PERES ESCOBOSA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
DECISÃO:por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
violação do art. 46 da Lei nº 8.541/92 apenas quanto ao tema "Im-
posto deRenda" para, no mérito,dar-lhe provimento a fimde de-
terminar que os descontos fiscais sejam efetuados sobre o montante a
ser pago à Reclamante, nos moldes do §1º, incisos I, II e III , do art.
46 da Lei 8.541/92 e do Provimento 01/96 da CGJT.
EMENTA:DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Não há como al-
cançar o conhecimento do Recurso pois o ora Recorrente limitou-se
a expender meras argumentações, não se preocupando em indicar

afronta a dispositivo de lei ou apresentar aresto tido por divergente,
conforme determina o art. 896 DA CLT. RECURSO DE REVISTA

NÃO CONHECIDO.
IMPOSTO DE RENDA. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 determina que
o imposto sobre arenda incidentesobreos rendimentospagosem
cumprimentode decisão judicialserá retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigadaao seupagamento,no momentoem que,
por qualquerforma, o recebimento se tornedisponível parao be-
neficiário. Assim, não deve ser levado em consideração o valor que
deveria ter sido pago no mês da prestação dos serviços, mas o total do
valor devido à Reclamante, conforme apurado em liquidação de sen-
tença, sendo este o momento de sua incidência. Revista conhecida e
provida.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS . "Na Justiça do Trabalho, a
condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a 15%,
não decorre pura e simplesmenteda sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção desalário inferior ao dobro do mínimo legal,ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar em
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família" (Enunciado nº
219 do TST). Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-388.218/1997.2 -TRT DA 20ª REGIÃO-

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA DAS DORES RAMOS ES-

TRELA
RECORRENTE(S) : ELMO SANTOS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistado reclamado
apenas no que tange ao tema correçãomonetária - época própria e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária seja aplicada tão-
somente apartir dosexto diaútil do mêssubseqüente aoda prestaçãode ser-
viço. Unanimemente,não conhecer do recursode revista doreclamante, em
facedoacolhimentodapreliminar deintempestividadeargüidadeofício pelo
relator.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO BEMGE
S/A.
HORAS EXTRAS EXCEDENTES DA SEXTA DIÁRIA - CAR-
GO DE CONFIANÇA. O recurso de revista nãopreenche os re-
quisitos de admissibilidade estabelecidos nas alíneas a e c do art. 896
da CLT, encontrando, ainda, óbice intransponível nos Enunciados nºs
296 e 297 desta corte.
Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA .
A correção monetária relativa aos salários não pagos na época própria
somente é devida a partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao da
prestação de serviços. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI1 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido.
RECURSODEREVISTA DO RECLAMANTE - INTEMPESTI-
VIDADE. Tendo a parte interposto o recurso de revista quando já
havia decorrido o octídio legal, forçosa é a conclusão pela sua EX-

TEMPORANEIDADE (ART. 6º DA LEI Nº 5.584/70).

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-388.316/1997.0 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES

LT D A .
ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CELSO TENÓRIO FEITOSA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista da re-
clamadapor violaçãodo art. 5º, incisos II e LV, da Constituição
Federal e, nomérito, dar-lhe provimento para,afastada a deserção,
determinaro retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que
prossiga naapreciação doagravo depetição comoentender dedi-
reito.

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - DESERÇÃO - RECO-
LHIMENT O DO DEPÓSITO RECURSAL - GARANTIA DO

JUÍZO PELA PENHORA - Estando integralmente garantida a exe-
cução, é inexigível o recolhimento de depósito prévio para a in-

terposição de qualquer recurso subseqüente aos embargos à execu-
ção, sob pena de ofensa aos princípios constitucionais do contra-

ditório e da ampla defesa. Inteligência das alíneas b e c do item IV
da Instrução Normativa nº 3/93 deste TRIBUNAL, QUE INTER-

PRETA O ART. 8º DA LEI Nº 8.542/92.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-388.320/1997.3 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : CENTRO DE CULTURA LUIZ FREIRE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUERRA CINTRA JU-

NIOR
RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOSÉ BEZERRA TORRES
ADVOGADO : DR. HERCÍLIO ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerintegralmentedo recur-
so.
EMENTA: MULTA DO ART. 477 DA CLT - A revista, no par-
ticular, não preenche os requisitos de admissibilidade estabelecidos
na alínea a do art. 896 da CLT, porquanto a divergência colacio-
nada não vem acompanhada da fonte oficial ou do repositório au-
torizado em que foi publicada, nos MOLDES DO ENUNCIADO

Nº 337/TST.
SEGURO-DESEMPREGO. NÃO-LIBERAÇÃO DAS GUIAS.
INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIV A - O direito à indenização subs-
titutiva tem origem no não-fornecimentopelo empregadorda guia
necessária ao recebimento do seguro-desemprego.
Não conhecer integralmente do recurso.

PROCESSO : RR-388.389/1997.3- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO : DR. ADIB PEREIRA NETTO SALIM
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDY COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer doRecurso de Revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar extinto o processocom julgamentodo mérito, nos termosdo
art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. PRESCRIÇÃO. A
colenda SDI desta Corte já se filiou ao entendimento tranqüilo de que
a transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
a extinção do contrato de trabalho, começando a fluir desta ocasião o
lapso prescricionalde dois anos paraa postulaçãode direitos de-
correntesda antiga relação empregatícia.Recursode revista conhe-
cido e provido parajulgar extinto o processocom julgamentodo
mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

PROCESSO : ED-RR-388.565/1997.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
EMBARGADO : ÁTICO LUIZ PELANDA
ADVOGADO : DR. NIVALDO POSSAMAI

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoaos embargos de de-
claração para,conferindo-lhes efeito modificativo, conhecerdo re-
curso de revista apenas quanto ao tema "Descontos Previdenciários e
Fiscais - Competência" por violação dos arts. 43 da Lei nº 8.212/91 e
46 da Lei nº 8.541/92e, nomérito, dar-lhe provimentopara de-
terminar que sejamefetuados osdescontosprevidenciáriose fiscais
na forma da lei.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA VO
DE INSTRUMENT O. PROVIMENT O. EFEITO MODIFICA TI-

VO. ENUNCIADO Nº 278/TST



Nº 40, sexta-feira, 1 de março de 2002872 1ISSN 1415-1588

Os embargos de declaração somente têm cabimento para afastarao-
missão, a contradição ou a obscuridade eventualmente existentes na
decisãoembargada, nosexatos termosdo art. 535 do CPC, pro-
piciando, assim, a integração do ato decisório. Todavia, casos há em
que o suprimento da contradiçãosuscitada implica aalteração da
conclusãodo julgado embargado, impondo-se imprimir-lhesefeito
infringente, conforme estabelecido no Enunciado nº 278/TST.
Embargos de declaração aos quais se dá provimento.

PROCESSO : RR-390.256/1997.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASILS.A. TRANSPOR-

TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-
NA

RECORRIDO(S) : ADILSON JOSÉ MADEIRA
ADVOGADO : DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PE-

REIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao te-
ma horasextras- tempo à disposiçãodo empregadore, no mérito,
negar-lhe provimento.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EM-
PREGADOR. O tempo despendidopara vestiro uniformedeve ser
considerado à disposição do empregador e, portanto, jornada ex-
traordinária, pois, emque pese a ser indispensávelao exercício da
função de vigilante, na hipótese, não podia ser vestido na residência
do empregado, porque permanecia na empresa.
HORA NOTURNA REDUZIDA . Não houve debate nos autos so-
bre ter a Constituição revogado a hora noturna reduzida, prevista

no art. 73, § 1º, da CLT, o que torna preclusa a matéria. Óbice no
ENUNCIADO Nº 297 DO TST.

DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO COLETIV O DE TRA-
BALHO. Ofensa à Constituição não demonstrada. Aresto imprestável
a cotejo, pois a divergência em torno da interpretaçãodo acordo
coletivo de trabalhoda categorianão extrapola ajurisdição doTri-
bunal prolator da decisão recorrida, o que encontra óbice no art. 896,
alínea "b", da CLT. Recurso de revista de que se conheceparcialmente
e a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-390.297/1997.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
PROCURADORA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO NARDYS DE VASCON-

CELLOS
ADVOGADO : DR. FERNANDO LARGURA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista por-
violação e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retro-
cessodamarchaprocessual atéo momentono qual omitidaa for-
malidadeatinente à intimação pessoal do representante legal da re-
corrente dainclusão do processo em pauta para julgamento, decla-
rando a nulidadede todos os atos posteriormente praticados pelo juízo.
Prejudicado oexame dos demais temas veiculados na impugnação.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O POR
VIOLAÇÃO DO ART. 6º DA LEI Nº 9.028, DE 12 DE ABRIL
DE 1995, CONSEQÜENCIA DE A UNIÃO NÃO HAVER SIDO
PESSOALMENTE INTIMADA DA INCLUSÃO DO PROCES-
SO EM PAUTA PARA JULGAMENT O. RETORNO DOS AU-
TOS À ORIGEM PARA OBSERVÂNCIA DA FORMALIDADE
E PROFERIMENT O DE NOVA DECISÃO. O art. 6º da Lei nº
9.028/95estabelece aobrigatoriedade deintimar-se pessoalmenteo
representante da União. Por se tratar de norma de ordem pública,
imperativa, não enseja a aplicação do princípio da instrumentalidade
das formas e a inobservânciado comando respectivo,pelo juízo,
acarreta oretrocesso damarcha processual, atéo momentoem que
omitida a formalidade. Recurso de revista conhecido pela preliminar
e provido, prejudicadoo exame dosdemaistemas meritóriosobjeto
de inconformismo.

PROCESSO : RR-390.301/1997.4 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS

DO NORDESTE
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA BRAZIL CAVALCANTI
RECORRIDO(S) : RITA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: QUITAÇÃO. EFICÁCIA LIBERA TÓRIA. - A qui-
taçãocom efeito liberatório,de que tratam o Enunciado nº330 do
TST e o art. 477, § 2º, da CLT, não abrange parcela não consignada
no recibo. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-391.212/1997.3 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA TERESA BOTA GUERREI-

RO
RECORRIDO(S) : IZELDA CRISTINA SOARES MARTINS

OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. HELENA CLAUDIA MIRALHA

PINGARILHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecerda revista apenasquanto aos
descontos doINSS e do IR e, no mérito, dar-lheprovimento para
declarar a competência da Justiça do Trabalho para autorizar os des-
contos previdenciários e fiscais e determinar que sejam efetuados nos
termos dosProvimentos nºs2/93 e 1/96 daCorregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. A
Justiça do Trabalho é competente para autorizar descontos fiscais
oriundos de diferenças salariais concedidas por ações trabalhistas.
Destarte, são devidas as retenções legais pertinentes ao imposto de

renda e ao INSS, que devem ser efetuadas nos termos dos Pro-
vimentos nºs 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do

TRABALHO. REVISTA PROVIDA.
DESVIO DE FUNÇÃO. FÉRIAS. SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO.
Devido o salário substituição na hipótese de férias do titular da
função, por não ser considerado afastamento eventual (Enunciado nº
159 do TST e O. J. nº 96 da SDI). Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-391.292/1997.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : UNIÃO SUL BRASILEIRA DE EDUCA-

ÇÃO E ENSINO - HOSPITAL SÃO LU-
CAS DA PUC - RS

ADVOGADO : DR. BENEDITO GONZAGA TEIXEIRA
ADVOGADA : DRA. ADRIANE DA LUZ DORA
RECORRIDO(S) : SANTA LUCÍLIA SANT OS TEODOZO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS VERNET NOT
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recursopor divergênciaju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir dacon-
denação o adicional de horas extras e os honorários advocatícios.
EMENTA: HORAS EXTRAS - VALIDADE DE ACORDO IN-
DIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. A SubseçãoI
Especializada em Dissídios Individuais entende ser válido o acordo
individual para compensaçãode horas, salvo sehouver norma co-
letiva em sentido contrário,consoantese infere da OrientaçãoJu-
risprudencial nº 182.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.906/94não teveo condãode imprimir alteraçãoou inovaçãono
ordenamento jurídico. A matéria relativa aos honorários advocatícios,
na Justiça do Trabalho, continua sendo regida pelo art. 791 da CLT e
pela Lei nº 5.584/70. Recursoconhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-391.877/1997.1- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CIRCOLO ITALIANO SAN PAOLO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGANTE : FRANCISCO DAS CHAGAS DO CAR-

MO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
EMBARGADO : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerapenasdos embargos dede-
claração da reclamada para, no mérito, dar-lhes provimento a fim de
serem prestados os esclarecimentos constantes da fundamentação,
sem, no entanto, conferir-lhes o efeito modificativo aguardado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO QUE SE ACO-
LHEM PARA QUE SEJAM PRESTADOS ESCLARECIMEN-

TO S 
Deveojulgadorvaler-sedaviados embargos declara- tórios para prestar
esclarecimentos que possam complementar sua decisão, aperfeiçoan-
do com isso a prestação jurisdicional solicitada pelos litigantes.
Embargos de declaração aos quais se dá provimento, sem, no entanto,
conferir-lhes nenhum efeito infringente.

PROCESSO : RR-392.069/1997.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : JOSÉ ADELMO SERAFIM
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: 1. Prescrição. Termo inicial. Contagem. Não se co-
nhece de revista decidida peloRegional em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 204 da SBDI-1, segundo a qual a pres-
crição qüinqüenal abrange os cinco anos anteriores ao ajuizamento da
reclamatóriae não oscinco anos anterioresà data daextinção do
contrato (Enunciado nº 333 do TST).

2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO
APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. O Regional de-
cidiu, à luz da Orientação Jurisprudencial Nº 2 da SBDI-1, que,
mesmo na vigência da Constituição, a base de cálculo do adicional de
insalubridade éo salário mínimo.Revista não conhecidacom base
no Enunciado nº 333 do TST.
3. AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO. INTEGRAÇÃO . O conhecimento
da revista fica inviabilizado pelo Enunciado nº 333 do TST quando
o TRT entendeque a alimentação fornecida pelaempresa com base
no PAT tem caráter indenizatório e não integra a remuneração (Orien-
tação Jurisprudencial nº 133 da SBDI-1).
4. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS . Não se conhece derevista
que atacadecisão emconsonânciacom o Enunciado nº 219 do
TST, visto que a condenação à verba honorária, além de não decorrer
pura e simplesmente da sucumbência, está condicionada à neces-
sidade de a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovar quepercebe salário inferior ao dobrodo mínimo legal
ou se encontrar em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da família.

PROCESSO : RR-392.178/1997.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
ADVOGADA : DRA. ZELÂNDIA GOMES DA SILVA
RECORRIDO(S) : NICE GLEUSA ALVARENGA RAINATO
ADVOGADO : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento da multa de
40% do FGTS relativa aoperíodo anterior àaposentadoria ede-
terminarque a correçãomonetáriado salárioseja calculadaa partir
do sexto dia útil do mês subseqüente ao trabalhado.
EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS. PERÍODO ANTERIOR
À APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. A dissolução do vínculo de em-
prego pela aposentadoria espontânea descarta o cômputo do período
anterior para efeito de pagamento da multa de 40% do FGTS se a
rescisãonão decorre deato do empregador. Com acontinuidadeda
prestação laboral surge novo contrato e, apenas com relação a ele, se
houver dispensa sem justa causa, é que deve ser observada a multa de
40% do FGTS, conformeexegese do art.453 da CLT. Recurso
p ro v i d o . 
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA - É pacífico nes-
ta corte o entendimento de que a correção monetária relativa a cré-
ditos trabalhistas tem início a partir do sexto dia útil do mês SUB-
SEQÜENTE AO DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PA-

GAR O SALÁRIO.
Recurso provido.

PROCESSO : RR-392.349/1997.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
RECORRIDO(S) : ERENEO DE SOUZA BORBA
ADVOGADO : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista por con-
trariedade ao Enunciado nº 103 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para absolvera reclamadada condenação quelhe foi im-
posta, revertendo as custas processuais ao reclamante.
E M E N TA : LICENÇA-PRÊMIO - PESSOAL DE OBRA. O Ver-
bete Sumular nº 103 desta Corte é específico, pois trata exatamente
da matéria em discussão, dispondo o seguinte: "Os trabalhadores que
hajam prestado serviçono regime daLei nº 1.890, de 13.06.53,e
optado pelo regime estatutário, não contam, posteriormente, esse pe-
ríodo para fins de licença-prêmio, privativa de servidores estatu-
tários".
Recurso provido.

PROCESSO : RR-392.358/1997.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RICARDO KARST
ADVOGADO : DR. JURANDI CARDOSO PAZZIM
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "minutos que an-
tecedeme sucedem àjornadanormal" para,no mérito,dar-lhepro-
vimento a fimde determinar que o critério decontagem das horas
extraordinárias desconsidere os cinco minutos que antecedem e su-
cedem àjornada detrabalho. Ultrapassadoesse limite,será con-
siderada como extraa totalidade do tempo queexceder à jornada
normal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINUT OS QUE ANTE-
CEDEM E SUCEDEM À JORNADA NORMAL. ORIENT AÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 23 DA SDI/TST. Ensina aOrientação
Jurisprudencialnº 23 da SDI/TSTnão ser devidoo pagamentode
horas extraordinárias relativamenteaos dias em queo excesso de
jornada nãoultrapassar cinco minutosantes e/ou apósa duração
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normal do trabalho. Ultrapassado esse limite, será considerara como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. A decisão
Regional que contraria tal posicionamento merece reforma, a teor do
art. 896, a, da CLT, a fim de seajustar odecisum ao entendimento
jurisprudencial sedimentado por esta Corte.

PROCESSO : RR-392.386/1997.1 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA RELÂMPAGO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE MELO
RECORRIDO(S) : JEFFERSONTONY GOMES DE SOUZA

E OUTRO
ADVOGADA : DRA. MARINEIDE PESSÔADOS SAN-

TO S

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista no que
tange aotema honorários advocatíciose, no mérito,dar-lhe pro-
vimentopara excluir da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: SALÁRIO-F AMÍLIA. Necessidade de revolvimento de

matéria fática para a REFORMA DO JULGADO. INCIDÊNCIA
DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST. NÃO CONHEÇO.

HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, os ho-
norários advocatícios não decorrem pura e simplesmente da sucum-
bência. São considerados devidos apenas se a parte, uma vez assistida
pelo sindicato da categoria profissional, houver comprovado que re-
cebe salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou que se encontra em
situaçãoeconômica quenão lhepermita demandarsem prejuízodo
próprio sustentoou da família,nos termos doart. 14 daLei n.º
5.584/70. Inteligência dos Enunciados nºs 219 e 329 desta corte.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-393.139/1997.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CARLOS GONDIN MOURA
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara,
afastando a prescrição total, determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem a fim de que aprecie o mérito como entender de
direito.
EMENTA: COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA.
PRESCRIÇÃO. Em se tratando depedido de diferençade com-
plementação de aposentadoria oriunda de norma regulamentar, a pres-
crição aplicável é a parcial, não atingindo o direito de ação, mas, tão-
somente, as parcelas anteriores ao biênio. Enunciado nº 327 desta
Corte. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-393.244/1997.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DA CRUZ
ADVOGADA : DRA. MARCIA CRISTINA GIUSTI CA-

SADEI
ADVOGADO : DR. ORLANDO CASADEI JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O.
A revista nãomerece serconhecida,visto quea decisãorecorrida
encontra-se em consonância com o Enunciado nº 360 do TST.

PROCESSO : RR-393.280/1997.0 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : CARLOS JORGE LIMA DE FREITAS E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. FRANCISCA JANE EIRE CALIX-

TO DE ALMEIDA MORAIS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ

- COELCE
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA - A Seçãode DissídiosIndividuais doTri-
bunal Superior do Trabalho, por intermédio da Orientação Jurispru-
dencial nº 247, consagrou o entendimento de que a empresa pública
ou sociedade de economia mista, dedicada à exploração de atividade
econômica, pode rescindir, sem justa causa, contratos de empregados
seus, avaliando apenas a conveniência e a oportunidade, porque o ato
será discricionário, não exigindonecessariamente que seja forma-
lizada a motivação. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-393.281/1997.4 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : EMPRESAMUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADA : DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A.

DE PAULA
RECORRIDO(S) : LUCÍVIO JOSÉ GOMES ROCHA
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecerda revista apenasquanto aos
honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento da verba honorária.
EMENTA: 1. Da inconstitucionalidade do Decreto Municipal nº
7.915/89. Não se conhece de revista que não se fundamenta à luz do
art. 896 da CLT.
2. Reintegração. Não se conhece de revista que ora não encontra
fundamentona alíneac do art. 896 da CLT, ora pretendediscutir
matéria preclusa (Enunciadonº 297 do TST), ouque ora transcreve
jurisprudênciaque nãoencontra fundamentona alínea ado art.896
da CLT e que não esclarece a respectiva fonte de publicação (Enun-
ciado nº 337 do TST).
3. Honorários advocatícios. A condenação ao pagamento em ho-
norários advocatícios, com base no art. 133 da Constituição Federal,
deve ser excluída, a fim de adequar a decisão do Regional ao en-
tendimentodo Enunciadonº 329do TST. Revistaconhecida epro-
vida.

PROCESSO : RR-393.432/1997.6 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO SOTERO DE ARAÚJO
CRUZ FILHO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO SANDRO GOMES
C H AV E S

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TIANGUÁ
ADVOGADO : DR. ADRIANO ALVES PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. ÔNUS DA PROVA. As
alegadas violações dos artigos 332 e 456 do CPC não restaram con-
figuradas, porquanto não tratam da distribuição do ônus da prova. Por
outro lado, os doisarestoscolacionadosna Revistaou nãoatendeao
dispostona alíneaa do art. 896 da CLT, ou parte depressuposto
fático não discutido pelo Regional. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-393.495/1997.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : AUTOLATINA BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA

DECISÃO:Unanimemente,conhecer doRecursode Revistaapenas
quanto ao tema "correção monetária - época própria" e, nomérito, dar-
lhe provimento para determinar que, no tocante aos salários, sejam
utilizados os índices de correção monetária relativosao mês subse-
qüente ao trabalhado.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. SA-
LÁRIOS. MÊS SUBSEQÜENTE AO TRABALHADO.
Entende-se como época própria a data em que o direito de natureza
patrimonial se torna legalmente exigível em virtude do inadimple-
mento por parte do empregador. Assim, no caso dos salários, os
índices de correção monetária a serem utilizados são aqueles re-

ferentes ao mês subseqüente ao trabalhado, se ULTRAPASSADA A
DATA-LIMITE PARA PAGAMENTO PREVISTA NO ARTIGO

459, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT.
Recurso de que se conhece parcialmente e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-396.361/1997.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : NELSON D'ABRUZZO
ADVOGADO : DR. IRAPUAN MENDES DE MORAIS
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTEBOL
ADVOGADA : DRA. ISABEL CRISTINA R. H. GON-

Ç A LV E S

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente da revista.
E M E N TA : VÍNCULO DE EMPREGO. ÁRBITRO DE FUTE-
BOL. O exame do tema em referência circunscreve-se ao conjunto
fático-probatório dos autos, o que atrai a incidência do Enunciado nº
126 desta corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-396.389/1997.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ARLETE SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GIACOMINI
RECORRIDO(S) : PERALTA - COMERCIAL E IMPORTA-

DORA LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao te-
ma contrato de experiência - motivação do ato de dispensa - e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Recurso desfundamentado por
não apontar violaçãode dispositivo legal capaz deviabilizar o ca-
bimento do apelo.
CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. MOTIV AÇÃO DO ATO DE
DISPENSA. Por ser o contrato de experiência uma modalidade de
contratopor prazodeterminado, nostermos doart. 443,§ 2º, alínea
"c", da CLT, é transitória arespectiva prestaçãode serviços, quese
extingue naturalmente pelo decurso do prazo. A natureza do contrato
não impõe o prosseguimentodo contrato,findo o período expe-
rimental, visto que, além de essa obrigação não ser assumida no ato
da contratação, não é decorrente de imposição legal, assegurando,
dessa maneira, aqualquer das partes dar ounão continuidade à
relação contratual.
DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. Divergência jurisprudencial
inespecífica. Incidência do Enunciado nº 296 do TST.
REEMBOLSO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Haja vista que a
procedênciade tal pedidoestácondicionadaao provimentodo pre-
sentefeito, circunstânciaque não severifica, nãohá falar em re-
embolso das custas processuais.
Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-396.390/1997.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA.
ADVOGADO : DR. GILMAR VOLKEN
RECORRIDO(S) : HÉLIO DARCI MORAES
ADVOGADO : DR. NESTOR GRUNEVALD

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso,por divergênciaju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que-
seja excluído da condenação o pagamento das horas extras, nos dias
emque a sobrejornadanão superou cinco minutosantes e/ou depois
dajornada normal de trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUT OS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA CONTRATUAL. A jurisprudência desta
corte entende que é devido o pagamento das horas extras relativas aos
dias em que o excesso de jornada ultrapassa cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-396.756/1997.5 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ZANINI PEREIRA
RECORRENTE(S) : REINALDO TAVARES SANTOS
ADVOGADO : DR. NEY RODRIGUES ARAÚJO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistada
Reclamada quanto ao tema "devolução dos descontos efetuados a
título de seguro de vida", por contrariedade ao Verbete Sumular nº
342 do TST, e no tocante ao item "honorários advocatícios", por
contrariedade aos Enunciadosnºs 329 e 219 destaCorte, para, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a devolução
dos descontos efetuados a título de seguro de vida e a referida verba
honorária. Relativamente ao Recurso de Revista do Reclamante, co-
nhecê-lo por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento a fim de restabelecer a sentença em relação à condenação da
Reclamada ao pagamento do adicional de periculosidade e seus re-
flexos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. DE-
VOLUÇÃO DOS DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO DE
SEGURO DE VIDA. "É inválida a presunção de vício de con-
sentimento resultante do fato de ter o empregado anuído expres-
samente com descontos salariais na oportunidade da admissão. É
de se exigir demonstração concreta de vício de vontade" (OJ nº

160/TST). RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Os honoráriosadvocatíciosna
Justiça do Trabalho somente são devidos quando preenchidos os pres-
supostos insculpidosno Verbete Sumularnº 219 destaCorte, que
interpretao art. 14 da Lei 5.584/70,preceito legalesteque regea
matéria em discussão. Recurso de Revista conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE. Verificado que o reclamante exercia sua
atividade na área de abastecimento de aeronaves, considerada área
de risco, nos termos da NR nº 16, é devido o pagamento do adi-

cional de periculosidade. Revista CONHECIDA E PROVIDA.
Processo: RR-396.844/1997.9- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS SIL-

VA
ADVOGADO : DR. OSMAR TOMÉ JESUS
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DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso apenas quantoao
tema dacorreção monetáriae, no mérito, dar-lheprovimento para
determinar que a correção monetária do salário seja calculada a partir
do sexto diaútil do mês subseqüente aotrabalhado econsiderar
devido apenas o pagamento do adicional de 50%.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA -
Esta corte pacificouo entendimento deque a correçãomonetária
relativa a créditos trabalhistas tem início a partir do sexto dia útil do
mês subseqüente aodo vencimento da obrigação depagar o salário.
(Orientação Jurisprudencialnº 124) Revista provida. HORAS IN
ITINERE . HORAS EXTRAS. ADICIONAL DEVIDO. Conside-
rando que as horas in itinere são computadas na jornada de trabalho,
o tempo queextrapola ajornadalegal éconsiderado comoextraor-
dinário e sobreele deveincidir o adicionalrespectivo. Revista de
que não se conhece.

PROCESSO : RR-398.167/1997.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MARIA DE JESUSLEITE HERCULANO

E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SERPRO - DIFERENÇAS SALARIAIS ENTRE NÍ-
VEIS DECORRENTES DO REGIMENT O DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE RECURSOS HUMANOS (RARH) - INCOMPATIBI-
LIDADE COM AUMENT OS NOMINAIS GARANTIDOS POR
DISSÍDIO COLETIV O. A jurisprudência desta corte, consubstan-
ciada na OrientaçãoJurisprudencial nº 212 da SDI,consagra o en-
tendimento de que durante a vigência do instrumento normativo é
lícita ao empregador a obediência à norma coletiva (DC. 78.948/90),
que alterou as diferenças interníveis previstas no Regulamento de
Recursos Humanos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-399.135/1997.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MILTON CHAVINSKI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CAR-

VA L H O
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-

RANDA FILHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O recurso apóia-se exclu-
sivamente em meionão idôneo para ser admitido, qualseja, em divergência
jurisprudencial.Nãofazmençãoexpressaaos458 doCPCe93,IX, daCons-
tituição, ensejadoresdo examede nulidadeda decisãopor negativade pres-
tação jurisdicional.Esclareça-se, por fim, quea divergência colacionadaé in-
servível para fundamentar a argüição denulidade por negativa de prestação
jurisdicional,uma vezque,observando aspeculiaridadesdecada processo, a
decisão proferida pelo Regional é única e incontrastável, inviabilizando, assim,
o cotejo deteses. Ademais, não épossível provar a identidadede fatos, que
resultam em tesesdiversas da adotada pelo Regional, à luz do Enunciado nº 296
do TST.
REENQUADRAMENT O FUNCIONAL . O Regional afastou a pre-
tensão de reenquadramento funcional com base em dois fundamentos
distintos: na prejudicial de prescrição (fato impeditivo) e na vedação
de cláusula do plano de cargos e salários (inexistência do direito). O
recorrente limitou-se a atacar aprescrição declarada. Não se ma-
nifestou sobre ofundamento da vedação de cláusulado plano de
cargos e salários. Tem-se, portanto, que, mesmo que o recurso fosse
julgado procedente no tópico prescrição, a decisão do Regional se
manteria pelosegundo fundamento,que nãofoi objeto de impug-
nação específica.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-399.235/1997.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DE SANTA CATARINA -
DER/SC

ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ SILVEIRA
RECORRIDO(S) : NASCIMENTO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. OSMAR SCHUTZ
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista por-
divergência jurisprudenciale, nomérito, dar-lheprovimento paraex-
tinguir o processo com julgamento do mérito, com inversão do ônus
dasucumbência.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO CELETIST A
PARA ESTATUTÁRIO - PRESCRIÇÃO. Sobrevindo amodifi-
cação do regime jurídico da CLT para o regime estatutário, a relação
de prestação de serviços continua, mas a de emprego, simplesmente,
desaparece, pois começa a existir a relação administrativa de trabalho.
Logo, a hipótese éde extinção docontrato detrabalho, correndo,
deste marco, a prescrição bienal.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-399.413/1997.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA AMÉLIA BRACKS DUAR-

TE
RECORRIDO(S) : ESTEVÃO BITTENCOURT NYKIEL
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAPINÓPOLIS
ADVOGADO : DR. PRESLEY OLIVEIRA GOMES

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo recurso. Ficaprejudi-
cado o exame dos demais temas.
EMENTA: PRELIMINARMENTE. ARGÜIÇÃO DE PRESCRI-
ÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO COMO CUSTOS LEGIS. ILE-
GITIMIDADE. A atual orientação jurisprudencial desta corte, con-
sagrada pela SDI, preconiza que o Ministério Público não tem le-
gitimidade para argüir prescrição em favor de entidade de direito
público, em matéria de direito patrimonial, quando atua na qua-
lidade de custos legis (arts. 166 do Código Civil e 219 e 5º do

CPC). Orientação Jurisprudencial nº 130 DA SDI.
Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : RR-399.533/1997.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. -

CENIBRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MILTON ANASTÁCIO FERREIRA
ADVOGADO : DR. FERNANDO GERALDO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento do adicionalde
periculosidade e reflexos.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO
EVENTUAL. Inaplicávelo inserto naOrientaçãoJurisprudencialnº
5 da Seção de Dissídios Individuais desta Casa quando o empregado
sujeita-seapenasà exposiçãoeventual enão à exposiçãointermi-
tente.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-400.244/1997.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : GLOBO S.A. - TINTAS E PIGMENTOS

INDÚSTRIA E COMÉRCIO E OUTROS
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ TOMÁS DINIS DIAS GARÇÃO
ADVOGADO : DR. EDSON APARECIDO GEANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃOJURISDICIONAL - Havendo o e. Regional enfrentado ex-
plícita e fundamentadamente as alegações da Executada veiculadas no
Agravo dePetição, falar nãohá em quese tenha furtadoa cumprir
com o dever de prestar tutela jurisdicional. Recurso não conhecido.

INÉPCIA DA INICIAL - JULGAMENT O EXTRA PETIT A-
VIOLAÇÃO LEGAL - ENUNCIADO Nº 297 DO TST - A egré-
gia Corte Regional não adotou tese acerca da matéria versada nos

dispositivos legais apontados como maculados pelas reclamadas, dei-
xando de analisar matéria atinente à inépcia da inicial, atraindo a
incidência cômoda do Enunciado nº 297 do TST a obstaculizar a
EXTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO LEGAL OU DIVERGÊNCIA DE

JULGADOS. RECURSO NÃO CONHECIDO.
PRESCRIÇÃO ART. 7º, INCISO XXIX, ALÍNEA A , P ARTE
FINAL, CF/88- Violação do preceito constitucional aludido não há,
tendo em vista que o eg. TRT de origemconsiderou aunicidade
contratual, circunstância fática cuja reapreciação é vedada nesta fase
recursal extraordináriaa teordo Enunciado nº126 doTST. Recurso
não conhecido.
INDENIZAÇÃO DOBRADA - PERÍODO ANTERIOR À OP-
ÇÃO PELO FGTS - UNICIDADE CONTRA TUAL - SERVI-
ÇOS PRESTADOS NO BRASIL E NO EXTERIOR ÀS EM-

PRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO -Não se reconhe-
ce afronta literal einequívoca aos arts. 9º da LICC e 198 do De-
creto n. 18.871/29 (Código de Bustamante) nem contrariedade ao
Enunciado nº 207 do TST em razão da unicidade contratual re-

conhecida pelas instâncias ordinárias com base no exame de fatos e
provas emergentes da instrução processual, atraindo a aplicação da
lei trabalhista BRASILEIRA A DISCIPLINAR A RELAÇÃO DE

TRABALHO.
SALÁRIO UTILIDADE- VEÍCULO - ÔNUS DA PROV A - Em
face do que sucintamenteafirmou o eg.Regionalno sentidode que
não há prova contrária de que o veículo estava permanentemente à
disposiçãodo autor, conclui-seque o autor logrou comprovaro fato
constitutivo do direito postulado, não havendo que se falar em ofensa
literal do art. 818 da CLT. Recurso não conhecido.
SALÁRIO UTILIDADE - FIXAÇÃO -na forma do Enunciado nº
258 do TST, os percentuaisfixados em lei relativos aosalário in
naturaapenas dizemrespeitoao empregadoque recebe saláriomí-
nimo. Nos demais, casos a integração ao salário da utilidade deve ser
mediante valor justo e razoável, tomando-se por base o real valor da
utilidade. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-400.252/1997.8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM
ADVOGADA : DRA. MIRIAM TAVARES DA SILVA PI-

RES
RECORRIDO(S) : MARIA DA NATIVIDADE DANTAS DA

CRUZ
ADVOGADO : DR. RICARDO DE MOURA SOBRAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : PUBLICAÇÃO DA LEI MUNICIP AL

Parase chegara umaconclusãodiversa daadmitida peloRegional,
necessárioseria o revolvimento docontexto fático-probatóriodos
autos, o que é vedado nesta esfera recursal pelo óbice do Enunciado
nº 126 da Súmula do TST.
Recurso não conhecido.
FGTS. PRESCRIÇÃO. Decisão proferida em consonância com o
Enunciado nº 95 do TST impede O CONHECIMENTO DO RE-

CURSO.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-401.038/1997.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PIOLI
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA DE OLIVEIRA FERMINO
ADVOGADO : DR. ROCHELI SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso apenas quantoàs
deduções para a Previdência Social e para o Imposto de Renda e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar competente a Justiça do
Trabalho para julgar o feito e determinar queos descontospre-
videnciários e fiscais sejam efetuados nos termos dos Provimentos nºs
2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - O Enunciadonº 331 doTST, no
item IV, ao estabelecerque o inadimplementodas obrigaçõestra-
balhistaspelo empregadorimplica a responsabilidade subsidiáriado
tomador dos serviços, expressamente consignou que suas disposições
eram extensivas aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas,das empresas públicas edas sociedades de
economia mista. Revista não conhecida. HORAS EXTRAS - IN-
TERVALO INTRAJORNADA; FGTS DE 11,2% SOBRE AS
VERBAS DEFERIDAS e COMPENSAÇÃO DE PARCELAS DE-
FERIDAS. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Para o conheci-
mento da revista é necessário que sejam observados os requisitos do
art. 896 da CLT, com a indicação expressa de violação de dispositivo
de lei ou da Constituição e/ou divergência jurisprudencial. Assim não
o fazendo areclamada orecurso padecede fundamentação.Revista
não conhecida. DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS. O
recurso não merece prosperar, porquanto a controvérsia cinge-se ao
conjunto fático-probatóriodos autos,o que atrai a incidência do
Enunciado nº 126 do TST. Revista não conhecida. MULTA DO ART.
477 DA CLT - A revista,no particular, ressente-se dorequisito do
prequestionamento a que alude o Enunciado nº 297 desta corte. Não
conhecer. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS.
DESCONTOS. A jurisprudênciadesta corteconsagrouo entendi-
mento de que a Justiça do Trabalho é competente para autorizar
descontosprevidenciáriose fiscais oriundosde diferençassalariais
concedidas por ações trabalhistas. Da mesma forma, considerou de-
vidos tais descontos. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-402.159/1997.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : KEPLER WEBER INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. JÚLIO FERNANDOWEBBER
RECORRIDO(S) : ALMO GRAEFF
ADVOGADO : DR. OLDEMAR MENEGHINI BUENO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista por violação e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o Acórdão de fls. 229/230,
determinar oretorno dosautos ao TRT de origem,para queprofira
nova decisão,enfrentando, explicitamente, todaa matériaabordada
nos embargos declaratóriosda reclamada,como entenderdedireito,
ficando sobrestado o exame dos demais temas versados norecurso.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
NULIDADE - Não está o julgador obrigado a refutar individualmente
todos os argumentos daparte. Todavia, é dever doórgão judicante
expor de formafundamentada os motivos que lheformaram o con-
vencimento, notadamentequando a parte diligentementeopôs em-
bargos de declaração. Assim,se, instadoa pronunciar-sesobrema-
téria relevante parao deslinde dacontrovérsia,o julgadopermanece
silente, inviabilizando a revisão em sedeextraordináriae o pros-
seguimentoda defesa,manifesta éa negativade prestaçãojuris-
dicional, o que implica ofensa ao art. 832 da CLT.
Recurso conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-402.168/1997.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : AEROELETRÔNICA - INDÚSTRIA DE

COMPONENTES AVIONICOS S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DIOLVAN MALGARIN
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALEXANDRE GENEROSO
ADVOGADO : DR. THIAGO GUEDES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto àpre-
liminar de nulidade por cerceamento de defesa, por divergênciaju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: DEPOIMENT O PESSOAL - PRESENÇA DA PAR-
TE "EX ADVERSO" - PRELIMINAR DE NULIDADE - IN-
CIDÊNCIA DO AR TIGO 794 DA CLT E ART. 344 DO CPC.
Estando a parte assistida por advogado, razoável se revela a apli-
cação, no âmbito do Processo do Trabalho, do art. 344 do Código
de Processo Civil, que preconiza sua retirada da sala de audiência,
quando do depoimento pessoal da parte contrária, dado que as per-
guntas e reperguntas a esta última podem ser formuladas pelo pro-
curador, sem qualquer prejuízo ao direito de defesa. Inteligência do
art. 344 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMBINADO CO-

MO ART. 794 DA CLT.
Recurso de revista não provido.
ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CIP A. SUPLENTE. Em que pe-
se a norma constitucional (art. 10, inciso II, alínea "a" do ADCT)

aludir a cargos de direção da CIPA, interpretação teleológica indica
ter alcançado todos os membros da representação obreira, evitando,
assim, o absurdo, oriundo de mera interpretação gramatical, de o

benefício ter ficado circunscrito ao vice-presidente e, pior, ter abran-
gido o presidente, que é indicado pelo empregador e jamais com-
partilhou desse benefício. Nesse passo, esta Corte pacificou o en-

tendimento consubs- tanciado no Enunciado nº 339 do TST, de que
o suplente da CIPA GOZA DA GARANTIA DE EMPREGO PRE-

VISTA NO ALUDIDO PRECEITO CONSTITUCIONAL.
Tema não conhecido.

PROCESSO : RR-402.673/1997.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EDSON DE JESUS GUEDES
ADVOGADO : DR. ANTONIO DONIZETI GONÇALVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada apenas quanto ao tema "descontos fiscais - responsabilidade"
por violação do artigo 46 da Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a retenção da importância devida, por
força de lei, a título de imposto de renda do montante a ser pago ao
reclamante, em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do
título executivo judicial.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. AVISO-PRÉVIO. CONTAGEM
A decisãorecorrida exarouteseem consonância coma Orientação
Jurisprudencial nº 83 da SBDI-1. Dessa forma, tem-se como incidente
o Enunciado nº 333 do TST como óbice ao conhecimento do recurso.
Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS DE FGTS
O Regional adotou posicionamento sob o prisma do artigo 5º, incisos,
II, XXXV e LV, da Lei Maior, apontando como afrontado, faltando o
imprescindívelrequisito doprequestionamento.Recurso derevista
não conhecido.

DIFERENÇAS DE 13º SALÁRIO
A aplicaçãodo Enunciado nº297 do TST e daOrientação Juris-
prudencial nº 94 da SBDI-1 obstaculizam o conhecimento da revista.
Recurso de revista não conhecido.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT
Julgado regional que não analisa a matéria à luz de preceito tido por
violado atrai a incidência do Enunciadonº 297 do TST. Recurso de
revista não conhecido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. RESPONSABI- LIDADE

Não logrou a recorrente apresentar dispositivo acaso violado, de mo-
do a darazo ao conhecimento do recurso. Recursode revista não
conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. RESPONSABILIDADE
A determinação dopagamento da importância devidaa título de
imposto de renda somente pela demandada importa o reconhecimento
de afronta ao artigo 46 da Lei nº 8.541/92, que claramente determina
a retenção nafonte sobre os rendimentos pagosem decorrência de
decisão judicial.A decisão recorrida,tal como posta,determina na
realidade a isençãotributária do reclamante, isenção estaque só é
permitida por expressadisposiçãode lei, que inexiste na hipótese.
Houve apenas inobservância pela empregadora do pagamento de ver-
bas trabalhistas reconhecidas judicialmente que não tem o condão de
transmudar a responsabilidade pelo pagamento do tributo em tela.
Portanto, é do reclamante a obrigação pelo pagamento dos descontos
fiscais, não havendo que se falar em transferência desse ônus para a
reclamada. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-402.687/1997.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO
RECORRIDO(S) : JOÃO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. LÚCIO DOMINGOS DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial apenas quantoao tema "contratação sem
concurso público" para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de julgar
improcedentes as pretensões deduzidasna inicial pelo reclamante,
invertendo-se os ônus da sucumbência, ficando isento o reclamante.
Prejudicadaa análisedo recursoquanto aosdescontos relativosao
Imposto de Renda e à Previdência Social.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRA-
BALHO, SEM CONCURSO PÚBLICO, APÓS A CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL VIGENTE. NULIDADE. EFEIT OS. O contrato
de trabalho celebradocom órgão daadministraçãopública após a
promulgaçãoda ConstituiçãoFederal/88,sem prévia aprovaçãoem
concurso público, como determinado pelo artigo 37, inciso II e § 2º,
da Constituição, énulo, não gerando, via deconseqüência, tal ato,
efeito, exceto no que tange à contraprestação recebida pelo fato tra-
balho prestado, cujo dispêndio da força não tem como ser restituída.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-403.190/1997.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : RCP - EMPREEDIMENTOS E CONS-

TRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. JAYME MOREIRA DE LUNA NE-

TO
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ RAMOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PAULO ROMERO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Revelia. Atraso na audiência.O atraso no horário de
comparecimento da parteà audiência não tem o condãode elidir a
revelia, pois,conforme entendimentoconsagrado naOrientação Ju-
risprudencialnº 245da SBDI-1, a lei não prevêa tolerância detal
atraso. Revista não conhecida medianteaplicaçãodo Enunciadonº
333 do TST.

PROCESSO : RR-403.573/1997.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ

ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
RECORRIDO(S) : OZAÉS ANTUNES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ BALLONI

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
contrariedade aos Enunciados nºs 219 e 329 do TST apenas quanto ao
tema "honorários advocatícios" para,no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a verba honorária.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Para sechegara uma
conclusãodiversa daadmitida pelo Regional,necessárioseria ore-
volvimento do contextofático-probatório dosautos, sendovedado
nesta esfera recursal pelo óbice doEnunciado nº 126 da Súmula do
TST. Recurso de Revista não conhecido.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. ENUNCIADO Nº 219. Na Jus-
tiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, nunca
superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovara percepçãode salário inferiorao dobrodo mínimo
legal, ou encontrar-se em situaçãoeconômica que não lhe permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família.
Recurso conhecido.

PROCESSO : RR-403.580/1997.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MANDAÇAIA SERVIÇOS FLORESTAIS
LTDA. S.C.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : PEDRO ACIR DA COSTA
ADVOGADO : DR. OLINDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
violação ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal apenas quanto ao
tema "horas in itinere" para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de
excluir da condenaçãoas horasin itinere e reflexos, julgando-se
improcedenteo pedido deduzidona inicial, invertidos os ônus da
sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS "IN ITINERE".
PREFIXAÇÃO EM ACORDO COLETIV O. VALIDADE. É vá-
lida a norma coletiva que fixa um limite de pagamento das horas de
transporte, na medida em que a Constituição Federal, em seu art. 7º,
XXVI, prestigia, e até mesmo incentiva, as negociações diretas entre
empregados e empregadores, sendo certo, ainda, que as convenções e
acordos coletivos decorrem de concessões mútuas, sempre na busca
de melhores condições de trabalho, cujo representante legitimado do
obreiro é o seu sindicato de classe, o qual obteve da sua categoria os
poderesnecessários paraa realizaçãodo acordo.Recurso derevista
conhecido neste ponto e provido.

PROCESSO : RR-404.677/1997.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. NORBERTO TREVISAN BUENO
RECORRIDO(S) : VANIR ANTÔNIO SCHWINGEL
ADVOGADO : DR. MARCELO RODRIGUES DE AL-

MEIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento paraexpungir da condenação ovínculo empregatício-
direto com FurnasCentrais EléticasS. A., determinando oretorno
dosautos à Vara de origem para apreciação dos pedidos sucessivos.

EMENTA: VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. ENTE PÚBLICO.
CONTRATAÇÃO POR EMPRESA INTERPOSTA. É pacífico o
entendimento no âmbito desta corte de que a contratação irregular
de trabalhador, através de empresa interposta, não gera vínculo de

emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou
fundacional. Enunciado nº 331, II, do TST. Recurso provido para

DETERMINAR A BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM PARA EXA-
ME DOS PEDIDOS SUCESSIVOS.

Processo: RR-404.679/1997.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
RECORRENTE(S) : JOSÉ CLÉLIO GONÇALVES JÚNIOR
ADVOGADO : DR. CIRO ALBERTO PIASECKI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso de revistado re-
clamado apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
autorizar a dedução dos descontos legais. Unanimemente, não co-
nhecer do recurso de revista do reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO BRASIL
HORAS EXTRAS - FUNÇÃO DE CONFIANÇA.
A matéria, como posta,ensejao revolvimento de fatose provas,
primeiro no tocante às atividades desenvolvidas pelo reclamante, se
eram ou não de confiança bancária, depois se a gratificação percebida
era ou não superior ao terço legal, haja vista que o Regional não se
manifestou sob este aspecto. Incidência do Enunciado nº 126/TST.
Recurso não conhecido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Conforme tese
adotada pela iterativa, atual e notória jurisprudência desta corte, cris-
talizada na Orientação Jurisprudencial nº 141 da SBDI1, a Justiça

DO TRABALHO É COMPETENTE PARA APRECIAR CONTRO-
VÉRSIA RELATIVA A DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-

CAIS.
Consubstanciou-se, ainda, o entendimento de que são devidos des-
contos legais relativos à contribuição previdenciária e ao imposto de
renda incidentes sobre as verbas salariais deferidas em sentenças
trabalhistas, de acordocom o Provimento nº3/84 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho e com a Lei nº 8.212/91, determinação
contida no Precedente nº 32 da SBDI1 do TST.
Recurso provido neste tema.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
CORREÇÃO MONETÁRIA. A discussãoconcernente à data da
atualização da correção monetária sobre os salários não permite maio-
res debates diante da jurisprudência atual desta corte. Eis o teor do
Precedentenº 124 da Orientação Jurisprudencialda Seção deDis-
sídios Individuais:" CORREÇÃO MONETÁRIA.SALÁRIO. ART.
459, CLT. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente aovencido nãoestá sujeito àcorreção monetária.Se essa
data limite forultrapassada, incidirá o índiceda correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços."
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-404.681/1997.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : RODOLFO CÉZAR FIORIO
ADVOGADA : DRA. DULCE LÉA DA SILVA RODRI-

GUES

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursopor violaçãodoart.
460 do CPCe, no mérito, dar-lhe provimentopara excluir dacon-
denação em horas extras o intervalo intra-turno na intensidadede-
clarada na petição inicial.
EMENTA: JULGAMENT O "UL TRA PETIT A". CONFIGURA-
ÇÃO (ART. 460 DO CPC). EFEIT OS. ADEQUAÇÃO DO DE-

CIDIDO AOS LIMITES DA PETIÇÃO INICIAL. Ve r i f i c a n d o - s e
o preferimento de decisão para além do pedido formulado, não é
necessário declarar-se nulo o julgado, imprimindo-se retrocesso à

marcha processual, pois é suficiente, para o fim de dar-se OBSER-
VÂNCIA AO ART. 460 DO CPC, QUE SE PROCEDA À ADE-

QUAÇÃO DO DECISUM AOS LIMITES DA PETIÇÃO INI-
CIAL.



Nº 40, sexta-feira, 1 de março de 2002876 1ISSN 1415-1588

Processo :RR-405.271/1997.5 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SANTISTA DE PAPEL
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA FERREIRA NEVES
RECORRIDO(S) : RIVALDO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. VITALINO SIMÕES DUARTE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao te-
ma reflexos do adicional deinsalubridadenos repousossemanais
remunerados, e,no mérito,dar-lhe provimentopara excluirda con-
denaçãoa integraçãodo adicionalde insalubridadenos descansos
semanais remunerados.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - MARCO INICIAL. É pacífico nesta
corte o entendimento de que a prescrição "começa a fluir no final
da data do término do aviso prévio". Orientação Jurisprudencial nº
83. Para o TST o art. 487 da CLT, § 1º, assegura a integração do
período do aviso prévio ao tempo de serviço sem restrição. Logo,
não há por que desconsiderá-lo para efeito da contagem do prazo
PRESCRICIONAL, MESMO NA HIPÓTESE DE O AVISO PRÉ-

VIO TER SIDO INDENIZADO.
I N D E N I Z A Ç Ã O - A P O S E N TA D O R I A . O exame do tema está afeto
ao revolvimento do quadro fático dos autos. Incidência do Enunciado
nº 126 do TST.
Recurso de que não se conhece nestes temas.
REFLEXOS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE NOS RE-
POUSOS SEMANAIS REMUNERADOS. A Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuaispacificou o entendimento deque o
adicional de insalubridade, por ser calculado sobre o salário mínimo
legal, já remunera os dias de repouso semanal e feriados. (Orientação
Jurisprudencial nº 103).
Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-405.773/1997.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : JOSÉ FERREIRA DE PAIVA
ADVOGADO : DR. DIÓGENES PRADO BATISTA
RECORRIDO(S) : SIDERÚRGICA J L ALIPERTI S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA LÚCIA DE ALMEIDA

JACON

DECISÃO:Unanimemente,conhecerda revista,por divergência,e,
no mérito,dar-lhe provimentopara, afastandoa prescriçãodecretada,
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim deque julgue
o recurso ordinário, como entender de direito.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - INTEGRAÇÃO DO AVISO PRÉ-
VIO AO TEMPO DE SERVIÇO. Esta corte, por meio da Seção
Especializada em Dissídios Individuais, já se manifestou sobre a

matéria quando da edição da Orientação Jurisprudencial nº 83, no
sentido de que a contagem do prazo PRESCRICIONAL COMEÇA
A FLUIR NO FINAL DA DATA DO TÉRMINO DO AVISO PRÉ-

VIO.
Recurso provido.

PROCESSO : RR-405.778/1997.8- TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS
ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO RIOS

CAMPÊLO
RECORRENTE(S) : EVERALDO BOGÉA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recursoapenas quantoao-
tema dos "honoráriosadvocatícios" e,no mérito, dar-lhe provimen-
topara excluir da condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. "Ainda que a reclamação trabalhista tenha sido ajuizada após
a edição da Lei nº 8.112/90, compete à Justiça do Trabalho julgar
pedidos de direitos e vantagens previstos na legislação trabalhista,

referentes ao período anterior àquela LEI". (ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL N. 138 DA SBDI1)

HORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - CONCESSÃO - REQUISITOS.
Para condenação em honorários advocatícios, mister que a parte es-
teja assistida porsindicato de categoria profissionale comprove a
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou, ainda, se
encontre em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família (Enunciados nºs
219 e 329 do TST).
Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-406.078/1997.6- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : VITORIAWAGEN S.A. - COMÉRCIO E
SERVIÇO DE AUTOMÓVEIS

ADVOGADO : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RIBEIRO DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial apenas quantoao tema "estabilidade aci-
dentária - acidente de trabalho" para, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente a reclamatória.

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE DO AR TIGO 118
DA LEI Nº 8.213/91. "EsTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE

DE TRABALHO. É CONSTITUCIONAL O ART. 118 DA LEI
8213/91". ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 105 DO TST.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ARTIGO 118 DA LEI Nº
8.213/91. O afastamento do trabalho por prazo superior a quinze dias
e a percepção do auxílio-doença acidentário constituem pressupostos
para o direito à estabilidade prevista no artigo 118 da Lei nº 8.213/91,
assegurada porperíododedoze meses após a cessação do auxílio-doen-
ça. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-406.079/1997.9- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : WOLMAR JOSÉ MÉDICI JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. RENATA COUTINHO DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
contrariedadeao Enunciado nº228 do TST e por divergência ju-
risprudencial apenas quantoao tema "adicional deinsalubridade -
base de cálculo" para, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que o adicional de insalubridade seja calculado sobre o salário mí-
nimo.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. Tratando-sede demandaque envolvapedido deprestações su-
cessivas decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total,
exceto quando o direito à parcela esteja tambémasseguradopor
preceito de lei.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Es-
tando em vigor o texto do Enunciado nº228 do TST, não podea
Corte regional decidirpela incidência do adicionalde insalubridade
sobrea remuneraçãototal do obreiro,sem feriros seus termos.Re-
vista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-406.586/1997.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL EVANGÉLICA - IGASE
ADVOGADA : DRA. DANIELA TRYBUS STANCZYK

PA I O L A
RECORRIDO(S) : SAMUEL HESS
ADVOGADO : DR. JOELCIO FLAVIANO NIELS

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursoapenas quantoao-
tema afetoà inépcia dainicial e, no mérito, extinguiro processo
semjulgamento do mérito no particular.
EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO. OMISSÃO DA CAUSA
DE PEDIR NA INICIAL. INÉPCIA . Vulnera o art. 295, inciso I,
parágrafo único, I, do CPC decisão que admitepossa a dedução
expressa do pedido fazer-se substituir por mera motivação, mormente
em se tratando de situaçãona qual nãose está a exercer o "jus
postulandi". A ausência de tecnicidade, no particular, atenta contra o
princípio do contraditório,por induzir o reclamadoa omitir-se na
apresentação da defesa Recurso de revista parcialmente conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-406.609/1997.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : RITA ALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE RAMIRES
RECORRIDO(S) : PRADO CASA DO CAFÉ LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA BRESSANE

CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso derevista pordiver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento pararestabeler
a decisão de primeiro grau.
EMENTA: HORAS EXTRAS - FATO INCONTROVERSO. Nos
termos do art. 302 do CPC, caput, do CPC, deve o réu manifestar-se
precisamente sobreos fatos narradosna petição inicial,assim não
cabe a negativa geral.
GESTANTE - ESTABILIDADE PROVISÓRIA - INDENIZA-
ÇÃO. Esta Corte, por meio da SeçãoEspecializadaem Dissídios
Individuais, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 88, já se ma-
nifestou nosentido de queo desconhecimento doestado gravídico
pelo empregador, salvo previsão contrária em normacoletiva, não
afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente da esta-
bilidade.
Revista provida.

PROCESSO : RR-407.029/1997.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : HAYDÉE PINTO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista, pordi-
vergência jurisprudenciale, no mérito, dar-lheparcial provimento,
para julgar procedenteo pedido dediferençassalariaise reflexos,
noperíodo em que perdurou o desvio funcional.
E M E N TA : DESVIO FUNCIONAL. Reconhecido o exercício de fun-
ções pertinentes a cargo contemplado com padrão remuneratório su-
perior, devidas à empregada as diferenças salariais CORRESPON-
DENTES, MAS NÃO O REENQUADRAMENTO (OJSBDI-1 Nº

125).
Recurso de revista conhecido e provido, em parte.

PROCESSO : RR-407.034/1997.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-

FET
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
RECORRIDO(S) : JOSÉ FONTES NICÁCIO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursoda reclamada por-
divergência jurisprudenciale, no mérito, dar-lheprovimento parcial-
para excluir a condenação aopagamentodas verbasrescisóriascal-
culadas sobre o período anterior à aposentadoria. Prejudicado oexame
do recurso de revista do Ministério Público.

E M E N TA : APOSENTADORIA V OLUNTÁRIA. CONTRA TO
DE TRABALHO. CONTINUIDADE. EFEIT OS. Segundo a

atual, notória e iterativa jurisprudência do c. TST, a aposentadoria
voluntária enseja a extinção do contrato de trabalho (OJ nº 177 da
SDI-1). A continuidade DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERA

NOVO CONTRATO DE TRABALHO.
Recurso conhecido e provido.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. DECLARAÇÃO DE PO-
BREZA.
Basta asimples afirmação dodeclarante, na petiçãoinicial, para
comprovar asua situação econômicaque implique emnão poder
demandar sem prejuízo do sustento de sua família.
Recurso a que se nega provimento.
Prejudicado o exame do recurso de revista do Ministério Público.

PROCESSO : RR-407.913/1997.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : VALMOR OLIANI
ADVOGADO : DR. ÉLIO AVELINO DA SILVA
RECORRIDO(S) : HOTUIL - HOTÉIS DE TURISMO IN-

TERNACIONAL S. A
ADVOGADO : DR. RENATO GOUVÊA DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer doRecurso de Revista por
divergênciajurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentoparcial
para condenar oReclamadoao pagamentodo piso salarial daca-
tegoria.
EMENTA: GORJETAS. PISO SALARIAL. As gorjetas, por se-
rem oferecidas ao trabalhador pelos beneficiários dos serviços, não
integram o cálculo do piso salarial da categoria profissional. Re-
curso DE REVISTA DO AUTOR CONHECIDO E PROVIDO.

Processo : RR-407.970/1997.2 - TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SIMIÃO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO VITOR MESQUITA AGRES-

TA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA-
CAP

ADVOGADA : DRA. LINDA JACINTO XAVIER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Multa do art. 477 da CLT. Aviso prévio indenizado.
Contagem. Aplica-se subsidiariamente o art. 125 do Código Civil na
contagem do prazo para a quitaçãodas verbas rescisórias quando o
aviso prévio é indenizado,conforme entendimentoda Orientação
Jurisprudencial nº 162 da SBDI-1. Revista não conhecida, à luz do
Enunciado nº 333 do TST.
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PROCESSO : RR-408.005/1997.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO : DR. LAÉRCIO CADORE
RECORRIDO(S) : MARIA NAZARÉ MELO
ADVOGADO : DR. GERSON VISSOKY

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "médicos - jornada
especial de trabalho" para, no mérito, dar-lhe provimento no sentido
de determinar que o adicional de horas extraordinárias e seus reflexos
sejaapurado apartir daoitava hora,nos períodosde plantões,man-
tida, no restante, a decisão recorrida.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MÉDICO. JORNADA DE
TRABALHO. LEI Nº 3.999/61. A Lei nº 3.999/61 nãoinstituiu
jornada especial para os médicos, apenas vinculando uma jornada de
quatrohorasao valorde três saláriosmínimos.Destarte, sóo labor
prestado além da oitava hora diária é considerado como suplementar
e, como tal, deve ser remunerado. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-408.019/1997.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : TEREZINHA MARCHI
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. MARILENA CARROGI
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: 1. Diferenças deverbas rescisórias. Correção Mone-
tária. O Regional não se manifestou sobre o art. 39 da Lei 8.177/90
nem houve onecessárioprequestionamento.A matéria encontra-se
preclusa,nos termosdo Enunciado297 do TST. Revista nãoco-
nhecida.
2. Multa do art. 477 da CLT. A questãode saber sea comple-
mentação das verbas rescisórias enseja ou não pagamento da multa do
art. 477da CLT não foi discutida peloRegional, nem houveo ne-
cessário prequestionamento. A matéria encontra-se preclusa, nos ter-
mos do Enunciado 297 do TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-408.140/1997.1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : LILIAN DARCY GEVAERD DE AGUIAR
E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MUDAN-
ÇA DE REGIME. Pacífico é o entendimento de que a mudança de
regime para estatutário implica a extinção do contrato de trabalho e a
partir daí começa a fluiro prazoda prescrição bienal.Revista não
conhecida.

PROCESSO : RR-408.205/1997.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADOR : DR. CARMEN LÚCIA CORRÊA
RECORRIDO(S) : TIBÚRCIO JOSÉ NETO E OUTROS
ADVOGADO : DR. GERALDO RODRIGUES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar extinto o processo, com julgamento de mérito, na forma do art.
269, inciso IV, do CPC, invertendo-seo ônus dasucumbênciaem
relação às custas, das quais ficam isentos os reclamantes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MUDAN-
ÇA DE REGIME JURÍDICO. A transformação do regime jurídico
do servidor público, de celetistapara estatutário, implica a extinção
do contrato detrabalho.Prescrevemem doisanos,e não emcinco,
quaisquer pretensões a ele referentes,contados da data da alteração.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-408.211/1997.7 -TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE
PROCURADOR : DR. PAULO FERNANDO ALVES JUSTO
RECORRIDO(S) : EDNA GOBETTI VIEIRA COELHO
ADVOGADA : DRA. MANUELA BESADA REY

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. FGTS. SERVIDOR CELE-
TISTA. A partir da promulgaçãoda Constituiçãoda Repúblicade
1988, o recolhimento dos depósitos do FGTS passou a ser direito de
todo trabalhadorsubmetido aoregime da CLT, neles incluídos os
empregados públicos, sendo certo que a norma prevista no artigo 39,
§ 2º, do Texto Constitucional é deaplicação restritaaos servidores
públicos estatutários. Recurso conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-408.246/1997.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO DE FREITAS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tópico "complementação de aposentadoria - teto-limite" e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar que seja observado o valor
da remuneração do cargo efetivo imediatamente superior ao ocupado
pelo reclamantecomo teto-limite dacomplementaçãode aposenta-
doria; conhecer do recurso quanto à prescrição e, no mérito, declarar
prescritas as parcelas anteriores a 5/10/86.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL .
Observa-seque a Turma, na ocasiãodo julgamento dorecursoor-
dinário, esgotoua prestação jurisdicional solicitada,emitindo farta
fundamentaçãoquanto àsalegaçõestrazidas pelaparte.A mera cir-
cunstânciade nãoterem os reclamantesalcançadoo resultadopre-
tendido nãocaracteriza víciocapaz decomprometer avalidade da
decisão proferida. Dessa forma, não há como se concluir pela afronta
direta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Recurso não
conhecido.
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. TET O. A ob-
servânciado "teto" impõe, comolimite máximo dovalor da com-
plementação, o valor da remuneração do cargo efetivo imediatamente
superior ao ocupado pelo reclamante, sem acréscimo de nenhuma
vantagem de cargo comissionado que tenha exercido. Recurso de
revista conhecido e provido.
DA FUNDAMENT AÇÃO LEGAL . A Corte a quo esclareceu quais
os documentos que fundamentaram a sua decisão. Assim, não há que
se falar emafronta ao princípio da legalidade, insertono artigo 5º,
inciso II, da Constituição Federal, que ficou intacto. Por outro lado, a
matéria não foi dirimida à luz do contido no artigo 87 do Decreto-lei
nº 2.627/40, carecendo, assim, do indispensável prequestionamento, a
teor do contido no Enunciado nº 297. Revista não conhecida.
DA PRESCRIÇÃO. De acordo como Enunciado nº308, anorma
constitucional queampliou a prescriçãoda ação trabalhistapara 5
anos é de aplicação imediata, não atingindo pretensões já alcançadas
pela prescrição bienal quando da promulgação da Constituição de
1988. Verifica-se, assim, que, quando da promulgação da atual Carta
Magna, em 5/10/88, as parcelas anteriores a 5/10/86 já se encon-
travam prescritas,não podendoser aplicadaa nova regra consti-
tucional com relação a período anterior. Recurso conhecido e provido
para declarar prescritas as parcelas anteriores a 5/10/86.

PROCESSO : RR-408.353/1997.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM INDUSTRIAL - SENAI (DEPARTA-
MENTO NACIONAL)

ADVOGADA : DRA. SYLVIA LORENA T. DE SOUSA
ARCÍRIO

RECORRIDO(S) : ADALBERTO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. SEBASTIAO NUNES LISBOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGAMENT O EXTRA
P E T I TA . INOCORRÊNCIA. O recurso de revista fundado em vio-
lação de lei federal deve observar, precipuamente, a exegese que nega
vigência ouofende aliteralidade dodispositivo, segundoa siste-
máticaprocessual trabalhista,artigo 896,"c", da CLT. Assim, ainda
que não traduzana melhortécnica para positivare uniformizar a
legislaçãofederal,a interpretaçãoque se revela razoável eem con-
formidade com os princípios de o Direito do Trabalho, não autoriza o
recurso em apreçoporque não se configura literal.Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-410.120/1997.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FARROUPILHA
ADVOGADO : DR. MARCELO RUGERI GRAZZIOTIN
RECORRIDO(S) : LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDGAR LUIZ SCAIN
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
EM RAZÃO DA MA TÉRIA. Para seapurar a ofensa aos arts. 37,
41 e 114 da Constituição Federal ou divergência jurisprudencial, faz-
se necessárioo reexamede fatos eprovas,pois constada decisão
recorridaque todoo pacto laboralse deuconformeas normascon-
solidadas, art. 3º da CLT, sendo reconhecido inclusive pelo município
no período de16/01/90 a02/05/90. Incidênciado Enunciadonº
1 2 6 / T S T.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - CONTRA TO NULO.
PRESCRIÇÃO BIENAL. Carece a matéria do devido prequestio-
namento, nos termos do Enunciado nº 297/TST.
HORAS EXTRAS. Os arestos apresentados carecemde especifi-
cidade, nos termos do Enunciado nº 296/TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-410.122/1997.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SADESA BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE COUROS S.A.

ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : ALTIVO BASTOS LANGER
ADVOGADA : DRA. MARIA MADALENA BELOTT O
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação opagamentodo adicional dehorasextraor-
dinárias.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO DE JORNADA. ATIVIDADE INSALUBRE. "A validade
do acordo coletivoou convenção coletivade compensação dejor-
nada de trabalho em atividade insalubre prescinde da inspeção pré-
via da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho (art.
7º, XIII, da Constituiçãoda República; art.60 da CLT)". Recurso
provido.

PROCESSO : RR-410.267/1997.8 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : GÉRSON CARLOS RIBEIRO BATISTA
ADVOGADO : DR. ROMERO CÂMARA CAVALCANTI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: MANDA TO TÁCIT O - CARACTERIZAÇÃO - NE-
CESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO NA AUDIÊN-
CIA - É indispensável a presença do patrono acompanhando a parte
em audiência, paracogitar-sedo mandatotácito admitido nestaJus-
tiça especializada. Revista desprovida.

PROCESSO : RR-410.269/1997.5 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : COLÉGIO SANTA MARIA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : FRILDA REGINA VELOSO LEITE
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA CABRAL DE

MELO
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso derevista apenasno
tocanteà estabilidade- aquisiçãono período deaviso prévio,por-
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento paraex-
cluir da condenação a indenização respectiva e reflexos deferidos.
EMENTA: ENUNCIADO Nº 330/TST. Impossível o conhecimento
do recurso porinfração do Enunciado nº 330, semo exame da
matéria fática. Aplicação do Verbete 126. Recurso não conhecidono
tema.
EXTINÇÃO SEM JULGAMENT O DO MÉRIT O - IMPROCE-
DÊNCIA. A matéria, como posta, carece do devido prequestiona-
mento, no tocanteao teordos arts. 267,I, do CPC e 5º, § 2º, da
Constituição Federal, pois não houve pronunciamento acerca de in-
deferimento da petição inicial e de não-obediência a outros direitos e
garantias individuais decorrentes de princípios constitucionais. In-
cidência do Enunciado nº 297/TST.
Recurso não conhecido nestes temas.
ESTABILIDADE - AQUISIÇÃO NO PERÍODO DE AVISO
PRÉVIO. Esta Corte, por meio da SDI, editou a OrientaçãoJu-
risprudencial nº40 no sentido deque a projeção docontrato de
trabalhopara o futuro, pela concessãodo avisoprévio indenizado,
tem efeitos limitados às vantagens econômicas obtidas no período de
pré-aviso, ou seja, salários, reflexos e verbas rescisórias.
Recurso provido.
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PROCESSO : RR-410.272/1997.4 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : ROYAL CARUARU S.A
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO(S) : MAURO AZEVEDO DE SIQUEIRA
ADVOGADO : DR. LUIS CLARINDO ALVES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do recursode
revista.
E M E N TA : JULGAMENT O "UL TRA PETIT A" Tendo sido defe-
rido pelo juízo "a quo" apenas verbas regularmente pleiteadas em
juízo contra empresa apontada na inicial, não há como acolher a
preliminar de julgamento "ultra petita" somente pelo fato da sen-

tença ter concluído tratar-se de sucessão e não ter acolhido o único
argumento da defesa que apregoava a inexistência do vínculo em-

pregatício. NÃO CONHEÇO
ILEGITIMIDADE PASSIVA - SUCESSÃO. Não se conheceda
revista quando os arestostrazidos à baila não abordamtodos os
fundamentos dav. decisão atacada.Inteligência do Enunciadonº 23
do TST. NÃO CONHEÇO.

PROCESSO : RR-410.298/1997.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SOUL - SOCIEDADE DE ÔNIBUS
UNIÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARISE HELENA LAUX
RECORRIDO(S) : LUIZ GUSTAVO ALBINO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. LUIS ANTONIOO DA COSTA SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS. Ausen-
tes os pressupostos atinentes à violação e à divergência elencados no
artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT, o processamento do recurso de
revista não se viabiliza.

PROCESSO : RR-411.044/1997.3 -TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA
INTERBRÁS

PROCURADOR : DR. SUZANA MEJIA
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO BADDY MITRE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES

QUINTELLA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
violação ao inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal apenas
quanto ao tema "planoseconômicos"para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento a fim de julgar improcedente o pedido de diferenças salariais
oriundas da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de junho de 1987 e
seus reflexos.
EMENTA: PLANOS ECONÔMICOS. A questão dosautos en-
contra-se pacificada nesta Corte no sentido da inexistência de direitos
adquiridosaos reajustessalariaisdecorrente daURP de fevereirode
1989 eIPC de junhode 1978, conformese pode aferirnas Orien-
taçõesJurisprudenciais nos 58 e 59 da SDI. Recurso aque sedá
provimento.
DESVIO DE FUNÇÃO. Se a instância recorridaao dirimir a con-
trovérsia não emitiu tese acerca do texto constitucional invocado,
tem-se por não observado o pressuposto insculpido no Verbete Su-
mular nº 297 desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-411.053/1997.4 -TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ITAMON - CONSTRUÇÕES INDUS-

TRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALAISIS FERREIRA LOPES
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. CARIM PYDD NECHI
RECORRIDO(S) : GERALDO MAGELA OLIVEIRA ACIO-

LY
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, acolher as preliminares de irregularidade
de representação processual argüidas pelorelator de ofício e não
conhecerdos recursosde revistadas reclamadasItamon e Itaipu
Binacional por serem inexistentes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA IT AMON - CONSTRU-
ÇÕES INDUSTRIAIS LTDA. IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL - CÓPIA XEROGRÁFICA DA
PROCURAÇÃO NÃO AUTENTICADA - SUBST ABELECI-
MENT O - MANDATO TÁCIT O. O substabelecimento, pela sua
própria natureza,é um acessório do mandatono qual constam os
poderessubstabelecidos.Logo, a presença dessapeçasemo regular
mandato outorgado ao substabelecente torna ilegítima a representação
processual. Ademais, a jurisprudência desta corte não tem admitido a
possibilidade de o detentor de mandato tácito substabelecer poderes,
dada a formalidade exigida no art. 1.300 do Código Civil. Incidência

do art. 830 da CLT, da Orientação Jurisprudencial nº 200 da SBDI1 e
do Enunciado nº 164 do TST.
Recurso de revista não conhecido por ser inexistente.
RECURSO DE REVISTA DA IT AIPU BINACIONAL .
IRREGULARIDADE DE REPRESENT AÇÃO PROCESSUAL -
CÓPIA XEROGRÁFICA DA PROCURAÇÃO NÃO AUTENTI-
CADA - SUBSTABELECIMENT O.
A presença de substabelecimento sem o regular instrumento de man-
dato outorgado ao substabelecente torna inválida a representação pro-
cessual (art. 830 da CLT e Enunciado nº 164 do TST).
Recurso de revista não conhecido por ser inexistente.

PROCESSO : RR-411.149/1997.7 -TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : SYLVAIN ARTHUR GOUVEIA LAN-

GLOIS
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL -
CERCEAMENT O DE DEFESA. A decisão atacada encontra-se em
perfeita harmoniacom o En. 357/TST, eis que concluiunão existir
suspeição pelo simplesfato de a testemunha litigarcontra o re-
clamado pelo mesmo objeto. Não Conheço, com apoio no En.
3 3 3 / T S T.
REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NAS VERBAS RESCISÓ-
RIAS - ENUNCIADO 330/TST. O v. acórdão regional decidiu em-
consonância com ajurisprudência já pacificada nestaeg. Corte, En.
330/TST, item I, que assevera: "Não ter validade a quitação com
relação a parcelasnão consignadas norecibo de quitação,conse-
quentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que estas cons-
tem desse recibo." Não conheço.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS DE SEGURO DE VIDA. Sem
objeto apresente revistano tocantea estetema, eisque ov. juízo
regional excluiu da condenação a devolução dos descontos. Não co-
nheço.

PROCESSO : RR-411.150/1997.9 -TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : USINA SÃO JOSÉ S.A.
ADVOGADA : DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA DE

MELO
RECORRIDO(S) : PEDRO GOMES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DJACY A. LYRA DE

AGUIAR

DECISÃO:Unanimemente,conhecer darevista por divergênciaju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: QUITAÇÃO PASSADA PELO EMPREGADO. Em
decisão publicada em 20/4/2001, oTribunal Pleno desta corte, exa-
minando incidente de uniformização de jurisprudência, deu nova re-
dação ao Enunciado nº 330, por entender que a quitação passada pelo
empregado, com assistência de entidade sindical de sua categoria, ao
empregador, com observância dosrequisitosexigidosno art.477 da
CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente
consignadas no recibo,salvo se for oposta ressalvaexpressa e es-
pecificada ao valor dado à parcela ou às parcelas impugnadas. I - A
quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação
e, consequentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que elas
constemdesserecibo. II - Quantoa direitos que deveriamter sido
satisfeitosdurante avigência docontratode trabalho,a quitação é
válida em relação ao período expressamente consignado no recibo
de quitação. Ocorre que,no casodos autos, houvedeferimento,na
instância ordinária, de diferenças de horas extras que, evidentemente,
não estariamcontempladas nostítulos quitados.Não hácomo vis-
lumbrar, portanto, contrariedade ao Enunciado nº 330 desta casa.
Revista conhecida e não provida.

PROCESSO : RR-411.156/1997.0 -TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : JOÃO ALVES DA ROCHA
ADVOGADA : DRA. LAVÍNIA SOUZA DE SIQUEIRA

DICKER
RECORRIDO(S) : CAF- SANTA BÁRBARA LTDA.
ADVOGADO : DR. GUILHERME PINTO DE CARVA-

LHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista quantoao
tema "horas initinere - incompatibilidade dehorários" e, nomérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a condenação primeira quede-
feriu o pagamento de horas in itinere e reflexos, na base de 1:30por
dia efetivamente trabalhado, no período de 20/2/95 a 21/8/96.
EMENTA: HORAS IN ITINERE. INCOMPATIBILIDADE EN-
TRE OS HORÁRIOS DO TRANSPORTE PÚBLICO REGULAR
E OS DE ENTRADA E SAÍDA DO TRABALHADOR. É apli-
cável o Enunciado nº90 do TST, quandohouver incompatibilidade
entre os horários do transporte público regular e os de entrada e saída
do trabalhador, por tornar olocal de trabalho de difícilacesso. In-
cidência da Orientação Jurisprudencial n. 50 da SBDI1 do TST.
RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E

PROVIDO.

Processo : ED-RR-411.342/1997.2- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
EMBARGADO : MARIA VALENTINA DE RESENDE

LONDE
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS - O
excelso STF já firmou jurisprudência expressando o entendimento de
que são incabíveis os embargos de declaração quando inexistentes os
vícios que caracterizam os pressupostos de admissibilidade previstos
no art. 535 do CPC, sendo eles empregados com flagrante desvio de
sua função jurídico-processual de completar e esclarecer o conteúdo
da decisão. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-411.401/1997.6 -TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : RODOFÉRREA CONSTRUTORA DE

OBRAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : IRINEU LUBACHESKI
ADVOGADO : DR. CLAIR DA FLORA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso quanto ao tema
"Adicional de Transferência - Natureza Jurídica" por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Conhecer do re-
curso quanto ao tema '"Correção Monetária - Época Própria" por
divergência jurisprudenciale, nomérito, dar-lheprovimentopara de-
terminar que seja observado oíndice da correçãomonetáriadomês-
subseqüente ao da prestação dos serviços, seultrapassado o 5º dia útil
do mês seguinte ao vencido, como se apurar. Quanto ao tema "Con-
tribuição Previdenciária e Fiscal", conhecer do recurso por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, declarada a competência desta
Justiça Especializada, dar-lhe provimento a fim de determinar o des-
conto da contribuição previdenciáriae fiscal efetuado sobre o valor
total apurado em liquidação de sentença.
E M E N TA : ENUNCIADO Nº 330/TST. A quitação de que trata o
Enunciado nº 330/TST alcança as parcelas e os valores discriminados
no termo de rescisão, em nada prejudicando a possibilidade de o ex-
empregadobuscar asdiferenças salariaisououtras verbasreconhe-
cidas judicialmente e não quitadas pelo empregador. Decisão regional
de acordo com o prefalado Enunciado nº 330/TST. Recurso de revista
não conhecido.
HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - AR T. 62, IN-
CISO II, DA CL T - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL -
ENUNCIADO Nº 296 DO TST - Os arestos abordam fatos que não
foram revelados nadecisão regional, quais sejam, que o empregado
não se sujeitava ao controle de jornada, percebia padrão salarial
diferenciado e que administrava os interesses da empresa empre-
gadora,atraindo,por conseguinte,a aplicaçãodo Enunciadonº 296
do TST. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - NA TUREZA JURÍDICA
- Nos termos do art. 469, § 3º, da CLT, o percentual nunca inferior a
25% (vinte e cinco porcento) , correspondenteao denominadoadi-
cional de transferência, será devidoenquanto durar a situação em
retribuição ao trabalho prestado com alteração contratual, diferindo-se
das despesas resultantes da transferência (art. 470 da CLT). Assim, o
adicional de transferência pago de forma habitual constitui salário
condicionado à situação excepcional e, enquanto pago pelo empre-
gador, integra o salário paratodos os efeitoslegais. Recursoco-
nhecido e desprovido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO - AR TIGO 459 DA
CLT - O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-

seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços (ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 124 DA SDI). RECURSO DE REVISTA

CONHECIDO E PROVIDO.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊN-
CIA - A jurisprudência destaCorte reconhece a competência desta
Especializada para processar e julgar matéria relativa à contribuição
previdenciária e fiscal, consoante disposto na Orientação Jurispru-
dencial nº 141. Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-411.405/1997.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO : RENÉ GALICIOLLI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos embargos de declaração
do reclamadopara, nomérito, negar-lhesprovimento e,uma vez
caracterizado o intento protelatório, condenar o embargante a pagar
ao embargadomulta equivalentea 1%(um porcento) sobreo valor
da causa, nos termos do art.538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.
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EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIMEN-
TO. INTENT O PROTELATÓRIO CONSTATADO. MULTA

PROCESSUAL
A finalidade almejada pela parte, que não é outra senão a de obter
novo pronunciamento judicialem tornode matériapor demaisen-
frentada por este Colegiado, não se coaduna com a medida processual
eleita, cujo objeto consiste tão-somente em atacar vícios eventual-
mente existentesna decisãodo julgador, nos exatos termosda le-
gislação processual em vigor (art. 535 do CPC). Dessa forma, quando
inequívoco o propósito exclusivo de se reabrir a discussão dos temas
ventiladosna decisão embargada,é naturalo julgador avistaro pro-
jeto protelatório do embargante, descortinando o seu real intento,
circunstância que autoriza a imposição da penalidade estabelecida no
parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil.
Embargos declaratórios aos quais se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-411.422/1997.9 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
EMBARGADO : ÉCIO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. SIDNEY GUIDO CARLIN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADI-
ÇÃO. OBSCURIDADE. Vícios INEXISTENTES. EMBARGOS

DESPROVIDOS.
Processo: RR-411.500/1997.8- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ANTONIO PENTEADO FILHO
ADVOGADO : DR. RENÉ FERRARI
RECORRIDO(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E INSALU-
BRIDADE. O Regional deixou consignado que a hipótese dos au-
tos trata de contato eventual, ou seja, aquele que depende de acon-
tecimento incerto para ocorrer, não podendo desta forma comparar
essa situação com os empregados que mantêm contato freqüente

com o risco, embora haja interrupções quanto à exposição dos agen-
tes PERICULOSOS OU INSALUBRES.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS E ADICIONAL NOTURNO. Não
há como alcançaro conhecimento do recurso poiso ora recorrente
limitou-se a expender meras argumentações, não se preocupando em
indicar afronta a dispositivolegal ou apresentararesto tidopor di-
vergente, conforme determina o art. 896 da CLT.
HONORÁRIOS PERICIAIS. Em não decidindo a egrégiaCorte
com adoção detese explícitaacercada matériaversada noverbete
sumular tido como violado, insuscetível de viabilizar-se o Recurso de
Revista, atraindo a incidência do Enunciado nº 297 do TST. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-411.951/1997.6 -TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ADVOGADO : DR. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI
RECORRIDO(S) : JAIR OSVALDO MARIANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-

REIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista do reclamado quanto
ao tema da "correção monetária - época própria", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a correção monetária dos salários seja calculada apartir sexto dia do
mês subseqüente ao da prestação de serviços.

EMENTA: VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. ENTE PÚBLICO.
CONTRATAÇÃO POR EMPRESA INTERPOSTA. É pacífico o
entendimento no âmbito desta corte de que a contratação irregular
de trabalhador, através de empresa interposta, não gera vínculo de

emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou
fundacional. Isto, contudo, não os exime da responsabilidade sub-
sidiária, na condição de tomador dos serviços, caso ocorra inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, des-

de que hajam participado da relação processual e constem TAM-
BÉM DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. ENUNCIADO Nº

331, II E IV, DO TST.
Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA . A Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta corte firmou o entendimento de que correção mo-

netária relativa a salários não pagos na época própria somente é
DEVIDA DEPOIS DO MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

Tema conhecido e provido.

PROCESSO : RR-412.023/1997.7 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : OSMAR GONÇALVES DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. JOÃO HERONDINOPEREIRA DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : ITATIAIA SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. UIRTON RODRIGUES ALVES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, no to-

cante ao tópico PREPOSTO - DESCONHECIMENTO DOS FATOS
- CONFISSÃO FICTA - HORAS EXTRAS, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o pedido

de horas extras e reflexos POSTULADOS.
E M E N TA : PREPOSTO - DESCONHECIMENT O DOS FATOS -
CONFISSÃO FICTA - HORAS EXTRAS - Aplicada a pena de
confissão, em face do desconhecimento de fato indispensável para
dirimir a controvérsiae, tendo sido desconsideradaa prova teste-
munhal, inexistindooutras provas éde conceder-se ashoras extras
conforme pedido inicial. Revista provida no tópico.

PROCESSO : AG-RR-412.789/1997.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO WALDINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
DECISÃO:POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO

AGRAVO REGIMENTAL
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. O direito do empregado recla-
mar os depósitos do FGTS relativos aos últimos trinta anos deve ser
aplicado em consonânciacom o art. 7º, inciso XXIX, letra a, da
Constituição Federal, ou seja, até o limite de 2 anos após a extinção
do contrato de trabalho. Incidência dos Enunciadosn os 95 e
362/TST. Agravo regimentala que se nega provimento.

PROCESSO : RR-412.875/1997.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO RECH
RECORRIDO(S) : ARI DA SILVA FARIA
ADVOGADA : DRA. ARLETE TEREZINHA MARTINI
DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso apenas quantoao
tema dashoras extras,por divergênciajurisprudencial e,no mérito,
dar-lhe parcial provimento para determinar que seja excluído da con-
denaçãoo pagamentodas horas extras, nosdias em que a sobre-
jornada nãosuperou cinco minutosantes e/ou depoisda jornada-
normal de trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUT OS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA CONTRATUAL - A jurisprudência des-
ta corte entende que é devido o pagamento das horas extras relativas
aos dias em que o excesso de jornada ultrapassa cinco minutos antes
e/ou após a duração normal do trabalho.
Tema conhecido e parcialmente provido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFICIÊNCIA DE ILU-
MINAMENT O. REVOGAÇÃO DO ANEXO 4 DA NR-15 (POR-
TARIA Nº 3.214/78).

A Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho abraça diretriz no sentido de que somente a par-
tir de 26/02/91 restaram afastadas do mundo jurídico as normas en-
sejadoras do direito ao adicional de insalubridade por deficiência de
iluminamento, previsto na Portaria Nº 3.751/90, DO MINISTÉRIO
DO TRABALHO (ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153

DA SDI).
Tema não conhecido.

PROCESSO : RR-412.876/1997.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER-

REZ S.A.
ADVOGADO : DR. HENRIQUE JOSÉ DA ROCHA
RECORRIDO(S) : MARCOS ARLEN KLEIN MARQUES
ADVOGADO : DR. SEBALD WAGNER
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas no
tocante ao regimede compensação de horário,por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lheprovimento para excluir da con-
denação as horas extras e reflexos que decorreriam da invalidade do
regime de compensação.
E M E N TA : ACIDENTE DE TRABALHO. EST ABILIDADE PRO-
VISÓRIA. INCONSTITUCIONALIDADE DO AR T. 118 DA LEI
Nº 8.213/91.Esta Corte,por meio daSeção Especializadaem Dis-
sídios Individuais, editou a Orientação Jurisprudencial nº 105 no
sentido de que é constitucional o art. 118 da Lei nº 8.213/91.
JULGAMENT O EXTRA PETITA. Não demonstrados o julgamento
além dos limites da lide, que a condenação foi de natureza diversa da
pedida, em quantidade superior ou em objeto diverso do demandado,
não há se falar em violação legal.

Recurso não conhecido nestes temas.
HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA . a SubseçãoI Especializada em DissídiosIndividuais, ao se
manifestar sobrea matéria,entendeu serválido o acordo individual
para compensação de horas, salvo se houver norma coletiva em sen-
tido contrário, consoante se infere da Orientação Jurisprudencial nº
182.
Recurso provido neste tema.

PROCESSO : RR-412.878/1997.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA GONÇALVES

CORREA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
RECORRIDO(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : PRESCRIÇÃO - CUMULAÇÃO OBJETIV A DE PE-
DIDOS - INTERRUPÇÃO. A ofensa aos arts. 172, I, do CCB e
219, § 1º, do CPC e contrariedade aoEnunciado nº 268/TST não
ficou demonstrada, hajavista que o Regional nãoafastou a inter-
rupção da prescrição quanto aos pedidos formulados na ação ajuizada
dentro dobiênio posteriorà extinção docontrato detrabalho, mas
apenas no tocante à reintegraçãono emprego e respectivos con-
sectários, que não fizeram parte da primeira ação.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-412.880/1997.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : EMPRESA JORNALÍSTICA CALDAS JÚ-

NIOR LTDA.
ADVOGADA : DRA. SUZANA SCHOFFEN
RECORRIDO(S) : ANDRÉ LUIS GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. GENUÍNO DALL'AGNOL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : HORAS EXTRAS - JORNADA EXTERNA. O Regio-
nal atendendo ao conjunto fático-probatório, entendeu que o recla-
mante não se enquadrava na exceção constante do art. 62, I, da CLT,
diante da existência de controle de sua atividade externa. O contexto
fático descrito pelo Regional não autoriza a conclusão da presença da
alegadaafronta, umavez que este dispositivoseria aplicável,na
hipótese de se evidenciar ausência de controle de jornada, o que não
é o caso dos autos.
Não preenchimento dos pressupostos de admissibilidade do art. 896
da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-413.072/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
ANGRA DOS REIS

ADVOGADA : DRA. CRISTINA SUEMI KAWAY STA-
M ATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENT O
- PLANO BRESSER - FALTA DE PREQUESTIONAMENT O
DA MATÉRIA - ENUNCIADO N° 297 DO TST. O prequestio-
namento é um dos principais pressupostos do recurso de revista, que
não será conhecidoquando a matéria nele trazidanão tiver sido
objeto de pronunciamento pelo Regional, como é o caso destes autos,
em que, emboratenha o reclamado opostoembargos de declaração,
estes foram rejeitados sob o fundamento de que "A matéria suscitada
pelo embargante já foi integralmenteapreciada pelo r. decisum pri-
mário" e que os embargos não se prestam a repetir os mesmos temas
sustentados anteriormente ou a suplementar aquelas razões ou inovar
com questão sequer articulada. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-414.889/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : UNICOOP - UNIÃO DAS COOPERATI-

VAS DO SUL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DINI GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES DE CAMPOS
ADVOGADO : DR. JOÃO SABINO BONFADA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
aos temas "HorasExtraordinárias - Contagem Minutoa Minuto" e
"Compensação de Jornada - Atividade Insalubre", ambos por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação imposta à reclamada o pagamento de horas extras
relativamenteaos dias emque o excessode jornadanão ultrapassa
cinco minutos antese/ou apósa duração normaldo trabalho,bem
como do adicionalrelativo àshoras extras,reconhecendo-se ava-
lidade do acordo de compensação do horário de trabalho.
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E M E N TA : HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUT O A MI-
NUTO. Não é devido o pagamento de horas extras relativamente

aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa cinco minutos
antes e/ou após a duração normal do trabalho (Orientação Juris-

prudencial nº 23 da SBDI). RECURSO PROVIDO.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO EM A TIVIDA-
DE INSALUBRE - A validade do acordocoletivo ou convenção
coletiva de compensaçãode jornadade trabalhoem atividadein-
salubre prescinde da inspeção prévia da autoridade competente em
matériade higienedo trabalho (Enunciadonº 349/TST).Recursode
revista provido.

PROCESSO : RR-414.898/1998.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 19ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALEXSANDRO DE CARVALHO

NOBRE
ADVOGADO : DR. MARCELO HENRIQUE BRABO

MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO GOVERNADOR LAME-

NHA FILHO- FUNGLAF
PROCURADOR : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA RÉ-

GIS
ADVOGADO : DR. RONALDO FÉLIX DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudenciale, no mérito, dar-lheparcial provimento,
limitando a condenação aos salários dos dias efetivamente trabalhado
e não pagos, segundo a contraprestação pactuada.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEIT OS - DEVIDO APENAS
O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHA-
DOS - "A contratação deservidor público, apósa ConstituiçãoFe-
deral de 1988,semprévia aprovaçãoem concurso público,encontra
óbice no seuart. 37, II e § 2º, somenteconferindo-lhe direitoao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada". Enunciadonº 363 do TST. Recursode revista co-
nhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-416.058/1998.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : JOÃO MARTINS BARBOSA
ADVOGADA : DRA. RUTH D'AGOSTINI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA CAPRA PERGHER
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : CEEE. COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE
APÓS-FÉRIAS COM O ADICIONAL DE 1/3 DA REMUNE-
RAÇÃO DAS FÉRIAS. DECISÃO REGIONAL EM HARMO-
NIA COM A ITERA TIVA E NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE.
O artigo 7º, inciso XVII, daCarta da República estabeleceuo pa-
gamento de um abono no valor de um terço do salário do empregado,
a ser-lhe pago por ocasião do gozo das férias. A gratificação de após-
férias, prevista em instrumento normativo, eoadicionaldeférias, cons-
titucionalmente estabelecido, têm idêntica finalidade, qual seja, o au-
xílio financeiro emrazão dasférias do trabalhador, malgradopos-
suíremdiferentesnomenclaturas.Decisão regionalque se harmoniza
com o entendimentoinsculpido nanovel OrientaçãoJurisprudencial
nº 231/SDI.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-416.287/1998.2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 19ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EUZÉBIO FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA JOVINA SANTOS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO
PROCURADOR : DR. JOHANN MAGNUS ALMEIDA DE

SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revistapor di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a reclamatória, invertidos os ônus da sucumbência.
E M E N TA : CONTRATO NULO - EFEIT OS - DEVIDO APENAS
O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHA-
DOS - "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe-
deral de 1988,sem prévia aprovação emconcurso público, encontra
óbice no seu art.37, II e § 2º, somenteconferindo-lhedireito ao
pagamentodos diasefetivamentetrabalhadossegundo acontrapres-
taçãopactuada". Enunciadonº 363do TST. Recursode revistaco-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-419.190/1998.5 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : PAULO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer doRecurso de Revista do
Autor, por contrariedade ao Enunciado nº 331, inciso IV, desta Corte,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a Caixa Eco-
nômica Federal sejamantida na presente relaçãoprocessual,reco-
nhecendo-se a sua responsabilidade subsidiária.
E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ITEM IV
DO ENUNCIADO Nº 331 DO TST - RESOLUÇÃO Nº 96/2000 -
"O inadimplemento dasobrigaçõestrabalhistas,por partedo em-

pregador, implica a responsabilidadesubsidiáriado tomadorde ser-
viços, quanto àquelasobrigações,inclusive quanto aosórgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participadoda relação processuale constemtambém dotítulo exe-
cutivo judicial (artigo 71da Lei nº8.666/93)". Recursode Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-419.191/1998.9 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : CATEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
RECORRIDO(S) : OZÉAS GALDINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ERNANI JOSÉ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema 'Multa do artigo 477 da CLT" e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. INEXISTÊNCIA. A não alegação de violação de lei
e/ou da Constituição, impede o conhecimento da revista, pois in-
satisfeitos os requisitos do artigo 896 DA CLT, PRESSUPOSTOS

DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO
INDENIZAÇÃO DE 10% POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Os
artigos 17 e 18 do CPC, quedispõemsobre alitigância demá-fé,
permite a condenação,ex offício ou a requerimento,em multa(até
1% do valor da causa), honorários e despesas, além de indenização à
parte contrária dos prejuízos que esta sofreu (em quantia não superior
a 20% sobreo valor da causa).A indenizaçãoprevistanão se con-
funde com a multa. Recurso não conhecido.
BASE SALARIAL E HORAS EXTRAORDINÁRIAS. É motivo
para o não-conhecimento do recurso de revista a falta de alegação de
violação delei e/ou da Constituição,uma vezque insatisfeitosos
requisitosdo artigo 896 da CLT, pressupostosde admissibilidadeda
revista. Recurso não conhecido.
SALÁRIO-F AMÍLIA. PEDIDO IMPLÍCIT O. O pedido formulado
na inicial, conquantodeva serconsideradorestritivamente,podeen-
volver outros elementos, ensejando que a providência jurisdicional
possaser plenamenteefetivada,ainda quese trate de pedidosditos
implícitos. Recurso não conhecido.
MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. CONTROVÉRSIA FIC-
TÍCIA SOBRE A EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO.
Quando se verifica que a controvérsiaa respeito do vínculo em-
pregatício é fictícia, ou seja, não resulta de alegações comprovadas e
fundamentadas, tendo sido realizada nointuito único de fraudar os
direitos de empregado, não se revela juridicamente razoável eximir o
empregador da multa fixada no artigo 477, § 8º, da CLT. Precedente
da SBDI1 (TST- ERR 261372, publicadono DJ de 30/4/99,p. 6).
Recurso conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-422.861/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : ARTEFATOS DE BORRACHA RECORD

S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE
ADVOGADO : DR. EDSON LUIZ GABRIEL
RECORRIDO(S) : EDSON SILVEIRA CORREA
ADVOGADA : DRA. GENI REGINA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dorecurso derevista
quanto ao tema "acordo de compensação de horário", mas conhecer
do recursoquanto aos demaispor contrariedade aosEnunciados nºs
228 e 342 da Súmula desta Corte e por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento a fimde determinar ocálculo do
adicional de insalubridadecom baseno salário-mínimo,excluir da
condenação a devolução dos descontos salariais efetuados a título de
segurode vida e, finalmente, determinarsejaobservadoo índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
quando ultrapassado o 5º dia útil do mês seguinte ao vencido, como
se apurar.

E M E N TA : I - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO - SALÁRIO-MÍNIMO - O Enunciado nº 228 perma-

nece com toda sua força mesmo após a promulgação do Texto
CONSTITUCIONAL DE 1988, CONSOANTE SE DEPREENDE

DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2/SDI.
Recurso conhecido e provido, neste ponto.
II - DESCONTOS - DEVOLUÇÃO - ENUNCIADO Nº 342/TST
- Levando-se em conta que o empregado expressamente anuiu aos
descontos, conforme noticiado na decisão regional, impõe-se o aco-

lhimento da pretensão recursal da reclamada a fim de excluir da
condenação a devolução dos DESCONTOS SALARIAIS EFETUA-

DOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA.
Recurso de revista conhecido e provido, neste aspecto.
III - CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO - ARTIGO 459
DA CLT - O pagamento dos salários até o 5ºdia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada,incidirá o índice dacorreçãomonetária
do mês subseqüente aoda prestaçãodos serviços(OrientaçãoJu-
risprudencial nº 124 da SDI).
Revista conhecida e provida, no particular.
IV- ACORDO DE COMPENSAÇÃO - DIVERGÊNCIA JURIS-

PRUDENCIAL NÃO CONSTATADA - INTELIGÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 296/TST - Pretendendo obter o acesso jurisdi-
cional extraordinário nesta Especializada com base no art. 896, a,
da CLT, deve a parte ter o desvelo de apresentar decisão judicial
que conflite com aquela contra a qual se recorre, observando-se

ainda o que prescreve o Enunciado nº 296/TST. Assim não procede
quando se limita a colacionar julgado do qual se extraem breves
linhas da prorrogação da jornada de trabalho além do limite le-

galmente compensável, não permitindo estabelecer nenhum confron-
to direto com os fundamentos expendidos pelo REGIONAL.

Revista não conhecida, neste ponto.

PROCESSO : RR-423.173/1998.6 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : DULCE NEIVA SANTOS DE AQUINO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL
RECORRIDO(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS

C. JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revistapor di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
procedente o pedido de diferenças salariais relativas à parcela "com-
plementação SUDS", enquanto paga, com incidência nas demais ver-
bas trabalhistas.
E M E N TA : SUDS. GRATIFICAÇÃO. CONVÊNIO DA UNIÃO
COM O ESTADO. NATUREZA SALARIAL ENQUANT O PA-
GA. "A parceladenominada'ComplementaçãoSUDS' pagaaosser-
vidores em virtude de convênio entre o Estado e a União Federal tem
natureza salarial, enquanto paga, pelo que repercute nos demais ha-
veres trabalhistas do empregado". Orientação Jurisprudencial da SDI
nº 168.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-423.629/1998.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTRELA AZUL SERVIÇOS DE VIGI-
LÂNCIA, SEGURANÇA E TRANSPOR-
TE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO
RECORRIDO(S) : IMPERATRIZ ISABEL VARELLA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO ZAGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistapor
divergênciajurisprudencial apenasquantoaos temas "IPCde junho
de 1987" e "URP de fevereirode 1989" para, no mérito, dar-lhe
provimento a fim de excluir da condenação as diferenças decorrentes
do IPC de junho de 1987e da URPde fevereirode 1989e re-
flexos.
EMENTA: SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
Quandoa orarecorrentese limita a expender merasargumentações,
não se preocupando em indicar afronta a dispositivo legal ou apre-
sentararesto divergente,conforme determinao art. 896da CLT, o
recurso de revista se inviabiliza.

IPC DE JUNHO DE 1987. A questão dos autos encontra-se pa-
cificada nesta Corte no sentido da inexistência de direito adquirido
ao reajuste salarial decorrente do IPC de junho de 1987, conforme
se PODE AFERIR NA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
58 DA SDI. RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVI-

DO
URP DE FEVEREIRO DE 1989. A questão dosautosencontra-se
pacificada nesta Corte no sentido da inexistência de direito adquirido
ao reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro de 1989, con-
forme se pode aferirna OrientaçãoJurisprudencialnº 59 da SDI.
Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-424.466/1998.5 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 19ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIA EMILIA NUNES SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOVINA SANTOS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO
PROCURADOR : DR. JOHANN MAGNUS ALMEIDA DE

SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe parcialprovimento
para determinara nulidadedo contrato elimitar a condenação aos
salários dos dias efetivamente trabalhadoe não pagos, referentes ao
mês de dezembro, segundo a contraprestação pactuada.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEIT OS - DEVIDO APENAS
O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHA-
DOS - "A contratação deservidor público, apósa ConstituiçãoFe-
deral de 1988,semprévia aprovaçãoem concurso público,encontra
óbice no seuart. 37, II e § 2º, somenteconferindo-lhe direitoao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada".Enunciado nº363 do TST. Recurso deRevista co-
nhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-424.863/1998.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-

FET
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS PENNESI
RECORRIDO(S) : MIRIAN RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. HÉLIO EMÍLIO BACARIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
Ministério Público, por divergência jurisprudencial, para, no mérito,
dar-lhe provimento, a fim de julgar improcedente a Reclamação. Fica
prejudicado o exame do Recurso de Revista do Hospital das Clínicas
da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO. URP DE FEVEREIRO DE 1989
A questão dos autos encontra-se pacificada nesta Corte no sentido da
inexistência de direito adquirido ao reajuste salarial decorrente da
URP de fevereirode 1989, conforme se podeaferir na Orientação
Jurisprudencial nº 59 da SDI.
Recurso a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE SÃO P AU-
LO . Fica prejudicado o exame do recurso de revista.

PROCESSO : RR-424.873/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : CARLOS ROBERTO PERLOTE
ADVOGADO : DR. ADEMAR MYIKOS
RECORRIDO(S) : FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTONIO C. DE ME-

LO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
contrariedadeao Enunciadonº 339/TST e,no mérito, dar-lhepro-
vimento paradeterminaro pagamento dossaláriosdo períodocom-
preendido entre 18/11/91 e 18/11/92, o qual detinha o autor garantia
de emprego como membro suplente de CIPA.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE - SU-
PLENTE - CIPA - A questão dos autos encontra-se pacificada nesta
Corte no sentido de que o suplente da CIPA goza de garantia de
emprego previstano art. 10,inciso II, alíneaa, do ADCT da Cons-
tituição Federal,conforme sepode inferir do Enunciado nº339 do
TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-425.519/1998.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-

QUEIRA FIALHO
RECORRIDO(S) : LENIR ZIMERMANN
ADVOGADO : DR. EGIDIO VALDINO DAL FORNO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CATUÍPE
ADVOGADO : DR. RAMIRO NEVES DOS SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO ARGÜIDA PELO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO - ILEGITIMIDADE . Decisão proferida em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial nº 130 da SDI IMPEDE

O CONHECIMENTO DO RECURSO.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-425.631/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTINA GIUSTI IMPARATO
RECORRIDO(S) : SÉRGIO DIAS MEDINA
ADVOGADO : DR. JORGE JOSÉ NASSAR JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento parajulgar improcedente a reclamatória.
Custas invertidas, dispensado o autor.
E M E N TA : PLANO VERÃO. URP DE FEVEREIRO/89. INEXIS-
TÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO - A colenda SDI desta Corte
já se posicionouno sentidode que inexistedireito adquiridodos
trabalhadoresaos reajustessalariais decorrentesdo Plano Verão.
Orientação Jurisprudencial nº 59. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-425.941/1998.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MARCOS AURELIO BARRETO
ADVOGADA : DRA. GENI REGINA DA SILVA
RECORRIDO(S) : ARTEFATOS DE BORRACHA RECORD

S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "adicional de periculosidade" por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Exposição permanente e
intermitente. Inflamáveis e/ouexplosivos.Direito ao adicionalin-
tegral. Orientação Jurisprudencial nº 05. Recurso de revista conhecido
e provido.
HORAS EXTRAS. A Turma do Regional fundamentou sua decisão,
apreciando e valorando livremente as provas produzidas. Dessa for-
ma, inviável a discussãoem torno da existênciaou não de horas
extras, senão por meio do revolvimento dos fatos e provas, o que é
incabívelnos moldes doEnunciadonº 126 desta Corte.Recursode
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-426.423/1998.9 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 16ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MAURICIO PESSÔA LIMA
RECORRIDO(S) : ROSINETE DE JESUS AGUIAR
ADVOGADO : DR. GILSON FREITAS MARQUES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
ADVOGADO : DR. JOSÉDE ALENCAR MACEDO AL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "NULIDADE DO CONTRATO - EFEITOS" por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a
condenaçãoaos saláriosdos diasefetivamente trabalhadoe nãopa-
gos, segundo acontraprestação pactuada,e, quantoao tema"HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS", conhecerda revista porcontrarie-
dade aos Enunciados nos 219 e 329 das Súmulas do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
dos honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO -
EFEIT OS - DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SALÁ-
RIOS DOS DIAS TRABALHADOS. "A contrataçãode servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada". Enunciado nº 363 do
T S T.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. " NA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO, A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
NUNCA SUPERIORES A 15%, NÃO DECORRE PURA E SIM-
PLESMENTE DA SUCUMBÊNCIA, DEVENDO A PARTE ESTAR
ASSISTIDA POR SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
E COMPROVAR A PERCEPÇÃODE SALÁRIO INFERIOR AO
DOBRO DO MÍNIMO LEGAL, OU ENCONTRAR-SE EM SITUA-
ÇÃO ECONÔMICA QUE NÃO LHE PERMITA DEMANDAR
SEM PREJUÍZO DO PRÓPRIO SUSTENTO OU DA RESPECTIVA
FAMÍLIA" (Enunciado 219/TST). Recursode revistaconhecido e
parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-426.729/1998.7- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : VICENZO VIGNATI
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO : COMPANHIA BANCREDIT INDUS-

TRIAL S. A. - GRUPO ITAÚ E OUTRO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. INTUIT O DE OB-
TER JUÍZO DE MÉRIT O MAIS FAVORÁVEL. A prestação ju-
risdicional em grau derecursoextraordinárioocorre coma prolação
de decisãoque analisaos pressupostos derecorribilidade e,se é
admitido o recurso,resolve a titularidade do bem devida posto em
litígio, mesmo que de forma contrária à pretensão da parte recorrente.
O mero intuito das partes de obter novo juízo de mérito que lhes seja
favorável não representa prova de omissão a ser sanada por meio de
embargos declaratórios nem de violação dos arts. 832 da CLT, 458 do
CPC e 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.
Processo: RR-426.758/1998.7- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : VANDYA SANTOS ALMEIDA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO:Porunanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. INÍCIO DO PRAZO PRES-
CRICIONAL.
A colenda SDI desta Corte já se filiou ao entendimento tranqüilo de
que a transferência doregime jurídicode celetistapara estatutário
implica necessariamente a extinção do contrato de trabalho, come-
çando a fluir desta ocasião o lapso prescricional de dois anos para a
postulação de direitos decorrentesda antiga relação empregatícia.
Decisão regional prolatada em sintonia com a Orientação Jurispru-
dencial nº128 da colendaSDI, não se expondo, dessaforma, à
reforma por via do apelo extraordinário.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-426.760/1998.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : JOSIMAR VIEIRA GONÇALVES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO : DR. RENATO GUANABARA LEAL DE

ARAÚJO

DECISÃO:Porunanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. INÍCIO DO PRAZO PRES-
CRICIONAL.
A colenda SDI desta Corte já se filiou ao entendimento tranqüilo de
que a transferência doregime jurídicode celetistapara estatutário
implica necessariamente a extinção do contrato de trabalho, come-
çando a fluir desta ocasião o lapso prescricional de dois anos para a
postulação de direitos decorrentesda antiga relação empregatícia.
Decisão regional prolatada em sintonia com a Orientação Jurispru-
dencial nº128 da colendaSDI, não se expondo, dessaforma, à
reforma por via do apelo extraordinário.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-427.218/1998.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ELIANE OLIVEIRA CÂNDIDO
ADVOGADO : DR. GILBERTO CLÓVIS CESARINO FA-

RACO
A G R AVA D O ( S ) : RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravoregimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE REVIS-
TA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. T OMADOR DOS

SERVIÇOS. MATÉRIA SUMULADA
Apresentando-seo v. acórdãoregional emharmonia com a juris-
prudência dominante do TST, consubstanciada na Súmula nº 331,
item IV, impõe-se a manutenção da v. decisão monocrática mediante
a qual, nos termos doartigo 896, §5º, da CLT, denegou-se se-
guimento ao recurso de revista, confirmando a responsabilidade sub-
sidiária do entepúblico tomadordos serviçosno quetange àsobri-
gações trabalhistas da empresa fornecedora de mão-de-obra. Agravo a
que se nega provimento.



Nº 40, sexta-feira, 1 de março de 2002882 1ISSN 1415-1588

PROCESSO : ED-RR-449.788/1998.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : SUELI SILVA VASCONCELOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos embargos de declaração
dos reclamantes para,no mérito, negar-lhesprovimentoe, umavez
caracterizado seu intento protelatório, condená-los a pagar ao em-
bargado multa equivalentea 1% (um por cento) sobre o valor da
causa,nos termosdo art. 538, parágrafoúnico, do Código de Pro-
cesso Civil.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIMEN-

TO. INTENT O PROTELATÓRIO CONSTATADO. MULTA
PROCESSUAL

A finalidade almejada pela parte, que não é outra senão a de obter
novo pronunciamento judicial em torno de matéria por demaisen-
frentadaporesteColegiado, não se coadunacom a medida processual
eleita, cujo objeto consiste tão-somente em atacar vícios eventual-
mente existentesna decisãodo julgador, nos exatos termosda le-
gislação processual em vigor (art. 535 do CPC). Dessa forma, quando
inequívoco o propósito exclusivo de se reabrir a discussão dos temas
abordados na decisão embargada, é natural o julgador avistar o pro-
jeto protelatório da embargante, descortinando o seu real intento,
circunstância que autoriza a imposição da penalidade estabelecida no
parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil.
Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

PROCESSO : RR-449.835/1998.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : ELY DE SOUZA DA SILVA LIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ RICARDO DE MAGALHÃES

MENDONCA
RECORRIDO(S) : O GLOBO - EMPRESA JORNALÍSTICA

BRASILEIRA LTDA.
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA CHARLES ES-

T E FA N

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NORMA COLETIV A. CATEGORIA DIFERENCIA-
DA. ABRANGÊNCIA. DECISÃO REGIONAL EM HARMO-

NIA COM A ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 55/SDI.
O posicionamento reiterado que esta Corte adota é no sentido de
serem aplicáveis as regras decorrentes da negociação coletiva de
categoria profissional diferenciada somente na hipótese de haver par-
ticipação do órgão de classe da categoria do empregador. Não sendo
convocado este,não hácomo o empregado pertencenteà categoria
diferenciada beneficiar-seda disciplina coletivaconvencionada por
sua entidade representativa. Decisão regional em sintonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 55/SDI, não se expondo, assim, à cen-
sura judicial extraordinária.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-450.272/1998.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : MOISES TADEU SOARES LOUZADA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, dar provimentoaos embargos declara-
tórios para, sanando omissão, suplementar a fundamentação da v.
decisão recorrida.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

1. Ressentido-se o acórdão embargado de manifestação acerca da
alegação de afronta aos artigos 193 e 195 da CLT, apontada no
recurso de revista, merecem provimento parcial os embargos de-

claratórios para suplementar a decisão embargada, com a finalidade
de se alcançar a plena prestação JURISDICIONAL. INTELIGÊN-

CIA DO ARTIGO 535, INCISO II, DO CPC.
2. Embargos de declaração a que se dáparcialmente provimento para
sanar omissão.

PROCESSO : RR-451.470/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : PROSEGUR DO BRASILS.A. - TRANS-
PORTADORA DE VALORESE SEGU-
RANÇA

ADVOGADA : DRA. SUSANA BARBOSA MATEUS
RECORRENTE(S) : LUIZ HENRIQUE SCHELETZ
ADVOGADO : DR. GUILHERME PEZZI NETO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistada
Reclamada por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento paradeterminar que sejaobservado o índiceda correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do 6º dia útil, inclusive,como se apurare, ainda, declaradaa com-
petência da Justiçado Trabalho, nos moldes daOJ 141/SBDI1, dar-
lhe provimento para autorizar, nos precisos termos dos Provimentos
02/93 e 01/96da Corregedoria-Geral da Justiça doTrabalho e das
Orientações Jurisprudenciais 32 e 228 da SBDI1/TST, sejam efe-
tuados os descontos previdenciários e fiscais, devidos por força de lei,
incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante,
em face da decisãojudicial, por ocasiãoda liquidaçãodo título
executivo judicial; quanto ao recurso do Reclamante, dele não co-
n h e c e r.
EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. SALÁRIO. AR TIGO 459 DA CLT. O pagamento dos
salários atéo 5º dia útil do mêssubseqüente ao vencidonão está
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada,
incidirá o índice dacorreção monetária domês subseqüenteao da
prestação dos serviços (Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI).
Recurso de Revista conhecido e provido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊN-
CIA. A jurisprudência destaCorte reconhecea competênciada Jus-
tiça do Trabalho paraprocessar e julgarmatéria relativaà contri-
buição previdenciária e fiscal, consoante disposto na Orientação Ju-
risprudencial nº 141, além de autorizar os respectivos descontos.
Incidência das Orientações Jurisprudenciais nºs 32 e 228 da eg. SB-
DI1 desta Corte. Recurso de Revista conhecido e provido.
RECURSO DO RECLAMANTE. DA PRESCRIÇÃO. O marco
inicial da prescrição qüinqüenal é a data da propositura da ação, visto
que a circunstância de constar do art. 7º, inciso XXIX, alínea a, da
CartaMagnaa possibilidadede o direito ser exercido atédois anos
posteriores aorompimento dovínculo não querdizer queo prazo
transcorrido entre a data da extinção do contrato e a do ajuizamento
da ação seja excluído da contagem geral dos cinco anos fixados pela
Constituição Federal. incidência da Orientação Jurisprudencial nº 204
da eg. SBDI1 desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-452.536/1998.6 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : VALDECI MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ELI FERREIRA DAS NEVES
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM-

PEZA URBANA - EMLURB
ADVOGADO : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO

CORRÊA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: PRESCRIÇÃO DO FGTS. PREQUESTIONAMEN-

TO . 
À luz do Enunciadon.º 297do TST, é indispensávelque adecisão
atacada tenha adotado posicionamento explícito sobre a tese veiculada
nas razões do recurso de revista.
HORAS EXTRAS. RECURSO DESFUNDAMENTADO.
Não merece conhecimento,porque desfundamentado,o recursode
revista no qual a parte sequer aponta o alicerce da insurgência.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-452.550/1998.3 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA PESSOA DE

ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. JANECELI PLUTARCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
no tocante aos honorários advocatícios, por contrariedade aos Enun-
ciadosnºs 219e 329 daSúmuladesta Cortee, no mérito,dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA:I) HORAS EXTRAORDINÁRIAS. REV OLVIMENT O
DE FATOS E PROVAS. EXPEDIENTE VEDADO, NOS TER-
MOS DO ENUNCIADO Nº 126/TST.
O enquadramento do recurso de revista dentro da categoria dos meios
de impugnação de natureza extraordinária obstaculiza qualquer pre-
tensão da parte em obter o revolvimento de fatos e provas por meio
de seu processamento,o que somenteé dadofazer, em exameter-
minante, no segundo grau de jurisdição.
Revista não conhecida, neste ponto.

II) HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - REQUISIT OS
Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios
exige a satisfação concomitante de dois pressupostos, quais sejam, a
assistência da parte pelo sindicato da respectiva categoria profissional
associada a comprovação de percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou, não sendo o caso, quando não puder ela demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da sua família. Intelecção que se
extrai do Enunciado nº 219 c/c o Enunciado nº 329, ambos da Súmula
do Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-457.035/1998.7 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-

TO
RECORRIDO(S) : ZULEIDE FERREIRA ALVES
ADVOGADO : DR. MÁRCIO RUPERTO SOUZA DAS

CHAGAS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS PEGADO DO

N A S C I M E N TO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi-
nistério Público doTrabalho, quantoao tema "remessade ofício -
fundação de direito público", por divergência jurisprudencial e vio-
lação do artigo 1º, inciso V, do Decreto-lei nº 779/69, e, no mérito,
dar-lhe provimento paraque, afastadoo óbice erigido ao conhe-
cimento da remessa de ofício, prossiga o Regional em seu exame,
como entender de direito.
EMENTA:REMESSA DE OFÍCIO - APLICAÇÃO A FUNDA-
ÇÃO DE DIREIT O PÚBLICO QUE NÃO EXPLORA ATIVI-
DADE ECONÔMICA - AR TIGO 1º, INCISO V, DO DECRETO-
LEI Nº 779/69 E ARTIGO 475, INCISO II, DO CPC. Não há que
se falar em revogaçãodo artigo 1º, inciso V, do Decreto-Lei nº
779/69 pelo artigo 475, inciso II, do CPC, dado que, ao teor do
dispostono artigo 769 da CLT, somentese dará a aplicaçãosub-
sidiária do direito processual civil quando omisso o direito processual
trabalhista.Nesse contexto,constitui prerrogativadas fundaçõesde
direito público quenão explorem atividadeeconômicao recursoor-
dinário ex officio das decisões que lhe sejam total ou parcialmente
contrárias. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-459.991/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : ADRIANO MAZZA E OUTROS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursopor divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente a reclamação, invertido o ônus da sucumbência.
E M E N TA : DIFERENÇAS SALARIAIS - REGIMENT O DE AD-
MINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS (RARH) DO
SERPRO "VERSUS" SENTENÇA NORMATIVA DO PROCES-
SO TST-DC-8948/90 - INTERSTÍCIO SALARIAL ENTRE NÍ-
VEIS - A SDI destaCorte jápacificou entendimento arespeito da
matéria, consoante disposto na Orientação Jurisprudencial nº 212, que
assim estabelece: "SERPRO. NORMA REGULAMENT AR. REA-
JUSTES SALARIAIS. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA
NORMATIVA. PREVALÊNCIA . Durante a vigência do instrumento
normativo, é lícita ao empregador a obediência à norma coletiva (DC
8.948/90), que alterou as diferenças interníveis previstas no Regu-
lamento de Recursos Humanos". Incidência do Enunciado nº 333.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-460.636/1998.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DRA. GLÁUCIA SANTARÉM MELILLO
RECORRIDO(S) : LAURO MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MIST A. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE
INTERVENTIV A. VEDAÇÃO. Em sendo o recurso um desdobra-
mento do direito de ação, indispensávelseria aconfiguraçãonão
somentedo interessede agir e da possibilidadejurídica daimpug-
nação, masespecialmente da legitimidade interventivapara fazê-lo,
do que careceo recorrenteMinistério Público, vistoque interessee
legitimidade são aspectos processuais distintos, pois na condição de
custos legis, somente se demonstrado o interesse público evidenciado
pela natureza da lide ou pela qualidade da parte haveria de se con-
figurar a legitimidade interventiva do P a rq u e t , o que, na hipótese, em
se tratando de lide envolvendo sociedade de economia mista e direito
disponível, não seenquadra aintervenção. Recursode Revistado
Ministério Público não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA CELESC. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS-
TA. Não se conhece do recurso de revista quando do exame da

violação legal apontada revela-se necessário o revolvimento das pro-
vas que levaram o Regional a manter A DECISÃO DE ORIGEM
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E RECONHECER O DIREITO À EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

Processo: AG-RR-461.554/1998.9- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA RENATA PERIUS
ADVOGADO : DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravoregimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE REVIS-

TA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST
Apresentando-se o acórdão regional em consonância com a atual,
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
impõe-se a manutenção da decisão monocrática denegatória do re-
curso de revista, proferida com supedâneo na Súmula nº 333 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-462.542/1998.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE

SOUZA SANDEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO
RECORRIDO(S) : EDMÉIA OLIVEIRA LIMA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema "Nulidade do Contrato - Efeitos", por divergência, e,
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido
veiculado na petiçãoinicial. Custas invertidas emrazão da sucum-
bência. Dispensada a Autora do seu recolhimeno. Prejudicado o exa-
me do recurso do município.
EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO . CONTRATO NULO - EFEIT OS - DEVIDO APENAS
O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHA-
DOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição Federal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada". Enunciadonº 363 doTST. Recurso deRevista parcialmente
conhecido e provido .
RECURSO DO MUNICÍPIO .
Prejudicado.

PROCESSO : RR-464.429/1998.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. JORGE ANTONIO DA SILVA
RECORRIDO(S) : VAGNER AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-

LO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Decisão regional proferida em consonância com o Enunciado nº 331,
IV, do TST impede o conhecimento do recurso.
Recurso não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA RE-
CORRER, ARGÜIDA DE OFÍCIO
O Ministério Público não tem legitimidade para recorrer na defesa de
interesse patrimonial privado, inclusive de empresas públicas e so-
ciedades de economia mista. Orientação Jurisprudencial nº 237 da
SDI.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-464.717/1998.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A (ATUAL

DENOMINAÇÃO DO BANCO REAL
S/A)

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO : RICARDO TEOTONIO FERREIRA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DEMATTOS GON-

ÇALVES CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausentes os pres-
supostos a que alude o art. 897-A da CLT, acrescentado pela Lei nº

9.957, de 12/1/2000, e o art. 535, incisos I e II, do CPC, devem
SER REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Processo: RR-464.859/1998.2- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAUCAIA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS FER-

NANDES BRITO
RECORRIDO(S) : LUCIANO DE SOUZA EUFRÁSIO
ADVOGADO : DR. FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA OZÓ-

RIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Ministério Público no tocanteao tema "nulidade por vício de es-
trutura do acórdão,pela falta de intimaçãopessoale do ciente do
Ministério Público do Trabalho" equanto aoitem "nulidadecon-
tratual" conhecer por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-
lhe provimento a fim de julgar improcedentes os pedidos veiculados
na reclamaçãotrabalhista,determinando-se, ainda,a expediçãode
ofícios aoMinistério PúblicoEstadual e aoTribunal deContas dos
Municípios do Estado do Ceará, enviando cópias autenticadas das
seguintes peças dos autos: reclamação; contestação; sentença; acórdão
do TRT; recurso de revista; e o presente acórdão desta Turma do TST.
Fica prejudicado oexame do recurso de revistado Município de
Caucaia.
EMENTA: NULIDADE POR VÍCIO DE ESTRUTURA DO
ACÓRDÃO, PELA FALTA DEINTIMAÇÃOPESSOAL E DO
CIENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. O prin-
cípio da instrumentalidade das formas, segundo o qual só devem ser
anulados os atos imperfeitos se o objetivo não tiver sido alcançado,
encontra-se inscrito no § 1º do artigo 249 do CPC. Assim, em face da
aplicação desse princípio, pode-se afirmar que não houve prejuízo
para o Ministério Público, querecorreude revistadentro doprazo
legal, de forma a não ensejar a pretendida nulidade, pois o que
interessaé o objetivo do ato, enão o atoem si mesmo. Recursode
revista não conhecido.
CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM APROV A-

ÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO, APÓS A PROMUL-
GAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NULIDA-

DE. EFEITOS. O contrato de trabalho celebrado com órgão da
Administração Pública após a promulgação da Constituição Federal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, como deter-
mina o artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna, é nulo, não
gerando, via de conseqüência, efeito, exceto no que tange à con-

traprestação recebida pelo trabalho prestado, cujo dispêndio da for-
ça não tem COMO SER RESTITUÍDA. RECURSO DE REVISTA

CONHECIDO E PROVIDO.
Prejudicadoo exame do recurso derevista doMunicípio de Cau-
caia.

PROCESSO : ED-RR-466.360/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : MAGDALENA LOCATO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CASSIA B. LOPES
EMBARGADO : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO : DR. AYLTON DA SILVA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os Embargos Declaratórios têm suas estritas hipóteses de cabimento
arroladas portexto de lei (artigo535 do CPC). Nãose verificando
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se,
por seu intermédio, pretende a Embargante o debate acerca do acerto
da decisão embargada. Embargos de Declaração não providos.

PROCESSO : AG-RR-466.972/1998.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. HENRY WAGNER VASCONCELOS

DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE AIRES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo eimporà
agravante multano importe de1% (um por cento) sobreo valor
dacausa.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. INTERPOSIÇÃO PROTE-
LATÓRIA. APLICAÇÃO DE MUL TA NA FORMA DA LEI. A
interposição de agravo contra despacho trancatório de recurso de
revista com o fim demeramente reprisar os mesmos fundamentos
deduzidospor ocasiãodo apelo denegado,sem a demonstraçãode
que o juízo mal-apreciou os pressupostos recursais intrínsecos, enseja
a imposição da multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-468.259/1998.5- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : SÉRGIO LINDOBERTO DA COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. PAULA BARBOSA VARGAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-PROVI-
MENT O. A finalidade almejada pela parte, que não é outra senão a
de obter novo pronunciamentojudicial em torno de matériapor de-
mais enfrentada poreste Colegiado, não se coadunacom a medida
processual eleita, cujo objeto consiste tão-somente em atacar vícios
eventualmente existentes na decisão do julgador, nos exatos termos da
legislaçãoprocessualem vigor (art. 535 do CPC). Embargos de-
claratórios aos quais se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-468.262/1998.4- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : SÉRGIO ROBERTO FONSECA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-PROVI-
MENT O. A finalidade almejada pela parte, que não é outra senão a
de obter novo pronunciamentojudicial em torno de matériapor de-
mais enfrentada poreste Colegiado, não se coadunacom a medida
processual eleita, cujo objeto consiste tão-somente em atacar vícios
eventualmente existentes na decisão do julgador, nos exatos termos da
legislaçãoprocessualem vigor (art. 535 do CPC). Embargos de-
claratórios aos quais se nega provimento.

PROCESSO : AG-RR-470.248/1998.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. HENRY WAGNER VASCONCELOS

DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : CARMEM ANDRADE PONTES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental
e impor à agravante multade 1% (um por cento) sobreo valor da
causa, na forma da Lei.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. INTERPOSIÇÃO DE-
SARRAZOADA E PROTELATÓRIA. MULTA. Há que sere-
conhecer desfundamentada a petição de agravo regimental que não
ataca,em antítese,os fundamentosnorteadores dodespacho quelhe
constitui o objeto, acujo favor milita a orientação jurisprudencial
sumulada do Tribunal "ad quem". Protelatória a provocação, impõe-se
à parte agravante a multa estabelecida no § 2º do art. 557 do CPC.

PROCESSO : AG-RR-471.811/1998.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DACIRLEY GASPAR MELICK
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravoregimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE REVIS-
TA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ESPECIFICIDA-

DE. SÚMULA Nº 296/TST
1. A divergência jurisprudencial ensejadorada admissibilidadedo
recurso de revista há de ser específica, revelando a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora
idênticos os fatos queas ensejaram.Inespecíficos osarestosofe-
recidos a cotejo, o recurso de revista não reúne condições de ad-
missibilidade,tendo emconta adiretriz traçada pelaSúmula nº296
do TST.
2. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : RR-473.374/1998.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. PETER DE MORAES ROSSI
RECORRIDO(S) : ODAIR FERNANDES DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. JOSÉ HAILTON ANTUNES MEN-

DES
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
no tocante à correção monetária por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial a fim de determinar seja observado
o índice dacorreção monetária do mês subseqüenteao da prestação
dos serviços, quando ultrapassado o 5º dia útil do mês seguinte ao
vencido, como se apurar.
E M E N TA : I - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRI-
CITÁRIOS. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE - O Enunciado nº

361 liquidou de vez os debates acerca da suposta proporcionalidade
do pagamento adicional de periculosidade aos eletricitários, quando
de maneira intermitente atuam em contato com o agente de risco.
Dada circunstância, ao final, foi tida como irrelevante, na medida
em que o PODER EXECUTIVO EXTRAVASOU OS LIMITES

NATURALMENTE IMPOSTOS À SUA COMPETÊNCIA NOR-
MATIVA REGULAMENTAR.

Recurso não conhecido, neste ponto.
II - DIFERENÇAS SALARIAIS. FRAUDE. AR TIGO 9º DA CLT
- A controvérsia propostanão gira emtorno dereconhecimento in-
justificado de solidariedade,tampouco sediscute naespécie ava-
lidade da terceirização.Diante doquadro fáticoesboçado peloRe-
gional, o que se tem é fraude contra o trabalhador, na medida em que
é amiúde contratadoe dispensadopela reclamada como escopode
excluí-lo de reajustessalariaispróprios dareclamada,valendo are-
corrente dosserviços doobreiro porintermédio deempregador in-
terposto.Assim, a regracontidano artigo 9º da CLT exsurge como
mecanismo de restauração dos direitos eventualmente vulnerados pelo
comportamento patronal, caindo por terra, em conseqüência, a ten-
tativa da ré de obter o processamento da revista quer por divergência
jurisprudencial quer violação do art. 896 do Código Civil.
Revista não conhecida, neste aspecto.
III - CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO - AR TIGO 459 DA
CLT - O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite
for ultrapassada, incidiráo índice da correçãomonetária domês
subseqüente ao da prestação dos serviços (Orientação Jurisprudencial
nº 124 da SDI).
Revista conhecida e provida, no particular.

PROCESSO : ED-RR-473.651/1998.3- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JOANA D'ARC RODRIGUES VERÍSSI-

MO
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla-
ratórios para serem prestados esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REINTEGRA-
ÇÃO - ESTABILIDADE. Embargos providos paraserem prestados
esclarecimentos.

PROCESSO : RR-473.898/1998.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. IRIS MARIA CAMPOS
RECORRIDO(S) : ALFREDO TALARICO FILHO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MAURO LÚCIO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
COMPLEMENT AÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADO-
RIA. Compete a esta justiça especializada apreciar causa de em-
pregado aposentado que objetiva direito advindo da antiga relação
contratual com seuempregador, conforme exegesedo art. 114 da
Constituição Federal. Recurso não conhecido. ILEGITIMIDADE
PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . O recurso, no
particular, não atendeàs exigências daalíneaa do art. 896 daCLT,
ante o óbice doEnunciadonº296 do TST. Recursonão conhecido.
AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO. APOSENTADOS. A revista não pre-
enche os requisitos de admissibilidade das alíneas a e c do art. 896 da
CLT, conforme os Enunciados nºs 297, 23 e 296 do TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-474.384/1998.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS
RECORRIDO(S) : MARILIA BORGES HACKMANN
ADVOGADO : DR. FERNANDO LARGURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista somente
quanto ao tema "Honorários Periciais" por divergência jurisprudencial
e, no mérito,dar-lhe provimento para que aatualização dos ho-
norários periciaisseja efetuada nostermos doartigo 1º daLei nº
6.899/81.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. ARGÜI-
DA EM SUSTENTAÇÃO ORAL . Mesmo considerando que esteja
englobada na instância ordinária, a sustentação oral não constitui o
momento adequado para argüir a prescrição, visto que a parte con-
trária não terá oportunidade para rebater o argumento. A última opor-

tunidade para a parte pleitear a decretação de prescrição é o re-
curso ordinário, quando, então, o recorrido poderá contra-arrazoar

os argumentos expostos e ter assegurada a GARANTIA DO
ART.5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

HONORÁRIOS PERICIAIS. "Para a atualização doshonorários
periciais, devem ser utilizados os critérios adotados para a atualização
dos créditosde natureza civilprevistos naLei nº 6.899/81,que em
seu artigo 1º, determina que a correção monetária incide sobre qual-
quer débito resultantede decisãojudicial". Recursode revistaco-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-477.210/1998.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - UFRJ
ADVOGADA : DRA. SUZANA MEJIA
RECORRIDO(S) : DOMINGOS ANTÔNIO DA ROSA GOU-

L A RT
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO XAVIER REIS

DOS SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmentedo recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENT AÇÃO. CO-
N H E C I M E N TO . 
O conhecimento do recurso de revista somente se viabiliza se o
Recorrente demonstrar, além dospressupostos comunsde admissi-
bilidade, disceptação jurisprudencial e/ou violação literal à lei, a teor
do artigo 896 da CLT, por issosua índoleextraordinária. Incon-
sistentes as apontadas violações e inservíveis os arestos colacionados
no tocante aos pressupostos específicos,não se conhece do recurso.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AG-RR-477.465/1998.7 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. HENRY WAGNER VASCONCELOS

DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : RUI SILVA MOREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA

DE OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regiemntal e
impor à agravante multa de1% (um porcento) sobre ovalor da
causa, na forma da Lei.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. INTERPOSIÇÃO PRO-
TELA TÓRIA. NEGA TIVA DE PROVIMENT O. IMPOSIÇÃO

DE MULTA. Estando claramente expostas as razões norteadoras do
despacho agravado, considerado o contexto fático delineado nos au-
tos, há que se reconhecer protelatória a interposição de agravo re-
gimental quando a argumentação desenvolvida não ataca, em an-

títese, os fundamentos norteadores do despacho que lhe constitui o
objeto, a cujo favor milita a ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

SUMULADA DO TRIBUNAL ad quem.
Agravo regimental aque se negaprovimento, impondo-se àparte
multa de 1% (um por cento)sobreo valor da causa,na formado
disposto no § 2º do art. 577 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-479.771/1998.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : MARIA DO SOCORRO RODRIGUES PA-
CHECO E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. A. C. ALVES DINIZ
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimentoaos Embargos de De-
claraçãopara, sanandoa omissão apontada,afastara formaçãoda
divergência jurisprudencial, por força do artigo 896, § 4º da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. A fim de que haja a plena e integral prestação jurisdicional,
os embargos declaratórios merecem ser em parte providos, a fim de
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-480.534/1998.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS SIDERÚRGICAS,
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE
MATERIAL ELÉTRICO, MATERIAL
ELETRÔNICO, DESENHOS/PROJETOS
E DE INFORMÁTICA DE TIMÓTEO E
CORONEL FABRICIANO - METASITA

ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
RECORRIDO(S) : AVELINA DE CÁSSIA SCHMIDT
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS SCHIMDT
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.

EMENTA: I -RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO NÃO PROVIDOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO

REGIONAL NÃO CONFIGURADA
A finalidade almejada pela parte, que não era outra senão a de obter
novo pronunciamento judicial em torno de matéria por demaisen-
frentadapelo Tribunal Regional recorrido, não se coaduna com a me-
dida processual então eleita, cujo objeto consiste tão-somente em
atacar vícios eventualmente existentes na decisão do julgador, nos
exatostermos dalegislação processualem vigor (art. 535 doCPC).
Impróprio, portanto,o manuseio dos embargos declaratórios pelo
reclamadocom o propósitodissimulado deobter nova valoraçãodo
contexto probatório.

II) VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. REV OLVIMENT O DE FA-
TOS E PROVAS. EXPEDIENTE VEDADO NO GRAU EX-
TRAORDINÁRIO DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO

ENUNCIADO Nº 126/TST
O enquadramento do recurso de revista dentro da categoria dos meios
de impugnação de natureza extraordinária obstaculiza qualquer pre-
tensão da parte em obter o revolvimento de fatos e provas por meio
de seu processamento,o que somenteé dadofazer, em exameter-
minante, no segundo grau de jurisdição.
III) MUL TA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT.

JULGADO INESPECÍFICO
Pretendendoobter o acessojurisdicional extraordinário nestaEspe-
cializada com base no art. 896, a, da CLT, deve a parte ter o desvelo
de apresentar decisão judicial que conflite com aquela contra a qual
se recorre, observando-seainda o que prescreveo Enunciadonº
296/TST. Recurso de revista integralmente não conhecido.
PROCESSO : AG-RR-480.891/1998.0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. HENRY WAGNER VASCONCELOS

DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA BRIT O ABREU E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo eimporà
agravante multano importe de1% (um por cento) sobreo valor
dacausa.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. INTERPOSIÇÃO PRO-
TELA TÓRIA. APLICAÇÃO DE MUL TA NA FORMA DA LEI.
A interposição deagravocontra despachotrancatóriode recursode
revista com o fim demeramente reprisar os mesmos fundamentos
deduzidospor ocasiãodo apelo denegado,sem a demonstraçãode
que o juízo mal apreciou os pressupostos recursais intrínsecos, enseja
a imposição da multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

PROCESSO : RR-481.797/1998.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO EURIPEDES DE JESUS

ZERBINI
ADVOGADO : DR. HYVARLEIDONATANGELO
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS PENNESI
RECORRIDO(S) : PEDRO LUIZ LOPES
ADVOGADO : DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRI-

GUEIROS
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recursode revistasomente
quanto ao tema horas extras excedentes da 4ª diária - Lei nº3.999/61,
por divergênciajurisprudencial e, no mérito,dar-lheprovimento para
excluir da condenação as horasextras. Prejudicado oexamedo re-
curso de revista interposto pelaPrimeira Reclamada(Hospital das
Clínicas da Faculdadede Medicinada Universidadede SãoPaulo),
por debater o mesmo tema.
EMENTA: HORAS EXTRAS EXCEDENTES DA QUARTA
DIÁRIA. LEI Nº 3.999/61.
"A lei nº 3999/61 nãoestipula a jornadareduzida para osmédicos, mas
apenas estabeleceo saláriomínimo dacategoria parauma jornadade 4ho-
ras. Não há se falar em horas extras, salvo as excedentes à 8ª, desde que seja
respeitadoo saláriomínimo horáriodacategoria."OrientaçãoJurispruden-
cial nº 53 da SBDI-1 do TST. Recurso provido.

PROCESSO : RR-483.077/1998.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : CAFÉ SOLÚVEL BRASÍLIA S/A
ADVOGADO : DR. CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEIRA

DE MELLO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS PETRUCI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO NOVAIS CAIAFA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO NÃO PROVIDOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-

GIONAL NÃO CONFIGURADA
A finalidade almejadapelaparte, quenãoeraoutra senãoa de obternovo
pronunciamento judicial em torno de matéria por demaisenfrentadapelo Tri-
bunalRegional recorrido,não secoadunacom amedida processualentão
eleita, cujo objeto consiste tão-somente em atacar vícios eventualmente exis -
tentes na decisão do julgador, nos exatos termos da legislação processual em
vigor (art. 535 do CPC). Feita essa observação inicial, tem-se que o Tribunal
Regional de origem deteve-se sobre todo o material probatório para dirimir a
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controvérsia, alcançandoo entendimentofinal no sentidode estar, de fato,
configurada hipótese que legitima a rescisão indireta do contrato de trabalho,
nostermos dalegislação aplicável,sendoimpróprio omanuseio dosem-
bargosdeclaratórios peloreclamante como propósitodissimulado deobter
nova valoração do contexto probatório.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-488.557/1998.9 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA

DE CARTÕES DE CRÉDITO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO

N E TO
RECORRIDO(S) : DARLENE PAIXÃO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. JOÃO MENEZES CANNA BRASIL
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EFICÁCIA LIBERA TÓRIA DO TERMO DE RES-
CISÃO CONTRATUAL. ENUNCIADO N.º 330 DO TST.
Ainda que formalizada coma assistênciado sindicato declasse,a
quitação passada pelo empregado ao empregador no momento da
rescisão contratual não tem o condão de obstar o ajuizamento de ação
em que se postule o pagamento de verbas não satisfeitas no curso do
contrato de trabalho. Notocante a essesdireitos, a quitação tem
eficácia liberatória tão-somente em relação ao período expressamente
consignado norespectivo recibo, àluz do item II do Enunciado n.º
330 do TST, com a redação dada pelo Resolução n.º 108/01.
JORNADA DE TRABALHO DE SEIS HORAS. ENQUADRA-
MENT O DA EMPRESA COMO FINANCEIRA. ENUNCIADO
N.º 55 DO TST. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O DO
TEMA OBJET O DO CONFLIT O JURISPRUDENCIAL.
Não se viabiliza o recursode revista calcadoem divergência ju-
risprudencial, quando a matéria sobre o qual se pretende demonstrar
o conflito jurisprudencial não se encontra prequestionada. Óbice nos
Enunciados n.ºs 296 e 297 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-488.849/1998.8- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : MSM CONSTRUÇÕES EEMPREENDI-

MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCIA MARIA ROSADO
EMBARGADO : CÍCERO SEVERINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. HORACIO GUILHERME DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos declaratóriose
condenar a embargante ao pagamento de multa, no importe de 1%
sobre o valor da causa, que será revertida em favor do embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEIT ADOS
quando nãohá comprovaçãode omissãoou contradiçãono julgado
recorrido, nem manifesto equívoco no exame dos pressupostos ex-
trínsecosdo recurso, conformeteor do artigo 897-A da CLT. Re-
conhecido o caráter manifestamente protelatório dos embargos, im-
põe-seaplicar multa emfavor do embargado,com esteiono artigo
538, parágrafoúnico, do CPC, combinado como artigo 769 da
C LT.

PROCESSO : ED-AG-RR-489.465/1998.7- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS MORENOPINTO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. IDALINA DUARTE GUERRA
EMBARGADO : INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRI-

CO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN
ADVOGADO : DR. TIANE BRASIL CORRÊA DA SIL-

VA
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DO
JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA.
Os embargos de declaração constituem instrumento processual des-
tinado a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de
efeito modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no
julgado e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos
do recurso. Nãotendo natureza revisora, não émeio próprio para
atacar o conteúdo da decisão embargada.
Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : RR-489.889/1998.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA COTA MARTINS
RECORRIDO(S) : RODINEI DE SOUZA COELHO
ADVOGADO : DR. ADAUTO CIRINO DE MOURA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer da revistapor divergência
apenas quanto à multa convencional e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Tendo o Regional concedido a devida prestação jurisdicional, en-
fretando todos ostemas trazidos no recurso, não hárazão para se
reconhecer a violação do artigo 832 da CLT. Revista não conhe-
cida.

PRELIMINAR DE CERCEAMENT O DE DEFESA
A revista neste ponto está amparada em divergência jurisprudencial,
entretanto, os paradigmas citados partem de pressupostos fáticos di-
versos daqueles que justificaram o acolhimento da contradita de tes-
temunha. Revista não conhecida.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA
A decisão Regional está fundada em prova testemunhal produzida
pela parte que alegou a existência de horas extraordinárias não pagas.
Incólumes os artigos 333 do CPC e 818 da CLT.

MULTA CONVENCIONAL.
É devida a multa convencional pelo descumprimento de cláusula
normativa prevendo o pagamento de adicional de horas extraordi-
nárias, ainda que se trate de direito previsto em lei, pois a pena busca
inibir o empregador do descumprimento de norma coletiva. Revista
conhecida e desprovida.

PROCESSO : ED-AG-RR-491.179/1998.6- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : JOSELY TOSTES DE LIMA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)

PROCURADOR : DR. RENATO GUANABARA LEAL DE
ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DO
JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA.
Os embargos de declaração constituem instrumento processual des-
tinado a completar ou aclarar a decisão. Não tendo natureza revisora,
não é meio próprio para atacar o conteúdo da decisão embargada.
Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-499.120/1998.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : EURIDES EDUARDO
ADVOGADO : DR. SERGIO HIROSHI SIOIA
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE JACUPIRANGA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CHAGAS VENCESLAU DA

S I LVA
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RENATA CRISTINA PIAIA PETRO-

CINO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitaros embargos declaratórios, con-
denando a embargantea pagar ao embargado multa de1% (um por
cento) sobre o valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeita-
dos por estaremausentesos requisitosdos artigos897-A da CLT e
535 do CPC. Incidênciada multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC, diante do caráter meramente procrastinatório dos
e m b a rg o s .

PROCESSO : RR-499.748/1998.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO RODOVIÁRIOINTERMU-

NICIPAL S.A. - CRISA
ADVOGADO : DR. ODILON JORGE DAS NEVES
RECORRIDO(S) : ALBATÊNIO DE PAULA FRAZÃO
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DE ARTIAGA

ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer do recurso para, no mé-
rito, dar provimento ao apelo para restabelecer a sentença.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO.
EFEIT OS. NULIDADE DO NOVO CONTRATO DE TRABA-
LHO CELEBRADO COM ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA SEM CONCURSO PÚBLICO. A aposentadoria espontâ-

nea extingue o contrato de trabalho, configurando a permanência do
empregado em atividade um novo contrato, com efeitos jurídicos
próprios. Essa nova relação de emprego, no entanto, se realizada
com ente da Administração Pública Direta ou Indireta, está con-

dicionada a aprovação prévia em concurso público, a teor do artigo
37 da Constituição Federal. Sem prévia aprovação em concurso pú-
blico, o novo contrato é nulo de pleno direito, não gerando nenhum

efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos
salários dos dias efetivamente trabalhados. Revista CONHECIDA E

PROVIDA.
Processo: RR-509.415/1998.4- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ERINA PAULA FERREIRA VIANNA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso de
revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS EXCEDENTES DA SEXTA DIÁ-
RIA - PERÍODO SUBSEQÜENTE A MAIO DE 1991 - ACOR-
DO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - VA-
LIDADE. A Orientação Jurisprudencial nº 182 da SBDI1 dispõe ser
válido o acordo individual para compensaçãode horas, salvo se
houver norma coletiva em sentido contrário, o que não é o caso dos
autos. Inteligência do Enunciado nº 333 do TST.
DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS SOB A RUBRICA HORAS
EXTRAS FIXAS.
O recurso de revista não preenche os pressupostos de admissibilidade
previstosnas alíneasa e c do art. 896da CLT, encontrando,ainda,
óbice no Enunciado nº 297 do TST.
Recurso de revista integralmente não conhecido.

PROCESSO : RR-517.054/1998.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. -TRENSURB
ADVOGADO : DR. MARCUS FLAVIUS DE LOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : MARIA DENIZE BORGES
ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso da União somente
quanto ao adicional de insalubridade e honorários periciais e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
do adicional deinsalubridade ereflexos, invertendo oônus dasu-
cumbência quantoaos honoráriospericiais; equanto aorecurso da
TRENSURB, não conhecer integralmente do recurso.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO. PRELIMINAR
DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - É com-
petente a Justiça do Trabalho para julgar discussão em torno da
responsabilidadesubsidiária daUnião por débitos trabalhistasnão
adimplidos pela prestadora de serviços, com a qual a autora mantinha
relação de emprego. Preliminar não conhecida.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLICO -
ENUNCIADO 331 DO TST - "Oinadimplemento dasobrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quantoaos órgãosda administração direta,das autarquias,das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde quehajamparticipado darelaçãoprocessual econstem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei 8.666/93)".
DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - Não se pode deferir
adicional de insalubridade em grau máximo para aqueles prestadores
de serviços que exercem suas atividades em faxinas ou limpezas de
banheiros ehigienização devasos sanitários, uma vez que,não se
tratando a hipótese de lixo urbano, que possui em sua composição
agentes biológicos diversos e resíduos hospitalares, não encontra res-
paldo na Portaria do Ministériodo Trabalho nº 3.217/78, Norma
Regulamentar nº 15, Anexo 14. Revista conhecida parcialmente e
provida.
RECURSO DE REVISTA DA TRENSURB. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLICO - ENUNCIADO 331
DO TST - "Oinadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei 8.666/93)". Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-517.395/1998.0 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUAIÚBA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO CAVALCANTE

BANDEIRA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : CRISTIANE MARTINS GOMES
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Ministério Público quanto àpreliminar de nulidade porvício de
estruturado acórdãopela falta de intimaçãopessoale do ciente,no
acórdão, do Ministério Público, eno tocante à nulidade contratual,
conhecer por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento a fim de julgar improcedente a ação, invertendo-se os ônus
da sucumbência notocante àscustas, dispensadaa reclamante,de-
terminando-se, ainda, a expedição de ofícios ao Ministério Público
Estadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará,
enviando cópias autenticadas das seguintes peças dos autos: recla-
mação, contestação, sentença, acórdão do TRT, recurso de revista e o
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presente acórdão desta Turma do TST. Quanto ao recurso de revista
do Município, a análise da nulidade contratual está prejudicada, por-
quantoa tesejá foi examinada norecursode revista do Ministério
Público do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - NULI-
DADE POR VÍCIO DE ESTRUTURA DO ACÓRDÃO PELA
FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL E DO CIENTE, NO
ACÓRDÃO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. O
princípio da instrumentalidade das formas, segundo o qual só devem
ser anulados osatos imperfeitos seo objetivo não tiver sido al-
cançado, encontra-se inscrito no § 1º do artigo 249 do CPC. Assim,
em face da aplicação desse princípio, pode-se afirmar que não houve
prejuízo para o Ministério Público, que recorreu de revista dentro do
prazo legal, de forma a não ensejar a pretendida nulidade, pois o que
interessaé o objetivo doato e não o ato em si mesmo.Recursode
revista não conhecido.
CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM APROVA-
ÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO, APÓS A PROMUL-
GAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NULIDA-
DE. EFEITOS. O contrato de trabalhocelebrado comórgão da
AdministraçãoPública apósa promulgaçãoda ConstituiçãoFederal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, como determina
o artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna, é nulo, não gerando, via
de conseqüência,efeito, exceto noque tange àcontraprestação re-
cebida pelo trabalho prestado, cujo dispêndio da força não tem como
ser restituída. Recurso de revista conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO - NULIDADE
CONTRATUAL - A análise do tema encontra-se prejudicada, por-
que a tese inerente à nulidade contratual já foi analisada no recurso

de REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
Processo: RR-520.230/1998.1- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE

SOUZA SANDEN
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DRA. BERENICE FERRERO
RECORRIDO(S) : JET CARGO SERVICES LTDA.
RECORRIDO(S) : OSVALDO VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ZÉLIA FERNANDES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por
ilegitimidade do recorrente.
E M E N TA : EMPRESA PÚBLICA EM LITÍGIO. MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE P ARA RECOR-
RER. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 237/SDI.
Segundo a recente Orientação Jurisprudencial nº 237 da colenda SDI,
o Ministério Público do Trabalho não tem legitimidade para recorrer
na defesa de interesse patrimonial privado, inclusive de empresas
públicas e sociedades de economia mista.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-520.619/1998.7 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA VANUSIA BERNADINO PI-

NHEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Ministério Público quanto àpreliminar de nulidade porvício de
estruturado acórdãopela falta de intimaçãopessoale do ciente,no
acórdão, do Ministério Público e,no tocante à nulidade contratual,
conhecer por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe pro-
vimentopara limitar a condenação ao pagamento das diferenças sa-
lariais entre o valor recebidoe o salário mínimo vigente à época,
determinando-se, ainda, a expedição de ofícios ao Ministério Público
Estadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará,
enviando cópias autenticadas das seguintes peças dos autos: recla-
mação, contestação, sentença, acórdão do TRT, recurso de revista e o
presente acórdão desta Turma do TST. Fica prejudicada a análise do
recurso de revistado Município de Icó, porquantoa tese já foi
examinada no recurso de revista do Ministério Público do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
NULIDADE POR VÍCIO DE ESTRUTURA DO ACÓRDÃO PE-
LA FALTA DE INTIMAÇÃO PES- SOAL E DO CIENTE, NO
ACÓRDÃO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. O
princípio da instrumentalidade das formas, segundo o qual só devem
ser anulados osatos imperfeitos seo objetivo não tiver sido al-
cançado, encontra-se inscrito no § 1º do artigo 249 do CPC. Assim,
em face da aplicação desse princípio, pode-se afirmar que não houve
prejuízo para o Ministério Público, que recorreu de revista dentro do
prazo legal, de forma a não ensejar a pretendida nulidade, pois o que
interessaé o objetivo doato e não o ato em si mesmo.Recursode
revista não conhecido.

CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM APROVA-
ÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO APÓS A PROMUL-
GAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NULIDA-
DE. EFEITOS. O contrato de trabalhocelebrado comórgão da
AdministraçãoPública apósa promulgaçãoda ConstituiçãoFederal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, como determina
o artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna, é nulo, não gerando, via
de conseqüência,efeito, exceto noque tange àcontraprestação re-
cebida pelo trabalho prestado, cujo dispêndio da força não tem como
ser restituída. Recurso de revista conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO
NULIDADE CONTRA TUAL
A análise do tema encontra-se prejudicada, porque a tese inerente à
nulidade contratual já foi ANALISADA NO RECURSO DE RE-

VISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
Processo: RR-520.623/1998.0- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA JUSCÉLIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Ministério Público quanto àpreliminar de nulidade porvício de
estrutura doacórdão, por faltade intimaçãopessoal e dociente, no
acórdão, doMinistério Público, e,no tocante ànulidade contratual,
conhecer por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento a fim de limitar a condenação aos salários retidos (16 dias de
01/97), de forma simples, determinando-se, ainda, a expedição de
ofícios aoMinistério PúblicoEstadual e aoTribunal deContas dos
Municípios do Estado do Ceará, enviando cópias autenticadas das
seguintes peças dos autos: reclamação, contestação, sentença, acórdão
do TRT, Recursode Revista,e o presenteacórdãodesta Turma do
TST. Fica prejudicada a análise do recurso de revista do Município de
Nova Olinda, porquanto a tese já foi examinada no recurso de revista
do Ministério Público do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
NULIDADE POR VÍCIO DE ESTRUTURA DO ACÓRDÃO,
POR FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL E DO CIENTE, NO
ACÓRDÃO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. O
princípio da instrumentalidade das formas, segundo o qual só devem
ser anulados osatos imperfeitos seo objetivo não tiver sido al-
cançado, encontra-se inscrito no § 1º do artigo 249 do CPC. Assim,
em face da aplicação desse princípio, pode-se afirmar que não houve
prejuízo para o Ministério Público, que recorreu de Revista dentro do
prazo legal, de forma a não ensejar a pretendida nulidade, pois o que
interessaé o objetivo do ato, enão o atoem si mesmo. Recursode
Revista não conhecido.
CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM APROVA-
ÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO, APÓS A PROMUL-
GAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NULIDA-
DE. EFEITOS. O contrato de trabalhocelebrado comórgão da
AdministraçãoPública apósa promulgaçãoda ConstituiçãoFederal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, como determina
o artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna, é nulo, não gerando, via
de conseqüência,efeito, exceto noque tange àcontraprestação re-
cebida pelo trabalho prestado, cujo dispêndio da força não tem como
ser restituída. Recurso de Revista conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO
NULIDADE CONTRA TUAL
A análise do tema encontra-se prejudicada, porque a tese inerente à
nulidade contratual já foi ANALISADA NO RECURSO DE RE-

VISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
Processo : ED-RR-524.614/1999.1- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : DEBORAH DE CASSIA BARBOSA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

DECISÃO:Unanimemente,rejeitar osembargos, condenando oem-
bargante a pagar à embargada multa de 1% sobre o valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitados por es-
tarem ausentes os requisitos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT e
verificar-se o seu caráter meramente protelatório. Assim, condena-se
o embargante a pagarmulta que reverterápara a reclamante,no
importe de 1% sobre ovalor da causa,nos termos doart. 538,
parágrafo único, do CPC, aqui aplicado subsidiariamente.

PROCESSO : RR-525.655/1999.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCA HELENA DUARTE

CAMELO
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO RAMOS
ADVOGADA : DRA. JULIANNA ERIKA PESSOA DE

ARAÚJO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAIÇARA
ADVOGADO : DR. LAPLACE GUEDES
DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revista inter-
posto pelo Ministério Público do Trabalho da 13ª Regiãopor di-
vergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentoparcial
para limitar a condenação aopagamento dos salários retidos dos
mesesde setembro,outubro, novembro edezembrode 1986,ex-
cluindo as demais parcelas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO. CONTRA TO DE TRABALHO. PERÍODO
ELEIT ORAL. NULIDADE. EFEIT OS. A contrataçãode servidor
público em período vedado pelo art. 16 da Lei nº 7.332/85 é nula de
pleno direito, nãogerando obrigações para ocontratante e nenhum
direito para a contratada, pois osefeitos são ex tunc, atingindo em
cheio o ato da contrataçãoque, tendoem vista a normadiscipli-
nadora, não chegou a produzir os efeitos jurídicos pertinentes a uma
relação de emprego válida. Todavia, ante a impossibilidade do retorno
ao em 'status quo ante', imperioso o pagamento dos salários retidos,
sob pena de a Administração incorrer em enriquecimento ilícito.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-525.658/1999.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS

E VA N G E L I S TA
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORROOLIVEIRA DE

SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ERIVAN TAVARES GRANGEI-

RO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. VILSON LACERDA BRASILEIRO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revista inter-
posto pelo Ministério Público do Trabalho da 13ª Regiãopor di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a reclamatória, invertidos os ônus da sucumbência.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO. CONTRA TO DE TRABALHO. PERÍODO
ELEIT ORAL. NULIDADE. EFEIT OS. A contrataçãode servidor
público em período vedado pelo art. 16 da Lei nº 7.332/85 é nula de
pleno direito, nãogerando obrigações para ocontratante e nenhum
direito para a contratada, pois osefeitos são ex tunc, atingindo em
cheio o ato da contrataçãoque, tendoem vista a normadiscipli-
nadora, não chegou a produzir os efeitos jurídicos pertinentes a uma
relação de emprego válida. Todavia, ante a impossibilidade do retorno
ao status quo ante, imperioso o pagamento dos salários retidos, sob
pena de a Administração incorrer em enriquecimento ilícito.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-525.659/1999.4 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS

E VA N G E L I S TA
RECORRIDO(S) : ALCEBÍADES GALDINO E SANTOS
ADVOGADO : DR. ALUÍZIO JOSÉ SARMENTO DE LI-

MA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RIO TINTO
PROCURADOR : DR. JOSENIR GONÇALVES DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revista inter-
posto pelo Ministério Público do Trabalho da 13ª Regiãopor di-
vergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentoparcial
para limitar a condenção ao pagamento dos salários retidos dos meses
de outubro, novembro e dezembrode 1996, excluindo-se as demais
parcelas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO. CONTRA TO DE TRABALHO. PERÍODO
ELEIT ORAL. NULIDADE. EFEIT OS. A contrataçãode servidor
público em período vedado pelo art. 19 da Lei nº 7.493/86 é nula de
pleno direito, nãogerando obrigações para ocontratante e nenhum
direito para ocontratado, poisos efeitossão ex tunc, atingindo em
cheio o ato da contrataçãoque, tendoem vista a normadiscipli-
nadora, não chegou a produzir os efeitos jurídicos pertinentes a uma
relação de emprego válida. Todavia, ante a impossibilidade do retorno
ao status quo ante, imperioso o pagamento dos salários retidos, sob
pena de a Administração incorrer em enriquecimento ilícito.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.
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PROCESSO : RR-528.302/1999.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES
PROCURADORA : DRA. ANA PAULA DOS SANTOS PRISCO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO
RECORRIDO(S) : JOÃO RICARDO ARNONI LOBO
ADVOGADO : DR. MARCOS PEREIRA GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo recurso. Resta pre-
judicada a análisedo recursode revista doMinistério Público do
Trabalho, porquanto a tese já foi examinada no recurso de revista do
Município de Ribeirão Pires.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE RI-
BEIRÃO PIRES. ESTABILIDADE - EMPREGADO CELETIS-
TA CONCURSADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRET A
- De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 22 da SDI-2, "o
servidor público, celetista da administração direta, autárquica ou fun-
dacional é beneficiário da estabilidade prevista no art. 41 da Cons-
tituição Federal". Recurso não conhecido.

RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
ESTABILIDADE - EMPREGADO CELETIST A CONCURSA-

DO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRET A
A análise do tema encontra-se prejudicada porque a tese inerente à
estabilidadejá foi analisada norecursode revistado Município de
Ribeirão Pires.

PROCESSO : RR-529.150/1999.0 -TRT DA 15ª REGIÃO-
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : LUIZ ROGÉRIO FREDDI LOMBA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO HENRIQUE COSTA PEREI-

RA
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso de revistado re-
clamado por violaçãodo art. 832 da CLT para,no mérito, dar-lhe
provimentoa fim de, anulandoa decisão regionalque apreciouos
embargos dedeclaração, determinaro retorno dosautos aoTRT de
origem para que emita pronunciamento exaustivo quanto à aplicação
relativa aos documentos juntados pelo reclamante a fls. 12-160, con-
forme entender dedireito. Sobrestada aanálise dos temasrema-
nescentes abordados na revista, devendo os autos regressarem a esta
Corte após a observância do comando contido nesta decisão, havendo
ou não interposição de um novo recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL CONFI-
GURADA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INCOMPLET A.

RETORNO DOS AUTOS À INSTÂNCIA "A QUO" P ARA O
ENFRENTAMENT O DA QUESTÃO SUSCITADA NOS EM-

BARGOS DE DECLARAÇÃO.
Em virtude da função jurisdicional que lhe é consti-tucionalmente
irrogada, o Tribunal Regional não pode se escusar de examinar todas
as questões relevantes que lhe são postas, sob pena de comprometer
os postulados magnosinerentesa todosos litigantes emprocesso
judicial, indispensáveis para a distribuição da justiça num Estado
Democrático de Direito. Recusando-se a enfrentar a questão sus-
citada, mesmo após devidamente provocado por meio dos compe-
tentes embargos de declaração, expõe seu comportamento remisso à
censurajudicial, notadamentequando impossibilitao próprio exame
de admissibilidade da revista patronal com relação à matéria de fun-
do, implicando odioso cerceamento ao direito de defesa da parte.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-529.357/1999.6 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO DE LIRA
ADVOGADO : DR. EDNALDO DE LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista do Re-
clamado quanto aos temas "horas extras - gerente geral" e "descontos
- CASSI e PREVI", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-

lhe provimento paraexcluir da condenaçãoas horasextras ex-
cedentesda oitava e para autorizar os descontos em favor da CASSI e
da PREVIsobre as parcelas salariais decorrentes da condenação.
EMENTA: DESCONTOS. CASSI E PREVI. CRÉDITO TRA-
BALHIST A. DECISÃO JUDICIAL. RELAÇÃO DE EMPRE-

GO. EXTINÇÃO
Consoante entendimento majoritário do Eg. TST, revelam-se lícitos os
descontos efetuados para a Caixa de Previdência dos funcionários do
Banco do Brasil - PREVI e para a Caixa de Assistência do Banco do
Brasil - CASSI sobreo crédito trabalhista decorrentede decisão
judicial, ainda quando cessada a relação contratual. Ascaixas de pre-
vidência eassistência socialprestam serviçoe benefíciodireto aos
empregados do Banco do Brasil, não se confundindo com descontos
destinados à cobertura de eventos aleatórios, de duvidoso interesse do
trabalhador, não se podendo perderde vista oreconhecimento dos
direitos trabalhistasno período deplena vigência docontrato de
trabalho. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-530.627/1999.9 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-

NHO DE BRITO
RECORRIDO(S) : MARIA DOS ANJOS SILVA NUNES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALVES DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA RO-

SA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revista inter-
posto pelo Ministério Público do Trabalho da 13ª Regiãopor di-
vergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentoparcial
para, reconhecendo a nulidade do contrato de trabalho celebrado entre
as partes, limitar a condenação ao pagamento dos salários retidos
(item i da petição inicial - fl. 03), excluindo-se, no entanto, as demais
parcelas.Fica prejudicadaa análisedo outro temaabordado nore-
curso.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. PERÍODO ELEIT O-

RAL. NULIDADE. E F E I TO S 
A contratação de servidor público em período vedado pelo artigo 16
da Lei nº 7.332/85é nulade plenodireito, não gerandoobrigações
para o contratante e nenhum direito para o contratado, pois os efeitos
são ex tunc, atingindo em cheio o ato da contratação, que, tendo em
vista a norma disciplinadora,não chegoua produzir osefeitos ju-
rídicos pertinentes a uma relação de emprego válida. Todavia, ante a
impossibilidadedo retornoao status quo ante, imperioso opaga-
mento dos salários retidos, sob pena de a Administração incorrer em
enriquecimento ilícito. Recurso de revista do Ministério Público co-
nhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-535.598/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. IDALINA DUARTE GUERRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. BERNADETH MARIA LIMA VER-

DE LOPES
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE MORAES AZEVEDO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE

M AT TO S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistada
União por divergência jurisprudencial, para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento a fim de julgar improcedentes os pedidos formulados na
petição inicial. Custas que se invertem, a cargo dos reclamantes.
Prejudicada a análise do recurso do Parquet, em face da identidade de
objeto.
EMENTA: 1) IPC DE JUNHO DE 1987 - A questãodos autos
encontra-se pacificadanesta Corteno sentidoda inexistênciade di-
reito adquirido aoreajuste salarialdecorrentedo IPC de junhode
1987, conforme se pode aferir na Orientação Jurisprudencial nº 58 da
SDI.
2) URP DE FEVEREIRO DE 1989 - É cediço o entendimento desta
Corte, segundo oqual inexistia direitoadquiridoao reajustesalarial
decorrenteda URP de fevereirode 1989 quandodo adventoda
Medida Provisória nº 32/89, ulteriormente convertida na Lei nº
7.730/89, nos termos previstos na Orientação Jurisprudencial nº 59 da
SDI.

Recurso de revista conhecido e provido, in totum.

PROCESSO : RR-536.206/1999.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. -BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR. ARISTIDES FELICIANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MÁRCIO ROSALÉM FRAGA
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aostemas segurode vida, integraçãoda ajudaalimentação e
descontos do imposto de renda por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento a fimde reestabelecer a sentença, re-
lativamente a esses tópicos.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
A exposição, pelo acórdão recorrido, dos motivos reveladores de seu
convencimento,não obstantea parteprejudicadapossainconformar-
se com a conclusão, não configura a hipótese de decisão desfun-
damentada, mas de contrária aos interesses de uma das partes. Re-
curso não conhecido.
SEGURO DE VIDA - Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
160, " é inválida a presunção devício de vontade deconsentimento
resultante dofato de tero empregado anuídoexpressamente com
descontos salariaisna oportunidadeda admissão. Éde seexigir de-
monstraçãoconcreta dovício de vontade".Recursode revistaco-
nhecido e provido.

INTEGRAÇÃO DA AJUDA-ALIMENT AÇÃO - A Orientação Ju-
risprudencialnº 133 da SDI, preconizaque: "A ajuda alimentação
fornecida por empresa participante do programa de alimentação ao
trabalhador, instituído pelaLei nº 6.321/76, nãotem caráter salarial.
Portanto,não integra o salário paranenhumefeito legal". Recurso
conhecido e provido.
DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS - Para que o recurso
de revista alcance conhecimento, deve o recorrente demonstrar ca-
bimento nos moldes doart. 896 da CLT, ou seja, trazer arestos
capazes de estabelecer o conflito de teses e/ou demonstrar a violação
à literalidade de dispositivos de Lei ou da Constituição. Recurso não
conhecido.
DESCONTOSDO IMPOSTO DE RENDA - O artigo 46 da Lei
nº 8.541/92 prevê que o imposto de renda incidente sobre os ren-
dimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na
fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no mo-
mento em que o rendimento se torne DISPONÍVEL PARA O BE-

NEFICIÁRIO.
Outrossim, esta Cortefirmou posicionamento de queé devido o
desconto fiscal sobre as parcelas trabalhistas deferidas por decisão
judicial, incidente sobre o total da condenação. Nesse passo a Orien-
tação Jurisprudencial denº 228 da SDI/TST. Assim, estando o re-
clamado obrigadoa cumprir a disposição legal,não hácomo se
obrigar a devoluçãodos descontosefetuadoà título de impostode
renda. Recurso a que se dá provimento.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS e DESCONTOS DE ADIANTA-
MENT OS DE FÉRIAS - Não se conhece do recurso de revista
quando a análiseda matéria enseja oreexamede fatos e provas
vedados nesta esfera recursal a teor do disposto no Enunciado nº 126
desta Corte.

ADICIONAL POR QUEBRA DE CAIXA - A decisão regional
encontra-se em consonância com o Enunciado nº 247 desta Corte,
que encerra tese no sentido de que a parcela paga aos bancários

sob a denominação "quebra de caixa" possui natureza salarial, in-
tegrando o salário do prestador de serviços para TODOS OS EFEI-

TOS LEGAIS. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Processo: RR-538.720/1999.0- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉCAETANO DOS SANTOS FI-

LHO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. JULIANNA ERIKA PESSOA DE

ARAÚJO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ISMAEL SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
extinto o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269,
IV, do CPC.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO - PRESCRI-
ÇÃO - A colenda SDIdesta Corte,por meio da suaOrientação
Jurisprudencial nº 128, firmou entendimento no sentido de que a
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica a
extinçãodo contratode trabalho,começandoa fluir desta ocasiãoo
lapso prescricional de dois anos para a postulação de direitos de-
correntes da antiga relação empregatícia. Recurso de revista conhe-
cido e provido.

PROCESSO : ED-RR-541.743/1999.2- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO : RUBENS PRESTES E OUTRO
ADVOGADO : DR. ADRIANO SPERB RUBIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E
OBSCURIDADE. Os embargos de declaração têm suas estritas hi-
póteses decabimento arroladaspor texto delei (art. 535/CPC). Não
se verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormentese, por seu intermédio, pretendeo embargante a eter-
nização do debateacerca de questões suscitadas ejá decididas nos
autos. Embargos de Declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-549.551/1999.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : RONALDO HEILBUT
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMMI HASHI-

M O TO
EMBARGADO : INDÚSTRIAS ARTEB S.A. E OUTROS
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES



Nº 40, sexta-feira, 1 de março de 2002888 1ISSN 1415-1588

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos dedeclaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. CONTEÚDO IM-
PUGNATÓRIO. IMPROPRIEDADE. REJEIÇÃO. Não se pres-
tam os embargos de declaração a questionar a justiça de decisão cujos
fundamentos se revelam em termos lógicos, compreensíveis e abran-
gentesda totalidadedos temasa serem enfrentadospelo juízopro-
l a t o r.

PROCESSO : RR-549.663/1999.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRIDO(S) : JAIRO ROCHA
ADVOGADO : DR. RICARDO JOSÉ DE ASSIS GE-

BRIM
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
ADVOGADA : DRA. SILVIA ELAINE MALAGUTTI

LEANDRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento a fim
de julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO

DO CONTRATO DE TRABALHO - CONTINUIDADE NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - NOVO CONTRATO DE TRA-

BALHO - FUNDAÇÃO PÚBLICA EST ADUAL
A teor do art. 453 da CLT, a aposentadoria espontânea do obreiro põe
termo ao seu contrato de trabalho, sendo que a eventual continuidade
na prestação deserviçosdo aposentado dáazo à formação deuma
nova relação de emprego.(OJ nº 177/SDI). Acrescente-sea esse
raciocínio a circunstânciade se tratarde trabalhador defundação
pública estadual, que, consoante os termos do caput do art. 37 da Lei
Fundamental pátria, também se sujeita às prescrições nele compen-
diadas, mormente no que diz respeito à obrigatoriedade de realização
de concurso público como instrumento legitimador da contratação de
seusempregados. Assim,na espécie dosautos, a eventualperma-
nênciado reclamante noserviço somenteseria lícitacasohouvesse
sido observada aregra maiordo inciso II do art. 37, semo queo
contrato então levadoa cabo padece de nulidadeinsanável a ser
reconhecidapor estaEspecializada, damaneira recentementecon-
solidadano Enunciadonº 363/TST. Disso tudo conclui-se,em ar-
remate, ser indevidoo pagamento da indenização de40% sobre os
depósitos doFGTS realizados tantosobre o períodocontratual an-
terior à aposentação como também sobre o montante efetivado pos-
teriormente, em razão da nulidade da segunda contratação.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-550.404/1999.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : EMÍDIA FRAGA DERCY
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO : BANESTES S.A. -BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, acolheros embargos declaratórios para
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Ministro-Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - A fim de não dei-
xar margem a eventual alegação de negativade prestação jurisdi-
cional, acolhem-se os embargos declaratórios tão-somente para pres-
tar esclarecimentos.
Embargos de declaração acolhidos.

PROCESSO : RR-557.832/1999.5 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : JOSÉ VIEIRA SAMPAIO
ADVOGADA : DRA. MARIA ELIANE FARIAS FREIRE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PACATUBA
PROCURADOR : DR. LUIZ ALEXANDRE FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Ministério Público quanto àpreliminar de nulidade porvício de
estrutura do acórdão, pela falta de intimação pessoal e do ciente, no
acórdão, do Ministério Público e,no tocante à nulidade contratual,
conhecer por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento a fimdelimitar a condenação às diferençasde salário mí-
nimo, determinando-se, ainda, a expedição de ofícios ao Ministério
Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
do Ceará, enviando cópias autenticadas das seguintes peças dos autos:
reclamação, contestação, sentença, acórdão do TRT, recurso de revista
e o presente acórdão desta Turma do TST.

EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

NULIDADE POR VÍCIO DE ESTRUTURA DO ACÓRDÃO PE-
LA FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL E DO CIENTE, NO
ACÓRDÃO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. O
princípio da instrumentalidade das formas, segundo o qual só devem
ser anulados osatos imperfeitos seo objetivo não tiver sido al-
cançado, encontra-se inscrito no § 1º do artigo 249 do CPC. Assim,
em face da aplicação desse princípio, pode-se afirmar que não houve
prejuízo para o Ministério Público, que recorreu de revista dentro do
prazo legal, de forma a não ensejar a pretendida nulidade, pois o que
interessaé o objetivo doato e não o ato em si mesmo.Recursode
revista não conhecido.
CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM APROVA-
ÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO APÓS A PROMUL-
GAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NULIDA-
DE. EFEITOS. O contrato de trabalhocelebrado comórgão da
AdministraçãoPública apósa promulgaçãoda ConstituiçãoFederal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, como determina
o artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna, é nulo, não gerando, via
de conseqüência,efeito, exceto noque tange àcontraprestação re-
cebida pelo trabalho prestado, cujo dispêndio da força não tem como
ser restituída. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-562.157/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CYNTHIA MARIA SIMÕES LO-

PES
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. HAMILTON BARATA NETO
RECORRIDO(S) : REGINA COELI RIBEIRO ANICETO
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim
de julgar improcedentes os pedidos de diferenças decorrentes do IPC
de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989 e pedido de
reintegração noemprego epagamento dossalários vencidose vin-
cendos. Fica prejudicado o exame do recurso de revista do Estado do
Rio de Janeiro, pois as teses inerentes ao IPC de junho de 1987, à
URP de fevereiro de 1989e à estabilidadeprevista no art.19 do
ADCT já foram objeto de análise no recurso de revista do Ministério
Público.

E M E N TA : IPC DE JUNHO DE 1987
A questão dos autos encontra-se pacificada nesta Corte no sentido da
inexistência de direito adquirido ao reajuste salarial decorrente do IPC
de junho de1987, conformese pode aferirpela OrientaçãoJuris-
prudencial nº 58 da SDI.

URP DE FEVEREIRO DE 1989
A questão dos autos encontra-se pacificada nesta Corte no sentido da
inexistência de direito adquirido ao reajuste salarial decorrente da
URP de fevereiro de1989, conformese pode aferirpela Orientação
Jurisprudencial nº 59 da SDI.
ESTABILIDADE - AR T. 19 DO ADCT - FALTA GRAVE - PRES-

CINDIBILIDADE DE INQUÉRIT O JUDICIAL
A estabilidade previstano art.19 do ADCT éextraordinária ou ex-
cepcional no serviço público. Depreende-se, então, que a dispensa por
justa causa deservidor estável não prescinde deinstauração de in-
quérito judicial na Justiça do Trabalho para apuração de falta grave, e
sim de sentença judicial transitada em julgado ou procedimento ad-
ministrativo, sendo-lhe assegurada a ampla defesa.
Recurso de revista conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA DO ESTADO DO RIO DE JANEI-

RO
Fica prejudicado o exame do recurso de revista do Estado do Rio de
Janeiro,pois astesesinerentes aoIPC de junho de1987,à URPde
fevereiro de1989 e àestabilidade prevista noart. 19 doADCT já
foram objeto de análise no recurso de revista do Ministério Pú-
blico.

PROCESSO : RR-563.354/1999.6 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 19ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRENTE(S) : ESTADO DE ALAGOAS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA RE-

GIS
RECORRIDO(S) : DELMIRA ARLINDA DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOELMA ATAÍDE DE OLIVEIRA

P E I X O TO
DECISÃO:unanimemente: a) não conhecer do recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho da19ª Região; eb) conhecerdo
recurso de revista do Reclamado e dar-lhe provimento para decretar a
prescrição total do direito de ação dos Reclamantes, extinguindo, por
conseguinte, a ação, com julgamento do mérito, na forma do art. 269,
IV, do CPC.

EMENTA: FGTS. CONVERSÃO DE REGIME. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO

Quando se tratar de depósitos do FGTS decorrentes de parcelas pagas
ao empregado no decorrer do contrato de trabalho, a prescrição é de
trinta anos, conformea Súmula nº95 do TST. O direito de ação,
contudo, limita-se ao prazo fixado no artigo 7º, inciso XXIX, alínea

a, da Constituição da República. O empregado pode reclamar o FGTS
não recolhido dos últimos trinta anos, até dois anos, contados da data
da extinção docontratode trabalho, consoantea Súmulanº 362do
TST. A mudança do regime jurídico, de celetista para estatutário,
implica automática e inarredável extinção do contrato de emprego,
daí fluindo o biênio final do prazoprescricional,previstono art. 7º,
XXIX, a, da ConstituiçãoFederal. (OJnº 128 daSBDI 1 do TST).
Ajuizada aação mais de doisanos após a implantaçãodo regime
estatutário, consuma-se a prescrição total do direito de ação. Recurso
de revista do Reclamado conhecido e provido.

PROCESSO : RR-563.415/1999.7 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SOBRAL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA MARIA DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ MEDEIROS DE SOUZA LI-

MA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Ministério Público quanto àpreliminar de nulidade porvício de
estrutura doacórdão, por faltade intimaçãopessoal e dociente, no
acórdão, do Ministério Público e,no tocante à nulidade contratual,
conhecer por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento paralimitar a condenação aos salários atrasados (março a
junho de 1996), de forma simples, e diferença do mínimo legal,
determinando-se, ainda, a expedição de ofícios ao Ministério Público
Estadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará,
enviando cópias autenticadas das seguintes peças dos autos: recla-
mação; contestação; sentença; acórdão do TRT; recurso de revista; e
o presente acórdão desta Turma do TST. Quanto ao recurso de revista
do Município, não conhecer dorecurso em relação aos honorários
advocatícios, e noque diz respeito à nulidadecontratual está pre-
judicadaa análisedestetema porquantoa tesejá foi examinadano
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho.

E M E N TA : RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
NULIDADE POR VÍCIO DE ESTRUTURA DO ACÓRDÃO,
PELA FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL E DO CIENTE, NO
ACÓRDÃO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. O
princípio da instrumentalidade das formas, segundo o qual só devem
ser anulados osatos imperfeitos seo objetivo não tiver sido al-
cançado, encontra-se inscrito no § 1º do artigo 249 do CPC. Assim,
em face da aplicação desse princípio, pode-se afirmar que não houve
prejuízo para o Ministério Público, que recorreu de revista dentro do
prazo legal, de forma a não ensejar a pretendida nulidade, pois o que
interessaé o objetivo do ato, enão o atoem si mesmo. Recursode
revista não conhecido.
CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM APROVA-
ÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO, APÓS A PROMUL-
GAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NULIDA-
DE. EFEITOS. O contrato de trabalhocelebrado comórgão da
AdministraçãoPública apósa promulgaçãoda ConstituiçãoFederal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, como determina
o artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna, é nulo, não gerando, via
de conseqüência,efeito, exceto noque tange àcontraprestação re-
cebida pelo trabalho prestado, cujo dispêndio da força não tem como
ser restituída. Recurso de revista conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS
Quando a Corte de origem não emite tese explícita acerca do tema
veiculado no recurso de revista, torna-se impossível o necessário
cotejo de teses, à falta do indispensável prequestionamento. EN-

TENDIMENTO PACIFICADO PELO ENUNCIADO 297 DESTA
C O RT E .

NULIDADE CONTRA TUAL
A análise do tema encontra-se prejudicada, porque a tese inerente à
nulidade contratual já foi ANALISADA NO RECURSO DE RE-

VISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

Processo :RR-563.416/1999.0 -TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO MAURICIO GOMES
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dorecursode revistado
Ministério Público quanto à preliminarde nulidade porvício de
estrutura doacórdão, por falta deintimação pessoal e dociente, no
acórdão, do MinistérioPúblico, e, no tocanteà nulidade contratual,
conhecer por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento afim de limitar a condenação aossalários retidos(junho a
novembro de 1996), de forma simples, determinando-se,ainda, a
expedição de ofícios ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de
Contas dosMunicípios do Estado doCeará, enviandocópias au-
tenticadasdas seguintespeças dosautos: reclamação,contestação,
sentença, acórdão do TRT, recurso derevista, e o presente acórdão
desta Turma do TST. Fica prejudicada a análise do recurso de revista
do Município de Massapê,porquanto atese já foi examinadano
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
NULIDADE POR VÍCIO DE ESTRUTURA DO ACÓRDÃO,
PELA FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL E DO CIENTE, NO
ACÓRDÃO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. O
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princípio da instrumentalidade das formas, segundo o qual só devem
ser anulados osatos imperfeitos seo objetivo não tiver sido al-
cançado, encontra-se inscrito no § 1º do artigo 249 do CPC. Assim,
em face da aplicação desse princípio, pode-se afirmar que não houve
prejuízo para o Ministério Público, que recorreu de revista dentro do
prazo legal, de forma a não ensejar a pretendida nulidade, pois o que
interessaé o objetivo do ato, enão o atoem si mesmo. Recursode
revista não conhecido.
CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM APROVA-
ÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO, APÓS A PROMUL-
GAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NULIDA-
DE. EFEITOS. O contrato de trabalhocelebrado comórgão da
AdministraçãoPública apósa promulgaçãoda ConstituiçãoFederal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, como determina
o artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna, é nulo, não gerando, via
de conseqüência,efeito, exceto noque tange àcontraprestação re-
cebida pelo trabalho prestado, cujo dispêndio da força não tem como
ser restituída. Recurso de revista conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO
NULIDADE CONTRA TUAL
A análise do tema encontra-se prejudicada, porque a tese inerente à
nulidade contratual já foi ANALISADA NO RECURSO DE RE-

VISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
Processo: RR-563.417/1999.4- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RERIUTABA
ADVOGADO : DR. ARI MACHADO PORTELA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Ministério Público quanto àpreliminar de nulidade porvício de
estrutura doacórdão, por faltade intimaçãopessoal e dociente, no
acórdão, doMinistério Público, e,no tocante ànulidade contratual,
conhecer por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento a fim de limitar a condenação aos salários retidos, de forma
simples, a ser calculadocom base no salário mínimodas épocas
próprias, determinando-se, ainda, a expedição de ofícios ao Ministério
Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
do Ceará, enviando cópias autenticadas das seguintes peças dos autos:
reclamação, contestação, sentença, acórdão do TRT, recurso de re-
vista, e o presente acórdão desta Turma do TST.

E M E N TA : RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
NULIDADE POR VÍCIO DE ESTRUTURA DO ACÓRDÃO,
PELA FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL E DO CIENTE, NO
ACÓRDÃO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. O
princípio da instrumentalidade das formas, segundo o qual só devem
ser anulados osatos imperfeitos seo objetivo não tiver sido al-
cançado, encontra-se inscrito no § 1º do artigo 249 do CPC. Assim,
em face da aplicação desse princípio, pode-se afirmar que não houve
prejuízo para o Ministério Público, que recorreu de revista dentro do
prazo legal, de forma a não ensejar a pretendida nulidade, pois o que
interessaé o objetivo do ato, enão o atoem si mesmo. Recursode
revista não conhecido.
CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM APROVA-
ÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO, APÓS A PROMUL-
GAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NULIDA-
DE. EFEITOS. O contrato de trabalhocelebrado comórgão da
AdministraçãoPública apósa promulgaçãoda ConstituiçãoFederal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, como determina
o artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna, é nulo, não gerando, via
de conseqüência,efeito, exceto noque tange àcontraprestação re-
cebida pelo trabalho prestado, cujo dispêndio da força não tem como
ser restituída. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-564.125/1999.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CYNTHIA MARIA SIMÕES LOPES
RECORRIDO(S) : TANIA MARA FARO DE AYALA
ADVOGADA : DRA. MARIA LUÍZA DUNSHEE DE

ABRANCHES
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTA PETRO-

BRÁS COMÉRCIO INTERNACIONAL
S.A. - INTERBRÁS

PROCURADOR : DR. REGINA VIANA DAHER

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecera decisão deprimeiro grau que julgouimprocedentea
reclamação. Custas invertidas pela Autora, isenta.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANO ECONÔMICO.
URP DE FEVEREIRO DE 1989. É pacíficoo entendimentopela
inexistência dedireito adquiridoao reajuste combase naURP de
fevereiro de 1989. Revista conhecida por divergência jurisprudencial
e provida para restabelecer a decisão de primeiro grau que julgou
improcedentes as pretensões deduzidas na inicial.

PROCESSO : RR-567.779/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO AMÉRICO DA ROCHA
ADVOGADO : DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PE-

REIRA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : DR. ARNALDO MUNDIM JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentoparacon-
denar a Reclamada ao pagamento das diferenças salariais resultan-
tesdo reconhecimento do direito à equiparação salarial.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. MESMA LOCALIDA-

DE. CONCEITO. ARTIGO 461 DA CLT
Para efeito de equiparação salarial, a dicção legal "mesma localidade"
de que trata o artigo 461 da CLT refere-se, em princípio, ao mesmo
Município, ou a Municípios distintos que, comprovadamente,per-
tencerem à mesma região metropolitana. Assim, o labor em mu-
nicípios diversos, como Belo Horizonte e Contagem (MG), rende
ensejoà isonomiasalarial,porque integrantesda mesmaregiãome-
tropolitana. Precedentesda SDI, do TST. Recurso conhecidoe pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-567.999/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO VASCONCEL-

LOS DE COSTA COUTO
EMBARGANTE : JOSIMAR BARBOSA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNAN-

DES
EMBARGADO : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente,rejeitar osembargos declaratóriosapre-
sentados pela RFFSA. Por unanimidade, acolhendo a preliminar ar-
güida de ofício pelo relator, não conhecer dos embargos de declaração
opostos pelo reclamante por serem inexistentes.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS DA RFFSA.
Ausentes os pressupostos a que aludem os arts. 897-A da CLT e 535,
incisos I e II, do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE - OPO-
SIÇÃO POR FAC-SÍMILE - INTEMPESTIVIDADE . O art. 2º
da Lei nº 9.800/99 - que trata da utilização de sistema de trans-

missão de dados para a prática de atos processuais - não cria novo
prazo para interpor recurso. Na verdade, há um prolongamento do
prazo recursal para que o recorrente junte aos autos a petição ori-
ginal do apelo interposto, efetivando o ato processual, sem que tal
prazo sofra solução de continuidade. Destarte, extrapolado o qüin-
qüídio de que dispõe a parte para trazer os originais a juízo, como
in casu, não há falar em interrupção de prazo, mormente porque a
hipótese não é de intimação para prática de ato, mas, sim, de ob-

servância de formalidade inerente a ato processual já realizado. Por
essa razão, são intempestivos os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APRESENTADOS PELO RECLAMANTE.
Embargos declaratórios de que nãose conhece por serem ine-
xistentes.

PROCESSO : ED-RR-568.025/1999.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : MAURÍCIO VIGODER
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
EMBARGADO : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA

INTERBRÁS S.A
PROCURADORA : DRA. ANA LÚCIA COELHO ALVES

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Estando au-
sentes os pressupostos a que aludem os arts. 897-A da CLT,
acrescentado pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, e 535, incisos
I e II, do CPC, DEVEM SER REJEITADOS OS EMBAR-

GOS DE DECLARAÇÃO.

Processo: AG-RR-568.767/1999.5- TRT da 11ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO A. RESENDE DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : ELIANA CRISTINA SARAH DE LIMA
ADVOGADO : DR. ILDEMAR FURTADO DE PAIVA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo eimporà
agravante multano importe de1% (um por cento) sobreo valor
dacausa.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. INTERPOSIÇÃO PROTE-
LATÓRIA. APLICAÇÃO DE MUL TA NA FORMA DA LEI. A
interposição de agravo contra despacho trancatório de recurso de
revista com o fim demeramente reprisar os mesmos fundamentos
deduzidospor ocasiãodo apelo denegado,sem a demonstraçãode
que o juízo mal apreciou os pressupostos recursais intrínsecos, enseja
a imposição da multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-569.109/1999.9 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : IDA MARIA MENDONÇA PAURA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos embargos de declaração
do banco para,no mérito,dar-lhes provimentopara seremprestados
os esclarecimentos constantes da fundamentação.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
M E N TO S 

Deve o julgador valer-se davia dos embargos declaratórios para
serem prestadosesclarecimentos quepossam complementarsua de-
cisão, aperfeiçoando com isso a prestação jurisdicional solicitada pe-
los litigantes. Embargos de declaração aosquais se dá provimento,
sem, no entanto, conferir-lhes nenhum efeito infringente.

PROCESSO : RR-570.481/1999.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE

SOUZA SANDEN
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO PADILHA
RECORRIDO(S) : ALDORA JANUÁRIO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. STEFANO DEL SORDO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Ministério PúblicodoTrabalho por ilegitimidade adcausam argüida
de ofício. Também, por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da ECT por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento a fim de restabelecer a sentença que julgou improcedente o
pedido de diferenças salariais decorrentesda URP de fevereiro/89 e
seus reflexos. Custas invertidas.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DOMINISTÉRIO PÚBLI-
CO. ILEGITIMIDADE - Em sendo o recurso um desdobramento do
direito de ação,indispensável seria a configuraçãonão somente do
interesse de agir e da possibilidade jurídica da impugnação mas es-
pecialmente da legitimidade interventiva para fazê-lo, do que carece o
recorrente Ministério Público, visto que interesse e legitimidade são
aspectos processuais distintos, pois, na condição de custos legis,
somente se demonstrado o interesse público evidenciado pela na-
tureza da lide ou pela qualidade da parte, haveria de se configurar a
legitimidade interventivado P a rq u e t , o que, na hipótese,em se
tratando de lide envolvendo sociedadede economia mista e direito
disponível, não ocorre. Recurso de Revista do Ministério Público não
conhecido.
RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA. URP DE FEVEREI-
RO DE 1989. A questão dos autos encontra-se pacificada nesta Corte
no sentidoda inexistênciade direito adquirido aoreajuste salarial
decorrente da URP de fevereiro de 1989, conforme se pode aferir na
Orientação Jurisprudencial nº 59 da SDI.
Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : AG-RR-570.902/1999.7 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO GUILHERME R. DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO AIRTON MORAIS MOU-

RÃO E OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da impugnação.
EMENTA: PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. APLICABILI-
DADE RESTRITA. ENTENDIMENT O CONSAGRADO PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Segundo entendimento con-
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sagrado pelo Excelso Pretório, o princípio da fungibilidade tem apli-
cação restrita às hipóteses nas quais há dúvida plausível quanto
ao recurso adequado. Em se tratando de decisão monocrática pro-

ferida com fundamento no art. 557 do CPC, o próprio dispositivo,
em seu parágrafo 1º, indica expressamente o meio próprio para a
manifestação de insurgência pela parte inconformada. Nesse sentido

o Ag.AI nº 134.518-8-SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma
em 11/5/93, DJU de 28/5/93, p. 10.386.

Processo: ED-RR-572.969/1999.2- TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOSCAM-

POS
PROCURADOR : DR. CARLOS RAPOSO
EMBARGADO : FRANCISCO LOPES DE SOUSA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, acolher parcialmente os embargos decla-
ratórios para, sanando a omissão detectada, prestar os esclarecimentos
constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - Decisão que su-
gere omissão merece esclarecimento para que se alcance plena pres-
tação jurisdicional.
Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

PROCESSO : RR-572.974/1999.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RENATA CRISTINA PIAIA PETRO-

CINO
RECORRIDO(S) : JOÃO DOS SANTOS SOBRINHO
ADVOGADA : DRA. SUELI APARECIDA MORALES

FELIPPE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação de lei para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de restabelecer
a sentença no tópico referente à multa de 40 % sobre os depósitos de
FGTS.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDA-
DE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NOVO CONTRATO DE

TRABALHO
A aposentadoria espontânea do empregado enseja a extinção do con-
trato detrabalho, àluz da regra consubstanciadano artigo 453, in
fine, da CLT, de modo queo tempo deserviço relativo aoperíodo
anterior à aposentadorianão se computa, aindaque nas hipóteses
jurídico-formais da readmissão ou da simples continuidade da pres-
tação de serviço. Aplicação do Enunciado nº 333 do TST (Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SDI).
Revista conhecida e provida.

NULIDADE CONTRA TUAL
Se a instânciarecorrida, ao dirimir a controvérsia,não emitiu tese
acerca domérito dotema emcomento, tem-sepor nãoobservado o
pressupostoinsculpido noVerbeteSumular nº297 desta Corte.Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-574.075/1999.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ROSELI DO PRADO DE FREI-

TA S
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aoagravo regimentale
impor ao agravantemulta de 1%(um por cento)sobreo valor da-
causa, na forma da Lei.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. INTERPOSIÇÃO DE-
SARRAZOADA E PROTELATÓRIA. MULTA. Há que sere-
conhecer desfundamentada a petição de agravo regimental que não
ataca,em antítese,os fundamentosnorteadores dodespacho quelhe
constitui o objeto, acujo favor milita a orientação jurisprudencial
sumulada do Tribunal "ad quem". Protelatória a provocação, impõe-se
à parte agravante a multa estabelecida no § 2º do art. 557 do CPC.

PROCESSO : RR-574.877/1999.7 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 19ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRENTE(S) : ESTADO DE ALAGOAS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA RE-

GIS
RECORRIDO(S) : LORRAINNE CANUTO LIMA
ADVOGADO : DR. RENILDO PEREIRA LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial para, dando-lhe provimento, restabelecer
a sentença. A análise do tema encontra-se prejudicada porque a te-
se inerente à prescrição do recolhimento do FGTS já foi analisada

no recurso de revista do Ministério PÚBLICO
E M E N TA : MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. PRESCRIÇÃO
DO RECOLHIMENT O DE FGTS.

A colenda SDI desta Corte já se filiou ao entendimento tranqüilo
de que a transferência do regime jurídico de celetista para esta-
tutário implica a extinção do contrato de trabalho, começando a
fluir desta ocasião o lapso prescricional de dois anos para a pos-

tulação de direitos decorrentes da antiga relação EMPREGATÍCIA.
Recurso de Revista conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA DOESTADO DE ALAGOAS . A aná-
lise do tema encontra-se prejudicada, porque a tese inerente à pres-

crição do recolhimento do FGTS já foi analisada no recurso de
REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

Processo: RR-576.121/1999.7- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-

FET
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SUZANO
ADVOGADO : DR. JORGE RADI
RECORRIDO(S) : VICENTE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CASSIA SPOSITO DA

C O S TA

DECISÃO:Unanimemente,conhecer darevista do reclamadopor
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedentes as parcelas deferidas pela sentença e mantidas
pelo Regional, referentes à segunda contratação ilegalmente efetivada,
invertendo-seo ônus dasucumbênciaem relação àscustas,mas
dispensando o reclamante de seu pagamento, na forma da lei. Julgar
prejudicado o recurso de revista doMinistério Público do Trabalho da
2ª Região.
E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - CONTINUIDADE DA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - NOVO CONTRATO DE TRA-
BALHO - MUNICÍPIO. À luz do art. 453 da CLT, a aposentadoria
espontâneapõe termoao contratode trabalho, ea eventualcon-
tinuidade na prestação de serviços do aposentado dá azo à formação
de uma nova relação de emprego. Acrescente-se que, em se tratando
de Município, está sujeito à observância dos termos do art. 37, inciso
II, da Constituição Federal,que diz respeito àobrigatoriedade de
realização de concurso público como instrumento legitimador da con-
tratação de seus empregados. Assim, a eventual permanência do apo-
sentado noserviço público somenteseria lícita casohouvesse sido
observada a citada regra da Lei Maior, sem a qual o contrato padece
de nulidade insanável a ser reconhecida por esta Justiça, da maneira
consolidada no Enunciado nº 363/TST. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-576.631/1999.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : BERNARDO QUELHAS GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ADOLAR WOLFF

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a prefacial de não-conhecimen-
to do recurso de revista por intempestividade, argüida pelo reclamante
em contra-razões. Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto
ao tema preliminar denulidade por supressãode instânciae, por
maioria, dar-lhe provimento para, anulando os Acórdãos de fls.
357/362 e 374/376,relativamenteà análisede mérito do pedido
deduzido na exordial, determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem para que aprecie e julgue a referida matéria como
entender de direito, ficando prejudicados os demais temas versados
no recursode revista.Vencido o Exmo.Sr. Ministro João Oreste
Dalazen.
EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENT O DO RE-
CURSO DE REVISTA POR INTEMPESTIVIDADE, ARGÜIDA
PELO RECLAMANTE EM CONTRA-RAZÕES. Considerando
que a Lei nº 5.584/70, no seu art. 6º, disciplina ser de 8 dias o prazo
para interpor e contra-arrazoar qualquer recurso na esfera trabalhista,
fica afastada a alegaçãodoreclamante de que a interposição da revista
fora serôdia.
Prefacial rejeitada.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR SUPRESSÃO DE INS-
TÂNCIA.
O Regional reformoua sentençada JCJ,que decretoua carênciade
ação ejulgou extinto o processo semjulgamento domérito, re-
conhecendo o interessede agir do autor. Entretanto,em respeito ao
duplo grau dejurisdição, que garante a possibilidadede revisão das
decisõesno casode ter havido decisão nasentença recorrida,não
deveria ter decidido o mérito da matéria, como fez, mas ter devolvido
os autos ao juízo de primeiro grau, ou seja, a quem compete julgar o
mérito da reclamaçãotrabalhista. Assim,o procedimentoadotado
pelo Tribunal constituiu verdadeira supressão da instância de primeiro
grau.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-579.884/1999.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. RENATA CRISTINA P. PETROCI-

NO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARIA RITA BAIALUNA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do ban-
co por contrariedade ao Enunciado nº331 desta Corte e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença, que julgou impro-
cedentes os pedidos.
E M E N TA : ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO P A-

RA RECORRER, ARGÜIDA DE OFÍCIO
O Ministério Público não tem legitimidade para recorrer na defesa de
interesse patrimonial privado, inclusive de empresas públicas e so-
ciedades de economia mista. Orientação Jurisprudencial nº 237 da
SDI.
Recurso não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO BANCO
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - ITEM II DO ENUNCIADO Nº
331 DO TST "A contrataçãoirregular de trabalhador, através de
empresa interposta, nãogera vínculo de emprego comos órgãos da
administraçãopública direta,indireta oufundacional (art.37, II, da
Constituição da República)"
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-588.826/1999.3 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SILVIO GILBERTO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA

SOBRINHO
RECORRIDO(S) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAIBA

- SAELPA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALBERTO DE ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDA-
DE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MIST A. EFEIT OS.
A teor do que dispõe o caput do artigo 453 da CLT, a aposentadoria
espontânea do empregado implica extinção do contrato de trabalho
(OJ nº 177 da SBDI 1, TST). A rigor, a continuidade na prestação dos
serviçosimporta emnovo contratode emprego. Todavia,em setra-
tandode sociedadede economiamista, submetida àregra doartigo
37, inciso II, § 2º, da ConstituiçãoFederal, o novo contratode
trabalho, nestascondições, encontra-seinquinado denulidade ab-
soluta, porquanto ausente o requisito essencial de prévio concurso
público, o quenão gera, pois, nenhum efeitotrabalhista, salvo o
pagamentodo equivalenteaos salários dosdias trabalhados enão
pagos (O.J. nº 85, SDI, TST). Se decisão recorrida guarda identidade
com matéria jápacificada peloTST, o conhecimentodo recursode
revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333
do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-588.913/1999.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-

LE
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. VALÉRIA CALDI MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : ODINEI REIS PINHEIRO
ADVOGADA : DRA. ROSILDA SILVA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o pagamento dos reajustes salariais decorrentes
do Plano Bresser, e do PlanoVerão e mantendo,quantoà URPde
abril e maio/88, apenas o reajuste de 7/30 de 16,19% a ser calculado
sobre o salário de março eincidente sobre o salário dos meses de abril
e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a
data doefetivo pagamento.Prejudicada a análisedo recursodo Mi-
nistério Público do Trabalho.
EMENTA: PLANO BRESSER. IPC JUN/87. PLANO VERÃO.
URP DE FEVEREIRO/89. INEXISTÊNCIA DE DIREIT O AD-
QUIRIDO - A colenda SDI desta Corte já se posicionou no sentido
de que inexiste direito adquiridodos trabalhadores aos reajustes sa-
lariais decorrentes do Plano Bresser e do Plano Verão. URP DE
ABRIL E MAIO/88. Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30
de 16,19% a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre
o salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos
em junho e julho. OrientaçõesJurisprudenciais nºs 58, 59 e 79.
Revista conhecida e provida.
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PROCESSO : RR-590.828/1999.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : COPEL - TRANSMISSÃO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO MARCO BERTOLDI
RECORRIDO(S) : MÁRIO OSVALDO MANETA
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
aos temas"Diferenças deAdicional de Periculosidade -Base de
Cálculo" por divergência jurisprudencial e "CorreçãoMonetária -
Época Própria" por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124
da e. SDI e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja
observadoo índice da correçãomonetáriadomêssubseqüenteao da
prestação dos serviços,se ultrapassado o quinto diaútil do mês
seguinteao vencido, como se apurar, e para que o adicional de
periculosidade seja calculado sobre o salário-base, conforme previsão
contida no artigo 193, § 1º, da CLT e no Enunciadonº 191 deste
Tr i b u n a l .
E M E N TA : DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE - BASE DE CÁLCULO. A base de cálculo do adicional de
periculosidade continua sendo o salário-base do empregado, conforme
previsto no artigo 193, § 1º, da CLT e no Enunciado nº 191 do TST,
mesmo no caso dos eletricitáriosque tiveram esse adicional dis-
ciplinado pela Lei nº 7.369/85. Recurso de revista provido.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento
dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não
está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice dacorreção monetária domês subseqüenteao da
prestação dos serviços (Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI).
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-592.481/1999.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 5ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIA PINTO
RECORRIDO(S) : EDNALDO COELHO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. JULIANA GUILLIOD
RECORRIDO(S) : PETROL INDUSTRIAL S.A
ADVOGADO : DR. GILTON FÉLIX LISA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho por ilegitimidade ad causam.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO. "O Ministério Público não
tem legitimidade para recorrer na defesa de interesse patrimonial
privado, inclusive de empresas públicas e sociedades de economia
mista". Orientação Jurisprudencial nº 237 da SDI. Recurso de revista
não conhecido por ilegitimidade ad causam do Ministério Público.

PROCESSO : RR-592.599/1999.9 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE
RECORRIDO(S) : JORGE LUÍS DE CASTRO E SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecerda revista pelapreliminar de
nulidadedo acórdão doRegional,em face da negativade prestação
jurisdicional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acór-
dão proferido em sedede embargos declaratórios (fls.186/187),de-
terminar o retornodosautosao Tribunal de origem para que profira
nova decisão, enfrentando todas as questões ventiladas nos decla-
ratórios opostos pelo reclamado, como entender de direito, ficando
sobrestada a análise do outro tema versado no recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL.
Se o Regional, conquanto tenha sido instado a pronunciar-se por meio
de embargos declaratórios sobre questões relevantes para o deslinde
da controvérsia,permanece silente, manifestaé a negativade pres-
tação jurisdicional, o que implica ofensaaos arts. 93, inciso IX, da
Constituição Federal e 832 da CLT.

RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.
Processo: RR-596.638/1999.9- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS CARVALHO DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. AGNELO DE SOUZA NOVAS

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe pro-
vimento para, anulando o v. acórdão de fl. 363, determinar o retorno
dos autos ao Regional de origem a fim de que julgue os embargos de
declaração do reclamadocom o enfrentamento detodas as questões
ali veiculadas.Fica sobrestadoo examedos outrostemas abordados
no recurso.

EMENTA: NULIDADE - NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - Tendo a parte invocado a tutela jurisdicional e per-
manecendo omisso o TRT, impõe-sea declaração de nulidade da
decisão recorridaa fim de se complementar oofício jurisdicional,
tendo em vista o contidonoEnunciado nº 297/TST. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-599.377/1999.6 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. REJANE MARIA MELLO DE VAS-

CONCELOS
RECORRIDO(S) : ALBERTO VIEIRA FERREIRA
ADVOGADO : DR. ABELAUGUSTO DO RÊGO COSTA

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENT O.
ÓBICE CONTIDO NOS ENUNCIADOS Nºs 337 E 297 DO TST.
O Enunciado nº 337 do TST estabelece que, para a comprovação da
divergência justificadorado recurso, aparte deve juntarcertidão ou
cópia autenticada doacórdão paradigma ou citar afonte oficial ou
repositório autorizado emque foi publicado, emassim não proce-
dendo inservível o arestotranscrito para o confronto deteses.Por
outro lado, este recurso tem no prequestionamento um dos seus pres-
supostos principais. Se a Turma do Regional não analisou a con-
trovérsia pelo prisma dos dispositivos legais e constitucionais apon-
tados como violados, incide na espécie o Enunciado n° 297 do TST
a obstaculizaro conhecimentodo recurso.Recurso derevista não
conhecido.

PROCESSO : RR-599.719/1999.8 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 8ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARIO LEITE SOARES
RECORRIDO(S) : ISMAR JOSÉ DE OLIVEIRAE SILVA

PRIMO
ADVOGADO : DR. ARNALDO FURTADO DE MEN-

DONÇA NETO
RECORRIDO(S) : REFRIGERANTES IMPERIAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSVALDINO SILVA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho por ilegitimidade ad causam.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO. "O Ministério Público não
tem legitimidade para recorrer na defesa de interesse patrimonial
privado, inclusive de empresas públicas e sociedades de economia
mista". Orientação Jurisprudencial nº 237 da SDI. Recurso de revista
não conhecido por ilegitimidade ad causam do Ministério Público.

PROCESSO : RR-599.728/1999.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. DULCE MARIS GALLE
RECORRIDO(S) : KATIE MARIA CARLOTTO TRINDADE
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MIST A. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE IN-
TERVENTIV A. VEDAÇÃO. Em sendo o recursoum desdobra-
mento do direito de ação, indispensávelseria aconfiguraçãonão
somentedo interessede agir e da possibilidadejurídica daimpug-
nação mas especialmente da legitimidade interventiva para fazê-lo, do
que careceo recorrenteMinistério Público, visto que interesse e
legitimidade são aspectos processuais distintos, pois, na condição de
custos legis, somente se demonstrado o interesse público evidenciado
pela natureza dalide ou pelaqualidadeda parte,haveriade secon-
figurar a legitimidade interventiva do P a rq u e t , o que, na hipótese, em
se tratando de lide envolvendo sociedade de economia mista e direito
disponível, não ocorre. Recurso de Revista do Ministério Público não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-605.092/1999.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. -TELESP
ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
EMBARGADO(A) : EDVALDO NUNES FONSECA
ADVOGADO : DR. LAISE MIOSHI DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos declaratóriose
condenar o embargantea pagar ao embargado multa de1% sobre o
valor da causa.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS PROTELATÓ-
RIOS. Evidencia-se nos embargos o intuito não de sanar omissão,
vício que não existiu, mas de obter novo juízo favorável. Esse pro-
cedimento não encontra guarida no artigo 535 do CPC, segundo o
qual os embargos declaratórios constituem tão-só meio hábil para
se obter do órgão jurisdicional declaração destinada a sanar omis-

são, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
Rejeito os embargos declaratórios e condeno o embargante a pagar
ao embargado multa de 1% sobre o valor da causa.

PROCESSO : RR-610.901/1999.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA NONATO
RECORRIDO(S) : JANETE ADRIANE SILVA
ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE CON-
FIANÇA.
A configuração do cargo de confiança inscrito no artigo 224, § 2º, da
CLT, a excepcionar o empregado bancário da jornada de trabalho de
seis horas diárias, exige a inequívoca demonstração de grau maior de
fidúcia, não sendo suficiente o recebimento de gratificação igual ou
superior a 1/3 do salário efetivo. Se o Tribunal Regional do Trabalho
expressamente declaraque o empregado, noexercício desuas atri-
buições, não detinha o grau de fidúcia necessário à sua inserção nas
disposiçõesdo artigo224, § 2º, da CLT, e, assim,acolhe pedidode
horas extras além da sexta diária, qualquer discussão em sentido
contrário desafia o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,
procedimento incompatível com a natureza extraordinária do recurso
de revista, a teor do que sinaliza a Súmula nº 126 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-614.158/1999.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VALDETE SOUZA ALMEIDA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS CAVALCANTI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravoregimental.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PROVIMENT O. JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE DO TST.

Apresentando-se o acórdão regional em consonância com Súmula do
TST, impõe-sea manutenção dadecisão denegatória dorecurso de
revista, a teor do que dispõe o artigo 9o da Lei nº 5.584/70. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-614.225/1999.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE ENSINO

DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-

DA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. SILVANA RANIERI DE ALBU-

QUERQUE QUEIROZ
RECORRIDO(S) : ROSA MARIA ALVES
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo recurso. Resta pre-
judicada a análisedo recursode revista doMinistério Público do
Trabalho, porquanto a tese já foi examinada no recurso de revista da
Autarquia Municipal de Ensino de Poços de Caldas.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA AUTARQUIA MUNI-
CIPAL DE ENSINO DE POÇOS DE CALDAS. ESTABILIDADE
- EMPREGADO CELETIST A CONCURSADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DIRETA - De acordo com aOrientação Ju-
risprudencial nº 22da SDI-2, "o servidor público,celetista da ad-
ministração direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da es-
tabilidadeprevista noart. 41 daConstituiçãoFederal". Recursonão
conhecido.

RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
ESTABILIDADE - EMPREGADO CELETIST A CONCURSA-

DO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRET A
A análise do tema encontra-se prejudicada porque a tese inerente à
estabilidadejá foi analisadano recursode revista daAutarquiaMu-
nicipal de Ensino de Poços de Caldas.
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PROCESSO : RR-623.367/2000.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁ-

RIOS DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA

ADVOGADO : DR. MIRIVALDO AQUINO DE CAM-
POS

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE
SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI

ADVOGADA : DRA. SUELY LIMA POSSAMAI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema "NULIDADE DO CONTRATO - EFEITOS" por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente a reclamatória quanto aos Reclamantes contratados após a
CF/88, sem o devido concurso público, elencados a fls. 320-1.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEIT OS - DEVIDO APENAS
O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHA-
DOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição Federal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada".Enunciado nº363 doTST. Recurso deRevista conhecidoe
provido.

PROCESSO : RR-624.084/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : TARCÍSIO JOSÉ RODRIGUES
ADVOGADO : DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM
RECORRIDO(S) : BANCO REAL S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOÃO TADEU CONCI GIMENEZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. DI-
REIT O ADQUIRIDO. BANCO REAL. FUNDAÇÃO CLEMEN-

TE DE FARIA
A complementação de aposentadoria prevista nos Estatutos da Fun-
dação Clemente de Faria de forma precária e condicional gera apenas
expectativa de direito e, não, direito adquirido, uma vez que se revela
fruto de liberalidade introduzidano contratode trabalhode forma
unilateral. Entendimento pacificado no TST, por meio da OJ nº 157,
da SBDI 1. Se decisãorecorridaguarda identidadecom matériajá
pacificadapelo TST, o conhecimentodo recurso derevistaencontra
óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333 do TST. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-627.982/2000.7- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : TAXI VERDE LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. JÚLIO MENANDRO DE CARVA-

LHO
EMBARGANTE : TAXI NOVO RIO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. JÚLIO MENANDRO DE CARVA-

LHO
EMBARGADO : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Os embargos de de-
claração têm suas estritas hipóteses de cabimento arroladas por texto
de lei (art. 535/CPC). Não se verificando nenhuma delas, inteiramente
descabido é o seu manejo. Embargos de declaração a que nego pro-
vimento.

PROCESSO : RR-628.569/2000.8 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : JOÃO ARI LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CORDEIRO DAMASCENO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal, 458, inciso
II, do CPC e 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
acolher a nulidade por negativa de prestação jurisdicional, no sentido
de determinar o retorno dos autos à origem, a fim de que se profira
nova decisão em face dos embargos de declaração interpostos, como
se entenderde direito, ficando sobrestado, porora, o exame dos
demais temas versados no recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O s litigantes têm o fun-

damental direito à integral prestação jurisdicional, que se perfaz me-
diante o pronunciamento judicial acerca das questões relevantes de-
batidas na lide, ainda que vertido em sentido oposto ao interesse do
demandante, pois só diante dele dispõe de elementos para combater
o decidido, no exercício de seu inalienável direito ao devido pro-
cesso legal, ao contraditório e à ampla defesa, com os meios e

recursos a ela inerentes, conforme se acha incrustado na C arta M
agna. D ecisão que se furta a emitir juízo sobre alguma questão

controvertida, dotada de relevância, embora instada a isso, padece
denulidade, porque nega a completa e devida prestação jurisdicio-
nal, ofendendo o disposto nos artigos 93, inciso IX, da CF, 458,
inciso II, do CPC e 832, da CLT. Recurso de Revista PROVIDO.

Processo: RR-629.065/2000.2- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. SILVANA RANIERI DE ALBU-

QUERQUE QUEIROZ
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS- EBCT - DIRETORIA
REGIONAL DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO(S) : NADYR CONCEIÇÃO COSTA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MOACYR DE PAULA E SILVA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Ministério Público do Trabalho por ilegitimidade ad causam argüida
de ofício. Também, por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da EBCT por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe
provimento a fim de julgar improcedente o pedido inicial. Fica pre-
judicado o exame dos demais temas.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DOMINISTÉRIO PÚBLI-
CO. ILEGITIMIDADE - Em sendo o recurso um desdobramento do
direito de ação,indispensável seria a configuraçãonão somente do
interesse de agir e da possibilidade jurídica da impugnação mas es-
pecialmente da legitimidade interventiva para fazê-lo, do que carece o
recorrente Ministério Público, visto que interesse e legitimidade são
aspectos processuais distintos, pois, na condição de custos legis,
somente se demonstrado o interesse público evidenciado pela na-
tureza da lide ou pela qualidade da parte, haveria de se configurar a
legitimidade interventivado P a rq u e t , o que, na hipótese,em se
tratando de lide envolvendo sociedadede economia mista e direito
disponível, não ocorre. Recurso de Revista do Ministério Público não
conhecido.
RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS. NOVO CONTRATO DE TRABALHO.
Conforme disposto no artigo 453 da CLT, a aposentadoria espontânea
do trabalhador põe termo ao seu contrato de trabalho. Em se tratando
de entidade integrante da Administração Pública Indireta, a eventual
continuidade na prestação de serviços do aposentado somente se mos-
tra legítima após a prévia aprovação em concurso público, nos termos
da disposição contida no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal
de 1988. Recurso de Revista da reclamada conhecido e provido.

PROCESSO : RR-629.497/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SALLES INTERAMERICANA DE PU-

BLICIDADE S.A.
ADVOGADA : DR. OTÁVIO BUENO MAGNO.
RECORRIDO(S) : JOAQUIM GONÇALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EMMANUEL CARLOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas-
quanto ao temadescontos paraseguro devida, por divergênciaju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendoa
sentença neste aspecto, julgar improcedente o pedido de integraçãoao
salário dos descontos para seguro de vida.

EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. SEGURO DE VIDA.
VA L I D A D E 

1. Descontos salariais efetuados no salário pelo empregador, com a
autorização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado nos
planosde assistênciaodontológica,médico-hospitalar, de seguro,de
previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa
associativados seus trabalhadores,em seu benefícioe dosseusde-
pendentes,não afrontamo dispostono artigo462 daCLT, salvo se
ficar demonstradaa existênciade coação oude outro defeito que
vicie o ato jurídico.
2. INTELIGÊNCIA QUE SE EXTRAI DA SÚMULA 342 DO C.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
3. Recurso de revista conhecido e provido neste aspecto.

PROCESSO : ED-RR-630.917/2000.6- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : GILSON MACHADO SERRA
ADVOGADA : DRA. JANE MARIA DE SOUZA
EMBARGADO : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADO : DR. DINO SÉRGIO GONÇALVES DA

S I LVA

DECISÃO:Unanimemente, acolher os declaratórios para, sanando a
omissãoexistente, imprimir-lhesefeito modificativo, com apoiono
Enunciado nº 278/TST e art. 897-A da CLT; dar provimento parcial à
revista para, considerando a nulidade do segundo contrato de trabalho
celebrado sem concurso público, restabelecer a sentença apenas quan-
to ao deferimento do pagamento de férias acrescidas de 1/3, simples
e proporcionais, décimo terceiro salário proporcional e multa do art.
477 da CLT, todos decorrentes do primeiro contrato de trabalho, que
se extinguiu com a aposentadoria.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - EFEITO MODI-
FICATIV O - VERBAS DECORRENTES DO PRIMEIRO CON-
TRATO DE TRABALHO EXTINT O COM A APOSENTADO-
RIA - NULIDADE DO SEGUNDO CONTRA TO DE TRABA-
LHO. O contrato detrabalhocelebradocom o ente público,apósa
aposentadoriae sem arealizaçãode concursopúblico, énulo, nos
moldes do Enunciado nº 363 do TST, devendo ser deferido apenas o
saldo salarial, deforma simples, do segundo contratoe as verbas
decorrentes do primeiro contrato de trabalho, que se extingue com a
aposentadoria. No casodos autos, os salários retidos foram excluídos
pelo Regional ante a ausência de prestação de serviços.
Acolher os embargos declaratórios para, sanando a omissão exis-
tente, aplicar-lhes o efeito modificativo, com apoio no Enunciado nº
278/TST e 897-A da CLT, e dar provimento parcial à revista para,
considerandoa nulidadedo segundocontrato detrabalhocelebrado
semconcursopúblico, restabelecera sentençaapenas quantoao de-
ferimento dopagamento deférias acrescidas de1/3, simplese pro-
porcionais,décimo terceirosalárioproporcional emulta do art. 477
da CLT, todos decorrentes do primeiro contrato de trabalho, que teve
início antesdo advento da ConstituiçãoFederal de 1988 ese ex-
tinguiu com a aposentadoria.

PROCESSO : RR-632.277/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADA : DRA. CAROLINA M. CABRAL RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

RFFSA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : ALDENIR JOSÉ FERIGATO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. RICARDO ROSSI QUIRINO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dorecurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. A R R E N D A M E N TO 

1. Na hipótese de sucessão de empresas, a responsabilidade quanto a
débitose obrigaçõestrabalhistas recaisobre osucessor, nos termos
dos artigos 10 e448 da CLT, em face doprincípio da desperso-
nalização do empregador.
2. Apresenta-se irrelevanteo vínculo estabelecido entresucedidoe
sucessor, bem como a natureza do título que possibilitou ao titular do
estabelecimentoa utilização dos meios de produçãonele organi-
zados.
3. Dá-se a sucessãode empresasnos contratosde arrendamento,
medianteo qual o arrendatárioocupa-se daexploração donegócio,
operando-se a transferência daunidade econômico-jurídica, bem co-
mo a continuidade na prestação de serviços.
4. Decisão regionalem sintonia com reiterada, notóriae atual ju-
risprudênciado Tribunal Superiordo Trabalhonão ensejao conhe-
cimento do recurso de revista, em virtude da regra contida no artigo
896, § 4º, da CLT e na Súmula 333.
5. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-635.703/2000.8 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GERSONMARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA TIMÓTEO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JANDUY TARGINO FACUNDO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM
ADVOGADO : DR. LAURO RIBEIRO PINTO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista inter-
posto pelo MinistérioPúblico do Trabalho da 7ªRegião, por di-
vergênciajurisprudencial, apenasquantoao tema "nulidadeda con-
tratação" e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a
reclamatória. E, após o trânsito em julgado do presente, oficie-se ao
Ministério Públicodo Estadodo Ceará, bemcomo aoTribunal de
Contasrespectivo, remetendo-se-lhescópia do decidido paraas pro-
vidências que julgarem cabíveis.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO - NULIDADE POR VÍCIO
DE ESTRUTURA DO ACÓRDÃO, PELA FALTA DE INTIMA-
ÇÃO PESSOAL E DO CIENTE, NO ACÓRDÃO, DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. O princípio da instrumen-
talidade dasformas, segundoo qual só devemser anuladosos atos
imperfeitos seo objetivo não tiversido alcançado,encontra-se ins-
crito no § 1º do artigo 249do CPC. Assim, emface da aplicação
desse princípio, pode-se afirmar que não houve prejuízo para o Mi-
nistério Público, que recorreu de revista dentro do prazo legal, de
forma a não ensejara pretendida nulidade, pois o queinteressa é o
objetivo do ato e nãoo ato em simesmo. Recurso derevista não
conhecido.
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CONTRATO NULO - EFEIT OS - DEVIDO APENAS O EQUI-
VALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS. "A
contratação deservidor público, apósa CF/1988, semprévia apro-
vaçãoem concursopúblico, encontraóbice noart. 37, II, da CF/88,
sendo nula depleno direito, não gerandonenhum efeito trabalhista,
salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efe-
tivamente trabalhados". Enunciado nº 363 do TST. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-635.892/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : JOSÉ EDMUNDO PESSOA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema estabilidade - norma coletiva - incorporação ao con-
trato de trabalho, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DOS ACÓRDÃOS
DO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-

DICIONAL. A prestação jurisdicional foi entregue de forma com-
pleta pelo Tribunal de origem, embora tenha sido desfavorável ao
reclamante. Não há falar, pois, em nulidade da decisão por afronta
aos arts. 832 da CLT; 458, inciso II, do CPC; e 93, inciso IX, da

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ESTABILIDADE PROVISÓRIA - DIRIGENTE SINDICAL. O
recurso de revista não atende os pressupostos de admissibilidade
previstos nas alíneas a e c do art. 896 da CLT e encontra, ainda, óbice
no Enunciado nº 296 do TST.
Recurso de revista de que não se conhece nestes temas.
ESTABILIDADE - NORMA COLETIV A - INCORPORAÇÃO

AO CONTRATO DE TRABALHO. A Lei nº 8.542/92, no art. 1º,
§ 1º, não prevê incorporação definitiva aos contratos de trabalho de
vantagem estabelecida em instrumento coletivo, mas, tão-só incor-

poração, para todos os efeitos legais, possibilitando reduzi-la ou su-
primi-la durante a vigência do acordo ou da convenção coletiva.

Exegese contrária resultaria em revogação do art. 613 da CLT, con-
trariando o espírito do acordo E DA CONVENÇÃO COLETIVA,

CUJA FINALIDADE É ESTABELECER VANTAGEM TEMPORÁ-
RIA.

Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-636.415/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA

FONSECA C. COUTO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. REGINA VIANA DAHER
RECORRIDO(S) : GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS E OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE

M AT TO S
DECISÃO:Por unanimidade, quanto aos temas"Planos Bresser e Ve-
rão, conhecer do Recurso de Revistada União por violação do art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcente a reclamação, invertido o ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO - RECURSO
DE REVISTA. IPC DE JUNHO/87. PLANO BRESSER. URP DE
FEVEREIRO/89. PLANO VERÃO. É entendimento uníssono nesta
Corte o de que não há direito adquirido aos reajustes salariais oriun-
dos dos PlanosBressere Verão,como sedimentado nasOrientações
Jurisprudenciaisnº s 58 e 59 da SDI/TST. Recursode Revistaco-
nhecido e provido. Recurso do Ministério público prejudicado.

PROCESSO : RR-637.481/2000.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONO-
MIÁRIOS FEDERAIS

ADVOGADO : DR. EDUARDO DE OLIVEIRA GOU-
VÊA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA VERSIANI

CHIEZA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO FERNANDES GUERREIRO

E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos Recursos de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AJUDA-ALIMENT AÇÃO.
SUPRESSÃO. A ajuda-alimentação instituída pela empregadora, em
norma interna, inicialmentea favor de seus empregados, e,pos-
teriormente, também beneficiando os aposentados e pensionistas, sen-
do paga porlongos 20 anos,possui naturezasalarial, tendo sein-
corporado aos contratos de trabalho dos empregados e se constituindo
em direito adquirido dos aposentados e pensionistas, não podendo ser
suprimida.A supressãoda vantagem sópode afetar osempregados
admitidos posteriormenteao ato ou à deliberaçãosupressora,con-
siderando-seo que dispõemo artigo 468 da CLT e o Enunciado
51/TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-641.535/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. SANDRA LIA SIMON
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
ADVOGADO : DR. SIDNEY RICARDO GRILLI
RECORRIDO(S) : ADRIANA METZGER
ADVOGADO : DR. APARECIDO UBIRAJÁ GOMES DE

MORAES
RECORRIDO(S) : EMTEL RECURSOS HUMANOSE SER-

VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA

AIDAR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recurso de revistado Mi-
nistério Público por contrariedade ao Enunciado nº 331 desta Corte e,
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de fls.
131-3, a qual julgou improcedente a reclamatória. Prejudicada a aná-
lise do recurso de revista da Febem, por tratar-se de matéria idêntica
a qual já foiobjeto de análise no recurso derevista do Ministério
Público.
E M E N TA : VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - FEBEM - ITEM II
DO ENUNCIADO Nº 331 DO TST "A contrataçãoirregular de
trabalhador, através deempresainterposta, nãogeravínculo deem-
prego comos órgãos da administraçãopública direta,indireta ou
fundacional (art. 37, II, da Constituição da República)".
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-644.989/2000.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ARTUR YOSHIO TAKEHANA
ADVOGADO : DR. IVAN DE OLIVEIRA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
no que diz respeito ao"Plano de DemissãoVoluntária" pordiver-
gência jurisprudencial para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: I - PLANO DE DESLIGAMENT O VOLUNTÁRIO.
ADESÃO ESPONTÂNEA DO EMPREGADO. TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. QUIT AÇÃO GENÉRICA DOS DIREIT OS
ORIUNDOS DO CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE
"IPSO IURE".
A quitação genéricapassadapelo empregado,sem a assistênciada
entidadesindical respectiva,quandode suaadesãoao Programade
Desligamento Voluntário, compromete de forma absoluta sua validade
jurídica, não constituindodocumento hábilrepresentativo detran-
saçãoextrajudicial operada pelaspartesde modo aimpossibilitar o
acesso ao Judiciário pelo hipossuficiente.
Recurso conhecido, mas desprovido.
II - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. REVOLVIMENT O INVIÁ-
VEL DA MATÉRIA PROBATÓRIA EM GRAU EXTRAORDI-
NÁRIO DE JURISDIÇÃO. ENUNCIADO Nº 126/TST.
Claro está nosautos, conforme atestado pela CorteRegional, que o
autor bem sedesincumbiu doônus quelhe competia,por meio do
depoimento das testemunhasque arrolou. Além domais, a instância
de segundograu inferiudo próprio controlede jornadatrazido pelo
reclamado que realmente ocorreu a prestação de serviços em excesso
sem a respectiva remuneração, circunstâncias essas que, reunidas, não
chancelam a defesa de ofensa aos arts.818 da CLT e 333, I, do
CPC.
Recurso de revista não conhecido, no particular.
III - AJUDA-ALIMENT AÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O.
Tanto a Orientação Jurisprudencial nº 123 como a de nº 133 não dão
guaridaa pretensãorecursaldo reclamado.A primeira delascontém
nuance não prequestionada na decisão regional, qual seja, a de que a
ajuda-alimentaçãoprevista em norma coletivatinha naturezainde-
nizatória quando destinadaa atender a prestaçãode serviços ex-
traordinários. Também não há notícia nos autos, por outro lado, de
que a verbaem comentoera concedida peloreclamado comoforma
de participaçãodo PAT, ficando, portanto,preclusa aargüição pa-
tronal. Inteligência do Enunciado nº 297/TST.
Recurso não conhecido, neste aspecto.
IV - MULTA CONVENCIONAL. DISPOSITIV O CONSTITU-
CIONAL INDICADO NÃO PREQUESTIONADO.

De fora parte o remansoso entendimento do Pretório Excelso no
sentido ser inviável conceber-se a violação direta do art. 5º, II, do
Texto Constitucional, tem-se que a controvérsia, no particular, não

foi DIRIMADA SOB A ÓTICA DE SEU CONTEÚDO, CIRCUNS-
TÂNCIA QUE ATRAI A APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº

2 9 7 / T S T.
Revista não conhecida, neste ponto.

PROCESSO : RR-645.424/2000.1 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : PAULO DA COSTA PENNA
ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO
RECORRIDO(S) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. QUADRO DE CAR-
REIRA. HOMOLOGAÇÃO. ENUNCIADO Nº 6/TST .
Nos termosdo Enunciado nº6/TST, "para os fins previstosno pa-
rágrafo 2ºdo artigo 461 da CLT, só é válidoo quadrode pessoal
organizadoem carreiraquando homologadopelo Ministério do Tra-
balho, excluindo-se, apenas, dessa exigência, o quadro de carreira das
entidadesde Direito Público daadministraçãodireta, autárquicae
fundacionale aprovadopor ato administrativoda autoridadecom-
petente". Decisão regional proferida em absoluta consonância com o
entendimento sumulado, não se expondo, em conseqüência, à reforma
por meio do recurso de revista.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-647.900/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. TERESA CRISTINA D'ALMEIDA

BASTEIRO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITÃO FILHO
RECORRIDO(S) : JORGE MARCELINO DA PENHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS ALBUQUERQUE DE

QUEIROZ
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dorecursode revistado
Ministério Público do Trabalho por ilegitimidade ad causam, argüida
de ofício. Também, por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da CBTU, por violação doartigo 5º,LV, da Constituição,para, no
mérito, dar-lhe provimentodeterminando o retorno dos autos ao TRT
de origem, a fim de que examine o Recurso Ordinário, como entender
de direito, afastada a deserção.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DOMINISTÉRIO PÚBLI-
CO. ILEGITIMIDADE - Em sendo o recurso um desdobramento do
direito de ação, indispensável seriaa configuração não somente do
interesse deagir e da possibilidadejurídica daimpugnação mases-
pecialmente da legitimidade interventiva para fazê-lo, do que carece o
recorrenteMinistério Público,visto queinteressee legitimidadesão
aspectosprocessuais distintos,pois, na condição de custos legis,
somentese demonstradoo interessepúblico evidenciado pelana-
tureza da lide ou pela qualidade da parte, haveria de se configurar a
legitimidade interventivado P a rq u e t , o que, na hipótese,em se
tratando de lide envolvendo sociedade de economia mista e direito
disponível, não ocorre. Recurso de Revista do Ministério Público não
conhecido.
RECURSO DE REVISTA DA CBTU - CUSTAS - COMPRO-
VAÇÃO DE RECOLHIMENT O - DARF ELETRÔNICO - VA-
LIDADE - Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 158 da SDI,
o denominado "DARFELETRÔNICO" é válido para comprovaro
recolhimentode custaspor entidadesda administração públicafe-
deral, emitido conforme a IN- SRF 162, de 04.11.88. Recursode
Revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-651.948/2000.4- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : MARCUS VINÍCIUS FERREIRA MARIZ

BRUTO DA COSTA
ADVOGADO : DR. ROMERO CÂMARA CAVALCANTI
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos Embargos De-
claratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os Embargos Declaratórios têm suas estritas hipóteses de cabimento
arroladaspor textode lei (artigo 535 doCPC). Não severificando
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se,
por seu intermédio, pretende o Embargante o debate acerca do acerto
da decisão embargada. Embargos de Declaraçãoa que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AG-RR-652.819/2000.5 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. HENRY WAGNER VASCONCELOS

DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : DANILO AGUILAR FERREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimmental
e impor à agravantemulta de 1% (um por cento) sobreovalor da
causa, na forma da Lei.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. INTERPOSIÇÃO PRO-
TELA TÓRIA. NEGA TIVA DE PROVIMENT O. IMPOSIÇÃO

DE MULTA. Estando claramente expostas as razões norteadoras do
despacho agravado, considerado o contexto fático delineado nos au-
tos, há que se reconhecer protelatória a interposição de agravo re-
gimental quando a argumentação desenvolvida não ataca, em an-

títese, os fundamentos norteadores do despacho que lhe constitui o
objeto, a cujo favor milita a ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

SUMULADA DO TRIBUNAL ad quem.
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Agravo regimental aque se negaprovimento, impondo-se àparte
multa de 1% (um por cento)sobreo valor da causa,na formado
disposto no § 2º do art. 577 do CPC.

PROCESSO : RR-653.101/2000.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : EDMAR OLMO
ADVOGADO : DR. JEFFERSON PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Re-
clamado apenas quanto ao tópico "Descontos de Imposto de Renda",
por divergência jurisprudencial, para, no mérito, dar provimento, de-
terminando orecolhimento da importânciadevida a títulode im-
postode renda do montante a ser pago pelo Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. FO-

LHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA
Decisão regional que se encontra em harmonia com entendimento
pacificado no TST, no sentido de que as anotações contidas nas folhas
individuais de presençapodem ser elididas por prova em contrário.
Orientação Jurisprudencial nº 234 da SBDI. Recurso de revista de que
não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-654.076/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SEMENTES AGROCERES S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
RECORRIDO(S) : DAVID VICENTE DA SILVA
ADVOGADO : DR. HAROLDO VICTORINO DE MO-

RAES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - ENQUADRAMENT O COMO RU-
RÍCOLA. O recursode revista não preenche osrequisitos de ad-
missibilidade estabelecidos nasalíneas aec do art. 896 da CLT,
encontrando, ainda, óbice intransponível no Enunciado nº 296 deste
Tr i b u n a l .
HORAS IN ITINERE - ÔNUS DA PROVA.
Divergência jurisprudencial nãoconfigurada, antea incidênciado
Enunciado nº 296 do TST.

RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO INTEGRAL-
MENTE.

Processo: RR-660.416/2000.7- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MO-

REIRA
RECORRIDO(S) : MARIA ALINE MOREIRA TULER
ADVOGADO : DR. MARCELO LÚCIO GRILLO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lheprovimentoparcial-
para restringir acondenação somente ao pagamentodos salários re-
tidos na forma em que pactuados. Prejudicada a análise do recurso de
revista do Ministério Público em face da identidade de objeto.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO - CONTRATO NULO - EFEIT OS - DEVIDO APE-
NAS O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABA-
LHADOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição
Federal de 1988,sem prévia aprovação emconcurso público, en-
contra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra-
prestação pactuada".Enunciado nº363 doTST. Recursode Revista
conhecido e provido. Prejudicada a análise do Recurso do Ministério
Público do Trabalho.

PROCESSO : RR-666.351/2000.0 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN DAM-

BROSO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA

S.A. - BERON
ADVOGADO : DR. MÁRIO PASINI NETO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
ESTADO DE RONDÔNIA - SEEB/RO

ADVOGADA : DRA. CÉLIA CERQUEIRA BEZERRA
STREIT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho porilegitimidade ad causam e não
conhecer do recurso de revista do Banco-demandado.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO. "O Ministério Público não
tem legitimidade para recorrer na defesa de interesse patrimonial
privado, inclusive de empresas públicas e sociedades de economia
mista". Orientação Jurisprudencial nº 237 da SDI. Recurso de revista
não conhecido por ilegitimidade ad causam do Ministério Público.
RECURSO DE REVISTA DO BANCO. PLANO DE DEMISSÃO
INCENTIV ADA. TRANSAÇÃO. VALIDADE. A instância a quo
entendeu não ter ficado caracterizada a pretendida transação porque o
documento a que aludiu o Banco, visando a justificar a devolução dos
valores pagos a título de anuênios, pôs termo à relação de emprego de
forma genérica enquanto a lei é clara ao exigir que no documento de
quitação deve constar especificadamente cada parcela paga e dis-
criminado o seu valor. Acrescentou,ainda, que o documento em
comentonão corresponde auma transaçãona forma previstana lei
(Cód. Civil, art. 928 e seguintes.),tratando-se,na verdade,de um
requerimento deadesão a umprograma de incentivoà demissão
consentida, com efeitos diversos da pré-falada transação, sem jamais
corresponder à quitação dos direitos do reclamante. Assim, intacto o
art. 1.030 do Código Civil, indigitado no apelo, tendo em vista que a
cláusula naqual seapóia o banco-reclamadopara sustentara tran-
saçãonão envolvequitaçãoampla e geralde todos os direitosde-
correntes do contrato de trabalho nem produz efeitos de coisa julgada,
como pretendeo recorrente.Recurso deRevista aque nãose co-
nhece.

PROCESSO : ED-RR-666.478/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : LUIZ QUADROS DA ROSA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-

QUEIRA FIALHO
EMBARGADO : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. GILBERTO STURMER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos dedeclaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. CONTEÚDO IM-
PUGNATÓRIO. IMPROPRIEDADE. REJEIÇÃO. Não se pres-
tam os embargos de declaração a questionar a justiça de decisão cujos
fundamentos se revelam em termos lógicos, compreensíveis e abran-
gentesda totalidadedos temasa serem enfrentadospelo juízopro-
l a t o r.

PROCESSO : ED-RR-668.788/2000.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : MARTINS COMÉRCIO ESERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTORINO DE BRITO VIDAL
EMBARGANTE : NIELD JOHNSON JOSÉ DE SIQUEIRA
ADVOGADA : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM

OLIVEIRA
EMBARGADO : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratórios interpostos por ambas as partes.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO.
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se
à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos artigos 535 do
Código de ProcessoCivil e 897-A da CLT, sendopossível asua
interposição unicamente para saná-los.

2. EMBARGOS DECLARATÓRIOS A QUE SE NEGA PROVI-
M E N TO .

Processo: RR-671.523/2000.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
RECORRIDO(S) : FERLAUTO AMARAL ROSA
ADVOGADO : DR. VITOR ALCEU DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. FOLHAS INDIVI-
DUAIS DE PRESENÇA HOMOLOGADAS POR ACORDO CO-
LETIV O DE TRABALHO. POSSIBILIDADE DE SEREM SU-
PLANTADAS POR PROVA TESTEMUNHAL. ORIENT AÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 234/SDI.
Pacificou-se nesta Corte o entendimento de ser suscetível de elisão a
presunção de veracidade da jornadade trabalho anotada em folha
individual de presença, ainda quando prevista em instrumento nor-
mativo, conforme se infere da Orientação Jurisprudencial nº 234/SDI.
Levando isso em consideração, se o Regional, ao pronunciar-se sobre
a questão e valendo-se da prova testemunhal produzida, categori-
camente informa a extrapolação da jornada de trabalho, diversamente
do registro feito nas folhas individuais de presença, dá ele azo à
aplicação da disciplina consagrada na orientação jurisprudencial pre-
falada como óbice ao processamento do apelo, não se prestando os
tantos julgados ofertados pela parte como instrumento viabilizador do
conhecimento da revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-677.993/2000.1 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. MARIA DE FÁTIMA PANTOJA

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : IRACY CORTEZ CRISTÓFOROE OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ROMILTON MARINHO VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a reclamatória, invertido o ônus da sucumbên-
cia.
E M E N TA : RECESSO FORENSE - PRAZO - No recesso forense

o prazo em curso é suspenso, RETORNANDO A CONTAGEM
DO PRAZO NO PRIMEIRO DIA ÚTIL APÓS FINDO O RECES-

SO.
Recurso conhecido e provido.
(*)Republicado, conforme Despacho de fl. 613.

PROCESSO : RR-688.415/2000.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. LAERTES NARDELLI
RECORRENTE(S) : MÁRCIA REGINA ERTHAL TOMASIA
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso de revistada re-
clamada e, no mérito: 1) por maioria, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento da dobra salarial, insculpida no art. 467
da CLT, com relação aocrédito constituído antesda decretaçãode
falência, vencido o Exmo. Sr. Ministro João Oreste Dalazen e 2) por
maioria, dar-lhe provimento para determinar a suspensão dos juros
moratórios após a decretação de quebra da empresa, ficando a critério
do juiz da falência deliberar sobre a sua incidência, vencido o Exmo.
Sr. Ministro João Oreste Dalazen. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista da reclamante quanto ao tema massa falida - multa
do art. 477, § 8º, da CLT, julgando prejudicado o exame do tema
dobra salarial - salário do mês de setembro de 1999 - decretação de
falência, em face da decisão proferida no recurso da Massa Falida de
Sul Fabril S/A.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA MASSA FALIDA DE
SUL FABRIL S/A.
DOBRA SALARIAL - CRÉDIT O CONSTITUÍDO ANTES DA
DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. A partir da decretação de quebra
da empresa, e, portanto, da conseqüente impossibilidade de movi-
mentação de valores remanescentes da massa falida, qualquer débito
alheio ao juízouniversal ficainsuscetívelde sersolvido, aindaque
tenha sido constituído em momento anterior à declaração de falência.
Inteligência do art. 23, caput, do Decreto-Lei nº7.661/45 (Lei de
Falências).
MASSA FALIDA - JUROS DE MORA. Não fluem juros de mo-
ra sobre os débitos trabalhistas da massa falida após a decretação

de quebra da empresa, salvo se o ativo apurado os comportar. Ques-
tão, todavia, que está afeta à competência do juízo da falência. In-
cidência do art. 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45 (LEI DE FALÊN-

CIAS).
Recurso de revista conhecido e provido integralmente.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE.
MASSA FALIDA - MUL TA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. É
incabívela aplicaçãoda multaprevistano art. 477, § 8º, da CLT à
massa falida, conforme se extrai da Orientação Jurisprudencial nº 201
da SBDI1. Inteligência do Enunciado nº 333 do TST.
Recurso não conhecido.
DOBRA SALARIAL - SALÁRIO DO MÊS DE SETEMBRO DE
1999 - DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA.
Exame p re j u d i c a d o , em face da decisãoproferida no recurso de
revista da Massa Falida de Sul Fabril S/A.

PROCESSO : RR-689.431/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

(SUCESSOR DACOMPANHIA INTER-
MUNICIPAL DE ESTRADAS ALIMEN-
TADORAS - CINTEA)

PROCURADOR : DR. NEI GILVAN GATIBONI
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS CASTRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. NELSON GOMES DE ALMEIDA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. AÇÃO
AJUIZADA NO PRAZO BIENAL PREVIST O NA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL
Quando se tratar de depósitos do FGTS decorrentes de parcelas pagas
ao empregado no decorrer do contrato de trabalho, a prescrição é de
trinta anos,conforme a Súmula95 do TST. O direito deação, con-
tudo, limita-se ao prazo fixado no artigo 7º, inciso XXIX, alínea a, da
Constituição da República. O empregado pode reclamar o FGTS não
recolhido dos últimos trinta anos, até dois anos, contados da data da
extinçãodo contrato detrabalho,consoantea Súmula 362do TST.
Estando a decisão recorrida em harmonia com a Súmula do Tribunal
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Superiordo Trabalho, orecursode revista encontra óbicena parte
final da alínea"a" do artigo896 da Consolidaçãodas Leis do Tra-
balho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-691.472/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ NADIR DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. VÂNIA AL VARENGA ARAÚJO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista emsua
integralidade.

EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. A R R E N D A M E N TO 
1. Na hipótese de sucessão de empresas, a responsabilidade quanto a
débitos e obrigações trabalhistas recai sobre o sucessor, nos termos
dos artigos 10 e 448 da CLT, em face do princípio da desperso-
nalização do empregador.
2. Apresenta-se irrelevante o vínculo estabelecido entre sucedido e
sucessor, bem como a natureza do título que possibilitou ao titular do
estabelecimento a utilização dos meios de produção nele organiza-
dos.
3. Dá-sea sucessão deempresas nos contratosde arrendamento,
mediante o qual o arrendatário ocupa-se da exploração do negócio,
operando-sea transferênciada unidadeeconômico-jurídica, bemco-
mo a continuidade na prestação de serviços.
4. Decisãoregional emsintonia com reiterada,notória eatual ju-
risprudência doTribunal Superior doTrabalho não ensejao conhe-
cimento do recurso de revista, em virtude da regra contida no artigo
896, § 4º, da CLT e na Súmula 333.
5. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-691.478/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
RECORRIDO(S) : CELIO ALCÂNTARA FIUZA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. MURILO CARDOSO OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista emsua
integralidade.

EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. A R R E N D A M E N TO 
1. Na hipótese de sucessão de empresas, a responsabilidade quanto a
débitos e obrigações trabalhistas recai sobre o sucessor, nos termos
dos artigos 10 e 448 da CLT, em face do princípio da desperso-
nalização do empregador.
2. Apresenta-se irrelevante o vínculo estabelecido entre sucedido e
sucessor, bem como a natureza do título que possibilitou ao titular do
estabelecimento a utilização dos meios de produção nele organiza-
dos.
3. Dá-sea sucessão deempresas nos contratosde arrendamento,
mediante o qual o arrendatário ocupa-se da exploração do negócio,
operando-sea transferênciada unidadeeconômico-jurídica, bemco-
mo a continuidade na prestação de serviços.
4. Decisãoregional emsintonia com reiterada,notória eatual ju-
risprudência doTribunal Superior doTrabalho não ensejao conhe-
cimento do recurso de revista, em virtude da regra contida no artigo
896, § 4º, da CLT e na Súmula 333.
5. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-691.935/2000.8 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : ALBERTO SALERNO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ALOÍZIO DE SOUZA COUTINHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
com relação à base de cálculo das horas extras, para, no mérito, dar-
lhe provimentoa fim deexcluir a gratificação semestral dabase de
cálculo das horas extras.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO REJEITADOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL NÃO CONFIGURADA. A finalidade almejada pela parte,
que não era outra senão a de obter novo pronunciamento judicial em
torno dematéria por demaisenfrentada pelo Tribunal Regional re-
corrido, não secoaduna com a medida processualentão eleita, cujo
objeto consiste tão-somente em atacarvícios eventualmente existentes
na decisão do julgador, nos exatos termos da legislação processual em
vigor (art. 535 do CPC). In casu, tem-se que o Tribunal Regional de
origem deteve-sesobre todasas provasproduzidasao longoda ins-
trução processual para dirimir a controvérsia, alcançando o enten-
dimento final no sentido de dever ser mantido o intervalo intrajornada
de 1 (uma) hora, e não o de 2 (duas) horas pretendido pelo banco,
conforme registrado nas FIP's, sendo impróprio o manuseio dos em-
bargos declaratórios pelo reclamado, como já disse, com o propósito
dissimulado de obter exclusivamente a reavaliação dos aspectos de
prova da demanda. Revista não conhecida neste aspecto preliminar. II

- HORAS EXTRAORDINÁRIAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE
PRESENÇA HOMOLOGADAS POR ACORDO COLETIV O DE
TRABALHO. POSSIBILIDADE DE SEREM SUPLANT ADAS
POR PROVA TESTEMUNHAL. ORIENT AÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 234/SDI. Pacificou-se nesta Corte o entendimento de
ser suscetível deelisão a presunção de veracidadeda jornada de
trabalho anotada em folha individual de presença, ainda quando pre-
vista em instrumento normativo, conforme se infere da Orientação
Jurisprudencial nº 234/SDI. Levando isso em consideração, se o Re-
gional, ao pronunciar-se sobre a questão e valendo-se da prova tes-
temunhalproduzida,categoricamenteinforma aextrapolaçãoda jor-
nada de trabalho, diversamente do registro feito nas folhas individuais
de presença, dáele azo à aplicação dadisciplina consagradana
orientação jurisprudencial prefalada como óbice ao processamento do
apelo, não se prestando os tantos julgados ofertados pela parte como
instrumento viabilizador do conhecimento da revista, nos termos do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido no particular.
III - BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. INCLUSÃO
DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. IMPROPRIEDADE.
ENUNCIADO Nº 253/TST. Nos termosdo Verbete nº 253/TST, "a
gratificação semestral não repercute nos cálculos das horas extras, das
férias e do aviso prévio, ainda que indenizados. Recurso conhecido e
provido neste ponto. IV - INTERVALO DE 15 MINUT OS. RE-
CURSO DESFUNDAMENTADO. O recorrentedesconsidera aca-
pital característica do recurso de revista, espécie recursal que compõe
a categoria dos meios de impugnação de fundamentação vinculada,
que, como tal,condiciona o seu regularprocessamento à demons-
tração inequívoca de alguma das hipóteses de cabimento arroladas na
legislação pertinente. Não há, neste ponto específico da pretensão
recursal patronal nenhuma indicação de violação de dispositivo de lei
ou da Constituição da República, tampouco a transcrição de arestos
tendentes àdemonstração dedissenso interpretativoenvolvendo o
tema em debate, autorizando o julgador a irrogar ao recurso sub
examine a pecha da desfundamentação. Revista não conhecida no
particular. V - FOLGAS. COMPENSAÇÃO. RECURSO DES-
FUNDAMENT ADO. Uma vez mais o réu se esqueceda natureza
extraordinária do recurso de revista, cuja interposição há de se basear
em alguns dos pressupostos que habilitam o seu processamento e que
estão arrolados no art. 896 consolidado. Recurso não conhecido neste
aspecto. VI - DESCONTOS EM FAVOR DA CASSI E PREVI.
ARESTO QUE NÃO ABORDA, AO MESMO TEMPO, OS DI-
VERSOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA.
ENUNCIADO Nº 23/TST. Para obter o processamento de sua revista
com base na alínea a do permissivo consolidado, deve a parte ofertar
julgado que infirme concomitantemente os diversos fundamentos ado-
tados na decisãorecorrida, na forma que dispõeo Enunciado nº
23/TST. Recurso de revista não conhecido neste aspecto.

PROCESSO : ED-RR-692.521/2000.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : MARIA JAIME CUNHA PRADO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos embargos de declaração
da Reclamantepara, nomérito, dar-lhesprovimentoa fim de serem
prestados osesclarecimentos constantesda fundamentação,sem, no
entanto, conferir-lhes o efeito modificativo aguardado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS
PARA QUE SEJAM PRESTADOS ESCLARECIMENT OS

Deve o julgador valer-se davia dos embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos que possam complementar sua decisão, aper-
feiçoando com isso a prestação jurisdicional solicitada pelos liti-
gantes.
Embargos de declaração aos quais se dá provimento, sem, no entanto,
conferir-lhes nenhum efeito infringente.

PROCESSO : RR-694.605/2000.7 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
RECORRIDO(S) : EDMILSON LIMA FEITOZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer apenas quanto ao tema ENUN-
CIADO Nº 330 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -
APLICABILIDADE - QUITAÇÃO DAS PARCELAS CONSTAN-
TES DO RECIBO, por contrariedadeao Enunciado nº330 do Tri-
bunal Superior doTrabalho e,no mérito, dar-lhe provimentopara
determinarque a quitaçãopassadano termo de rescisãoobserveas
parcelas expressamente consignadas no recibo.
EMENTA: QUITAÇÃO. VALIDADE - A quitação passadapelo
empregado, com assistência de entidade sindical de sua categoria, ao
empregador, com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos
do art. 477 daCLT, tem eficácia liberatóriaem relaçãoàs parcelas
expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva ex-
pressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas.
I - A quitação não abrangeparcelas não consignadas norecibo de
quitação e, consequentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo. II - Quanto a direitos que deveriam
ter sido satisfeitosdurante avigência do contratode trabalho,a
quitação é válida em relação ao período expressamente consignado no
recibo de quitação."Enunciado330 da Súmula do TST. Recurso
conhecido e provido, neste tópico.

DIFERENÇAS SALARIAIS - SUBSTITUIÇÃO - decisão a quo
em harmoniacom Enunciado daSúmula do Tribunal Superior do
Trabalho não enseja conhecimento. Revista não conhecida no par-
t i c u l a r.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - A inexistência
de pronunciamento acerca da matéria, atrai a incidência do Enunciado
297 do TSTcomo óbice ao conhecimento dorecurso. Revista não
conhecida neste tema.

PROCESSO : ED-RR-697.576/2000.6- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO : LILIAN FÁTIMA DA SIL VA
ADVOGADO : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN-

CAR

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-PROVI-
MENT O. A finalidade almejada pela parte, que não é outra senão a
de obter novo pronunciamentojudicial em torno de matériapor de-
mais enfrentada poreste Colegiado, não se coadunacom a medida
processual eleita, cujo objeto consiste tão-somente em atacar vícios
eventualmente existentes na decisão do julgador, nos exatos termos da
legislaçãoprocessualem vigor (art. 535 do CPC). Embargos de-
claratórios aos quais se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-697.617/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : LUZINETE SOUZA BATISTA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO ALENCAR TRINDADE
EMBARGADO : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIA DE CARAGUATATUBA
PROCURADOR : DR. FRANCISCO CARLOS CONCEI-

ÇÃO
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ FERNANDORUIZ MATURA-

NA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitados por es-
tarem ausentes os requisitos do art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-702.227/2000.1 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CARLOS HENRIQUE ARAGÃO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ DO EGITO FERREIRA DE
OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : MÁRIO CALIXT O FILHO
ADVOGADO : DR. AUDREY MARTINS MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recursode Revistada Reclamada
por divergênciajurisprudencialapenas quantoao tema"honoráriosadvoca-
tícios"para,nomérito,dar-lheprovimento afim dedeterminarquesejamex-
cluídos da condenação os honoráriosadvocatícios; quanto ao recurso adesivo
do Reclamante, dele não conhecer.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. VIO-
LAÇÃO DO AR TIGO 5º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. O art. 5º, inciso II, da Constituição da República não dá azo
ao conhecimentodo recurso,porque, se violação doprincípio da
legalidadehouvesse, seriaaferível por via reflexa, o que nãose
coaduna com o disposto na alínea c do art. 896 da CLT. Recurso não
conhecido.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Para se chegar a uma conclusão
diversa da admitida pela Corte Regional, necessário seria o revol-
vimento do contexto-probatório dos autos, sendo vedado nesta es-
fera RECURSAL PELO ÓBICE DO ENUNCIADO Nº 126 DO

TST. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a con-
denação em honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não
decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistidapor sindicatoda categoria profissionale comprovara per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se
em situaçãoeconômicaque não lhepermitademandarsemprejuízo
do próprio sustento ouda respectivafamília. Recursode revista
conhecido e provido.
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. EQUIP ARAÇÃO

SALARIAL. P ARADIGMA. Nega-se provimento ao agravo de ins-
trumento, quando a análise da matéria enseja reexame de fatos e

provas, vedados nesta esfera recursal, a teor do disposto no Enun-
ciado nº 126 do TST. Recurso não CONHECIDO.
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Processo: RR-704.471/2000.6- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : JOÃO PAULO CHAGAS VIOTTI MAGA-

LHÃES
ADVOGADO : DR. JULIANO DA C. F. MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : PRESCRIÇÃO - DIFERENÇA DE COMPLEMENT A-
ÇÃO DE APOSENTADORIA - Constatado que o reclamante plei-
teia diferenças de complementação de aposentadoria referente à par-
cela mensal que vem percebendo, inequívoca aplicação da prescrição
é a parcial, na forma do disposto no Enunciado nº 327 do TST.
Recurso de revista não conhecido.
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - MÉDIA TRIE-
NAL - GRATIFICAÇÃO NA TALINA - INTEGRAÇÃO - VIO-
LAÇÃO LEGAL - FALTA DE PREQUESTIONAMENT O - Não
se viabiliza o recurso de revista por violação legal quando a decisão
recorrida não analisou a matéria à luz das disposições legais in-
vocadas.Inteligênciado Enunciadonº 297 do TST. Recursode re-
vista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-705.288/2000.1- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. ANDREA METNE ARNAUT
EMBARGADO : RENATO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LOURIVAL ARANTES MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento aosembargos dede-
claração para conferindo-lhes efeito modificativo conhecer do recurso
de revista por violação do artigo 37, II, da Constituição e, no mérito,
dar-lhe provimentopara julgarimprocedente areclamatória. Inver-
tidos os ônus da sucumbência emrelação às custas. Isentoo re-
clamante na forma da lei.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA VO DE
INSTRUMENT O. PROVIMENT O. EFEITO MODIFICA TIV O.

ENUNCIADO Nº 278/TST
Os embargos dedeclaração somentetêm cabimentopara afastara
omissão, a contradiçãoou aobscuridade eventualmente existentes na
decisãoembargada, nosexatos termosdo art. 535 do CPC, pro-
piciando, assim, a integração do ato decisório. Todavia, casos há em
que o suprimento da contradiçãosuscitada implica aalteração da
conclusãodo julgado embargado, impondo-se imprimir-lhesefeito
infringente, conforme estabelecido no Enunciado nº 278/TST.
Embargos de declaração aos quais se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA - CONTRATO DE TRABALHO -NU-
LIDADE - EFEIT OS - DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE
AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS - "A contratação
de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e §
2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva-
mente trabalhados segundo a contraprestação pactuada". Enunciado nº
363 do TST. Portanto, não é possível o reconhecimento do vínculo de
emprego sem o cumprimento das exigência contidas no Ordenamento
Maior. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-707.045/2000.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANOUKE LONGEN
RECORRIDO(S) : JAIR GONZAGA
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no mé-
rito: 1) por maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento damulta previstano art. 477,§ 8º, daCLT e da dobra
salarial, insculpidano art. 467 daCLT; e 2) por maioria, dar-lhe
provimento para determinar a suspensão dos juros moratórios após a
decretação dequebra daempresa, ficandoa critério do juiz da fa-
lência deliberar sobre o pagamento dos juros posteriores, nos termos
do art. 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45. Vencido o Exmo. Sr. Ministro
João Oreste Dalazen.
EMENTA: MASSA FALIDA - MULTA DO ART. 477, § 8º, DA
CLT E DOBRA SALARIAL. Da leitura do do art.23, caput, do
Decreto-Lei nº7.661/45 (Lei de Falências),extrai-se que,após a
decretação judicial defalência, fica a empresa, emface da natureza
universal que caracteriza o juízo falimentar, legalmente impedida de
proceder àquitação dedébitos fora daqueleforo especial.Tal cir-
cunstância, por si só, a desobriga de pagar multa por atraso no
pagamento das verbas rescisórias e dobra salarial, previstas, respec-
tivamente, nos arts. 477, § 8º, e 467, ambos da CLT. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 201 da SBDI1 do TST.

MASSA FALIDA - JUROS DE MORA. Não fluem juros de mo-
ra sobre os débitos trabalhistas da massa falida após a decretação

de quebra da empresa, salvo se o ativo apurado os comportar. Ques-
tão, todavia, que está afeta à competência do juízo da falência. In-
cidência do art. 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45 (LEI DE FALÊN-

CIAS).
Recurso de revista conhecido e provido integralmente.

PROCESSO : RR-708.251/2000.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. LAERTES NARDELLI
RECORRIDO(S) : MARLY MIRANDA
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no mé-
rito: 1) por maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento da dobrasalarial, insculpida no art. 467da CLT, com
relação aos saláriosdos meses de julhoe agosto de 1999;e 2) por
maioria, dar-lhe provimento para determinar a suspensão dos juros
moratórios após a decretação de quebra da empresa, ficando a critério
do juiz da falência deliberar sobre a sua incidência. Vencido o Exmo.
Sr. Ministro João Oreste Dalazen.
EMENTA: DOBRA SALARIAL - CRÉDITO CONSTITUÍDO
ANTES DA DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. A partir da decre-
tação de quebra da empresa, e,portanto, da conseqüenteimpos-
sibilidade de movimentação de valores remanescentes da massa fa-
lida, qualquer débito alheio ao juízo universal fica insuscetível de ser
solvido, ainda que tenha sidoconstituído em momento anterior à
declaração de falência. Inteligência do art. 23, caput, do Decreto-Lei
nº 7.661/45 (Lei de Falências).
MASSA FALIDA - JUROS DE MORA. Não fluem juros de mo-
ra sobre os débitos trabalhistas da massa falida após a decretação

de quebra da empresa, salvo se o ativo apurado os comportar. Ques-
tão, todavia, que está afeta à competência do juízo da falência. In-
cidência do art. 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45 (LEI DE FALÊN-

CIAS).
Recurso de revista conhecido e provido integralmente.

PROCESSO : RR-708.252/2000.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANOUKE LONGEN
RECORRIDO(S) : ANA MARIA KNIESS
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no mé-
rito: 1) por maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento damulta previstano art. 477,§ 8º, daCLT e da dobra
salarial, insculpidano art. 467 daCLT; e 2) por maioria, dar-lhe
provimento para determinar a suspensão dos juros moratórios após a
decretação dequebra daempresa, ficandoa critério do juiz da fa-
lência deliberar sobre a sua incidência. Vencido o Exmo. Sr. Ministro
João Oreste Dalazen.
EMENTA: MASSA FALIDA - MULTA DO ART. 477, § 8º, DA
CLT E DOBRA SALARIAL. Da leitura do do art.23, caput, do
Decreto-Lei nº7.661/45 (Lei de Falências),extrai-se que,após a
decretação judicial defalência, fica a empresa, emface da natureza
universal que caracteriza o juízo falimentar, legalmente impedida de
quitar débitos fora daquele foro especial. Tal circunstância, por si só,
a desobriga depagar multa por atraso nopagamento das verbas
rescisórias e dobra salarial, previstas, respectivamente, nos arts. 477,
§ 8º, e 467, ambos da CLT. Inteligência da Orientação Jurisprudencial
nº 201 da SBDI1 do TST.
MASSA FALIDA - JUROS DE MORA. Não fluem juros de mo-
ra sobre os débitos trabalhistas da massa falida após a decretação

de quebra da empresa, salvo se o ativo apurado os comportar. Ques-
tão, todavia, que está afeta à competência do juízo da falência. In-
cidência do art. 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45 (LEI DE FALÊN-

CIAS).
Recurso de revista conhecido e provido integralmente.

PROCESSO : RR-710.059/2000.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : VULCABRÁS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO WAICK OLIVA
RECORRIDO(S) : RÉGIS MARCEL RIOS
ADVOGADO : DR. NEIDE ALVES FERREIRA
DECISÃO:Unanimemente,acolher osdeclaratóriospara, sanandoa
omissão existente,imprimir-lhes efeito modificativo, comapoio no
art. 897-A daCLT e no Enunciadonº 278/TST; dar provimentoao
agravoe conhecer darevista,dando-lheprovimento nomérito para
anular o julgamento do recurso ordinário e determinar a remessa dos
autos aoTRT de origem para queprofira novo julgamento, nos
moldes do rito ordinário, como entender de direito.
EMENTA: 1. EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS
COM O EFEITO MODIFICA TIV O. Constatadaa omissãodo
acórdão embargado, devem ser acolhidos os embargos declaratórios
para, imprimindo-lhes efeito modificativo, com base no art. 897-A da
CLT e no Enunciadonº 278 do TST, conhecerdo agravo deins-
trumento.

2. RITO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO FEIT A PELO REGIO-
NAL NA FASE DE RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. Estabili-
zada a relação jurídico-processual, é inadmissível converter o rito
durantea marcha doprocesso,sob pena de seviolarem preceitos
constitucionais assecuratórios do devido processo legal, do ato ju-
rídico perfeito e do direito adquirido. Recurso ordinário interposto em
reclamatória ajuizada antes da vigência da Lei nº 9.957, de 2000,
deve ser examinadoà luz das disposições previstaspara o proce-
dimento ordinárioem quetramitou aação. Precedentesdo Supremo
Tribunal Federal.REVISTA conhecida,neste tópicopor violação
do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, o que ensejouo
PROVIMENT O DO AGRAVO DE INSTRUMENT O, e provida.
3. Embargos declaratórios acolhidos para, sanando a omissão e
imprimindo-lhes efeito modificativo, dar provimento ao agravo para
conhecer da revista, dando-lhe provimento para anular o julgamento
do recursoordinário e determinara remessados autos aoTRT de
origem para que profira outro julgamento, nos moldes do rito or-
dinário, como entender de direito.

PROCESSO : RR-712.077/2000.0 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : CIMENTO POTY DA PARAÍBA S.A.
ADVOGADA : DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA DE

MELO
RECORRIDO(S) : ROBERTO VARELA DE MELO
ADVOGADO : DR. HERCÍLIO ALVES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR CERCEAMENT O DE DEFESA. INE-
XISTÊNCIA . Trata-sede faculdadedo julgador realizar ounão o
interrogatório daspartes, combase noprincípio do livre conven-
cimento, o que em nada fere o princípio do contraditório ou da ampla
defesa.Recurso nãoconhecido. ENUNCIADO Nº 330 DO TST -
APLICABILIDADE. O pedido de exclusão das diferenças decor-
rentesdo deferimento deverba(no caso, horasextraordinárias),que
não constou do documento de rescisão contratual devidamente ho-
mologado, muito embora as parcelas sobre as quais esta incide cons-
tem deste (porexemplo: avisoprévio, 13º salárioetc), nãomerece
provimento em razão do disposto no inciso I do Enunciado nº 330 do
TST, verbis: "I - A quitação não abrange parcelas não consignadas no
recibo de quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras
parcelas ainda que essas constem desse recibo" (grifou-se).
HORAS EXTRAORDINÁRIAS E HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS "DE VIRADA". CONFISSÃO FICT A. NÃO-OBSERVÂN-
CIA ÀS PROVAS DOS AUTOS. A confissão ficta não tem o con-
dão de desconstituir a documentaçãoacostada aos autos, haja vista
que abarca somente matéria fática não elidida por prova documental,
gerando apenaspresunção relativa.No entanto, nãohá comose de-
preender da decisãoregional a conclusão sobre aexistência de do-
cumentação que contrarie a jornada extraordinária "de virada". Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-715.865/2000.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANOUKE LONGEN
RECORRIDO(S) : ROSEMERI DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no mé-
rito: 1) por maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento damulta previstano art. 477,§ 8º, daCLT e da dobra
salarial, insculpidano art. 467 daCLT; e 2) por maioria, dar-lhe
provimento para determinar a suspensão dos juros moratórios após a
decretação dequebra daempresa, ficandoa critério do juiz da fa-
lência deliberar sobre a sua incidência. Vencido o Exmo. sr. Ministro
João Oreste Dalazen.
EMENTA: MASSA FALIDA - MUL TA DO ART. 477, § 8º, DA
CLT E DOBRA SALARIAL. Da leitura do art. 23, caput, do De-
creto-Lei nº 7.661/45 (Lei de Falências), extrai-se que, após a de-
cretação judicial de falência, fica a empresa, em face da natureza

universal que caracteriza o juízo falimentar, legalmente impedida de
proceder à quitação de débitos fora daquele foro especial. Tal cir-

cunstância, por si só, a desobriga de pagar multa por atraso no
pagamento das verbas rescisórias e dobra salarial, previstas, respec-
tivamente, nos arts. 477, § 8º, e 467, ambos da CLT (inteligência
da ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 201 DA SBDI1 DO

TST).
MASSA FALIDA - JUROS DE MORA. Não fluem juros de mora
sobre os débitostrabalhistas damassafalida apósa decretaçãode
quebra da empresa, salvo se o ativo apurado os comportar. Questão,
todavia, que está afeta à competência do juízo da falência. Incidência
do art. 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45 (Lei de Falências).
Recurso de revista conhecido e provido integralmente.

PROCESSO : RR-715.866/2000.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANOUKE LONGEN
RECORRIDO(S) : CLAUDETE QUINTINO
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no mé-
rito: 1) por maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento damulta previstano art. 477,§ 8º, daCLT e da dobra
salarial, insculpidano art. 467 daCLT; e 2) por maioria, dar-lhe
provimento para determinar a suspensão dos juros moratórios após a
decretação dequebra daempresa, ficandoa critério do juiz da fa-
lência deliberar sobre a sua incidência. Vencido o Exmo. Sr. Ministro
João Oreste Dalazen.
EMENTA: MASSA FALIDA - MUL TA DO ART. 477, § 8º, DA
CLT E DOBRA SALARIAL. Da leitura do do art. 23, caput, do
Decreto-Lei nº 7.661/45 (Lei de Falências), extrai-se que, após a

decretação judicial de falência, fica a empresa, em face da natureza
universal que caracteriza o juízo falimentar, legalmente impedida de
proceder à quitação de débitos fora daquele foro especial. Tal cir-

cunstância, por si só, a desobriga de pagar multa por atraso no
pagamento das verbas rescisórias e dobra salarial, previstas, respec-
tivamente, nos arts. 477, § 8º, e 467, ambos da CLT (inteligência
da ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 201 DA SBDI1 DO

TST).
MASSA FALIDA - JUROS DE MORA. Não fluem juros de mora
sobre os débitostrabalhistas damassafalida apósa decretaçãode
quebra da empresa, salvo se o ativo apurado os comportar. Questão,
todavia, que está afeta à competência do juízo da falência. Incidência
do art. 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45 (Lei de Falências).
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO INTE-

GRALMENTE.
Processo: RR-715.867/2000.9- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANOUKE LONGEN
RECORRIDO(S) : LUIZ MACHADO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no mé-
rito: 1) por maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento damulta previstano art. 477,§ 8º, daCLT e da dobra
salarial, insculpidano art. 467 daCLT; e 2) por maioria, dar-lhe
provimento para determinar a suspensão dos juros moratórios após a
decretação dequebra daempresa, ficandoa critério do juiz da fa-
lência deliberar sobre a sua incidência. Vencido o Exmo. Sr. Ministro
João Oreste Dalazen.
EMENTA: MASSA FALIDA - MULTA DO ART. 477, § 8º, DA
CLT E DOBRA SALARIAL. Da leitura do do art.23, caput, do
Decreto-Lei nº7.661/45 (Lei de Falências),extrai-se que,após a
decretação judicial defalência, fica a empresa, emface da natureza
universal que caracteriza o juízo falimentar, legalmente impedida de
proceder àquitação dedébitos fora daqueleforo especial.Tal cir-
cunstância, por si só, a desobriga de pagar multa por atraso no
pagamento das verbas rescisórias e dobra salarial, previstas, respec-
tivamente, nos arts. 477, § 8º, e 467 da CLT.
MASSA FALIDA - JUROS DE MORA. Não fluem juros de mo-
ra sobre os débitos trabalhistas da massa falida após a decretação

de quebra da empresa, salvo se o ativo apurado os comportar. Ques-
tão, todavia, que está afeta à competência do juízo da falência. In-
cidência do art. 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45 (LEI DE FALÊN-

CIAS).
Recurso de revista conhecido e provido integralmente.

PROCESSO : RR-718.643/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : JOSÉ NEIVA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCEN-

TI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO -

COMGÁS
ADVOGADA : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. APOSENTADORIA .
A teor do que dispõe o caput do artigo 453 da CLT, a aposentadoria
espontânea do empregado implica extinção do contrato de trabalho
(OJ nº 177 da SBDI 1, TST). A rigor, a continuidade na prestação dos
serviços importa em novo contrato de emprego. Se decisão recorrida
guarda identidade commatéria já pacificada peloTST, o conhe-
cimento do recurso de revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT
e na Súmula nº 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-720.062/2000.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ARNALDO BELIZÁRIO NEVES
ADVOGADA : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo recursode revistado-
Reclamante em sua integralidade.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. NÃO CONHECIMENT O
DO RECURSO DE REVISTA.

Tendo em vista que o entendimento do Eg. Regional encontra-se em
consonância com aOrientação Jurisprudencial nº 177da Seção Es-
pecializada em Dissídios Individuais do TST, o conhecimento do
recursode revistaencontraóbice noartigo 896, § 4º, da CLT e na
Súmula 333 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-734.396/2001.7 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO SÉRGIO CAMPOS RABÊLO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MURILO DE CASTRO AZE-

VÊDO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista quantoao
tema "Plano de Demissão Voluntária - transação", por divergência, e,
no mérito negar-lhe provimento.
E M E N TA : TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE DE-

MISSÃO VOLUNTÁRIA. PDV
Na pendência de processo judicial as partes são inteiramente livres na
autocomposição da lide trabalhista, em princípio. Todavia, em se
tratando de transação extrajudicial para prevenir litígio, impõe-se en-
carar com naturais reservas a validade da avença no plano do Direito
do Trabalho, máxime se firmada na vigência do contrato de emprego.
Pretensão do Reclamado de obter reconhecimento de quitação plena,
abarcando, inclusive, parcelas não referidas e discriminadas no ins-
trumento de rescisão (como, por exemplo, horas extras) esbarra fron-
talmente no que dispõe o artigo 477, § 2º, da CLT. Recurso de revista
de que se conhece, no particular, e a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-738.770/2001.3 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-

TO
RECORRIDO(S) : MARIA CONCEIÇÃO VIANA DE SOU-

SA
ADVOGADO : DR. KARENINA CARVALHO TITO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista por divergência ju-
risprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar
a condenação aos salários retidos, de forma simples.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM
APROVAÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO, APÓS A
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
NULIDADE. EFEIT OS. O contrato de trabalho celebrado com ór-
gão da Administração Pública após a promulgação da Constituição
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, como

determina o artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna, é nulo,
não gerando, via de conseqüência, efeito, exceto no que tange à

contraprestação recebida pelo trabalho prestado, cujo dispêndio da
força não tem COMO SER RESTITUÍDO. RECURSO DE REVIS-
TA CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO DE REVISTA CONHE-

CIDO E PROVIDO.
Processo: RR-743.892/2001.0- TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : NAZARENO JOSÉ SENA FERREIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATO TEMPORÁRIO . ART. 37, IX, DA CONSTITUI-
ÇÃO. Não foramdemonstradas asalegadas violaçõeslegais edi-
vergências jurisprudenciais.
CONTRATO NULO. EFEIT OS. Matéria não prequestionada. Óbice
do Enunciado nº 297 do TST.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-743.942/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DEMINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
RECORRIDO(S) : JOSÉ MIGUEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO CLÁUDIO DA CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA - COMPLEMENT AÇÃO DE

APOSENTADORIA - Aresto oriundo de Turma do TST ou ines-
pecífico e inexistência de violação constitucional não autorizam o
CONHECIMENTO DO RECURSO. REVISTA NÃO CONHECI-

DA.
DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS - ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE - Estando a decisão recorrida em harmonia com o
Enunciado do TST, não se conhece da revista. EQUPARAÇÃO SA-
LARIAL - ÔNUS DA PROVA - Respeitado o instituto do ônus da
prova, haja vista ter o Regional deferido a equiparação salarial, sob o
fundamento de que a reclamada não conseguiu provar sua alegação de
fato impeditivo ao direito. Revista não conhecida.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - Estando a decisão regional em-
basada na prova, incide o óbice do ENUNCIADO Nº 126 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. REVISTA NÃO CONHE-

CIDA.

TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O - INTERVALO
INTRAJORNADA - CONDENAÇÃO EM 30 MINUT OS EX-
TRAORDINÁRIOS POR DIA - A única ementa transcrita é oriun-
da do Supremo Tribunal Federal e, portanto, não observa a alínea "a"
do artigo 896 consolidado. Quanto aoart. 7º, XIV, do Texto Cons-
titucional, não secogita de ofensa, haja vista queo referido artigo
trata apenas do trabalho realizado em turnos de revezamento. Revista
não conhecida.

PROCESSO : RR-751.861/2001.8 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-

TO
RECORRIDO(S) : ROSALVA FRANCISCA DE ALENCAR E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. OZILDO BATISTA DE BARROS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista por divergência ju-
risprudencialpara, nomérito, dar-lhe provimento para,quantosaos
Reclamantes Luís Rodrigues do Rêgo e Umbeline Ester de Brito Neta
Luz, julgar improcedentea Reclamatória. Invertidoo ônus da Su-
cumbência quanto às custas. Dispensadosos Autores+ de seu re-
colhimento na forma da lei. Quando aos demais Reclamantes, limitar
a condenação ao pagamento dos salários retidos, de forma simples.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM
APROVAÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO, APÓS A
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
NULIDADE. EFEIT OS. O contrato de trabalho celebrado com ór-
gão da Administração Pública após a promulgação da Constituição
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, como

determina o artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna, é nulo,
não gerando, via de conseqüência, efeito, exceto no que tange à

contraprestação recebida pelo trabalho prestado, cujo dispêndio da
força não tem COMO SER RESTITUÍDA. RECURSO DE REVIS-
TA CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO DE REVISTA CONHE-

CIDO E PROVIDO.
Processo : RR-756.399/2001.5 - TRT da 12ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MOEMA VERA DESJARDINS
ADVOGADO : DR. GUIDO CAÇADOR NETO
RECORRIDO(S) : VOLNEI MARTINS PACHECO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO TAJES GOMES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
APresidênciada Turma deferiu juntada do instrumentode manda-
torequerida da tribuna pelo douto patrono da Recorrente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-

ÇÃO
1. Incabível recursode revista em execução, salvose fundado em
"ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal" (art. 896, §
2º, da CLT e Súmula nº 266 do TST). A vulneraçãoreflexa ou
indireta a mandamentoconstitucional,em virtude depressuporin-
cursão necessária à legislação infraconstitucional, não impulsiona o
recurso de revista em execução.
2. A alegaçãode vício ou inexistênciade citação válida para o
processo de conhecimento não importa em violação direta ao art. 5º,
incisos LIV e LV, da ConstituiçãoFederal,pois supõenecessaria-
mente exame prévio daquestão, à luz da lei ordináriaque rege a
validade desse ato processual.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-757.696/2001.7- TRT DA 13ª REGIÃO-
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. EDUARDO VARANDAS ARARU-

NA
RECORRENTE(S) : FRANCISCA DA SILVA DE SÁ
ADVOGADA : DRA. MARTA REJANE NÓBREGA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SOUSA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO FERNANDES BOTÊ-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista inter-
posto pelo MinistérioPúblico do Trabalho da 13ªRegião por di-
vergência jurisprudencial e, nomérito, dar-lhe provimento parcial
para, reconhecendo a nulidade do contrato de trabalho celebrado entre
as partes, limitar a condenação ao pagamentodossalários retidos (item
e da petição inicial - fl.12), excluindo-se, no entanto, as demais
parcelas.Fica prejudicado oexame do recurso de revistada re-
clamante.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. PERÍODO ELEI-
TORAL. NULIDADE. E F E I TO S 

A contratação de servidor público em período vedado pelo artigo 16
da Lei nº 7.332/85é nulade plenodireito, não gerandoobrigações
para o contratante e nenhum direito para o contratado, pois os efeitos
são ex tunc, atingindo em cheio o ato da contratação, que, tendo em
vista a normadisciplinadora, não chegou a produziros efeitos ju-
rídicos pertinentes a uma relação de emprego válida. Todavia, ante a
impossibilidade do retornoao status quo ante, imperioso o paga-
mento dos saláriosretidos, sobpena daAdministração incorrerem
enriquecimentoilícito. Recursode revistado Ministério Público co-
nhecido e parcialmente provido.
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PROCESSO : RR-768.094/2001.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRENTE(S) : EVERALDO RAMOS REIS DA SILVA
ADVOGADO : DR. HÉLBIO CERQUEIRA SOARES

PA L M E I R A
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁSDE SEGURI-

DADE SOCIAL -PETROS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da Revista do Reclamante por
violação e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade
do acórdão de fls. 683-8, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem com a finalidade de proceder à intimação do Reclamante para
impugnar os embargos declaratórios de fls. 673-7 e proferir novo
julgamento destes embargos, como entender de direito. Sobrestado o
exame dosoutros temasveiculados no recursode revistado Re-
clamante e o exame do recurso de revista da Reclamada Petrobras, os
quais deverão sersubmetidosao TST, posteriormente,com ousem
recurso voluntário da decisão que julgar os embargos declaratórios.
EMENTA: RECURSO DO RECLAMANTE. NULIDADE. IN-
TIMAÇÃO. EMBARGOS DECLARA TÓRIOS EFEIT O MODI-
FICATIV O. Nos termos do artigo 125, I, do CPC, compete ao juiz,
como diretor do processo, assegurar às partes tratamento isonômico,
nos moldesdo princípio da igualdade deque trataa Constituição
Federal. Foi com esse pensamento que este Tribunal firmou juris-
prudência pacífica, consubstanciada no Precedente nº 142 da SDI, que
dispõe: "É passívelde nulidade decisãoque acolhe Embargos De-
claratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte
contrária se manifestar." Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-768.165/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES,

COSTUREIRAS E TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÕES
DE ROUPAS E CHAPÉUS DE SENHO-
RAS DE SÃO PAULO E OSASCO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR
RECORRIDO(S) : LUZIA PAULA MORAES CANTAL
ADVOGADO : DR. WELLINGTON ROCHA CANTAL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aos descontos previdenciários e fiscais por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o des-
conto das contribuições previdenciárias e fiscais, devidas por força de
lei e nos termos dos Provimentos 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser
pagasà reclamanteem face de decisãojudicial, por ocasiãoda li-
qüidação do título executivo judicial.
E M E N TA : PRELIMINAR DE CERCEAMENT O DE DEFESA.
Não se verificaa alegadaviolação doartigo 5º,LV, da Constituição
Federal, uma vez que cabe à parte, nos termos do artigo 795 da CLT,
argüir a nulidade noprimeiro momentoem quetiver de falar em
audiência, ou seja, não protestando, no momento oportuno, pela oitiva
de testemunha durante a audiência de instrução, torna-se preclusa sua
impugnação em razões finais. Revista não conhecida.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Já é pacífico o entendimento
destaCorte quantoà determinaçãodos descontos atítulo de con-
tribuição previdenciáriae imposto de rendaincidentessobreos dé-
bitos trabalhistas. Precedente nº 32 da SDI do TST.
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-788.188/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRENTE(S) : SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMEN-

TO AMBIENTAL DE SANTO ANDRÉ -
SEMASA

ADVOGADO : DR. FÁBIO AUGUSTO BATAGLINI FER-
REIRA PINTO

RECORRIDO(S) : DALVA MERLO HESPANHOL
ADVOGADA : DRA. DALVA MERLO HESPANHOL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
Ministério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos for-
mulados na inicial. Custas invertidas, recolhidas pelo Autor. Resta
prejudicadaa análisedo Recursode Revistainterposto peloServiço
Municipal de Saneamento Ambiental de Santo André - SEMASA.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO. CONTRATO NULO.
EFEIT OS. DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS DIAS
TRABALHADOS. "A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu artigo 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo
a contraprestação pactuada" (Enunciado nº 363 do TST). Recurso de

Revista do Ministério Público conhecido e provido. Prejudicada a
análise do Recurso interposto pelo Serviço Municipal de Saneamento
Ambiental de Santo André - SEMASA.

PROCESSO : AIRR E RR-684.774/2000.3 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MARCOS ANTÔNIO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravode
instrumento do Reclamante; conhecer do recurso de revista doRe-
clamado quanto aotema reflexos das horas extrasnos sábados, por-
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cialapenaspara excluir da condenaçãoos reflexos dashorasextras
sobreos sábados.

EMENTA: BANCÁRIO. SÁBADO. DIA ÚTIL. REFLEXOS
DAS HORAS EXTRAS

1. O sábado dobancário édia útil não trabalhadoe não dia de
repouso remunerado, não cabendo assim a repercussão do pagamento
de horas extras habituais sobre sua remuneração. Inteligência da
orientaçãocontida naSúmula 113 do Tribunal Superior doTraba-
lho.
2. Recurso derevista do Reclamado conhecido eprovido neste as-
pecto.

PROCESSO : AIRR E RR-694.900/2000.5 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-
CIAIS

ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: DESIBAL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EXPEDITO DE ANDRADE
FONTES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravode
instrumento daReclamada; não conhecerdo recurso derevista do-
Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS-

PRUDENCIAL. ESPECIFICIDADE
1. Nãomerece conhecimentoo recurso derevista quandoos arestos
colacionados não são específicos, revelando a existência de teses
diversasna interpretação deum mesmodispositivo delei, embora
idênticos osfatos queas ensejaram. Inteligênciada Súmula296 do
Tribunal Superior do Trabalho.
2. Recurso de revista do Reclamante não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-695.157/2000.6 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ELIMAR PIMENTEL SOARES

ADVOGADO : DR. JORGE BERG DE MENDONÇA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. ROZANA REZENDE SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravode
instrumentoda Reclamante;não conhecer dorecursode revistada-
Reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA
1. Estando a decisão recorrida em consonância com a Súmula nº 331,
inciso IV, do Tribunal Superior do Trabalho, o recursode revista
encontra óbiceno artigo 896,§ 4º, da Consolidação dasLeis do
Tr a b a l h o .
2. Recurso de revista da Reclamada não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-695.243/2000.2 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JOSÉ MARIA CORNÉLIO

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-
ZA FONTES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravode
instrumento da Reclamada; conhecer do recurso de revista doRe-
clamanteapenasquanto aotema horas extras - turnos de reveza-
mento- sétimas e oitavas horas, por divergência jurisprudencial, e,
nomérito, dar-lhe provimento parcialpara restabelecer a sentença
nesteaspecto.
EMENTA: HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVEZAMENT O.

SÉTIMA E OIT AVA HORAS. REMUNERAÇÃO

1. Laborando o empregado em turnos ininterruptos de revezamento,
faz jus à jornada de seis horas, nos termos do inciso XIV do artigo 7º
da Constituiçãoda República, salvo negociaçãocoletiva. Entretanto,
cumprindo jornadadiária de oitohoras, evidentemente queo salário
percebidosomente remuneraa jornada normalde seis horas,não
computado o labor extraordinário.
2. Recursode revistado Reclamanteconhecidoe providonesteas-
pecto.

PROCESSO : AIRR E RR-708.046/2000.4 -TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: EUNICE TERESINHA BIAL MAROSO

ADVOGADO : DR. LORY MARIA DA SILVA CONCEI-
ÇÃO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S.A.

ADVOGADA : DRA. LUCIANA KLUG

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravode
instrumento da Reclamante; conhecer do recurso de revista doRe-
clamado apenas quanto ao tema "ajuda-alimentação - natureza ju-
rídica- integração", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lheprovimento para, no particular, restabelecer a r. decisão de pri-
meirograu.
EMENTA: AJUDA-ALIMENT AÇÃO. BANCÁRIO. PREVISÃO
EM NORMA COLETIV A. NÃO INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO
A respeito da matéria, o Tribunal Superior do Trabalho, por meio da
Seção Especializadaem Dissídios Individuais, vemfirmando posi-
cionamento no sentido de que a ajuda-alimentação, prevista em nor-
ma coletiva em decorrência de prestação de horas extras, ostenta
natureza indenizatória e, por isso, não integra o salário do empregado
bancário. Inteligência que se extrai da Orientação Jurisprudencial nº
123 da Eg. SDI/TST. Recurso de revista do Reclamado parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-708.047/2000.8 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JAIME ANTÔNIO ORTIZ

ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-
CARZEL

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA MÔNICA MAGNO
ARAÚJO BONAGURA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravode
instrumento do Reclamante; conhecer do recurso de revista daRe-
clamada apenas quanto ao tema correção monetária - época própria,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
radeterminar que acorreção monetária incida somentea partir do
mêssubseqüente ao laborado.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA
PRÓPRIA

Incide a correção monetária do débito salarial trabalhista a partir do
mês subseqüente ao da prestação de labor, quando se reputa le-
galmente exigível (artigo 459, parágrafo único, da Consolidação das
Leis do Trabalho). Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido neste aspecto.

PROCESSO : AIRR E RR-708.049/2000.5 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: RAIMUNDO JOSÉ COSTA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravode
instrumento da Reclamada; conhecer do recurso de revista doRe-
clamante quanto ao tema horas extras - turnos de revezamento -
sétimas e oitavas horas, por divergência jurisprudencial, e, nomérito,
dar-lhe provimento parcial para condenar a Reclamada aopagamento
da sétima e da oitava horas laboradas como extras. Acrescente-se que
sendo de seis horas a jornada, o divisor de horasextras é 180.
EMENTA: HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVEZAMENT O.

SÉTIMA E OIT AVA HORAS. REMUNERAÇÃO
1. Laborando o empregado em turnos ininterruptos de revezamento,
faz jus à jornada de seis horas, nos termos do inciso XIV do artigo 7º
da Constituiçãoda República, salvo negociaçãocoletiva. Entretanto,
cumprindo jornadadiária de oitohoras, evidentemente queo salário
percebidosomente remuneraa jornada normalde seis horas,não
computado o labor extraordinário.
2. Recursode revistado Reclamanteconhecidoe providonesteas-
pecto.



Nº 40, sexta-feira, 1 de março de 2002 1 899ISSN 1415-1588

PROCESSO : AIRR E RR-708.050/2000.7 -TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ELAINE FILOMENA GOMES DE LIMA
E OUTROS

ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO
E AÇÃO SOCIAL - FGTAS

PROCURADORA : DRA. LIZETE FREITAS MAESTRI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravode
instrumento dos Reclamantes; conhecer do recurso de revista da-
Reclamada apenas quanto aos honorários periciais - critério dea-
tualização, pordivergência jurisprudencial,e, nomérito, dar-lhepro-
vimento para determinar que a atualização monetária dos honorá-
riospericiais seja calculada com base na Lei nº 6.899/81.
EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS . ATUALIZAÇÃO MO-

NETÁRIA
O critério aplicável para atualização monetária dos honorários pe-
riciais decorre do artigo 1º da Lei nº 6.899/81, pois se refere a todos
os débitos resultantes de decisões judiciais. Não se adota o critério de
correção dos débitos trabalhistasporquanto os honorários periciais não
ostentam natureza alimentar, inserindo-se, apenas, como despesa pro-
cessual. Recurso conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : AIRR E RR-712.553/2000.4 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JAIRO GODINHO MENEZES

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravode
instrumento da Reclamada; conhecer do recurso de revista doRe-
clamante quanto ao tema horas extras - turnos de revezamento -
sétimas e oitavas horas, por divergência jurisprudencial, e, nomérito,
dar-lhe provimento parcial para restabelecer a sentença notocante à
condenação da Reclamada ao pagamento, como extras, dassétimas e
oitavashoras laboradas.Acrescente-seque sendode seishoras ajor-
nada, o divisor de horas extras é 180.
EMENTA: HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVEZAMENT O.

SÉTIMA E OIT AVA HORAS. REMUNERAÇÃO
1. Laborando o empregado em turnos ininterruptos de revezamento,
faz jus à jornada de seis horas, nos termos do inciso XIV do artigo 7º
da Constituiçãoda República, salvo negociaçãocoletiva. Entretanto,
cumprindo jornadadiária de oitohoras, evidentemente queo salário
percebidosomente remuneraa jornada normalde seis horas,não
computado o labor extraordinário.
2. Recursode revistado Reclamanteconhecidoe providonesteas-
pecto.

PROCESSO : AIRR E RR-712.555/2000.1 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: DANIEL JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravode
instrumento da Reclamada; conhecer do recurso de revista daRe-
clamante quanto ao tema horas extras - turnos de revezamento -
sétimas e oitavas horas, por divergência jurisprudencial, e, nomérito,
dar-lhe provimento parcial para restabelecer a sentença notocante à
condenação da Reclamada ao pagamento, como extras, da sétimae da
oitava horaslaboradas.Acrescente-seque sendode seis horasajor-
nada, o divisor de horas extras é 180.
EMENTA: HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVEZAMENT O.

SÉTIMA E OIT AVA HORAS. REMUNERAÇÃO
1. Laborando o empregado em turnos ininterruptos de revezamento,
faz jus à jornada de seis horas, nos termos do inciso XIV do artigo 7º
da Constituiçãoda República, salvo negociaçãocoletiva. Entretanto,
cumprindo jornadadiária de oitohoras, evidentemente queo salário
percebidosomente remuneraa jornada normalde seis horas,não
computado o labor extraordinário.
2. Recursode revistado Reclamanteconhecidoe providonesteas-
pecto.

PROCESSO : AIRR E RR-719.347/2000.8 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JOEL ALVES DE PAULA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravode
instrumento da Reclamada; conhecer do recurso de revista doRe-
clamante quanto ao tema horas extras - turnos de revezamento -
sétimas e oitavas horas, por divergência jurisprudencial, e, nomérito,
dar-lhe provimento parcial para restabelecer a sentença notocante à
condenação da Reclamada ao pagamento, como extras, da sétimae da
oitava horaslaboradas.Acrescente-seque sendode seis horasajor-
nada, o divisor de horas extras é 180.
EMENTA: HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVEZAMENT O.

SÉTIMA E OIT AVA HORAS. REMUNERAÇÃO
1. Laborando o empregado em turnos ininterruptos de revezamento,
faz jus à jornada de seis horas, nos termos do inciso XIV do artigo 7º
da Constituiçãoda República, salvo negociaçãocoletiva. Entretanto,
cumprindo jornadadiária de oitohoras, evidentemente queo salário
percebidosomente remuneraa jornada normalde seis horas,não
computado o labor extraordinário.
2. Recursode revistado Reclamanteconhecidoe providonesteas-
pecto.

PROCESSO : AIRR E RR-720.182/2000.7 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: NIGELSON CARNEIRO

ADVOGADO : DR. CLEITON LEAL DIAS JÚNIOR
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. ÁLVARO RAYMUNDO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravode
instrumento doReclamante; nãoconhecer dorecurso derevista da-
Reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS-

PRUDENCIAL. ESPECIFICIDADE
1. Nãomerece conhecimentoo recurso derevista quandoos arestos
colacionados não são específicos, revelando a existência de teses
diversasna interpretação deum mesmodispositivo delei, embora
idênticos osfatos queas ensejaram. Inteligênciada Súmula296 do
Tribunal Superior do Trabalho.
2. Recurso de revista da Reclamada não conhecido.

PROCESSO : AC-725.989/2001.5 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A U TO R ( A ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSABARCHINI LEÓN
RÉU : PEDRO JOSÉ DA LUZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Unanimemente, julgar extintoo processo semjulgamento
do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI,
do Código de ProcessoCivil. Custaspelo Autor, calculadassobreo
valor atribuído à causa de R$ 7.000,00 (sete mil reais), noimporte de
R$ 140,00 (cento e quarenta reais), dispensado.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. RECURSO DE REVIST A. PER-

DA DE OBJETO
1. Provido o recurso de revista quantoà validade da dispensa, sem
justa causa, de empregado de sociedade de economia mista e julgado
improcedente o pedido de reintegração do Reclamante, cuja sustação
de eficácia executiva constitui o escopo do presente processo cautelar,
este perde integralmente o objeto.
2. Processoque sejulga extinto, semapreciação domérito, nos
termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

PROCESSO : AC-788.998/2001.9 (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A U TO R ( A ) : INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁ-

RIA E FLORESTAL DO ESPÍRITO SAN-
TO - IDAF

ADVOGADO : DR. ROBSON FORTES BORTOLINI
RÉU : JOSÉ GIORDANO COLODETTI
DECISÃO:Unanimemente, julgar procedente a ação cautelar para,
suspendendo a execução provisória, determinar a cassação do ato
judicial consubstanciado na ordem de reintegração até que a decisão
proferida no processo principal transite em julgado.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. REINTEGRAÇÃO. OBRIGAÇÃO

DE FAZER. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE
A jurisprudência deste Tribunal Superior inclina-se no sentido de
que a sentença que importa em obrigação de fazer não comporta

execução provisória, sob pena de torná-la definitiva, tendo em vista
que não há possibilidade de restituição das partes à situação pre-

térita, na hipótese de a sentença vir a ser reformada posteriormente.
Ação cautelar que se julga procedente para, suspendendo a exe-

cução provisória, determinar a cassação do ato judicial consubstan-
ciado na ordem de reintegração até o trânsito EM JULGADO DA

DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO PRINCIPAL.

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 4a. Sessão Ordinária da 1a. Turma do dia
06 de março de 2002 às 13h00
Processo: AIRR - 516302 / 1998-5TRT da 15a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Banco Real S.A.
Agravado(s): Paulo César Marchiori
Advogado:Dr(a). Raul José Villas Bôas
Processo: AIRR - 673084 / 2000-6TRT da 1a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): União Federal
Procurador:Dr(a). Regina Viana Daher
Agravado(s): Albino Fontes Lima
Advogado:Dr(a). Adilson de Almeida Lemos

Processo: AIRR - 673810 / 2000-3TRT da 7a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Instituto Dr. José Frota - IJF
Advogado:Dr(a). Moacyr Nyciton Martins
Agravado(s): Maria de Lurdes Sales Barbosa e Outra
Processo: AIRR - 683896 / 2000-9TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco doEstado do Rio de JaneiroS.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogada:Dr(a). Ana Cristina Ulbricht da Rocha
Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Ba-
nerj - Previ - Banerj (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado:Dr(a). Sérgio Cassano Júnior
Agravado(s): Evair Porto
Advogado:Dr(a). Adilson de Paula Machado
Processo: AIRR - 696331 / 2000-2TRT da 2a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Claudinei Fialho Miranda
Advogado:Dr(a). Manoel Rodrigues Guino
Agravado(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado:Dr(a). Álvaro Raymundo
Processo: AIRR - 696362 / 2000-0TRT da 6a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado:Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres
Advogado:Dr(a). Hermenegildo Pinheiro
Agravado(s): José Manoel de Lima Filho
Advogada:Dr(a). Maria do Socorro Bezerra Chaves
Processo: AIRR - 698009 / 2000-4TRT da 15a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado:Dr(a). Luiz de França P. Torres
Agravado(s): Oliviero Mori Júnior
Advogada:Dr(a). Márcia Aparecida Camacho Misailidis
Processo: AIRR - 702025 / 2000-3TRT da 5a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado:Dr(a). Luiz de França P. Torres
Agravado(s): Isaac Álvaro da Silva
Advogado:Dr(a). Fernando Brandão Filho
Processo: AIRR - 711123 / 2000-2TRT da 1a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): CompanhiaFluminense de Trens Urbanos- FLUMI-
TRENS
Advogado:Dr(a). Márcio Barbosa
Agravado(s): Silvestre José Soares e Outros
Advogado:Dr(a). Zirildo Lopes de Sá Filho
Processo: AIRR - 711682 / 2000-3TRT da 10a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Brasal Refrigerantes S.A.
Advogado:Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Antonio Rogério Santana de Almeida
Advogado:Dr(a). Carlos Antônio Reis
Processo: AIRR - 714931 / 2000-2TRT da 3a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Paulo Roberto de Souza Vargas
Advogado:Dr(a). Humberto Marcial Fonseca
Agravado(s): Companhia Mineira de Refrescos
Advogado:Dr(a). Fernanda Valéria Pires
Processo: AIRR - 722510 / 2001-0TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Fundação Getúlio Vargas
Advogado:Dr(a). Luiz Eduardo Prezidio Peixoto
Agravado(s): Maria Victória Gusmão Cavalcanti de Almeida Cunha
Advogado:Dr(a). Humberto Jansen Machado
Processo: AIRR - 724693 / 2001-5TRT da 2a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Advogada:Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado(s): Dirce Ferreira Barbosa
Advogada:Dr(a). Euneide Pereira de Souza
Processo: AIRR - 724703 / 2001-0TRT da 3a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado:Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Agravado(s): Maurício Marcos Ferreira
Advogada:Dr(a). Vânia Duarte Vieira
Processo: AIRR - 725192 / 2001-0TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Domingos Sampaio e Outros
Advogado:Dr(a). Luiz Cláudio de Carvalho Santos
Agravado(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
Advogado:Dr(a). Marcelo Oliveira Rocha
Agravado(s):Companhia Fluminensede Trens Urbanos -FLUMI-
TRENS
Processo: AIRR - 725194 / 2001-8TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN
Advogado:Dr(a). Francisco Eduardo Gomes Teixeira
Agravado(s): Vanderli Avelino de Oliveira e Outros
Advogado:Dr(a). Paulo Cezar da Silva
Processo: AIRR - 725196 / 2001-5TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Mário Zani e Outros
Advogado:Dr(a). Sebastião de Souza
Agravado(s): Sasse Companhia Nacional de Seguros Gerais
Advogado:Dr(a). Eugênio Arruda Leal Ferreira
Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada:Dr(a). Iara Costa Anibolete
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Processo: AIRR - 725202 / 2001-5TRT da 2a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Rogério Rodrigues da Cunha
Advogado:Dr(a). Arnor Serafim Júnior
Agravado(s): Ford Brasil Ltda.
Advogado:Dr(a). Luiz Carlos Amorim Robortella
Agravado(s):Associaçãopara Valorização ePromoçãode Excep-
cionais - AVAPE
Advogado:Dr(a). Adolfo Alfonso Garcia
Agravado(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Advogado:Dr(a). José Luiz Fenyo
Processo: AIRR - 726273 / 2001-7TRT da 17a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Fenae Corretora de Seguros e Administração de Bens
Advogado:Dr(a). Gilmar Zumak Passos
Agravado(s): Érika Patrícia Binda
Advogada:Dr(a). Neuza Araújo de Castro
Processo: AIRR - 726308 / 2001-9TRT da 3a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): White Martins Gases Industriais S.A.
Advogado:Dr(a). José Alberto C. Maciel
Agravado(s): Adimar Antônio Silva
Advogado:Dr(a). Mônica Maria Marques Soares
Processo: AIRR - 727478 / 2001-2TRT da 3a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Almira Lourdes dos Passos Urzedo
Advogado:Dr(a). Renato Silva Gomes
Agravado(s):Companhia deArmazénse Silosdo Estado deMinas
Gerais - CASEMG
Advogado:Dr(a). Marcelo Luis Ávila de Bessa
Processo: AIRR - 727479 / 2001-6TRT da 3a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Antônio Carlos da Costa
Advogado:Dr(a). Sandro Guimarães Sá
Agravado(s): Aço Minas Gerais S.A. - AÇOMINAS
Advogado:Dr(a). Carlos Eduardo Evangelista Panzera
Processo: AIRR - 727509 / 2001-0TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Empresa de Transportes Flores Ltda.
Advogado:Dr(a). Dóris Maria de Miranda Marques Dias
Agravado(s): Valdir Alves da Silva
Advogado:Dr(a). Fernando da Costa Pontes
Processo: AIRR - 727512 / 2001-9TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco Mercantil do Brasil S.A.
Advogado:Dr(a). Sayde Lopes Flores
Agravado(s): Álvaro Nelson Menezes Ramos
Advogada:Dr(a). Simone Carvalho de Miranda Bastos dos Santos
Processo: AIRR - 727880 / 2001-0TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s):Banco do Estadodo Rio de Janeiro S.A.(Em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogado:Dr(a). Douglas Pospiesz de Oliveira
Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Ba-
nerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado:Dr(a). Sérgio Cassano Júnior
Agravado(s): Vânia Lúcia Faddul Perez
Advogada:Dr(a). Luciani Esguerçoni e Silva
Processo: AIRR - 729581 / 2001-0TRT da 4a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A.
Advogado:Dr(a). Frederico Azambuja Lacerda
Agravado(s): Sérgio Sangoi
Advogado:Dr(a). Arlindo Mansur
Processo: AIRR - 730352 / 2001-9TRT da 3a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Uilton Roberto Rocha
Advogado:Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A - CEMIG
Advogado:Dr(a). Emerson Oliveira Machado
Processo: AIRR - 730452 / 2001-4TRT da 3a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Advogado:Dr(a). Nilton Correia
Agravado(s): Lúcia da Rocha
Advogado:Dr(a). Anderson Racilan Souto
Processo: AIRR - 730490 / 2001-5TRT da 18a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): José Francisco Pinto Júnior
Advogada:Dr(a). Solange Monteiro Prado Rocha
Agravado(s): Aga S.A.
Advogada:Dr(a). Maria de Fátima Rabelo Jácomo
Processo: AIRR - 730508 / 2001-9TRT da 4a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Derly de Campos Pires e Outros
Advogado:Dr(a). Celso Hagemann
Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogada:Dr(a). Karla Silva Pinheiro Machado
Processo: AIRR - 731059 / 2001-4TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco Boavista Interatlântico S.A.
Advogado:Dr(a). Oscar Otávio C. Argollo
Agravado(s): Valtair Chagas Aguiar
Advogada:Dr(a). Eugênia Jizetti Alves Bezerra

Processo: AIRR - 731062 / 2001-3TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Soletur Sol Agência de Viagens e Turismo Ltda.
Advogada:Dr(a). Mara Silva Florentino
Agravado(s): Ligia Maria Juncal
Advogado:Dr(a). André da Fonseca Barbosa Lima
Processo: AIRR - 731065 / 2001-4TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s):Fundação CERJde SeguridadeSocial - BRASILE-
TROS
Advogado:Dr(a). José Vicente Vargas Júnior
Agravado(s): Laura de Miranda Pinto e Outros
Advogado:Dr(a). Célio Pereira Ribeiro
Processo: AIRR - 731531 / 2001-3TRT da 2a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Condomínio Edifício The Landmark Residence Hotel
Advogada:Dr(a). Rosângela Arizza Manjon Mancini
Agravado(s): Manoel Ramalho da Silva
Advogado:Dr(a). Francisco Tarcizo R. de Matos
Processo: AIRR - 731720 / 2001-6TRT da 15a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): RedeFerroviária Federal S.A. (emLiquidação Extra-
judicial - Incorporadora da FEPASA)
Advogada:Dr(a). Márcia Rodrigues dos Santos
Agravado(s): Benedito Gonçalve de Arruda
Advogado:Dr(a). Ulisses Nutti Moreira
Processo: AIRR - 732287 / 2001-8TRT da 2a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM
Advogado:Dr(a). Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Agravado(s): Reginaldo de Oliveira
Advogado:Dr(a). Edison Rodrigues Lourenço
Processo: AIRR - 733552 / 2001-9TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco Banerj S. A.
Advogado:Dr(a). Rodolfo Gomes Amadeo
Agravado(s): Teotônio Francisco Araújo Soriano
Advogado:Dr(a). Amilton de França
Processo: AIRR - 734562 / 2001-0TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Produtos
Químicos para Fins Indústriais de Cabo Frio
Advogado:Dr(a). Luiz Miguel Pinaud Neto
Agravado(s): Companhia Nacional de Álcalis
Advogado:Dr(a). Everton Torres Moreira
Processo: AIRR - 734596 / 2001-8TRT da 6a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Sol Produções Artísticas
Advogado:Dr(a). Edmilson Boaviagem Albuquerque Melo Júnior
Agravado(s): Eugênio Sérgio Garrido
Advogado:Dr(a). Paulo Henrique de Macêdo
Processo: AIRR - 734599 / 2001-9TRT da 6a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - RE-
FER
Advogado:Dr(a). Alexandre Gusmão Pinheiro de Araújo
Agravado(s): Rivaldo Barreto da Silva
Advogado:Dr(a). Ageu Gomes da Silva
Processo: AIRR - 734602 / 2001-8TRT da 6a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Empresa de Urbanização do Recife- URB RECIFE
Advogado:Dr(a). Jairo Cavalcanti de Aquino
Agravado(s): Severino Rodrigues da Silva
Advogado:Dr(a). Fernando Teixeira Lima
Processo: AIRR - 734607 / 2001-6TRT da 6a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado:Dr(a). Francisco José dos Santos
Agravado(s): Abnagyl de Lima Pacheco
Advogado:Dr(a). Flávio Lúcio Gomes e Silva
Processo: AIRR - 734698 / 2001-0TRT da 12a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Valdevino Stange e Outros
Advogado:Dr(a). Janor Lunardi
Agravado(s): Sedenir da Rosa Alves
Advogado:Dr(a). Guido Olávio May
Processo: AIRR - 734699 / 2001-4TRT da 12a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Advogado:Dr(a). Gustavo Villar Mello Guimarães
Agravado(s): Elias Martins Salvador
Advogado:Dr(a). Felipe Iran Caliendo
Processo: AIRR - 735129 / 2001-1TRT da 3a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Rodrigo Lopes Pereira
Advogado:Dr(a). Alexandre Navarro Borja Neto
Agravado(s): Pizzaria Mangabeiras Ltda.
Advogado:Dr(a). Cláudio Atala Inácio
Processo: AIRR - 735637 / 2001-6TRT da 15a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Sifco S.A.
Advogado:Dr(a). Rubens José da Gama Júnior
Agravado(s): Devair Fernandes da Silva
Advogado:Dr(a). Sônia Maria Alves

Processo: AIRR - 737901 / 2001-0TRT da 2a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): RedeFerroviária FederalS.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado:Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Agravado(s): Sebastião Gregório dos Santos
Processo: AIRR - 740791 / 2001-2TRT da 9a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Advogada:Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado(s): Cláudio Siqueira Ramos
Advogado:Dr(a). José Roberto Vieira Siewerdt
Processo: AIRR - 748071 / 2001-6TRT da 8a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do
Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Advogado:Dr(a). Sérgio Luis Teixeira da Silva
Agravado(s): José Rodrigues de Souza e Outro
Advogado:Dr(a). Antônio Carlos Bernardes Filho
Processo: AIRR - 748571 / 2001-3TRT da 8a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Ponte Irmão & Cia. Ltda.
Advogado:Dr(a). Mauro Mendes da Silva
Agravado(s): Roberto Fernando Araújo
Advogado:Dr(a). Joaquim Lopes de Vasconcelos
Processo: AIRR - 748865 / 2001-0TRT da 15a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Tempo Distribuidora de Veículos Ltda.
Advogada:Dr(a). Valéria Villar Arruda
Agravado(s): Luiz Carlos Daniel
Advogado:Dr(a). Milton Maluf Júnior
Processo: AIRR - 748881 / 2001-4TRT da 9a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S. A.
Advogada:Dr(a). Lilliana Maria Ceruti Lass
Agravado(s): Nélson Rogério Gauron
Advogado:Dr(a). Valdir Gehlen
Processo: AIRR - 751238 / 2001-7TRT da 2a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): RedeFerroviária FederalS.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogada:Dr(a). Márcia Rodrigues dos Santos
Agravado(s): Ronaldo de Freitas
Processo: AIRR - 755278 / 2001-0TRT da 13a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Iremar Jovem de Araújo
Advogado:Dr(a). Belino Luís de Araújo
Agravado(s): CELB - Companhia Energética da Borborema
Advogado:Dr(a). Carlos Frederico Nóbrega Farias
Processo: AIRR - 771097 / 2001-4TRT da 15a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado:Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Miki Luiza Sato
Advogado:Dr(a). Elcio Machado da Silva
Processo: AIRR - 771098 / 2001-8TRT da 1a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Massa Falida de Sapasso S.A. - Comércio de Cal-
çados
Advogada:Dr(a). Juliana Figueredo de Mentzingen
Agravado(s): Antônio Carlos da Cunha Sacramento
Advogado:Dr(a). Jorge Luiz de Azevedo
Processo: AIRR - 771103 / 2001-4TRT da 1a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Kik Calçados Ltda.
Advogado:Dr(a). Anderson Elísio Chalita de Souza
Agravado(s): Nelson Carneiro da Silva
Advogado:Dr(a). Maria Germana M. B. da Silva
Processo: AIRR - 772629 / 2001-9TRT da 20a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Telecomunicações de Sergipe S. A. - Telemar
Advogado:Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Agravado(s): Jeni Macêdo Sauthier
Advogado:Dr(a). William de Oliveira Cruz
Processo: AIRR - 773850 / 2001-7TRT da 15a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): José Zito Custódio da Silva
Advogado:Dr(a). José Aparecido de Oliveira
Agravado(s): Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda.
Advogada:Dr(a). Maria Lucia Vitorino Borba
Processo: AIRR - 773855 / 2001-5TRT da 8a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Banco Safra S.A.
Advogada:Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado(s): Débora Nazaré Barros Milanez
Advogado:Dr(a). Joaquim Lopes de Vasconcelos
Processo: AIRR - 773864 / 2001-6TRT da 24a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Zoraide Aparecida Martins Paredes
Advogado:Dr(a). Otoni César Coelho de Sousa
Agravado(s): Telecomunicações deMato Grosso do SulS.A. - TE-
LEMS
Advogado:Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Processo: AIRR - 773867 / 2001-7TRT da 15a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Cláudio Roberto Domingues
Advogado:Dr(a). Zélio Maia da Rocha
Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Advogado:Dr(a). Adelmo da Silva Emerenciano
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Processo: AIRR - 773873 / 2001-7TRT da 15a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Advogada:Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado(s): Márcio Messias Moreira
Advogada:Dr(a). Márcia Aparecida Camacho Misailidis
Processo: AIRR - 773883 / 2001-1TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Banco Bradesco S.A.
Advogado:Dr(a). Avatéia de Andrade Ferraz
Agravado(s): Gildo Anfilo Brito
Advogado:Dr(a). Olípio Edi Rauber
Processo: AIRR - 773963 / 2001-8TRT da 1a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Transbrasil S. A. Linhas Aéreas
Advogada:Dr(a). Sonia Maria Costeira Frazão
Agravado(s): Carlos Alberto Durão Cortes
Advogada:Dr(a). Elizabete Siqueira de Frias
Processo: AIRR - 774488 / 2001-4TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Peralta Comercial e Importadora Ltda.
Advogado:Dr(a). Roberto Mehanna Khamis
Agravado(s): Elizete Aparecida de Moraes
Advogado:Dr(a). Régis Cardoso Ares
Processo: AIRR - 774681 / 2001-0TRT da 3a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado:Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Agravado(s): Rubens Silva de Oliveira
Advogada:Dr(a). Márcia Aparecida Costa de Oliveira
Processo: AIRR - 774710 / 2001-0TRT da 8a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Copala - Indústrias Reunidas S.A.
Advogado:Dr(a). Raimundo Barbosa Costa
Agravado(s): Ronaldo Castro Ferreira e Outros
Advogada:Dr(a). Selma Lúcia Lopes Leão
Processo: AIRR - 774719 / 2001-2TRT da 3a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado:Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Agravado(s): Clóvis Barbosa da Silva
Advogada:Dr(a). Márcia Aparecida Costa de Oliveira
Processo: AIRR - 774722 / 2001-1TRT da 3a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Ricardo Testa Teodoro Reis
Advogado:Dr(a). Henrique Alencar Alvim
Agravado(s): Trivale - Fomento Mercantil Ltda. - Valecard
Advogado:Dr(a). Jorge Estefane Baptista de Oliveira
Processo: AIRR - 774723 / 2001-5TRT da 3a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce
Advogado:Dr(a). Marco Aurélio Salles Pinheiro
Agravado(s): Sebastião Ferreira Saturnino
Advogado:Dr(a). Jorge Romero Chegury
Processo: AIRR - 775312 / 2001-1TRT da 8a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA
Advogado:Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Agravado(s): José Furtado Filho
Advogado:Dr(a). José Delson Oliveira e Sousa
Processo: AIRR - 775708 / 2001-0TRT da 5a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Silvana Medeiros da Silva
Advogado:Dr(a). Luiz Sérgio Soares de Souza Santos
Agravado(s): Bompreço Bahia S.A.
Advogado:Dr(a). Marcos Eduardo Pinto Bomfim
Processo: AIRR - 776721 / 2001-0TRT da 13a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA
Advogado:Dr(a). Dorgival Terceiro Neto
Agravado(s): Clara Lúcia Cavalcanti Costa
Advogado:Dr(a). Adolpho Ferreira Soares Neto
Processo: AIRR - 780383 / 2001-2TRT da 1a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Nitriflex S.A. Indústria e Comércio
Advogado:Dr(a). Fernando Ribeiro Lamounier
Agravado(s): José Luiz Rezende Gomes Ribas
Advogado:Dr(a). Antonio Elias de Souza Quaresma
Processo: AIRR - 780390 / 2001-6TRT da 5a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Citibank N.A.
Advogado:Dr(a). Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Agravado(s): Gutemberg Oliveira Viana
Advogada:Dr(a). Renata Teixeira
Processo: AIRR - 780391 / 2001-0TRT da 5a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
Advogado:Dr(a). Alexandro Alves
Agravado(s): Paulo Roberto Ribeiro de Santana
Advogado:Dr(a). Marcelo Gomes Sotto Maior
Processo: AIRR - 780543 / 2001-5TRT da 3a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Unimed BH Cooperativa de Trabalho Médico Ltda.
Advogado:Dr(a). José Eustáquio de Campos
Agravado(s): Carlos Roberto Nunes Cruz
Advogado:Dr(a). Paulo Dimas de Araújo
Processo: AIRR - 780591 / 2001-0TRT da 18a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Laboratório Teuto Brasileiro Ltda.

Advogado:Dr(a). Edwaldo Tavares Ribeiro
Agravado(s): Adeval Rodrigues de Rezende
Advogado:Dr(a). Eliomar Pires Martins
Processo: AIRR - 781530 / 2001-6TRT da 17a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya S.A.
Advogado:Dr(a). Antônio Luiz Horta
Agravado(s): Vilson José Meato da Fonseca
Advogado:Dr(a). Ubaldo Moreira Machado
Processo: AIRR - 782644 / 2001-7TRT da 1a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Auto Ônibus Alcântara Ltda.
Advogado:Dr(a). Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas
Agravado(s): Guilhermino Pereira de Freitas
Advogado:Dr(a). Cleber Ferreira do Rosário
Processo: AIRR - 782751 / 2001-6TRT da 19a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Município de Piaçabuçu
Advogado:Dr(a). João Luís Lôbo Silva
Agravado(s): Maria de Lourdes Santos da Silva
Advogada:Dr(a). Aida Silvestrina R. Calumby
Processo: AIRR - 792715 / 2001-0TRT da 1a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Zetter Boutique e Restaurante Ltda.
Advogado:Dr(a). Sérgio Reynaldo Allevato
Agravado(s): Domingos Correia Macedo
Advogada:Dr(a). Denise de Vasconcellos
Processo: RR - 152028 / 1994-0TRT da 9a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): UNICON - União de Construtoras Ltda.
Advogado:Dr(a). Orlando Caputi
Recorrido(s): Sebastião Custódio Gabriel
Advogado:Dr(a). William Simões
Processo: RR - 363003 / 1997-2TRT da 1a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Alcione Amélia Luz de Oliveira e Outros
Advogado:Dr(a). Jorge Sylvio Ramos de Azevedo
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado:Dr(a). José Cláudio Côrte-Real Carelli
Processo: RR - 368405 / 1997-3TRT da 5a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Empresa Baiana de Águase Saneamento S.A. - EM-
BASA
Advogado:Dr(a). Sérgio Santos Silva
Recorrente(s): Fernando Aquino da Silva e Outros
Advogada:Dr(a). Marlete Carvalho Sampaio
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado:Dr(a). Os Mesmos
Processo: RR - 368488 / 1997-0TRT da 17a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr-
gicas, Mecânicas ede MaterialElétrico e Eletrônicono Estadodo
Espírito Santo - SINDIMETAL
Advogado:Dr(a). José Tôrres das Neves
Advogado:Dr(a). Emílio Marciano Colodetti
Advogado:Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira
Recorrido(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST
Advogado:Dr(a). Carlos Magno Gonzaga Cardoso
Processo: RR - 370805 / 1997-1TRT da 9a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Geraldo Adalberto Queiroz
Advogada:Dr(a). Elionora Harumi Takeshiro
Recorrido(s): Taba S.A. Empreendimentos
Advogado:Dr(a). Gelson Barbieri
Processo: RR - 377009 / 1997-7TRT da 9a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): IOB- Informações Objetivas ePublicações Jurídicas
Ltda.
Advogada:Dr(a). Ângela Benghi
Advogado:Dr(a). Rogério Avelar
Recorrido(s): Edmilson Luiz de Carvalho
Advogado:Dr(a). Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Processo: RR - 379849 / 1997-1TRT da 12a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Cooperativa Central Oeste Catarinense Ltda.
Advogado:Dr(a). Samuel Carlos Lima
Recorrido(s): Luiz Gonçalves da Rosa
Advogado:Dr(a). Prudente José Silveira Mello
Processo: RR - 380831 / 1997-8TRT da 9a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Advogado:Dr(a). Célio Lucas Milano
Recorrido(s): Waldir Lemonie
Advogado:Dr(a). José Jadir dos Santos
Processo: RR - 383950 / 1997-8TRT da 9a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Sindicato das Empresas de Transporte de Cargas de
Ponta Grossa - SINDIPONTA
Advogado:Dr(a). Luiz Eduardo Martins Berger
Recorrido(s): Transportadora Colman Ltda.
Processo: RR - 384030 / 1997-6TRT da 9a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Itaipu Binacional
Advogado:Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s): Triagem Administração de Serviços Temporários Ltda.
Advogado:Dr(a). Victor Benghi Del Claro
Recorrido(s): Dilson Lino de Ponte
Advogado:Dr(a). Geraldo José Wietzikoski
Recorrido(s): Engetest Serviços de Engenharia S.C. Ltda.

Advogada:Dr(a). Márcia Aguiar Silva
Processo: RR - 384151 / 1997-4TRT da 9a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - FERROESTE
Advogada:Dr(a). Suzana Bellegard Danielewicz
Recorrente(s): União Federal
Procurador:Dr(a). José Carlos de Almeida Lemos
Recorrido(s): Valdeni Fatimo Goes
Advogado:Dr(a). Luiz Antônio de Souza
Processo: RR - 384153 / 1997-1TRT da 9a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): União Federal
Procurador:Dr(a). José Carlos de Almeida Lemos
Recorrido(s): Pedro Salvador dos Santos
Advogado:Dr(a). Marco Aurélio Pellizzari Lopes
Processo: RR - 384831 / 1997-3TRT da 9a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A.
Advogado:Dr(a). Lineu Miguel Gómes
Recorrente(s): João Sedran Neto
Advogado:Dr(a). Mauro Dalarme
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado:Dr(a). Os Mesmos
Processo: RR - 385028 / 1997-7TRT da 2a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Município de Osasco
Procurador:Dr(a). Fábio Sérgio Negrelli
Recorrido(s): Natanael José dos Santos
Advogado:Dr(a). Laerte Telles de Abreu
Processo: RR - 390065 / 1997-0TRT da 9a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - FERROESTE
Advogada:Dr(a). Suzana Bellegard Danielewicz
Recorrente(s): União Federal
Procurador:Dr(a). José Carlos de Almeida Lemos
Recorrido(s): Selito Zanata Peruzzato
Advogado:Dr(a). Luiz Salvador
Processo: RR - 392065 / 1997-2TRT da 9a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia -COPEL
Advogado:Dr(a). Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrido(s): Cláudia Mara Veloso
Advogado:Dr(a). Aquile Anderle
Processo: RR - 392174 / 1997-9TRT da 3a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Sankyu S.A.
Advogada:Dr(a). Maria Regina Lopes de Moura
Recorrente(s): Adelson de Oliveira Carmo
Advogado:Dr(a). João Antônio Cardoso
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado:Dr(a). Os Mesmos
Processo: RR - 393247 / 1997-8TRT da 2a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Cleusa da Costa Teixeira
Advogado:Dr(a). Egle Vasques Atz Lacerda
Recorrido(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado:Dr(a). Álvaro Raymundo
Processo: RR - 396411 / 1997-2TRT da 2a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Banco Bandeirantes do Brasil S.A.
Advogado:Dr(a). Estêvão Mallet
Recorrido(s): José Mário Essias
Advogado:Dr(a). Ricardo André do Amaral Leite
Processo: RR - 396840 / 1997-4TRT da 9a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Banco Itaú S.A.
Advogado:Dr(a). Antônio Celestino Toneloto
Recorrido(s): Antônio Massaji Komadaki
Advogado:Dr(a). Gilberto Flávio Monarin
Processo: RR - 397853 / 1997-6TRT da 17a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região
Procurador:Dr(a). Sérgio Favilla de Mendonça
Recorrente(s): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP
Procurador:Dr(a). Aídes Bertoldo da Silva
Recorrido(s): Angeluza Moschen de Souza e Outros
Advogada:Dr(a). Silvia Helena Garcia Mendonça
Processo: RR - 397854 / 1997-0TRT da 9a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
Advogado:Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s): João Perin
Advogado:Dr(a). Fernandino Maximiano Roque
Processo: RR - 399171 / 1997-2TRT da 2a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Procurador:Dr(a). Mauro Guimarães
Recorrido(s): Sandra Pomzoni
Advogado:Dr(a). Antônio Rosella
Processo: RR - 399410 / 1997-8TRT da 3a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Denise Regina Batista
Advogado:Dr(a). Washington Sérgio de Souza
Recorrido(s): Panificadora Heloísa Ltda.
Advogado:Dr(a). Jonas Maia Pereira
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Processo: RR - 400968 / 1997-2TRT da 12a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s):Banco deCrédito Realde Minas GeraisS.A. - CRE-
DIREAL
Advogado:Dr(a). Francisco Effting
Advogada:Dr(a). Rosemary Nagata
Recorrido(s): Sidnéia Maria Canarin
Advogado:Dr(a). Sérgio Tajes Gomes
Processo: RR - 402086 / 1997-8TRT da 12a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Antônio Pereira de Souza
Advogado:Dr(a). José Tôrres das Neves
Advogado:Dr(a). Deni Defreyn
Recorrido(s): Companhia União de Seguros Gerais
Advogada:Dr(a). Celiana Iara Araújo Krause
Processo: RR - 403172 / 1997-0TRT da 2a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado:Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres
Recorrido(s): Regina Helena Alves
Advogado:Dr(a). Leandro Meloni
Processo: RR - 403193 / 1997-3TRT da 17a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Manoel Félix de Andrade Filho
Advogada:Dr(a). Ayala de Castro Ferreira
Recorrido(s): Aracruz Celulose S.A.
Advogada:Dr(a). Aline Corrêa Bernardes
Advogado:Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Processo: RR - 403373 / 1997-5TRT da 10a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Regina Sales Lemos Oliveira e Outros
Advogada:Dr(a). Isis Maria Borges de Resende
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogado:Dr(a). Vicente Martins da Costa Júnior
Processo: RR - 403374 / 1997-9TRT da 10a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Maria de Lourdes Cintra e Outras
Advogada:Dr(a). Isis Maria Borges de Resende
Recorrido(s): Distrito Federal
Advogado:Dr(a). Fabiano Oliveira Mascarenhas
Processo: RR - 404587 / 1997-1TRT da 1a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Companhia Docas do Rio de Janeiro
Advogado:Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Advogado:Dr(a). Luiz Eduardo Costa Souza de Almeida
Recorrido(s): Mário Kobayashi e Outros
Advogado:Dr(a). José Tôrres das Neves
Processo: RR - 405276 / 1997-3TRT da 2a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado:Dr(a). João Carlos Losija
Recorrente(s): Pedro Frosi Rosa
Advogado:Dr(a). Pedro Calil Júnior
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado:Dr(a). Os Mesmos
Processo: RR - 405973 / 1997-0TRT da 9a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
A P PA
Advogado:Dr(a). Arnaldo Alves de Camargo Neto
Recorrido(s): João Luiz Gonçalves
Advogado:Dr(a). Geraldo Hassan
Processo: RR - 406023 / 1997-5TRT da 3a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Mendes Júnior Montagens e Serviços Ltda.
Advogada:Dr(a). Miriam Rezende Silva Moreira
Recorrido(s): José Pedro da Silvasilva
Advogado:Dr(a). João Antônio Cardoso
Processo: RR - 406553 / 1997-6TRT da 3a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Vicente de Paula Dutra
Advogado:Dr(a). Marco Aurélio Salles Pinheiro
Recorrente(s): Aço Minas Gerais S.A. - AÇOMINAS
Advogado:Dr(a). Renê Magalhães Costa
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado:Dr(a). Os Mesmos
Processo: RR - 406554 / 1997-0TRT da 15a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Indústrias Francisco Pozzani S.A.
Advogado:Dr(a). Airton Sebastião Bressan
Recorrido(s): Grigório Martins de Lisboa
Advogado:Dr(a). José Aparecido Marcussi
Processo: RR - 407974 / 1997-7TRT da 10a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A.
Advogado:Dr(a). Paulo Fernando Torres Guimarães
Recorrido(s): Clebson Campos da Silva
Advogado:Dr(a). José Eymard Loguércio
Processo: RR - 408030 / 1997-1TRT da 16a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 16ª Região
Procurador:Dr(a). Maurício Pessôa Lima
Recorrido(s): Rosa Maria Silva Nunes
Advogado:Dr(a). Luiz Henrique Falcão Teixeira
Recorrido(s): Hospital Municipal Djalma Marques

Processo: RR - 410183 / 1997-7TRT da 3a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A.
Advogado:Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Advogado:Dr(a). João Capanema Barbosa Filho
Recorrido(s): EurípedesGomes da Cunha e Outros
Advogado:Dr(a). Aldo Gurian Júnior
Processo: RR - 410227 / 1997-0TRT da 3a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Hospital Siderúrgica Ltda.
Advogado:Dr(a). João Lima de Godoy
Recorrido(s): Rosânia Silvana Soares
Advogado:Dr(a). Robinson Soares de Almeida
Processo: RR - 416066 / 1998-9TRT da 1a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Grande Oriente do Estado do Rio de Janeiro
Advogado:Dr(a). David Peixoto Manhães
Recorrido(s): Almir Faria Alves
Advogado:Dr(a). Paulo César Carlos de Camargo
Processo: RR - 418333 / 1998-3TRT da 9a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.
Advogada:Dr(a). Miralva Aparecida Machado
Recorrido(s): Angela da Silva Souza
Advogado:Dr(a). José Torres Neves
Processo: RR - 434618 / 1998-8TRT da 17a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região
Procurador:Dr(a). Sérgio Favilla de Mendonça
Recorrente(s): Estado do Espírito Santo
Procurador:Dr(a). Clarita Carvalho de Mendonça
Recorrido(s): José Roberto de Andrade
Advogada:Dr(a). Iara Queiroz
Processo: RR - 435111 / 1998-1TRT da 12a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Cremer S.A.
Advogado:Dr(a). Ubiracy Torres Cuóco
Advogado:Dr(a). José Elias Soar Neto
Recorrido(s): Aires Borges de Oliveira
Advogado:Dr(a). Adailto Nazareno Degering
Processo: RR - 435313 / 1998-0TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE
Procurador:Dr(a). Rosibel Gusmão Crocetti
Recorrido(s): Luiz Fernando Vernalha e Outros
Advogado:Dr(a). Ovídio Paulo Rodrigues Collesi
Processo: RR - 435493 / 1998-1TRT da 18a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Weder Nunes de Paula
Advogado:Dr(a). Amarildo Domingos Cardoso
Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado:Dr(a). Sérgio de Almeida
Processo: RR - 435505 / 1998-3TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Duratex S.A.
Advogado:Dr(a). Cassius Marcellus Zomignani
Recorrido(s): Sebastião José Santana
Advogado:Dr(a). Dennis Mauro
Processo: RR - 436434 / 1998-4TRT da 4a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Grendene S.A.
Advogada:Dr(a). Viridiana Sgorla
Recorrido(s): Ana Zelbrasikowoki
Advogado:Dr(a). Eduardo Francisquetti
Processo: RR - 438301 / 1998-7TRT da 12a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Município de Joinville
Advogado:Dr(a). Edson Roberto Auerhahn
Recorrido(s): João Anunciação Machado
Advogado:Dr(a). Wilson Reimer
Processo: RR - 449850 / 1998-7TRT da 1a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Banco Chase Manhattan S.A.
Advogada:Dr(a). Ana Cristina Pires Villaça
Recorrido(s): Carlos Alberto Taulois Fernandes
Advogado:Dr(a). João Pedro Ferraz dos Passos
Processo: RR - 454782 / 1998-8TRT da 5a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): BancoEconômico S.A. (EmLiquidação Extrajudi-
cial)
Advogado:Dr(a). Marcos Alves dos Santos
Recorrido(s): Roberto de Castro Pereira
Advogado:Dr(a). Francisco de Assis Brito Vaz
Processo: RR - 459633 / 1998-5TRT da 4a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul
Procurador:Dr(a). Paulo Moura Jardim
Recorrido(s): Tereza Thier de Oliveira
Advogado:Dr(a). Rubesval Felix Trevizan
Processo: RR - 482654 / 1998-5TRT da 18a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Look Empreendimentos Turísticos Ltda.
Advogado:Dr(a). Eliane Ferreira Pedrosa de Araújo Rocha
Recorrido(s): Cláudio Lourenço de Araújo Silva
Advogado:Dr(a). Sávio César Santana

Processo: RR - 494207 / 1998-1TRT da 3a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores
Advogado:Dr(a). José Alberto C. Maciel
Recorrido(s): Terezinha de Jesus Possato
Advogado:Dr(a). Heiler Monteiro Soares
Recorrido(s): SEG - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A.
Processo: RR - 503700 / 1998-0TRT da 7a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): União Federal - ExtintaLBA
Procurador:Dr(a). Walter do Carmo Barletta
Recorrido(s): Maria Auxiliadora Rolim Rodrigues e Outros
Advogado:Dr(a). Antônio Cezar Alves Ferreira
Processo: RR - 515945 / 1998-7TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Roberto Marques Gomes
Advogado:Dr(a). Marco Antônio Moro
Recorrido(s): Companhia de Desenvolvimento Agrícola de São Paulo
- CODASP
Advogado:Dr(a). Álvaro Manoel Loureiro
Processo: RR - 526073 / 1999-5TRT da 1a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Antônio Eduardo dos Santos Conceição
Advogado:Dr(a). Marcos de Mattos Leal
Recorrido(s): Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ
Advogado:Dr(a). Antonio César Silva Mallet
Procurador:Dr(a). Walter do CarmoBaletta
Processo: RR - 590787 / 1999-5TRT da 15a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Granol Indústria, Comércio e Exportação S.A.
Advogado:Dr(a). Laercio Antonio Geraldi
Recorrido(s): José Martins Gonçalves
Advogado:Dr(a). Vicente Aparecido da Silva
Processo: RR - 593847 / 1999-1TRT da 4a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Augusto Domingos de Mello
Advogado:Dr(a). Adroaldo Mesquita da Costa Neto
Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogada:Dr(a). Rita Perondi
Processo: RR - 596022 / 1999-0TRT da 6a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Companhia Agro Industrial Igarassu - CAII
Advogada:Dr(a). Smila Carvalho Corrêa de Melo
Recorrido(s): Djalma Ferreira de Melo
Advogado:Dr(a). Múcio Emanuel Feitosa Ferraz
Processo: RR - 611275 / 1999-2TRT da 19a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Estado de Alagoas
Procurador:Dr(a). Aluisio Lundgren Corrêa Regis
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19ª Região
Procurador:Dr(a). Rafael Gazzanéo Júnior
Recorrido(s): Rosineide Soares Vieira
Advogada:Dr(a). Telma Márcia Rodrigues Lima
Processo: RR - 622128 / 2000-6TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Procomp Indústria Eletrônica Ltda.
Advogado:Dr(a). Marcelo Costa Mascaro Nascimento
Recorrido(s): Wagner Chaves Costa
Advogado:Dr(a). Reginaldo Moreira
Processo: RR - 635701 / 2000-0TRT da 7a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Município de Pentecoste
Advogado:Dr(a). Raimundo Arisnaldo Maia Freire
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região
Procurador:Dr(a). Francisco Gerson Marques de Lima
Recorrido(s): Francisco Soares Pinho
Advogado:Dr(a). Maria de Fátima Castro Cordeiro
Processo: RR - 638862 / 2000-6TRT da 17a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s):Banco doEstado doEspírito SantoS.A. - BANES-
TES
Advogada:Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca
Recorrido(s): Suely Koelher
Advogado:Dr(a). José Eymard Loguércio
Processo: RR - 654004 / 2000-1TRT da 1a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador:Dr(a). Luiz Eduardo Aguiar do Valle
Recorrente(s): Casa da Moeda do Brasil - CMB
Advogado:Dr(a). Mário Jorge Rodrigues de Pinho
Recorrido(s): Milton Olivetti
Advogado:Dr(a). Elias Felcman
Processo: RR - 655023 / 2000-3TRT da 3a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado:Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres
Recorrido(s): Sandra Maria Freesz Pinto
Advogado:Dr(a). Geraldo Magela Leite
Processo: RR - 664574 / 2000-8TRT da 1a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador:Dr(a). Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto
Recorrente(s): Ademir Borges de Andrade
Advogado:Dr(a). Luiz Edmundo Gravatá Maron
Recorrente(s): Companhia Docas do Rio de Janeiro
Advogado:Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s): Os Mesmos
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Processo: RR - 674702 / 2000-7TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador:Dr(a). Sérgio Favilla de Mendonça
Recorrido(s): Marcia Cristina de Sousa Santos
Advogado:Dr(a). Flávio Henrique Costa de Freitas
Recorrido(s): Município de Valença
Advogado:Dr(a). Francisco Sérgio de Almeida Rodrigues
Processo: RR - 710730 / 2000-2TRT da 3a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Massa Falida de AG Souza Indústria e Comércio Lt-
da.
Advogado:Dr(a). Alberto Magno de Andrade Pinto Gontijo Mendes
Recorrido(s): Rosana Aparecida Alves
Advogado:Dr(a). Márcio Roberto de Lima
Processo: RR - 719185 / 2000-8TRT da 12a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A.
Advogado:Dr(a). Anouke Longen
Recorrido(s): Delondréia Roseane de Souza
Advogado:Dr(a). Adailto Nazareno Degering
Processo: RR - 723471 / 2001-1TRT da 6a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Doralice Maria da Silva
Advogado:Dr(a). Ageu Marinho
Recorrido(s): Município de Riacho das Almas
Procurador:Dr(a). José Lupércio Braz da Silva
Processo: RR - 800714 / 2001-6TRT da 2a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Juberto Rodrigues da Costa
Advogado:Dr(a). Plínio Gustavo Adri Sarti
Recorrido(s): MassaFalida de Iderol S.A.Equipamentos Rodoviá-
rios
Advogado:Dr(a). Mário Unti Júnior
Processo: AG-RR - 277019 / 1996-6TRT da 3a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Aço Minas Gerais S.A. - AÇOMINAS
Advogado:Dr(a). Carlos Odorico Vieira Martins
Agravado(s): Luiz Carlos Nezio
Advogado:Dr(a). Aristides Gherard de Alencar
Processo: AG-RR - 400233 / 1997-2TRT da 6a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): BTA - Brazilian Travel Agency Ltda.
Advogado:Dr(a). João Vicente Murinelli Nebiker
Agravado(s): Edda Katherine Luck
Advogado:Dr(a). Adriano Aquino de Oliveira
Processo: AG-RR - 419366 / 1998-4TRT da 10a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Dalva de Barros e Outros
Advogado:Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogada:Dr(a). Gisele de Britto
Processo: AG-RR - 423186 / 1998-1TRT da 10a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Carlos Alberto Araújo Pavão
Advogado:Dr(a). Francisco Rodrigues Preto Júnior
Agravado(s): Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA
Advogado:Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Processo: AG-RR - 436522 / 1998-8TRT da 10a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Maria de Jesus Fonseca Goes e Outras
Advogado:Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogada:Dr(a). Rosamira Lindóia Caldas
Processo: AG-RR - 436963 / 1998-1TRT da 10a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Maria de Fátima dos Santos Machado e Outras
Advogado:Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Procurador:Dr(a). Vicente Martins da Costa Júnior
Processo: AG-RR - 452685 / 1998-0TRT da 21a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): União Federal (Extinto INAMPS)
Procurador:Dr(a). Francisco de Assis Medeiros
Procurador:Dr(a). Walter do CarmoBaletta
Agravado(s): Elizama Moura Ribeiro e Outros
Advogado:Dr(a). Alexandre José Cassol
Processo: AG-RR - 467836 / 1998-1TRT da 2a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco Bradesco S.A.
Advogado:Dr(a). Victor Russomano Júnior
Agravado(s): Francisco Eduardo Estevan da Silva
Advogado:Dr(a). Almir de Souza Amparo
Processo: AG-RR - 471881 / 1998-5TRT da 9a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Instituto de Saúde do Paraná
Advogado:Dr(a). Celso João de Assis Kotzias
Agravado(s): Airton Zamperlini e Outro
Advogado:Dr(a). Álvaro Eiji Nakashima
Processo: AG-RR - 473605 / 1998-5TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A. (Sucessor do Banco Real
S.A.)
Advogado:Dr(a). Osmar Mendes Paixão Côrtes
Agravado(s): Eduardo Gonçalves Pessoa
Advogado:Dr(a). Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias

Processo: AG-RR - 518749 / 1998-0TRT da 10a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Joveny Pereira Barbosa e Outros
Advogado:Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogado:Dr(a). Vicente Martins da Costa Júnior
Processo: AG-RR - 519278 / 1998-9TRT da 10a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Paulo Roberto Soares de Carvalho e Outros
Advogado:Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Agravado(s): Distrito Federal
Procurador:Dr(a). Luiz Eduardo Sá Roriz
Processo: AG-RR - 520076 / 1998-0TRT da 10a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Patrícia Elisângela Cristiane Lima e Outros
Advogado:Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogada:Dr(a). Gisele de Britto
Processo: AG-RR - 596526 / 1999-1TRT da 9a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Altair Carvalho Sólcia
Advogada:Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca
Agravado(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Advogado:Dr(a). Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Processo: AIRR e RR - 663866 / 2000-0TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Ba-
nerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogada:Dr(a). Aline Giudice
Agravado(s) e Recorrido(s): Geraldo Paulo Faria Leal
Advogado:Dr(a). Ivo Braune
Recorrente(s):Banco do Estadodo Rio de Janeiro S.A.(Em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogada:Dr(a). Aline Giudice
Processo: AIRR e RR - 683513 / 2000-5TRT da 15a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s):Cooperativade Serviços dosTrabalhadoresRurais e
Urbanos Autônomos Ltda. - COOPERSETRA
Advogado:Dr(a). Cláudio Urenha Gomes
Agravado(s) e Recorrido(s): Sebastião Aparecido Alfredo
Advogado:Dr(a). Valdecir Fernandes
Recorrente(s): Frutax Indústria e Comércio Ltda.
Advogada:Dr(a). Cláudia Sallum Thomé Camargo
Processo: AIRR e RR - 683889 / 2000-5TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco doEstado do Rio de JaneiroS.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogada:Dr(a). Ana Cristina Ulbricht da Rocha
Agravado(s) e Recorrido(s): Pedro Paulo Brandão Barreto
Advogado:Dr(a). José Eymard Loguércio
Recorrente(s): Banco BANERJ S.A.
Advogado:Dr(a). Marcos Luiz Oliveira de Souza
Processo: AIRR e RR - 683891 / 2000-0TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco doEstado do Rio de JaneiroS.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogada:Dr(a). Ana Cristina Ulbricht da Rocha
Agravado(s) e Recorrido(s): Adir Moreira Canela
Advogado:Dr(a). José Eymard Loguércio
Recorrente(s): Banco BANERJ S.A.
Advogado:Dr(a). Marcus Vinícius Cordeiro
Processo: AIRR e RR - 684823 / 2000-2TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco do Estadodo Rio de Janeiro S. A.- (em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogada:Dr(a). Ana Cristina Ulbricht da Rocha
Agravado(s) e Recorrido(s): Daise Pereira Senos
Advogado:Dr(a). Daniel Rocha Mendes
Recorrente(s): Banco BANERJ S.A.
Advogado:Dr(a). Nelson Osmar Monteiro Guimarães
Processo: AIRR e RR - 684824 / 2000-6TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco do Estadodo Rio de Janeiro S. A.- (em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogada:Dr(a). Ana Cristina Ulbricht da Rocha
Agravado(s) e Recorrido(s): Rubens Paz de Medeiros e Outros
Advogado:Dr(a). Armando dos Prazeres
Recorrente(s): Banco BANERJ S.A.
Advogado:Dr(a). Márcio Guimarães Pessoa
Processo: AIRR e RR - 694784 / 2000-5TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) e Recorrido(s): Fernando Sileira da Rocha e Outros
Advogado:Dr(a). Paulo Ricardo Viegas Calçada
Agravante(s) e Recorrido(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial)
Advogada:Dr(a). Ana Cristina Ulbricht da Rocha
Agravado(s) e Recorrente(s): Banco Banerj S. A.
Advogado:Dr(a). Luiz Paulo Pieruccetti Marques
Processo: AIRR e RR - 708048 / 2000-1TRT da 4a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) e Recorrido(s): Companhia Riograndense de Saneamen-
to - CORSAN
Advogado:Dr(a). Jorge Sant'Anna Bopp
Agravado(s) e Recorrente(s): Ione Xavier da Silva
Advogado:Dr(a). Celso Hagemann

Processo: AIRR e RR - 708053 / 2000-8TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Bancodo Estado do Riode Janeiro S.A.(Em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogada:Dr(a). Ana Cristina Ulbricht da Rocha
Agravado(s) e Recorrido(s): Mauro Borges e Outros
Advogado:Dr(a). José Eymard Loguercio
Recorrente(s): Banco BANERJ S.A.
Advogado:Dr(a). Nicolau F. Olivieri
Processo: AIRR e RR - 712566 / 2000-0TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Bancodo Estado do Riode Janeiro S.A.(Em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogada:Dr(a). Aline Giudice
Agravado(s) e Recorrido(s): Maurício Simões da Silva
Advogado:Dr(a). José Eymard Loguercio
Recorrente(s): Banco Banerj S.A. e Outro
Advogado:Dr(a). Nelson Osmar Monteiro Guimarães
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que sereferemficamautomaticamente adiadosparaas próximasque
se seguirem, independentemente de nova publicação.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria

ATA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2000(*)

Processo: RR- 677993/2000-1da 14a.Região, Relatora:Maria Be-
renice Carvalho, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Maria de
Fátima Pantoja Oliveira, Recorrido(s): Iracy Cortez Cristóforo e Ou-
tros, Advogado: Romilton Marinho Vieira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista por violação ao art. 5º, LV, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a
intempestividade do agravo de petição, determinar o retorno dos autos
ao egrégio TRT de origema fim de que aprecie orecurso comode
direito.

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, na Ata da
36ª Sessão Ordinária, realizada no dia 6/12/2000, publicada do DJ de
12/2/2001, págs. 316 a 362.

SECRETARIA DA 2ª TURMA
CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidadecom o caput do art 3º da Resolução
Administrativa 736/2000.

PROCESSO : AIRR - 738476 / 2001-9TRT DA 15A. RE-
GIÃO (2ª TURMA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIS CARLOS DE LIMA
ADVOGADA : DR(A). JANAINA DE LOURDES RODRI-

GUES MARTINI
A G R AVA D O ( S ) : ELEZINHA GENNARI
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIA CRISTINA RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : LUIZA DE LIMA BENT O
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIA CRISTINA RODRI-

GUES

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
JoséLuciano deCastilho Pereira,Relator, presenteso Exmo. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, a Exma. Juíza Con-
vocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho,
Dr. Jaime Antônio Cimenti, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivoseja submetido ajulgamentona primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de fevereiro de 2002.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

PROCESSO : AIRR - 763030 /2001-7TRT DA 1A. RE-
GIÃO (2ª TURMA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

PROCURADORA : DR(A). ADRIANA PRATA DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : ALMIR JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PAIM DE CARVALHO

N E T TO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
JoséLuciano deCastilho Pereira,Relator, presenteso Exmo. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, a Exma. Juíza Con-
vocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho,
Dr. Jaime Antônio Cimenti, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivoseja submetido ajulgamentona primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de fevereiro de 2002.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma
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ACÓRDÃOS

Processo : AIRR e RR-145.293/1994.9 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ANTÔNIO FRANCISCO DE CAMPOS

ADVOGADO : DR. IRINEU HENRIQUE

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso deRevista Ade-
sivo do Autor e dar-lhe provimento, no particular, para não conhecer
do Recurso Ordinário da Nossa Caixa - Nosso Banco, por irregu-
laridade de representação, restabelecendo a r. Sentença no que tange
à prescrição dodireito às diferençassalariaisem relaçãoàs 7ª e8ª
horas, decorrentes daintegração dos anuênios, bemcomo de outros
direitos anterioresa 5/10/86. Porunanimidade, não conhecerdo re-
curso quanto àajuda alimentação- reflexos e àshoras extraspré-
contratadas- prescrição.Prejudicadaa análisedo Agravo de Ins-
trumento da Nossa Caixa - Nosso Banco.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLA-
MANTE

IRREGULARIDADE DE REPRESENT AÇÃO - MANDA TO TÁ-
CIT O - CONFIGURAÇÃO. A jurisprudência desta Corte tem se
firmado no sentidode que o mandato tácitosomente se configura
com a presença do advogado em uma das audiências, acompanhando
a parte. Tendo o Regional concluído pela caracterização do mandato
tácito, pelo simples fato de ter a advogada signatária do Apelo Or-
dinário patronal praticado "atos sucessivos na defesa da reclamada",
resulta inviável concluir pelaregularidade da representação desse
Recurso.
Recurso deRevista conhecidoem partee provido. Prejudicado o
Agravo de Instrumento patronal.

PROCESSO : AIRR-463.712/1998.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA) CORRE JUNTO: 463713/1998.0

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM
A G R AVA D O ( S ) : DINA AZEVEDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-

TO - FGTS - PRESCRIÇÃO
Subsiste o entendimento consagrado no Enunciado nº 95 do C. TST,
o qual deve serinterpretadoem consonânciacom o disposto no
Enunciado nº 362 também desta Corte, permanecendo, portanto, trin-
tenária a prescrição quanto ao não-recolhimento da contribuição para
o FGTS (§ 5º do artigo 23da Lei nº 8.036/90). Agravode ins-
trumento desprovidopor estarcorreto odespacho quedenegou se-
guimento ao recurso de revista do Município com base no Enunciado
nº 95 do C. TST.

PROCESSO : ED-AIRR-487.839/1998.7- TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO DE CASTRO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : Ausentes os pressupostos a que alude o artigo 535 do
CPC, devem ser rejeitados os embargos declaratórios.

PROCESSO : AIRR-554.479/1999.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
A G R AVA N T E ( S ) : KÁTIA CARVALHO OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. IZARLETE MENEZES SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA OAS LTDA.
ADVOGADO : DR. SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO Nega-seprovimentoao agravo deinstrumentoquandonão des-
constituídos os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-AIRR-616.654/1999.3- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. REGINA CELIA S. ALVES
EMBARGADO(A) : CARLOSANDERSONNUNES DE AMO-

RIM E OUTROS
ADVOGADO : DR. NILSON GUIMARÃES LAGE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração rejeitados, porque não configuradas as hi-
póteses do art. 535 e alíneas do Código de Processo Civil e 897-A da
C LT.

PROCESSO : AIRR-635.438/2000.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA IÊDA SOUZA CRUZ
ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-

TO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA
Não prospera agravo de instrumento que pretende o processamento de
recurso derevista, emexecução desentença, quandonão verificada
ofensa direta e literal a dispositivo da Constituição Federal. Aplicação
do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 desta Colenda
Corte.

PROCESSO : AIRR-639.295/2000.4 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. LUIS CARLOS DE CASTRO COE-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. EDILMA MARIA RIBEIRO DE OLI-

VEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. Ne-
ga-se provimento ao Agravo de Instrumento, em processo de exe-

cução, quando não demonstrada violação direta a dispositivos cons-
titucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do
Enunciado nº 266 do TST. Agravo de INSTRUMENTO NÃO PRO-

VIDO
Processo :AIRR-641.271/2000.7 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA PEREIRA COUTO
ADVOGADO : DR. MARCELO GASPAR GINEFRA MO-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : M. AGOSTINI S.A.
ADVOGADO : DR. NEY MARCOS RANGEL RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DECISÃO REGIONAL EMBASADA NO EXAME
DOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS -PROVIMENTO NE-
GADO. Nos termos do Enunciado nº 126 do TST, aplicável na

espécie, "Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e
894, letra b, da CLT) para reexame de fatos e provas". Agravo de

Instrumento AOQUAL SE NEGA PROVIMENT O.
Processo :ED-AIRR-641.268/2000.8 -TRT da 17ª Região- (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. ADRIANA HELENA BRAZIL
EMBARGADO(A) : MÁRCIO SIQUEIRA ALVARENGA E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. FABIANA FERREIRA FONTES

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaraçãoopos-
tos. 1

EMENTA: OMISSÃO. INEXISTÊNCIA - Inexistindo omissão a
ser sanada,não podemser acolhidos os embargos de declaração
opostos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-642.243/2000.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
A G R AVA D O ( S ) : DERCÍLIO CRISPIM CORRÊA
ADVOGADO : DR. GELSON LUIZ SURDI
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao Agravode Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. Nega-
se provimento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução,
quando não demonstrada violaçãodireta a dispositivos constitucio-
nais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-642.270/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS GE-

RAIS
ADVOGADO : DR. GEORGE DE LUCCA TRAVERSO
A G R AVA D O ( S ) : MARILDA DA ROSA COUTO
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUME JURISPRUDENCIAL.
DESPROVIMENT O. Não merece ser processado o Recurso de Re-
vista, quando não comprovada aalegada violação legal, nem tam-
pouco o dissenso jurisprudencial. Incidência dos Enunciados 221 e
297 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-645.768/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
A G R AVA N T E ( S ) : SWEDISH MATCH DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MATHIAS G. H. VON GYLDEN-

FELDT
A G R AVA D O ( S ) : FREDERICO OZANAM PEREIRA BE-

LÉM
ADVOGADO : DR. CARLOS FREDERICO MEDINA

MASSADAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO - AU-
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS - NÃO-CONHECIMENT O Não se
conhece de agravo de instrumento quando a fotocópiado despacho
agravado - peça de traslado obrigatório - não se encontra autenticada,
contrariando o item IX, da Instrução Normativa nº TST 16/99.

PROCESSO : AIRR-655.725/2000.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. RUY CALDAS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ELMO FERNANDES DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS CHUVAS
DECISÃO:POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO

AGRAVO. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. VALOR DE ALÇADA.
No processo do trabalho, salvo se versar sobre matéria constitucional,
não caberecurso algumdas decisõesproferidas nosdissídios de
alçada, ou seja, naquelas cujo valor não exceda duas vezes o salário
mínimo vigente na sede do juízo à data da propositura da ação. Vale
lembrar quea alçadaé fixadapelo valorda causana datado ajui-
zamento, desdeque nãoimpugnado, sendoinalterável nocurso do
processo. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-655.877/2000.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ROSANA PAGANINI
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENT AÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENT AÇÃO

ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumentointerposto contra des-

pacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista quando a
parte Agravante limita-se a repetir, em suas novas razões, a argu-
mentação despendida quando da apresentação do Recurso de Re-
vista, não atacando, diretamente, a fundamentação adotada NO

DESPACHO DENEGATÓRIO.
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Processo :ED-AIRR-655.894/2000.2 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-

DUVA S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL
ADVOGADO : DR. HUGO GUEIROSBERNARDES FI-

LHO
EMBARGADO(A) : WILSON DELBONI TORRES
ADVOGADO : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaraçãoopos-
tos. 1

EMENTA: OMISSÃO. INEXISTÊNCIA - Inexistindo omissão a
ser sanada,não podemser acolhidos os embargos de declaração
opostos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-658.537/2000.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : LOIRI ANTÔNIA SPADER
ADVOGADO : DR. FERNANDO LUIZ DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo
quando ausente do traslado a cópia do Recurso de Revista. Aplicação
do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado272 desteTST e da
Instrução Normativa nº 16/99, item III/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-661.744/2000.6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ABDON DE MORAIS CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS

- CELG
ADVOGADO : DR. MOZAIR JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE FA-

TOS E PROVAS. Nega-se provimento ao Agravo quando a de-
cisão regional tem por base fatos e provas que não podem ser re-

examinados em grau de Revista. Incidência DO ENUNCIADO 126
DO TST. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO

Processo :AIRR-661.861/2000.0 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARDOSO
ADVOGADO : DR. VICENTE DA CUNHA PASSOS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA SANTANA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. REINALDO SANTANA LIMA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. CABIMENT O. Há

que se negar provimento ao Agravo de Instrumento quando o Acór-
dão Regional não se pronunciou de modo explícito sobre os temas
argüidos, não tendo a parte oposto embargos declaratórios, ocor-
rendo a preclusão. Aplicação DO ENUNCIADO-TST Nº 297.

Agravo do Reclamado a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-662.480/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : ASTEC TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. EDMUNDO SAMPAIO JONES
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO TELES DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. EMANOEL ALVES DE SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO PROVIMEN-
TO. Não tendo sido aprescrição qüinqüenal argüida na instância
ordinária e não logrando a parte demonstrar afronta direta e literal ao
previsto na alínea a do inciso XXIX do artigo 7º da Lei Maior, não
prosperam as alegações expendidas na Revista, por aplicação dos
Enunciados-TST nºs 153 e 266. Agravo da Reclamada a que se
nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-665.240/2000.0- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : CASAS CHAMMA -TECIDOS EMMA

S.A.
ADVOGADO : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : ARISTÓTELES DA SILVA XAVIER
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, receber, como Agravo Regimental, os
"Embargos parao Pleno" opostos pelareclamada, delenão conhe-
cendo, todavia, porausênciade juntadaprocuraçãode seusubs-
c r i t o r.

EMENTA: DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA EM
AGRAVO DE INSTRUMENT O INTERPOSTO CONTRA DE-
CISÃO DENEGATÓRIA DE RECURSO DE REVISTA - OPO-
SIÇÃO DE "EMBARGOS PARA O PLENO" - RECEBIMEN-

TO COMO AGRAVO REGIMENT AL - APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. Não cabem os anteriormente
denominados "Embargos para o Pleno" contra despacho proferido

monocraticamente, pelo relator do feito, em Agravo de Instrumento
interposto contra decisão denegatória de Recurso de Revista, visto
não se tratar de decisão emanada de um Órgão colegiado. Contra

tal despacho admite-se apenas (além, é claro, dos Embargos de De-
claração) Agravo Regimental para o mesmo Órgão colegiado (Tur-
ma do TST, no caso) que teria competência para examinar o Agra-
vo de Instrumento interposto. Contudo, em atenção aos princípios
da fungibilidade recursal, da economia e da celeridade processuais,
e tendo em vista a tempestividade do recurso apresentado, é de ser
recebido, como Agravo Regimental, o recurso equivocadamente in-
terposto pela parte sob a DENOMINAÇÃO DE "EMBARGOS PA-

RA O PLENO".
AGRAVO REGIMENT AL - MINUT A SUBSCRITA POR AD-
VOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS - INEXISTÊN-
CIA - Não se conhece, por inexistente, derecurso (recebido como
Agravo Regimental) subscrito por advogado sem procuração nos au-
tos. Agravo Regimental do qual não se conhece.

PROCESSO : AIRR-665.245/2000.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DA CUNHA
ADVOGADO : DR. GLEY G. GONCALVES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO PROVIMEN-
TO. Não constitui afronta direta e literal ao disposto no inciso LV do
artigo 5º da Constituição da República, o indeferimento de oitiva de
testemunhas das partes, com referência à jornada de trabalho, quando
a prova documental produzida, aliadaao depoimento daparte, se
mostra suficiente a formar o convencimento do regional, pretendendo,
a parte,na Revista, orevolvimento defatos e provas.Agravo da
Reclamada a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-665.249/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : ITAÚ SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FREIRE LAGES CA-

VA L C A N T I
A G R AVA D O ( S ) : CARMINO JORGE LIMONGE
ADVOGADO : DR. LÁZARO ANTÔNIO DE MACEDO

DECISÃO:unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. DESPROVIMENTO. Conforme disposto no
Enunciado-TST nº 126, não cabe Recurso de Revista quando a par-

te pretende o reexame de fatos e PROVAS.
Agravo de Instrumento do Reclamado não provido.

PROCESSO : AIRR-665.811/2000.2 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR. ANTONIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WELLINGTON MONTE COELHO

M E S Q U I TA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS

DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE

REVISTA - NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR
VIOLAÇÃO DO AR TIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA - NÃO CARACTERIZAÇÃO -PROVIMENT O NE-
GADO. Descabe falar-se em nulidade do Acórdão regional ou da
decisão de Embargos de Declaração que o complementa, por vio-
lação literal do artigo 93, IX, da CF/88, na hipótese de o Egrégio
Regional haver enfrentado, ainda que de forma sucinta, como na
espécie, as questões suscitadas pela parte. Agravo de INSTRU-

MENT O AOQUAL SE NEGA PROVIMENT O.

Processo :AIRR-669.010/2000.0 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS APARECIDO BARBOSA

DA CUNHA
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODU-

TOS AUTOMOTIVOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI

MENDES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DECISÃO REGIONAL EMBASADA NO EXAME
DOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS -PROVIMENTO NE-
GADO. Nos termos do Enunciado nº 126 do TST, aplicável na

espécie, "Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e
894, letra b, da CLT) para reexame de fatos e provas". Agravo de

Instrumento AOQUAL SE NEGA PROVIMENT O.
Processo :ED-AIRR-669.143/2000.0 -TRT da 17ª Região- (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI

B A LTA Z A R
EMBARGADO(A) : ONEVAIS DA SILVA ALVES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Unanimemente, acolher parcialmente os embargos de de-
claração opostos para prestar os esclarecimentos supra, mantendo,
entretanto, as conclusões do despacho embargado.

E M E N TA : 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADI-
ÇÃO INDEMONSTRADOS - ESCLARECIMENT OS - PAR-
CIAL ACOLHIMENT O - POSSIBILIDADE - São de ser par-
cialmente acolhidos embargos de declaração em função dos quais
prestam-se esclarecimentos acerca dadecisão embargada, ainda que
não demonstradas de forma cabal omissão e contradição. Embargos
de declaração parcialmente acolhidos.
DESPACHO AGRAVADO. CONCLUSÃO INAL TERADA AIN-
DA QUE POR OUTROS FUNDAMENTOS. POSSIBILIDADE.
Tem entendidoeste Tribunal Superiorser possível amantença de
despacho queobsta seguimentoa Recursode Revista,com con-
seqüente desprovimentoao Agravode Instrumentointerposto, ainda
que por fundamentos diversos daqueles adotados pelo r. despacho
agravado.

PROCESSO : AIRR-669.164/2000.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA
A G R AVA D O ( S ) : MATHIAS RODRIGUES BELTRÃO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. EZEQUIEL NUNO RIBEIRO

DECISÃO:unanimemente, negarprovimentoao Agravode Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA SUPERADA POR JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE. AR T. 896, § 4º, DA CLT. ENUNCIADO 333/TST.
Não podeser providoAgravo de Instrumentoque pretendea de-
sobstrução de Recurso de Revista interposto contra decisão regional
proferida de conformidade com a jurisprudência iterativa, notória e
atual desta Corte, nos termos do art. 896, § 4º., da CLT, e do Enun-
ciado nº. 333/TST. Agravo de Instrumento a que se negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-671.085/2000.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUÍS CARVALHO MACK
ADVOGADO : DR. FÁBIO EDUARDO C. PACHECO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO . 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. Nega-se provimento ao Agra-
vo quando a decisão regional tem por base fatos e provas que não
podem ser reexaminados em grau de Revista. Incidência do Enun-
ciado 126 do TST. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO
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Processo :ED-AIRR-678.505/2000.2 -TRT da 17ª Região- (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGANTE : FERNANDO ROHR FILHO E OUTRO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI E OUTROS
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolheros embargos declaratóriosda
demandada a fimde que conste na decisão orahostilizada o nome
daempresa Espírito Santo Centrais Elétricas S.A., como embargada, e
onome dos autores Fernando Rohr Filho e Outro, como embargantes.
Porunanimidade, acolher os embargos declaratórios dos reclamantes
paraprestar os devidos esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS DA DEMANDA-

DA
Verificado o erromaterial quanto aos nomesdas partes, acolhem-se
os embargos declaratórios.

EMBARGOS DECLARA TÓRIOS DOS RECLAMANTES
Acolhem-se os embargos apenas para prestar os devidos esclare-
cimentos.

PROCESSO : AIRR-680.694/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : SADAU SANTOS COSTA E OUTRO
ADVOGADO : DR. ADMIR JOSÉ JIMENEZ
A G R AVA D O ( S ) : FRIGO AVANTE INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE CARNES LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARICLEUSA SOUZA COTRIM

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosAgravosde Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDA-
DE. ENUNCIADO 126/TST. Não pode ser provido Agravo de Ins-
trumento que pretende a desobstrução de Recurso de Revista fundado
em argumentação que desafia reexame de fatos e provas, aplicando-se
ao caso o teor do Enunciado nº. 126/TST. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-681.198/2000.5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. MARCELO FREIRE SAMPAIO COS-
TA

A G R AVA D O ( S ) : UBIRATAM ÍNDIO DO BRASIL MEN-
DES

ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESPROVIMENT O. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando não comprovada
a alegada violação legal, nem tampouco o dissenso jurisprudencial.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-681.204/2000.5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÉLIO AYRES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. EVALDY MOTTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO . 
"As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recor-
ríveis de imediatoquando terminativas do feito,podendo ser im-
pugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra decisão
definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para
o mesmo Tribunal." Inteligência do Enunciado 214 do TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-682.399/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : ATALIBA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ISSA ASSAD AJOUZ
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO 266 DO TST. Descaracterizada a alegada violação
à literalidade do dispositivo constitucional invocado, em execução,
aplica-se o disposto no ENUNCIADO-TST Nº 266, NÃO SENDO

ADMITIDO O PROCESSAMENTO DA REVISTA.
Agravo do Reclamante a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-682.684/2000.0- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : ANTÔNIO DINIZ ROCHA
ADVOGADO : DR. CÍCERO GENNER SOARES RODRI-

GUES
EMBARGADO(A) : ANDERSON CÉSAR DA CRUZ E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. KLEBER ANTÔNIO COSTA
EMBARGADO(A) : CENTRO SAVASSI DISTRIBUIDORA DE

BEBIDAS LTDA.
EMBARGADO(A) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA-

RACU S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : TRANSPORTADORA JR. LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-seEmbargos deDeclaração senão consta-
tadas omissão ou obscuridade no julgado embargado. Inteligência dos
artigos 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-683.196/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUIA BRANCA CARGAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JURANDI DIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA CARVALHO SANTOS
DECISÃO:Unanimemente,rejeitar apreliminar dedeserçãoargüida
em contra-razões,conhecer do presente Agravode Instrumentoem-
presário e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONTRARIEDA-

DE AO ENUNCIADO Nº 330 DO TST. NÃO-CARACTERIZA-
ÇÃO. Mesmo constando do Termo de Rescisão Contratual o pa-
gamento de importância relativa à verba "Extras 50%" e "Extras
100%" e, mais, ainda que não tenha o Reclamante feito ressalva

expressa e especificada ao valor dado à parcela impugnada, a qui-
tação passada com assistência do sindicato de sua categoria não

possui eficácia liberatória em relação às diferenças de horas extras
e respectivos reflexos pleiteados, visto que, consoante noticiam os
autos, tal recibo, por não consignar o período a que expressamente
se refere a quitação nele constante, não reflete a integralidade do
pacto laboral, circunstâncias fáticas que, por não terem sido pre-

cisamente delineadas pela Corte Regional, impedem a configuração
da indigitada contrariedade, a teor dos itens I e II do aludido Ver-
bete Sumular. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA

CONHECIDO, MAS DESPROVIDO.
Processo :AIRR-683.206/2000.5 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PRODUTORA DE ALI-

M E N TO S
ADVOGADO : DR. JOÃO MENEZES CANNA BRASIL
A G R AVA D O ( S ) : LÍDIO TOZZO
ADVOGADO : DR. LUILSON GOMES PINHO
DECISÃO:unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO . 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 333/TST .
Conforme jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte Su-

perior "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos ór-
gãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-

blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem tam-

bém do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Sendoesse oentendimentoesposado peloe. Regional deorigem,
aplica-se ao caso o teor do Enunciado nº. 333/TST, improcedendo as
razões da revista.

AGRAVO DA RECLAMADA A QUE SE NEGA PROVIMENT O.

Processo :ED-AIRR-683.450/2000.7 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : WAGNER LUIZ PAIOSSIN
ADVOGADO : DR. PEDRO DE SOUZA GONÇALVES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração,
apenas,para prestaros esclarecimentosconstantes dafundamenta-
ção.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Acolhidos apenas para prestar os esclarecimentos cabíveis, mantendo-
se, na íntegra, a decisão embargada.

PROCESSO : AIRR-684.765/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS ROSIFINI LTDA.
ADVOGADO : DR. VLADIMIR LAGE
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS GAYA
ADVOGADO : DR. AMAURI GRIFFO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
" Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões superadas
por iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em
Dissídios Individuais." Inteligência do Enunciado 333 do TST. Agra-
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-684.771/2000.2- TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : VEÍCULOS GUARAPARI LTDA.
ADVOGADO : DR. ROGERIO AVELAR
EMBARGADO(A) : JOSÉ AUGUSTO SOARES BAETA DA

C O S TA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO LOURENÇO RO-

DRIGUES
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaraçãoopos-
tos, considerando-os nitidamente protelatórios e aplicando àembar-
gante a MULTA DE VALOR CORRESPONDENTE A 1% SOBRE

O VALOR DACAUSA. 1
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO IN-
DEMONSTRADA - FUNDAMENT AÇÃO SATISFATÓRIA. Não
podem ser providos embargos de declaração que deixam de demons-
trar a omissão argüida, especialmenteporque todas asmatérias agi-
tadas mediante as razões deagravo de instrumento foram expres-
samente tratadas, sendo de se destacar que não está o Juízo obrigado
a se manifestar sobre todo e qualquer argumento levantado pela parte,
bastando que fundamente satisfatoriamente o julgado, o que ocorre, in
casu. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-685.683/2000.5 -TRT DA 4ªREGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LUIZ LOPES DA LUZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ DIRCEUFERREIRA DE MO-

RAES
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao Agravode Instru-
mento.

E M E N TA : 
AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. ENUN-
CIADO 126/TST. Não pode ser provido Agravo de Instrumento que
pretendea desobstruçãode Recurso deRevista fundado em argu-
mentação que desafia reexame de fatos e provas, aplicando-se ao caso
o teor do Enunciado nº. 126/TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-686.111/2000.5- TRT DA 3ª REGIÃO-
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE SCHMIDT EMBA-

LAGENS LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR MUZZIFILHO
A G R AVA D O ( S ) : MAURI DE SOUZA NOVAES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOÃO FERNANDO LOURENÇO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - INTERPRETA-
ÇÃO RAZOÁVEL DE PRECEIT O DE LEI. Consoante preceitua
o Enunciado nº 221 do TST, "Interpretação razoável de preceito de
lei, ainda que não seja a melhor, não dá ensejo à admissibilidade
ou ao conhecimento dos recursos de revista ou de embargos com

base, respectivamente, nas alíneas b dos artigos 894 e 896, da Con-
solidação das Leis do Trabalho. A violação há que estar ligada à

literalidade do preceito". Agravo de INSTRUMENT O AOQUAL
SE NEGA PROVIMENT O.
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Processo :AIRR-686.408/2000.2 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : DIRVAL RODRIGUES JOSÉ DA FONSE-

CA
ADVOGADO : DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS

DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao AgravodeInstru-
mento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDA-
DE. ENUNCIADO 126/TST. Não pode ser provido Agravo de Ins-
trumento que pretende a desobstrução de Recurso de Revista fundado
em argumentação que desafia reexame de fatos e provas, aplicando-se
ao caso o teor do Enunciado nº. 126/TST. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-686.931/2000.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO PIERROTI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE O. PEREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : POLICLÍNICA GERAL DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR. FERNANDO OLIVEIRA DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao AgravodeInstru-
mento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRECLUSÃO.
Não podeser providoAgravo de Instrumentoque pretendea de-
sobstrução de Recurso de Revista baseado em fundamentos outros
que não osexpostos mediante as razões dorecurso trancado, cons-
tituindo-se ainovação em tentativaespúria de examede matéria
verdadeiramente preclusa. Agravo de Instrumento a que se nega
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-688.857/2000.6 -TRT DA 1ªREGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS SAMPAIO MACHADO
ADVOGADO : DR. RAUL CLÍMACO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : LEÃO JÚNIOR S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO CAIUBY

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. DESPROVIMENTO. Conforme disposto no
Enunciado-TST nº 126, não cabe Recurso de Revista quando a par-

te pretende o reexame de fatos e PROVAS. AGRAVO DO RE-
CLAMANTE A QUE SE NEGA PROVIMENT O.

Processo : AIRR e RR-690.521/2000.0 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ÂNGELA THAÍS COSTA MARQUES

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MÁRCIA PARADELA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento dareclamante. Porunanimidade, nãoconhecer integral-
mente do recurso de revista do reclamado.

EMENTA: BANCO DO BRASIL - FIṔ S
O fato de a cláusula normativaestipularque asFIP's - FolhasIn-
dividuais de Presença dos funcionários do Banco do Brasil - atendem
às exigências do artigo 74, § 2º, da CLT não tem o condão de impedir
que elaspossam ser desconstituídaspor meio deprova testemunhal,
quando esta atestar que os registros não correspondem à real jornada
cumprida peloempregado. Entendimento contrárioimplica flagrante
desrespeito ao princípio da primaziada realidade, onde o aspecto
formal deve ceder lugar à realidade fática. Matéria já pacificada nesta
C. Corte, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 234 da C. SDI.

PROCESSO : AIRR-691.104/2000.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : ALDECIRA OLIVEIRA DA COSTA
ADVOGADO : DR. JORGE JESUÍNO DE SOUZA E SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA TEREZA ANGRISANI GRANA-

TO
ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN-

GA
A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA E CAROL CONFECÇÕES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE

REVISTA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O DA
M AT É R I A . Nos termos do Enunciado nº 297 do TST, aplicável na

espécie, "Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão im-
pugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. Incumbe
à parte interessada interpor Embargos Declaratórios objetivando o
pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão". A G R AVO
DE INSTRUMENT O AOQUAL SE NEGA PROVIMENT O.

Processo :AIRR-691.853/2000.4 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : MOACYR SILVA GRACIOTTO
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ MARINHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. Nega-se provimento ao Agravo quando a decisão
regional tem por base fatos e provas que não podem ser reexaminados
em grau de Revista. Incidência do Enunciado 126 do TST. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-692.767/2000.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : ADEMAR DE VITTO
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO N. GARCEZ
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIALDESPROVIMENT O. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando não comprovada
a alegada violação legal nem tampouco o dissenso jurisprudencial.
Incidência dos Enunciados 221, 333 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-694.188/2000.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. REINALDO F. A. SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ DA SILVA CASTANHEIRA
ADVOGADO : DR. RENATO ARIAS SANTISO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo deInstrumen-
to, POR DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do
instrumento doagravo demodo a possibilitar, caso provido,o ime-
diato julgamento dorecurso derevista, instruindoa petiçãoinicial
com cópias do despachoagravado, da certidão da respectiva intima-
ção, dasprocuraçõesoutorgadasaos advogadosdo agravantee doa-
gravado, da decisão regional, do recolhimento das custas, bem como
de outraspeças quese façam necessáriasao deslindede contro-
vérsia.

AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.
Processo :AIRR-697.008/2000.4 -TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍ-

LIA - CEB
ADVOGADA : DRA. VALQUIRES MACHADO ELIAS
A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA LÚCIA DA SIL VA
ADVOGADO : DR. LILIANE DOS SANTOS VIEIRA

DECISÃO:unanimemente, negar provimentoaoAgravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DISSENSO PRETORIANO. ESPECIFICIDADE. ENUN-
CIADO 296/TST. Não pode ser provido Agravo de Instrumento que
pretendeo destrancamentode Recurso deRevista fundadoem ale-
gação de configuração de dissenso pretoriano que não se verifica ante
a inespecificidade dos arestos paradigmas, nos termos do Enunciado
nº. 296/TST. Incidência,também,do Enunciado nº23/TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-697.021/2000.8 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BRAVESA - BRASÍLIA VEÍCULOS S.A.
ADVOGADO : DR. VANDIR APPARECIDO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR BISPO DE LIMA
ADVOGADO : DR. ALDÊMIO OGLIARI

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aoAgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE TRAS-
LADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL QUE DESLINDOU OS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. Não merece provimento o Agravo Regimental cujas razões não
logram invalidaros fundamentos dodespacho que nãoconheceu do
Agravo deInstrumento interposto,por falta detraslado depeça es-
sencial. Agravo Regimental aoqual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-697.029/2000.7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANS-

PORTE URBANO DO RECIFE - CTTU
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE-

GA
A G R AVA D O ( S ) : NELSON FRANCISCO DA SILVA FI-

LHO
ADVOGADO : DR. PAULO ANDRÉ DA SILVA GOMES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. DESPROVIMENTO. Conforme disposto no
Enunciado-TST nº 126, não cabe Recurso de Revista quando a par-
te pretende o reexame de fatos e prova. AGRAVO DA RECLA-

MADA A QUE SE NEGA PROVIMENT O.
Processo: AIRR-697.837/2000.8 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO LUIZA PEREIRA ALVES
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aoAgravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDA-
DE. ENUNCIADO 126/TST. Não pode ser provido Agravo de Ins-
trumento que pretende a desobstrução de Recurso de Revista fundado
em argumentação que desafia reexame de fatos e provas, aplicando-se
ao caso o teor do Enunciado nº. 126/TST. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA. DES-
PACHO AGRAVADO MANTIDO POR OUTROS FUNDAMEN-
TOS. É admissível a mantença, por Turma deste Colendo Tribunal
Superior, dedespacho que obstou seguimento ao Recurso de Revista,
ainda que por fundamentos outros.

PROCESSO : AIRR-698.313/2000.3- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : PRISMATIC S. A. VIDROS PRISMÁTI-

COS DE PRECISÃO
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES PENA NETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ PINTO DE CAMARGO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE FA-

TOS E PROVAS. DESPROVIMENTO. Conforme disposto no
Enunciado-TST nº 126, não cabe Recurso de Revista quando a par-

te pretende o reexame de fatos e PROVAS.
Agravo da Reclamada a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-699.354/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO REGINAS LTDA.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BAPTISTA CEZAR
ADVOGADO : DR. LUCIANO CHAGAS DE CARVA-

LHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. IRRESIGNAÇÃO
INFUNDADA. Tendo sido o entendimento regionalexatamente o
defendido pela parte, não se justifica a irresignação manifestada na
revista, não ocorrendo as violações legais e constitucionais apon-
tadas.
Agravo da reclamada a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-702.506/2000.5- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : VALDOMIRO ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ISIS M. B. REZENDE
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-seEmbargos deDeclaração senão consta-
tadas omissão ou obscuridade no julgado embargado. Inteligência dos
artigos 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-702.945/2000.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : MADEF S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADA : DRA. ANGELA MARIA RAFFAINER
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS DUTRA MA-

CHADO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS CHUVAS

DECISÃO:UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO 266 DO TST. Descaracterizada a alegada violação à
literalidade do dispositivo constitucional invocado, em execução, apli-
ca-seo disposto noEnunciado-TSTnº 266, não sendoadmitido o
processamento da Revista. Agravo da Reclamada a que se nega
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-703.182/2000.1 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. O NORTE
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MAGNUS VARELA GON-

Ç A LV E S
A G R AVA D O ( S ) : IVELISE DIAS MARINHO
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARQUES DE LUCE-

NA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESPROVIMENT O. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando não comprovada
a alegada violação legal, nem tampouco o dissenso jurisprudencial.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-706.560/2000.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W LINS JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO LOPES MARTINEZ
ADVOGADO : DR. LUIZ PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negarprovimento
ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - CARGO DE CONFIANÇA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO - PROVAS.
Não demonstrado e caracterizado, pelo conjunto probatório, o exer-
cício de cargo de confiança, nãohá como revolver aprova para
concluir que assistente contábil, só por receber gratificação, auto-
maticamente, estaria enquadrado no § 2º do art. 224 da CLT.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR E RR-708.966/2000.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: DIVAL JOSÉ SPEGIORIN

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS

ADVOGADA : DRA. LAUDELINA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecere, no mérito, negarprovi-
mento ao agravo de instrumento do reclamante. Por unanimidade,
conhecer e, no mérito, negar provimento ao agravo de instrumento do
Banco. Por unanimidade,não conhecer dorecurso de revista do
BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos quanto aos
temas condenação solidária e nulidade da solução dada ao contrato de
trabalho mantido entre o autor e o reclamado no período de 01/07/85
a 22/05/92. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no que
tange aexpedição deofícios e, nomérito, negarprovimento ao
recurso de revista.

EMENTA:EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO

A teor do disposto no art. 765 da CLT é do Juiz o poder de direção
do processo. Portanto, sempre que o Juízo Trabalhista deparar-se com
irregularidadescometidas aórgãosgovernamentaislesados pelaau-
sência de obrigação de fazer ou não fazer pelo empregador, impõe-se
a imediata comunicação paraque sejam adotadas asmedidasad-
ministrativas cabíveis.

PROCESSO : ED-AIRR-709.313/2000.2- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO DE SÃO PAULO
S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARCOS VALENTE
ADVOGADA : DRA. SÔNIA REGINA BERTOLAZZI

BISCUOLA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dos EmbargosDeclara-
tórios.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONHECIMEN-
TO - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - LITIS-
CONSORTES COM INTERESSES JURÍDICOS CONFLITAN-
TES.
Apontada noacórdão embargado a irregularidadede representação,
cumpria à parte, ao interpor os Embargos de Declaração, sanar o vício
constatado,sob penade não conhecimentodestes.Não aproveitaao
primeiro agravantea procuração outorgada aosegundo agravante,
quando, embora litisconsortes, têm interesses conflitantes no processo
principal.
Embargos de Declaração não conhecidos.

PROCESSO : ED-AIRR-716.450/2000.3- TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : NORTE HOTELARIA S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO OLIVA REIS
EMBARGADO(A) : DOMINGAS ANGELINA DA LUZ CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se Embargos de Declaração se não constatada
omissão no julgado embargado. Inteligência dos artigos 897-A da
CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-AIRR-718.828/2000.3- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MOACIR CARDOSO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO CARDOSOJA-

C I N TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos EmbargosDecla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE-
XISTENTE - INEXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL - PRECARIEDADE DO JUÍ-
ZO DE ADMISSIBILIDADE.

Inexiste omissão doaresto embargado pelo fato denão ter apro-
veitado certidão dizendo que, em determinada data, teria transcorrido
prazo para o reclamanteoferecer recurso de revista, o que tam-
bémvaleriapara a empresa. É que sobre esse pressuposto objetivo não
se manifestou o despacho agravado. Tratando-se de delegação de
competência, de juízo precário, não vinculativo, a instância ad quem
há de ser municiada pelo agravante de todos os elementos necessários
para conferir o preenchimento dos pressupostos legais, não podendo
ela ficar adstritaàquilo quefoi declarado porserventuário, nãoin-
vestido na jurisdição.
Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-719.406/2000.1- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : GASTÃO LUIZ MARQUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO

Havendo exame específico acerca do dispositivo constitucional apon-
tado, é de se rejeitar os embargos de declaração interpostos.

PROCESSO : ED-AIRR-720.836/2000.7- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : LIBERATO DE OLIVEIRA BUENO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoaos EmbargosDecla-
ratórios para, sanando a omissão e imprimindo efeito modificativoao
julgado, afastada a deficiência de traslado, conhecer do agravo deins-
trumento e negar-lhe provimento.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO RE-
CONHECIDA - DEFICIÊNCIA DE TRASLADO AFASTADA -
EFEIT O MODIFICA TIV O - AGRAVO DE INSTRUMENT O
CONHECIDO E HEGADO PROVIMENT O - EXECUÇÃO NE-
GATIVA - VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA - INEXISTÊN-
CIA.
De seafastar anecessidade detraslado deembargos àexecução, se
estes não chegaram a ser interpostos pelo reclamante, por óbvio, uma
vez que o Juízo de primeiro grau reconheceu ocorrência de execução
negativa.
E esta situaçãonão importa em violação da coisajulgada e, con-
sequentemente, resta inviabilizada a revista, eis que fora do abrigo do
parágrafo 2º do art. 896 da CLT.
Embargos de declaraçãoa quese dá provimento,sanada aomissão,
conhecido o agravo de instrumento e negado provimento.

PROCESSO : AIRR-723.610/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO TAVARES DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. PAULO MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - NULIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
INOCORRÊNCIA - HORAS EXTRAS - PROVAS.
Não implica em negativa de prestação jurisdicional o pronunciamento
do Juízo, fundamentado na lei e nas provas, que venha a ser contrário
aos interesses daparte. Ashoras extrasvieram aser deferidascom
base no conjunto fático e probatório, não podendo ser revisto.
Agravo improvido.

PROCESSO : ED-AIRR-725.546/2001.4- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : SÉRGIO LUIZ VETARISCHI
ADVOGADO : DR. WILSON CARLOS GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se Embargos de Declaração se não constatada
omissão no julgado embargado. Inteligência dos artigos 897-A da
CLT e 535 do Código de Processo Civil.
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PROCESSO : ED-AIRR-727.776/2001.1- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : MARISTELA APARECIDA OWERGOOR
ADVOGADO : DR. RICARDO ANDRÉ DO AMARAL

LEITE
EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚ-

BLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINAS
ADVOGADA : DRA. ADRIANA LEAL SANDOVAL
EMBARGADO(A) : MICRO OURO VERDE EDIÇÕES CUL-

TURAIS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Para o acolhimento dos Declaratórios deve a parte de-

monstrar a existência das HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTI-
GOS 897-A DA CLT E 535 DO CÓDIGO DE

Processo Civil. O simples inconformismo com a decisão atacada não
possibilita areforma dojulgado pormeio dosEmbargos Declara-
tórios.

PROCESSO : ED-AIRR-730.923/2001.1- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : LUCÍDIA CAUDURO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
EMBARGADO(A) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO : DR. ANITA PEREVERZIEV

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO . Re-
jeitam-se os Embargos de Declaração quando não demonstrada a
existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v.
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-731.466/2001.0- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO

Rejeitam-se os embargos de declaração quando não constatada omis-
são, contradição e/ou obscuridade, verificando-se que os temas abor-
dados foram enfrentados e decididosde forma explícita e funda-
mentada, nãocarecendo nem mesmo demaiores esclarecimentos.
Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-733.541/2001.0- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : CELSO ANÍBAL HENRIQUE DE BAR-

ROS E OUTRO
ADVOGADO : DR. MÁRIO ANDRÉ B. R. DE ALMEI-

DA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatada omissão no julgado EMBARGADO. INTELIGÊNCIA DOS

ARTS. 897-A DA CLT E 535 DO CÓDIGO DE
Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-736.083/2001.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO LISCHINSKI
ADVOGADA : DRA. ALINE FABIANA CAMPOS PE-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aoagravo
de instrumento, com fulcro no art. 893, § 1º, da CLT.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - VÍNCULO EMPREGA TÍCIO RECONHECIDO PE-
LO REGIONAL - DETERMINAÇÃO DE RETORNO AO PRI-
MEIRO GRAU - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.
Tendo a E. CorteParanaensereconhecidoo vínculo deempregoe
determinado a baixa dos autos à Vara de origem, proferiu decisão de
caráterinterlocutório, quenão comporta acesso,de imediato, àins-
tância extraordinária (Súmula 214).
Agravo improvido.

PROCESSO : ED-AIRR-736.110/2001.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADA : DRA. IVANA PAULA PEREIRA AMA-

RAL
EMBARGADO(A) : EVANDRO APARECIDO DA CONCEI-

ÇÃO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO BORTOLETTO
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se Embargos de Declaraçãose nãopreen-
chidos osrequisitos previstosnos artigos897-A da CLT e 535 do
Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-AIRR-736.733/2001.3- TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : FRANCISCO GILVAN GOMES BASILIO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ONEILDO FERREIRA
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se Embargos de Declaração se não constatada
omissão no julgado embargado. Inteligência dos artigos 897-A da
CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-AIRR-737.841/2001.2- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : RICARDO CÉSAR QUAGLIO
ADVOGADO : DR. PAULO ALEXANDRE PALMEIRA
EMBARGADO(A) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO . Re-
jeitam-se os Embargos de Declaração quando não demonstrada a
existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v.
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-740.525/2001.4- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : LAURINDO BATISTA RIBEIRO NETO
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA CARVALHO RO-

DRIGUES
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADA : DRA. DAYSE APARECIDA PEREIRA
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU-

RIDADE SOCIAL - FORLUZ
ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-seEmbargos deDeclaração senão consta-
tadas omissão ou obscuridade no julgado embargado. Inteligência dos
artigos 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-740.697/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DIAS DE MEIRA
ADVOGADO : DR. PAULO APARECIDO AMARAL
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-

TO - RECURSO DE REVISTA INEXISTENTE

Não prospera agravo de instrumento que objetiva o processamento de
revista subscrita por advogado sem procuração, porque inexistente
aquele recurso. Aplicação do artigo 37 do CPC e do Enunciado n°
164 do C. TST.

PROCESSO : ED-AIRR-742.797/2001.7- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS GOMES DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente,acolheros Embargos Declaratórios,ape-
nas para prestar osesclarecimentos constantes da fundamentação,
mantendo,porém, a decisãoda Turma que negouprovimento ao
Agravo interposto pelo Reclamado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLARECI-
M E N TO S . Ainda que o julgado embargado não tenha incorrido nas
omissõesapontadas pelaParte, acolhem-seos Embargos Declara-
tórios, apenas para prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentação, mantendo,porém, a decisãoda Turma quenegou pro-
vimento ao Agravo interposto.

PROCESSO : ED-AIRR-743.025/2001.6- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : YOLANDA VERA DEHNHARDT DA
S I LVA

ADVOGADO : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN
EMBARGADO(A) : ADÃO DA ROSA
ADVOGADO : DR. MARTHA SITTONI BARRETO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO MILTON FLORES (ESPÓ-

LIO DE)
EMBARGADO(A) : ARTEMIN - ARTESANATO MINUANO

LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE-
XISTENTE - INSTRUÇÃO DO AGRAVO SEM O MANDA TO
DO AGRAVADO - EMBARGOS DE TERCEIRO.
Salvo hipótese de mandato tácito nos autos principais, é obrigação do
agravante trazer cópia, ou seja, instruir o recurso com o mandato do
agravado, com vistas ao julgamento do apelo revisional trancado,
logo em seguida, na forma da Lei 9.756/98. Mesmo que o recurso de
revista e o agravo tenham sido processados nos autos dos embargos
de terceiro, nos quais não há procuração do empregado, a parte deve
trazê-la, copiando dos principais,tal como procedeu referentemente
ao auto de penhora e avaliação e outras peças. Não há, pois, omissão
do tema.
Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-746.266/2001.8- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : WILSON HITOSHI YOKOGAWA
ADVOGADA : DRA. SILVANA MOREIRA FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO. De-
claratórios rejeitados, ante a ausência da omissão apontada.

PROCESSO : ED-AIRR-747.485/2001.0- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : CLÓVIS REIS DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos apenas para pres-
tar os esclarecimentos, nostermos dafundamentação doVoto do
Exmo. Ministro Relator.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Pedido acolhido
apenas para prestar esclarecimentos.
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PROCESSO : AIRR-748.792/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : HELENA MOTTIN
ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS
A G R AVA D O ( S ) : ANA RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BITINCOF
A G R AVA D O ( S ) : H. MOTTIN MODAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.
A deficiente instrução da petição de agravo sem as procurações das
agravadas, peças obrigatórias à regular formação do instrumento de
agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa-

rágrafo 5º DO ART. 897 DA CLT, COM A REDAÇÃO DADA
PELA LEI 9.756/98.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-749.665/2001.5- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA

S I LVA
EMBARGADO(A) : JACQUES LUCIANO DA SILVA ROSA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-

TO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se Embargos de Declaração se não constatada
omissão no julgado embargado. Inteligência dos artigos 897-A da
CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-AIRR-750.316/2001.0- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS

EARMAZÉNS - CESA
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : MARCELINO CORREA PINTO
ADVOGADO : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRA-

SIL

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO. Rejeitam-seEmbargos deDeclaração senão consta-
tadas omissão ou obscuridade no julgado embargado. Inteligência dos
artigos 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-750.827/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA) CORRE JUNTO: 750828/2001.9

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ANTI-
BIÓTICOS - CIBRAN

ADVOGADA : DRA. SILVIA ELIZABETH NAIME
A G R AVA D O ( S ) : LINEU MELFI (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. BERNARDETE CARDOSO GUE-

DES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conheci-
mento argüida emcontraminuta, e no mérito,negar provimento ao
agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-

TO - HONORÁRIOS A D VO C AT Í C I O S 
Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando pretende o
processamento dorecurso derevista interpostocontra ov. acórdão
regional, que adotoucomo fundamentoo entendimentoconsagrado
pelos Enunciados nºs 219 e 329 do C. TST. Aplicação do artigo 896,
§ 4º, da CLT e do Enunciado nº 333 desta C. Corte.

PROCESSO : ED-AIRR-751.288/2001.0- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : ALMIR FERREIRA DE CAMARGO
ADVOGADA : DRA. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBAN-

DE
EMBARGADO(A) : AWS ADVANCED WORKSTATIONS IN-

FORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. RENATA RAMOS RODRIGUES

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se Embargos de Declaração se não constatada
omissão ou contradição no julgado embargado. Inteligência dos ar-
tigos 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-AIRR-752.418/2001.5- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EMIRALDO E. MARQUES
EMBARGADO(A) : BERENICE MARIA LIMA ROCHA
ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargos de declaração rejeitados, porque não configuradas as hi-
póteses do art. 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-760.493/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA) CORRE JUNTO: 760492/2001.4

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE
ADVOGADO : DR. GERALDO BORGES AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : MALDONI PEDROSO
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE . Não se conhece doAgravo
quando ausente no traslado peça que se mostra essencial à apreciação
da controvérsia.Aplicação do art.897, § 5º,I da CLT, da Instrução
Normativa nº 16/99, item X/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-761.116/2001.2 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MARCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
EMBARGANTE : DENIZE MARIA FERREIRA SCHEL-

BAUER
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados,porquanto inexis-
tente omissão, contradição ou obscuridade no julgado.

PROCESSO : ED-AIRR-761.369/2001.7- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : GEZILDO BARBOSA SILVA
ADVOGADA : DRA. HELOISA VIEIRA CABARITI
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaraçãoopos-

tos. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Fun-
damentando-seos embargos declaratóriosem omissõesinexistentes,
pretendendoa parte rediscutirmatéria já decidida, nãopodemme-
recer acolhida. Embargos declaratórios da Reclamada rejeitados.

PROCESSO : AIRR E RR-761.388/2001.2 -TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: LUBELLIA LISBOA DE ANDRADE MO-
REIRA

ADVOGADA : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-
ZERRA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S. A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREI-
RA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-
ZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecendo o
caráter programático da cláusula coletiva, excluir da condenação o
pagamento de 26,06% decorrente do Plano Bresser e seus reflexos.

EMENTA: CARÁTER PROGRAMÁTICO - NORMA COLE-
TIVA - PLANO BRESSER. A cláusula 05 do acordo coletivo de

91/92, conforme consignado pelo eg. Regional, estipulava que, emno-
vembro de 1991, a forma e as condições do reajuste decorrente do
chamado Plano Bresser seriam negociadas. Assim, a referida cláu-
sula remeteu à negociação futura as condições de pagamento e in-
corporação, condicionando, portanto, a eficácia daquele direito ao
sucesso das negociações. Recurso de REVISTA A QUE SE DÁ

PROVIME
Processo: ED-RR-761.456/2001.7- TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : FABIANO MAISTRELO DE MACEDO
ADVOGADA : DRA. JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA

S I LVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos embargos dedeclara-
ção OPOSTOS. 2

EMENTA: OMISSÃO. INEXISTÊNCIA - Inexistindo omissão a
ser sanada,não podemser acolhidos os embargos de declaração
opostos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-763.167/2001.1- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : SWIMING ESCOLA DE NATAÇÃO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. MARIA LINDINAL VA DE SOUZA
EMBARGADO(A) : RUBENS BRAZ MARTINS
ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

DECISÃO:Unanimemente,rejeitar os embargos dedeclaraçãoopos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO IN-
DEMONSTRADA - FUNDAMENT AÇÃO SATISFATÓRIA. Não
podem ser providos embargos de declaração que deixam de demons-
trar a omissão argüida, especialmenteporque todas asmatérias agi-
tadas mediante as razões deagravo de instrumento foram expres-
samente tratadas, sendo de se destacar que não está o Juízo obrigado
a se manifestar sobre todo e qualquer argumento levantado pela parte,
bastando que fundamente satisfatoriamente o julgado, o que ocorre, in
casu. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-763.241/2001.6- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHA-

RIA E CONSULTORIA LTDA. - EBEC
ADVOGADO : DR. SÉRGIO PALOMARES
EMBARGADO(A) : CELINO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCUS RUPERTO SOUZA DAS

CHAGAS

DECISÃO:Unanimemente,rejeitar os embargos dedeclaraçãoopos-
tos.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO IN-
DEMONSTRADA - FUNDAMENT AÇÃO SATISFATÓRIA. Não
podem ser providos embargos de declaração que deixam de demons-
trar a omissão argüida, especialmenteporque todas asmatérias agi-
tadas mediante as razões deagravo de instrumento foram expres-
samente tratadas, sendo de se destacar que não está o Juízo obrigado
a se manifestar sobre todo e qualquer argumento levantado pela parte,
bastando que fundamente satisfatoriamente o julgado, o que ocorre, in
casu. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-764.030/2001.3- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : VALDEMAR VICENTE DE LIMA
ADVOGADA : DRA. IRACI DA SILVA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos dedeclaração
e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar arepublicação do

v. ACÓRDÃO EMBARGADO E PRESTAR ESCLARECIMEN-
TO S

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLARECI-
MENT OS PRESTADOS - DETERMINADA REPUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
Prestam-seesclarecimentosacercada inexistênciade violaçãocons-
titucional referentemente à questão da cisão de empresas, matéria que,
além de importar em revisãode fatos e provas, nãotem índole
constitucional.
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Havendo falhas de impressão que comprometem a compreensão do
julgado, determina-se a republicação do acórdão embargado.
Embargos de Declaraçãoa que se dá provimentopara prestar es-
clarecimentos e para determinar a republicação do acórdão embar-
gado.

PROCESSO : AIRR-766.007/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI-

MENTÍCIOS VIGOR
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : HERVEU KENNEDY DA SILVA (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : DR. MAURÍLIO FERNANDES DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENT AÇÃO. DESPROVIMENT O. Nega-se provimento ao
Agravo, quandoeste não ataca diretamenteos argumentosdo des-
pacho denegatório, limitando-sea trazerà discussão,as razõesdo
Recurso de Revista. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-769.086/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : JÚPTER EFIGÊNIO SENA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO ALVES DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : ENGEMASTER ENGENHARIA E PRO-

JETOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ÉLCIO PROCÓPIO DUARTE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR. MARCELO ALKMIN FERREIRA DE

PÁDUA
A G R AVA D O ( S ) : HOLOS CONSULTORES ASSOCIADOS

LT D A .
ADVOGADA : DRA. EULA ÁLVARES DE CAMPOS

CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SERBEL JM CONSTRUÇÕESELÉTRI-

CAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JORGE DA SILVA SALLES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO INDICAÇÃO
DE VIOLAÇÃO LEGAL OU DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. NÃO-PROVIMENT O. De acordo com a redação do artigo
896 da CLT, mostra-se necessário que a parte demonstre a ocorrência
de violação direta apreceito legal. Não havendo indicaçãode vio-
lação legal ou divergência jurisprudencialnão hácomo recebera
Revista interposta. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-770.597/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : POSTO DE GASOLINA ALMADA LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA CRISTINA FERNANDES

SILVA COLONESE
A G R AVA D O ( S ) : HUGO DA CONCEIÇÃO LOBO
ADVOGADA : DRA. MURY-JARA DA SILVA MONTEI-

RO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE DA DECISÃO. DES-

PROVIMENT O. Nega-se provimento ao Agravo quando constata-
da a natureza interlocutória da decisão que julgou o Recurso Or-

dinário. Aplicação do artigo 893, § 1º, da CLT e ENUN
Processo :AIRR-772.727/2001.7 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SCHMITT
A G R AVA D O ( S ) : ODENÁ SOSA DE SOUZA FILHO
ADVOGADA : DRA. SUZANA TRELLES BRUM
DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao AgravodeInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA SUPERADA POR JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE. AR T. 896, § 4º, DA CLT. ENUNCIADO 333/TST.
Não podeser providoAgravo de Instrumentoque pretendea de-
sobstrução de Recurso de Revista interposto contra decisão regional
proferida de conformidade com a jurisprudência iterativa, notória e
atual desta Corte,nos termosdo art.896,§ 4º, da CLT, e do Enun-
ciado nº 333/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-772.813/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BA-

R ATA
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR SILVA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. SUZANA TRELLES BRUM
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 333 DO TST. Estando a decisão Regional de
conformidade comOrientação Jurisprudencial daSDI/TST, aplica-se
o dispostono Enunciado-TSTnº 333, não devendo seradmitida a
Revista. Agravo da Reclamada a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-773.654/2001.0 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. THIAGO DE ABREU FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ROSENIR DIAS BUAINAIN
ADVOGADO : DR. JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DECISÃO REGIONAL EMBASADA NO EXAME
DE FATOS E PROVAS DOS AUTOS -PROVIMENTO NEGA-

DO. Nos termos do Enunciado nº 126 do TST, aplicável na es-
pécie, "Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e
894, letra b, da CLT) para reexame de fatos e provas". Agravo de

Instrumento AOQUAL SE NEGA PROVIMENT O.
Processo :AIRR-777.604/2001.3 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E

OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS CÂNDIDO
ADVOGADO : DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA

S I LVA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece doAgravo
quando ausente dotraslado a certidão de intimaçãodo acórdão re-
gional. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado nº 272
desteTST eda InstruçãoNormativanº 16/99,item III/TST. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-796.253/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA REGINA MARIOTTO ALVES
ADVOGADO : DR. JOÃO FRANCISCO EDUARDO PEI-

XOTO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece doAgravo
quando ausente dotraslado a certidão de intimaçãodo acórdão re-
gional. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272
desteTST eda InstruçãoNormativanº 16/99,item III/TST. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : RR-323.908/1996.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO(S) : ELIETE MARIA VIEIRA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à res-
ponsabilidade subsidiária. Por unanimidade, conhecer do Recurso
quanto ao adicionalde insalubridade - base decálculo e dar-lhe
provimento para restabelecera Sentençade 1º Grauquanto aeste
item.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO - De acordo com a jurisprudência desta Corte, a base de
cálculo do adicional de insalubridade,mesmo na vigência da Cons-
tituição Federal de 1988, é o Salário Mínimo.
Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-351.796/1997.2 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO

PROCURADOR : DR. ELODY NASSAR DE ALENCAR
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 8ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LORIS ROCHA PEREIRA JUNIOR
RECORRIDO(S) : IVONE SILVA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DOS SANTOS DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso do Estado do
Pará. Por unanimidade, conhecer do Recurso do Ministério Público
quanto aos descontos previdenciários e fiscais e dar-lhe provimento
para determinar, nos precisos termos do Provimento da Corregedoria-
Geral daJustiça doTrabalho, que seproceda aosdescontos pre-
videnciários e fiscais, devidos por força de lei, incidentes sobre as
parcelasque vierem aser pagasà Reclamanteem facede decisão
judicial, por ocasião da liquidação do título executivo judicial.
EMENTA:RECURSO DO ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA

DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
ADMISSIBILIDADE - Recurso de Revista que não se conhece, por
não preenchidos os requisitos de admissibilidade intrínsecos previstos
no art. 896 consolidado.

RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - A C. SDI desta
Corte já firmou entendimento no sentido de queesta Justiça Es-
pecializada possui competência paradeterminar os descontos pre-
videnciários e fiscais.
Revistado Estadonão conhecidae provida aRevista doMinistério
Público.

PROCESSO : RR-360.063/1997.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO(S) : MILTON PANETTO
ADVOGADO : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVE-

DO SAMPAIO NETO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso quantoà pres-
crição do Plano Collor e dar-lhe provimento para declarar a pres-
crição total quanto à pretensão de diferenças salariais decorrentes do
IPC de março de 1990 e, por conseqüência, julgar extinto o processo
com julgamento do mérito, em relação à matéria, nos termos do art.
269, inciso IV, do CPC, ficando prejudicadaa análisedo temare-
lativo ao Plano Collor. Por unanimidade, não conhecer do tema Adi-
cional de Risco. Por unanimidade, conhecer do tema Base de Cálculo
do Adicional de Riscoe dar-lhe provimento para que a forma de
cálculo do adicional de risco observe o disposto no art. 14 da Lei nº
4.860/65. Por unanimidade, não conhecer do Recursoquanto às horas
extras e aos honorários advocatícios.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - PLANO COLLOR -Na hipótese, o
reajuste do IPC de março de 1990 impunha ao Autor ajuizar a ação
pleiteando tal reajuste até março de 1995, dentro dos cinco anos
subseqüentes à violação de eventual direito. Proposta a Reclamatória
em 10/11/95, caracteriza ofensa literal ao art. 7º, inciso XXIX, alínea
"a", da Constituição Federal, pois fulminado o direito pela prescrição
total.
BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE RISCO - A matéria é
disciplinada peloart. 14 daLei nº 4.860/65, que determinao per-
centual único de 40% (quarenta por cento) sobre o salário ordinário,
não cabendo, portanto, a aplicação de outro regramento legal.
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : ED-RR-362.180/1997.7- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ALCIDES POLIDORO PERSIGO
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração pa-
ra, imprimindo-lhes efeito modificativo, conhecer do recurso de re-
vista quanto àintegração da parcela de ADI aosproventos de apo-
sentadoria, pordivergência jurisprudencial, e dar-lheprovimento a
fim de excluir da condenação a mencionada integração.
EMENTA: Embargos de declaração que se acolhe para, imprimindo-
lhes efeito modificativo, conhecerdo recurso de revistaquanto à
integração da parcelade ADI aos proventosde aposentadoria do
empregado.
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PROCESSO : ED-RR-363.135/1997.9- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : ADEMIR BARRETODA ROSA
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. ELISA E. MELECCHI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos cabíveis.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
Embargos de declaração acolhidos para os esclarecimentos cabíveis.

PROCESSO : ED-RR-365.034/1997.2- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : ALDENICE FERREIRA MARQUES LI-
MA EOUTRAS

ADVOGADO : DR. JEOVÁ SILVA FREITAS
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO
ADVOGADO : DR. EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO

Embargos dedeclaração rejeitados porque nãoevidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-365.908/1997.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. AÇÚCAR E
ÁLCOOL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : ROBERTO CARLOS COTRIM
ADVOGADO : DR. VANDERLEI FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à uni-
cidade contratual -contrato de safra. Porunanimidade, conhecer do
Recurso quanto às horas "in itinere" e dar-lhe provimento para excluir
da condenaçãoo pagamentode tais horas. Porunanimidade,não
conhecerdo Recursoquantoà correçãomonetária- épocaprópria.
Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos descontos pre-
videnciários e fiscais e dar-lhe provimento para determinar, nos pre-
cisos termos do Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais,
devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser
pagas ao Reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da
liquidação do título executivo judicial.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - Os
descontos previdenciários e fiscais, que devem ser efetuados, quando
da liquidação da sentença, nos termos do Provimento da CGJT nº
1/96, incidem sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante
em face de decisãojudicial, por ocasiãoda liquidaçãodo título
executivo judicial.
Revista em parte conhecida e provida.

PROCESSO : ED-RR-368.933/1997.7- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : MARIA CÂNDIDA AGUIAR E OUTROS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE-

XISTENTE - DESERÇÃO - CUSTAS NÃO RECOLHIDAS -
DECLARAÇÃO DE POBREZA - V ALIDADE

Intransponível a deserção do recurso derevista, em face de os Re-
clamantes deixarem de cumprir com o ônus processual do pagamento
das custas. Transcende os limites destes embargosexaminar a validade
de declaração de pobreza encartada nos autos, na medida em que esse
questionamento constitui objeto de debate, inclusive no recurso não
conhecido, desde a sentença que indeferiu os benefícios da assistência
judiciária. Não há, pois, omissão do tema.
Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-370.131/1997.2- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
FREDERICO WESTPHALEN

ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO

Embargos dedeclaração rejeitados porque nãoevidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-371.971/1997.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS FERLA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS TECHE-

M AY E R
RECORRIDO(S) : BLASIO EGON REICHERT
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso do Banrisul quan-
to à complementação de aposentadoria - Abono de Dedicação Integral
e dar-lhe provimento paraexcluir da condenação aintegraçãodo
Abono de Dedicação Integral na complementação da aposentadoria.
Por unanimidade,conhecer do Recursodo Banrisul quantoà com-
plementação de aposentadoria - integração do cheque-rancho e dar-
lhe provimentopara excluirdo cálculoda complementaçãode apo-
sentadoria a vantagem denominada Cheque-Rancho, em face de sua
natureza indenizatória. Por unanimidade, não conhecer do Recurso do
Banrisul quanto à aplicabilidade do art. 195 da Constituição Federal -
necessidade de prévia fonte de custeio e quanto aos juros e correção

monetária. Por unanimidade, não conhecer do Recurso da Funda-
ção.

EMENTA: RECURSO DO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - INTEGRA-
ÇÃO DO ABONO DE DEDICAÇÃO INTEGRAL NA COM-
PLEMENT AÇÃO DA APOSENTADORIA. O art. 10 da Resolução
nº 1.600/64 arrolou, taxativamente, as parcelas que integravam a
remuneração, para fins de complementação de aposentadoria, não
contemplando o Abono de Dedicação Integral. A interpretação, na
hipótese,há de ser estrita,uma vezque a complementaçãode apo-
sentadoria constituiu-se liberalidade do empregador, de sorte que as
parcelas integrantes devem restringir-seao próprio regulamento que
as instituiu.
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. INCLUSÃO
DO CHEQUE-RANCHO. A vantagemdenominadaCheque-Ran-
cho, em facede sua natureza indenizatória, nãodeve ser computada
no cálculo dos proventos de aposentadoria do Reclamante.
R ecurso de R evista do B anco conhecido em parte e provido, e
NÃO CONHECIDO oR ECURSO DE R EVISTA DA F UNDA-
ÇÃO.

PROCESSO : ED-RR-372.619/1997.2- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : ENIO GUIMARÃES NOVAES
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratóriosrejeitados, porque inexistente
qualquer omissão na decisão embargada.

PROCESSO : RR-376.735/1997.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : NOLI AMARO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA -

INSTITUT O ASSISTENCIAL SULBANCO - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Tratando-se debenefício previdenciário complementarrecolhido à
entidade de previdência privada, criada por instituição sucedida pelo
Banco, com a finalidade de complementaros proventosde apo-
sentadoria dos empregados que para ela contribuem, advindo do con-
trato do trabalho, competente é a Justiça do Trabalho para julgamento
da presente controvérsia.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-377.673/1997.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. CARLA RAQUEL XAVIER COU-

TO
EMBARGADO(A) : IUR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos dedeclaração e,
no mérito, dar-lhes provimento para, sanando a omissãoconstatada no
v. acórdão embargado, relativamente aoexame dos tópicos2.1 e 2.2
do recurso de revista, não conhecer do apelo quanto àrepercussão das
comissões nos depósitos de FGTS.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃORE-
CONHECIDA - COMISSÕES - INTEGRAÇÃO NOFGTS - DI-
VERGÊNCIA INSERVÍVEL - VIOLAÇÃO LEGAL NÃO IN-
DICADA.
Há de se reconhecer omissão do aresto embargado, no que se refere
à análise da revista quanto ao tópico das repercussões das comissões
no FGTS.
Impõe-se, todavia, o não-conhecimento, pois a divergência trazida é
inservível porque inespecífica enão está indicado o artigo da Lei
4594/64, que teria sido violado ( OJ 94 ).
Embargos de Declaração a que se dá provimento para sanar omis-

são, INALTERADA A CONCLUSÃO ANTERIOR.
Processo : ED-RR-379.302/1997.0- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI-

DA
EMBARGADO(A) : ARRUDA BAPTISTA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. EDUARDO DE OLIVEIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO

Embargos dedeclaração rejeitados porque nãoevidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-379.827/1997.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CARNEIRO CES-

PEDES
RECORRIDO(S) : APARECIDA DE LOURDES SUREK
ADVOGADO : DR. DEUSDÉRIO TÓRMINA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à pre-
liminar de ilegitimidade "ad causam"; à responsabilidade subsidiária,
aos honorários advocatícios e quanto aos descontos previdenciários e
fiscais. Por unanimidade, conhecerdo Apelo quanto àcorreçãomo-
netária e dar-lhe provimento para determinar que a correção mo-
netária incida a partir do quinto dia útil do mês subseqüenteao
vencido.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Os
débitos trabalhistas devem ser atualizados monetariamente a contar do
momento em que se tornaram exigíveis.
Especificamente no caso do salário, deverá incidir a correção mo-
netária a partir do quinto dia útil seguinte ao mês em que nasce a
obrigação, conforme determina a Lei nº 7.855/89, em seu art. 1º,

que ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 459 DA CLT.
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.
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PROCESSO : ED-RR-379.993/1997.8- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. LUIZ ADRIANO BOABAID
EMBARGADO(A) : JOSÉ GOMES GONZAGA
ADVOGADA : DRA. JUSSARA LEFFE MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla- ratórios.
EMENTA: Embargos Declaratóriosrejeitados, porinexistir vício a
ser suprido no Acór- dão.

PROCESSO : RR-379.986/1997.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BASSO
RECORRIDO(S) : DANIEL SOFFI
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA S. ROMANIEL-

LO
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo Recursoquanto ao
Enunciado nº 330 do TST, às horas extras de plantões (julgamento
"extra" e "ultra petita") e aos intervalosintrajornada. Porunani-
midade,conhecer doRecursoquanto aosdescontosfiscais edar-lhe
provimento para determinar que, no recolhimento dos descontos a
título de Imposto de Renda sobre as verbas salariais provenientes de
sentençatrabalhista,seja observada,como basede incidência,a to-
talidade do crédito apurado.
EMENTA: DESCONTOS LEGAIS. SENTENÇAS TRABALHIS-
TAS - O recolhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do
trabalhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o
valor total da condenação e calculado ao final.
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-380.546/1997.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PALMAS
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : CARLOS ADÃO DE MELO
ADVOGADO : DR. NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE

CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - EMPREGADO PÚ-
BLICOEXERCENDOEMPREGO EM COMISSÃO- REGIME-
JURÍDICODA CLT -LEI MUNICIP AL Nº 971/90. A Lei Mu-
nicipal nº 971/90 adotoucomo regimeúnico dosservidores asdis-
posiçõescontidasna Consolidação dasLeis Trabalhistas.O Recla-
mante foi admitido para trabalharcomo empregadopúblico, para
exercer em comissão cargo de chefe de divisão.
Nos termos do art. 37, inciso II, da Carta Magna, para o exercício de
empregopúblico em comissãoé desnecessárioo concursopara va-
lidade do ato,não havendodúvida quea relaçãoexistente entreas
partes era de vínculo empregatício em comissão.
Tendo em vista ter o Município optado pelo regime jurídico da CLT,
nada impede que existam empregos em comissão de livre nomeação
e exoneração.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-380.655/1997.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE EDUCACIONAL EXPOEN-
TE S.C. LTDA.

ADVOGADA : DRA. IARA BEATRIZ CERQUEIRA LI-
MA

RECORRIDO(S) : JULIANNE MILLEO TEMPORAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE JESUS GONÇALVES

BAMBIL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo recurso de revista-
quantoà carênciade ação, aplicaçãodo Enunciadonº 330/TST, di-
ferenças salariais, diferenças de verbas rescisórias, indenização daLei
nº 8.880/94, doFGTS- diferençasobre ovalor da multae damul-
tanormativa,e conhecerdacorreção monetária- épocaprópria. No-
mérito, dar-lhe provimento para excluira incidência de correção-
monetária sobre os salários pagos atéo quinto dia útil do mês-
subseqüente ao vencido.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ÉPOCA PRÓPRIA.
O parágrafo único do artigo 459 da CLT, com a redação que lhe foi
conferida pelaLei nº 7.855/89,dispõe que opagamento estipulado
por mês deve ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido. Conseqüentemente, a correção monetária só
poderá incidir observado esse parâmetro legal (OJ 124).
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-380.663/1997.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGANTE : OSMAR APARECIDO PADILHA DE LI-

MA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO

Embargos dedeclaração rejeitados porque nãoevidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-381.509/1997.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
EMBARGANTE : REGINA CÉLIA CABRAL RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ZENO SIMM

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIDOS

PARA PRESTAR E S C L A R E C I M E N TO S 
Muito emborainexista a omissãoapontada, os embargos de decla-
raçãodevem seracolhidosparaprestar esclarecimentos.Inteligência
dos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-384.771/1997.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO DE OLIVEIRA LOBO
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO EMIR CARARO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

WERNEK

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer doRecurso quantoàs
horas extras,à compensaçãode jornada eà ajudaalimentação. Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto à restituição dos descontos
e dar-lhe provimento para, reformando a v. decisão combatida, excluir
da condenação a determinação de devolução dos valores descontados
a título de segurode vida em grupoe coletivo de acidentespes-
soais.
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. ART. 462 DA CLT - Des-
contos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia
e por escrito doempregado,para ser integradoem planosde as-
sistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência
privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa
dos seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não
afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a
existênciade coaçãoou de outro defeitoque vicie o ato jurídico
(Enunciado nº 342/TST).
Recurso de Revista em parte conhecido e provido.

PROCESSO : RR-384.776/1997.4- TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CAETANO SANTOS FILHO
RECORRIDO(S) : ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADOR : DR. OSMAR CAVALCANTE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : EDITH ISABEL FONSECA DA CUNHA

E OUTRAS
ADVOGADO : DR. SIDNEY RAMOSALVES DA CON-

CEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à
competência da justiçado trabalho. Por unanimidade,conhecer do
Recurso quanto à nulidade contratual - efeitos e dar-lhe provimento
para julgar improcedentea Reclamatória, invertidosos ônus da su-
cumbência em relação às custas processuais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO NULA.
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem préviaaprovaçãoem concursopúblico encontra óbiceno
seu art. 37, II e §2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pactuada.
Enunciado nº 363 do TST.
Revista conhecida em parte e provida.

PROCESSO : RR-384.957/1997.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : REFINAÇÕES DE MILHO, BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ELUÍSIO ARNALDO DE FARIA
ADVOGADO : DR. CARLOS MESSIAS MUNIZ

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dorecurso derevista
quanto à preliminar de nulidadepor negativada prestaçãojuris-
dicional. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema"turnos ininterruptosde revezamento- negociação coletiva",e
no mérito, dar-lhe provimento para que prevaleça a norma coletiva
que consagrouo abonopara ajornada detrabalho dosreclamantes
enquanto não definida a existência de turnos ininterruptos, excluindo
da condenação a compensação deferida pelo Eg. Tribunal Regional.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O -

NEGOCIAÇÃO C O L E T I VA 
Se existe cláusula normativa dispondo queserá pago um abono aos
empregados atéo adventode decisãoclara edefinitiva porparte do
órgão competente sobreo conceito eenquadramentode empresae
empregados, e sobre a jornada de todos os empregados, considerando
como de 44 horas semanais, é impossível a desconsideração do pac-
tuado, tendo emvista o reconhecimento dasconvenções eacordos
coletivos de trabalho decorrentes de determinação constitucional (art.
7º, inciso XXVI, da Constituição Federal).

PROCESSO : RR-385.001/1997.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA GALHARDO MOTTA
RECORRIDO(S) : MARIA INÊS BALBINO ROCHA
ADVOGADO : DR. DINALDO CARVALHO DE AZEVE-

DO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à URP de
fevereiro de 1989 e dar-lhe provimento para excluir da condenação as
diferenças salariais deferidas a taltítulo. Por unanimidade, não co-
nhecer doRecurso quanto às horasextras e aosdescontos salariais.
Por unanimidade, conhecerdo Recursoquanto aos descontospre-
videnciários e fiscais e dar-lhe provimento para determinar, nos pre-
cisos termos doProvimento daCorregedoria-Geralda Justiçado
Trabalho, queos aludidos descontos, devidospor força delei, in-
cidam sobre as parcelas que vierem a ser pagas à Reclamante em face
da decisão judicial,por ocasião da liquidaçãodo título executivo
judicial.
E M E N TA : URP DE FEVEREIRO DE 1989. De acordo coma ju-
risprudênciadesta Corte,não há falar em direito adquirido aopa-
gamento das diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de
fevereiro de 1989.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RESPONSA-
BILIDADE. As contribuiçõesdevidas àPrevidênciaSocial e ao
Imposto de Renda devem ser efetuadas sobre a totalidade dos créditos
a serem pagos ao reclamante, sujeitosà incidência de tais contri-
buições. Nesse sentido comandam a Orientação Jurisprudencial nº 32
da SBDI1 deste Tribunal e o Provimento nº1/96 daCorregedoria-
Geral daJustiça doTrabalho. Assim,não podeprevalecer adecisão
que atribui exclusivamente ao reclamado a responsabilidade integral
pelo pagamento dos descontos previdenciários e fiscais.
Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO : ED-RR-385.535/1997.8- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : WOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos embargos de-
declaração e aplicara multa doparágrafo único do art.538 do CPC,
calculada sobre o valor da causa atualizado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETENSÃO
INFRINGENTE - INOV AÇÃO - CARÁTER PROTELA TÓRIO -
MULTA APLICADA.
Tendo o acórdão embargado enfrentado a questão do adicional de

insalubridade e não havendo no recurso de revista qualquer alusãoa
contato ou manuseio com óleos minerais, revela-se, ao mesmo tem-
po, seja o caráter infringente do julgado, seja a inovação recursal, o
que demonstra o caráter manifestamente protelatório dos embargos,
a ensejar a aplicação da multa prevista no parágrafo único do art.
538 DO CPC, CALCULADA SOBRE O VALOR DA CAUSA

AT U A L I Z A D O .
Embargos de declaração a que se nega provimento, aplicada multa.
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PROCESSO : ED-RR-386.024/1997.9- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO GERAL DO COMÉRCIO S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMELUCE CAMPOSDE AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : FÁTIMA ABADIA UCHOA
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos dedecla-
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONHECIMEN-
TO -IRREGULARIDADE DE REPRESENT AÇÃO.
A teor do artigo 37 do CPC, somenteo advogado regularmente
constituído poderá representar a parte em Juízo, o que não se dá na
espécie.
Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : RR-388.688/1997.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JÚLIO CÉSAR MELLO SILVEIRA
ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso do Autor. Por
unanimidade, conhecer da Revista da FEBEM, mas negar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

Não se conhece de recurso de revista quando não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade estatuídos no art. 896 da CLT.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
ESTABILIDADE DO AR T. 19 DO ADCT. Aestabilidade de que
trata o art. 19 do ADCT, por sua amplitude e generalidade, dirige-se
a todos os servidores estatais celetistas, optantes, ou não, pelo regime
do FGTS, não cabendo ao intérprete impor restrição não estabelecida
pelo legislador.
Recurso de Revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-391.152/1997.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-

MARÃES
RECORRIDO(S) : ÉRICA MEDEIROS DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DEMATTOS GON-

ÇALVES CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Não se
conhece de recurso de revista quando não atendidos os pressupostos
de admissibilidade estatuídos no art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-391.178/1997.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BOAVISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ADEMIR RIBEIRO FÉLIX
ADVOGADO : DR. DÉCIO ANTÔNIO SEGRETTI
DECISÃO:Por unanimidade: a) não conhecer do Recurso quantoà
integração das horas extras ao salário; b) conhecer do tema Cargo
deConfiança, por divergência jurisprudencial, para, no mérito, ne-
gar-lheprovimento; c) conhecer do Recurso, por divergência juris-

prudencial, quanto ao tema descontos previdenciários e fiscais - com-
petência daJustiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarandoa competência da Justiça do Trabalho na espécie, au-
torizar arealização dos descontos previdenciários e fiscais sobre o

TOTAL DOSVALORES TRIBUTÁVEIS PAGOS AO RECLAMAN-
TE. 3

EMENTA: BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA.
O exercício do cargo de confiança de que trata o art.224, § 2º, da
CLT pressupõe duas circunstâncias que devem estar bem demons-
tradas: Deve haver o recebimento de gratificação não inferior a 1/3 do
salário do cargo efetivo, bem como o exercício de função de fidúcia
que diferencie oseu ocupante dos demais empregados;não é su-
ficiente apenas uma dessas circunstâncias, como também o mero
nome da função não a torna de confiança. É a hipótese dos autos, pois
não provada a fidúcia exigida.
HORAS EXTRAS - LIMIT AÇÃO DA INTEGRAÇÃO AO SA-
LÁRIO.
Não restou prequestionada na decisão recorrida a tese, ora suscitada,
de limitação da integração das horas extras ao salário em duas horas
diárias. Incidência do Enunciado 297 do TST.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

A Justiça do Trabalho é competente para determinar a realização dos
descontos previdenciários e fiscais, devidos sobre o montante dos
créditos trabalhistas do Reclamante na forma da Lei nº 8.212/91 e do
Provimento CGJT nº 03/84.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-391.188/1997.1 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : LENIVALDO GOMES DE FREITAS
ADVOGADO : DR. RICARDO GONDIM FALCÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Incabível recurso de revista
que não logra preencher os pressupostos enumerados no permissivo
consolidado.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-392.180/1997.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO

QUEIROGA
RECORRIDO(S) : MÁRCIA DIVINA DOS REIS
ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE DIAS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Estabelece o
item IV do Enunciado nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho, com
a nova redação que lheconferiu a Resolução nº 96/2000,que o
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Estando a decisão regional moldada a
tal entendimento, resta inviabilizado o conhecimento do recurso de
revista contra ela interposto.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-392.530/1997.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. NORMANDO A. CAVALCANTE JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : PLÍNIO NUNES TORRES
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso edar-lhe pro-
vimento para, anulando a v. Decisão complementar de fl. 264, de-
terminar oretorno dos autosao TRT de origem para queoutra seja
proferida, enfrentando desta feita os temas colocados nos Embargos
Declaratórios do Reclamado, entregando,assim, a prestação juris-
dicional, como entender de direito.
E M E N TA : PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Se o órgão julgador,
mesmo instado via interposição de embargos declaratórios, não afasta
o vício, impõe-se o conhecimento do Recurso pela ofensa ao art. 832
consolidado, para que, voltando-lhe os autos, outra decisão seja pro-
ferida.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-393.421/1997.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ROGER CARVALHO FILHO
RECORRIDO(S) : ANNA RUTH DE JESUS PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE POR CER-
CEAMENT O DE DEFESA - TESTEMUNHA - GRATIFICA-
ÇÃO SEMESTRAL - PRESCRIÇÃO - AJUDA ALIMENT AÇÃO
- MULTA CONVENCIONAL.
Improsperável a argüição de nulidade por cerceamento de defesa que
vem escorada em acórdãos paradigmas que se revelam inespecíficos e
contrariam a Súmula 357.
A questão prescricional, envolvendo a concessão de gratificação se-
mestral, há de ser afastada porque o Regional não cuidou do tema à
luz da Súmula 294 nem sob o ponto de vista de direito adquirido só
para empregados oriundos de outros bancos (Súmula 297). O mesmo
defeito tem a ajuda alimentação, que não foi tratada sob o prisma de
sua natureza jurídica, da vinculação ao PAT ou do correto pagamento
e integraçãonos salários.E a multa só foi julgada à luz do des-
cumprimento decláusulas normativas(dentre elasa da ajuda ali-
mentação), o que não pode ser alterado (Súmula 126).
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-394.721/1997.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANDRÉ GARCIA DE ANDRADE JÚ-
NIOR

ADVOGADA : DRA. SILVANA ALMEIDA DE ANDRA-
DE

RECORRENTE(S) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI-
NAS

ADVOGADA : DRA. VÂNIA CHAVES GOMES SALIM
NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo Recursodo Recla-
mante quanto à prescrição. Por unanimidade, conhecer do Recurso do
Reclamantequanto àshoras "in itinere" e dar-lhe provimentopara
restabelecer, no particular, a decisão de1º Grau. Por unanimidade,
não conhecer do Apelo do Reclamante quanto à equiparação salarial
e enquadramento. Por unanimidade, conhecer do Recurso da Re-
clamada quanto ao intervalo intrajornada em turno ininterrupto de
revezamentoe dar-lheprovimentopara excluirda condenaçãoo pa-
gamento do adicional de 50% sobre 30 (trinta) minutos referentes ao
trabalho realizado pelo Reclamante.Por unanimidade, não conhecer
do Recurso da Reclamada quanto às horas extras - minutos anteriores
e posteriores àjornada de trabalho, à integraçãodos adicionais por
tempode serviço(ATS), à integração dosadicionaisde turno eno-
turno, às diferenças de horas extras, ao adicional de periculosidade e
aos honorários periciais.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO. ART. 7º,
XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A prescrição qüinqüenal
abrange os cinco anos anteriores ao ajuizamento da reclamatória e
não os cincoanos anteriores à data daextinção docontrato. Inte-
ligência do Orientador Jurisprudencial nº 204 da SDI.
Recursos doReclamante eda Reclamadaconhecidos emparte e
providos.

PROCESSO : RR-394.905/1997.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S
RECORRIDO(S) : AURY DA SILVA TAVARES
ADVOGADO : DR. LAÉRCIO ANTÔNIO VICARI

DECISÃO:Por unanimidade, quanto à Preliminar de Nulidade -Coi-
sa Julgada, não apreciá-la, por aplicação do art. 249, § 2º, doCPC.
Por unanimidade, não conhecer da Preliminar de IlegitimidadePas-
siva Ad Causam do Tomador de Serviços. Por unanimidade, não-
conhecer do tema Responsabilidade Solidária - Tomador de Servi-

ços -Sociedade de Economia Mista - Falência da Prestadora de Ser-
viços. Porunanimidade, conhecer do Recurso, por ação do art. 114

da ConstituiçãoFederal, quanto ao tema Descontos Previdenciários e
de Imposto deRenda, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reco-
nhecendo acompetência da Justiça do Trabalho, restabelecer a sen-
tença de fl. 116, que determinou que, dos créditos devidos ao Au-
tor deverão serabatidos os valores devidos à Previdência Social e
ao Imposto deRenda. Por unanimidade, conhecer do Recurso, por
divergênciajurisprudencial, quanto ao tema Correção Monetária -
Época Própria, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que a correção monetáriaseja aplicada a partir do quinto dia útil

subseqüente ao mêstrabalhado. Por unanimidade, não conhecer DO
RECURSO QUANTO AO TEMAHONORÁRIOS ADVOCATÍ-

CIOS. 2
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE - COISA JULGADA.
Prefacialsem exame,em face dadecisão meritóriaa favor do Re-
corrente, em relação aos temas Correção Monetária e Descontos Pre-
videnciários e Fiscais, nos termos do art. 249, § 2º, do CPC.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE P ASSIVA AD CAUSAM -
TOMADOR DE SERVIÇOS.
O Recorrente não fundamentou seu inconformismo em nenhuma das
alíneas do art. 896 da CLT.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - T OMADOR DE SERVI-

ÇOS - SOCIEDADE DE ECONOMIA MIST A - FALÊNCIA
DA PRESTADORA DE SERVIÇOS.

Os dispositivos invocados como violados pelo v. acórdão regional não
foram objeto deapreciação peloeg. Regional, segundoa regrado
Enunciado 297/TST, não servido de sustentáculo ao processamento do
Recurso de Revista.
No tocante àpretensão recursalde ver caracterizada adivergência
jurisprudencial, cabível mencionar que os julgados não preenchem a
exigência do Enunciado 296/TST. Não é possível afirmar que as
particularidades fáticas desses sejam idênticas a da hipótese dos autos
(falência da empresa prestadora de serviços).
COMPETÊNCIA - DESCONT OS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-

CAIS.
A Justiça doTrabalho é competente para determinaro recolhimento das
contribuições previdenciárias e fiscais sobre as parcelas salariais oriundas
de sentençatrabalhista, anteo carátercompulsório detais descontosle-
gais, conforme entendimento jurisprudencial desta Corte.



Nº 40, sexta-feira, 1 de março de 2002 1 915ISSN 1415-1588

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - SALÁRIO
- ART. 459 DA CLT.

A orientação jurisprudencial emanada da egrégia Seção Especializada
em Dissídios Individuais desta Corte já consagrou o entendimento de
que o pagamentodos débitos trabalhistasaté o 5º dia útil do mês
subseqüente aovencido nãoestá sujeitoà correçãomonetária. No
caso de serultrapassada estadata-limite, deve incidir o índice da
correção monetária domês subseqüente ao daprestação dos ser-
viços.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - ENUNCIADO 219/TST.
Os requisitos previstos no art. 14 da Lei 5.584/70 encontram-se pre-
enchidos, encontrando-seo entendimento regionalem sintoniacom a
jurisprudência sedimentadano Enunciado219/TST, fato que invia-
biliza a aferição dedivergência jurisprudencialcom osarestostra-
zidos a cotejo.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-394.948/1997.6- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
EMBARGADO(A) : VERA BEATRIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ÉLIO ATILIO PIVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os EmbargosDeclaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : RR-396.857/1997.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : PARAILIO SANTOS PROENÇA
ADVOGADO : DR. LOURIVAL THEODORO MOREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto a
ambos os tópicos levantados - "Descontos previdenciários e fiscais.
Competência daJustiça do Trabalho" e "Remuneração dashoras in
itinere". No mérito, dar provimento aoApelo para,reformando a
decisãoregional, reconhecera competênciaquestionada,passandoa
autorizar osdescontos previdenciários e fiscais, que deverão ser pro-
cedidos nos termos do Provimento CGJT 03/84 e da Lei nº 8.212/91
(Orientação Jurisprudencial nº 32, daSDI 1), incidindo sobreas par-
celas tributáveis devidas ao Reclamante, considerando-se, ainda, que
o recolhimento deve incidir sobre ovalor total da condenação e ser
calculado ao final, em respeito ao entendimento também uniformi-
zado pela Orientação Jurisprudencialnº 228, da SDI 1. Ainda, fica
determinada que a apuração das horas 'in itinere' será feita na forma
disposta no citado precedente nº 235 da SDI, considerando-se apenas
o respectivo adicional.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. De acordo com as disposições da Orientação Juris-
prudencial nº 141, da SDI 1, a Justiça do Trabalho é competente para
apreciare determinaros descontos previdenciáriose fiscais. A de-
cisão em sentidocontrário deve ser modificada, a fimde que sejam
determinadasas retenções,que devem serprocedidasnos termosdo
Provimento CGJT 03/84e da Lei nº 8.212/91 (OrientaçãoJuris-
prudencialnº 32, daSDI 1), incidindo sobre asparcelastributáveis
devidas ao Reclamante, devendo o recolhimento, ainda, incidir sobre
valor total da condenaçãoe ser calculadoao final, em respeitoao
entendimento tambémuniformizado pelaOrientação Jurisprudencial
nº 228, da SDI 1. 2) HORAS 'IN ITINERE'. REMUNERAÇÃO.
Em setratando deempregado remunerado àbase deprodução, as
horas'in itinere' a queficava sujeitodeverão serquitadas naforma
prevista no precedente nº 235 da Orientação Jurisprudencial da SDI,
ou seja, considerando-se apenas o respectivo adicional. Recurso de
Revista provido.

PROCESSO : ED-RR-398.151/1997.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : MIGUEL SOARES DE MIRANDA FI-
LHO

ADVOGADO : DR. ASDRÚBAL NASCIMENTO LIMA
JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO

Embargos dedeclaração rejeitados porque nãoevidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-399.143/1997.6- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : ALMIR DE SOUZA E SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ RICARDO DA SILVA TEIXEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Embargos Decla-
ratórios rejeitados, porque inexistente o vício apontado.

PROCESSO : RR-399.275/1997.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. ADRIANA MARIA NEUMANN
RECORRENTE(S) : FERNANDO DIAS DE CASTRO RAMOS

E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALLAN EDISON MORENO FONSE-

CA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso dos Recla-
mantes quanto à preliminar de nulidade da v. Decisão regional por
negativa de prestação jurisdicional.Por unanimidade, conhecer do
Recurso dos Reclamantes quanto ao adicional de insalubridade - grau
máximo, masnegar-lhe provimento. Por unanimidade,não conhecer
do Recursodos Reclamantesquanto aoadicionalde insalubridade-
base de cálculo e aos honorários advocatícios. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso do Estado do Rio Grande do Sul.

EMENTA:RECURSO DOS RECLAMANTES
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. O re-
gistro do contato, mesmo que permanente, com portadores de doenças
infecto-contagiosas, como ocorre com aqueles que trabalham em ser-
viços de saúde, que não possuem área de isolamento e que, portanto,
não se destinamao tratamento especializado,exclui o direito ao
adicional de insalubridade em grau máximo, a teor do disposto no art.
192 da CLT e anexo 14 da Portaria nº 3.214/78.
Recurso de Revista conhecido em parte e não provido.

RECURSO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. Não ensejam re-
cursosde revista ou de embargos decisõessuperadaspor iterativa,
notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho
(Enunciado nº 333/TST).
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-400.226/1997.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ISMAL GONZALEZ
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 9ª REGIÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SCALASSARA
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerda exceçãodeincompe-
tência funcional e ilegitimidade ativa "ad causam" e conhecerquanto
às diferenças salariaisde 13º salário- URV - Lei Nº 8.880/94.No
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DE 13º
SALÁRIO - URV - LEI Nº 8.880/94 - DEDUÇÃO DA 1ª PAR-
CELA.
Ainda que o adiantamento do 13º salário tenha ocorrido anteriormente
à edição daLei nº 8.880/94, as deduçõesdeverão ser realizadas,
considerando o valorda antecipação, em URV, na data do efetivo
pagamento, não podendoa 2ª parcela ser inferior àmetade do 13º
salário, em URV (OJ 187).
RECURSO DE REVISTACONHECIDO PARCIALMENTE E PRO-

VIDO.
Processo : RR-403.177/1997.9 - TRT da 4ª Região - (Ac. Secretaria
da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ADEMAR BOZ
ADVOGADA : DRA. CARMEN MARTIN LOPES
RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de conhecimento
do Recurso de Revista da Empresa, suscitada pelo Autor, em contra-
razões. Por unanimidade, conhecer da Revista interposta pelo Tra-
balhador, dando-lhe provimento e determinando a paga do adicional
de periculosidade na sua integralidade. Por unanimidade, quanto ao
Recurso de Revista da Empresa, não conhecer da preliminar de de-
serção do recurso ordinário. Por unanimidade, conhecer do Recurso
quanto ao aviso prévio proporcional e dar-lhe provimento para excluí-
lo da condenação. Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto
ao IPC de março de 1990,o salário "in natura", prêmio deforma
integral e quanto ao honorário de advogado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO AUTOR
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Adicional de periculosi-
dade. Exposiçãopermanente e intermitente. Inflamáveise/ou explo-
sivos. Direito ao adicional integral - Orientador Jurisprudencial nº 5
da SDI.

RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA
AVISO PRÉVIO - PROPORCIONALIDADE - É tranqüila a ju-
risprudênciadesta Corteno sentido deque a proporcionalidadedo
aviso prévio, combase no tempo de serviço,depende da legislação
regulamentadora, uma vez que o art. 7º, inciso XXI, da Constituição
Federal de 1988 não é auto-aplicável.
Revista do Reclamante conhecida e provida e conhecido em parte e
provido o Recurso da Empresa.

PROCESSO : ED-RR-405.206/1997.1 -TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
E OUTROS

EMBARGANTE : JOSÉ ANTÔNIO DIEZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos cabíveis.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargos de declaração acolhidos para os esclarecimentos cabíveis.

PROCESSO : RR-406.528/1997.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RENATA CRISTINA PIAIA PETRO-
CINO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JORGE FRANCISCO MÁXIMO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ANDRADINA
PROCURADOR : DR. YNÁCIO AKIRA HIRATA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO. ARGÜI-
ÇÃO. "CUSTOS LEGIS". ILEGITIMIDADE. O Ministério Pú-
blico não tem legitimidade para ARGÜIR A PRESCRIÇÃO A FA-

VOR DE ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, EM MATÉRIA
de direito patrimonial, quando atua na qualidade de "custos legis"
(arts. 166, CC e 219, 5º, CPC). Parecer exarado em Remessa de
Ofício (Orientação Jurisprudencial nº 130).
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-406.903/1997.5- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO

BRASIL S.A. - ELETROSUL
ADVOGADO : DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA
EMBARGANTE : ELMARION SOUZA SILVA
ADVOGADA : DRA. RUTH D'AGOSTINI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
sanar omissão e, imprimindo efeito modificativo ao julgado, conhecer
e dar provimento ao recurso de revista do reclamante quanto ao tema
"Adicional DL 1971", para restabelecera r. sentença deprimeiro
grau.
E M E N TA : Embargos declaratórios acolhidospara sanar omissãoe
imprimir efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO : ED-RR-410.212/1997.7- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIA BÉRGAMO
EMBARGADO(A) : ROSÂNGELA MARIA FRAZÃO PEREI-

RA
ADVOGADO : DR. IONE REGINA SLIVIANY

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO

Embargos dedeclaração rejeitados porque nãoevidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.
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PROCESSO : RR-410.251/1997.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : AMARILDO DALLA CORTE E OUTRO
ADVOGADA : DRA. SUSAN MARA ZILLI
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO PINHA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso dos Reclamantes
quanto às horas extras, mas negar-lhe provimento. Por unanimida-
de, não conhecer do Recurso dos Reclamantes no tocante aos in-

tervalos intrajornada. Por unanimidade, conhecer do Recurso do Re-
clamado no tocante à multa convencional e dar-lhe provimento para
determinar a APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO IMPOSTA NO ART.

920 DO CÓDIGO CIVIL
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES
HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Pelo art. 7º,
inciso XIII, da Constituição, háa possibilidadede compensaçãoda
jornada de trabalho pormeio de acordo individual. Válida a com-
pensação, entretanto, somente mediante a celebração de acordo es-
crito, o que não é o caso dos autos. Portanto, a pretendida validade de
acordo de compensaçãotácito não encontraamparo quer emdis-
positivo de lei, quer no texto da Constituição.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
CONVENÇÃO COLETIV A - DESCUMPRIMENT O - M U LT A . 
O entendimento da E. SDI é no sentido de que o valor da cominação
impostaem cláusula penalnão pode excederao daobrigaçãoprin-
cipal, nostermos do art.920 doCódigo Civil, tambémaplicado no
âmbito do Direito do Trabalho, por força do art. 8º da CLT.
Recursode Revistados Reclamantes conhecidoem parte e despro-
vido, e conhecido e provido o Recurso do Reclamado.

PROCESSO : RR-410.253/1997.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : MARCOS DA SILVA SIMPSON
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso edar-lhe pro-
vimento para o fim de anular av. decisãocomplementarde fls.
228/229 e determinar o retorno dos autos ao TRT de origem para que
outra seja proferida, desta feita enfrentando amplamente os temas
colocados, como entender de direito, estando, em conseqüência, so-
brestada a análise dos demais itens do Recurso.
E M E N TA : PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Se o órgão julgador,
mesmo instado via interposição de embargos declaratórios, não afasta
o vício, impõe-se o conhecimento do Recurso pela ofensa ao art. 832
consolidado, para que, voltando-lhe os autos, outra decisão seja pro-
ferida.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-410.535/1997.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ARISTEU LEME DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR. HILTON MARCELO PERES ZATTO-

NI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dorecurso derevistado
reclamante e não conhecer do recurso de revista da Reclamada quan-
toà quitaçãodo Enunciadonº 330/TST e quanto aoadicional dein-
salubridade;conhecer daquestãocorreção monetária-épocaprópria.
No mérito, dar-lhe provimento para excluira incidência de corre-
çãomonetáriasobre ossaláriospagos atéo quinto dia útil do mês-
subseqüente ao vencido.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA -
QUITAÇÃO - ENUNCIADO Nº 330/TST - DO ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA
PRÓPRIA.
Inviabiliza-se,em parte, oconhecimentodo recurso derevista pelo
disposto nasalíneas do artigo896, daCLT, quanto àsquestões re-
lativas à aplicação do Enunciado nº 330/TST, porque já incidente seu
conteúdo no Regional e, com relação ao adicional de insalubridade,
por desfundamentado.
O parágrafo único do artigo 459 da CLT, com a redação que lhe foi
conferida pelaLei nº 7.855/89, dispõeque o pagamento estipulado
por mês deve ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido. Conseqüentemente, a correção monetária só
poderá incidir, se observado esse parâmetro legal (OJ 124).

Recurso de Revista da Reclamada conhecido e provido parcialmente.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - HORAS
EXTRAS - TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O -

HORAS EXTRAS APÓS A 8ª HORA-EXTRA - MINUT OS
QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA LABORAL -
DOMINGOS E FERIADOS - ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE -BASE DE CÁLCULO - DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Inexiste perspectiva de conhecimento do recurso de revista quando
sua apreciação nesta Corte implica, necessariamente, na revisão do
conteúdofático da lide, em revisãode matériapreclusa, dematéria
constante em enunciados ou, ainda, que esteja superada pela atual e
notória jurisprudência pacificada em Orientação Jurisprudencial da E.
SBDI. Bem como, não se conhece de revista que encontre óbice nos
Enunciados nºs 23 e 296/TST ou, ainda, não atenda as alíneas do
artigo 896, do texto consolidado.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE NÃOCONHECI-
DO.

Processo : ED-RR-410.983/1997.0- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADA : DRA. CRISTINA PERETTI MARANHÃO

SCHILLE
EMBARGADO(A) : REGINALDO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO FOLTRANI FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO

Embargos dedeclaração rejeitados porque nãoevidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-411.083/1997.8 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : GILSON DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ROSEMBERG MORAES CAITANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso no tocante à
infringÊncia ao art. 538, parÁgrafo Único, doCPC e quanto ao
aditamento da petiÇÃo inicial. Por unanimidade, conhecer do Re-
curso quanto aosegurode vida e Grecae dar-lhe provimentopara
excluir da condenação a devoluçãode tais descontos. Por unani-
midade, conhecer doRecurso no tocante ao PlanoCollor e dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de diferenças
salariaisdecorrentes doIPC de marçode 1990. Porunanimidade,
julgar prejudicado oRecurso quanto à infringênciaao Enunciado nº
322 do TST. Por unanimidade, não conhecer do Recurso no tocante à
multa do art. 477 da CLT - rescisÃo complementar.
EMENTA: DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS - Descontos sala-
riais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por

escrito do empregado, para ser integrado em plano de seguro, em
seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto pelo

art. 462 da CLT. Enunciado Nº 342 DESTA CORTE.
IPC DE MARÇO DE 1990. De acordo coma jurisprudência desta
Corte, não há falar em direito adquirido ao pagamento das diferenças
salariaisdecorrentes daaplicação doIPC de marçode 1990(Plano
Collor).
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : ED-RR-411.506/1997.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
EMBARGANTE : RENILSON DANTAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO

Embargos dedeclaração rejeitados porque nãoevidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-414.095/1998.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - AS-
FOC

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DE S SANTOS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIO-

CRUZ
ADVOGADO : DR. LYS CHALFUN
RECORRIDO(S) : JANDIRA ARAÚJO JOSÉ
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO DE SOUZA CA-

LAÇA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso edar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente o pedido de diferenças salariais
decorrentes da aplicação dos Planos Bresser e Verão.
EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987 E URP DE FEVEREIRO
DE 1989. De acordo com a jurisprudência desta Corte, não há falar
em direito adquirido ao pagamento das diferenças salariais decor-
rentes da aplicação do IPC de junho de 1987 (Plano Bresser) e da

URP de FEVEREIRO DE 1989 (PLANO VERÃO).
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-414.844/1998.3 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 19ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ANA MARTA SANTOS SOARES
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES VAR-

JÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ VALDI TEIXEIRAMOURA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer e darprovimento aoRecurso
para julgar improcedente a ação, absolvendo o Reclamado dequalquer
condenação, invertendo o ônus da sucumbência quanto àscustas, das
quais se isenta o Reclamante, e determinando sejamexpedidos ofícios
ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas e aoMinistério Público
Estadual, com vistas ao que dispõe a parte final do§ 2º do art. 37 da
Constituição Federal.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA

- EFEITOS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista provido.

PROCESSO : RR-416.024/1998.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : JOSÉ BENEDITO NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. OSCARLINO DE MORAES MA-

CHADO
RECORRIDO(S) : JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRA TO - INDENIZAÇÃO
PELO TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À OPÇÃO PELO
REGIME DO FGTS.
A teor do art. 453 da CLT, com a nova redação que lhe deu a Lei nº
6.204/74, o período trabalhado na empresa, posterior à aposentadoria
espontânea, constitui-se novo contrato de trabalho.
Nessa situação, não se pode cogitar de soma dos períodos trabalhados
ao mesmo empregador para fins de recebimento do acréscimo de 40%
nos depósitos do FGTS efetivados antes da extinção contratual de-
corrente da aposentadoria voluntária.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-416.820/1998.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA PORTO DE LU-
CA

RECORRIDO(S) : ERALDO CASSIANO PINTO
ADVOGADO : DR. LAERTE TELLES DE ABREU
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DECISÃO:Por unanimidade de votos, conhecer do recurso derevista
quanto aosdescontos de INSSe I.R. No mérito, dar-lheprovimento
para autorizar aretenção da respectiva cotado crédito doreclaman-
te.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS PREVI-

DENCIÁRIOS E FISCAIS.
É pacíficaa jurisprudência emtorno da competênciadesta Justiça
para a retenção e cobrança das contribuições previdenciárias (OJ
228).
O recolhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do tra-
balhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o VA-
LOR TOTAL DA CONDENAÇÃO E CALCULADO AO FINAL.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-418.574/1998.6 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ÁRTICA COSMÉTICOS LTDA.
ADVOGADO : DR. BRAUDECY CONSTANTINO DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : ADELMO CALDAS VERAS
ADVOGADO : DR. CLAUDIOMAR DE FREITAS FEI-

TO S A
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA -ART. 896/CLT - REQUI-
SITOS - NÃO-PREENCHIMENT O. Não se conhece de Recurso de
Revista quando não preenchidos os requisitos previstos no art. 896 da
C LT.

PROCESSO : RR-419.195/1998.3 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ARTUR BEZERRA TINÉ E OUTROS
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR. JOSÉ HUMBERTO INTERAMINEN-

SE MELLO
DECISÃO: : I - unanimemente, nãoconhecer do recursopelas Pre-
liminares de Nulidadeerigidas; II - porunanimidade, conhecer da
Revista relativamenteao tema "ajudade custo quilometragem- na-
tureza jurídica", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA:AJUDA DE CUSTO QUILOMETRAGEM. NA TURE-
ZA JURÍDICA. Consoante o art. 457, § 2º, da CLT, a verba paga a
título de ressarcimento por quilômetro rodado possui caráter me-
ramente indenizatório,NÃO INTEGRAndo O SALáRIO do empre-
gado para nenhum efeito legal, principalmente em se constatando que
o SEU escopo era compensar as DESPESAS com combustível então
havidas em VEíCULO DO próprio EMPREGADO NA EXECUÇÃO
DE SEU SERVIÇO, NÃO se constituindo UM PAGAMENTO PELO
SERVIÇO PRESTADO. Ademais, da simples denominação da par-
cela em foco, deduz-seque seu valor variava em funçãoda qui-
lometragem percorridanum determinado período. Ora,pela conjun-
ção destes dois elementos, torna-sefácil fixar sua natureza jurídica
como parcela de mero ressarcimento, INCLUINDO-SE NO rol DAS
ESPéCIES de AJUDADE CUSTO. Portanto, descabefalar em al-
teração ilícita das disposições contratuais atinentes à supressão de
semelhante indenização. Recurso de Revista parcialmente conhecido,
mas desprovido.

PROCESSO : RR-419.247/1998.3 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. JÚLIA ANTONIETA DE MAGA-
LHÃES COÊLHO

RECORRIDO(S) : LIBERALDO VERAS
ADVOGADO : DR. VICENZO DI MANSO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ
ADVOGADO : DR. SIVIRINO PAULI
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quanto à negativa da prestação jurisdicional. Por unanimidade, co-
nhecerdo recursode revistano tocanteà nulidadedo contratode
trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento de aviso prévio, de férias relativas ao período 1992/1993
e proporcionais na razão de 07/12 (sete doze avos), ambas acrescidas
de 1/3 (um terço); dosdepósitos do FGTSde todo operíodo con-
tratual, acrescido da indenização compensatória de 40% (quarenta por
cento) e da multapelo atrasono pagamento daresilição contratual,
em face da nulidade do contrato de trabalho, o que resulta na im-
procedênciado pedido,com inversão doônus da sucumbência,no
tocante às custas processuais. Oficiem-se as autoridades competentes,
em face da nulidade do contrato.
EMENTA: RECLAMANTE ADMITIDO NO SER VIÇO PÚBLI-

CO SEM A PRESTAÇÃO DE CONCURSO, NA VIGÊNCIA
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 - NULIDADE
DO CONTRATO DE TRABALHO - DEVIDO AO RECLAMAN-

TE, TÃO-SOMENTE, O PAGAMENT O DO EQUIVALENTE
AOS SALÁRIOS EM SENTIDO ESTRIT O. E N T E N D I M E N TO

CONSAGRADO POR ESTA C. CORTE

Admitido o reclamante noMunicípio-reclamado sem concurso pú-
blico, na vigência da Carta Magna de 1988, nulo é o contrato de
trabalho advindo destarelação (artigo 37, incisoII, da Constituição
Federal/88). A reposição das partesà condição de status quo ante se
faz segundoo entendimentodominante, queé pelaindenização do
equivalente ao salário stricto sensu. Aplicação do entendimento con-
substanciado no Enunciado nº 363 do C. TST.

PROCESSO : RR-420.489/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : JONAS TRINDADE PIRES
ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOT O
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dosrecursosde revista
interpostos pela reclamada e pelo reclamante.
EMENTA: REENQUADRAMENT O - DESVIO DE FUNÇÃO -

DEVIDAS DIFERENÇAS SALARIAIS
A decisãorecorrida estáem harmoniacom iterativa, notóriae atual
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação nº 125 da
C. SDI, que pacificou entendimento no sentido de que "o simples
desvio funcionaldo empregado nãogera direito anovo enquadra-
mento, mas apenas às diferenças salariais respectivas". Incidência do
Enunciado nº 333 do C. TST e do § 4º do artigo 896 da CLT.

PROCESSO : RR-420.507/1998.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : EXPONENCIAL ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : OLIVEIROS MARÇAL DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JANE MENDES FIGUEIREDO
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do Recursode Revista,
quanto aos tópicos relativos à nulidade do acórdão regional e às horas
extras, deleconhecendo, pordivergência jurisprudenciale contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial desta Corte, quanto à época
própria da incidência da correção monetária.No mérito, dar pro-
vimento ao Apelo para, reformando a decisão regional, determinar
que a atualização do crédito obreiro seja feita tomando-se como base
o índice de atualização monetária do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA DO CRÉDIT O OBREIRO. ÉPOCA PRÓPRIA PA-
RA INCIDÊNCIA DO ÍNDICE. PROVIMENT O. Conforme dis-
põe a Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI desta colenda Cor-
te, o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente

ao vencido não está sujeito a correção monetária. Se essa data
limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Estando a decisão
regional contrária a este entendimento, dá-se provimento à Revista
para, reformando a decisão regional, determinar seja a atualização
do crédito obreiro feita tomando-se como base o índice de atua-

lização monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
2) REEXAME DE FATOS E PROVAS. ENUNCIADO Nº 126-
TST. NÃO-CONHECIMENT O. Estando a pretensão da parte Re-
corrente diretamente relacionada com o revolvimento do conjunto

fático-probatório firmado nos autos, o Recurso de Revista não reú-
ne condições para o seu conhecimento, na FORMA DO DISPOS-

TO NO ENUNCIADO Nº 126-TST.
Processo: RR-420.510/1998.0- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : METALÚRGICA NORTE DE MINAS

S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-

NA
RECORRIDO(S) : JOSÉ RAIMUNDO SOARES
ADVOGADO : DR. SÉRGIO REIVALDO SOUTO SOA-

RES
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do Recursode Revista,
quanto ao tópicorelativo à suspeição de testemunha,pois a decisão
combatida caminha ao encontro do Enunciado nº 357 da Súmula de
Jurisprudência Uniforme desta Corte. Quanto ao tema referente à
época própria para a incidência da correção monetária, dele conhecer,
por divergência jurisprudencial, violação legal econtrariedade à
Orientação Jurisprudencial desta Corte para, no mérito, dar provi-
mento ao Apelo, reformando a decisão regional, determinando que a
atualizaçãodo crédito obreiro sejafeita tomando-secomo baseo
índice de atualização monetária do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) SUSPEIÇÃO DE TES-
TEMUNHA QUE LITIGA CONTRA A EMPRESA RECLAMA-
DA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO
DESTA CORTE. NÃO-CONHECIMENT O. Não se conhecedo
Recurso deRevista interpostocontra a decisão regionalque não
reconhece a suspeição do depoimento prestado por testemunha que
litiga com a empresaReclamada,já que a decisão alinha-seao en-
tendimento consubstanciado no Enunciado nº 357 desta Corte. 2)
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDIT O OBREIRO.

ÉPOCA PRÓPRIA PARA INCIDÊNCIA DO ÍNDICE. PROVI-
MENT O. Conforme dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SDI desta colenda Corte, o pagamento dos salários até o 5º dia útil
do mês subseqüente aovencido não está sujeito a correção mo-
netária. Se essadata limite for ultrapassada, incidiráo índice da
correção monetária domês subseqüente ao daprestação dos ser-
viços. Estando a decisão regional contrária a este entendimento, dá-se
provimento à Revista para, reformando a decisão regional, determinar
seja a atualização docrédito obreiro feita tomando-se comobaseo
índice de atualização monetária do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços.

PROCESSO : RR-422.742/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CARNEIRO CES-

PEDES
RECORRIDO(S) : JOSEFA PALMIRA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO Nº 331, IV ,
DO TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-422.749/1998.0 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. JÚLIA ANTONIETA DE MAGA-
LHÃES COÊLHO

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO F. PINHEIRO
ADVOGADO : DR. EDSON DA SILVA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CODAJÁS- PREFEITU-

RA MUNICIPAL
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DOS REIS FER-

RAZ

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer e darprovimento aoRecurso
para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da-
sucumbênciaquanto àscustas, das quaisse isenta oReclamante, e
determinando a expedição de ofícios ao Tribunal de Contas do Estado
doAmazonas eao Ministério PúblicoEstadual, com vistasao que
dispõe aparte final do § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- E F E I TO S . 
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-423.094/1998.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ENSINO E TECNOLO-
GIA DE ALFENAS

ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA
RECORRIDO(S) : MÁRCIO JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Porunanimidade, conhecerdorecursode revista quanto ao
tema"Reintegração -Convenção 158da OIT" e, no mérito,dar-lhe
provimento para excluir da condenaçãoa reintegração no emprego e,
conseqüentemente,julgar improcedenteo pedido, invertendo-seo
ônus da sucumbência.
EMENTA: CONVENÇÃO 158 DA OIT - INDENIZAÇÃO - DIS-
PENSA ARBITRÁRIA OU SEM JUSTA CAUSA - ART. 7º, I,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL Nos termos da jurisprudência
iterativa, notória e atual desta Corte, "a inserção das normas ins-
critas na Convenção nº 158 da OIT no sistema jurídico brasileiro
não observou o processo legislativo próprio, na medida em que o
Legislador Constituinte reservou a instituição da indenização com-
pensatória por meio de lei complementar, consoante estatuído no
inciso I do art. 7º da Constituição Federal. Desse modo, não há

suporte jurídico garantindo a indenização compensatória por dispen-
sa arbitrária ou sem justa causa. Por outro lado, cumpre salientar
que aludida convenção foi denunciada pelo governo brasileiro por
meio do Decreto nº 2.100/96, além da ratificação da referida con-

venção ter sido considerada inconstitucional pelo STF (ADI nº
1480-3/DF)".
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Processo: RR-423.166/1998.2- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO MAXIMINIANO SOBRI-
NHO

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DE PAIVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SERRINHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MORAES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista aviado
pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento
para exlcuir da condenação o pagamento das diferenças salariais para
o mínimo legal e, assim, julgar improcedente a Reclamatória, eis que,
in casu, nãohouve condenaçãoem saldode salários.Determina-se,
ainda, que se oficie o Ministério Público Estadual eo Procurador
Regional Eleitoral para os fins do que dispõe a parte final do § 2º do
artigo 37 da Constituição Federal de 1988.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - EFEIT OS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial estipulada,não cabendosequero respeito aosalário mí-
nimo.
Recursode Revistaconhecidoe providopara julgar improcedentea
Reclamatória.

PROCESSO : RR-424.939/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PICASSO
ADVOGADO : DR. JAIME DE JESUS SANTOS
RECORRIDO(S) : EDSON BENTO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. DANIEL BATISTA VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, por violação ao art.
515, §§ 1º e 2º, do CPC edar-lhe provimentopara,anulandoo v.
acórdão defls. 198/199, determinar oretorno dos autos aoeg. Re-
gional de origem a fim de que sepronuncie acerca detodas as
matériasentão impugnadaspelo ora Recorrentena fase deinstrução
processual, em específico, sobre as alegadas incidências da prescrição
bienal e da compensação dos mesmos valores já pagos sob idênticos
títulos, nos termos dos Embargos de Declaração de fls. 195/196, das
petição de fls. 135/138 e da contestação de fls. 20/23, como entender
de direito.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AMPLA DEV OLUTIVI-
DADE. A extensãodo efeito devolutivoda apelação determinaao
Tribunal revisor o integral conhecimento de todos os fundamentos
relativos às questões suscitadas e discutidas pela parte em sua defesa,
ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro, ou sequer
deliberado sobre elas, como ocorreu no caso específico destes autos,
já que fora julgadoimprocedenteo pedido inicial.Verificando-seo
silêncio da Corte revisora relativamente à prescrição bienal e à com-
pensação, matérias oportunamente veiculadas pelo ora Recorrente na
fase processual instrutória, caracterizada está então a invocada ofensa
ao art. 515, §§ 1º e 2º, do CPC. Recursode Revista aque se dá
provimento.

PROCESSO : RR-424.945/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S. A.
ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA
RECORRIDO(S) : EDELMAR LIMA DE AQUINO
ADVOGADO : DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI-

DA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, tão-somente em re-
lação às diferenças salariais decorrentes do Plano Verão, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação as diferenças salariais concernentes à incidência
da URP de fevereiro/89 e seus reflexos.
E M E N TA : URP DE FEVEREIRO DE 1989 - INDEVIDO O REA-
JUSTE SALARIAL DE 26,05%, POR CONSTITUCIONAL A
LEI Nº 7.730, DE 31.1.89 E POR INEXISTÊNCIA DE DIREITO
ADQUIRIDO . Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Entendendo o STF pela constitucio-
nalidade da Lei7.730/89 e pela inexistência dedireito adquirido ao
reajuste salarialpor aplicaçãoda URPde fevereiro/89,bem como
sendoaplicável aocaso talorientação, éde sera mesmaadotada,
inclusive por já constituir entendimento pacificado por esta Corte
S u p e r i o r.

RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO
Processo: RR-425.039/1998.7- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADA : DRA. LUCIANA BISQUOLO MARTIG-

NONI
RECORRIDO(S) : SUELI NOGUEIRA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY

DECISÃO:Unanimemente,não conhecer doRecurso de Revista
quanto à nulidadeda decisão de primeirograu, dele conhecendo
quanto aos reajustessalariais, por divergência jurisprudencial.No
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças
salariaispostuladas,observadaa inversãodo ônus da sucumbência.
Os Reclamantes ficam, contudo, dispensados do pagamento das cus-
tas, na forma da lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERPRO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. CONFLIT O ENTRE AS DETERMINAÇÕES DE
SEU REGIMENTO INTERNO E DISPOSIÇÕES DE DISSÍDIO
COLETIV O. Prevendo o DissídioColetivo da categoria reajuste
salarialdiferenciado dentrode três níveis salariaispré-determinados,
buscando promoverum maior reajuste aossalários maisbaixos, tal
determinaçãorevela-seincompatível com a previsãode seu Regi-
mento Interno queconsagra umescalonamento de10% entreos
vários níveissalariais de seuquadro funcional. OPoder Normativo
conferido à Justiça do Trabalho, nas questões que envolvam o exame
dos Dissídios Coletivos regularmente instaurados, é fruto de previsão
constitucional.Não se pode quererderrubar-lheas suasdetermina-
ções, tampouco deixarem as partes envolvidas de atentar para as suas
determinações.A incompatibilidade entreas determinaçõesinsertas
no mencionado Dissídio Coletivo e no Regimento Interno empresarial
é flagrante, devendo ser observada a supremacia da primeira. Recurso
de Revista conhecido e provido paraafastar a condenação relativa a
diferenças salariais decorrentes de previsão no Regimento Interno
empresarial.

PROCESSO : RR-425.704/1998.3- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : STACY FERNANDO ARAGÃO LIMA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: SERPRO. NORMA REGULAMENT AR. REAJUS-
TES SALARIAIS. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NOR-

MATIVA. PREVALÊNCIA. Durante a vigência do instrumento nor-
mativo, é lícita ao empregador a obediência à norma coletiva (DC
8.948/90), que alterou as diferenças interníveis PREVISTAS NO

REGULAMENTO DE RECURSOS HUMANOS. (OJ Nº 212 DA
SDI)

Processo :RR-425.933/1998.4 -TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
E VA N G E L I S TA

RECORRIDO(S) : MARIA AMÉLIA DA SIL VA
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ CAMILO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MONTEIRO
ADVOGADO : DR. SÉRGIOPETRÔNIO BEZERRADE

AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaaviado
pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lheprovimento
para exlcuir da condenação o pagamento das diferençassalariais para
o mínimo legal e, assim, julgar improcedente aReclamatória, eis que,
in casu,não houve condenaçãoem saldo desalários.Determina-se,
ainda, que seoficie o Ministério PúblicoEstaduale o Procurador
Regional Eleitoral para os fins do que dispõea parte final do § 2º do
artigo 37 da Constituição Federal de 1988.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - EFEIT OS.
O desrespeitoà regrado art. 37, incisoII, da Constituição Federal
implica em contratação absolutamente nula, naforma do § 2º do
mesmo artigo. Nessascondições, nãopode haver qualquerconse-
qüênciacontratualque não sejaaquelaexclusivada contraprestação
salarial estipulada, nãocabendosequer orespeito ao saláriomí-
nimo.
Recursode Revista conhecidoe provido para julgarimprocedentea
Reclamatória.

PROCESSO : RR-425.934/1998.8 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : EUDA MARIA CABRAL DE VASCON-

CELOS
ADVOGADA : DRA. CLEONICE BERNARDO NUNES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE INGÁ
ADVOGADO : DR. JOSÉ BAPTISTA DE MELLO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaaviado
pelo douto Ministério Público do Trabalho. No mérito, dar-lheparcial
provimento, isto para declarar a nulidade do contrato detrabalho, com
efeitos "ex tunc", limitando a condenação aopagamentodosalário
retido dos meses deoutubro, novembroe dezembro de 1996. De-
termino, ainda, que seoficie o Tribunal de Contas doEstadoda-
Paraíba e o Ministério Público Estadual, com a expedição de cópias
dasprincipais peças dos autos e da decisão que transitar em julgado,
tendo em vista o que dispõe aparte final do § 2º do artigo 37
daConstituição Federal de 1988.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO - AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO - EFEITOS - DEVIDO APENAS O EQUI-

VALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS.
O entendimento pacificadonestaCorte Superior Trabalhista,com a
edição do Enunciado nº 363, integrante da sua Súmula de Juris-
prudência, é no sentido de que a contratação de servidor público, após
o advento da Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbiceno artigo37, incisoII e § 2º, da
Carta Magna, somente conferindo ao trabalhador o direito ao pa-
gamentodos saláriosdos dias efetivamente trabalhados,segundoa
contraprestação pactuada.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-425.950/1998.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : BENEDITA FÁTIMA BORGES CARNEI-

RO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREI-

RA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas: das horas extras, do FGTS sobre as verbas rescisórias e
do planode cargos esalários; unanimemente, conhecerdo recurso
quandoaos temas ajudaalimentaçãoe correção monetária- época
própria, por divergência jurisprudenciale, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluirda condenação aintegraçãosalarial doticket
refeiçãoe paradeterminar quea correção monetáriapasse aincidir
após o5º (quinto) dia útil do mêssubseqüente aoda prestaçãode
serviços.
EMENTA:AJUDA-ALIMENT AÇÃO. NATUREZA SALARIAL
EXCLUÍDA EM A TO RESULTANTE DE NEGOCIAÇÃO CO-
LETIV A. POSSIBILIDADE . A Constituição Federal de 1988, em
seu art. 7º, XXVI, fundado no princípio da autonomia coletiva pri-
vada, destaca o reconhecimento estatal das convenções e dos acor-
dos coletivos de trabalho. Conseqüência da flexibilização trabalhista

também é o poder concedido às categorias nos casos dos incisos
VI, XIII e XIV do mesmo artigo. Daí se deflui que a vontade co-
letiva pode estabelecer normas que fixem, sobretudo, a natureza

não-salarial da ajuda-alimentação ajustada, a despeito do ART. 458
DA CLT, BEM COMO DO ENUNCIADO Nº 241 DO TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correçãomonetária. Seessa datalimite for ultrapassada,
incidirá o índice dacorreçãomonetáriado mês subseqüenteao da
prestação de serviços.

PROCESSO : RR-426.025/1998.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJE-

TOS E OBRAS - CBPO
ADVOGADO : DR. GIOVANI DA SILVA
RECORRIDO(S) : GILMAR DOMINGUES NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. WALDI MOREIRA SOARES
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer daRevista quanto aos
temas"HORAS EXTRAS - NULIDADE DO ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO", "DO ENUNCIADO nº 85 do TST", "DOS MINUTOS
QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA", masdele co-
nhecer quanto ao tema "DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO", por di-
vergência e,no mérito, dar-lheprovimento para declarara com-
petência da Justiça do Trabalho para analisar a matéria referente aos
descontos previdenciários e fiscais e determinar que sejam efetuados
os respectivos descontosdos valores tributáveis percebidosao Re-
clamante.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 141/SDI,
a Justiça do Trabalho é competente para determinar os descontos dos
valores relativos à Previdência Social e Imposto de Renda. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-426.258/1998.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S. A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : ALFREDO ANTÔNIO DE ARAÚJO MA-

LHEIROS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO FREIRE MADRUGA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da Revista, por violaçãodo

art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lheprovimento
para, afastando a deserção, determinar o retorno dos autosao Tri-
bunal Regional de origem para julgamento do Agravo de Petição,

como entender DE DIREITO. 2
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL.
DESERÇÃO.
Garantido o juízo na fase executória, a exigência de depósito para
recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV do art. 5º da

Constituição Federal. Havendo, porém, elevação do valor do débito,
exige-se a complementação da garantia do juízo. (Orientação Juris-

PRUDENCIAL Nº 189 DA SBDI-1)
Recurso conhecido e provido para, afastando a deserção, determinar o
retorno dos autos ao TRT de origem, para julgamento do Agravo de
Petição, como entender de direito

PROCESSO : RR-426.380/1998.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE INGÁ - PB
ADVOGADO : DR. JOSÉ BAPTISTA DE MELLO NETO
RECORRIDO(S) : GERCINA MORAIS DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. CLEONICE BERNARDO NUNES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaaviado
pelo douto Ministério Público do Trabalho. No mérito, dar-lheparcial
provimento, isto para declarar a nulidade do contrato detrabalho, com
efeitos "ex tunc", limitando a condenação ao pagamentodo salário
retido dosmeses deoutubro, novembro edezembro de1996. De-
termino, ainda, que seoficie o Tribunal de Contas doEstadoda-
Paraíbae o Ministério Público Estadual,com a expediçãode cópias
dasprincipais peças dos autos e da decisão que transitar em julgado,
tendo em vista o que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37
daConstituição Federal de 1988.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO - AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO - EFEITOS - DEVIDO APENAS O EQUI-

VALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS.
O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a
edição do Enunciadonº 363, integranteda suaSúmula deJuris-
prudência, é no sentido de que a contratação de servidor público, após
o advento da Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noartigo 37, incisoII e § 2º, da
Carta Magna,somente conferindoao trabalhadoro direito ao pa-
gamento dos salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a
contraprestação pactuada.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-426.393/1998.5 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : ILZA MARIA CABRAL DE V ASCONCE-

LOS
ADVOGADA : DRA. CLEONICE BERNARDO NUNES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE INGÁ
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS SILVA CAL-

DAS JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaaviado
pelo douto Ministério Público do Trabalho. No mérito, dar-lheparcial
provimento, isto para declarar a nulidade do contrato detrabalho, com
efeitos "ex tunc", limitando a condenação ao pagamentodo salário
retido dosmeses deoutubro, novembro edezembro de1996. De-
termino, ainda, que seoficie o Tribunal de Contas doEstadoda-
Paraíbae o Ministério Público Estadual,com a expediçãode cópias
dasprincipais peças dos autos e da decisão que transitar em julgado,
tendo em vista o que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37
daConstituição Federal de 1988.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO - AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO - EFEITOS - DEVIDO APENAS O EQUI-

VALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS.
O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a
edição do Enunciadonº 363, integranteda suaSúmula deJuris-
prudência, é no sentido de que a contratação de servidor público, após
o advento da Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noartigo 37, incisoII e § 2º, da
Carta Magna,somente conferindoao trabalhadoro direito ao pa-
gamento dos salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a
contraprestação pactuada.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-426.878/1998.1 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDO(S) : ELITA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO NUNES NETO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JAMARI
ADVOGADO : DR. NILTON DJALMA DOS SANTOS

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer e darprovimento aoRecurso
para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da-
sucumbênciaquanto àscustas, das quaisse isenta oReclamante, e
determinando a expedição de ofícios ao Tribunal de Contas do Estado
deRondônia eao Ministério Público Estadual,com vistasao que
dispõe aparte final do § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- E F E I TO S . 
O desrespeito à regra do art. 37, inciso II, da Constituição Federal
implica em contratação absolutamente nula, na forma do § 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-

qüência CONTRATUAL QUE NÃO SEJA AQUELA EXCLUSIVA
DA CONTRAPRESTAÇÃO SALARIAL.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-434.983/1998.8 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA
RECORRIDO(S) : CAROLINA NERE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FEIJÓ

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer e darprovimento aoRecurso
para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da-
sucumbênciaquanto àscustas, das quaisse isenta oReclamante, e
determinando a expedição de ofícios ao Tribunal de Contas do Estado
deRondônia eao Ministério Público Estadual,com vistasao que
dispõe aparte final do § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- EFEITOS.
O desrespeito à regra do art. 37, inciso II, da Constituição Federal
implica em contratação absolutamente nula, na forma do § 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-

qüência CONTRATUAL QUE NÃO SEJA AQUELA EXCLUSIVA
DA CONTRAPRESTAÇÃO SALARIAL.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-435.151/1998.0 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ FABIANO ALVES
RECORRIDO(S) : MARIA GERUSA TABOSA LINS

GHERSMAN
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA:SUCESSÃO DE EMPREGADORES - BANCO BA-
NORTE E BANCO BANDEIRANTES.
Opera-se a sucessão de empregadores, com a conseqüente sub-ro-
gação do sucessor na relação de emprego, quando da transferência de
estabelecimentocomo organizaçãoprodutiva, cujoconceito éuni-
tário, envolvendo todos os diversos fatores de produção utilizados no
desenvolvimentoda atividade econômica, inclusiveo trabalho. O
negócio jurídico realizadoentre oBanco Banorte eo BancoBan-
deirantes, consistente na aquisição por este último da organização
produtiva e econômica daquele, implica típica sucessão trabalhista, de
forma que os direitos adquiridos dos empregados permanecem ín-
tegros e passíveisde exigibilidade junto ao sucessor, nos exatos
termos dos arts. 10 e 448 da CLT.
Recurso conhecido por divergência jurisprudencial e desprovido.

PROCESSO : RR-435.405/1998.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA FURTADO
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : CREMER S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - MULTA DE 40%
- PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA V OLUNTÁ-
RIA.
A teor do art. 453 da CLT, com a nova redação que lhe deu a Lei
nº 6.204/74, o período trabalhado na empresa, posterior à aposen-

tadoria espontânea, constitui-se novo contrato de trabalho. Portanto,
nessa situação, se o empregado é readmitido, não há falar-se em

soma dos períodos trabalhados ao mesmo empregador para fins de
recebimento do acréscimo de 40% nos depósitos do FGTS efeti-

vados antes da extinção CONTRATUAL DECORRENTE DA
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-435.406/1998.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA
RECORRIDO(S) : ALEXSANDRO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. SUSAN MARA ZILLI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deRevista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - EMPRESA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
I N D I R E TA . 

Sob o pálio dos princípios constitucionais e dos fundamentos do
próprio Estado Democrático de Direito, a saber, dignidade da pes-
soa humana e de respeito aos valores sociais do trabalho, erigiu-se
a Súmula 331 desta C. Corte, que atribui responsabilidade subsi-
diária ao Estado, mesmo na hipótese de licitação de prestação de

serviços, uma VEZ VERIFICADA A INADIMPLÊNCIA DO EM-
PREGADOR.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-436.394/1998.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CORPUSSANEAMENTO E OBRAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MARCELO MALHEIROS GALVEZ
RECORRIDO(S) : LEVI OHNEZRORGE
ADVOGADA : DRA. CARMEM LÚCIA S. CINELLI
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso edar-lhe pro-
vimento para restabelecero entendimento da Sentençade 1º Grau,
que estabelecera que o adicional de insalubridade deve ser calculado
sobre o Salário Mínimo.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO - A base de cálculo do adicional de insalubridade, mes-
mo na vigência da Constituição Federal de 1988, é o Salário Mínimo.
Orientação Jurisprudencial nº 02/TST.
Recurso de Revista provido.

PROCESSO : RR-438.242/1998.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ANA DECLENOUIR DA SILVA FREI-

TA S
ADVOGADO : DR. AILTON ALVES DA SILVA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADA : DRA. RENATA M. P. PINHEIRO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso quanto ao reconhe-
cimento da estabilidadeda gestante, parareconhecero direito da
Reclamantede receberindenizaçãocorrespondenteà percepçãodos
salários evantagens decorrentes da estabilidade,relativamente ao
período compreendido da confirmação da gravidez até cinco semanas
após o parto, tal como determinado no artigo 10, inciso II, alínea "b"
do ADCT, determinandoa inversãodos ônus dasucumbência eque
se observe o deferimento doshonorários advocatícios, uma vez que
preenchidos os requisitos elencados no Enunciado nº 219, do TST.
EMENTA: GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. RE-
CONHECIMENT O. INDENIZAÇÃO. De acordo como disposto
na OrientaçãoJurisprudencial nº88, da SDI 1, "o desconhecimento
do estado gravídico pelo empregador, salvo previsão contrária em
norma coletiva, não afastao direito ao pagamentoda indenização
decorrente da estabilidade. (Art. 10, II, "B", ADCT)". Tendo o Re-
gional decidido em sentido contrário, dá-se provimento ao Recurso a
fim de reconhecer o direito da Empregada à percepção dos salários e
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vantagens decorrentes da estabilidade, relativamente ao período com-
preendidoda confirmaçãoda gravidezaté cinco semanas apóso
parto, tal como determinado no artigo 10, inciso II, alínea "b" do
ADCT, não havendo quese falar, no entanto, emreintegração, nos
termos do disposto no Enunciado nº 244, do TST Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-438.693/1998.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : FLÁVIA SUZANA REIS E SOUZA
ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONIMOURA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. AD-

MISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVIST A. ART. 896,
"B", DA CL T. Nos casos em que o cerne da questão decisória

esteja estritamente relacionado à interpretação de normaregulamen-
tar da empresa, o Recurso de Revista somente será admitido se

comprovada a existência de interpretação jurisprudencialmente di-
vergente conferida à mesma norma por tribunal diverso daquele pro-
lator do acórdão recorrido, exigência não atendida, consoante se ob-
serva dos arestos transcritos nas razões de revista. RECURSO DE

REVISTA A QUE NÃO SE CONHECE.
Processo: RR-438.886/1998.9- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE-

TA DE ALMEIDA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO LUIZ ORLANDINI
ADVOGADO : DR. ELPIDIO ARAUJO NERIS
RECORRIDO(S) : PREVI-CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRA-
SIL

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de Revista
do Reclamado no tocante às "HORAS EXTRAS - VALIDADE DAS
FIP'S - PREVALÊNCIA DA PROVA ORAL SOBRE A DOCU-
MENTAL", mas dele conhecer quanto aos"DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO" e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a
competência da Justiça do Trabalho, determinar os descontos pre-
videnciários e fiscais das parcelas tributáveis deferidas ao Recla-
mante; II - não conhecerdo Recursode Revista Adesivodo Re-
clamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 141/SDI, a Justiçado Trabalho é competente para
determinar os descontos dos valores relativos à Previdência Social e
Imposto de Renda. Recurso conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - CORREÇÃO
MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. OJ 124/SDI . Não se conhece
de Recursode Revistaquando a v. decisão recorridaestiver em
consonância coma iterativa,notória eatual jurisprudênciadeste c.
Tr i b u n a l .

PROCESSO : RR-441.439/1998.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : DELMAR GASS
ADVOGADO : DR. LUIZ REINALDO DE CARVALHO

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. WAGNER D. GIGLIO
ADVOGADO : DR. IVAN CÉSAR FISCHER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a quitação plena declarada
pelo v. acórdão de fls. 418/427 em relação à transação havida entre as
partes, determinar o retorno dos autos ao E. Tribunal de origem para
que julgue o restante do mérito.
EMENTA: ADESÃO AO PROGRAMA DE DESLIGAMENT O

INCENTIV ADO (PDI) - TRANSAÇÃO - QUIT AÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO

A renúncia de forma genérica e indiscriminada no Termo de Acordo
do Programade DesligamentoIncentivado -PDI não encontraam-
paro, visto que não cumpridas as exigências do dispositivo que dispõe
que para ahipótesede quitação docontrato de trabalho, alémda
assistência sindical, é necessária também a especificação das parcelas
no recibode quitação,bem comoa discriminaçãodos respectivos
valores (art. 477, § 2º, da CLT).

PROCESSO : RR-443.389/1998.8 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : VALMIRA MARIA DE SOUSA SILVA E

OUTRAS
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO FERNANDES BOTÊ-

LHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE POMBAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ WILLAMI DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaaviado
pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lheprovimento
parcial para pronunciar que a nulidade outrora declaradaproduz efei-
tos "ex tunc", limitando porisso a condenaçãoaopagamento, tão-
somente, dos salários retidos. Determina-se, ainda, quese oficie o
Ministério Público Estadual e o Procurador RegionalEleitoral para os
fins do que dispõe a parte final do § 2º do artigo37 da Constituição
Federal de 1988.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - EFEIT OS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial estipulada,não cabendosequero respeito aosalário mí-
nimo.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-443.393/1998.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO XAVIER DA COSTA
RECORRIDO(S) : MARIA ANTÔNIA DE SOUSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ERIVAN TAVARES GRANGEI-

RO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE AROEIRAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ULISSES DE LYRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaaviado
pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lheprovimento
parcial para pronunciar que a nulidade outrora declaradaproduz efei-
tos "ex tunc", limitando porisso a condenaçãoaopagamento, tão-
somente, dos salários retidos. Determina-se, ainda, quese oficie o
Ministério Público Estadual e o Procurador RegionalEleitoral para os
fins do que dispõe a parte final do § 2º do artigo37 da Constituição
Federal de 1988.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - EFEIT OS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial estipulada,não cabendosequero respeito aosalário mí-
nimo.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-443.396/1998.1 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : MARIA CÍCERA DE MENESES SOA-
RES

ADVOGADO : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista aviado
pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento
para exlcuir da condenação o pagamento das diferenças salariais para
o mínimo legal e, assim, julgar improcedente a Reclamatória, eis que,
in casu, nãohouve condenaçãoem saldode salários.Determina-se,
ainda, que se oficie o Ministério Público Estadual eo Procurador
Regional Eleitoral para os fins do que dispõe a parte final do § 2º do
artigo 37 da Constituição Federal de 1988.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - EFEIT OS.

O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial estipulada,não cabendosequero respeito aosalário mí-
nimo.
Recursode Revistaconhecidoe providopara julgar improcedentea
Reclamatória.

PROCESSO : RR-443.400/1998.4 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : JOSÉ TEIXEIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MENDES ALVES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PARAZINHO
ADVOGADO : DR. CARLOS ANTONIO BANDEIRA

CACHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista aviado
pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento
para exlcuir da condenação o pagamento das diferenças salariais para
o mínimo legal e, assim, julgar improcedente a Reclamatória, eis que,
in casu, nãohouve condenaçãoem saldode salários.Determina-se,
ainda, que se oficie o Ministério Público Estadual eo Procurador
Regional Eleitoral para os fins do que dispõe a parte final do § 2º do
artigo 37 da Constituição Federal de 1988.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - EFEIT OS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial estipulada,não cabendosequero respeito aosalário mí-
nimo.
Recursode Revistaconhecidoe providopara julgar improcedentea
Reclamatória.

PROCESSO : RR-446.196/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : GERMANO CAMBRUZZI E OUTRO
ADVOGADA : DRA. RUTH D'AGOSTINI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:CEEE - GRATIFICAÇÃO "APÓS FÉRIAS" - COM-

PENSAÇÃO COM O TERÇO CONSTITUCIONAL
O entendimento pacífico desta Corte, contido na Orientação Juris-
prudencial nº 231 da SBDI-1, é no sentido de que a "gratificação
deapós-férias", instituída em Instrumento Normativo, e o terço cons-
titucional, previsto noart. 7º, incisoXVII, da ConstituiçãoFederal,
possuem amesma naturezajurídica eo mesmofato geradore, con-
seqüentemente, devem ser objeto de compensação. O recurso en-
contra óbice no Enunciado nº 333, do C. TST e no § 4º, do art. 896
da CLT.

PROCESSO : RR-446.767/1998.2 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
E VA N G E L I S TA

RECORRIDO(S) : MARLENE SILVA ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ERIVAN TAVARES GRANGEI-

RO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE AROEIRAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ULISSES DE LYRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaaviado
pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lheprovimento
parcial para pronunciar que a nulidade outrora declaradaproduz efei-
tos "ex tunc", limitando porisso a condenaçãoaopagamento, tão-
somente, dos salários retidos. Determina-se, ainda, quese oficie o
Ministério Público Estadual e o Procurador RegionalEleitoral para os
fins do que dispõe a parte final do § 2º do artigo37 da Constituição
Federal de 1988.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - EFEIT OS.
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O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial estipulada,não cabendosequero respeito aosalário mí-
nimo.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-446.870/1998.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRIDO(S) : MARIANO CARDOSO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA SILVA BARROS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTOS
PROCURADOR : DR. ROSA MARIA COSTA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer e darprovimento aoRecurso
para julgar improcedente a ação, absolvendo o Reclamado dequalquer
condenação,invertendo-se oônus dasucumbência quantoàscustas,
das quais se isenta o Reclamante, e determinando sejamexpedidos
ofícios ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e aoMinistério
Público Estadual, com vistas ao que dispõe a parte final do§ 2º do art.
37 da Constituição Federal.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA -
E F E I TO S . 
O desrespeito à regra do art. 37, inciso II, da Constituição Federal
implica em contratação absolutamente nula, na forma do § 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-

qüência CONTRATUAL QUE NÃO SEJA AQUELA EXCLUSIVA
DA CONTRAPRESTAÇÃO SALARIAL.

Recurso de Revista provido.

PROCESSO : RR-449.471/1998.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RONALDO BATISTA DE CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : ANA MARIA ASSUNÇÃO LEMOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AUXÍLIO ALIMENT AÇÃO - INTEGRAÇÃO -
PROVENTOS DE A P O S E N TA D O R I A 

Esta Corte Superior tem posicionamento pacífico no sentido de que a
"própria Caixa Econômica Federal obrigou-se a estender o direito ao
percebimentodo auxílio-alimentaçãoaos empregadosaposentados,
por força de norma interna por ela mesma instituída em 1975. Nesse
sentido,a normainterna queinstituiu o pagamentodo benefícioaos
empregados jubilados incorporou-se ao contrato de trabalho de seus
funcionários, razão pela qual a supressão unilateral pelo empregador
produz efeitos apenascom relaçãoaos empregadosposteriormente
admitidos, conforme entendimento destaE. Corte, sufragado nos
Enunciados 51 e 288/TST."

PROCESSO : RR-449.957/1998.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADO : DR. ERIK DE AMORIM RIBEIRO
RECORRIDO(S) : RONALDO NUNES
ADVOGADO : DR. JEFERSON CARLOS COMÉRIO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO.

Não se conhece de Recurso de Revista quando desatendidos os pres-
supostos de cabimento previstos no art. 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho.

PROCESSO : RR-450.201/1998.5 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉCAETANO DOS SANTOS FI-
LHO

RECORRIDO(S) : DIONICE MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES

DE MENEZES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
ADVOGADO : DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO

BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar prescritas as parcelas postuladas nai-
nicial, extinguindo o processocom julgamentode mérito, nos ter-
mosdo art.269, IV, do CPC, com a absolvição doMunicípio da
condenaçãoque lhe foi imposta.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MUDANÇA DE REGI-
ME JURÍDICO - PRESCRIÇÃO - CONT AGEM.
A teor daOrientação Jurisprudencialnº 128da E.SBDI-1, o antigo
empregado celetista disporá de dois anos para reivindicar direitos
trabalhistas, uma veztendo ele passado aoregime estatutário. Dei-
xando escoar esse prazo, incide a prescrição total.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-451.433/1998.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : AUTO POSTO TRINDADE LTDA.
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚ-

JO
RECORRIDO(S) : JOÃO OZÉIAS DESPLANCHES
ADVOGADA : DRA. ALCIONE ROBERTO TOSCAN

DECISÃO:Unanimemente conhecer do Recursode Revista com re-
lação a correçãomonetária - base de cálculo no mês subseqüente por
divergência;conhecer dosalário-famíliaporconflitocom oenunciado
254/TST; conhecer dos descontos previdenciários e fiscais por vio-
lação e nomérito com relação a correção monetária - base de cálculo
dar provimento para determinar a incidênciado índice de correção
correspondente ao mês subseqüente ao vencido; no mérito do salário-
família diantedo conflito com o enunciado 254, impõe-se à adequação
da sentença aomandamentoda súmulaque nãoaceitaa tese dares-
ponsabilidade objetiva e dar provimento ao Recurso para excluir da
condenação averba correspondente ao salário família; e no mérito no
tocanteaos descontosprevidenciáriosdarprovimento ficandoauto-
rizada a oportuna retenção dos valores correspondentes às contri-
buiçõesprevidenciárias e de imposto de renda.
EMENTA: No casode condenação nopagamentode horasextras
com a integração, nos salários, das horas extras habituais, aplicável é
o Enunciado 132.
A parte pretendeaplicação do Enunciado 191 que versao tema do
cálculo do adicional de periculosidade, que não é tema de decisório.
Revista não conhecida.
O salário a família não resultade responsabilidademeramenteob-
jetiva mas da comprovação da existência dos requisitos do Enunciado
254. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-454.392/1998.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
E VA N G E L I S TA

RECORRIDO(S) : MARIA DA PAZ CAVALCANTE PEREI-
RA

ADVOGADA : DRA. ANASTACIA D. ANDRADE GON-
DIM

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE OLIVEDOS
ADVOGADO : DR. MARTINHO CARNEIRO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaaviado
pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lheprovimento
parcial para pronunciar que a nulidade outrora declaradaproduz efei-
tos "ex tunc", limitando porisso a condenaçãoaopagamento, tão-
somente, dos salários retidos. Determina-se, ainda, quese oficie o
Ministério Público Estadual e o Procurador RegionalEleitoral para os
fins do que dispõe a parte final do § 2º do artigo37 da Constituição
Federal de 1988.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - EFEIT OS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial estipulada,não cabendosequero respeito aosalário mí-
nimo.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-454.428/1998.6 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
E VA N G E L I S TA

RECORRIDO(S) : SEVERINA MARIA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. EDNALDO RODRIGUES DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MARÍ
ADVOGADO : DR. HUMBERTO TRÓCOLI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaaviado
pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lheprovimento
parcial para pronunciar que a nulidade outrora declaradaproduz efei-
tos "ex tunc", limitando porisso a condenaçãoaopagamento, tão-
somente, dos salários retidos. Determina-se, ainda, quese oficie o
Ministério Público Estadual e o Procurador RegionalEleitoral para os
fins do que dispõe a parte final do § 2º do artigo37 da Constituição
Federal de 1988.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - EFEIT OS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial estipulada,não cabendosequero respeito aosalário mí-
nimo.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-454.493/1998.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ROMÃO MACHADO
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : COMPANHIA REX TRANSPORTES
ADVOGADO : DR. RODRIGO FERNANDES PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO

DO CONTRATO DE TRABALHO - MUL TA DE 40% SOBRE
O FGTS. Orientação Jurisprudencial nº 177/SDI: "A aposentadoria
espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-

nefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa DE 40% DO
FGTS EM RELAÇÃO AO PERÍODO ANTERIOR À APOSEN-

TA D O R I A . " 
Recurso de Revista não conhecido - Enunciado 333/TST.

PROCESSO : RR-454.638/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : DR. IVAN CARLOS DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : RUBENS APARECIDO MARIA PAES E

OUTROS
ADVOGADO : DR. SUELY CRISTINA FARTO MEN-

DES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. ENUNCIADO Nº 126-TST. NÃO-CONHECIMENT O.

Estando a pretensão da parte Recorrente diretamente relacionada
com o revolvimento do conjunto fático-probatório firmado nos au-
tos, o Recurso de Revista não reúne condições PARA O SEU CO-
NHECIMENTO, NA FORMA DO DISPOSTO NO ENUNCIADO

Nº 126-TST.
Processo: RR-457.553/1998.6- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-

LE
RECORRIDO(S) : AFFONSO VIANNA BARROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso daReclamada -
CEDAE e do Ministério Público do Trabalho da 1ª Região.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA E DO-
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - TET O DE REMU-
NERAÇÃO - INEXISTÊNCIA - ARTIGO 37 DA CF/88 - EM-
PREGADO DE EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MIST A.
Ineficaz a invocação de divergência jurisprudencialdesprovida da
fonte de publicação respectiva, desatendendo o disposto nas Súmulas
38 e 337 desta C. Corte.
E não háde secogitar deviolação direta e literal do art. 37 da
ConstituiçãoFederal, poiso respectivoinciso XI, ao tratar doteto
remuneratório, delecogitava, apenas,tendo emconta funcionário
público em sentido estrito. Somente com o advento da Emenda Cons-
titucional nº19/98 é que veio a ser acrescentado o § 9º ao art. 37 da
Carta Política, agora estendendo o teto aos empregados de empresas
públicas e de economia mista,dispositivo, aliás,que nãopreviu
efeitos retroativos.
Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-457.941/1998.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO : DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : ERONI MACHADO BATISTA
ADVOGADO : DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer e darprovimento aoRecurso
para, reformando em parte a decisão regional, manter acondenação
apenas no tocante ao pagamento do saldo de salário de 21dias do mês
de setembro de 1995, efetivamente trabalhado, e determinara ex-
pediçãode ofícios aoTribunal de Contasde Santa Catarinae ao-
Ministério Público Estadual,com vistas ao que dispõea parte final
do§ 2º do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- EFEITOS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial. Recurso de Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-457.942/1998.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : RAINOLDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CIDNEY NERY MACIEL
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CANELINHA
ADVOGADO : DR. ALEX JOSÉ PIRES MARINI

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer e darprovimento aoRecurso
para julgar improcedente a ação, absolvendo o Reclamado dequalquer
condenação,invertendo-se oônus dasucumbência quantoàscustas,
das quais se isenta o Reclamante, e determinando sejamexpedidos
ofícios ao Tribunal de Contas doEstado de Santa Catarina eao Mi-
nistério Público Estadual, com vistas ao que dispõe a parte finaldo §
2º do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA

- EFEITOS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-457.947/1998.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CARROCERIAS NIELSON S.A.
ADVOGADO : DR. GILSON ACÁCIO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JAIR JOSÉ DE OLIVEIRA MOREIRA
ADVOGADO : DR. ROBERTO RAMOS SCHMIDT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir dacondenação o pagamento da multa
de40% do FGTSem relação ao períodoanterior à aposentadoria
espontânea.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - MULTA DE 40%
- PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA.
A teor do art. 453 da CLT, com a nova redação que lhe deu a Lei nº
6.204/74, o período trabalhado na empresa, posterior à aposentadoria
espontânea, constitui-se novo contrato de trabalho.
Nessa situação, não se pode cogitar de soma dos períodos trabalhados
ao mesmo empregador para fins de recebimento do acréscimo de 40%
nos depósitos do FGTS efetivados antes da extinção contratual de-
corrente da aposentadoria voluntária.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-459.007/1998.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA MINEIRA DE VIGILÂN-

CIA, SEGURANÇA E SERVIÇOS GE-
RAIS LTDA. - COOPSEGSERVS

ADVOGADA : DRA. MARIA BRASILINA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : SANDRA SILVA RESENDE
ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA CARVALHO

GARCIA

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo tema VínculoEmpre-
gatício; conhecer do tema Correção Monetária por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que no
cálculo da correçãomonetária sejaobservadoo índicedo mêssub-
seqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459, CLT
- OJ nº 124 da SDI/TST.
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.

PROCESSO : RR-459.582/1998.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : RINALDI S.A. INDÚSTRIAS DE PNEU-
MÁTICOS

ADVOGADA : DRA. VÂNIA MARA JORGE CENCI
ADVOGADO : DR. EDYR SÉRGIO VARIANI
RECORRIDO(S) : AMÉLIO FLAIBAN
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso quanto ao tema
regime de compensação de horas extras em atividade insalubre, e, no
mérito, dar-lhe provimentoparareconhecer avalidadedo regimede
compensação eexcluir dacondenação opagamento relativoao adi-
cional de horas extras. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante aotema horas extras - contagem minutoa mi-
nuto.
EMENTA: REGIME COMPENSATÓRIO DE JORNADA EM

ATIVIDADE INSALUBRE
A jurisprudência desta Corte Superior já se consolidou no sentido de
que, em setratando de atividade insalubre, oajuste coletivo torna
desnecessária a inspeção prévia da autoridade competente em matéria
de higiene do trabalho, de que trata o artigo 60 da CLT, conforme se
depreende da Orientação Jurisprudencial cristalizada no Enunciado nº
349 do C. TST.

PROCESSO : RR-460.292/1998.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : PEROBÁLCOOL INDUSTRIAL DE AÇÚ-

CAR E ÁLCOOL LTDA.
ADVOGADO : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL
RECORRIDO(S) : SANDRA FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ADEMILSON DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar a argüição de inconstitu-
cionalidade do Enunciado nº90do TST; II - não conhecer do Recurso
de Revista, quanto às horas initinere e quanto aos descontos pre-
videnciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - ART. 896/CLT - REQUI-
SITOS DE CABIMENT O - NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Não se
conhece de Recurso de Revista quando não demonstradas violações
legais ou constitucionais ou divergência jurisprudencial.

PROCESSO : RR-460.608/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. -AÇÚCAR E

ÁLCOOL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : JOÃO GOMES NETO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer doRecursode Revista,tão-so-
mente emrelação àépoca-própria paraa incidênciade correção
monetária, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a correção monetária seja calculada após
o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A
jurisprudênciapacífica destaCorte éno sentido deque acorreção
monetária dossalários deve sercalculada apóso quinto diaútil do
mês subseqüente aoda prestação dos serviços, emcaso de mora
patronal. Recurso de Revista conhecido e provido, nesse aspecto.
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-461.324/1998.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO BOZANO SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. GISELE MATTNER
RECORRIDO(S) : RODRIGO OTÁVIO GARMATTER
ADVOGADA : DRA. MARIA ELOISA SILVÉRIO

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do Recursode Revista,
quanto ao tópico relativo à pré-contrataçãode horasextras, dele
conhecendo, por divergência jurisprudencial, violação de ordem legal
e contrariedade à Orientação Jurisprudencial desta Corte, quanto à
épocaprópria da incidênciada correçãomonetária.No mérito, dar
provimento ao Apelo para, reformando a decisão regional, determinar
que a atualização do crédito obreiro seja feita tomando-se como base
o índice de atualização monetária do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA DO CRÉDIT O OBREIRO. ÉPOCA PRÓPRIA PARA
INCIDÊNCIA DO ÍNDICE. PROVIMENT O. Conforme dispõea
Orientação Jurisprudencialnº 124 da SDI desta colendaCorte, o
pagamentodos saláriosaté o 5º dia útil do mês subseqüenteao
vencido não está sujeito a correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá oíndice da correção monetáriado mês sub-
seqüente aoda prestaçãodos serviços. Estando adecisão regional
contrária a este entendimento, dá-se provimento à Revista para, re-
formando a decisão regional, determinar seja a atualização do crédito
obreiro feita tomando-se como base o índice de atualização monetária
do mêssubseqüente aoda prestação dosserviços, naforma pre-
conizada pelo juízo da execução.

PROCESSO : RR-461.416/1998.2 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
E VA N G E L I S TA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JUAREZ TÁVORA
ADVOGADO : DR. WALTER DE AGRA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LIVÂNIA DINIZ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES

DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdos RecursosdeRevista
interpostos pelo Ministério Público e pelo Município- Reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - EFEIT OS.
O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a
edição do Enunciadonº 363, integranteda suaSúmula deJuris-
prudência, é no sentido de que a contratação de servidor público, após
a Constituição Federal de 1988,sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna,
somente conferindoao trabalhadoro direito ao pagamentodos dias
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-461.693/1998.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : NILO JUNCKES
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRIDO(S) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - MULTA DE 40%
- PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA V OLUNTÁ-
RIA.
A teor do art. 453 da CLT, com a nova redação que lhe deu a Lei nº
6.204/74, o período trabalhado na empresa, posterior à aposentadoria
espontânea, constitui-se novo contrato de trabalho.
Nessa situação, não se pode cogitar de soma dos períodos trabalhados
ao mesmo empregador para fins de recebimento do acréscimo de 40%
nos depósitos do FGTS efetivados antes da extinção contratual de-
corrente da aposentadoria voluntária.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-461.697/1998.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MÁRIO BERTOLDI
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRIDO(S) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - FGTS - MULTA DE 40%
- PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA V OLUNTÁ-
RIA.
A teor do art. 453 da CLT, com a nova redação que lhe deu a Lei nº
6.204/74, o período trabalhado na empresa, posterior à aposentadoria
espontânea, constitui-se novo contrato de trabalho.
Nessa situação, não se pode cogitar de soma dos períodos trabalhados
ao mesmo empregador para fins de recebimento do acréscimo de 40%
nos depósitos do FGTS efetivados antes da extinção contratual de-
corrente da aposentadoria voluntária.
Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-463.208/1998.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MÓVEIS CARRARO S.A.
ADVOGADO : DR. EDYR SÉRGIO VARIANI
RECORRIDO(S) : ADRIANA RONSANI
ADVOGADO : DR. MILTON IANZER JARDIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade aoEnunciado nº 349 doC. TST e, nomérito, dar-lhe
provimento para reconhecer a validade do regime de compensação de
jornada de trabalho e excluir da condenação o pagamento relativo ao
adicional de horas extras.
EMENTA: REGIME COMPENSATÓRIO DE JORNADA EM

ATIVIDADE INSALUBRE
A jurisprudência desta Corte Superior já se consolidou no sentido de
que, em setratando de atividade insalubre, oajuste coletivo torna
desnecessária a inspeção prévia da autoridade competente em matéria
de higiene do trabalho, de que trata o artigo 60 da CLT, conforme se
depreende da orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado nº
349 do C. TST.

PROCESSO : RR-463.587/1998.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : LUIZ ANTÔNIO HUDSON E OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DIÓRIO PAIXÃO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RONALDO BATISTA DE CARVA-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-
razões. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF
a restabelecer o pagamento da verba denominada "tíquete alimen-
tação"por força do contratofirmado, apartir de suasuspensão,nas
mesmas condições até então observadas.

EMENTA: AUXÍLIO ALIMENT AÇÃO - INTEGRAÇÃO -
PROVENTOS DE A P O S E N TA D O R I A 

Esta Corte Superior tem posicionamento pacífico no sentido de que, a
"própria Caixa Econômica Federal obrigou-se a estender o direito ao
percebimentodo auxílio-alimentaçãoaos empregadosaposentados,
por força de norma interna por ela mesma instituída em 1975. Nesse
sentido,a normainterna queinstituiu o pagamentodo benefícioaos
empregados jubilados incorporou-se ao contrato de trabalho de seus
funcionários, razão pela qual a supressão unilateral pelo empregador
produz efeitos apenascom relaçãoaos empregadosposteriormente
admitidos, conforme entendimento destaE. Corte, sufragado nos
Enunciados 51 e 288/TST".

PROCESSO : RR-463.587/1998.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : LUIZ ANTÔNIO HUDSON E OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DIÓRIO PAIXÃO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RONALDO BATISTA DE CARVA-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-
razões. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF
a restabelecer o pagamento da verba denominada "tíquete alimen-
tação"por força do contratofirmado, apartir de suasuspensão,nas
mesmas condições até então observadas.

EMENTA: AUXÍLIO ALIMENT AÇÃO - INTEGRAÇÃO -
PROVENTOS DE A P O S E N TA D O R I A 

Esta Corte Superior tem posicionamento pacífico no sentido de que, a
"própria Caixa Econômica Federal obrigou-se a estender o direito ao
percebimentodo auxílio-alimentaçãoaos empregadosaposentados,
por força de norma interna por ela mesma instituída em 1975. Nesse
sentido,a normainterna queinstituiu o pagamentodo benefícioaos
empregados jubilados incorporou-se ao contrato de trabalho de seus
funcionários, razão pela qual a supressão unilateral pelo empregador
produz efeitos apenascom relaçãoaos empregadosposteriormente
admitidos, conforme entendimento destaE. Corte, sufragado nos
Enunciados 51 e 288/TST".

PROCESSO : RR-463.556/1998.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS LT-
DA.

RECORRIDO(S) : ZÉLIA FÁTIMA DE MOURA
ADVOGADO : DR. MILTON A. BACKES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recurso derevistaquanto
aos honorários advocatícios- justiça gratuita e dar-lheprovimento
para excluir da condenação a verba honorária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS ADV O-
C AT Í C I O S . 

A condenação em honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho,
resulta dos estritos termos da Lei nº 5.584/70, conforme entendimento
cristalizado no Enunciadonº 219/TST. Assim, quandonão haja as-
sistênciasindical, nãohá falar-se empagamentoda verbahono-
rária.
Recurso de Revistaconhecido e provido.

PROCESSO : RR-467.178/1998.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIS ANTONIO VIEIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JOINVILLE
ADVOGADO : DR. EDSON ROBERTO AUERHAHN
RECORRIDO(S) : MOISÉS SÉRGIO RAMOS
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-

LO
DECISÃO:Unanimemente, conhecerda Revista doMinistério Pú-
blico do Trabalho por divergência pretoriana e violação do artigo 37,
II e XIII, Constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes de
equiparação salarial.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL - FUNCIONÁRIO PÚ-
BLICO: É vedada a equiparação salarial entre funcionários públicos,
mesmo se regidos pela CLT, sob pena de se ver ferida a Carta Magna,
em seu artigo 37, incisos II e XIII. Recurso de Revista do Mi-
nistério Público conhecido e provido.
PROCESSO : RR-467.250/1998.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : HÉLIO FRANCISCO FABRÍCIO DE

SOUZA
ADVOGADO : DR. ODONE ENGERS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
PROCURADOR : DR. SÉRGIO VIANA SEVERO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
obreiro.
EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. A ite-

rativa, notória e atual jurisprudência desta alta Corte, consubstan-
ciada na Orientação Jurisprudencial nº 177 da sua douta SDI, fir-
mou-se no sentido de que a aposentadoria espontânea do trabalha-
dor constitui necessariamente causa de extinção do contrato de tra-
balho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa
após a concessão do benefício previdenciário. E, dessa forma, como

na aposentadoria espontânea não se tem uma demissão sem justa
causa, afigura-se indevida a multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. Recurso de
Revista obreiro não conhecido, ante a INCIDÊNCIA DO ÓBICE

DO ENUNCIADO Nº 333 DESTE TRIBUNAL SUPERIOR.
Processo: RR-467.525/1998.7- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO NASCIMENTO LE-

MOS
ADVOGADO : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN-

CAR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL-CSN
ADVOGADO : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: INSTRUMENT O DE MANDATO - IRREGULARI-
DADE NA SUA CONSTITUIÇÃO E IRREGULARIDADE DE
R E P R E S E N TA Ç Ã O . 
A ausência de dados qualificadores do outorgante no instrumento de
mandato, corresponde a ausência do próprio instrumento e, com efei-
to, irregular arepresentação processual. Exegese quese extrai dos
artigos 37 do CPC e 1.288 e seguintes do CC.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-469.475/1998.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARLON RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. VÂNIA INÁCIO RODOVALHO

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recurso porviolaçãodo ar-
tigo 193 da CLT e por dissenso jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenaçãoo adicional de periculosi-
dade.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - TANQUE
SUPLEMENTAR DE COMBUSTÍVEL - INEXISTÊNCIA DE
RISCO.
Por expressa previsãonormativa, não seconcedeo pagamentode
adicionais de periculosidade a condutor de veículos dotados de tanque
suplementar de combustível para consumo do próprio. Exegese que se
extrai da NR 16, item 16.6.1 e do artigo 193 da CLT.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-470.218/1998.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ROZANA REZENDE SILVA
RECORRIDO(S) : GUSTAVO ROSENBURG E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:por unanimidade, não conhecerdo recurso de revista
quanto às preliminares de incompetência absoluta da Justiça do Tra-
balho e de carência de ação por ilegitimidade passiva ad causam. Por
unanimidade, conhecerdo recursode revistano tocanteao auxílio-
alimentação e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO - INTEGRAÇÃO -
PROVENTOS DE A P O S E N TA D O R I A 

Esta Corte Superior tem posicionamento pacífico no sentido de que a
"própria Caixa Econômica Federal obrigou-se a estender o direito ao
percebimento doauxílio-alimentação aosempregados aposentados,
por força de norma interna por ela mesma instituída em 1975. Nesse
sentido, a norma interna que instituiu o pagamento do benefício aos
empregadosjubilados incorporou-seao contratode trabalhode seus
funcionários, razão pela qual a supressão unilateral pelo empregador
produz efeitos apenas comrelação aos empregados posteriormente
admitidos, conforme entendimentodesta E.Corte, sufragadonos
Enunciados 51 e 288/TST."

PROCESSO : RR-470.487/1998.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : TRANSBRASIL S. A. LINHAS AÉREAS
ADVOGADO : DR. LUIZ CLÁUDIO DIAS DA SILVA
RECORRIDO(S) : SANDOVAL DIAS ROCHA
ADVOGADO : DR. ADIR PAIVA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DESCONTOS LEGAIS - OJ nº 228 da SDI.
O recolhimentodos descontoslegais, resultantedos créditosdo tra-
balhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor
total da condenação e calculado ao final.

PROCESSO : RR-471.890/1998.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : LUCIANE MOTTA MIRANDA
ADVOGADA : DRA. NILCE C. DE A. DO NASCIMEN-

TO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial econtrariedadeao Enunciado342/TST,
quanto ao tema da devolução dos descontos a título de seguro de
vida, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a
devolução dos descontos salariais referentes à seguro de vida.
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. ART. 462, CLT. Descon-
tos salariaisefetuados pelo empregador, com a autorizaçãoprévia e
por escrito do empregado, para ser integrado em planos de assistência
odontológica, médico-hospitalar, de seguro, deprevidência privada,
ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus
trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam
o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência
de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico.
É inválida a presunção de vício de consentimento resultante do fato
de ter o empregado anuído expressamente com descontos salariais na
oportunidade daadmissão. É dese exigir demonstraçãoconcreta do
vício de vontade.Precedente160 da OrientaçãoJurisprudencialda
SDI.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-473.409/1998.9- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : ARTHUR DUARTE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRADE DE

OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB
ADVOGADO : DR. ELIAS FELCMAN

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios,
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -EMPREGADO
CELETIST A - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - DIS-
PENSA IMOTIV ADA - POSSIBILIDADE - OJ 247/SDI. Em-
bargos de Declaração acolhidos para esclarecimentos sem, entretanto,
conferir-lhes efeito modificativo.
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PROCESSO : RR-476.719/1998.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MAISON SERVIÇOS TÉCNICOS E PRO-

FISSIONAIS LTDA.
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PA R A N Á - S A N E PA R
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ISRAEL VICENTE SALLES
ADVOGADO : DR. JONAS ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente,conhecer doRecursode Revista dase-
gunda reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento paraexpungir da
condenaçãoao pagamentode horas extrasos cinco minutosque
antecedem e sucedem a marcação do ponto, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 23 da colendaSBDI-1, referente, apenas, ao ex-
cesso quenão tenha ultrapassadoa 5 minutos antes e/oudepois da
jornada normal de trabalho.
EMENTA: EMENTA: HORAS EXTRAS. CARTÃO DE PONTO.
REGISTRO. CONTAGEMMINUT O A MINUT O. A iterativa, no-
tória e atual jurisprudência desta alta Corte, consubstanciada na
OrientaçãoJurisprudencialnº 23 do TST, firmou-se nosentido de
queNÃO É DEVIDO OPAGAMENTO DEHORAS EXTRAS RE-
LATIVAMENTE AOS DIAS EM QUE O EXCESSO DE JORNADA
NÃO ULTRAPASSA DE CINCO MINUTOS ANTES E/OUAPÓS A
DURAÇÃO NORMAL DO TRABALHO. SE ULTRAPASSADOO
REFERIDO LIMITE, COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADA
ATOTALIDADE DO TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA NOR-
MAL.. Recurso deRevista da Reclamada conhecidoeparcialmente
provido.

PROCESSO : RR-477.231/1998.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOAQUIM ALVES DE QUADROS
RECORRIDO(S) : NELSON RODRIGUES
ADVOGADO : DR. VALDIR GEHLEN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tada a deserção, determinar o retorno dos autos ao TRT da 12ª Região
a fim de que prossiga noexame do Recurso Ordinário da Recla-
mada.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - GUIA GRE . Considerando
aregulamentação do depósito recursal constante da Circular nº 149/98
da Caixa Econômica Federal, asInstruções Normativas nºs 15/98 e
18/99 registram seradmissívelo depósitorecursalquando daguia
respectiva conste pelo menos o nome do Recorrente e do Recorrido;
o número doprocesso; a designação do juízo poronde tramitou o
feito e a explicitação do valor depositado, desde que autenticada pelo
Banco recebedor. Isso porque o regulamento da Caixa Econômica
Federal além de elencar essas informações como essenciais ao pre-
enchimentoda guia GRE, em seuitem 5.5 registra que a movi-
mentação da conta aberta para abrigar depósito recursal dar-se-á,
exclusivamente, através de Alvará Judicial, em qualquer Agência da
CAIXA ou, não estando esta presente na localidade, em qualquer
banco integrante da rede arrecadadora e pagadora do FGTS. Evidente,
portanto, que ainda que o depósito tenha sido realizado fora da sede
do juízo, secontém asinformações elencadaspelas INnºs 15/98e
18/99, deve ser considerado como válido. Não se pode exigir da parte
a comprovação de que o depósito recursal fora realizado na sede do
juízo ou na contavinculadado empregadose a atualguia fornecida
para o depósito, a GRE, não possibilita mais tal verificação. Recurso
de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-479.145/1998.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARCUS BARTOLOMEU QUINTAS DE

ALENCAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDOXIMENES RO-

CHA

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer doRecurso deRevista do
Banco reclamado.

EMENTA:APOSENTADORIA SUBSIDIÁRIA.
Estando adecisão recorrida calcada emnormainterna regulamentar
empresarial, a discussão sobre a matéria tem aspecto eminentemente
interpretativo somente combatível mediante a adoção de tese oposta,
o que in caso não ocorreu. Assim sendo, não há cogitar de vulneração
literal a quaisquer preceitos ordinários que pudessem ensejar, nos
termos da alínea "c"do art. 896 da CLT, a admissão do recuso de
revista. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-483.085/1998.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : PAULO CEZAR OZELAMI
ADVOGADO : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer dotema HorasExtras -
Ônus da Prova; conhecer do recurso por violação do parágrafo único
do artigo 538da CLT, quanto aotema Embargos de Declaração-
Multa de 1% (um por cento) e por violação do artigo 459 da CLT e
divergência jurisprudencial, quanto ao tema Correção Monetária e, no
mérito dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa de um
por cento edeterminar que no cálculo dacorreção monetária seja
observadoo índice do mêssubseqüenteao da prestação dosser-
viços.
EMENTA:CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. AR T. 459,
CLT - OJ nº 124 da SDI/TST.
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.

PROCESSO : RR-485.589/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO MARCOS BRIANE-

ZI
RECORRIDO(S) : SIMONE VALÉRIA VIEIRA TROG
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS

FELDHAUS

DECISÃO:Unanimemente,conhecer doRecursode Revistaapenas-
quanto à correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no-
mérito, dar-lheprovimento paradeterminar queos índicesde rea-
justesejamaplicadosapóso 5º dia útil do mês subsequenteao tra-
balhado.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O
pagamento dos saláriosaté o 5º dia útil domês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. Recurso de Revista conhecido
e provido, no aspecto.

PROCESSO : RR-486.820/1998.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARCO AURÉLIO BRAMBATTI
ADVOGADO : DR. CALISTO JOSÉ SCHNEIDER

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerda Revista,quanto aote-
mas relativosa horasextras esua pré-contratação,dela conhecendo
quanto à concessão dos honorários advocatícios. No mérito, dar pro-
vimento parcial à Revista para excluir da condenação o pagamento
dos honorários advocatícios, já que não preenchidos os pressupostos
previstos na Lei nº 5.584/70.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. ENUNCIADOS 329 E 219DESTE COLENDO
TST. NECESSIDADE DA PARTE ENCONTRAR-SE ASSISTI-
DA PELO SINDICATO DA CATEGORIA. PROVIMENT O. Os
honorários advocatícios,nesta Justiça Especializada,não decorrem
apenas da sucumbência, devendo a parte Reclamante demonstrar en-
contrar-se assistida pelo sindicato profissional da categoria, além de
comprovar a sua condição de miserabilidade jurídica - perceber sa-
lário inferior à dobra domínimo ounão ser possíveldemandar em
juízo sem prejuízo do seu sustento ou de sua família. Esta orientação
emerge da análise dos Enunciados nºs 219 e 329 desta colenda Corte,
bem como da Lei nº 5.584/70. Revelando-se a decisão regional con-
trária aos citados Enunciados, deve ser provida a Revista para de-
terminar a exclusãoda parcela honoráriaà condenaçãoimpostaao
Reclamado. 2) DECISÃO REGIONAL BASEADA EM F ATOS E
PROVAS. RAZOÁVEL INTERPRET AÇÃO DE PRECEIT O LE-
GAL. Não merece ser conhecido oRecurso de Revista, ateor do
Enunciado 126/TST, quando a discussão intentada pressupõe o re-
exame doconjunto fático-probatóriodos autos. Alémdo que,o Re-
gional adota razoável posicionamento na interpretação de preceito
legal (Enunciado 221/TST). Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-489.453/1998.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MARCO AURÉLIO NEPOMUCENO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PIZZOLATO
RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aotema relativo àshoras extras, porforça do quedispõe o
Enunciado nº126-TST, dele conhecendo, pordivergência jurispru-
dencial, quanto ao tópico 'do adicional de transferência'. Neste último
caso, dar-lhe provimento para determinar o pagamento do noticiado
adicional, pelo período de junho a dezembro de 1995, na forma
descrita na inicial.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL
BASEADA EM FATOS E PROVAS. RAZOÁVEL INTERPRE-
TAÇÃO DE PRECEIT O LEGAL. Não merece ser conhecido o
Recurso de Revista, a teor do Enunciado 126/TST, quando a dis-

cussão intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório
dos autos. Além do que, o Regional adota razoável posicionamento

na interpretação de preceito legal (Enunciado 221/TST). Revista
não conhecida, no particular. ADICIONAL DE TRANSFERÊN-

CIA. OCUPANTE DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. CARÁTER
PROVISÓRIO DA TRANSFERÊNCIA. PAGAMENT O. PRO-
VIMENT O. Segundo determinação assente no precedente nº 113

da Orientação Jurisprudencial da SDI, o fato de o empregado exer-
cer função de confiança não é impeditivo para o recebimento do
adicional de transferência, nos casos em que a transferência dá-se
em caráter provisório. Estando a decisão regional contrária a esse

entendimento, O RECURSO DE REVISTA MERECE SER CONHE-
CIDO E PROVIDO.

Processo: RR-489.736/1998.3- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ESTER CRISTIANE GOMES DA SILVA

FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO-

DRIGUES DE SOUZA
RECORRIDO(S) : NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMERCIAL

LT D A .
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade conhecerdo Recursode Revistapor
violação do § 3º do artigo 614 daCLT e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a vigência do Termo Aditivo ao prazo de
um ano, acontar de sua entrada em vigore, em conseqüência,
restabelecer parcialmente a r. sentença de origem.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TERMO ADITIV O - VI-
GÊNCIA DO ACORDO COLETIV O - PRAZO INDETERMI-
NADO - VALIDADE . o § 3º do artigo614 da CLT estipula como
prazo máximo devigência dos Acordos eConvenções Coletivas de
Trabalho operíodo de doisanos. No casodos autos oAcordo Co-
letivo firmado, por meio do Termo Aditivo, foi prorrogado por prazo
indeterminado. O fato de não ter constado o prazo em que vigeria as
cláusulasacordadas, comdesrespeito ao§ 3º do artigo614 daCLT
implicaria não a nulidade do Acordo mas tão-somente a limitação das
condições ali estipuladas ao que permite a lei. Revista conhecida e
parcialmente provida.

PROCESSO : RR-490.945/1998.5 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDO(S) : ROZENÊIS VALENTIM ROSENO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PINHEIRO MOTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaaviado
pelo douto Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parajulgar improcedente a ação, absolvendo o Reclamado
dequalquer condenação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto
àscustas, dasquais seisenta oReclamante, edeterminando, porém,
sejamexpedidos ofícios ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e
aoMinistério Público Estadual, com vistas ao que dispõe a parte final
do§ 2º do artigo 37 da Constituição Federal. Prejudicada a apreciação
doRecurso do Município, em razão da identidade de matéria de fundo
edecisão favorável à parte.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO - AUSÊNCIA DE CON-

CURSO PÚBLICO - EFEITOS.
O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a
edição do Enunciadonº 363, integranteda suaSúmula deJuris-
prudência, é no sentido de que a contratação de servidor público, após
o advento da Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noartigo 37, incisoII e § 2º, da
Carta Magna,somente conferindoao trabalhadoro direito ao pa-
gamento dos salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a
contraprestação pactuada.
Recurso de Revista conhecido eprovido.

PROCESSO : RR-491.065/1998.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : SÍLVIA TERESINHA LAMB
ADVOGADO : DR. CELSO FERRAREZE
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema "Devolução dos Descontos", por contrariedade ao Enunciado
342/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
a devoluçãodos descontos efetuadosa título de seguro devida em
grupo.
EMENTA:DESCONTOS SALARIAIS - DEVOLUÇÃO. "Descon-
tos salariaisefetuados peloempregador, com a autorizaçãoprévia e
por escrito do empregado, para ser integrado em planos de assistência
odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada,
ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus
trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam
o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência
de coação ou de outro defeitoque vicie o ato jurídico." Enunciado
342 do TST.
"É inválida a presunção de vício de consentimento resultante do fato
de ter o empregado anuído expressamente com descontos salariais na
oportunidadeda admissão. Éde se exigir demonstraçãoconcretado
vício de vontade." Orientação Jurisprudencial nº 160 da SDI.

PROCESSO : RR-491.978/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : ABEL NASCIMENTO MAIA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANDREA CRISTINA CHAVES
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada quanto à preliminar de incompetência material da Justiça do
Trabalho e negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do
recurso da reclamada quanto a diferenças de complementação de
aposentadoria - integração do tíquete-refeição. Por unanimidade, não
conhecer do recurso dos reclamantes.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO - COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - EX-
EMPREGADOS DA RFFSA
A Eg. SDI destaCorte, tendoem vistao dispostono art. 114 da
Constituição Federal, já manifestou entendimento no sentido de que é
competente a Justiçado Trabalho para decidir arespeito de matéria
alusiva à complementação de aposentadoria de ex-empregado da Re-
de Ferroviária Federal, porse tratar de pleitodecorrentedarelaçãode
trabalho.

RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.
II - RECURSO DOS RECLAMANTES
DIFERENÇAS DE COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADO-

RIA - PRESCRIÇÃO
Em se tratandode pedidode diferença decomplementação deapo-
sentadoria, no qual se discute o próprio fundo do direito de que
resultaria naquelas diferenças, não reclamado dentro do prazo legal,
incide a prescrição total.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-492.056/1998.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : S.A. MOINHO SANTISTA - INDÚS-
TRIAS GERAIS

ADVOGADO : DR. FERNANDO NEVES DA SILVA
RECORRENTE(S) : SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA MÉDI-

CA E SOCIAL - SAMS
ADVOGADO : DR. FERNANDO NEVES DA SILVA
RECORRIDO(S) : NELSON CODONHO JÚNIOR E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso
de revistaquando nãopreenchidosos pressupostos deseucabimen-
to.
Recursos não conhecidos.

PROCESSO : RR-492.577/1998.7 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE DESTERRO
ADVOGADO : DR. VILSON LACERDA BRASILEIRO
RECORRIDO(S) : GEILZA VIEIRA DA CUNHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MATTHESON NÓBREGA DE

SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaaviado
pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lheprovimento
para exlcuir da condenação o pagamento das diferençassalariais para
o mínimo legal e, assim, julgar improcedente aReclamatória, eis que,
in casu, não houve condenação em saldo desalários. Determina-se,
ainda, que seoficie o Ministério PúblicoEstaduale o Procurador
Regional Eleitoral para os fins do que dispõea parte final do § 2º do
artigo 37da ConstituiçãoFederal de1988. Prejudicadaa apreciação

do Recurso do Município, em razão daidentidade de matéria de fundo
e decisão favorável à parte.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - EFEIT OS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial estipulada,não cabendosequero respeito aosalário mí-
nimo.
Recursode Revistaconhecidoe providopara julgar improcedentea
Reclamatória.

PROCESSO : RR-492.578/1998.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA RITA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLODOALDO MAXIMINO

RODRIGUES
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA GOMES DE SOU-

SA
ADVOGADO : DR. PAULO ARAÚJO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaaviado
pelo doutoMinistério Público doTrabalho e, nomérito, dar-lhe-
parcial provimento,isto para declarara nulidade docontrato de-
trabalho, com efeitos "ex tunc", limitando a condenaçãoao paga-
mentodo salárioretido dos meses deagosto de 1996 adezembro de
1996. Determino, ainda, que se oficie o Tribunal de Contas do Estado
daParaíba e o Ministério Público Estadual, com a expedição de cópias
dasprincipais peças dos autos e da decisão que transitar em julgado,
tendo em vista o que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37
daConstituição Federal de 1988. Prejudicada a apreciação do Recurso
doMunicípio, em razãoda identidadede matéria defundo e de-
cisãofavorável à parte.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO - AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO - EFEITOS - DEVIDO APENAS O EQUI-

VALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS.
O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a
edição do Enunciadonº 363, integranteda suaSúmula deJuris-
prudência, é no sentido de que a contratação de servidor público, após
o advento da Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noartigo 37, incisoII e § 2º, da
Carta Magna,somente conferindoao trabalhadoro direito ao pa-
gamento dos salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a
contraprestação pactuada.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-492.579/1998.4 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
E VA N G E L I S TA

RECORRIDO(S) : STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA
ADVOGADO : DR. EMÍLIO HENRIQUE DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO REMÍGIO DA SILVA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaaviado
pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lheprovimento
parcial para pronunciar que a nulidade outrora declaradaproduz efei-
tos "ex tunc", limitando porisso a condenaçãoaopagamento, tão-
somente, do salário retido. Determina-se, ainda, que seoficie o Mi-
nistério Público Estadual e o Procurador Regional Eleitoralpara os
fins do que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37 daConstituição
Federal de 1988.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - EFEIT OS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial estipulada,não cabendosequero respeito aosalário mí-
nimo.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-492.580/1998.6 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ CAMILO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMALAÚ
ADVOGADO : DR. IRÊNIO DE MACÊDO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer e darprovimento aoRecurso
para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da-
sucumbênciaquanto àscustas, das quaisse isenta oReclamante, e
determinando a expedição de ofícios ao Tribunal de Contas do Estado
doEspírito Santoe ao Ministério Público Estadual, com vistas ao que-
dispõe a parte final do § 2º do art. 37 da Constituição Federal .
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - EFEIT OS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial estipulada,não cabendosequero respeito aosalário mí-
nimo.
Recursode Revistaconhecidoe providopara julgar improcedentea
Reclamatória.

PROCESSO : RR-492.581/1998.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA RITA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLODOALDO MAXIMINO

RODRIGUES
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES DA CONCEI-

ÇÃO
ADVOGADO : DR. PAULO ARAÚJO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaaviado
pelo doutoMinistério Público doTrabalho e, nomérito, dar-lhe-
parcial provimento,isto para declarara nulidade docontrato de-
trabalho, com efeitos "ex tunc", limitando a condenaçãoao paga-
mentodo salário retido dos meses de agosto de 1996 a julho de 1997.
Determino, ainda, quese oficie o Tribunal de Contas doEstado
daParaíba e o Ministério Público Estadual, com a expedição de cópias
dasprincipais peças dos autos e da decisão que transitar em julgado,
tendo em vista o que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37
daConstituição Federal de 1988. Prejudicada a apreciação do Recurso
doMunicípio, em razãoda identidadede matéria defundo e de-
cisãofavorável à parte.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO - AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO - EFEITOS - DEVIDO APENAS O EQUI-

VALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS.
O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a
edição do Enunciadonº 363, integranteda suaSúmula deJuris-
prudência, é no sentido de que a contratação de servidor público, após
o advento da Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noartigo 37, incisoII e § 2º, da
Carta Magna,somente conferindoao trabalhadoro direito ao pa-
gamento dos salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a
contraprestação pactuada.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-493.348/1998.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LEANDRO AUGUSTONICOLA DE

S A M PA I O
RECORRIDO(S) : LUÍZA DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer darevista, tão-somente em re-
lação à atualização dos honorários periciais, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lheprovimento paraaplicar aosho-
norários periciais acorreção prevista no artigo 1ºda Lei nº
6.899/81.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO Nº 331, IV ,
DO TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do tí-

tulo executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93).
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HONORÁRIOS PERICIAIS. A TUALIZAÇÃO MONETÁRIA. -
Esta c. Corte Superior já firmou entendimento, consubstanciado na
O.J. 198, no sentido de que, "diferentemente da correção aplicada aos
débitos trabalhistas, que têm caráter alimentar, a atualização mo-
netária dos honorários periciais é fixada pelo art. 1º da Lei 6899/81,
aplicável a débitos resultantes de decisões judiciais".
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-497.132/1998.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : ROBERTO PONTES BEZERRA
ADVOGADO : DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios, para,
sanada a omissão, prestar os devidos esclarecimentos, nos termos da
fundamentação acima.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SOLIDARIEDA-
DE. Acolhem-se os Embargos Declaratórios, para, sanada a omissão
relativa aoart. 2º,§ 2º, da CLT, prestar osdevidos esclarecimentos.
Embargos Declaratórios acolhidos.

PROCESSO : RR-512.967/1998.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINERVA - DIMAXCOMÉRCIO FAR-

MACÊUTICO LTDA.
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO MOREIRA
RECORRIDO(S) : NILSON ROBERTO PRIMOR
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer amplamente do recurso.
EMENTA: Não se conhece deargüição de negativa de prestação
jurisdicional quandonão seexplicitam os temas que,colocadosnos
embargos, não foram enfrentados. Cabe aplicação de multa quando os
embargos articulamcom omissão inexistente. Emborao Regional
tenha rechaçado a juridicidade do Enunciado 330 nem se tem notícia
da existência ou não de ressalvas no recibo assinado. Não se conhece
do recurso.

PROCESSO : RR-518.005/1998.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : DANIEL BAVARESCO
ADVOGADO : DR. ANSELMO ERNESTO RUOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerparcialmente doRecursode
Revista. No mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
arespectiva integração.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - GRATIFICAÇÃO SE-
MESTRAL - AJUDA ALIMENT AÇÃO - DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS E FISCAIS - DISSENSO INESPECÍFICO.
Se o Regional aludea gratificação mensal, não há como aceitar
contrariedade à Súmula 253, que trata daquela semestral.
Estipulada em norma coletiva e vinculada ao PAT, a ajuda alimen-
tação nãotem caráter salarial(OJ 133),aqui se conhecendoe pro-
vendo o apelo.
Quanto aos descontos previdenciários e fiscais, o dissenso trazido é
inespecíficoporque nãocogita da incompetência, fundamentoado-
tado pela Corte Regional.
Recurso conhecido em parte e nela provido.

PROCESSO : RR-527.568/1999.2 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE PIRA-

NHAS
ADVOGADO : DR. GERALDO TAVARES DA SILVA
RECORRIDO(S) : MARIA NEIDE HERCULANO DANTAS

LIRA
ADVOGADA : DRA. EDILEUDA MARIA CAVALCANTI

DE ASSIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial epor violação do artigo37, II e § 2º da CF/88e, no
mérito, dar-lhe provimento paraexcluir da condenação todas as par-
celas deferidas pelo Regional, exceto o salário dos dias trabalhados e
não pagos. Determina-se, ainda, que seja extraída cópia desta decisão
e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal
de Contasdo Estado, para efeitosdo art. 37,§§ 2º e 4º,da Cons-
tituição da República.

EMENTA:CONCURSO PÚBLICO - EFEIT OS DA NULIDADE
DA CONTRATAÇÃO . Sendo nula a contratação para os quadros de
pessoal dos órgãos e entidades da administração pública, pela inob-
servância do procedimento do indispensável concurso público, não
gera qualquer direito de cunhotrabalhista, salvo quanto aos dias
efetivamente trabalhados e não pagos, conforme jurisprudência da
Corte.

PROCESSO : RR-530.635/1999.6 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-

NHO DE BRITO
RECORRIDO(S) : ESTELITA MARIA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROGÉRIO DE SALES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA RITA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLODOALDO MAXIMINO

RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo Recursode Revistapor di-
vergência jurisprudencial e por violação do artigo 37, II, e § 2º da
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a con-
denação apenas aos salários retidos. Determina-se, ainda, que seja
extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Mi-
nistério Públicoe aoTribunal deContas doEstado, paraefeitos do
art. 37, §§ 2º e 4º, da Constituição da República.
EMENTA:CONCURSO PÚBLICO - EFEIT OS DA NULIDADE
DA CONTRATAÇÃO . Sendo nula a contratação para os quadros de
pessoal dos órgãos e entidades da administração pública, pela inob-
servância do procedimento do indispensável concurso público, não
gera qualquer direito de cunhotrabalhista, salvo quanto aos dias
efetivamente trabalhados e não pagos, conforme jurisprudência da
Corte.

PROCESSO : RR-578.529/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NÁ - UFPR

ADVOGADO : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : MIGUEL PAVELICKI
ADVOGADO : DR. ANÉSIO KOWALSKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA - ENUNCIADO Nº 331, INCISO IV, DO

C. TST
Nos termos da jurisprudência sumulada no item IV do Enunciado nº
331, o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica responsabilidade subsidiária do tomadordos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicase dassociedades de economiamista, desdeque te-
nhamparticipado darelação processuale constemtambém dotítulo
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93).

PROCESSO : RR-578.883/1999.2 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)
CORRE JUNTO: 578882/1999.9

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : VALQUIMAR ALMEIDA DA SIL VA
ADVOGADO : DR. FERNANDO BRANDÃO FILHO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA

BOMFIM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso quanto ao tema
"DEVOLUÇÕES DAS CONTRIBUIÇÕES FEITAS À PREVI -
PRESCRIÇÃO", para, nomérito, negar-lheprovimento. Poruna-
nimidade, não conhecer do Recurso quanto ao tema "PRESCRIÇÃO
- APLICAÇÃO DE OFÍCIO PELA JUNTA". Por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto ao tema "LIMITE TEMPORAL DAS
HORAS EXTRAS".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEVOLUÇÕES DAS
CONTRIBUIÇÕES FEIT AS À PREVI - PRESCRIÇÃO - A pres-
crição qüinqüenal a que se refere o art. 7º, inciso XXIX, alínea "a",
da Carta Constitucional conta-se retroativamente da data do ajui-
zamentoda açãoe, não,da extinção docontrato. PRESCRIÇÃO -
APLICAÇÃO DE OFÍCIO PELA JUNTA - Incólume o art. 166 do
Código Civil, em face da assertiva regionalno sentido de queo
Banco requereu o reconhecimento daprescrição de parcelas no seu
recurso. LIMITE TEMPORAL DAS HORAS EXTRAS - Não há
que se falar em divergência ou em afronta dos artigos 818 da CLT ou
333, I, do CPC, ante o óbice do Enunciado 126 do TST. Recurso de
Revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-579.958/1999.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : CARLOS FRANCISCO MAUCH SOUZA
ADVOGADO : DR. RUY RODRIGUES DE RODRI-

GUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ahoras
extras, cargo de confiança; conhecerrelativamente ao tema 'Devolução
dos Descontosa Título de Segurode Vida', porcontrariedadeao
Enunciado nº 342 do TST. No mérito, por igualvotação, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a devolução dosdescontos efe-
tuados em favor da Adesban-SV e Meridional- SGV; conhecerdo
apelo quanto ao tema 'Descontos Previdenciários e Fiscais -Incidência
Sobre Juros de Mora', por divergência jurisprudencial e, nomérito, por
igual votação, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CARGO DE CONFIAN-
ÇA NÃOCARACTERIZADO - DESCONTOS DE SEGURO -
COAÇÃO PRESUMIDA INVÁLIDA - JUROS DE MORA -
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E RETENÇÕES FIS-
CAIS - NÃO INCIDÊNCIA.
Analisada a prova, tendo o Regional concluído que o reclamante não
exercia atividade relevante ou detinha fidúcia especial, não há como
enquadrá-lo no§ 2º do art.224 daCLT, semreexame deprovas, o
que é vedado. Sem prova concreta do vício de vontade, não deve ser
presumidacoaçãode descontosde seguros,só pelaconcordânciana
admissão do empregado ( OJ 160 ). Devido à natureza indenizatória
que ostentam, excluem-se os juros de mora do cálculo da contribuição
previdenciária e fiscal, incidente sobre os créditos trabalhistas, in-
clusive por expressa determinação contida no artigo 46, § 1º, I, da Lei
nº 8.541/92.
Recurso de revista conhecido em parte eprovido.

PROCESSO : RR-583.432/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA -

COOPERATIVA CENTRAL
ADVOGADO : DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MIOTO
ADVOGADO : DR. NARCISO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA FASE
DE EXECUÇÃO DO JULGADO - NECESSIDADE DE INDI-
CAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIV O CONSTITUCIONAL

Nos termos do art. 896, § 4º, da CLT, o conhecimento do recurso de
revista, em fasede execução, depende dedemonstração de violação
literal de dispositivo da Constituição Federal.
E a reclamada não invocou qualquer dispositivo constitucional em seu
recurso de revista, restando desfundamentado o apelo, a teor do que
dispõe o referido dispositivo consolidado.
Ademais, dequalquer formaa decisãoregional encontra-seem sin-
tonia com a Orientação Jurisprudencial nº 53, da Eg. SDI2, no sentido
de que "A liquidação extrajudicial de sociedade cooperativa não sus-
pende a execução dos créditos trabalhistas existentes contra ela".
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-594.046/1999.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JOSÉ FERNANDES DINIZ JÚNIOR
RECORRIDO(S) : TEREZA LÚCIA DE MELO DANTAS
ADVOGADO : DR. MAURICIO MELO DE MORAIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo Recursode Revistapor di-
vergência jurisprudencial e contrariedade ao Enunciado 363, do TST
e, no mérito, dar-lheparcial provimento para:I) restringir a con-
denaçãoao pagamento dossaláriosdo mês de dezembro/95;e II)
determinar seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante
ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para
efeitos do art. 37, §§ 2º e 4º, da Constituição da República.
EMENTA:CONTRA TO NULO. EFEIT OS. DEVIDO APENAS
O EQUIVALENTE À CONTRAPREST AÇÃO PELOS DIAS

TRABALHADOS. Segundo a orientação jurisprudencial consubs-
tanciada no Enunciado nº 363 desta Corte: "A contratação de ser-

vidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e §
2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias EFETI-
VAMENTE TRABALHADOS SEGUNDO A CONTRAPRESTA-

ÇÃO PACTUADA".
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Processo: RR-599.451/1999.0- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GERSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TIANGUÁ
ADVOGADO : DR. ADRIANO ALVES PESSOA
RECORRIDO(S) : MARIA AQUELENE DA SILVA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo Recursodo Município de
Tianguá,por irregularidadederepresentação, nãoconhecerdo Recursode
Revista do Ministério Público do Trabalho, quanto à preliminar de nulidade
do AcórdãoRegional,dele conhecendo,por violaçãoconstitucional,diver-
gênciajurisprudenciale contrariedadeao Enunciado363, doTST, quanto
aosefeitos danulidadeda contratação e,no mérito,dar-lhe parcialprovi-
mento para: I)manter a condenação apenas quanto aossalários retidos, ex-
cluindotodas asdemaisverbasdeferidas, bemcomo;e II) determinarseja
extraída cópia destadecisão e encaminhada, medianteofício, ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2º e 4º,
da Constituição da República.

EMENTA:CONTRATO NULO. EFEIT OS. DEVIDO APENAS O
EQUIVALENTE À CONTRAPRESTAÇÃO PELOS DIAS TRABA -
LHADOS. DIFERENÇA PARA O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO
- ARTIGO 7º, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
Segundo a orientação jurisprudencial consubstanciada no Enunciado nº

363 desta Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra

óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamen-
to dos dias efetivamente trabalhados segundo a CONTRAPRESTAÇÃO

PACTUADA".
Processo: RR-601.106/1999.1- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : RICARDO STRACK
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. GILBERTO STURMER
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso do reclamante.
Prejudicado o exame do recurso adesivo da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENT O
Dada a natureza extraordináriado recursode revista,torna-sein-
dispensável ao seu conhecimento o implemento dos restritos requi-
sitos previstos no artigo 896 da CLT.
Apelo não conhecido.

PROCESSO : RR-614.008/1999.0 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : NORA NEY SANTOS SAUÁIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. In-
viável o conhecimentode recurso de revista quevem amparado em
divergência inespecífica. E por violação legal ou constitucional, o
apelo há que demonstrar afronta direta à literalidade da norma.
Recursos de ambas as partes não conhecidos.

PROCESSO : RR-615.135/1999.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : OXI FRANCA REPRESENTAÇÕES E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO LOMONACO
RECORRIDO(S) : JOSÉ APARECIDO FEITOSA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer amplamente da Revista in-
terposta.
EMENTA:EMENT A: HORAS EXTRAS. MOTORISTA DE CAMI -
NHÃO. ATIVIDADE EXTERNA. CONTROLE DE HORÁRIO.
ART. 62, I, DA CLT. A finalidade do artigo 62, inciso I, da CLT é excluir o
direito às horas extras do empregado cuja atividade, além de desenvolver-se
externamente, não permite a aferição da efetiva jornada de labor. Ocorre que,
no caso presente,restoupatente quea Reclamadaexercia fiscalizaçãoin-
diretasobrea jornadalaboraldo Reclamante.Logo,ainda queexercendoa
atividadede motoristade caminhão/entregador, função cujanatureza é,em
tese, eminentemente externa, a teor do referido dispositivo consolidado, real -
mente fazia jus o Reclamante às horas extraordinárias prestadas, já que evi-
denciadoque oempregador, mediante métodos,aindaque indiretos,con-
trolava seu horário de trabalho, garantindo, assim, a eficiência e regularidade
de seu serviço, principalmente ante a necessidade diária de comparecimento
no início e aofinal de cada jornada. Recurso deRevista empresário não
conhecido.

PROCESSO : RR-616.288/1999.0 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
ADVOGADO : DR. ÉFREN PAULO CORDÃO
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANÇA DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIO MENDES

PEREIRA

DECISÃO:Em, por unanimidade, conhecerdo Recursode Revis-
taquanto aos honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial
e contrariedade aos Enunciados 219 e 329, do TST, dando-lhe pro-
vimento paraI) excluir da condenaçãoas verbashonorárias, bem
como II) determinar seja extraída cópia desta decisão e encaminhada,
medianteofício, ao Ministério Públicoe ao Tribunal de Contasdo
Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2º e 4º, da Constituição da Re-
pública.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - Não se conhece do Recurso
quanto não apresentadas violação legal ou divergência jurisprudencial
válida.

HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - "Na Justiça do Trabalho, a
condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a 15%,

não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encon-
trar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio SUSTENTO OU DA RESPECTIVA FAMÍ-

LIA." (ENUNCIADO Nº 219 DO TST)
Processo: ED-RR-619.462/1999.9- TRT da 19ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : RAQUEL DE ALBUQUERQUE SILVEI-

RA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA

QUINTILIANO

DECISÃO:Por unanimidade, acolheros Embargos Declaratórios,
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APOSENT ADO-
RIA ESPONTÂNEA - AVISO-PRÉVIO. Embargos de Declaração
acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-623.283/2000.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. WILLIAM WELP
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CORSAN DOS FUNCIONÁ-

RIOS DA COMPANHIA RIOGRANDEN-
SE DE SANEAMENTO - CORSAN

ADVOGADA : DRA. CARMEN MARIA GUARDABASSI
DE CENÇO

RECORRIDO(S) : NELOY ATAYDE DA COSTA
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENT O. Não
se conhece derecurso derevista quando nãoatendidos ospres-
supostos do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-623.949/2000.9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE NATAL
PROCURADOR : DR. CARLOS SANTA ROSA D'ALBU-

QUERQUE CASTIM
RECORRIDO(S) : ELIETE MARIA DE LIMA
ADVOGADO : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade ao Enunciado 363 do TST, e dar-lhe provimento para
julgar improcedente a Reclamatória e, ainda, determinar seja ex-

traída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Mi-
nistério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do

art. 37, §§ 2º E 4º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
E M E N TA : CONTRATO NULO. EFEIT OS. DEVIDO APENAS O
EQUIVALENTEAOSSALÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS.
ENUNCIADO 363.

A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu
art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos
dias EFETIVAMENTE TRABALHADOS SEGUNDO A CONTRA-

PRESTAÇÃO PACTUADA.

Processo: RR-627.032/2000.5- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA
RECORRIDO(S) : CARLOS VASCONCELOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo recursode revistapor
irregularidade de representação.
EMENTA: PROCURAÇÃO - AUSÊNCIA - PRESSUPOSTO EX-
TRÍNSECO - RECURSO.
O instrumento de mandato deve ser apresentado em seu original ou,
se por fotocópia, devidamente autenticada, porqueconstitui-se em
pressuposto extrínseco de recurso imposto por previsão legal, cuja
inobservância acarreta o ônus da irregularidade de representação e
conseqüentemente, o seu não-conhecimento.

PROCESSO : RR-629.217/2000.8 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ESTADO DA BAHIA
ADVOGADA : DRA. MANUELA DA SILVA NONÔ
RECORRIDO(S) : JACY LIMA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. OSORIO MOREIRABRANDÃO FI-

LHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:AÇÃO DECLARA TÓRIA - PRESCRIÇÃO - O inciso
XXIX do artigo 7º da Carta daRepúblicaelencaos prazospres-
cricionais relativamente "aos créditos resultantes das relações de tra-
balho". Assim, no caso sub judice, não se busca, com a declaração da
data de admissão, porsi só, tais créditos.A prescriçãopoderiaser
alegadase, deposse dadeclaração,postulasse oreclamante, osdi-
reitos daí resultantes. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-642.010/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE CAMPINAS, AMERICANA, IN-
DAIATUBA, MONTE MOR, NOVA
ODESSA, PAULINA, SUMARE E VALI-
NHOS

ADVOGADA : DRA. MARIA TEREZA DOMINGUES
RECORRIDO(S) : DONALD GRABER E COMPANHIA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. RICARDO PIRES BELLINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso
de revista quando não verificadas as violações de lei e a dissonância
temática indicadas.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-665.157/2000.4 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. MARIA HOSANA MACHADO DE
SOUZA

RECORRIDO(S) : MANOEL BARBOSA MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência pretorianae violaçãoconstitucionale, nomérito, dar-lhe
provimentopara declarar aincompetênciada Justiça doTrabalhoe
determinar oenvio dos autos àJustiça Comum do Estadodo Ama-
zonas.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. CONTRA TAÇÃO POR LEI ESTADUAL. ESTADO DO
AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. Operada a contra-
tação do Reclamante, na função de vigilante, em caráter tempo-

rário, com fundamento na Lei Estadual nº 1.674/84, patente está a
incompetência desta Justiça Especializada nos moldes em que tra-
çada pelo art. 114 da Constituição Federal, haja vista tratar-se de
relação jurídica de natureza administrativa. Neste diapasão, inclu-
sive, tem-se posicionado a iterativa, notória e atual jurisprudência
da Corte, conforme se verifica no Enunciado 123/TST e na Orien-
tação Jurisprudencial nº 205/SDI. Recurso de Revista conhecido e
provido para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho,

determinar o RETORNO DOS AUTOS À JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS.
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Processo: RR-684.330/2000.9- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : DELMA COUTINHO DUARTE MACHADO
ADVOGADO : DR. ALUISIO TAVARES
DECISÃO:Unanimemente: I - Dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para determinar o processamento da Revista; II - Quanto ao
Recurso de Revista, dele conhecer por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para, considerando indevido o pa-
gamentode 26,06%decorrentedo PlanoBressere seusreflexos,
julgar improcedente a reclamatória,e, conseqüentemente, inverter o
ônus da sucumbência.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O.
Agravo provido para determinar o processamento da Revista.
RECURSO DE REVISTA. BANCO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - BANERJ. NORMA COLETIV A. PLANO BRESSER.
CARÁTER PROGRAMÁTICO. A cláusula 05 doacordo 91/92,
conforme consignado pelo eg. Regional, estipulava que, emnovembro
de 1991, a forma e as condições do reajuste decorrente do chamado
Plano Bresser seriam negociadas. Assim, a referida cláusula remeteu
à negociação futura as condições de pagamento e incorporação, con-
dicionando, portanto, a eficácia daquele direito ao sucesso das ne-
gociações. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-701.789/2000.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : ITAMAR JOSÉ JARDIM E OUTROS
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do Recursode Revista,
quanto ao tema "PRESCRIÇÃO DO FGTS". Por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revistaquanto ao tema "ADICIONAL DE
QUEBRA DE CAIXA".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO DO FGTS
- Não se cogita de violação constitucional nem legal, nem mesmo de
divergênciajurisprudencial,tendo emvista que a açãofora ajuizada
antesda promulgaçãoda atualConstituiçãoFederal.ADICIONAL
DE QUEBRA DE CAIXA - "A parcela paga aos bancários sob a
denominação "quebra de caixa" possui natureza salarial, integrando o
salário doprestador deserviços, para todosos efeitoslegais". (En.
247 do TST - aplicado analogicamente).Recurso deRevista não
conhecido.

PROCESSO : RR-704.483/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
RECORRIDO(S) : MARIA TEREZA PRIORI E SILVA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO BERTOCCO
DECISÃO:UNANIMEMENTE, NÃO CONHECER DO RECUR-

SO DE REVISTA
EMENTA: HORAS EXTRAS HABITUALMENTE PREST ADAS
- INEXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO CONTINUIDADE DO
LABOR EXTRAORDINÁRIO - "O ônus da prova incumbe ao réu,
quanto à existência de fatoimpeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor" (Art. 333, II do CPC). Recursode Revistanão
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-706.700/2000.0 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-

TO
EMBARGADO(A) : DEUSA FRANCISCA DA SILVA
ADVOGADO : DR. DOURIVAL RIBEIRO SOARES
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios não acolhidos, porquanto ine-
xistente omissão do julgado.

PROCESSO : RR-712.605/2000.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ALICE SCHWAMBACH
RECORRIDO(S) : ARITA KROLL DA COSTA E OUTROS
ADVOGADO : DR. GASPAR PEDRO VIECELI
DECISÃO:Unanimemente,não conhecer dorecurso interpostopela
reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
Não se conhece do Recurso de Revista quando as violações apontadas
não foramprequestionadas, sendo os arestoscolacionados inespe-
cíficos. Incidência dos Enunciados 297 e 296 deste Tribunal.

SECRETARIA DA 3ª TURMA
ACÓRDÃOS

Processo : RR-520.684/1998.0 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : LEÔNIDAS DE FÁTIMA ALVES
ADVOGADO : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.
ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar que o tempo
gasto na marcação do ponto será desconsiderado para efeito de cál-
culo de horasextras,nos dias em quenão for superiora 5 (cinco)
minutos na entrada ou na saída do serviço. Se ultrapassado o referido
limite, como extra serÁconsiderada a totalidadedo tempoque ex-
ceder a jornada normal.
EMENTA: CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. NÃO É DEVI-
DO O PAGAMENT O DE HORAS EXTRAS RELATIVAMENTE
AOS DIAS EM QUE O EXCESSO DE JORNADA NÃO UL-
TRAPASSA DE CINCO MINUT OS ANTES E/OU APÓS A DU-
RAÇÃO NORMAL DO TRABALHO. (SE UL TRAPASSADO O
REFERIDO LIMITE, COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADA
A TOTALIDADE DO TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA
NORMAL) Incidência da Orientação Jurisprudencial 23/SDI/TST.
Recurso conhecido e provido.
Republicado em função de incorreção no Diário da Justiça do dia
10 de agosto de 2001.

PROCESSO : AIRR-627.318/2000.4- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA MARQUES FERRE
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento do Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-PROVIMEN-
TO - HORAS EXTRAS - BANCÁRIO - CARGO DE CONFIAN-
ÇA - CARACTERIZAÇÃO
A C. SBDI-1 já pacificou entendimento deque, mesmoreceben-
dogratificaçãode funçãosuperior aum terço do salário docargo
efetivo, énecessário haverexercício de chefiapara enquadrara hi-
pótese no § 2º do artigo 224 da CLT.
Na espécie, não está prequestionado o tema gratificação não inferior
a 1/3 de salário do cargo efetivo.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-633.280/2000.3- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUESDOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARDOSO
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ADMISSIBILIDADE.
Agravo de instrumentodesprovido,porque não desconstituídosos
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-636.674/2000.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAMARATI S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARISA FERREIRA NUNES
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ADMISSIBILIDADE.
Agravo de instrumentodesprovido, porquenão desconstituídosos
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : ED-AIRR-652.409/2000.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : DEJANIR GRELLA NELSON
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade,acolher osEmbargos deDeclaração,
para prestar osesclarecimentos constantes do votoda Exma. Mi-
nistraRelatora.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NECESSIDADE
DE ESCLARECIMENT O
Acolhem-seos Embargos de Declaraçãoquando constatada ane-
cessidadedeelucidar ojulgado embargado, nostermosdo art. 535e
incisos do CPC.
A matéria alusiva à quitação das verbas rescisórias foi dirimida pelo
Eg. Regional em conformidade com o Enunciado nº 330/TST.
No tocanteao adicionalde periculosidade,a conclusãode ambasas
instânciaspercorridas guardaconsonância coma OrientaçãoJuris-
prudencial nº 5 desta Corte.
E quanto à prescrição e às horas extras decorrentes de regime de
compensação horária,esclarece-se aaplicabilidade doEnunciado nº
296/TST e a incolumidade do artigo 59 da CLT.
Embargos de Declaração acolhidos para esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AIRR-679.363/2000.8 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : SÍLVIA APARECIDA DE MATTOS
ADVOGADA : DRA. TÂNIA REGINA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaraçãopara
prestar os esclarecimentos constantes do voto da Exma Sra. Ministra-
Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMEN-
TO 
Verificando-se que a decisão embargada necessita de esclarecimentos,
acolhem-se os embargos de declaração tão-somente para entregar de
forma completa a prestação jurisdicional.
Embargos de Declaração acolhidos.

PROCESSO : AIRR-680.877/2000.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONTERRA - LOCAÇÕES E SERVIÇOS
LT D A .

ADVOGADA : DRA. DANIELLE SILVARES CURY
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA DAVEL
ADVOGADA : DRA. SANDRA HELENA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não comporta provimento o Agravo de Instrumento quando almeja a
admissão de Recurso de Revista que não atende aos requisitos do art.
896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-719.005/2000.6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S.A.
- BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JUAREZ DE SOUZA PINTO
ADVOGADA : DRA. FABIANA CARNEIRO PIRES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursoe dar-lhe pro-
vimento para, reformandoa v. Decisão regional,expungir da con-
denação o pagamento da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS
em relação ao período anterior à aposentadoria.
EMENTA:APOSENTADORIA. EFEIT OS - A aposentadoria es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho,mesmo quando oem-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% (qua-
renta por cento)do FGTS emrelação aoperíodo anterior àapo-
sentadoria.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
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PROCESSO : ED-AIRR-681.299/2000.4- TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-

TO
EMBARGADO(A) : TÂNIA MARIA MORAIS DE MACÊDO
ADVOGADO : DR. IRINEU BEZERRA DO NASCIMEN-

TO

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os Embargos de Declaraçãoe
determinara aplicaçãoda penalidadeprevista noartigo 538, pa-
rágrafo único, do CPC, à razão de 1% sobre o valor atualizado
dacausa.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO Rejei-
tam-se os Embargos de Declaração, quando não verificada omissão,
obscuridade ou contradição no julgado embargado, nos termos do art.
535 e incisos do CPC.
Multa de 1% pela natureza protelatóriados Embargos de Decla-
ração.

PROCESSO : ED-AIRR-681.432/2000.2- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : NEUSA MARIA FALCO GRACIANO E

OUTRO
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaraçãopara
prestar o esclarecimentoconstante do voto daExma Sra. Ministra-
Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMEN-
TO 
Verificando-se que a decisão embargada necessita de esclarecimento,
acolhem-se os Embargos de Declaração tão-somente para entregar de
forma completa a prestação jurisdicional.
Embargos de Declaração acolhidos.

PROCESSO : ED-AIRR-681.747/2000.1- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS CONFERENTES DE
CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
SANTOS E OUTRO

ADVOGADO : DR. MARCELLO LAVENERE MACHA-
DO

ADVOGADO : DR. WELLERSON MIRANDA PEREIRA
EMBARGADO(A) : QUIMAR AGÊNCIA MARÍTIMA L TDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaraçãopara
prestar os esclarecimentos constantes do voto da Exma Sra. Ministra-
Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMEN-
TO 
Verificando-se que a decisão embargada necessita de esclarecimentos,
acolhem-se os Embargos de Declaração tão-somente para entregar de
forma completa a prestação jurisdicional.
Embargos de Declaração acolhidos.

PROCESSO : ED-AIRR-695.195/2000.7- TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-
CIAIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : AILTON OLIVEIRA DE AMORIM
ADVOGADA : DRA. LUCIANA CARVALHO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos deDeclaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO Rejei-
tam-se os Embargos de Declaração, quando não verificada omissão,
obscuridade ou contradição no julgado embargado, nos termos do art.
535 e incisos do CPC.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-695.363/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

ADVOGADO : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO SÉRGIO MENDESFERREI-

RA
ADVOGADO : DR. ADIVAR GERALDO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não comporta provimento o Agravo de Instrumento quando almeja a
admissão de Recurso de Revista que não atende aos requisitos do art.
896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-706.367/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MAKRO ATACADISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. ANGELA MARIA RAFFAINER
A G R AVA D O ( S ) : JADRES ROBERTO DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. LEILA DOMINGUES SEELIG

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO -EXECUÇÃO DE SENTENÇA
Somente ademonstração irrefutável defrontal violação atexto da
Constituição Federal autoriza a veiculação da revista contra decisão
proferida em processo de execução (artigo 896, § 2º, da CLTe Enun-
ciado nº 266/TST).
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-706.854/2000.2- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS
DA AMAZÔNIA

ADVOGADO : DR. CARLOS ABENER DE OLIVEIRA
RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA FERREIRA SOBRINHO
A G R AVA D O ( S ) : AGÊNCIA TROPICAIS DE TURISMO

LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doAgravo deInstrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFI-
CIENTE - LEI Nº 9.756/98.AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO
OUTORGADA AO ADV OGADO DO AGRAVADO
A Lei nº 9.756/98 relacionaas peças necessáriasà formaçãodo
Agravo de Instrumento.A partir de sua vigência,os Agravos in-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do
agravo quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, as indispensáveis à compreensão da controvérsia
e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos
do recurso denegado.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-720.594/2000.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL BRITO LTDA.
ADVOGADO : DR. WASHINGTON LUÍS MACÊDO DE

AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : NOEL INÁCIO BEZERRA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doAgravo deInstrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
TRASLADO DAS PEÇAS DO PROCESSO PRINCIPAL - LEI
9.756/98. AUSÊNCIA DAS CÓPIAS DA DECISÃO AGRAVADA,
CERTIDÃO DA RESPECTIV A INTIMAÇÃO, PROCURAÇÕES
OUTORGADAS AOS ADVOGADOS DO AGRAVANTE E DO
AGRAVADO, PETIÇÃO INICIAL, CONTEST AÇÃO, DECISÃO
ORIGINÁRIA, COMPROV AÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL
E CUSTAS
A Lei nº 9.756/98 relacionaas peças necessáriasà formaçãodo
Agravo de Instrumento.A partir de sua vigência,os Agravos in-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do
Agravo, quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I, do §
5º, do art. 897 da CLT, as indispensáveisà compreensãoda con-
trovérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos
extrínsecos do recurso denegado.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-720.629/2000.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGU-
ROS S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DE MORAES
MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIVIANE DE OLIVEIRA CASTRO PILO-
TO

ADVOGADO : DR. DERMEVAL SEVERINO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis
de imediato quando terminativas do feito. Aplicação do Enunciado
214/TST
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-721.542/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE LÍTIO
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO ALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANÍZIO QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENT O - ENUNCIA-
DO Nº 218/TST
Consoante disciplina o Enunciado nº218 desta Corte, é incabível
Recurso de Revista contra acórdão regional prolatado em Agravo de
Instrumento. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-721.543/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL E AGRÍCO-
LA OESTE DE MINAS

ADVOGADO : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI
A G R AVA D O ( S ) : IRACI VELOSO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. SALMA RIBEIRO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doAgravo deInstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO NAS PEÇAS TRASLADADAS
Não se conhece do Agravo quando as cópias reprográficas das peças
formadoras do instrumento não estejamautenticadas e não haja nos
autos certidãoque confira suapública-forma (artigo 830da Con-
solidação das Leis do Trabalho e item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST).
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-725.182/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO VERA CRUZ LTDA.
ADVOGADO : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIRO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. WILSON LUIZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA - DEPÓSITO
RECURSAL
" Está a parte recorrenteobrigada a efetuaro depósito legal, in-
tegralmenteem relaçãoa cadanovo recurso interposto,sob penade
deserção. Atingido o valor dacondenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso." (Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1 nº 139).
O não arbitramentodo valor da condenação nãoimpede o reco-
lhimento do depósito, considerado o que estabelecido, em tabela, pelo
T S T.
Agravo de Instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-725.849/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CERES - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL DOS SISTEMASEMBRAPA E
E M B R AT E R

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PORTELLA LE-
MOS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FERNANDES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. EDWARD FERREIRA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis
de imediato quando terminativas do feito. Aplicação do Enunciado nº
214/TST
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-729.667/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GRENDENE S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SCHMITT
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR JUSTINO PAESE
ADVOGADO : DR. JOVELINO LIBERATO SIMÃO PO-

TRICH

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentodo Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-PROVIMEN-
TO - DESCARACTERIZAÇÃO DO ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO CELEBRADO
Não comprovada a violação constitucional apontada nem a espe-
cificidade do único aresto servível ao dissenso jurisprudencial, man-
tido está o despacho que denegou seguimento à Revista.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-730.102/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VANDERLEI RODRIGUES FA-

GUNDES
ADVOGADO : DR. RUY HOYO KINASHI

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMENTO
-
ENUNCIADO Nº 126/TST
O reexame probatórioé condutavedada emRecursode Revista.Ad-
mitindo-o, estar-se-ia inserindo um terceiro grau de jurisdição fática,
incompatível com o ordenamento jurídico brasileiro, onde os ditos
Juízosde revisão - Tribunais Superiores- apreciamquestõesuni-
camentede direito, seja restabelecendoa normaviolada, sejauni-
formizando a jurisprudência, em atenção ao princípio da isonomia.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-730.259/2001.9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : YOLANDA PINTO MAUÉS E OUTROS
ADVOGADO : DR. ORLANDO ANTÔNIO FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : MARGARETH ALVES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA

CRISTIANO
A G R AVA D O ( S ) : YOLANDA FERREIRA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doAgravo deInstrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFI-
CIENTE - LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIADA CÓPIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO NOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO
A Lei nº 9.756/98 relacionaas peças necessáriasà formaçãodo
Agravo de Instrumento.A partir de sua vigência,os Agravos in-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do
agravo quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, as indispensáveis à compreensão da controvérsia
e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos
do recurso denegado.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-731.864/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELE PIZZA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO DE C. CHAVES
A G R AVA D O ( S ) : FABIANO RODRIGUES SALAU
ADVOGADO : DR. ADALBERTO DE QUADROS
A G R AVA D O ( S ) : PIZZARIA FAST LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - EMBARGOS DE
TERCEIRO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA
Somente ademonstração irrefutável defrontal violação atexto da
Constituição Federal autoriza a veiculação da revista contra decisão
proferida em processo de execução, nos termos do artigo 896, § 2º, da
CLTe Enunciado nº 266/TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-733.653/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER VENÂNCIO VIEIRA
ADVOGADO : DR. EUSTÁQUIO JOSÉ DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. JASON SOARESDE ALBERGARIA

FILHO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - MATÉRIA FÁTICA
- ENUNCIADO Nº 126/TST
O reexame probatórioé condutavedada emRecursode Revista.Ad-
mitindo-o, estar-se-ia inserindo um terceiro grau de jurisdição fática,
incompatível com o ordenamento jurídico brasileiro, onde os ditos
juízos de revisão - Tribunais Superiores - apreciam questões uni-
camentede direito, seja restabelecendoa normaviolada, sejauni-
formizando a jurisprudência, em atenção ao princípio da isonomia.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-733.695/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE AFONSINA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG
A G R AVA D O ( S ) : CASA DE SAÚDE SÃOJOÃO LTDA. -

P R O M AT E R
ADVOGADO : DR. LEONARDO BRAZ DE CARVA-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-PROVIMEN-
TO - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO
A r. decisãoregional está em harmonia coma jurisprudência desta
Corte, no sentido de quea base decálculo para oadicional de
insalubridade é o salário mínimo.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-733.968/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO EDUARDO ALVES
ADVOGADO : DR. LUCIANO JOSÉ NUNES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO COSTA MASCARO

N A S C I M E N TO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO -
ENUNCIADO Nº 126/TST
O reexame probatórioé condutavedada emRecursode Revista.Ad-
mitindo-o, estar-se-ia inserindo um terceiro grau de jurisdição fática,
incompatível com o ordenamento jurídico brasileiro, onde os ditos
Juízosde revisão - Tribunais Superiores- apreciamquestõesuni-
camentede direito, seja restabelecendoa normaviolada, sejauni-
formizando a jurisprudência, em atenção ao princípio da isonomia.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-735.782/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. RAQUEL CALURA RONCOLAT-

TO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA MEDEIROS
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ SOARES

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doAgravo deInstrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFI-
CIENTE - LEI 9.756/98. AUSÊNCIA DAS CÓPIAS DO ACÓR-
DÃO REGIONAL, A RESPECTIV A CERTIDÃO DE INTIMA-
ÇÃO, E AS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA
A Lei nº 9.756/98 relacionaas peças necessáriasà formaçãodo
Agravo de Instrumento.A partir de sua vigência,os Agravos in-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do
Agravo, quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I do §
5º, do art. 897 da CLT, as indispensáveisà compreensãoda con-
trovérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos
extrínsecos do recurso denegado.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-739.209/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : IRLAN LAGES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ATILANO DE SOUZA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não comporta provimento o Agravo de Instrumento quando almeja a
admissão de Recurso de Revista que não atende aos requisitos do art.
896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-740.032/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : IOCHPE MAXION S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. RUDOLF ERBERT
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO GARCIA
ADVOGADO : DR. EDISON DI PAOLA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - ART. 896 DA CLT
Não demonstrando o recorrente violação legal e/ou constitucional, e
tampouco apresentandodivergência jurisprudencial válidae especí-
fica, o recurso de revista não merece processamento, razão por que
deve ser mantido o despacho agravado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-740.096/2001.2 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELENIR MENDES
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doAgravo deInstrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFI-
CIENTE - LEI 9.756/98. AUSÊNCIA DAS CÓPIAS DA PETI-
ÇÃO INICIAL, DA SENTENÇA E DA CER TIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL
A Lei nº 9.756/98 relacionaas peças necessáriasà formaçãodo
Agravo de Instrumento.A partir de sua vigência,os Agravos in-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do
Agravo, quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I, do §
5º, do art. 897 da CLT, as indispensáveisà compreensãoda con-
trovérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos
extrínsecos do recurso denegado.
Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-740.460/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA) CORRE JUNTO: 740778/2001.9

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON GERALDO DA SILVEIRA JU-
NIOR

ADVOGADO : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREI-
RE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉRODRIGUES SOA-

RES
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não comporta provimento o Agravo de Instrumento quando almeja a
admissão de Recurso de Revista que não atende aos requisitos do art.
896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-740.476/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO COELHO GOMES FILHO
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo deInstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-CONHECI-
MENT O - IRREGULARIDADE DE TRASLADO - CARIMBO
DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
Foi trasladadacópia doRecurso de Revistasem contudoconstar o
carimbo deprotocolo doTRT, que possibilitariaa aferiçãode sua
tempestividade e imediato julgamento, caso provido o Agravo de
Instrumento. A C. SBDI-1 desta Corte vem firmando jurisprudência
no sentidode que aetiqueta adesiva nãoserve à aferiçãoda tem-
pestividade, pois se refere, tão-somente, a instrumento de controle
processual internodo TRT, que sequer contéma assinaturado fun-
cionário responsável por sua elaboração. Ressalte-se que há nos autos
elemento que atesta a extemporaneidade da Revista.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-740.479/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DICAP - DISTRIBUIDORA DE BEBEI-
DAS CAPITAL LTDA.

ADVOGADO : DR. AGUINALDO RANIERI DE ALMEI-
DA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO JOSÉ FLORÊNCIO
ADVOGADO : DR. SERGIO GOMES COSTA
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO -
ENUNCIADO Nº 126/TST
O reexame probatórioé condutavedada emRecursode Revista.Ad-
mitindo-o, estar-se-ia inserindo um terceiro grau de jurisdição fática,
incompatível com o ordenamento jurídico brasileiro, onde os ditos
Juízosde revisão - Tribunais Superiores- apreciamquestõesuni-
camentede direito, seja restabelecendoa normaviolada, sejauni-
formizando a jurisprudência, em atenção ao princípio da isonomia.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-740.778/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA) CORRE JUNTO: 740460/2001.9

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉRODRIGUES SOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : WILSON GERALDO DA SILVEIRA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREI-

RE
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -
ENUNCIADO Nº 126/TST
O reexame probatórioé condutavedada emRecursode Revista.Ad-
mitindo-o, estar-se-ia inserindo um terceiro grau de jurisdição fática,
incompatível com o ordenamento jurídico brasileiro, onde os ditos
Juízosde revisão - Tribunais Superiores- apreciamquestõesuni-
camentede direito, seja restabelecendoa normaviolada, sejauni-
formizando a jurisprudência, em atenção ao princípio da isonomia.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-740.970/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DAVID TONOLI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DONIZETI GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente, negar provimentodo Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-PROVIMEN-
TO - ENUNCIADOS NOS 126 E 297 DESTA CORTE
Improcede a pretensão de destrancamento de Recurso de Revista
fundamentado unicamente em violação legal, quando o Eg. Tribunal
Regional decide com base na análise do conjunto fático-probatório
dos autos, nãose pronunciandoacerca dosdispositivos legaisapon-
tados como violados.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-742.006/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE DE CAMPO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. VANDA LÚCIA SILVA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JEOVANE SILVA BATISTA
ADVOGADO : DR. JONIR ALVES DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RAZÕES QUE
NÃO REBATEM OS FUNDAMENT OS DO DESPACHO DE-
NEGATÓRIO DA REVIST A
Não merece provimento o Agravo de Instrumento, quando o Agra-
vante não cuida de rebater os fundamentos do despacho denegatório
do Recurso de Revista.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-743.433/2001.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO MANOEL DE MEDEIROS
ADVOGADA : DRA. ROSSELA ELIZA CENI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MELHORAMENTOS DA

CAPITAL - COMCAP
ADVOGADO : DR. JORGE DAVID PACHECO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimentodo Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-PROVIMEN-
TO - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEIT OS - MULTA
DE 40% DO FGTS
A r. decisãoregional está em perfeita harmoniacom a Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte, quedispõe: "APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. A aposentadoria es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário. Assimsendo, indevidaa multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-743.434/2001.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE PORTO UNIÃO

ADVOGADO : DR. LUTYMERI SCALET
DECISÃO:Unanimemente, negar provimentodo Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - NÃO-PROVIMENT O
Não comprovada violação literal de preceito da Constituição Federal
em torno da matériaveiculadano Recursode Revista,nega-sepro-
vimento ao agravoque tenhapor fim reformar o despachodene-
gatório. A controvérsia sub judice gira em torno de penhora gravada
sobre bem dado em garantia de cédula de crédito industrial. A Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI-1 nº 226 firma-se no seguinte sentido:
"CRÉDIT O TRABALHIST A. CÉDULA DE CRÉDIT O RURAL
OU INDUSTRIAL. GARANTIA POR PENHOR OU HIPOTE-
CA. PENHORA. Diferentemente da cédula de crédito industrial ga-
rantida por alienaçãofiduciária, na cédularural pignoratícia ouhi-
potecáriao bempermanece sobo domíniodo devedor(executado),
não constituindoóbice à penhorana esfera trabalhista.(DL 167/67,
art. 69; CLT arts. 10 e 30 e Lei nº 6.830/80)".
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-744.775/2001.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : AROLDO DUARTE SCHIMITZ
ADVOGADO : DR. LUIZ HOLLY TAVARES
A G R AVA D O ( S ) : CELSO JOSÉ DE OLIVEIRA E OUTRO
A G R AVA D O ( S ) : DIVEMA - DISTRIBUIDORA DE VEÍCU-

LO E MÁQUINAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doAgravo deInstrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFI-
CIENTE - LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DO TRASLADO DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
A Lei nº 9.756/98 relacionaas peças necessáriasà formaçãodo
Agravo de Instrumento.A partir de sua vigência,os Agravos in-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do
agravo quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, as indispensáveis à compreensão da controvérsia
e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos
do recurso denegado.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-747.431/2001.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ADEILSON JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doAgravo deInstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O INEXISTENTE -
FALTA DE ASSINATURA DO ADV OGADO
Constatadaa falta de assinaturado Advogado queo interpôs,o
Agravo é tido como inexistente.

PROCESSO : AIRR-749.594/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI PEREIRA ESTIVALET
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doAgravo deInstrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFI-
CIENTE - LEI 9.756/98. AUSÊNCIA DO TRASLADO DAS CÓ-
PIAS DAS CERTIDÕES DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL E DO DESPACHO AGRAVADO
A Lei nº 9.756/98 relacionaas peças necessáriasà formaçãodo
Agravo de Instrumento.A partir de sua vigência,os Agravos in-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do
Agravo quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I, do §
5º, do art. 897 da CLT, as indispensáveisà compreensãoda con-
trovérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos
extrínsecos do recurso denegado.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-753.019/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JARBAS AUGUSTO SOARES
ADVOGADO : DR. IVAN FIGUEIRÓ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DE SOUZA FUR-

TA D O

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENT O - ENUNCIA-
DO Nº 218/TST
Consoante disciplina o Enunciado nº218 desta Corte, é incabível
recurso de revistacontra acórdão regional prolatadoem agravo de
instrumento. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-756.234/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO ALMEIDA DA ROCHA
ADVOGADO : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : SDM SUL ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANITA SOLANGE BERJANTE AL-

VIM
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doAgravo deInstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO
Não se conhece do Agravo quando as cópias reprográficas das peças
formadoras do instrumento não estejamautenticadas e não haja nos
autos certidãoque confira suapública-forma (artigo 830da Con-
solidação das Leis do Trabalho e item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST).
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-759.501/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE CIVIL HOSPITAL PRESI-
DENTE

ADVOGADO : DR. GÉZIO DUARTE MEDRADO
A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO SANCHES JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ OCLEIDE DE ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O NÃO PROVIDO -
RECURSO DE REVISTA DESERTO - COMPLEMENT AÇÃO
INFERIOR AO V ALOR DA CONDENAÇÃO
Não tendoa Reclamadaefetuado depósito legalexigido àépoca da
interposiçãodo Recursode Revista e,ainda,não correspondendoa
soma dos depósitos realizados no curso do processo ao valor total da
condenação, flagrante é a deserção do apelo. Inteligência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 139 da C. SBDI-1.
Recurso não provido.

PROCESSO : AIRR-765.857/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA-
VES

A G R AVA D O ( S ) : ELIEZER PAIVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO CARTIER
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doAgravo deInstrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFI-
CIENTE - LEI Nº 9.756/98 - AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO
OUTORGADA AO AGRAVANTE.
A Lei nº 9.756/98 relacionaas peças necessáriasà formaçãodo
Agravo de Instrumento.A partir de sua vigência,os Agravos in-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do
Agravo quandonão trasladadas aspeças elencadasno inciso Ido §
5º, do art. 897 da CLT, as indispensáveisà compreensãoda con-
trovérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos
extrínsecos do recurso denegado.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-446.523/1998.9- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : RENAN JOSÉ CORRÊA
ADVOGADO : DR. VICENTE DE PAULO ESTEVEZ

VIEIRA
EMBARGADO(A) : ALPS DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, acolheros Embargos deDeclaração,
para, sanando a contradição existente entre a fundamentação e acon-
clusão do acórdãoembargado, declarar quea Revista foi conhe-
cidaapenas quanto à correção monetária/época própria, na forma do-
sesclarecimentos prestados nesta assentada de julgamento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADI-
ÇÃO EXISTENTE ENTRE A FUNDAMENT AÇÃO E O DE-
CISUM
Verificada existênciade contradiçãoentre o votocondutor ea parte
dispositiva do acórdão, é cabívela correção via embargos decla-
ratórios, e a concessão de efeito modificativo.
Embargos de Declaração acolhidos.

PROCESSO : ED-RR-481.819/1998.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBICHEZ PENNA
EMBARGADO(A) : FERNANDO MOISÉS SANTANA PER-

DIZ
ADVOGADO : DR. NILSON DE OLIVEIRA MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos deDeclaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO
Rejeitam-se os embargos declaratórios, quando não verificadas omis-
são, obscuridade ou contradição no julgado embargado, nos termos do
art. 535 e incisos do CPC.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-593.619/1999.4 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. HIDERALDO LUIZ DE SOUSA MA-

CHADO
RECORRIDO(S) : JOSINETE FERREIRA BORGESE OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ABELARDO DA SILVA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. EMPRESA INTER-
POSTA. NULIDADE. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ILEGITIMIDADE P ASSIVA AD
CAUSAM. ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST. NÃO CONHE-
C I M E N TO . 
1."O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)" (item IV do Enunciado
nº 331 do TST, com a nova redação quelhe foi conferidapor in-
termédio da Resolução nº 96, publicada no DJ de 18/09/2000). Logo,
não há que se falar em ilegitimidade passiva ad causam da empresa
tomadora de serviços, já queela deve responder subsidiariamente pe-
las obrigações trabalhistas dos trabalhadores, em caso de inadim-
plemento da prestadora de serviços.
2. Recurso de revista obstaculizado porque a decisão regional está em
consonância com Enunciado nº 331, IV, do TST.

PROCESSO : RR-682.593/2000.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : SAMUEL VIEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento a fim demandarprocessaroRecursode Revistae determinar
seja publicada certidão, para efeito de intimaçãodas partes, dela cons-
tando queo julgamento doRecurso dar-se-á naprimeira sessão-
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução
Administrativanº 736/2000desta Corte. Porunanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, porviolação ao art. 114, § 3º, da Carta Magna
e, no mérito, dar-lhe provimento paradeterminar que dos créditos do
Autor sejam deduzidos os valores devidos àPrevidência Social. Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista em relaçãoao tema
"descontos fiscais".
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROVIMENT O
Agravo de Instrumento provido para determinar o processamento do
Apelo denegado.
RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS - PRINCÍPIO DA COISA JUL-
GADA PRESERVADO
O § 3º do artigo 114 da Constituição daRepública estabeleceque
compete à Justiça do Trabalhoexecutar, de ofício, as contribuições
previdenciárias. Assim, é possível, diretamente, no processo de exe-
cução, ao juiz, determinar a retenção dos valores devidos a tal título,
sem risco de ofensa à coisa julgada.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-729.614/2001.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : RODRIGO PAVAN
ADVOGADO : DR. RUY RODRIGUES DE RODRI-

GUES

SECRETARIA DA 4ª TURMA
ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-277.281/1996.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : SERLEI DE FÁTIMA PINTO
ADVOGADA : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório,
a teor doEnunciado nº 126 doTST. Agravo a quese nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-483.282/1998.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : CLARISSE CEZAR RATH
ADVOGADA : DRA. LUCIANA CONSTAN CAMPOS

DE ANDRADE MELLO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CERCEAMENT O DE DEFE-
SA. UNICIDADE CONTRA TUAL. Enfrentadastodas asmatérias
versadas na lide, não há falar em negativa de prestação jurisdicional.
Suscitado o vício com espeque no art. 5º, inciso LV, da Constituição
da República,impossívelsua consideração (OJSDInº 115). 2. Pre-
tendendo aparte o reexamede fatose provas, revela-seinviável o
processamentodo recursorevista (Enunciadonº 126 doc. TST). 3.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-521.794/1998.7 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IBARETAMA
ADVOGADO : DR. LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CORREIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deinstrumento
interposto porque intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - CONHECIMENT O. Não se conhece deagravo mani-
festamente intempestivo.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, e,
no mérito, dar-lhe provimentoparamandarprocessar oRecursode-
Revista e determinarseja publicadacertidão, paraefeito de inti-
maçãodas partes, dela constando que o julgamento do Recurso dar-se-
á naprimeirasessão ordináriasubseqüenteà data dapublicação,nos
termosdaResolução Administrativanº 736/2000. Porunanimidade,
conhecer doRecurso de Revista, por divergência com a Orientação
Jurisprudencialnº23 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lheparcial pro-
vimento para excluirda condenação somente o pagamento de horas
extras relativamente aosdiasem queo excesso dejornada nãoul-
trapassar de cinco minutosantes e/ou após a duração normal do tra-
balho, apurando-se emliquidação. Acondenação deve ser mantida
quanto aorestante dasobrejornada, observando-se que,quando ul-
trapassado o referidolimite, como extra será considerada a totalidade
do tempo que excedera jornada normal.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROVIMENT O
Demonstradadivergência jurisprudencialespecífica aptaa ensejaro
Recurso de Revista, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para
determinar o processamento do apelo denegado.
Agravo conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS - CONTAGEM MI-
NUTO A MINUT O
A jurisprudência desta Eg. Corte, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 23, é no sentido de que "Não é devido o pagamento
de horasextras relativamenteaosdias em que o excessode jornada
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho. (Se ultrapassadoo referido limite, comoextra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal)." Com
efeito, o referido limite de 5 (cinco) minutos é tempo razoável para a
execução da obrigação prevista no artigo 74, § 2º, da CLT, qual seja
a anotaçãoda hora deentrada e desaída em registromanual, me-
cânico ou eletrônico.
Recurso conhecido e parcialmente provido.
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PROCESSO : AIRR-546.775/1999.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES

PA R I Z
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : AZARIAS AKIO KUMAGAI
ADVOGADO : DR. CELSO WOLF

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol cons-
tante doinciso I, daregra em comento,não é damodalidade nu-
merus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagradaem seucaput. 3. A ilegibilidade da datade in-
terposição do recurso de revista, por impedir a aferição da respectiva
tempestividade,impede a admissãodo agravo. 4. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-547.508/1999.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PEDRO WANDERLEI VIZÚ
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM SAÚDE, TRABALHO E PREVIDÊN-
CIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - SINDSPREV/RJ

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARÍLIA DOERING

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERPRETAÇÃO MOL-
DADA À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO TST. Não me-
rece processamento a revista que objetive matéria decidida pelo acór-
dão regional, em conformidade com iterativa e notória jurisprudência
do Tribunal Superior do Trabalho (art. 896, § 4º da CLT; Enunciado
333/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-561.078/1999.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO ZONA SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : ELIANE BEANES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JORGE BARBOSA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CERAS JOHNSON LTDA.
ADVOGADA : DRA. CINTIA BARBOSA COELHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Na dicção desta c. Corte, a inadimplência
das obrigaçõestrabalhistas, peloempregador, resulta na responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços (Enunciado nº 331, item
IV). Encerrando a decisão regional consonância com a tese, a revista
não ostenta condições de ser processada admissibilidade (CLT, art.
896, § 5º). Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-582.170/1999.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO

DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JACINTO HÉLIO DE FREITAS
ADVOGADO : DR. MANOEL OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA. 1. O agravode instrumento nãoconstitui via
apta ao aditamento de recursos (CLT, art. 897, alínea b); logo, fun-
damentos estranhos aos agitados na revista ficam superados pela
preclusão. 2. A concessãode horasextraordinárias, fundadana pre-
valência da prova oral sobre a documental, passa ao largo da violação
dos arts. 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC. Pretensão de reexame
de fatos e provas obstao regular trânsito do recursode revista.
Incidência do Enunciado nº 126 do c. TST. 3. Inexistindo a adoção de
tese,pelo acórdão regional,acercada matéria ventiladapela revista,
ressai à evidência a ausência de prequestionamento (Enunciado nº
297 do c. TST). 4. Dissenso pretorianoinespecífico nãoanimao
processamentodarevista (Enunciado nº 296 do c. TST). 5. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-582.759/1999.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU-

RIDADE SOCIAL - FORLUZ
ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALFREDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

DECISÃO:Por unanimidade, afastar a intempestividade dorecurso de
revista e, no mérito, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE
REVISTA - EMBARGOS DECLARA TÓRIOS NÃO CONHECI-
DOS - INTEMPESTIVIDADE. A oposição deembargos decla-
ratórios suspendem oprazo paraa interposiçãode outrosrecursos,
mesmo não tendo sido conhecidos. A suspensão do prazo recursal aí,
decorre do ato praticado pela parte, isto é, a oposição, no qüinqüídio
legal, dos embargos de declaração. Intempestividade do recurso de
revista afastada. 2. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADO-
RIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO Não se
manda processar revista que nãologra estabelecer conflito de teses
com os arestos elencados com essa finalidade. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-597.620/1999.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS FLÁVIO MATHEUS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. ELIZETE MARY BITTES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. SALÁRIO COMPLESSIV O. HO-
RAS EXTRAORDINÁRIAS. FGTS. DIFERENÇAS. 1. Pretensão
carente de prequestionamento e divergência jurisprudencial inade-
quada não rendem ensejo à admissão da revista (CLT, art. 896, alínea
a; Enunciados nº 297 e 337 do c. TST). 2. A prejudicialidade, da qual
emerge o interesse para recorrer, não prescinde da justaposição entre
o objeto da sucumbênciae o da irresignação recursal.3. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-597.622/1999.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA NEUZA SOARES PEREIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN
A G R AVA D O ( S ) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. ADICIONAL. Consagrado o estabelecimentode con-
trovérsia sobreo adicionalde horas extraordinárias,de parcom a
ausência de previsão, em norma coletiva, daquele almejado pelo au-
tor, inexistepotencial ferimentoao art. 334, incisoIII, do CPC 2.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-597.640/1999.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO DIAS DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A admissibilidade do
recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na
liquidação de sentençaou em processoincidente na execução,in-
clusive os embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca
de violência direta à Constituição Federal, o que não ocorre sem que
o dispositivo constitucionalindicado tenha sido prequestionado.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-609.579/1999.7 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO GUEDES RODRIGUES
ADVOGADO : DR. HOMERO DA SILVA SÁTIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. BANCO DO BRASIL. JULGAMENT O EXTRA PETITA.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE
PRESENÇA - FIP. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-614.716/1999.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOMAR CHANDOHA DE MELLO
ADVOGADO : DR. ZENO SIMM
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BOAVISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INES-
PECÍFICOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. DES-
CABIMENT O. A necessidade do reexame de fatos e provas impede
o regular processamentoda revista, ateor do Enunciado126/TST.
Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se
os arestosofertados paracotejo são inespecíficos (Enunciado
296/TST) ou oriundos de órgão impróprio (CLT, art. 896, a). A
decisão regional, para ver-se submetida à jurisdição do TST, deverá
trazer manifestaçãoclara, emtorno da teseque o litigante sustenta,
sob pena de decair o requisito do prequestionamento (En. 297/TST).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-618.569/1999.3- TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIANA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidona causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE INS-
TRUMENT O - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE
PÚBLICO - SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. Consoante orientação
gizada na Súmulanº 331, IV, do TST, o ente público, quandose
apresentacomo tomadordos serviços,fica responsávelsubsi-dia-
riamentepelas obrigaçõestrabalhistas nãoadimplidas pelaempresa
terceirizada. Matéria deinterpretação legal que não seeleva a nível
constitucional. Agravo regimental desprovido, com aplicação de mul-
ta.

PROCESSO : ED-AIRR-620.041/1999.4- TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
EMBARGADO(A) : JORGE ANTÔNIO PITANGA SANTOS
ADVOGADO : DR. POLÍBIO HÉLIO LAGO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer adar parcial provimentoao-
sembargos de declaração, apenas para a prestação dos esclarecimen-
tossolicitados pelo litigante.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.

PROCESSO : AIRR-644.141/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : ANÍSIO SÉRGIO DE MELO LACERDA
ADVOGADO : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN-

CAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Sem violência à literalidade de preceito
de lei, não prospera recurso de revista, sobretudo quando imprescinde
do revolvimento defatos e provas (En. 126/TST).Agravo de ins-
trumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-646.093/2000.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EGMON GONÇALVES
ADVOGADO : DR. RENATO SANTANA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: NULIDADE - ERRO MATERIAL - PRECLUSÃO -
DESCARACTERIZAÇÃO. O fato de constar na parte dispositiva
da sentença,equivocadamente, onome deuma dasreclamadas ex-
cluída da lide e reconhecido o erro material, pelo Tribunal Regional,
reincluindo a verdadeiraempresa condenada, afastada estáa tese de
preclusão da matéria. E isso porque se deve extrair a inteligência do
julgado como um todo, descabendo potencializar o erro material.
Nesse mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-646.567/2000.2- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : IJAÇONI PEREIRA MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade,acolher osembargos declaratóriospara
prestar esclarecimentos adicionais sem modificação do julgado.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhidos
para prestar esclarecimentos sem modificação do julgado.

PROCESSO : AG-AIRR-648.556/2000.7- TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE QUINTELA REIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agra-
voregimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Ausente aautenticação de
peçaessencial, quecompõeo instrumentodo agravo, eledesmerece
conhecimento (TST, IN 16, de 1999,item IX). Na hipóteseda pre-
sençade documentosdistintos, noverso e anversoda cópia,ne-
cessáriaa autenticaçãode ambas.Precedentes.Agravo regimental
desprovido.

PROCESSO : AIRR-649.401/2000.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR. VALMIR NOVAIS FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : IVAN LANTYER DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ARY DA SILVA MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-

DERAIS
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS

EMPREGADOS DO BNH - PREVHAB

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. Olvidados tais parâmetros, o recurso não enseja conhecimento.
Inaplicabilidade daOJSBDI 1 nº 90, que encerracomo premissa
sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998. 3. Ademais, a ausência de
autenticação de peças essenciais, que compõem o instrumento do
agravo, impede a respectiva admissão. 4. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-651.393/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : DIRCEU DE OLIVEIRA MADRUGA
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZDOS PAS-

SOS
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo oagravo de instrumentodemonstrado queo re-
curso derevista (queversava sobre validadeda transaçãodo tempo
de afastamento anterior à readmissão decorrente de anistia para efeito
de diferenças deindenização deestabilidade previstano Manualde
Pessoalda Petrobrás) preenchiaos requisitosdo art. 896 daCLT e
não tropeçava noóbice das Súmulasnºs 296 e337 do TST, merece
ser mantido o despacho-agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-651.507/2000.0- TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO(A) : MANOEL DA PAIXÃO AL VES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os embargos dedeclaração e
aplicar à Reclamada-Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o
valor corrigido da causa, nos moldes do art. 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTUIT O PRO-
TE- LATÓRIO - MUL TA. O inconformismo da Parte com a decisão
que nega provimento ao seu agravo de instrumento, por entender que
não foi demonstrada ofensa ao art. 7º, XI, da Carta Magna, no que
tange ao reconhecimento da natureza salarial da parcela denominada
"incor- poração daPL" pelo Tribunal de origem,não enquadraas
razões declaratórias em qualquer dos permissivos do art. 535 do CPC,
demonstrando o nítido intento de procrastinação do feito. Aplicação
da multa doart. 538, parágrafo único, do CPC.Embargos de de-
claração rejeitados, com aplicação de multa".

PROCESSO : ED-AIRR-656.343/2000.5- TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ALGEMIR THEODORO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCELO ALVARENGA PINTO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer edar parcial provimentoao-
sembargos dedeclaração, para prestar osesclarecimentos postula-
dospela parte.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.

PROCESSO : AIRR-658.162/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MARTINELLI
ADVOGADA : DRA. EVELIN APARECIDA DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : CATT - COOPERATIVA DE APOIO AO

TRABALHADOR DO TRANSPORTE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FRANCISCO VENTURA

JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente,conhecer doagravode instrumentoene-
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. 1. Pretensão fundada no reexame de matéria fática, ou ainda com
assento emdissenso jurisprudencialinadequado, nãorende ensejoao pro-
cessamentodo recursode revista(Enunciadonº 126do c. TSTe CLT, art.
896, alínea a). 2. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-658.181/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA PAVANI BRO-

CA
A G R AVA D O ( S ) : CELINA DE ABREU NÓBREGA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO MARQUES

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : MOREIRA E VALIM COMÉRCIO E SER-

VIÇOS DE LIMPEZA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo agravopara negar-lhepro-
vimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. 1. Na dicção desta c. Corte, a inadimplência
das obrigaçõestrabalhistas, peloempregador, resulta na responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços (Enunciado nº 331, item
IV). Encerradoa decisãovergastada harmonia coma tese,a revista
não ostenta condiçõesde admissibilidade (CLT, art. 896,§ 5º). 3.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-659.194/2000.0- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : VALMI BLANCO MACHADO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGADO(A) : GIANANGELO LUCIANO SANGALLI
ADVOGADO : DR. ORILDO ALVES GARCIA

DECISÃO:Unanimemente,conhecer edar parcial provimentoao-
sembargos de declaração, apenas para prestaros esclarecimentos-
postulados pelo litigante.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.

PROCESSO : AIRR-659.680/2000.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA S.A.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : REJANE TOMAS VAZ
ADVOGADA : DRA. CLARA MARCIA DE RIVOREDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO EXPRESSA
À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DESCABIMENT O. Na ausência
de expressa e direta violação de preceito constitucional, não prospera
recursode revista, interpostoem fasede execução(CLT, art. 896, §
2º). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-664.384/2000.1- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA RIBEIRO COLLE-

TA DE ALMEIDA
EMBARGADO(A) : SHIRLEY DE CAMPOS MACHADO

GONÇALVES DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdos embargos de declaração,
paradar-lhes parcial provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.

PROCESSO : AG-AIRR-667.404/2000.0- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PUBLI GRAF EDITORA LTDA. E OU-
TRO

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON DO VAL DOMINGUES
ADVOGADO : DR. MAURO LUCIO SASDELLI
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DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravoregimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Não tendo o representante
legal da agravante atuado no processo como advogado e considerando
que a sua atuação equivale à da própria pessoa jurídica, da qual faz
parte, - e lembre-se o alerta de Pontes de Miranda de que os sócios da
pessoa jurídica não a representam, mas, sim, a apresentam, conclui-se
pela inexistênciade vício na publicaçãodo acórdão,proferido em
sede de agravo de instrumento, do qual constara apenas a razão social
da agravante, a teor do art. 236, § 1º, do CPC. Agravo desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-670.935/2000.7- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : NAVEGAÇÃO VALE DO RIO DOCE S.A.

- DOCENAVE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : TAKEO MARUTA
ADVOGADA : DRA. MARIA ANGÉLICA MARCELLO

DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, por
inexistente.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO - NÃO-CONHECIMENT O - RECURSO
INEXISTENTE. Não tendo a Agravante trazido aos autos procu-
ração que habilitasseo advogado subscritor das razõesdo recurso a
atuar em juízo, não merece conhecimento o recurso. Ressalte-se ain-
da, que, de acordo com precedentes do STF, o recurso é tido, nessas
condições, como inexistente. Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-671.306/2000.0- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MOACYR FACHINELLO
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO FONSECA PERIS
ADVOGADO : DR. DARCI LUIZ MARIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de5% (cinco
por cento) sobreo valor corrigidona causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRU-
MENT O - RECURSO DE REVISTA - MATÉRIA FÁTICA -
SÚMULA Nº 126 DO TST. Quandoa Parteveicula suasrazões
recursais calcadasem premissasfáticas diversasdaquelas estabele-
cidas pelo Regional (condições que gerariam litispendência), mostra-
se cabível a invocação da Súmula nº 126 do TST. Agravo regimental
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-672.978/2000.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SILVANA APARECIDA LIBERATO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE GORET MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PAS-

SA QUATRO
ADVOGADO : DR. JOÃO AUGUSTO DA PALMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. LIMITES DE CABIMENT O. Deixando a parte de fazer
patentes assituações descritasnas alíneasdo art. 896 consolidado,
correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-674.027/2000.6- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : SATURNINO FERREIRA DUARTE
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, com lastro no § 2º do art. 557 do CPC, multa de5% (cinco
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - TURNOS ININ-
TERRUPTOS - CONTAGEM MINUT O A MINUT O. A Presidência do
TRT mineiro invocou a diretriz das Súmulas nºs 199, 221, 296, 333 e 360 do
TST, para obstaculizar o recurso de revista patronal, no capítulo que discutia
julgamento ultra petita, turnos ininterruptosde revezamento, adicional de
horas extras e a contagem destas pelo critério minuto a minuto. Contra esse
despacho,a Reclamadainterpôs agravode instrumento, oqual nãologrou
êxito, porquanto osóbices invocadosna decisão-agravadanão foramin-
firmados pela Agravante, impondo-se, desse modo, o desprovimento do ape-
lo ora utilizado. Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AG-AIRR-678.847/2000.4- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MORAES DE BRITO
ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. AGRAVO DE INSTRU-
MENT O. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A ausência de
peças essenciais à formação do agravo de instrumento impede seu
regular processamento. Incumbe à parte interessada velar pela ade-
quadaformalizaçãode seu recurso(Enunciado272/TST; Instrução
Normativa nº 16/99, itens III e X). Agravo regimental a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-678.943/2000.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MELHEM ABDALLA DA SIL VA
ADVOGADA : DRA. KÁTIA BOINA NEVES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM
ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO FURTADO

DARDENGO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
E M E N TA : PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. IMPOSSIBILI-
DADE DE APLICAÇÃO ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO
GROSSEIRO NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. É forçoso
não confinar o exame doerro grosseiro aocampo escorregadioda
subjetividade, sendo necessário reportar-se a elemento objetivo a fim
de bem o conceituar. Para tanto, pode-se optar pelo critério da clareza
e precisão do sistema recursal contemplado na legislação processual
comum e trabalhista,tanto quanto daquele que o tenhasido no Re-
gimento Interno dosTribunais, demodo que nãohaja dúvidasou
divergênciasquantoà propriedadee adequaçãode cadarecurso.A
hipótese prevista na alínea "b" do art. 897 da CLT, como explicitado
alhures, refere-se a despacho que denegar seguimento à interposição
de recurso. Por conseguinte, necessário que exista nos autos o recurso
adequadoao momentoprocessual,qual sejao recurso derevista,
previsto no art. 896, § 2º, da CLT, uma vez que a fase atual do
processo éa de execução. Esserequisito não foi satisfeito,pois a
agravante impugnadecisão monocrática que denegouo processa-
mento de recurso(recurso ordinário) não cabívelpara esta Corte
Superior. Desse modo,é imperioso não conhecer doagravo de ins-
trumentonem o recebercomo recursode revista,em razãodo erro
grosseiroda agravante. Agravode instrumentodo qual nãose co-
nhece.

PROCESSO : AG-AIRR-680.116/2000.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

ADVOGADO : DR. MARCELO THOMAZ AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : MARCUS VINÍCIUS DA SILVA TORS-

SELLI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidona causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - REVELIA - AUSÊNCIA
DO EMPREGADOR - ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO. Se
esta Corte firmou suajurisprudência, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº74 da SBDI-1, no sentido dedeclarar-se revelo
empregador, quando este não comparece à au-diência, somente estando
seu advogado munido de procuração, com maior razão há de ser man-
tida a revelia, quando a empresa não se faz presente e o advogado não
traz qualquer credencial que o habilite a falar em nome do Reclamado.
Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AG-AIRR-680.124/2000.2- TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CALDEIRA BRANT
ADVOGADO : DR. PAULO DE OLIVEIRA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : COLÉGIO EMBRAS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL -AUSÊNCIADE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista (que versava sobre a penhora de bens do Agravante) preenchia
os requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava nos óbices apon-
tados pelodespacho-agravado (Enunciados nºs 126, 266 e297 do
TST), este merece ser mantido. Agravo regimental desprovido, com
aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-680.400/2000.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA CONSOLA-

TA LTDA. - COPACOL
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. FATOS E PROVAS. MATÉRIA DE
NATUREZA INTERPRET ATIVA. Pela sua natureza extraordinária,
o recurso de revista tem seu campo de abrangência restrito à realidade
processualrevelada peloacórdão regional.Assim é que,em tal via,
não são revolvidos fatos e provas (Enunciado 126 do TST). Matéria
de natureza interpretativa somente desafia recurso de revista mediante
a caracterização de divergência jurisprudencial (CLT, art. 896, alíneas
a e c). Diante da dicçãodo Enunciado221/TST, a ausência de
pressuposto intrínseco de admissibilidade, consistente na instalação
de divergência pretoriana idônea, não impulsiona o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-680.900/2000.2- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : LEOPOLDINO JOSÉ CAMARGOS
ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidona causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista(que versavasobreturnos ininterruptosde revezamento ees-
tabilidade provisória) preenchiaos requisitos do art. 896da CLT e
não tropeçavanos óbices apontados pelodespacho-agravado (Sú-
mulas nºs 23,126, 296, 297, 333e 360 do TST), este merece ser
mantido. Agravo regimental desprovido com aplicação de multa.

PROCESSO : AG-AIRR-680.903/2000.3- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : MARTINHO MAGNO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NONATO DO NASCI-

M E N TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicandomulta de5% (cincopor cento) sobreo valorcorrigidoda
causa, combase no art.557, § 2º, doCPC, ante oseucaráter pro-
telatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRU-
MENT O - RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - TUR-
NOS ININTERRUPTOS - CONTAGEM MINUT O A MINUT O.
A Presidência doRegionalmineiro analisoucriteriosamente ospres-
supostosintrínsecos deadmissibilidadedo recurso derevista,con-
cluindo pela inadmissibilidade do apelo, fundando-se nas Súmulas nºs
296 e 333 do TST, as quais não foram ilididas no agravo deins-
trumento. Porisso, manteve-seíntegra aconclusão adotadano des-
pacho-agravado. Agravo regimental desprovido, com aplicação de
multa.
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PROCESSO : AIRR-681.173/2000.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. ALBERTO DA SILVA MATOS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ESTER DE CERQUEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI-

LHO
DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VÍCIO FORMAL.
EFEIT OS. 1. A ausência de elemento capaz de demonstrar a outorga
de poderes, pelorecorrente, ao subscritor do recurso,obsta a ad-
missão do apelo (Enunciado nº 164 do c. TST e OJSBDI 1 nº 149).
2. Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : ED-AIRR-681.678/2000.3- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : HÉLIO SANTO LIBERATI
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade,acolher osembargos declaratóriospara
prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modificativo dojulga-
do.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi-
dos para prestaresclarecimentos adicionaissem efeitomodificativo
do julgado.

PROCESSO : AIRR-681.905/2000.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON NUNES PESTANA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES

QUINTELLA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADA : DRA. LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. LIMITES DE CABIMENT O. Deixando a parte de fazer
patentes assituações descritasnas alíneasdo art. 896 consolidado,
correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-682.060/2000.3- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. CHRISTIANO JANEIRO BONILHA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravoregimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRU-
MENT O EM RECURSO DE REVISTA - SUCESSÃO EMPRE-
SARIAL - PROCESSO DE EXECUÇÃO - SÚMULA Nº 266 DO
TST. É pertinente o óbice apontado pelo despacho-agravado, con-
substanciado na Súmula nº 266 do TST, tendo em vista que a revista
patronal pretendia discutir, na seara da execução dasentença, a ca-
racterização dasucessão empresarial,questão quepassava, obriga-
toriamente, pelo exame de violação direta de normas infraconsti-
tucionais. Assim, o dispositivo constitucionalelencadocomo mal-
ferido (art. 5º, II) não poderia, portanto, dar azo ao recurso de revista,
em sedede processode execução,já que trata,genericamente,da
observânciado princípio da legalidade.Agravo regimentaldespro-
vido.

PROCESSO : ED-AIRR-682.361/2000.3- TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : MANOEL PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
sanar a omissão referente à apontada ofensa ao art. 7º, XXVI, da CF,
e mantendo o não-provimento do agravo de instrumento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
CONSTATADA. Constatada omissãono julgamentodo agravode
instrumento, referentea alegada omissão constitucional,compete ao
julgador saná-lanos declaratórios, oportunidade preconizadano art.
535, II, do CPC. Embargos de declaração acolhidos para sanar
omissão, mantendo o não-provimento do agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-682.572/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS
GERAIS S.A. - USIMINAS

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE
ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ DE ABREU
ADVOGADA : DRA. KELLY REJANE COSTA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumento
a que se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : ED-AIRR-682.661/2000.0- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : PERLUCY DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE

FA R I A

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dosembargosdeclarató-
rios, em face da manifesta intempestividade, com base nosarts. 897-A
da CLT e 536 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA - INTEMPES-
TIVIDADE. Não se conhece deembargos declaratóriosinterpostos
pelo ente público fora do decêndio legal. Embargos declaratórios não
conhecidos.

PROCESSO : AIRR-684.928/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉLIA TELES
ADVOGADO : DR. AUGUSTO HADDOCK LOBO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR : DR. SANDRO VALÉRIO ANDRADE DO

N A S C I M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
ADVOGADO : DR. ARISTIDES MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE

PREVIDÊNCIA PRIVADA - CENTRUS
ADVOGADO : DR. RICARDO FREIRE VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. PRESCRIÇÃO EXTINTIV A. DIFE-
RENÇAS DE COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA
DECORRENTES DE CORREÇÃO DE ENQUADRAMENT O.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. A SDI desta Corte
já sedimentou jurisprudência,representadapela OrientaçãoJurispru-
dencial nº 144, no sentido de que a prescrição incidente, na hipótese
de reclamaçãoem quese postula correçãode enquadramento,é a
total, tendo em vista tratar-se de ato único do empregador. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-685.282/2000.0- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : LEMA ROSA BORN
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e dar parcial provimentoaosem-
bargos de declaração apenas para prestar os esclarecimentossolici-
tados pelo recorrente.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente providos,
para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigante.

PROCESSO : AG-AIRR-685.932/2000.5- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS

GERAIS S.A. - USIMINAS
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE

ALENCAR
A G R AVA D O ( S ) : ELIEZER MARINHO DE MATOS
ADVOGADA : DRA. KELLY REJANE COSTA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravoregimen-
tal.
EMENTA: AGRAVOREGIMENT AL-CONFIRMAÇÃODO DES-
PACHO-AGRAVADO - FALTA DE REGISTRO DA DATA DE
PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA - NECESSIDADE
DE COMPROVAÇÃO SEGURA DA TEMPESTIVIDADE DA
REVISTA. O § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98, exige que o agravo de instrumento seja formado de modo
a possibilitar, casoprovido, o imediato julgamentodo recursode-
negado. A ausência do registro do protocolo do Regional na peça
relativa ao recurso de revista, informando a data de sua interposição,
impossibilita a segura comprovação da tempestividade do apelo. Se a
simples assertiva,no despachoregional, de queo recursoé tem-
pestivo, sem consignar as datas depublicação do acórdão e de in-
terposição da revista, colocasse pontofinal à discussão, não seria
necessária aexistência dojuízo de admissibilidadead quemda re-
vista pelo TST. No entanto, este existe e não se encontra vinculado ao
juízo de admissibilidade a quo. Agravo regimental desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-686.069/2000.1- TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : PAULO CESAR LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dosembargos de decla-
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVI-
DADE. Não se conhecede embargos de declaração,quando pro-
tocolizados após o fluxo do prazo a que alude o art. 897-A da CLT.
Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : AG-AIRR-686.187/2000.9- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SIDINEI TADEU RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA PEIXOTO MA-

ZZA
A G R AVA D O ( S ) : ORIGIN BRASIL PARTICIPAÇÃO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, por
ser manifestamente incabível.
EMENTA: PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. IMPOSSIBI-LI-
DADE DE APLICAÇÃO ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO
GROSSEIRO NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. É forçoso
não confinar o exame doerro grosseiro aocampo escorregadioda
subjetividade, sendo necessário reportar-se a elemento objetivo a fim
de bem o conceituar. Para tanto, pode-se optar pelo critério da clareza
e precisão do sistema recursal contemplado na legislação processual
comum e trabalhista,tanto quanto daquele que o tenhasido no Re-
gimento Interno dosTribunais, demodo que nãohaja dúvidasou
divergências quanto à propriedade e adequação de cada recurso.
Compulsando-seo artigo 338,do RITST, percebe-se queo Agravo
Regimental ali consagrado não é apropriado para impugnar acórdão
proferido pelo Colegiado. É que as hipóteses previstas nas alíneas do
artigo 338 referem-seinvariavelmente adespacho prolatadomono-
craticamente pelas autoridades ali enumeradas, ao passo que a decisão
agravada regimentalmente acha-se consubstanciada em acórdão da
lavra da 4ª Turma. Ela, por sua vez, remete à causa decidida em
última instância por esta Corte, a indicar o flagrante descabimento do
agravo regimental, pois o seria o recurso de Embargos à SDI-1. Desse
modo, olvidando deliberadamente o exame do esgotamento do prazo
recursal, é imperioso dele não conhecer nem o receber como Recurso
de embargos em razão do erro grosseiro do agravante. Agravo do
qual não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-686.652/2000.4- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : SANATÓRIO BELÉM
ADVOGADO : DR. RICARDO JOBIM DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : DIRCE DALLABONA
ADVOGADA : DRA. SANDRA KOCHENBORGER
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. COMPENSAÇÃO DE JORNADA EM AMBIENTE IN-
SALUBRE. CORREÇÃO MONETÁRIA. Nega-se provimento a
agravo de instrumentoque visa liberar recurso despido dospres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-686.714/2000.9- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : FEIZ ABRAHÃO
ADVOGADO : DR. JOSEMAR ESTIGARIBIA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍ-

PIO DE AMERICANA - FUSAME
ADVOGADO : DR. ATHOS CARLOS PISONI FILHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravode
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRATO NULO.
EFEIT OS. 1. Encerrando o acórdão regional plena harmonia com o
Enunciado nº 363 do c. TST, resta inviabilizado o processamento da
revista (CLT, art. 896,§ 5º, e Enunciadonº 333/TST).2. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-688.898/2000.8- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : GILSON MARINHO DE ABREU
ADVOGADO : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaoagravo deinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processoincidentenaexecução, atéos embargos de terceiro,
depende deviolência direta à ConstituiçãoFederal, a teordo que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-690.891/2000.9- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA COUTINHO NOGUEIRA
DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LÚCIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CLISTHENES BARBOSA DA SIL-

VA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Para oalcance deseu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausência detrasladoda certidãode intimação doacórdãore-
gional, por impedir a aferição datempestividadeda revista,obstao
conhecimentodo agravo. Inaplicabilidade daOJSBDI 1nº 90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-690.919/2000.7- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : JOÉDE NERI CÔRTES
ADVOGADO : DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN-

DRADE
DECISÃO:Unanimemente,conhecer doAgravo e negar-lheprovi-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

1. Pretensão deduzida em descompasso com o objeto do julgamento
originário não rendeensejoao processamentoda revista.2. No pro-
cesso de execução, o cabimento da revista fica restrito à hipótese de
ofensadireta e literal de normada Constituiçãoda República(CLT,
art. 896, § 2º). Ausente tal pressuposto,não há falar no regular
trânsito do recurso de revista 3. Agravo desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-691.689/2000.9 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : OROTILDE ARTUR PEREIRA
ADVOGADO : DR. GERALDO CHAMON JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art.557, §2º, do CPC,multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigido nacausa, emface doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL -AUSÊNCIADE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimentaldemonstradoque o recursode
revista (que versavasobrea suspeiçãoda testemunha) preenchiaos
requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava no óbice apontado pelo
despacho-agravado (Enunciado nº 357 do TST), este merece ser man-
tido. Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-AIRR-692.202/2000.1 -TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : ESCRITÓRIOS UNIDOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES

DE SOUSA
EMBARGADO(A) : LUIZ ANGELO BISSOLI
ADVOGADA : DRA. WANDA GOMES DE MACEDO

CAMARGO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Comprovado não
padecero acórdão embargado da omissãoque lhe foi impingida,
desdeque foi superlativamente explícitoao negar provimento ao
agravo, com remissão ao Enunciado nº 126 do TST, pois as questões
referentes ao vínculo empregatício foram vinculadas ao contexto pro-
batório, seagiganta aconvicção deos embargos terem sidointer-
postos à margem do art. 535 do CPC, em função do qual se impõe a
sua rejeição sumária.Até porque égritante ofato de aembargante
lhes teremprestado espúriafeição deembargos infringentesdo jul-
gado, os quais,se fossem cabíveis emsede de agravo, nãose via-
bilizariam diante da unanimidade do julgamento.

PROCESSO : ED-AIRR-692.617/2000.6 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ VITALINO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROCHA DO CARMO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não padecendo o
acórdão embargado da omissão que lhe foi imerecidamente irrogada,
desdeque foi superlativamente explícitoao sufragaros elementos
ensejadores do não-provimento do agravo de instrumento, é de rigor
a rejeiçãodos embargos interpostos àmargem do art. 535do CPC.
Até porque é viva a impressão deos ter aviado movida por um
desmedido sentimento de irresignação com o decidido alhures.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-693.339/2000.2 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ

- COELCE
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

INDÚSTRIA DA ENERGIA TERMOELÉ-
TRICA NO ESTADO DO CEARÁ

ADVOGADO : DR. MANOEL EDILSON CARDOSO
DECISÃO:Porunanimidade, rejeitarosembargosdeclaratóriose aplicara
multa de 1% (umpor cento)de quetratao art. 538, parágrafoúnico,do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO-CONHECI -
MENTO DO AGRAVO REGIMENT AL - IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO - INAPLICABILIDADE DO ART. 13DO CPC
NA FASE RECURSAL - PROTELAÇÃO. Se a decisão embargada não é
omissa, obscura ou contraditória, porquanto não conheceu do recurso por
irregularidade derepresentação, decidindo com fundamentona legislação
vigente e na jurisprudência do TST, não estão presentes os requisitos do art.
535,I e II, do CPC, denotando-seo manifestocaráterprotelatóriodosem-
bargos de declaração. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação da
multa do parágrafo único do art. 538 do CPC.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-693.363/2000.4 -TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : TRANSÚNICA TRANSPORTADORA
UNIVERSAL DE CARGAS LTDA.

ADVOGADO : DR. ELY NASCIMENTO DA ROCHA
EMBARGADO(A) : VALENTINO CLEMENTE RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos dedeclaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Nãomerecem acolhi-
mento os declaratórios, nos moldes do quedispõe o art. 535, do CPC (obs-
curidade, omissãoou contradição),quando adecisão embargadafoi super-
lativamente clara e ateve-se ao cuidado de explanar à parte acerca da obri-
gatoriedade de se proceder a juntada de todas as peças legalmente tidas
como indispensáveis ao conhecimento do agravo de instrumento e o pronto
julgamento dorecurso principal,conforme inteligência doitem III, da Ins-
trução Normativanº 16/99do TST: " O agravo nãoserá conhecidose o
instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso
denegado, incluindoa cópia do respectivoarrazoado e dacomprovação da
satisfaçãode todosos pressupostosextrínsecos dorecursoprincipal".Em-
bargos de declaração não acolhidos.

PROCESSO : AG-AIRR-693.587/2000.9 -TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO RUBEM SUZANO DE FREITAS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON

VILLAR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando àReclamada, nos termos doart. 557, § 2º,doCPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, emface de
seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - REEXAME DE VIOLAÇÃO
CONSTITUCIONAL APONT ADA NO RECURSO DE REVISTA.
Nãoprospera opresenteagravo regimental,uma vezquea Agravantenão
logrou êxitoem demonstraro desacertoda decisãoagravada naaplicação
das Súmulas nºs 126, 266 e 297do TST, apontadas como óbice ao pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo regimen- tal desprovido, com apli-
cação de multa.

PROCESSO : AG-AIRR-693.601/2000.6 -TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
ADVOGADA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAL VANIR DE FREITAS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEI-

ROZ
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravoregimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - INTEMPESTIVI-
DADE - FERIADO LOCAL - Incumbe àparte o ônusde de-
monstrar a ausência de expediente forense, no âmbito do Regional, na
hipótese de feriado local, justificando, assim, a prorrogação do prazo
recursal.Orientaçãojurisprudencialnº 161 da SDI. Agravo regi-
mental não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-694.717/2000.4 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : LUCIANA APARECIDA ÂNGELO HO-
NÓRIO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO
MISAILIDIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de declaração pa-
ra, nomérito, dar-lhes parcial provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente providos,
para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigante.

PROCESSO : AIRR-695.107/2000.3- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : EDMUNDO RODRIGUES GOUVÊA
ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO DIAS BICUDO
A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADA : DRA. GLEISY ANDRADE MORAIS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: PREQUESTIONAMENT O - CONFIGURAÇÃO -
ENUNCIADO Nº 297 DO TST. Constitui ônus da parte debater no
juízo a quo, a matéria quepretende ver reexaminada emsede de
recurso de natureza extraordinária (revista e/ou embargos), sob pena
de seunão-conhecimento pelo juízo adquem, ante o óbicedo pre-
questionamento. Prequestionarsignifica obter a definiçãoprecisa da
matéria ou questão, nos seus exatos contornos fático-jurídicos, evi-
denciadoresde explícita tesede direito a ser reexaminadapela ins-
tância extraordinária. Asimples argüição da questãoou matéria, ou
mesmo de dispositivo constitucional e/ou legal, sem seu enfrenta-
mento explícitopelo julgadora quo,não atendeo instituto do pre-
questionamento. Inteligência do Enunciado nº 297 do TST. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-695.734/2000.9- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : WANDERLIN JOSÉ DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. NÉLSON FONSECA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdos embargos de declaração,
paradar-lhes parcial provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.

PROCESSO : AIRR-696.206/2000.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE SILVA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. DJALMA HAROLDO P. N. FER-

NANDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSBDI 1nº 90, que
encerra como premissa sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998. 3.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-696.305/2000.3- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : WÁLTER DA SILVA CAMPOS
ADVOGADO : DR. ADILSON LIMA LEITÃO
EMBARGADO(A) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIATÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - EMATER-MG

ADVOGADO : DR. MÁRCIO VICENTE MARTINS DOS
S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaraçãopara
prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Embargos de de-
claração acolhidos para prestaresclarecimentos, sem efeito modi-
ficativo do julgado.

PROCESSO : AG-AIRR-696.807/2000.8- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA MARQUES PEREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS FERNANDO C. ALBU-

QUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravoregimental
para apreciar o mérito do agravo de instrumento; II - negarpro-
vimento ao agravo de instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INS-
TRUMENT O PROCESSADO NOS AUTOS DE EMBARGOS
DE TERCEIRO - DESNECESSÁRIO O TRASLADO DA PRO-
CURAÇÃO DA AGRAVADA. Dá-se provimento ao agravoregi-
mental, e passa-se ao exame do agravo de instrumento, em razão do
documento tido como faltoso (procuração outorgada ao advogado da
Agravada) não poder constituir o óbice da negativa de seguimento do
apelo, porquanto o agravo encontra-se processado nos autos prin-
cipais de embargos de terceiro, dos quais tal documento já não cons-
tava. 2. AGRAVO DE INSTRUMENT O - PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO - SÚMULA Nº 266 DO TST. Não merece reparos o des-
pacho-agravado, uma vez que a revista patronal pretende discutir, na
searada execuçãoda sentença, acaracterizaçãoda sucessãoem-
presarial, questão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de vio-
lação diretade normas infraconstitucionais. Odispositivo constitu-
cional elencado como malferido (art. 5º, II) não poderia, portanto, dar
azo ao recursode revista, emsedede processode execução, jáque
trata, genericamente, da observância do princípio da legalidade. Per-
tinente, pois, o óbice apontadopelo despacho-agravado,consubs-
tanciado na Súmula nº266 do TST. Agravo de instrumentodes-
provido.

PROCESSO : AG-AIRR-696.816/2000.9- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO PIONEIRA DE INTEGRAÇÃO

SOCIAL - UPIS
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO CARVALHO DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : KARL MARX DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. EVLIM MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento aoagravoregimental
para apreciar o mérito do agravo de instrumento. Porunanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: 1. AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE INS-
TRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA - AUSÊNCIA DE
TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. Dá-se provimento ao
agravo regimental, e passa-se ao exame do agravo de instrumento, em
razão de o documento tido como faltoso (certidão de publicação do
despacho-agravado) encontrar-se nos autos.2. AGRAVO DE INS-
TRUMENT O - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DESA-
CERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. Não tendo o agravo de
instrumento demonstrado que o recurso de revista (que versava sobre
multa por descumprimento do contrato de trabalho) preenchia os
requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava no óbice apontado pelo
despacho-agravado(Súmula nº221 do TST), estemerece serman-
tido. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-696.818/2000.6- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : AUTO POSTO GASOL LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOEMIL ALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista (que versava sobre o pagamento de horas extras pelo não-gozo
dos intervalosintrajornadas) preenchia osrequisitos do art.896 da
CLT e não tropeçava nos óbices apontados pelo despacho-agravado
(Súmulas nºs 23, 126, 221 e 296 do TST), este merece ser mantido.
Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AG-AIRR-696.827/2000.7- TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA MELO DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : FARBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidona causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - RECURSO DE REVIS-
TA - EXECUÇÃO - BEM VINCULADO À CÉDULA DE CRÉ-
DIT O INDUSTRIAL - PENHORABILIDADE. Consoante Orien-
tação Jurisprudencial nº 226 da SBDI-1 do TST é possível penhorar-
se o bem vinculado à cédula de crédito industrial. Agravo regimental
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AG-AIRR-696.828/2000.0- TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO COSTA PINTO
ADVOGADO : DR. ISOMAR FERREIRA DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental
e, diantede seucaráter protelatório,aplicar multade 8%(oito por
cento) sobre o valor corrigido da causa, com base no § 2º doart. 557
do CPC.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRU-
MENT O EM RECURSO DE REVISTA - ART. 897, § 1º, DA
CLT - PERTINÊNCIA DA SÚMULA Nº 297 DO TST. Constatado
que ao interpor oagravode petiçãoo Agravante nãodelimitou jus-
tificadamente os valores impugnados, consoante o disposto no art.
897, § 1º, da CLT, o processamento da revista esbarrava no óbice da
Súmula nº266 do TSTna medida emque a discussãonão restou
elevada a nível constitucional, mantendo-se no âmbito da legislação
ordinária. Agravo regimentala que senega provimento,com apli-
cação de multa.

PROCESSO : AG-AIRR-697.751/2000.0- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR. LAZARO BRUNO DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. O processamento
de recurso derevista, interpostoa decisão proferidaem processode
execução, mostra-se cabível apenas nas hipóteses de violação direta e
literal a norma da Constituição da República (CLT, art. 896, § 2º). 2.
A fixação decritérios pertinentes à correção monetáriae juros de
mora, com espeque nainterpretaçãode normas ordinárias,não en-
cerra potencial violaçãodo seu art. 5º, inciso II. 4. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-697.846/2000.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO : DR. FRANCISCO EDUARDO GOMES

TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO SIDNEY QUEIROZ DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE

MELLO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - TEMPO DE
EXPOSIÇÃO AO RISCO - PAGAMENT O INTEGRAL. O direito
ao pagamentointegral do adicionalde periculosidade,independen-
temente dotempo deexposição ao risco,está amparadopela Orien-
tação Jurisprudencialnº 5 da SDI. Agravo de instrumento não
p ro v i d o . 

PROCESSO : ED-AIRR-698.143/2000.6- TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMA-
ZÔNIA S.A. - ENASA

ADVOGADA : DRA. SUZY ELIZABETH CAVALCANTE
K O U RY

EMBARGADO(A) : MANOEL NAZARENO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ELIAS PINTO DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitados por não
ocorrerem os vícios enumerados no art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-698.145/2000.3- TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : COPALA - INDÚSTRIAS REUNIDAS
S.A.

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE
M ATO S

EMBARGADO(A) : PAULO GOMES VIEIRA
ADVOGADO : DR. ELIEZER FRANCISCO DA SILVA

CABRAL
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DECISÃO:Por unanimidade, acolheros embargos paradissiparobs-
curidade no acórdão embargado sem efeito modificativo.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Para dissipara
apontada obscuridade no acórdão embargado, basta salientar a cir-
cunstância de o Enunciado nº 218 do TST ter interditado o acesso à
cogniçãoextraordinária doTST, que não o é irrestrito segundose
verifica do art. 896, da CLT, tendo sido franqueadoo acessoao
segundograu de jurisdição,sendo irrelevante o tenhasido inexi-
tosamente,pelo quenão se podecogitar deofensaàs normasdos
incisos LIV e LV do art. 5º da Constituição. Embargos acolhidos para
dissipar obscuridadeno acórdãoembargado semefeito modificati-
vo.

PROCESSO : ED-AIRR-698.149/2000.8- TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
T E L E PA R Á

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO(A) : ERALDO RODRIGUES GARCIA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos rejei-ta-
dos por não ocorrerem os vícios enumerados no art. 535 do CPC.

PROCESSO : AG-AIRR-698.245/2000.9- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : VITOR BASÍLIO E OUTROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVOREGIMENT AL-AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. Não
tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de revista (que
versava sobre horas in itinere e multa do art. 538 do CPC) preenchia
os requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava nos óbicesapontados
pelo despacho-agravado (Súmulasnºs 90, 126, 221, 296e 333 do
TST e na OJ 50 daSBDI-1), este merece sermantido. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-698.254/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-

MARÃES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : ARISTON GONÇALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. IVO BRAUNE
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aambos osagravos
de instrumento.
E M E N TA : 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O DO BANERJ - AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DES-
PA C H O - A G R AVA D O . Não tendo o agravo de instrumento demons-
trado que o recurso de revista (que versava sobre sucessão trabalhista
e supressão do benefício da complementação de aposentadoria) pre-
enchia os requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava no óbice da
Súmula nº296 do TST, mereceser mantidoo despacho-agravado.
Agravo desprovido. 2. AGRAVO DE INSTRUMENT O DO BAN-
CO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CONFIRMAÇÃO
DO DESPACHO-AGRAVADO. Não tendo o agravo de instrumento
demonstrado que o recurso de revista (que versava sobre supressão do
benefício da complementação de aposentadoria), arrimado em ofensa
à lei e em contrariedade à Súmula do STF, preenchia os requisitos do
art. 896, "a" e "c", da CLT, merece ser mantido o despacho-agravado.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AG-ED-AIRR-698.291/2000.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO DE PAULA REIS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA HALLACK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, por
ser manifestamente incabível.
EMENTA: PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. IMPOSSIBILI-
DADE DE APLICAÇÃO ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO
GROSSEIRO NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. É forçoso
não confinar o exame doerro grosseiro aocampo escorregadioda
subjetividade, sendo necessário reportar-se a elemento objetivo, a fim
de bem o conceituar. Para tanto, pode-se optar pelo critério da clareza
e precisão do sistema recursal contemplado na legislação processual
comum e trabalhista,tanto quanto daquele que o tenhasido no Re-
gimento Interno dosTribunais, demodo que nãohaja dúvidasou
divergências quanto à propriedade e adequação de cada recurso.
Compulsando-se oartigo 338do RITST, percebe-se queo agravo
regimental ali consagrado não é apropriado para impugnar acórdão
proferido pelo Colegiado. É que as hipóteses previstas nas alíneas do
artigo 338 referem-seinvariavelmente adespacho prolatadomono-
craticamente pelas autoridades ali enumeradas, ao passo que a decisão
agravada regimentalmente acha-se consubstanciada em acórdão da
lavra da 4ª Turma. Ela, por sua vez, remete à causa decidida em
última instância por esta Corte, a indicar o flagrante descabimento do
agravo regimental, pois o seria o recurso de embargos à SDI-1. Desse
modo, olvidando deliberadamente o exame do esgotamento do prazo
recursal, é imperioso dele não conhecer nem o receber como recurso
de embargos, em razão do erro grosseiro do agravante. Agravo do
qual não se conhece.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-698.424/2000.7 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
EMBARGADO(A) : JORGE GIL DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Unanimemente,conhecer edar parcial provimentoao-
sembargos dedeclaração, para prestar osesclarecimentos postula-
dospela parte.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-699.209/2000.1- TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BRAZILIAN OIL COMÉRCIO E TRANS-
PORTE DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
LT D A .

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : EDILSON JOSÉ DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. RAFAEL FRANCHON ALPHONSE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-699.706/2000.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE LATICÍNIOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. OLINDA MARIA REBELLO
A G R AVA D O ( S ) : NICEU SANTIAGO COSTA
ADVOGADO : DR. JOÃO GOMES DA CÂMARA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. A combinação dos
princípios da utilidadedos atos processuais e oda conversão (CLT,
arts. 765 e 897, § 5º, respectivamente) impede o provimento de
agravo de instrumento, quando, sem embargo da eventual insub-
sistência dos fundamentos adotados pela decisão agravada, aflora a
impossibilidade dotrânsito darevista. 2. Padecedo vício da in-
tempestividade o recurso interposto após o prazo fixado em lei, con-
texto a impedir o

seu regular processamento. 3. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-700.863/2000.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO SOUZA DA SILVA
ADVOGADO : DR. HUDSON RESEDÁ
A G R AVA D O ( S ) : SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA

DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS
ADVOGADO : DR. SERGIO BRESSY DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. A necessidade do
reexame de fatos e provas impede o regular processamento da revista,
a teor do Enunciado 126/TST. Agravo de instrumentoconhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-700.864/2000.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO PÚBLIO DE CASTRO MES-

Q U I TA
ADVOGADO : DR. MÁRIO MIGUEL NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. BANCO DO BRASIL - HORAS
EXTRAS. VALIDADE DAS FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
"A presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha
individual de presença, ainda que prevista em instrumento normativo,
podeser elidida por prova emcontrário" (O.J. 234/SDI). Imposição
do óbice a que alude o art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-701.284/2000.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. LUCIANE DO CARMO SCHEFFER
DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DONATO RAMOS NOGUEIRA
ADVOGADA : DRA. INÊS ROSOLEM

DECISÃO:Unanimemente, conhecere negar provimentoao agravo
deinstrumento
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1. A combinaçãodos princípiosda
utilidade dos atos processuais e o da conversão (CLT, arts. 765 e 897,
§ 5º, respectivamente)impede o provimentode agravo de instru-
mento, quando, sem embargo da eventual insubsistência dos fun-
damentos adotados pela decisão agravada, afloram ausentes os pres-
supostos de admissibilidade da revista. 2. Pacificado, no âmbito do c.
TST, alcançar a responsabilidade subsidiária todo e qualquer tomador
dos serviços - inclusive os integrantes da administração pública-, resta
inviabilizado o regular processamento de recurso de revista. 3. Agra-
vo desprovido.

PROCESSO : AIRR-701.285/2000.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : VIVIANE DA SILVA OSIK
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE ARAGÓN FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecere negar provimentoao agravo
deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. 1. O art. 896, § 2º, da CLT, é
expressoao condicionaro cabimentode recurso derevista, empro-
cesso de execução, à violação literal e direta de preceito consti-
tucional. Emergindo a necessidade de analisar a legislação ordinária,
para o alcance do vício indigitado pela parte, resta evidenciada a
ausência do requisito em comento 2. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-701.287/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. DANIEL IZIDORO CALABRÓ

QUEIROGA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FARIA
ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO

QUEIROGA
A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO MARIVALDO PEREIRA
ADVOGADO : DR. LÉUCIO HONÓRIO DE A. LEO-

NARDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aosagravos
de instrumento.
EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
MULTA. 1. A análise, devidamente fundamentada, dos temas pro-
vocados pela parte, afasta a potencial ofensa do art. 93, inciso IX, da
Constituição da República. 2. O art. 896, § 2º, da CLT, é expresso ao
condicionaro cabimentode recursode revista, emprocesso deexe-
cução, à violação literal e direta de preceito constitucional. 3. Emer-
gindo a necessidade de analisar a legislação ordinária, para o alcance
do vício indigitado pelaparte, resta evidenciadaa ausênciado pres-
suposto em comento. 4. A incidência de cominação expressamente
prevista em lei - art. 601, do CPC - não encerra aparente ferimento ao
art. 5º, incisos XXXIV, alínea a, XXXV e LV, da Constituição da
República. 5. Agravos desprovidos.

PROCESSO : ED-AIRR-701.488/2000.7- TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LÍDIO PEREIRA LIMA
ADVOGADO : DR. JEFERSON MALTA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos decla-
ratórios rejeitados,por não ocorrerem osvícios enumeradosno art.
535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-701.999/2000.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : POSTO IBIRAQUERA LTDA.
ADVOGADO : DR. FREDERICO CECY NUNES
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR. FLAVIANO DA CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo agravo,para negar-lhepro-
vimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. "Se o valor constante do primeiro depósito,
efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada
novo recurso" (Instrução Normativa nº 03, de 1993, do c. TST - item
II, alíneab). Olvidados taisparâmetros,o recursode revistanão os-
tenta pressuposto extrínseco de admissibilidade. Agravo desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-702.984/2000.6- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EGIDIO FRITSCH MERTINS
ADVOGADO : DR. LUÍS ANTÔNIO ZANIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de5% (cinco
por cento) sobreo valor corrigidona causa,em face doseucaráter
protelatório.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESERÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA - NÃO INDICAÇÃO DO JUÍZO EM
QUE TRAMIT OU O FEIT O - INSTRUÇÃO NORMA TIVA Nº
18 DO TST - OBSERVÂNCIA - APLICAÇÃO IMEDIA TA. Te n -
do sido o recurso de revistainterposto no dia 18/01/01,quando já
vigorava a InstruçãoNormativa nº 18 do TST, a sua observânciaé
obrigatória. Não importa, por conseguinte, que o acórdão regional
tenha sido publicado em data anterior à entrada em vigor da referida
Instrução, uma vez que o protocolo de interposição possui data pos-
terior à publicação da Instrução. Agravo regimental desprovido, com
aplicação de multa.

PROCESSO : AG-AIRR-703.027/2000.7- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER-

QUE
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTONIO LOPESDE ARAÚ-

JO
ADVOGADA : DRA. TÂNIA REGINA SILVA SECON-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, doCPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, emface de
seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - REEXAME DE VIOLA-
ÇÃO CONSTITUCIONAL APONT ADA NO RECURSO DE RE-
VISTA. A questão ventiladano recurso derevista patronalera re-
lativa à épocade incidência da correção mone-tária, girando em
torno da inter- pretação do art. 459 da CLT. Assim, não logra êxito a
interposição de agravo regimental, que persegue o processa- mento do
recurso de revista por suposta violação do art. 5º, II, da Consti- tuição
Federal, uma vez que a orientação nele contida é de caráter genérico
não comportandosua violaçãoliteral e direta,mas, quandomuito, a
violação daí decorrente seria de forma reflexa, hipótese não amparada
pelo art. 896da CLT. Agravo regimental aque se negaprovimento,
com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-703.709/2000.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : SEMAE - SERVIÇO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE PIRACICABA

ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEREZ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLAUDIO FISCHER
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravode
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O art. 896, § 2º, da
CLT, é expresso ao condicionar o cabimento de recurso de revista, em
processode execução,à violaçãoliteral e diretade preceitocons-
titucional. 2. Emergindo a necessidade de analisar fatos e provas, ou
aindaa legislaçãoordinária, parao alcance dovício indigitadopela
parte, restaevidenciadaa ausência dopressupostoem comento.3.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-704.202/2000.7- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : SAMIR DOS SANTOS TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL - NECESSIDADE DE
SEU TRASLADO NO AGRAVO DE INSTRUMENT O - ARTI-
GO 897, §5º, DA CLT (LEI Nº 9.756, de17.12.98).Não sepode
compreender como taxativo o rol das peças obrigatórias, elencadas no
inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT, na medidaem que outras
podemse fazer necessáriasà verificação,pelo juízo ad quem, dos
pressupostosextrínsecos eintrínsecosde admissibilidade darevista,
casoseja provido o agravode instrumento.Nesse contexto,a não-
admissão de agravo de instrumento, sob o fundamento de o agravante
não haverjuntado acertidão de publicaçãode acórdãodo Regional,
peça imprescindível à comprovação da tempestividade de recurso de
revista, revela-se juridicamenteincensurável, antea inteligênciado
art. 897, § 5º, da CLT, combinado com a Instrução Normativa nº 16
do TST. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-704.212/2000.1- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. GISELI ÂNGELA TARTARO HO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELÓI RIBEIRO
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal
EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL - TRASLADO - ARTIGO 897, § 5º,DA CLT (LEI
Nº 9.756, de17.12.98) - PRECEDENTES DA SDI.Não se pode
compreender como taxativo o rol das peças obrigatórias, elencadas no
inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT, na medidaem que outras
podemse fazer necessáriasà verificação,pelo juízo ad quem, dos

pressupostosextrínsecos eintrínsecosde admissibilidade darevista,
casoseja providoo agravode instrumento. Nessecontexto, onão-
processamento do agravo de instrumento, sob o fundamento de o
agravante não haverjuntado a certidão de publicaçãode acórdão do
Regional, peçaimprescindível àcomprovação datempestividade de
recurso de revista, revela-se juridicamente incensurável, ante a in-
teligência do art. 897, § 5º,da CLT, combinado com a Instrução
Normativa nº 16 do TST. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-704.215/2000.2- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ALLIEDSIGNAL AUT OMOTIVE LTDA.
ADVOGADA : DRA. DENISE BRAGA TORRES
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SERGIO LUIS M. NICHOLS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DO
REGIONAL - TRASLADO NO AGRA VO DE INSTRUMENT O -

ARTIGO 897, § 5º, DA CLT (LEI Nº 9.756, de 17.12.98)-
PRECEDENTES DA SDI. Não se pode compreender como taxativo
o rol daspeças obrigatórias,elencadas noinciso I do § 5º doartigo
897 da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à
verificação, pelo juízo ad quem,dos pressupostos extrínsecos e in-
trínsecos de admissibilidade da revista, caso seja provido o agravo de
instrumento. Nesse contexto, o não-processamento do agravo de ins-
trumento, sob ofundamento de o agravante nãohaver juntado a
certidão de publicação de acórdão do Regional, peça imprescindível à
comprovação da tempestividade de recurso de revista, revela-se ju-
ridicamenteincensurável, antea inteligênciado art. 897, § 5º, da
CLT, combinadocom aInstrução Normativa nº16 do TST. Agravo
regimental não provido.

PROCESSO : AIRR-705.519/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. TOMAZ MARCHI NETO
A G R AVA D O ( S ) : OZÓRIO CARNEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. IVAN BRANDI

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo oagravo de instrumentodemonstrado queo re-
curso de revista(que versavasobre diferençasde gratificaçõesse-
mestrais pelo cálculo da parcela com base nos meses ante-riores aos
fixados na norma coletiva) preenchia os requisitos do art. 896 da CLT
e não tropeçava no óbice da Súmula nº 296 do TST, merece ser
mantido o despacho-agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-705.728/2000.1- TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO FAUSTINO DE PAU-
LA

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE JUREMA DE MAGALHÃES
E OUTRA

ADVOGADA : DRA. FRANCISCA JANE EIRE CALIX-
TO DE ALMEIDA MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidona causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO - TRASLADO OBRIGA TÓRIO. O §
5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, exige
que o agravo deinstrumento seja formadode modoa possibilitar,
casoprovido, o imediato julgamento dorecursodenegado. Apeça
faltante (certidão de publicação do acórdão recorrido) é, logicamente,
de traslado obrigatório, uma vez que apenas por meio dela será
possível comprovar a tempestividade do recurso principal. Agravo a
que se nega provimento, com aplicação de multa.

PROCESSO : AG-AIRR-705.802/2000.6- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DE MORAIS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - REVISTA EM EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 266 DO
TST. Não merece reparoso despacho-agravado,pois a revista (que
versavasobre nulidade do julgado por negativa de prestaçãoju-
risdicional, nulidade da execução do devedor subsidiário e execução
pelo modo menos gravoso) tropeçava no óbice da Súmula nº 266 do
TST. Agravo regimental desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-705.807/2000.4- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : AMARILDO AL VES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicandoà Agravantemulta de10% (dez porcento) dovalorcor-
rigido da causa,com baseno art. 557, § 2º, do CPC, ante ocaráter
protelatório do recurso.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - TURNO ININTERRUP-
TO DE REVEZAMENT O - CARACTERIZAÇÃO - INTER VA-
LO PARA REPOUSOS SEMANAIS - SÚMULA Nº 360 DO TST
- DESCABIMENT O DO RECURSO DE REVISTA. Verificada a
consonância da decisão regional com aSúmula nº 360 do TST, não
há que se falar em cabimento dorecursode revista por violação
constitucional ou divergênciade julgados, ante o quedispõe o art.
896, § 5º, da CLT. Agravo regimental desprovido, aplicando-se multa
de 10%do valorcorrigido dacausa, com baseno art.557, §2º, do
CPC, ante o caráter protelatório do recurso.

PROCESSO : AIRR-706.968/2000.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR. PAULO ANTÔNIO JAROLA
A G R AVA D O ( S ) : IRENE FILLA ESCOBAR
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. LIMITES DE CABIMENT O. Deixando a parte de fazer
patentes assituações descritasnas alíneasdo art. 896 consolidado,
correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-707.765/2000.1- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : AGLAÊ RITA BUCH SOARES
ADVOGADA : DRA. DENISE FILIPPETTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeitados
por não ocorrerem os vícios enumerados no art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-707.834/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S. A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ LESSA LIMA
ADVOGADO : DR. PEDRO NIZAN GURGEL

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. Nega-seprovimento aagravo deinstru-
mento quevisa liberar recursodespido dos pressupostosde cabi-
mento.

PROCESSO : AIRR-708.075/2000.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : OSCAR KLEIN
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO. CÁLCULOS. 1. No processo de
execução, o cabimento da revista é restrito à hipótese de ofensa direta
e literal de norma da Constituição da República (CLT, art. 896, § 2º).
2.Inexistindo a emissãode tese, peloacórdãoregional, acercada
matéria ventilada na revista,ressaià evidênciaa ausênciade pre-
questionamento (Enunciado nº 297 do c. TST). 3. Decisão que rejeita
a impugnaçãoaoscálculos,por indemonstradaa sua incorreçãonão
encerra, por si só, potencial ofensa ao art. 5º, inciso XXXVI, da CF.
4. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-708.119/2000.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANGELO DOS SANTOS MOREIRA
ADVOGADO : DR. VALDIR TAVARES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, tendoem vista que os fundamentosdo despachode-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : ED-AIRR-708.414/2000.5- TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

EMBARGADO(A) : JOSÉ GILSON BISPO
ADVOGADO : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

FARIA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaraçãoe, em
face de seu caráter meramente protelatório, condenar aEmbargante ao
pagamentode multafixada em 1%(um por cento) sobre ovalorda
causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado, nostermos
do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Embargos rejei-
tados diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com
o art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-708.994/2000.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : CLEBER ANTÔNIO DE AZEVEDO E

S I LVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO PIRES CA-

VA L C A N T I

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. Segundodispõe o
art. 896,§ 2º, daCLT, o trânsitode recurso derevista, interposto
contra decisão proferida em processo de execução, está condicionado
ao ferimentoliteral e direto de norma constitucional.Deixando a
parte deagitar vício dessa envergadura,inviável o regular proces-
samento do apelo. 2. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-709.227/2000.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : DÉCIO AFONSO BRESSANI
ADVOGADO : DR. ARAMY VITERBO SANTOLIM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. LEONARDO GAULAND MAGA-

LHÃES BORTOLUZZI
A G R AVA D O ( S ) : CASSI - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRA-
SIL

ADVOGADO : DR. LEONARDO GAULAND MAGA-
LHÃES BORTOLUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos agravosdeins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMANTE.
RECURSO DE REVISTA. BANCO DO BRASIL. LIMIT AÇÃO
DOS BENEFÍCIOS DA "CASSI". Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. AGRAVO DE INSTRUMENT O DO BANCO DO
BRASIL. RECURSO DE REVISTA. LIMIT AÇÃO DA CONTRI-
BUIÇÃO PARA A "PREVI". Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento .

PROCESSO : AIRR-709.509/2000.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO PEREIRA COSTA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BERNARDO DA SILVA

FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatose provas- iniciativa infensaao recursode
revista (En.126/TST), prescindívelserá a indicaçãode lesãoa pre-
ceitos legais e constitucionais. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-709.537/2000.7 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO DE ARAÚJO MENEZES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
1. Enfrentadas, deforma satisfatórias, todasas questões versadasna
lide, não háfalar no ferimento doart. 93, inciso IX, da CF. 2. O
cabimento do recursode revista, interposto adecisão proferida no
processo de execução, está condicionado à violação de preceito cons-
titucional (CLT, art. 896, § 2º).3. Emergindo a necessidade de ana-
lisar a legislação ordinária,para o alcancedo vício indigitado pela
parte, resta evidenciada a ausência do pressuposto. 4. Decisão que
rejeita impugnaçãoà basede cálculo e repercussões dashorasex-
traordinárias, por entender preclusa amanifestação da parte, de par
com a observância dos limites objetivos da coisa julgada, não ofende,
por si só, o art. 5º, caput e incisos II, XXXVI e LV, da Constituição
da República. 5. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-710.201/2000.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO DE ALMEIDA MAT-

TO S
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERVÁSIO VIÇOSI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. HORAS DE SOBREAVISO. BASE DE CÁLCU-
LO. 1. Ao juízo de admissibilidade originário compete o exame dos
pressupostos inerentes à revista, inclusive os de natureza intrínseca.
Fundado o recurso em violação literal de lei, não invade a com-
petência doc. TST aanálise sobre aocorrência do evento. 2. No
processo de execução, o cabimento da revista é restrito à hipótese de
ofensa direta e literal de norma da Constituição da República (CLT,
art. 896,§ 2º). Ausenteo vício indigitadopela parte, orecurso não
ostenta condições de ser processado. 3. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-711.137/2000.1 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL-

VES
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO FELISBERTO MIRANDA
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade,acolher os embargos para negarpro-
vimento do agravo de instrumento.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Verificando-se os
requisitos legais para o conhecimento do agravo de instrumento, de-
vem ser acolhidos os embargos declaratórios, com efeito modifi-
cativo, a teor do Enunciado nº 278 do TST, habilitando-se a Corte ao
exame do mérito da irresignação do agravante. Embargos acolhidos.
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PROCESSO : AIRR-711.632/2000.0- TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIS DE CARVALHO COSTA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIS DE C. COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO CARACTERIZADA. A caracterizaçãode dissidência
jurisprudencial, para fins da admissibilidade da revista (CLT, art. 896,
a), há de contar com arestos que, sob as mesmas bases de fato e de
direito, apresentem conclusões conflitantes. Não atendem a tal exi-
gência paradigmas que não alcançamos aspectos comuns à con-
trovérsia, tornando impossível divisar-se o quadro que a parte idealiza
como o seu patrimônio jurídico (En. 296/TST). Interpostoà deriva
dos requisitos traçados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso
a recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-711.978/2000.7- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA HALLACK
A G R AVA D O ( S ) : ENOIR CARLOS DA COSTA
ADVOGADO : DR. GERALDO LUIZ NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo agravopara negar-lhepro-
vimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
REFLEXOS. VERBAS RESCISÓRIAS. PRAZO. APOSENTA-
DORIA. EFEIT OS. 1.Ausência deindicação expressa, pelo recor-
rente, do dispositivo legal dito violado obsta o regular processamento
da revista (OJSBDI 1 nº 94). 2. Pretensão fundada no reexame de
fatos eprovas, ou aindaem matéria carentede prequestionamento,
impede o trânsito do recurso de revista (Enunciados nº 126 e 297 do
c. TST). 3. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-712.860/2000.4- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : LISMAR LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : JOSÉ ERCI SANTANA
ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO AVANSI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA INTERNACIONAL DE

TECNOLOGIA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaraçãopara
prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos dede-
claração acolhidos para prestaresclarecimentos, sem efeito modi-
ficativo do julgado.

PROCESSO : AIRR-713.282/2000.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO CONCEIÇÃO SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARLETE CARVALHO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INES-
PECÍFICOS. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Des-
cabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os
arestos ofertados para cotejo são oriundos de órgão impróprio (CLT,
art. 896, a). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-713.318/2000.0- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FRANCISCO DA COSTA
ADVOGADO : DR. ANIS AIDAR
A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - CORRETORA DE CÂM-

BIO E TÍTULOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL - TRASLADO NO AGRA VO DE INSTRUMENT O -
ARTIGO 897, § 5º, DA CLT (LEI Nº 9.756, de 17.12.98). Não se

pode compreender como taxativo o rol das peças obrigatórias, elen-
cadas noinciso I do § 5º do artigo 897da CLT, na medidaem que
outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo juízo ad quem,
dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da re-
vista, casoseja providoo agravo deinstrumento. Nessecontexto, a
não- admissãode agravode instrumento, sobo fundamentode o
agravante não haverjuntado a certidão de publicaçãode acórdão do
Regional, peçaimprescindível àcomprovação datempestividade de
recurso de revista, revela-se juridicamente incensurável, ante a in-
teligência do art. 897, § 5º,da CLT, combinado com a Instrução
Normativa nº 16 do TST. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-714.214/2000.6 -TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ROYALTY COPACABANA HOTEL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : JANETE ASSIS CARNEIRO
ADVOGADA : DRA. ZULMIRA DA ROCHA MOREI-

RA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. PRINCÍPIO DA FUNGI-
BILIDADE. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Inexistindo dú-
vida razoávelsobre orecursocabível contra adecisãoimpugnada,
não há falar na aplicação doprincípio da fungibilidade. Agravo re-
gimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-714.659/2000.4- TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DO
VA L E

ADVOGADO : DR. JOAQUIM LOPES DEVASCONCE-
LOS

A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE

ADVOGADA : DRA. MARÍLIA SIQUEIRA REBELO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doagravo deinstrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência deexpressae direta vio-
lação de preceito constitucional, nãoprosperarecurso de revista,
interpostoem fase deexecução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-715.460/2000.1 -TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : ANTONINO JOSÉ FEITOSA
ADVOGADO : DR. HENRIQUE BURIL WEBER
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao agravoregimental
para, cassandoa decisãodenegatória defls. 20-21, determinara
subidados autosprincipais, processando-seo agravodeinstrumento
nos termos da IN 16/99, II, parágrafo único, "c", do TST.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRU-
MENT O EM RECURSO DE REVISTA - PROCESSAMENTO
NOS AUTOS PRINCIPAIS - MOMENT O OPORTUNO. A fa-
culdade atinente à possibilidade de processamento do agravo de ins-
trumentonos autosprincipais, conformea IN 16/99 do TST, é di-
rigida à partee nãoao juízo deadmissibilidadea quo. Logo, seo
Regional indeferiu o pleito e determinou a intimação apenas do Agra-
vado, para apresentar contraminuta e contra-razões, retirou do Agra-
vante aoportunidade de impugnara decisãoe de instruiros autos
apartadoscom as peças necessáriasà compreensãoda controvérsia,
nos moldesdo art. 897, § 5º, I, da CLT. Assim sendo,é cabívela
insurgência emsede de agravo regimental,já que odespacho mo-
nocráticodo Relator denegou seguimentoao agravode instrumento
por falta de peça, devendoo provimentoser no sentidode queos
autos principais subamao TST e nelesse dê o processamentodo
agravo de instrumento. Agravo regimental a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-715.466/2000.3- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMMERCE IMPORTAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA. (LOJAS ARAPUÃ)
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SYLVAN NEVES
A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO PEDRO FONSECA LEITE
ADVOGADO : DR. SANDOVAL CORRÊA AGUIAR
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: GUIA DE DEPÓSIT O RECURSAL - APRESENTA-
ÇÃO EM CÓPIA REPROGRÁFICA E SEM AUTENTICAÇÃO
- DESATENDIMENT O DO ART. 830 DA CLT - DOCUMENT O
ORIGINAL JUNTADO FORA DO PRAZO RECURSAL - SÚ-
MULA Nº 245 DO TST. A guia de recolhimentodo depósito re-
cursal, tendente que é a comprovara satisfação de pressuposto de
admissibilidade darevista, submete-seàs disposiçõesdo art.830 da
CLT, devendo ser apresentada na formaoriginal ou, em sendo co-
lacionada por cópia reprográfica, na forma autenticada. De outro lado,
o depósito recursal deve ser efetuado e comprovado no prazo alusivo
ao recurso, nosmoldes da Súmula nº245 do TST. Assim, guia de
depósitorecursal oferecidaem cópianão autenticada,bem comoa
juntada do documento original fora do prazo do recurso acarretam a
deserçãodo apelo. Agravo de instrumentoa que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-716.154/2000.1- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIS NUNES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. SANDRO RODIGHERI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE DOM PEDRITO
ADVOGADO : DR. ROBINSON DE ALENCAR BRUM

DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não se conhece do agravopara subida do recurso de revista,
quandofaltarem peçasnecessárias àsua formação.(InstruçãoNor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AG-AIRR-716.217/2000.0 -TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : HELENO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ADEILZA PEREIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JORCIGIL LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao agravoregimental,
para apreciaro mérito do agravo de instrumento.Porunanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: 1. AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE INS-
TRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA - PEÇAS NÃO
OBRIGATÓRIAS - PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO.
Dá-se provimento ao agravo regimental,e passa-se ao exame do
agravo de instrumento, em razão de os documentos faltosos (petição
inicial, contestação esentença)não seremnecessáriospara aanálise
do recursoem fase de execução,conforme jurisprudênciajá sedi-
mentada desta Corte. 2. AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA - BEM VINCULADO À CÉDULA DE
CRÉDIT O INDUSTRIAL - POSSIBILIDADE DE PENHORA -
VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGURADA. Juris-
prudência pacífica do TST, STJ e STF aponta para a possibilidade de
penhora do bem vinculado à cédulade crédito industrial, quando se
trate decrédito trabalhista,privilegiado emface doseu caráterali-
mentício, razão pelaqual se negaprovimento ao agravo deins-
trumento, emface da orientação perfilhadana Súmula nº266 do
T S T.

PROCESSO : AG-AIRR-716.936/2000.3 -TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : HERALDO LOPES BARROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALVES DA CUNHA NE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravoregimental,apli-
candomulta de8% (oito por cento)sobreo valorcorrigido dacausa,com
lastro no art. 557, § 2º, do CPC, em face doseu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DEMONS -
TRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. Não ten-
do o agravoregimentaldemonstradoque orecursoderevista (queversava
sobre a necessidade de prova pericial para apuração de periculosidade) pre-
enchia osrequisitos doart. 896 daCLT e nãotropeçava nosóbices apon-
tados pelo despacho-agravado (Súmulas nos 221 e 296 do TST), este merece
ser mantido. Agravo desprovido, com aplicação de multa.
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PROCESSO : ED-AIRR-717.967/2000.7- TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DE MOURA ROLIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO FRANCO BACE-

LAR
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar osembargosdeclaratórios, con-
denando oembargante à multa de1%, nos termos doart.538, pa-
rágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Tendo o acórdão
embargado sido superlativamente explícito, ao sufragar os elementos
ensejadores do não-provimento do agravo de instrumento, é de rigor
a rejeiçãodos embargos interpostosà margem do art. 535do CPC.
Até porqueé viva a impressão de oster aviado movidopor um
desmedido sentimento de irresignação com o decidido alhures, razão
pela qual é forçoso o apenamentodo embargante, na forma do art.
538, parágrafo único, do CPC. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-718.847/2000.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : HELMUT TOMM
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS E TRANS-

PORTE DE VALORES S.A.
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. 1. Na dicção do art. 896, § 2º, da CLT, a admis-
sibilidade de recurso de revista contra decisão proferida em processo
de execução, inclusivena ação incidentalde embargos deterceiro,
vem condicionada ao ferimento direto de preceito constitucional. A
responsabilizaçãode empresacriada por cisão,por absorver opa-
trimônio da cindida, sucedendo-a nos direitos e obrigações no limite
do patrimônio recebido não encerra, por si só, potencial violação do
art. 5º, incisos II, XXII, LIV e LV, da CF. 2. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-718.875/2000.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ FABIANO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. SORAYA FALTIN
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.1. O art. 896, § 2º, da
CLT, é expresso ao condicionar o cabimento de recurso de revista, em
processode execução,à violaçãoliteral e diretade preceitocons-
titucional. 2. Emergindo a necessidadede analisar a legislação or-
dinária, para o alcance dovício indigitado pelaparte, restaevi-
denciada a ausência do pressuposto em comento. 3. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-719.686/2000.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ VAZ FILHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEIT OS - IN-
TELIGÊNCIA DO AR TIGO 453 DA CLT - ADIN Nº 1.770-4: §§
1º E 2º DO ART. 453 DA CLT. A controvérsia sobre a reintegração
de empregadoaposentado espontaneamente, quepermanece traba-
lhando para o mesmo empregador, atrai a aplicação do artigo 453 da
CLT, que dispõe: "no tempo de serviço do empregado, quando read-
mitido, serão computadosos períodos,ainda quenão contínuos,em
que tivertrabalhado anteriormentena empresa,salvo sehouver sido
despedido porfalta grave, recebido indenizaçãolegal ou se apo-
sentado espontaneamente". Razoável juridicamente a conclusão de
que, não obstantea aposentadoria pudesse pôr fimao contrato de
trabalho, anteriormente àLei nº 9.528/97, decorrenteda clara orien-
tação do caput doartigo 453 da CLT, o fato éque, se o empregado
continuatrabalhando apósa jubilação, novae peculiar relaçãocon-
tratual emerge no mundo jurídico,mas certamenteàs margensdos
requisitos exigidos pelo artigo 37, II e XVI, da Constituição Federal.

Por isso mesmo, falar-se em exigência de prévio concurso público e
impossibilidade de acumulação de remuneração, por força do dis-
positivo constitucional em exame, paraabranger essa típica e nova
realidade em que se desenvolve a relação de emprego, revela-se
juridicamente inaceitável. Seria afrontar, data venia, a decisão da
SupremaCorte, externadano exame daaçãodeclaratóriade incons-
titucionalidadejá mencionada,na medidaem que osocorro aoins-
tituto da analogia, para disciplinar as peculiaridades do novo contrato
de trabalho, por inviável a aplicação dos §§ 1º e 2º do artigo 453 da
CLT, se revelariacarente deeficácia jurídica, por não atendidoo
requisito da sua pertinência consubstanciada no brocardo ubi eadem
ratio ibi eademlegis dispositio esse debet (onde háa mesma razão,
deve-se aplicar a mesma disposição legal). Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-720.070/2000.0- TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : CCA - ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO
MAURIZ JAYME

EMBARGADO(A) : RONALDO OLIVEIRA ARANTES
ADVOGADA : DRA. ANADIR RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos decla-
ratórios rejeitados,por não ocorrerem osvícios enumeradosno art.
535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-720.971/2000.2 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S/A
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE
A G R AVA D O ( S ) : OROZINO QUIRINO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ROMANO RESENDE

CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.1. O art. 896, § 2º, da
CLT, é expresso ao condicionar o cabimento de recurso de revista, em
processode execução,à violaçãoliteral e diretade preceitocons-
titucional. 2. Emergindo a necessidadede analisar a legislação or-
dinária, para o alcance dovício indigitado pelaparte, restaevi-
denciada a ausência do pressuposto em comento. 3. A fixação de
critérios pertinentes à correção monetária, com espeque na inter-
pretação de norma ordinária, não encerra potencial violação ao art. 5º,
inciso II, da Constituição da República. 4. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-721.527/2001.3 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DE AZEVEDO EGUES
ADVOGADO : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PLANO DE DEMIS-
SÃO VOLUNTÁRIA . Não se pode cogitar de ofensa ao artigo 477,
§ 2º, da CLT, porque anorma empauta serefere ainstrumento de
rescisão ou recibo de quitação; vale dizer, a instrumento no qual tenha
se materializado o pagamento dos direitos trabalhistas, ao passo que a
controvérsia girouem torno da validade ealcance doefeito libe-
ratório da transaçãoinerenteao termode adesãoao plano dede-
missão voluntária. Salientado que, em relação à transação extraju-
dicial não se aplica o disposto no artigo 477, § 2º, da CLT, pois este
se refere exclusivamente ao pagamento como uma das modalidades
de extinção das obrigações, impõe-se forçosamente a ilação de não ter
sido contrariadoo Enunciado330 do TST. Agravo a quese nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-721.536/2001.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MESSIAS GONÇALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. EMPRESA PÚBLI-
CA. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. RESPONSABI-
LIDADE DA T OMADORA DOS SERVIÇOS. O inadimplemento
das obriga-ções trabalhistas por parte do empregador implica res-
ponsabilidadesubsidiária dotomador dos serviços quantoàquelas
obrigações, até mesmo quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicase das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processuale constemtambém dotítulo executivo judicial (Lei nº
8.666/93, art. 71). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-721.650/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO SCHIAVON CHAVEZ
ADVOGADO : DR. EGBERTO WILSON SALEM VIDI-

GAL
A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. MATÉRIA DE NATUREZA IN-
TERPRETATIVA. Matéria de natureza interpretativasomente de-
safia recurso de revista mediante a caracterização de divergência
jurisprudencial(CLT, art. 896, alíneasa e c). Diante da dicçãodo
Enunciado 221/TST, a ausência de pressuposto intrínseco de admis-
sibilidade, consistentena instalação dedivergênciapretorianaespe-
cífica, não impulsiona o recursode revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-721.656/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA DA GLÓRIA DE AGUIAR

M A LTA
A G R AVA D O ( S ) : ROMERO CANÇADO FERREIRA
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. Inadmitido, em sede extraordinária, o
debateem torno defatos e provas(Enunciado 126/TST),não pros-
perará orecurso derevista, arrimado emviolações legais,quando a
Corte a quo nunca alude aos preceitos que se tem por feridos (Enun-
ciado 297/TST). Desrespeitando pressupostos de admissibilidade, não
prospera o apelo extraordinário. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-721.712/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA RODRIGUES DA FONSECA
ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS VEROLME ISHIBRAS S.A.

- IVI
ADVOGADA : DRA. NEUZA MARIA LAMY ROSÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. GARANTIA DE EMPREGO. REEXAME DE CLÁU-
SULA CONVENCIONAL. MA TÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA
DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Inadmissível orecurso de
revista em que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-
probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-721.719/2001.7- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : CELSO FERNANDES
ADVOGADA : DRA. ANNA MARIA GESUALDI CHA-

VES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidona causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL, TRABALHO EM CONDIÇÕES DE RISCO, ÔNUS
DA PROVA, REGULAMENTAÇÃO DA ATIVIDADE COMO PE-
RIGOSA E UTILIZAÇÃO DOS APARELHOS PROTETORES PE-
LO EMPREGADO - INCIDÊNCIA DAS SÚMULA NºS 126, 297 E
333 DO TST. Não merece reparoso despacho-agravado, tendoem
vista descaber preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional arrimada em conflito de teses, segundo a jurisprudência
pacificadapela OJ115 da SBDI-1 do TST, bem como recursode
revista para o reexame de questão de prova (trabalho em exposição a
risco) ou de matérias nãoprequestionadas pelo Regional(ônus da
prova, regulamentação da atividade como perigosa e utilização dos
aparelhos protetores pelo Empregado). Agravo regimental desprovido,
com aplicação de multa.

PROCESSO : AG-AIRR-721.721/2001.2- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO LUIS RABELLO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de1% (um por
cento)sobreo valor corrigido da causa,em face doseucaráterpro-
telatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO EM RECURSO DE REVISTA - NÃO DEMONSTRAÇÃO DO
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. Nãotendo oagravo re-
gimentaldemonstrado queo recursode revista,que versavasobre ainte-
gração do abono salarial concedido pela Reclamada, preenchia os requisitos
do art.896 daCLT e nãotropeçava nosóbices apontadospelo despacho-
agravado (Súmulas nºs 126 e 221 do TST), este merece ser mantido. Agravo
regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-722.042/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO TANURE GAMA
A G R AVA D O ( S ) : ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento, por não desconstituídos osfundamentosdo despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AG-AIRR-722.066/2001.7- TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : HILDEBRANDO DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ HILDO SARCINELLI GAR-

CIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, apli-
cando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido na causa, em face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA - CERCEAMENT O DE DEFESA E VÍCIO DE INTIMAÇÃO
NÃO DEMONSTRADOS - VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO
CARACTERIZADA. Nãose mostra caracterizadoo cerceio dedefesa na
hipótese em quea intimação da decisãoé endereçada a advogadoda parte,
cujo mandato nãotinha sido comprovadamenterevogadopela outorga de
poderesa um segundoprocurador, e quandoo novo representantejunta a
procuração aos autos, sem requerer a mudança do endereçamento da co-
municaçãodosatos processuais,e atende,prontamentee semalegarirre-
gularida- des, aos requerimentos ou intimações encaminhados para o en-
dereço do primei- ro advogado. Destarte, a alegação de ofensa ao art. 5º, LV,
daConstituição daRepública nãorende ensejoao enqua-dramento dore-
curso no permissivodo art. 896, § 2º, daCLT, o que atrai sobrea revista o
óbice daSúmula nº266 desta Corte.Assim, ainterposição deagravo re-
gimental contradespacho queconfirma o trancamentoda revistacom base
emjurisprudênciasumuladapeloTST, insereaAgravanteemcondutapro-
cessual temerária, que dá azo à aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º,
do CPC,no montantede 10% sobreo valor corrigidoda causa.Agravo
regimental ao qual se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-722.116/2001.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CARLOS ANTÔNIO PENA NUNES
ADVOGADO : DR. RENATO GOLDSTEIN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : ED-AIRR-722.421/2001.2- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : TADEU BEZERRA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : RKM - EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS

LT D A .
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e
os acolher, para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Não havendo omissão,contradição ouobscuridade (art.535 do
CPC), impossível a modificação da substância do julgado. Embargos
de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AIRR-722.777/2001.3- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : TRANSERP - EMPRESA DE TRANS-
PORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRETO
S.A.

ADVOGADO : DR. RENATO COSTA QUEIROZ
ADVOGADO : DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ÉLIO DOS SANTOS RIBEIRO E OU-

TRO
ADVOGADA : DRA. EDIANI MARIA DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecere negar provimentoaos em-
bargos dedeclaração, aplicando ao embargante a multa máxima do art.
538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Desprovidos, em
virtude da evidente falta de pertinência temática entre as razões do
recurso e as conducentesda decisãoembargada, daídefluindo o
manifesto caráter protelatório dos embargos e a conseqüente apli-
cação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : AIRR-723.628/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JUAN PEDRO TERCEIRO Y MARTIN
ADVOGADA : DRA. REGIANE TEREZINHA DE MEL-

LO JOÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. PREQUESTIONAMENT O. AUSÊN-
CIA. Traduz-se o requisito doprequestionamento, para fins de ad-
missibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por
parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados pela parte,
em suas razões de insurreição (Enunciado 297/TST). Não estará aten-
dida a condição se o Recorrente evoca aspecto parcial questão jamais
apreciadapelo Regional.Desamparado dashipótesesde admissibi-
lidade, nãoprospera recurso derevista. Agravo deinstrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-723.657/2001.5- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JAIR FRANCISCO PEREIRA
ADVOGADA : DRA. MARCILENE KERLHY ALVES

M A RT I N S

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração,
com efeito modificativo, para seapreciar o mérito do agravode
instrumento e negar-lhe provimento, tudo nos termos dos fundamen-
tos expendidos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENT O.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA -
DESCABIMENT O. FATOS E PROVAS. DECISÃO MOLDADA
À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. Afastado o óbice que ensejou o não-
conhecimentodo agravo de instrumento,acolhem-seos embargos
declaratórios, comefeito modificativo,para seapreciar omérito do
recurso. Não prosperarecurso de revista, quandobuscar-se, em ins-
tância extraordinária, o revolvimento de fatos e provas (Enunciado
126 do TST). Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização
da jurisprudênciatrabalhista, nenhuma utilidade ver-se-áno proces-
samento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situaçõesem que a
missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz está,
hoje, consagrada pelo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Embargos
de declaração conhecidos e acolhidos. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-723.665/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NELY FRANCISQUINI
ADVOGADO : DR. ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENT O. Não prosperará o recurso de revista, arrimado em violações
legais,quando aCorte a quo nuncaalude aospreceitosque setem
por feridos, deixando de explicitar teses (Enunciado 297/TST). Des-
cabida a insurreição daparte, quandolastreada emdissensojuris-
prudencial, seos arestoscotejados nãoindicam afonte oficial ou o
repositório autorizado em que foram publicados (Enunciado nº 337, I,
do TST). Recurso derevista Agravo de instrumentoconhecidoe
desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-723.679/2001.1- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JAIR BELTHODO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - DENEGAÇÃO -
ARTIGO 896, §5º, DA CLT - APLICABILIDADE. Estando or.
despachodenegatórioda revistaem consonânciacom o dispostono
artigo 896, § 4º,da CLT e no Enunciado nº 333do TST, correta a
decisãoque, sobo pálio do § 5º do artigo896 daCLT, negapro-
cessamento ao agravo de instrumento que pretende reformá-lo. Agra-
vo regimental não provido.

PROCESSO : AIRR-724.042/2001.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ARGEMIRO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : HOME ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. RENATO JORGE BICCA DE BIC-

CA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.
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PROCESSO : AIRR-724.045/2001.7 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : NÍVIA CHAVES RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MA-

CHADO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que senegaprovi-
mento.

PROCESSO : ED-AIRR-724.329/2001.9- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : IVAN SÉRGIO DE ALMEIDA GALVÃO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES

QUINTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaraçãoe,
ante seu caráter nitidamente protelatório, aplicar ao Embargante amul-
ta de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, prevista no art. 538
do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REEXAME DO
CONTEÚDO DA DECISÃO - IMPOSSIBILIDADE. Embargos de
declaração nãosão instrumento processualhábil para aparte ma-
nifestar seu inconformismo quanto ao conteúdo da decisão embar-
gada, mas, em regra, apenas para buscar o efeito integrativo, quando
houver omissão, obscuridade ou contradição no julgado, conforme o
disposto no art. 535 do CPC. Embargos de declaração rejeitados com
aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-725.122/2001.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ARTUR CARLOS DO NASCIMEN-

TO NETO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DO CARMO GOMES MELO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, uma vez que não foram desconstituídos os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-725.128/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDA BAHIA S.A.
- TELEBAHIA

ADVOGADO : DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGALHÃES
NÓVOA

A G R AVA D O ( S ) : DEISE LUCI DE CASTRO COSTA
ADVOGADO : DR. JOÃO PINHEIRO CASTELO BRAN-

CO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. NÃO-CONHECIMENT O. Não se conhece doagravo
para o trânsito de recurso de revista, quando não realizado o correto
traslado de quaisquerdas peças necessáriaspara sua perfeita for-
mação.

PROCESSO : AG-AIRR-725.226/2001.9- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCA ROSA BISPO
ADVOGADO : DR. ADALBERTO JACOB FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : PROGRESSO PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. PÉROLA F. CARMIGNANI

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento aoagravoregimental
para, reconsiderando a decisão de fls. 115/116, nãoconhecer do agra-
vo de instrumento.
E M E N TA : I - AGRAVO REGIMENT AL. MODIFICAÇÃO DO
DESPACHO DE INDEFERIMENT O DO AGRAVO DE INS-
TRUMENT O. O agravoregimental é o meioprocessual cabível à
impugnação do despacho de indeferimento do agravo de instrumento.
Constatado que o recurso denegado satisfazia aos respectivos pres-
supostos processuais, centrados no art. 897 da CLT, é de se prover o
agravo regimental para análise do agravo de instrumento. II - AGRA-
VO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECIMENT O. A minuta do
agravo interposto ressente-se do requisito do art. 524, inc. II, do CPC,
uma vezque aagravante, adespeito dafugidia referênciaao des-
pacho agravado, apenas reproduziu asrazões do recurso de revista,
passando ao largo dos motivos que nortearam a decisão que denegara
o seu processamento com remissão ao Enunciado nº 126 do TST.
Desse modo, o recurso não se credencia ao conhecimento desta Corte,
por injustificável inobservância do contido naquela norma processual,
da qual seextrai também ailação de aagravanteter seconformado
com os fundamentos da decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-726.241/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IRIS MARIA DA COSTA AMÂNCIO
C A E TA N O

ADVOGADA : DRA. SÔNIA LAGE MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE INTELIGÊNCIA E CORA-

ÇÃO
ADVOGADO : DR. FREDERICO DE ANDRADE GABRI-

CH
ADVOGADO : DR. MAURICIO LEOPOLDINO DA FON-

SECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR JULGAMENT O ULTRA E EXTRA PETITA.
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENT O. É tautológica a
afirmação darecorrente de que emsua defesa não alegouque fora
dispensada documprimento doaviso prévio, massim quesua in-
terrupçãoocorreupor contae risco do ex-empregador, que a subs-
tituiu por outraprofessora eafirmou-lhe que fariao pagamentoin-
tegral do aviso prévio,bem como que qualquerdessasassertivas
redundaria no fato de ter que comprová-las a fim do percebimento da
aludida verba em sua totalidade, pelo que não se pode considerar que
houve julgamento ultra ou extra petita, resultando ilesos os arts. 128
e 460 do CPC, bem assim a inespecificidade dos colacionados. AV I -
SO PRÉVIO. DISPENSA DE SEU CUMPRIMENTO. ÔNUS DA
P R O VA . Tendo oRegional consignado que a recorrentenão se de-
sincumbiudo ônusde provar o fato constitutivodo seu direitore-
lativo ao pagamento integral do avisoprévio, em razão de não ter
comprovado quefoi dispensadado seucumprimento total,não se
vislumbra afronta aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, em que se
perquirir diferentemente do Tribunal a quo implicaria a remoldura do
quadro fático delineado, sabidamente refratário ao âmbito de cog-
nição destaCorte, a teor do Enunciadonº 126. MULTA DO ART.
477, § 8º, DA CLT. Invislumbrável a afronta ao aludido dispositivo
por não haver comprovação do atraso no pagamento das verbas res-
cisórias, adquirindo a decisão contornos nitidamente fático-proba-
tórios. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-726.246/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO DAMIÃO DE SOUSA
ADVOGADO : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO ESERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. MOT ORISTA EX-
TERNO. DISCOS DE TACÓGRAFO. CONTROLE DE JOR-
NADA. VIOLAÇÃO AO AR T. 62, INC.I, DA CLT. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO Nº 221 DO TST. A interpretaçãorazoável de
texto de lei obsta o seguimento do recurso de revista. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO . Divergên-
cia jurisprudencial com o fim de ensejar o processamento do recurso
de revista deveser específicae abranger todosos fundamentosda
decisão atacada, nos termos dos Enunciadosnºs 23 e 296 do TST,
hipótese não configurada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-726.618/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
A G R AVA D O ( S ) : ARTUR CARLOS ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. INTEMPESTIVIDADE. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-726.662/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO ARRUDA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. HAROLDO DE CASTRO FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. A admissibilidade do
recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na
liquidação de sentença ou em processo incidentenaexecução, até os
embargos de terceiro, depende de violência direta à Constituição
Federal, conforme previsão do art. 896, § 2º, da CLT e do Enunciado
nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-727.451/2001.8- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO

LT D A .
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SAMIR ALVES BORGES
ADVOGADA : DRA. GILDA HELENA DE MELO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de5% (cinco
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - TRANCAMENT O DE
REVISTA - ENUNCIADOS Nos 126 E 296DO TST. Não tendo o
agravo regimental demonstrado que o recurso de revista (versando
sobre restituição das despesas com ajudantes para descarregar ca-
minhão e horas extras) não esbarrava no óbice das Súmulas nºs 126
e 296 do TST, merece ser mantido o despacho-agravado e desprovido
o agravo, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-727.751/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO AUGUSTO DE TOLEDO VAL-

LE JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumentopara
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO DE RIT O. TRANSAÇÃO. A Lei
n. 9.957/2000, objetivando atenuar a crise da Justiça do Trabalho, decorrente
do volume alentado de reclamaçõestrabalhistas, criou o procedimento su-
maríssimo, estabelecendocritério deprioridade para ascausas quenão ex-
cedessem quarenta vezes o salário mínimo em vigor. Estabeleceu, portanto,
rito processualnovo, com sistema recursalpróprio e firmadoem pressu-
postosoutros,alémdaquelereferido nodespachoagravado,taiscomo,pe-
dido certoou determinado eindicação dovalor correspondente eprecisa e
atual donome edo endereçodo reclamadoe, ainda,a impossibilidadede
citação por edital etc. Note-se, e esta parece a questão central, não revogou a
Consolidação dasLeis doTrabalho naquiloque costumeiramenteé conhe-
cido como orito ordináriotrabalhista. Deigual modomanteve osistema
recursal ali estabelecido. De modo que, equivocado se mostra o fundamento
adotado pelodespacho agravado. Todavia,examinando a matériade fundo,
nega-seprovimento aagravode instrumentoquevisa liberar recursosdes-
pidos dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-727.767/2001.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE - COSERN

ADVOGADO : DR. LAUMIR CORREIA FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DAMÁSIO COSTA NETO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA CARLA BEZERRA MA-

CIEL
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravode
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. OBJETO. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACORDO COLE-
TIV O. RESÍDUOS SALARIAIS. 1. O agravo de instrumento não
constitui via apta ao aditamento de recursos (CLT, art. 897, alínea b);
logo, o temanão agitado na revista, e suscitadoapenas quando da
interposição daquele, resta superado pela preclusão. 2. A análise,
devidamente fundamentada, dos temas versados na lide, afasta a po-
tencial ofensa ao art. 93, inciso IX, da Constituição da República. 3.
Pretensãorevisional amparadano reexame defatos e provas, em
dissenso pretorianoinadequado ou, ainda,em tema carentede pre-
questionamento obsta o regular trânsito do recurso de revista (Enun-
ciadosnº 126,296 e 297 do c. TST). 4. Agravo conhecido edes-
provido.

PROCESSO : AIRR-728.159/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSEMAR COSTA DE OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ALFRESO HILÁRIO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADOR : DR. LÉA BARRETO E S. NASSAR

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Tratando-sede de-
cisão interlocutória nãoterminativa do feito, é dese inadmitir a
revista, a teor do Enunciado nº 214 do TST, baixado em consonância
com o § 1º do art. 893 da CLT, sendo imprescindívelque os agra-
vantesaguardema prolaçãoda decisão definitiva,a fim de se ha-
bilitarem ao manejodo recurso doqual se valeuprematuramente.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-728.685/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ SOWEGERAU
ADVOGADO : DR. ROBERTO FERREIRA DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : DOW QUÍMICA S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS BRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-728.686/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DOW QUÍMICA S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS BRANCO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ SOWEGERAU
ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : ED-AIRR-728.693/2001.0- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : JOSÉ DE ARIMATHÉA SALES DE AN-
DRADE

ADVOGADO : DR. RICARDO LUIZ LOTTI
EMBARGADO(A) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO

CHAMON

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não padecendoo
acórdão embargado da omissão que lhe foi imerecidamente irrogada,
desde que foi superlativamente explícito ao sufragar os elementos
ensejadores do não-provimento do agravo de instrumento, é de rigor
a rejeição dos embargos interpostos à margem do art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-728.697/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO CORREIA
ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB
ADVOGADO : DR. ENIO SOUZA LEÃO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Nega-se provimento ao agravode instrumento, por não es-
tarem preenchidos os pressupostos intrínsecos para o cabimento do
recurso de revista previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-729.044/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PINTO BRANDÃO
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS, MINUT OS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO E HORAS IN ITI-
NERE. INCIDÊNCIA DOS PRECEDENTES Nºs 23 E 50 DA
SDI. É de se inadmitir o processamento do recurso de revista, a teor
do Enunciado nº 333/TST, extraído da alínea "a" do art. 896 da CLT,
no qual os precedentes da SDI foram erigidos em condição de re-
quisitos negativosde admissibilidadedo recurso.Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-729.047/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

ADVOGADO : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EUSTÁQUIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARLI IZABEL DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento, por não desconstituídos osfundamentosdo despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-729.067/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GERALDO GOMES
ADVOGADO : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
A G R AVA D O ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRAS.A. -

CENIBRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo, quando não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AG-AIRR-729.415/2001.7- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINIS-

TRAÇÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : GRIMALDI TEIXEIRA NEVES
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DE FARIA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer do agravo regimental,por ine-
xistente.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO - NÃO-CONHECIMENT O - RECURSO INE-
XISTENTE. Nãotendo oAgravante trazido aosautos procuraçãoque ha-
bilitasse a advogada subscritora das razões do recurso a atuar em juízo, não
merece conhecimento o recurso. Ressalte-se ainda, que, de acordo com pre-
cedentes do STF, o recurso é tido, nessas condições, como inexistente. Agra-
vo regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-730.057/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DILENIR RODRIGUES DA SILVA (ES-
PÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MINIKOWSKI
ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-730.059/2001.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROMUALDO ANTOSZCZYSZYN
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE FERRAZ PIAS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, tendoem vista que os fundamentosdo despachode-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-730.086/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. HORÁCIO PINTO LUCENA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA BORGES BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE -
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. "A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, inclusive os
embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de vio-
lência direta à ConstituiçãoFederal" (Enunciado266 do TST). A
indicação de ofensa ao art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal
depende da análise da legislação infraconstitucional. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-730.211/2001.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MARGARET DE LOURDES FONSECA

CARDOSO
ADVOGADO : DR. WAGNER LACERDA DE MATOS
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de1% (um por
cento)sobreo valor corrigido na causa,em face doseucaráterpro-
telatório.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O - REPETIÇÃO
DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA OBSTACULIZA-
DO - INVIABILIDADE . Quando oRelator, no órgão ad quem,
verifica queas razões contidas naminuta não passam demera re-
produção da argumentação trazida no recurso de revista obstaculizado
pela Presidência do Regional, impõe-se a manutenção da decisão-
agravada, sob pena de se permitir o julgamento do apelo obstado por
via reflexa. 2. AGRAVO REGIMENT AL - POSSIBILIDADE DE
NEGAR SEGUIMENT O A RECURSO COM BASE NA JURIS-
PRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL. O art. 557,caput,
do CPC, com redaçãodada pela Leinº 9.756/98,admite expres-
samentea possibilidadedo Relatornegar seguimentoa recursocom
base najurisprudência dominantedo Tribunal. Agravo regimental
desprovido, com aplicação de multa.
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PROCESSO : AIRR-730.491/2001.9 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. CORREIO BRAZILIENSE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE SANTOS DE LIMA
ADVOGADO : DR. OSVALDO PEREIRA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. DESER-
ÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-730.547/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ AMÂNCIO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AG-AIRR-730.548/2001.7- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO NUNES
ADVOGADO : DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao agravore-
gimental, para acrescer ao despachode fls. 552-553 os fundamen-
tosexaradosquanto àmulta por embargos protelatórios,mantendo,
noentanto, a denegação da revista.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - MULTA POR EMBAR-
GOS PROTELATÓRIOS - AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃONO
JULGADO. Não tendo odespacho-agravado examinado a exclusão
da multa por embargos protelatórios, suscitada nas razões do recurso
de revista,dá-se provimentoparcial aoagravo regimentalpara, sa-
nando a omissão,negar provimentoà revista quantoao temaora
examinado, uma vez que se encontra desfundamentado à luz do art.
896, § 2º, da CLT. Agravo regimental parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-730.623/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ARTUR LAZARI
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumentopara
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO DE RITO. TRANSA-
ÇÃO. A Lei n. 9.957/2000, objetivando atenuar a crise da Justiça do
Trabalho, decorrente do volume alentado de reclamações trabalhistas,
criou o procedimento sumaríssimo, estabelecendo critériode prio-
ridade para ascausas que não excedessem quarentavezes o salário
mínimo em vigor. Estabeleceu, portanto, rito processual novo, com
sistema recursal próprio e firmado em pressupostos outros, além da-
quele referido no despachoagravado, taiscomo, pedido certo ou
determinado e indicação do valor correspondente e precisa e atual do
nome e doendereço do reclamado e, ainda,a impossibilidade de
citação poredital etc. Note-se,e estaparece a questãocentral, não
revogou a Consolidação das Leis do Trabalho naquilo que costu-
meiramente éconhecido como orito ordinário trabalhista.De igual
modo manteveo sistema recursalali estabelecido. Demodo que,
equivocado se mostra o fundamento adotado pelo despacho agravado,
ao invocar oart. 1.211 do Códigode ProcessoCivil. Todavia,exa-
minandoa matéria defundo, nega-seprovimentoao agravode ins-
trumento quevisava liberarrecurso despidodos pressupostosde ca-
bimento.

PROCESSO : AIRR-730.629/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : WADYA MARIA GORAYEB MENDES
ADVOGADO : DR. LAERTE SILVÉRIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumentopara
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO DE RIT O. HORAS EX-
TRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. A Lei n.
9.957/2000, objetivandoatenuar acrise daJustiça doTrabalho, de-
corrente do volume alentado de reclamações trabalhistas, criou o
procedimento sumaríssimo, estabelecendo critério de prioridade para
as causasque nãoexcedessem quarenta vezeso saláriomínimo em
vigor. Estabeleceu, portanto, rito processual novo, com sistema re-
cursal próprio e firmado em pressupostosoutros, alémdaquelere-
ferido no despacho agravado, tais como, pedido certo ou determinado
e indicação do valor correspondente e precisa e atual do nome e do
endereço do reclamadoe, ainda, a impossibilidadede citação por
edital etc.Note-se, eesta parecea questãocentral, nãorevogou a
Consolidação das Leis do Trabalho naquilo que costumeiramente é
conhecido como o rito ordinário trabalhista. De igual modo manteve
o sistema recursal ali estabelecido.De modo que, equivocado se
mostra ofundamento adotadopelo despachoagravado, aoinvocar o
art. 1.211 do Código de Processo Civil. Todavia,examinando a ma-
téria de fundo, nega-se provimento ao agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-730.712/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR. EMERSON OLIVEIRA MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ WASHINGTON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. VILMAR JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-731.146/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO AUGUSTO TAVARES
ADVOGADA : DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RO-

DRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : PAMPULHA IATE CLUBE
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-731.336/2001.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DABEL - DISTRIBUIDORA AMAPAEN-
SE DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : DR. OSVALDINO SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. CLEIDE ROCHA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INES-
PECÍFICOS. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Des-
cabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os
arestos ofertados para cotejo são inespecíficos (Enunciado 296/TST).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-731.372/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCA CARLOTA CERVANTES
DEL RIO BAPTISTA

ADVOGADA : DRA. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBAN-
DE

A G R AVA D O ( S ) : RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA DE CARVALHO

RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. DESCABIMENTO.
O Recursode Revista nãotolera a discussão de fatose provas,
matéria restrita às instâncias ordinárias. Inteligência do Enunciado nº
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-731.886/2001.0 -TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LEA MARIA PAULINA
ADVOGADO : DR. VALDISON BORGES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art.557, §2º, do CPC,multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigido dacausa, emface doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRU-
MENT O DENEGADO - ÔNUS DA PROVA - ENUNCIADOS Nos

126 e 297 DO TST. Se o despacho-agravado não se limita a invocar
a Súmula nº 126 do TST para justificar o trancamento do agravo de
instrumento em que se discutia a prova das horas extras, mas louva-
se igualmenteno Enunciadonº 297 quantoao enfoque doônus da
prova, nãomerece reparos, quando aAgravante volta àcarga in-
sistindo noexame da causaà luz do onus probandi. Agravo re-
gimental em agravo de instrumento em recurso de revista desprovido,
com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-732.424/2001.0- TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO HALLEY L TDA.
ADVOGADO : DR. EDSON ULISSES DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : ALLAN CRUZ DE JESUS
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
R E V I S TA . INTEMPESTIVIDADE DO APELO PRINCIP AL. Re-
curso de revistaprotocolizado após o fluxo do prazo a que alude o art.
895, alínea "b", da CLT. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-732.896/2001.1- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. ELIEL DE JESUS TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARTA REGINA BARBOSA SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EFICÁCIA LIBERA TÓRIA DO TERMO DE RESCI-
SÃO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. HORAS EX-
TRAS. INTERVALO INTRAJORNADA . Nega-se provimento a
agravo de instrumentoque visa liberar recurso despido dospres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-733.159/2001.2- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA MARQUES SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LÍCIA MARIA BONFIM SIL VA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. DESCABIMENTO.
A necessidade doreexame de fatos e provas impedeo regular pro-
cessamento da revista, a teordo Enunciado 126/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-733.186/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IVANIR INÁCIO
ADVOGADO : DR. MANOEL J. BERETTA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO E. J. ZERBINI
ADVOGADO : DR. HYVARLEIDONATANGELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. TRABALHO EM CONDIÇÕES IN-
SALUBRES. CARACTERIZAÇÃO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. Quando o acolhimento das argüições da parte depender,
antes,do revolvimentode fatose provas- iniciativa infensa aore-
curso de revista (En. 126/TST), prescindível será a alegação de ofensa
a dispositivo legal. Diantede tal empecilho,não desafiao apelo
extraordinário decisão regional que, com base nos elementos pro-
batórios, entende caracterizado o labor em condições insalubres. Des-
respeitando pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-733.395/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO BEEP TELECOMUNICAÇÕES
LT D A .

ADVOGADO : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO
A G R AVA D O ( S ) : ELIZÂNGELA GONÇALVES DE SOUZA

S A N TO S
ADVOGADA : DRA. MARIARA DA CONCEIÇÃO RE-

SENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não se credencia ao
conhecimentodestaCorte a violação danorma legal invocada,as-
sacada a partir da denúncia de má-valoração do contexto fático-
probatório,a teordo Enunciadonº 126/TST. Agravo aque senega
provimento.

PROCESSO : AIRR-733.537/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO LUIZ PEREIRA MOYZÉS
ADVOGADO : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES

VIÉGAS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.AU-
SÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIV O LEGAL TIDO
POR VIOLADO. HORAS EXTRAS. Nega-se provimento a agravo
de instrumentoque visaliberar recursodespido dospressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AG-AIRR-733.659/2001.0- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : LUIMARA VICT OR DE CARVALHO

S C H E N AT TO
ADVOGADA : DRA. ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
E M E N TA : AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - INADMIS-
SIBILIDADE POR ÓBICE DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST.
Nega-seseguimento aoagravo deinstrumento, comfulcro no art.
557, caput, do CPC, com a nova redação dada pela Lei nº 9.756/98,
ante o óbice processualdo Enunciadonº 126 da Súmulada Ju-
risprudência do TST, quando a pretensão, no recurso de revista, é de
rediscussão dospressupostos fáticos, tidos, peladecisão recorrida,
como provados. Agravo regimental ao qual se nega provimento, apli-
cando-se a multa do§ 2º do art. 557 do CPC,no montante de 10%
sobre o valor corrigido da causa.

PROCESSO : AIRR-733.732/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JUSCELINO DA SILVA NERY
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. AJUDA-ALIMENT AÇÃO - NATU-
REZA JURÍDICA. GRA TIFICAÇÃO SEMESTRAL - BASE DE
CÁLCULO E REFLEXOS EM OUTRAS P ARCELAS. REEXA-
ME DE FATOS E PROVAS. Quando oacolhimento das argüições
da parte depender, antes, do revolvimento de fatos eprovas - ini-
ciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), prescindível será
a alegação de ofensa a dispositivo legal e de desconformidade com a
súmula de jurisprudência desta Corte, além da oferta de julgados para
cotejo. Desrespeitando pressuposto de admissibilidade, não prospera o
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-733.735/2001.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO DIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARCOS OLIVEIRA GURGEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVI-
MENTO DE FATOS E PROVAS. Quando oacolhimento das ar-
güições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas -
iniciativa infensa aorecursode revista (En.126/TST),prescindível

será a alegaçãode ofensa apreceitosconstitucionais. Agravode
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-733.866/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. EBERALDO LÉO CESTARI JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : LAURO JOSÉ ENGELKE E OUTROS
ADVOGADO : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUXÍLIO-ALIMEN-
TAÇÃO. EMPREGADOS APOSENTADOS. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. 1. Pronunciada, nainstância deorigem, aausência
de vínculo entre a concessão de auxílio-alimentação aos empregados
aposentadose o Programade Alimentaçãodo Trabalhador -PAT e,
ainda, a inaplicabilidade à espécie de sentença normativa, inexiste
violação literal dos arts. 3º, da Lei nº 6.321/76, 9º do Decreto 78.
676/76, 6º do Decreto nº 5/91 e 611 da CLT. 2. Dissenso pretoriano
inespecífico obsta a admissão da revista (Enunciado nº 296 do c.
TST). 3. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-733.872/2001.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS

ADVOGADO : DR. RIVADÁVIA NUNES DE ALENCAR
BARROS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GENIVAL JOSÉ DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO RAMALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. A combinação dos
princípios da utilidadedos atos processuais e oda conversão (CLT,
arts. 765 e 897, § 5º, respectivamente) impede o provimento de
agravo de instrumento, quando, sem embargo da eventual insub-
sistência dos fundamentos adotados pela decisão agravada, aflora a
impossibilidade dotrânsito darevista. 2. Padecedo vício da in-
tempestividade o recurso interposto após o prazo fixado em lei, con-
texto a impedir o seu regular processamento. 3. Agravodesprovido.

PROCESSO : AIRR-733.940/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ISMAR GUALBERTO BRAZ
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. COISA JULGADA, HORAS EXTRAS, MINUT OS QUE
ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO,
PERÍCIA E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ÓBICE À
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. INCIDÊNCIAS DOS
ENUNCIADOS NºS 126, 297 E 361 DO TST E DOPRECEDEN-
TE Nº 23 DA SDI. É se inadmitir o processamento do recurso de
revista tanto peloóbice dos enunciadoscitados quanto peloEnun-
ciado nº 333 do TST, extraído da alínea "a" do art. 896 da CLT, no
qual os precedentes da SDI foram erigidos em condição de requisitos
negativos de admissibilidadedo recurso. Agravo a quese nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-734.566/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : REGINA DA SILVA GOMES
ADVOGADA : DRA. ELIETE DA SILVA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. BANCO EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXE-
CUÇÃO DIRETA. IPC DE MARÇO/90. A admissibilidade do re-
curso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição de-
pende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da
República. Aplicabilidade do Enunciado 266/TST e do art. 896, § 2º,
da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-734.700/2001.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DO ESTADO DE SANTA CATARINA -
CODESC

ADVOGADO : DR. DJALMA GOSS SOBRINHO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS FAUSTINO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: COISA JULGADA - INEXISTÊNCIA - NÃO-CA-
RACTERIZAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 301, § 2º,
DO CPC. Não há identidade de ações, quando emuma ação se
postula o reajuste salarial de 10,89%, referente ao período de maio/95
a abril/96, combase em instrumento negocial (ACT95/96), e, em
outra, o pedido refere-se a incidência desse mesmo índice a partir de
maio/96, mascom fundamento deque referido índice,objeto de
decisão judicial, incorporou-se ao salário. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-734.762/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALUÍZIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. DEJAIR MATOS MARIALVA
A G R AVA D O ( S ) : UBIRATÃ ASCÂNIO VARGAS PIASSEN-

TINI
ADVOGADO : DR. ROMILDO COUTO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. A admissibilidade do
recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na
liquidação de sentença ou em processo incidentenaexecução, até os
embargos de terceiro, depende de violência direta à Constituição
Federal, conforme previsão do art. 896, § 2º, da CLT e do Enunciado
nº 266 do TST. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AG-AIRR-735.178/2001.0- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR AFONSO FROHLICH
ADVOGADO : DR. PAULO NUNES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental
e, diante de seunítido caráterprotelatório, condenaraAgravanteao
pagamento da multa de 10% (dez por cento) sobre o valorcorrigido da
causa, com base no art. 557, § 2º, do CPC.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - TRANCAMENT O DE
RECURSO DE REVISTA ANTE O ÓBICE DE SÚMULA DE
CONTEÚDO PROCESSUAL - CABIMENT O. Sendo pacífica a
jurisprudência desta Corte, no sentido de que o trancamento da revista
pode se dartambém com base em súmulade conteúdo processual,
quando contrariado pelo recurso interposto, nada há que reformar no
despacho-agravado, calcado corretamente na Súmula no 126 do TST.
Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-735.221/2001.8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DRA. LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO
A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY ITAGUAÍ LEITÃO FA-

RIAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessáriasao julgamentodo recurso cujotrânsito foi denegado.2.
Olvidados tais parâmetros, o recurso não enseja admissão. 3. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-735.229/2001.7 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : IRMÃOS GONÇALVES COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ORESTES MUNIZ FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ADEZIO DE ABREU SOUZA
ADVOGADO : DR. NARCISO CAMILO DE ANDRADE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. GERENTE. HORAS
EXTRAS. 1. Pretensãofundada noreexamede fatose provas,ou
ainda em dissenso jurisprudencial inespecífico, não rende ensejo ao
regular processamento do recurso de revista (Enunciados nº 126 e 296
do c. TST) 3. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-735.278/2001.6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ALBRÁS - ALUMÍNIO BRASILEIRO

S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRVIO MIRANDA VIANA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DE FRANÇA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO OLÍVIO RODRIGUES

SERRANO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O DA RECLAMANTE
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO
D E S PA C H O - A G R AVA D O . Não tendo o agravo de instrumento de-
monstrado que o recurso de revista (que versava sobre nulidade pro-
cessual pela adoção de rito sumaríssimo no julgamento do feito e pela
ausência derelatório completona sentença,e sobreequiparação sa-
larial) preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, merece ser mantido
o despacho-agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-735.343/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAMORÉ MINERAÇÃO E METALUR-
GIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. DARLENE APARECIDA RICOMI-
NI DALCIN

A G R AVA D O ( S ) : ELGITA GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENT O. À
deriva dospressupostos traçadospelo art.896 consolidado,não tem
seguimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-735.355/2001.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE-
GA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR. REGINALDO VIANA CAVALCAN-

TI

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-735.500/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. PRISCILLA SALLES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : AURELINA RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. GENEROSA FREITAS DA COSTA

MAIA
A G R AVA D O ( S ) : ABASE - ASSESSORIA BÁSICA DE

SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente anecessária
autenticação de peça essencial, que compõe o instrumento do agravo,
ele desmerece conhecimento (TST, IN nº 16, de 1999, item IX). Na
hipótese da presença de documentos distintos, no verso e anverso da
cópia, necessária a autenticação de ambas as peças. Precedentes.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-735.578/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Nos termos da alínea "b" do inciso II da
Instrução Normativa03/93, os depósitos recursaisobedecerão aos
valores legais paracada recurso, limitados aoteto estabelecido pela
condenação. Essa é a melhorinterpretação da SDI deste Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-735.662/2001.1 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO
ADVOGADO : DR. JORGE LUÍSDE CASTRO FONSE-

CA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO TAVARES VERAS
ADVOGADO : DR. ITAMARY DE FÁTIMA C. L. MAR-

QUES

DECISÃO:Hipótese, segundo o Regional, não comprovada nosautos
pelo município agravante. Do exposto, nego provimento ao agravo de
instrumento. ISTO POSTOACORDAM os Ministros da 4ª Turma do
Tribunal Superiordo Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao
agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. SALÁRIO PROPORCIONAL À JORNADA REDUZI-
DA. ÔNUS DA PROVA DO AGRAVANTE. MA TÉRIA FÁTICA.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST . Inadmissível o
recurso de revistaem que o fim nele colimadoé o reexamedo
conjunto fático-probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-735.723/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : OSCAR FERREIRA FRAGA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. THAIS VENEROSO FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : CERES - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE

SOCIAL DOS SISTEMASEMBRAPA E
E M B R AT E R

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA NUNES PAS-
SOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIATÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - EMATER

ADVOGADO : DR. MÁRCIO VICENTE MARTINS DOS
S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dorecurso deembargos,
por incabível.
EMENTA: DESPACHO MONOCRÁTICO DE RELA TOR - RE-
CURSO DE EMBARGOS - ART. 894 DA CLT - IMPROPRIE-
DADE. Os arts. 557 do CPC e 896 da CLT aludem expressamente à
possibilidade de interposição de agravo ao despacho monocrático de
relator. A SBDI-2 do TST, por meio da Orientação Jurisprudencial nº
74, tem admitido o princípio da fungibilidade recursal quando a parte,
inconformada com o despacho, opõe embargos declaratórios, e estes
tenham sido manejados com pedido de efeito modificativo, rece-
bendo-os como agravo. Todavia, a partir do momento em que a parte
maneja com recursoabsolutamente impróprio e semamparo na le-
gislação em vigor, qual seja o de embargos ao Pleno, verifica-se a
ocorrência do chamado erro grosseiro, impondo-se o seu não-co-
nhecimento,à míngua de pressuposto recursal,na esteira de pre-
cedentes do STF. Recurso não conhecido, por incabível.

PROCESSO : AIRR-736.022/2001.7 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON BARBOSA ATHAYDE
ADVOGADO : DR. JOSÉ DACIO DE MELLO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR. LEONEL QUINTELLA JUCÁ

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez que a agravante, a despeito da
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu as razões
do recurso de revista, passando ao largo dos motivos que nortearam a
decisão que denegarao seu processamento. Dessemodo, o recurso
não se credencia ao conhecimento desta Corte, por injustificável inob-
servância docontido naquelanorma processual,da qual se extrai
tambéma ilação deter-seconformadocom os fundamentosda de-
cisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-736.339/2001.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADA : DRA. VIVIANE LACHNER
A G R AVA D O ( S ) : TERESINHA ALVES DE SOUSA
ADVOGADO : DR. WALDILSON DE ARAÚJO NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INES-
PECÍFICOS. DESCABIMENT O. A necessidade do reexame de
fatos eprovas impedeo regularprocessamento darevista, ateor do
Enunciado 126/TST. Descabido o recurso, quando lastreado em dis-
senso jurisprudencial, se os arestos ofertados para cotejo são ines-
pecíficos (Enunciado 296/TST) ou oriundos de órgão impróprio (CLT,
art. 896, a). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-736.361/2001.8- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. RICARDO SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: PROTOCOLO ILEGÍVEL - AGRAVO REGIMEN-
TAL - LEI Nº 9.756/98. A Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o
§ 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruir o agravo de
instrumentode forma a viabilizar, casoprovido, o julgamentoime-
diato do recurso de revista. Nesse contexto, o instrumento deve conter
todas as peças necessárias à verificação dos pressupostos extrínsecos
e intrínsecos deadmissibilidade darevista denegada,entre asquais
figura a cópiada petiçãode suainterposiçãocom o respectivoca-
rimbo legível do protocolo,por se tratar de peçaimprescindívelà
aferição de sua tempestividade. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : AIRR-736.437/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO LÚCIO CÂNDIDO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERREIRA DINIZ

DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Nega-se provimento ao agravo por não desconstituídos os
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-736.688/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELMO CALÇADOS S.A.
ADVOGADO : DR. RONALDO AGUIAR AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDETE DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA MARIA SCAPIN

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. A estratégia dea parte limitar-se a tecerconsideraçõesdou-
trinárias sobreo sentidoda funçãojurisdicional para concluir, me-
diante lacônica remissão aos embargos, que a Corte não a exercera
em sua plenitude,impede oTribunal debem seposicionar sobrea
propaladanegativa daprestaçãojurisdicional, infirmando, porcon-
seqüência,a denúnciade violaçãode preceitoconstitucional oude
Lei Federal. INÉPCIA DA INICIAL. O despropósito da pretensão
recursal se encontra nas próprias razões de revista, na medida em que
a recorrente afirma que a exordial seria inepta por carência de causa
de pedir em razão de ter a reclamante aduzido que as horas extras não
teriam sido pagas integralmente e pleiteado apenas diferenças de
horasextras. Ora,se aparte alegaraque nãohouve pagamentoda
totalidade da sobrejornada prestada, nada mais lógico que pleiteasse
diferenças de horas extras relativas àquilo que não foi pago, e mesmo
que assim nãofosse, nãohá comose induzirà idéiade inépciada
inicial, por se encontrar subjacente à decisão recorrida a aplicação do
princípio do iure novit curia. Daí não se vislumbrar ofensa ao art.
295, incisoI, do CPC, nemem dissenso com oaresto colacionado,
estritamentegenérico, principalmenteem virtude do teor eminen-
temente interpretativo dadecisão recorrida, a atraira incidência do
Enunciado nº 221/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-736.800/2001.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ERICSON ALVES DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA COUTO MACHADO

FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo, porinobser-
vância da norma paradigmática do art. 524, inciso II, do CPC.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. A minuta do agravo interposto ressente-se do requisito do
art. 524, inciso II, do CPC, uma vez que o agravante cuidou apenas
de repisar as razõesdo recurso derevista, passandoao largo dos
motivos que nortearam a decisão que denegara o seu processamento.
Desse modo, o recurso não se credencia ao conhecimento desta Corte,
por injustificável inobservância do contido na norma processual, da
qual se extrai ainda a ilação de ter-se conformadocom os fun-
damentos da decisão impugnada.

PROCESSO : ED-AIRR-736.864/2001.6- TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : VICUNHA NORDESTE S.A. - INDÚS-
TRIA TÊXTIL

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉMENDES CA-
VA L C A N T E

EMBARGADO(A) : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE PAIVA DANTAS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts. 535,
incisos I e II, do CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados
são os embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-736.877/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS MARQUES
ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO WRONSKI TA-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : KATSIKO ITIMURA
ADVOGADA : DRA. OLGA MACHADO KAISER
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-737.622/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. RAQUEL DA COSTA ARANHA
DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciado nº 126 do TST. APLICAÇÃO DO VERBETE
SUMULAR Nº 333/TST. "Não ensejam recursosde revistae de
embargos decisões superadas por iterativa, notória e atual jurispru-
dência da Seção Especializada em Dissídios Individuais". Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-737.692/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA SIERRA DIAS
ADVOGADO : DR. ALDO BENEDETI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. Interposto à deriva dos requisitos tra-
çados peloart. 896 consolidado,não sedá impulso arecurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-737.695/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCA-

NHOELA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA LEIGO
ADVOGADO : DR. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA FON-

SECA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. FATOS E PROVAS. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TST .
Pela sua natureza extraordinária, o recurso de revista tem seu campo
de abrangência restrito à realidade processual revelada pelo acórdão
regional. Assim é que, em tal via, não são revolvidos fatos e provas,
quando não explicitados na decisão recorrida (Enunciados 126 e 297

do TST). "A contratação de trabalhadores por empresa interposta é
ilegal, formando-se ovínculo diretamente como tomador dosser-
viços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 3.1.74)."
(Enunciado 331, I, do TST). Desrespeitados pressupostos de admis-
sibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-737.817/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR ISABEL MARTINS
ADVOGADO : DR. MADSON HENRIQUE MACHADO

M A RT I N S
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INTELIGÊN-
CIA DO ENUNCIADO Nº 331, ITEM IV, DO TST. Segundo a
nova redação doitem IV do Enunciadonº 331 do TST, "o ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas,por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial".
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-737.910/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS ARAPUÃ S.A.
ADVOGADA : DRA. ISABEL DAS GRAÇAS DORADO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : JAIME AFONSO DE LIMA
ADVOGADO : DR. LUÍS EDUARDO LOUREIRO DA

CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA:CARGO DE CONFIANÇA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO - INVIABILIDADE - ENUNCIADO Nº 126 DO TST . Após
registrar que a reclamada inovou na fase recursal, alterando os limites
de sua contestação, concluiu o Regional que o reclamante exerceu
apenas cargo técnico, sujeito a intensa fiscalização, tanto pessoal-
mente quanto por meio de regulamentos. As razões recursais, quando
procuram imprimir novamoldura fática capaz deviabilizar o exer-
cício de cargo de confiança, contrariam frontalmente o Enunciado nº
126 da Corte, de modo que o r. despacho que denegou processamento
ao recurso de revista encontra-se correto. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-737.913/2001.1- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE CARNES, DERI-
VADOS, FRIOS, CASAS DE CARNES E
CONGÊNERES DE BELO HORIZONTE
E REGIÃO METROPOLITANA - SNDI-
CARNE

ADVOGADO : DR. ALEX MATOSO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : HERNANE RODRIGUES DE MOURA
ADVOGADO : DR. RENATO SANTOS SEPTIMIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRU-
MENT O - DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Dispõe a
alínea "b" do item II da Instrução Normativa nº 3/93 que "se o valor
do primeirodepósito, efetuado no limitelegal, é inferior aoda con-
denação, será devida complementação de depósito em recurso pos-
terior, observado o valor nominal remanescente da condenação e/ou
os limites legais para cada novo recurso". Tem-se, portanto, que, até
ser atingido o valor da condenação, deveráa parte, sob penade
deserção, depositar integralmente o valor do limite legal, em re-
lação a cadanovo recurso interposto. Nessesentido, pacificou-se a
jurisprudência desta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº
139/SDI. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : AIRR-737.916/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-

LORES MOBILIÁRIOS MINAS GERAIS
S.A. - DIMINAS

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : MOACIR GOMES PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO CAETANO MUZZI
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DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - LEI Nº 8.880/94 -
REAJUSTE SALARIAL - CONVERSÃO DOS SALÁRIOS EM
URV - DATA A SER OBSERVADA - PREVISÃO EM ACORDO
COLETIV O. A Lei nº 8.880/94,que estabeleceu programa de es-
tabilização econômica, instituindo a Unidade Real de Valor (URV),
fixa regra geral paraconversãodos salários em URV e para in-
cidência dereajuste na data-base,prestigiando, por outrolado, a
negociação coletivados salários. Aoassim fazê-lo, prestigiaa de-
terminação contida no artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal,
relativa ao reconhecimento dos acordos coletivos de trabalho. Nesse
contexto, não afronta os artigos 623 da CLT e 27 da Lei nº 8.880/94,
o acórdãodo Regional quedetermina aobservância da URV do dia
10/4/94,conforme estabelecidoem acordocoletivo, e nãoa do dia
20/4/94 (data do efetivo pagamento), para fins de cálculo do reajuste
salarial. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-737.920/2001.5- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BAN-

COS ESTADUAIS E REGIONAIS - AS-
BACE

ADVOGADA : DRA. SIMONE ALVES ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON GERALDO REIS
ADVOGADO : DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo regimental da
reclamada, por inexistente, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - PROCURAÇÃO - INE-
XISTÊNCIA. Sem instrumento de mandato, o advogado não está
habilitado a representar a parte em juízo. A subscritora do agravo não
trouxe aos autos ocompetentemandato,razãopela qualo recurso
carece de existência legal (artigo 37 do CPC com o Enunciado nº 164
do TST). Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-738.436/2001.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO - PÃO DE AÇÚCAR

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : WALNEID FÉLIX TOLÊDO
ADVOGADO : DR. WALDOMIRO RODRIGUES DE AN-

DRADE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES FISCAIS. CORREÇÃOMO-
NETÁRIA.1. O art. 896, § 2º, da CLT, é expresso ao condicionar o
cabimento de recurso de revista, em processo de execução, à violação
literal e diretade preceito constitucional.2.Inexistindo a adoçãode
tese, pelo acórdão regional, acerca da matéria ventilada na revista,
ressai à evidência a ausência de prequestionamento (Enunciado nº
297 do c. TST). 3. Emergindo a necessidade de analisar a legislação
ordinária, para o alcance do vício indigitado pela parte, resta evi-
denciada a ausência do pressuposto em comento. 4. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-738.452/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR DUARTE DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, quando não foramdesconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-738.454/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : WASHINGTON FERREIRA CÂNDIDO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA EFIGÊNIA DA SILVA

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : TECMA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANDREA MARKUS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provi-mento
ao agravo, tendoem vista que os fundamentosdo despachode-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-738.529/2001.2 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.
ADVOGADO : DR. EURÊNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ZAIRA MACHADO LOPES
ADVOGADO : DR. GILSON ADRIEL LUCENA GO-

MES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor doEnunciado nº 126do TST. Agravo de instrumento aque se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-738.628/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GERUSA FERREIRA DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. DONATO ANTÔNIO DE FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. VIVIANN DE MATTOS DA SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumen-
to a que se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AG-AIRR-739.211/2001.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ALINE GIUDICE
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSTO RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. CRISTINA KAWAY STAMATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CONFIRMAÇÃO DO
DESPACHO-AGRAVADO - VANTAGEM AUFERIDA NA VI-
GÊNCIA DA NORMA COLETIV A - AUSÊNCIA DE CONTRA-
RIEDADE À SÚMULA Nº 277 DO TST. A Súmula nº 277 do TST
dispõe que as condições de trabalho alcançadas por força de sentença
normativa vigoram no prazo assinado, não disciplinando hipótese
mais complexa emque foi concedidauma vantagemcom prazode
duração predeterminadoe o seu gozo, adquiridoe iniciado na vi-
gência danorma coletivaque a instituiu,projetou-se paraalém do
prazo devigência danorma. Assim,por contrariedadeà referida
Súmula, a revista não alcançavaconhecimento.Agravo regimental
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-739.273/2001.3- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : EDEMO BARBIM
ADVOGADA : DRA. EVELEEN JOICEDIAS MACENA

FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, pa-
ra prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENT OS. De forma a fazer-seíntegro o julgado, são prestados
esclarecimentos. Embargos de declaraçãoacolhidos paraprestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : AIRR-739.310/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-
CIAIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ANELITE XAVIER
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INES-
PECÍFICOS. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Des-
cabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os
arestos ofertados para cotejo são inespecíficos (Enunciado 296/TST).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-739.316/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE MENEZES ALVES
ADVOGADO : DR. ALCINÉSIO BARCELLOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. HORAS EXTRAS. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. Quando oacolhimento dasargüições daparte
depender, antes, do revolvimento de fatos e provas - iniciativa infensa
ao recurso de revista (En. 126/TST), prescindível será a alegação de
ofensa a dispositivos legais e a oferta de julgados para cotejo.
HORAS EXTRAS. LIMIT AÇÃO AO TEMPO DE CONVÍVIO
COM A TESTEMUNHA. Nos termos da O. J. nº 233 da SDI desta
Corte, "a decisão com base em prova oral ou documental não ficará
limitada ao tempopor ela abrangido, desde queo julgador fique
convencido de que o procedimento questionado superou aquele pe-
ríodo". Desrespeitando pressupostos de admissibilidade, não prospera
o recurso de revista.Agravo de instrumento conhecidoe despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-739.449/2001.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO DE MORAIS CARRIJO
ADVOGADA : DRA. IVONEIDE ESCHER MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. 1. Na
dicção doart. 896, §2º, da CLT, a admissibilidade derecurso de
revista contra decisão proferida em processo de execução, inclusive
na ação incidentalde embargos de terceiro,vem condicionada ao
ferimento direto de preceito constitucional. 2. Inexistindo a adoção de
tese, pelo acórdão regional, acerca das matérias ventiladas na revista,
ressai à evidência a ausência de prequestionamento (Enunciado nº
297 do c. TST). 3. A responsabilização de empresa criada por cisão,
por absorvero patrimônio da cindida,sucedendo-a nosdireitos e
obrigações no limite do patrimônio recebido não encerra, por si só,
potencial violação do art. 5º, incisos II, XXII, LIVe LV, da CF. 4.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-740.142/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTROS

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : ELOÍZA AGUIAR POZZETTI
ADVOGADO : DR. RENATO LOYOLA DE CAMARGO

G O N Ç A LV E S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA - DESCABIMENT O. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃO CARACTERIZADA. REVOLVIMENT O DE FATOS E PRO-
VAS. Paraalcançar especificidade,os arestosofertados paraconfronto ju-
risprudencial, de forma a sustentar o recurso de revista, não só deverão guar-
dar estritaidentidade comaspremissasdo caso concreto(En. 296/TST),
mas, por imperativo lógico, também deverão retratar e viabilizar a tese que a
parte defende. Quando o acolhimento das argüições da parte depender, antes,
do revolvimentodefatose provas -iniciativa infensaaorecursoderevista
(En. 126/TST), prescindível será a oferta de julgados para cotejo. Interposto
à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso
a recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : ED-AIRR-740.148/2001.2- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ EDUWIRGES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO . Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-740.200/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-

LORES MOBILIÁRIOS DE MINAS GE-
RAIS S.A. - DIMINAS

ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA DE MEIRELLES
S A LV O

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS CARVALHO ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JOÃO CAETANO MUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - LEI Nº 9.756/98 -
TRASLADO - LAUDO PERICIAL, RAZÕES E CONTRA-RA-
ZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO - DESNECESSIDADE. A
Lei nº 9.756/98 alterou substancialmente a redação do artigo 897 da
CLT e atribuiu ao agravanteo ônus de promover a formaçãodo
instrumento doagravo, demodo a possibilitar, caso provido,o ime-
diato julgamentodo recurso denegado,instruindo a petiçãode in-
terposição, obrigatoriamente, com as seguintes peças: cópia da de-
cisão agravada, da certidão da respectiva intimação, das procurações
outorgadas pelos advogados de ambas as partes, petição inicial, con-
testação, recurso denegado, decisão recorrida e respectiva certidão de
intimação, comprovante das custas e depósito recursal. O rol de peças
obrigatórias acima mencionado, entretanto, não deve ser interpretado
de forma meramente literal. Impõe-se uma interpretação sistemática e,
sobretudo, teleológica da Lei nº 9.756/98, harmônica com os prin-
cípios da economia e celeridade processuais, de forma a possibilitar,
uma vez providoo agravo, o imediato julgamentodo recurso de-
negado, atendendo, assim, a ratio legis. Por isso mesmo, não há como
se admitir queo agravo de instrumento devaser sempre instruído
com todas as peçaselencadas no artigo 897, § 5º,I, da CLT, in-
dependentemente da natureza do recurso cujo processamento se pre-
tendaviabilizar. E isso porque,se o recursoé de naturezaextraor-
dinária, por óbvioque o traslado de peças,cuja pertinência seja
restrita ao julgamento de recurso ordinário, revela-se totalmente inó-
cuo e irrelevante para a solução da lide. Nesse contexto, não há como
se ter por configuradaa má-formaçãodo presente agravode ins-
trumento,pelo fato de não haversido trazidaaos autos cópiados
esclarecimentos do reclamante relativos aolaudo pericial e razões e
contra-razões aos recursos ordinários, por se tratar de peças que, em
sede extraordinária, não têm nenhuma serventia para a compreensão
da controvérsia, por força do Enunciado nº 126 do TST, que veda o
reexame de fatos e provas porocasião do julgamento do recurso de
revista. ACORDO COLETIV O - POLÍTICA SALARIAL DO
GOVERNO - NORMA DE ORDEM PÚBLICA. O advento de lei
posterior, relativa à política salarial do governo, revoga cláusulas
constantes de norma coletiva que com ela conflitem, em face do
caráter de ordem pública de que se reveste a matéria, sem que com
isso fique materializadaqualquer ofensaao direitoadquirido, aoato
jurídico perfeito ou à coisa julgada. Precedentes do Supremo Tribunal
Federal.Constitucionalidadedo art. 623 da CLT. Da forma como
apreciada a matéria pelo e. Regional, entretanto, não há como se
chegar à conclusãode que as cláusulas coletivasantecederam a le-
gislação de política salarial, razão pela qual a verificação de ofensa ao
dispositivo daCLT mencionado demandarevolvimento fático-pro-
batório, vedadopelo Enunciadonº 126 doTST. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-740.215/2001.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. OSMAN BAGDÊDE
A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO TEIXEIRA DOS SANTOS E

OUTRO
ADVOGADO : DR. DILSON BARBOSA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentenaexecução, até os embargos de terceiro,
depende deviolência diretaà Constituição Federal,a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-740.310/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PLÁSTICO PLAVINIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO CARLOS GNOATO
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, tendoem vista que os fundamentosdo despachode-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-740.559/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA BE-
ZERRA

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. Interposto à deriva dos requisitos tra-
çados peloart. 896 consolidado,não sedá impulso arecurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-741.041/2001.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO SUMARÉ/LEBRAM
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA JUNQUEIRA L. BIT-

T E N C O U RT
A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL RODRIGUES GONSALVES
ADVOGADA : DRA. LÍVIA MARIA LUZ SPÍNOLA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento, por não desconstituídos osfundamentosdo despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-741.042/2001.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO MIGUEL DA COSTA AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : DENISE SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉZAR DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGU-
RADA . A divergência apta a ensejar o processamento do recurso de
revista deve seratual, não se considerando comotal a ultrapassada
por súmula, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do TST,
nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-741.043/2001.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ PINHEIRO ALVES NETO
A G R AVA D O ( S ) : PERPÉTUO MIRANDA MACHADO
ADVOGADO : DR. ELCIO NUNES DOURADO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-741.044/2001.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSILENE SOUZA DA PAIXÃO
ADVOGADO : DR. EDSON TELES COSTA
A G R AVA D O ( S ) : C & A - MODAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez que a agravante, a despeito da
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu parte das
razõesdo recursode revista,passandoao largo dos motivosque
nortearam a decisão que denegara o seu processamento, ao afastar as
violações legais e constitucionais, com remissão ao Enunciado nº 126
do TST. Dessemodo, orecursonão secredencia aoconhecimento
desta Corte, por injustificável inobservância do contido naquela nor-
ma processual, da qual se extraitambém a ilação de ter-se con-
formado com os fundamentos da decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-741.045/2001.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ PINHEIRO ALVES NETO
A G R AVA D O ( S ) : AILTON MANOEL PEREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO NIZAN GURGEL

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo tendo emvista que os fundamentos dodespachodene-
gatório não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-741.047/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : GILSON MOURA COSTA
ADVOGADO : DR. EDISON CASAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conheço do agravo, porinobser-
vância da norma paradigmática do art. 524, inciso II, do CPC.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inciso II, do CPC, na medida em que o agravante, enfocando
os temasque o foramna revista,cuidou apenas desalientar ter
logrado demonstrar aviolação doart. 1.019, doCC, passandoao
largo dos motivosque nortearama decisãoque denegarao seupro-
cessamento. Desse modo, o recurso não se credencia ao conhecimento
da Corte por injustificável inobservância docontido na norma pro-
cessual, da qual se extrai inclusive a ilação de ter-se conformado com
os fundamentos da decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-741.369/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO WILSON GARRIDO
ADVOGADO : DR. JOSÉ SOARESFERREIRA BARBO-

SA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. DESCABIMENTO.
O Recursode Revista nãotolera a discussão de fatose provas,
matéria restrita às instâncias ordinárias. Inteligência do Enunciado nº
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : ED-AIRR-742.080/2001.9- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : CÉSAR ALBERTO BIOLCHINI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-742.541/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LINDOMAR DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARA DENISE DA CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENT O. À
deriva dospressupostos traçadospelo art.896 consolidado,não tem
seguimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-742.683/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINVAL RODRIGUES FILHO
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPE-

CUÁRIA SUDOESTE LTDA. - SUDCO-
OP

ADVOGADA : DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não sehabilita ao
conhecimento doTribunal violação legalassacada a partirda de-
núncia de má-valoração do contexto fático-probatório, a teor do
Enunciado nº 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-742.701/2001.4- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : RENY BEZERRA LIMA
ADVOGADO : DR. JOÃO ROGÉRIO NIELS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer doagravo para negar-lhepro-
vimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. SUCESSÃO. 1. O agravode instrumentonão cons-
titui via adequada para o aditamentode outros recursos (CLT, art.
897); logo, os fundamentos estranhos ao objeto da revista, e lançados
apenasquandoda interposição daquele,restamsuperadospela pre-
clusão. 2. Inexistindo a emissão de tese, sobre o tema no qual fundada
a insurreição daparte, emerge serena aausência de prequestiona-
mento (Enunciadonº 297 doc. TST). 3. A atribuição de respon-
sabilidade à empresa sucessora, quantoao objeto da execução, não
encerra potencial ofensa ao art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição
da República, aindaque aquela nãohaja integradoo processode
conhecimento. 4. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-742.723/2001.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEI-
RA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OTACIR DE PAULA MAL TA
ADVOGADO : DR. FÁBIO ANTÔNIO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . "Irregularidade de Representação.Hora suplementar. Cál-
culo. A remuneração do serviço suplementar é composta do valor da
hora normal, integradopor parcelasde naturezasalarial eacrescido
do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa" (Enunciado nº 264 doTST). Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-743.082/2001.2 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : DOMINGOS JOVILIANO FILHO
ADVOGADO : DR. ROBERTO CHIMINAZZO
EMBARGADO(A) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCA-

ÇÃO E INSTRUÇÃO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MASSUO HIRATA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaraçãonão autorizam o mero estabele-
cimento de diálogo entre as partese o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente,enumera.A insatisfaçãocom o
resultado dojulgamento demandará providências outras,segundo as
orientaçõesprocessuaiscabíveis.Assim é que, interpostosà deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafoúnico, da CLT, rejeitadossão os embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-743.093/2001.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMCITRUS S.A.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA-

MARGO
A G R AVA D O ( S ) : ANÁLIA ANA DA SIL VA ROCHA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ALÍPIO J. NEVES E SILVA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doagravo deinstrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. Não vinga o apelo quandoa fun-
damentaçãovem desamparadados requisitosintrínsecosde admis-
sibilidade (art. 896da CLT), mostrando-se insuficiente,em sede ex-
traordinária,o pressupostoda sucumbência.Agravo deinstrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-743.094/2001.4- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA-

MARGO
A G R AVA D O ( S ) : IZABEL ZARA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doagravo deinstrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. PREQUESTIONAMENT O. AU-
SÊNCIA. Traduz-seo requisito doprequestionamento,para fins de
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa,
por parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados pela
parte, em suas razões de insurreição. Decisão regional que se limita a
adotaros fundamentosda decisão deprimeiro grau não preenchea
exigência do prequestionamento (O.J. 151/SDI). Desrespeitando pres-
suposto de admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-743.251/2001.6- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NÍSIO HORTA MATTOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ CÉSAR VIANNA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO KACELNIK
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. CUSTEIO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO AOS
EMPREGADOS APOSENTADOS. PREVISÃO EM ACORDO
COLETIV O. REPERCUSSÃO NOS CONTRATOS DE TRABA-
LHO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 277 DO TST . As con-
dições detrabalho alcançadaspor força de sentençanormativa vi-
goram no prazo assinado, não integrando, de forma definitiva, os
contratos. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-743.259/2001.5- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CELSO GOUVEA
ADVOGADA : DRA. GISELE SOARES
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo,tendo emvista que os fundamentosdo despachode-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AG-AIRR-743.453/2001.4 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : RUY BRITO DE OLIVEIRA PEDROZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando multa de1% (um por cento) sobre ovalor dacausa, com
base no § 2º do art. 557 do CPC, ante o seu caráterprotelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimentaldemonstradoque o recursode
revista(que versavasobre acomplementaçãode aposentadoria)pre-
enchiaos requisitosdo art. 896 daCLT e não tropeçavanos óbices
apontados pelo despacho-agravado (Súmulas nos 126 e 297 do TST),
este merece ser mantido. Agravo desprovido, com aplicação de mul-
ta.

PROCESSO : ED-AIRR-743.527/2001.0 -TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
T E L E PA R Á

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO(A) : MARINILDO RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaraçãonão autorizam o mero estabele-
cimento de diálogo entre as partese o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente,enumera.A insatisfaçãocom o
resultado dojulgamento demandará providências outras,segundo as
orientaçõesprocessuaiscabíveis.Assim é que, interpostosà deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafoúnico, da CLT, rejeitadossão os embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-743.624/2001.5- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GARCIA DE ALCÂNTARA RIBEI-

RO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo aque senega
provimento, por não desconstituídosos fundamentos dodespacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-744.326/2001.2- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO CAEIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO DE SOUZA CA-

LAÇA
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Moldada a decisão
regional à O.J.74/SDI, não prosperarecursode revista. Agravode
instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-744.367/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADA : DRA. ADRIANA MARA PIMENTEL
MAIA PORTUGAL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Na ausência deaten-
dimento dos pressupostos típicos da espécie, não tem seguimento
recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-745.483/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEUSA ARLETE MORAES CALDEI-
RÃO

ADVOGADO : DR. RAFAEL FRANCHON ALPHONSE
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA

DE PARAGUAÇU PAULISTA
ADVOGADO : DR. MARCELO MAFFEI CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENT O. À
deriva dospressupostos traçadospelo art.896 consolidado,não tem
seguimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-745.513/2001.4- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : RIO ITA LTDA.
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA CARVALHO RO-

CHA
EMBARGADO(A) : REGINALDO ANDRADE REBELLO
ADVOGADO : DR. RENATO ECCARD

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts. 535,
incisos I e II, do CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados
são os embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-745.517/2001.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO GRANDE VITÓRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : WILHAN ABDO PARUD
ADVOGADO : DR. JADER NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INES-
PECÍFICOS. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Des-
cabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os
arestos ofertados para cotejo são inespecíficos (Enunciado 296/TST)
ou oriundosde órgão impróprio (CLT, art. 896, a). Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-745.525/2001.6- TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : KODAK BRASILEIRA - COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SANDRA MARIA SANTANA CARVA-
LHO

ADVOGADO : DR. ADILSON AFONSO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e
os acolher, para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Não havendo omissão,contradição ouobscuridade (art.535 do
CPC), impossível a modificação da substância do julgado. Embargos
de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-745.600/2001.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MARIZE MORO
ADVOGADO : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI
A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento, por não desconstituídos osfundamentosde despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : ED-AIRR-745.617/2001.4- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : AGROPECUÁRIA VALE DO ARAGUAIA
LT D A .

ADVOGADO : DR. SANDOVAL CURADO JAIME
EMBARGADO(A) : JOSIAS ETERNO DE LINHARES
ADVOGADA : DRA. IVONETE FERREIRA DE ANDRA-

DE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaraçãopara
prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo do julgado.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Embargos de de-
claração acolhidos para prestaresclarecimentos, sem efeito modi-
ficativo do julgado.

PROCESSO : AIRR-745.621/2001.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOSDE ALMEIDA LE-

MOS
A G R AVA D O ( S ) : MARLI APARECIDA SONSSIN TANIYA-

MA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. I - INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO . Não tendo o Regionalenfocado expressa-
mentea questão, neminstadoa fazê-lo viaembargos declaratórios,
incide à hipótese o Enunciadonº 297 doTST, ante àausência do
devido prequestionamento, que esta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencialnº 62 da SDI, tem entendidoser necessáriomesmo
quando a matéria sereporte à incompetênciaabsoluta. II - AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. RESPONSABILIDADE DA TOMADORA DOS SERVI-
ÇOS. O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do
empregador implica responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços quanto àquelasobrigações,até mesmoquanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-745.736/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPE-

CUÁRIA DO PARANÁ LTDA.
ADVOGADA : DRA. GIORGIA PAULA MESQUITA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CÉSAR APARECIDO MEI-

RIM CORRALES
ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE AZEVEDO NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Nos termos da alínea "b" do inciso II da
Instrução Normativa 03/93, os depósitos recursais somente se somam
para efeito do teto estabelecido pelo valor da condenação. Interposto
o recurso de revista, o montante a ser depositado não pode levar em
conta aquele efetuado quando da interposição do recurso ordinário.
Esta a melhor interpretação daSBDI-1 desteTribunal Superiordo
Trabalho, consubstanciadanos seus PrecedentesJurisprudenciais de
n. 139. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-745.816/2001.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA CARIOCA DE PRODUTOS

QUÍMICOS S.A.
ADVOGADA : DRA. PAULA PEREIRA PIRES
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR DE JESUS SOUZA
ADVOGADO : DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. Não cabe recursode revistapara re-
exame de prova, conforme preconiza o Enunciado 126/TST. Ademais,
a admissibilidade do recursode natureza extraordinária pressupõe
demonstração inequívoca de afronta à literalidade de dispositivo de
lei federal ou de preceito constitucional ou divergência jurispruden-
cial válida. Não atendidos tais requisitos, impõe-se manter o despacho
trancatório. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-745.862/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOÃO MARCOS GUIMARÃES SI-

QUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MOISES GARCIA VESQUES DE SOU-

ZA
ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumentopara
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUCESSÃO DE EMPRESAS. HORAS EXTRAS. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-745.863/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : LOURENÇO DE SOUZA ROSA
ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB
ADVOGADO : DR. ELIAS FELCMAN

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. FGTS. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
PRESCRIÇÃO BIENAL. Inviável o agravo de instrumento que visa
destrancar recurso de revista, quando o acórdão recorrido estiver em
consonância comenunciado daSúmula deJurisprudência Uniforme
desta Corte. Inteligênciado § 5º do artigo 896da CLT. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-745.865/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MARLI MAXIMIANO GARCIA
ADVOGADA : DRA. GISELE SOARES
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. GRATIFICAÇÃO DE APOSENT ADORIA. INDENIZA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-745.869/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIZABETH TRAMONTINA

G R AV E N A
ADVOGADO : DR. AGNELLO DA SILVA ALCÂNTARA

JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumentopara
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO DE RIT O. PAGAMEN-
TO DAS 7ª e 8ª HORAS COMO EXTRAS. PAGAMENT O APE-
NAS DO ADICIONAL. COMPENSAÇÃO DA P ARCELA PAGA
A TÍTULO DE GRA TIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. A Lei n.
9.957/2000, objetivandoatenuar acrise daJustiça doTrabalho, de-
corrente do volume alentado de reclamações trabalhistas, criou o
procedimento sumaríssimo, estabelecendo critério de prioridade para
as causasque nãoexcedessem quarenta vezeso saláriomínimo em
vigor. Estabeleceu, portanto, rito processual novo, com sistema re-
cursal próprio e firmado em pressupostosoutros, alémdaquelere-
ferido no despacho agravado, tais como, pedido certo ou determinado
e indicação do valor correspondente e precisa e atual do nome e do
endereço do reclamadoe, ainda, a impossibilidadede citação por
edital etc.Note-se, eesta parecea questãocentral, nãorevogou a
Consolidação das Leis do Trabalho naquilo que costumeiramente é
conhecido como o rito ordinário trabalhista. De igual modo manteve
o sistema recursal ali estabelecido.De modo que, equivocado se
mostra o fundamento adotado pelo despacho agravado. Todavia, exa-
minandoa matéria defundo, nega-seprovimentoao agravode ins-
trumento quevisava liberarrecurso despidodos pressupostosde ca-
bimento.

PROCESSO : ED-AIRR-746.197/2001.0- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : PATRÍCIA CRISTINA DE FARIA
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, pa-
ra prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENT OS. De forma a fazer-seíntegro o julgado, são prestados
esclarecimentos. Embargos de Declaraçãoacolhidos para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : AIRR-746.245/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO MANOEL DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. ARTUR MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : MERCEARIAS NACIONAIS S.A. E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO VIANA LUCAS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quevisa liberar recurso despidodos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-746.401/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : LUCENILDO MAURÍLIO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumentopara
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O. DIVISOR
180. HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. Nega-se provimento
a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-746.514/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DRA. ERICA SILVESTRI
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR LEANDRO LOPES
ADVOGADO : DR. MIGUEL TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega pro-
vimento,por nãodesconstituídososfundamentos dodespachodenegatório
do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-746.529/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO BELLINGRODT MAR-

QUES COELHO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE ALMEIDA CARVA-

LHO
ADVOGADA : DRA. CÉLIA MARIA FERNANDES BEL-

MONTE

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS E DIFERENÇAS DE GRATIFICA-
ÇÃO DE CAIXA. MA TÉRIAS FÁTICAS. Inadmissível o recurso
de revista em que o fim nele colimado é o reexame do conjunto
fático-probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-746.535/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DOUGLAS POSPIESZDE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : CELSO ÂNGELO ESCAPETI
ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO SANT' ANNA

DA CUNHA

DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO, REINTEGRAÇÃO E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA ENUNCIADOS Nºs 219, 296 E
297 DO TST. É se inadmitir o processamento do recurso de revista,
diante dos óbices dos referidos enunciados. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-747.050/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : T. BONE RESTAURANTE LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO

SALUM
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA ALVES BONFIM
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentenaexecução, até os embargos de terceiro,
depende deviolência diretaà Constituição Federal,a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-747.347/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY DE OLIVEIRA MACHA-

DO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O. Ne-
ga-seprovimentoa agravode instrumentoque visaliberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-747.377/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SIDINEO CANTAZINI
ADVOGADO : DR. EDMAR PERUSSO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONFIRMAÇÃO DE
TRANCAMENT O - FUNDAMENT O DIVERSO DO ADOTADO
PELO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE A QUO - PRINCÍPIOS
DA ECONOMIA E DA CELERIDADE PROCESSUAIS. Os prin-
cípios daeconomia eda celeridade, queinformam o Processo do
Trabalho, autorizama manutençãodo despacho-agravado,por fun-
damento diversodo adotado pelojuízo de admissibilidadea quo
(aplicaçãodo art. 896, § 6º, da CLT em feito distribuído antesda
vigência da Leinº 9.957/00), quando o agravode instrumento não
demonstrarque orecurso derevista (que versavasobre validadede
quitação docontrato de trabalho,em facede adesão aPlano de
DispensaIncentivada, homologadacom ressalvas)preenchia osre-
quisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava no óbice das Súmulas nºs
296, 333 e 337 do TST, merece ser mantido o despacho-agravado.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-747.465/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRAS.A. -
CENIBRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : AGENOR FAGUNDES SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Na ausência deaten-
dimento dos pressupostos típicos da espécie, não tem seguimento
recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-748.000/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : CELESTE DE FREITAS ABOIN
ADVOGADO : DR. LUIZ BRITO DE SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentenaexecução, até os embargos de terceiro,
depende deviolência diretaà Constituição Federal,a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-748.069/2001.0- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : MARA LÚCIA NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO OLÍVIO NOCE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-748.257/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ-
LEO IPIRANGA

ADVOGADO : DR. JOÃO FRANCISCO TELLECHEA
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALEXANDRE DA CUNHA
MARTINS SANTOS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MORAES E SOUZA
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCURAÇÃO.
AUSÊNCIA. EFEIT OS. Ausente a hipótese de mandato tácito, a
falta de provasobrea outorga de poderesao signatário dorecurso
obsta a sua admissibilidade, já que inexistente (Enunciado nº 164 do
c. TST). Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.261/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MANHÃ SOARES DOS

GUARANYS
A G R AVA D O ( S ) : VICTOR DA FONSECA MARTINS (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. CARMEN LÚCIA R. BARROS

BRAGA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. 1.O processamento de recurso de revista, interposto a
decisão proferidaem processo deexecução, inclusive naação in-
cidental de embargos de terceiro, mostra-se cabível apenas nas hi-
pótesesde violaçãodireta e literal a normada Constituição daRe-
pública (CLT, art.896, § 2º). Emergindo a necessidade de interpretar a
legislação ordinária, ressai a ausência do pressupostos em comento. 2.
Agravo de instrumento desprovido

PROCESSO : AIRR-748.262/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS
URBANOS - FLUMITRENS

ADVOGADO : DR. MÁRCIO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : VALDEI RODRIGUES DA ROSA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ROSÁRIO ANTÔNIO SENGERCO-

R ATO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento doagravo. Inaplicabilidadeda OJSBDI1nº90, que
encerra como premissa sistemática anterior à Lei nº 9.756, de 1998. 3.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.263/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA CRISTINA CAVALLINI
ADVOGADO : DR. LUIS EDUARDO RODRIGUESAL-

VES DIAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente anecessária
autenticação de peça essencial, que compõe o instrumento do agravo,
ele desmerece conhecimento (TST, IN nº 16, de 1999, item IX). Na
hipótese da presença de documentos distintos, no verso e anverso da
cópia, necessária a autenticação de ambas as peças. Precedentes.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.265/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR. MARCELO A. R. DE ALBUQUER-
QUE MARANHÃO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDINO FERNANDES CAZEIRA
ADVOGADA : DRA. MARINA ROCHA MAIA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente anecessária
autenticação de peça essencial, que compõe o instrumento do agravo,
ele desmerece conhecimento (TST, IN nº 16, de 1999, item IX). Na
hipótese da presença de documentos distintos, no verso e anverso da
cópia, necessária a autenticação de ambas as peças. Precedentes.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.268/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL SÃO GONÇALO DE BE-
BIDAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. NINA MAURA SOARES RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO MATOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ROBERTO FERREIRADE ANDRA-

DE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento doagravo. Inaplicabilidadeda OJSBDI1nº90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756, de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-748.349/2001.8- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : OVERPRINT EMBALAGENS TÉCNICAS
LT D A .

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
EMBARGADO(A) : MARCO ANTÔNIO DOURADO
ADVOGADO : DR. RUBENS ANDRIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaraçãopara
prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos dede-
claração acolhidos para prestaresclarecimentos, sem efeito modi-
ficativo do julgado.

PROCESSO : AIRR-748.465/2001.8 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO
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A G R AVA D O ( S ) : LILIA MARIA SALES DE OLIVEIRA E

S I LVA
ADVOGADO : DR. GLAUCO DA SILVA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo oagravo de instrumentodemonstrado queo re-
curso de revista (que versava sobre nulidade do julgado por negativa
de prestaçãojurisdicional e validade dasfolhas individuais de fre-
qüência do Banco do Brasil comoprova da real jornada de trabalho de
seus empregados)preenchia os requisitos doart. 896 da CLT e não
tropeçava no óbice da Súmula nº 333 do TST e da OJ 234 da SBDI-
1, merece ser mantido o despacho-agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-748.467/2001.5- TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : CLAUDETE CLAUDINO DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO

BONFIM

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratóriose, em
face de seu caráter meramente protelatório, condenar oEmbargante ao
pagamentode multafixada em 1%(um por cento) sobre ovalorda
causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado, nostermos
do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROTELAÇÃO.
Se a decisãoembargada não é omissa, porquantoapreciou todos os
pontos da controvérsia, decidindo com fundamento na legislação vi-
gente e na jurisprudência do TST, não estão presentes os requisitos do
art. 535, I e II, doCPC, denotando o manifesto caráter protelatório
dos embargos de declaração. Embargos de declaração rejeitados, com
aplicação da multa do parágrafo único do art. 538 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-748.476/2001.6- TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES UR-

BANOS DA GRANDE VITÓRIA - CE-
TURB-GV

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE MENDONÇA
EMBARGADO(A) : LUIZ GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA PERINI

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os embargos dedeclaração e
aplicar à Reclamada-Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o
valor corrigido da causa, nos moldes do art. 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTUIT O PRO-
TELA TÓRIO - MUL TA. O inconformismo da Parte com a decisão
que nega provi- mento ao seu agravo de instrumento, confirmando a
inadmissibilidade da re- vista (que versava sobre responsa- bilidade
subsidiária do tomador pelas obrigações trabalhistas inadimplidas pe-
lo prestador dosserviçose aplicaçãoda Súmula nº363 do TST ao
devedor subsidiário), comfundamento nas Súmu- las nºs331, IV, e
333 do TST e art. 896, "a", da CLT, não enquadra asrazõesde-
claratórias em qualquer dos permissivos do art. 535 do CPC, demons-
trando o nítido intento deprocrasti- nação do feito. Aplicação da

multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : AIRR-748.722/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. WELBER NERY SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO LUIZ SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA FLÁVIA ROCHA CARVA-

LHAES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumen-
to a que se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-748.736/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE LATICÍNIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. OTACÍLIO FERREIRA CRISTO
A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETE FARIA MOTA
ADVOGADO : DR. HIRAN SILVA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumen-
to a que se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-748.891/2001.9- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL SANTA JÚLIA LTDA.
ADVOGADO : DR. CLAUDIONOR CLÁUDIO DIAS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO JORGE SARMENTO DE ALMEI-

DA
ADVOGADO : DR. ABELARDO FERREIRA NAZARE-

TH

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO. DE-
FICIÊNCIA. EFEIT OS. 1. Por colidente com a literalidade do art.
830 da CLT, ineficaz o instrumento demandato apresentadovia
fotocópia inautêntica, o que obsta a admissibilidade do recurso (TST,
IN nº 16, de 1999, item IX). 2. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.895/2001.3 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : IRAN PEIXOTO LIMA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
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DECISÃO:Não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol cons-
tante doinciso I, daregra em comento,não é damodalidade nu-
merus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagrada em seu caput. 3. A ausência do traslado dacertidão
de intimação doato impugnado,por impedir a aferição datem-
pestividade doagravo, obstaa respectivaadmissão. 4. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.896/2001.7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS S.A.
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS SANTOS MENEZES
ADVOGADA : DRA. SELMA LÚCIA LOPES LEÃO
DECISÃO:Unanimemente, conhecere negar provimentoao agravo
deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Segundoa jurispru-
dência consolidadadesta c.Corte, é incabível recursode revista
contra acórdão prolatado em agravo de instrumento (Enunciado nº
218 do c. TST). Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-748.909/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO JESUS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FERNANDO LACERDA
A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE - RECURSOS HUMA-

NOS E ASSESSORIAEMPRESARIAL LT-
DA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que ele integre aadministraçãopública (Enunciadonº 331,item IV,
com a redação dadapela Resolução nº96/2000). Encerrandoa de-
cisão regional consonância com a jurisprudência sumulada do c. TST,
a revistanão ostentacondiçõesde admissibilidade(CLT, art. 896, §
5º). 2. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-749.001/2001.0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BAN-
COS ESTADUAIS E REGIONAIS - AS-
BACE E OUTRA

ADVOGADO : DR. HAMILTON BORGES GOULART
A G R AVA D O ( S ) : WAGNER BATISTA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. PAULO ANÍZIO SERRAVALLE RU-

GUÊ
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente anecessária
autenticação de peças essenciais que compõem o instrumento do
agravo,ele desmerececonhecimento(TST, IN nº16, de 1999, item
IX). Agravo não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-749.578/2001.5- TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO AVULSO POR-
TUÁRIO NOS PORTOS DE BELÉM E VI-
LA DO CONDE

ADVOGADA : DRA. JAQUELINE ANDRÉA WENDAP
ADVOGADO : DR. DOMINGOS FABIANO COSENZA
A G R AVA D O ( S ) : LEONEL SARAIVA DA CONCEIÇÃO E

OUTRO
ADVOGADO : DR. EMANUEL DO NASCIMENTO BA-

TA L H A
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, por
sua intempestividade.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - LEI Nº 9.800/99 - FAC-
SÍMILE - ORIGINAIS - APRESENT AÇÃO - PRAZO - INÍCIO.
A Lei nº 9.800/99, em seu art. 2º, autoriza a utilização de sistema de
transmissão de dadose imagens para a interposiçãode recurso, sem
nenhum prejuízo no tocante ao cumprimento dos prazos processuais.
Para tanto, porém, impõe à parteo ônus de proceder à apresentação

dos originais, necessariamente, até cinco dias da data do término do
prazo respectivo. No dia imediatamente subseqüente ao término do
prazo destinado à interposição do recurso, portanto, inicia-se o qüin-
qüídio destinadoà apresentaçãodos originais, ainda quenão haja
expediente forense.E isso porquereferido diploma legalnão criou
novo prazo recursal, mas apenas uma prorrogação daquele, de modo
a viabilizar a apresentaçãodos originais pela parte queinterpôsre-
curso utilizando-se de sistema de transmissão de dados ou imagem.
Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-749.766/2001.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA MODULAR LTDA.
ADVOGADA : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO
A G R AVA D O ( S ) : SIRLEI PEREIRA
ADVOGADO : DR. NIVALDO MIGLIOZZI
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-749.774/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. YOSHIHIRO MIYAMURA
A G R AVA D O ( S ) : EDSON SAMPAIO LENK JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RONALDO RODRIGUES

P I N TO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentenaexecução, até os embargos de terceiro,
depende deviolência diretaà Constituição Federal,a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-750.276/2001.1- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA ANTONY DE QUEIROZ
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO TOYOCHICHI OHKUBO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE. A ausência detrasladoda procuração outorgadapelo agravado,
como dispõe o art. 897, § 5º, caput e inciso I, da CLT, com a redação
dada pela Lei n.º 9.756, de 1998, obsta a admissão do agravo. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-750.277/2001.5- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : MAXMOR NUNES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ALMIR BRAGA CABRAL DE SOU-

SA
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO RIO NEGRO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CID DA VEIGA SOARES JUNIOR
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessáriasao julgamentodo recurso cujotrânsito foi denegado.2.
Olvidados tais parâmetros, o recurso não enseja admissão. 3. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-750.278/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : OLVEBRA INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. HAMILTON REY ALENCASTRO
A G R AVA D O ( S ) : LÍDIO JOSÉ ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. SIMONE CRUXÊN GONÇALVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo agravo,para negar-lhepro-
vimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. "Se o valor constante do primeiro depósito,
efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada
novo recurso" (Instrução Normativa nº 03, de 1993, do c. TST - item
II, alíneab). Olvidados taisparâmetros,o recursode revistanão os-
tenta pressuposto extrínseco de admissibilidade. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-750.280/2001.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : RESTAURANTE DISTRITAL LTDA.
ADVOGADO : DR. EDUARDO ROBERTO STUCKERT

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO EURIPEDES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ELAINE QUIRINO DE SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSBDI1 nº 90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei n.º 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-750.304/2001.8- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : PIRELLI CABOS S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
EMBARGADO(A) : PEDRO MESSIAS VIEIRA
ADVOGADA : DRA. MAGALI CRISTINA FURLAN DA-

MIANO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-750.674/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE MINEIRA DE MINERA-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCIANO GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO DA CUNHA CARDOSO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA EFIGÊNIA DA SILVA

CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoaoagravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, tendoem vista que nãoforamdesconstituídos osfun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-750.719/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JANETE MARIA DE PAULA
ADVOGADO : DR. JOÃO CLÁUDIO DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO SOARES DINIZ LARA
ADVOGADO : DR. WILSON REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . Não preenchidos os pressupostos intrínsecos para cabimento
do recurso de revista previstos no art. 896 da CLT. Agravo de ins-
trumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-750.742/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ITAMAR FIORAVANTE
ADVOGADO : DR. ANILTON GONÇALVES DE OLI-

VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento, por não desconstituídos osfundamentosdo despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-750.743/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL JOSÉ LOPES VOLTZ
ADVOGADA : DRA. VERA MARA SOUZA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-750.814/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO CÂNDIDO DE

MORAIS
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumentopara
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NO AUXÍLIO
DOENÇA. MULTA CONVENCIONAL. Nega-se provimento ao
agravode instrumentoque visava liberarrecursodespidodos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-750.836/2001.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EVANGELISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSBDI1 nº 90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-750.838/2001.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : NOBRE TRANSPORTE E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. PEDRO RISÉRIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FLORISVALDO JESUS DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : CONFEDERAL RECIFE COMÉRCIO E

INDÚSTRIA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE. A ausência detrasladoda procuração outorgadapelo agravado,
como dispõe o art. 897, § 5º, caput e inciso I, da CLT, com a redação
dada pelaLei n.º 9.756,de 1998, obstaa admissão deagravo de
instrumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-750.885/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : RONILDO ALVES RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O.
APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quevisa liberar recurso despidodos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-750.994/2001.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : FRANCISCO BONFIM E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeitados
na ausência dos pressupostos previstos nos artigos 535, do CPC, e
897-A, da CLT.

PROCESSO : AIRR-751.044/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : GUILHERME CARDOSO DE VASCON-

CELOS
ADVOGADA : DRA. SALETE CONCEIÇÃO DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁSDE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. CELSO BARRETO NETO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumentopara
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não se
conhece de recurso de revista subscrito por advogado sem procuração
regular nosautos. Cumpre observarque a regularidadeda repre-
sentação processual há de ser manifesta, no momento da interposição
do recurso. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-751.062/2001.8 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA DE JESUS SANTOS
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumentopara
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quevisa liberar recurso despidodos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-751.105/2001.7 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOSDO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEXEIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. ISRAELANIBAL SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deinstrumento,
porque intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo nãoconhe-
cido, porque intempestivo.

PROCESSO : AIRR-751.106/2001.0 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. ROMEU DE AQUINO NUNES
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. ISRAELANIBAL SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deinstrumento,
porque intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo nãoconhe-
cido, porque intempestivo.

PROCESSO : AIRR-751.148/2001.6- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ARIOSVALDO CUNHA DANTAS
ADVOGADO : DR. RENATO ECCARD
A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR SILVA COURI

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-751.171/2001.4- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LARRY DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. FÁBIO ANDRÉ FADIGA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos agravosdeins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-751.173/2001.1- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON VIANNA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. LUCIANAARANALDE

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AG-AIRR-751.314/2001.9 -TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ESTEVES
ADVOGADO : DR. ENI DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art.557, §2º, do CPC,multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigido dacausa, emface doseucaráter
protelatório.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - GRATIFICAÇÃO DE
APOSENTADORIA ANTECIPADA - INCIDÊNCIA DAS SÚ-
MULAS N OS 51 E 297 DO TST. A alteração nas normas internas da
empresa somente atinge aqueles admitidos posteriormente à alteração.
Ausênciade prequestionamentono tocanteao não-implementodas
condiçõesexigidas para aaquisiçãodo direito pelo Autor. Agravo
regimental desprovido, com aplicação de multa.
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PROCESSO : AIRR-751.980/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : MARILENE CARRONE BANZATO
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. No processo de
execução, o cabimento da revista é restrito à hipótese de ofensa direta
e literal de norma da Constituição da República (CLT, art. 896, § 2º).
2. A fixação da época própria para a incidência de correção monetária
não encerra, por si só, potencial ofensa ao art. 5º, incisos II e XXXV,
da CF. 3. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-752.217/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUÍS ALBERTO ESPOSITO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENER-

GIA ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL
S.A. - ELETROSUL

ADVOGADO : DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento ao agravodorecla-
mante e não conhecer do agravo da reclamada.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-752.232/2001.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADELSON NASCIMENTO DE LU-

CENA
A G R AVA D O ( S ) : GRUPO ATUAL DE EDUCAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO HENRIQUE B. R. ALVES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. 1. Decisão que, analisando elementos de prova constantes
do processo, reconhece a ausência dos elementos caracterizadores da
relação de emprego e julga improcedente o pedido, não encerra po-
tencial violação do art. 3º da CLT. Incidência do Enunciado nº 126 do
c. TST. 2. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-752.295/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DRA. ANA TEREZA DE OLIVEIRA GA-

MA PALMIERI
A G R AVA D O ( S ) : GILZA DE MORAES SANTOS
ADVOGADA : DRA. CARLA GOMES PRATA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRATAÇÃO NULA. PERÍODO ELEIT ORAL.
NÃO-CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL E DA VIOLAÇÃO LEGAL APONT ADA. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento, ante a não-configuração da di-
vergência jurisprudencial e da pretensa violação legal apontadas nas
razões do recurso de revista.

PROCESSO : AG-AIRR-752.318/2001.0- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUÍS SEVERO
ADVOGADO : DR. NILTON CARNELUTE DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de5% (cinco
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST. A decisão
regional está em harmonia com o entendimento sedimentado pela
Súmula nº 331, IV, do TST, que, com a nova redação conferida pela
Resolução nº 96 do TST, de 11/09/00, publicada no DJ de 18/09/00,
assevera que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte

do empregador, implica responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial. Estando em debate o art. 71 da Lei nº 8.666/93, a
controvérsia sequer se alça a nível constitucional. Agravo regimental
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-752.399/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO-
MERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : ROSELI STAPAVICCI
ADVOGADA : DRA. SILVIA CASTRO NEVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Segundoa jurispru-
dência consolidadadesta c.Corte, é incabível recursode revista
contra acórdão prolatado em agravo de instrumento (Enunciado nº
218 do c. TST). Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-752.467/2001.4 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCORAMOS DE ARAÚJO OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR. LUIS CINEAS DE CASTRO NO-
GUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. -
TELEPISA

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo trânsito foi denegado. 2. O
rol constante do inciso I, da regra em comento, não é da modalidade
numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagradaem seucaput. 3. A inexistência detraslado do
acórdãodos embargos dedeclaração,e respectiva certidãode in-
timação, obsta o conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSD-
BI 1nº 90, que encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº
9.756, de 1998. Ademais,a ausênciade autenticação depeçases-
senciais quecompõem oinstrumento do agravoimpede asua ad-
missão (TST, IN 16, de 1999, item IX). 4. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-753.006/2001.8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA NOVO HORIZONTE
LT D A .

ADVOGADA : DRA. DORALICE MELO AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE SOUZA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. MARCELO DOS SANTOS SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO CARACTERIZADA. REV OLVIMENT O DE FATOS
E PROVAS. Para alcançar especificidade, os arestos ofertados para
confronto jurisprudencial, de forma asustentar o recurso de revista,
não só deverão guardar estrita identidade com as premissas do caso
concreto (En. 296/TST), mas, por imperativo lógico, também deverão
retratar e viabilizar a tese que a parte defende. Quando o acolhimento
das argüições daparte depender, antes,do revolvimentode fatose
provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), pres-
cindível será a oferta de julgados para cotejo. Interposto à deriva dos
requisitostraçadospelo art. 896 consolidado,não se dáimpulso a
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-753.017/2001.6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO CESAR DE MIRANDA CIN-
TRA

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO BENEDITO DE SOUZA
CONTE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento,
quandoausentespeças essenciaisà sua formação. Incumbeà parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-753.272/2001.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SALCEDO ALVARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CÍCERO TROGLIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARRETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-753.275/2001.7 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -
BEG

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SEVERIANO SOBRINHO
ADVOGADO : DR. JOÃO HERONDINOPEREIRA DOS

S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS E REEMBOLSO DA PARCELA "KM
RODADO". MA TÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista
em que o fim nele colimado éo reexamedo conjuntofático-pro-
batório, a teordo Enunciadonº 126 doTST. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS NºS 219 E
329 DO TST. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADA . A divergência apta a ensejar o processamento do re-
curso derevista deve seratual, nãose considerando comotal a
ultrapassada porsúmula, ousuperada poriterativa enotória juris-
prudência do TST, nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-754.276/2001.7- TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ALÉDIO FRANCISCO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
ADVOGADO : DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO NE-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de1% (um por
cento)sobreo valor corrigido da causa,em face doseucaráterpro-
telatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRU-
MENT O - NÃO DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO
D E S PA C H O - A G R AVA D O . Não tendo o agravo regimental demons-
trado que o despacho-agravado, no tocante aos temas da negativa de
prestação jurisdicional, da aplicação de multa por embargos pro-
crastinatórios e assistência judiciária, aplicou mal as Súmulas nºs 296
e 333 do TST para trancar o agravo de instrumento obreiro, mantém-
se a decisão-agravada e nega-se provimento ao agravo, com aplicação
de multa.

PROCESSO : AG-AIRR-754.277/2001.0- TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO FERNANDO DIAS
ADVOGADO : DR. SIDNEY FERREIRA SCHREIBER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
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EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - RECURSO DE REVIS-
TA - JUSTA CAUSA - MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA Nº 126
DO TST. A matéria em discussão, caracterização ounão da justa
causa, é de natureza eminentemente fática, visto que somente com a
análise minuciosa do contexto fático-probatório dos autos poder-se-ia
chegar a uma conclusão exata e precisa acerca da gravidade da falta
cometidapelo Empregado, diantedo seu histórico funcional,e se
ensejariaa dispensapor justacausa. Assimsendo, aSúmula nº126
deste Tribunal constitui óbice à admissibilidade da revista. Agravo
regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-754.355/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DRAGA-
GEM

ADVOGADA : DRA. ANA MEIRE CORDEIRODA SIL-
VA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS FERNANDO DOS SANTOS DE LI-
MA

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO DA FONSECA
S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - INTERPRETAÇÃO MOLDADA À SÚMULA DA JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. Não merece processa-
mento recurso de revista que objetive matéria decidida pelo acórdão
regional, emconformidade coma jurisprudênciauniformizada do
Tribunal Superiordo Trabalho(art. 896, § 4º, da CLT). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-754.977/2001.9- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL
LT D A .

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE
BARROS

EMBARGADO(A) : EDILENE MENEZES CARDOSO
ADVOGADA : DRA. ROSELY APARECIDA DOS SAN-

TOS GENADOPOULOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-755.306/2001.7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ATLÂNTICA DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FRANCISCO CARLOTA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento, por não desconstituídos osfundamentosdo despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-755.366/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VILMA DE OLIVEIRA CHAVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ ESTRELA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. ANNA BEATRIZ R. FRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-755.369/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PINTO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. NILTON PEREIRA BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR. CARLOS EDUARDO DA SILVA
MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoaoagravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. "A apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando
o empregado continuaa trabalhar na empresa apósa concessão do
benefícioprevidenciário. Assimsendo,indevida amulta de 40%do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria" (Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SDI/TST). Inteligência do Enunciado nº
333 do TST. CONTRATO NULO. EFEIT OS. "A contratação de
servidor público, após a Constitui-ção de 1988, sem prévia aprovação
em concursopúblico, encontraóbice noseu art.37, inc. II, e § 2º,
somenteconferindo-lhe direitoao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundoa contraprestaçãopactuada" (Enunciadonº 363
do TST). Incidência do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-755.375/2001.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA LESSA CÍCERO
A G R AVA D O ( S ) : ROSIMAR MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SOUZA MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGU-
RADA . A divergência apta a ensejar o processamento do recurso de
revista deve seratual, não se considerando comotal a ultrapassada
por súmula, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do TST,
nos termos do § 4º do art. 896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-755.464/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TADEU LEMES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, tendoem vista que os fundamentosdo despachode-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-755.546/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : RODO MAR VEÍCULOS E MÁQUINAS
LT D A .

ADVOGADO : DR. LIBÂNIO CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : AQUILES NETO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. LUCIO MAGANIN

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo agravo,para negar-lhepro-
vimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. "Se o valor constante do primeiro depósito,
efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada
novo recurso" (Instrução Normativa nº 03, de 1993, do c. TST - item
II, alíneab). Olvidados taisparâmetros,o recursode revistanão os-
tenta pressuposto extrínseco de admissibilidade. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-755.557/2001.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE JESUS DIAS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SOLANGE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS DO PARANÁ LTDA.
ADVOGADA : DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE
A G R AVA D O ( S ) : LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S.C.

LT D A .
ADVOGADA : DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE-

Z O T TO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não se credenciam ao
conhecimento doTribunal violaçãode diploma legalem quenão se
indica expressamente o dispositivo afrontado, conforme Orientação
Jurisprudencial nº 94 da SDI, bem como divergência jurisprudencial
que não retrata a mesma realidade fática da decisão recorrida, a teor
do Enunciado nº 296 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-755.597/2001.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOILSON ARAÚJO ANDRADE
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BRASTERMINAIS ARMAZÉNS GERAIS

S.A.
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO PASSOS ALELUIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. Interposto à deriva dos requisitos tra-
çados peloart. 896 consolidado,não sedá impulso arecurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-755.637/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETE OLIVEIRA DE AGUIAR
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento doagravo. Inaplicabilidadeda OJSBDI1nº90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756, de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-755.640/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : RIO SEGRAN COMÉRCIO DE MÁRMO-
RE E GRANITO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO HANNIG DA GA-
MA

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO DE LIMA
ADVOGADO : DR. CLEBER GUIMARÃES DE MELLO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente anecessária
autenticação daspeças que compõemo instrumento doagravo, ele
desmerece conhecimento (TST, IN nº 16, de 1999, item IX). Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-755.641/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR. CARLOS EDUARDO DA SILVA
MARRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO QUINTELLA MEDEIROS
ADVOGADO : DR. JUAREZ SOARES ORBAN
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DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente anecessária
autenticação de peça essencial, que compõe o instrumento do agravo,
ele desmerece conhecimento (TST, IN nº 16, de 1999, item IX). Na
hipótese da presença de documentos distintos, no verso e anverso da
cópia, necessária a autenticação de ambas as peças. Precedentes.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-755.689/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PLANEJAMENTO DE
PERNAMBUCO - CONDEPE

PROCURADOR : DR. IRAPOAN JOSÉ SOARES
A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA GONÇALVES CAVAL-

CANTI E OUTROS
ADVOGADO : DR. PAULO AZEVEDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo deInstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento doagravo. Inaplicabilidadeda OJSBDI1nº90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756, de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-755.742/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURÍCIO JACOB DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. JANDIRA DA CONCEIÇÃO SAR-

DINHA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGU-
RADA . A divergência apta a ensejar o processamento do recurso de
revista deve seratual, não se considerando comotal a ultrapassada
por súmula, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do TST,
nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-755.759/2001.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. VERÔNICA VILAR GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : WEBERTY MOURA BARBOSA
ADVOGADO : DR. GILVAN PACHECO FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSBDI1 nº 90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-755.760/2001.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : INCORPORADORA LINO LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO SILVA DE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL LUIZ BARBOSA FILHO
ADVOGADO : DR. ALCI GALINDO FLORENCIO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente anecessária
autenticação daspeças que compõemo instrumento doagravo, ele
desmerece conhecimento(TST, IN nº16,de 1999, itemIX). Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-755.765/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA OLIVEIRA AM-

BRÓSIO
A G R AVA D O ( S ) : OLIVEIRA MARTINS SOBRINHO
ADVOGADO : DR. DINEI FAVERSANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O.
I - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA . Tendo o Regional con-
signadoa impossibilidadede aferição docaráterdefinitivo da trans-
ferência em razãoda ocorrência da rescisão contratual,não se vis-
lumbra a afronta ao § 3º do art. 469 da CLT, em que se perquirir
diferentementedo Tribunal a quo implicaria a remoldura doquadro
fático delineado, sabidamente refratário ao âmbito de cognição desta
Corte, a teor do Enunciado nº 126. Com isso, agiganta-se também a
inespecificidade dos arestos colacionados, por se reportarem à de-
finitividade da transferência. II - HORAS EXTRAS. FOLHA IN-
DIVIDUAIS DE PRESENÇA . O simples fato de o acordo coletivo
assegurar que as folhas de presença atendem à exigência constante do
art. 74, § 2º, da CLT não dá,por si só, credibilidadequanto aos
horáriosnelasregistrados, seo exameda prova oraldemonstraque
tais registros nãoatendiam à realidade da jornadapraticada. A pre-
valência da realidadefática dosautos deduzidapelo julgador, em
detrimento da previsão normativa genérica, não propicia a evidência
de afronta aos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, XXVI, da Constituição
Federal. Vê-se, de outra parte, que não houve ofensa direta e literal ao
texto do art. 74, § 2º, da CLT, uma vez que o Regional não sustentou
a inexistência de registro de entrada e saída dos trabalhadores, mas
sim a invalidade das anotações nas folhas de freqüência do recla-
mado, porque em desconformidade com a realidade retratada pela
prova testemunhal. Aliás, este é o entendimento da iterativa atual e
notória jurisprudência destaCorte, consubstanciada naOrientação
Jurisprudencialnº 234da SDI, a qual registraque "a presunçãode
veracidadeda jornada de trabalho anotadaem folha individual de
presença, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser
elidida por prova em contrário. DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS. FORMA DE INCIDÊNCIA . O único julgado
que seria apto à demonstração do dissenso pretoriano padece do vício
de não indicara fonte de publicação,estandoà margem do pre-
conizado no Enunciado nº 337 do TST. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-755.766/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LISIAS CONNOR SILVA
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR ANTÔNIO FREITAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. CARGO DE CON-
FIANÇA. AR T. 62, II, DA CLT. A discussão não gira em torno de
o demandante exercer ou não cargo de confiança, pois o Colegiado de
origem foi incisivo ao enquadrá-la na exceção prevista no art. 62, inc.
II, da CLT. O Regional afastou, no entanto, a sua aplicação para o
deferimento das horas extras em razão tanto de o acordo coletivo
firmar a implementação de jornada de trabalho de 6 horas para os
exercentes de cargos e comissionados, quanto em virtude de o Banco
pagar contínua e regularmente ao reclamante horas extras, mesmo
entendendoque exerciacargo de confiança.Assim, não hácomo
vislumbrar afronta direta à literalidade do art. 62, inc. II, da CLT, por
ter o Regional enfocadoa controvérsiaem âmbito extrínsecoao
preceito invocado, ou ter-se reportado à inaplicabilidade aos ban-
cários do aludidopreceitocom remissãoao Enunciado nº287/TST,
questãoessaque foi a única enfrentadapela recorrenteem suas
razões de revista. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE
PRESENÇA. O simplesfato de o acordo coletivoassegurar que as
folhas de presença atendem à exigência constante do art. 74, § 2º, da
CLT, não dá,por si só, credibilidadequanto aoshorários nelasre-
gistrados, se o exame da prova oral demonstra que tais registros não
atendiam à realidade da jornada praticada. A prevalência da realidade
fática dosautos, deduzida pelojulgador, em detrimentoda previsão
normativa genéricanão propiciaa evidênciade afronta aoart. 7º,
XXVI, da ConstituiçãoFederal. Aliás,este éo entendimentoda
iterativa, atuale notória jurisprudência destaCorte, consubstanciada
na OrientaçãoJurisprudencial nº234 da SDI, a qual registraque "a
presunção de veracidade da jornadade trabalho anotada em folha
individual de presença, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário.Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-755.831/2001.0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SILVANA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ANA VIRGÍNIA PORTO DE FREI-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IRAPUAN DE PAIVA

CAMPOS
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumento
a que se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-755.837/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GAFISA IMOBILIÁRIA S.A.
ADVOGADA : DRA. FABIANA APARECIDA BITEN-

COURT CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MENDES ARAÚJO SILVA
ADVOGADO : DR. JORGE FIORAVANTI GOMES MA-

RI
DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA
DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Inadmissível orecurso de
revista em que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-
probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Além disso, o pro-
cessamento do recurso, em relação aos demais aspectos examinados,
esbarratambém noóbice do Enunciado nº333 do TST, cujos pre-
cedentes foramerigidos àcondição derequisitos negativosde ad-
missibilidade da revista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-755.928/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADO-
RA BRASIMIL LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO AMANCIO CARDOSO
ADVOGADO : DR. JURANDY MOREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-755.943/2001.7 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DRA. EDNA SANTOS BARBOZA DE-
DA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FONTES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVINO SANTOS FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA. Tendo o Regional consignado que o reclamante
se desincumbiu doônusde provar ofato constitutivodo seudireito
relativo às horas extras,tanto em razão de a testemunhapor ele
apresentada ter corroborado a jornada declinada na exordial, como em
virtude deas folhasindividuais depresença acostadaspelo empre-
gador não registrarem a real jornada de trabalho, não se vislumbra a
afrontaaos arts.818 daCLT e 333, I, do CPC, emque seperquirir
diferentementedo Tribunal a quo implicaria a remoldura doquadro
fático delineado, sabidamente refratário ao âmbito de cognição desta
Corte, a teor do Enunciado nº 126.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-755.945/2001.4 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIZE GUSMÃO FELIX
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
ADVOGADO : DR. ROOSEVELT RODRIGUES DE SOU-

ZA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA . A caracterização da definitividade da trans-
ferência é excludente do direito ao adicional, conforme se verifica da
Orientação Jurisprudencial nº 113 da SDI, o que impende a ilação de
ser prescindível a configuração de outros elementos que ensejariam,
no caso de transitoriedade, o direito ao aludido adminículo. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-756.713/2001.9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA N T E ( S ) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. JOSÉ ACREANO BRASIL
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ÂNGELO DEMETRIUS DE ALBU-

QUERQUE CARRASCOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento,
quandoausentespeças essenciaisà sua formação. Incumbeà parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-756.714/2001.2- TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-756.718/2001.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO : DR. DANIEL AUGUSTO DO AMARAL
C A RVA L H O

A G R AVA D O ( S ) : OLIVIO GONÇALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REVOLVIMENT O DE FATOS E
PROVAS. Não prospera orecurso de revista, quandobuscadaa
reavaliação de provas. Enunciado126/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-756.815/2001.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA RICARDO NEVES LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. ADRIANA FERNANDES DE
ABREU E LIMA

A G R AVA D O ( S ) : GILVAN ALVES DO NASCIMENTO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO. DE-
FICIÊNCIA. EFEIT OS. 1. Por colidente com a literalidade do art.
830 da CLT, ineficaz o instrumento demandato apresentadovia
fotocópia inautêntica, o que obsta a admissibilidade do recurso (TST,
IN nº 16, de 1999, item IX). 2. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-756.821/2001.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO QUINTINO DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR. NEY RODRIGUES ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo deInstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento doagravo. Inaplicabilidadeda OJSBDI1nº90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756, de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-756.828/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO VITAL BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. VERA MARIA DE FREITAS AL-

VES
A G R AVA D O ( S ) : ANNA CHRISTINA RODRIGUESDAN-

TER
ADVOGADO : DR. VALTER NOGUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessáriasao julgamentodo recurso cujotrânsito foi denegado.2.
Olvidados tais parâmetros, o recurso não enseja admissão. 3. Agravo
improvido.

PROCESSO : AG-AIRR-757.062/2001.6- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : JOANA FIRMINO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ REGINA MOURA GO-

MES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental
e aplicar àAgravantemulta de5% (cinco porcento) sobreo valor
corrigido da causa,nos termosdo art. 557, § 2º, do CPC, dadoo
caráter meramente protelatório do agravo.
EMENTA:AGRAVO REGIMENT AL - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLICO - ENUNCIADO Nº 331, IV ,
DO TST -ACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - MULTA. A
interposição de agravo regimental contra despacho que denega se-
guimento a agravo de instrumento em recurso de revista, por ma-
nifesto óbice do Enunciado nº 331,IV, do TST, que versa sobre
interpretação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 frente ao orde-
namento jurídico trabalhista, não se alçando ao nível constitucional,
insere a Agravanteem conduta processual temerária, quedá azo à
aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC, no montante de
5% sobre o valor corrigido da causa. Agravo regimental ao qual se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-757.112/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA FILHO
ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - INTERPRETAÇÃO MOLDADA À SÚMULA DA JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. Não mereceprocessa-
mento recurso de revista que objetive matéria decidida pelo acórdão
regional, emconformidade coma jurisprudênciauniformizada do
Tribunal Superiordo Trabalho(art. 896, § 4º, da CLT). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-757.306/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO RANGEL PROEN-
ÇA

ADVOGADA : DRA. RONISE DE MAGALHÃES FI-
GUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA FENELON NEGRI-

NHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessáriasao julgamentodo recurso cujotrânsito foi denegado.2.
Olvidados tais parâmetros, o recurso não enseja admissão. 3. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-757.316/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ADÉLIA GONÇALVES DA SILVA E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. EVANDRO LUIZ BARRA CORDEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : ELCIO PACHECO ROSA
ADVOGADA : DRA. SÔNIA ARANTES SALES VAR-

GAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento doagravo. Inaplicabilidadeda OJSBDI1nº90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-757.317/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. -
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO : DR. VALDIR CAMARGOS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DE JESUS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento doagravo. Inaplicabilidadeda OJSBDI1nº90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-757.318/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : MILTON BATISTA MARQUES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCURAÇÃO.
AUSÊNCIA. EFEIT OS. 1. Ausente a hipótese de mandato tácito, a
falta da outorga válida de poderes ao signatário do recurso de revista
obsta a respectiva admissibilidade, já que inexistente (Enunciado nº
164 do c. TST). 2. Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-757.319/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE FLORES-
TAS - IEF

ADVOGADO : DR. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-
LHÃES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PESSOA TOSTES
ADVOGADO : DR. OZERES ROCHA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessáriasao julgamentodo recurso cujotrânsito foi denegado.2.
Olvidados tais parâmetros, o recurso não enseja admissão. 3. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-757.320/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LT D A .

ADVOGADO : DR. KARLEY CORREA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO BRITO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ANTÔNIO DE PAULA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente anecessária
autenticação daspeças que compõemo instrumento doagravo, ele
desmerece conhecimento (TST, IN nº 16, de 1999, item IX). Agravo
não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-757.461/2001.4- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : ADYLES MUNHOZ PIRES
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade,acolher osembargos declaratóriospara
prestar esclarecimentos adicionais, sem modificação do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Embargos acolhi-
dos para prestar esclarecimentos adicionais, sem modificação do jul-
gado.

PROCESSO : AIRR-757.945/2001.7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA QUATRO CANTOS LTDA
ADVOGADA : DRA. OSÍRIS ALVES MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO CEZÁRIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MIRALDO JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSBDI1 nº 90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-757.948/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : MARIO JORGE MASCHIETTO
ADVOGADO : DR. WALDEMAR THOMAZINE
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ODIMIR LAZARO DE JESUSBO-

NASSA
A G R AVA D O ( S ) : EMPREITEIRA RURAL PRESTES S.C.

LT D A .

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSBDI1 nº 90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-757.958/2001.2- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA
EMBARGADO(A) : AURÉLIO RODRIGUES (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ MARINHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : ED-AIRR-757.960/2001.8- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : PIRELLI CABOS S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
EMBARGADO(A) : RENATO LUIZ PINHEIRO
ADVOGADA : DRA. MAGALI CRISTINA FURLAN DA-

MIANO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-758.072/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADA : DRA. SHERLEN DOSSANTOS PEREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : AMARO MINGUES RODRIGUESE OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DE SOUZA CHÍRICO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente anecessária au-
tenticação de peça essencial, que compõe o instrumento do agravo, ele des-
merececonhecimento (TST, IN 16,de 1999,item IX). Na hipótesedapre-
sença dedocumentos distintos,no versoe anversoda cópia,necessária a
autenticação de ambas as peças. Precedentes. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-758.171/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA NAZARETH MARQUES DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. 1. O art.896, § 2º,da CLT, é expresso aocondicionar ocabimento de
recurso de revista, emprocesso de execução, à violação literale direta de pre -
ceito constitucional. 2. Emergindo a necessidade de analisar o conjunto fático-
probatóriodosautos, parao alcancedo vício indigitado pelaparte,restaevi -
denciada a ausência do pressuposto em comento. 3. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-758.218/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : GANG COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUIZ BERNARDO SPUNBERG
A G R AVA D O ( S ) : PABLO LEÔNCIO DOSSANTOS OURI-

QUES
ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS SILVA BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausência do traslado doacórdão regional, ou ainda da certidão
tratadano art. 897, § 5º, inciso I da CLT impede a admissãodo
recurso. 3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-758.220/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO ANGELO TAGLIARI
ADVOGADO : DR. CARLOS MOSELE
A G R AVA D O ( S ) : ROMÃO RITO FUCHS FLORES
ADVOGADA : DRA. NARA REJANE BARBOSA LEITE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSBDI1 nº 90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-758.474/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WALDEMAR PACHECO
ADVOGADO : DR. MARCELO XIMENES APOLIANO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENT O. À
deriva dospressupostos traçadospelo art.896 consolidado,não tem
seguimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-759.170/2001.1 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA
- SAELPA

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALDÍZIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA

SOBRINHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. 1. É trintenáriaa prescrição querecai sobreos depósitosdo
FGTS, desde querespeitadoo limite de 02 (dois)anosentre otér-
mino da relação de emprego e o ajuizamento da ação (Enunciados nº
95 e 362/TST). 2. Encerrando a decisão recorrida consonância com a
atual, notória e iterativa jurisprudênciado c. TST, inviável o pro-
cessamento do recurso de revista. 3. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-759.173/2001.2 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MU-
NICIPAL DE LIMPEZA URBANA

ADVOGADO : DR. ROMINA VILAR CUNHA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ROBERTO SANTOS DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA

SOBRINHO
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessáriasao julgamentodo recurso cujotrânsito foi denegado.2.
Olvidados tais parâmetros, o recurso não enseja admissão. 3. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-759.174/2001.6 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA
- SAELPA

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : EULER PEREIRA DURAND
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. 1. É trintenáriaa prescrição querecai sobreos depósitosdo
FGTS, desde que respeitado o limite de 02(dois) anos entre o término
da relação de emprego e o ajuizamento da ação (Enunciados nº 95 e
362/TST). 2. Encerrando a decisão recorrida consonância com a atual,
notória e iterativa jurisprudência do c. TST, inviável o processamento
do recurso de revista. 3. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-759.178/2001.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. EVANDRO JOSÉ BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. AMILTON DE FRANÇA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão(CLT, art. 897, §
5º). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissibilidade
do agravoà presença, emseu instrumento,de todas aspeças ne-
cessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado. 2.
A ausência detrasladoda decisãoimpugnadaobsta oconhecimento
do agravo. 3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-759.180/2001.6 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : TOALIA S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL
ADVOGADO : DR. GIL MARTINS DE OLIVEIRA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO REGINALDO GOMES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. Pretensão fundada
no reexamede matériafática, ou comassento emdivergência pre-
toriana inespecífica, não dá azo ao regular processamento do recurso
de revista (Enunciados nº 126 e 296 do c. TST). 2. Agravo conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-759.182/2001.3- TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : MARILÚ SOARES EVANGELISTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Para oalcance deseu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessáriasao julgamentodo recursocujo trânsitofoi denegado.2.
Olvidados tais parâmetros, o recurso não enseja admissão. 4. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-759.183/2001.7- TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA
- SAELPA

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : MAMEDE PESSOA SOARES NETO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Para oalcance deseu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausência detrasladoda certidãode intimação doacórdãore-
gional, por impedir a aferição datempestividadeda revista,obstao
conhecimento doagravo. Inaplicabilidade da OJSBDI1nº90, que
encerra como premissa sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998. 3.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-759.185/2001.4- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO DA SILVA PINO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARCOS DE MEDEIROS

GOMES
A G R AVA D O ( S ) : REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO SOARES C. DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. QUITAÇÃO. AM-
PLITUDE. 1. Emergindo a necessidade de reexaminar fatos e provas,
para o alcance da conclusão almejada pela parte, impossível o regular
processamento do recurso de revista (Enunciado nº 126 do c. TST). 2.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-759.738/2001.5- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. REGIS SALERNO DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR PURCINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO APARECIDO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo o agravo deinstrumento demonstrado queo re-
cursode revista(que versava sobretrabalhocooperado ehonorários
advocatícios) preenchiaos requisitosdo art. 896 daCLT e não tro-
peçavano óbice das Súmulasnºs 126e 297 do TST, mereceser
mantido o despacho-agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-760.274/2001.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS PEREIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO ROBERTO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. PAULINO PAULA DA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente anecessária
autenticação de peça essencial, que compõe o instrumento do agravo,
ele desmerece conhecimento (TST, IN nº 16/99, item IX). Na hipótese
da presença dedocumentosdistintos, noverso e anverso dacópia,
necessária a autenticação de ambas as peças. Precedentes. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-760.275/2001.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO ESTADUAL
DE FLORESTAS DO RIO DE JANEIRO -
IEF/RJ

PROCURADOR : DR. LUIZ CESAR VIANNA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : WALTER ALVES MANHÃES
ADVOGADA : DRA. CHRISTIANE SIMÕES MENES-

CAL CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente a necessária
autenticação de peça essencial, que compõe o instrumento do agravo,
ele desmerececonhecimento(TST, IN nº 16,de 1999, item IX). Na
hipótese da presença de documentos distintos, no verso e anverso da
cópia, necessáriaa autenticação deambasas peças.Precedentes.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-760.554/2001.9- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS MAGAL DE UTILIDADES LT-
DA.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
F R E I TA S

A G R AVA D O ( S ) : JOSELIA LIMA DA SILVA
ADVOGADO : DR. WALDIR NILO PASSOS FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Para oalcance deseu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo trânsito foi denegado. 2. A
ausência detraslado daoriginária, por impedir a adequada com-
preensão da controvérsia, obsta o conhecimento do recurso 3. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-760.650/2001.0 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : EMÍLIO MIGLIORI FILHO
ADVOGADO : DR. JOÃO INÁCIO BATISTA NETO
EMBARGADO(A) : BANCO ITAMARATI S.A.
ADVOGADA : DRA. DEISE GOMES LEONEL GASPA-

RINI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos dedeclaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não merecem aco-
lhimento os declaratórios, quando não respeitados os limites previstos
pelo art. 535do CPC (obscuridade, omissãoou contradição), tendo
em vista que a intenção da parte, em sede de embargos, étão-somente
incitar o pronunciamentoda Corteacercade temas anteriormente
discutidos na decisãoembargada. Embargos de declaraçãorejeita-
dos.

PROCESSO : AIRR-760.707/2001.8- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO FABIANO DE BRITO
MAGNAN

ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-760.714/2001.1- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO VEZONE
ADVOGADO : DR. ANIS AIDAR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doagravo deinstrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüições da parte depender, antes, do
revolvimento defatos e provas - iniciativa infensaao recursode
revista (En. 126/TST), prescindível será aalegação de ofensa a dis-
positivo legal ou constitucional, ou aoferta de julgados para cotejo.
Desrespeitando pressuposto de admissibilidade, não prospera o re-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-760.913/2001.9- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-
NES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO NETTO
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
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DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumento
a que se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-760.915/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA ROSA MATIAS
ADVOGADO : DR. JOAQUIM OMAR FRANCO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-761.508/2001.7 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MONTENÊGRO LINHARES SANTANA
ADVOGADO : DR. JOÃO UBALDO FERREIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS DE JESUS MARIANO
ADVOGADA : DRA. IVONETE FERREIRA DE ANDRA-

DE
A G R AVA D O ( S ) : CERRADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISTA EM EXECU -
ÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DE-
SACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. Nãotendoo agravodeins-
trumentodemonstradoque orecursode revistaem execuçãode sentença
(que versava sobrenulidade por negativa deprestação jurisdicional, julga-
mento extra petita e nulidadeda penhora)preenchiaos requisitosdo art.
896, § 2º, da CLT e não tropeçava no óbice da Súmula nº 266 do TST,
merece ser mantido o despacho-agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-761.697/2001.0- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BARSA PLANETA INTERNACIONAL
LT D A .

ADVOGADO : DR. JOSÉ RONALDO CARVALHO SAD-
DI

EMBARGADO(A) : EDSON LUIZ SMUDA
ADVOGADO : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMENT O.
Os embargosde declaraçãonão autorizam omero estabelecimentode diá-
logo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca viabilizando a modificação
da substância do julgado, quando ausentesos vícios que a Lei, exaustiva-
mente,enumera.A insatisfaçãocom oresultadodo julgamentodemandará
providências outras, segundo as orientações processuais cabíveis. Assim é
que, interpostos à deriva das situações a que se referem os arts. 535, incisos
I e II, do CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos
de declaração.

PROCESSO : AIRR-761.712/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. RIWA ELBLINK
A G R AVA D O ( S ) : ELIOSMAR BASTOS SOARES
ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO DE BRITO

GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA - DESCABIMENT O. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. HORAS
EXTRAS. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. Quandoo acolhimento dasargüi-
ções da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas - iniciativa
infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), prescindível será a alegação de
ofensaa dispositivoslegais econstitucionais ea ofertade julgadospara
cotejo.Desrespeitandopressupostode admissibilidade,nãoprosperao re-
curso derevista. MULTA CONVENCIONAL. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. A divergência jurisprudencial,
hábil a impulsionaro recurso de revista (CLT, art. 896, a), háde partir de
arestosque, reunindoasmesmaspremissas defato e de direitoostentadas
pelo caso concreto, ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo de
qualquer circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos
osjulgados,na recomendaçãodo En.296/TST. Agravo deinstrumentoco-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-761.830/2001.8- TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : VALDECI DAMIÃO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MURILO SOUTO QUIDUTE
A G R AVA D O ( S ) : ENGENHO CAIXA D'ÁGUA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - BANDEPE - IMPENHO-
RABILIDADE DE CÉDULA DE CRÉDIT O INDUSTRIAL
GRAVADA POR HIPOTECA - ORIENT AÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 226 DA SBDI-1 - ENUNCIADO Nº 333 DO TST. A
decisão regional está em harmonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencialnº 226 da SBDI-1, que assevera que,
diferentementeda cédula decrédito industrialgarantidaporalienação
fiduciária, na cédula rural pignoratíciaou hipotecária, o bem per-
manece sob o domínio do devedor (executado), não constituindo
óbice à penhora na esfera trabalhista. Aplicação da Súmula nº 333 do
TST. Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AG-AIRR-761.831/2001.1- TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ GONZAGA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ENGENHO CAIXA D'ÁGUA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental,
aplicando multa de 10% do valor corrigido da causa, com base no art.
557, § 2º, do CPC, ante o caráter protelatório do recurso.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - RECURSO DE REVIS-
TA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - BEM VINCULADO À CÉ-
DULA DE CRÉDIT O INDUSTRIAL - POSSIBILIDADE DE PE-
NHORA - VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGU-
RADA. Jurisprudência pacífica do TST, STJ e STF aponta para a
possibilidade depenhora do bemvinculadoà cédula decrédito in-
dustrial quando se trate de crédito trabalhista, privilegiado em face do
seu caráter alimentício, razão pela qual se nega provimento ao agravo,
em face da orientação perfilhada naSúmula nº 266 do TST, apli-
cando-se multa de 10% do valor corrigido da causa, com base no art.
557, § 2º, do CPC, ante o caráter protelatório do recurso.

PROCESSO : AIRR-762.614/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ISNARD DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO : DR. WALTER DA COSTA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : COMLURB - COMPANHIA MUNICIPAL

DE LIMPEZA URBANA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VA-

LENTE

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez queo agravante,a despeitoda
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu as razões
do recurso de revista, passando ao largo dos motivos que nortearam a
decisão que denegara o seu processamento com remissão ao Enun-
ciado nº 221 do TST e alínea "a" do art. 896 da CLT. Desse modo, o
recurso nãose credencia aoconhecimento desta Corte,por injus-
tificável inobservância do contido naquela norma processual, da qual
se extrai também a ilação de ter-se conformado com os fundamentos
da decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-762.622/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ OCTÁVIO ALVES
ADVOGADO : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO E DIFERENÇAS SALARIAIS RELA-
TIVAS À GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE NÍVEL UNIVER-
SITÁRIO. MA TÉRIAS NÃO PREQUESTIONADAS. INCIDÊN-
CIA DO ENUNCIADO Nº 297 DO TST. Vale lembrarque opre-
questionamento é um pressuposto de recorribilidade em recurso de
natureza extraordinária, conforme preconiza a Orientação Jurispru-
dencial nº 62 da SDI. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-762.932/2001.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO CÉZAR DE ALBUQUER-

QUE
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo,por nãodesconstituídos osfundamentos dodespacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-763.207/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR LUIZINHO ZANETTE DA SIL-
VA

ADVOGADA : DRA. JÂNIA MARIA LOPES SALDA-
NHA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : ED-AIRR-763.884/2001.8- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : ILTON GOMES DA COSTA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ORTIZ DE PARIS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. E m b a rg o s r e j e i t a -
dos, por não ocorrerem os vícios especificados no art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-763.885/2001.1- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DETE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
EMBARGADO(A) : ANDRÉIA OLIVEIRA PRESTES
ADVOGADA : DRA. IVANETE REGOSO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos rejeita-
dos por não ocorrerem os vícios enumerados no art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-763.946/2001.2- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : GILBERTO MADRONA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE BELINATI GARCIA

LOPES
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : ED-AIRR-764.083/2001.7- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : JORGE HACHIMINE
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos re-jeita-
dos por não ocorrerem os vícios enumerados no art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-764.125/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : CONCÓRDIO CONCEIÇÃO ALMEIDA
PEDRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ DUARTE GANDRA
A G R AVA D O ( S ) : OGMO - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-

DE-OBRA DE TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO
RIO GRANDE

ADVOGADO : DR. EVERTON PEREIRA DE MATTOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INTEMPESTIVIDA-
DE. Recursointerposto após o prazofixado em lei carecedo pres-
supostoextrínseco datempestividade. Agravode Instrumentonão
conhecido.

PROCESSO : AIRR-764.217/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BAÍA CABRÁLIA HOTEL L TDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO JOSÉ LEAL LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON NUNES CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇA ESSENCIAL E DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS APRE-
SENTADAS. Não se conhece de agravo de instrumento, quando
ausentepeça essenciala suaformaçãoe aspeças apresentadasnão
vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-764.804/2001.8 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : LOURINALDO VALENTIM DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSMAR DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCA-
BIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-764.805/2001.1 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO LUIZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCA-
B I M E N TO . "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-764.806/2001.5 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MINERVINO DE ATAÍDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCA-
BIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-764.808/2001.2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉGERALDO FEITOSA DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MINERVINO DE ATAÍDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCA-
BIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-764.809/2001.6 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BENTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCA-
BIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-764.823/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. OTTO EDUARDO LIRA AURICH
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR SOARES
ADVOGADO : DR. JARDEL NAZARIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento,
quandoausentespeças essenciaisà sua formação. Incumbeà parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-764.865/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO VILA REAL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : ATANAEL SANTANA ROCHA
ADVOGADO : DR. WEYDER DA ROCHA LOPES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente anecessária
autenticação daspeças que compõemo instrumento doagravo, ele
desmerece conhecimento(TST, IN nº16,de 1999, itemIX). Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-764.917/2001.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA -
CFF

ADVOGADA : DRA. IVANILDE FABRETTE
A G R AVA D O ( S ) : WLADMIR REIS SAMPAIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS CORRÊA GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Tratando-sede de-
cisão interlocutória nãoterminativa do feito, é dese inadmitir a
revista, a teor do Enunciado nº 214 do TST, baixada em consonância
com o § 1º do art. 893 da CLT, sendo imprescindível que o agravante
aguardea prolaçãoda decisãodefinitiva, a fim de se habilitarao
manejo do recurso, do qual se valeu prematuramente. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-765.014/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA FRUTESP S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCA-

NHOELA
A G R AVA D O ( S ) : ELIANDRO DURÃES DE ANDRADE
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. FATOS E PROVAS. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TST .
Pela sua natureza extraordinária, o recurso de revista tem seu campo
de abrangência restrito à realidade processual revelada pelo acórdão
regional. Assim é que, em tal via, não são revolvidos fatos e provas,
quando não explicitados na decisão recorrida (Enunciados 126 e 297
do TST). "A contratação de trabalhadores por empresa interposta é
ilegal, formando-se ovínculo diretamente como tomador dosser-
viços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 3.1.74)."
(Enunciado 331, I, do TST). Desrespeitados pressupostos de admis-
sibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-765.016/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA FRUTESP S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOSPOLETTI DE CAR-

VALHO E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BERNARDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENT O
DEFINITIV O DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. A teor do
En. 214/TST, "as decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só
são recorríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser
impugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra a de-
cisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso
para o mesmo tribunal". Tal verbete espelha o comando do art. 893,
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§ 1º, da CLT, no sentidode que "os incidentesdo processosão
resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apreciação
do merecimento das decisões interlocutórias somente em recurso da
decisão definitiva". A este princípio se curva o acórdão, que, de-
cidindo questões preliminares ou prejudiciais, devolve os autos ao
primeiro grau de jurisdição, para prosseguir no julgamento ou adotar
providências, que adiem o provimento regional definitivo para um
segundomomento.Tal decisão,por teratológicaque possaser, não
desafiarárecurso derevista, eisque não representea última ma-
nifestação jurisdicional, em grau ordinário. Tem-se, aqui, salutar ex-
pressãode celeridadeprocessual,enquanto seevita o percursodes-
necessário dosautos entreas instânciasrecursais. Agravode ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-765.114/2001.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : DELI TEIXEIRA DE MORAIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RIBEI-

RO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, por
inexistente.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO - NÃO-CONHECIMENT O - RECURSO
INEXISTENTE. Não tendo a Agravante trazido aos autos procu-
ração que habilitasseo advogado subscritor das razõesdo recurso a
atuar em juízo, não merece conhecimento o recurso. Ressalte-se ain-
da, que, de acordo com precedentes do STF, o recurso é tido, nessas
condições, como inexistente. Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-765.664/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : AETHRA INDÚSTRIA DE AUTO PEÇAS
LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO DRUMOND VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO CAMPOS OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LESLIE VERSIANI SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE UNIÃO INDÚS-

TRIA DE AUTO PEÇAS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo agravo,para negar-lhepro-
vimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. "Se o valor constante do primeiro depósito,
efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada
novo recurso" (Instrução Normativa nº 03, de 1993, do c. TST - item
II, alíneab). Olvidados taisparâmetros,o recursode revistanão os-
tenta pressuposto extrínseco de admissibilidade. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-765.808/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRAS.A. -
CENIBRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA BARBOSA
ADVOGADO : DR. HILTOMAR MARTINS OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento doagravo. Inaplicabilidadeda OJSBDI1nº90, que
encerra como premissaa sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-765.826/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S. A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO THADEU DE CASTRO VAZ
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO AUGUSTO REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemen-
to das obrigaçõestrabalhistas,por partedo empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicase das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processuale constemtambém dotítulo executivo judicial (Lei nº
8.666/93, art. 71). Agravo de instrumento a que se nega provimento,
pois a decisão recorridaestá em consonânciacom o Verbete Su-
mulado nº 331, item IV, do TST.

PROCESSO : AIRR-765.827/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉRODRIGUES SOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO HUMBERTO DA CUNHA

MACHADO
ADVOGADO : DR. FÁBIO ANTÔNIO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em que o fim
nele colimadoé oreexame doconjunto fático-probatório,a teordo Enun-
ciado nº 126 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-765.829/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NEWTON DO ESPÍRITO SANTO
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO VIDAL DE BARROS COBRA
ADVOGADA : DRA. JULIANA MAGALHÃES ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento, por não desconstituídos osfundamentosdo despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-765.920/2001.4 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. SÂMIA MARIA RIBEIRO LEI-

TÃO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. O processo do trabalho,
atualmente, comporta o princípioda conversão (CLT, art. 897, §5º). Para o
alcance de seu desiderato, condicionada a admissibilidade do agravo à pre-
sença, emseu instrumento, de todasas peças necessárias aojulgamento do
recurso cujo trânsito foi denegado. 2. O rol constante do inciso I, da regra em
comento, nãoé da modalidadenumerus clausus, sendotambém impres-
cindível a satisfação da exigência consagradaem seu caput. 3. A ausência
do trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãoque apreciouos embargos
de declaraçãoopostos,por obstar aaferiçãoda tempestividadeda revista,
impede aadmissão doagravo. Inaplicabilidadeda OJSDBI1nº 90,que en-
cerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756, de 1998. 4. Agra -
vo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-765.957/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRADIMAQ LTDA.
ADVOGADO : DR. RODRIGO DE SOUZA ALVAREN-

GA
A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR TITO DE OLIVEIRA (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA - DESCABIMENT O. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊN -
CIA UNIFORME DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO . É
descabidoo recursode revista,quando adecisão recorridaestiver emsin-
tonia com iterativa,notória e atual jurisprudência doTribunal Superior do
Trabalho.Aplicaçãodaalínea "a"e do § 4º do art.896 daCLT. Agravode
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-766.040/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR. CARLOS EDUARDO DA SILVA
MARRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MACHADO MENDES
ADVOGADO : DR. MARCUS VASCONCELOS DA

CONCEIÇÃO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente anecessária
autenticação de peça essencial, que compõe o instrumento do agravo,
ele desmerececonhecimento (TST, IN 16, de 1999, itemIX). Na
hipótese da presença de documentos distintos, no verso e anverso da
cópia, necessária a autenticação de ambas as peças. Precedentes.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-766.170/2001.0- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO NUNES FERREIRA
ADVOGADO : DR. LUIS EDUARDO RODRIGUESAL-

VES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravoregimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - DÉBIT OS TRABALHIS-
TAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO ÍNDICE
DE 84,32% - APLICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA
DO TST. Não merece reparoso despacho-agravado, umavez que
lastreado na jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho,
cristalizadana OrientaçãoJurisprudencial nº203 daSBDI-1 e nas
Súmulas nºs 266 e 333 do TST. Ressalte-se que as súmulas do TST
representam o entendimento desta Corte Superior sobre a legislação
que disciplinaa matériaabordada noverbete. Agravoregimental a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-766.175/2001.8 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. ROMEU DE AQUINO NUNES
A G R AVA D O ( S ) : RUY DE CAMPOS BORGES
ADVOGADO : DR. ISRAELANIBAL SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade à súmula de jurisprudência do TST e violação
direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-766.187/2001.0- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERLUBRE COMÉRCIO DE LUBRI-
FICANTES LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO ADRIANO GOMES DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HELVÍCIO PIRES BRAGA
ADVOGADO : DR. WELLINGTON QUEIROZ DE CAS-

TRO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravoregimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. MODIFICAÇÃO DO
DESPACHO DE INDEFERIMENT O DO AGRAVO DE INS-
TRUMENT O. O agravoregimental é o meioprocessual cabível à
impugnação do despacho de indeferimento do agravo de instrumento.
Contudo,para quese modifiqueo ato agravado,removendo deleos
obstáculos fundamentais,a argumentação deve estarcentrada juri-
dicamente no art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado
satisfaziaaos respectivospressupostosprocessuais. Agravoregimen-
tal a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-766.302/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ICARAÍ AUTO TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. MOACYR DARIO RIBEIRO NETO
A G R AVA D O ( S ) : ADAIR VARGAS DE MENDONÇA
ADVOGADA : DRA. ROSANEH PORTES

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524,inciso II, do CPC, umavez que aagravante, adespeito da
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu as razões
do recurso de revista, passando ao largo dos motivos que nortearam a
decisão que denegarao seu processamento, comremissão ao Enun-
ciado nº 221 do TST e ao art. 896, alínea "a", da CLT. Desse modo,
o recursonão secredencia ao conhecimentodesta Corte,por in-
justificável inobservânciado contido naquelanorma processual,da
qual se extraitambém ailação deter-se conformadocom os fun-
damentos da decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-766.552/2001.0 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORROMORAIS
RAMADA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA SOBRAL
ADVOGADO : DR. MARCELO GOMES FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessáriasao julgamentodo recurso cujotrânsito foi denegado.2.
Olvidados tais parâmetros, o recurso não enseja admissão. 3. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-766.553/2001.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADA : DRA. ELIS REGINA BORSOI
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO TIAGO PEDRO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. Imprestável,
para a satisfação doônus processualem comento, otraslado de
petição de recurso que ostenta data de protocolo ilegível, por impedir
a aferiçãodo pressupostoda tempestividade.3. Agravo não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-766.554/2001.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : MERCANTIL PALMEIRENSE LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ARCISO FIOROT
A G R AVA D O ( S ) : CINTIA FÁTIMA ROCHA
ADVOGADO : DR. TARCISIO PESSALI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão(CLT, art. 897, §
5º). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissibilidade
do agravoà presença, emseu instrumento,de todas aspeças ne-
cessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado. 2.
A ausência de traslado da certidão de intimação do acórdão regional,
por impedir a aferição datempestividadeda revista,obsta o co-
nhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSBDI1n.º 90, que en-
cerra como premissa a sistemática anterior à Lei n.º 9.756 de 1998. 3.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-766.556/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADA : DRA. SORAIA GHASSAN SALEH
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DONIZETTI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. VALDEMAR BATISTA DA SILVA

DECISÃO:Conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. As disposições do
art. 896 da CLT, experimentam a limitação genérica imposta pelo seu
art. 893, § 1º. Acórdão regional queafastaa prescriçãoacolhidae
determina retorno dos autos à origem, para apreciação do mérito dos
pedidosdaí decorrentes,encerranaturezainterlocutória, poisresolve
questãoincidente,sempôr termo ao processo(CPC, art. 162, § 2º).
Logo, contra ela não cabe, de imediato, recurso de revista. Incidência
do Enunciado214 da Súmula desta C. Corte. 2. Agravo despro-
vido.

PROCESSO : AG-AIRR-766.597/2001.6- TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO SOUTO FERNANDES

E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER-

REIRA CAJU

DECISÃO:Porunanimidade, negarprovimentoao agravoregimental,apli-
cando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, doCPC, multa de 10% (dez
por cento)sobreo valor corrigido dacausa,emfacede seucaráterprote-
latório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO DESFUNDAMENTADO. Não prospera o presente agravo regimental,
uma vezque oReclamante não logrouêxito emdemonstrar odesacerto da
decisão-agravadana aplicaçãoda Súmula nº333 do TST, apontadacomo
óbice ao seguimento do agravo de instrumento, porquanto este se encontrava
desfundamentado,já quese limitou a repisaros argumentos lançadosno
recurso derevista, sem,contudo, atacara aplicaçãoda OrientaçãoJuris-
prudencial nº87 daSBDI-1 e daSúmula nº 266do TST, utilizadas como
fundamentos da decisão agravada. Agravo regimental desprovido, com apli-
cação de multa.

PROCESSO : AIRR-766.747/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
UBERABA E REGIÃO

ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. A admissi-
bilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de petição,
na liquidação de sentença ou em processo incidente na execução, inclusive
os embargos deterceiro, depende de demonstraçãoinequívoca de violência
direta à Constituição Federal. (Enunciadonº 266/TST). Agravo de instru-
mento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-766.863/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINELLI PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. WILLI CABRAL ROSENTHAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA - DESCABIMENT O. Tendo orecurso derevista porescopo auni-
formização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no pro -
cessamentode semelhanteapelo,quando otemabrandidofor objeto de
enunciado oude orientação jurisprudencialda Seção deDissídios Indivi-
duais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte
ter-se-á,previamente,ultimado.Tal diretriz, antescontidano art. 896, a,
parte final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. A necessidade do reexame de fatos e pro-
vas impedeo regular processamento darevista, ateor do Enunciado
126/TST. Nãoprosperaráo recursode revista,quandoaCorteaquonunca
aludeaos preceitosque se tem porferidos, deixandode explicitarteses
(Enunciado 297/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-766.911/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS
LT D A .

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE BRITTO
LY R A

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ALBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA GUIMARÃES

MOURA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez que a agravante, a despeito da
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu parte das
razõesdo recursode revista,passandoao largo dos motivosque
nortearam a decisão que denegara o seu processamento, ao afastar o
acordo de compensação de jornada e a impugnação do pagamento das
horasextras comremissãoaos Enunciados nºs296 e 338 do TST.
Desse modo, o recurso não se credencia ao conhecimento desta Corte,
por injustificável inobservância do contido naquela norma processual,
da qual se extrai também ailação de ter-se conformadocom os
fundamentos da decisão impugnada. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-766.913/2001.7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANCAR - CONSTRUÇÕESE INCORPO-
RAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA DE ALMEIDA MAR-
QUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO LEANDRO CRUZ
ADVOGADO : DR. PAULO CAVALCANTI MAL TA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumen-
to a que se nega provimento por não desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-766.918/2001.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : CLEOVANSÓSTENES LINS DE MELO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO PEDROSA DA SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez queo agravante,a despeitoda
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu parte das
razõesdo recursode revista,passandoao largo dos motivosque
nortearam a decisão que denegara o seu processamento, ao afastar a
aplicação do Enunciado 330 e a existência de cargo de confiança,
com remissão aos Enunciados nº 126 e 297 do TST. Desse modo, o
recurso nãose credencia aoconhecimento desta Corte,por injus-
tificável inobservância do contido naquela norma processual, da qual
se extrai também a ilação de ter-se conformado com os fundamentos
da decisão impugnada.

PROCESSO : AG-AIRR-766.990/2001.2- TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : HERON DA SILVA FULCO
ADVOGADO : DR. RICARDO MAGALHÃES LÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIADEDE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista (que versava sobre sucessão trabalhista e multa do art. 538 do
CPC) preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçavanos
óbices apontados pelo despacho-agravado (Súmulas nºs 126, 221 e
297 do TST), este mereceser mantido.Agravo regimentaldespro-
vido, com aplicação de multa.
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PROCESSO : AIRR-766.993/2001.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A.

ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE MENEZES DA SILVA
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO (INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nº 15 e nº
18 do TST). INOCORRÊNCIA. Inquestionável a efetividade do
depósito recursal, não se mostra relevante defeito de formalização da
guia própria, quando,não detectados errogrosseiroou má-fé,faz-se
possível a posterior utilização dos recursos correspondentes, uma vez
apresentada a oportunidadelegal. A falta deinformação de menor
relevo não poderá fazer ruir providência, oportuna e suficientemente,
cumpridapela parte,nos termos doart. 154do CPC, desubsidiária
aplicabilidade ao processo do trabalho. As orientações traçadas pela
InstruçãoNormativanº 15 estãosuperadaspela dicçãoda Instrução
Normativa nº 18 desta mesma Corte, quando pontua que válida, para
comprovação do depósito recursal, na Justiça do Trabalho, é a guia de
que constem,pelo menos,os nomesdo recorrentee do recorrido, o
número do processo, a designação do juízo por onde tramitou o feito
e a explicitação do valordepositado, coma chancela dobanco re-
cebedor. Deserção afastada.AGRAVO DE INSTRUMENT O. RE-
CURSO DE REVISTA - DESCABIMENT O. APLICAÇÃO DO
EN. 330/TST. GARANTIA DE EMPREGO. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. REEXAME DE F ATOS E PROVAS. Quando o
acolhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento
de fatos e provas - iniciativa infensaao recurso de revista (En.
126/TST), prescindível será a alegação de ofensa a dispositivos legais
ou a oferta de julgadospara cotejo. Desrespeitandopressuposto de
admissibilidade,não prosperao recurso derevista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-766.994/2001.7- TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO(A) : ROGÉRIO MENDES DE MELO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLODOALDO PACHECO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, pa-
ra sanar omissão de fundamentos, sem efeito modificativo quanto ao
resultado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Decla-
ratórios acolhidos para sanar omissão de fundamentos, sem efeito
modidificativo quanto ao resultado.

PROCESSO : ED-AIRR-767.013/2001.4- TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BORBOREMA IMPERIAL TRANSPOR-
TES LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO SOARES C. DA SILVA
EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ PINTO
ADVOGADO : DR. DJALMA DE BARROS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : AG-AIRR-767.090/2001.0- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SIDIMAR LOURENÇO DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARCHIONI TOSETTI

KRUTZFELDT
A G R AVA D O ( S ) : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando àReclamada, nos termosdo art.557, § 2º,doCPC, multa
de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, emface de seu
caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRU-
MENT O DESFUNDAMENTADO. Não prospera o presente agravo
regimental, umavez queo Reclamante nãologrou êxito em de-
monstrar o desacerto da decisão-agravada na aplicação das Súmulas
nºs 126 e 333 do TST, apontadascomo óbice ao seguimentodo
agravode instrumento,porquanto estese encontravadesfundamen-
tado, já que se limitou a repisar os argumentos lançados no recurso de
revista, sem, contudo, atacar os fundamentos da decisão agravada,
calcada no Enunciado nº 126 do TST. Agravo regimental desprovido,
com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-767.752/2001.7 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO JOSÉ DE ARRUDA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. VALDIR FRANCISCO DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. NILCE MACEDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento do agravo. 3. Inaplicabilidade da OJSBDI1n.º 90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei n.º 9.756 de 1998.
4. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-767.981/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR FERNANDES ORTIZ
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aambos osagravos
de instrumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento, por não desconstituídos osfundamentosdo despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-767.982/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA N T E ( S ) : APOLINÁRIO PEREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos osagravos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento, por não desconstituídos osfundamentosdo despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-768.648/2001.5- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA ORLA LTDA.
ADVOGADO : DR. GERALDO ELIAS BRUM
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO SIMÕES DE SI-

MÕES
ADVOGADO : DR. PAULO S. HELIODORO PAGOTTE
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Para oalcance deseu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausência detrasladoda certidãode intimação doacórdãore-
gional, por impedir a aferição datempestividadeda revista,obstao
conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSBDI1n.º 90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei n.º 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-768.649/2001.9- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO A. RIBEIRO FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : OTONIEL FERREIRA PINTO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Para oalcance deseu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. Olvidados tais parâmetros, o recurso não enseja admissão. 3. Agra-
vo não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-768.690/2001.9 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE

MINAS GERAIS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO HELVECIO DE LISBOA LO-

PES
ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento agravoregimental,
aplicando àReclamada, nos termos doart. 557, § 2º,doCPC, multa
de 10% (dezpor cento)do valor corrigido da causa,em facedeseu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - EXCLUSÃO DOS
ANUÊNIOS NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS -
ACORDO COLETIV O. Não logra êxito a interposiçãode agravo

regimental, que busca a exclusão dos anuênios da base de cálculo das
horas extras, quando a decisão do Tribunal Regional estiver lastreada
na interpretação de acordo coletivo e a Agravante não demonstrar em
suas razões recursais dissenso pretoriano em relação à mesma norma
coletiva, por encontraróbice no art. 896,"b", da CLT. Agravo re-
gimental a que se nega provimento com aplicação de multa.

PROCESSO : AG-AIRR-768.691/2001.2 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO FERREIRA MALTA
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA FERREIRA ROCHA

MARCHEZIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de5% (cinco
por cento) sobreo valor corrigido dacausa, emface doseucaráter
protelatório.
EMENTA: 1. AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INS-
TRUMENT O DENEGADO - RITO SUMARÍSSIMO. A presente
ação não está sujeita ao procedimento sumaríssimo instituído pela Lei
nº 9.957/00, namedida emque ovalor de até40 saláriosmínimos
não é o único fator determinante do procedimento sumaríssimo, res-
tando observar, entre outros, os requisitos da petição inicial, a data de
propositura da ação, a audiência única,os limites impostos à pro-
dução de prova e a forma de redação da ata de audiência, da sentença
e do recurso ordinário.2. RESPONSABILIDADESUBSIDIÁRIA
ENUNCIADO N o 331, IV, DO TST. A decisão recorrida está em
consonância com os termos do Enunciado nº 331, IV, do TST, com a
nova redação conferida pela Resolução Administrativa nº 96 do TST,
de 11/09/00, publicadano DJ do dia18/09/00, no sentido deque o
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan-
to àquelasobrigações,inclusive quantoaosórgãosda administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666/93). Agravo regimental em agravo de instrumento
em recurso de revista desprovido, com aplicação de multa.
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PROCESSO : AIRR-768.695/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO,
CERVEJARIA, ÁGUA MINERAL, BEBI-
DAS EM GERAL, FRIGORÍFICOS, TOR-
REFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ, LA-
TICÍNIOS, PANIFICAÇÃO, FRIOS, SOR-
VETERIAS E ATIVIDADES AFINS DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, JACAREÍ,
CAMPOS DO JORDÃO, MONTEIRO LO-
BATO, SÃO BENTO DO SAPUCAÍ, SAN-
TA BRANCA, PARAIBUNA E LITORAL
N O RT E

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-
DA ZANELLA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO AL-
TO PARAÍBA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MAURO SIQUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCURAÇÃO.
AUSÊNCIA. EFEIT OS. Ausente a hipótese de mandato tácito, a
falta de provasobrea outorga de poderesao signatário dorecurso
obsta a sua admissibilidade, já que inexistente (Enunciado nº 164 do
c. TST). Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-768.779/2001.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GISNAIA SAMPAIO DE CAMARGO
DIAS

ADVOGADA : DRA. FABIANA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIENE DA CONCEIÇÃO DE JESUS
ADVOGADO : DR. MARCOS FERREIRA MANGABEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e violação
direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-768.780/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL DA PAIXÃO SILVA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDA BAHIA S.A.

- TELEMAR
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo, umavez que osfundamentos do despachodenegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-768.859/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ
A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON LUIZ DA SILVA BEZER-

RA LEITE
ADVOGADO : DR. BENEDITO CALHEIROS BOMFIM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. As disposições do
art. 896 da CLT, experimentam a limitação genérica imposta pelo seu
art. 893, § 1º. Acórdão regional que reconhece relação de emprego e
determina retorno dos autos àorigem, para apreciação dos demais
temas, encerra natureza interlocutória, pois resolve questão incidente,
sem pôr termo ao processo (CPC, art. 162, § 2º). Logo, contra ela não
cabe, de imediato, recurso de revista. Incidência do Enunciado 214 da
Súmula desta C. Corte. 2. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-768.935/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JORLAN BH LTDA.
ADVOGADO : DR. ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO

SOARES
A G R AVA D O ( S ) : DAVID SIMÕES VIANA
ADVOGADA : DRA. ESTEFÂNIA RIBEIRO LAGE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENT O
DEFINITIV O DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE . A teor do
En. 214/TST, "as decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só
são recorríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser
impugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra a de-
cisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso
para o mesmo tribunal". Tal verbete espelha o comando do art. 893,
§ 1º, da CLT, no sentidode que "os incidentesdo processosão
resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apreciação
do merecimento das decisões interlocutórias somente em recurso da
decisão definitiva". A este princípio se curva o acórdão, que, de-
cidindo questões preliminares ou prejudiciais, devolve os autos ao
primeiro grau de jurisdição, para prosseguir no julgamento ou adotar
providências, que adiem o provimento regional definitivo para um
segundomomento.Tal decisão,por teratológicaque possaser, não
desafiarárecurso derevista, eisque não representea última ma-
nifestação jurisdicional, em grau ordinário. Tem-se, aqui, salutar ex-
pressãode celeridadeprocessual,enquanto seevita o percursodes-
necessário dosautos entreas instânciasrecursais. Agravode ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-768.947/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : CELSO TORRES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. VICTOR FERREIRA BARRETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA - DESCABIMENT O. EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO
DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓRDÃO REGIO -
NAL QUE NÃO ESPELHA AS ARGÜIÇÕES DA PARTE - DEFI-
CIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. O art. 896, § 2º, da CLT, é
expresso e definitivo, quando pontua que "das decisões proferidas pelos Tri-
bunaisRegionaisdo Trabalhoou por suasTurmas,em execuçãode sen-
tença, inclusiveem processo incidente deembargos de terceiro,não caberá
Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal". Esta é a ordem que o Enunciado 266 do TST reitera.
Ao aludir àofensa "direta e literal",o preceito, por óbvio,exclui a pos-
sibilidadede recursoderevistaque seescudeemviolação depreceitosde
"status" infraconstitucional, quesomente por reflexo atingirianormas cons -
titucionais: ouhá ofensaà previsãoexpressa depreceito inscritona Carta
Magna, ou não prosperaráo recurso de revista. Assim éque a evocação de
princípios constantesdos incisos do art.5º da ConstituiçãoFederal, gene-
ricamente enunciados, nãoimpulsionará, em regra, o apelode ordem ex-
traordinária. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-768.989/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO MARCOS GUIMARÃES SI-

QUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES ROCHA
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não sehabilita ao
conhecimento do Tribunal violação assacada a partir da denúncia de
máção do contexto fáticoório, a teor do Enunciado nº 126/TST. Agra-
vo a se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-769.076/2001.5- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO FERREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. RICARDO INNOCENTI
A G R AVA D O ( S ) : CESP- COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BARRA

E VA N G E L I S TA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento agravoregimental,
aplicando ao Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, doCPC, multa
de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, emface de seu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO - INAPLICABILIDADE DO AR T. 13 DO
CPC EM SEDE DE RECURSO DE REVISTA. A jurisprudência
pacífica do Tribunal Superiordo Trabalho (Súmula nº 164) é no
sentido deque o recurso interposto poradvogado sempoderes nos
autos é inexistente e que também não se aplica, em sede de recurso de
revista, o disposto no art. 13 do CPC, que prevê a abertura de prazo
para queseja sanadaa irregularidadede representação.Assim, não
prospera o presente agravo regimental, uma vez que o Agravante não
logrou êxito em demonstrar o desacerto da decisão agravada na apli-
cação daSúmula nº 164do TST e da OrientaçãoJurisprudencial nº
149 da SBDI-1 do TST. Agravo regimental desprovido, com apli-
cação de multa.

PROCESSO : AIRR-769.272/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS ANDRADE SOBRINHO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. MINUT OS RESI-
DUAIS. Decisão harmônica com a atual e iterativa jurisprudência
desta c. Corte (OJSDI nº 23) não comporta recurso de revista (Enun-
ciado nº 333/TST). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-769.273/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : TARCÍSIO LEÃO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. MINUT OS RESIDUAIS. Decisão harmônica
com a atual e iterativa jurisprudência desta c. Corte (OJSBDI 1 nº 05
e 23) não comporta recurso de revista (Enunciado nº 333/TST). Agra-
vo desprovido.

PROCESSO : AIRR-769.283/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDES RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. MARIA INEZ DA COSTA PEREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : DIVISÃO TRANSPORTES LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO GONÇALVES MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : CLÉSIO EUSTÁQUIO GUIMARÃES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. O processo do trabalho,
atualmente, comporta o princípioda conversão (CLT, art. 897, §5º). Para o
alcance de seu desiderato, condicionada a admissibilidade do agravo à pre-
sença, emseu instrumento, de todasas peças necessárias aojulgamento do
recurso cujo seguimento foi denegado. 2. A ausência de traslado da certidão
de intimação doacórdão proferidona instância deorigem, nojulgamento
dosembargosde declaração,por impedir a aferição datempestividadeda
revista, obsta o conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSBDI1 nº
90, que encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-769.289/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : OZITA BATISTA DA FONSECA
ADVOGADA : DRA. GILDA H. DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : DN PRÁTICA TERCEIRIZAÇÃO EM

SERVIÇOS LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. O processo do trabalho,
atualmente, comporta o princípioda conversão (CLT, art. 897, §5º). Para o
alcance de seu desiderato, condicionada a admissibilidade do agravo à pre-
sença, emseu instrumento, de todasas peças necessárias aojulgamento do
recurso cujo seguimento foi denegado. 2. A ausência de traslado da certidão
de intimação do acórdão regional, por impedir a aferição da tempestividade
da revista, obsta o conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSBDI1 nº
90, que encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-769.921/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. DANIEL IZIDORO CALABRÓ

QUEIROGA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DE ARAÚJO FER-

REIRA
ADVOGADO : DR. GERALDO CÉZAR FRANCO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentenaexecução, até os embargos de terceiro,
depende deviolência diretaà Constituição Federal,a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-769.925/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANA VIEIRA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NORMA INTERNA E OPÇÃO PELO NOVO REGU-
LAMENT O DA SISTEL. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. ÓBICE DA ALÍNEA "b" DO AR T. 896 DA CLT E
DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 163 DA SDI. Tr a -
tando-se de normainterna de aplicação restrita najurisdição do ter-
ritório do Tribunal Regional prolator da decisãorecorrida, o pro-
cessamentodo recursode revistaesbarra noóbice daalínea "b"do
art. 896 da CLT, e, quanto à opção pelo novo regulamento da Sistel,
na OrientaçãoJurisprudencial daSDI nº 163, daívindo à baila o
Enunciado nº 333 do TST, cujos precedentes foram erigidos à con-
dição de requisitos negativos de admissibilidade do recurso. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-770.010/2001.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SASSE COMPANHIA NACIONAL DE

SEGUROS GERAIS
ADVOGADO : DR. FERNANDO SILVA RODRIGUES
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ALICE SCHWAMBACH
A G R AVA D O ( S ) : BEATRIZ HENRIQUES MARTINBIAN-

CHO
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO SIMON SCH-

MITZ
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos agravosdeins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRA-
VADO. Não tendoos agravosde instrumentodemonstrado queos
recursos de revista(que versavam sobre competênciada Justiça do
Trabalho para apreciar e julgarpedido de complementação de apo-
sentadoria oriunda de plano privado oferecido pelo empregador e
incorporação de abonosalarial previsto em normacoletiva nos pro-
ventos da aposentadoria) lograram comprovar ofensa direta a dis-
positivo da Constituição da República e/ou contrariedade a Súmula do
TST e não tropeçavam no óbice do art. 896, § 6º, da CLT, merece ser
mantido o despacho-agravado. Agravos desprovidos.

PROCESSO : AIRR-770.115/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS
DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO : DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACE-
DO SOARES GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. JOÃO ARTHUR DENEGRI
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. CONFISSÃO FICTA. MATÉRIA FÁ-
TICA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST . Na
hipótese em exame, a despeito da aplicação da pena de confissão ficta
ao reclamante pelo não-comparecimento à audiência em que deveria

prestardepoimentopessoal,o Tribunal a quo, considerando a ale-
gaçãodeduzida nadefesa, deque havia previsãoem normacoletiva
para compensação de jornada, decidiu, ante a sua ausência nos autos,
pelo deferimento de horas extras. Nesse passo, inadmissível o recurso
de revista em que o fim nele colimado é o reexame do conjunto
fático-probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-770.156/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MAGNO FÉLIX DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. PEDRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - INTERPRETAÇÃO MOLDADA À SÚMULA DA JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. Não merece processamento re-
curso de revista que objetive matéria decidida pelo acórdão regional,
em conformidade coma jurisprudênciauniformizada doTribunal
Superior do Trabalho (art. 896, § 4º, da CLT). Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-770.342/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ADRIANO DE OLIVEIRA FLORES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADAIR LOPES TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DUARTH CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento, por não desconstituídos osfundamentosdo despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-770.343/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADAIR LOPES TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DUARTH CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento, por não desconstituídos osfundamentosdo despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-770.383/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARISTELA APARECIDA BONILHA
ADVOGADA : DRA. OLGA MACHADO KAISER
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. ALDACY RACHID COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento, por não desconstituídos osfundamentosdo despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-770.392/2001.6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : RUI DIVINO GOMES
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-770.410/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS
URBANOS - FLUMITRENS

ADVOGADO : DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS
Q U I N TA L

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO RIBEIRO COSTA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO CURY

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524,inciso II, do CPC, umavez que aagravante, adespeito da
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu as razões
do recurso de revista, passando ao largo dos motivos que nortearam a
decisão que denegarao seu processamento, comremissão ao Enun-
ciado nº 221 do TST e ao art. 896, alínea "a", da CLT. Desse modo,
o recursonão secredencia ao conhecimentodesta Corte,por in-
justificável inobservânciado contido naquelanorma processual,da
qual se extraitambém ailação deter-se conformadocom os fun-
damentos da decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-770.458/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. MARCELO GONÇALVES LEMOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INDENIZAÇÃO
ADICIONAL DA LEI Nº 7.238/84. INTELIGÊNCIA DO ENUN-
CIADO Nº 314 DO TST. Assinaladono próprioacórdão recorrido
que a reclamante foi despedido, com indenização do aviso prévio, em
19 de novembro de 1998, considerando a projeção do prazo legal de
30 dias, a resilição operou-se em 19 de dezembro daquele ano, após
a data-base dacategoria,credenciando-a àpercepçãonão dainde-
nizaçãoadicional mas dasverbasrescisórias,com baseno salário
reajustado. Saliente-se, de outro lado,que o posicionamento de não
ser admissível o recebimento simultâneo da indenização e do reajuste
salarial não é infirmável pelo precedente do Enunciado nº 314 desta
Corte. Embora asua literalidadepareça sugerira possibilidadede
cumulaçãodessas vantagens,a alusão aoEnunciadonº 182sinaliza
na direção de ser ela incabível se, computado o prazo do aviso prévio
indenizado, o termofinal for projetado para operíodo posterior à
data-base, casoem que nãoé devida aindenização e simo reajuste
salarial. A hipótese contemplada no Enunciado nº 314, de que o
pagamentodas verbasrescisóriascom o salário já corrigido não
afasta o direito à indenizaçãoadicional, remete à singularidade do
casoconcreto queo inspirou,relacionadaà circunstânciade o em-
pregador assim ter procedido com a finalidade de evitar o pagamento
da indenização,estando aísubentendidaa ocorrência defraude in-
discernível nestes autos. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-770.549/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI-
NAS

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO EVANGELIS-
TA PANZERA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MEN-T O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez que a agravante, a despeito da
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu as razões
do recurso de revista, passando ao largo dos motivos que nortearam a
decisão que denegara o seu processamento com remissão ao Enun-
ciado nº 126 do TST e às Orientações Jurisprudenciais nºs 23 e 93 da
SDI desta Corte.Dessemodo, o recurso nãose credencia aoco-
nhecimentodestaCorte, por injustificável inobservânciado contido
naquela norma processual, da qual se extrai também a ilação de ter-
se conformado com os fundamentos da decisão impugnada.
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PROCESSO : AIRR-770.653/2001.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : NOVO NORDISK BIOINDUSTRIAL DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CASSIA PILONI
A G R AVA D O ( S ) : COSME BORGES DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. PAULO AFONSO ZAINA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo trânsito foi denegado. 2. O
rol constante do inciso I, da regra em comento, não é da modalidade
numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagrada em seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o
recurso desmerece admissão. 4. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-770.953/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : WILMA JOSÉ SILVA INÁCIO
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-771.020/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRI-

GUEIROS
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo oagravo de instrumentodemonstrado queo re-
curso de revista (que versava sobre preliminar de nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional e desvio de função) preenchia
os requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava no óbice da Súmula
nº 126do TST, merece ser mantidoo despa-cho-agravado. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-771.111/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RESTAURANTE ACAPULCO LTDA.
ADVOGADO : DR. WALDIMAR DE PAULA FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : REGINA CÉLIA LOPES ÁVILA
ADVOGADO : DR. ALBERTO MOITA PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. Interposto à deriva dos requisitos tra-
çados peloart. 896 consolidado,não sedá impulso arecurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-771.112/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MUNIZ
B A R R E TO

ADVOGADA : DRA. ELSA FÁTIMA BARREIRA RIBEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DE LIMA (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR. OCTÁVIO TUDE DE SOUZA NET-
TO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. DIFERENÇAS DE TRIÊNIOS. DI-
FERENÇAS SALARIAIS. REEXAME DE F ATOS E PROVAS.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. Quando o acolhimen-
to das argüições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e
provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), pres-
cindível será a alegação de ofensa a dispositivos legal e constitucional
e a oferta de julgado paracotejo. Por outraface, temas nãopre-
questionados escapam à jurisdição extraordinária, na dicção do En.
297/TST. Desrespeitandopressupostos de admissibilidade,não pros-
pera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-771.354/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-
CHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM DUARTE PINTO
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-771.498/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS WILLKE
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-

CHADO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-771.601/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : C. E. PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE BARBOSA DA

S I LVA
ADVOGADA : DRA. WILMA OLIVEIRA AL VES
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DEFERIMENT O DO ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE COM BASE NO LAUDO PERICIAL. MATÉRIA FÁ-
TICA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST . Inad-
missível o recurso de revista em que o fim nele colimado é o reexame
do conjuntofático-probatório, ateor do Enunciadonº 126do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-772.643/2001.6- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ANTÃO VIEIRA FILHO
ADVOGADO : DR. JOÃO ARTHUR DENEGRI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-772.660/2001.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ELENA PIRES DE LIMA
ADVOGADO : DR. JONAS CARVALHO GOULART
A G R AVA D O ( S ) : IMPRESSORA PARANAENSE S.A.
ADVOGADO : DR. NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE

CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-seprovimentoa
agravo, quando não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-772.755/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : REGINA HIROCO INOSE
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provi-mento
ao agravo, tendoem vista que os fundamentosdo despachode-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-772.855/2001.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO RODRIGUES DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . Não preenchidos os pressupostos intrínsecos para cabimento
do recurso de revista previstos no art. 896 da CLT. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-773.070/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASWEY S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADA : DRA. MARISA S. KOBAYASHI
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO CELSO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Descabido o recurso, quando lastreado
em dissenso jurisprudencial,se osarestos ofertadospara cotejosão
oriundos deórgão impróprio(CLT, art. 896,a). Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-773.072/2001.0- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : ODENIR JOSÉ BRESSAN
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO VIEIRA

SIEWERDT

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.
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PROCESSO : AIRR-773.246/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : GILSON GOMES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. DENISE ELIANA CARNEVALLI

DE OLIVEIRA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : MONTENGE MANUNTENÇÃO E INS-

TALAÇÕES ELETROMECÂNICAS LT-
DA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO. DE-
FICIÊNCIA. EFEIT OS. 1. Por colidente com a literalidade do art.
830 da CLT, ineficaz o termo de substabelecimento apresentado via
fotocópia inautêntica, o que obsta a admissibilidade do recurso (TST,
IN nº 16, de 1999, item IX). 2. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-773.247/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO ADOLFO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : CONVALE - CONSTRUTORA DO VALE

LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE. A ausência detrasladoda procuração outorgadapelo agravado,
como dispõe o art. 897, § 5º, caput e inciso I, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.756, de 1998, obsta a admissão do agravo. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-773.261/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : JERÔNIMO MARTINS DISTRIBUIÇÃO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE
BARROS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR APARECIDO FRIOL
ADVOGADO : DR. JOUBER NATAL TUROLLA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausência de traslado dacertidão de intimação doacórdão pro-
ferido na instância deorigem, no julgamentodos embargos de de-
claração, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSBDI1 nº 90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-773.344/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ZULMIRA BISCAIA DOS SANTOS DA

S I LV E I R A
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-

LHOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol cons-
tante doinciso I, daregra em comento,não é damodalidade nu-
merus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagrada em seu caput. 3. A ausência do traslado dacertidão
de intimação doato impugnado,por impedir a aferição datem-
pestividade doagravo, obstaa respectivaadmissão. 4. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-773.350/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : WALTER LAMAISON SALAS
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-

LHOS LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSBDI1 nº 90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei n.º 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-773.364/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RITA FERNANDA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : VOX POPULI MERCADO E OPINIÃO S.

C. LTDA.
ADVOGADO : DR. PETER DE MORAES ROSSI
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ATIVIDADE COG-
NITIV A SUPLEMENTARDOTRIBUNAL AD QUEM. ADMIS-
SIBILIDADE. Apesar de o despacho agravado ter ficado circunscrito
à pretendida intempestividade do recurso de revista, nada impede que
a Corte, ultrapassando o seu exame, abale-se a apreciar o concurso
dos seus requisitosintrínsecos. Isso porque lhe estáafeto o exame
soberano daadmissibilidade doapelo, cujadenegação émera in-
junção de a controvérsia em torno do vínculo empregatício, ter sido
dirimida ao rés do universo probatório, insuscetível de reexame nesta
Instância Superior, a teor do Enunciado nº 126. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-773.372/2001.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO - PÃO DE AÇÚCAR

ADVOGADO : DR. HAMILTON SÁLVIO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALMEIDA CARNEIRO
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBISI-
DIÁRIA. O art. 114 daConstituição Federalprevê que éda Justiça
do Trabalho a competência para processar e julgar os conflitos oriun-
dos das relaçõesde trabalho.Com efeito,é competentea Justiçado
Trabalhopara, analisandoa norma jurídicaaplicávelà espécie,con-
cluir ou não pela existênciade vínculode emprego,bem como pela
responsabilidade subsidiária do tomador de serviço pelos débitos tra-
balhistas,já quese beneficiouda forçado trabalhodo reclamantee
por constituir controvérsia decorrente da relação de labor, razão pela
qual se infere a inocorridaviolação ao aludidodispositivo cons-
titucional. EMPRESA PRIVADA. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA. RESPONSABILIDADE DA T OMADORA DOS SER-
VIÇOS. O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do
empregador implica responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços quanto àquelas obrigações, até mesmo em relação aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.462/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ADMILSON BATISTA PAIXÃO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-

VISTA - PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRA-
VADO. Não tendo oagravo de instrumentodemonstrado queo re-
curso de revista(que foi interpostoem processosubmetido aorito
sumaríssimo e que versava sobre responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, multa do art. 477 da CLT, dobrasalarial e época
própria da correção monetária) logrou comprovar ofensa direta a
dispositivo da Constituição da República e/ou contrariedade à Súmula
do TST e não tropeçava no óbice do art. 896, § 6º, da CLT, merece
ser mantido o despacho-agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.507/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : ROSANA APARECIDA DOMINGUES

DA COSTA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Te n d o
a decisão-recorrida abordadoa matéria que lhe foi submetida, qual
seja,a das horasextrasalém da 8ª diária,inclusive fundamentando
seu convencimento, nãohá quese falar em negativa deprestação
jurisdicional pelo simples fato de ter decidido de forma contrária ao
interesse do Recorrente.Agravo de instrumento a quese nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-774.527/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIONOR FAGUNDES VILELA
ADVOGADO : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN-

CAR
A G R AVA D O ( S ) : MONASTEC LTDA.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO LUIZ ALVES DE SOU-

ZA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo oagravo de instrumentodemonstrado queo re-
curso derevista (queversava sobre nulidadepor negativade pres-
tação jurisdicional, equiparação salarial, horas extras e intervalos in-
trajornada) preenchiaos requisitos do art.896 da CLT e não tro-
peçava no óbice das Súmulas nºs 126, 296 e 297 do TST, merece ser
mantido o despacho-agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.812/2001.2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : DORGIVAL MARTINS DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processamento
de recurso derevista, interpostoà decisão proferidaem processode
execução, mostra-se cabível apenas nas hipóteses de violação direta e
literal a norma da Constituição da República (CLT, art. 896, § 2º). 2.
Emergindo a necessidadede analisar a legislaçãoordinária, ou re-
volver matéria fático-probatória, para o alcance do vício indigitado
pela parte, resta evidenciada a ausência do pressuposto em comento.
3. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.814/2001.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : ELISEU BEZERRA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processamento
de recurso derevista, interpostoa decisão proferidaem processode
execução, mostra-se cabível apenas nas hipóteses de violação direta e
literal a norma da Constituição da República (CLT, art. 896, § 2º). 2.
Emergindo a necessidadede analisar a legislaçãoordinária, ou re-
volver matéria fático-probatória, para o alcance do vício indigitado
pela parte, resta evidenciada a ausência do pressuposto em comento.
3. Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-774.821/2001.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS ALMEIDA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO IVO HELMER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente anecessária
autenticação de peça essencial, que compõe o instrumento do agravo,
ele desmerececonhecimento(TST, IN 16, de 1999, item IX). Na
hipótese da presença de documentos distintos, no verso e anverso da
cópia, necessária a autenticação de ambas as peças. Precedentes.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-774.897/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER
A G R AVA D O ( S ) : MARINO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-775.228/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ARLINDO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GOMES DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO NOVA

ACÁCIA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO DA SILVA COE-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez queo agravante,a despeitoda
fugidia referência ao despacho agravado, cuidou apenas de salientar
ter logrado demonstrar a higidez das suas razões recursais, passando
ao largo dosmotivos que nortearama decisãoque denegara oseu
processamento sob o fundamento de que "as normas legais aplicáveis,
se não foram interpretadasda melhor forma, também nãoforam
violadas na sualiteralidade". Além disso, ressaltoua decisão agra-
vada que o reclamante pretendia,na verdade,reexame douniverso
fático-probatório.Desse modo,o recursonão secredencia aoco-
nhecimentodestaCorte, por injustificável inobservânciado contido
naquela norma processual, da qual se extrai também a ilação de ter-
se conformado com os fundamentos da decisão impugnada. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-775.450/2001.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : WALTER REIDY GRAMS RIBAS
ADVOGADO : DR. ELCIO MORIMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DEPENDENTE QUÍMICO. USUÁRIO DE DROGA.
RESCISÃO CONTRATUAL NA VIGÊNCIA DO TRATAMEN-
TO MÉDICO. NULIDADE. CONTRA TO DE TRABALHO FOR-
MALMENTE SUSPENSO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. IN-
CIDÊNCIA DA ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SDI
Nº 105. Segundoa jurisprudência iterativa,notória e atual desta
Corte, consubstanciada no Precedente nº 105 da SDI, é constitucional
o art. 118 da Lei nº 8.213/91, que assegura a estabilidade provisória
ao acidentado no trabalho. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-775.484/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BAR-

ROS
A G R AVA D O ( S ) : LUCIMAR DE ASSIS BARCELOS
ADVOGADO : DR. GLAYCON BRÁULIO SANTOS JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e,
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DO BANCO DO
BRASIL. RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENT O. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o re-
curso de revista por escopoa uniformização da jurisprudência tra-
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante
apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de orien-
tação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal
Superior do Trabalho,situações em que a missãoda Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte
final, da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo
art. 896, §4º, do Texto Consolidado. Agravode instrumento co-
nhecido e desprovido. AGRAVO DE INSTRUMENT O DA GEL-
RE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A. RECURSO DE REVIS-
TA. LIMITES DE CABIMENT O. Deixando a partede fazer pa-
tentes assituações descritas nasalíneas do art.896 consolidado,
correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-775.487/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA DA SILVA AURÉLIO E
OUTRA

ADVOGADA : DRA. NANCI NUNES VIDAL
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADO : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - INTERPRETAÇÃO MOLDADA À SÚMULA DA JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. Não merece processamento re-
curso de revista que objetive matéria decidida pelo acórdão regional,
em conformidade coma jurisprudênciauniformizada doTribunal
Superior do Trabalho (art. 896, § 4º, da CLT). Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-775.612/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : WALNER CAMILO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PE-

REIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento, pornão desconsti-tuídosos fundamentosdo despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-775.706/2001.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO LEITE MENEZES
ADVOGADO : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. COMPLEMENT AÇÃO DE APO-
SENTADORIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Quando o
acolhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento
de fatos e provas - iniciativa infensaao recurso de revista (En.
126/TST), prescindível será a alegação de ofensa a dispositivos legais
e a oferta de julgados paracotejo. Diantede tal empecilho, não

desafia o apelo extraordináriodecisão regionalque, com baseno
reexamedos elementosinstrutórios dos autos,entendepor não re-
conhecero direito à complementaçãode aposentadoria.Desrespei-
tandopressupostode admissibilidade,não prosperao recursode re-
vista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-775.846/2001.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DA ENCOL S.A. - EN-
GENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA

ADVOGADA : DRA. FERNANDA RODRIGUES MON-
TEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS ALVES MENDES
ADVOGADO : DR. JEFFERSON LUIZ TRYBUS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumen-
to a que se nega provimento por não desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-775.877/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANALUCE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO : DR. MOISÉS PEREIRA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recursode revista. Agravo deinstrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-775.995/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉRODRIGUES SOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS MESSIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. IPOJUCAN CORREIA AYALA
A G R AVA D O ( S ) : ALVORADA SEGURANÇA BANCARIA

E PATRIMONIAL LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo agravopara negar-lhepro-
vimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. 1. O art. 896, § 2º, da CLT é expresso ao condicionar
o cabimentode recurso derevista, emprocesso de execução,à vio-
lação literale diretade preceito constitucional.2. Decisãoque pro-
nuncia a impossibilidade de executar o devedor principal e, por con-
seqüência, determina o prosseguimento do processo em relação ao
subsidiário,não encerrapor si só ofensaaos arts.5º, incisos II e
XXXVI, da CF. 3. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-776.036/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR BATISTA PEREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-

TO

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo agravo,para negar-lhepro-
vimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. "Se o valor constante do primeiro depósito,
efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada
novo recurso" (Instrução Normativa nº 03, de 1993, do c. TST - item
II, alínea b). Olvidados tais parâmetros, o recursode revista não
ostenta pressuposto extrínseco de admissibilidade. Agravo despro-
vido.
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PROCESSO : AG-AIRR-776.127/2001.0- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. CHRISTIAN BRAUNER AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : MARINALVA MENDES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de5% (cinco
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRU-
MENT O EM RECURSO DE REVISTA - TELESP -RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENUNCIADO Nº 331, IV, DO
TST. A decisão regional estáem harmonia como entendimento
sedimentado na Súmula nº 331, IV, do TST, que, com a nova redação
conferida pela Resoluçãonº 96/00 do TST, asseveraque o inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autar das fundações públicas, das empresas públicas e das
sociedadesde economiamista, desdeque hajamparticipado dare-
lação processual econstem também do títuloexecutivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666/93). Agravo regimental desprovido, com aplicação
de multa.

PROCESSO : AIRR-776.132/2001.6- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MAT INCÊNDIO - ENGENHARIA DE IN-
CÊNDIO LTDA.

ADVOGADO : DR. MIGUEL A. F. DUARTE
A G R AVA D O ( S ) : NILTON JOSÉ ALVES
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO PEREIRA DE

ARAÚJO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. TAXA
REFERENCIAL (TR). CORREÇÃO MONETÁRIA X JUROS
DE MORA. A discussão se restringe a terminologia usada na Lei nº
8.177/91que determinoua incidênciasobrecréditostrabalhistasde
"juros de mora" equivalentesa TRD, ou atual TR. Com efeito, a
Turma regional entendeu que na verdade a expressão "juros de mora"
não está tecnicamente bem empregada,pois na realidade refere-se à
correção monetária, bem como se reportou à decisão desta Corte em
que se consigna que o limite máximo de 12% ao ano ou 1% ao mês
fixado no texto constitucional é relativoa juros para"concessão de
crédito" e não para atualização de débitos de natureza alimentícia.
Assim, odebate em tornoda exegese do art.39 da Leinº 8.177/91
não enseja aafronta direta à literalidade do art. 192,§ 3º da Lei
Maior, conforme dispõe o § 2º do art. 896 da CLT e o Enunciado nº
266 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-776.134/2001.3- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS SECURITÁRIOS DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA DA SILVA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR MELLO MOREIRA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. VERA REGINA DA HORA E SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERA TIVA. PRECEDENTE
NORMATIV O Nº 119. INCIDÊNCIA. Estando a decisão recorrida
em conformidade com iterativa e atual jurisprudência da SDI, impõe-
se o não-processamento do recurso de revista, consoante o Enunciado
nº 333 do TST, extraído da alínea "a" do art. 896 da CLT, em que os
precedentesdesteTribunal foram erigidosà condiçãode requisitos
negativos de admissibilidade. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-776.264/2001.2- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO SIMIÃO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ROMEU TEIXEIRA CORTES FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostostraçados peloart. 896 consolidado, nãotem se-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-776.285/2001.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADA : DRA. LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO
A G R AVA D O ( S ) : ESPEDITO FRANCISCO DOS SANTOS

FILHO
ADVOGADO : DR. EDISON GOMES LEMELLE
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Te n d o
a decisão-embargada abordadoamatéria quelhe foi submetida,in-
clusive fundamentandoseu convencimento,não háque se falar em
negativa deprestação jurisdicionalpelo simplesfato deter decidido
de forma contrária ao interesse da Recorrente. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-776.859/2001.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS NOSOW
ADVOGADO : DR. MARCOS SCHWARTSMAN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nostermos do art. 557,§ 2º, do CPC,multa de10%
(dez por cento) sobreo valor corrigido da causa,em face de seu-
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENT O - RE-
CURSO DE REVISTA - TEMPESTIVIDADE - ETIQUET A SEM
ASSINATURA. A jurisprudência desta Corte éno sentido deque a
etiqueta colocadano recurso de revista pelo Tribunal a quo não serve
para aferir a tempestividade do apelo denegado, mormente porque tal
etiqueta sequer contém a assinatura de quem a colocou e também não
há nos autos outro elemento quepossaatestara interposiçãoda
revistano prazo legal. Agravo a quese negaprovimentocom apli-
cação de multa.

PROCESSO : AIRR-776.960/2001.6- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.
ADVOGADO : DR. EUDES ZOMAR SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GROSMAN
ADVOGADO : DR. RUY HOYO KINASHI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DESPROVIDO. Não
tendo o Agravante infirmado asrazões do despacho que denegou
seguimento a seu recurso de revista, nega-se provimento ao agravo de
instrumento.

PROCESSO : AIRR-777.032/2001.7- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BELINALVA SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RUI MORAES CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : TRILHA SISTEMAS DE COMUNICA-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO DE ALMEIDA DANTAS
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo o agravo deinstrumento demonstrado queo re-
curso de revista (que versava sobre nulidade do julgado por negativa
de prestação jurisdicional) preenchia os requisitos do art. 896, "c", da
CLT, merece ser mantido o despacho-agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-777.053/2001.0- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EPIFÂNIO OLIVEIRA APRÍGIO
ADVOGADO : DR. NORIVAL GOMES PORTELA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doagravo deinstrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENT O. MA-
TÉRIA INTERPRET ATIVA. Para cabimento do recurso de revista,
a ofensa a preceito legal e constitucional há de ser manifesta e literal
(CLT, art. 896, c; Enunciado nº297/TST). Matéria denatureza in-
terpretativasomentedesafia recurso derevista mediantea carac-
terização de divergência jurisprudencial (CLT, art. 896, alíneas a e c).
Diante da dicção doEnunciado221/TST, a ausênciade pressuposto
intrínseco de admissibilidade, consistente na instalação de divergência
pretoriana específica, não impulsiona o recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-777.236/2001.2- TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM DE FÁTIMA CASTRO GOMES
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS. MATÉRIA FÁTICA.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Inadmissível o
recurso de revistaem queo fim nele colimado éo reexamedo
conjunto fático-probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-777.238/2001.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DIVO JOÃO CARDOZO
ADVOGADO : DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer doagravo para negar-lhepro-
vimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. COMPETÊNCIA.
LEGITIMIDADE. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENT AÇÃO DE
APOSENTADORIA. 1. Não encerra potencialofensaaosarts. 114,
da Constituição da República, e 652, da CLT, decisão que reconhece
a competênciada Justiça do Trabalhopara apreciar pedidode com-
plementaçãode aposentadoria,pontuando decorrero direito da re-
lação de emprego entre as partes. 2. Acórdão regional que preserva os
limites fixados pelo Enunciadonº 327 do c. TST não comporta
recurso de revista. Incidência de seu Enunciado nº 333. 3. Ausente, da
decisãorecorrida,o enfrentamento damatériadisciplinadapelo pre-
ceito invocado pela parte, inadequadocogitar de violação legal
(Enunciado nº 297 do c.TST).4.Dissenso pretoriano inadequado não
rende ensejo àadmissão darevista (Enunciadonº 337 do c. TST;
CLT, art. 896, alínea a). 5. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-777.247/2001.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PARANAPUAN VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. MOACYR DARIO RIBEIRO NETO
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO FELIPE RIBEIRO TEIXEIRA

P I N TO
ADVOGADO : DR. LIENE CEZAR SERENO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA
DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Inadmissívelo recurso de
revista em que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-
probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-777.248/2001.4- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADA : DRA. ELIS REGINA BORSOI
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CELSO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. 1. O art. 896, § 2º, da CLT, é expresso ao condicionar
o cabimentode recurso derevista, emprocesso de execução,à vio-
lação literal edireta de preceito constitucional. 2. Emergindo a ne-
cessidade de analisara legislação ordinária, fatos eprovas o tema
carente de prequestionamento, para o alcance do vício indigitado pela
parte, resta evidenciada a ausência do pressuposto em tela. 3. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-777.267/2001.0 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARTINS SOUZA
ADVOGADO : DR. LOURIVAL GOEDERT
A G R AVA D O ( S ) : RONDÔNIA REFRIGERANTES S.A.
ADVOGADO : DR. HERALDO FRÓES RAMOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente anecessária
autenticação daspeças que compõemo instrumento doagravo, ele
desmerece conhecimento (TST, IN n.º 16, de 1999, item IX). Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-777.271/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. MARA LANE PITTHAN FRANÇO-

LIN
A G R AVA D O ( S ) : BRADESCOR CORRETORA DE SEGU-

ROS LTDA.
ADVOGADO : DR. AILTON FERREIRA GOMES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. Imprestável,
para a satisfação doônus processualem comento, otraslado de
petição de recurso que ostenta data de protocolo ilegível, por impedir
a aferiçãodo pressupostoda tempestividade.3. Agravo não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-777.272/2001.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : CBPO ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MAIRA BASTOS SCHLEMPER

MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : IVO ANTONIO SCHIMITZ
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTONIO HALL
A G R AVA D O ( S ) : C.R. ALMEIDA S.A. - ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. Imprestável,
para a satisfação doônus processualem comento, otraslado de
petição de recurso que ostenta data de protocolo ilegível, por impedir
a aferiçãodo pressupostoda tempestividade.3. Agravo não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-777.285/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ PACHECO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. A minuta do agravo interposto ressente-se do requisito do
art. 524,inciso II, do CPC, umavez que aagravante, adespeito da
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu as razões
do recurso de revista, passando ao largo dos motivos que nortearam a
decisão que denegara o seu processamento com remissão ao Enun-
ciado nº 221 do TST e ao art. 896, alínea "a", da CLT. Desse modo,
o recursonão secredencia ao conhecimentodesta Corte,por in-
justificável inobservânciado contido naquelanorma processual,da
qual se extraitambém ailação deter-se conformadocom os fun-
damentos da decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-777.350/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS MELYANE S.A.

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : JAIRO OLIVETE VARGAS
ADVOGADA : DRA. MARLENE APARECIDA KAS-

CHAROWSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONTAGEM MI-
NUTO A MINUT O. A Seçãode Dissídios Individuais,mediantea
Orientação Jurisprudencial nº 23, pacificou entendimento de quenão é
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excessode jornada nãoultrapassacinco minutos antes e/ouapósa
duração normaldo trabalho.Entretanto, seultrapassadoo referido
limite, como extraserá consideradaa totalidade dotempo queex-
ceder a jornada normal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-777.352/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SARITUR - SANTA RITA TRANSPOR-
TES URBANOS E RODOVIÁRIOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO RIBEIRO BUE-
NO

A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO MARTINS DE PAIVA
ADVOGADO : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento, por não desconstituídos osfundamentosdo despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-777.467/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO SUDESTE S. A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GILDO QUAGLIO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI-

MA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: RITO PROCESSUAL. ALTERAÇÃO. ADOÇÃO DO
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO NO CURSODE DEMANDA
AJUIZADA SOB PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. VIOLAÇÃO
DOS PRINCÍPIOS DODEVIDO PROCESSO LEGAL,CONTRA-
DITÓRIO E AMPLA DEFESA, COM OS MEIOS E RECURSOS A
ELA INERENTES. O legislador ordinário, ao introduzir o proce-
dimento sumaríssimo,no sistema processualtrabalhista brasileiro,
buscou atender aos princípios da celeridade e economia processual. A
adoção de tal procedimento, contudo, está adstrita às demandas ajui-
zadas a partir da vigência da Lei 9.957, de 12 de janeiro de 2000, sob
pena de ofensa aos princípios do devido processo legal, contraditório
e ampla defesa, que orientam o ordenamento adjetivo. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENT O (EN. 297/TST). Traduz-se o re-
quisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso
de revista, pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador,
em torno dos temasdestacadospela parte, em sus razõesde in-
surreição.Não estaráatendida acondição se, a despeito depro-
vocação oportuna, em recurso ordinário, silenciar o julgado. Nesta
situação, incumbe ao litigante opor embargos de declaração (En.
297/TST) e, persistindo o eventual vício, alegar a nulidade da decisão
(O. J. 115/SDI). Derespeitado o pressuposto de admissibilidade, não
prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-777.470/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. REGINALDO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO PEREIRA DE FARIA
ADVOGADO : DR. ISMAEL GIL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DEFEIT O DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de ins-
trumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
recursal.Na inteligênciado Enunciado nº164/TST, tem-sepor ine-
xistente o agravo de petição subscrito por advogado que não detinha
poderes, nosautos, para representara Recorrente. Agravode ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-777.531/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELO-

TO
A G R AVA D O ( S ) : HILDO WEBER
ADVOGADO : DR. DALTRO MARCELO MARONEZI

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. Tendo o Tribunal Regional registrado que as
transferênciasnão ocorrerama pedido doreclamantee que impor-
taram em alteração do domicílio, não se vislumbra afronta ao art. 469
da CLT, em que se perquirir diferentemente do Colegiado de origem
implicaria o revolvimento de fatos e provas, sabidamente refratário ao
âmbito de cognição desta Corte, na esteira do Enunciado nº 126/TST.
HORAS EXTRAS. GERENTE BANCÁRIO. Ciente de o Regional
ter consignadoque o demandante laboravana qualidadede gerente
bancário, estando enquadrado na exceção do § 2º do art. 224 da CLT,
em que a gratificação de função percebida remunera apenas as sétima
e oitava horastrabalhadas, a decisão recorridaencontra-se em con-
sonância com o Enunciado nº 287/TST e não em discordância com o
aludido verbete sumular, como quer fazer crer o recorrente, o que
afasta do âmbito decognição desta Corte a ofensa aoart. 62, II, da
CLT e o dissenso com osarestos colacionados, por injunção do art.
896, alínea "a" e § 4º da CLT. DESCONTOS EFETUADOS A
TÍTULO DE "SEGURO DE VIDA E MENSALIDADE ASSO-
CIAÇÃO". O registro do Regional de que os descontos efetuados a
título de "Segurode Vida e Mensalidade Associação"não seen-
contravam devidamente autorizados e não foram objeto de livre ma-
nifestação de vontade do reclamante, por ser uma condição imposta
ao vínculo laboral, não leva à ilação de que a coação foi presumida,
o que afasta a suscitada contrariedade ao Enunciado nº 342/TST e o
dissensocom o julgado trazido para cotejo,por estenão enfocaras
peculiaridades fáticas retratadas na decisão regional. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-777.617/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ORWEC QUÍMICA S.A.
ADVOGADO : DR. ELCIO PEDROSO TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MIOLA
ADVOGADA : DRA. KÁTIA GOMES DE SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional impede aaferição datempestividadeda revista,obsta oco-
nhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSBDI1nº 90, que en-
cerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998. 3.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-777.633/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : INTERMARCOS ADMINISTRADORA
LT D A .

ADVOGADO : DR. APARECIDO CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO PINTO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JORGE PINHEIRO CASTELO

DECISÃO:Conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. As disposições do
art. 896 da CLT, experimentam a limitação genérica imposta pelo seu
art. 893, § 1º. Acórdão regional que reconhece relação de emprego e
determina retorno dos autos à origem, para apreciação do mérito dos
pedidosdaí decorrentes,encerranaturezainterlocutória, poisresolve
questãoincidente,sempôr termo ao processo(CPC, art. 162, § 2º).
Logo, contra ela não cabe, de imediato, recurso de revista. Incidência
do Enunciado 214 do c. TST. 2. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-778.505/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEY MATEUS LEITE
ADVOGADA : DRA. MARIA CÁSSIA DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento quando não
demonstradoo desacertodo despachoagravado, noque respeitaaos
pressupostos de admissibilidade da revista.

PROCESSO : AIRR-778.525/2001.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA HAIDE GOMES DA SILVA
FERNANDES MONTEIRO

ADVOGADO : DR. RENATO MÁRIO BORGES SI-
MÕES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIO-
NAL SANTANA DE CAETITÉ

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Interpostoà derivados requisitostra-
çados peloart. 896 consolidado,não sedá impulso arecurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-778.529/2001.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO MIGUEL DA COSTA AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. LÚCIA MAGALI SOUTO AVENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. RELAÇÃO DE EMPREGO. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. Quando o acolhimento das ar-
güições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas -
iniciativa infensa aorecursode revista (En.126/TST),prescindível

será a alegação de ofensa a dispositivos legais e a oferta de julgados
para cotejo. Diante de tal empecilho, não desafia o apelo extraor-
dinário decisão regional que, com base no reexame dos elementos
instrutórios dos autos,entende pornão reconhecera existênciade
vínculo de emprego.Desrespeitandopressuposto deadmissibilidade,
não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-778.884/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GARCIA CONSTRUÇÕES E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTA-
DO

A G R AVA D O ( S ) : ODILON FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. KÁTIA DOMINGOS LOVISI DE

PA U L A

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, uma vez que a agravante apenas reproduziu
as razões dorecursode revista,passando aolargo dos motivosque
nortearam a decisão que denegara o seu processamento, com remissão
ao Enuncia-do nº 126 do TST. Desse modo, o recurso não se cre-
dencia ao conhecimento desta Corte, por injustificável inobservância
do contido naquela norma processual, da qual se extrai também a
ilação de ter-se conformado com os fundamentos da decisão im-
pugnada. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-778.888/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADA : DRA. GIOVANNA TOSCANO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO REZENDE PEREIRA
ADVOGADO : DR. ORANDI MENDES SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECUR-
SO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. TURNO ININTERRUPT O
DE REVEZAMENT O. Infere-se do acórdão regional que não se
deixou de dar validade ao acordo coletivo de trabalho, mas apenas se
entendeuque tal instrumentonão respaldavaa tesepatronal,porque
não continha nenhuma previsão acerca da jornada de oito horas para
o turno ininterrupto de revezamento. Logo, o entendimento adotado
não vulnera nenhum preceito inserto na Constituição Federal, valendo
ressaltar quea questãoremete à análisee interpretaçãode acordo
coletivo de trabalho cujaobservâncianão ultrapassa oâmbito de
jurisdição do Tribunal prolator dadecisão(TRT da lª Região),en-
contrandoóbice parasua revisão naalínea 'b' do art. 896 daCLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-778.889/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CEREAIS BRAMIL LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO NOGUEIRA DE CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR. SALATIEL R. BATISTA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Constata-se que a agra-vante não procurou desconstituir o
fundamentoda decisão denegatóriaquantoà deserção dorecursode
revista, não apresentando, assim, a exposição das razões do pedido de
reforma da decisão. Logo, ressente-se a minuta do agravo interposto
do requisito de admissibilidadeconstantedo art. 524, incisoII, do
CPC, inabilitando-a à apreciação deste Tribunal. Ademais, ao interpor
a revista, verifica-se que a recorrente não procedeu à complementação
do depósito recursal consoante determina a Instrução Normativa nº
3/93 desta Corte, que em seu item II, alínea "b", dispõe verbis: "se o
valor constante doprimeiro depósito, efetuado nolimite legal, é
inferior ao da condenação, será devida a complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da
condenação e/ou os limites legais para cada novo recurso.". Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-778.925/2001.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ LIRA CARNEIRO
ADVOGADA : DRA. ANNA GABRIELA PINTO FOR-

NELLOS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento,
quandoausentespeças essenciaisà sua formação. Incumbeà parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-778.928/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-
DRADE

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DE ARAÚJO SILVA
ADVOGADO : DR. LÁSARO DE CARVALHO MENDES

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENT O. EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓR-
DÃO REGIONAL QUE NÃO ESPELHA AS ARGÜIÇÕES DA
PARTE - DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. O art.

896, §2º, da CLT, é expresso edefinitivo, quando pontuaque "das
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por
suas Turmas, emexecução de sentença, inclusiveem processo in-
cidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo
na hipótese deofensadireta eliteral de norma da ConstituiçãoFe-
deral". Esta é a ordem que os Enunciados 210 e 266 do TST reiteram.
Ao aludir à ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio, exclui a
possibilidade de recursode revista que se escudeem violação de
preceitos de "status" infraconstitucional, que somente por reflexo atin-
giria normasconstitucionais:ou há ofensaà previsãoexpressade
preceito inscrito na CartaMagna, ou não prosperará orecursode
revista. Assim é que a evocação de princípios constantes dos incisos
do art. 5º da Constituição Federal, genericamente enunciados, não
impulsionará, em regra, o apelo de ordem extraordinária. Além disto,
a decisãoregional, também emexecução, para ver-sesubmetida à
jurisdição do TST, deverá trazer manifestação clara, em torno da tese
que o litigante sustenta,sob pena dedecair o requisito dopreques-
tionamento, inspirado pelo En. 297/TST. O recurso de revista, voltado
para a melhor dicção doDireito, tem seucampo deabrangência
limitado ao que o acórdão regional revela, de vez que vedado, em tal
via, o revolvimento de fatose provas, quando desconsiderados pela
decisão atacada (En. 126/TST). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-778.934/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ALVARO VAN DER LEY LIMA NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIS CAVALCANTE DE CARVA-
LHO

ADVOGADO : DR. LUIS CLARINDO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : USINA FREI CANECA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENT O. EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓR-
DÃO REGIONAL QUE NÃO ESPELHA AS ARGÜIÇÕES DA
PARTE - DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. O art.
896, §2º, da CLT, é expresso edefinitivo, quando pontuaque "das
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por
suas Turmas, emexecução de sentença, inclusiveem processo in-
cidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo
na hipótese deofensadireta eliteral de norma da ConstituiçãoFe-
deral". Esta é a ordem que os Enunciados 210 e 266 do TST reiteram.
Ao aludir à ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio, exclui a
possibilidade de recursode revista que se escudeem violação de
preceitos de "status" infraconstitucional, que somente por reflexo atin-
giria normasconstitucionais:ou há ofensaà previsãoexpressade
preceito inscrito na CartaMagna, ou não prosperará orecursode
revista. Assim é que a evocação de princípios constantes dos incisos
do art. 5º da Constituição Federal, genericamente enunciados, não
impulsionará, em regra, o apelo de ordem extraordinária. Além disto,
a decisãoregional, também emexecução, para ver-sesubmetida à
jurisdição do TST, deverá trazer manifestação clara, em torno da tese
que o litigante sustenta,sob pena dedecair o requisito dopreques-
tionamento, inspirado pelo En. 297/TST. O recurso de revista, voltado
para a melhor dicção doDireito, tem seucampo deabrangência
limitado ao que o acórdão regional revela, de vez que vedado, em tal
via, o revolvimento de fatose provas, quando desconsiderados pela
decisão atacada (En. 126/TST). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-778.938/2001.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HO-
TÉIS - NORDESTE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE SANTOS DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. CARLA RITA BRACCHI SILVEI-

RA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausência detraslado da certidãode publicaçãodo acórdão
regional impede a aferição da tempestividade da revista, contexto
obstativo do conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSBDI1nº
90, que encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756
de 1998. 3. Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AG-AIRR-779.183/2001.1- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : OLMIRO OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. DINIZ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de5% (cinco
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL -AUSÊNCIADE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista (que versava sobre horas extras e adicional de insalubridade)
preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava nos óbices
apontados pelo despacho-agravado (Enunciados nºs 121, 126 e 297 do
TST), este merece ser mantido. Agravo regimental desprovido, com
aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-779.487/2001.2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ATLÂNTICA PESCA LTDA.
ADVOGADA : DRA. NAIR FERREIRA REIS DE CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : NADIR GONÇALVES DIAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INTEMPESTIVIDA-
DE. Recursointerposto após o prazofixado em lei carecedo pres-
supostoextrínseco datempestividade. Agravode Instrumentonão
conhecido.

PROCESSO : AIRR-779.495/2001.0- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS DE JESUS DA SILVA RAPOSO
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE SOUZA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo trânsito foi denegado. 2. O
rol constante do inciso I, da regra em comento, não é da modalidade
numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagrada em seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o
recurso desmerece admissão. 4. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-779.496/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA BEDIN
A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO RAMOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HERNANDES MORENO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessáriasao julgamentodo recurso cujotrânsito foi denegado.2.
Olvidados tais parâmetros, o recurso não enseja admissão. 3. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-779.576/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : LIVERCINO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INTELIGÊN-
CIA DO ENUNCIADO Nº 331, ITEM IV, DO TST. Segundo a
nova redação doitem IV do Enunciadonº 331 do TST, "O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas,por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial".
CORREÇÃO MONETÁRIA. Não tendo o Regional enfocadoa
questão, nemsido instadoa fazê-lonos embargos declaratórios, in-
cide à hipóteseo Enunciado nº297 do TST, ante a ausênciado
devido prequestionamento. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-779.968/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : DAVID SOUZA DORNELA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-779.970/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BAR-

ROS
A G R AVA D O ( S ) : MARCO TÚLIO DE ANDRADE DAMÁ-

SIO
ADVOGADO : DR. MÊRCKS PAULO FERREIRA SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos.
EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENT O DO BANCO DO
BRASIL E DA GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A . Nega-
se provimento a agravo de instrumento quando não demonstrado o
desacerto do despacho agravado, no que respeita aos pressupostos de
admissibilidade da revista. Agravos de instrumento aos quais se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-779.990/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO
S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BAR-
ROS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RAMACHO RIBEIRO VIANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDSONBASTOS DEOLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. P R O C E D I M E N TO
SUMARÍSSIMO. NÃO-CONHECIMENT O. Ressente-se a minuta
do agravo interposto do requisito do art. 524, inciso II, do CPC, na
medida emque a agravante, a despeitoda fugidia referência ao
despacho agravado, não impugnou o fundamento adotado pela de-
cisão denegatória doseu recurso de revista quantoà aplicação da
regra inscrita no§ 6º doart. 896 doDiploma Consolidado. Logo,o
recurso não se credencia aoconhecimento desta Corte por injus-
tificável inobservância do contido no inciso II do art. 524 do CPC, da
qual se extraiaté mesmo ailação de aagravante ter-se conformado
com os fundamentos da decisão impugnada. Além disso, verifica-se
que a recorrente, olvidandoa norma legal aplicável aocaso, não
apontou afronta a dispositivos da Constituição Federal ou contra-
riedade à súmula de jurisprudência uniforme do TST, que se afiguram
como requisitos intrínsecosao cabimento da revistanas causas su-
jeitas aorito previsto no art. 896, § 6º, da CLT. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-780.151/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAMIR REZENDE SILVA
ADVOGADO : DR. VALTER FRANCISCO ÂNGELO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARA CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INES-
PECÍFICOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. DES-
CABIMENT O. A necessidade do reexame de fatos e provas impede
o regular processamentoda revista, ateor do Enunciado126/TST.
Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se
os arestosofertados paracotejo são inespecíficos (Enunciado
296/TST) ou oriundos de órgão impróprio (CLT, art. 896, a). A
decisão regional, para ver-se submetida à jurisdição do TST, deverá
trazer manifestaçãoclara, emtorno da teseque o litigante sustenta,
sob pena de decair o requisito do prequestionamento (En.
297/TST).Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-780.372/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BABOT GOMES
A G R AVA D O ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGRO-

PECUÁRIA
ADVOGADA : DRA. KARINA VALLIA TTI FLORES
A G R AVA D O ( S ) : GLACI COIMBRA MATHEUS E OU-

TRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE. A ausência detrasladoda procuração outorgadapelo agravado,
como dispõe o art. 897, § 5º, caput e inciso I, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.756, de 1998, obsta a admissão do agravo. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-780.378/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METRO-
VIÁRIA S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRIO CLÁUDIO GONÇALVES
ROBALLO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE. A ausência detrasladoda procuração outorgadapelo agravado,
como dispõe o art. 897, § 5º, caput e inciso I, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.756, de 1998, obsta a admissão do agravo. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-780.379/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO MAUÁ L TDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : JARDES CLEBER DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ROSANEH PORTES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessáriasao julgamentodo recurso cujotrânsito foi denegado.2.
Olvidados tais parâmetros, o recurso não enseja admissão. 3. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-780.381/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAL RIO VIGILÂNCIA LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. DENISE DE ALMEIDA GUIMA-
RÃES

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO MENDES DA SIL-
VA

ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA SALES MA-
TO S
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A G R AVA D O ( S ) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANS-
PORTE DE VALORES S.A.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO LUCIANO GUERREI-
RO DE MARACABA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente anecessária
autenticação de peça essencial, que compõe o instrumento do agravo,
ele desmerececonhecimento (TST, IN 16, de 1999, itemIX). Na
hipótese da presença de documentos distintos, no verso e anverso da
cópia, necessária a autenticação de ambas as peças. Precedentes.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-780.382/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO DE PAULA
ADVOGADO : DR. WANDERLEI MOREIRA DA COS-

TA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente anecessária
autenticação de peça essencial, que compõe o instrumento do agravo,
ele desmerececonhecimento (TST, IN 16, de 1999, itemIX). Na
hipótese da presença de documentos distintos, no verso e anverso da
cópia, necessária a autenticação de ambas as peças. Precedentes.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-780.400/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARLI FROTA VANIN
A G R AVA D O ( S ) : CLEMAR LUIZ NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EDEMAR SALVATI
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-780.401/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MAXIFORJA S.A. FORJARIA E META-
LURGIA

ADVOGADO : DR. ARGEMIRO AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ELOIRDO COELHO BECKER
ADVOGADO : DR. CÍCERO DECUSATI
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. É de se inadmitir oprocessamento da revista, ateor do
Enunciado nº 333 do TST e do Enunciado nº 191, extraído do § 4º do
art. 896 da CLT, no qual os precedentes da SDI e os Enunciados desta
Corte foram erigidosà condiçãode requisitosnegativos deadmis-
sibilidade do recurso, desobrigando, assim, esta Corte de pronunciar-
se sobre as questões suscitadas e repisadas no agravo de instrumento,
razão pela qual se afastam as violações legais e constitucionais apon-
tadas,bem como dissensopretoriano,por se encontraremos arestos
paradigmastrazidos paracotejo superados pelanotória e atual ju-
risprudência destaCorte. Agravode instrumento aque senega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-780.407/2001.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. GILSON KLEBES GUGLIELMI
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS HENRIQUE CAMPBEL PEREIRA
ADVOGADO : DR. VANDERLEI JOSÉ DAMIN
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO. Verifica-se da decisão recorrida a consignação da ine-
xistência dedocumentos comprovadoresdo ajustede compensação,
bem como de prova de que ao menos existia prática do banco nesse
sentido. Com isso, agiganta-se a inespecificidade dos arestos co-
lacionados, a teor do Enunciado nº 296, bem como a impertinência da
suscitada contrariedade ao Enunciado nº 85, porquanto partem da
premissade que houve acordo decompensação,mesmoque tácito,

situação afastada pelo Regional. CARGO DE CONFIANÇA. AR T.
224, § 2º, DA CLT. Esta Corte tem entendidoque o fatode o
empregado perceber gratificação de função superior a um terço do
salário do cargo efetivo não leva, por si só, à conclusão de que exerce
função de confiança.É necessário que haja poder dechefia e, prin-
cipalmente, subordinados, demonstrando-se que o conteúdo ocupa-
cional do cargo do empregadoexige um grau maior de fidúcia.
Assim, a decisão regional encontra-se em consonância com a atual e
iterativa jurisprudência desta Corte, uma vez que refutou a rotulação
do reclamante como exercente de cargo de confiança, apesar da gra-
tificação por ele percebida, por não possuir fidúcia especial, mas tão-
somenteaquela inerentea toda relaçãode trabalho existenteentre
empregado e empregador, cuja remoldura fática só seria possível com
o revolvimento de fatos e provas, oque é vedado, a teor do Enun-
ciado nº 126/TST. DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO DE
SEGURO DE VIDA E DE ACIDENTES PESSOAIS. A juris-
prudência desta Corte, pacificada no Enunciadonº 342, é de que os
descontos efetuados pelo empregador para integrar o empregado em
planosde seubenefícioe dos seusdependentesnão afrontam oart.
462 da CLT, desde que hajaautorização prévia e por escrito do
trabalhadore não fiquedemonstradaa existênciade coaçãoou de
outro defeito que vicie o ato jurídico. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-780.409/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MADEF S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADA : DRA. ROSSANA PIMENTA BAUM-
HARDT

A G R AVA D O ( S ) : NILTON VALDIR GONÇALVES
ADVOGADO : DR. ELTON BONFADA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, tendoem vista que os fundamentosdo despachode-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-780.410/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COOBRASTUR NEGÓCIOS E PARTICI-
PAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURICIO GRAEFF BURIN
A G R AVA D O ( S ) : VERA REGINA BRANDI DE CARVA-

LHO
ADVOGADA : DRA. JUANITA TERRA GAMBOA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório
dos autos, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-780.417/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. FREDERICO AZAMBUJA PATINO
C R U Z AT T I

A G R AVA D O ( S ) : MARTHA OURIQUE VERRAN
ADVOGADO : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente anecessária
autenticação daspeças que compõemo instrumento doagravo, ele
desmerece conhecimento (TST, IN nº 16, de 1999, item IX). Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-780.493/2001.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : DILZA CÂNDIDA SANT OS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. AILTON DALTRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. A admissibilidade do recurso
de revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ouem processoincidentenaexecução, incluindoos embargosde
terceiro,depende deviolência diretaà ConstituiçãoFederal, conformepre-
visão do art. 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do TST. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-780.731/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ICIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO ITA-
CARAMBI S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-
NES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO ROSÁRIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. AELEJANCER BARBOSA MACE-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENT AÇÃO. MAN-
DATO TÁCIT O. SUBSTABELECIMENT O. A jurisprudência des-
ta Corte tem-sereiterado no sentidode queé inválido o substa-
belecimento, quando houver mandato tácito (Orientação Jurispruden-
cial nº 200 da SBDI-1). Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-780.782/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.

ADVOGADA : DRA. ELLEN COELHO VIGNINI
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PEDRO DE LIMA
ADVOGADO : DR. LUIZ DONIZETI DE SOUZA FUR-

TA D O
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA. INTERPRETAÇÃO MOLDADA À SÚMULA DE JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. TERCEIRIZAÇÃO. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. O inadimplementodas obrigações
trabalhistas, porparte doempregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in-
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicase das sociedades de eco-
nomia mista, desdeque hajam participado darelação processual e
constem também dotítulo executivo judicial (art. 71 da Lei nº
8.666/93)" (com a redação dada pela Resolução 96/2000). Estando a
decisão regional moldadaa tal parâmetro, não podeprosperar o re-
curso de revista,nos termosdo art. 896, § 4º, daCLT. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-780.783/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS COLHEDORES DE
CITRUS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO FERNANDES GAETA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : MIRALVA JESUS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCOS COIADO MAJEWSKI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. PREQUESTIONAMENT O. AU-
SÊNCIA. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa,
por parte doórgão julgador, em torno dostemas destacados pela
parte, em suas razões de insurreição. Decisão regional que se limita a
adotaros fundamentos dadecisãode primeiro grau nãopreenchea
exigência do prequestionamento (O.J. 151/SDI). Desrespeitando pres-
suposto de admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-780.785/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MÁRIO FIGUEIREDO DE QUEI-

ROZ
ADVOGADO : DR. ÉDEN PONTES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA. INTERPRETAÇÃO MOLDADA À SÚMULA DE JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. O art. 37, § 6º, da Constituição
Federal obriga a Administração Pública Direta e Indireta a reparar os
danos impostos, por sua atuação, aos particulares, assim submetidos a
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maiores ônus do que os demais membros da coletividade. O caput do
mesmopreceito vinculaas entidades quea compõem aosprincípios
da legalidade e da moralidade, não se admitindo que assistam inertes
à penúria dos trabalhadores que, sob terceirização, prestem-lhes ser-
viços, quando inadimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso,
o dano experimentado decorre da atuação pública, incorrendo o to-
madordos serviços, paraalém de sua responsabilidadeobjetiva, em
culpa in eligendo e in vigilando. Assimé que o item IV do En.
331/TST pontuaque "o inadimplemento dasobrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do
tomador dosserviços, quanto àquelas obrigações,inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)"(com a
redação dada pela Resolução 96/2000). Estando a decisão regional
moldada a tal parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-780.788/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN BAR-

CELLOS
A G R AVA D O ( S ) : JANDIR PAULINO CARDOSO
ADVOGADO : DR. VANDERSON GIGLIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. FATOS E PROVAS. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Não prospera recurso
de revista, quando buscar-se, em instância extraordinária, o revol-
vimento de fatos e provas (Enunciado 126 do TST). Tendo o recurso
de revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista,
nenhumautilidade ver-se-áno processamentode semelhanteapelo,
quando o temabrandido for objeto de enunciadoou de orientação
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situaçõesem que amissão daCorte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz está, hoje, consagrada pelo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-781.216/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FLUGEL
ADVOGADO : DR. RAUL ANIZ ASSAD

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. I HORAS EXTRAS.
FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. Há de salientar-seque
o simples fatode o acordocoletivo assegurar queas folhas depre-
sença atendem à exigência constante do art. 74, § 2º, da CLT não dá,
por si só, credibilidade quanto aos horários nelas registrados, se o
exame da prova oral demonstra que tais registros não atendiam à
realidade da jornada praticada. A prevalência da realidade fática dos
autos deduzida pelo julgador, em detrimento da previsão normativa
genérica,não propiciaa evidência deafronta aosarts. 7º, XXVI, da
Constituição Federale 373do CPC.Vê-se, deoutra parte,que não
houve ofensa direta eliteral ao texto do art. 74, §2º, da CLT, uma
vez que o Regional não sustentou a inexistência de registro de entrada
e saída dostrabalhadores, massim a invalidadedas anotaçõesnas
folhas de freqüência do reclamado, porque em desconformidade com
a realidade retratada pela prova testemunhal. Aliás, o entendimento
desta Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 234 da
SDI, é de que "A presunção de veracidade da jornada de trabalho
anotada em folha individual de presença, ainda que prevista em ins-
trumento normativo, pode ser elididapor prova em contrário".II -
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Relativamente ao adicional
de transferência, éflagrante ainovação impingidacom ainvocação
de afronta ao § 3º do art. 469 da CLT e de dissenso com os julgados
paradigmáticos, pois não foram trazidos à lume nas razões de revista,
na qual se restringira a salientar que o funcionário atendia à condição
exigida pelo art. 469, § 1º, da CLT, sem indicar sua afronta,cuja
desfundamentaçãoda revistaé patentecom a ausência desua rei-
teração no agravo. III - DESCONT OS A FAVOR DA CASSI E DA
PREVI. Os arestosparadigmáticos revelam-seinespecíficos, ateor
dos Enunciados nºs 23 e 296 do TST, porquanto além de não en-
focarem a tese sustentada pelo Regional de presunção de efetuação de
desconto quandolegalmente determinado,não dispõemacerca da
ausência dejuntada aosautos de normainterna do Banco auto-
rizadora dedescontos a favorda CASSI ePREVI. Agravo aque se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-781.217/2001.6- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. FÁBIO LUÍS DE ARAÚJO RODRI-
GUES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER-
REZ S.A.

ADVOGADO : DR. ROBERTO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : GIOVANI DE FREITAS SERCI
ADVOGADA : DRA. DOMICELA TRYBUS STANCZYK

PA I O L A

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo aque senega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-781.219/2001.3- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA CUNHA DANTAS
ADVOGADO : DR. PAULO CÂNDIDO MAIA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-781.223/2001.6- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TENDTUDO MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. RODRIGO COSTA ARAÚJO DE
MORAES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MURILO DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER-

QUE

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . Não preenchidos os pressupostos intrínsecos para cabimento
do recursode revista previstosno art. 896 da CLT. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-781.236/2001.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADA : DRA. GIOVANNA TOSCANO
A G R AVA D O ( S ) : DALCA DA FONSECA GOMES
ADVOGADO : DR. MÁRCIO FERRO BALTHAZAR

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-781.237/2001.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ SCALZER SAROLDI
A G R AVA D O ( S ) : CASAS SENDASCOMÉRCIO EINDÚS-

TRIA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-781.351/2001.8- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE FISIOTERAPIA DUAR-
TE COELHO LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ GUSTAVO CORRÊA AZE-
VEDO

A G R AVA D O ( S ) : CARMEN MARIA DE OLIVEIRA LE-
MOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhecede Agravo de Instrumento,
quandoausentes peçasessenciaisà suaformação.Incumbe àparte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-781.414/2001.6- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MANFREDO DOMINGOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONFIRMAÇÃO DE TRAN -
CAMENT O - FUNDAMENT O DIVERSO DO ADOTADO PELO
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE A QUO - PRINCÍPIOS DA ECO-
NOMIA E DA CELERIDADE PROCESSUAIS. Osprincípios daeco-
nomiae daceleridade,queinformam oProcessodo Trabalho, autorizama
manutenção do despacho-agravado, por fundamento diverso do adotado pe-
lo juízo deadmissibilidade a quo (aplicação doart. 896, § 6º,da CLT em
feito distribuído antesdavigênciada Leinº 9.957/00),quando oagravode
instrumento nãodemonstrar queo recurso derevista (queversava sobre
trabalho cooperado)preenchia osrequisitos doart. 896da CLT e nãotro-
peçava no óbice da Súmula nº 126 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-781.512/2001.4- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-
TELLA

A G R AVA D O ( S ) : ACCACIO JOSÉ NEVES
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ MARTINEZ DE MACE-

DO
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Arestos oriundos de
Turmas doTST ou quenão retratama situação jurídicaem exame
não geram divergência Jurisprudencial hábil ao impulso do recurso de
revista (CLT, art. 896, "a"; En. 296/TST). Agravode instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-781.519/2001.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS S.A.

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA YOOKO NAKADA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CASAGRANDE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE REPRE-
SENTAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular, oferecido em
prazo hábil e que legitime a representação da parte, compromete pressuposto
de admissibilidade recursal. Ainda que se repute o recurso como ato urgente,
a juntadadaprocuraçãoserá obrigaçãoautomáticado advogado,indepen-
dendode ordemjudicial. Nainteligênciado Enunciadonº 164/TST, tem-se
por inexistente o recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-781.698/2001.8- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOL-
VIMENTO DO NORDESTE - SUDENE

PROCURADOR : DR. RICARDO ANDRADE BEZERRA
BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DOS SANTOS DE MOURA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEI-
RA



Nº 40, sexta-feira, 1 de março de 2002 1 981ISSN 1415-1588

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento doagravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumen-
to a que se nega provimento por não desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-781.769/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. EBERALDO LÉO CESTARI JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : LYDIO JOSÉ MULLER
ADVOGADO : DR. RICARDO NIMER
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-781.776/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : AFONSO LIGÓRIO INÁCIO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciado nº 126 do TST. APLICAÇÃO DO VERBETE
SUMULAR Nº 333/TST. "Não ensejam recursosde revistae de
embargos decisões superadas por iterativa, notória e atual jurispru-
dência da Seção Especializada em Dissídios Individuais". Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-781.777/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANEZIO MONTEIRO
ADVOGADO : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO ESERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. MANOEL MENDES DE FREITAS
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumen-
to a que se nega provimento por não desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-781.781/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VALENTIM FERREIRA
ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA COTA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo, porinobser-
vância da norma paradigmática do art. 524, inciso II, do CPC.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inciso II do CPC, na medida em que o agravante deixou de
apontar as violações legal ou constitucional, bem como divergência
jurisprudencial que ensejasse o conhecimento do apelo, passando ao
largo dos motivosque nortearama decisãoque denegarao seupro-
cessamento. Desse modo, o recurso não se credencia ao conhecimento
da Corte por injustificável inobservância docontido na norma pro-
cessual, da qual se extrai inclusive a ilação de ter-se conformado com
os fundamentos da decisão impugnada. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-781.787/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IRMA MARTINS DE SOUZA LEVAN-
DOSKI

ADVOGADO : DR. TOMAZ DA CONCEIÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : ANDRADE & TRAYA LTDA.
ADVOGADA : DRA. DELMA APARECIDA DA LUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provi-mento
ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-781.803/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ERNESTO GROSSO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. A minuta do agravo interposto ressente-se do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez queo agravante,a despeitoda
fugidia referência ao despacho agravado, cuidou apenas de salientar
ter logrado demonstrar a higidez das suas razões recursais, passando
ao largo do motivo que norteara a decisão que denegara o seu pro-
cessamento com remissão ao Enunciado nº 126 do TST. Desse modo,
o recursonão secredencia ao conhecimentodesta Corte,por in-
justificável inobservânciado contido naquelanorma processual,da
qual se extraitambém ailação deter-se conformadocom os fun-
damentos da decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-781.808/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ POSTAL
ADVOGADO : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-781.822/2001.5 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA ALBERTO MARTINS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MANHABUSCO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento do agravo. Inaplicabilidadeda OJSBDI1n.º 90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei n.º 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-782.150/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. GUILHERME PALMEIRA
A G R AVA D O ( S ) : J.M. REIS
ADVOGADA : DRA. TERCIANA CAVALCANTI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENT O. EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓR-
DÃO REGIONAL QUE NÃO ESPELHA AS ARGÜIÇÕES DA
PARTE - DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. O art.
896, §2º, da CLT, é expresso edefinitivo, quando pontuaque "das
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por
suas Turmas, emexecução de sentença, inclusiveem processo in-
cidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo
na hipótese deofensadireta eliteral de norma da ConstituiçãoFe-
deral". Esta é a ordem que os Enunciados 210 e 266 do TST reiteram.
Ao aludir à ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio, exclui a
possibilidade de recursode revista que se escudeem violação de
preceitos de "status" infraconstitucional, que somente por reflexo atin-

giria normasconstitucionais:ou há ofensaà previsãoexpressade
preceito inscrito na CartaMagna, ou não prosperará orecursode
revista. Assim é que a evocação de princípios constantes dos incisos
do art. 5º da Constituição Federal, genericamente enunciados, não
impulsionará, em regra, o apelo de ordem extraordinária. Além disto,
a decisãoregional, também emexecução, para ver-sesubmetida à
jurisdição do TST, deverá trazer manifestação clara, em torno da tese
que o litigante sustenta,sob pena dedecair o requisito dopreques-
tionamento, inspirado pelo En. 297/TST. O recurso de revista, voltado
para a melhor dicção doDireito, tem seucampo deabrangência
limitado ao que o acórdão regional revela, de vez que vedado, em tal
via, o revolvimento de fatose provas, quando desconsiderados pela
decisão atacada (En. 126/TST). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-782.195/2001.6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RRR INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
COLCHÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. OLÍVIS ÁLDRIN C. M. BARROS DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : AILTON MARTINS DO AMARAL
ADVOGADA : DRA. ZULMIRA PRAXEDES
A G R AVA D O ( S ) : BRASILSPUMA INDÚSTRIA BRASILEI-

RA DE COLCHÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. A admissibilidadedo recursode revistacontra acórdão
proferido emagravo depetição, naliquidação desentença ouem processo
incidentenaexecução,incluindo osembargos deterceiro,depende devio-
lência direta à Constituição Federal, a teor do que preconiza o Enunciado nº
266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-782.677/2001.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. SORAIA SIMÕES NERI LEAL
A G R AVA D O ( S ) : ELIANE DAMASCENO RORIZ AMO-

RIM
ADVOGADA : DRA. MARIZELMA OLIVEIRA S. S. DE

ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. O processo do trabalho,
atualmente, comporta o princípioda conversão (CLT, art. 897, §5º). Para o
alcance de seu desiderato, condicionada a admissibilidade do agravo à pre-
sença, emseu instrumento, de todasas peças necessárias aojulgamento do
próprio mérito da causa. 2. Imprestável, para a satisfação do ônus processual
em comento,o trasladode petição derecurso queostenta datade protocolo
ilegível, por impedir a aferição do pressuposto da tempestividade. 3. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-782.709/2001.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR. FÁBIO DE POSSÍDIO EGASHIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTERO PAULO FERNANDES DE SOU-

ZA E OUTRA
ADVOGADO : DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGALHÃES

NÓVOA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA - DESCABIMENT O. ACÓRDÃO REGIONAL QUE ORDENA O
RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO,
PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENT O DEFINITIV O DA
CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. A teordo En.214/TST, "asdecisões
interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato quando
terminativas do feito,podendo ser impugnadas naoportunidade da inter-
posição derecurso contra a decisãodefinitiva, salvo quandoproferidas em
acórdãosujeito a recursoparao mesmotribunal". Tal verbeteespelhao
comando do art. 893, § 1º, da CLT, no sentido de que "os incidentes do
processo são resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apre-
ciaçãodo merecimentodas decisõesinterlocutórias somenteem recursoda
decisão definitiva". A este princípio se curva o acórdão, que, decidindo ques -
tões preliminares ouprejudiciais, devolve os autos ao primeirograu de ju-
risdição, para prosseguir no julgamento ou adotar providências que adiem o
provimento regional definitivo para um segundo momento. Tal decisão, por
teratológica que possaser, não desafiará recursode revista, eis quenão re-
presentea última manifestação jurisdicional,em grau ordinário. Tem-se,
aqui, salutar expressãode celeridade processual, enquanto seevita o per-
curso desnecessáriodos autosentre asinstâncias recursais.Agravo deins-
trumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-782.771/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : ELI DA PAIXÃO
ADVOGADO : DR. ORLANDO JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INES-
PECÍFICOS. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Des-
cabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os
arestos ofertados para cotejo são inespecíficos (Enunciado 296/TST)
ou oriundos deórgão impróprio(CLT, art. 896, a).Agravo deins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-782.922/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS CODATO MARTINEZ
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. CONFISSÃO FICTA. PRODUÇÃO
DE PROVA POSTERIOR. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 184 da
SDI destaCorte, "somentea prova preconstituídanos autosé que
deve serlevada em conta paraconfronto com a confissãoficta (art.
400, I, do CPC), não implicando cerceamentode defesao inde-
ferimento de provas posteriores". Interposto à deriva dos requisitos
traçadospelo art.896 consolidado, nãose dáimpulso a recursode
revista. HORAS EXTRAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatose provas- iniciativa infensaao recursode
revista (En. 126/TST),prescindível será a alegação deofensa a dis-
positivo legal e de desconformidade com a súmula de jurisprudência
desta Corte,além daoferta dejulgados paracotejo. Desrespeitando
pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-782.927/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DE BARROS MOU-
RA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. GARANTIA DE EMPREGO. VA-
LIDADE DE CONTRA TO POR PRAZO DETERMINADO. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. Quando o acolhimento das ar-
güições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas -
iniciativa infensa aorecursode revista (En.126/TST),prescindível

será a indicação de preceitos tidos por violados e a oferta de julgados
para cotejo. Desrespeitando pressuposto de admissibilidade, não pros-
pera o recursode revista.Agravo de instrumentoconhecido edes-
provido.

PROCESSO : AIRR-782.949/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDIMAR JOAQUIM DUTRA
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN
A G R AVA D O ( S ) : COPS - COMPANHIA PAULISTA DE SE-

GURANÇA S.C. LTDA.
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA CRISTINA GUERRET-

TA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. HORAS EXTRAS E REFLEXOS.
AUSÊNCIA DE INTER VALO INTRAJORNADA. MUL TA RES-
CISÓRIA. REEXAME DE F ATOS E PROVAS. Quando o aco-
lhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento de
fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En.
126/TST), prescindível seráa indicação de preceitostidos por vio-
lados ea ofertade julgadospara cotejo.Desrespeitando pressuposto
de admissibilidade, nãoprosperao recursode revista. Agravode
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-782.978/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO LINS DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADA : DRA. LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PLANO INCENTIV ADO DE RESCISÃO CONTRA-
TUAL (PIRC). DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INVÁLI-
DA. ENUNCIADO Nº 337 DO TST. O aresto de fl. 74, que não traz
a fonte de sua publicação,é inválido parafim de cotejode teses,
conforme o item I do Enunciado nº 337 do TST, que prevê esse
requisito. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-782.979/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CASAS CHAMMA S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA CRISTINA SANTANA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. WILLIAMS PEREIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. GESTANTE. ESTA-
BILIDADE PROVISÓRIA. O desconhecimento do estado gravídico
pelo empregador, salvo previsão contrária em norma coletiva, não
elide o direito ao pagamentoda indenização decorrenteda estabi-
lidade, consoante dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 88 da
SDI/TST (Enunciado nº333 do TST). Agravo a que se negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-782.980/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA - COMLURB

ADVOGADA : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE
ANDRADE D'OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO GONÇALVES DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO : DR. WILSON DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o
recurso de revistaem que o fim nele colimadoé o reexamedo
conjunto fático-probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-782.981/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADA : DRA. GIOVANNA TOSCANO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ SILVA ATHAYDE
ADVOGADO : DR. RAFAEL PINAUD FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. VIOLAÇÃO AO AR T. 173, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. PREQUESTIONA PRESSUPOSTO DE RECORRI-
BILIDADE. Segundoa Orientação Jurisprudencialnº 62 daSDI, o
prequestionamento é um pressuposto de recorribilidade em apelo de
natureza extraordinária. Na hipótese dos autos, verifica-se que, não
obs o acórdão regional tenhafeito referência aoart. 173, §1º, da
Consção Federal, não examinou explici a sua norma, de forma a possi
a aferiçãode suaviolação, nos termosda alínea "c"do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-782.983/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO ZONA SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DA SILVA ROSA
ADVOGADA : DRA. ELIANE BENJÓ CESAR

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA
DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Inadmissível orecurso de
revista em que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-
probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-783.317/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO SOARES LISBOA
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento, pornão desconstituí-dosos fundamentosdo despacho
denega-tório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-783.820/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BELARMINO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MONTEIRO VILELA
A G R AVA D O ( S ) : AGRO PECUÁRIA BOA VISTA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE BIANCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. PREQUESTIONAMENT O. AU-
SÊNCIA. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa,
por parte doórgão julgador, em torno dostemas destacados pela
parte, em suas razões de insurreição. Decisão regional que se limita a
adotaros fundamentos dadecisãode primeiro grau nãopreenchea
exigência do prequestionamento (O.J. 151/SDI). Desrespeitando pres-
suposto de admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-783.898/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : R. PIC. AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
ADVOGADO : DR. EVANDRO LUIZ BARRA CORDEI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : HULY CARDOSO SOARES
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCA-
BIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-783.903/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : POSTO OÁSIS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : FIDELCINO FERNANDES DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. LUIZ BENTO MACÊDO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. A minuta do agravo interposto ressente-se do requisito do
art. 524, inciso II, do CPC, na medida em que o agravante, enfocando
dois dos temas que o foram na revista, cuidou apenas de salientar ter
logrado demonstrar a violação às normas legais e constitucionais
então invocadas,passando aolargo dos motivos quenortearam a
decisão que denegarao seu processamento. Dessemodo, o recurso
não se credencia ao conhecimento desta Corte, por injustificável inob-
servância do contido na norma processual, da qual se extrai também
a ilação de ter-se conformado com os fundamentos da decisão im-
pugnada. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-783.909/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO LÁZARO DE ALBUQUER-
QUE

ADVOGADO : DR. JOÃO SYLVIO WOLOCHYN
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DE MENEZES

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA - DESCABIMENT O. HORAS EXTRAS. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. Quando o acolhimento das argüições da parte depender, antes,
do revolvimentodefatose provas -iniciativa infensaaorecursoderevista
(En. 126/TST), prescindível será a oferta de julgados para cotejo. Desres-
peitando pressupostode admissibilidade, nãoprospera o recursode revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-783.911/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO BORGES DOS SAN-
TO S

ADVOGADA : DRA. FÁTIMA SATIKO ABÊ
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL JARAGUÁ S.C. LTDA.
ADVOGADA : DRA. SANDRA ABATE MURCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA - DESCABIMENT O. RELAÇÃO DE EMPREGO. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. Quando oacolhimento dasargüições daparte
depender, antes,do revolvimento defatos eprovas - iniciativainfensa ao
recurso de revista (En. 126/TST), prescindível será a indicação de preceitos
tidos por violados e a oferta de julgados para cotejo. Desrespeitando pres-
suposto deadmissibilidade, nãoprospera orecurso derevista. Agravode
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-783.925/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO PINTO DA COSTA
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-784.067/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NET BELO HORIZONTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GON-

Ç A LV E S
A G R AVA D O ( S ) : MAIRA DE SOUZA RESENDE
ADVOGADA : DRA. CRISTINA PESSOA PEREIRA

BORJA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN -
TO. A minuta do agravointerposto ressente-sedorequisito do art.524, inc.
II, do CPC, uma vez que a agravante apenas salienta ter logrado demonstrar
a higidez do seu recurso de revista, passando ao largo dos motivos que nor-
tearam a decisão que denegara o seu processamento. Desse modo, o recurso
nãose credenciaao conhecimento destaCorte,por injustificávelinobser-
vânciado contidonaquela normaprocessual, daqual seextrai tambéma
ilação de ter-se conformado com os fundamentos da decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-784.304/2001.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE MIRANDA GO-
MES

ADVOGADO : DR. ROBERTO STÄHELIN
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-784.314/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE PERNAMBUCA-
NAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO TUDE DE CER-
QUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO GÓES CERQUEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS DA COSTA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. Agravo de instrumento a quese nega provimento, pornão descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-784.319/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : WALLACE VAZ CAVALCANTI
ADVOGADA : DRA. NEUZA DORETI GARCIA DE NA-

ZÁRIO
A G R AVA D O ( S ) : MERIDIEN DO BRASIL TURISMO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. HUMBERTO CARTIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo aquese negapro-
vimento,por nãodesconstituídososfundamentos dodespachodenegatório
do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-784.460/2001.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HALLIBURTON SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ARNALDO LAGO DOS SANTOS

RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO BORGES PASSOS
ADVOGADO : DR. RENATO AUGUSTO NOLASCO DE

MACÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-785.852/2001.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO UCHÔA DE MORAES
ADVOGADO : DR. AURÉLIO CÉZAR TAVARES FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS E OU-

TRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Embora se alertasse alhures
refugisseao conhecimentodo Tribunal a questãode fundodo agravo,re-
lacionada à inocorrida deserção do agravo de petição, depara-se, de um lado,
com asua desfundamentação, pois oagravante não indicoupreceito cons-
titucional violado pela decisão regional, a teor do Enunciado 266, e, de outro,
com oacerto da deserçãolá decretada na conformidadeda OJ nº189 da
SBDI-1. Isso porque, não obstante aexecução estivesse garantida com a
penhora,houveelevaçãodo débitocom aimposiçãodemultade15%na
decisãoque julgouos embargose osconsiderou protelatórios,pelo queera
ônus do agravante efetuar o respectivo depósitode modo a viabilizar a dis-
cussão sobre a sualegalidade em sede de agravo depetição, sendo incom-
preensível o alerta de que estava dispensado de o efetuar porque não houvera
o trânsito em julgado, por se tratar de pressuposto objetivo de recorribilidade.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-786.252/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SÉRGIO DA FONSECA OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO
DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. RE-
CURSO DE REVISTA DESCABIDO. Sem ofensa à literalidade do
texto constitucional, não prospera recurso de revista, interposto em
fasede execução(CLT, art. 896,§ 2º). Agravo de instrumentodes-
provido.

PROCESSO : AIRR-786.253/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : THORGA ENGENHARIA INDUSTRIAL
LT D A .

ADVOGADO : DR. MÁRCIO RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL HEPPER JACOBUS
ADVOGADO : DR. NADIR JOSÉ ASCOLI
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. À deriva de seus pres-
supostosde cabimentonão prospera recursode revista. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-786.255/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. EVANGELIA VASSILIOU BECK
A G R AVA D O ( S ) : ELENITA TEREZINHA FIORINI
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO

DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE AS-
SINATURA DO ADV OGADO DA PARTE. EFEIT O. A chancela
dos personagens envolvidosé requisito óbvio devalidade dos atos
processuais escritos,permitindo, aum só tempo, quese identifique
quem os pratica e que se confirme a efetiva iniciativa do interessado.
Tal exigência é fundamental, quando se cuida de recurso, sob pena de
se o ter por inexistente. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e
do Tribunal Superior do Trabalho.Agravo de Instrumentonão co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-786.256/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IPIRANGA PETROQUÍMICA S.A.
ADVOGADA : DRA. SHEILA LEONARDELLI LOCH
A G R AVA D O ( S ) : JORGE MANOEL GARCIAS GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VICENTE MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO- AUSÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓRDÃO RE-
GIONAL QUE NÃO ESPELHA AS ARGÜIÇÕES DA PARTE -
DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O art. 896, § 2º, da
CLT, é expresso edefinitivo, quandopontuaque "dasdecisõespro-
feridas pelos Tribunais Regionaisdo Trabalhoou por suasTurmas,
em execuçãode sentença, inclusiveem processo incidentede em-
bargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese
de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal". Esta é a
ordem que osEnunciados210 e266 do TST reiteram.Ao aludir à
ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio, exclui a possibilidade
de recursode revistaque seescude emviolação depreceitos de
"status" infraconstitucional, que somente por reflexo atingiria normas
constitucionais: ou há ofensa à previsão expressa de preceito inscrito
na Carta Magna, ou não prosperará o recurso de revista. Assim é que
a evocação deprincípiosconstantesdos incisosdo art. 5º daCons-
tituição Federal, genericamente enunciados, não impulsionará, em
regra, o apelo de ordem extraordinária. Além disto, a decisão re-
gional, tambémem execução,para ver-sesubmetidaà jurisdiçãodo
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TST, deverátrazer manifestação clara, emtorno da tese queo li-
tigante sustenta, sob pena de decair o requisito do prequestionamento,
inspirado pelo En.297/TST. O recurso de revista,voltado para a
melhor dicção do Direito, tem seu campo de abrangência limitado ao
que o acórdãoregional revela, devez que vedado,em tal via, o
revolvimento de fatos e provas, quando desconsiderados pela decisão
atacada (En. 126/TST). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-786.264/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ALBUQUERQUE DA
COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELISÂNGELA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

ADVOGADO : DR. JOSUÉ DE SOUZA MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. À deriva de seus pres-
supostosde cabimentonão prospera recursode revista. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-786.266/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ARIEL LINDOBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. RICARDO BARBOSA ALFONSIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFEITO DE RE-
PRESENTAÇÃO. A ausênciade instrumentode mandatoregular,
oferecido em prazo hábile que legitime a representaçãoda parte,
compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Ainda que se
repute o recurso comoato urgente, ajuntada daprocuração será
obrigação automática do advogado, independendo de ordem judicial.
Na inteligência do Enunciado nº164/TST, tem-se por inexistente o
recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-786.268/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MOVESCO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA.

ADVOGADO : DR. JORGE RICARDO DECKER
A G R AVA D O ( S ) : JUDAS TADEU OLEGÁRIO
ADVOGADA : DRA. HEDY MARIA SCHMIDT

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. À deriva de seus pres-
supostosde cabimentonão prospera recursode revista. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-786.273/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO MORAES DAROLD
ADVOGADA : DRA. LEDA CAPAVERDE DE ALMEI-

DA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO . Tem-se como válido, mesmo em fotocópia não
autenticada, o instrumento normativo ou a sentença normativa que,
constituindo documento comum às partes, não teve seu conteúdo
impugnado (O.J. nº 36/SDI). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-786.364/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MACHADO SOBRI-

NHO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO CORRÊA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. LENÍCIO FIGUEIREDO SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº
126 DO TST. Inadmissívelo recursode revista emque o fim nele
colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a teor do Enun-
ciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-786.381/2001.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNISYS INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE BRITTO

LY R A
A G R AVA D O ( S ) : ROSE MARY FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. WALDILSON DE ARAÚJO NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não tendo a agravante
demonstrado odesacerto dodespacho agravadorelativo a um dos
requisitos constantes da Instrução Normativa para a efetuação do
depósito recursal, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-786.382/2001.7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADA : DRA. FERNANDA MARIA FIÚZA G. PI-
NHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ROSE MARY FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. WALDILSON DE ARAÚJO NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - ATIVIDADE COG-
NITIV A COMPLEMENT AR DO TRIBUNAL AD QUEM - AD-
MISSIBILIDADE . Apesar de o despacho agravado ter ficado cir-
cunscrito à pretendidadeserção do recurso derevista, nada impede
que esta Corte, ultrapassando o seu exame, abale-se a apreciar o
concurso dos seus requisitos intrínsecos. Isso porque lhe está afeto o
exame soberano da admissibilidade do apelo, cuja denegação nessa
oportunidadeé mera injunçãode não terem sidopreenchidosos
pressupostosconstantes doart. 896 daCLT. Agravo a que senega
provimento.

PROCESSO : AIRR-786.474/2001.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. VOLGRAN CORREIA LIMA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANGELISON GOMES DANTAS
ADVOGADO : DR. CÉLIO FRANKLIN BRITO DE ME-

NEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. LIMITES DE CABIMENT O. Deixando a parte de fazer
patentes assituações descritasnas alíneasdo art. 896 consolidado,
correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-786.475/2001.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.
ADVOGADO : DR. RIVADÁVIA NUNES DE ALENCAR

BARROS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : EDILEIDE MARIA PEDROZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JUDAS TADEU GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-786.476/2001.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER-
NAMBUCO - CELPE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ARISTIDES JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉVOLO FÉLIX DE OLIVEIRA

BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento,
quandoausentespeças essenciaisà sua formação. Incumbeà parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-786.478/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. JULIANA OLIVEIRA DE LIMA

ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR EMÍDIO FÉLIX DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO CAVALCANTI MAL TA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRET A
À CONSTITUIÇÃO. Pontuao § 6º do art. 896da CLT que, "nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recursode revistapor contrariedade asúmulade jurisprudênciauni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República". Na ausência de tais parâmetros, não prospera
recurso de revista, interposto em procedimento sumaríssimo. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-786.479/2001.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER-
NAMBUCO - CELPE

ADVOGADO : DR. JOÃO ALFREDO BELTRÃO VIEIRA
DE MELO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HENRIQUE MONTEIRO E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE DA FONSE-
CA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausentes a potencia-
lidade de violação de preceito legal e divergência jurisprudencial
válida, não prospera recurso derevista. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-786.520/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BARBOSA FILHO
ADVOGADA : DRA. MARCELA ATANASIO DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento,
quandoausentespeças essenciaisà sua formação. Incumbeà parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-786.521/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EGB - SERVIÇOS GRÁFICOSE EDITO-
RA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA CARVALHO RO-
CHA

A G R AVA D O ( S ) : ANA CLÁUDIA LIMA DA SIL VA
ADVOGADO : DR. AMAURY FORTES DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatose provas- iniciativa infensaao recursode
revista (En.126/TST), prescindívelserá a indicaçãode lesãoa pre-
ceitos legais e constitucionais. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-786.523/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CIDADE S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA PEREZ LUCAS DE

BARROS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA DE MEDEIROS ER-

TEL
ADVOGADO : DR. ALBERTO LÚCIO MORAES NO-

GUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatose provas- iniciativa infensaao recursode
revista (En.126/TST), prescindívelserá a indicaçãode lesãoa pre-
ceitos legais e constitucionais. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-786.869/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RAFES INCORPORAÇÕES E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. WALTER TOFFOLI
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO FRANCISCO BUENO
ADVOGADO : DR. JOÃO FRANCISCO EDUARDO PEI-

XOTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INTELI-
GÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 331, IV. APLICABILIDADE. Se-
gundo a nova redação do item IV do Enunciado nº 331/TST, "o
inadimplemento de obrigações traba por parte do empregador, implica
a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àque-
las obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta,
dasautarquias,das fundaçõespúblicas, dasempresaspúblicase das
sociedadesde economiamista, desdeque hajamparticipado dare-
lação processual e constem também do título executivo judicial (Lei
nº 8.666/93, art. 71)". Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-787.309/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO
S.A.

ADVOGADA : DRA. THEREZA DA SILVA JUCÁ FOR-
TES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOEL ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO DE SOUZA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SE-
DE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. Na ausência de expressa e
direta violação de preceito constitucional, não prospera recurso de
revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2º). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-787.317/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JAIME ANTÔNIO PAEZ
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. EXECUÇÃO. ACÓRDÃO REGIO-
NAL QUE NÃO ESPELHA AS ARGÜIÇÕES DA PARTE - DE-
FICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. A decisão regional,
também emexecução, para ver-sesubmetida à jurisdiçãodo TST,
deverátrazer manifestação clara,em torno da tese queo litigante
sustenta,sob penade decair orequisito do prequestionamento,ins-
pirado pelo En. 297/TST. O recurso de revista, voltado para a melhor
dicçãodo Direito, tem seucampo deabrangêncialimitado ao que o
acórdão regional revela. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-787.357/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO MARTHA CASTANHEIRA
ADVOGADO : DR. CELSO GOMES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. COMPLEMENT AÇÃO DE APO-
SENTADORIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Quando o
acolhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento
de fatos e provas - iniciativa infensaao recurso de revista (En.
126/TST), prescindível será a alegação de ofensa a dispositivos legais
e a oferta de julgados paracotejo. Diantede tal empecilho, não
desafia o apelo extraordináriodecisão regionalque, com baseno
reexamedos elementosinstrutórios dos autos,entendepor não re-
conhecer o direito à complementação de proventos de aposentadoria.
Desrespeitando pressuposto de admissibilidade,não prospera o re-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-787.361/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ DE OLIVEIRA DA COS-
TA

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ SCALZER SAROLDI
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : SOLUÇÃO RECURSOS HUMANOS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. CONTRATO NULO. EFEIT OS.
DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS
DIAS TRABALHADOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA DO TST. O provimentode empregos dos quadros dos
entesque compõema Administração PúblicaDireta e Indireta im-
prescinde da realizaçãode prévio concurso público deprovas ou de
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado
(Constituição Federal,art. 37, incisoII e § 2º). Não sepode, por
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal, sob
pena de se lançar por terra básica garantia do Estado de Direito. A
nulidade exige a reposição daspartes ao statusquo ante.Sendo
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços
deve aotrabalhador, apenas,a contraprestação aolabor deque se
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como indenização. Des-
merecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do En.
363/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-787.454/2001.2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : NEIDE MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento pornão configurada a hipóteseprevista no § 2ºdo art.
896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-787.455/2001.6- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO FLORENTINO DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento, por não configurada a hipótese prevista no § 2º do art.
896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-787.857/2001.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ITA REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
A G R AVA D O ( S ) : SIMONE FRANKLIN RANGEL DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO FERREIRA LI-

MA
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Condicionado aore-
volvimento de fatos e provas (En. 126/TST), não prospera recurso de
revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-787.860/2001.4- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GOLDEN CROSS SEGURADORA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIANA BORGES DEREZEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : MARA REGINA GOMES DA COSTA E

SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS VIDAL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhecede Agravo de Instrumento,
quandoausentes peçasessenciaisà suaformação.Incumbe àparte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-787.881/2001.7- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ORIENTE MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ RICARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA CAGLIARI ZOPO-

L ATO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doagravo deinstrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SE-
DE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. Na ausência de expressa e
direta violação de preceito constitucional,não prosperarecursode
revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2º). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-787.997/2001.9- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OPR CONSTRUÇÕESE INCORPORA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. NILSON VALOIS COUTINHO NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CÉSAR CARDOSO DA SIL-
VA

ADVOGADO : DR. ABEILAR DOS SANTOS SOARES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. DESCABIMENT O. ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO
DE INSTRUMENT O. O En. 218/TST assevera que "é incabível recurso de
revistacontra acórdãoregionalprolatado emagravode instrumento".ALei
nº 9.756/98, dando nova redação ao art. 896 consolidado, faz patente a orien-
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tação quejá ofertavao verbetesumular, quandorestringe ocabimento de
recurso de revista às irresignações postas contra decisões proferidas em re-
cursoordinárioe em agravode petição(CLT, art. 896, caput e § 4º). A
dicçãolegal obstaculizao recursode revistaopostoa acórdão quedecide
agravo deinstrumento, qualquer que sejaa argüição da parteinteressada, a
quem caberáadotar, conformea naturezado vício detectado, outraspro-
vidências processuais. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-787.998/2001.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-
CIAIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUGUSTA SANTOS FADIGAS

DE SOUZA
ADVOGADO : DR. HUDSON RESEDÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENT O. DESCABIMENTO. A necessidade do reexame de fatos
e provasimpede o regular processamentoda revista, a teordo Enunciado
126/TST. A decisãoregional, para ver-se submetida àjurisdição do TST,
deverá trazer manifestaçãoclara, em torno da tese queo litigante sustenta,
sob pena de decair o requisito do prequestionamento (En. 297/TST). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-787.999/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRÊS PODERESS.A. SUPERMERCA-
DOS

ADVOGADO : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : BÁRBARA DOS SANTOS XAVIER
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA HELENA CROZERA NI-

VOLONE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EXECUÇÃO. AUSÊN-
CIA DE DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA DIRET A À CONSTITUI -
ÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. DESCABIMEN-
TO. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, ou por
suas Turmas, em execução de sentença,inclusive em processo incidente de
embargos de terceiro, não caberá o Recurso de Revista, salvo na hipótese de
ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º).
Incidência dosEnunciados 210e 266do T.S.T. Por outraface, temasnão
prequestionados são infensos à jurisdição extraordinária, na forma ordenada
pelo En. 297/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-788.550/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANS-
PORTES DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR. MANOEL DE SOUZA GUIMARÃES
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROSILENE VIEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO SOARES PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA - DESCABIMENT O. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RIT O SU-
MARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRA-
RIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À CONSTI-
TUIÇÃO. Pontua o §6º do art. 896 da CLT que,"nas causas sujeitas ao
procedimentosumaríssimo, somenteserá admitidorecursode revistapor
contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalhoe violaçãodiretada Constituiçãoda República".Na ausênciade
tais parâmetros, não prospera recurso de revista, interposto em procedimento
sumaríssimo. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-788.607/2001.8 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : LÍDER ATACADISTA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DE SECOSE MOLHADOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. EDWALDO TAVARES RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO ANTÔNIO GERÔNIMO SA-

LAZAR
ADVOGADA : DRA. MARIZETE INÁCIO DE FARIA

MOURA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo agravo,para negar-lhepro-
vimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. A comprovação do depósito tratado no art.
899 e §§ da CLT, quando jáescoado há muitoo prazo para a
interposição da revista, afasta aregularidade do preparo e, conse-
qüentemente, obsta o regular trânsito do recurso (Lei nº 5.584/70, art.
7º). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-788.667/2001.5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
T E L E PA R Á

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DO COUTO LOUREIRO
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRET A
À CONSTITUIÇÃO. Pontuao § 6º do art. 896da CLT que, "nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recursode revistapor contrariedade asúmulade jurisprudênciauni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República". Na ausência de tais parâmetros, não prospera
recurso de revista, interposto em procedimento sumaríssimo. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-788.917/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO CÉSAR MARQUES PA-
TRÃO

ADVOGADO : DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº
126 DO TST. Inadmissívelo recursode revista emque o fim nele
colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a teor do Enun-
ciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-789.192/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTÔNIO PLÁ
ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.
ADVOGADA : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA

TRINDADE

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não se conhece do
agravo parao qual nãofoi trasladadauma das peçasessenciais à
formaçãodo instrumento, ateor do Enunciado nº272/TST, sendo
inviável relevar tal falha na suposição deela ter sido de respon-
sabilidade daSecretariado Regional ouassinar prazo parasua re-
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa nº
16/99 do TST, baixada em consonância com o parágrafo 1º do artigo
544 do CPC.

PROCESSO : AIRR-789.193/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES
LEAL

A G R AVA D O ( S ) : NORBERTO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-789.216/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR. EMERSON OLIVEIRA MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : OTAVIANO CIRINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO DE OLIVEIRA PENA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONTRATA-
ÇÃOIRREGULAR POR EMPRESA INTERPOST A. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. ADMINISTRAÇÃO INDIRET A. Ciente de o
Regional terconsignado aformação do pactolaboral antesdo ad-
vento da atual Carta Magna, não há falar em afronta ao art. 37, inciso
II, da ConstituiçãoFederal de1988, por incabível,bem comose
revela insubsistentea alegaçãode que haviaa exigênciade concurso
públicona vigência da Carta Magna de 1967, por não ter invocado o
dispositivo danorma emfoco, que teriasido violadopela decisão
regional. Em razão disso, agiganta-se a inespecificidade dos arestos
de fl. 99, a teordo Enunciadonº 296,por nãopartirem damesma
premissa fática delineada no acórdão recorrido, pertinente à formação
de vínculo na vigênciada Constituiçãoanterior. Tendo, também,o
Regional, à fl. 91, consignado a existência de subordinação jurídica,
por conta da inserção do trabalhador na atividade-fim ou essencial do
tomador de serviço, bemcomo em razão da pessoalidadee habi-
tualidade, não se vislumbra ofensa ao art. 2º da CLT, cuja verificação
necessitaria de uma nova moldura fática, sabidamente refratária ao
âmbito de cognição deste Tribunal, a teor do Enunciado nº 126/TST.
A incidência do Verbete Sumular nº 126, por si só, afasta a suscitada
divergência jurisprudencial, uma vez que o aresto colacionado só
seria inteligível dentro do universo processual de que emanou. Tanto
mais que, compulsando-o, verifica-se que parte da inexistência de
subordinação e habitualidade na prestação de serviços, situação afas-
tada pelo Regional. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-789.282/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADA : DRA. LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO NEPOMUCENO DE ABREU
ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO RACHELLO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. O despacho-agra-
vado que denega seguimento a recurso de revista que visava discutir
o direito do Reclamante à participação nos lucros, em sede de pro-
cedimentosumaríssimo, questãoque passa, obrigatoriamente,pelo
exame de violação direta de normas infraconstitucionais, confere cor-
reta exegese aoart. 896, § 6º, da CLT, que requer, nesse caso,a
demonstração de violação direta de dispositivo da Constituição Fe-
deral ou de contrariedade à Súmula do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-789.286/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GUIOMAR COUTINHO DAVINI
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : DR. PAULO IVANDO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. "A aposentadoria
espontânea extingue o contrato detrabalho, mesmo quando o empregado
continua a trabalhar na empresa apósa concessão do benefício previden-
ciário.Assim sendo,indevida amultade 40%do FGTS emrelação aope-
ríodo anteriorà aposentadoria"(Orientação Jurisprudencialnº 177 da
SDI/TST). Inteligênciado Enunciado nº333 do TST. CONTRATO NU-
LO. EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art.
37, inc. II, e § 2º,somenteconferindo-lhe direitoao pagamento dosdias
efetivamentetrabalhados segundoa contraprestação pactuada"(Enunciado
nº 363 do TST). Incidência do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-789.293/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. DANIEL IZIDORO CALABRÓ

QUEIROGA
A G R AVA D O ( S ) : RUI MANOEL RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA LINHARES

DE CARVALHO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-789.465/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRA DOMÊNICA DE GOES
ADVOGADO : DR. VALTER M. CASTILLO PALMA
A G R AVA D O ( S ) : PARAMÉDICA SOCIEDADE COOPERA-

TIVA DE TRABALHO DOS AUXILIA-
RES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

ADVOGADO : DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO
A G R AVA D O ( S ) : BANDEIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS E

ODONTOLÓGICOS S.C. LTDA.
ADVOGADO : DR. RODRIGO PIMENTEL PINTO RA-

VENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA - DESCABIMENT O. RELAÇÃO DE EMPREGO. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. Quando oacolhimento dasargüições daparte
depender, antes,do revolvimento defatos eprovas - iniciativainfensa ao
recurso de revista(En. 126/TST), prescindível será a alegaçãode ofensa a
dispositivoslegais ea ofertade julgadosparacotejo.Diante detal empe-
cilho, não desafiao apeloextraordinário decisãoregional que,com baseno
reexame dos elementos instrutórios dos autos, entende por não reconhecer a
existência devínculo deemprego. Desrespeitandopressuposto deadmis-
sibilidade, não prosperao recurso de revista. Agravode instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-789.466/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR ROBERTO
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA PINTO AMARAL COR-

RÊA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. DESCABIMENT O. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 184 da SDI desta Corte, "so-
mente a prova preconstituída nos autos é que deve ser levada em conta para
confronto coma confissão ficta(art. 400, I,do CPC), nãoimplicando cer-
ceamentode defesao indeferimentode provasposteriores". Interpostoà
deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-789.470/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES, LANCHONETES, SORVETE-
RIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : AMÁLIA HOTEL L TDA.
ADVOGADO : DR. OSWALDO REINER DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. DESCABIMENT O. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. DECI -
SÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. EstaCorte já sedimentou juris-
prudência,representada peloPrecedenteNormativo nº119, no sentidode
que"a ConstituiçãodaRepública,em seusarts.5º, XX, e 8º,V, assegurao
direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio do sistemaconfederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores
não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devoluçãoos valores irregularmente descontados".
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-789.686/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON RIBEIRO DE OLIVEIRA E SIL-
VA

ADVOGADO : DR. BRUNO CARDOSO PIRESDE MO-
RAES

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO PEREIRA
ADVOGADO : DR. RENÊ ANTÔNIO COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Diz-se prequestionada
a matéria quando na decisão impugnada haja sido adotada, expli-
citamente,tese arespeito. Incumbeà parteinteressada interporem-
bargos declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob
pena de preclusão. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-789.689/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. WILLIAN JOSÉ CAMPOS DA

CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON FERRARI DA COSTA
ADVOGADA : DRA. REGINA CÉLIA DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. COISA JULGA-
DA. Assentada a premissa de que houve identidade de partes, causa
de pedir e o mesmo pedido em relação à ação anteriormente ajuizada,
não mais sujeitaa recursoporquetransitada emjulgado, odecisum
regional revela-se consentâneo com o princípio inserto no inciso
XXXVI do art. 5º daLei Maior, haja vista quecorretamente re-
conhecidoe aplicado oinstituto da coisa julgada. Sendoassim,ve-
rifica-se que o recorrentenão logrou demonstrarafronta diretaà
Constituição Federal oucontrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do TST, que se afiguram como requisitos intrínsecos ao ca-
bimento da revista nas causas sujeitas ao rito previsto no art. 896, §
6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-790.576/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARTIN PEREZ JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA PATRÍCIA DE LUNA

SILVA LAGO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS

DE SAÚDE - COOPERPLUS - 7
ADVOGADA : DRA. MIRIAN CARVALHO SALEM
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS

DE SAÚDE - COOPERPAS - 7

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. RELAÇÃO DE EMPREGO. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. Quando o acolhimento das ar-
güições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas -
iniciativa infensa aorecursode revista (En.126/TST),prescindível

será a alegação de ofensa a dispositivos legais e a oferta de julgados
para cotejo. Diante de tal empecilho, não desafia o apelo extraor-
dinário decisão regional que, com base no reexame dos elementos
instrutórios dos autos,entende pornão reconhecera existênciade
relação de emprego. Desrespeitando pressuposto de admissibilidade,
não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-790.580/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDNELSON CAPUCHO LORENA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : ARAÚJO ABREU ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA ELIZABETH TELLES

COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. RELAÇÃO DE EMPREGO. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. Quando o acolhimento das ar-
güições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas -
iniciativa infensa aorecursode revista (En.126/TST),prescindível

será a alegação de dissenso pretoriano. Diante de tal empecilho, não
desafia o apelo extraordináriodecisão regionalque, com baseno
reexamedos elementosinstrutórios dos autos,entendepor não re-
conhecer a existência de relação de emprego. Desrespeitando pres-
suposto de admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-790.711/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS BARUTTI
ADVOGADO : DR. LORIVAL ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Sem atenção aos seus
pressupostosde admissibilidade,não prosperarecurso de revista.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-790.764/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA BIANCHI
ADVOGADO : DR. WAGNER DE ALCÂNTARA DUAR-

TE BARROS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, uma vez que a agravante apenas reproduziu
as razões dorecursode revista,passando aolargo dos motivosque
nortearam a decisão que denegara o seu processamento, com remissão
ao Enuncia-do nº 126 do TST. Desse modo, o recurso não se cre-
dencia ao conhecimento desta Corte, por injustificável inobservância
do contido naquela norma processual, da qual se extrai também a
ilação de ter-se conformado com os fundamentos da decisão im-
pugnada. Agravo não conhe-cido.

PROCESSO : AIRR-790.766/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PAOLO BUFFONE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO CASTELLANO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ
PROCURADOR : DR. AGENOR FÉLIX DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . Cumpre salientar que o não-conhecimento do apelo ordi-
nário, interposto pelo demandante por irregulari no preenchimento da
guia DARF, re de cunho interpretativo e, no en não cuidou a parte de
apresentardivergência dejulgados válidae específica, afim de se
demonstrar a exisência de teses opostas acerca do mesmo tema,
provocando, conseqüentemente, o cabimento da revista nos mol do
art. 896,alínea "a", daCLT. Nesseparticu ressalte-se queo único
aresto trazido à fl. 193 apre vício de forma nos termos do Enunciado
nº 337 do TST, uma vez que o agravante não indica o Tribunal de ori
prolator do paradigma.

PROCESSO : AIRR-790.906/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON DE OLIVEIRA BADARÓ
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. PLANO BRESSER. INEXISTÊN-
CIA DE DIREIT O ADQUIRIDO. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
58 da SDI destaCorte, não hádireito adquiridoao reajustesalarial
decorrente da aplicação do IPC de junho de 1987, índice pertinente ao
denominado Plano Bresser. Interposto à deriva dos requisitos traçados
pelo art. 896 consolidado, não sedá impulso a recurso de revista.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENT O. (EN. 297/TST). DESCABIMENTO. Traduz-seo
requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do re-
curso de revista, pela emissão detese expressa, por parte do órgão
julgador, em torno dos temas destacados pela parte, em suas razões de
insurreição. Não estaráatendida a condição sesilenciar o julgado.
Desrespeitando pressuposto de admissibilidade,não prospera o re-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-790.969/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA

DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstrumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciado nº 126 do TST. APLICAÇÃO DO VERBETE
SUMULAR Nº 333/TST. "Não ensejam recursosde revistae de
embargos decisões superadas por iterativa, notória e atual jurispru-
dência da Seção Especializada em Dissídios Individuais". Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-791.046/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO SILVA BERNARDO E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA PARREIRA DE OLIVEI-
RA BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : CARGIL AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA VITÓRIA RIBEIRO TER-

RA FRANKLIN
A G R AVA D O ( S ) : SEMENTES AGROCERES S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA VITÓRIA RIBEIRO TER-

RA FRANKLIN
A G R AVA D O ( S ) : SEMENTES MONSANTO LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA VITÓRIA RIBEIRO TER-

RA FRANKLIN

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-791.112/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BAR-

ROS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e,
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DO BANCO DO BRA-
SIL. RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENT O. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI -
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendoo recursode revistapor
escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á noprocessamento de semelhante apelo,quando o temabrandido for
objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da
Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
a, parte final, da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo
art. 896,§ 4º, do Texto Consolidado.Agravo de instrumentoconhecidoe
desprovido. AGRAVO DE INSTRUMENT O DA GELRE TRABA -
LHO TEMPORÁRIO S.A. RECURSO DEREVISTA. LIMITES DE
CABIMENT O. Deixandoa partede fazerpatentes assituaçõesdescritas
nasalíneasdo art. 896 consolidado, corretoo despachoquenegacursoà
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-791.114/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO HELVÉCIO SIMPLÍCIO
ADVOGADO : DR. JORGE ANTÔNIO ALEXANDRE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. Tendo o recurso de revistapor escopoa uni-
formizaçãoda jurisprudênciatrabalhista,nenhuma utilidadever-se-á
no processamento desemelhante apelo,quando otema brandidofor
objeto de enunciadoou de orientaçãojurisprudencialda Seçãode
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que amissão daCorte ter-se-á,previamente, ultimado.Tal diretriz,
antes contida noart. 896, a, partefinal, da CLT e no En. 333/TST,
está, hoje, consagradapelo mesmoart. 896, § 4º, do Texto Con-
solidado. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-791.164/2001.0 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO ANTÔNIO SÁ MENDES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A. - FINASA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deinstrumento,
porque intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo nãoconhe-
cido, porque intempestivo.

PROCESSO : AIRR-791.187/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELMO CALÇADOS S.A.
ADVOGADO : DR. RONALDO AGUIAR AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON DA COSTA
ADVOGADO : DR. CARLO GIOVANNI BEDONI
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e violação
direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-791.769/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DI GREGÓRIO BON-

FA N T I
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciado nº 126/TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-791.827/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : KN DEICMAR TRANSPORTES INTER-
NACIONAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. NELSON LIMA DO AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SARAIVA DE MELO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MA-

GINA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor doEnunciado nº 126do TST. Agravo de instrumento aque se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-791.828/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : WAGNER DE OLIVEIRA VICENTE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO LUIZ GONZALEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentenaexecução, até os embargos de terceiro,
depende de demonstração de violência direta à Constituição Federal,
a teor do que preconizao Enunciado nº266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-791.850/2001.9 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESAMUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A.
DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : ANA NERY MARTINS DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-791.853/2001.0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA DE FÁTIMA PONCIANO MOTA
ADVOGADA : DRA. ALENCARINA MARIA PEREIRA

DE ALENCAR
A G R AVA D O ( S ) : SAMI - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA

MÉDICA À INFÂNCIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ MOTA FERNANDES VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. O processo do trabalho,
atualmente, comporta o princípioda conversão (CLT, art. 897, §5º). Para o
alcance de seu desiderato, condicionada a admissibilidade do agravo à pre-
sença, emseu instrumento, de todasas peças necessárias aojulgamento do
recurso cujo seguimento foi denegado. 2. A ausência de traslado da certidão
de intimação do acórdão regional, por impedir a aferição da tempestividade
da revista, obsta o conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSBDI1nº
90, que encerracomo premissa a sistemáticaanterior à Lei n.º9.756, de
1998. 3. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-791.922/2001.8 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ GONZAGA FILHO
ADVOGADO : DR. RONALDO BRAGA TRAJANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O.
I - PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL POR INOBSER-
VÂNCIA DO ART. 415 DOCPC. Não sevislumbra o desacertoda de-
cisãoregionalpor ofensaà literalidadedo art.415do CPC, porcontados
Enunciados nºs 126 e221 do TST, bem como do art. 794da CLT, e, so-
bretudo, em razão de o recorrente se limitar a impugnarapenas um dos fun-
damentosdo decisum recorrido. II - HORAS EXTRAS. FOLHA INDI -
VIDUAIS DE PRESENÇA. O simples fato de o acordo coletivo assegurar
que as folhas de presença atendem à exigência constante do art. 74, § 2º, da
CLT não dá, por si só, credibilidade quanto aos horários nelas registrados, se
o exame da prova oral demonstra que tais registros não atendiam à realidade
da jornada praticada. A prevalência darealidade fática dos autos deduzida
pelo julgador, em detrimento da previsão normativa genérica, não propicia a
evidênciadeafrontaaosarts.5º, XXXVI, e 7º,XXVI, daConstituiçãoFe-
deral,818 daCLT e 333 doCPC.Aliás, esteé o entendimento daiterativa
atual e notória jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencialnº 234 daSDI, a qual registraque "apresunçãode vera-
cidade da jornada de trabalho anotada em folha individual de presença, ainda
que prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em con-
trário.
Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-791.932/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RIO DAS
TIJUCAS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE MEIRELES
PA S S O S

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL GALDINO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA TEIXEIRA PINHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentena execução,até mesmo osembargos de
terceiro, depende de demonstração inequívoca de violência direta à
Constituição Federal.Agravo de instrumento aque senega pro-
vimento, com fulcrono § 2º do art. 896do Diploma Consolidadoe
no Enunciado nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-791.995/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : NELSON DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CLÉSIO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. Extinto o contrato detrabalho,é de dois
anos o prazo prescricional para reclamar em juízo o não-recolhimento
da contribuição do FGTS (Enunciado nº 362/TST). Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-792.041/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : ALOISIO JOSÉ TEIXEIRA
ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REVISTA. DESER-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO TEMPESTIV A DO
RECOLHIMENT O DO VALOR RELA TIV O À COMPLEMEN-
TAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL. Não se conhece, por de-
serto, de recurso de revista interposto sem a necessária e tempestiva
comprovação do recolhimento da complementação do depósito re-
cursal, no limitelegal, ou no valor nominalremanescente da con-
denação, aindaque o comprovanteseja apresentado quandoda pro-
tocolização do agravo de instrumento. Inteligência da Instrução Nor-
mativa nº 3/93, desta Corte, itens II, alínea b, e VIII e da Orientação
Jurisprudencial nº 139 da SDI/TST. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-792.764/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. DANIEL IZIDORO CALABRÓ

QUEIROGA
A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO AUGUSTO DOS SANTOS JU-

NIOR
ADVOGADO : DR. EGBERTO WILSON SALEM VIDI-

GAL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓR-
DÃO REGIONAL QUE NÃO ESPELHA AS ARGÜIÇÕES DA
PARTE - DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. Ao alu-
dir o art. 896, § 2º, da CLT à ofensa"direta e literal de norma da
Constituição Federal", o preceito, por óbvio, exclui a possibilidade de
recurso de revista que se escude em violação de preceito de "status"
infraconstitucional,que somentepor reflexo atingiria normascons-
titucionais: ou há ofensa à previsão expressa de preceito inscrito na
Carta Magna, ou não prosperará o recurso de revista. Assim é que a
evocaçãode princípiosconstantes dosincisos do art. 5º da Cons-

tituição Federal, genericamente enunciados, não impulsionará, em
regra, o apelo de ordem extraordinária. Além disto, a decisão re-
gional, tambémem execução,para ver-sesubmetidaà jurisdiçãodo
TST, deverátrazer manifestação clara, emtorno da tese queo li-
tigante sustenta, sob pena de decair o requisito do prequestionamento,
previsto no En. 297/TST. O recurso de revista, voltado para a melhor
dicçãodo Direito, tem seucampo deabrangêncialimitado ao que o
acórdão regional revela. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-792.868/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOMAR RODRIGUES SANTANA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO IANELLI

RESIDENCE SERVICE
ADVOGADO : DR. DÊNIO MOREIRA DE CARVALHO

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-792.876/2001.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE MARIA SBAIRINI KAPP
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE Z. LEONARDI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-792.877/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENER-
GIA ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL
S.A.- ELETROSUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ MOACIR SCHMIDT
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO ARANGUIZ DE

MORAIS E OUTRO
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-792.879/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADO : DR. TIAGO SILVEIRA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : MIRTYS SARRES PESSOA
ADVOGADA : DRA. DILMA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-792.917/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SILMAR VIEIRA DA CUNHA
ADVOGADO : DR. VALTER NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.
ADVOGADA : DRA. VERA MARIA DE FREITAS AL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. Extinto o contrato de trabalho, é de
dois anos o prazo prescricionalpara reclamarem juízo o não-re-
colhimento da contribuição do FGTS (Enunciado nº 362 do TST).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-792.918/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : JOCÉLIA MOURA DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. GLÓRIA REGINA FERREIRA

MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA
DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Inadmissível orecurso de
revista em que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-
probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-792.923/2001.8 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANKBOSTON N.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE FERREIRA DE CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOSEMPREGADOS EM ES-

TABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO CEARÁ

ADVOGADA : DRA. ANA VIRGÍNIA PORTO DE FREI-
TA S

DECISÃO:Porunanimidade, negar provimentoao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentenaexecução, até os embargos de terceiro,
depende deviolência diretaà Constituição Federal,a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-792.968/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HONORIO CAVATÃO
ADVOGADO : DR. PEDRO ANTONIO PADOVEZI
A G R AVA D O ( S ) : ROQUE HÉLIO BELLO E OUTRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-793.022/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA BALBINA DELFINA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. MÁRCIO ADRIANO GOMES DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : HOTÉIS OTHON S.A.
ADVOGADO : DR. FÉLIX FRAIHA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DOENÇA PROFISSIONAL. APOSENTADORIA. DANO
MORAL. Agravo de instrumento a que senega provimento, com
fulcro nos Enunciados nºs 297 e l26 do TST.
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PROCESSO : AIRR-793.538/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE REFRIGERANTESDEL
REY LTDA.

ADVOGADO : DR. KARLEY CORREA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : VALDECI DOMINGOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MILTON DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCA-
BIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-793.539/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LT D A .

ADVOGADO : DR. KARLEY CORREA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : WAGNER GERALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ANTÔNIO DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCA-
BIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-793.541/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LT D A .

ADVOGADO : DR. KARLEY CORREA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO BENTO SOBRINHO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ANTÔNIO DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCA-
BIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-793.542/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO BASTOS ALVES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DE BRITO NETO
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO ALFA FM LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : LOURDES MELÚCIO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCA-
BIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-793.543/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ASTOR BAGGIO
ADVOGADA : DRA. RONISE DE MAGALHÃES FI-

GUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO JOSÉ DA MATA
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA FENELON NEGRI-

NHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de
agravode instrumento,quando aspeças apresentadaspara suafor-
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-793.544/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : R. PIC. AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
ADVOGADO : DR. EVANDRO LUIZ BARRA CORDEI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : ERNANI RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. ÁGATHA PESSÔA FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCA-
BIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-793.546/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉRODRIGUES SOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA LOUISE DE MOURA DIAS
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatose provas- iniciativa infensaao recursode
revista (En.126/TST), prescindívelserá a indicaçãode lesãoa pre-
ceitos legais e constitucionais. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-793.551/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SADA DOCHE PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PINTO GONZAGA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO MAURÍCIO BARBOSA E OU-

TRO
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA SILVEIRA LEITE
A G R AVA D O ( S ) : ÔMEGA INFORMÁTICA E SERVIÇOS

LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCA-
BIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-793.553/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALTINEY DA SILVA GOMES
ADVOGADO : DR. PAULO JOSÉ DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : AQUARIUS CONSULTORIA EM MEDI-

CINA E SEGURANÇA PARA EMPRE-
SAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : NELMA CRISTINA MENEZES CORDO-
VIL GUALBERTO E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatose provas- iniciativa infensaao recursode
revista (En.126/TST), prescindívelserá a indicaçãode lesãoa pre-
ceitos legais e constitucionais. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-793.555/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE
MINAS GERAIS S.A. - BDMG

ADVOGADO : DR. RODOLPHO BARRETO SAMPAIO
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO DOMINGOS SAVIANO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO JUNQUEIRA AFONSO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCA-
BIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-793.632/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRASIL - EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADA : DRA. SUZANA COULAUD DA C. C.
GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : OLEGÁRIO MANOEL DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. DARCILO DE MIRANDA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que nega provimento.

PROCESSO : AIRR-793.640/2001.6- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRAS.A. -
CENIBRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA BARBOSA
ADVOGADO : DR. HILTOMAR MARTINS OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGU-
RADA . A divergência apta a ensejar o processamento do recurso de
revista deve ser atual, não seconsiderando como tal a ultrapassada
por súmula, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do TST,
nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-793.993/2001.6- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO ROBERTO VIEIRA MARQUES
ADVOGADO : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MANAUS REFRIGERANTES LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUCILENE SOARES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62, IN-
CISO I, DA CLT. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa destrancar recurso de revista despido dos pressupostos legais de
admissibilidade ínsitos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-794.178/2001.8 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEVISÃO MIRANTE LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELLO ABREU ITAPARY
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANÇA
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE

QUEIROZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. A necessidade do
reexame de fatos e provas impede o regular processamento da revista,
a teor do Enunciado 126/TST. Agravo de instrumentoconhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-794.181/2001.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OPR CONSTRUÇÕES EINCORPORA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. NILSON VALOIS COUTINHO NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO BATISTA FERREIRA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA CARVALHO SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. DESCABIMENT O. ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO
DE INSTRUMENT O. O En. 218/TST assevera que "é incabível recurso de
revistacontraacórdão regionalprolatadoemagravo deinstrumento".ALei
nº 9.756/98, dando nova redação ao art. 896 consolidado, faz patente a orien-
tação quejá ofertavao verbetesumular, quandorestringe ocabimento de
recurso de revista às irresignações postas contra decisões proferidas em re-
cursoordinárioe em agravode petição(CLT, art. 896, caput e § 4º). A
dicçãolegal obstaculizao recursode revistaopostoa acórdão quedecide
agravo deinstrumento, qualquer que sejaa argüição da parteinteressada, a
quem caberáadotar, conformea naturezado vício detectado, outraspro-
vidências processuais. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-794.543/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PESCADORES E TRA-
BALHADORES ASSEMELHADOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO DA SILVA GARCIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ IVANOÉ FREITAS JULIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA - DESCABIMENT O. CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAL E
CONFEDERATIVA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O.
(EN. 297/TST).Traduz-se orequisitodo prequestionamento, parafins de
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por
parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados pela parte, em suas
razões de insurreição. Não estará atendida a condição se silenciar o julgado.
Desrespeitadopressuposto deadmissibilidade,não prospera orecursode
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-794.544/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. NILTON TADEU BERALDO
A G R AVA D O ( S ) : COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGURAN-

ÇA PATRIMONIAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE PRADINESDE MENE-

ZES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA - DESCABIMENT O. HORAS EXTRAS. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. Quando o acolhimento das argüições da parte depender, antes,
do revolvimentodefatose provas -iniciativa infensaaorecursoderevista
(En. 126/TST), prescindível será a alegação de ofensa a dispositivos legal e
constitucional e a oferta de julgado para cotejo. Desrespeitando pressuposto
de admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-794.546/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIDAL DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : ELOISA MARIA CARDOSO
ADVOGADA : DRA. HELENA CRISTINA SANTOS BO-

NILHA
A G R AVA D O ( S ) : GARANCE TEXTILE S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EXECUÇÃO.
DESCABIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Re-
gionais do Trabalho, ou por suas Turmas, em execução de sentença,
inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá
o Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de
norma da Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência dos
Enunciados nºs210 e 266 doTST. Por outro quadrante,temas não
prequestionados escapamà jurisdição extraordinária(En. 297/TST).
Desrespeitandopressupostos deadmissibilidade,não prospera ore-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-794.548/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NADIA RAMIREZ PINTO
ADVOGADA : DRA. EULINA ALVES DE BRITO E SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-794.549/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROGÉRIO SPÓSITO
ADVOGADA : DRA. IDELI DE MELLO
A G R AVA D O ( S ) : DAMIÃO CLAUDINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARCOS DE MELLO
A G R AVA D O ( S ) : ROCI COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA

DE CARNES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EXECUÇÃO.
DESCABIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Re-
gionais do Trabalho, ou por suas Turmas, em execução de sentença,
inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá
o Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de
norma da Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência dos
Enunciados nºs210 e 266 doTST. Por outro quadrante,temas não
prequestionados escapamà jurisdição extraordinária(En. 297/TST).
Desrespeitandopressupostos deadmissibilidade,não prospera ore-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-794.551/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO NASCIMENTO DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. NORMA INTERNA E OPÇÃO PELO NOV O REGULAMENT O
DA SISTEL. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. ÓBI -
CE DA ALÍNEA "b" DO ART. 896DA CLT E DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 163DA SDI. Tratando-se de norma interna de
aplicação restrita na jurisdição do território do Tribunal Regional prolator da
decisão recorrida, o processamento do recurso de revista esbarra no óbice da
alínea"b" doart. 896daCLT, e,quantoàopção pelonovoregulamentoda
Sistel,na OrientaçãoJurisprudencialda SDI nº 163, daí vindo à baila o
Enunciadonº 333 doTST, cujosprecedentesforamerigidos àcondiçãode
requisitosnegativos deadmissibilidadedo recurso.Agravo a que senega
provimento.

PROCESSO : AIRR-794.691/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DIRCEU MANOEL PEREIRA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA RITA DE CÁSSIA FIGUEI-

REDO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Nas causas sujeitasao procedimento sumaríssimo, somente
será admitido recursode revista por contrariedade àsúmula de ju-
risprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta à Constituição da República (aplicação do § 6º do art. 896 da
CLT). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-794.716/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMIX COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO SOARES MOREIRA DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : TONY ANGELO PICOLI
ADVOGADO : DR. JOÃO GOMES PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e violação
direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-794.727/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO FONTANA
A G R AVA D O ( S ) : ELMO AUGUSTO MAIA
ADVOGADA : DRA. EVANA MARIA S. VELOSO PI-

RES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-794.730/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REM CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO : DR. WALTER AROCA SILVESTRE
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO FRANCISCO XAVIER
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES PROPÉCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. A agravante não lo-
grou demonstrarafronta direta à Constituição Federal ou contrariedade
à súmula de jurisprudência uniforme do TST, que se afiguram como
requisitosintrínsecos aocabimentoda revistanascausas sujeitasao
rito previsto no art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento, por não ter sido desconstituído o fundamento do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-795.181/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ISRAEL TURCI
ADVOGADA : DRA. SHARON ELIZABETH LOCKLEY
A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO CORMIBRA S.A.
ADVOGADO : DR. MURILLO PAVÉSIO BELLEGARDE

ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. RELAÇÃO DE EMPREGO. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. Quando o acolhimento das ar-
güições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas -
iniciativa infensa aorecursode revista (En.126/TST),prescindível

será a alegação de ofensa a dispositivos legais e a oferta de julgados
para cotejo. Diante de tal empecilho, não desafia o apelo extraor-
dinário decisão regional que, com base no reexame dos elementos
instrutórios dos autos,entende pornão reconhecera existênciade
vínculo de emprego.Desrespeitandopressuposto deadmissibilidade,
não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-795.201/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, RESTAURANTES, BARES, LAN-
CHONETES E SIMILARES DE SÃO
PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : CHOPERIA PONTO CHIC LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO ROMAGNANI

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERA TI-
VA DE TODOS OS TRABALHADORES - ASSOCIADOS OU
NÃO. INCIDÊNCIA DO PRECEDENTE NORMA TIV O Nº 119
DO TST. A Constituição da República, em seus arts. 5º, inciso XX,
e 8º, inciso V, assegura o direito de livre associação e sindicalização.
É ofensiva aessa modalidade de liberdadecláusula constante de
acordo, convenção coletiva ousentença normativa que estabeleça
contribuição emfavor de entidade sindical atítulo de taxa para
custeio do sistema confederativo,assistencial, revigoramento ou for-
talecimentosindical eoutros damesma espécie,obrigando aadesão
de trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que
inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores
irregularmente descontados. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-795.297/2001.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS
A G R AVA D O ( S ) : VAGNER DOS SANTOS OLIVEIRA

SOUZA
ADVOGADO : DR. RENDERSON JOAN FEITOSA
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO PAPPA PROJETOS E CONS-

TRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. Imprestável,
para a satisfação doônus processualem comento, otraslado de
petição de recurso que ostenta data de protocolo ilegível, por impedir
a aferiçãodo pressupostoda tempestividade. 3. A ausênciade au-
tenticação de peças essenciais que compõem o instrumento do agravo
também impede a sua admissão (TST, IN 16, de 1999, item IX). 4.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-795.311/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTINA MARIA GRAMISCELLI LAT-
TORRE E OUTRO

ADVOGADA : DRA. JOSÉ ULISSES SILVA VAZ DE
MELLO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO FRANCISCO TELES
ADVOGADO : DR. AURO CALDEIRA VALADARES
A G R AVA D O ( S ) : J. A. GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-795.312/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA DE SOUSA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO AUGUSTO NEVES
ADVOGADA : DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-795.314/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALOIS VEIT
ADVOGADO : DR. TAILOR JOSÉ AGOSTINI
A G R AVA D O ( S ) : VALDELÁRIO KLAUS (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. ANTONIO VALTER BAGATINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento,
quandoausentespeças essenciaisà sua formação. Incumbeà parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-795.316/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI
A G R AVA D O ( S ) : ROBINSON LUIS KAUFFMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PREQUESTIONAMENT O - REQUISITO. Diante das res-
tritas hipótesesde cabimentodo recursode revista (CLT, art. 896),
não prosperará a irresignação da parte, quando o acórdão atacado não
enfrenta os temasque dãoalicerce aoapelo. Emtal caso, resta
impossívela verificaçãode violaçãoconstitucional.Inteligênciado
Enunciado 297/TST. Agravo de Instrumento conhecidoe desprovi-
do.

PROCESSO : AIRR-796.109/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS DE ORNELLAS
P I N TO

ADVOGADO : DR. PAULO ALLÓ BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentenaexecução, até os embargos de terceiro,
depende deviolência diretaà Constituição Federal,a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-796.114/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MANUEL CAETANO
ADVOGADO : DR. RENATO SILVA GOMES
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO PLATINA LTDA.
ADVOGADO : DR. DILMAR LOURDES RESENDE

BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. "A divergência
jurisprudencialensejadora daadmissibilidade,do prosseguimentoe
do conhecimentodo recursohá de serespecífica, revelandoa exis-
tência de tesesdiversas nainterpretação deum mesmodispositivo
legal, embora idênticos os fatos que a ensejaram." (Enunciado nº 296
do TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-796.195/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS CITYCOL S.A.
ADVOGADO : DR. RUY BARBOSA COUTINHO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentenaexecução, até os embargos de terceiro,
depende deviolência diretaà Constituição Federal,a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-796.231/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : KURAO UENO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO BALAN NASSIF
A G R AVA D O ( S ) : LUZIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SILVIO LOPES QUADROS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPACHO DENE-
GATÓRIO DE SEGUIMENT O DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO REGIONAL PROFE-
RIDA EM AGRA VO DE PETIÇÃO. A hipótese prevista na alínea
"b" do art. 897 da CLT refere-se a despacho que denegar seguimento
à interposição de recurso. Por conseguinte, necessário que exista nos
autos o recurso adequado ao momento processual, qual seja o recurso
de revista, previstona parte final do § 2º do art. 896 da CLT. Esse
requisito não foi satisfeito, pois o agravante impugna decisão regional
proferida em agravo de petição mediante a interposição de agravo de
instrumento, incabível à espécie. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-796.233/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO CÁSSIO DE CARVALHO
A LV E S

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA SANTA CRUZ LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deinstrumento,
porque intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. O Sistemade Pro-
tocolo Integradoinstituído noTribunal Regionaldo Trabalhoda 9ª
Região só tem eficácia no âmbito daquela Corte, não se vinculando a
esteTribunal em relaçãoaosrecursosde sua competência,uma vez
que está adstritoaos preceitoslegais. Nessesentido aOrientação
Jurisprudencial do STF, consubstanciadano julgamento do Processo
nº AGRAG-138.131-1,RelatorMin. Néri da Silveira, 2ª Turma, de-
cisão unânime,DJ de 12/9/97. Agravonão conhecido,porque in-
tempestivo.

PROCESSO : AIRR-796.234/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E
OBRAS - CAVO

ADVOGADO : DR. RAFAEL FADEL BRAZ
A G R AVA D O ( S ) : PAULO GALDINO
ADVOGADO : DR. WALDOMIRO FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS RELATIVAS AO INTER VALO IN-
TRAJORNADA. ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA FÁTICA. IN-
CIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Inadmissível o
recurso de revistaem que o fim nele colimadoé o reexamedo
conjunto fático-probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agra-
vo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-796.303/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR-
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO PACHECO PRATES LA-
MACHIA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ ZALOAR SANTARÉM DE MO-
RAES

ADVOGADA : DRA. MARA RUBIA HENRICH

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO . A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentena execução,até os embargos de terceiro,
depende deviolência diretaà Constituição Federal,a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-796.311/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MANOEL DAL FORNO
ADVOGADO : DR. LEONARDO KESSLER THIBES
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA TUPANCI-

RETÃ LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DOMINGO ROSSATTO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCONTOS SALARIAIS REFERENTES A ADIAN-
TAMENT OS CONCEDIDOS MÊS A MÊS. MATÉRIA FÁTICA.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST . Inadmissível o
recurso de revistaem que o fim nele colimadoé o reexamedo
conjunto fático-probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-796.314/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DSM ELASTÔMEROS BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ GULART E OUTRO
ADVOGADO : DR. TEODORO MANUEL DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, tendoem vista que os fundamentosdo despachode-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-796.425/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ DREHER
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ TEÓFILO SALGADO
ADVOGADO : DR. ROBERTO CARLOS SOTTILE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-796.430/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUÍS ONOLIS CARVALHO
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-796.431/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : HÉRCULES MACHADO DO AMARAL
ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-796.497/2001.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GERALDO ELIAS BRUM
A G R AVA D O ( S ) : LOVGRAM COMÉRCIO DE ALIMENTA-

ÇÃO CASEIRA LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO MONTEBLANCO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-796.498/2001.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA

DE CARTÕES DE CRÉDITO
ADVOGADA : DRA. ROGÉRIA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MARINEZ LANZA REIS
ADVOGADO : DR. WEBER JOB PEREIRA FRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-796.499/2001.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO & ALESSANDRA CONTABILI-

DADE E AUDITORIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO JOANILHO MALDONA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : WILLIANS SILVIO SANTOS
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-796.504/2001.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BA-

HIAGÁS
ADVOGADO : DR. NARCISO RAMOS DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : GENÁRIO BARRETO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-796.508/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. ELIASIBE DE CARVALHO SIMÕES
A G R AVA D O ( S ) : MENAÍ RIBEIRO SANTOS
ADVOGADO : DR. JACKSON PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-796.588/2001.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : IDEAL MÁRMORES E GRANITOS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. MILTON CORREIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ED WILSON DA CONCEIÇÃO SILVA

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. ALOILDO GOMES PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-797.413/2001.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR LOURENÇO
ADVOGADO : DR. ELISSANDRO DE ALENCAR

S C H I AV I
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL AGRÍCOLA

MISTA DE CAMBARÁ LTDA.
ADVOGADO : DR. ABNER PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 221 DO TST. A
interpretação razoável de texto de lei obsta o seguimento do recurso
de revista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-797.426/2001.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR. CHRISTIANO PEREIRA CARLOS
A G R AVA D O ( S ) : EBHER GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GILBERTO CLÁUDIO HOERLLE

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O a que se negaprovi-
mento por não desconstituídos os fundamentos do despacho dene-
gatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-797.430/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO AFONSO ELISÁRIO
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DA SILVA SIMÃO
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO JOSÉ BARBOSA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMA-

RÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESERÇÃO. Uma vez não atingido o valor total da con-
denaçãonem depositadoo valor mínimo exigido para cadanovo
recurso interposto, torna-se flagrante a deserção do recurso de revista,
o queobsta oconhecimento do apeloante onão-preenchimento de
um dos pressupostosextrínsecosde admissibilidade recursal,qual
seja o preparo. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-797.454/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ENESA - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EDE FERNANDES DE BARROS
ADVOGADA : DRA. GISELAYNE SCURO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.



Nº 40, sexta-feira, 1 de março de 2002994 1ISSN 1415-1588

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentenaexecução, incluindo os embargos de ter-
ceiro, dependede violênciadireta à ConstituiçãoFederal, ateor do
que preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-797.586/2001.6 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CONE SUL DISTRIBUIDORA DE PRO-

DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. NOELY GONÇALVES VIEIRA

WOITSCHACH
A G R AVA D O ( S ) : RENATO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-797.593/2001.0 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA

S.A. - CERON
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO SEVERINODA COS-

TA
A G R AVA D O ( S ) : LORIVAL PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO ALVES GODI-

NHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-797.600/2001.3 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.
ADVOGADO : DR. TELES MÁRCIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-797.602/2001.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. INALDO FALCÃO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDSON DE CARVALHO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-797.603/2001.4 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BIANCA SOCIEDADE INDUSTRIAL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE RIBAMAR DE AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS ALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR. SERGIO EDUARDO DA COSTA

FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-798.413/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHO-
RA DA PENHA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARTINS BRAGINSKAS
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo, porque não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-798.418/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AIS - ASSOCIAÇÃO PARA INVESTI-
MENTO SOCIAL

ADVOGADA : DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANE RODRIGUES DE FREITAS
ADVOGADO : DR. FELIPE ADOLFO KALAF

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INTELI-
GÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 331, IV. APLICABILIDADE. Se-
gundo a nova redação do item IV do Enunciado nº 331/TST, "o
inadimplemento de obrigações traba por parte do empregador, implica
a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àque-
las obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta,
dasautarquias,das fundaçõespúblicas, dasempresaspúblicase das
sociedadesde economiamista, desdeque hajamparticipado dare-
lação processual e constem também do título executivo judicial (Lei
nº 8.666/93, art. 71)". Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-798.425/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E
ENSINO - UBEE - COLÉGIO MARISTA
SÃO JOSÉ

ADVOGADA : DRA. ALEIDA M. POPPE DE FIGUEI-
REDO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GOMES DA SILVA NETO
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR MAHOMED ALLI

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REVELIA. FORÇA
MAIOR. Ciente da consignação doRegional de inexistir nos autos
certidão que ateste o comparecimento da reclamada à audiência, mes-
mo com minutos de atraso, bem como de os jornais acostados aos
autos como escopo de afastara revelia não comprovarema ocor-
rência deforça maior, por se limitarem a retratar umassalto de
considerável ressonância na mídia, invislumbrável a afronta aos arts.
5º, LV, da Constituição Federale 501 daCLT, em quese perquirir
diferentemente do Tribunal de Origem implicaria o revolvimento de
fatos eprovas, sabidamenterefratário aoâmbito decognição desta
Corte, na esteira do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-798.426/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VIDEO COMPANY LTDA.
ADVOGADO : DR. JONAS JAKUTIS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SIMONE APARECIDA PEREIRA
ADVOGADA : DRA. NEUSA MELILLO BICUDO PE-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez que a agravante, a despeito da
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu as razões
do recurso de revista, passando ao largo dos motivos que nortearam a
decisão que denegara o seu processamento com remissão ao Enun-
ciado nº 126 do TST. Dessemodo, o recursonão se credenciaao
conhecimento desta Corte, por injustificável inobservância do contido
naquela norma processual, da qual se extrai também a ilação de ter-
se conformado com os fundamentos da decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-798.735/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ZERO HORA - EDITORA JORNALÍSTI-
CA S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO EGERT BARBO-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : HERNANI NUNES FONSECA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FACCIN

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 221 DO TST. A
interpretação razoável de texto de lei obsta o seguimento do recurso
de revista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-798.793/2001.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSEDE
SANEAMENTO - CESAN

ADVOGADO : DR. ÁLVARO JOSÉ GIMENESDE FA-
RIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO FILHO
ADVOGADO : DR. HELDER WILLIAM CORDEIRO

DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. A minuta do agravo interposto ressente-se do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez que a agravante, a despeito da
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu as razões
do recurso de revista, passando ao largo dos motivos que nortearam a
decisãoque denegara oseuprocessamentocom remissãoaosEnun-
ciados nºs 221 e 296 do TST e às alíneas "a" e "c" do art. 896 da
CLT. Desse modo, o recurso não se credencia ao conhecimento desta
Corte, por injustificável inobservância do contido naquela norma pro-
cessual, da qual se extrai também a ilação de ter-se conformado com
os fundamentos da decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-798.816/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA ELIZABETE DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. MARIA IZABEL JACOMOSSI

DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. CERCEAMENT O DE DEFESA, EFEIT O LIBERA TÓ-
RIO DO ENUNCIADO Nº 330 DO TST, CARÊNCIA DE AÇÃO,
SALÁRIO, REFLEXOS, HONORÁRIOS PERICIAIS E REIN-
TEGRAÇÃO. Não se visualiza na decisão recorrida as pretensas
violações legais e constitucionais, nem contrariedade aos Enunciados
nºs 236 e330 doTST, na medida emque opróprio Regionaldes-
cartou as suasaplicações, tendo em vista oseu convencimento ex-
traído do exame dos elementos apresentados nos autos. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-798.863/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADA : DRA. EUNICE DE MELO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CELSO ELEUTERIO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoaoagravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGU-
RADA . A divergência apta a ensejar o processamento do recurso de
revista deve seratual, não se considerando comotal a ultrapassada
por súmula, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do TST,
nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega
provimento.
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PROCESSO : AIRR-798.864/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBANK SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADA : DRA. KÁTIA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : ODILON MOURA PEREIRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA BONASSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DIFERENÇA DE
HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Tendo o Regional con-
signadoque o reclamantese desincumbiudo ônusde provaro fato
constitutivo do seu direito relativo às diferenças de horas extras, tanto
em razão de ter discriminado objetivamente nos recibos de pagamento
e nos cartões de ponto as aludidas diferenças, como em virtude de a
reclamada nãoter anexado reciborelativo ao trabalhoem sobre-
jornada relativo ao mês de fevereiro, mas apenas folha de pagamento
inservível decomprovar aquitação, comexplícita remissãoao art.
464 da CLT, não se vislumbra a afronta aos arts. 818 da CLT, 333, I,
do CPC, e5º, LVI, da Constituição Federal,em que seperquirir
diferentementedo Tribunal a quo implicaria aremoldura doquadro
fático delineado, sabidamente refratário ao âmbito de cognição desta
Corte, a teor do Enunciado nº 126. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-799.422/2001.1- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COONAI COOPERATIVA NACIONAL
DE CONTROLE DE QUALIDADE LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JORGE LUIS DE LIMA RUZZI
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO MANOEL DE SOUZA

GOUVEIA
ADVOGADO : DR. ALOYSIO DE SOUZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo de instrumento aque se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-800.260/2001.7- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ OCTÁVIO DE AMORIM FILGUEI-
RAS

ADVOGADO : DR. SERGIO LEITE ALFIERI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. NIRALDO JOSÉ MONTEIROMAZ-

ZOLA
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processoincidentenaexecução, incluindoos embargos de ter-
ceiro, dependede violência direta àConstituição Federal, ateor do
que preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-800.656/2001.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMC S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO CÉSAR RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO DIAS MARTINS FERNAN-

DES
ADVOGADA : DRA. MARIA DEL ROSÁRIO G. J.

CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-801.243/2001.5- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHO CAIXA D'ÁGUA (MARCONE

MEDEIROS MOURA)
ADVOGADO : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINA MARIA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não se conhece do agravopara subida do recurso de revista,
quandofaltarem peçasnecessárias àsua formação.(InstruçãoNor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-801.244/2001.9- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDILSON DE LIRA
ADVOGADA : DRA. JEANETE MARIA DA SILVA FI-

GUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : NETE GRÁFICA E EDITORA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não se conhece do agravopara subida do recurso de revista,
quandofaltarem peçasnecessárias àsua formação.(InstruçãoNor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-801.510/2001.7- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : USINA MOEMA AÇÚCAR E ÁLCOOL

LT D A .
ADVOGADO : DR. VALDEMAR FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : VENÍCIO DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não se conhece do agravopara subida do recurso de revista,
quandofaltarem peçasnecessárias àsua formação.(InstruçãoNor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-801.847/2001.2- TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO CECÍLIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. VALDIR FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. Verifica-se que a re-
corrente, olvidando a norma processual aplicável ao caso, não apon-
tou afronta a dispositivos da Constituição Federal ou contrariedade à
súmula de jurisprudênciauniforme do TST, que se afiguram como
requisitos intrínsecos para cabimento da revista nas causas sujeitas ao
rito previsto no art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-802.004/2001.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UBIRAJARA BONI DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. DÁRIO CASTRO LEÃO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO COMETA DE SERVI-

ÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. ARMANDO FONTES CÉSAR

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não se vislumbram as
afrontas aos arts. 496 da CLT e 5º, XXXVI, da Constituição Federal,
em razão deo Regionalnão ter emitido tese sobre ograu dein-
compatibilidadeentre as partes adesmerecera reintegração,nem
acerca de direito adquirido, ato jurídicoperfeito ou coisa julgada, a
atrair a incidência do Enunciado nº 297, tendo, na verdade, a questão
do indeferimento daindenização ficado circunscrita aofato de o
reclamante terse recusado a retornarao trabalho diantede proposta
feita pela reclamada ainda no período da estabilidade. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-802.255/2001.3- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS BISPO
A G R AVA D O ( S ) : ARCÊNIO JOSÉ ROSÁRIO NINCK
ADVOGADO : DR. CÉSAR BARROS SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não se conhece do agravopara subida do recurso de revista,
quandofaltarem peçasnecessárias àsua formação.(InstruçãoNor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-802.256/2001.7- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : SISALANA S.A. - INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : DR. FÁBIO FREIRE DE C. MATOS
A G R AVA D O ( S ) : EDSON MOREIRA SANTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ATHAYDE SOUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não se conhece do agravopara subida do recurso de revista,
quandofaltarem peçasnecessárias àsua formação.(InstruçãoNor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-802.760/2001.7- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MOORE BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. VILSON ANDRADE PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MEDEIROS
ADVOGADA : DRA. DEBORAH ALESSANDRA DE

OLIVEIRA DAMAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. INTEMPESTIVIDA-
DE. Não seconhece deagravo deinstrumento manifestamentein-
tempestivo.

PROCESSO : AIRR-803.003/2001.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES, LANCHONETES, SORVETE-
RIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : MOTEL POUSADA DO COWBOY LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FRANCISCO LEBRE

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravodeinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATI-
VA DE TODOS OS TRABALHADORES - ASSOCIADOS OU
NÃO. INCIDÊNCIA DO PRECEDENTE NORMATIV O Nº 119
DO TST. A Constituição da República, em seus arts. 5º, inciso XX e
8º, inciso V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É
ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição
em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo,assistencial,revigoramento oufortalecimentosindical
e outros da mesma espécie,obrigando trabalhadoresnão sindica-
lizados. Sendonulas as estipulaçõesque inobservemtal restrição,
tornam-se passíveis de devoluçãoos valores irregularmente descon-
tados. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-803.099/2001.1- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR. NEIMAR BATISTA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELVIRA JUNQUEIRA
ADVOGADO : DR. OLÍMPIO PAULO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não se conhece do agravopara subida do recurso de revista,
quandofaltarem peçasnecessárias àsua formação.(InstruçãoNor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).
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PROCESSO : AIRR-803.100/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : NILTON JOSÉ BORBA
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO N. GARCEZ
A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO ESERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. MELYSSANDRA MARTINS C.

DAHER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-803.256/2001.3 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR-

DESTE - CFN
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CRISÓSTOMO BATISTA DE BRITO
ADVOGADO : DR. LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-804.626/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : AILTON DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOÃO DAMASCENO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-805.655/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDIR GONÇALVES FILGUEIRAS
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO ADI -
CIONAL DA LEI Nº 7.238/84. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº
314 DO TST. Assinalado no próprio acórdão recorrido que o reclamante foi
despedido,com indenizaçãodo avisoprévio, em19 denovembro de1998,
considerando a projeção do prazo legal de 30 dias, a resilição operou-se em
19 de dezembro daquele ano, após a data-base da categoria, credenciando-o
à percepçãonão daindenizaçãoadicionalmasdas verbasrescisóriascom
baseno salárioreajustado.Saliente-se queo posicionamentodenão serad-
missível o recebimento simultâneo da indenização e do reajuste salarial não
é infirmável pelo precedente do Enunciado nº 314 desta Corte. Embora a sua
literalidade pareça sugerir a possibilidade de cumulação dessas vantagens, a
alusão ao Enunciado nº 182 sinaliza na direção de ser ela incabível se, com-
putado o prazo do aviso prévio indenizado, o termo final for projetado para
o período posterior à data-base, caso emque não é devida a indenização e
sim o reajuste salarial. A hipótese contemplada no Enunciado nº 314, de que
o pagamentodas verbasrescisórias com osalário jácorrigido nãoafasta o
direito à indenização adicional, remete à singularidade do caso concreto que
o inspirou, relacionada à circunstância de o empregador assim ter procedido
coma finalidadedeevitaro pagamentoda indenização,estando aísuben-
tendidaa ocorrênciade fraudeindiscernível nestesautos. Agravoa quese
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-806.242/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA VILA NOVA DUARTE
ADVOGADO : DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO DE OLIVEIRA SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-806.539/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : LOPES PEIXOTO COMÉRCIO DE COM-

BUSTÍVEIS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARISTELA BEDUSCHI
A G R AVA D O ( S ) : SANTO ELIZEO MARTINS PINTO
ADVOGADA : DRA. MARINÊS DE MELO PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-806.547/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA TEGON VALENTI

S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PIRES DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE LOPES SEVERO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DUARTH CORRÊA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incomple-
to. Não seconhece do agravo para subida dorecurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : ED-RR-337.888/1997.4- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : PAULO EMÍLIO LACROIX FLORES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, acolherparcialmente osembargosdeclarató-
rios, apenas para sanar a omissão na apreciação dacontrariedade à Súmula nº
97 do TST, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - NÃO-APRECIAÇÃO
DA CONTRARIEDADE À SUMULA Nº 97 DO TST INVOCADA
NAS RAZÕES DE RECURSO DE REVISTA - OMISSÃO CARAC-
TERIZADA. O acórdão turmário que, atendendo à determinação da SBDI-
1 do TST de afastamento do óbice da alínea "b" do art. 896 da CLT, reaprecia
a divergência jurisprudencial colacionada em sede de recurso de revista, mas
nãoexamina ainvocadacontrariedadeà Súmulanº 97 do TST, incorrena
omissão sanável pela via dos declaratórios, a rigor do art. 535 do CPC, já que
a contrariedade representa também indicação de divergência jurisprudencial.
Embargos de declaração acolhidos em parte.

PROCESSO : ED-RR-345.337/1997.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : SÉRGIO LUIZ GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA

INTERBRÁS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO D. DA FONSE-

CA C. COUTO
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade,acolher osembargos declaratóriosdorecla-
mante, paraprestar esclarecimentos semefeito modificativo dojulgado,e o
da União Federal para explicitar ter sido julgadaimprocedente a reclamação
trabalhista, com inversão do ônus relativoàs custas, de que fica dispensado o
reclamante.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. I - EMBARGOS DO
RECLAMANTE . Acolhidos os embargos para prestar esclarecimentos sem
efeito modificativodo julgado. II - EMBARGOS DA UNIÃO FEDE -
RAL . Acolhidos osembargosdaUnião Federalparaexplicitarter sidojul-
gadaimprocedentea reclamaçãotrabalhista,cominversão doônusrelativo
às custas, de que fica dispensado o reclamante.

PROCESSO : AG-RR-349.185/1997.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
ASSIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES

PA R I Z
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravoregimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - NÃO-DEMONSTRA-
ÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. A ale-
gação daParte, no sentidode que oart. 8º, III, da Constituição
Federal, consoante entendimento do STF, assegura a substituição pro-
cessual ampla e irrestrita pelo Sindicato, quando o despacho-agravado
deu aplicação ao Enun- ciado nº 310 do TST, que trata da substituição
processual no âmbitotrabalhista, não tem o condãode infirmar os
termos da decisão agravada. Agravo regimental desprovido.

PROCESSO : ED-RR-350.850/1997.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : MAFRAI FRUTICULTURA LTDA.
ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA
EMBARGADO(A) : JAMIL APENE E OUTROS
ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA
EMBARGADO(A) : VITORLI PEREIRA MACHADO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. JOÃO VICENTE RIBEIRO DOS

S A N TO S
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratóriose apli-
car à Reclamada a multa de 1% (um por cento) sobre o valor dacausa,
a teor do art. 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - NÃO-CARAC-
TERIZAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC. Não
tendo a Parte demonstrado a existência de contradição entre as partes
integrantes da decisão da Turma, quanto ao tema da eficácia li-
beratória mencionadano Enunciadonº 330 do TST, tampoucoa
omissão acerca da apreciação da divergência jurisprudencial e das
violações legais, no referente à prescrição aplicável ao rurícola, por-
quanto incidente,neste aspecto, oóbice daSúmula nº 333do TST,
não há que se falar em pertinência dos embargos de declaração. Com
efeito, nãoenquadrados emqualquer das hipótesesdo art. 535 do
CPC, percebe-se apenas o intento procrastinatório do feito. Embargos
declaratórios rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-357.071/1997.5 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : JOSÉ CAIO DEMENEZES FEITOSA E

OUTRA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ESTADO DE SERGIPE
PROCURADOR : DR. LUIZ ALVES DE MORAES RÊGO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, com
efeito modificativo, paranão conhecer darevista quanto aotema-
prescricional enegar-lhe provimentoquanto aovínculo emprega-
tício.
EMENTA: 1. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO -
EFEIT O MODIFICA TIV O. Tendo a Turma deixado de enfrentar
circunstância fática que influenciaria no desfecho da lide, no caso, o
fato de o próprio Estadoser oproprietário docartório, impõe-seo
acolhimento dos embargos declaratórios, com a impressão de efeito
modificativo ao julgado. 2. CARTÓRIO - MOR TE DOS TITU-
LARES - ASSUNÇÃO PELO ESTADO DA EXPLORAÇÃO DA
SERVENTIA - EMPREGADOS - VÍNCULO TRABALHIST A.
Tendo oEstado deSergipe assumido aexploração privativado car-
tório, a partir da mortedos concessionários doserviço público,o
vínculo empregatício dos empregados que lá trabalhavam faz-se di-
retamentecom o Estado,à luz dos arts.10 e 448 da CLT, no-
tadamente quando a contratação daqueles fora feita pelos ex-con-
cessionários doserviço público,em dataanterior àpromulgação da
nova Constituição Federal. Revista conhecida e desprovida.

PROCESSO : AG-RR-363.372/1997.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO SOCORRODE OLIVEIRA

ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : CARAÍBA METAIS S.A. - INDÚSTRIA E

COMÉRCIO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉSARJOAU E SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de1% (um por
cento)sobreo valor corrigido da causa,em face doseucaráterpro-
telatório.
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EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista (que versava sobre aprescrição dos direitos às promoções
alternadas) preenchiaos requisitos do art.896 da CLT e não tro-
peçava nos óbices apontados pelo despacho-agravado (Súmula no 333
do TST), este merece ser mantido. Agravo regimental desprovido,
com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-365.071/1997.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ILDA SIMONE BATISTA
ADVOGADO : DR. ÂNGELO GIOVANNI LEÔNI

DECISÃO:Unanimemente,conhecer edar parcial provimentoao-
sembargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.

PROCESSO : ED-RR-365.120/1997.9- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ROSANGELA CAVALCANTE LINS
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos presentes embargos de-
claratórios, para rejeitá-los.
EMENTA:EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. Argumentos inovatóriosnão autorizamo provimentode
embargos de declaração, visto que, nesta hipótese, não há se falar em
omissão, contradição ou obscuridadena decisão embargada. Rejei-
tados.

PROCESSO : RR-366.236/1997.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : CIRO LORENZINI CAMPOS
ADVOGADA : DRA. SORAIA POLONIO VINCE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por dissenso pretoriano e apenas quanto aos efeitos da prestação
deserviços à administração pública sem a formalidade do concurso.
Nomérito dar-lhe provimento,para julgar improcedentes todosos
pedidosformulados, com a natural inversão dos ônus da sucumbên-
cia.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA EM RA-
ZÃO DA MA TÉRIA. JULGAMENT O EXTRA PETIT A. ESTÁ-
GIO. RELAÇÃO DE EMPREGO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. 1. Estabelecidoo conflito de interesses sobrea existênciade
vínculo de emprego entre as partes, a competência para apreciar a lide
é da Justiça do Trabalho. Ausência de violação do art. 114 da Cons-
tituição da República.2. Ainda quepresentesos pressupostosexi-
gidos pelo art. 3º, da CLT, impossível o reconhecimento de relação de
emprego válida com a administração pública, caso postergada a cons-
titucional exigência de concurso. Precedente do ex. STF. Incidência
da orientação contida no art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da
República eEnunciado nº363 do c.TST. 4. Recurso parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-367.224/1997.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BRASDRIL - SOCIEDADE DE PERFU-

RAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DRA. ROBERTA ZUCCA
RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO DA SILVA MORAIS
ADVOGADO : DR. FERNANDO DE JESUS CARRAS-

QUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recursode revista por ofensa ao
artigo 832da CLT, quantoao tema"negativa da prestaçãojurisdicional -
nulidade da notificação" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos ao Eg. TRT, para exame dos fundamentos dos embargos de
declaração,paraefeitodeprequestionamento, comoseentenderdedireito.
Sobrestado o exame dos demais fundamentos do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DA PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO. A re-
cusa do eg. Regional em examinar questão procedimental relevante
colocada nos embargos de declaração, tal como envio de notificação
para contra-arrazoar diretamente para a Reclamada, em endereço in-
correto e quando há advogado regularmente constituído nos autos,
cristaliza a figura da negativa de prestação jurisdicional e importa em
afronta à literalidade do art. 832, da CLT. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-367.242/1997.3- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JAYR PINHEIRO LUCAS
ADVOGADO : DR. HUGO AURÉLIO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos presentes embargos de-
claratórios, para rejeitá-los.
EMENTA:EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. O acolhimento dos embargos de declaração exigea de-
monstração de omissão, contradição ou obscuridade na decisão em-
bargada. O exame de mero inconformismo não encontra sede na via
recursal eleita. Embargos rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-368.697/1997.2- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ADNAN ESBER
ADVOGADO : DR. FLÁVIO JÚLIO BARWINSKI
EMBARGADO(A) : SALVA SERVIÇOS MÉDICOS DE EMER-

GÊNCIA S.C. LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BUSATTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO DE
REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ENUNCIADO Nº 285 DO
TST. De acordo com o Enunciado nº 285 do TST, "o fato de o juízo
primeiro de admissibilidade do recurso de revista entendê-lo cabível
apenasquantoà partedas matériasveiculadas,não impedea apre-
ciaçãointegral pela Turma do Tribunal Superiordo Trabalho,sendo
imprópria a interposição de agravo deinstrumento".Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-368.834/1997.5- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ADÃO APARECIDO PEREIRA
ADVOGADO : DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer edar parcial provimentoao-
sembargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.

PROCESSO : AG-RR-369.968/1997.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
PROCURADORA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : MARA ROSANI SCHERER BENEDET-

TO
ADVOGADO : DR. FERNANDO LARGURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de5% (cinco
por cento) sobreo valor corrigidona causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - PRESCRIÇÃO - AR-
GÜIÇÃO - OPORTUNIDADE - SÚMULA Nº 153 DO TST.
Quando oRegional, julgando osembargosdeclaratóriosopostos pela
União, explicita que a prescrição não fora suscitada na defesa, ine-
xistindo, de outrolado, recursovoluntário, tem-se porcorreta ade-
cisão que reputa preclusa a oportunidade de manifestação originária
de temaprescricional somente em embargos declaratórios, recurso
que tem por escopo apontar os vícios do art. 535 do CPC. Na
hipótese, os declaratórios visavaminovar matéria sequer deduzida
pela parte a quem aproveitaria o decreto prescricional. Incidência das
Súmulas nºs 153 e 221 do TST. Agravo regimental desprovido, com
aplicação de multa.

PROCESSO : RR-371.854/1997.7 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : TEMOTEO VITÓRIO CERQUEIRA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dorecurso derevistada
reclamada.
EMENTA: PRODUTIVIDADE. DOCUMENT O NOVO. A recor-
rente limitou-se a discorrersobre a oportunidade dejuntada dos
documentos sem demonstrar as implicações dos referidos documentos
em relação ao decidido pelo Regional, revelando-se sem fundamento
o recurso,na esteira doart. 896 daCLT. Ressalte-se queos do-
cumentos juntados aos autos foram publicados em período anterior à
prolaçãoda decisãorecorrida, aevidenciar quedeveriam tersido
apresentados naquela Cortee não no TST, conformeautoriza o art.
397 do CPC. De resto, cabe salientar a impertinência da invocação da
orientação jurisprudencial nº 36 da SDI-1 desta Corte, pois os do-
cumentos juntados aos autos não guardam pertinência com acordo ou
convenção coletiva ou sentença normativa. Recurso não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-372.098/1997.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SEGURIDADE SERVIÇOS DE SEGU-

RANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA
A G R AVA D O ( S ) : OSNI TEICHERT
ADVOGADO : DR. JÚLIO SÉRGIO FREITAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de5% (cinco
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista (que versavasobre ajornada detrabalho emregime de12
horas de trabalho por 36 de descanso) preenchia os requisitos do art.
896 da CLT e não tropeçavano óbice apontadopelo despacho-
agravado (Súmula nº 297 do TST), este merece ser mantido. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-373.285/1997.4 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : VITOR CELSO DUMONT DE OLIVEI-

RA
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH ROCHA FERMÁN
RECORRIDO(S) : MENDES JÚNIOR ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. RONALDO AGUIAR AMARAL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE -
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. Revela-seinviável a admissi-
bilidade do recursode revista quenão preenche ospressupostos
intrínsecos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-373.356/1997.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ADIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO-

TO
RECORRIDO(S) : CELSO RAMOS DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA FONOGRA-
FODOCUMENT OSCÓPICA DENEGADO -FALTA DE AUTO-
RIZAÇÃO JUDICIAL PARA INSTALAÇÃO DE ESCUTA TE-
LEFÔNICA - INEXISTÊNCIA DE CERCEIO DE DEFESA . Es-
tandoas decisõesdas instânciasordinárias alicerçadasno incisoXII
do art. 5ºda Constituição Federal, que exigea autorização judicial
para a quebra do sigilo das comunicações telefônicas, não há que se
falar em cerceio de defesa, quando negado o pedido de prova pericial
(exame fonografodocumentoscópico)visando a confirmara proce-
dência da voz gravada, sea escuta telefônicaprocedida pelaRe-
clamada fez-se sem a referida autorização. Acresça-se a isso o ma-
gistério do STF, que, intérprete máximo da Constituição, aponta para
a impossibilidade de admissão da escuta telefônica, sem autorização
judicial prévia, como meio deprova lícito. De fato, ailicitude da
forma comoproduzida aprova, sem atençãoà designaçãoda lei,
culminaria na contaminação de todos os atos processuais nela las-
treados,entre os quais aperícia fonografodocumentoscópica,figu-
rando, aí, a indesejada conseqüência preconizada pela "Teoria dos
Frutos da Árvore Envenenada" (Fruits ofthe Poisonous Tree). Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-374.998/1997.4- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ EVERTON PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. APARECIDO SOARES ANDRADE
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DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, pa-
ra prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENT OS. De forma a fazer-seíntegro o julgado, são prestados
esclarecimentos. Embargos de declaraçãoacolhidos paraprestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : RR-375.784/1997.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : GIOVANI DIAS
ADVOGADO : DR. RENATO LUIZ PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revistaquanto à
integraçãoda ajuda-alimentaçãoe à correção monetária,pordiver-
gência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento paraexcluir
da condenação a obrigação de integrar a ajuda-alimentação aosalário
e para que a correção monetária incida pelo índice do mêssubseqüente
ao da prestação dos serviços.
EMENTA: 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
NÃO CARACTERIZAÇÃO. Tendo o Regional de origem lançado

tese expressa acerca do enquadramento do Reclamante como ban-
cário, da natureza jurídica da ajuda-alimentação e da época própria da
correção monetária, não há que se falar em negativa de prestação
jurisdicional, até porque, quanto a estes temas, a Parte pode rebater a
decisãorecorrida, semque lhe sejaoposto oóbice da ausênciade
prequestionamento.
2. ENQUADRAMENT O DO RECLAMANTE NA CA TEGORIA
DE BANCÁRIO - NÃO PREENCHIMENT O DOS PRESSUPOS-
TOS DO ART. 896 DA CLT. Se adivergência jurisprudencialjun-
tada para o tema do enquadramentodo Obreiro na categoriade
bancárioparte depremissa nãoapreciadapelo Tribunal a quo, qual
seja, a de que o empregadotrabalhava emempresa queprestava
serviçosa banco,incide o óbice do Enunciado nº296 do TST. 3.
AJUDA-ALIMENT AÇÃO PREVISTA EM NORMA COLETIV A
- NATUREZA JURÍDICA INDENIZA TÓRIA - NÃO-INTEGRA-
ÇÃO AO SALÁRIO. Consoante a Orientação Jurisprudencial nº 123
da SBDI-1 do TST, a ajuda-alimentação, prevista em instrumento
coletivo de trabalho dos bancários e em decorrência da prestação de
horas extras, tem natureza indenizatória, não integrando, nesses mol-
des, o salário do Obreiro.
4. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A teor da
OrientaçãoJurisprudencialnº 124 da SBDI-1 do TST, a correção
monetária doscréditos trabalhistassomente incidequando desres-
peitado o prazo preconizado pelo art. 459, parágrafo único, da CLT, e
pelo índice do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-376.764/1997.8- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : MENDES JÚNIOR SIDERURGIA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : FAUSTO EUSTÁQUIO SANTOS
ADVOGADA : DRA. SILVÂNIA CARMEN CASTAÑON

M AT TO S
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESPECIFICIDADE DO
ARESTO - ENUNCIADO Nº 296 DO TST. Não há que se falar na
especificidade da divergência jurisprudencial colacionada, quando os
paradigmas não abordamo quadro fático definidono Tribunal Re-
gional, nostermos do Enunciado nº296 do TST. Na hipótese, os
arestos tidoscomo divergentes nãopartem da comprovaçãoda uni-
cidade contratual. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-376.910/1997.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ESTACAS FRANKI LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO FEIJÓ BITTEN-

C O U RT
RECORRIDO(S) : JOSÉ FLORÊNCIO DE LIMA NETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursointegralmen-
te.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO RE-
GIONAL POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA DEFE-
RIMENT O DO ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Se oRe-
gional não lançou tese sobre a questão atinente ao adi-cional de
transferência, de forma expressa, porque o tema sequer foi objeto do
recurso ordinário da Reclamada, não há que se falar em negativa de
prestação jurisdicional.2. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. A revista não reúne condições de prosperar
se a divergência jurisprudencial cotejada para o tema da ilegitimidade
passiva ad causam aprecia situaçãofática não distinguida pelo Tri-
bunal de origem. De fato, se a Corte Regional, no paradigma apre-
sentado, concluiu que a documentaçãojuntada acenava com a re-
gularidade da intermediação da mão-de-obra pela empresa nacional e
o acórdão recorrido reconhece que foi irregular a intermediação não
há como estabelecer o dissenso válido de interpretação, porquanto as

circunstâncias fáticas e probatórias são diferentes. Óbice da Súmula
nº 296do TST. 3. CONFLIT O DE LEIS NO ESPAÇO - PRIN-
CÍPIO DA "LEX LOCI EXECUTIONIS CONTRACTI" . A con-
tratação de trabalhadores no Brasil, bem como a transferência deles,
para prestação deserviços no exterior, paraserviços de engenharia,
inclusive com consultoria,projetos e obras, montagens,gerencia-
mentos e congêneres encontra-seregulada pela Lei nº 7.064, de
6/12/82. Esta Lei determina,em seuart. 3º, II, a aplicação dalei
brasileira ao contrato de trabalho, sempre que mais benéfica no con-
junto de normas e em relação a cada matéria, independentemente da
observância da legislação do local da execução dos serviços. O prin-
cípio da lex loci executionis contracti, pelo qual é aplicável à relação
jurídica trabalhista a lei vigente no país da prestação do serviço, é de
ordem genérica. In casu, há lei especial, a Lei nº 7.064/82, regulando
o tipo de contratação dos autos, de forma que não se evidencia o
conflito de leis no espaço. 4. ADICIONAL DE TRANSFERÊN-
CIA, AVISO PRÉVIO E MULTA DO ART. 477 DA CLT - FAL-
TA DE PREQUESTIONAMENT O. Não havendo tese expressa, no
acórdãorecorrido, a respeitodo direito às parcelas deadicional de
transferência, aviso prévio e multa do art. 477 da CLT, não há como
confrontar as razões do recurso de revista, sendo atraído, na espécie,
o óbice da Súmula nº 297 do TST. 5. REPOUSO SEMANAL RE-
MUNERADO, SEGURO-DESEMPREGO E REFLEXO DAS
HORAS EXTRAS - DESFUNDAMENTAÇÃO. À mínguade en-
quadramento do apelorevisional, para os temasdo RSR, seguro-
desemprego e reflexo das horas extras, em qualquer dos permissivos
do art. 896 da CLT, não há como admiti-lo, haja vistaa falta de
fundamentação legal. Recurso de revista não conhecido integralmen-
te.

PROCESSO : RR-377.796/1997.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ PORTO ROMERO
RECORRIDO(S) : CLOTILDE MARIA DE JESUS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. SERAFIM GOMES RIBEIRO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergênciajurisprudencial. Nomérito dar-lhe provimento,paraexcluir
das condenatórias as diferenças salariais fundadas no Decreto- Lei nº
2.335/87 e Lei nº 7.730/89, bem como os correspondentesreflexos
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIREIT O ADQUIRIDO.
INEXISTÊNCIA. Os critérios de reajustesalarial comportamal-
teração, sem ferir a figura do direito adquirido. Exceção que repousa
nas hipótesesonde já houvea efetivaprestação de trabalho,sob a
égide da lei velha, o que não ocorreu quando publicados o Decreto-
Lei nº 2.335/87 e MedidaProvisória nº 032/89,posteriormente con-
vertida na Lei nº 7.730/89. Incidência dos precedentes nº 58 e 59, da
Orientação Jurisprudencial da SDI. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AG-RR-377.896/1997.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ PINHEIRO FIGUEIRA

BREGA
ADVOGADA : DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de1% (um por
cento)sobreo valor corrigido da causa,em face doseucaráterpro-
telatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - RECURSO DE REVIS-
TA - PRAZO BIENAL - ENUNCIADOS N os 296 e 297 DO TST.
Quanto à violação do art. 19 do ADCT, tendo o Regional extinguido
o feito por acolhimento da "decadência", não houve assentamento de
tese sobre a matéria contida no recurso de revista, faltando-lhe, por-
tanto, o indispensável prequestionamento, nos termos da Súmula nº
297 do TST. Na questãoda afronta aoart. 7º, XXIX, "a", cons-
titucional, o comando versa tão-somente sobre os prazos prescri-
cionais a serem observadospara a propositurade açãoquanto a
créditos trabalhistas devidos, estipulando como marco inicial para a
contagem doprazo bienala extinçãodo contratode trabalho,o que
restou obedecido pelo Tribunal de origem, que contou o prazo, mes-
mo tratando-o como decadencial, a partir da extinção do contrato de
trabalho da Obreira, seguindo o entendimento lançado na sentença de
primeiro grau. Agravo regimental desprovido, com aplicação de mul-
ta.

PROCESSO : A-RR-379.317/1997.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BERNADETE LUIZ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ALUISIO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : CASA DICO S.A. - INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : DR. LUIZ GERMANO ROTHFUCHS NE-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo eaplicar ao
Agravante amulta de 1%(um por cento) sobre ovalorcorrigido da
causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC.
EMENTA: AGRAVO - PERTINÊNCIA DO PROVIMENT O DO
RECURSO DE REVISTA QUANDO A DECISÃO REGIONAL
ESTÁ EM CONFRONTO COM ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL DA SBDI. As Orientações Jurisprudenciais da SDI re-
presentam a jurisprudência sedimentada do TST quanto aos temas
nelas versados, tendentes a convolar-se em Enunciado da Súmula.
Logo, têm perfeito enquadramento na previsão do art. 557, § 1º-A, do
CPC, como jurisprudênciadominantede Tribunal Superior. Assim
sendo, tendo o despacho-agravado dado provimento ao recurso de
revista da Empresa,quanto ao adicional deinsalubridade, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 170 da SBDI-1, não merece
correção, porquantoapoiado nomencionando dispositivode lei.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : A-RR-379.328/1997.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ALVIDES FRANCESCHINI BENTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊZ PANIZZON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo eaplicar ao
Agravante a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valorcorrigido da
causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC.
EMENTA: AGRAVO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. Não tendo o agravo
do Reclamante demonstradoque o recursode revista doReclamado
não merecia o provimento que lhe foi dado quanto às horas extras,
pela contagem minuto a minuto, e quanto aos domingos e feriados, no
sistema de jornada de trabalho de 12 X 36 horas, porquanto correto e
fundamentado o conhecimento e o provimento do recurso quanto aos
temas listados (Orientação Jurisprudencialnº 23 da SBDI-1 e Enun-
ciado nº 333 do TST), este merece ser mantido. Agravo desprovido,
com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-379.469/1997.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNISYS ELETRÔNICA LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LUIZ GERMANO GUIMARÃES TEIXEI-

RA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, quanto às horas de sobreaviso, em ra-
zão do uso de "BIP", quanto às diferençassalariais equanto ao
adicional por tempo de serviço, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O. REGI-
ME DE SOBREAVISO. UTILIZAÇÃO DE "BIP". IMPOSSI-
BILIDADE DE REVOLVIMENT O DE FATOS E PROVAS.
ARESTOS INESPECÍFICOS. O recurso de revista se concentra na
avaliação doDireito postoem discussão.Assim, emtal via, já não
sãorevolvidos fatos eprovas,campoem que remanescesoberanaa
instância regional.Diante de talpeculiaridade, o deslindedo apelo
considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é
a inteligência dos Enunciados 126 e 297 do TST. Por outro lado, não
se podecogitar deconfronto, parafins de uniformização jurispru-
dencial, quando os arestos cotejados não demonstrarem identidade de
premissas, a despeito dos resultados diferentes. Não pode haver con-
flito entre situaçõesjurídicas diversas, que, portal motivo, logi-
camente, produzirão também diversosefeitos. Incidência do En.
296/TST. Recurso de revistanão conhecido. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. REV OLVIMENT O DE FATOS E PROVAS. Quando o
acolhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento
de fatos e provas - iniciativa infensaao recurso de revista (En.
126/TST), prescindível será a indicação de dissenso pretoriano. In-
terposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 consolidado,
não se dá impulso a recurso derevista. Recursode revista não
conhecido. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. INTER-
PRETAÇÃO DIVERGENTE DE PRECEIT O DE ORIGEM AU-
TÔNOMA. LIMIT AÇÃO DO ART. 896, "b", DA CLT. O recurso
de revista não pode ser utilizado como segundo recurso ordinário. Seu
cabimento estárestrito à necessidade deuniformização jurispruden-
cial, pela unicidade de visão do próprio Direito. Ao pretender-se a
interpretação divergente de cláusula de acordo ou convenção coletiva
de trabalho,necessária será, antes,a evidênciade que anorma au-
tônoma tem eficácia em território abrangente das jurisdições de mais
de um Tribunal Regional do Trabalho (CLT, art. 896, "b"), e, em
seqüência, que o acórdão atacado faça claro o conteúdo do preceito,
especificando-o, não só para fins de prequestionamento(En.
297/TST),como paraa possibilidadede sefirmar eventualdissenso
(En. 296/TST). Limitada a vigência do acordo ou convenção coletiva
de trabalho à jurisdição de um mesmo Tribunal, ofertará, o orde-
namento jurídico, remédio específico para se contornar eventual va-
riação jurisprudencial. Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo
art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de revista. Recurso
de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-379.882/1997.4 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA -
PRODEB

ADVOGADO : DR. SAUL QUADROS FILHO
RECORRIDO(S) : MARIA ARGOLO RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. MARLETE CARVALHO SAMPAIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, porviolação dos
arts. 789, §4º e 899, § 1º,da CLT, e nomérito dar-lheprovimento, para
cassar o r. acórdãoregional e determinar a prolaçãode outro,afastada a de-
serção do recurso ordinário da empresa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. RECURSO OR-
DINÁRIO . 1. Emregra, o pagamento das custasprocessuais, no processo
do trabalho, ocorre uma única vez, excepcionada a hipótese de majoração da
respectiva base de cálculo. Precedentes. 2. Procedido ao depósito tratado no
art. 899, § 1º, da CLT, que é destinado à garantia da instância, não há falar na
deserção do recurso ordinário. 3 Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-380.781/1997.5- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : LENIDES ÁVILA DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL

DECISÃO:Unanimemente,conhecer edar parcial provimentoao-
sembargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente providos,
para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigante.

PROCESSO : ED-RR-381.427/1997.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : ADENIR VON ENDE E OUTROS
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA/RS
ADVOGADO : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher ospresentes embargos declaratórios
para, sanando omissão, atribuir-lhes efeito modificativo para conhecer do
recurso derevista pordissenso jurisprudencial e,no mérito,dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença que julgou a reclamação parcialmente
procedente.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. RECURSO DE RE-
VISTA. EFEITO MODIFICA TIV O. Incorreem omissãoa decisãoque,
ao não conhecer de recurso de revista com fundamento na alínea "b" do art.
896 daConsolidação dasLeis do Trabalho,deixa deconsiderar quea di-
vergência versa sobre a interpretação de lei federal. Embargos acolhidos
para, sanando omissão, conhecer do recurso de revista. REENQUADRA -
MENTO. EFEITOS. PORTARIA 412/89 - LEI 7596/87. Como fonte de
direito de nível hierarquicamente inferior, não poderia a Portaria 412/89 pre -
tender revogar norma anteriormente definida pelo art. 8º da Lei nº 7.596/87
e restringiros efeitos financeirosdecorrentes do reenquadramentodos au-
tores à data da sua publicação. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-382.514/1997.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANRISUL PROCESSAMENTO DE DA-
DOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. FÁTIMA RICCIARDI
RECORRIDO(S) : IRIA BEATRIZ MAUTONE BERNARDI-

NO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordissenso
pretoriano, e no mérito dar-lhe provimento, para afastar oenquadramento da
autorana categoriados bancários,bem comoasparcelas deledecorrentes,
além deexcluir da condenaçãoos 5 (cinco)minutos que antecedeme su-
cedem a jornada de trabalho nocômputo dashoras extras, quando os re-
gistros não ultrapassarem esse limite.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMENT O SINDI-
CAL. MINUT OS RESIDUAIS. 1. Na atual compreensão desta c. Corte, a
aplicação do Enunciadonº 239 do c. TSTpressupõe, necessariamente, a
exclusivaprestaçãode serviçosde empresade processamentode dadosà
bancáriaintegrantedo grupoeconômico.Afastadaa premissa, nãoháfalar
no enquadramento do empregado na categoria dos bancários. Incidência da
OJSBDI 1 nº 126. 2. Dissenso jurisprudencial específico rende ensejo à ad-
missão darevista, cujo provimentodeflui daantinomia entre atese adotada
na instância de origem e a atual, iterativa e notória jurisprudência do c. TST
(OJSBDI 1 nº 23). 3. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-385.670/1997.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : DUDAUTO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ARTÊNIO MERÇON
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO RODRIGUES DE BARROS
ADVOGADO : DR. MARCELO S. THIAGO PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistaapenas
quanto à conversão das comissões de venda em URV, por violaçãodo
art. 19, § 3º, da Lei nº 8.880/94, e, no mérito, dar-lhe provimentopara
excluí-las da condenação, bem como seus reflexos.
EMENTA: COMISSÕES DE VENDAS - CONVERSÃO - APLI-
CAÇÃO DA URV DO DIA DO PAGAMENT O. A conversão do
salário em URV e, portanto, das comissões que o integram, segundo
a sistemática da Lei nº 8.880/94, obedece ao critério da aplicação da
URV do dia do efetivo pagamento. Aliás, não é outro o entendimento
do TST, que, apesar detratar da antecipação do 13ºsalário, na
Orientação Jurisprudencial nº 187 da SBDI-1, esgrime a tese de que,
na datado efetivo pagamento, asdeduções pelaantecipação serão
realizadasconsiderando-seo valor destaem URV naqueladata.Em
síntese, imperaa conversão do valornominal pela URV da data do
pagamentodas parcelassala-riais.Recursode revistaparcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : AG-RR-385.977/1997.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA BENEDITA MARTINS DA SIL-

VA
ADVOGADA : DRA. SÔNIA REGINA BERTOLAZZI

BISCUOLA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental
e aplicarà Agravante amulta de 10%(dez por cento)sobreo valor
corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO - PERTINÊNCIA DA APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº
333 DO TST. Não tendo o agravoregimental demonstradoque o
recursode revista,que versavasobre o direito à estabilidadepro-
visória do art. 118 da Lei nº 8.231/91, quandoocorrentemoléstia
profissional,preenchia osrequisitosdo art. 896da CLT e nãotro-
peçava no óbice apontado pelo despacho-agravado (Súmula no 333 do
TST), este merece ser mantido. Ademais, o questionamento da Parte
acerca da inobservância, pelo despacho, do disposto na Orientação
Jurisprudencialnº 230 da SBDI-1, que tratados pressupostosde
constituiçãodo direito à estabilidadeem tela, nãovinga, namedida
em que a decisão regional deixou patente ter havido o preenchimento
dos requisitos alinhados no comando do art. 118. Portanto, para se
chegar a conclusãodistinta da do Regional, forçososeria revolver o
conjunto de fatos e provas assentado nos autos, procedimento vedado
nesta Instância Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST, conforme
aduzido nodespacho monocrático. Agravoregimental desprovido,
com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-386.257/1997.4 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR. REINALDO MARAJÓ DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "anistia - readmissão", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para decretar de ofício a carência de ação,
por falta momentânea do interesse de agir do recorrido, pondo fim ao
processo, sem exame do mérito, a teor do art. 267, VI, do CPC, c/c
o disposto no seu § 3º, invertendo-se o ônus da sucumbência, ficando
o recorrido-reclamante isento do pagamento das custas.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ANISTIA. READMISSÃO.
LEI Nº 8.878/94. DECRETO Nº 1.499/95. Trata-se de empresa
pública federal, ligadaà Administração PúblicaIndireta, que, ades-
peito dereger-se pelas normaspróprias das empresasprivadas, na
forma do § 1º, do art.173, da Constituição Federal, está submetida aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, insculpidosno "caput" do art.37 da Carta. EstaEg. 4ª
Turma, a respeitodo tema,assim jádecidiu no RR 334767/96,em
que foi Relator o Ministro Antonio Joséde BarrosLevenhagen:
"ANISTIA. INTELIGÊNCIA DO DECRETO Nº 1499/95 À LUZ DO
ART.37, "CAPUT", DA CONSTITUIÇÃO. PERDA MOMENTÂ-
NEA DO INTERESSE DE AGIR- CARÊNCIA DE AÇÃO DE-
CRETADA DE OFÍCIO. Indiferente aofato incontroverso deo ser-
vidor ter sido contemplado com a anistia prevista na Lei nº 8878/94,
em função da qual a Comissão então criada deferira sua readmissão
ao serviço público, é imprescindível assinalar a legalidade do Decreto
nº 1499/95, que suspendera asreadmissões então acolhidas e de-

terminarafossemreexaminadas poroutra comissão,em razãode ter
sido ele baixado para preservação dos princípios insculpidos no
art.37, "caput", da Constituição. Com isso, pode-se concluir que, sem
embargo do direito de acesso incondicional ao Judiciário, mesmo
porque o Direito Brasileiro não previu o contencioso administrativo, a
normatização inerente ao Decreto nº 1499/95 equivale, na verdade, à
perda momentânea do interesse de agir do art.3º, do CPC, indutora da
extinção do processo sem julgamento do mérito, a teor do art.267, VI,
daquele Código. Essa decisão, por sua vez, identifica-se com o con-
teúdo meramente processual, em condições de permitir ao recorrido
intentar de novo a ação, no caso de a decisão da nova Comissão lhe
for desfavorável". Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-386.442/1997.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. KÁTIA ELISABETH WAWRICK
RECORRIDO(S) : PAULO ROGÉRIO FERREIRA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA AD
HOC - RECURSO DE REVISTA - AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL VÁLIDA
E DE VIOLAÇÃO LEGAL - NÃO-CONHECIMENT O. Embora a
questão de fundo destes autos tenha pronunciamento favorável desta
Corte Superior, no sentido de que não há vínculo de emprego quando
da contrataçãode oficial de justiça ad hoc (Orientação Jurispru-
dencial nº 164 da SBDI-1), o recurso de revista não pode ser co-
nhecido se o Reclamado não consegue manejá-lo, de modo a pre-
encher as exigências do art. 896 da CLT. Com efeito, a jurisprudência
acostada, que nãoindica, nos moldes do Enunciado nº38 do TST,
vigente àépoca da interposição darevista, a fonte oficialde sua
publicação, nãorende ensejoao apelo,bem assima jurisprudência
que emana doTRF, por não seencontrar alinhadanas hipótesesda
alínea "a" do mencionado comando consolidado. No mesmo com-
passo,a indicação deviolação de dispositivosda CartaMagna de
1988 não pode conferir trânsito ao recurso se a situação jurídica em
discussão estabeleceu-se antes do advento desta, sendo certo, ainda,
que a invocação de violação do art. 97 da Constituição de 1969 não
autoriza a revista a prosseguir, visto que ele não versa sobre a si-
tuação vertida nestes autos, que é a de contratação, a título precário e
temporário, deoficial de justiça para aprática dedeterminados atos
(ad hoc). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-387.391/1997.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS DE CASTRO MOU-

ZINHO
ADVOGADO : DR. MANOEL CARLOS ANTUNES DE

S A M PA I O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de5% (cinco
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista, que versava sobre o reconhecimento da relação de emprego e
o deferimentodasdiferençassalariais decorrentesdo desviode fun-
ção, preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava nos
óbices apontados pelo despacho-agravado (Súmulas nºs 221 e 297 do
TST), este merece ser mantido. Agravo regimental desprovido, com
aplicação de multa.

PROCESSO : RR-388.311/1997.2 -TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MELHORAMENTOS
NORTE DO PARANÁ

ADVOGADO : DR. MARCOS JULIO OLIVÉ MALHA-
DAS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SANTOS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. NELSON CENZOLLO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer parcialmentedo recursoderevista,
por divergênciajurisprudencial eexclusivamente quantoaotema descontos
previdenciários e fiscais. No mérito, dar provimento àrevista para determinar
a incidência de ambos sobre os créditostributáveis reconhecidos em favor do
empregado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABALHO.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DESCONT OS PREVIDENCIÁ -
RIOS E FISCAIS. 1. Inexistindo asucumbência daparte, quantoa de-
terminadafraçãodo inconformismo,emerge afalta de interesseparare-
correr. 2. Dissenso pretoriano específico rende ensejo à admissão da revista,
cujo provimentodeflui daantinomia entrea teseadotada nainstância de
origem e a atual, iterativa e notória jurisprudência do c. TST (OJSBDI nº 32
e 141). 3. Recurso parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-388.426/1997.0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : GUILHERMINA MARIA PEREIRA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NONATO GOMES DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : EDUCANDÁRIO GOIÁS LTDA.
ADVOGADO : DR. NÉLIO CARVALHO BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, quanto ao tema transação e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer, no particular, a sentença de primeiro
grau na parte que deferiu diferenças salariais decorrentes dos reajustes
de 236,98% e 130,36%.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE CONVEN-
CIONAL. TRANSAÇÃO P ARTICULAR E EXTRAJUDICIAL.
Inviável reconhecer eficaz a transação particular e extrajudicial que
visa obstar a aplicação de reajuste proveniente de convenção coletiva
de trabalho. Inteligência dos arts.1025do Código Civil Brasileiro e
7º, inciso XXVI, da Constituição Federal. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-390.215/1997.8- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
EMBARGADO(A) : MÁRIO BELMIRO BARBOSA FILHO
ADVOGADO : DR. ADROALDO PACHECO DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade,acolher os embargos para prestares-
clarecimentos adicionais, sem efeito modificativo.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Acolhem-se os em-
bargos para prestaresclarecimentos adicionais,sem efeitomodifi-
cativo.

PROCESSO : AG-RR-390.391/1997.5 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIO ATALAIA S.C. LTDA.
ADVOGADO : DR. WAGNER MARTINS BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : EUNICE MARIA MORAES E SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO SOTÉRIO DEOLI-

VEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Recurso interposto sem a
dedução dos respectivos fundamentos, ou, ainda, com a inobservância
do art. 2º,caput, da Lei nº 9.800/99,desmerece admissão. Agravo
regimental não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-391.745/1997.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS

S.A. - ELETROBRÁS
ADVOGADO : DR. FERNANDO BARBOSA DE SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR RODRIGUES CARDOSO
ADVOGADO : DR. RICARDO AGUIAR COSTA VALDI-

VIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de3% (três por
cento)sobreo valor corrigido da causa,em face doseucaráterpro-
telatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL -AUSÊNCIADE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista (que versava sobre a intempestividade do recurso ordinário
pela não-comprovação de feriado local) preenchia os requisitos do art.
896 daCLT e não tropeçava nosóbices apontadospelo despacho-
agravado (Enunciados nºs 221 e 333 doTST), estemereceser man-
tido. Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-391.746/1997.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO NOGUEIRA PER-

CIA
ADVOGADO : DR. EUGÊNIO ARRUDA LEAL FERREI-

RA
RECORRIDO(S) : ABC CRISTAIS MICROELETRÔNICA

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDODE SOUZA SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursoquanto ànulidade
do julgado, por negativa de prestação jurisdicional, porviolação ao
art. 832 da CLT, e, no mérito,dar-lhe provimentoparaanulara de-
cisão de fls. 75-76, proferida em sede de embargos dedeclaração, e
determinar o retornodos autos ao Regional de origem,afim de que
esse Colegiado, sanando a omissão detectada, examine osembargos de
declaração de fls. 70-73 com enfrentamento da questãorelativa à con-
cessão das férias à luz do documento de fl. 30.
EMENTA: NULIDADE - NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL Fundada a alegação de nulidade do julgado, por negativa
de prestação jurisdicional, se o Regional, não obstante a oposição de
embargos declaratórios, deixou de examinar a matéria referente à
concessão das férias à luz de elemento fático expressamente invocado
pelo Reclamante no recurso ordinário, pois de extrema relevância
para o deslinde da controvérsia. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-391.796/1997.1 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. ROSELAINE ROCKENBACH
EMBARGADO(A) : JOSEFA FONTEL
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
dar-lhes provimento, para consignar os esclarecimentos constantes do
voto.
EMENTA:EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. Operadaa sucessão daCaixa EconômicaEstadualpelo
Estado do Rio Grande do Sul, a este devem ser aplicados o art.730 do
Código de Processo Civil e oDecreto nº 779/69.Embargos co-
nhecidos e parcialmente providos, para consignar os esclarecimentos
constantes do voto.

PROCESSO : RR-391.894/1997.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : JURACI DANIEL DA CUNHA
ADVOGADO : DR. RENATO DE FREITAS
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE ÔNIBUS VILA EMA LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. FABIANA MARIANI LIMA SAN-

TO S
ADVOGADA : DRA. LÍVIA BREJÃO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista, por
divergência de julgados, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ACORDO COLETIV O - POLÍTICA SALARIAL DO
GOVERNO - NORMA DE ORDEM PÚBLICA - ATO JURÍ-
DICO PERFEIT O - OFENSA - INEXISTÊNCIA. O advento de lei
posterior, relativa à política salarial dogoverno, temo condãode
revogar cláusulasconstantes denorma coletivaque comela con-
flitem, em face do caráterde ordempública de que se revestea
matéria, sem que com isso fique materializada ofensaao direito
adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada. Precedentes do
Supremo Tribunal Federal. Recurso de revista não provido.

PROCESSO : AG-RR-392.325/1997.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADORA : DRA. MARIA TEREZA MANGULLO
A G R AVA D O ( S ) : MURILO GUERRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RONALDO DOMINGOS DAS NE-

VES
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravoregimental
e aplicar ao Agravantemulta de 5% (cinco por cento)sobreovalor
corrigido da causa, nos moldes do art. 557, § 2º, do CPC.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimentaldemonstradoque o recursode
revista, que versava sobre a aplicação da multa prevista no art. 477,
§ 8º, da CLT às pessoas jurídicasde direito público, preenchiaos
requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava no óbice apontado pelo
despacho-agravado(Súmula nº333 doTST), estemerece serman-
tido. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-392.578/1997.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : PEDRO JORGE DE MATOS
ADVOGADO : DR. DARCY LUIZ RIBEIRO
RECORRIDO(S) : CARIOCA CHRISTIANI-NIELSEN EN-

GENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE ALBERTO MARQUES

PA E S
RECORRIDO(S) : EMBRAT EMPRESA BRASILEIRA DE

TREINAMENTO LTDA.
ADVOGADO : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : TRABALHO TEMPORÁRIO - A VISO PRÉVIO - Se-
gundo a exegeseque se pode extrairda norma contida nocaput do
art. 487 da CLT, o aviso prévio é a denúncia do contrato de trabalho
por prazoindeterminado, quepoderá serformalizada tantopelo em-
pregado quanto pelo empregador. Ora, sendo o contrato de trabalho
temporário modalidade de contrato por prazo determinado, mostra-se
incabível o pleito de aviso prévio nessa hipótese. Recurso de revista
conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-392.581/1997.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS

S.A.
ADVOGADO : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FI-

LHO
RECORRIDO(S) : CELSO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer darevista apenasquantoao
tema concernente à devolução dos descontos, por divergênciajuris-
prudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento para excluir daconde-
nação a determinação de restituição dos descontos relativos ao "bônus
União Mesbla", "mensalidade União" e seguro de vida.
EMENTA: 1. NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL . Infundadaa alegação denulidadedo julgado, por
negativa de prestação jurisdicional, se a oposição dos embargos de-
claratóriosvisavama sanar omissãovisivelmenteinexistentena de-
cisão embargada, sobretudoquando o Regional explicita,detalha-
damente, aimpertinência dovício alegado.Recurso derevista não
conhecidoquanto à preliminar denulidade. 2. ACORDO PARA
COMPENSAÇÃO DE JORNADA . Não se conhece de revista me-
diante a qual a Recorrente não consegue evidenciar conflito de teses
em face dos arestos colacionados, uma vez que manifestamente ines-
pecíficos. 3. RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS - AUTORIZA-
ÇÃO EXPRESSA. Se o empregado expressamente autorizou os des-
contos efetuados em seu salário atítulo de "bônus União Mesbla",
"mensalidade União"e segurode vida,inviável a restituição detais
descontosà vista da orientação compendiadana Súmulanº 342 do
TST. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AG-RR-392.582/1997.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES ESTELA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravoregimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO DE RE-
VISTA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST . A natureza
extraordináriado recursode revista impõeque a matériadebatida
nesse recurso não se encontre vinculada ao reexame de fatos e provas.
Se, nas razões do agravo regimental, a Agravante não se desincumbiu
de demonstrar que a hipótese não enseja esse procedimento, torna-se
reforçada aconvicção deque o debate arespeito daalegada re-
vogaçãoda Norma Regulamentar daReclamadapelo Acordo Co-
letivo do Trabalho de1983 tem o seu deslinde condicionadoao
reexamedessesdocumentos.Logo, sobre ahipóteseincide a Súmula
nº 126 do TST, pelo quedeve ser mantidoo despacho-agravado.
Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-393.206/1997.6 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : YRAM BENAION
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA DE SOUZA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecere dar parcial provimentoao-
sembargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dosesclarecimentossolicitadospelo litigan-
te.

PROCESSO : RR-396.601/1997.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELETROBRÁS TERMONUCLEARS.A. -
ELETRONUCLEAR

ADVOGADO : DR. ARISTIDES MAGALHÃES
RECORRENTE(S) : HUGO PORTO PEDROZA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA SANTANA

C O RT E Z
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Reclamante. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. INE-
XISTÊNCIA DE JULGAMENT O EXTRA PETITA. Não há que se
cogitar de julgamento extra petita, quando a decisão regional aprecia
a pretensão da parte dentro de seus limites, moldando-se, inclusive, à
causa de pedir. Recurso derevista não conhecido. RECURSO DE
REVISTA DA RECLAMADA. REV OLVIMENT O DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. O recurso derevistase concentra
na realidadeque o acórdãoregional revela, restando vedadoo re-
volvimento defatos e provas.Inteligência do En.126/TST. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-396.717/1997.0 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : JOSÉ GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. RICARDO GONDIM FALCÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA E POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Dentro dos limites
típicos de recurso deíndole extraordinária,não se conhecede pre-
liminar de nulidadepor cerceamento de direito de defesae por ne-
gativa deprestação jurisdicional,quando a partenão indica,clara e
objetivamente,quando,como e em relaçãoa que temasos vícios
teriam ocorrido. Por outro lado, a prestação jurisdicional incompleta,
a teor da O.J. 115/SDI, desafia apenas a literalidade dos arts. 832 da
CLT, 458 do CPCe 93, IX, da CF, soçobrando oapelo que,sob o
tema, apega-se a preceitos outros. Recurso de revista não conhecido.
ENUNCIADO 330 DO TST. CONTRARIEDADE NÃO CARAC-
TERIZADA. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS - IMPOS-
SIBILIDADE. Impossível cogitar-se de contrariedadeao En.
330/TST, quando oacórdão regionalnão revelaos títulos pagos
quandoda dissoluçãocontratual,aspectoimprescindível paratanto.
Vedado o revolvimento de fatos e provas (En. 126/TST), resta estéril
a insurreição da parte. Por outro lado, estando a condenação restrita a
direitos nãosolvidos ao longodo pactolaboral e seusreflexos, o
julgado estará adequado aos incisos I e II do Enunciado, encontrando
o recurso de revista obstáculo no art. 896, § 4°, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. AU-
SÊNCIA DE MÁCULA AOS ARTS. 818 DA CLT E 333 DO CPC.
Não há afronta aos arts. 818 da CLT e 333 do CPC, quando o
julgador fundamenta adecisão nasprovasdos autos,ainda quenão
ofertadas pelaparte aquem talônus gravava."O juiz apreciará li-
vremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos
autos" (CPC,art. 131). Recursode revista nãoconhecido. "HORAS
EXTRAS. COMPROVAÇÃO DE PARTE DO PERÍODO ALEGA-
DO. A decisãocom base emprova oralou documental nãoficará
limitada ao tempo porela abrangido,desdeque o julgador fique
convencido de que o procedimento questionado superou aquele pe-
ríodo" (O.J. 233/SDI). Incidência do óbice a que aludem o art. 896, §
4°, da CLT e o En. 333/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-396.860/1997.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : GERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA

JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dorecurso derevistana
sua integralidade.
EMENTA: CVRD. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. IN-
TELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 331, IV. APLICABILIDA-
DE. Segundo a nova redação da orientação do item IV do Enunciado
nº 331/TST, "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidadesubsidiária dotomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71)". Revista não conhecida.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Tendo o Regional asseverado
que o reclamante encontrava-se emsituação econômica que não lhe
permitia demandar sem prejuízo do próprio sustento e da sua família,
bem assimestava assistido pelosindicato de suacategoria, significa
dizer que atendeu aos pressupostos fáticos do art. 14 da Lei 5.584/70
e do Enunciado nº 219 do TST e, conseqüentemente, encontra-se em
consonânciacom ele,pelo que seagigantaa inadimissibilidadeda
revista, em virtude de se reportar à alínea "a", in fine, do art. 896 da
C LT.

PROCESSO : AG-RR-398.023/1997.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VILMAR KUBASKI
ADVOGADO : DR. CÉSAR VERGARA DE ALMEIDA

MARTINS COSTA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONIMOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de1% (um por
cento)sobreo valor corrigido na causa,em face doseucaráterpro-
telatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL -AUSÊNCIADE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista (queversavasobre integração do adicional de periculosidade
sobre as horasde sobreaviso) preenchia os requisitos doart. 896 da
CLT e não tropeçava no óbice apontado pelo despacho-agravado
(Orientação Jurisprudencial nº 174 da SBDI-1), este merece ser man-
tido. Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-400.161/1997.3- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : MARIA INES DOS REIS PEREIRA DE

SOUZA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos presentes embargos de-
claratórios para acolhê-los e acrescer à fundamentação do acórdão os
esclarecimentos ora consignados no voto.
EMENTA:EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. Acolhidos tão-somente para acrescer à fundamentação do
acórdão os esclarecimentos ora consignados no voto.

PROCESSO : RR-400.240/1997.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : REINALDO PLAKITIKA
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
RECORRIDO(S) : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recurso apenasquantoaos
honoráriospericiais, pordivergência jurisprudencial,e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastá-los da condenação.
EMENTA: 1. NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Infundada a alegação de nulidade do julgado, por
negativade prestaçãojurisdicional, a despeitoda rejeiçãodos em-
bargos declaratórios, se a Parte, inconformada com o posicionamento
adotadopeloTribunal de origem, postula, mediante ainterposição
desse recurso,a reapreciação dos elementosfático-probatórios car-
reados aosautos. Recursode revista nãoconhecido quantoà pre-
liminar de nulidade. 2. CERCEAMENTO DE DEFESA - PRES-
CRIÇÃO E CORREÇÃO MONETÁRIA. Não se conhece de re-
vista que discutematéria jungida ao reexame de fatose provas, que
não consegueevidenciar violação delei ou divergência de enten-
dimentos ou, ainda, que ataca decisão proferida em consonância com
as Orientações Jurisprudenciaisnºs 124e 204 daSBDI-1 do TST.
Revista não conhecida. 3. HONORÁRIOS PERICIAIS. O art. 3º, V,
da Lei nº 1.060/50 assentaque a assistênciajudiciária gratuitacom-
preende a isenção do pagamento dos honorários de perito. Recurso de
revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : ED-RR-403.161/1997.2- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

(EXTINTA CAIXA ECONÔMICA ESTA-
DUAL DO RIO GRANDE DO SUL)

PROCURADORA : DRA. ROSELAINE ROCKENBACH
EMBARGADO(A) : MAYSA PLENTZ FAGUNDES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos edar-
lhes provimento, para acrescer à fundamentação do acórdão oses-
clarecimentos ora consignados no voto.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. RECURSO DE
R E V I S TA . Operada a sucessão da Caixa Econômica Estadual pelo
Estado do Rio Grande do Sul, a este devem ser aplicados o art.730 do
Código de Processo Civile o Decretonº 779/69.Embargos co-
nhecidos e parcialmente providos, para consignar os esclarecimentos
constantes do voto.

PROCESSO : RR-403.458/1997.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : RÁDIO E TELEVISÃO ESPÍRITO SAN-
TO - RTV/ES

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO
RECORRIDO(S) : GISELLE DE PAIVA RODRIGUES DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADA : DRA. ARAZY FERREIRA DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode revista,
integralmente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. Não
prospera recurso de revista, quando o acórdão regional nenhuma
referência faz aos aspectos manejados pelo recorrente. Incidência dos
Enunciados126, 297 e 337 do TST. Recursode revistanão co-
nhecido.

PROCESSO : AG-RR-404.864/1997.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL -AUSÊNCIADE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista (queversava sobrea inclusão nafolha de pagamento do
adicional de insalubridade) preenchia os requisitos do art. 896 da CLT
e não tropeçava nos óbices apontados pelo despacho-agravado (Orien-
tação Jurisprudencial nº 172 da SBDI-1 e Súmula nº 333 do TST),
este merece ser mantido. Agravo regimental desprovido, com apli-
cação de multa.

PROCESSO : RR-405.846/1997.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ
ADVOGADO : DR. NICOLAU F. OLIVIERI
RECORRIDO(S) : HÉLIO DE FREITAS FARIAS
ADVOGADO : DR. HAROLDO DE CASTRO FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente darevista.
EMENTA: 1. NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL . Infundada a alegação de nulidade do julgado, por negativa de
prestação jurisdicional, adespeito da rejeição dosembargos declaratórios,
em que se procedeua minucioso reexamedos pontosque o Reclamado
reputou omissos.Por outrolado, a contradiçãoprevista noart. 535do CPC
severifica entre aementae a fundamentaçãodo julgadoou entre essese a
parte dispositiva (conclusiva) do acórdão, e não entre o posicionamento ado-
tado pelo Colegiado e a tese defendida no recurso objeto de exame. 2. PRÊ-
MIO-APOSENTADORIA. Não se conhece de recurso de revista mediante
o qual o Recorrenteperseguea reformado julgadosem,contudo,indicar
arestos para comprovaçãode divergência jurisprudencial, naforma do art.
896, "a",da CLT eda Súmula nº 337do TST noque tange àindicação da
fonte de publicação, ou que suscita, como violado, dispositivo legal que não
foi objeto de exame pelo Regional. Revista não conhecida. 3. MULTA DO
ART. 538 DOCPC. A aplicaçãodamulta previstano art. 538,parágrafo
único, do CPC, em face danatureza protelatória dos embargos de decla-
ração,nãovulnera oart. 5º, XXXVI e LV, daConstituiçãoda República,
uma vezque nãofoi negadaao Recorrentea ampladefesa, tampoucoo
devido processo legal, haja vista a interposição tanto dos embargos decla-
ratórios como do apelo revisional. Revista não conhecida.

PROCESSO : AG-RR-405.879/1997.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : REGIS NUNES SEVERO
ADVOGADA : DRA. DERLI VICENTE MILANESI
DECISÃO:Porunanimidade, negarprovimentoao agravoregimental,apli-
cando, nos termosdo art. 557, § 2º,do CPC, multa de10%(dez por cento)
sobre o valor corrigido na causa, em face do seucaráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - INTEGRAÇÃO DA AJUDA-
ALIMENT AÇÃO NAS VERBAS DE CUNHO SALARIAL - ÓBICE
DA SÚMULA N° 296 DOTST. Nãotendo oagravo regimentaldemons-
tradoqueo recursoderevista (versandosobreanaturezajurídicadaajuda-
alimentação eseus reflexos),não tropeçavanos óbiceselencados nodes-
pacho agravado (Súmulas nºs 126,296 e 333doTST). Agravoregimental
desprovido, com aplicação de multa.
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PROCESSO : RR-405.914/1997.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. VERA AUGUSTA MORAES XA-

VIER DA SILVA
RECORRIDO(S) : LUCIVANE DE OLIVEIRA BARROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SCALASSARA
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista, apenas quantoaos
honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial, e, nomérito,
dar-lhe provimento paraexcluir da condenação oshonoráriosadvo-
catícios.
EMENTA: 1. CONTRATO DE ESTÁGIO - DESVIRTUAMEN-
TO - VÍNCULO DE EMPREGO. O conhecimento darevista, no
concernente ao desvirtuamento do contrato de estágio, encontra óbice
na Súmula nº296 do TST vez que osarestoselencados paracon-
fronto de teses não enfrentam as mesmas premissas fáticas admitidas
na decisão recorrida, sobretudo porque a descaracterização do estágio
se deuem face do desempenhoda função de escrituráriopela Re-
clamante,atividade própriados empregados doBanco-Reclamado.
Ademais, o Regional não reconheceu o vínculo empregatício, ad-
mitindo apenaso direito à diferençaentre abolsa percebidae o
salário de escriturário, aspecto não ventilado nos precedentes in-
vocados. Recurso derevista não conhecido quanto aotema. 2. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ESTAGIÁRIO. Não tendosido
reconhecida arelação de emprego com oReclamado hajavista o
óbice inserto no art. 37, II,§ 2º, da Constituição da República,
malgrado o Regional tenha palmilhado que houve desvirtuamento do
contrato de estágio, a Reclamante não ostenta a condição de bancária,
logo, nãose encontraamparada pelaassistência sindicalprópria dos
bancários. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-405.972/1997.7- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIO-

NAL DE SEGUROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO NEVES DA SILVA
EMBARGADO(A) : LUCIANE SABBAGH
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE

MORAES
EMBARGADO(A) : OK TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA.
ADVOGADO : DR. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ROCHELI SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,acolher parcialmente osembargos de-
claratórios, apenas para prestar esclarecimentos quanto ao tema "di-
ferenças salariais".
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO. Ha-
vendo omissão relativaao julgamento do recurso derevista, os em-
bargos de declaração mostram-se cabíveis, devendo ser acolhidos com
vistas ao aperfeiçoamentoda prestaçãojurisdicional. Embargos de
declaração acolhidos parcialmente para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-406.854/1997.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS -
ACM

ADVOGADO : DR. CARLOS CÉSAR CAIROLI PAPA-
LÉO

RECORRIDO(S) : MARIA BRELI MENDES ALVES
ADVOGADO : DR. ERVINO ROLL

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso, quantoao adi-
cional de insalubridade, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para excluir a parcela da condenação, com seus
reflexos, a contar de 26.2.1991;por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto aos honorários periciais e horas extras.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFICIÊNCIA
DE ILUMINAMENT O. LIMITAÇÃO. A despeito do que dispõe a
Portaria nº 3.435/90,do Ministério do Trabalho, somente coma
edição da Portaria MTb/GM nº 3.751/90 é que, induvidosamente,
foram suprimidos os efeitos do subitem 15.1.2 do Anexo IV e o item
4 da NR-15da PortariaMTb nº 3.214/78. Eficazo ato normativo,
após o decurso de noventa dias, contados de sua publicação, somente
a partir de 26.2.1991 éque adeficiência de iluminamentodeixa de
ser classificada como agente de insalubridade, cessando a obrigação
patronal de assim remunerar os trabalhadores até então expostos a tal
condição, Inteligência da O.J. 153/SDI. Recurso parcialmente pro-
vido, no particular.

PROCESSO : RR-406.855/1997.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DEMI-
NERAÇÃO - CRM

ADVOGADA : DRA. ELOINA FARIAS SALDANHA
RECORRIDO(S) : ALCEU FLORES DE MORAES
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E VIOLAÇÕES
NÃO CARACTERIZADAS. Arestos ofertados paraconfronto, de
forma a viabilizar o impulso de recurso de revista, devem reproduzir
todas as premissas de fato e de direito do caso sob exame, eis que, do
contrário,estar-se-ádiantede situaçõesjurídicasdiversas,geradoras
de diferentes resultados.Esta é a inteligência dosEnunciados 23 e
296 do TST. Preceito deConstituição Estadual, ainda que violado,
não desafia oapelo interposto(CLT, art. 896), restando íntegraa
norma da ConstituiçãoFederal, que,expressamente indicada,não
disciplina a matéria controvertida. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : AG-RR-408.071/1997.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTES S. A. - PROCESSA-

MENTO DE DADOS E OUTRO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA DE VASCONCELOS BERNARDI-

NO
ADVOGADO : DR. MARCELINO BARROSO DA COS-

TA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista não estava deserto e que, desse modo, preenchia os requisitos
do art. 896 da CLT, o despacho-agravado merece ser mantido. Agravo
regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-410.428/1997.4 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
PATOS DE MINAS E ALTO PARANAÍ-
BA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DIFERENÇAS RELATIVAS AO VENCIMENT O PA-
DRÃO. FAIXAS SALARIAIS. ABONO INSTITUÍDO PELA LEI
Nº 8.178/91. INTERSTÍCIO ATINENTE AO PLANO DE CAR-
GOS E SALÁRIOS. VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. Interpretação razoável de texto de lei não con-
fere admissibilidadeao recursode revista,devendo apretensa vio-
lação atingir a literalidade dopreceito colimado, comoorienta o
Enunciado nº221 do TST. Arestos paradigmas inespecíficose ir-
regulares (Enunciados 23, 296 e 337). Contrariedade ao Enunciado nº
51/TST não demonstrada. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-410.985/1997.8- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO SANTANDER NOROESTE S.

A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ELIZABETH VIEIRA TOMAZ
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,acolher parcialmente osembargos de
declaração, com efeito modificativo, nos termos do Enunciado nº 278
do TST, para alterara conclusão doacórdão embargado,no sentido
de não conhecer do recurso de revista do reclamante quanto ao tema
devolução dos descontos a títulos de seguro de vida.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO DE
REVISTA - CONHECIMENT O - ESPECIFICIDADE DO ARES-
TO - EFEITO MODIFICA TIV O. Uma vez que o aresto ensejador
do conhecimento darevista revela-seinespecífico, osdeclaratórios
devemser acolhidospara, imprimindo-lhesefeito modificativo,não
conhecer do recurso de revista. Embargos de declaração parcial-
mente acolhidos, com efeito modificativo.

PROCESSO : RR-411.109/1997.9 -TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : DARCI RODRIGUES
ADVOGADO : DR. LUCIANO CARDOSO LIMA
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode revistain-
tegralmente.
EMENTA: 1. NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU
POR CERCEIO DE DEFESA - INDEFERIMENT O DE PER-
GUNTA FORMULADA PELO RECLAMADO. O indeferimento
da pergunta do Demandado,acerca da prestação deserviços do
Obreiro a outras entidades bancárias, não esvaziou a fundamentação
da decisãode primeirograu, que,fulcrada noconjunto probatório
carreado aos autos, concluiu pela existência de responsabilidade sub-
sidiária doReclamado, nos termosda Súmula nº331, III e IV, do
TST. Ou seja,ainda que a pergunta tivesse sidopermitida, a con-
clusãoda decisão origináriaseria a mesma,visto queassentadaem
provasproduzidaspor ambas asPartes.2. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - ENUNCIADO Nº 331, III E IV, DO TST. Es-
tando a decisão regional emperfeita sintonia com o entendimento
sumulado do TST, na forma do Enunciado nº 331, III e IV, não cabe
o recurso de revista, porquanto já atingido o seu fim precípuo, que é
a uniformização da jurisprudência nos Pretórios Trabalhistas. Recurso
de revista não conhecido na íntegra.

PROCESSO : RR-411.114/1997.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ABASE - ASSESSORIA BÁSICA DE

SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : GLEIDIANE MARIA ROCHA E OUTRO
ADVOGADO : DR. MAURÍLIO CRAVEIRO DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistaapenas
quanto ao aviso prévio, por divergência jurisprudencial, e, nomérito,
negar-lhe provimento.
EMENTA: 1. NULIDADE DA DECISÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - ALUSÃO A EN-
TENDIMENT O EQUIVOCADO DA CORTE A QUA - DESCA-
B I M E N TO . Se a irresignação da Demandada nãodiz respeito à
negativa de prestação jurisdicional pelo Regional de origem, mas ao
fato de queo entendimentolançado pelaCorte a qua, quanto à
aplicação de regras do contrato por prazo indeterminado, foi equi-
vocado, não cabe acenar com a negativa de prestação jurisdicional.
Ora, se está equivocado é porque há tese na decisão regional sobre o
tema da convolação da contratação temporária em contratação por
prazo indeterminado. Recursonão conhecido.2. CONTRATO DE
TRABALHO TEMPORÁRIO - CLÁUSULA ASSECURA TÓRIA
DE RESCISÃO ANTECIPADA - APLICAÇÃO DO ART. 481
DA CLT - AVISO PRÉVIO . Em se tratando de contrato de trabalho
temporário, queé modalidadede contratopor prazodeterminado, a
existência de cláusula assecuratória do direito de rescisão antecipada
conduz ao direito ao aviso prévio, se exercida estafaculdade,nos
moldes preconizados pelo art. 481 da CLT, visto que se transmuda em
contrato por prazo indeterminado. Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : RR-411.326/1997.8 -TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALEXANDRE PALHEIROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MAGNO LEITÃO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : MINAS DA SERRA GERAL S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RAZÕES REMISSIVAS.
DESCABIMENT O. São intoleráveis razõesremissivas, eis que a
Parte deva esgotar, a cada iniciativa processual, todos os fundamentos
que a estimulam, não podendo transmitir ao Juízo a incumbência de
buscar, em momentos pregressos da marchaprocessual, elementos
que a socorram. Tanto violentaria, a um só tempo, o ordenamento das
preclusõese a necessáriaimparcialidadede que se deverevestir o
julgador. O recurso assim posto carece de fundamentos. Com efeito,
a fundamentação é pressuposto de admissibilidade recursal, na me-
dida em que delimita o espectro de insatisfação do litigante (CPC, art.
515). "A expressão "simples petição", contida no art. 899 da CLT, não
libera o recorrente de definiros limitesde seu inconformismoe de
expor, ainda quede forma sucinta, as razões dorecurso" (Min. Ma-
noel Mendes deFreitas). NULIDADE. INCOMPETÊNCIA EM
RAZÃO DO LUGAR. IMPOSSIBILIDADE DE DECRET AÇÃO.
Não são proclamadas nulidades, no processo do trabalho, quando não
se demonstra acaracterização deprejuízo (CLT, art. 794).Ausente
qualquer evidênciade dano,o decretode nulidadeimportaria em
retrocesso doprocedimento, sem que nenhumbenefício manifesto
exsurgisse parao litigante irresignado,já que vicissitudesnão ex-
perimentou, tendo produzido as provas que tencionava. Ainda que
inadequada a conclusão regional, quandoà definição do foro, per-
mitir-lhe nova instrução do feito (talvez com condução mais acertada)
não é atitude que mereça proteçãojurídica. EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. DEFESA DE MÉ-
RIT O. OPORTUNIDADE. Uma vez apresentadaexceção dein-
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competência emrazão do lugar, suspende-se o processo(CLT, art.
799). Embora não se divise dano na concomitante oferta de defesa de
mérito, não está o excipiente obrigado a fazê-lo, segundo as pe-
culiaridades que norteiam os ritos trabalhistas, quando não se lhe
oferece oportunidade. Tal momento surgirá com a retomada da mar-
cha processual e com a expedição de comando judicial em tal sentido.
Esta é a compreensão que sedeve dar ao art.847 consolidado,
quando se opõe exceção de incompetência em razão do lugar. GRU-
PO ECONÔMICO. HORAS EXTRAS E IN ITINERE . Calcado o
recurso emdivergência jurisprudencial, os arestoscotejados deverão
guardar estrita compatibilidade de premissas fáticas e jurídicas, a
despeito dos resultadosdiversos. Se assim nãoocorre, diferentes as
situações que se compara, autorizadas estarão as conclusões diver-
gentes. Na ausência de julgados específicos (Enunciados 23 e
296/TST) e sendo soberana ainstância regional, naavaliação da
prova (En.126/TST), nãoprospera recursode revista.Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-413.021/1998.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ROSILANE DALAZEN
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-

LO
RECORRIDO(S) : CLAUDIO BARBOZA FONTES
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO PEREGRINOFER-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade,quanto àshoras extras,conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento,para deferirtrinta minutos diários,a título de horas
extras, quatro dias por semana, sobre as quais incidirá o adicional de
50%. Devidos, ainda,em face da habitualidade, osreflexos sobre o
repouso semanal remunerado, as férias e o respectivo adicional de
1/3, as gratificações natalinas,o aviso prévio, os depósitospara o
FGTS e a indenização de 40%.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA.
ACORDO INDIVIDUAL TÁCIT O. INVALIDADE. Nos termos da
O.J. nº 223 da SDI desta Corte, é inválido o acordo individual tácito
para compensação de jornada. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-414.164/1998.4- TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : JOSÉ EDI DOS REIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. MARCELO LEÃO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
FILHO

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdos embargos de declaração,
paradar-lhes parcial provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.

PROCESSO : RR-415.044/1998.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MARIA CECÍLIA DA FONSECA MAIA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA E OUTRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ABEL GUERSONI REZEN-

DE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recurso derevistaquanto
aos descontos em favor da Previ eCassi, por divergênciajurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento paradeterminar asua ob-
servância na liquidação da sentença.
E M E N TA : "HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRE-
SENÇA (FIP) INSTITUÍDA POR NORMA COLETIV A. PROVA
ORAL. PREVALÊNCIA . A presunção de veracidade da jornada de
trabalho anotada em folha individual de presença, ainda que prevista
em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário"
(Orientação Jurisprudencialnº 234). COMPONENTES SALA-
RIAIS. Recurso derevista aque não seconhece, comfundamento
nos enunciados nºs 296 e 297 do TST. DESCONTOS EM FAVOR
DA PREVI E CASSI. Deferidas judicialmente parcelas relacionadas
ao contrato de trabalho, à época em que o reclamante estava filiado às
referidas entidades, são devidos os descontos pleiteados, mesmo após
a jubilação, observando-se o montante do valor apurado. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : ED-RR-416.032/1998.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGADO(A) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
SÃO LUIZ GONZAGA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dosembargos de decla-
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIO DE RE-
PRESENTAÇÃO. Não se conhece dos embargos quando o subscritor
da petiçãonão detémpoderesde representação. Embargos de de-
claração não conhecidos.

PROCESSO : ED-RR-416.140/1998.3- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : ROQUE MUNIZ BARRETO
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : ELA S.A. - TRANSPORTES E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ LIMA BRANDÃO
DECISÃO:Unanimemente,conhecer edar parcial provimentoao-
sembargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigante
.

PROCESSO : RR-416.862/1998.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR. IVAN CÉSAR FISCHER
RECORRIDO(S) : JUCELI MANOEL DE FARIAS
ADVOGADO : DR. JAIR BARBOSA CABRAL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENT O. PRE-
LIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃO CARACTERIZADA . A divergência jurisprudencial, hábila
impulsionar orecurso de revista(CLT, art. 896,a), há departir de
arestos que, reunindo as mesmas premissas de fato e de direito os-
tentadas pelo caso concreto, ofereçam diverso resultado. A ausência
ou acréscimode qualquercircunstânciaalheia ao casoposto em
julgamento faz inespecíficos os julgados, na recomendação do En.
296/TST. PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE REV OL-
VIMENT O DE FATOS E PROVAS. O recurso derevista se con-
centra na avaliação do Direito posto em discussão. Assim, em tal via,
já nãosão revolvidos fatos eprovas, campo em queremanesce so-
berana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do
apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar.
Esta é a inteligência dos Enunciados 126 e 297 do TST. REPOUSO
SEMANAL REMUNERADO . Interposto à deriva dos requisitos tra-
çados peloart. 896 consolidado,não sedá impulso arecurso de
revista. MULTA DE 40% DO FGTS. Descabida ainsurreição da
parte,quando lastreadaem dissensojurisprudencial, seo arestoco-
tejadonão indicaa fonteoficial ou o repositórioautorizado emque
foi publicado (Enunciado nº 337, I, do TST). Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-417.652/1998.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TENDTUDO MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. CARMEN ESTER ROMERO
RECORRENTE(S) : JOÃO FRANCO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerde ambos osrecursosde
revista.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. O recurso encontra-se flagrantemente des-
fundamentado,porquenão ficou especificado deque forma teria a
Corte de origem faltado com a entrega de jurisdição e por ausência de
indicação de afronta aos dispositivos legais pertinentes. HORAS EX-
TRASE REFLEXOS, DIFERENÇAS DE COMISSÕES E RE-
FEIÇÕES. Enunciado nº 126/TST. MULTA CONVENCIONAL,
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS E DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS. A revista está desfundamentada. No tocante
à multa nãohá indicação expressa de violaçãolegal e/ou dissenso

pretoriano, deixandoa recorrente decumprir as disposiçõesdo art.
896 daCLT. Quanto aoshonorários advocatícios edescontos pre-
videnciários e fiscais, a revista ampara-se apenas em divergência
jurisprudencial inservível, porser oriunda de Turma do TST, des-
cumprindo-se a alínea "a" da norma consolidada supracitada. Vale
dizer que os arestosde fl. 417 não observam oEnunciado nº
337/TST, pois não indicam a fonte de publicação; da mesma forma, o
de fl. 418 não aponta sua origem. Recurso integralmente não co-
nhecido. II - RECURSO DO RECLAMANTE. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. A conclusão do Regional consona com a recente
Orientação Jurisprudencial nº 204 da SDI, que explicita: "a prescrição
qüinqüenalabrange oscinco anosanteriores aoajuizamento dare-
clamatória e não os cinco anos anterioresà data da extinçãodo
contrato",o quefaz incidir o óbice do Enunciado nº 333 do TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA. De acordo com a atual e iterativa
jurisprudência desta Corte, o pagamento dos salários até o quinto dia
útil do mêssubseqüente aovencido nãoestá sujeitoà correçãomo-
netária. Todavia, ultrapassadaessa data limite, incidiráo índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Incidência doEnunciado nº 333/TST. Recursointegralmente não
conhecido.

PROCESSO : RR-419.168/1998.0 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S.A.
- BBC

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JARBAS TENÓRIO LIMA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO 330 DO
TST. MULTIPLICIDADE DE FUNDAMENT OS. COMPROME-
TIMENT O DE PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE ADMIS-
SIBILIDADE. Esclarecendo o Tribunal Regional do Trabalho que a
evocação do En. 330/TST inova a lide, eis que inaugurada em recurso
ordinário, não há que se cogitar de afronta ao verbete, nem de dis-
senso pretoriano, pois aquele só fundamento, alheio aos julgados
apresentadospara comparação,compromete-lhes aespecificidade
(Enunciados 23 e 296/TST), pondopor terra qualquer chance de
sucesso do recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-419.174/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : IZABEL CALIMAN VIEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)

PROCURADOR : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
divergência jurisprudencial,no tocante à competênciada Justiçado
Trabalho, para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. PERÍODO POSTERIOR À MUDANÇA
DE REGIME JURÍDICO . A competência da Justiça do Trabalho
limita-se ao período anteriorà instituição do regime jurídico es-
tatutário, mesmo que das verbasdeferidas decorra direito a reflexos
projetados para o futuro. Recurso de revista conhecido e desprovido.
MUDANÇA DE REGIME. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. PRESCRIÇÃO BIENAL. Não há como se conhecer
do recurso de revista, com fundamento na letra "c" do art. 896 da
CLT, quando ocorre a exata subsunção da descrição dos fatos ao
conceito contido nanorma, gerando os efeitosnela previstos. Tam-
bém não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,
notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios
Individuais (aplicação do Enunciado nº 333/TST). Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-419.175/1998.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MARIA JOANA DE CARVALHO E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)

PROCURADOR : DR. FABIANO OLIVEIRA MASCARE-
NHAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
divergência jurisprudencial,no tocante à competênciada Justiçado
Trabalho, para, no mérito, negar-lhe provimento.



Nº 40, sexta-feira, 1 de março de 20021004 1ISSN 1415-1588

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. PERÍODO POSTERIOR À MUDANÇA
DE REGIME JURÍDICO . A competência da Justiça do Trabalho
limita-se ao período anteriorà instituição do regime jurídico es-
tatutário, mesmo que das verbasdeferidas decorra direito a reflexos
projetados para o futuro. Recurso de revista conhecido e desprovido.
MUDANÇA DE REGIME. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. PRESCRIÇÃO BIENAL. Não há como se conhecer
do recurso de revista, com fundamento na letra "c" do art. 896 da
CLT, quando ocorre a exata subsunção da descrição dos fatos ao
conceito contido nanorma, gerando os efeitosnela previstos. Tam-
bém não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,
notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios
Individuais (aplicação do Enunciado nº 333/TST). Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-420.199/1998.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. TUTÉCIO GOMES DE MELLO
RECORRIDO(S) : ILDA MARIA LANDIM E OUTROS
ADVOGADO : DR. GERALDO MAGELA HERMÓGE-

NES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, quanto à coisa julgada, não conhecer do
recursode revista. Porunanimidade,quantoao reajustesalarial de-
corrente daaplicação daURP de fevereirode 1989,conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, parajulgar improcedentea reclamaçãotrabalhista,
invertendo os ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENT O. urp de Fe-
vereiro de 1989.AUSÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO. Nos
termos do decidido pelo Supremo Tribunal Federal e de acordo com
a O.J. 59/SDI, não há direito adquirido a reajustamento salarial, com
base no índice da URP de fevereiro de 1989 (Plano Verão). Recurso
de revista provido.

PROCESSO : RR-420.536/1998.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PROSEGURBRASIL S.A. - TRANSPOR-
TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : DR. RODOLFO HENRIQUES DO NAZA-
RENO MIRANDA

RECORRIDO(S) : ANÉSIO DOS REIS E SILVA
ADVOGADO : DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PE-

REIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recurso derevistaquanto
ao tema Horasextras - Correção monetária -Época própria, por-
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento para-
determinar a incidência da correção monetária das horas extras apartir
do quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento daobrigação
de pagar salários.
E M E N TA : JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO. Em fun-
ção de o Colegiado de origem ter se orientado pelo deferimento das
horas extrasrelativas àconcessão de intervaloinferior a onze horas
entre uma jornada e outra, nos termos do Enunciado nº 110 do TST,
não se pode especular sobre a violação ao art. 66 da CLTou da
ocorrência da pretensa dissensão jurisprudencial, poisenquanto o dis-
positivo mencionado eos arestosreferem-se aoperíodo mínimode
onze horas consecutivaspara descansoentre duasjornadas detra-
balho, o decisum partiu de premissa fática diversaao consignar o
desrespeitodo intervaloentre as jornadasem seguida aorepouso
semanal de vinte e quatro horas, no regime de revezamento.
Recurso não conhecido.
DAS HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. Não
se conhece do recurso de revista quando a parte não logra demonstrar
a violação aos dispositivosconstitucionaise legal invocadosna re-
vista ou a assinaladadivergência jurisprudencial,nos termosdo art.
896 da CLT. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A Seção de Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, pelo Precedente nº 124,
pacificou o entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente aovencido nãoestásujeito àcorreção
monetária.Se essadata-limite for ultrapassada,incidirá o índiceda
correção monetária domês subseqüente ao daprestação dos ser-
viços". Com efeito, a época própria paraa incidênciada correção
monetária é a prevista no artigo 459, § 1º, da CLT, ou seja, o quinto
dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar
salários.Recurso provido.DIFERENÇAS SALARIAIS. INSTRU-
MENT O COLETIV O. Em função de o Colegiado de Origem não ter
emitido pronunciamento sobre a existência de transação pactuando as
diferenças salariais decorrentes da convenção coletiva de trabalho de
1990, constata-se a ausência de prequestionamento da matéria, in-
viabilizando a revistana esteira do Enunciado nº 297do TST e
descredenciando à consideração da Corte a assinalada ofensa ao art.
7º, XIII, da Carta Magna ou o exame da divergência jurisprudencial.
Ressalte-se que esta Corte pacificou, através da orientação jurispru-
dencial nº 62 da SDI-1, o entendimento de que o prequestionamento
é pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza extraordinária.
Desse modo,revela-se impertinentea invocação doart. 334, I, do
CPC, pois a exigência deprequestionamento é pressuposto de ad-
missibilidade recursal, não se equiparando à circunstância de não

dependerem de prova os fatos notórios. Quanto ao pedido de que seja
a condenação limitadaao período devigência do instrumentonor-
mativo quepreviu o pisosalarial dacategoria, o recursonão veio
fundamentado emdivergência jurisprudencial mastão-somente em
ofensa aosarts. 7º,XXVI, da Carta Magna e614, §3º, daCLT. O
decisum ao indeferir a limitação da condenação ao período de vi-
gência do instrumento coletivo, ressaltou que embora as vantagens
obtidasatravésdas normascoletivasnão integrem opatrimônio do
empregado, a observância dos salários nelas fixadas decorre do prin-
cípio da irredutibilidadesalarial, razão pela qual nãose vislumbra a
ofensa direta e literal aos dispositivos mencionados. Isso porque o art.
7º, XXVI, da Carta Magna trata do reconhecimento das convenções e
acordos coletivos de trabalho e o art. 614, § 3º, da CLT estabelece o
prazo de eficácia das normas coletivas, passando à margem da ques-
tão central da observância do princípio da irredutibilidade salarial,
que só poderia serenfrentadapela comprovação daexistênciade
divergência jurisprudencial. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-420.546/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MARIA ZIZA LEDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FARAH

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vistada empresa, por divergência jurisprudencial, e no mérito dar-
lheprovimento, para determinar a retenção dos descontos fiscais epre-
videnciários, além de adequar o r. acórdão aos termos da OJSBDI 1nº
124.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABA-
LHO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DESCONT OS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. 1. O reconhecimento da inverossimilhança dos registros
de jornada pré-assinalados, conforme autorizado em norma coletiva,
não encerra violação dos arts. 74, § 2º, da CLT e 7º, inciso XXVI, da
Constituição da República, pois seu objeto explícito reside tão-so-
mente no aspecto formal dos documentos. Incidência da OJSBDI 1 nº
234. 2. Dissensopretorianoespecífico rendeensejoà admissãoda
revista, cujo provimento deflui da antinomia entre a tese adotada na
instância de origem e a atual, iterativa e notória jurisprudência do c.
TST (OJSBDI nº 32, 124 e 141). 3. Recurso parcialmente conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-420.552/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. REJANE TERESINHA SCHOLZ
RECORRIDO(S) : MÁRCIO JEFFERSON CIRINO
ADVOGADA : DRA. LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmentedo recurso dere-
vista, por divergência jurisprudencial e apenas quanto ao temacon-
tribuições fiscais e previdenciárias.No mérito dar-lhe provimento,
para determinara incidênciade ambassobre oscréditos tributá-
veisreconhecidos em favor do empregado, tudo com a observância
dosProvimentos nº 02/93 e 01/96, da Corregedoria-Geral da Justiça
d o Tr a b a l h o .
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. DESCONTOS FISCAIS E
PREVIDENCIÁRIOS. 1. Na dicção do c. TST, a inadimplência das
obrigações trabalhistas, pelo empregador, resulta na responsabilidade
subsidiáriado tomadordos serviços,ainda que esteintegre aad-
ministração pública (Enunciado nº 331, item IV, com a redação dada
pela Resolução nº 96/2000). 2. Dissenso pretoriano específico rende
ensejoà admissãoda revista,cujo provimentodeflui da antinomia
entre a teseadotadana instânciade origem e a atual, iterativae
notória jurisprudência do c. TST (OJSBDI 1 nº 32 e 141). 3. Recurso
de revista conhecido, em parte, e nesta provido.

PROCESSO : RR-421.828/1998.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. IRIS MARIA CAMPOS
RECORRIDO(S) : ADRIANO BERNARDES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JORDAN FRANCISCO GUIMA-

RÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista daReclamada.
EMENTA: CEF - ENTE PÚBLICO - EMPRESA TOMADORA
DOS SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚ-
MULA Nº 331, IV, DO TST. A nova diretriz traçada pelo TST,
quando da revisão do inciso IV da Súmula nº 331, faz-se no sentido
de que não viola o art. 71 da Lei nº 8.666/93a condenaçãosub-
sidiária do entepúblico (tomadordos serviços)quanto aosencargos
trabalhistas decorrentes da contratação do trabalhador por interposta
pessoa jurídica. Por outro lado, cumpre registrar que a matéria diz
respeito à interpretação de norma infraconstitucional, não se elevando
ao nível constitucional almejado. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-422.846/1998.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
EMBARGADO(A) : JOSÉ CASTANHO E OUTROS
ADVOGADO : DR. EDUARDO OTÁVIO ALBUQUER-

QUE DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dosembargos declara-
tórios, por inexistentes.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - REPRESENTA-
ÇÃO PROCESSUAL. "O não-cumprimento das determinações dos
§§ 1º e2º do art. 70 da Leinº 4.215, de 27.4.63, e doart. 37, e
parágrafoúnico, doCódigo deProcessoCivil, importa no nãoco-
nhecimento de qualquer recurso, por inexistente, exceto na hipótese
de mandato tácito." (Enunciadonº 164 do TST). Embargos de-
claratórios não conhecidos, por inexistentes.

PROCESSO : ED-RR-422.874/1998.1- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARISSOL J FILLA
EMBARGADO(A) : ÁLVARO ANGULSKI
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ANTUNES TELLES

SOBRINHO
DECISÃO:Unanimemente,conhecer edar parcial provimentoao-
sembargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.

PROCESSO : RR-422.890/1998.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : SILBENE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CARLOS FREDERICO MEDINA
MASSADAR

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA MARTINS DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR. MANOEL PEREIRA CAMPOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista, por vio-
laçãodo art.10, inciso II, alínea b, doADCT, e no mérito dar-lhe
parcialprovimento,para restringira indenizaçãodevida àempregada
aoperíodo compreendido entre a comprovação objetiva da gravidez e
otérmino da garantia tratada no preceito em comento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPREGADA GESTAN-
TE. GARANTIA AO EMPREGO. 1. Na dicção do c. TST, no ato
da concepção reside a causa da responsabilidade do empregador pela
garantia tratada no art. 10, inciso II, alínea b, do ADCT. A gravidez
ocorrida no cursodo contrato,ainda que comprovadaapós ores-
pectivo término, não afasta o gozo do direito previsto na norma - tão-
somente fixa o termo inicial dos seus efeitos pecuniários. Precedente
2. Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-422.922/1998.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : GLAUCOS STARK E OUTRA
ADVOGADA : DRA. CHRISTHYANNE REGINA BOR-

TO L O T TO
RECORRIDO(S) : AMÉLIA STELLE MENEZES
ADVOGADA : DRA. SORAIA POLONIO VINCE
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso de revista,por dis-
sensopretoriano, eno mérito dar-lhe provimentopara, declarando
ainexistência de vínculo empregatício entre as partes, julgarimpro-
cedentes os pedidos, com a inversão dos ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. DOMÉSTICO. REQUISIT OS. 1. O pressuposto da continui-
dade, cogitado no art.1º, da Lei nº 5.859, de 1972,traz em si o
significado próprio do termo, ou seja, sem interrupção. A traba-
lhadora que prestaserviços emalguns dias da semana, porcon-
seguinte, não pode ser enquadrada como empregada doméstica. Pre-
cedentes. 2. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-424.374/1998.7 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCONCE-

LOS
RECORRIDO(S) : MARCELINO VIEIRA PESSOA
ADVOGADO : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER-

QUE
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DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dorecurso derevistada
reclamada.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMENT O SIN-
DICAL DA RECLAMADA. Incidência dos Enunciados nºs 221 e
296/TST. DESCONTOS DE SEGURO DE VIDA. Tal como posta a
conclusão regional, de não ter sido exibido documento comprobatório
da autorizaçãopara os descontosa títulos de segurode vida, evi-
dencia-se aconsonância com oVerbete nº342 da Súmulada Ju-
risprudênciadesta Corte.Sumulada amatéria, nãose conheceda
revista. ENUNCIADO Nº 330. QUITAÇÃO. VALIDADE. Regis-
trou a egrégia Cortede origemo entendimentode queo recibo
rescisório, ainda que homologado pelo órgão de classe, sem nenhuma
ressalva, não tem eficácia liberatória relativamente às diferenças de
verbas rescisórias e outros títulos ali registrados, provenientes do
reflexo dashoras extras. Essaconclusão consonacom o itemI da
orientação inserta no Enunciado nº 330/TST, pelo que não logra êxito
a revista, nostermosda alínea"a", in fine, do art. 896consolidado,
encontrando-se superada a divergência jurisprudencial transcrita. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-425.385/1998.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : FELISBERTO DOS ANJOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROBERTO HELY BARCHILON
RECORRIDO(S) : EDIOURO PUBLICAÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR. CLAUDIO S. M. OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dorecurso derevistado
Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MATÉRIA FÁTICA -
SÚMULA Nº 126 DO TST. Tendo o Regional sido omissoem
relação à tese fundamental do recurso de revista, qual seja, a data em
que teria ocorridoa juntada da sentença aoprocesso, torna-se im-
possívelestabelecer oconflito com a Súmulanº 30 do TST, pois
somente se facultasse a esta Corte conferir a data da juntada é que se
poderia chegar ao conhecimento pretendido. O TST, segundo es-
tabelecem asSúmulas nºs 126 e297, trabalha com oquadro fático
delineado pelos Regionais, não podendo compulsar os autos à busca
de fatos não esquadrinhados no acórdão regional. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-425.529/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA NACIONAL DE APOIO
AO ENSINO PÚBLICO E PRIVADO LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. DEISY ALVES
RECORRIDO(S) : WASHINGTON R. DA SILVA
ADVOGADO : DR. ARTHUR FRAGA OGGIONI

DECISÃO:Por unanimidade,quanto ao vínculo de emprego,não
conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENT O. RE-
LAÇÃO DE EMPREGO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. Quando o acolhimen-
to das argüições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e
provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), pres-
cindível será aalegação deofensa a dispositivoslegais econsti-
tucionais e a oferta de julgados para cotejo. Por outra face, temas não
prequestionadosescapam àjurisdição extraordinária.Desrespeitando
pressupostos de admissibilidade, não prospera o recurso de revista.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-425.705/1998.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BEATRIZ NASCIMENTO LEITE E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE-
XISTENTE. Verificando que o único aresto apresentado na revista
foi detidamente apreciado, oportunidade em que a decisão recorrida
não observou qualquer divergência apta ao conhecimento da revista,
não há que se falar em omissão, pressuposto imprescindível ao aco-
lhimento dos declaratórios. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-425.706/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ROBERTO CARLOS DE MEDEIROS

CARNEIRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
em face docaráter meramente protelatório aeles inerente, condenar
os reclamantes ao pagamento da multafixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, em favor do embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER
PROTELATÓRIO - MULTA. Quando osembargos dedeclaração
baseiam-seem vício inexistentee a parte,como no caso,vale-sede
argumentaçãoinfundada, alterando averdadedos fatos, é de ser
aplicada a penalidadeprevista noartigo 538, parágrafo único,do
CPC, ante o caráter manifestamente protelatório de que se revestem.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-425.952/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MANDAÇAIA SERVIÇOS FLORESTAIS

LTDA. S.C. E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MIRÓ
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ DE FRANÇA
ADVOGADA : DRA. ARLI PINTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
às horas in itinere, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento paraexcluir da condenaçãoo seupagamento ere-
flexos, e determinarque seja cumpridoo acordado emconvenção
coletiva. Ainda, conhecer do recurso de revista quanto aos descontos
previdenciários e fiscais - competênciada Justiça do Trabalho, por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
declarar a competência desta Justiça especializada e determinar que se
proceda à retenção dos valores devidos a título de Imposto de Renda
e de contribuição previdenciária.O imposto de renda, acargo do
reclamante, deve ser retido e recolhido pelas reclamadas, enquanto os
descontosprevidenciários serãosuportados peloreclamante epelas
reclamadas, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio
da Seguridade Social, e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor
total, na forma da lei.
EMENTA: HORAS IN ITINERE FIXADAS EM CONVENÇÃO
COLETIV A - VALIDADE. É imprescindível valorizar a negociação
coletiva, como forma de incentivo à autocomposição dos conflitos.
Renegar suavalidade implica afrontara inteligência queemana do
artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, que veio prestigiar o acordo
e/ou convenção coletiva como instrumentoapto a dirimir dúvidas e
conflitos sobre condiçõesde trabalho e desalário pelos próprios
interessados,por intermédiode suaslegítimas representaçõessin-
dicais. Estipulado, em convenção coletiva, que serão desconsiderados
para efeito de pagamento como horas in itinere os primeiros noventa
minutos gastos pelo empregado no trajeto de ida e volta do local de
trabalho, vedado fica ao julgador condenar a reclamada ao pagamento
relativo a esseperíodo,sob penade desprestígioà autocomposição
dos conflitos e ofensa ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal.
Recurso de revista provido. JUSTIÇA DO TRABALHO - CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DE IMPOST O DE REN-
DA - DETERMINAÇÃO DOS DESCONT OS - COMPETÊNCIA
- CRITÉRIO DE DEDUÇÃO - T OTALIDADE DOS CRÉDIT OS
DA CONDENAÇÃO - RESPONSABILIDADE . I - Os arts. 46 da
Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91 disciplinam, respectivamente,
o recolhimento do Imposto de Renda e da contribuição previden-
ciária. O§ 3º doartigo 114 daConstituição Federal, coma redação
da Emenda Constitucional nº 20/98, não deixa dúvida alguma quanto
à competência material da Justiça do Trabalho, competência essa que
esta Corte tem reiteradamente proclamado (Orientação nº 141 da SDI-
1). II - Segundo o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre a
renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de de-
cisão judicial será retido na fonte pela pessoa físicaou jurídica
obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma,
o rendimento se torne disponível para o beneficiário". Verifica-se,
pois, queo referido descontotem por fato gerador aexistência de
sentença condenatória e a disponibilidade dos valores dela decor-
rentes ao empregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido na
fonte, deixa incontroverso quea sua incidênciase dará sobrea to-
talidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não há margem para o
entendimento segundo o qual os descontos fiscais devem incidir sobre
os créditos decorrentes da condenação judicial, considerados mês a
mês, e desde que ultrapassados os limites legais de isenção, sob pena
de se estar promovendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação
tributária, bem como na respectiva base de cálculo. O mesmo ra-
ciocínio aplica-se aos descontos previdenciários, tendo em vista o
comando inserto no artigo 43 da Lei nº 8.212/91, quando dispõe que,
uma vez discriminadas as parcelas na sentença, afastam-se aquelas
que não compõem a basede cálculo da contribuição previdenciária,
sendoque, sobre asdemais,o desconto incide,considerando-seo
valor total da condenação, apurado em liquidação. III - O Imposto de
Renda,a cargo do reclamante,deve serretido e recolhido pelo re-
clamado, enquantoos descontos previdenciários sãosuportados pelo
reclamante e pelo reclamado, responsáveis cada qual com sua quota-
parte pelocusteio daSeguridade Social.Recurso de revista pro-
vido.

PROCESSO : RR-426.059/1998.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LADISLAU ARAÚJO GODINHO
ADVOGADO : DR. IOLANDO FERNANDES DA COS-

TA
RECORRENTE(S) : FERTECO MINERAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. AFONSO CELSO LAMOUNIER
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:por unanimidade, conhecerdo recursode revistadare-
clamadano tocanteao temaequiparaçãosalarial, por divergência-
jurisprudenciale, no mérito, dar-lheprovimentoparaexcluir dacon-
denaçãoa equiparaçãosalarial entre oreclamantee o paradigmae,
quantoao recursoda reclamada, conhecerno tocanteaos temasIn-
tervalo para Alimentação,por divergência jurisprudencial, e,nomé-
rito, negar-lhe provimento; conhecer do recurso no tocante às Ho-
rasExtras- ContagemMinuto a Minuto, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para estabelecer que
no períodoanterior a1º/8/94 os cinco minutosque antecedem ou
sucedemà jornadanormalde trabalhonão são computadoscomo
horas extras,sendo, entretanto,considerados integralmentenos dias
em que a jornadaexceder deste limite.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
PRESCRIÇÃO. Encontra-se consagrado nestaCorte, através da
orientação jurisprudencial nº 204 da SDI-1, o entendimento de que a
prescriçãoqüinqüenalabrangeos cinco anos anterioresao ajuiza-
mento da reclamatóriae não os cinco anos anterioresà data da
extinção do contrato. Assim, vem à baila o Enunciado nº 333 do TST,
em queos precedentes daSDI foram erigidos à condiçãode re-
quisitos negativosde admissibilidade dorecurso.Recursonão co-
nhecido. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO COLETIV O.
DESCUMPRIMENT O. Tendo em vista que a discussão travada nos
autosreferente aopedido dediferenças salariaisresultantes danão-
aplicaçãodo escalonamentosalarial previstonos acordoscoletivos
contempla a melhor interpretação do instrumento coletivo, e que esta
estácircunscritaà jurisdiçãodo TRT local, o recurso nãologra al-
cançar a cognição extraordinária, em razão do disposto na alínea "b"
do art. 896 da CLT. Desse modo, encontra-se prejudicado o exame da
multa pelo descumprimento de cláusula de acordo coletivo, tendo em
vista não ter sido conhecido orecurso neste ponto. Recurso não
conhecido. INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENT AÇÃO.
O art. 71, § 4º, da CLT estabelece: "Quando o intervalo para repouso
e alimentação, previstoneste artigo, não forconcedido pelo em-
pregador, esteficará obrigado aremuneraro períodocorrespondente
com um acréscimo de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho". A partir da edição
da Lei nº 8.923/94, que instituiu a sanção prevista no parágrafo 4º do
artigo 71 da CLT, o empregador está obrigado a remunerar o período
correspondentecom um acréscimo de,no mínimo, 50% (cinqüenta
por cento) sobre o valor da remuneração, em caso de não-concessão
do intervalo, tendo em vista queos referidos intervalosnão são
computadosna jornada de trabalho.Dessemodo, revela-seimper-
tinente apretensão de que sejamconsiderados como extraso in-
tervalo não concedido para repouso e alimentação no período anterior
à edição dareferida lei por falta de previsão legal. Recursodes-
provido. HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUT O A MINUT O.
Já está pacificada no âmbito deste Tribunal a tese de que não é devido
o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso
de jornada não ultrapasse de cinco minutos antes e/ou após a jornada
normal de trabalho. Noentanto,se ultrapassado esselimite, deverá
ser consideradacomo extra a totalidadedo tempo que excederda
jornadanormal. Recurso provido.ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE - USO DO EPI. Inviável indagar a neutralização dos agentes
insalubrespelo uso dos equipamentosde proteçãoindividual for-
necidos ao reclamante, poisimplicaria revolvimento pelo conjunto
probatório dos autos, a impedir a atividade cognitiva desta Corte, na
esteirado Enunciadonº 126 do TST. Recurso nãoconhecido. II -
RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA. EQUIP ARAÇÃO SA-
LARIAL . A configuraçãodo pressupostode identidadede funções
diz respeito à igualdade dotrabalho executado. Para o reconheci-
mento da igualdadesalarial exige-seigualdadeno desempenhoda
atividade, tanto no volume de trabalho como na sua perfeição técnica.
Desse modo, constando dos autos que somente o paradigma operava
como carregador de vagões, o desempenho de atribuição distinta entre
paradigmae equiparandoé suficienteparaafastaro reconhecimento
da equiparação salarial.Recurso provido.REFLEXOS NAS VER-
BAS RESCISÓRIAS. Não se credenciaao conhecimentodo Tri-
bunal o exameda matéria, tendo emvista a recorrente nãoter in-
dicado ofensa legal ou constitucional ou assinalado a existência de
divergênciajurisprudencial,a teor do art. 896 da CLT. Recursonão
conhecido.

PROCESSO : RR-426.401/1998.2- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : HAMILTON OLIVEIRA FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista, por
divergência jurisprudencial,quanto ao PlanoCollor, e dar-lhe pro-
vimento, para excluir da condenação o reajuste salarial resultante da
aplicaçãodo IPC de março de1990. Por unanimidade,conhecerdo
recursode revista,por ofensaao art.14 da Lei nº 5.584/70,quanto



Nº 40, sexta-feira, 1 de março de 20021006 1ISSN 1415-1588

aos honorários advocatícios, e dar-lhe provimento para excluir esta
parcela da condenação. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, quanto à nulidade, por negativa de prestação jurisdicional,
correção monetária pelo índice de 84,32% da Lei 7.738/89, e FGTS -
ônus da prova.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA . Quando
a decisãose mostrabem lançada,com estrita observânciaàs dis-
posições dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e 832
da CLT, não se cogita denulidade, por negativa de prestação ju-
risdicional. Recursode revista não conhecido.PLANO COLLOR
(IPC DE MARÇO DE 1990). INEXISTÊNCIA DE DIREIT O AD-
QUIRIDO . Nos termosdo En. 315/TST, "a partir da vigênciada
Medida Provisória nº154/90, convertida na Lei nº8.030/90, não se
aplica o IPC de marçode 1990, de84,32%, para correçãodos sa-
lários, porque o direito ainda não se havia incorporado ao patrimônio
jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inciso XXXVI do
art. 5º da Constituição daRepública". Recursode revistaprovido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE
84,32%, DA LEI 7.738/89. ASPECTO NÃO PREQUESTIONA-
DO. Diante das restritas hipóteses de cabimento do recurso de revista
(CLT, art. 896), nãoprosperará a irresignaçãoda parte,quando o
acórdão atacadonão enfrentao temaque dáalicerce aoapelo. In-
teligência do Enunciado 297/TST. Recurso de revista não conhecido.
FGTS. ÔNUS DA PROVA. ASPECTO PARCIAL. Descabido o
curso do apeloextraordinário, quando a parte seapega a aspecto
secundário da controvérsia, desprezando aquele que, efetivamente, dá
esteioao julgadorecorrido.Impossível, assim,a modificação dore-
sultado do julgamento a quo. Recursode revistanão conhecido.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS E ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA. HIPÓTESES DE CABIMENT O NA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Os honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, têm o
seu merecimentolimitado aoscasos deassistência judiciáriaa que
alude a Lei nº 5.584/70, hojeprevista no § 10, do art. 789 con-
solidado, na redação emprestada pelaLei 10.288 de 20/9/2001. In-
teligência dos Enunciados 219 e 329 do TST. Recurso de revista
provido.

PROCESSO : RR-426.910/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO JOSÉ TELLES BUENO
ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL-

VES
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOEL SIMÃO BAPTISTA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revista dore-
clamante por negativa de prestação jurisdicional, por violação do-
sartigos832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição Federal,e,
nomérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
TRTde origem, para que aprecie os embargos de declaração inter-
postos peloreclamante às fls. 1.157/1.158, emitindo pronunciamento
sobre o pedidode restabelecimento da parcela paga ao autor até 1987.
Ficamsobrestados os demais itens do recurso do reclamante e os
recursos daPetrobras e da União Federal.
EMENTA: RECURSO DO RECLAMANTE. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O acórdãonão fornecedados
para a revisão do julgado em relação ao pagamento dos salários
retidos e férias pela empresa prestadora de serviços. Recurso co-
nhecido e provido. RECURSOS DA PETROBRAS E DA UNIÃO
FEDERAL. Encontra-se prejudicado o exame dos recursos, tendo em
vista o retorno dos autos ao Tribunal de origem para complementação
da prestação jurisdicional.

PROCESSO : AG-RR-427.102/1998.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ALBANYSY MARIA DE A. F. DE CAR-

VALHO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : DR. IOLETE MARIA FIALHO DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME DA CLT PARA ESTA-
TUTÁRIO - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO -
TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL - AR T. 7º, XXIX, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. A jurisprudência iterativa,atual e notóriada e. SDI deste
Tribunal, cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 128, é a de que
a transferênciado empregadodo regime jurídicoda CLT para o
estatutárioimplica a extinção do contratode trabalho, comcon-
seqüente fixaçãodo termo inicialpara efeito daprescrição bienal
(artigo 7º, XXIX, "a", da Constituição Federal). Agravo regimental
não provido.

PROCESSO : RR-427.169/1998.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CENIBRA FLORESTAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO VIANA
ADVOGADO : DR. ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer integralmentedorecurso
de revista.
EMENTA: ATIVIDADE DA EMPRESA. REFLOREST AMEN-
TO. RURÍCOLA. ENQUADRAMENT O. E PRESCRIÇÃO. Re-
gistrado ser a recorrente empresa de reflorestamento, a jurisprudência
desta Corte,consubstanciada naOJ 38, de março1996, já se pa-
cificou no sentido de setratar de empresarural e rurícolasos seus
empregados, peloque nãose visualiza ofensaàs normastrazidas à
colação, nem validade à divergência jurisprudencial com arestos já
superados pelo precedente que os contrasta, a teor do Enunciado 333,
do TST. INTEGRAÇÃO DO LANCHE. Atento aos fundamentos
fáticos-jurídicos que nortearam a decisão de origem, defronta-se com
a inocorridaofensa ao artigo7º, inciso XXVII, da CF, pois não se
negou a normatividade inerente aos acordos e convenções coletivas,
tanto quanto com a inespecificidade dos arestos de fls. 439/441, a teor
dos Enunciados 296 e 23 do TST. Mesmo em relação de fls. 441 só
aparentemente revela-se específico. Issoporque, não obstante tenha
enfocado o aspecto da liberalidadeno fornecimento do lanche, não
enfrentou a questão que o fora na decisão recorrida de o fornecimento
ter sido previsto em instrumento normativo firmado por sindicato não
representativo dacategoria profissional dos rurícolas.HORAS IN
ITINERE. RURÍCOLAS. VALIDADE DE ACORDOS COLETI-
VOS. Por conta daevidência deo enquandramentodo recorrido
como rural estar em sintonia com a OJ 38 e da constatação de o
instrumento normativo, em que as horas in itinere foram objeto de
transação, fora firmadopor entidade sindical que não representava
categoria dos rurícolas, não se vislumbra a pretensa ofensa ao artigo
7º, inciso XXVI, da Constituição nem a especificidade da divergência
jurisprudencial comos arestosde fls. 436/438.Isso porqueem ne-
nhum delesfoi abordadaa premissafática, queo fora na decisão
local, de o instrumento normativo ter sido firmado por entidade sin-
dical não representativa da categoria dos empregados rurais, atraindo
a aplicação doEnunciado296, do TST, sendo inócua a teseali
adotada,porque não foi sequerventilada pelo Tribunal de origem,
sobrea licitude da pactuaçãocoletiva tendopor objeto as horasde
trânsito (Enunciado 297). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-435.515/1998.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO BOAVISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : HERALDO CIACCO
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamante e conhecerdo recurso de revista doreclamado, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para res-
tabelecer a r. sentença de fls. 57/59.
E M E N TA : URP DE FEVEREIRO DE 1989 - INDEVIDO O REA-
JUSTE SALARIAL DE 26,05% - CONSTITUCIONALIDADE
DA LEI Nº 7.730, DE 31.1.89.Precedentesdo SupremoTribunal
Federal e do Tribunal Superior do Trabalho. IPC DE MARÇO/90 -
DIREIT O ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - ENUNCIADO Nº

315 DO TST. A partir da vigência da Medida Provisória nº 154/90,
convertida na Lei nº 8.030/90, não se aplica o IPC de março de 1990,
de 84,32%, para a correção dos salários, porque o direito ainda não se
havia incorporadoao patrimônio jurídicodos trabalhadores,inexis-
tindo ofensa ao inc. XXXVI do art. 5º da Constituição da República
(Enunciado nº315 do TST). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
REQUISIT OS. O art. 14 da Lei n 5.584/70 prevê dois requisitos para
a concessão dos honorários advocatícios: a assistência por sindicato
da categoria profissional e comprovação de percepção de salário in-
ferior ao dobro domínimo legal, ouencontrar-se oempregado em
situaçãoeconômica quenão lhepermita demandarsem prejuízodo
próprio sustento ou da respectiva família. A orientação estabelecida
pelo Enunciado nº 219 do TST, cuja validade foi mantida pelo Enun-
ciado nº329 destaCorte, referendaa necessidadede preenchimento
de ambos os pressupostos, além da sucumbência. Recurso de revista
do reclamado provido e do reclamante não conhecido.

PROCESSO : RR-435.547/1998.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : HILDEBRANDO OLIVEIRA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. SAVINO ROMITA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOÃO CARACANTE FILHO
ADVOGADA : DRA. OLGA MARIA BARBOSA SARAI-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, julgarprejudicadoo exame dapre-
liminar de julgamentoextra petita, naforma do art. 249, § 2º, do
CPC, e conhecer do recurso de revista do reclamante, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos ao TRT da 2ª Região, para que prossiga no exame
de seu recurso ordinário como entender de direito.

EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO - TRABALHO LÍCIT O
E TRABALHO PROIBIDO - POLICIAL MILIT AR. O serviço
que executao policial militar, junto a terceiro,pode serevelar proi-
bido, na medida em que a legislação não lhe permite outra atividade
fora do regime profissional que o vincula ao Estado, mas certamente
não sepode dizerque estejaa executartrabalho ilícito.A proibição
pode acarretar-lhe conseqüências punitivas, as mais diversas, por for-
ça de deveres específicos decorrentes de regulação normativa própria
da atividade policial. Mas certamente que, perante seu empregador,
pessoa que se beneficiou de seu trabalho lícito e não ilícito, ressalte-
se, háque prevalecer aproteção emergente dasnormas trabalhistas,
ante o princípio do contrato-realidade. Nesse sentido pacificou-se a
jurisprudência desta e. Corte, conforme Orientação Jurisprudencial nº
167 do TST: "Preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo
o reconhecimentode relaçãode empregoentre policial militar e
empresaprivada, independentementedo eventualcabimento depe-
nalidade disciplinar prevista no Estatuto do Policial Militar." Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-435.550/1998.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ELEVADORES ATLAS S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
RECORRIDO(S) : PEDRO GONÇALVES BORGES
ADVOGADO : DR. CARLOS PRUDENTE CORRÊA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerda revista, pordivergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o adicional de horas extras.
EMENTA: REGIME DE COMPENSAÇÃO DE HORAS -
ACORDO OU CONVENÇÃO COLETIV A - INTELIGÊNCIA
DO ART. 7º, XIII, DA CAR TA CONSTITUCIONAL. O Pleno do
TST decidiu pela validadeda compensaçãode horaspor acordo
individual, salvo se o empregador adotar referido regime de trabalho
como regra geral, hipótese em que deverá observar o acordo coletivo
ou convenção coletiva, nos termos do artigo 7º, XIII, da CF. Recurso
de revista provido.

PROCESSO : RR-435.742/1998.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SANCHES PERES
RECORRIDO(S) : MALCIR MARASSI
ADVOGADO : DR. ARNALDO MUNDIM JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
divergênciajurisprudencial,quanto aostemasENQUADRAMENTO
DOGERENTEDE AGÊNCIA NO ART. 62, DA CLT, DA DEVO-
LUÇÃO DOS DESCONTOSSALARIAIS, DA ÉPOCA PRÓPRIA
PARA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA, DASCON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DO IMPOSTO DE RENDA,
e o prover paraexcluir da sanção jurídica as HORAS EXTRAS do
período posterior áassunçãodo cargo de gerentede agência,limi-
tando-as,bem como amultaconvencional,os reflexos de praxee a
ajuda-alimentação, aoperíodoanterior, determinar a exclusãoda de-
volução dos descontossalariais, que a correção monetária incida a
partir do quinto dia útildo mêssubsequente ao vencido e que se
observem, na liquidação desentença, os descontos fiscais e previ-
denciários.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Fácil constatar ter sido entregue a tu-
tela jurisdicional não só em virtude de ela ter resvalado para a matéria
de direito sobrea não inserçãodo gerentede bancono art. 62, da
CLT, mas sobretudoporque o acórdão recorridofora pródigo ao
registrar a magnitude de poderes afetos ao recorrido, de tal arte que a
controvérsia cinge-se à indagação estritamente jurídica sobre a sua
inclusão ou não na norma excludente do direito ao sobretrabalho. Não
conheço. ENQUADRAMENT O DO GERENTE DE AGÊNCIA
NO ART. 62, DA CLT - As agências bancárias constituem unidades
produtivas com autonomia compatívelcom a estrutura hierarquizada
da atividadebancária, emque a gerênciaé desdobradaem gerência
geral ou principal e gerências setoriais, cuja finalidade é coadjuvar a
gerência geral a que se encontram subordinadas. Equivale a dizer que
a gerência geral ou principal écargo de confiança imediata do em-
pregador, com poderes quea habilitamadministrar aunidade des-
centralizada,ao passo queas gerênciassetoriaissão cargos de con-
fiança mediata, com poderes secundários de gestão, sem desfrutar da
representação doempregador que o épela gerência geral, emque o
detalheusual dese exigir duas assinaturas nãodesnatura aespe-
cificidade da fidúcia própria docargo de gerentede agência.Com
isso, é imperiosa ailação de o art. 62, "b", da Consolidação ser
aplicável ao gerente principal, desde que desfrute efetivamente de
poderes que o distinguem como responsável direto pela unidade pro-
dutiva, enquantoo art. 224,§ 2º, da CLT, por força dodisposto no
art. 57 Consolidado, oé aos demaisgerentesditos setoriaise ao
grossoda hierarquialocal. Recursoconhecido eprovido. DAS HO-
RAS EXTRAS. O acórdão recorridonão dirimiu a controvérsia a
partir das regras que informam o ônus subjetivo da prova, e sim com
base no contexto probatório, sendo intuitivo ter-se orientado pelo
princípio da persuasão racional do art. 131, do CPC, infirmando a um
só tempo a violação das normas trazidas à colação e a especificidade
da dissensãopretoriana,a teor do Enunciado296 do TST. Já a
alegação de que o Tribunal deveria ter priorizado os depoimentos de
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suas testemunhas em detrimento dos depoimentos das testemunhas do
recorrido remete ao reexamedo contexto probatório, sabidamente
refratário à cognição extraordinária do TST, segundo preceitua o
Enunciado 126desta Corte.DA REMUNERAÇÃO PARA CÁL-
CULO DAS HORAS EXTRAS. O recorrente,a par de não ter
trazido à colação nenhum aresto para confronto de teses, que por sinal
nem as identificou à sombra do Enunciado 337, cuidou apenas de se
referir à norma do art. 457, § 2º, da CLT, sem detalhar as razões pelas
quais o acórdão recorrido o teria desprezado (sic), pelo que é forçosa
a ilação de o recurso achar-se desfundamentado. De qualquer modo,
não se vislumbraa insinuadaofensaà normaconsolidada umavez
que o Tribunal Regional concluiupela inclusão, nabase decálculo
das horas extras, dos títulos enumerados na fundamentação de fls.
635, devido à habitualidade doseu pagamento, inclusive com re-
flexos, tudo extraídoda documentação juntadaaosautos.DO ADI-
CIONAL DE TRANSFERÊNCIA - O recorrente não invoca vio-
lação de dispositivo de lei, mas apenas divergência jurisprudencial
com os arestos de fls. 696/698. Ocorre que os de fls. 696 e 696 são
inservíveis como paradigmas, por serem originários de Turma do
TST, ex-vi do art. 896, alínea"a", da CLT. Já osdois defl. 697,
embora oriundos de Tribunais Regionais, carecem da especificidade
de que trata o Enunciado 297 do TST. É que ambos não enfocaram a
tese,que o fora no acórdãorecorrido, deser devido ou nãoo adi-
cional no caso de transferência definitiva.Enquantoum deles en-
tendeu ser indevido o adicional na hipótese de a transferência ter sido
determinada pela promoção do empregado, o outro, que igualmente
assim concluiu, fê-lo a partir do exercício de cargo de confiança e da
existência decláusula de transferibilidade.DA AJUDA-ALIMEN-
TAÇÃO - Ao que parece, o recorrente não leu com a devida atenção
o tópico do acórdãorecorrido em que fora examinado odireito à
ajuda-alimentação. Isso porque insiste na alegação de ser ela indevida
pelo período anterior a setembro de 90, quando o Tribunal Regional,
pelo voto prevalente do Juiz Revisor, assim claramente se posicionou.
É o que se constata da fundamentação de fls. 641 na qual constou a
exclusão da vantagemdo período anterior a setembrode 90 porque
até então essa, de acordo com os instrumentos normativos, era devida
apenas ao bancário com jornada de seis horas que a prorrogasse. Com
isso, depara-se com a imprestabilidade dos arestos trazidos à colação
à medida que todos eles convergem com a decisão recorrida, tanto
quanto com a inocorrida violação ao art. 5º, II, da Constituição, a
despeito deser uma incógnitaa razão deo ter indicadocomo agre-
dido. Já em relação ao período posterior a setembro de 90, o recurso
aborda questão que não o foi no acórdão recorrido, até porque não o
fora nos embargos de declaração, relacionada ao fornecimento da
ajuda-alimentaçãoindistintamentea todos osempregados,pelo que
não há lugar para manifestação desta Corte na esteira do Enunciado
297. DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇAO DE CHEFIA - DI-
FERENÇAS - No recurso de revista, o recorrente passa ao largo das
razões que nortearam a decisão do Tribunal Regional, centrando-se
surpreendentemente na circunstância de que o recorrido não sofrera
nenhumprejuízo, quandoesse decorrenaturalmenteda unilaterali-
dade da alteração, cuja ocorrência por sinal nem pôs em dúvida. Por
isso, é forçoso o reputar defundamentado afastando-se por conse-
qüência a alegada ofensa ao art. 5º, II, da Constituição, bem como a
especificidade dosarestos trazidos àcolação em razãode nenhum
deles ter enfrentandoa controvérsia queo fora alhures(Enunciado
296). DA AJUDA DE CUSTO DE ALUGUEL E SUA INTE-
GRAÇÃO - Diante da premissafática de queo reclamanterecebia
regularmente tal parcela segue-se a conclusão juridicamente correta
sobre a ilicitude da sua supressão unilateral, em função da qual fora
convalidada a sentença que restaurara o seu pagamento, pelo que não
se atina mais uma vez com a indigitada ofensa ao princípio da
legalidade. O Tribunal Regional consignou ainda que no período em
que a ajuda de aluguel forapaga ao reclamante, o recorrente as-
segurara por igualseu reflexo em férias, 13º, salárioe FGTS, ex-
traindo daí a ilação de ele próprio ter reconhecido sua natureza
salarial. Por contadessapeculiaridade dadecisãorecorrida, nãose
vislumbra a apontadaviolação aoart. 457, § 2º, da CLT, ou a es-
pecificidade da divergência jurisprudencial com arestos nos quais ela,
a peculiaridade, não fora abordada, a teor do Enunciado 296. Não
conheço.DA DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS SALARIAIS -
Fácil a constatação de o Regional ter inferido a existência de vício do
consentimento da circunstância de a autorização para os descontos ter
sido dada ao tempo da admissão, contrariando objetivamente o Enun-
ciado 342 do TST, pelo que se impõe o conhecimento e o provimento
do recurso,na formado art.896, alínea "a",da CLT, c/c coma OJ
160 da SBDI-1, a fim de ser excluída da sanção jurídica a devolução
dos descontos salariais. Conheço por contrariedade ao Enunciado 342
do TST e provejo o recurso para excluirda sanção jurídicaa de-
volução dos descontos salariais. DA ÉPOCA PRÓPRIA PARA IN-
CIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA - Alertado para o
detalhe de o Colegiado local não ter dilucidado quando era efetuado
o pagamento dossalários, éimperativoprestigiar odisposto noart.
459, § único, da CLT, para bem delimitar a época própria da correção
monetária.E, segundo seconstatada norma em pauta,emborao
prazo ali previsto possaser consideradocomo mera faculdadecon-
ferida ao empregador, impõe-seo erigir em época própriada atua-
lização monetária, por ser a data limite para pagamento dos salários,
a partir daqual aquele incorre automaticamenteem mora. Nesse
sentido é a jurisprudência deste Tribunal consubstanciada na OJ 124
da SBDI-1. Conheço do recursopor divergênciajurisprudencial eo
p ro v e j o .
DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DO IMPOST O
DE RENDA - Emerge incontrastável a especificidade da divergência
jurisprudencial com os arestos de fls. 718/720, nos quais se consagrou
a tese da competência do Judiciário do Trabalho, para determinar a
observânciados descontosprevidenciários efiscais, habilitandoo
recurso à cognição da Corte. Essa questão, aliás, já se acha pacificada
no âmbitodeste Tribunal através daOJ 141 da SBDI-1,segundo a

qual insere-se na competência da Justiça do Trabalho a determinação
de observância dos descontos previdenciáriose fiscais, os quais de-
vem incidir sobre a totalidade do crédito, na forma do preceituado na
OJ 228 daquela douta Subseção. Conheço do recurso por divergência
jurisprudencial e o p ro v e j o . DA APLICAÇÃO DA MUL TA PELA
INTERPOSIÇÃO PROCRASTINA TÓRIA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - Salientadoque o acórdãorecorrido não seres-
sentia denenhuma omissão, sobretudono que diziarespeito aos
amplos poderes de gestão e respresentação de que estava investido o
recorrido- por isso mesmo éque não seconheceuda preliminarde
negativade prestação jurisdicional,firma-se a certeza sobreo pro-
pósito meramenteprotelatório dos embargos entãointerpostos, cuja
punição é mera injunção do disposto no artigo 538, § único do CPC.
Não conheço.

PROCESSO : RR-436.248/1998.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : EREVAN ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO JOSÉ DA MOTTA
RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO GONÇALVES DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ARNALDO SOARES DE ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
à dobra salarial, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir da condenação a penalidade do art. 467 da
C LT.
EMENTA: ART. 467 DA CLT. CONTROVÉRSIA EM TORNO
DAS PARCELAS POSTULADAS. DESCABIMENT O DA PE-
NALIDADE. A existência de controvérsia em relação a parcelas
salariaispleiteadas nainicial, ainda que deferidaspelo Órgão Jul-
gador, afasta a incidência da pena prevista no art. 467 da CLT, em sua
redação anterior. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-436.316/1998.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE
ENGENHARIA S.A.

ADVOGADA : DRA. TÔNIA RUSSOMANO MACHA-
DO

ADVOGADO : DR. GIOVANI DA SILVA
RECORRIDO(S) : JUAREZ CORREA DIAS
ADVOGADA : DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto às
horas extras e reflexos e à incidência do En. 85/TST, por divergência
jurisprudencial,e, no mérito, dar-lhe provimento,para fim de de-
terminar a aplicação da diretriz do En. 85/TST, no que tange às horas
destinadas à compensação, devendo, quanto a estas, ser pago apenas
o adicional de 100%. Por unanimidade, conhecer do recurso, quanto
aos descontosprevidenciáriose fiscais - competênciada Justiçado
Trabalho, por violação legal e dissenso pretoriano, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, declarada a competência da Justiça do Trabalho,
determinar o recolhimento dos valores devidos a título de imposto de
renda e previdênciasocial, nostermos dosProvimentos daCor-
regedoria-Geral daJustiça do Trabalho. Porunanimidade, conhecer
do recurso,quanto àdevoluçãode descontosa título de segurode
vida, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para fimde excluir da condenação adeterminação de de-
volução dos valores descontados. Por unanimidade, conhecer do re-
curso, quanto à correção monetária - época própria, por violação legal
e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que a correção monetária incida a partir do quinto dia
útil do mês subseqüente ao vencido.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO. EXTRAPOLAÇÃO
DA JORNADA. Nos termosda O.J.nº 220 daSDI desta Corte,"a
prestação dehoras extrashabituais descaracterizao acordode com-
pensaçãode horas.Nesta hipótese, ashoras que ultrapassaremà
jornada semanal normal devem ser pagas como horas extras e, quanto
àquelas destinadas à compensação, deve ser pago a mais apenas o
adicional por trabalho extraordinário". Recurso de revista parcial-
mente provido.DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO . A Justiça do
Trabalho, nos termos da legislação de regência de cada um dos
títulos, é competente para ordenar a incidência de contribuições pre-
videnciárias(Leis nº 7.787/89,nº 8.212/91 enº 8.620/93)e de im-
posto derenda (Leis nº8.218/91 enº 8.541/92) sobreos valores
decorrentes de sua atividade (Constituição Federal, art. 114), ainda
que silente o título exeqüendo,quandofor o caso.Assim também
comandamo Provimentonº 3/84 e o Provimentonº 1/96 daCor-
regedoriaGeral da Justiçado Trabalho.Tal compreensãoestácon-
solidada na Orientação Jurisprudencial nº 141 desta Corte. Recurso de
revista provido. DESCONTOS SALARIAIS . "Descontos salariais
efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito do
empregado, para ser integrado em planos de assistência odontológica,
médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade
cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores,
em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no
art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou
de outro defeito que vicie o ato jurídico" (En. 342/TST). Recurso de
revista provido. CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIOS. TER-
MO INICIAL . A Lei nº 8.177/91, em seu art. 39, estatui que os
débitos trabalhistas, quando não adimplidos pelo empregador, sofrem
correção monetária "noperíodo compreendido entre adata de ven-

cimento da obrigação e o seu efetivo pagamento". O art. 459, § 1º, da
CLT, por seu turno, dispõeque opagamentodo salário "deveráser
efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido".Depreende-se que,até o termoa que aludea CLT, nãose
pode tercomo vencida a obrigaçãode pagar salários, nãose vendo
em mora o empregador, independentemente da data em que, por sua
iniciativa, perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite
legal, incideo índice da correçãomonetária do mês seguinteao da
prestação de serviços". Assim está posta a Orientação Jurisprudencial
nº 124 da SDI. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-436.501/1998.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MINEIRA DE METAIS
ADVOGADA : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO DE ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, comfundamento noart. 249, §2º, doCPC. Conhecer
do recurso quanto ao tema "CONVENÇÃO 158/OIT - INCONS-
TITUCIONALIDADE", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimentopara excluir da condenaçãoo pagamentoda in-
denizaçãodo art. 10 da Convenção158/OIT, no equivalente a17
salários, com base no último salário do reclamante.
EMENTA:INDENIZAÇÃO - CONVENÇÃO Nº 158 DA OIT -
IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 7º, I, DA CONSTITUIÇÃO -
NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENT AR. Conquanto a Lei
Maior, em seu artigo 5º, § 2º, consigne que os direitos e garantias por
ela previstos não excluem outros decorrentes de tratados interna-
cionais, também não afasta a circunstância de que referidos atos, ao
se incorporarem ao direito positivo pátrio, devem guardar estrita har-
monia com a ordem constitucional, tanto no âmbito formal, quanto no
material. Nesse contexto, considerando que os tratados e convenções
internacionais, ao se incorporarem à ordem jurídica interna, situam-se
no plano hierárquicocorrespondenteao dasleis ordinárias,não há
como se admitir que referidos atos tratem de matéria reservada cons-
titucionalmente ao crivode lei complementar. Por essa razão, se
revela compatível com a realidade constitucional brasileira a tese
sustentada pela reclamada, de inviabilidade do pagamento de in-
denização com fundamento na Convenção nº 158 da OIT, na medida
em que referido ato versa sobre a matéria prevista no artigo 7º, I, da
Constituição, cujotratamento noplano infraconstitucionalestá ex-
clusivamente reservado à lei complementar. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-437.207/1998.7 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : ESPEDITO VENÂNCIO TAVARES
ADVOGADO : DR. NADIR LEOPOLDO VALENGO
EMBARGADO(A) : SERVIP - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA

PATRIMONIAL OSTENSIVA LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de declaração pa-
ra, nomérito, dar-lhes parcial provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.

PROCESSO : RR-438.011/1998.5 -TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. -AÇÚCAR E

ÁLCOOL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRENTE(S) : MANOEL GUILHERMINO DE ANDRA-

DE
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terposto peloreclamante econhecer do recursode revistada re-
clamada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para declarar a competência desta Justiça especializada e
determinar que se proceda à retenção dos valores devidos a título de
imposto deRenda e decontribuição previdenciária. Oimposto de
renda, acargo do reclamante, deveser retido e recolhidopela re-
clamada, enquanto os descontos previdenciários serão suportados pelo
reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-
parte, pelo custeioda Seguridade Social, e incidirão,ambos os des-
contos, sobre o valor total, na forma da lei.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E DE FISCAIS - DETERMINAÇÃO DOS
DESCONTOS - COMPETÊNCIA - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO -
TOTALIDADE DOS CRÉDIT OS DA CONDENAÇÃO - RES-

PONSABILIDADE . I - Os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº
8.212/91 disciplinam, respectivamente, o recolhimento do Imposto de
Renda eda contribuição previdenciária.O § 3º do artigo114 da
Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº
20/98, não deixadúvida algumaquanto àcompetência materialda
Justiçado Trabalho, competênciaessa queesta Corte temreitera-
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damente proclamado(Orientação nº141 da SDI-1).II - Segundo o
artigo 46 da Lei nº 8.541/92,"O imposto sobre a renda incidente
sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será
retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento,
no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne
disponível para o beneficiário". Verifica-se, pois, que o referido
desconto tem por fato gerador a existência de sentença condenatória
e a disponibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. A lei,
ao determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso
que a sua incidência se dará sobre a totalidade dos valores recebidos.
Nesse contexto, não há margem para o entendimento segundo o qual
os descontos fiscais devem incidir sobre os créditos decorrentes da
condenação judicial, consideradosmês a mês, edesde que ultra-
passadosos limites legais de isenção,sob pena de se estar pro-
movendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária, bem
como na respectiva base de cálculo. O mesmo raciocínio se aplica aos
descontos previdenciários, tendo em vistao comando inserto no ar-
tigo 43 da Lei nº 8.212/91, quandodispõe que,uma vezdiscri-
minadasas parcelas nasentença,afastam-seaquelas quenão com-
põem a basede cálculo dacontribuiçãoprevidenciária,sendoque,
sobre asdemais, odesconto incide considerando-seo valor total da
condenação apurado emliquidação. III - O Imposto de Renda, a
cargo do reclamante, deve serretido e recolhidopela reclamada,
enquanto os descontos previdenciários são suportados pelo reclamante
e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo
custeio da Seguridade Social. HORAS IN INTINERE - CLÁU-
SULA COLETIV A - PAGAMENT O DE UMA HORA DIÁRIA
INDEPENDENTEMENTE DO PERCURSO. É preciso prestigiar e
valorizar anegociação coletiva assentadana boa-fé, comoforma de
incentivo à composição dos conflitos pelos próprios interessados.
Condições de trabalho e de salário livremente ajustadas, com objetivo
de dissipar razoável dúvida quanto ao alcance de determinada norma,
devem ser prestigiadas, sob pena de desestímulo à aplicação dos
instrumentosconvencionais, hojealçados anível constitucional(art.
7º, XXVI, CF). Assim, plenamente válida cláusula coletiva que ajusta
o pagamento deuma horadiária pelo tempogasto notransporte,
independentemente dopercurso. Recurso de revista da reclamada
provido e do reclamante não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-438.871/1998.6- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFI-

CAÇÃO DE PRODUTOS - CLARSPAR
ADVOGADO : DR. GILBERTO GIGLIO VIANNA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos rejeita-
dos por contada higidezjurídica do acórdãoembargado nocotejo
com a norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-438.955/1998.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ROBSON DORNELAS MATOS
RECORRIDO(S) : ANDRÉA REGINA DE BRITTO COSTA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO

BARBOSA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista, quan-
to às horas extras,quanto àcompensação dejornada equanto ao
intervalo de digitadora. Por unanimidade, conhecer do recurso, por
divergência jurisprudencial, quanto à correção monetária - época pró-
pria e, nomérito, dar-lheparcial provimento, paradeterminar quea
correçãomonetária incidaa partir do quinto dia útil do mêssub-
seqüente ao vencido.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O. IM-
POSSIBILIDADE DE REV OLVIMENT O DE FATOS E PRO-
VAS. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. O
recursode revistase concentrana avaliação doDireito posto em
discussão. Assim,em tal via,já nãosão revolvidos fatose provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade
que o acórdãoatacado revelar. Estaé a inteligência dosEnunciados
126 e 297 do TST. Por outro lado, não se pode cogitar de confronto,
para fins de uniformização jurisprudencial, quando os arestos co-
tejados não demonstrarem identidade de premissas, a despeito dos
resultados diferentes. Não pode haver conflito entre situações ju-
rídicas diversas, que, por tal motivo, logicamente, produzirão também
diversos efeitos. Incidência do Enunciado 296/TST. Recurso de re-
vista não conhecido. INTERVALO DE DIGIT ADORA . Interposto à
deriva dos requisitostraçados peloart. 896da CLT, não seconhece
do recurso de revista. Recursode revista não conhecido. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIOS. TERMO INICIAL . A Lei nº
8.177/91,em seuart. 39,estatuique osdébitos trabalhistas,quando
não adimplidos pelo empregador, sofrem correção monetária "no pe-
ríodo compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu
efetivo pagamento".O art. 459,§ 1º, daCLT, por seuturno, dispõe
que o pagamento do salário "deverá ser efetuado, o mais tardar, até o
quinto diaútil do mês subseqüenteao vencido".Depreende-se que,
até o termo aque aludea CLT, não se podeter comovencida a
obrigação de pagarsalários, não se vendo emmora o empregador,

independentementeda dataem que, porsua iniciativa, perfaçatais
pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite legal, incide o índice
da correção monetária do mês seguinte ao da prestação de serviços".
Assim está posta a Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI. Recurso
de revista parcialmente provido.

PROCESSO : AG-RR-439.007/1998.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : LILIA SEPE COUTO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidona causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: 1. AGRAVO REGIMENT AL - POSSIBILIDADE DE
NEGAR SEGUIMENT O A RECURSO COM BASE NA JURIS-
PRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL. O art. 557,caput,
do CPC, com redaçãodada pela Leinº 9.756/98,admite expres-
samentea possibilidadedo Relatornegar seguimentoa recursocom
base na jurisprudência dominante do Tribunal, invocando-se, ademais,
a Súmula nº 333 do TST com arrimo do trancamento. 2. AUXÍLIO-
ALIMENT AÇÃO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DOS
APOSENTADOS - ÓBICE DAS SÚMULAS NºS 51 e 288 DO
TST. O auxílio-alimentaçãoconcedidoaos aposentados,mediante
norma interna da CEF, incorporou-se aos seus contratos de trabalho,
não podendo ser suprimido, sob pena de contrariedade às Súmulas nºs
51 e 288do TST. Agravo regimental desprovido,com aplicaçãode
multa.

PROCESSO : RR-439.162/1998.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : NEIDE SOARES VIEIRA
ADVOGADO : DR. EPIFÂNIO JOSÉ VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergência jurisprudencial,apenas quantoao temadescontos salariai-
sem favor de entidades associativas. No mérito dar-lhe provimento,
paraautorizaros descontosem favor da PREVI e CASSI segundo
asdisposições contratuais vigentes à épocaem que devidas as par-
celasobjeto da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. JORNADA DE TRABALHO. HO-
RAS EXTRAORDINÁRIAS. PROVA. VALIDADE. DESCON-
TOS. PREVI/CASSI. LICITUDE. 1. A apreciação integral de todos
os temas versados na lide afasta a violação dos arts. 93, inciso IX da
CF e 832 da CLT, não havendo falarem negativa deprestação
jurisdicional. 2. Pretensão com assento no reexame de fatos e provas
e em dissenso pretoriano inespecífico inviabiliza a admissão da re-
vista (Enunciados nº 126 e 296 do c. TST). 3. Decisão regional que
ratifica condenação imposta a título de horas extraordinárias, fundada
na prevalência da prova oral sobre a documental - Folhas Individuais
de Presença -, ainda que prevista a sua utilização em norma coletiva,
não viola os arts. 74, § 2º e 818 da CLT; 131, 333, inciso I e 400,
inciso I, do CPC e 7º, inciso XXVI da Constituição da República,
pois o objeto explícito da cláusulacoletiva reside tão-somenteno
aspecto formal dos documentos. Incidência da OJSBDI 1 nº 234. 4. A
vinculação do empregado a entidades associativas, na vigência do
contratode trabalhocom oconseqüentegozo de benefíciospor elas
instituídos, autorizaa realização dedescontos sobre oscréditos re-
conhecidosem juízo,ainda queextinto o contratode emprego.Pre-
servação da natureza constitutiva-condenatória do pronunciamento ju-
dicial. Precedentes. 5. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-439.178/1998.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADORA : DRA. MARIA TEREZA MANGULHO
EMBARGADO(A) : PAULO ALBERTO TEIXEIRA UGOLINI
ADVOGADO : DR. DOMINGO MANZANARES MON-

TA L B A N

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - PRESSUPOSTOS
- INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HI-
PÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS INCISOS
I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Os embargos declaratórios
destinam-se aeliminar obscuridade,omissão oucontradição, irre-
gularidades não presentes no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos do artigo 535 do CPC, impõe-se a rejeição dos em-
bargos, que, na verdade, demonstram claro inconformismo com a
decisão desta Corte, que concluiu pela inespecificidade dos arestos
paradigmas colacionados no recurso de revista. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-439.236/1998.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : REYNALDO GOMES DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer edar parcial provimentoao-
sembargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.

PROCESSO : RR-439.242/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CANTINA VENEZIANA LTDA.
ADVOGADA : DRA. NORMA SOMOGYI
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE ARAUJO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revistadare-
clamada quanto àintegração das gorjetas parao cálculo dorepouso
semanal remunerado, e, no mérito, dar-lhe provimento paradeterminar
que asgorjetas, por integrarema remuneração doempregado, não
sejam consideradas nabase de cálculo parao repouso semanalre-
munerado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se vislumbra a negativa de
prestação jurisdicionalsuscitada, uma vezque clara ecompleta a
manifestação no acórdão recorrido. Com efeito, pela transcrição dos
fundamentos da sentença adotados pelo Regional, verifica-se ter o
Colegiado adotado a orientação de ser devido o pagamento em dobro
de um domingo por mês e não apenas mais uma diária. Recurso não
conhecido. DOBRA DOS DOMINGOS E FERIADOS. " O trabalho
prestado em domingos e feriados não compensados deve ser pago em
dobro sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal" (OJ
nº 93 da SDI). Recurso não conhecido. INTEGRAÇÃO DAS GOR-
JETAS PARA O CÁLCULO DO REPOUSO SEMANAL RE-
MUNERADO . "As gorjetas, cobradas pelo empregador na nota de
serviço ou oferecidas espontaneamente pelos clientes, integram a re-
muneraçãodo empregado,não servindode base decálculo paraas
parcelas de aviso-prévio, adicional noturno, horas extras e repouso
semanal remunerado". (Enunciado nº 354/TST). Recurso provido.

PROCESSO : RR-441.362/1998.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : DR. ARNALDO MUNDIM JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ELIZABETH SILVEIRA LOPES
ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista daReclamada.
EMENTA: TELEMIG - ENTE PÚBLICO - EMPRESA TOMA-
DORA DOS SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA - SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. A nova diretriz traçada pelo
TST, quandoda revisão doinciso IV da Súmula nº 331,faz-se no
sentido de que não viola o art. 71 da Lei nº 8.666/93 a condenação
subsidiária do entepúblico (tomador dos serviços)quanto aos en-
cargos trabalhistas decorrentes da contratação do trabalhador por in-
terposta pessoa jurídica. Por outro lado, cumpre registrar que a ma-
téria diz respeito à interpretação de normainfraconstitucional, não se
elevando ao nível constitucional almejado. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-441.377/1998.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GERALDO LUIZ RIBEIRO
RECORRIDO(S) : LUCELI TEIXEIRA BUENO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o re-
curso de revista por escopoa uniformização da jurisprudência tra-
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante
apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de orien-
tação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal
Superior do Trabalho,situações em que a missãoda Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte
final, da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo
art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.Recursode revista não co-
nhecido.
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PROCESSO : RR-446.314/1998.7 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CLUBE PORTUGUÊS DO RECIFE
ADVOGADO : DR. RENATO TIMES
RECORRIDO(S) : RILDOMAR MIRANDA DA PAIXÃO
ADVOGADO : DR. REGINALDO VIANA CAVALCAN-

TI
DECISÃO:Por unanimidade, quanto às horas extras e ao adicional
noturno e respectivos reflexos,conhecerdo recurso derevista, por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento, para
julgar a reclamação improcedente, invertendo os ônus da sucum-
bência. Por unanimidade, julgar prejudicadaa análise do recurso de
revista, em relação aodeferimentodo adicional de 100%de horas
extras edos honorários advocatícios,bem como quantoaos reflexos
das horas extraordinárias sobre o RSR.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Presume-se o
ordinário, sendo queo extraordinário exige provaabsoluta. Não se
pode suspeitarque o cumprimentode horas extrasconstituaa nor-
malidade, em face dos imperativos preceitos que regem a delimitação
da jornada de trabalho. Tem-se que a contenção do labor, nas lindes
legais, é a regra.O trabalhoem excessodemandarádemonstração.
Quando o reclamado negar a prestação de horas extras, militará a seu
favor presunção de veracidade. Incumbe, então, ao reclamante o ônus
de provar a efetividade dos horáriosdeclinadosna exordial.En-
tendimento contrário, à toda evidência, vulnera o disposto no art. 818
da CLT e no art. 333, I, do CPC. À ausência de comando exibitório,
de nenhum efeito processual será a ausência de controles de fre-
qüência,nos autos,eis que a regrado art. 74, § 2°, da CLT, não
importe em modificaçãodo ônus da prova.Inteligência do En.
338/TST. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-446.406/1998.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : LUIZ MÁRCIO INÁCIO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO TAGLIEBER
RECORRIDO(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
para determinar o pagamento do adicional de horas extras, além da
oitava diária, nos termos do Enunciado nº 85 do TST.
EMENTA: JORNADA DE TRABALHO DE 12X36 HORAS -
EXCESSO DE JORNADA DIÁRIA - ACORDO TÁCIT O -
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 85 DO TST. É irregular o
regime de horário tacitamente acordado,que fixa jornada de 12X36
horas, daí por que devido o pagamento do adicional de horas extras a
partir da oitava diária,conformedispostono Enunciado nº85 desta
Corte. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-446.532/1998.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA
EMBARGADO(A) : MARIA SIRLEI DELFINO DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de declaração pa-
ra, nomérito, dar-lhes parcial provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.

PROCESSO : AG-RR-449.811/1998.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ALDACIR GHIOTO MIRANDA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. EUSTÁCHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento aoagravoregimental,
para determinar seja excluída a condenação alusiva aoshonorários
advocatícios.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - HONORÁRIOS ADV O-
CATÍCIOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA -
P R O V I M E N TO . A exclusão da condenação das diferenças salariais
decorrentes do IPC de junho de 87, da URP de fevereiro de 89 e do
IPC de março de 90 e reflexos, em razão do provimento do recurso de
revista, quanto aos Planos Bresser e Verão, por contrariedade às
Orientações Jurisprudenciais nos 58 e 59 da SBDI-1, e ao Plano
Collor, por contrariedadeao Enunciado nº 315 doTST, traz como
consectário lógicoa exclusão da condenaçãoemhonorários advo-

catícios, se a reclamatória se cingia à postulação dessas parcelas. Se
o despacho-agravado,mesmoreconhecendo aexclusãodas parcelas
pleiteadas, mantém a condenação em honorários advocatícios, não se
apercebendo deque, com aexclusão das referidasparcelas, houve
total improcedência da reclamatória, é passível de reforma pela via do
agravo regimental. Agravo regimental a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-450.019/1998.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA M. PEREIRA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : WELITA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. FERNANDO GUERRA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revista dore-
clamado,por divergênciajurisprudencial, quantoao temaCorreção-
Monetária, e, no mérito, dar-lheprovimento para determinar que ain-
cidência de correçãomonetáriasobre osvalores pagos observeo
5ºdia útil do mês subseqüente ao vencido.
EMENTA: BANCO DO BRASIL. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA - RESPONSABILIDADE DA PRESTA-DORA DOS
SERVIÇOS. O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte
do empregador implica responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, até mesmo em relação aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (Lei nº 8.666, art. 71). Recurso de revista não
conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDIT OS TRA-
BALHIST AS. MÊS DE INCIDÊNCIA. De acordo com a atual e
iterativa jurisprudência desta Corte, o pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente aovencido nãoestásujeito acorreção
monetária. Todavia, ultrapassada essa data limite, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Recurso de revistaprovido.

PROCESSO : AG-RR-450.148/1998.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : AGRIPINO RIOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - RECURSO DE REVIS-
TA DENEGADO - AJUDA-ALIMENT AÇÃO - ENUNCIADOS
Nos 51, 221, 241 e 333 DOTST. A revista patronal não alcançava
conhecimento, em facedo óbice contido na Súmula nº333 do TST,
razão do seu trancamento por esteRelator, uma vez que o Regional
exarou tese em sintonia com a jurisprudência iterativa, notória e atual
desta Corte, no sentido deque o auxílio-alimentação concedido aos
aposentados, mediante norma interna da CEF, incorporou-se aos seus
contratosde trabalho,não podendoser suprimido, sobpena decon-
trariedade àsSúmulas nºs51, 241 e 288 do TST. Ademais, nos
moldes da Súmula nº 221 do TST, não tem pertinência na espécie o
disposto no art.6º da Lei nº 6.321/76, pois, conquanto a ajuda-
alimentação tenha sido,na atividade, vinculada aoPAT, essa mesma
característica deixou de ser observada na aposentadoria, quando o
benefíciopassoua serconcedidoaos inativos com baseem norma
interna daEmpresa. Outrossim, nãohavia nenhuma ofensaao prin-
cípio da legalidadeinscrito no art. 5º, II, da Constituição daRe-
pública, jáque acondenação estáarrimada emlei (CLT, art. 458).
Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-450.318/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRENTE(S) : ADEMIR GUEDES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. CARMEN MARTIN LOPES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista de ambas
as partes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - ESTABI -
LIDADE - FECHAMENT O DA EMPRESA - NÃO-CONHECIMEN -
TO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 23 DO TST. O Enunciado nº
23 é expresso ao afirmar que não se conhece de recurso de revista, quando a
decisãorecorridaresolver determinadoitem por diversos fundamentose a
jurisprudência transcrita nãoabranger todos. Recurso derevista não co-
nhecido. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - INCIDÊN -
CIA DOS ENUNCIADOS 296 E 333 DOTST. À luz do Enunciado nº
296 desta Corte, a divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade,
do prosseguimento edo conhecimentodo recursohádeser específica,re-
velando aexistência de tesesdiversas nainterpretação de ummesmo dis-
positivo legal, emboraidênticos os fatos que asensejaram. Registre-se, fi-
nalmente,que, estandoa decisão doRegionalemconsonância comenun-
ciado desta Corte, o recurso esbarra no conhecimento, à luz do que preconiza
o artigo 896, "a", parte final, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-451.141/1998.4 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO VITÓRIA PEREIRA
ADVOGADA : DRA. ARAZY FERREIRA DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamado por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para,afastada arevogação doart. 62da CLT, determinar o
retorno dos autos ao e. TRT da 5ª Região, a fim de que se manifeste
sobre o enquadramento do reclamante na exceção legal. Prejudicado o
exame da questãorelativa à equiparação salarial edo recurso de
revista do reclamante, que versa sobre o enquadramento no art. 224
da CLT e sobre os reflexos das horas extras no cálculo da gratificação
semestral.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. GE-
RENTE (ARTIGO 62, II) - ARTIGO 7º, XIII, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL - COMP ATIBILIDADE. Não se revela ju-
ridicamente razoável, o entendimento de que o art. 62 da CLT não foi
recepcionado pelo art. 7º, XIII, da Constituição Federal. Referido
dispositivo legal abrange grupo de trabalhadores que estão à margem
de controlede horárioe da duração detrabalho. Suasituação ex-
cepcionalou peculiarnão seconfundecom ados trabalhadoresem
geral, que são os destinatários e, por isso mesmo, os beneficiários da
duração normal da jornada de trabalhoa que se refere o dispositivo
constitucionalem exame.Recurso derevista provido. RECURSO
DE REVISTA DO RECLAMANTE . Prejudicado ojulgamento do
recurso de revista do reclamante, em face do provimento do recurso
do reclamado.

PROCESSO : RR-451.203/1998.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR. GUILHERME NILO MIRANDA DE

VASCONCELLOS CHAVES
RECORRIDO(S) : MARIA MANUELA FRADE DE ALMEI-

DA E OUTRO
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO DE ARAÚJO

S A B O YA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
quanto aos honorários advocatícios, por divergênciajurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar sejaexcluída da con-
denação a parcela relativa aos honorários advocatícios.
E M E N TA : PRESCRIÇÃO. PLANO BRESSER. O Colegiado local
enfrentoua prescriçãounicamentea partir do prazo qüinquenal,não
emitindo tese no concernente ao prazo bienal, invocado no recurso de
revista como indutor da alegada violação do artigo 7º, inciso XXIX,
da Constituição. Desse modo, o recurso não se habilita à cognição do
Tribunal Superior à falta do prequestionamento do Enunciado 297,
valendo destacar o fato de a questão em torno da aplicação do biênio
prescricional não ter sido enfocada sequer nos embargos de decla-
ração. Não conheço. IPC DE JUNHO DE 1987. Os arestos co-
lacionados àsfls. 131/132apresentam víciode forma,porque deles
não consta a fonte oficial de publicação ou o repositório autorizado
em queforam publicados,nos termos doEnunciado nº337. Não
conheço. DA TRANSAÇÃO E DA MUL TA DE 1%. A revista
neste ponto está desfundamentada porquanto o recorrente não indicou
qualquer dispositivo constitucional ou de lei federal como vulnerado,
nem colacionou arestos para o confronto de teses, tudo na contramão
das alíneas doart. 896 da CLT. Recursonão conhecido. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA DO TRABALHO. AR TI-
GO 133 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICABILIDADE
DA LEI Nº 5.584/70. Na conformidade com os Enunciados nºs 219
e 329/TST, a concessão da verba honorária, mesmo após o advento da
Constituição Federal de 1988, está condicionada ao preenchimento
dos dois requisitosmencionados no verbete. Recursode revista pro-
vido.

PROCESSO : RR-451.509/1998.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA VA-
LE DO PIQUIRI LTDA.

ADVOGADO : DR. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL

RECORRIDO(S) : WALDEMAR BOTER
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARA ARECO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursode revista,pordis-
senso pretoriano, e no mérito dar-lhe parcial provimento, paraexcluir
da condenaçãoos minutosresiduais, desdeque nãosuperiores a05
(cinco), tanto noinício quanto no término dajornada, além defixar,
como épocaprópria para aincidência da correçãomonetária, o5º
(quinto) dia útil do mês subseqüenteao trabalhado e,ainda, de-
terminar o recolhimentodas contribuiçõesprevidenciárias efiscais,
sobre os créditos tributáveis reconhecidos em favor do obreiro.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABA-
LHO. MINUT OS RESIDUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDEN-
CIÁRIAS 1. Dissenso pretoriano específico rende ensejo à admissão
da revista, cujo provimento deflui da antinomia entre as teses ado-
tadas na instânciade origem e a atual, iterativa e notória juris-
prudênciado c. TST (OJSBDI 1 nº 23, 32, 124 e 141). 2. Recurso
conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-451.515/1998.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA DE MATTOS

B E RTO L E T T I
RECORRIDO(S) : IARA MARIA FERRONATO
ADVOGADO : DR. OMAR SFAIR

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista, porviolação
ao artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, e, nomérito, dar
provimento ao recurso para julgar improcedente a ação, invertendo-se
o ônus da sucumbência notocante às custas, que ficamdispensadas,
vencido o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
alegação da recorrente não dilucida a avantajada e imerecida denúncia
de omissãono julgado,resvalando, ao conário,para adenúncia de
mero erro de julgamento, insuscetível de caracterizar a pretendida
negativa da prestação jurisdicional. De outro lado, mesmo aceitando a
versão de a decisão recor não primar pelo exame da questão que fora
proposta pela recorrente em embargos declaratórios, esse detalhe não
é impeditivo da atividadecognitiva da Corte com a amplitudede-
sejada pela recorrente, vindo à baila o disposto no artigo 794 da CLT.
Recursode revistade quenão seconhece. CONTRATO NULO.
ESTAGIÁRIO. EFEIT OS. O reconhecimentode vínculo de em-
prego entre estagiário e a administração pú direta e indireta, após a
Constição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en-
contra óbice no seu art. 37, inciso II e § 2º, somente con direito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada, por aplicação analógica do Enunciado nº 363 do TST.
Recurso provido.

PROCESSO : ED-AG-RR-451.693/1998.1- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : MARCUS MASCARENHAS DE MO-

RAES E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios, apli-
cando aos Embargantes multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa,com arrimono parágrafoúnico doart. 538 doCPC, porpro-
crastinatórios do feito.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA - MUL TA. Embargos declaratórios
rejeitados, porque não configuradas quaisquer das hipóteses do art.
535 do CPC, constatando-se apenas o intento da Parte de rediscutir a
matéria já decidida. Tal procedimento rende ensejo à aplicação da
multa preconizada pelo art. 538, parágrafo único, também do CPC.

PROCESSO : RR-452.561/1998.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : EDWARD NAIME RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. INEZ TEIXEIRA DE PAULA FREI-

TA S

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABA-
LHO. PROVA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. PROV A. VALI-
DADE. 1. Dissenso pretoriano inespecífico ou pretensão carente de
prequestionamento desautoriza o processamento da revista (Enun-
ciados nº 296 e 297 do c. TST). 2. O reconhecimento dainve-
rossimilhança dos registros de jornada pré-assinalados, conforme au-
torizado em norma coletiva, não encerraviolação dos arts. 74, § 2º,
da CLT e 7º, inciso XXVI, da Constituiçãoda República,pois seu
objeto explícito reside tão-somente no aspecto formal dos documen-
tos. Incidência daOJSBDI 1 nº 234. 3. Recursode revistanão
conhecido.

PROCESSO : RR-452.966/1998.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADA : DRA. LILIAN VIRGÍNIA DE ATHAYDE
F U RTA D O

RECORRIDO(S) : ROSILETE VALDETE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR-

LIN
DECISÃO:Por unanimidade,quanto à condenaçãosubsidiária, não
conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRET A OU INDIRET A. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBIT OS DA EMPRESA PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊN-
CIA DO TST. RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O. O
art. 37, § 6º, da Constituição Federal obriga a Administração Pública
Direta e Indiretaa reparar os danos impostos, porsua atuação, aos
particulares,assim submetidosa maiores ônusdo que os demais
membrosda coletividade.O caput do mesmopreceito vinculaas
entidadesque a compõem aosprincípios da legalidadee da mo-
ralidade, não se admitindo que assistam inertes à penúria dos tra-
balhadores que, sob terceirização, prestem-lhes serviços, quando ina-
dimplentesseus efetivosempregadores. Emtal caso,o dano ex-
perimentado decorre da atuação pública, incorrendo o tomador dos
serviços,para além de sua responsabilidadeobjetiva, em culpa in
eligendo e in vigilando. Assim é que o item IV do En. 331/TST
pontua que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)" (com a redação dada
pela Resolução 96/2000).Estandoa decisãoregional moldada atal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-453.021/1998.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CLÉCIO DE ASSIS
ADVOGADO : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI
RECORRENTE(S) : BUFFET DU BATEL LTDA.
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dorecursode revistado
reclamante, em sua integralidade. Conhecer do recurso de revista da
reclamada apenas quanto ao tópico "correção monetária - época pró-
pria", por divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação acorreçãomonetáriasobre os
salários pagos até o 5º dia útil do mês subseqüente ao da prestação de
serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - RE-
CURSO DE REVISTA - NÃO CONHECIMENT O. A revista tem
por escopouniformizar a aplicaçãode legislaçãofederal trabalhista,
assim como de normas estaduais e de instrumentos convencionais de
aplicação em âmbito territorial de maisde um tribunal, além de
preservara intangibilidadede preceitoconstitucional, sendoimpró-
pria sua utilização para reexame de fatos e provas. Ademais, para que
alcanceconhecimento necessárioque venhafundamentada emqual-
querdas alíneas do art. 896 da CLT e que, nesse compasso, apresente
divergência jurisprudencial específica,nos termos do Enunciadonº
296 do TST, além do necessário prequestionamento das matérias dos
dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.Recurso de re-
vista integralmente não conhecido. RECURSO DE REVISTA DA
RECLAMADA - DATA DE PAGAMENT O DO SALÁRIO -
CORREÇÃO MONETÁRIA. O pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mês subseqüenteao vencidonão estásujeito acorreção mo-
netária. Ultrapassadaessadata-limite, o índice de atualizaçãomo-
netária do mêssubseqüenteao daprestaçãodos serviços deveser
aplicado. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-454.677/1998.6 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : RECKITT & COLMAN INDUSTRIAL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ESTEVÃO DELFINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ROBERTO CARLOS ORTIZ

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratóriospara,
sanandoomissão, explicitarque nãose caracterizoua ofensadiretaà
literalidade do artigo 195 da CLT.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos acolhidos
para sanar omissão, nos termos da fundamentação, mas sem imprimir-
lhes efeito modificativo.

PROCESSO : RR-454.892/1998.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO EUROPEUPARA A AMÉRICA

LATINA S.A. - BEAL
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : EMILE LEOPOLD BIAN
ADVOGADA : DRA. ISABEL CRISTINA R. H. GON-

Ç A LV E S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
em relaçãoao tema "descontos fiscaise previdenciários- respon-
sabilidade pelorecolhimento", por divergência jurisprudencial,e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que se proceda à retenção
dos valores devidosa título de Imposto de Rendae de contribuição
previdenciária. O imposto de renda, a cargo do reclamante, deve ser
retido e recolhido pelo reclamado,enquantoos descontospreviden-
ciários serãosuportadospelo reclamantee pelo reclamado,respon-
sáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio da Seguridade
Social, e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor total, na forma
da lei.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DE FISCAIS
- DETERMINAÇÃO DOS DESCONTOS - CRITÉRIO DE DEDU-
ÇÃO - TOTALIDADE DOS CRÉDIT OS DA CONDENAÇÃO - RES-
PONSABILIDADE . I - Segundo o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto
sobrea rendaincidente sobreos rendimentos pagosem cumprimentode
decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada
ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o rendimento
setorne disponívelpara o beneficiário". Verifica-se, pois, que o referido
descontotem porfato geradora existênciade sentençacondenatória ea
disponibilidadedos valoresdeladecorrentes aoempregado.A lei, aode-
terminar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que a sua
incidência se darásobre a totalidade dos valoresrecebidos. Nesse contexto,
nãohá margemparao entendimento segundoo qual os descontosfiscais
devemincidir sobreos créditos decorrentesda condenaçãojudicial, con-
siderados mês a mês, e desde que ultrapassados os limites legais de isenção,
sobpena dese estarpromovendo ilícitaalteraçãono fatogerador daobri-
gaçãotributária,bem como na respectiva basede cálculo.O mesmora-
ciocínio se aplica aos descontos previdenciários, tendo em vista o comando
inserto noartigo 43da Leinº 8.212/91,quando dispõeque, umavez dis-
criminadas as parcelas na sentença, afastam-se aquelas que não compõem a
base de cálculo da contribuição previdenciária, sendo que, sobre as demais, o
desconto incide considerando-se o valor total da condenação apurado em
liquidação. II - O Imposto de Renda, a cargo do reclamante, deve ser retido
e recolhido pelareclamada, enquanto os descontosprevidenciários são su-
portados pelo reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua
quota-parte, pelocusteio da SeguridadeSocial. Recurso derevista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-454.895/1998.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CONSTRUCAP - CCPS ENGENHARIA E

COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE

MORAES
ADVOGADA : DRA. SILVIA DENISE CUTOLO
RECORRIDO(S) : CUSTODIO VIEIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LIMA
DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ho-
ras extras - ônus da prova", por contrariedade ao Enunciado nº 338 do TST
e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação opagamentodashorasextrase reflexos,vencidoo
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA - ÔNUS DA PROVA - HORAS
EXTRAS. Consoantese extraido Enunciadonº 338do TST, a não-apre-
sentação dos cartões de ponto só gera presunção de veracidade da jornada de
trabalho alegada na inicial quando a empresa deixar de exibir, injustifica-
damente, os registros de horários cuja apresentação aos autos seja deter-
minada por ordem judicial. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-454.896/1998.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE

SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
RECORRENTE(S) : PERFORMANCE - RECURSOSHUMA-

NOS E ASSESSORIAEMPRESARIAL LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. VERA LIGIA ABRÃO JANA
RECORRIDO(S) : MARCO ANTONIO MOREIRA
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista de ambas
as reclamadas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ELETROPAULO - ADMIS -
SIBILIDADE. Revela-seinviável aadmissibilidade dorecurso derevista
quenãopreencheos pressupostosintrínsecosde admissibilidadeprevistos
no art. 896 da CLT. Recurso não conhecido. RECURSO DE REVISTA -
PERFORMANCE. Considerando-se o reconhecimento do vínculo de em-
prego entre o reclamante e a Eletropaulo, primeira reclamada, carece a Per-
formance, segunda reclamada, do necessário interesse em recorrer, uma vez
que, com relação a esse tema, não foi sucumbente na demanda. Recurso de
revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-454.901/1998.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JUVERCY ALOMBA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DOS SANTOS BAR-

BOSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENT O -
PREQUESTIONAMENT O - AUSÊNCIA - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - NÃO-OPOSIÇÃO - PRECLUSÃO - ENUNCIA-
DO Nº 297 DO TST. Se a matéria não foi objeto de exame pelo juízo
a quo e a parte não cuidou de embargar de declaração, com objetivo
de prequestioná-la, precluso fica seu exame pelo juízo ad quem, por
força do que dispõe o Enunciado nº 297 do TST. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-455.074/1998.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES GALDINO DA
S I LVA

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIAS FILIZOLA S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos dedeclaraçãodos
reclamantes.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se ressentindo
o acórdão embargado dos vícios contidos no art. 535 do CPC, é de
rigor rejeitar os embargos por conta da sua proverbial inaptidão como
instrumento para veiculação de mero inconformismo com o deci-
dido.

PROCESSO : RR-457.194/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : DANKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

BOLSAS LTDA.
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH
RECORRIDO(S) : EDIVINA MARIA DE JESUS AMARAL
ADVOGADO : DR. GABRIEL BRAGA FARHAT
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aos temas"Justiça doTrabalho - Competência -Recolhi-
mentos Previdenciários e Fiscais", "Regime de Compensação de Ho-
ras - Acordo Individual - Enunciado nº 85 do TST", "Horas Extras -
Contagem Minutoa Minuto" e "Ajuda-Alimentação- Salário 'In

Natura' - Integração", todos por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para: I) declarar a competência desta Jus-
tiça especializada e determinar que se proceda à retenção dos valores
devidos a títulode Imposto de Renda ede contribuição previden-
ciária, sendo que o imposto de renda, a cargo da reclamante, deve ser
retido e recolhido pela reclamada, enquanto os descontos previden-
ciários serão suportados pela reclamante e pela reclamada, respon-
sáveis, cada qual com suaquota-parte, pelo custeio da Seguridade
Social, e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor total, na forma
da lei; II) declarando a validade do acordo individual de compensação
de jornada, determinar queas horas extras apuradassejam com-
pensadas,observando aforma neleprevista; III) estabelecer quea
integralidade do tempo que exceder à jornada normal será computada
como trabalho extraordinário (remunerado, porém, na forma do Enun-
ciado nº 85 do TST, em respeitoao princípiodo non reformatioin
pejus), sempre que ultrapassado o limite de 5 (cinco) minutos, tanto
no início quanto notérmino da jornada;IV) declarar anaturezanão
salarial da ajuda-alimentação em questão.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS - DETERMINAÇÃO DOS
DESCONTOS - COMPETÊNCIA - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO -
TOTALIDADE DOS CRÉDIT OS DA CONDENAÇÃO - RES-

PONSABILIDADE . I - Os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº
8.212/91 disciplinam, respectivamente, o recolhimento do Imposto de
Renda eda contribuição previdenciária.O § 3º do artigo114 da
Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº
20/98, não deixadúvida algumaquanto àcompetência materialda
Justiçado Trabalho, competênciaessa queesta Corte temreitera-
damente proclamado(Orientação nº141 da SDI-1).II - Segundo o
artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre a renda incidente sobre
os rendimentos pagosem cumprimento de decisãojudicial será re-
tido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento,
no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne
disponível para o beneficiário". Verifica-se, pois, que o referido
desconto tem por fato gerador a existência de sentença condenatória
e a disponibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. A lei,
ao determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso
que a sua incidência se dará sobre a totalidade dos valores recebidos.
Nesse contexto, não há margem para o entendimento segundo o qual
os descontos fiscais devem incidir sobre os créditos decorrentes da
condenação judicial, consideradosmês a mês, edesde que ultra-
passadosos limites legais de isenção,sob pena de se estar pro-
movendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária, bem
como na respectiva base de cálculo. O mesmo raciocínio se aplica aos

descontos previdenciários, tendo em vistao comando inserto no ar-
tigo 43 da Lei nº 8.212/91, quandodispõe que,uma vezdiscri-
minadasas parcelas nasentença,afastam-seaquelas quenão com-
põem a basede cálculo dacontribuiçãoprevidenciária,sendoque,
sobre as demais, o desconto incide, considerando-se o valor total da
condenação, apurado emliquidação. III - O Impostode Renda, a
cargo da reclamante,deve serretido e recolhido pelareclamada,
enquanto os descontos previdenciários são suportados pela reclamante
e pela reclamada,responsáveis,cada qualcom sua quota-parte,pelo
custeio da Seguridade Social. Recurso de revista provido. REGIME
DE COMPENSAÇÃO DE HORAS - ACORDO OU CONVEN-
ÇÃO COLETIV A - INTELIGÊNCIA DO AR T. 7º, XIII, DA
CARTA CONSTITUCIONAL. O Pleno do TST decidiu pela va-
lidade da compensação dehoras por acordo individual, salvose o
empregador adotar referido regime de trabalho como regra geral,
hipótese em que deverá observaro acordo coletivo ou convenção
coletiva, nos termos do artigo 7º, XIII, da Constituição Federal. Re-
curso de revista provido. HORAS EXTRAS - CONTAGEM MI-
NUTO A MINUT O. N ÃO É DEVIDO O PAGAMENTO DE HO-
RAS EXTRAS RELATIVAMENTE AOS DIAS EM QUE O EX-
CESSO DE JORNADA NÃO ULTRAPASSA DE CINCO MINU-
TOS ANTES E/OU APÓS A DURAÇÃO NORMAL DO TRABA-
LHO. S E ULTRAPASSADO O REFERIDOLIMITE, entretanto,
COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADA A TOTALIDADE DO
TEMPO QUEEXCEDER A JORNADA NORMAL. Orientação Ju-
risprudencialnº 23 daSDI. Recurso de revista parcialmente pro-
vido. AJUDA-ALIMENT AÇÃO - PAT - NATUREZA SALARIAL
- AUSÊNCIA. A ajuda-alimentação paga pelas empresas em de-
corrência do Programa de Alimentação do Trabalhador não possui
naturezasalarial. Istoporque,o Decretonº 5, de 14 de janeirode
1991, ao dispor sobre a matéria, estabeleceu, em seu artigo 6º que a
parcela paga in natura pela empresa não tem natureza salarial, não se
incorporando à remuneração para quaisquer efeitos. Trata-se, aliás, de
disposição que em tudo se coaduna com o espírito da Lei nº 6.321/76
que, em seu artigo 3º, já descaracterizava a natureza salarial das
parcelas in natura pagas em decorrência do PAT, ao estabelecer que
estas não se incluíam como salário de contribuição que, por sua vez,
segundoa Lei nº 8.212/91 (art.28), nada mais é do que "a re-
muneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, du-
rante o mês, em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais
sob a forma de utilidades ". Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-457.220/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : TRUTZSCHLER INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE MÁQUINAS LTDA.
ADVOGADO : DR. MAURO JOSELITO BORDIN
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ELIÁZER ANTONIO MEDEIROS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerda revista quanto aostemas
"Justiça do Trabalho - Competência - Contribuições Previdenciárias e
Fiscais" e "Acordo de Compensação de Jornada - Descaracterização -
Efeitos - Enunciado nº 85do TST", ambos pordivergência ju-

risprudencial,e, no mérito, dar-lhes provimentoparcial para: I) de-
clarar a competênciadestaJustiça especializadae determinarque se
proceda à retenção dos valores devidos a título de imposto de renda
e de contribuição previdenciária,sendo que oimposto derenda, a
cargo do reclamante, deve serretido e recolhidopela reclamada,
enquantoos descontosprevidenciáriosserãosuportados pelorecla-
mante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-parte,
pelo custeio da Seguridade Social, e incidirão, ambos os descontos,
sobre o valor total, na forma da lei; II) determinar que, sobre as horas
prestadas sob o regime de compensação descaracterizado, será devido
apenaso adicional, e as demais, ouseja, horas prestadasalém do
regime compensatório, sejam diárias ou semanais, serão pagas como
extras com o respectivo adicional.Ficam prejudicados os temas su-
cessivos da "Condição de Horista do Autor" e do "Julgamento ultra
petita".
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS - DETERMINAÇÃO DOS
DESCONTOS - COMPETÊNCIA - CRITÉRIOS DE DEDUÇÃO
- TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CONDENAÇÃO - RES-
PONSABILIDADE . I - Os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº
8.212/91 disciplinam, respectivamente, o recolhimento do Imposto de
Renda eda contribuição previdenciária.O § 3º do artigo114 da
Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº
20/98, não deixadúvida algumaquanto àcompetência materialda
Justiçado Trabalho, competênciaessa queesta Corte temreitera-
damente proclamado(Orientação nº141 da SDI-1).II - Segundo o
artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre a renda incidente sobre
os rendimentos pagosem cumprimento de decisãojudicial será re-
tido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento,
no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne
disponível para o beneficiário". Verifica-se, pois, que o referido
desconto tem por fato gerador a existência de sentença condenatória
e a disponibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. A lei,
ao determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso
que a sua incidência se dará sobre a totalidade dos valores recebidos.
Nesse contexto, não há margem para o entendimento segundo o qual
os descontos fiscais devem incidir sobre os créditos decorrentes da
condenação judicial, consideradosmês a mês, edesde que ultra-
passadosos limites legais de isenção,sob pena de se estar pro-
movendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária, bem
como na respectiva base de cálculo. O mesmo raciocínio se aplica aos
descontos previdenciários, tendo em vistao comando inserto no ar-
tigo 43 da Lei nº 8.212/91, quandodispõe que,uma vezdiscri-
minadasas parcelas nasentença,afastam-seaquelas quenão com-

põem a basede cálculo dacontribuiçãoprevidenciária,sendoque,
sobre asdemais, odesconto incide considerando-seo valor total da
condenação apurado emliquidação. III - O Imposto de Renda, a
cargo do reclamante, deve serretido e recolhidopela reclamada,
enquanto os descontos previdenciários são suportados pelo reclamante
e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo
custeio da Seguridade Social.ACORDO DE COMPENSAÇÃO -
DESCARACTERIZAÇÃO - EFEIT OS - ENUNCIADO Nº 85 DO
TST - HORAS EXTRAS. Se houve expresso descumprimento das
condiçõesajustadasem acordocoletivo, quantoao regimede com-
pensação, pela realização de trabalho extraordinário, não há como
subsistir o entendimentode que as horas prestadasalém do regime
compensatórionão devamser pagas semo respectivoadicional.No
que se refere,entretanto, ao acréscimo de jornadaoriginado na ado-
ção do regime de compensação, a conclusão é de que deve ser pago,
tão-somente,o adicional,em consonância como Enunciado nº85
destaCorte. Realmente,descaracterizado oregimede compensação,
impõe-se a forma de remuneração acima adotada, considerando que,
efetivamente, a jornada de sábado, distribuída que foi ao longo da
semana, jáfoi devidamenteremunerada, de modoque apenaso ex-
cesso relativo a essa jornada comporta o pagamento do salário-hora e
respectivo adicional. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-457.749/1998.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA M. PEREIRA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : HÉLIO ALVES SANT'ANA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ PANCOTTI

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista por-
divergência jurisprudencial na questão relativa a "horas in itinere"
para, no mérito, dando-lhe provimento, excluir da condenação opa-
gamento de horas in itinere e reflexos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE . LI-
MIT AÇÃO POR NORMA COLETIV A. VALIDADE. É válida a
convenção coletiva que limita o pagamento das horas in itinere a
determinada quantidade prevista em cláusula normativa. A atual Carta
Magna privilegia a negociação coletiva, incentivando o entendimento
direto dascategorias, independentementeda intervençãodo Estado,
autorizando,inclusive, aflexibilização, notocante àjornada detra-
balho. Exegese do disposto no art. 7º, incisos XIII e XXVI, da
Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e provido. IN-
CIDÊNCIA DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS NAS HO-
RAS IN ITINERE . Não se conhece de recurso de revista, quando a
decisão recorrida encontra-se em consonância com enunciado da Sú-
mula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§§ 4º e 5º,
do art. 896 da CLT). Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-457.849/1998.0- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ DE SEIXAS BORBA
EMBARGADO(A) : JOSÉ CÍCERO GOMES
ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO ALVES

G A LV Ã O

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dospresentes embargosdeclarató-
rios e dar-lhesprovimento, tão-somentepara acrescerà fundamentaçãodo
acórdão embargado os esclarecimentos ora consignados no voto.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. RECURSO DE RE-
VISTA. Nos termosdaOrientação Jurisprudencialdenº 151, "decisão re-
gional que simplesmente adota os fundamentos da decisão de primeiro grau
não preenche a exigência do prequestionamento, tal como previsto no Enun-
ciado nº297." De modoque fica obstado oexame dos requisitosdo Enun-
ciado 219/TST, quer soba ótica do Enunciado126/TST, quersob a do
297/TST. Embargosacolhidos para acresceraos fundamentosdo acórdão
embargado os esclarecimentos acima consignados.

PROCESSO : RR-457.976/1998.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ALMINDA EVARISTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista da reclamante.
EMENTA: BNCC - REGULAMENT O INTERNO ARTIGO
CENTO E VINTE E DOIS - ESTABILIDADE - INDENIZAÇÃO
POR TEMPO DE SERVIÇO. Segundoentendimento adotadopela
SBDI-I desta Corte, "o regulamento do BNCC não garante a es-
tabilidadeao empregadonos moldes daquelaprevistana CLT, mas
apenas a garantia no emprego, ou seja, a garantia contra a despedida
imotivada". Precedentes desta Corte. Incidência do óbice do Enun-
ciado nº 333 do TST. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-458.069/1998.1 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SWEDISH MATCH DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DESALES CARDOSO

ROCHA
RECORRIDO(S) : JOSÉ XAVIER DE SANTANA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA CARNEIRO

LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerda revistaapenas quantoao
tema "devolução de descontos autorizados - coação presumida", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar provimento ao recurso
para excluir da condenaçãoa devoluçãodos descontos atítulo de
"seguro de vida em grupo" e "grêmio".
E M E N TA : DESCONTOS SALARIAIS AUT ORIZADOS - COA-
ÇÃO PRESUMIDA - ENUNCIADO 342/TST. Nos termosdo
Enunciado342/TST, o vício de vontade capaz deinvalidar a au-
torização prévia epor escrito do empregadoparaque o empregador
efetue descontosno seu salário, decorrentesde sua integraçãoem
planosde assistênciaodontológica,médico-hospitalar, de seguro,de
previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa
associativa, deve ser demonstrado, sendo inadmissível, pois, nos ter-
mos do verbete,a presunçãoda coação. Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-458.991/1998.5- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO(A) : RAFAEL MEDEIROS DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. LINDOMAR PÊGO DUARTE
EMBARGADO(A) : INTER HOUSE ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : RR-459.041/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO GRACIOSA LTDA.
ADVOGADA : DRA. DOMICELA TRYBUS STANCZYK

PA I O L A
RECORRIDO(S) : EDSON FERREIRA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. IVO BERNARDINO CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao índice de correção monetáriados créditostrabalhistas pordi-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação a correção monetária sobre os salários pagos até
o 5º dia útil do mês subseqüente aoda prestação deserviços. Ul-
trapassada essa data limite é devida a correção monetária dos salários
pelo índice do mês subseqüente ao de prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O
pagamento dos saláriosaté o 5º dia útil domês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Ultrapassada essa data-
limite, o índice deatualização monetária domês subseqüenteao da
prestação dos serviçosdeve ser aplicado. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-459.042/1998.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EDEME CONSTRUÇÕES CIVISE PLA-

NEJAMENTO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOEL KRAVTCHENKO
RECORRIDO(S) : EDILSON CORDEIRO CECON
ADVOGADA : DRA. KÁTIA REGINA ROCHA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "descontos previdenciários e fiscais - competência da
Jutiça do Trabalho", por violação dos artigos 46 da Lei nº 8.541/92 e
114 da CF, e, no mérito,dar-lhe provimento para declarara com-
petência destaJustiça especializadae determinarque seproceda à
retençãodos valores devidos a título de Imposto de Renda e de
Contribuição Previdenciária;o imposto derenda, a cargo do recla-
mante, deve ser retido e recolhido pela reclamada, enquanto os des-
contos previdenciários serão suportados pelo reclamante e pela re-
clamada, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio da
Seguridade Social,e incidirão, ambos osdescontos, sobreo valor
total, na forma da Lei.

EMENTA:JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS - DETERMINAÇÃO DOS
DESCONTOS - COMPETÊNCIA - Incidência - TOTALIDADE
DOS CRÉDITOS DA CONDENAÇÃO. I  - Os arts.46 daLei nº
8.541/92 e43 da Lei nº 8.212/91 disciplinam,respectivamente, o
recolhimento do Imposto de Renda e da contribuição previdenciária.
O § 3º do artigo114 da ConstituiçãoFederal, com aredação da
Emenda Constitucional nº 20/98, não deixa dúvida nenhuma quanto à
competência material da Justiça do Trabalho, competência essa que
esta Corte tem reiteradamente proclamado (Orientação nº 141 da SDI-
1). II - Segundo o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre a
renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de de-
cisão judicial será retido na fonte pela pessoa físicaou jurídica
obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma,
o rendimento se torne disponível para o beneficiário". Verifica-se,
pois, queo referido descontotem por fato gerador aexistência de
sentença condenatória e a disponibilidade dos valores dela decor-
rentes ao empregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido na
fonte, deixa incontroverso quea sua incidênciase dará sobrea to-
talidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não há margem para o
entendimento segundo o qual os descontos fiscais devem incidir sobre
os créditos decorrentes da condenação judicial, considerados mês a
mês, e desde que ultrapassados os limites legais de isenção, sob pena
de se estar promovendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação
tributária, bem como na respectiva base de cálculo. O mesmo ra-
ciocínio seaplica aos descontosprevidenciários, tendo emvista o
comando inserto no artigo 43 da Lei nº 8.212/91, quando dispõe que,
uma vez discriminadas as parcelas na sentença, afastam-se aquelas
que não compõem a basede cálculo da contribuição previdenciária,
sendo que, sobreas demais,o descontoincide considerando-seo
valor total da condenação apurado em liquidação. III - O Imposto de
Renda, a cargo do reclamante, deve ser retido erecolhido pela re-
clamada, enquantoos descontos previdenciários sãosuportados pelo
reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-
parte, pelo custeioda Seguridade Social.Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-459.498/1998.0 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : JOÃO BARBOSA GOMES
ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA -

FILIAL NORDESTE E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - INSTITUT O BRAHMA
DE SEGURIDADE SOCIAL - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EM-
PREGO EM LITÍGIO - AR TIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. O artigo 114 da Constituição Federal fixa a competência da
Justiça do Trabalho,dispondo que: "compete aJustiça do Trabalho
conciliar e julgar os dissídios individuaise coletivos entretraba-
lhadores,abrangidosos entesde direito público externo eda ad-
ministração pública direta e indireta dos Municípios, do Distrito Fe-
deral, dos Estados e da União, e, na forma da lei, outras controvérsias
decorrentes da relação de trabalho, bem como os litígios que tenham
origem no cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive co-
letivas". Nesse contexto, para definição de sua competência, cumpre
examinar qual a natureza do pedido deduzido em juízo: se vinculado
a contrato de trabalho ou a contrato de adesão a Plano de Previdência
Privada. Opedido decorre da livreopção que levou oreclamante a
aderir ao plano de previdência privada instituído pelo Instituto Brah-
ma de Seguridade Social. Trata-se de entidade de direito privado, que
goza de personalidade jurídica própria, segundo consignado pelo Re-
gional, com a finalidade de suplementar as prestações previdenciárias
asseguradas pela entidade oficial de previdência social aos empre-
gados vinculados, noregime da CLT, à Cia. Cervejaria Brahma -
Filial Nordeste, o que torna o relacionamento entre o reclamante e o
IBSS um ajuste de natureza puramente civil. Registre-se que a Lei nº
6.435/77 - que regulamenta as entidades de previdência privada -, em
seu artigo 1º,ao prescrever que: "entidadesde previdência privada,
para efeitos da presente Lei, são as que tem por objeto instituir planos
privados de concessão de pecúlios ou de rendas, de benefícios com-
plementares ou assemelhados aos da Previdência Social, mediante
contribuição de seus participantes, dos respectivos empregadores
ou de ambos", evidenciaque a relaçãojurídica entrereclamantee
reclamada, não obstante esta última atuar como agente patrocinador e
arrecadador em nome da entidade previdenciária, é sempre de cunho
associativo enão de naturezatrabalhista. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-459.730/1998.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : IZAEL SERAPHIM DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PEREIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo recurso de revistapor
intempestivo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE.
Tendo o acórdãoRegional, que julgou osembargos de declaração,
sido publicado em 20/2/98 (sexta-feira), o prazo para a interposição
do recursode revistacomeçou afluir no primeiro diaútil seguinte,
em 25/2/98(quarta-feira de cinzas),e expirou em4/3/98 (quarta-
feira), considerando que o feriadode carnaval compreende apenas a
segundae terça-feira (dias23 e 24/2) e que é ônus daparte de-
monstrar a ausência de expediente forense, no âmbito do Regional, na
quarta-feira de Cinzas. Sendo assim, encontra-se intempestivo o re-
curso protocolado em 5/3/98. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-459.812/1998.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : MARIA FREITAS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDSON PEDRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCIDÊNCIA DO ADI-
CIONAL DE HORAS EXTRAS NAS HORAS IN ITINERE . Não
se conhecede recursode revista, quando a decisãorecorrida en-
contra-se em consonância com enunciado da Súmula de Jurispru-
dência doTribunal Superiordo Trabalho (§§4º e 5º,do art.896 da
CLT). Recurso não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-459.995/1998.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : JAIR FEITOSA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR. RIAD SEMI AKL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. WALLY MIRABELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - PLANO DE APOSENTA-
DORIA COMPLEMENT AR (PAC) - REQUISIT OS - IDADE
MÍNIMA - CIRCULARES BD-10/65 E BB-5/66 E REGULA-
MENT O CPG-457/74 - BANCO ITAÚ S/A - APLICAÇÃO DO §
4º DO ARTIGO 896 DA CLT. Diante do quadro fático definido pela
c. Turma, de que oreclamante foiadmitido na vigênciada Circular
BB-05/66, que jáexigia o requisito daidade mínima para acom-
plementação da aposentadoria criada peloItaú, e quesua apo-
sentadoria ocorreu na vigência do RP-40, que igualmente contempla
referida exigência, conclusivoque está correta adecisão que pro-
clamou a necessidadede ser implementadaa condição daidade
mínima para a complementação integral daaposentadoria, con-
forme a Orientação Jurisprudencial nº 183 da e. SDI, que estabelece
que " O empregado admitido na vigência da Circular BB-05/66, que
passou para a inatividade posteriormente à vigência da RP-40/74, está
sujeito ao implemento da condição 'idade mínima de 55 anos'". Esta
Corte tem firme entendimento de que "Instituída a complementação
de aposentadoria, por ato da empresa, expressamente dependente de
sua regulamentação, as condições desta devem ser observadas como
parte integrante da norma" (Enunciado nº 97 do TST). E, nesse
contexto, inafastável a aplicação do § 4º do artigo 896 da CLT como
óbice à admissibilidadeda revista,na medida emque a decisão
agravada se encontraem absoluta harmonia coma iterativa juris-
prudência deste colendo Tribunal. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : RR-460.609/1998.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRENTE(S) : CÉSAR RICARDO ARAÚJO LOUREN-

ÇO
ADVOGADA : DRA. JANE SALVADOR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamado apenas no tocante ao tema "competência da Justiça do Tra-
balho - descontos previdenciários e fiscais", por divergência juris-
prudencial,e, no mérito, dar-lhe provimentopara declarara com-
petência destaJustiça especializadae determinarque seproceda à
retençãodos valores devidos a título de Imposto de Renda e de
contribuiçãoprevidenciária.O impostode renda,a cargo do recla-
mante, deve ser retido e recolhido pelo reclamado, enquanto os des-
contos previdenciários serão suportados pelo reclamante e pelo re-
clamado, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio
da Seguridade Social, e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor
total, na forma da lei. Não conhecer do recurso de revista adesivo do
reclamante.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. JUS-
TIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS E FISCAIS - DETERMINAÇÃO DOS DESCONT OS -
COMPETÊNCIA - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO - T OTALIDADE
DOS CRÉDITOS DA CONDENAÇÃO - RESPONSABILIDADE.
I - Os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91 disciplinam,
respectivamente, o recolhimento do Imposto de Renda e da con-
tribuição previdenciária. O § 3º do artigo 114 da Constituição Federal,
com a redação da Emenda Constitucional nº 20/98, não deixa dúvida
alguma quanto à competência materialda Justiça do Trabalho, com-
petência essa que esta Corte tem reiteradamente proclamado (Orien-
tação nº 141 da SDI-1). II - Segundo o artigo 46 da Lei nº 8.541/92,
"o imposto sobrea renda incidente sobre osrendimentos pagos em
cumprimentode decisão judicialserá retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por
qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o be-
neficiário". Verifica-se, pois,que o referido descontotem por fato
gerador a existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos
valores dela decorrentesao empregado. A lei, aodeterminar que o
tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência
se dará sobre a totalidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não
há margem para o entendimento segundo o qual os descontos fiscais
devem incidir sobre os créditos decorrentes da condenação judicial,
considerados mês a mês, e desde que ultrapassados os limites legais
de isenção, sob pena de se estar promovendo ilícita alteração no fato
gerador da obrigação tributária, bemcomo na respectiva base de
cálculo. O mesmo raciocínio se aplica aos descontos previdenciários,
tendo em vista o comando inserto no artigo 43 da Lei nº 8.212/91,
quando dispõeque, umavez discriminadasas parcelasna sentença,
afastam-se aquelasque nãocompõem a basede cálculoda con-
tribuição previdenciária,sendoque, sobre asdemais,o descontoin-
cide, considerando-seo valor total da condenação apuradoem li-
quidação. III - O Imposto de Renda, a cargo do reclamante, deve ser
retido e recolhido pelo reclamado, enquanto os descontos previden-
ciários são suportados pelo reclamante e pelo reclamado, respon-
sáveis, cada qual com suaquota-parte, pelo custeio da Seguridade
Social. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido. RE-
CURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE . COR-
REÇÃO MONETÁRIA. O entendimento desta e. Corte consolidou-
se por meio da Orientação Jurisprudencial nº 124 do TST, nos se-
guintes termos: "O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite forultrapassada, incidirá o índiceda correção monetária
do mês subseqüente aoda prestaçãodos serviços." Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-460.621/1998.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SER-

VIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. EMÍLIA DANIELA CHUERY
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO IGUAÇU DE PRESERVA-

ÇÃO AMBIENTAL
ADVOGADO : DR. AFONSO CESAR BURLAMAQUI
A G R AVA D O ( S ) : PRIMO DA COSTA
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO FAGUNDES

DECISÃO:Porunanimidade, negarprovimentoao agravoregimental,apli-
cando, nos termosdo art. 557, § 2º,do CPC, multa de10%(dez por cento)
sobre o valor corrigido na causa, em face do seucaráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - PREJUDICIAL DE PRES-
CRIÇÃO - VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - ÓBICE DAS SÚMULAS
NºS 126, 294 E 331, I E III, DO TST. Tendo o Regional consignado que a
demanda fora ajuizada dentro do biênio prescricional, a revista encontra-se
obstaculizadapelo contidona Súmulanº 294do TST. No tocanteao re-
conhecimentodo vínculo empregatício,o fato imprescindível parao des-
linde da controvérsiareside naquestão deseverificar seo Reclamantefoi,
ou não,admitido comoassalariadoe serecebiaordens daRecorrente.Para
que ocorra tal verificação, torna-se necessária a análise de aspectos fáticos, o
que não é permitido nesta instância extraordinária, ante os termos do Enun-
ciado nº 126 do TST, não se podendo perder de vista, outrossim, que o
Regionaldeslindou acontrovérsianosexatos limitesdaSúmulanº 331,I e
III, do TST. Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-460.703/1998.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO FONTANA
RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. -INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS
ADVOGADO : DR. ROMEU SACCANI
ADVOGADO : DR. JOSÉ VALTER O. CUSTÓDIO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:por unanimidade, nãoconhecer do recurso derevista dorecla-
mante e conhecer do recurso da reclamada no tocante aos temas "Descontos
Previdenciáriose Fiscais.Competência daJustiçadoTrabalho",por diver-
gência jurisprudencial, "Descontos. Devolução", por contrariedade ao Enun -
ciado nº 342 do TST, e, no mérito, determinara retenção dos valores devidos
a título de contribuiçõesprevidenciárias e fiscaissobre o valor total da con -
denaçãoecalculado aofinal, e excluir dacondenaçãoa devolução dosdes-
contosefetuados a título de seguro de vida.

EMENTA: I - RECURSO DO RECLAMANTE. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A Seçãode Dissídios Indi-
viduais do Tribunal Superior doTrabalho, peloPrecedente nº124,
pacificou o entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente aovencido nãoestásujeito àcorreção
monetária.Se essadata-limite for ultrapassada,incidirá o índiceda
correção monetária domês subseqüente ao daprestação dos ser-
viços". Assim, vemà baila o Enunciadonº 333 do TST, em que os
precedentes da SDI foram erigidos à condição de requisitos negativos
de admissibilidadedo recurso. Recursonão conhecido.PRESCRI-
ÇÃO. Encontra-se consagrado nestaCorte, pela Orientação Juris-
prudencial nº 204 da SDI-1, o entendimentode quea prescrição
qüinqüenalabrange oscinco anosanteriores aoajuizamento dare-
clamatória e não os cinco anos anterioresà data da extinçãodo
contrato de trabalho. Assim, vem à baila o Enunciado nº 333 do TST,
em queos precedentesda SDI foram erigidosà condiçãode re-
quisitos negativos de admissibilidade do recurso. Recurso não co-
nhecido. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. O reconhecimentoda al-
teraçãocontratual lesiva ao reclamanteimplicaria revolvimento do
conjunto probatóriodos autos,a impedira atividadecognitiva desta
Corte, nos termos do Enunciadonº 126 do TST. Recursonão co-
nhecido. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. Encontra-se con-
sagrado nestaCorte, medianteoEnunciado nº 340do TST, o en-
tendimento de queo empregado sujeito a controle dehorário e re-
munerado à base de comissões tem direito ao adicional de no mínimo
50% (cinqüenta porcento) pelo trabalho emhoras extras, calculado
sobreo valor das comissõesa elasreferentes. Deresto, odecisum,
apesar de considerar a prestação de contas das vendas efetuadas como
atividade insíta à de vendedor, concluiu que ela nem sempre era diária
e que a prova dos autos não definiu a sua quantidade, orientando-se
pelo conjunto probatório dos autos e descredenciando à consideração
da Corte o exame da existência de horas extras relativas à prestação
de contas dasvendas,nos termos doEnunciadonº 126do TST. Re-
curso não conhecido. II - RECURSO DA RECLAMADA. ENUN-
CIADO Nº 330 DO TST. HORAS EXTRAS. Conforme se constata
da nova redação dada ao Enunciado nº 330, pela Res. 108/2001, DJ
18/4/2001, esta Corte firmou aorientação, in verbis: "A quitação
passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical de sua
categoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos
nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação
às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta
ressalvaexpressa eespecificada aovalor dado àparcela ouparcelas
impugnadas: I - A quitação não abrange parcelas não consignadas no
recibo de quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras par-
celas, ainda que essas constem desse recibo; II - Quanto a direitos que
deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato de tra-
balho, a quitação é válida em relação ao período expressamente con-
signado no recibo de quitação." Dessemodo, o acórdão recorrido, ao
concluir que aquitação das horas extras atingeapenas os valores
discriminados no termode rescisão do contrato detrabalho não es-
clareceu o período ali expressamente consignado, cujo reexame im-
plicaria incursão inadmitida pelo contexto probatório, nos termos do
Enunciado nº 126 do TST. Recurso não conhecido. D E S C O N TO S
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Diante do posicionamento desta Corte,
firmado mediantea Seçãode DissídiosIndividuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, por meio do Precedente nº 141, de que é com-
petentea Justiça doTrabalhopara determinara realizaçãode des-
contos previdenciários e fiscais, impõe-se o provimento do recurso.
Sublinhe-se,por oportuno, quea discussãosobre acompetênciada
Justiça do Trabalho ficou até mesmo superadapela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 1998, que acrescentou o § 3º ao art. 114 da Carta
Magna, vindo a corroborar o entendimento sufragado por esta Corte.
JORNADA EXTERNA. Em função deo Colegiadode origemter
registrado que a reclamada não se desincumbiu do ônus de comprovar
o trabalho sem controle de horário e que a prova produzida dos autos
evidenciaa existênciado referido controle,inviável indagar a au-
sência de permanente fiscalização do reclamante, pois implicaria re-
volvimento do conjunto probatório dos autos, a impedir a atividade
cognitiva destaCorte, nostermos do Enunciadonº 126 do TST.
Recursonão conhecido. INSTRUMENT O COLETIV O. QUITA-
ÇÃO. HORAS EXTRAS. Não se credencia ao conhecimento do
Tribunal a alegada violaçãoda normaslegaisou constitucionaise a
assinalada higidez da divergência jurisprudencial à falta do preen-
chimento dos pressupostos elencados no art. 896 da CLT. DESCON-
TOS. DEVOLUÇÃO. Em face do quadro fático delineado pelo Co-
legiado deorigem, depreende-se quea decisão recorridacontraria o
Enunciado nº 342 desta Corte, que, interpretando o art. 462 da CLT,
perfilha o entendimentode que, havendoautorizaçãoprévia epor
escrito do empregado,a efetuação dosdescontossalariaispelo em-
pregador não afronta ao disposto no mencionado diploma legal, salvo
se ficar demonstrada aafiguração de coaçãoou outro defeito que
vicie o ato. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-460.754/1998.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CENIBRA FLORESTAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : GERALDO NEVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistaapenas
quanto aotema Multa de 1% - Embargos de declaraçãoprocrasti-
natórios, porofensa aoartigo 538,parágrafo únicodo CPC,e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da sanção jurídica.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal não negoua nor-
matividade inerente ao acordo coletivo, cuidando apenas de salientar
a sua inaplicabilidade ao reclamante por ter sido celebrado por en-
tidade sindical que não representava a categoria dos rurícolas, da qual
se extrai a evidência deter afastadoa pretensaviolação danorma
constitucional. Já no que concerne à omissão no exame do pedido e
compensação de todas as vantagens recebidas pelo reclamante por
conta dos instrumentos normativos que o Regional considerou não
lhes eraaplicável, vale salientar odeslize de a recorrentenão ter
esclarecido nos embargos de fls. 403/404 que oformulara na con-
testação.E era imprescindível queassim procedesseem razãoda
limitação áatividade cognitiva extraordinária doTST, sabidamente
refratária a outros atos processuais que não os da decisão do recurso
ordinário e da decisão de eventuais embargos de declaração, por força
do que preconiza o Enunciado 126 do TST. Irrelevante, no particular,
a constataçãode ter suscitadaa compensação emcontra-razões ao
recurso ordinário, umavez que nem ali deixouexplicitada a cir-
cunstância de que efetivamente ateria requerido na defesa. Não
conheço. ATIVIDADE DA EMPRESA. REFLOREST AMENT O.
RURÍCOLA. ENQUADRAMENT O E PRESCRIÇÃO. A decisão
recorrida, tal qual o tópico emque fora reconhecida a condição de
rurícola do reclamante, acha-se em sintonia com a multicitada OJ de
nº 38, pela qual a prescriçãoaplicável é a do artigo 10 da Lei
5.889/73, pelo que o recurso não se habilita ao conhecimento do
Tribunal, na esteira do Enunciado 333, em função do qual depara-se
com ainocorrida ofensa aosartigos 7º,inciso XXIX, "a", da Cons-
tituição, e 2º, daquela Lei, tantoquanto com a superação da di-
vergência jurisprudencial.DA RETIFICAÇÃO DA CTPS. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. O Regional decidiu em consonância com
a orientação jurisprudencial da SDI de nº 82, incidindo, na hipótese,
o óbice do Enunciadonº 333 do TST. Isso porqueos enunciados
desta Corte foram erigidos a requisito negativo de admissibilidade do
recursode revista,razão pela qual nãose cogita de dissensopre-
toriano. HORAS IN ITINERE. RURÍCOLAS. VALIDADE DE
ACORDOS COLETIV OS. Por conta da evidência de o enquan-
dramento do recorrido como rural estar em sintonia com a OJ 38 e da
constataçãode o instrumento normativo,em que ashoras in itinere
foram objeto de transação, fora firmadopor entidade sindical que não
representava categoria dos rurícolas, não se vislumbra a pretensa
ofensa aoartigo 7º, inciso XXVI, da Constituição, nema espe-
cificidade da divergência jurisprudencial com os arestos trazidos à
colação. MULTA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO
CPC. Alertado no preâmbulodessevoto para a efetivaomissãodo
acórdão recorrido no exame do pedido de compensação das vantagens
recebidas pelo reclamante, em razão de instrumento normativo que o
Tribunal de origem concluiu não lhe era aplicável assoma-se a certeza
de a recorrente nãoos ter interpostoscom intuito meramente pro-
crastinatório. Por conseqüência, depara-se com a adequação da sua
interposição à sombra do artigo 535, do CPC, em que a sua rejeição
com a aplicação de multa, embora não induza a idéia de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional porque a recorrente a manejara
equivocadamente, caracteriza violação literal e frontal do artigo 538,
parágrafo único do CPC, em função da qual é forçosa a sua exclusão
da sanção jurídica.

PROCESSO : RR-460.768/1998.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. AÇÚCAR E

ÁLCOOL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : CÍCERO AMARO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
aos temas horas "in itinere" - prevalência das convenções coletivas de
trabalho; descontos previdenciários e fiscais - incompetência da Jus-
tiça do Trabalhoe horasextras -salÁrio por produÇÃo -adicional,
por divergÊncia jurisprudencial e, no mÉrito, dar-lhe provimento para
respectivamente excluir da condenação o pagamento das horas "in
itinere" expressamente excluídasda norma convencional,determinar
a retenção dosvalores devidosa título de contribuiçõespreviden-
ciárias e fiscais,na forma dalei, e limitar a condenação emhoras
extras ao adicional respectivo.
EMENTA: HORAS "IN ITINERE" - ADICIONAL - NORMA
COLETIV A. Diante da imperiosa necessidade de se prestigiar as
normas coletivas celebradasentre aspartes esobretudo pelafle-
xibilização permitida noart. 4º daCLT paraa consideração dope-
ríodo de serviço efetivo, não há como invalidar-se cláusula de acordo
coletivo que dispõesobreo pagamentode 1 horapor dia deefetivo
transporte. Recurso provido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS
E FISCAIS - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO . A competência material da Justiça do Trabalho para determinar
a retenção dosvalores devidosa título de contribuiçõespreviden-
ciárias efiscais, além deencontrar fulcro naOrientação Jurispru-
dencial desta Corte, consubstanciada no Precedente nº 141 da SDI, é
corroborada pela diretriz emanada da Emenda Constitucional nº 20 de
1998, que acrescentou o § 3º ao art. 114 da Carta Magna. Recurso
provido. HORAS EXTRAS - SALÁRIO POR PRODUÇÃO -
ADICIONAL. A jurisprudência iterativa, atual e notória do TST,
consubstanciada no Boletim de Orientação Jurisprudencial nº 235 da
SDI, já pacificou o seguinte entendimento: HORAS EXTRAS. SA-
LÁRIO POR PRODUÇÃO. DEVIDO APENAS O ADICIONAL.
Recursoprovido. A J U D A - A L I M E N TA Ç Ã O . A decisão regionalse
encontra em perfeita harmonia com o Enunciado nº 241/TST. Recurso
não conhecido.
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PROCESSO : RR-461.040/1998.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO BOAVISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO MOREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MIGUEL RIECHI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamante; conhecer do recurso de revista do reclamado, apenas em
relação ao tema "descontos fiscais e previdenciários - competência",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
declarar a competência desta Justiça especializada e determinar que se
proceda à retenção dos valores devidos a título de Imposto de Renda
e de contribuição previdenciária.O imposto de renda, acargo do
reclamante,deve serretido e recolhidopelo reclamado, enquantoos
descontos previdenciários serão suportados pelo reclamante e pelo
reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio
da Seguridade Social, e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor
total, na forma da lei.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS - DETERMINAÇÃO DOS
DESCONTOS - COMPETÊNCIA - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO -
TOTALIDADE DOS CRÉDIT OS DA CONDENAÇÃO - RES-

PONSABILIDADE . I - Os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº
8.212/91 disciplinam, respectivamente, o recolhimento do Imposto de
Renda eda contribuição previdenciária.O § 3º do artigo114 da
Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº
20/98, não deixadúvida algumaquanto àcompetência materialda
Justiçado Trabalho, competênciaessa queesta Corte temreitera-
damente proclamado(Orientação nº141 da SDI-1).II - Segundo o
artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre a renda incidente sobre
os rendimentos pagosem cumprimento de decisãojudicial será re-
tido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento,
no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne
disponível para o beneficiário". Verifica-se, pois, que o referido
desconto tem por fato gerador a existência de sentença condenatória
e a disponibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. A lei,
ao determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso
que a sua incidência se dará sobre a totalidade dos valores recebidos.
Nesse contexto, não há margem para o entendimento segundo o qual
os descontos fiscais devem incidir sobre os créditos decorrentes da
condenação judicial, consideradosmês a mês, edesde que ultra-
passadosos limites legais de isenção,sob pena de se estar pro-
movendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária, bem
como na respectiva base de cálculo. O mesmo raciocínio se aplica aos
descontos previdenciários, tendo em vistao comando inserto no ar-
tigo 43 da Lei nº 8.212/91, quandodispõe que,uma vezdiscri-
minadasas parcelas nasentença,afastam-seaquelas quenão com-
põem a basede cálculo dacontribuiçãoprevidenciária,sendoque,
sobre as demais, o desconto incide, considerando-se o valor total da
condenação, apurado emliquidação. III - O Impostode Renda, a
cargo do reclamante,deve ser retidoe recolhido pelo reclamado,
enquanto os descontos previdenciários são suportados pelo reclamante
e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo
custeio da Seguridade Social. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPO-
CA PRÓPRIA. Segundo a Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI,
o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao daprestação dos serviços. Recurso derevista do re-
clamante não conhecido e do reclamado parcialmente conhecido e
p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-461.251/1998.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. -AÇÚCAR E
ÁLCOOL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : MARIA LOURDES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ANGELA CRISTINA CONTIN VE-

RONEZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: UNICIDADE CONTRATUAL. Decisão regional pro-
ferida com lastrono Enunciado nº20 do TST, em vigor à época,
erigido à condiçãode requisito negativode admissibilidadedo re-
curso, na esteira da alínea "a", in fine, do artigo 896 da CLT. Recurso
não conhecido. PRESCRIÇÃO. A decisão recorrida está em har-
monia com o Enunciadonº 156do TST, motivo pelo qual o apelo
esbarra no óbice da alínea "a", in fine, do artigo 896 da CLT. Recurso
não conhecido.ESTABILIDADE GEST ANTE. Decisão recor-rida
em consonância com a orientação jurisprudencial nº 88 da SBDI1.
Recurso de revista de que não se conhece, com fulcro no Enunciado
nº 333 do TST.

PROCESSO : RR-462.584/1998.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. IDALINA DUARTE GUERRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE

TRÁFEGO - CET
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : FÁBIO SILVA FERNANDES E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer
do recurso de revistado Ministério Público, por violação consti-
tucional e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para,a teor do Enunciadonº 363 do TST e à ausência de
pedido de salário stricto sensu, julgar improcedente a reclamação,
invertendo os ônus da sucumbência. Por unanimidade, julgar pre-
judicadaa análisedo recursode revista daRé. Determina-se,ainda,
seja oficiado ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas
do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em
julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição Federal.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEIT OS. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRET A E INDIRET A. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
CONCURSO PÚBLICO. O provimentode empregos dos quadros
dos entes quecompõema AdministraçãoPública Direta e Indireta
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado
(Constituição Federal,art. 37, incisoII e § 2º). Não sepode, por
nenhum fundamento,negar aliteralidade daConstituição Federal,
sem se lançarpor terra básicagarantia doEstado de Direito. A
nulidade exige a reposição daspartes ao statusquo ante.Sendo
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços
deve aotrabalhador, apenas,a contraprestação aolabor deque se
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como indenização. Des-
merecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do
Enunciado 363/TST. Recurso de revista do Ministério Público pro-
vido.

PROCESSO : RR-462.752/1998.9 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : VALTER BUENO DA SILVA
ADVOGADO : DR. TADEU DE ABREU PEREIRA
RECORRIDO(S) : TECIDOS POLYTEXTIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. REJANE ALVES DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmentedo recurso dere-
vista, por dissenso pretoriano e violação legal, apenas quanto aotema
prescrição. No mérito dar-lhe provimento, para afastar aprejudicial de
mérito quanto aos depósitos do FGTS e determinar oretorno dos autos
à origem, para o julgamento do pedido.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO.
VERBAS RESCISÓRIAS. MORA. MULTA. 1. Respeitado o limite
de 02 (dois)anos, entre o términoda relação de empregoe o ajui-
zamentoda ação,é trintenáriaa prescriçãoque recai sobre osde-
pósitos do FGTS (Enunciados nº 95 e 362 do c. TST). 2. Estabelecida
controvérsia sobrea pertinênciade multaestipulada emnorma co-
letiva, são inespecíficas à hipótese as disposições do art. 477, § 8º da
CLT ou, ainda, divergência jurisprudencial versando sobre o preceito.
Incidência do art. 896, alíneas b e c, da CLT e Enunciado nº 296 do
c. TST. 3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-462.808/1998.3- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ CRISTIANO GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não se ressentindo
o acórdão embargado dos vícios contidos no art. 535 do CPC, é de
rigor rejeitá-los porconta dasua proverbialinaptidão comoins-
trumento para veiculação de mero inconformismo com o decidido
alhures. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-463.187/1998.4- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : ROSANA CASTRO KULLMANN
ADVOGADO : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos presentes embargos de-
claratórios, tão-somente para acrescer à fundamentação do acórdão as
razões ora consignadas no voto.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. Acolhidos tão-somente para acrescer à fundamentação do
acórdão as razões ora consignadas no voto.

PROCESSO : RR-463.582/1998.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA

INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS
ADVOGADO : DR. JAMIL MILAGRES MANSUR
RECORRIDO(S) : EDVALDO DAMIÃO
ADVOGADO : DR. LUCIANO MARCOS DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista da reclamada.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - ESPECIFICIDADE DE
DIVERGÊNCIA. À luz do Enunciadonº 296 destaCorte, a di-
vergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do prosse-
guimento e doconhecimento do recurso há deser específica, re-
velando a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, emboraidênticos os fatosque as ensejaram.Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-463.606/1998.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : JOLANDO ALBERTO ROSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmentedo recurso dere-
vista, por violação ao art.173, § 1º, da ConstituiçãoFederal, e
nomérito, dar-lhe provimento, para determinar que execução seja-
processada na forma do art. 880 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COISA JULGADA VIO-
LAÇÃO. AUSÊNCIA. AUT ARQUIA. A TIVIDADE ECONÔMI-
CA. EXECUÇÃO. FORMA. 1. Consagrada a existência de acordo
judicialmente homologado,em processo diverso esuperveniente à
decisão exeqüenda, com abrangência sobre parcela objeto da presente
execução, a respectiva consideração não afronta a coisa julgada. Au-
sência de violação do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.
2. As autarquiassão pessoas jurídicasde direito público interno,
criadaspor lei e destinadasà realização descentralizadade serviços
públicos; logo, o exercício deatividade econômica desnatura o tipo
em referência e, conseqüentemente, afasta a prerrogativa constante do
art. 100, da Constituição da República (art. 173, § 1º). Incidência da
OJSBDI 1 nº 87. 3. Recursode revistaparcialmente conhecidoe
provido.

PROCESSO : AG-RR-463.795/1998.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SANTOS RAMOS FILHO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidona causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimentaldemonstrado que o recurso de
revista (que versavasobre oauxílio-alimen-tação ea correçãomo-
netária)preenchia osrequisitos doart. 896da CLT e nãotropeçava
no óbice apontado pelo despacho-agravado (Enunciado nº 333 do
TST), este merece ser mantido. Agravo desprovido, com aplicação de
multa.

PROCESSO : RR-464.422/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. DOUGLAS NAUM
RECORRIDO(S) : GILSON CARLOS DEMELLO DE SAN-

TOS JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA COSTA MENEZES FER-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dorecurso derevistana
sua integralidade.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Apesarde o recorrentesalientara ocorrência deomissãono
acórdão embargado e insistir na nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional, não consegue ocultar o seu propósito de obter
novo pronunciamento daTurma a pretexto de demonstraro erro de
julgamento.Assim, emboracontrário aos interessesda parte, oRe-
gional demonstrou os fundamentos de seu convencimento, exaurindo
a tutela jurisdicional e não ficando demonstradas as ofensas apontadas
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aos arts. 93, inciso LX, da Lei Maior; 832 da CLT e 458, inciso II, do
CPC. Registre-se, de resto, a impropriedade da preliminar de negativa
de prestação jurisdicional, à guisa de divergência jurisprudencial, em
virtude deos arestos colacionadossó serem inteligíveisdentro do
contexto processual de que emanaram. Recurso não conhecido. LI-
TISPENDÊNCIA. Em função de o Colegiadode origem ter con-
cluído pela diversidade dacausade pedir entre asaçõesajuizadas
pelo reclamante, tendo em vista que no processo nº 635/95 as horas
extras foram pleiteadas emfunção do trabalho em dias de pico,
reuniões semanais com a gerência e trabalho prestado em um fim de
semana do mês de março de 1992, ao passo que na inicial pretende-
se o reconhecimento do trabalho em sobrejornada em face da entrega
de malotese arrumação doalmoxarifado, inviável indagara con-
figuração da litispendência, pois implicaria revolvimento do conjunto
probatório dos autos, a impedir a atividade cognitiva desta Corte, na
esteira do Enunciado nº 126 do TST. Recurso não conhecido. COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA. A decisão recorrida está em con-
sonância com a jurisprudência dominante neste Tribunal, consagrada
mediante aOrientação Jurisprudencial nº223 da SDI-1desta Corte,
que considera inválido o acordo individual tácito para a compensação
de horário. De resto, inviável indagar a aplicação do Enunciado nº 85
do TST, pois não foi reconhecida pelo acórdão recorrido a existência
de compensação das horas extras deferidas. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Em funçãode o acórdão
recorrido ter consignado que a testemunha do reclamante confirmou
os horários por ele alegados e que estes não guardam correspondência
com os controles de ponto juntados aos autos, além de a testemunha
do reclamado ter reconhecido a entrega de malotes e a arrumação do
material no almoxarifado pelo reclamante, sem, no entanto, men-
cionar horários, constata-se que a Turma orientou-se pelo conjunto
probatório dos autos, sendo intuitivo ter-se louvado no princípio da
persuasão racional do art. 131 do CPC, pelo que não se pode falar em
violação aos arts. 74, § 2º e 818 da CLT; 333, I e 358, II, do CPC ou
da existência de divergência jurisprudencial. Recurso não conheci-
do.

PROCESSO : RR-464.569/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : JORNAL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. NICOLAU F. OLIVIERI
RECORRIDO(S) : MARCOS VINÍCIUS PEIXOTO CHIDID
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR CAMARGO DE CAS-

TRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
à estabilidade provisória, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para julgar a reclamação improcedente, in-
vertendo os ônus da sucumbência.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE
TRABALHO. NECESSIDADE DE PERCEPÇÃO DE AUXÍLIO-
DOENÇA ACIDENTÁRIO . A estabilidade provisória prevista no
art. 118 da Lei nº 8.213/91 pressupõeo afastamentopor prazosu-
perior a 15 dias e a percepção de auxílio-doença acidentário. Esta é a
inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 230 da SDI desta Corte.
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-464.648/1998.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : LOURDES HELENE LIEBSTEIN
ADVOGADO : DR. CAIO MÚCIO TORINO
RECORRIDO(S) : MERIDIONAL DO BRASIL INFORMÁ-

TICA LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode revista,
quanto à caracterização da condição de bancária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O. CA-
RACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE BANCÁRIA. NECES-
SIDADE DE REVOLVIMENT O DE FATOS E PROVAS. O re-
curso derevista se concentrana avaliaçãodo Direito postoem dis-
cussão.Assim, em tal via, já não sãorevolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade
que o acórdãoatacado revelar. Estaé a inteligência dosEnunciados
126 e 297 do TST. Quandoo acolhimentodas argüiçõesda parte
depender, antes, do revolvimento de fatos e provas - iniciativa infensa
ao recurso de revista (En. 126/TST), prescindível será a indicação de
arestospara cotejo. Interpostoà deriva dos requisitostraçadospelo
art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de revista. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-464.650/1998.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ZIEMANN-LIESS S.A. - MÁQUINAS E
E Q U I PA M E N TO S

ADVOGADO : DR. ARGEMIRO AMORIM
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. VITOR HUGO LORETO SAYDEL-

LES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto às
horas extras e reflexos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, parafim de excluir da condenação adetermi-
nação de pagamento do adicional de horas extras e reflexos, deferidos
em decorrênciada invalidade do acordode compensaçãoem ati-
vidade insalubre. Por unanimidade, não conhecer do recurso, quanto
ao adicional de periculosidade.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO EM ATIVIDADE
INSALUBRE. VALIDADE. "A validade do acordo coletivo ou con-
venção coletiva de compensação de jornada de trabalho em atividade
insalubre prescinde da inspeção prévia da autoridade competente em
matéria de higienedo trabalho(Art. 7º, XIII, da Constituiçãoda
República; art. 60 da CLT)". Inteligência do En. 349/TST. Recurso de
revista provido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CONTA-
TO INTERMITENTE COM O AGENTE PERIGOSO. PAGA-
MENT O INTEGRAL. CABIMENT O. O trabalho emcondições
intermitentes não afasta o convívio com as condições perigosas, ainda
que tanto possa ocorrer em algumas horas da jornada ou da semana.
O risco é de conseqüências graves, podendo alcançar resultado letal
em uma fraçãode segundo.Incidência doEn. 221 desta Corte.Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-464.669/1998.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA REAL DE DISTRIBUI-

ÇÃO
ADVOGADO : DR. NELSON ZANFELIZ
RECORRIDO(S) : VALDEMAR PEREIRA DA SILVA FI-

LHO
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA DOS SAN-

TOS BRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamado, quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade
ao Enunciadonº 219do TST, e, no mérito, dar-lheprovimentopara
absolver a reclamada da condenação ao pagamento de honorários
advocatícios.
EMENTA:HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. O Enunciado nº 219
do TST assenta,verbis: "NaJustiçado Trabalho,a condenaçãoem
honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e
simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação eco-
nômicaque nãolhe permitademandarsem prejuízodo própriosus-
tento ou da respectiva família". Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-464.670/1998.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AM-

BIENTAL LTDA.
ADVOGADO : DR. AMILCAR MELGAREJO
RECORRIDO(S) : MIGUEL DAMASCENO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema"adicional de insalubridade- lixo urbano",por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denaçãoo adicional de insalubridade no grau máximo, prejudicado o
exame dotema referenteà jornadade compensaçãoem atividade
insalubre.
EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIXO URBA-
NO. A referência do Anexo 14 da NR 15, aprovada pela Portaria nº
3.214 do Ministério do Trabalho, às atividades que envolvam agentes
biológicos no trabalho desenvolvido em esgotos, não se confunde
com a limpeza de banheiros que, embora destinados ao uso público,
são qualitativamente menos insalubres do que galerias e tanques co-
letores deesgotos, quereceberiam dejetosnão deum, masde mi-
lhares de banheiros, além de animais mortos, restos de construções e
resíduos hospitalares.A limpeza em residência eescritórios ea res-
pectiva coleta de lixo nãopodem ser consideradas atividades in-
salubres,ainda queconstatadaspor laudo pericial, porque nãose
encontram entreas classificadas comolixo urbano, naPortaria do
Ministério do Trabalho. Orientação Jurisprudencial nº 170. Recurso
de revista provido.

PROCESSO : RR-465.706/1998.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO VITOR CARVALHO
ADVOGADA : DRA. SARA PEREL STEINBERG
RECORRIDO(S) : AGROPASTORIL SÃO FRANQUINO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. MARCOS LOBO DE FREITAS LE-

VY

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer do recursode revista,
quanto à nulidade por cerceamento de defesa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA.
Apresentandoarestosque não reproduzema situaçãojurídica que
sustenta,o litigante inviabiliza o recurso derevista, calcado,res-
tritamente,em divergênciajurisprudencial (Enunciados23 e 296 do
TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-465.708/1998.7- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA M. PEREIRA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : ILSON PEREIRA DE SENA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO STOCHI

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer do recursode revista,
quanto aotema "salário por produção- incidência doadicional de
horas extras"e quanto à incidênciado adicional de 50%sobre as
horas in itinere.
EMENTA: HORAS EXTRAS. SALÁRIO POR PRODUÇÃO.
CABIMENT O APENAS DO ADICIONAL. DECISÃO MOLDA-
DA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. A SDI destaCorte já firmou
posicionamento,por meio da O.J. nº 235,no sentidode que, se o
empregado recebe salário por produção, tem direito, tão-somente, ao
adicional dehoras extras, na hipótesede ocorrência delabor em
sobrejornada. Na presença de situação moldada ao § 4º do art. 896 da
CLT, não sedá impulso a recursode revista, com alicerceem dis-
sensopretoriano.Recursode revistanão conhecido.HORAS "IN
ITINERE" (EN. 90/TST). ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
CABIMENT O. A teor do En. 90 desta Corte, "o tempo despendido
pelo empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o local
de trabalhode difícil acesso ounão servido portransporte regular
público, e para o seu retorno, é computável na jornada de trabalho".
O art. 4º da CLT, por seu turno, considera "como de serviço efetivo
o períodoem que o empregadoestejaà disposiçãodo empregador,
aguardandoou executandoordens, salvodisposiçãoespecialexpres-
samenteconsignada". Emassim sendo,na ausênciade prova de
previsão emcontrário, emnormas deorigem autônomaou emsen-
tença normativa, aremuneração das horas "initinere" merecerá a
incidência do adicional de horas extras (Constituição Federal, art. 7º,
XVI, ou norma mais favorável), quando ultrapassada a duração legal
máxima dotrabalho. Paratal fim, não hádistinção jurídicaentre as
horas de efetivo trabalho e as horas em que o empregado permanece
à disposição deseu contratante. Inteligência da O.J. nº236 da SDI
desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-466.323/1998.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ILDA MOTTA RICCI LO RUSSO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art.557, §2º, do CPC,multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigido nacausa, emface doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVOREGIMENT AL - AUSÊNCIADE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimentaldemonstradoque o recursode
revista (que versava sobre negativa de prestação jurisdicional e au-
xílio-alimentação concedido aos aposentados) preenchia os requisitos
do art. 896 da CLT e não tropeçava nos óbicesapontados pelo
despacho-agravado (Súmula nºs 51, 221, 241e 333 do TST), este
merece ser mantido. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-466.487/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA SMANIO COLONNESE
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ MONTENEGRO CASTE-

LO
RECORRIDO(S) : C & A - MODAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ÉLIO ANTÔNIO COLOMBO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer do recursode revistain-
tegralmente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO.
SALÁRIO UTILIDADE (PLANO DE SAÚDE). G R AT I F I C A -
ÇÃO DE DESPEDIDA. MULTA FUNDIÁRIA . G R AT I F I C A -
ÇÃO CONTRATUAL . SALÁRIOS DOS DIAS 26 E 27DE SE-
TEMBRO. Não prosperarecurso derevista quandosua fundamen-
tação vem desamparada dos requisitos intrínsecos de admissibilidade
(art. 896 da CLT), mostrando-se insuficiente, em sede extraordinária,
o pressuposto da sucumbência. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-466.693/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMERCIAL JÔTO LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE DE MACEDO RE-

GO BESOURO CINTRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ DA CONCEIÇÃO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FERNANDO MÁXIMO DE ALMEI-

DA PIZARRO DRUMMOND
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada apenas no tocante aos temas "IPC de junho/87" e "URP de
fevereiro de 1989",por violação dos artigos 5º,XXXVI, da Cons-
tituição Federal e 6º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil, e,
no mérito, dar-lhe provimento, paraexcluir da condenação o pa-
gamentodas diferençassalariais decorrentesdo IPC de junho/87e
URP de fevereiro/89.
E M E N TA : PLANO BRESSER (DECRETO LEI Nº 2.302/86).
SUA REVOGAÇÃO PELO DECRETO-LEI Nº 2.335/87, QUE INS-
TITUIU A URP - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO AO
REAJUSTE DE 26,06%. URP DE FEVEREIRO DE 1989. IN-
DEVIDO O REAJUSTESALARIAL DE 26,05% PORCONSTI-
TUCIONAL A LEI Nº 7.730, DE 31.1.89. Precedentes do Supremo
Tribunal Federal edo Tribunal Superior doTrabalho. Recurso de
revista provido.

PROCESSO : ED-RR-466.789/1998.3- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CE-
LULOSE

ADVOGADO : DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SINVAL JOSÉ DA CRUZ
ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS V. DE AR-

RUDA
DECISÃO:Por unanimidade,acolher osembargos declaratóriospara
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi-
dos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-467.196/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO(S) : JOÃO BRUNO SERRAGLIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ B. CASTRO NETTO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "acordo coletivo - validade - turnoininterruptode reveza-
mento", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento das horas tra-
balhadas após a sexta, noperíodode vigência doacordocoletivo que
celebrou jornada superior a seis horas diárias.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O -
JORNADA DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS PRE-

VISTA EM ACORDO COLETIV O - INTELIGÊNCIA DO AR T.
7º, XIV, DA CARTA CONSTITUCIONAL . A e. SDI-I adotou
recente orientação jurisprudencial, consagrando entendimento no sen-
tido da validadeda fixaçãode jornadade trabalhosuperior aseis
horas, mediante negociação coletiva, quando,como no caso, a em-
presa adota o sistema deturno ininterrupto de revezamento. Uma vez
reconhecida a validade do acordo coletivo de compensação, em jor-
nada realizada em turno ininterrupto de revezamento, a conseqüência
é a inexistência do direito ao pagamento de horas extras, pelas horas
trabalhadas além da sexta diária. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-467.230/1998.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL

S.A.
ADVOGADA : DRA. ROSANGELA KHATER
RECORRIDO(S) : IVANEI MENDES PEDRASSA
ADVOGADA : DRA. CLEUSA CHIMENTÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 789, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecida a validade da guia de recolhimento de custas juntada à fl.
501, determinaro retornodos autosao Tribunal Regionalpara que
prossiga no julgamento do recurso ordinário, como entender de di-
reito.
EMENTA: CUSTAS - DARF - CÓDIGO DE RECOLHIMENT O -
REGULARIDADE . Constando doDARF, em original, ocódigo de re-
colhimento de custas, que são exatamente as fixadas pela r. sentença, não se
revela juridicamenterazoável nãose conhecer derecurso ordinário,sob o
fundamento de não ser possível a identificação do processo. A presunção de
boa-fé que deve nortear as partes em juízo, até prova em contrário, aliado ao
fato incontestede que oDARF, no original,foi carreado aoprocesso pela
própria reclamadano valor exato fixadopela sentença, semqualquer im-
pugnaçãopelo reclamante,afastada atémesmoa possibilidadede seuuso
irregular, ouseja, em duplicata,tudo sinalizaque houve regularpreparo do
recurso. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-467.492/1998.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : EDSON SALES DE LIMA E OUTRO
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-

LO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer integralmenteda revista
do reclamado.
EMENTA: ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA IN-
DIRETA - ART. 71, § 1º, DA LEI Nº 8.666/93. Analisando a
questãorelativa à responsabilidadedo tomadorde serviços àluz do
disposto no artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/98, firmou esta Corte, por
ocasiãodo julgamentodo IUJ nº 297.715/96,aprovado pelaRe-
soluçãonº 96/2000em que foi dadanova redaçãoao inciso IV do
Enunciado nº 331. O entendimentode que "o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto a órgãos da administração pública direta,
indireta oufundacional, desde quehaja participado darelação pro-
cessuale conste tambémdo título judicial". Estando adecisãore-
corrida em consonânciacom a jurisprudência daCorte, impede o
conhecimento da revista o óbice previsto na parte final da alínea "a"
do artigo 896da CLT (redação anterior à Leinº 9.756/98. Recurso
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-468.025/1998.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS

EARMAZÉNS - CESA
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : HENRIQUE BOTELHO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA DAMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade ao Enun-
ciado nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver
a reclamada da condenação ao pagamento de honorários advoca-
tícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS ADV O-
CATÍCIOS. O Enunciado nº 219 do TST assenta, verbis: "Na Justiça
do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, nunca su-
periores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendoa parte estar assistidapor sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimolegal, ou encontrar-seem situação econômicaque
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família." Recurso de revista provido, no particular.

PROCESSO : RR-469.497/1998.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : CELSO ALVES BONFIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ DOS SANTOS LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DENUNCIAÇÃO À LIDE.
O recurso derevista, emface de suanatureza extraordinária,tem
lugar apenasnas hipótesescontidas no artigo896 daCLT. RECUR-
SONÃO CONHECIDO.

PROCESSO : AG-RR-470.163/1998.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GUSTAVO MONTI SABAINI
A G R AVA D O ( S ) : ANDREAMARTA LANA PINHEIRO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
E M E N TA : AGRAVOREGIMENT AL-AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. Não
tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de revista, que
versava sobre a natureza salarial do auxílio-alimentação, preenchia os
requisitosdo art. 896da CLT e não tropeçavanos óbicesapontados
pelo despacho-agravado (Súmulas nºs 221, 296, 297 e 333 do TST),
este merece ser mantido. Agravo regimental desprovido, com apli-
cação de multa.

PROCESSO : ED-RR-470.876/1998.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : MARCO AURÉLIO CASCAS E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA CRISTINA COE-

LHO THEIS
EMBARGADO(A) : ANDINA CONSULTORIA DE RECUR-

SOS HUMANOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de declaração pa-
ra, nomérito, dar-lhes parcial provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.

PROCESSO : RR-470.913/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY
RECORRENTE(S) : DIOMAR CAVALHEIRO CORDEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO: . por unanimidade, não conhecer do recurso do recla-
mante econhecer do recurso de revista quanto ao tema Devolução dos
Descontos,por contrariedade aoEnunciadon° 342 do TST e, no
mérito, dar-lheprovimento para excluir da condenação a devolução de
descontos atítulo de seguro de vida em grupo e AFRB - mensalidade;
e conhecerdostemas:CorreçãoMonetária -Época Própria e Des-
contos Previdenciáriose Fiscais - Competência da Justiça do Trabalho,
por divergênciajurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para
determinaraincidência dacorreção monetáriaa partir do quintodia
útil do mêssubseqüente aodo vencimentoda obrigação depagare
determinar aretenção dos valores devidos a título de contribuições
previdenciáriase fiscais, sobre o valor total da condenação e calculado
ao final.

E M E N TA : I - RECURSO DA RECLAMADA. ENUNCIADO Nº
330 DO TST. QUITAÇÃO. O acórdão recorrido não discriminou as
parcelas constantes no termo de rescisão do contrato de trabalho, cujo
reexame implicaria incursão inadmitida pelo contexto probatório, nos
termos do Enunciado nº 126 do TST, erigido em pressuposto negativo
de admissibilidade do recurso. Recurso não conhecido. HORAS EX-
TRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENT O. In-
viável indagara ausênciade trabalhoem turnosininterruptos de
revezamento, como pretende a reclamada, pois implicaria revolvi-
mento pelo conjuntoprobatório dos autos, aimpedir a atividade
cognitiva desta Corte, na esteira do enunciado nº 126 do TST, erigido
em pressuposto negativo de admissibilidade do recurso. Em relação
aos intervalos, a matéria não comporta mais discussão neste Tribunal,
em virtude da cristalização da jurisprudência a qual originou o Enun-
ciado nº 360, no sentido de que "a interrupção do trabalho destinada
a repousoe alimentação,dentro decada turno,ou o intervalo para
repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com
jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da
Repúblicade 1988". Recursonão conhecido. HORISTA. ADICIO-
NAL DE HORAS EXTRAS . Não se credencia ao conhecimento do
Tribunal o exame da divergência jurisprudencial, a teor do art. 896 da
CLT. Recurso não conhecido. TROCA DE ROUPA. TEMPO À
DISPOSIÇÃO. Não se credencia ao conhecimento do Tribunal a
assinalada ofensa legal ou exame da divergência jurisprudencial, a
teor do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido. DEVOLUÇÃO DE
DESCONTOS. Encontra-seconsagrado nesta Corte,através do
Enunciado n°342 do TST, o entendimentode que os descontos
efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito do
empregado, para ser integrado em planos de assistência odontológica,
médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade
cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores,
em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no
art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou
de outrodefeito que vicie oato jurídico. A decisãorecorrida deixa
claro que o demandante autorizou os descontos a título de seguro de
vida e ainda que presumiu o vício de vontade da autorização feita no
momento da admissão. Ora, o vício de vontade deve ser cabalmente
demonstrado e não presumido. Recurso provido. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A Seção de Dissídios Individuais
do Tribunal Superior do Trabalho, pelo Precedente nº 124, pacificou
o entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data-limitefor ultrapassada,incidirá o índice dacorreção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços". Com efei-
to, a época própriapara a incidência dacorreção monetáriaé a
prevista no artigo 459, § 1º, da CLT, ou seja, o quinto dia útil do mês
subseqüenteao do vencimento daobrigação depagar salários.Re-
curso provido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Diante do po-
sicionamento desta Corte, firmado mediante a Seção de Dissídios
Individuais do Tribunal Superior doTrabalho, pormeio do Prece-
dentenº 141,de que écompetentea Justiçado Trabalho parade-
terminar a realização de descontos previdenciários e fiscais, impõe-se
o provimento do recurso. Sublinhe-se, por oportuno, que a discussão
sobre a competência da Justiça do Trabalho ficou até mesmo superada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que acrescentou o § 3º ao
art. 114 da Carta Magna, vindo a corroborar o entendimento su-
fragado por esta Corte. Recurso provido. II - RECURSO DE RE-
VISTA ADESIVO DO RECLAMANTE. PRESCRIÇÃO. Encon-
tra-se consagrado nesta Corte, através da orientação jurisprudencial nº
204 da SDI-1, o entendimento de que a prescrição qüinqüenal abran-
ge os cinco anos anteriores ao ajuizamento da reclamatória e não os
cinco anosanteriores à datada extinçãodo contrato. Assim,vem à
baila o Enunciado nº 333do TST, em que os precedentesda SDI
foram erigidos à condição de requisitos negativos de admissibilidade
do recurso. Recursonão conhecido. HONORÁRIOS ADV OCATÍ-
CIOS. Em face da evidência deem sede trabalhista não vigorar o
princípio da sucumbência, na Justiça do Trabalho, a verba honorária
continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, estando a
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concessãodestacondicionadaestritamente aopreenchimentodos re-
quisitos indicados no Enunciado nº 219 do TST, ratificado pelo Enun-
ciado nº 329 da mesma Corte. Sendo assim, o recurso encontra óbice
nos enunciados supramencionados, erigidos em pressuposto negativo
de admissibilidadedo recurso, nos termosdo art. 896, "a",da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-470.982/1998.8- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : MARCOS LEANDRO MACHADO DE

MELLO
ADVOGADO : DR. JORGE SHIGUEMITSU FUJITA
EMBARGADO(A) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
EMBARGADO(A) : AUTOLATINA BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BRUNO
EMBARGADO(A) : FORD BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. CINTIA BARBOSA COELHO
DECISÃO:Por unanimidade,acolher parcialmente osembargos de
declaração para prestar esclarecimentos quanto à inespecificidade dos
arestos paradigmascolacionados no recursoe à providênciaa ser
tomada peloreclamante juntoà Receita Federalem relaçãoà de-
volução das custas processuais recolhidas em excesso.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO. Ha-
vendo omissão do julgado, os embargos de declaração mostram-se
cabíveis,com vistasao aperfeiçoamentoda prestaçãojurisdicional.
Embargos de declaração acolhidos parcialmente para prestar es-
clarecimentos quanto à inespecificidade dos arestos paradigmas
colacionados norecurso eà providência a ser tomada pelo re-
clamante junto à Receita Federalem relação à devolução das
custas processuais recolhidas em excesso.

PROCESSO : RR-471.073/1998.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : NERI GIL DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-

LO
RECORRIDO(S) : METROPOLITANA - CATARINENSE DE

SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADA : DRA. GISELLE MEIRA KERSTEN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. REGIME 12X36. LEGALIDADE.
Como corolário doreconhecimento darepresentatividade sindicale
de seus instrumentosde atuação, aConstituiçãoFederal de1988
admite a derrogação da máxima jornada permitida, também mediante
avença em acordo ou convenção coletiva de trabalho (art. 7º, XIII e
XXVI; art. 8º, III). A adoção do regime de compensação de horas de
12 x 36, lastreadoem instrumentode direito coletivo do trabalho,
atende aos interesses das categorias envolvidas, moldando-se ao or-
denamento vigente. Cumpridos os termos ajustados, indevidas restam
horas extras e reflexos. Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : RR-472.027/1998.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MOU-
RÃOENSE LTDA. - COAMO

ADVOGADO : DR. ZENO SIMM
RECORRIDO(S) : MARCOS JOSÉ LOPES
ADVOGADA : DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recurso derevistaquanto
aos temas "Descontosprevidenciáriose fiscais" e"HorasExtras.Mi-
nutos que antecedem e/ou sucedem a jornada", por divergênciaju-
risprudencial, e,no mérito,dar-lhes provimentopara determinarque
sejamobservadosos descontos previdenciáriose fiscais, nostermos
do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça doTrabalho,
bem assim para determinaro pagamento,como extra,dos cinco-
primeiros minutos antes e/ou depois da jornada normal de trabalho,
apenas quando houver apuração de tempo excedente a esse limite.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
alegação do recorrente não dilucidaa avantajada e imerecida de-
núncia deomissão nojulgado, resvalando, aocontrário, paraa de-
núncia demero errode julgamento,insuscetível decaracterizar a
pretendida negativa da prestação jurisdicional. De outro lado, mesmo
aceitando a versão de a decisão recorrida não primar pelo exame da
questão que fora proposta pelo recorrente em embargos declaratórios,
esse detalhe não é impeditivo da atividade cognitiva da Corte, com a
amplitude desejada pelo recorrente, vindo à baila o disposto no artigo
794 da CLT. Recursode revistade que não seconhece.DESCON-
TOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A questão encontra-se pa-
cificada pela Orientação Jurisprudencial nº 32 da SDI, segundo a qual
são devidos osdescontos fiscais e previdenciáriossobre as parcelas
trabalhistas deferidas por decisão judicial, nos termos do Provimento
nº 1/96 daCorregedoria-Geralda Justiçado Trabalho e da Lei nº
8.112/91. Recurso de revista provido. TURNO ININTERRUPT O
DE REVEZAMENT O. CARACTERIZAÇÃO. HORAS EX-
TRAS. Decisãoregional proferida com lastrono Enunciadonº 360
do TST, erigido à condiçãode requisito negativo de admissibilidade

do recurso, na esteira do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Recurso
de revista de quenão se conhece. HORAS EXTRAS. MINUT OS
QUE ANTECEDEM E/OU SUCEDEM A JORNADA DE TRA-
BALHO. Na conformidade da atual jurisprudência desta Corte, "não
é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que
o excesso de jornada não ultrapassa cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como
extra seráconsiderada atotalidadedo tempoque excedera jornada
normal." Recurso de revista provido.INTERVALO INTERJORNA-
DA. Além de o Enunciadonº 88 do TST ter sidocancelado,o que
afastade planoa possibilidadede ter sidocontrariado peladecisão
recorrida, o único paradigma apresentado é inespecífico, atraindo a
incidênciado Enunciadonº 296 doTST. Recursode revista deque
não se conhece. UNICIDADE CONTRA TUAL. Apesar de ser pa-
tente a violação ao artigo 452 da CLT, tendo em vista que o Regional
o invocou para concluirpela unicidadede contratos porprazo in-
determinado, quando a norma de regência é o artigo 453, que trata da
acessoris temporis, não se vislumbra finalidade prática no conhe-
cimento do apelo, vistoque a reclamadanão argüiu a prescrição
relativamente ao primeiro contrato nem a sanção jurídica abrangeu o
lapso temporal de cinco meses que mediou os dois contratos. Recurso
de revista de que não se conhece, por falta de interesse recursal.

PROCESSO : RR-473.041/1998.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCELO CARLOS LEITE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA DE ATI-

BAIA
ADVOGADA : DRA. IZABEL CRISTINA DE LIMA RI-

DOLFI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer darevista, por violação do
art. 41 da Constituição Federal, edar-lhe provimento para, reformando
o acórdãorecorrido, julgarprocedente opedido dereintegração no
serviço público, com pagamento das vantagens trabalhistas vencidas e
vincendas, conformese apurarem liquidaçãode sentença.Juros e
correção monetária, descontos previdenciários e fiscais na forma da
lei. Custas pela reclamada sobre o valor da condenação, ora arbitrado
em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais).
EMENTA: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA DE A TIBAIA. ART. 41
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. "O servidor público celetista da
administração direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da es-
tabilidade prevista no artigo 41 da Constituição Federal" (OJ nº 22 da
SBDI-2 do TST). Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-473.070/1998.6- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : DIRCEU FERREIRA
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não se ressen-tindo
o acórdão embargado dos vícios contidos no art. 535 do CPC, é de
rigor rejeitá-los porconta dasua proverbialinaptidão comoins-
trumento para vei-culação de mero inconformismo com o decidido
alhures.

PROCESSO : RR-473.208/1998.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. -INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS
ADVOGADO : DR. MARCOS WILSON SILVA
RECORRENTE(S) : GERALDO EURIPEDES LUCINDO
ADVOGADO : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista principal
quanto ao tema "descontos previdenciários e fiscais - competência da
Jutiça do Trabalho", por violação dos arts. 43 e 44 da Lei nº 8.212/91
e 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a competência desta Justiça especializada e determinar que se
proceda à retenção dos valores devidos a título de Imposto de Renda
e de contribuição previdenciária;o Imposto de Renda, acargo do
reclamante, deve ser retido erecolhido pela reclamada, enquanto os
descontos previdenciários serão suportados pelo reclamante e pela
reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio
da Seguridade Social, e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor
total, na forma da lei. Conhecer ainda da revista principal quanto ao
tema "correção monetária, época própria", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimentopara determinarque seja
considerado o índice de correção monetária a partir do quinto dia útil
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Quanto à revista
adesiva, dela conhecer apenas quanto ao tema "prescrição, termo
inicial", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA:JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS - DETERMINAÇÃO DOS
DESCONTOS - COMPETÊNCIA - INCIDÊNCIA - TOTALI-
DADE DOS CRÉDIT OS DA CONDENAÇÃO.  I  - Os arts.46 da
Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91 disciplinam, respectivamente,
o recolhimento do Imposto de Renda e da contribuição previden-
ciária. O§ 3º doartigo 114 daConstituição Federal, coma redação
da Emenda Constitucional nº 20/98, não deixa dúvida alguma quanto
à competência material da Justiça do Trabalho, competência essa que
esta Corte tem reiteradamente proclamado (Orientação nº 141 da SDI-
1). II - Segundo o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre a
renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de de-
cisão judicial será retido na fonte pela pessoa físicaou jurídica
obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma,
o rendimento se torne disponível para o beneficiário". Verifica-se,
pois, queo referido descontotem por fato gerador aexistência de
sentença condenatória e a disponibilidade dos valores dela decor-
rentes ao empregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido na
fonte, deixa incontroverso quea sua incidênciase dará sobrea to-
talidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não há margem para o
entendimento segundo o qual os descontos fiscais devem incidir sobre
os créditos decorrentes da condenação judicial, considerados mês a
mês, e desde que ultrapassados os limites legais de isenção, sob pena
de se estar promovendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação
tributária, bem como na respectiva base de cálculo. O mesmo ra-
ciocínio seaplica aos descontosprevidenciários, tendo emvista o
comando inserto no artigo 43 da Lei nº 8.212/91, quando dispõe que,
uma vez discriminadas as parcelas na sentença, afastam-se aquelas
que não compõem a basede cálculo da contribuição previdenciária,
sendo que, sobreas demais,o descontoincide considerando-seo
valor total da condenação apurado em liquidação. III - O Imposto de
Renda, a cargo do reclamante, deve ser retido erecolhido pela re-
clamada, enquantoos descontos previdenciários sãosuportados pelo
reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-
parte, pelocusteio daSeguridade Social.CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mêssubseqüente aovencido nãoestá sujeitoà correçãomo-
netária. Se essadata-limite for ultrapassada,incidirá o índice de
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Inexiste razão para se computar a correção monetária relativa ao mês
do cumprimentoda obrigação,se a própria lei asseguraao empre-
gador a faculdade de realizar o pagamento até o 5º dia útil sub-
seqüente ao da prestação de serviços. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-473.325/1998.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CLÉSIO LEONI ALVES
ADVOGADO : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORADE

GÁS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:AUSÊNCIA DA RECLAMADA À AUDIÊNCIA -
COMPARECIMENT O DE ADVOGADO - EFEIT OS DA RE-
VELIA AOS F ATOS NÃO CONTRARIADOS NOS AUTOS POR
OUTROS ELEMENT OS DE PROVA - INEXISTÊNCIA DE
CONTRARIEDADE À ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
74 DA SDI DO TST. O Regional,ao considerara reclamadacon-
fessaquanto àmatériade fato e, ainda, ressaltarque a r. sentença
limitou os seusefeitos às questões não contrariadaspor outros ele-
mentos de prova, certamente que aplicou o instituto de forma correta.
Com efeito, a confissãoabrangeos fatos não contrariadosou des-
mentidos por outros elementos de convencimento do juízo, inteli-
gência que se extrai do art. 844 da CLT, combinado com o art. 131 do
CPC. Nesse contexto, razoável a interpretação que o Regional deu ao
artigo 844 da CLT, afastada fica qualquer contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 74 da SDI/TST, que dispõe "A RECLAMADA AU-
SENTE À AUDIÊNCIA EM QUE DEVERIA APRESENTAR DEFESA,
É REVEL, AINDA QUE PRESENTE SEU ADVOGADO MUNIDO
DE PROCURAÇÃO". Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-473.326/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO C. BRISOLLA
RECORRIDO(S) : EVARISTO VIEIRA NETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ GIACOMINI
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistapor violação
do art. 832da CLT, e, nomérito, dar-lheprovimento paradeterminaro
retornodos autosao e.Regional,a fim deque julgueos embargosdecla-
ratóriosda reclamada,quantoaodireito doreclamanteà inclusão dasvan-
tagens pessoais auferidaspelo paradigma nas diferençassalariais deferidas
por forçado reconhecimento da equiparaçãosalarial, como entenderde di-
reito.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO-ENFRENTA-
MENTO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Opostos
embargosdeclaratóriospara obteresclarecimentoa respeito dequestãore-
levante sobreo pedidode equiparação,consistente nofato deo paradigma
ganhar mais porque beneficiário de vantagens pessoais e, portanto, inco-
municáveis com oequiparando, a omissão do Regionalem respondê-la ca-
racteriza típicae inconfundível negativade prestaçãojurisdicional. Ofensa
ao artigo 832 daCLT viabilizadorado acolhimentodo recursode revista.
Recurso de revista provido.
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PROCESSO : RR-473.451/1998.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA TEREZINHA EMÍDIO CAUS E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN/ES

ADVOGADA : DRA. JADÉIA MARIA PERUCH FUN-
DÃO

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dorecurso derevistana
sua integralidade.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
alegaçãodos recorrentesnão dilucida a avantajadae imerecidade-
núncia deomissão nojulgado, resvalando aocontrário paraa de-
núncia demero errode julgamento,insuscetível decaracterizar a
pretendida negativa da prestação jurisdicional. De outro lado, mesmo
aceitando a versão de a decisão recorrida não primar pelo exame das
questões que foram propostas pelos recorrentes em embargos de-
claratórios,esse detalhenão é impeditivoda atividade cognitivada
Corte com a amplitude desejadapelos recorrentes, vindoà baila o
disposto no artigo 794 da CLT. Recurso não conhecido. NULIDADE
DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DE PARIDADE CLASSISTA NA
DECISÃO DE PISO. Além de a sentençater sido proferida em
estrita observânciaàs determinaçõesdo artigo 649 da CLT, como
sinalizou a decisão regional, pelo que se afasta a violação ao arsenal
normativo indicado, bem como a divergência jurisprudencial com o
paradigma trazido à colação, no mérito, a questão das diferenças
salariais decorrentes dos Planos Bresser e Collor encontra-se pa-
cificada nestaJustiça Especializada.Revista nãoconhecida. NULI-
DADE DO ACÓRDÃO - IMPOSSIBILIDADE DE CONDENA-
ÇÃO EX OFFICIO. Não é suficiente ao conhecimento do recurso de
revista que o recorrenteindique violaçãoa dispositivos legais. É
necessário que digaos motivos pelos quais entendeque a decisão
recorrida tenha ofendidoos artigos delei apontados. Recursonão
conhecido. INEXISTÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. O re-
curso derevista, emface de suanatureza extraordinária,tem lugar
apenas nashipóteses elencadasno art. 896da CLT. Recurso não
conhecido,por desfundamentado.INAPLICABILIDADE DA LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NO PROCESSO DO TRABALHO. con-
soantedispõe expressamenteo artigo 896 da CLT, para o conhe-
cimento do recurso de revista por divergência jurisprudencial é ne-
cessário que as decisões confrontadas tenham sido proferidas por
TribunaisRegionais doTrabalho, emsede derecurso ordinário,por
isso, desservem a caracterizar o conflito pretoriano decisões oriundas
da Justiça Comum,ao contráriodo que entendem osrecorrentes.
Recurso não conhecido. REAJUSTE SALARIAL. Decisão recorrida
em consonânciacom aOrientação Jurisprudencialnº 58daSBDI1 e
com o Enunciado nº 315do TST. Recursode revista quenão se
conhece, com fulcro no Enunciado nº 333 do TST e na alínea "a", in
fine, do artigo 896 consolidado. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUIT A. A questão nãofoi analisadana instânciaa quo à luz
dos dispositivos constitucional e legal ora indicados como violados.
Ausente o necessário prequestionamento, não se caracteriza a vio-
lação, consoante os termos do Enunciado nº 297 do TST. O pre-
questionamento supõe não apenas que, na petição do recurso, a parte
vencida mencione oscânonesconstitucionaise dispositivoslegais
violados, masque a matéria tenha sidoventilada ediscutida no
Tribunal a quo, onde ficaram vulnerados. Tampouco se caracteriza o
conflito jurisprudencial com os paradigmas apresentados. O primeiro
por ser inespecífico,visto que analisaa questão soba ótica daLei
7.510/86, não prequestionada na decisão recorrida, repita-se. O último
(fl. 689) por ter sido proferidoem sedede mandadode segurança,
motivo pelo qual passa ao largo do disposto no artigo 896, alínea "a",
da CLT. Vale observar que a questão não foi trazida a lume nos
embargos declaratórios.Recurso derevista a que nãose conhece
integralmente.

PROCESSO : RR-473.581/1998.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA M. PEREIRA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : JOÃO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDSON PEDRO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCIDÊNCIA DO ADI-
CIONAL DE HORAS EXTRAS NAS HORAS IN ITINERE . Não
se conhecede recursode revista, quando a decisãorecorrida en-
contra-se em consonância com enunciado da Súmula de Jurispru-
dência doTribunal Superiordo Trabalho (§§4º e 5º,do art.896 da
CLT). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-473.922/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : LUIZ FERNANDES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : BRASCLORO & CESARI TRANSPOR-

TES LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO ANDRÉ DONATI

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursopor divergência
jurisprudencial, quantoao tema "motorista- horas extras",e, no
mérito, negar-lhe provimento. No pertinente ao tópico "integração do
adicionalde periculosidadeno cálculo dashorasextras", julgar pre-
judicado o recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MOT ORISTA - HORAS
EXTRAS - ARTIGO 62, I, DA CLT - VEÍCULO EQUIP ADO
COM TACÓGRAFO. O motorista de empresa de transportes que
realiza viagens paralocais distantes, com longaduração, sem pre-
estabelecimento dehorário deinício e detérmino dajornada pelo
empregador, submete-se ao regime do artigo 62, I, da CLT, não
fazendojus a horas extras. No casode veículo equipado comta-
cógrafo, esse dispositivo pode ser utilizado como meio para auxiliar o
controle indireto da jornada, quando haja fixação pelo empregador do
seu inícioe do seutérmino, com observânciarígida do trajetoe da
velocidade, circunstância evidenciadora da existência de controle das
horas de trabalho, inclusive com osperíodosde descansointrajor-
nada, situação que poderá evidenciar, plenamente, a extrapolação da
jornada legal e/ouconvencional. Na hipótese, porém,de o empre-
gador não fixar o horário de início e de término da jornada, impõe-se
a conclusão da adequação da atividade ao disposto no artigo 62, I, da
CLT. Recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-473.947/1998.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S
RECORRIDO(S) : HEITOR LUIZ DONIDA
ADVOGADO : DR. VITOR ALCEU DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
E M E N TA : "HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRE-
SENÇA (FIP) INSTITUÍDA POR NORMA COLETIV A. PROVA
ORAL. PREVALÊNCIA . A presunção de veracidade da jornada de
trabalho anotada em folha individual de presença, ainda que prevista
em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário"
(Orientação Jurisprudencial nº 234). INTEGRAÇÕES DAS HORAS
EXTRAS. Recurso desfundamentado e matéria sumulada. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Para se demover a assertiva fática, de
que estavam presentesos pressupostosda Lei nº 5.584/70 edos
Enunciados 219 e 329 do TST, lançada pelo Regional, somente com
o reexamedo conjuntofático-probatório, insuscetívelde o ser em
sede de revista, a teor do Enunciado nº 126. Recurso de revista de que
não se conhece, integralmente

PROCESSO : RR-474.556/1998.2 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : GERCIONE MANOEL DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU-

QUERQUE MELO JÚNIOR
RECORRENTE(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

DO NORDESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerintegralmente dosrecur-
sos de revista de ambas as partes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESSUPOSTOS - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 896 DA CLT. A revista tem por
escopo uniformizar a aplicação de legislação federal trabalhista, assim
como de normasestaduaise deinstrumentosconvencionais deapli-
cação em âmbito territorial de mais de um tribunal, além de preservar
a intangibilidade de preceito constitucional, sendo imprópria sua uti-
lização parareexame de fatose provas.Para que sejapossível seu
conhecimento, necessário que venha fundamentada em qualquerdas
alíneas do art. 896 da CLT e que apresente divergência jurispru-
dencial específica,nos termos do Enunciadonº 296 do TST, apta a
confronto de teses, além de evidenciar o imprescindível preques-
tionamento da matéria com os respectivos dispositivos legais e/ou
constitucionais invocados. Recursos de revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-475.426/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : REAL AUTO ÔNIBUS LTDA.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PEDRO MÁRIO YARZÓN
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista pela
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por
violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento, paradeterminar o retorno dos autosao egrégio Tri-
bunal Regional doTrabalhoda 1ª Regiãopara que emita juízoex-
plícito sobre os fatos apontados nos embargos declaratórios da re-
clamada de fls. 68/69, como entender de direito.
E M E N TA : NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - ACÓRDÃO - FUNDAMENT AÇÃO - DEFICIÊN-
CIA. Os artigos93, IX, da Constituiçãoe 832da CLT impõemao
PoderJudiciário o dever de fundamentarsuasdecisões.Nessecon-
texto, cabe ao magistrado expor os fundamentos fáticos e jurídicos
que geraram a convicção exteriorizada no decisum, mediante análise
circunstanciada das alegações formuladas pelas partes. Registre-se,

ademais, que, no âmbito desta instância extraordinária, a necessidade
de fundamentaçãomostra-se ainda maisrelevante, tendo emvista a
jurisprudência pacíficadesta Corte, consubstanciadana orientação
sumulada no Enunciado nº 126 do TST, que não permite, a pretexto
de solucionar a controvérsiaexpostano recurso de revistaou de
embargos, que o julgador proceda ao reexame de fatos e provas. Não
se pode olvidar, outrossim, a exigência contida no Enunciado nº 297
deste Tribunal, com vistas à configuração do prequestionamento, de
emissãode teseexplícita, na decisãorecorrida, acerca damatéria
objeto de impugnação no recurso.Daí advém a necessidadedo pre-
questionamento de todo o quadro fático e jurídico sobre o qual versa
a demanda,sendo quea persistênciada omissão, mesmoapós a
oposição de oportunos embargos declaratórios, constitui vício de pro-
cedimentoque eiva denulidade a decisãoproferida, antea carac-
terização de inequívoca negativa de prestação jurisdicional. Recurso
de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-475.484/1998.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : FAZENDA VERA CRUZ LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios, dian-
te da higidez do acórdãoembargado nocotejo com oart. 535 do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em-
bargos declaratórios, diante da higidez do acórdão embargado no
cotejo com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-476.330/1998.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : TRATORIA GAMBINO LTDA.
ADVOGADO : DR. SILVIO ALVES DA CRUZ
RECORRIDO(S) : GILVAN PEREIRA BATISTA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: GORJETAS - REMUNERAÇÃO. A soma do salário
com as gorjetas resulta na remuneração, segundo o caput do art. 457
da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-476.793/1998.3 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ EDUARDO DA COSTA NELLI
ADVOGADO : DR. EMANOEL FREITAS
RECORRIDO(S) : RÁDIO ARATU LTDA.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA LACERDA D'AFONSE-

CA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode revista,
quanto à intempestividade do recurso ordinário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O. RE-
CURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. NECESSIDADE
DE REVOLVIMENT O DE FATOS E PROVAS. O recurso de re-
vista se concentra na avaliação do Direito posto em discussão. Assim,
em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que
remanesce soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade,
o deslinde doapelo considerará, apenas, a realidadeque o acórdão
atacado revelar. Esta é a inteligência dos Enunciados 126 e 297 do
TST. Quando o acolhimento dasargüições da parte depender, antes,
do revolvimentode fatose provas- iniciativa infensa aorecursode
revista (En. 126/TST), prescindível será a indicação de preceitos tidos
por violados. Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896
consolidado,não sedá impulsoa recurso derevista. Recursode
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-476.845/1998.3 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MANOEL CARLOS BISPO CERQUEIRA
ADVOGADA : DRA. GLÓRIA ANÍSIA BOMFIM DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SUPERMAR SUPERMERCADOS S.A.
ADVOGADA : DRA. JANAÍNA ALVES MENEZES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, porviolação dos
arts. 832 da CLT; 458, inciso II do CPC e 93, inciso IXda Constituição da
República,e dar-lheprovimento, paracassar or. acórdão defl. 328, de-
terminando a prolação de novo, agora com oenfrentamento do tema versado
nos embargos dedeclaração. Sobrestar, ainda, o exameda matéria rema-
nescente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. 1. A recusa em prestar esclarecimentos de ordem fá-
tica, de inarredávelimportânciapara aadequadacompreensãoda lide, re-
sulta na violação dos arts. 832 da CLT; 458, inciso II do CPC e 93, inciso IX,
da Constituição da República. 2. Recurso conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-477.048/1998.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : LÚCIA DA CONCEIÇÃO MESQUITA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
DECISÃO:por unanimidade,não conhecerdo recursode revistain-
tegralmente.
EMENTA: PRELIMINAR DE DESERÇÃO ARGÜIDA EM
CONTRA-RAZÕES. Esta Corte, por meio da SDI, no seu Pre-
cedente nº 139, adota a tese de que está a parte recorrente obrigada a
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re-
curso interposto, sobpena de deserção. Atingido ovalor da con-
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso.
Sendo assim,o depósitorecursal efetuadopelo reclamadoatende ao
disposto na alínea "b" do inciso II da Instrução Normativa nº 3/93 do
TST e a teseadotadapela SDI desta Corte,consubstanciadano
Precedente nº 139. Preliminarrejeitada. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. É sabido ser ônus da parte, ao
suscitara preliminar denão-exaustãoda tutela jurisdicional,a in-
dicação dospontos abordadosno recurso ordinárioe que não o
tenham sido ou o foram de forma contraditória e obscura no acórdão
embargado, a fim de permitir ao Tribunal bem se posicionar sobre a
sua ocorrência. Essaestratégia de a parte limitar-sea tecer con-
siderações genéricas sobre a existência de omissão no julgado para
concluir, mediante lacônica remissão aos embargos, que a Corte não
a exercera em sua plenitude, impede o Tribunal de bem se posicionar
sobre a propalada negativa de prestação jurisdicional além de ser uma
incógnitase elafora ventilada norecursoordinário, infirmando,por
conseqüência, a denúncia de violação ao arsenal normativo invocado.
Recurso nãoconhecido. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. Não se
credencia ao conhecimento do Tribunal o exame do recurso, uma vez
que não foram satisfeitos os pressupostos do art. 896 da CLT. Recurso
não conhecido. HORAS EXTRAS. Tendo o Colegiado de origem
concluído queos cartões de pontonão refletiam a realjornada de
trabalhoe pela existênciade prova testemunhal dotrabalhoextraor-
dinário nosdias depique, constata-se quea Turma concluiu pela
comprovação do fato constitutivo do direito, orientando-se pelo prin-
cípio da persuasão racional do art. 131 do CPC, pelo que não se pode
falar em violação aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Recurso não
conhecido. AJUDA DE CUSTO ALIMENT AÇÃO. Não se cre-
dencia ao conhecimento do Tribunal o exame da divergência ju-
risprudencial, a teor do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.
MULTA NORMATIVA. Não se credencia ao conhecimento do Tri-
bunal o examedos dispositivos legais apontadosou da assinalada
contrariedadea Enunciadodesta Corte,nos termos doart. 896 da
CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-477.260/1998.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : NIPPONDENSO COMPRESSORESLT-

DA.
RECORRIDO(S) : GERSON GOUVEIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso quanto ao tema
"prescrição - termo inicial" por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, no particular.
Conhecer do recurso quanto às horas extras - acordo de compensação
por contrariedadeao Enunciado nº85 do TST e, nomérito, dar-lhe
parcial provimento para determinar que, sobre as horas prestadas sob
o regime de compensação descaracterizado, será devido apenas o
adicional, e as demais,ou seja, horas prestadas alémdo regime
compensatório, seja diário ou semanal, serão pagas como extras com
o respectivo adicional.Conhecer dorecurso derevista quantoaos
descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência desta
Justiça especializadae determinar quese proceda àretenção dos
valores devidos a esses títulos; o imposto de renda, a cargo do
reclamante, deve ser retido erecolhido pela reclamada, enquanto os
descontos previdenciários serão suportados pelo reclamante e pelo
reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio
da Seguridade Social, e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor
total, na formada lei. Conhecer dorecursoquantoà correçãomo-
netária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluirda condenaçãoa correçãomonetária sobreos
salários pagos até o 5º dia útil do mês subseqüente ao da prestação de
serviços.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA- PRESCRIÇÃO - MARCO
INICIAL. "A prescrição qüinqüenal abrange os cinco anos anteriores
ao ajuizamento da reclamatória e não os cinco anos anteriores à data
da extinção docontrato" (OrientaçãoJurisprudencial nº204/TST).
Recurso de revista provido. HORAS EXTRAS - ACORDO DE
COMPENSAÇÃO EXTRAPOLADO. Quando há expresso descum-
primentodascondiçõesajustadasem acordocoletivo, quantoao re-
gime de compensação, não há como subsistir o entendimento de que
as horas prestadasalém do regimecompensatórionão devamser
pagassem orespectivoadicional.No quese refereao acréscimode
jornada, de segunda a sexta-feira, originário das horas de trabalho aos
sábados, a conclusãoé de que deve ser pago,tão-somente, o adi-
cional, emconsonância como Enunciado nº85 destaCorte. Real-

mente, descaracterizado o regime de compensação, impõe-se a forma
de remuneração acima adotada, considerando-se que, efetivamente, a
jornada desábado, distribuída que foiao longo da semana,já foi
devidamente remunerada, de forma a que apenas o excesso relativo a
essa jornada comporta o pagamento do salário-hora e respectivo adi-
cional. Recurso de revista parcialmente provido. JUSTIÇA DO
TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DE
IMPOSTO DE RENDA - DETERMINAÇÃO DOS DESCONTOS
- COMPETÊNCIA - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO - TOTALIDA-
DE DOS CRÉDITOS DA CONDENAÇÃO - RESPONSABILI-
DADE. I - Os arts.46 da Lei nº 8.541/92e 43 daLei nº 8.212/91
disciplinam, respectivamente, o recolhimento do Imposto de Renda e
da contribuição previdenciária. O art. 114 da CF, na parte final de seu
caput, prevê a competência da Justiça do Trabalho para dirimir "ou-
tras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como os
litígios que tenhamorigem no cumprimento desuas próprias sen-
tenças, inclusive coletivas", entre as quais se encontra a hipótese sub
judice, conforme aOrientação Jurisprudencial nº 141 da SDI/TST. II -
Segundoo artigo 46 da Lei nº 8.541/92,"o imposto sobrea renda

incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão
judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada
ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o ren-
dimento se torne disponível para o beneficiário". Verifica-se, pois,
que o referido desconto tem por fato gerador a existência de sentença
condenatória e a disponibilidade dos valores dela decorrentes ao em-
pregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa
incontroverso que asua incidência se dará sobrea totalidade dos
valores recebidos.Nesse contexto, nãohá margem parao enten-
dimento segundo o qual os descontos fiscais devem incidir sobre os
créditos decorrentes da condenação judicial, considerados mês a mês,
e desde que ultrapassados os limites legais de isenção, sob pena de se
estarpromovendoilícita alteraçãono fato geradorda obrigaçãotri-
butária, bem como na respectiva base de cálculo. O mesmo raciocínio
se aplica aos descontos previdenciários, tendo em vista o comando
inserto no artigo 43 da Lei nº 8.212/91, quando dispõe que, uma vez
discriminadas as parcelas na sentença, afastam-se aquelas que não
compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária, sendo
que, sobre as demais, o desconto incide considerando-se o valor total
da condenação apuradoem liquidação.III - O Impostode Renda,a
cargo do reclamante, deve serretido e recolhidopela reclamada,
enquanto os descontos previdenciários são suportados pelo reclamante
e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo
custeio da Seguridade Social. Recurso de revista provido. D ATA
DE PAGAMENT O DO SALÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA.
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito a correção monetária. Ultrapassada essa data-
limite, o índice deatualização monetária domês subseqüenteao da
prestação dosserviços deveser aplicado.Recurso derevista pro-
vido.

PROCESSO : RR-477.262/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. IDELANIR ERNESTI
RECORRIDO(S) : MÁRCIA REGINA GRANZOTTI CO-

MAR
ADVOGADO : DR. ZENO SIMM
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
em relação aostemas "descontosfiscais eprevidenciários", porvio-
lação do art. 114 da CF e "correção monetária - época própria", e
"horas extras - jornada de trabalho - ônus da prova", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a
aplicação dos índices da correção monetária do mês subseqüente ao
da prestaçãodos serviçose declarar a competênciadesta Justiça
especializada, determinando, também, que se proceda à retenção dos
valores devidos a título de Imposto de Renda e de contribuição
previdenciária. O imposto de renda, a cargo do reclamante, deve ser
retido e recolhido pela reclamada, enquanto os descontos previden-
ciários serão suportados pelo reclamante e pelo reclamado, respon-
sáveis, cada qual com suaquota-parte, pelo custeio da Seguridade
Social, e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor total, na forma
da lei. E, ainda, negar provimento ao tema "horas extras - jornada de
trabalho - ônus da prova".
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E DE IMPOSTO DE RENDA - DETER-
MINAÇÃO DOS DESCONTOS - COMPETÊNCIA - CRITÉRIO
DE DEDUÇÃO - TOTALIDADE DOS CRÉDIT OS DA CON-
DENAÇÃO - RESPONSABILIDADE .  I -  Os arts.46 da Lei nº
8.541/92 e43 da Lei nº 8.212/91 disciplinam,respectivamente, o
recolhimento do Imposto de Renda e da contribuição previdenciária.
O § 3º do artigo114 da ConstituiçãoFederal, com aredação da
EmendaConstitucionalnº 20/98,não deixa dúvida algumaquantoà
competência material da Justiça do Trabalho, competência essa que
esta Corte tem reiteradamente proclamado (Orientação nº 141 da SDI-
1). II - Segundo o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre a
renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de de-
cisão judicial será retido na fonte pela pessoa físicaou jurídica
obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma,
o rendimento se torne disponível para o beneficiário". Verifica-se,
pois, queo referido descontotem por fato gerador aexistência de
sentença condenatória e a disponibilidade dos valores dela decor-
rentes ao empregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido na
fonte, deixa incontroverso quea sua incidênciase dará sobrea to-
talidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não há margem para o
entendimento segundo o qual os descontos fiscais devem incidir sobre
os créditos decorrentes da condenação judicial, considerados mês a
mês, e desde que ultrapassados os limites legais de isenção, sob pena

de se estar promovendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação
tributária, bem como na respectiva base de cálculo. O mesmo ra-
ciocínio seaplica aos descontosprevidenciários, tendo emvista o
comando inserto no artigo 43 da Lei nº 8.212/91, quando dispõe que,
uma vez discriminadas as parcelas na sentença, afastam-se aquelas
que não compõem a basede cálculo da contribuição previdenciária,
sendo que, sobreas demais,o descontoincide considerando-seo
valor total da condenação apurado em liquidação. III - O Imposto de
Renda, a cargo do reclamante, deve ser retido erecolhido pela re-
clamada, enquantoos descontos previdenciários sãosuportados pelo
reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-
parte, pelocusteio daSeguridade Social.CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Segundo a Orientação Jurisprudencial nº
124 da SDI, o pagamentodos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite forultrapassada, incidirá o índiceda correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-477.586/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : LUIZ AUGUSTO SISNEIRO DE AZEVE-

DO E OUTROS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRENTE(S) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL - EMATER

ADVOGADO : DR. MARCELO ALESSI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista dos
reclamantes econhecer dorecurso derevista dareclamada apenas
quanto aos temas "Aposentadoria Espontânea - Empresa Pública -
SegundoVínculo - Natureza -Art. 37, II, da CF/88" e "Correção
Monetária - Época Própria", ambos por divergência jurisprudencial, e,
no mérito,negar-lhe provimentoquanto aoprimeiro e dar-lhe pro-
vimento quantoao segundo,para determinarque sejaobservadoo
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a partir do quinto dia útil para o pagamento dos salários.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEIT OS - IN-
TELIGÊNCIA DO AR TIGO 453 DA CLT - ADIN Nº 1770-4: §§
1º E 2º DO ART. 453 DA CLT. A controvérsia em torno da rein-
tegração de empregado aposentado espontaneamente, que permanece
trabalhando parao mesmoempregador, atrai a aplicaçãodo artigo
453 da CLT, que dispõe: "no tempo de serviço do empregado, quando
readmitido, serão computados os períodos, ainda que não contínuos,
em que tiver trabalhadoanteriormente naempresa,salvo se houver
sido despedido porfalta grave, recebidoindenizaçãolegal ou se
aposentado espontaneamente". Razoável juridicamente a conclusão de
que, não obstantea aposentadoria pudesse pôr fimao contrato de
trabalho, anteriormente àLei nº 9.528/97, decorrenteda clara orien-
tação do caput doartigo 453 da CLT, o fato éque, se o empregado
continuatrabalhando apósa jubilação, novae peculiar relaçãocon-
tratual emerge no mundo jurídico,mas certamenteàs margensdos
requisitos exigidos pelo artigo 37, II e XVI, da Constituição Federal.
Por isso mesmo, falar-se em exigência de prévio concurso público e
impossibilidade de acumulação de remuneração, por força do dis-
positivo constitucional em exame, paraabranger essa típica e nova
realidade em que se desenvolve a relação de emprego, revela-se
juridicamente inaceitável. Seria afrontar, data venia, a decisão da
SupremaCorte, externadano exame daaçãodeclaratóriade incons-
titucionalidadejá mencionada,na medidaem que osocorro aoins-
tituto da analogia, para disciplinar as peculiaridades do novo contrato
de trabalho, por inviável a aplicação dos §§ 1º e 2º do artigo 453 da
CLT, se revelariacarente deeficácia jurídica, por não atendidoo
requisito da sua pertinência consubstanciada no brocardo ubi eadem
ratio ibi eademlegis dispositio esse debet (onde háa mesma razão,
deve-se aplicar a mesma disposiçãolegal). Recurso de revista não
provido. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O
pagamento dos saláriosaté o 5º dia útil domês subseqüente ao
vencido não está sujeito a correção monetária. Ultrapassada essa data-
limite, o índice deatualização monetária domês subseqüenteao da
prestação dosserviços deveser aplicado.Recurso derevista pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-479.893/1998.8- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : ANA MARIA BRAUN GIANNINI E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
EMBARGADO(A) : FONOBRÁS - DISTRIBUIDORA FONO-

GRÁFICA BRASILEIRA LTDA.
ADVOGADA : DRA. CALIANIRA TEIXEIRA MOURA

DA SILVA
EMBARGADO(A) : POLYGRAM DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE DE SOUZA COSTA

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdos embargos de declaração,
paradar-lhes parcial provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.
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PROCESSO : RR-480.731/1998.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA IMACULADA BENJAMIN DA
S I LVA

ADVOGADO : DR. GERALDO LUIZ NETO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DIAS I-ME
ADVOGADA : DRA. NELMA MAXIMIANO RIBEIRO

DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA.
ACORDO INDIVIDUAL. V ALIDADE. DECISÃO MOLDADA À
JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. "É válido o acordoindividual para com-
pensaçãode horas,salvo sehouvernorma coletivaem sentidocon-
trário" (O.J.nº 182/SDI/TST. Imposição doóbice a que aludeo art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-480.732/1998.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM INDUSTRIAL - SENAI

ADVOGADO : DR. GUILHERME SIQUEIRA DE CAR-
VA L H O

RECORRIDO(S) : YOLANDA DUARTE ALVES
ADVOGADO : DR. MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAM-

PA I O

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao enquadramento sindical, não
conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENT O. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA .
A divergência jurisprudencial, hábil aimpulsionar o recursode re-
vista (CLT, art. 896, a),há de partirde arestos que,reunindo as
mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto,
ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer
circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os
julgados,na recomendaçãodo En. 296/TST. Recursode revistanão
conhecido.

PROCESSO : RR-480.789/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : NOVA TEXAS VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. OSCAR JEHA
RECORRIDO(S) : SONIA DE SÁ REIS
ADVOGADO : DR. ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada apenas quanto ao tema "Acordo de Compensação Horária -
Validade - Horas Extras", por divergência jurisprudencial e, no mé-

rito, dar-lhe provimentoparcial para excluirda condenação ashoras
extras, assim consideradas aquelas prestadas no regime de compen-
sação, mantendo-se, no mais, o r. julgado do Regional.
EMENTA:COMPENSAÇÃO DE JORNADA - ACORDO INDI-
VIDUAL - VALIDADE . É válido o acordo individualpara com-
pensação de horas, salvo quando há norma coletiva em sentido con-
trário. Recurso de revista parcialmente provido para excluir da
condenação as horas extras, assim consideradas aquelas prestadas
no regime de compensação.

PROCESSO : RR-481.082/1998.2 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO PAULO DE JESUS COSTA
ADVOGADA : DRA. MARIA VERENA LYRA
RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA OLIVEIRA MACIEL

LT D A .
ADVOGADA : DRA. LARISSA MEGA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento, para
reconhecer o vínculo de emprego e, afastada a prejudicial de mérito,
determinar o retorno dos autos ao e. TRT de origem, para exame do
restante do recurso ordinário, como entender de direito.
EMENTA: POLICIAL MILIT AR - VÍNCULO DE EMPREGO.
Segundo a Orientação Jurisprudencial nº 167 da SDI, preenchidos os
requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o reconhecimento da relação
de emprego entre policial militar e empresa privada, independen-
temente do eventual cabimento de penalidade disciplinar prevista no
Estatuto da Corporação. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-481.183/1998.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE-

LULOSE S.A. E OUTRA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : JURANDIR GONÇALVES CARNEIRO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer parcialmente dorecurso de
revista, quantoà preliminarde nulidade,por negativade prestação
jurisdicional, apenas notocante às horas in itinere,por violação do
art. 93,IX, da Constituição daRepública, e, no mérito,dar-lhe pro-
vimento para determinar o retorno dos autos ao e. TRT da 9ª Região,
a fim de que julgue os embargos declaratórios da reclamada, emitindo
juízo explícito sobre a validade do acordo coletivo em que as partes
convencionaram o pagamento apenas das horas in itinere excedentes
de 90 minutos. Sobrestado o exame dos demais temas.
EMENTA:ACÓRDÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO -
NULIDADE - EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . Os artigos 93, IX, da Cons-
tituição e 832 da CLT impõem ao Poder Judiciário o dever de fun-
damentar suas decisões. Cabe ao magistrado expor os fundamentos
fáticos e jurídicos que geraram sua convicção exteriorizada no de-
cisum, mediante análise circunstanciada das alegações formuladas
pelas partes. No âmbito da instância extraordinária, revela-se ainda
mais imperioso ofato de a fundamentação serexplícita e detalhada,
ante a imprescindível necessidade do prequestionamento da matéria e
igualmente porque nãopode o juízo ad quemconhecer do recurso
fora da realidade retratada pelo juízo a quo (Enunciados nºs 297 e 126
do TST). A persistência da omissão, pelo julgador, mesmo após a
oposição deoportunos embargos declaratórios, interpostoscom ob-
jetivo de ver definida a moldura fático-jurídica de aspectos relevantes
da lide, constitui vício de procedimento que implica a nulidade da
decisão proferida, ante a caracterização de inequívoca negativa de
prestação jurisdicional. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-481.971/1998.3- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRCIO OCTÁVIO VIANNAMAR-

QUES
EMBARGADO(A) : NEIDE GONÇALVES ROQUE E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. HUMBERTO ANTUNES VITALINO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer edar parcial provimentoao-
sembargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.

PROCESSO : RR-483.357/1998.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ÂNGELO STADTER PIMENTA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade:I) conhecer do recursode revistado
Reclamado,apenasquanto ao temada correçãomonetária,pordi-
vergênciajurisprudenciale, no mérito,dar-lhe provimentopara, re-
formando parcialmente o acórdãoregional, determinar que, ultra-
passado o limiteprevisto na referida orientação,incida o índiceda
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços;
II) não conhecer do recurso de revista do Reclamante.
E M E N TA : 1. RECURSO DO RECLAMADO - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüenteao vencidonão estásujeito àcorreção
monetária. Contudo, se essa data limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços,na forma do entendimentopacificadopela OrientaçãoJu-
risprudencialnº 124 da SBDI-1 do TST. Recursoparcialmenteco-
nhecido e provido. 2. RECURSO DO RECLAMANTE - HORAS
EXTRAS - MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA Nº 126 DO TST.
Tendo o Regional fixado premissa fática no sentido de que a norma
coletiva somente fixavaa jornadade trabalhode seishoras paraos
exercentes decargos comissionados,não ofazendo paraos quede-
sempenhavam função de confiança bancária,não há como se es-
tabelecerconflito jurisprudencialespecífico, ouse reconhecervio-
lação de lei, ante a diretriz abraçada pelas Súmulas nºs 126, 221 e 296
do TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-483.924/1998.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. FABIANO ARCHEGAS
RECORRIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. KARLA NEMES YARED
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista quanto
ao tema"horas extras- acordode compensação",por contrariedade
ao Enunciado nº 85 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para determinar que, sobre as horas prestadas sob o regime de com-

pensaçãodescaracterizado,serádevido apenas oadicional,e as de-
mais, ouseja, horasprestadas alémdo regimecompensatório, seja
diário ou semanal,serãopagas comoextrascom o respectivoadi-
cional, deduzindo-seo que já foi pago soba mesmarubrica. Co-
nhecer, também,quanto à"competênciada Justiça doTrabalho -
descontosprevidenciários efiscais", por violação do art. 114 da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
competência desta Justiça especializada e determinar que se proceda
à retenção dosvalores devidos a títulode Imposto de Rendae de
contribuiçãoprevidenciária. Oimposto de renda,a cargo do recla-
mante,deveser retido e recolhidopela reclamada,enquantoos des-
contos previdenciáriosserãosuportados peloreclamantee pela re-
clamada, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio da
Seguridade Social,e incidirão, ambosos descontos, sobreo valor
total, na forma da lei.
EMENTA:HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO -
EXTRAPOLADO . Havendo expressodescumprimento das condi-

ções ajustadas em acordo coletivo quanto ao regime de compensação,
pela realizaçãode trabalho aos sábados,não há como subsistir o
entendimento de que as horas prestadas além do regime compen-
satórionão devamser pagas semo respectivoadicional.No quese
refere, entretanto, ao acréscimo de jornada, de segunda a sexta-feira,
originário dashoras detrabalho aossábados, aconclusão éde que
deve ser pago, tão-somente,o adicional, em consonânciacom o
Enunciadonº 85 desta Corte.Realmente,descaracterizadoo regime
de compensação,impõe-sea formade remuneraçãoacima adotada,
considerandoque, efetivamente,a jornadade sábado,distribuídaao
longo da semana, já foi devidamente remunerada, de forma que ape-
nas o excesso relativo a essajornada comporta o pagamento do
salário-hora e respectivo adicional. Recurso de revista parcialmente
provido, no particular. JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS - DETERMINA-
ÇÃO DOS DESCONTOS - COMPETÊNCIA - CRITÉRIO DE
DEDUÇÃO - TOTALIDADE DOS CRÉDIT OS DA CONDENA-
ÇÃO - RESPONSABILIDADE . I - Os arts. 46 da Lei nº 8.541/92
e 43 da Lei nº 8.212/91 disciplinam, respectivamente, o recolhimento
do Imposto de Rendae da contribuiçãoprevidenciária.O § 3º do
artigo 114 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Cons-
titucional nº 20/98,não deixa dúvidaalgumaquanto àcompetência
material da Justiça do Trabalho, competência essa que esta Corte tem
reiteradamenteproclamado (Orientaçãonº 141 daSDI-1). II - Se-
gundo o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre arenda
incidente sobre os rendimentos pagosem cumprimentode decisão
judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada
ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o ren-
dimento se torne disponível para o beneficiário". Verifica-se, pois,
que o referido desconto tem por fato gerador a existência de sentença
condenatória e a disponibilidade dos valores dela decorrentes ao em-
pregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa
incontroverso que a sua incidência sedará sobre a totalidade dos
valores recebidos. Nessecontexto, não há margem para o enten-
dimentosegundoo qual os descontosfiscais devemincidir sobreos
créditos decorrentes da condenação judicial, considerados mês a mês,
e desde que ultrapassados os limites legais de isenção, sob pena de se
estarpromovendoilícita alteraçãono fato gerador daobrigaçãotri-
butária, bem como na respectiva base de cálculo. O mesmo raciocínio
se aplica aos descontosprevidenciários, tendoem vista o comando
inserto no artigo 43 da Lei nº 8.212/91, quando dispõe que, uma vez
discriminadasas parcelasna sentença,afastam-seaquelasque não
compõema basede cálculoda contribuiçãoprevidenciária,sendo
que, sobre as demais, o desconto incide, considerando-se o valor total
da condenação, apurado em liquidação. III - O Imposto de Renda, a
cargo do reclamante,deve ser retido erecolhido pela reclamada,
enquanto os descontos previdenciários são suportados pelo reclamante
e pela reclamada,responsáveis, cadaqual comsua quota-parte,pelo
custeioda SeguridadeSocial. Recusode revista provido, no par-
t i c u l a r. 

PROCESSO : RR-484.012/1998.0- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI-

RANDA COUTINHO
RECORRENTE(S) : EDNA DE ANDRADE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. WILSON REIMER
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso do MinistérioPú-
blico do Trabalho no tocante aotema "Contrato Nulo - Efeitos",
pordivergência jurisprudenciale, no mérito,dar-lhe provimentopa-
rajulgar improcedentea ação;e conhecerdo recursoda reclamante
quantoaotema "Nulidade Argüida peloMinistério Público no Pa-
recer", pordivergência jurisprudencial,e, no mérito, negar-lhepro-
vimento. Ficaprejudicadoo exame dosdemais temas dorecurso do
Ministério Públicodo Trabalho e do recurso da reclamada. Determina-
se, ainda, que sejaoficiadoao Ministério Público e ao Tribunal de
ContasEstaduais,encaminhando-secópia destadecisãoapóso trân-
sito em julgado, paraosefeitos do parágrafo 2º e inciso II do artigo 37
da ConstituiçãoFederal.
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EMENTA: I - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO. CONTRA TO NULO. EFEIT OS. Segundo a recente
jurisprudência deste Tribunal (Enunciado nº 363/TST), a "contratação
de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º,
somenteconferindo-lhe direitoao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada." Recurso conhecido
e provido.II - RECURSO DO HOSPITAL MUNICIP AL SÃO JO-
SÉ. Fica prejudicado o seu exame, uma vez que o recurso do MPT
foi provido. III - RECURSO DA RECLAMANTE. HORAS EX-
TRAS. O acórdão do Regional retrata apenas os fundamentos do voto
do relator, que ficou vencido, sem consignar os fundamentos do voto
condutor que concluiu pela validade dos acordos compensatórios rea-
lizados. Assim, não tendo sido demonstrados os elementos defini-
dores doconvencimento dojuiz, nem tendosido instadoa fazê-lo
pela via dos embargos de declaração, é fácil concluir pela inocor-
rência do prequestionamento de que trata o Enunciado nº 297 do TST,
porque inexiste tese para confronto. Recurso não conhecido. NU-
LIDADE ARGÜIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO NO PA-
RECER. A controvérsia cinge-se à competência do Ministério Pú-
blico do Trabalhopara argüir nulidadedo contratode trabalhofir-
mado entre aspartes, sem a prévia aprovaçãoem concurso público,
no parecer apresentado ao Tribunal Regional. Ressalte-se que a ques-
tão relativaà nulidadeargüida no parecerda Procuradoriaremete à
pretensão doart. 146 do CódigoCivil, que estabelece queas nu-
lidades do art. 145 do referido código podem ser alegadas por qual-
quer interessado oupelo Ministério Público,quandolhe couberin-
tervir, a evidenciar a oportunidade de sua argüição. Assim, diante da
inobservância da prévia aprovação em concurso público para a in-
vestidurada reclamantenos quadros doreclamado,depara-se coma
nulidade doato jurídico,em razão deter sido preterida solenidade
que a lei considere essencial para a sua validade, nos termos do art.
145, inciso IV, do Código Civil. Recurso desprovido.

PROCESSO : RR-484.251/1998.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JOINVILLE
ADVOGADO : DR. EDSON ROBERTO AUERHAHN
RECORRENTE(S) : MANOEL JOSÉ DECON
ADVOGADO : DR. WILSON REIMER
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos derevista do
município e adesivo.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Colhe-se da ar-
gumentação exposta no recurso derevista do município, bem como
da decisão proferida em embargos declaratórios, que se discute ques-
tão que antecedeà própriapreliminar de negativade prestaçãoju-
risdicional, qual sejaa da amplitudeda devolutividade daremessa
oficial. Encontra-sesubjacente àdecisãoregional a idéia deser a
devolutividade da remessa oficial restrita, enquanto das razões de
recurso de revista, concluiu-seque o recorrente aentendeampla.
Ocorre quenem adecisão regional dizos fundamentospelos quais
entende ser ela restrita nem o recorrente indica as razões pelas quais
a afirma ampla, por isso, a questão se encontra desfundamentada em
relaçãoà tese centrale desfocadaquantoà preliminarde nulidade.
Revista não conhecida. GRATIFICAÇÃO - CARGO EM COMIS-
SÃO. O único paradigma trazido para o cotejo não indica a fonte de
publicação, passando ao largo das determinações do enunciado nº 337
do TST. Além disso, os artigos 25,29, 30, inciso I, 61 e 169,da
ConstituiçãoFederal, nãoforam prequestionados,atraindo ainci-
dência do enunciado nº 297 do TST. Revista não conhecida. ADI-
CIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. O recurso de revista, em
face de sua natureza extraordinária,tem lugar apenas nas hipóteses
elencadasno art. 896 da CLT. Recursonão conhecido,por des-
fundamentado. AJUDA DE CUSTO - INCORPORAÇÃO AO SA-
LÁRIO. A insurgência do recorrente indica quenão houve uma
leitura detida da decisão recorrida, visto que o Regional é expresso ao
dar provimento à remessa oficial para excluir da condenação a verba
denominadaajuda decusto. Nítidaa falta desucumbência, nopar-
ticular. Revista não conhecida. II - RECURSO DE REVISTA ADE-
SIVO. PRESCRIÇÃO - CONTAGEM. Como adecisão recorrida
está em consonância com aorientação jurisprudencial nº 204 da
SBDI1, o recurso de revista esbarrano óbice do enunciado333 do
TST. Recurso de revista a que não se conhece. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS DECORRENTES DAS LEIS NºS 8.222/91 E SEGUIN-
TES. Recurso derevista a que nãose conhece,com fulcro nos
enunciados nºs 296 e 297 do TST, bem como porque decisões oriun-
das de Turmas do Tribunal Superior do Trabalho não servem para
caracterizar o conflito jurisprudencial, pois não atendem ao disposto
na alínea "a" do artigo 896 consolidado. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-485.517/1998.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ISRAEL CAETANO SOBRINHO
RECORRIDO(S) : VALDOMIRO BORIN
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO MENDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, quanto aos descontos previdenciários e
fiscais, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispruden-
cial e por violação dos arts. 114 da Constituição Federal, 43 da Lei nº
8.212/91 e46 da Lei nº8.541/92, e, no mérito,dar-lhe provimento,
para determinaro seu recolhimento,nos termos dosProvimentos da
Corregedoria-Geral daJustiça do Trabalho. Porunanimidade, não
conhecer dorecurso de revista,quanto ao tópicointitulado "horas
extras - acordode compensação". Porunanimidade,quantoà con-
tagem "minuto aminuto", conhecer do recurso derevista, por dis-
senso pretoriano, e dar-lhe parcial provimento, para determinar que,
da condenação ao pagamento de horas extras, sejam excluídos os dias
em quenão ultrapassadoscinco minutos antese/ou apósa duração
normal do trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO . A Justiça do Trabalho,nos termos da legislação de
regênciade cadaum dos títulos, é competentepara ordenar ain-
cidência de contribuições previdenciárias (Leis nº7.787/89, nº
8.212/91 e nº 8.620/93) e de imposto de renda (Leis nº 8.218/91 e nº
8.541/92) sobre os valores decorrentes de sua atividade (Constituição
Federal, art. 114), ainda que silente o título exeqüendo, quando for o
caso. Assim também comandam o Provimento nº 3/84 e o Provimento
nº 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Tal com-
preensão está consolidada nas Orientações Jurisprudenciais nºs 141 e
228 desta Corte. Recurso de revista provido. DECISÃO MOLDADA
À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. ACORDO DE COMPENSAÇÃO
DE JORNADA. Tendo o recurso de revistapor escopoa unifor-
mização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no
processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido for
objeto de enunciadoou de orientaçãojurisprudencialda Seçãode
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que amissão daCorte ter-se-á,previamente, ultimado.Tal diretriz,
antescontida no art. 896, a, parte finalda CLT e no En. 333/TST,
está, hoje, consagradapelo mesmoart. 896, § 4º, do Texto Con-
solidado. Incidência da O.J. 220/SDI, parte inicial. Recurso de revista
não conhecido. HORAS EXTRAS. DESCARACTERIZAÇÃO.
MINUT OS QUE ANTECEDEM OU SUCEDEM A JORNADA.
Segundo a jurisprudência uniformizada na Orientação nº 23 da SDI,
não são remunerados como extras os cinco minutos que antecedem ou
sucedem àjornada. Ultrapassado tal limite,considerar-se-á extraor-
dinária a totalidadedo tempo que exceder aduração normaldo
trabalho. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-485.524/1998.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ADILSON GENUÍNO
ADVOGADO : DR. MANOEL AGUIAR NETO
RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO ITAJUBÁ
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO CHAVES DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA

E PATRIMONIAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. LIZEANNE BECKHAUSER
DECISÃO:Por unanimidade, quanto às horas extras, não conhecer do
recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O. HO-
RAS EXTRAS. REGIME 12X36. LEGALIDADE. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. IMPOS-
SIBILIDADE DE REVOLVIMENT O DE FATOS E PROVAS.
Para alcançar especificidade, os arestos ofertados para confronto ju-
risprudencial, de formaa sustentar o recurso de revista,não só de-
verão guardar estritaidentidadecom aspremissasdo casoconcreto
(En. 296/TST), mas, por imperativo lógico, também deverão retratar
e viabilizar a tese quea partedefende. Quando oacolhimento das
argüições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas
- iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), prescindível
será a oferta dejulgados para cotejo. Interpostoà deriva dos re-
quisitos traçados peloart. 896 consolidado, não sedá impulso a
recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-485.637/1998.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : KLAYTON DE SOUZA FRANÇA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DEAQUINO CAR-
VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental
e aplicar ao Agravante multa de1% (um por cento) sobre ovalor
corrigido da causa, nos moldes do art. 557, § 2º, do CPC.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendoo agravodemonstrado queo recursode revista,que
versava, entre outros temas, sobre a estabilidade regulamentar do
extinto BNCC, preenchia os requisitos doart. 896 da CLT e não
tropeçava no óbice apontado pelo despacho-agravado (Súmula nº 333
do TST), este merece ser mantido. Agravo desprovido, com aplicação
de multa.

PROCESSO : AG-RR-485.861/1998.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÓVIS STEMPINHAKI
ADVOGADO : DR. ELSON LEMUCCHE TAZAWA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando ao Reclamado a multa de 10% (dez por cento) dovalor
corrigido da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO DE RE-
VISTA - NATUREZA PROTELA TÓRIA . A interposição do agra-
vo regimental visa a possibilitar a revisão do despacho-agravado pelo
órgão Colegiado,inclusive paracorrigir equívocose atémesmo re-
formar uma decisão injusta.Não deve contudoa parteagravante,a
qualquerpretexto,se valerdessamedidarecursal paraveicular ma-
térias que nãoguardam pertinência com os autos, sobpena de se
atribuir a esse recurso apecha de recursoprocrastinatório, como
ocorre na hipótese em exame. Agravo regimental a que se nega
provimento com aplicação ao Reclamado da multa de 10% do valor
da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

PROCESSO : AG-RR-485.867/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : VALMOR FISCHER
ADVOGADO : DR. DAISON CARVALHO FLORES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
com aplicação damulta prevista noart. 557, § 2º, do CPC, no
montante de10% (dez por cento)sobre o valor corrigidoda causa,
em face do caráter protelatório do agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - DECISÃO MONOCRÁ-
TICA - PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE PRO-
CESSUAIS - APLICAÇÃO DE SÚMULA DA JURISPRUDÊN-
CIA DO TST - ARTS. 896, § 5º, DA CLT E 557, CAPUT, DO
CPC. Os princípios da economia e celeridade processuais autorizam
a atuação mono- crática do relator, com fundamento nos arts. 896, §
5º, da CLT e 557, caput, do CPC, para negar seguimento a recurso de
revista que tropeçaem qualquer enunciado daSúmula de Jurispru-
dência doTribunal Superior doTrabalho, in- clusivede natureza
processual, e não tem condições de ser conhecido, de qualquer modo,
se for submetido à deli- beração do Colegiado. Assim, o relator pode
negar seguimentoa recursode revista que encontra óbicenas Sú-
mulas nºs 296, 297 e 333 do TST, razão pela qual se nega provimento
ao agravo, com aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC,
no montante de 10% sobre o valor corrigido da causa, em face do
caráter protelatório do agravo.

PROCESSO : RR-486.749/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍ-
MICA DO SUL

ADVOGADO : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH
RECORRIDO(S) : ODILON DOLEYS
ADVOGADO : DR. CRISPIM GRACIA DE BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revista dare-
clamado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as diferenças salariaisdecorrentes
da equiparação salarial.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL . É eficaz para efeito do art. 461, § 2º, da CLT a homologação
de quadro organizado em carreira pelo Conselho Nacional de Política
Salarial. Recurso de revistaprovido.

PROCESSO : RR-486.829/1998.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ARMANDO PEREIRA DO NASCIMEN-
TO

ADVOGADO : DR. JOÃO VICENTE RIBEIRO DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : BROCHMANN POLIS INDUSTRIAL E
FLORESTAL S.A.

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ANTUNES FURTADO

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revistano to-
cante ao temaHoras Extras - Acordode Compensação, pordiver-
gência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento paradeferir
como extras as horas que ultrapassarem a jornada semanalnormal,
compensando-se os valores já pagos.
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E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO PE-
RICIAL. Não se credencia aoconhecimento do Tribunal a alegada
violação à norma legal e a assinalada higidezda divergência ju-
risprudencial à falta do preenchimento dos pressupostos relacionados
no art. 896 da CLT. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO. Encontra-se consagrado nesta Corte, através da orien-
tação jurisprudencial nº 220 da SDI-1, o entendimento de que a
prestação dehoras extrashabituais descaracterizao acordode com-
pensaçãode horas.Nesta hipótese, ashoras que ultrapassarema
jornada semanal normal devem ser pagas como horas extras e, quanto
àquelas destinadas à compensação, deve ser pago a mais apenas o
adicional por trabalho extraordinário. Recurso provido.

PROCESSO : RR-487.282/1998.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : GRENDENE S.A.
ADVOGADA : DRA. VIRIDIANA SGORLA
RECORRIDO(S) : AIRTON JOSÉ DOBNER MAGERL
ADVOGADA : DRA. OLGA MARIA MANGONI GAL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenaçãoa integração do valor dotransporte recebido ao
salário para qualquer finalidade.
EMENTA: FORNECIMENT O DE TRANSPORTE. NATUREZA
SALARIAL. Conforme o mandamento contido na Lei nº 7.418/85,
art. 2º, alínea"a" c/c art. 8º, o fornecimentode transporte pelaem-
presa não possui natureza salarial e não integra o salário para quais-
quer fins. Recurso de Revista conhecido por dissenso jurisprudencial
e provido.

PROCESSO : RR-487.288/1998.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ISDRALIT S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE DIVISÃO DE OBRAS - GRUPO
ISDRA E OUTRA

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA REIS FLÔRES
RECORRIDO(S) : MANOEL CUSTÓDIO MORAES
ADVOGADA : DRA. VERA MARIA RADE SORDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada apenas quanto aos temas "aposentadoria voluntária - ex-
tinção do contrato de trabalho - verbas rescisórias", "regime de com-
pensaçãode horário - atividade insalubre- ajuste individual- va-
lidade" e "horas extras- contagemminuto a minuto", todos por
divergência jurisprudencial, e,dar-lhe provimento parcial para:I)
restringir aincidência da multa de40% do FGTS somentesobre os
depósitos do Fundo, devidos ouefetuados durante a vigência do
segundocontrato de trabalho,nascidoapós a data dajubilação do
reclamante erescindido em28.1.93, assim comopara limitaro cál-
culo da integração do aviso prévio, para o cômputo de diferenças de
férias e décimo terceiro salário proporcionais, ao período de vigência,
também, desse último contrato e II) determinar que seja excluído da
condenação o pagamentodas horas extras, nos dias emque a so-
brejornadanão superoucinco minutos antesou depois dajornada
normal de trabalho.Quanto ao tema"regime de compensaçãode
horário - atividade insalubre- ajuste individual - validade", negar
provimento.
EMENTA: APOSENTADORIA V OLUNTÁRIA - EFEIT OS -
EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO - VERBAS RES-
CISÓRIAS. Girando acontrovérsia emtorno dasoma deperíodos
descontínuos de trabalho, intercalados pela aposentadoria espontânea
do empregado, para efeito de cálculo da multa de 40% prevista no art.
18 da Lei nº 8.036/90,é de seraplicadaa norma inscrita no artigo
453 da CLT, segundo a qual "no tempo de serviço do empregado,
quando readmitido, serão computados os períodos, ainda que não
contínuos, em que tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se
houver sido despedido por falta grave, recebido indenização legal ou
se aposentadoespontaneamente".Ou seja: "aaposentadoria espon-
tâneaextingue ocontrato detrabalho, mesmoquando oempregado
continuaa trabalharna empresaapósa concessãodo benefíciopre-
videnciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em
relação ao períodoanterior àaposentadoria" (OrientaçãoJurispru-
dencial nº 177/SDI). HORAS EXTRAS - MINUT OS QUE AN-
TECEDEM E SUCEDEM A JORNADA NORMAL DE TRA-
BALHO . A SDI firmou orientação de que não é devido o pagamento
de horas extras relativamente aos diasem que o excesso de jornada
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho. Se, todavia, ultrapassado referido limite, como extra será
considerada a totalidadedo tempo que exceder ajornada normal de
trabalho. (OJ nº 23/SDI). REGIME DE COMPENSAÇÃO DE HO-
RÁRIO - ATIVIDADE INSALUBRE - AJUSTE INDIVIDUAL -
NÃO VALIDADE. Inexistindo norma coletiva que prevejaa pos-

sibilidade de compensaçãode jornada de trabalhoem atividade in-
salubre, subsisteaimprescindibilidade dainspeção préviada auto-
ridade competente emmatéria de higiene do trabalho,para a va-
lidação dahipótese do acordoindividual (arts.7º, XIII e XXII, da
ConstituiçãoFederal e60 da CLT e Enunciado nº349 do TST).
Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-487.830/1998.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ COSME JESUS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FÁBIO IZIQUE CHEBABI
RECORRIDO(S) : MONTCALM MONTAGENS INDUS-

TRIAIS S.A.
ADVOGADO : DR. NILSON PINTO DUARTE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA.
ACORDO INDIVIDUAL. V ALIDADE. DECISÃO MOLDADA À
JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. "É válido o acordoindividual para com-
pensaçãode horas,salvo sehouvernorma coletivaem sentidocon-
trário" (O.J.nº 182/SDI/TST. Imposição doóbice a que aludeo art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-487.899/1998.4- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
EMBARGADO(A) : TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SER-

VIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. EMÍLIA DANIELA CHUERY
EMBARGADO(A) : JOÃO DE JESUS JACIK
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios e, por
serem manifestamente protelatórios, condeno oembargante a pagar ao
embargado multa de 1% sobre o valor da causa.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos rejeitados
por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com a
norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-488.030/1998.7 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS

S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
RECORRIDO(S) : ALAMPECK MARTINS BRANDÃO
ADVOGADA : DRA. LUZYARA KARLA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Consoante a Orientação Juris-
prudencial nº 115 da SDI sóse admite o conhecimento do recurso,
quanto à preliminar de nulidade pornegativa de prestaçãojuris-
dicional, por violação do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou
do art. 93, IX da CF/1988.Recursonão conhecido.Q U I TA Ç Ã O .
ENUNCIADO 330. O acórdão recorrido não delimitou os aspectos
fáticos necessários ao exame da contrariedade ao referido Enunciado.
Sequer foiinstado a fazê-loatravés dos competentesembargos de
declaração.Não há,pois, comose conhecerdo recurso,à falta do
regular prequestionamentoda matéria, na forma do Enunciado
297/TST. Recurso não conhecido. DIFERENÇAS DE COMIS-
SÕES. O recurso de revista, em face de sua natureza extraordinária,
tem lugar apenasnas hipóteses contidas no artigo 896da CLT. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-488.413/1998.0 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH P. CINTRA
RECORRIDO(S) : RENILSON PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade ao Enunciado 342/TST, quanto ao tema descontos salariais,
e por contrariedadeaos Enunciadosnºs 219e 329 em relaçãoaos
honorários advocatíciose, no mérito dar-lheprovimentopara excluir
da condenação a devolução dos valores descontados a título de prê-
mio-seguro e os honorários advocatícios.
EMENTA: DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. Para osefeitos do
Enunciado 342/TST, não basta mera presunção de coação ou de vício
de consentimento, quanto à autorização prévia firmada pelo empre-
gadopara serintegradoem planosde seguro, aindaque se tratede
entidade bancária. Recurso de revista conhecido e provido. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a condenação
em honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre
pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida
por sindicato da categoria profissionale comprovar a percepção de
salário inferior aodobro do mínimo legal, ouencontrar-se em si-
tuaçãoeconômica quenão lhe permitademandarsem prejuízodo
próprio sustentoou da respectiva família(Enunciados nº219 e
329/TST).Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-488.416/1998.1 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS

S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
RECORRIDO(S) : IVALDO MELO ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTONIO M. MAGNO DA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: NULIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não há como verificar a negativa de prestação
jurisdicional quando o recurso de revista não identifica expressamente
as omissões assacadas no acórdão embargado, cuja sanação devesse
ser procedida via embargos de declaração. Recurso não conhecido.
ENUNCIADO Nº 330 DO TST. O Tribunal Regional não identificou
a parcelaou parcelas objetodesta açãoconstantes do termode qui-
tação final, tampouco sobrea existênciaou não deressalva,im-
pedindo esta Corte de se posicionar conclusivamente sobre a questão,
em face da ausência do prequestionamento de que trata o Enunciado
nº 297/TST. Recursonão conhecido. ARTIGO 830 DA CLT. O
recurso de revista, em face de sua natureza extraordinária, tem lugar
apenasnas hipótesescontidas noartigo 896 daCLT. Recursonão
conhecido.

PROCESSO : RR-488.827/1998.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : MANOEL LUIZ HERZER DA SILVA
ADVOGADO : DR. MÁRIO DE FREITAS MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "horas extras - gratificação de função inferior a 1/3 do salário
do cargo efetivo", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação, nos meses apontados, as
horas extras deferidas e seus reflexos. Prejudicado, em conseqüência,
o exame da revista quanto aos temas "horas extras - base de cálculo"
e "horas extras - reflexos".
EMENTA: HORAS EXTRAS - BANCÁRIO - CARGO DE CON-
FIANÇA - GRA TIFICAÇÃO DE FUNÇÃO INFERIOR A 1/3
DO CARGO EFETIV O. Em se tratandode bancárioque exerce
cargo de confiança,nos moldes doartigo 224, § 2º, da CLT, cum-
prindo jornadadeoito horas diárias,o pagamento degratificação de
função em valor inferior ao legalmente estabelecido, em alguns meses
do contrato, nãodescaracteriza a fidúcia inerenteao cargo, com
conseqüente redução da jornada de 8 para 6 horas diárias. O exercício
do cargo deconfiança não se configura, apenas,pela percepção de
referida gratificação, mas igualmente, em razão do conteúdo ocu-
pacionaldo cargo, que exige umgrau maiorde fidúcia, sendone-
cessário o implemento dessas duas condições, simultaneamente, para
o enquadramento dobancário no § 2º do artigo 224 da CLT. A
gratificação, paga emvalor inferior ao devido, ensejaapenas o pa-
gamento das diferenças, até a complementação do montante previsto
na lei, mas não tem força apta a descaracterizar o efetivo exercício de
cargo de confiança. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-488.834/1998.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : RIOCELL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO PIRESMORAES
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DA COSTA GROTH
ADVOGADO : DR. CARLOS FRANCISCO PEREIRA

N E TO
RECORRIDO(S) : MIL SERVIÇOS MECÂNICOS INDUS-

TRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA C. RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
em relação ao tema "horas extras - contagem minuto a minuto", por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimento,para
excluir da condenação o pagamento das horas extras nos dias em que
o horário não excedeucinco minutos antesou depoisda jornada
contratual de trabalho.
E M E N TA : HORAS EXTRAS - MINUT OS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM À JORNADA NORMAL DE TRABALHO . A SDI
firmou orientaçãono sentidode que nãoé devido o pagamentode
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não
ultrapassade cinco minutosantese/ou após a duraçãonormal do
trabalho. Se, todavia, ultrapassado referido limite, como extra será
considerada a totalidadedo tempo que exceder ajornada normal de
trabalho. (Precedente nº 23). Nesse mesmo sentido foi recentemente
acrescido o § 1º ao art. 58 da CLT, por meio da Lei nº 10.243, de 19
de junho de 2001.Recurso de revista parcialmente conhecido e
p ro v i d o .
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PROCESSO : RR-488.928/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADA : DRA. ROSEANA MENDES MARQUES
RECORRIDO(S) : GLÓRIA REGINA CONTOPOULOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VIEIRA GOMES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso pordivergência ju-
risprudencial,e, no mérito, dar-lhe provimento parajulgarimproce-
dente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DATAPREV. NORMA IN-
TERNA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE ESTABILIDADE . A
norma interna daDATAPREV não estabelece, expressamente,ga-
rantia de emprego a seus funcionários. Trata-se, na verdade, de regra
de caráterprocedimental,dirigida à administraçãoda ré, cuja inob-
servância não tem o condão de garantir estabilidade no emprego, mas,
tão-somente, aaplicação, àchefia quea descumpriu,das sanções
previstas em regulamento. Assim sendo, por estabelecer procedimento
a ser adotado pela administração, quando da efetivação das dispensas
sem justacausa, acitada norma nãoadere aoscontratos individuais
de trabalho celebrados. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-489.395/1998.5- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : JÚLIO FERREIRA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONIMOURA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. É indisfarçávelo
intuito dos embargantes de cavar omissão indiscernível no acórdão
embargado relativamente ao conhecimento do recurso de revista da
CEEE, sob o argumento de que não poderia ser conhecido, quanto ao
tema da "complementaçãode aposentadoria,gratificação deférias",
ante a incidência do óbice da alínea "b" do art. 896 consolidado. De
fato, a título de omissão, alega que se trata de matéria interpretativa
da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul e da Lei Estadual,
além de normainterna da empresa, de observânciarestrita à área
territorial da jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão
revisanda,em nítidatentativade reformado julgado. Embargos re-
jeitados.

PROCESSO : RR-489.417/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARILENA CORREA DA SILVA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADA : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do tema "Complementaçãode
Aposentadoria - Reajuste anterior ao Plano Real", por divergência-
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento deferir as diferen-
çasrelativas ao resíduo inflacionário apurado nos meses de abril, maio
ejunho de 1994.
E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Apesar de a recorrente salientar a ocorrência de omissão no
acórdão embargado e insistir na nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional, não consegue ocultar o seu propósito de obter
novo pronunciamento daTurma a pretexto de demonstraro erro de
julgamento.Assim, emboracontrário aos interessesda parte, oRe-
gional demonstrou os fundamentos de seu convencimento, exaurindo
a tutela jurisdicional. PRESCRIÇÃO. Ressalte-se que o pedido de
complementaçãode aposentadoriaorigina-seem enquadramentore-
putado ilegal pela reclamante, em que a discussão do fundo do direito
precede o exame das diferenças postuladas. Assim, em se tratando de
pedido de complementação de aposentadoria oriunda de norma re-
gulamentar que jamais foi paga ao ex-empregado, a prescrição apli-
cável é a total, começando a fluir o biênio a partir da aposentadoria,
na esteirado Enunciadonº 326 doTST. Recursonão conhecido.
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. PLANO ORI-
GINALMENTE INSTITUÍDO. ADESÃO. Tendo sido pronunciada
a prescrição do direito à complementação de aposentadoria segundo
os critérios instituídosna data de sua adesãoao plano, revela-se
impertinente o exame da matéria de fundo, ficando afastado o exame
da violação legal e da assinalada divergência jurisprudencial. Recurso
não conhecido. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA -
REAJUSTE SEMESTRAL. Não se credenciaao conhecimentodo
Tribunal o exame damatéria, à falta do preenchimentodos pres-
supostos relacionados no art. 896 da CLT, tendo em vista a ausência
de indicação deviolação legalou constitucionalou de divergência
jurisprudencial. Recurso não conhecido. COMPLEMENT AÇÃO DE
APOSENTADORIA - REAJUSTE ANTERIOR AO PLANO
REAL . Com a implementação de novo padrão monetário, em 1º/7/94,

fixando critériode conversãodo CruzeiroReal parao Real,não foi
zerada a inflação passada. Encontra-se consagrado nesta Corte, por
meio da orientaçãojurisprudencialnº 224 daSDI-1, que a partir da
vigência da MP 542/94, convalidada pela Lei nº 9.069/95, o critério
de reajuste da complementação de aposentadoria passou a ser anual e
não semestral, aplicando-seo princípio rebus sicstantibus diante da
nova ordemeconômica.Assim, a alteraçãoda periodicidadedo rea-
juste não afeta odireito ao resíduoinflacionário apuradonos meses
de abril,maio e junho de1994 noreajuste dacomplementação dos
proventos da Reclamante, pois o art. 20 da MP nº 566/94 garantiu a
utilização dos índicesconstantes do contrato e oreajuste "pro rata
tempore"ao período referenteà data-baseaté 30 de junhode 1994.
Recurso provido.

PROCESSO : RR-493.571/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : MÔNICA CELENTANO CARDOSO
ADVOGADO : DR. ADEMAR MOREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode revista,
quanto às horasextras. Porunanimidade, conhecerdo recursode
revista, por divergência jurisprudencial, no tocante ao cabimento ape-
nas do adicional de horas extras, em relação às sétima e oitava horas,
e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS
EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
VOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. NECESSIDADE DE PRE-
QUESTIONAMENTO. O recurso de revista se concentra na ava-
liação do Direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatose provas,campo em queremanesce soberanaa ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a
inteligência dosEnunciados 126e 297 doTST. Recursode revista
não conhecido. BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. DESCARACTE-
RIZAÇÃO DE CARGO DE CONFIANÇA. REMUNERAÇÃO IN-
TEGRAL DAS HORAS EXCEDENTES ASEXTA TRABALHA-
DA. Descaracterizado o desempenho de função de confiança pelo
empregadobancário, acontraprestaçãoajustadaremunera apenasas
seis primeiras horas de trabalho. Entendimento contrário afronta o art.
7º, VI, da Carta Magna, que veda a redução salarial. Devido, assim,
o pagamento dassétima e oitavahoras comoextras,de formain-
tegral, com inclusão do adicional. Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : RR-493.590/1998.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ-

LEO IPIRANGA
ADVOGADO : DR. ADILSO DA SILVA MACHADO
RECORRIDO(S) : SÉRGIO MAGALHÃES FERREIRA
ADVOGADO : DR. NÉLSON GAUER DA SILVA COS-

TA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA:ESPECIFICIDADE DE DIVERGÊNCIA - CONFIGU-
RAÇÃO. Jurisprudência específica, apta a viabilizar o conhecimento
do recurso de revista, é a que contém o mesmo quadro fático descrito
pelo Regional,porém com solução jurídicadistinta, segundoa in-
teligência do artigo 896 da CLT, combinado com o Enunciado nº 296
do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-494.201/1998.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : TENTACENTER CONFECÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DRA. CLEIDE FERRARI SABINO
RECORRIDO(S) : CARLA ROCHA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RUBENS SANTORO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EMPREGADA DOMÉSTICA. SALÁRIO-MA TER-
NIDADE. DESCONHECIMENT O DO ESTADO GRAVÍDICO.
Encontrando-se a decisão regional em perfeita consonância com a
jurisprudência iterativa, notória e atual da Seção Especializada em
Dissídios Individuais deste Tribunal, expressa por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 88,fica inviável o conhecimentodo recurso de
revista. Inteligência do Enunciado nº 333/TST. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : AG-RR-494.335/1998.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIA REGINA ZANATTO BORGES

E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental
e, diante de seunítido caráterprotelatório, condenaraAgravanteao
pagamento da multa de 10% (dez por cento) sobre o valorcorrigido da
causa, com base no art. 557, § 2º, do CPC.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - TRANCAMENT O DE
RECURSO DE REVISTA ANTE O ÓBICE DE SÚMULA DE
CONTEÚDO PROCESSUAL - CABIMENT O. Sendo pacífica a
jurisprudência desta Corte, no sentido de que o trancamento da revista
pode se dartambém com base em súmulade conteúdo processual,
quando contrariado pelo recurso interposto, nada há que reformar no
despacho-agravado, calcado corretamente na Súmula no 333 do TST.
Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-494.437/1998.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO LEAL
ADVOGADO : DR. VILSON CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
no tocante ao tema "imposto de renda - desconto", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
se procedaà retençãodos valores devidos,a cargo do reclamante,
devendo ser retido e recolhido pelo reclamado, sobre o valor total, na
forma da lei.
E M E N TA : IMPOSTO DE RENDA - DESCONTO. Segundo o ar-
tigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre a renda incidente sobre
os rendimentos pagosem cumprimento de decisãojudicial será re-
tido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento,
no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne
disponível para o beneficiário". Referido desconto tem por fato
gerador a existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos
valores dela decorrentesao empregado. A lei, aodeterminar que o
tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência
se dará sobre a totalidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não
há margem para o entendimento segundo o qual os descontos fiscais
devem incidir sobre os créditos decorrentes da condenação judicial,
considerados mês a mês, e desde que ultrapassados os limites legais
de isenção, sob pena de se estar promovendo ilícita alteração no fato
gerador da obrigação tributária, bemcomo na respectiva base de
cálculo. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-495.128/1998.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ÉLCIO LUIZ ALVES E OUTROS
ADVOGADA : DRA. AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente,conhecer edar parcial provimentoao-
sembargos de declaração, apenas para esclarecer o tema abordado
p e l o e m b a rg a n t e .
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.

PROCESSO : RR-495.230/1998.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : TRANSPORTES PARANAPUAN S.A.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESCRITÓRIOS DE EMPRESAS DE
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. NILTON PEREIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - A
admissibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração ine-
quívoca de violação literal a preceito de lei constitucional ou federal
ou divergência jurisprudencial válidade específica(En. 296/TST).
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-495.362/1998.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : KIK CALÇADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANDERSON ELÍSIO CHALITA DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : ILSON DA COSTA LEITE
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO DE SOUZA CA-

LAÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso
de revista.
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EMENTA: COMISSIONISTA - HORAS EXTRAS. PREQUES-
TIONAMENT O. AUSÊNCIA. RECURSO DE REVISTA - DES-
CABIMENT O. A decisão regional, para ver-se submetida à juris-
dição do TST, deverá trazer manifestação clara, em torno da tese que
o litigante sustenta, sob pena de decair o requisito do prequestio-
namento(En. 297/TST). À deriva dos requisitos traçadospelo art.
896 da CLT, não podeprosperar orecurso derevista. Recursode
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-495.415/1998.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CARLA KIRST
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
E M E N TA : ESTABILIDADE - INTERPRET AÇÃO DE CLÁUSU-
LA DE CONTRA TO INDIVIDUAL DE TRABALHO. Quando da
redação da cláusula do contrato individual de trabalho não se infere a
existência de direito do empregado à estabilidade, revela-se inviável a
realização de sua interpretação extensiva em detrimento do próprio
poder potestativo do empregador de resilição do contrato de trabalho,
previsto na CLT. Recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-496.009/1998.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CASTELL - COMPANHIA AGRÍCOLA

STELLA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JOSÉ GONZALES
RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SALÁRIO POR PRODUÇÃO. HORAS EXTRAS. O
entendimentodesta Corte,cristalizadona OrientaçãoJurisprudencial
nº 235 da SDI-1 é no sentido de que o recebimento, pelo empregado,
de salário por produção, não exclui o direito de perceber o adicional
sobreas horasexcedentesda jornadanormal. Dessa forma,encon-
trando-se adecisão regionalem perfeitaconsonância oa pacífica
jurisprudência do TST, o apelo esbarra no óbice do Enunciado nº 333.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-496.542/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ROQUE ALVES RODRIGUES
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO N. GARCEZ
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CA-

PANEMA LTDA. - COAGRO
ADVOGADA : DRA. LILIANE GRUHM PAGANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA:PRESCRIÇÃO - CONTAGEM - AJUIZAMENT O DA
R E C L A M AT Ó R I A . A contagem do prazo de prescrição qüinqüenal
inicia-se a partir do ajuizamento da reclamatória, computando-se o
tempo de inérciado titular do direito de ação,apósa extinçãodo
contrato de trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-496.886/1998.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : DARCI ANDRADE DE BRITO
ADVOGADA : DRA. RUTH D'AGOSTINI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos dedeclaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos rejeita-
dos diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o
art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-496.887/1998.3- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : HUMBERTO ALENCAR DEGANI E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ROGÉRIO FREITAS DA
S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Evidencia-seo in-
tuito da embargante decavar vícios indiscerníveis noacórdãoem-
bargado relativamente à aplicação do Enunciado 331, inciso IV, deste
Tribunal, ressaltando nítido o caráter infringente da medida intentada.
Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-496.937/1998.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SIMONE OLIVEIRA PAESE
RECORRIDO(S) : MANOEL DEOCLECIO DOS SANTOS

P I N TO
ADVOGADO : DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recurso porviolaçãodos
arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC e, no mérito, dar-lhe provi-
mentopara, anulando todos os atos decisórios e afastando a pena
deconfissão aplicada a uma das Reclamadas, determinar o retorno
dosautos àVara deTrabalho deorigem, demodo quea instrução
processualsejareaberta, afim de possibilitara produção daspro-
vastestemunhais requeridas pelo Reclamante.
EMENTA: HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA - REVELIA.
Se a confissãoficta gera presunçãoapenasrelativa, podendoser
elidida por documentos constantes dos autos, avulta-se a violação dos
arts. 818 daCLT e 333, I, do CPC quandoo Regional mantéma
condenaçãodashoras extrassimplesmentepelo fato de umdos Re-
clamadosnão tercomparecido àaudiênciapara fazerprova deum
direito alegado pelo Reclamante, quando o outro, responsável sub-
sidiário, compareceu e negou os fatos alegados, os quais não foram
provados pelo Reclamante. O ônus de provar, via de regra, pertence a
quem alega,no casoao Reclamante,não cabendo ainversãopelo
simples fato da aplicaçãoda penade revelia emrelaçãoa um dos
Reclamados. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-497.041/1998.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BRASILIT S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO RECH
RECORRIDO(S) : RUBEM SILVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS RIGOL ILHA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
aos temas honorários advocatícios e horas extras - contagem minuto
a minuto, o primeiro por contrariedade ao Enunciados nº 219 do TST
e o segundo pordivergência jurisprudenciale, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícioseparcialprovimento, afim de limitar a condenaçãoem
horas extras aos minutos que excederemde cinco antes e/ou após a
jornada de trabalho, sendo, entretanto, considerados integralmente nos
dias em que a jornada exceder este limite.
EMENTA:HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. A pretensão recur-
sal harmoniza-se com o entendimento pacificado nesta Corte, no
sentido deque naJustiça do Trabalho,a condenaçãoem honorários
advocatícios não decorre pura e simplesmente da sucumbência, de-
vendo a parte preencher os pressupostos da Lei nº 5.584/70, nos
termos dos Enunciados 219 e 329/TST. Recurso de Revista conhecido
e provido. HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUT O A MI-
NUTO. O entendimento predominante na notória, atual e iterativa
jurisprudência deste Tribunal - Orientação Jurisprudencial nº 23 da
SDI -, revela-se no sentido de não ser devido o pagamento de horas
extras relativamenteaos diasem queo excessode jornadanão ul-
trapassa cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho,
sendo, entretanto, considerados integralmente nos dias em que a jor-
nada exceder este limite. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-497.115/1998.2 -TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELMA MAGALI F AGUNDES
ADVOGADA : DRA. MARILDA DE AGUIAR
RECORRIDO(S) : GENERALI BRASIL - COMPANHIA NA-

CIONAL DE SEGUROS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA CHRISTINA ROSEN-

BAUM COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O. IMPOSSI-
BILIDADE DE REVOLVIMENT O DE FATOS E PROVAS. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL. Quando oacolhimento dasargüições daparte
depender, antes,do revolvimento defatos eprovas - iniciativainfensa ao
recurso de revista (En. 126/TST), prescindível será a oferta de julgados para
cotejo. Recurso de revista não conhecido. DIVERGÊNCIA JURISPRU -
DENCIAL NÃO CARACTERIZADA. HONORÁRIOS ADV OCATÍ -
CIOS. A divergência jurisprudencial, hábil aimpulsionar o recursode re-
vista (CLT, art. 896, a), há de partirde arestosque,reunindoasmesmas
premissasde fatoe dedireito ostentadaspelo casoconcreto, ofereçamdi-
verso resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer circunstância alheia ao
caso posto em julgamento fazinespecíficos os julgados, na recomendação
do En. 296/TST. Por outra face, na presença de situação moldada ao art. 896,
§ 4º, daCLT, impossível pretender-seo processamentodarevista, comali-
cerce em divergência jurisprudencial. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-497.130/1998.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS AGUIAR

DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN
RECORRIDO(S) : AGJ INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DIS-

TRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E REFEI-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA DE SOUZA GOMES
MILIONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista em re-
laçãoàs férias egratificaçõesnatalinaspagasdurante ocontratode
trabalho, sem adevida integração das gorjetas, porofensa aos arts.
142, caput, da CLT e 1º, § 1º, da Lei nº 4.090/62, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para incluir na condenação a integração da média das
gorjetas na remuneraçãodo reclamante, com reflexosnas férias e
gratificações natalinas pagas durante o contrato de trabalho.
EMENTA: GORJETAS - NATUREZA JURÍDICA - REPER-
CUSSÕES. As gorjetas, cobradas pelo empregador na nota de serviço
ou oferecidas espontaneamente pelos clientes, integram a remune-
ração do empregado, não servindo de base de cálculo para as parcelas
de avisoprévio, adicional noturno,horas extras erepouso semanal
remunerado. (Enunciado nº354 do TST). Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-497.131/1998.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ADONIS S.A. - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ PORTO ROMERO
RECORRIDO(S) : LACI RAMOS DA LUZ
ADVOGADO : DR. ITAMAR RIBEIRO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
no tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, por violação dosarts. 93, IX, da ConstituiçãoFederale
832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autosao e. TRT da 1ª Região, afim de que julgueos
embargos declaratórios da reclamada, quanto à existência de intervalo
para repouso e alimentação, como entender de direito.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Considerando-se o óbice imposto
pelo Enunciado nº 297 do TST para o exame, em recurso de natureza
extraordinária, das matérias não analisadas pelo juízo a quo, a decisão
proferidapelo e.Regional,que serecusa ase manifestar sobrema-
téria objeto de embargos declaratórios, furta à parte o direito de ter o
seu exame devolvido ao juízo hierarquicamente superior, negando-
lhe, portanto, o direito à completa prestação jurisdicional, nos termos
do art. 832da CLT. Recurso de revista parcialmente conhecidoe
p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-497.167/1998.2 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ HAROLDO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GONÇALVES FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da preliminar de nulidade, por
negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT
e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de que retornem os autos ao
TRT da 1ª Região, paraque semanifeste sobre osembargos de
declaração de fls. 439/441, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PREQUESTIONAMENT O -
ACÓRDÃO QUE ADOTA OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. O
acórdão doRegional quemantém asentença, porsimples adoçãode seus
fundamentos,semtecer nenhumcomentáriosobreos temasdebatidos,não
satisfazo requisitodo prequestionamento, exigívelparao exameda ad-
missibilidadeda revista,nostermos doEnunciado nº297do TST(Orien-
tação Jurisprudencial nº 151 da SDI). Assim, a recusa de pronunciar-se acer-
cadasomissõesapontadasnos embargosdeclaratórios,opostoscontraesta
decisão, constitui negativa de prestaçãojurisdicional. Recurso de revista
provido. 

PROCESSO : ED-RR-497.304/1998.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : MARIA LENIRA RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE

ANÁLISE DE DADOS - SEADE
ADVOGADO : DR. MARCOS PEREIRA OSAKI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não se ressentindo
o acórdão embargado dos vícios contidos no art. 535 do CPC, é de
rigor rejeitá-los porconta dasua proverbialinaptidão comoins-
trumento para veiculação de mero inconformismo com o decidido
alhures. Embargos declaratórios rejeitados.



Nº 40, sexta-feira, 1 de março de 2002 1 1025ISSN 1415-1588

PROCESSO : ED-RR-497.930/1998.7- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : MARCUS MARCELO PENA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO NACIONAL S. A.
ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA
DECISÃO:Unanimemente,conhecer edar parcial provimentoao-
sembargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.

PROCESSO : RR-497.975/1998.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRENTE(S) : JUCIREMA DE ARAÚJO CARDOSO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. J. MAURO MONTEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos derevista da
reclamante e da reclamada, ficando prejudicado o exame dapreliminar
argüida em contra-razões da Petrobras.
EMENTA: I - RECURSO DA RECLAMANTE. P ARTICIP A-
ÇÃO NOS LUCROS. Inviável indagar o tratamento diferenciado no
pagamentoda participaçãonos lucros, pois implicariarevolvimento
do conjunto fático-probatório dosautos,a impedir aatividadecog-
nitiva do Tribunal, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Recurso não
conhecido. SUPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. Não seconhecedo recurso derevistaquandoa partenão
atende aos pressupostosdo art. 896 da CLT, não indicando violação
legal ou constitucional, nem apresentado aresto para a caracterização
de divergência jurisprudencial. II - RECURSO DA PETROBRAS.
SOLIDARIEDADE. Apesar de o acórdão Regional rejeitar a pre-
liminar de ilegitimidade passiva ad causam argüida pela reclamada
em contra-razões,tendo emvista a existência degrupo econômico,
nos termos doart. 2º, § 2º,da CLT, não reformoua sentença que
julgou improcedente a ação, encontrando-se ausente o interesse em
recorrer doart. 499 do CPC, tendo emvista nãoter a parte su-
cumbido em segundo grau de jurisdição. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-498.032/1998.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS GARCIA
ADVOGADO : DR. VENÍCIUS NASCIMENTO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. WAGNER D. GIGLIO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo tema Plano de Demis-
sãoIncentivada -Transação, por divergência jurisprudenciale, no-
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO INCENTIV ADA. TRANSA-
ÇÃO. A controvérsia cinge-se ao efeito liberatório da transação extrajudicial
inerente àadesão ao plano dedemissão incentivada. A quitaçãodas obri-
gações trabalhistas não depende de instrumento público, remetendo-se à nor-
ma do artigo 477, parágrafo1º, da CLT. Por igual, o art. 477,§ 2º, da CLT
refere-sea instrumentode rescisãoou recibodequitação, valedizer, ains-
trumentono qualtenhase materializadoo pagamentodos direitostraba-
lhistas, ao passo que a controvérsia girou em torno da validade e alcance do
efeito liberatório da transação inerente ao termode adesão ao plano de de-
missão voluntária,em que odetalhe denão terem sidoespecificados os
direitos transacionados mostra-se de nenhuma relevância jurídica à sombra
do artigo 1.030 do Código Civil.Cumpre salientar que a transação extra-
judicial e acoisajulgada sãoinstitutosdistintos,haja vistaqueuma émo-
dalidade de extinçãode obrigação e a outra qualidadeque torna imutável
sentençade méritonãomais sujeitaa recurso.Por conta dessaspeculia-
ridades, é sempre bomter presente que a alusão alicontida à coisa julgada
não se refere à coisa julgada definida como a qualidade que torna imutável a
sentença nãomais sujeita arecurso, massim ao conhecidoprincípio do
pactasunt servanda. Salientadoalhures queemrelaçãoà transaçãoextra-
judicial não se aplicao disposto no artigo 477, § 2º, daCLT, pois este se
refere exclusivamenteao pagamentocomo umadas modalidadesde ex-
tinção dasobrigações, impõe-seforçosamente a ilaçãode nãoterem sido
contrariados osEnunciados 41e 330 doTST. Ressalte-se queo fatode a
transaçãoimplicar concessõesrecíprocas,a suavalidadenão estácondi-
cionada à discriminação dos direitos transacionados, detectando-se a res du-
bia na circunstância de a recorrente ter recebido significativa importância em
dinheiro a fim de quitar possíveis direitos provenientes do extinto contrato de
trabalho.Recurso desprovido.HORAS EXTRAS - ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA - INTERVALOS INTRAJORNADA - PARTICI -
PAÇÃO NOS LUCROS. Girandoa controvérsia emtorno davalidade e
alcancedo efeitoliberatório datransação inerenteao termode adesãoao
plano de demissão voluntária, encontra-se prejudicado o exame dos pedidos
de horas extras,adicional de transferência, intervalosintrajornada e parti -
cipação nos lucros. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-498.045/1998.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : NORDESTE LINHAS AÉREAS REGIO-
NAIS S.A.

ADVOGADO : DR. ARGEMIRO MIRANDA DA SILVEI-
RA

RECORRIDO(S) : ODORICO RODRIGUES DE FREITAS
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO PELINSARI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
alegação da recorrente não dilucida a avantajada e imerecida denúncia
de omissão nojulgado, resvalando, ao contrário, paraa denúncia de
mero erro de julgamento, insuscetível de caracterizar a pretendida
negativa da prestação jurisdicional. De outro lado, mesmo aceitando a
versão de a decisão recorrida não primar pelo exame da questão que
fora proposta pelo recorrente em embargos declaratórios, esse detalhe
não éimpeditivo daatividade cognitiva daCorte coma amplitude
desejada pelarecorrente, vindo à bailao disposto no artigo794 da
CLT. Recurso de revista a que não se conhece. HORAS EXTRAS.
MINUT OS QUE ANTECEDEM E/OU SUCEDEM A JORNADA
DE TRABALHO. Decisão recorrida em consonância com a Orien-
tação Jurisprudência nº 23 da SBDI1. Recurso de revista a que não se
conhece, com base no Enunciado nº 333 do TST. FGTS SOBRE
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. Decisão recorrida proferida com
lastro no Enunciado nº305 do TST, erigido à condiçãode requisito
negativo de admissibilidade do recurso, na esteira da alínea "a", in
fine, do artigo 896 da CLT. Recurso de revista a que não se conhece.
VALE-ALIMENT AÇÃO E CESTA BÁSICA. Para o conhecimento
do recurso de revista por divergência jurisprudencial é necessário que
sejam observadas as determinações do Enunciado nº 296. Recurso de
revista a que não se conhece.

PROCESSO : RR-498.953/1998.3 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : JURACY ESTEVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CÍCERO WASHINGTON PEREIRA

DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
ofensa a preceito de Lei e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir
a incidência dasdiferenças salariais sobre orepouso semanal re-
munerado.
EMENTA: REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. MENSALIS-
TA. DIFERENÇAS SALARIAIS. REPERCUSSÃO. A teor do art. 7º,
§ 2º, daLei 605/49, "consideram-se járemunerados osdias dere-
pouso semanal do empregado mensalista ou quinzenalista, cujo cál-
culo de saláriomensal ou quinzenal, ou cujosdescontos por faltas
sejam efetuados na base do número de dias do mês ou de trinta (30)
e quinze (15) diárias, respectivamente". Nesse sentido, em se tratando
de empregado mensalista, o pagamento de diferenças, decorrentes de
equiparação salarial, tem como parâmetro o salário mensalmente per-
cebido.Tendo emvista que,no salário mensal,inclui-se o repouso
semanal, este não sofre incidência de tais diferenças, procedimento
que configuraria dupla repercussão. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-498.996/1998.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.

A.
ADVOGADA : DRA. CARLA PÁDUA ANDRADE CHA-

VES CRUZ
RECORRIDO(S) : DIOGENES VALDOMIRO BATISTA PI-

RES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista pela
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por
violação dos artigos 93, IX, da CF e 832 da CLT, e, no mérito, dar-
lhe provimentopara determinaro retorno dosautos aoe. Tribunal
Regionaldo Trabalhoda 1ªRegião,para queaprecie osembargos
declaratórios de fls. 322/325, em todos os seus termos, como entender
de direito, prejudicado ojulgamentodo temareferente àshorasex-
tras. Suspenso o julgamento, quanto aos demais temas.

EMENTA: NULIDADE - NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - ACÓRDÃO - FUNDAMENT AÇÃO - DEFICIÊN-
CIA. Os artigos93, IX, da Constituiçãoe 832 daCLT impõemao
PoderJudiciário o deverde fundamentarsuas decisões.Nessecon-
texto, cabeao magistradoexpor osfundamentosfáticos e jurídicos
que geraram a convicção exteriorizada no decisum, mediante análise
circunstanciadadas alegações formuladaspelas partes.Registre-se,
ademais, que, no âmbito desta instância extraordinária, a necessidade
de fundamentação mostra-seainda mais relevante, tendoem vista a
jurisprudência pacífica desta Corte,consubstanciada na orientação
sumulada no Enunciado nº 126 do TST, que não permite, a pretexto
de solucionar acontrovérsiaexposta norecurso de revista oude
embargos, que o julgador proceda ao reexame de fatos e provas. Não
se pode olvidar, outrossim, a exigência contida no Enunciado nº 297
desteTribunal, com vistas àconfiguraçãodo prequestionamento,de
emissãode teseexplícita, nadecisão recorrida,acerca damatéria
objeto deimpugnação norecurso. Daíadvém anecessidade dopre-
questionamento de todo o quadro fático e jurídico sobre o qual versa
a demanda, sendoque a persistênciada omissão,mesmo apósa
oposição de oportunos embargos declaratórios, constitui vício de pro-
cedimentoque eivade nulidade adecisãoproferida, ante acarac-
terização de inequívoca negativa de prestação jurisdicional. Recurso
de revista provido.

PROCESSO : RR-499.278/1998.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES
N E TO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MAXWEL RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA.
VALE-TRANSPORTE. A divergência jurisprudencial,hábil a im-
pulsionar o recursode revista(CLT, art. 896, a), há de partir de
arestosque, reunindoas mesmaspremissas defato e de direito os-
tentadaspelo casoconcreto, ofereçamdiversoresultado.A ausência
ou acréscimo dequalquer circunstância alheiaao caso postoem
julgamentofaz inespecíficosos julgados,na recomendaçãodo En.
296/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-499.287/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : TRANSVALOR S.A. - TRANSPORTADO-

RA DE VALORES E SEGURANÇA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO
RECORRIDO(S) : JOAQUIM TAVARES DE SOUZA FILHO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA RODRIGUES

VIANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação dos arts. 93, IX, da ConstituiçãoFederal e 832 da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao e.
TRT da 2ª Região, a fim de que julgue os embargos declaratórios da
reclamada, quantoà exclusãoda matériarelativa aosdescontos a
título de seguro de vida, como entender de direito.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Verifica-se contradiçãono v.
acórdão do e. Regional quando, na fundamentação, conclui serem os
descontosa título de segurode vida matériaestranhaà lide, e, na
parte dispositiva, excluios descontos a títulode grêmio, perma-
necendosem solução a pretensãoformulada pela reclamada,que
caracteriza, portanto, ofensa aos arts. 93, IX, da Constituição Federal
e 832da CLT, por negativade prestação jurisdicional.Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-499.440/1998.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : INCOBRASA - INDUSTRIAL E COMER-
CIAL BRASILEIRA S.A.

ADVOGADA : DRA. SUZANA SCHOFFEN
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS DA ROSA
ADVOGADO : DR. TEODORO MANUEL DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista, pordi-
vergência jurisprudencial, e no mérito dar-lhe provimento, paraexcluir
das condenatórias os honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADV O-
CATÍCIOS. Os honorários advocatícios são incompatíveis com o
processodo trabalho,que comportatão-somenteos assistenciaistra-
tados na Lei nº 5.584/70. Ausência de antinomia com o art. 133, da
Constituiçãoda República(Enunciados nº219 e 329/TST).Recurso
conhecido e provido.
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PROCESSO : AG-RR-499.667/1998.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAMARATI E OUTRO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO REBOUÇAS DE CARVA-

LHO
ADVOGADA : DRA. JANE VIEIRA DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimentaldemonstrado que o recurso de
revista (que versava sobre horas extras, férias em dobro, horas extras
pré-contratadas e correção monetária) preenchia os requisitos do art.
896 daCLT e não tropeçava nosóbices apontadospelo despacho-
agravado(Enunciados nos 126, 294 e297 doTST), este mereceser
mantido. Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-503.111/1998.5 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MARIA DAS DORES CORRÊA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO PEREGRINOFER-

REIRA
RECORRIDO(S) : VANDA LÚCIA PAI
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR-

LIN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
excluir da condenaçãoo pagamento desaláriose consectárioscor-
respondentes ao referido período estabilitário.
EMENTA: EMPREGADA DOMÉSTICA - GEST ANTE - ES-
TABILIDADE - ARTIGO 7º, I, PARÁGRAFO ÚNICO, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 10, II, "B", DO A TO DAS DIS-
POSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. A Constitui-
ção Federal não assegura estabilidade à gestante empregada domés-
tica. Essa exegese é extraída do seu artigo 7º, I, parágrafo único, c/c
o artigo 10, II, "b", do ADCT. O artigo 10 do ADCT, que assegura
estabilidade à empregada gestante, limita-se a regular, em caráter
transitório, o artigo 7º, I, da Constituição Federal. A garantia inserta
nesse dispositivo não se estende, todavia, à empregada doméstica, por
não incluído no rol dos direitos que lhe são conferidos pelo artigo 7º,
parágrafo único, do texto constitucional. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : AG-RR-503.115/1998.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO SERPA
ADVOGADO : DR. CÉSAR LUIZ BEUX
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA INDIRET A - ENUNCIADO Nº 331, IV, DO
TST - ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei
nº 8.666/93 contemple a ausência de responsabilidade da Adminis-
tração Pública pelo pagamentodos encargos trabalhistas, previden-
ciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, é de
se consignar que a aplicação do referido dispositivo somente se ve-
rifica na hipótese em que o contratado agiu dentro de regras e pro-
cedimentosnormais dedesenvolvimento desuas atividades,assim
como de que o próprio órgão da administração que o contratou pau-
tou-se nos estritos limites e padrões da normatividade pertinente.
Com efeito, evidenciado, posteriormente, o descumprimento de obri-
gações, por parte do contratado, entre elas as relativas aos encargos
trabalhistas, deve ser imposta à contratante a responsabilidade sub-
sidiária. Realmente, nessahipótese, nãose pode deixarde lhe im-
putar, em decorrência desse seu comportamento omisso ou irregular,
ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas
pelo contratado, em típica culpa in vigilando, a responsabilidade
subsidiária e, conseqüentemente, seu dever de responder, igualmente,
pelas conseqüências doinadimplemento docontrato. Admitir-seo
contrário, seria menosprezar todo um arcabouço jurídico de proteção
ao empregadoe, mais do que isso, olvidar que a Administração
Pública deve pautarseus atosnão apenas atentaaos princípiosda
legalidade, da impessoalidade, mas,sobretudo, pelo da moralidade
pública, que não aceita e não pode aceitar, num contexto de evidente
ação omissiva oucomissiva,geradora deprejuízosa terceiro,que
possa estar ao largo de qualquer co-responsabilidade do ato admi-
nistrativo que pratica. Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6º,
da Constituição Federal consagra a responsabilidade objetiva da Ad-
ministração, sob a modalidade de risco administrativo, estabelecendo,
portanto,sua obrigaçãode indenizarsempreque causardanos ater-
ceiro. Pouco importaque essedano se originediretamente daAd-
ministração, ou, indiretamente, de terceiro que com ela contratou e
executoua obra ou serviço, porforça ou decorrênciade ato ad-
ministrativo. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : RR-503.176/1998.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MÁRCIA ADRIANE RENGEL DA SIL-
VA

ADVOGADO : DR. JOB GONSALVES FILHO
RECORRIDO(S) : COMÉRCIO E INDÚSTRIA BREI-

THAUPT S.A.
ADVOGADO : DR. HOMERO FLESCH

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergência jurisprudencial.No mérito dar-lheprovimento, paracon-
denar a empregadora ao pagamento de indenização, equivalente ao-
valor dos salários, desde o dia do afastamento até a data do términoda
garantia constitucional, com as legais repercussões sobre férias, gra-
tificação de natal e depósitos do FGTS intercorrentes, inclusivemulta
do art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036, de 1990.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPREGADA GESTAN-
TE. GARANTIA AO EMPREGO. 1. Na dicção do c. TST, pres-
cindível a ciênciaprévia daempresasobre oestado gravídicoda
empregada,para aaquisiçãodo direito à garantiatratadano art.10,
inciso II, alínea b, do ADCT (OJSBDI 1 nº 88). 2. Recurso derevista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-506.493/1998.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRENTE(S) : JOÃO MARIA PELEGRINI NEVES
ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREI-

RA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revista dore-
clamado quanto aos Descontos Previdenciários e Fiscais, por ofen-
saao art. 114 da CartaMagna, e, no mérito, dar-lheprovimento
paradeterminar a retençãodos valores devidos atítulo de contri-
buiçõesprevidenciárias e fiscais, sobre o valor total da condenação
ecalculado ao final; e conhecer do recurso do reclamante em relação
aotemaAjuda-Alimentação, pordivergência jurisprudencial, e,no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: I - RECURSO DO BANCO DO BRASIL S.A. DESCON-
TOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Diantedo posicionamento destaCorte,firmado
mediante o Precedente nº 141 daSeção de Dissídios Individuais do Tribunal
Superior do Trabalho, é competente a Justiça do Trabalho para determinar a
realização de descontos previdenciários e fiscais. Sublinhe-se, por oportuno,
queadiscussão sobreacompetênciadaJustiçado Trabalhoficou superada
pela Emenda Constitucional nº 20/98, que acrescentou o § 3º ao art. 114 da
Carta Magna,vindo a corroborar oentendimento sufragado poresta Corte.
Recursoconhecidoe provido. II - RECURSO DO RECLAMANTE.
ACP - EQUIPARAÇÃO COM O BANCO CENTRAL. Escapaà cog-
nição deste Tribunal o exame da ofensa ao art. 302 do CPC, uma vez que o
Regional não emitiu tese sobre a ausência de impugnação específica sobre os
fatos alegados na petição inicial, descredenciando-o à consideração da Corte,
naesteira doEnunciadonº 297doTST. Em relaçãoaoadicional decaráter
pessoal, nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 16 da SDI-1,
consagrouo entendimento dequeé indevidoo ACP aosempregadosdo
Banco do Brasil. Assim, vem à baila o Enunciado nº 333 do TST, em que os
precedentesda SDI foramerigidosà condiçãode requisitosnegativosde
admissibilidade do recurso, encontrando-se superada a divergência jurispru -
dencialcolacionada.Recurso nãoconhecido.AJUDA-ALIMENT AÇÃO. 
Por conta da previsão em acordocoletivo que fixa a natureza indenizatória
da verba ajuda-alimentação, não há reconhecero seu caráter salarial, em
razão da prevalência da negociação coletiva, que deve ser apreciada em sua
totalidade,segundoo critério de concessõesrecíprocas.Dessaforma,é im-
possívelconflitar oprincípio danormamais favorávelao trabalhadorcom
item isolado do referido acordo, tendo em vista que este deve ser observado
nasua totalidadesegundoo critériodasconcessõesrecíprocas. Recursoco-
nhecido e desprovido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em face da
evidênciadeemsedetrabalhistanão vigoraro princípiodasucumbência,a
verbahonorária continuaa serregulada peloart. 14 daLei nº 5.584/70,
estando a concessão da parcela condicionada estritamente ao preenchimento
dos requisitos indicados no Enunciado nº 219 do TST, que foi ratificado pelo
Enunciado nº329. Sendoassim, orecurso encontraóbice nosenunciados
supramencionados, erigidos em pressuposto negativo de admissibilidade do
recurso, nos termos do art. 896, "a", da CLT. Recurso não conhecido. COR -
REÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A Seção deDissídiosIn-
dividuais doTribunal Superior do Trabalho,pelo Precedente nº124, pa-
cificou o entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente aovencido não está sujeito à correçãomonetária. Se essa
data-limitefor ultrapassada,incidiráo índicedacorreçãomonetária domês
subseqüente ao da prestação dos serviços". Com efeito, a época própria para
a incidência da correção monetária é a prevista no artigo 459, § 1º, da CLT,
ou seja, o quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação
de pagar salários. Assim, vem à baila o Enunciado nº 333 do TST, em que os
precedentesda SDI foramerigidosà condiçãode requisitosnegativosde
admissibilidade do recurso. Recurso não conhecido. CONTRIBUIÇÃO
PREVI E CASSI. INTEGRAÇÃO. Não se credenciaao conhecimento
desta Corte o exame da divergência jurisprudencial, a teor do art. 896 da
CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-506.496/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRENTE(S) : MAVILDE APARECIDA LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:por unanimidade,conhecerdo recursode revista dore-
clamado quanto aos Descontos Previdenciários e Fiscais, por ofen-
saao art. 114 da CartaMagna, e, no mérito, dar-lheprovimento
paradeterminar a retençãodos valores devidos atítulo de contri-
buiçõesprevidenciárias e fiscais, sobre o valor total da condenação
ecalculadoao final; conhecerdo recursoda reclamanteem relação
aotema Ajuda-alimentação, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lheprovimento parcialpara determinara integraçãodo tí-
quete- refeição no período relativo ao Dissídio Coletivo nº
35.980/91.5.
EMENTA: I - RECURSO DO BANCO DO BRASIL. FOLHAS
INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. Mediantea OrientaçãoJurispru-
dencial nº 234 da SDI-1, encontra-se consagrado nesta Corte o en-
tendimento de que a presunção de veracidade da jornada de trabalho
anotada em folha individual de presença, ainda que prevista em ins-
trumentonormativo, podeser elididapor provaem contrário.Desse
modo, nãose vislumbra oalegado conflito pretoriano,a pretensa
violação legal ou constitucional, nos termos do Enunciado nº 333 do
TST, erigido em pressuposto negativo de admissibilidade do recurso.
Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. PERÍODO DE JA-
NEIRO DE 1991 A 1994. Não se conhece dorecurso de revista
quando a parte não atende aos pressupostos do art. 896 da CLT, não
indicando violação legal ou constitucional, nem apresentado aresto
para a caracterização de divergência jurisprudencial.Recurso não
conhecido. DESCONTOS REFERENTES À CASSI. Revela-se
inespecífica a divergência jurisprudencial colacionada, nos termos do
Enunciado nº 296 do TST. Recurso não conhecido. D E S C O N TO S
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Diante do posicionamento desta Corte,
firmado medianteo Precedentenº 141 da Seção deDissídios In-
dividuais, é competentea Justiça doTrabalho para determinara
realização de descontos previdenciáriose fiscais. Sublinhe-se, por
oportuno, que a discussão sobre a competência da Justiça do Trabalho
ficou até mesmo superada pela Emenda Constitucional nº 20/98, que
acrescentou o § 3º ao art. 114 da Carta Magna, vindo a corroborar o
entendimento sufragado por esta Corte. Recurso provido. II -RE-
CURSO DA RECLAMANTE. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. A Seção de Dissídios Individuais do Tribunal
Superior do Trabalho, peloPrecedentenº 124, pacificouo enten-
dimento deque "o pagamento dossalários atéo 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mêssubseqüente aoda prestaçãodos serviços". Aépocaprópria
para a incidência da correção monetária é a prevista no artigo 459, §
1º, da CLT, ou seja,o quinto dia útil do mêssubseqüente aodo
vencimentoda obrigação depagar salários.Assim, vem à baila o
Enunciadonº 333 do TST, em queos precedentesda SDI foram
erigidos à condição de requisitos negativos de admissibilidade do
recurso. Recursonão conhecido. ADICIONAL DE CARÁTER
PESSOAL. Encontra-se consagradonestaCorte (OrientaçãoJuris-
prudencial nº 16 da SDI-1) que é indevido o ACP aos empregados do
Banco,do Brasil, impondo aaplicaçãodoEnunciado nº333 doTST
ao caso, no qual os precedentes da SDI foram erigidos à condição de
requisitos negativos de admissibilidade do recurso, encontrando-se
superada a divergência jurisprudencialcolacionada. Recurso não co-
nhecido. DIFERENÇAS SALARIAIS - INTERSTÍCIOS ENTRE
NÍVEIS. Inviável indagar acerca da existência de prejuízo à re-
clamante pelo descumprimentodo Plano de Cargos e Salários, des-
credenciando à consideraçãodesta Corte o exameda matéria, na
esteira do Enunciado nº 126 doTST. De resto, reportando-se à de-
cisão recorrida, constata-senão ter a Turma enfocadoa ausência de
contestação específica sobre a matéria, também a descredenciando à
consideraçãodeste Tribunal, nos termos do Enunciado nº 297 do TST.
Recurso não conhecido. AJUDA-ALIMENT AÇÃO. Ante a previsão
em acordo coletivo que fixa a natureza indenizatória da verba ajuda-
alimentação, não há como reconhecer ocaráter salarial da parcela, na
esteira do art. 7º, XXVI, da Carta Magna, em razão da prevalência da
negociação coletiva, quedeve ser apreciada emsua totalidade, se-
gundo o critério de concessões recíprocas. Dessa forma, não há con-
flitar o princípio da norma mais favorável aotrabalhador com item
isolado do referido acordo, tendo em vista que este deve ser ob-
servadona suatotalidade segundoo critério das concessõesrecí-
procas. Ressalte-se que o acórdão recorrido consignou a existência de
dissídio coletivo no período relativo a 1991/1992, sem indicação
expressa sobre o caráter indenizatório do tíquete-refeição. Sendo as-
sim, a existênciade dissídiocoletivo afasta aincidência docritério
das concessõesrecíprocas,em que ambasas partesnegociamvan-
tagens, aplicando-se a orientação imprimida pelo Enunciado nº 241
do TST, a qual estabelece que o vale-refeição, fornecido por força do
contrato de trabalho tem caráter salarial, integrando a remuneração do
empregado, para todos os efeitos legais. Recurso parcialmente pro-
vido. DESCONTOS PREVI - RESTITUIÇÃO DOS 2/3 DA CON-
TRIBUIÇÃO P ATRONAL. É jurisprudência consolidada nesta Cor-
te por intermédio doEnunciadonº 337 ser imprescindívelà com-
provaçãode dissensãopretorianaque aparte transcreva nasrazões
recursais as ementas e/ou trechos dos acórdãos trazidos para con-
figuração do dissídio,mencionando as teses queidentifiquem os ca-
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sos confrontados, ainda que osacórdãos já se encontrem nos autos ou
venham aser juntadoscom o recurso.Desse pressupostode ad-
missibilidade ressente-se,no entanto, otópico da revistada recla-
mante no qual acena para a ocorrência de divergência jurisprudencial
entre a decisão recorrida e os arestos citados à colação. É que, não
obstantetranscrevesse ementase trechosdos acórdãosparadigmas,
deixou de aludir à tese que identificasse o conflito jurisprudencial. E
era indeclinável que detalhasse o entendimento adotado pelo Regional
e as teses que o foram nos arestos trazidos para confronto, a fim de
demostrar a dissensão entre eles a partir da mesma premissa fática, a
teor do Enunciado nº 296 do TST, afastada a alternativa de o Tribunal
incursionarpelos termosda decisãorecorrida eos das decisõespa-
radigmascom o objetivo de dilucidar a ocorrência daindigitada
dissensão. Dequalquer forma revela-se inespecíficaa divergência
jurisprudencial colacionada, pois emite o posicionamento genérico de
que a devolução dos valores recolhidos pelo banco à PREVI deve ser
integral nodesligamento doempregado, paraevitar o confisco do
patrimônio alheio, semenfocar amatéria peloprisma dasuperve-
niência daLei nº 6.435/77, abordadopelo Regional.Recurso não
conhecido. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Em face da evidên-
cia de em sede trabalhista não vigorar o princípio da sucumbência, a
verba honorária continuaa ser regulada peloart. 14 da Lei nº
5.584/70, estandoa concessão da parcelacondicionada estritamente
ao preenchimentodos requisitosindicadosno Enunciado nº219 do
TST, que foi ratificado pelo Enunciadonº 329.Sendo assim,o re-
curso encontra óbice nos enunciados supramencionados, erigidos em
pressuposto negativo de admissibilidade do recurso, nos termos do
art. 896, "a", da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-507.138/1998.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : WINETOU JOÃO BOLZAN
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode revistado re-
clamante.Conhecer dorecursode revistado Bancoapenasno tocanteà
"complementaçãode aposentadoria- integração daparcelaADI", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenaçãoa integração daparcelaADI (abonode dedicaçãointegral)no
cálculo da complementaçãode aposentadoria do reclamante.Por fim, não
conhecerdo recurso derevistadaFundaçãoBanrisulno tocanteaostemas
"transação com forÇa de coisa julgada" e "dos juros, correÇÃo monetÁria e
honorÁrios de perito". Prejudicado o exame dos demais temas.
EMENTA: COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - INTE -
GRAÇÃO DA PARCELA ADI. A Resoluçãonº 1.600/64, pormeio da
qual o Bancodo Estadodo Rio Grandedo Sul instituiuo pagamentoda
complementação de aposentadoria aos seus empregados, estabelece limites à
definição doconceito deremuneração parao cálculodo benefício,deli-
mitando expressamente quais as parcelas que integram o seu cálculo, entre
as quais não se encontram o ADI e o "cheque-rancho". A complementação
de aposentadoria instituídapor meiode entidadefechada deprevidência
privada constitui benefício concedido porliberalidade do empregador e in-
corpora-se ao contrato de trabalho na forma em que por ele preestabelecida.
O direito do empregado sujeita-se às condições impostas no ato constitutivo,
desde que não vedadas por lei. Nesse contexto, para que a verba ADI fosse
incluída no cálculo da complementação de aposentadoria, deveria haver ex-
pressa previsãonesse sentido,quando dasua instituiçãoposterior peloem-
pregador. Caso contrário,nãohá como sedeferir a sua integraçãoapenas
diante da natureza salarial das parcelas, sob pena de se conferir interpretação
por demaisextensiva às normas internasda empresa, onerandoo empre-
gadorcom opagamentodo benefícioacimados limitespor ele mesmoes-
tabelecido e sem qualquer previsão legal. (aplicação do Enunciado nº 97 do
TST). Recurso de revista conhecido e provido, no particular. RECUR-
SO DO RECLAMANTE - COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTA-
DORIA - INTEGRAÇÃO DA PARCELA "CHEQUE-RANCHO".
Consolidou-seo posicionamento destae. Cortedeque aparcela"cheque-
rancho" não integra o cálculo da complementação de aposentadoria dos em-
pregados do Banrisul, pelos mesmos fundamentos já anteriormente adotados
quando do exame do recurso de revista da fundação, atraindo a incidência do
Enunciado nº 333 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-507.181/1998.2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. CÁSSIO CARVALHO CORREIA DE

ANDRADE
RECORRENTE(S) : BANDERN- BANCO DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCOS ALEXANDRE SOUZA DE
AZEVEDO

RECORRIDO(S) : ALDIMAR VIEIRA PEREIRA DA SILVA
E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE RIBAMAR DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerde ambosos recursosde
revista.
E M E N TA : I- RECURSO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE. Apesarde o acórdão Regionalregistrara responsabilidade
solidária do Estado pelos débitos trabalhistas advindos da condenação
do BANDERN, limitou-se a mantera sentença nesteponto, razão
pela qual se encontra ausente o interesse em recorrer do art. 499 do
CPC, tendoem vista queo Estado doRio Grande doNorte foi
considerado parte ilegítimapara figurar na lide peladecisão de 1º
grau. Recurso não conhecido. II - RECURSO DO BANDERN.
DESERÇÃO. CUSTAS. A sentença julgou improcedente a ação,
fixando as custas processuais em R$ 60,00 (sessenta reais), das quais
ficaram os reclamantes dispensados de seu recolhimento ao interpor
recurso ordinário. O Colegiado de origem deu provimento parcial aos
recursos do reclamado e ao recurso dos reclamantes, invertendo-se o
ônus da sucumbência. O Enunciado nº 25 do TST estabelece que a
parte vencedora na1ª instância,se vencida na2ª, estáobrigada,
independentemente deintimação, apagar ascustas fixadasna sen-
tença originária, das quais ficara isenta a parte então vencida. Sendo
assim, não tendo o BANDERNrecolhido as custas, encontra-se de-
serto o recurso. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-507.218/1998.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : LUIS CARLOS CANELLO
ADVOGADO : DR. MARCUS AURÉLIO SARTOR
RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM COMERCIAL - SENAC
ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
incluir na condenação o pagamento das diferenças salariais decor-
rentes do exercício da função de coordenador.
EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS.
Segundo a Orientação Jurisprudencial nº 125 da SDI, a existência de
quadro de carreira devidamente homologadopela autoridadecom-
petente não é óbice ao pagamento das diferenças salariais respectivas.
Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-507.245/1998.4- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S
EMBARGADO(A) : HARUO MAEDA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos dedeclaração.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não se ressentindo
o acórdão embargado dos vícios contidos no art. 535 do CPC, é de
rigor rejeitar os embargos por conta da sua proverbial inaptidão como
instrumento para veiculação de mero inconformismo com o deci-
dido.

PROCESSO : ED-RR-507.246/1998.8- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : TÂNIA PINTO AYRES
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos rejei-ta-
dos por contada higidezjurídica do acórdãoembargado nocotejo
com a norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-507.268/1998.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO BLANCHET
RECORRIDO(S) : ALÍDIO COSTA
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerda revista quanto aostemas
"prescrição - contagem do prazo", "salário in natura - moradia, água
e luz - integração", "adicional de periculosidade - base de cálculo" e
"correção monetária - época própria", todos por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sen-
tença que declarou prescritas todas as parcelas exigíveis anterior-
mente a13.2.91, visto quea inicial foi distribuída em13.2.96; para
excluir da condenação as parcelas relativas ao salário in natura -
moradia,água eluz - e seusreflexos, integraçãoe as diferençasde
adicional depericulosidade e,quanto àcorreção monetária- época
própria, excluir da condenação a correção monetária sobre os salários
pagos até o 5º dia útil do mês subseqüente ao da prestação de
serviços.

EMENTA: PRESCRIÇÃO - CONTAGEM - AJUIZAMENT O
DA RECLAMA TÓRIA . A contagemdo prazo prescricional qüin-
qüenal inicia-se a partir do ajuizamento da reclamatória, computando-
se o tempo de inércia do titular do direito de ação, após a extinção do
contrato de trabalho.Do contrário, se fossemsomados os períodos
bienal e qüinqüenal, então os empregados que continuam trabalhando
na empresateriam prazobem menor parareclamar osmesmos di-
reitos doque daqueles quejá não lheprestam mais serviços,o que
ofenderia o princípio da igualdade constitucional. Recurso de revista
provido. HABITAÇÃO FORNECIDA EM FUNÇÃO DO TRA-
BALHO. Na esteirada jurisprudência dominantedestaCorte, a ha-
bitação fornecida peloempregador em função dotrabalho não pode
ser consideradacomo salário innatura, uma vezque o art.458 da
CLT pressupõe o fornecimento da utilidade como pagamento pelo
trabalhoprestado, enão paraa prestação dotrabalho. Recurso de
revista provido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE
DE CÁLCULO - LEI Nº 7.369/85. O adicional de periculosidade
devido aoeletricitário deverá sercalculado na formaprevista no
parágrafoprimeiro doartigo 193da CLT, incidindo sobre osalário
básico,com exclusãodas parcelasali expressamentemencionadas,
resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da
empresa. Recurso de revista provido. CORREÇÃO MONETÁRIA
- ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente aovencido não está sujeitoa correção monetária.
Ultrapassada essa data-limite, o índice de atualização monetária do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços deve ser aplicado.
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-507.394/1998.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO(S) : KLAUSS PAIXÃO FRANÇA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
à ajuda alimentação-integração, e, no mérito, dar-lheprovimento para
excluir da condenação a integração da ajudaalimentação ao salário do
reclamante na forma da jurisprudênciapacificada desta Corte.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUITAÇÃO QUANT O AO
EXTINT O CONTRATO. Insta destacara impossibilidade de vulneração à
literalidade do preceito constitucional supramencionado em face da litera-
lidadedo seucomando,comoorienta ajurisprudênciadestae daSuprema
Corte. Incidênciaainda doEnunciado nº296/TST. Recursonão conhecido.
DIFERENÇAS SALARIAIS. Incidência dosEnunciados nºs221 e
337/TST. Recursonão conhecido.AJUDA ALIMENT AÇÃO/INTE -
GRAÇÃO. "AJUDA ALIMENT AÇÃO. PAT. LEI Nº 6.321/76. NÃO
INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO . A ajuda- alimentação fornecida por em-
presa participante do programa de alimentação ao trabalhador, instituído pela
Lei 6321/1976, nãotem caráter salarial. Portanto, não integrao salário para
nenhum efeito legal." Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-508.028/1998.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : S.A. UNIÃO MANUFATORA DE ROU-

PA S
ADVOGADO : DR. ANNIBAL FERREIRA
RECORRIDO(S) : JAQUELINE BATISTA DE MELO
ADVOGADO : DR. SIDNEY PEREIRA PINTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista pela preliminar
de nulidadepor negativade prestação jurisdicional,por violaçãodo artigo
832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos
autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região para que emita
juízo explícitosobre osfatos apontados nosembargos declaratóriosda re-
clamada defls. 67/68, a saber, sobre o desaparecimentodos documentos
juntados na fase instrutória que comprovariam a existência de convênio entre
a reclamadae oSENAI, eindique precisamentesuas conclusõesquanto à
diligência que determinou para elucidar o desaparecimento, confrontando e
explicitando suas conclusões com as alegaçõesconstantes da petição de fl.
40, como entender de direito.
EMENTA: NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI -
CIONAL - ACÓRDÃO - FUNDAMENTAÇÃO - DEFICIÊNCIA. Os
artigos 93, IX, da Constituição e 832 da CLT impõem ao Poder Judiciário o
dever defundamentar suas decisões.Nesse contexto, cabeao magistrado
expor os fundamentosfáticos ejurídicos que gerarama convicçãoexte-
riorizadano decisum,mediante análisecircunstanciadadasalegaçõesfor-
muladas pelas partes.Registre-se, ademais, que, noâmbito desta instância
extraordinária,a necessidadede fundamentaçãomostra-seainda maisre-
levante,tendoem vistaa jurisprudênciapacífica destaCorte,consubstan-
ciada na orientação sumulada no Enunciado nº 126 do TST, que não permite,
a pretexto de solucionara controvérsia exposta no recurso derevista ou de
embargos, que o julgador proceda ao reexame de fatos e provas. Não se pode
olvidar, outrossim, a exigência contida no Enunciado nº 297 deste Tribunal,
com vistas àconfiguração do prequestionamento, de emissãode tese ex-
plícita, na decisãorecorrida,acerca damatériaobjetode impugnaçãono
recurso. Daí advém a necessidadedo prequestionamento de todo o quadro
fático e jurídico sobre o qual versa a demanda, sendo que a persistência da
omissão, mesmo apósa oposição de oportunosembargos declaratórios,
constitui vício de procedimento que eiva de nulidade a decisão proferida,
ante a caracterização de inequívoca negativa de prestação jurisdicional. Re -
curso de revista provido.
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PROCESSO : RR-508.261/1998.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : GERALDO ARANTES MEIRELLES E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. ARAZY FERREIRA DOS SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Apesar deos recorrentes salientarema ocorrência deomissão
no acórdão embargado e insistirem na nulidade dojulgado por ne-
gativa deprestação jurisdicional,não conseguemocultar oseu pro-
pósito de obternovo pronunciamentoda Turma apretexto dede-
monstrar o erro de julgamento. Assim,embora contrário aosin-
teressesda parte, o Regional demonstrouos fundamentosde seu
convencimento, exaurindo a tutela jurisdicional, não ficando demons-
tradas as ofensas legais e constitucional apontadas. Registre-se, de
resto, aimpropriedade da preliminarde negativa deprestação ju-
risdicional, à guisade divergência jurisprudencial,em virtude de os
arestos colacionados só serem inteligíveis dentro do contexto pro-
cessual de que emanaram. Recurso não conhecido. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. REAJUSTE. Encontra-se con-
sagrado nesta Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 224 da
SDI-1, o entendimentode que a partir da vigênciada MP 542/94,
convalidadapela Lei nº 9.069/95,o critério de reajuste dacom-
plementaçãode aposentadoriapassoua seranual e nãosemestral,
aplicando-se o princípio do rebus sic stantibus, diante da nova ordem
econômica. Desse modo, vem à baila o Enunciado nº 333 do TST, em
que os precedentesda SDI foram erigidos àcondição derequisitos
negativos de admissibilidade do recurso. Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-508.397/1998.6 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : JOEL BARRETO DIAS E OUTROS
ADVOGADO : DR. IVAN FRANCISCO MACHIAVELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - REFLEXOS DA URP DE ABRIL E
MAIO DE 1988 NOS MESES DE JUNHO E JULHO. EstaCorte
tem reiteradamente decidido,quanto àsURPs de abril e maio de
1988, no sentido de haver direito adquirido apenas a 7/30 de 16,19%,
a sercalculado sobre osalário do mêsde março, incidentesobre os
salários dos meses de abril e maio, não cumulativamente, com re-
flexos nos meses de junho e julho de 1988. Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-509.548/1998.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : LUIZ ALFREDO SCHONELL
ADVOGADO : DR. ALGENY WILSON GOMES DA SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revistaquanto às
horas extras suprimidas, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para transformar a determinação depagamento de
duas horas extras habituaisa partir de sua supressão emindenização
correspondente aovalor de ummês das horassuprimidaspara cada
ano ou fração igual ou superiora seis meses de prestação deserviço
acima dajornada normal.O cálculo observaráa médiadas horas-
suplementares efetivamente trabalhadas nos últimos 12 (doze) meses,
multiplicada pelo valor da hora extra do dia da supressão.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . Ampara o reclamado a
prefacial de negativa de prestação jurisdicional apenas em indicação
de ofensaao art. 5º,incisos XXXV e LV, da ConstituiçãoFederal e
em divergência jurisprudencial.Encontra-se,contudo, pacificadoo
entendimento, nesta Corte, mediantesua Orientação Jurisprudencial de
nº 115, que se "admite o conhecimento do recurso quanto à preliminar
de nulidadepor negativade prestaçãojurisdicional, por violaçãodo
art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/88".
Recurso derevista não conhecido. HORAS EXTRAS SUPRIMI-
DAS E APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 291/TST. "A supres-
são, pelo empregador, do serviço suplementar prestado com habi-
tualidade,durante pelo menosum ano, assegura aoempregadoo
direito à indenização correspondenteao valor deum mêsdas horas
suprimidas para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de
prestação de serviço acima da jornada normal. O cálculo observará a
média das horas suplementares efetivamente trabalhadas nos últimos
doze meses, multiplicadapelo valor da horaextra do dia da su-
pressão." Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-509.705/1998.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ABASE - ASSESSORIA BÁSICA DE

SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : SÔNIO FRANCISCO DE CASTRO
ADVOGADA : DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RO-

DRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "jornada de 12X36 horas - intervalo intrajornada", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: JORNADA DE 12X36 HORAS - NÃO-CONCESSÃO
DE INTERVALO INTRAJORNADA - PREVALÊNCIA DOS
PRECEITOS DE ORDEM PÚBLICA PREVISTOS NA CLT E
DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS QUE RESGUARDAM
OS DIREITOS INDISPONÍVEIS DO TRABALHADOR SOBRE
A AUTONOMIA DA VONTADE DAS PARTES NO ÂMBIT O
DA NEGOCIAÇÃO COLETIV A. Embora jápacificado nesta Corte
o entendimento deque é válida ajornadaespecialde 12X36horas,
quando previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho, con-
soante art. 7º, XXVI, da CF, não se pode reputar como lícito o ajuste
que suprime ouprevê a não-concessão de intervalopara repouso e
alimentação. Sem prejuízo do instrumento negocial, prevalecem os
dispositivos do Capítulo II da Seção III da CLT, em que se insere o
art. 171 e parágrafos, que cuidam dos períodos de descanso, preceitos
essesde ordem públicae, portanto,de natureza congenteque visam
resguardar a saúde e a integridade física do trabalhador, no ambiente
do trabalho. E, como normas de ordem pública, estão excluídas da
disponibilidade das partes, que sobre elas não podem transigir. À luz
dos princípiosque regem ahierarquia dasfontes de Direitodo Tra-
balho, as normas coletivas, salvo os casos constitucionalmente pre-
vistos, não podem dispor de forma contrária às garantias mínimas de
proteção ao trabalhador previstas na legislação, que funcionam como
um elemento limitador da autonomia da vontade das partes no âmbito
da negociação coletiva. A negociação coletiva encontra limites nos
direitos indisponíveis do trabalhador, assegurados na Carta Magna e,
assim, a higidez física e mental do empregado, ou seja, a preservação
da saúde no local de trabalho, é princípio constitucional que se impõe
sobre a negociação coletiva. Recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-510.320/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SWEDISH MATCH DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NE-

TO
RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA CARNEIRO
ADVOGADO : DR. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revista dare-
clamada apenas quanto ao tema "horas extras", por divergênciaju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial paraqueas ho-
ras que ultrapassarem as 44 semanais sejam pagas comoextraordi-
nárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, seja pagoapenas o
adicional por trabalho extraordinário; e conhecer do recursode revista
adesivo apenas quanto ao tema "reintegração - saláriosvencidos", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lheprovimento para de-
terminar o pagamento dos salários vencidos desde adispensa do em-
pregado.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. EN-
QUADRAMENT O SINDICAL. Decisão recorridaem consonância
com a orientação jurisprudência nº 38 da SBDI1. Recurso de revista
que não seconhece,com fulcro no Enunciado nº 333 do TST.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Recurso de revista a que não se
conhece combase noEnunciado nº 23do TST. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 85 DO TST. a divergênciajurisprudencial sóse
caracterizaquandoas decisõespartemdasmesmas premissase che-
gam a conclusões contrárias.HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS.
Incidência dos Enunciadosnºs 297e 296 do TST. HORAS EX-
TRAS. Consoante a jurisprudênciapacífica deste Tribunal, consubs-
tanciada na orientação jurisprudencial nº 220 da SBDI1, "a prestação
de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de
horas. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem à jornada semanal
normal devemser pagascomo horasextrase, quantoàquelasdes-
tinadas à compensação, deve ser pago a mais apenas o adicional por
trabalho extraordinário". Recurso de revistaparcialmente provido. II -

RECURSO DE REVISTA ADESIVO. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. A questão encontra-se pacificada pelas
orientaçõesjurisprudenciais nºs32 e 141 daSBDI1. HORAS EX-
TRAS - LIMIT AÇÃO A 48 HORAS. Para o conhecimento do
recurso de revista por divergência jurisprudencial é necessário que
sejam observadas as determinações dos Enunciados nºs 296 e 337 do
TST. Recurso de revista a que não se conhece. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. O prequestionamento supõe não apenas que, na petição do
recurso, aparte vencida mencioneos cânones constitucionaise dis-
positivos legais violados,mas quea matéria tenhasido ventiladae
discutida no Tribunal a quo, onde ficaram vulnerados. REINTE-
GRAÇÃO - SALÁRIOS VENCIDOS. Tratando-se de estabilidade
decenal, que se qualifica como garantia permanente do emprego, os
saláriossão devidosdesdea violaçãodo direito, ouseja,a partir da
dispensa do empregado.

PROCESSO : RR-510.982/1998.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. WILLIAM WELP
RECORRIDO(S) : ANTONIO SINHORI
ADVOGADO : DR. VELCI CELITO CAMOZATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SEGURO-DESEMPREGO - GUIAS - NÃO-LIBERA-
ÇÃO - INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIV A. O não-fornecimento pe-
lo empregador daguia necessária para orecebimento do seguro-
desemprego dá origem ao direito à indenização (Orientação Juris-
prudencial nº 211 da SDI). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-511.006/1998.8 -TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CONCREJATO SERVIÇOS TÉCNICOS
DE ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE BRITTO
LY R A

RECORRIDO(S) : DOMINGOS MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SYDNEY FARIAS PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente,conhecer parcialmenteda revista,por-
divergência jurisprudencial eapenasquanto aoshonoráriosadvoca-
tícios. No mérito, dar-lhe provimento, para excluir dascondenatórias a
parcela em referência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABA-
LHO. HORAS EXTRAS. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. 1.
Pretensão fundadano reexamede fatos eprovas obstao conhe-
cimento dorecurso de revista(Enunciado nº 126do c. TST)2. Os
honorários advocatícios são incompatíveis com o processo do tra-
balho, que comportatão-somenteos assistenciaistratadosna Lei nº
5.584, de 1970. Ausênciade antinomia com o art. 133 da Cons-
tituição da República (Enunciado nº 329/TST). 3. Recurso parcial-
mente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-511.056/1998.0 -TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CONSERVO SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA VIEIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : LUIZA MOTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento, para
determinar o retorno dos autos ao e. TRT da 3ª Região, a fim de que
analise o pedido de horas extras, a partir da confissão ficta aplicada,
juntamentecom os outroselementosde prova constantesdos autos,
dentreos quaisos cartões deponto, expressamente mencionadosno
acórdão recorrido.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONFISSÃO FICTA. A
confissão ficta tem presunção relativa de veracidade, podendo ser
elidida por outros elementosde prova.Recurso de revista pro-
vido.

PROCESSO : RR-511.548/1998.0 -TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÉRGIO DE ALMEIDA ARAÚJO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursoderevistada re-
clamada, por negativa de prestação jurisdicionale violação ao artigo
832 da CLT, e, no mérito, dar-lheprovimento para determinar o re-
torno dos autosao TRT deorigem, para que aprecieos embargos de
declaração opostosàsfls. 221/223,emitindo pronunciamentosobre o
documentoacostado à fl.17. Fica sobrestado oexame do restante
dorecurso.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. O acórdãonão fornecedados paraa revisãodo julgado em
relação ao pagamento dos salários retidos e férias pela empresa pres-
tadora de serviços. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-512.959/1998.7- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : JAIRO LÚCIO PACHECO
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
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DECISÃO:Por unanimidade,acolher osembargos declaratóriossem
efeito modificativo para acrescentar fundamentos expendidos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi-
dos, sem efeito modificativo, para acrescentar fundamentos.

PROCESSO : RR-513.007/1998.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : PEDRO CRISTIANO DO COUTO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MAURÍCIO MARTINS

LANNA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEIT OS. A
aposentadoria voluntária extingue o contrato de Trabalho, ainda que o
empregado continue atrabalhar na empresa apósa concessão do
benefício previdenciário (Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI).
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-514.017/1998.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MANOEL INÁCIO MOREIRA
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DIÁRIAS SUPRIMIDAS - NA TUREZA SALARIAL -
MANUTENÇÃO DO PAGAMENT O - NÃO CONFIGURADA A

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 457, § 2º. DA CLT. Tal como o adi-
cional de insalubridade e as horas extras, o pagamento das diárias de
viagemestácondicionado aum fato geradorespecífico, qualseja,o
deslocamento do empregado. O reconhecimento da sua natureza sa-
larial, portanto, impõe sua integração ao salário para todos os efeitos
legais, mas somente enquanto verificada a sua causa determinante,
pois não conduzà perpetuidadedo seu pagamento,ao longo da
contratualidade. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 23 DO TST .
O Enunciado nº23 é expressoao afirmar quenão se conhecede
recurso de revista, quando a decisão recorrida resolver determinado
item por diversos fundamentos e a jurisprudência transcrita não
abranger todos. Registre-se, finalmente, que, estando a decisão do
Regional em consonância com enunciadodesta Corte, o recurso es-
barra no conhecimento, à luz do que preconiza o artigo 896, "a", parte
final, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-514.066/1998.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : NILSON GONÇALVES GOMES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. SIDNEY FERRREIRA SCHREIBER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade ao Enun-
ciado 329 do TST, e, nomérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - SUBSISTÊNCIA
DO ART. 791 DA CLT - SENTIDO E ALCANCE DO AR T. 133
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Sempre foi da tradição do Di-
reito Processual do Trabalho poderem, empregado e empregador, pos-
tular e defender pessoalmente seus direitos, independentemente da
assistência dos profissionais do Direito, devendo ser destacado que,
antes mesmo da atual Constituição prescrever a indispensabilidade do
advogado à administração da Justiça(art. 133), idêntica norma já
existia na legislaçãoinfraconstitucional (art. 62 da Leinº 4.215, de
27.4.63 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), mas nem por
isso entendeu-seque fora revogada anorma consolidada(art. 791).
Assim, aoelevar aonível constitucional oprincípio queconsagra a
indispensabilidade do advogado à administração da Justiça, o cons-
tituinte não pretendeu, por certo, extinguir o jus postulandi das partes
no Judiciário Trabalhista, visto que condicionou sua aplicação "aos
limites da lei" (art. 113 - parte final), o que autoriza a conclusão de
que, enquanto não sobrevier norma federal dispondo em sentido con-
trário, a subsistência do art. 791da CLT, que é federal, revela-se
compatível com a nova ordem constitucional. Recurso de revista
provido, no tema.

PROCESSO : ED-RR-514.085/1998.0- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : SUE ANN DIAS DE AZEVÊDO MARI-
NHO

ADVOGADO : DR. LUIZ GUILHERME PASSOSMARI-
NHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de declaração e
provê- los emparte, apenas para prestaros esclarecimentos soli-
citados.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigante
.

PROCESSO : RR-514.093/1998.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BCR INFORMÁTICA LTDA.
RECORRIDO(S) : CARMEM VERA DE FREITAS SARAI-

VA
ADVOGADA : DRA. VALESCA KURYLO

DECISÃO:por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
aos temas "adicional de insalubridade por deficiência de ilumina-
mento" e "horas extras - contagem minuto a minuto", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir
da condenação o pagamento do adicional de insalubridade após
26.2.1991 e paraestabelecer que a integralidade dotempo que ex-
ceder a jornada normal será computada como trabalho extraordinário,
sempre que ultrapassado o limite de 5 (cinco) minutos, tanto no início
quanto no término da jornada.
EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - ILUMINA-
MENT O DEFICIENTE - ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 153 DA SDI DO TST. A SDI desta Corte jápacificou o en-
tendimento de que, após 26.2.1991, foram, efetivamente, retiradas do
mundo jurídico as normasensejadorasdo direito ao adicional de
insalubridade por iluminamento insuficiente no local da prestação de
serviço, como previstona Portaria nº3751/1990do Ministério do
Trabalho. HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUT O A MINU-
TO. Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias
em que o excessode jornadanão ultrapassade cincominutosantes
e/ou após aduraçãonormal do trabalho.s e ultrapassado oreferido
limite, entretanto, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal. Orientação Jurisprudencial nº 23/SDI.
Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-514.095/1998.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE
ADVOGADA : DRA. MARILENE HERRERA FURTADO
RECORRIDO(S) : NERI COELHO MATIAS
ADVOGADO : DR. ÉLIO ATILIO PIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
em relação ao tema "horas extras - contagem minuto a minuto", por
divergênciajurisprudencial, e,no mérito,dar-lhe provimentoparcial
para estabelecer que a integralidade do tempo que exceder a jornada
normal serácomputada como trabalho extraordinário,sempre que
ultrapassado o limite de 5 (cinco) minutos, tanto no início quanto no
término da jornada.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUT O A MI-
NUTO. Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos
dias em que o excessode jornadanão ultrapassade cinco minutos
antes e/ouapós aduração normaldo trabalho.s e ultrapassado o
referido limite, entretanto, como extra será considerada a totalidade
do tempo que exceder a jornada normal. Orientação Jurisprudencial nº
23/SDI. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-514.119/1998.8 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : TELMA PORTUGAL SERRÃO
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-

LE
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-

RANDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se vislumbra
omissão no acórdão embargado que entregou a prestação jurisdicional
nos limites das razões lançadas nas revistas interpostas. Embargos
rejeitados.

PROCESSO : RR-514.125/1998.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MERIDIONAL DO BRASIL INFORMÁ-

TICA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : PAULO RENATO SOARES DUARTE
ADVOGADO : DR. MARCELO ABBUD

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer darevista apenas quanto aos
temas "horas extras- contagem minuto aminuto", por divergência
jurisprudencial, e "da condição de bancário", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 126 da SDI, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para estabelecerque a integralidadedo tempo que
exceder a jornada normal será computada como trabalho extraor-
dinário, sempre que ultrapassado o limite de 5 (cinco) minutos, tanto
no início quantono término da jornada, e paraafastar o reconhe-
cimento da condiçãode bancário do reclamante eexcluir da con-
denação os consectários legais e convencionais decorrentes.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUT O A MI-
NUTO. Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos
dias em que o excessode jornadanão ultrapassade cinco minutos
antes e/ouapós aduração normaldo trabalho.s e ultrapassado o
referido limite, entretanto, como extra será considerada a totalidade
do tempo que exceder a jornada normal. Orientação Jurisprudencial nº
23/SDI. Recurso de revista parcialmente provido. ENUNCIADO
Nº 239 DO TST - INAPLICABILIDADE. Ao teor da Orientação
Jurisprudencial nº 126 desta Corte, é inaplicável o Enunciado nº 239
do TST quando a empresa de processamento de dados presta serviços
a banco e a empresas não bancárias do mesmo grupo econômico ou
a terceiros. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-514.558/1998.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DEFER S.A. - FERTILIZANTES
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DINI GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ PEREIRA COELHO
ADVOGADA : DRA. IVONE TEIXEIRA VELASQUE

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revista dare-
clamadaquanto aos temas dos honorários advocatícios e das hora-
sextras -minutos queantecedem e/ou sucedemà jornada,por di-
vergênciajurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar quesejaexcluída dacondenação aparcela relativaaos ho-
noráriosadvocatícios e determinar o pagamento, como extra, dos cin-
co primeirosminutos antes e/ou depois da jornada normal de trabalho,
apenas quandohouver apuração de tempo excedente a esse limite.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Não configura-dos
os pressupostos exigidos pelo Enunciadonº 219/TST na decisão re-
visanda, faz-se necessária a exclusão dos honorários advocatícios da
condenação. HORAS EXTRAS. MINUT OS QUE ANTECEDEM
E/OU SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Na confor-
midade da atual jurisprudência desta Corte, nãoé devido o pagamento
de horas extras relativamente aos diasem que o excesso de jornada
não ultrapassacinco minutosantese/ou apósa duraçãonormal do
trabalho. Seultrapassado o referidolimite, como extraserá con-
siderada a totalidade do tempo que exceder à jornada normal. Recurso
de revistaprovido.

PROCESSO : RR-514.887/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BACARDI - MARTINI DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARCELO DA ROCHA CHOLBI
ADVOGADO : DR. BELMIRO NUNES MARTINS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmentedo recurso dere-
vista, por violação legal, e no mérito dar-lhe provimento, paraexcluir
das condenatórias as diferenças salariais deferidas a partirde fevereiro
de 1989, bem como os correspondentes reflexos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRABALHADOR EXTERNO.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. REPERCUSSÕES. DIFERENÇAS
SALARIAIS. DIREIT O ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 1. Pretensão
fundadano reexamede matéria fática,com assentoem divergênciajuris-
prudencial inespecífica,ou ainda emtema carente donecessário preques-
tionamento, desautoriza o conhecimento da revista (Enunciados nºs 126, 296
e 297do c.TST). 2. Os critériosde reajustesalarial comportamalteração,
sem ferir a figura do direito adquirido. Exceção que repousa nas hipóteses
onde já houve a efetiva prestação de trabalho, sob a égide da lei velha, o que
não ocorreu quando publicada Medida Provisória nº 032/89, posteriormente
convertida na Lei nº 7.730/89. Incidência da OJSBDI 1 nº 59. 3. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-515.411/1998.1 -TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. REGINA VIANA DAHER
RECORRIDO(S) : IVANETE NICÁCIO DA ROSA
ADVOGADO : DR. SILLAS TEIXEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO.
DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS DO ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. CUST AS. Não prospera recursode revista
quandosua fundamentaçãovem desamparadados requisitosintrín-
secos de admissibilidade (art. 896 da CLT), mostrando-se insuficiente,
em sede extraordinária, o pressuposto da sucumbência. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-515.619/1998.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL - EMCAPER

ADVOGADO : DR. PEDRO ALONSO CEOLIM
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

PÚBLICOS DO ESTADO DOESPÍRITO
SANTO - SINDIPÚBLICOS

ADVOGADO : DR. ORONDINO JOSÉ MARTINS NETO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revista dare-
clamada, quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade aoE-
nunciado nº310, incisoVIII, e, no mérito, dar-lheprovimento pa-
raexcluir da condenação a verba honorária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se vislumbra a negativa de
prestação jurisdicionalsuscitada, uma vezque clara ecompleta a
manifestação no acórdãorecorrido sobre a matéria,revelando as ra-
zões recursais,bem assim osdeclaratórios lá interpostosmera ir-
resignação da autora com decisão que lhe foi adversa. Com efeito,
consignou o Regional que deferia os honorários advocatícios com
base na Lei 5584/70, porconsiderá-los cabíveis em hipóteses de
substituição processual. Recursonão conhecido. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. A decisão regional contraria a orientação su-
mulada destaCorte, quedispõe que"quando osindicato foro autor
da ação nacondição desubstituto processual,não serãodevidos
honoráriosadvocatícios" (incisoVIII do Enunciado nº310).Recurso
provido. MULTA DE 1% POR EMBARGOS PROCRASTINA-
TÓRIOS. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-516.437/1998.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
ADVOGADA : DRA. EVANGELIA VASSILIOU BECK
RECORRIDO(S) : SUELI SANTOS CARVALHO
ADVOGADO : DR. EGIDIO LUCCA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas no tocante
ao tema"prescrição -horas extrascontratadas esuprimidas", por
contrariedadeao Enunciado nº294 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimentopara declarara prescriçãototal do direito de reclamara
nulidade da supressão das horas extras pelo empregador.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - HORAS EXTRAS CONTRATADAS
E SUPRIMIDAS. Segundo consigna o v. acórdão do e. Regional, a
controvérsia tem por base o pleito de nulidade da supressão das horas
extras ajustadas nocurso do contrato detrabalho. Nesse contexto,
mostra-seinaplicável aressalva contidana partefinal do Enunciado
nº 294 do TST, na medida em que o artigo 59, § 1º, da CLT prevê
apenas o direito ao adicional de horas extras, não cuidando da questão
da incorporação destas ao salário, quando suprimidas pelo empre-
gador. Caracterizando-se, assim, a supressão das horas extras como
ato único do empregador, a prescrição incidente é a total, na forma do
Enunciado nº294 do TST. Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-516.440/1998.8- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : OLIZ SCHMIDT
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO NÃO-
CONFIGURADA. Os embargos declaratórios destinam-se a eliminar
obscuridade, omissão ou contradição constante de decisão. O v. acór-
dão de fls.279/281 não se ressente denenhuma dessas irregula-
ridades, na medida em que a embargante argumenta com questão que

não foi objeto de seu recurso de revista e, portanto, que não poderia
mesmo ser enfrentado, ante os óbices dos Enunciados nºs 126 e 297
do TST. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do CPC, impõe-se a
rejeição dos embargos, que, na verdade, demonstram claro incon-
formismo com adecisão meritória da Turma. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : RR-516.949/1998.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ EUGÊNIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista pela
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por
violação do artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Tra-
balho da 17ª Região, a fim de que se emita juízo explícito sobre todas
questões apontadas nos embargos declaratórios da reclamada de fls.
395/398, como entender de direito.
EMENTA: NULIDADE - NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - ACÓRDÃO - FUNDAMENT AÇÃO - DEFICIÊN-
CIA. Os artigos93, IX, da Constituiçãoe 832da CLT impõemao
PoderJudiciário o dever de fundamentarsuasdecisões.Nessecon-
texto, cabe ao magistrado expor os fundamentos fáticos e jurídicos
que geraram a convicção exteriorizada no decisum, mediante análise
circunstanciada das alegações formuladas pelas partes. Registre-se,
ademais, que, no âmbito desta instância extraordinária, a necessidade
de fundamentaçãomostra-se ainda maisrelevante, tendo emvista a
jurisprudência pacíficadesta Corte, consubstanciadana orientação
sumulada no Enunciado nº 126 do TST, que não permite, a pretexto
de solucionar a controvérsiaexpostano recurso de revistaou de
embargos, que o julgador proceda ao reexame de fatos e provas. Não
se pode olvidar, outrossim, a exigência contida no Enunciado nº 297
deste Tribunal, com vistas à configuração do prequestionamento, de
emissãode teseexplícita, na decisãorecorrida, acerca damatéria
objeto de impugnaçãono recurso.Daí advém anecessidade dopre-
questionamento de todo o quadro fático e jurídico sobre o qual versa
a demanda,sendo quea persistênciada omissão, mesmoapós a
oposição de oportunos embargos declaratórios, constitui vício de pro-
cedimentoque eiva denulidade a decisãoproferida, antea carac-
terização de inequívoca negativa de prestação jurisdicional. Recurso
de revista provido.

PROCESSO : RR-517.068/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LUIZ CLAUDIO MAZINI
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : CIA. REAL CORRETORA DE CÂMBIO E

VALORES MOBILIÁRIOS E OUTRO
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revista dore-
clamantequanto aos temas doshonoráriosadvocatícios,porcontra-
riedadeaos Enunciadosnºs 219 e 329, e, no mérito, dar-lhepro-
vimento para determinar queseja excluída a condenaçãodo autor
aopagamento de honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não é compatível
com a orientaçãosumulada nesta Corte a decisãoregional que con-
denou o reclamante a pagar honorários advocatícios aos patronos da
reclamada, fundada unicamente noprincípio da sucumbência. Re-
curso de revista provido.VIOLAÇÃO AO ART. 128 DO CPC.
Compulsando as razões do recurso ordinário de fls. 123/127, percebe-
se que apreliminar de julgamento extra petita, invocadaà guisa de
violação ao art. 128 do CPC, não teve por fundamento a aplicação de
ofício da norma contida no art. 1.531 do Código Civil. Ao contrário,
a argüição se deveu ao erro de julgamento em que teria incorrido a
Vara do Trabalho ao concluir que a segunda reclamada fizera incidir
o FGTS sobre o aviso-prévio legal. É verdade que o raciocínio de-
senvolvido à fls. 126 parece ter sido abruptamente interrompido con-
forme se deduz doarrazoadode fls. 127, a sugerir a idéia de o
recorrentenão terjuntado nasua integralidade asrazões dorecurso
ordinário. Essa falhano entantonão altera asituação jurídicaora
delineada em função da qual se impõe a ilação de que fugia a
cognição do Tribunal Regional o exame do julgamento extra petita à
luz do art. 1.531 do CC. Recurso não conhecido. C E R C E A M E N TO
DE DEFESA. Não obstante oTribunal Regionalfosse exortadoa
examinara pretensãoa partir daspeculiaridadesenfocadas nosem-
bargos de declaração, nadecisãode fls. 156/157 nadaexplicitou a
respeito,pelo queo recorrente deveriater suscitado preliminarde
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, da qual o TST não
podeconhecerde ofício. Desse modo,à falta do prequestionamento
de que tratao Enunciadonº 297do TST, não hácomo estaTurma
posicionar-se sobre a violação dos incisos XXXV e LV do art. 5º da
Constituição, nem sobre a higidez da divergência jurisprudencial com
os arestos trazidos à colação. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-518.523/1998.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CAF SANTA BÁRBARA LTDA.
ADVOGADO : DR. GUILHERME PINTO DE CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : WALDIR GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRCIO BARCELOS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COISA JULGADA - LIMITES SUBJETIV OS - CON-
FIGURAÇÃO. Presentes à audiência, o acordo firmado com uma das
reclamadas não desobriga as co-reclamadas, que expressamente con-
cordam com os seus termos e são mantidas no processo, que são por
isso mesmo, responsáveispelo cumprimentodas obrigaçõesexpres-
samente ajustadas. O juiz da execução, que ante o inadimplemento da
empresa signatária do acordo, determina a citação da co-reclamada
para satisfazer o crédito do reclamante, age nos exatos limites sub-
jetivos da coisa julgada, daí a impossibilidade de se constatar, em seu
ato, qualquerofensaao artigo 5º,XXXVI, da ConstituiçãoFederal.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-518.610/1998.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETROFLEX S.A. - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ASSIS DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DA COSTA MEDINA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dorecurso derevistana
sua integralidade.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. "O que a Constituição exige, no
artigo 93, IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não que a
fundamentaçãoseja correta nasoluçãodas questõesde fato ou de
direito da lide: declinados nos julgados as premissas, corretamente
assentados ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está
satisfeitaa exigênciaconstitucional"(RTJ 150/269, RelatorMinistro
Sepúlveda Pertence).DOIS PRIMEIROS DIAS REFERENTES
AO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DE 1991. Incidência do
Enunciado nº 221/TST. DIFERENÇA SOBRE CESTA BÁSICA. O
recurso esbarra nas disposições do Enunciado nº 221/TST, em face
da natureza interpretativa da matéria. Impossível, por outro lado,
vislumbrar-seofensa àliteralidade doart. 5º, inciso II, da Cons-
tituição Federal, diante da generalidade do seu comando, consoante
jurisprudênciadesta e da Suprema Corte.Recursode revista in-
tegralmente não conhecido.

PROCESSO : RR-519.293/1998.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
ADVOGADO : DR. GUILHERME SIQUEIRA DE CAR-

VA L H O
RECORRIDO(S) : HUMBERTO EUSTÁQUIO DE MIRAN-

DA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENT O
- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O DAS TESES LE-
VANTADAS PELO RECORRENTE - APLICAÇÃO DO ENUN-
CIADO Nº 297 DO TST. Não merece conhecimento a revista, cuja
tese levantadaé a deque não estáo empregador obrigadoa aplicar
cláusula de convenção coletiva da categoria de que não participa e de
que sua incidência decorre de simples liberalidade, devendo ser apli-
cada a interpretação restritiva prevista no art. 1.090 do Código Civil,
aspectos que, no entanto, não foram examinados especificamente pelo
e. Regional, que se limitou a fundamentar sua decisão na vedação de
alteração unilateral,prevista noart. 468 daCLT, ocorridaapós de-
zoito anos de aplicação das cláusulas coletivas da categoria dos pro-
fessores ao contrato de trabalho mantido pelas partes. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-519.337/1998.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : JOSNEI PAGNO
ADVOGADO : DR. CELSO LUIZ NUNES
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - BANCO DO BRASIL -
HORAS EXTRAS - FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA -
PROVA ORAL - PREVALÊNCIA. De acordo com a Orientação
Jurisprudencial nº 234 da SDI desta Corte, a presunção de veracidade
da jornada de trabalho anotada em folha individual de presença, ainda
que previstaem instrumentonormativo, pode ser elididapor prova
em contrário. Embora a utilização das folhas individuais de presença,
para os fins do artigo 74, § 2º, da CLT, tenha sido avençada em
norma coletiva, a sua desconsideração, pelo e. Regional, na hipótese
dos autos, levou em conta apenas a sua imprestabilidade como meio
de prova, já que o seu conteúdonão espelha a realjornada de
trabalho prestada pelo reclamante, conforme demonstrado pela prova
testemunhal. Recurso de revista não conhecido, no particular.

PROCESSO : RR-520.685/1998.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : RENATO AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. DOUGLAS DE FREITAS CARDO-

SO
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADA : DRA. ALICE ADELAIDE MAIA CRA-

VEIRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TESTEMUNHA. LITÍGIO
CONTRA RÉU COMUM. IDENTIDADE DE OBJETO. SUS-
PEIÇÃO. 1. O simples fato de a testemunhalitigar contra a em-
pregadora, na esfera trabalhista, não induz, por si só, impedimento ou
suspeição, salvo nas hipóteses onde há identidade de objeto entre as
ações. Ausência de contrariedade com o Enunciado nº 357 do c. TST,
que não contempla a peculiaridade em tela. 2. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-520.909/1998.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : EMTEL RECURSOSHUMANOS E SER-

VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA

AIDAR
RECORRIDO(S) : NORMA SANCHES JUNQUEIRA
ADVOGADA : DRA. ROMILDA CAMBRIA
RECORRIDO(S) : METRUS INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL

DECISÃO:Por unanimidade:I) retificar a autuação,devendoconstar
como Recorrida,também, aReclamada METRUSINSTITUTO DE-
SEGURIDADE SOCIAL; II) não conhecerdos documentosde fls.
454-455,ante o que dispõea Súmula nº126 do TST; III) não co-
nhecer dosdocumentosde fls. 462-473 e 479-493, porquantonão
atendida a regrado art. 830 da CLT; e IV) não conhecer da revista.
EMENTA: INDENIZAÇÃO ADICIONAL - REAJUSTE SALA-
RIAL - DATA-BASE DA CATEGORIA - LEGISLAÇÃO POS-
TERIOR. A legislação posterior que modificou a política monetária
não revogou os dispositivos que concediam indenização adicional, na
hipótese em que o empregado édispensado dentro do trintídio que
antecede a data-base de sua categoria. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-521.618/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LOURIVAL MONTENEGRO PERRO
ADVOGADO : DR. FERNANDO RIBEIRO COELHO
RECORRIDO(S) : BANESTO BANCO URUGUAY S.A.
ADVOGADO : DR. AFFONSOCARLOS AGAPITO DA

VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerintegralmente dorecurso
de revista.
E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Não se vislumbra no acórdão recorrido a nulidade argüida, uma
vez que o recorrentenão apontaespecificamentenas razões dore-
curso de revistaqual a omissãoque fora suscitada nosembargos
declaratórios eque, porventura,ensejaria anulidade dadecisão re-
gional. Revistanão conhecida.TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
PREVENTIVA DE LITÍGIO. VALIDADE. A transação é ato ju-
rídico cuja validade está subordinada aosrequisitos do art. 82 do
Código Civil, quais sejamagente capaz,objeto lícito e forma pres-
crita, e não defesaem lei. Nesse caso,a transação pressupõea
existênciade concessõesrecíprocas, oque certamentefoi avaliado
pelo reclamante - pessoa qualificada e culta -, cuja intan-gibilidade,
extraída do princípio do pacta sunt servanda, é corroboradapela
constatação de ela ter sido assistidapelo sindicato de classe, não se
vislumbrandoa ocorrênciade violência ouerro essencialquanto à
pessoaou coisa controversa,a teor do art. 1.030 doCódigo Civil.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-521.620/1998.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SANDRA XAVIER PINTO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO F. DA COSTA
RECORRIDO(S) : GARRIDO ADMINISTRAÇÃO E COR-

RETAGEM DE SEGUROS LTDA.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode revistada
reclamante.
EMENTA: ENUNCIADO Nº 330. QUITAÇÃO. VALIDADE. Para
a comprovaçãode divergência jurisprudencialé necessárioque seja
indicada a fonte de publicaçãodo julgado paradigma.Recursode
revista que não se conhece, com fundmento no enunciado nº 337 do
T S T.

PROCESSO : RR-523.433/1998.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE POR-
TOS, RIOS E CANAIS - DEPRC

ADVOGADA : DRA. CAROLINA STAHLHOFER MA-
CHADO

RECORRIDO(S) : PEDRO ADELBAR MARQUES E OU-
TRO

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA BARBOSA DA
S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. O
art. 896 consolidadoencerra, contrario sensu, vedação de confronto
jurisprudencial acerca de lei estadual que não exceda a jurisdição do
Tribunal prolator da decisão recorrida. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-524.810/1999.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : INTERFOOD - INTERNATIONAL FOOD
SERVICE LTDA.

ADVOGADA : DRA. ADRIANA DA VEIGA LADEIRA
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO PARREIRA
ADVOGADA : DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista, pordi-
vergência jurisprudencial, parano mérito dar-lhe provimento,de-
terminando aadoção doíndice decorreção monetáriado mêssub-
seqüente ao da prestação de serviços, a partir de seu 5º (quinto)
dia.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. 1. A correção monetária sobre débitos de
natureza salarial incide, tão-somente, após o prazo tratado no art. 459,
parágrafo único, da CLT e, quando ultrapassado, o índice aplicável é
o relativo ao mês subseqüente ao da prestação de serviços (OJSDI nº
124). 2. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-525.790/1999.5- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : SUCESSO COMÉRCIODE ALIMENTOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. RICARDO DE QUEIRÓZ DUARTE
RECORRIDO(S) : LEONARDO FERNANDES
ADVOGADO : DR. AUGUSTINHO NÉSIO ÂNGELO DE

MELO

DECISÃO:Unanimemente,conhecerparcialmente dorecursode re-
vista, por divergência jurisprudencial, e no mérito dar-lhe provimento,
parajulgarimprocedentes ospedidos formulados.Inverter, ainda,os
ônusdasucumbência,dispensandoo obreirodo pagamentodas cus-
tasprocessuais, na forma da lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACIDENTE DE TRABA-
LHO. GARANTIA AO EMPREGO. 1. Pretensão colidente com a
iterativa, notória e atual jurisprudência destac. Corte (OJSBDI 1 nº
105) desautoriza a admissão da revista (Enunciado nº 333 do c. TST).
2. Para a aquisição da garantia ao emprego tratada no art. 118, da Lei
8.213/91,imprescindível asuspensãodo contratopelo gozo doau-
xílio-doença acidentário (OJSBDI 1 nº 230). 3. Recurso parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-527.681/1999.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO ANDORINHA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA-

LADINO
RECORRIDO(S) : EDMUNDO TEIXEIRA COSTA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANDRÉ DE BARROS VAS-

SERSTEIN

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REVELIA. Pretensão co-
lidente com a atual, notória e iterativa jurisprudência doTribunal
Superior do Trabalho(OJSBDI 1 nº 74e 99) não rendeensejo ao
conhecimentodo recursode revista (Enunciadonº 333 do c. TST).
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-527.789/1999.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : PAULO CEZAR VICENTE
ADVOGADO : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : TRANSPORTES SÃO GERALDO S.A.
ADVOGADA : DRA. NEYDE PEREIRA FERRAZ

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista, pordi-
vergência jurisprudencial. Nomérito dar-lhe provimento, cassaras-
decisões proferidasnas instânciasordinárias, determinandoo retor-
nodosautosao primeiro grau dejurisdiçãopara julgamentoda ma-
téria defundo,afastada aprejudicial deprescrição nostermos em
quepronunciada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. PRAZO.
CONTAGEM. TERMO INICIAL. 1. O prazo bienal previsto no art.
7º, inciso XXIX, alínea a, da ConstituiçãoFederal- com a redação
anterior à Emenda Constitucional nº 28/2000 - é contado a partir do
dia subseqüente ao do efetivo término do contrato de emprego, con-
siderada a projeção do aviso prévio, ainda que indenizado (arts. 487,
§ 1º da CLT; 125, caput do CCB, 1º daLei nº 810/49 e OJSBDI 1 nº
83). 2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AG-RR-527.936/1999.3 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

- UFC
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PLÁCIDODE SOUZA BA-

SÍLIO E OUTRO
ADVOGADO : DR. MANOEL LACERDA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de5% (cinco
por cento) sobreo valor corrigido nacausa, emface doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimentaldemonstradoque o recursode
revista (que versavasobreo direito adquirido aoIPC de junhode
1987) preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava nos
óbices apontados pelo despacho-agravado (Orientação Jurisprudencial
nº 94 da SBDI-1 do TST), estemereceser mantido. Agravodes-
provido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-528.252/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ CECCHIM
RECORRIDO(S) : DORALINA PAULA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. SIRLEI SGARBI

DECISÃO:Por unanimidade,quantoà devoluçãode descontosa tí-
tulo de seguro devida, conhecerdo recursode revista,por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir
da condenação a determinação de devolução dos descontos efetuados
a título de segurode vida.Por unanimidade,quanto aoshonorários
advocatícios,conhecerdo recurso derevista, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a parcela da
condenação.
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS . "Descontossalariaisefe-
tuados peloempregador, com a autorizaçãoprévia e porescrito do
empregado, para ser integrado em planos de assistência odontológica,
médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade
cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores,
em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no
art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou
de outro defeito que vicie o ato jurídico" (En. 342/TST). Recurso de
revista provido. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS E ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA. HIPÓTESES DE CABIMENT O NA JUS-
TIÇA DO TRABALHO . Os honoráriosadvocatícios,na Justiçado
Trabalho,têm o seu merecimentolimitado aoscasos deassistência
judiciária a que alude a Lei nº 5.584/70, cabível esta não só quando
o empregado perceber salário inferior ao dobro do mínimo legal, mas
tambémquando,mediantedeclaração hábil(Lei nº 1.060/50),não
puder demandarsem prejuízo de seusustentoou de sua família.
Inteligência dosEnunciados 219 e 329do TST. Recursode revista
provido.



Nº 40, sexta-feira, 1 de março de 20021032 1ISSN 1415-1588

PROCESSO : RR-530.212/1999.4 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CLEMENTE ANTÔNIO APARECIDO
ADVOGADO : DR. JUAREZ ALVES RODRIGUES FI-

LHO
RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO FORTALEZA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: FLEXIBILIZAÇÃO - JORNADA DE TRABALHO -
INTERVALO. Compulsandoa decisão regional,não se vislumbra
ofensa direta à literalidade dos dispositivos legais indicados, já que a
decisão recorrida analisou a questãosob a ótica dos dispositivos
constitucionais autorizadores da flexibilização das normas trabalhistas
por meio de acordoou convençãocoletiva. Daí a razoabilidadeda
interpretação dada pelo Regional, atraindo a incidência do Enunciado
nº 221 do TST. Além disso, o artigo 114, §2º, da Carta Magna não foi
prequestionado na instância ordinária. Vale observar que o preques-
tionamentosupõe nãoapenas que,na petição dorecurso, aparte
vencida mencione oscânonesconstitucionaise dispositivoslegais
violados, masque a matéria tenha sidoventilada ediscutida no
Tribunal a quo, onde ficaramvulnerados.Recurso derevista deque
não se conhece.

PROCESSO : RR-533.592/1999.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTRADA DE FERROPARANÁ OESTE
S.A. - FERROESTE

ADVOGADA : DRA. SUZANA BELLEGARD DANIE-
LEWICZ

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. UILDE MARA ZANICOTTI OLI-

VEIRA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : ORLEI SEBASTIÃO FERREIRA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursoda FERROESTE-
quanto à nulidade do contratode trabalho, por contrariedade à Orien-
taçãoJurisprudencial daSDI destaCorte, e, nomérito, dar-lhepro-
vimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, limitar a
condenação ao pagamento da contraprestação de trabalho stricto sen-
su, aíincluídas as horas extras efetivamente prestadas, remuneradas de
forma simples.Emrelação aorecurso derevista daUnião, conhecer
dele por divergênciajurisprudencial, quantoà Preliminar de Incom-
petência da Justiça do Trabalho, e, nomérito, negar-lhe provimento,
restando prejudicada a argüição de nulidade docontrato de trabalho,
tendo em vista sua declaração e respectivo provimento parcialno
recurso de revista da FERROESTE. Oficie-se ao Ministério Público e
ao Tribunal deContas do Estado, com cópias deste e do acórdão
regional, bem assimda sentença, para adoçãodas providências per-
tinentes.
E M E N TA : I - RECURSO DA FERROESTE. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. RELAÇÃO DE EMPREGO. NULIDA-
DE DO CONTRATO DE TRABALHO . EFEIT OS. Diante da im-
possibilidade de reconhecimento de vínculo empregatício de servidor
com a administração pública indireta, quando inobservada a regra do
art. 37, incisoII, da Constituição Federal, resultaincabível a con-
denação ao pagamento de verbas rescisórias. Na forma da juris-
prudência desta Corte, são devidas apenas as parcelas correspon-
dentes àcontraprestação pelos serviços efetivamenteprestados. Re-
curso provido parcialmente. II - RECURSO DA UNIÃO. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRA TO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, EFETIV ADO
APÓS O ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A FERROESTE E O MINIS-
TÉRIO DO EXÉRCIT O. Tendo sidoo pedidodeduzido emjuízo
revestido de natureza trabalhista, resultainequívoca a índole da re-
lação contratual efetivadaentre aspartes amoldadaà regulaçãoce-
letista, a despeito de sua irregularidade, diante do preceito consubs-
tanciado no art. 37, inciso II, do atual Texto Constitucional. Não há,
pois, como afastara absoluta conformidadedo contexto emque
situada a controvérsia em causa com o âmbito de projeção da norma
inscrita no art.114 da Constituição Federal. Recurso aque se nega
provimento.

PROCESSO : ED-RR-536.173/1999.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : JURANIO CÉSAR LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - INEXISTÊNCIA -
OMISSÃO. Embargos declaratóriosnão constituem remédiopro-

cessual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se a eliminar obscuridade,omissão ou contradição, irre-
gularidades não presentes no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos do artigo 535 do CPC, impõe-se a rejeição dos em-
bargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AG-RR-538.576/1999.3 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE

DO NORTE - CODERN
ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARTINS LEITE CA-

VA L C A N T E
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BOSCO VILAR DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA DE MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental
e aplicarà Agravante amulta de 10%(dez por cento)sobreo valor
corrigido da causa, nos termosdo art. 557,§ 2º, do CPC, anteo
intento protelatório.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRA-
VADO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista, que versava sobreprescriçãoe anistia da Lei nº 8.878/94,
preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava nos óbices
apontados pelo despacho-agravado (Súmulas nºs 296 e 297 do TST),
este merece ser mantido. Agravo desprovido, com aplicação de mul-
ta.

PROCESSO : RR-538.644/1999.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : REINER BARRETO DE ALVARENGA
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Reclamado, quanto ao tópico intitulado "bônus". Por unanimidade,
conhecerdo recurso de revista do Reclamado,por dissensopre-
toriano, quanto àcorreçãomonetária, paradeterminarque incidaa
partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao trabalhado. Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista do Reclamante, quanto
ao bônus-reflexos, quanto à incidência do repouso semanal remu-
nerado no salário-utilidade, quanto ao plano de demissão voluntária e
quanto ao IRPF e INSS. Por unanimidade, julgar prejudicada a aná-
lise do tópico relativo à atualização monetária.
EMENTA: RECURSODE REVISTA DO RECLAMADO - DES-
CABIMENTO. NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO.
ARESTO INESPECÍFICO. BÔNUS. A decisão regional, para ver-se
submetida à jurisdição do TST, deverá trazer manifestação clara, em
torno da tese que o litigante sustenta, sob pena de decair o requisito
do prequestionamento (Enunciado 297/TST). Não se pode cogitar de
confronto, para fins de uniformização jurisprudencial, quando os ares-
tos cotejados não demonstrarem identidade de premissas, a despeito
dos resultados diferentes. Não pode haver conflito entre situações
jurídicas diversas, que, por tal motivo, logicamente, produzirão tam-
bém diversos efeitos. Incidência do En. 296/TST. Recurso de revista
não conhecido.CORREÇÃO MONETÁRIA.SALÁRIOS. TERMO
INICIAL. A Lei nº 8.177/91, em seu art. 39, estatui que os débitos
trabalhistas,quando nãoadimplidos peloempregador, sofrem cor-
reção monetária"no período compreendido entrea data de venci-
mento da obrigação e o seu efetivo pagamento". O art. 459, § 1º, da
CLT, por seu turno, dispõeque opagamentodo salário "deveráser
efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido".Depreende-se que,até o termoa que aludea CLT, nãose
pode tercomo vencida a obrigaçãode pagar salários, nãose vendo
em mora o empregador, independentemente da data em que, por sua
iniciativa, perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite
legal, incideo índice da correçãomonetária do mês seguinteao da
prestação de serviços. Assim está posta a Orientação Jurisprudencial
nº 124 da SDI. Recurso de revista provido, no particular. RECURSO
DE REVISTA DO RECLAMANTE - DESCABIMENTO. NECES-
SIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. ARESTO INESPECÍFICO.
BÔNUS - REFLEXOS. INCIDÊNCIA DO REPOUSO SEMANAL
REMUNERADO NO SALÁRIO-UTILIDADE. PLANO DE DEMIS-
SÃO VOLUNTÁRIA. IRPF E INSS. A ausência de prequestiona-
mento e sem divergência jurisprudencial específica, não prospera re-
curso de revista (Enunciados 296 e 297 do TST). Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-538.756/1999.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ALBINO DOS SANTOS FI-
LHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA CONVENCIO-
NAL. 1. Divergência jurisprudencial com assento em tese superada
pela iterativa jurisprudência destac. Corte (OJSBDI 1 nº 239) não
rende ensejo à admissão da revista (Enunciados nº 333 do c.TST). 2.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-539.805/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : AGIPLIQUIGÁS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : CELSO VANDERLEI ALVES RIBAS
ADVOGADO : DR. NESTOR APARECIDO MALVEZZI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmentedo recurso dere-
vista, por divergência jurisprudencial e apenas quanto ao temacon-
tribuições fiscais e previdenciárias.No mérito dar-lhe provimento,
para determinar a respectiva incidência sobre os créditos tributá-
veisreconhecidos em favor do empregado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁ-
RIAS 1. Na dicção do c. TST, a inadimplênciadas obrigações tra-
balhistas, pelo empregador, resulta na responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços (Enunciado nº 331, item IV, com a redação dada
pela Resolução nº 96/2000). 2. Dissenso pretoriano específico impõe
a admissão do recurso de revista, cujo provimento deflui da antinomia
entre a tese adotada na origem e as OJSBDI 1 nº 23 e 141. 3. Recurso
de revista conhecido em parte, e nesta provido.

PROCESSO : RR-539.821/1999.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. ELIZETE MARY BITTES
RECORRIDO(S) : IARA REJANE SEIDENFUS
ADVOGADA : DRA. ROSEMÉRI DALL'AGNOL MA-

CHADO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.1. Na dicção do c.
TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas,pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a administração pública (Enunciado nº 331, item IV,
com a redaçãodada pela Resolução nº 96/2000).2. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-540.574/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO
DE UTILIDADES DOMÉSTICAS

ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE

RECORRIDO(S) : VALDENOR FERREIRA PAIVA
ADVOGADO : DR. ADIR LUIZ COLOMBO

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dorecurso derevistada
reclamada.
EMENTA: ENUNCIADO Nº 330. QUITAÇÃO. VALIDADE. A
quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade sin-
dical de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos
exigidosnos parágrafos doart. 477 da CLT, tem eficácia liberatória
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se
opostaressalva expressae especificadaao valor dadoà parcelaou
parcelas impugnadas.I - A quitação nãoabrange parcelasnão con-
signadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em
outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo. II - Quanto a
direitos que deveriam ter sidos satisfeitos durante a vigência do con-
trato de trabalho, a quitaçãoé válida em relação aoperíodo ex-
pressamente consignado no recibo de quitação. Sumulada a matéria,
não logra êxito a revista nos termos da alínea "a", in fine, do art. 896
consolidado. Não conhecido. ADICIONAL DE LANCHE. Matéria
não prequestionada na instância regional, sendo impostergável a apli-
cação doenunciado nº297 do TST. BASE DE CÁLCULO DAS
HORAS EXTRAS. Não vislumbro contrariedade ao enunciado ci-
tado. Compulsando oacórdão regional,verifica-se queali foi con-
signado a inaplicabilidade do entendimento consubstanciado no Enun-
ciado nº 340/TST, uma vezque a reclamadaprocedia aopagamento
das horasextras comos adicionais pertinentese não somente ao
adicional, condutaque incorporouao contratode trabalho,que não
poderá ser afastada, sob pena de prejuízo ao trabalhador. Apenas por
isso, já se afasta a pretensa contrariedade ao verbete sumulado, mas
além disso, o Regional concluiu pelo caráter inovador da tese recursal
porque em defesa a reclamada somente questionou acerca da jornada
de trabalho cumpridapelo autor, não se questionandosobre are-
muneração e a base de cálculo das horas extras.
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PROCESSO : RR-541.692/1999.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PHILCO RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ OSVALDO PEREIRA LOPES
ADVOGADO : DR. EMILIO CARLOS CANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PROVA PE-
RICIAL Não se credencia aoconhecimento do Tribunal a alegada
violação às normaslegais e a assinalada higidezda divergência ju-
risprudencial à falta dopreenchimento dos pressupostos enumerados
no art. 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-542.210/1999.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA-
RACU S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : FERNANDO FRANCISCO NUNES
ADVOGADA : DRA. MURY-JARA DA SILVA MONTEI-

RO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, por divergênciapre-
toriana, e no mérito dar-lhe provimento, para excluir dascondenatórias
as diferenças salariais deferidas e consectários, daíresultando a im-
procedência dos pedidos,com a natural inversãodo ônusda sucum-
bência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. DIREIT O ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 1. Os critérios
de reajuste salarial comportam alteração, sem ferir a figura do direito
adquirido. Exceção que repousa nas hipóteses onde já houve a efetiva
prestaçãode trabalho,sob a égideda lei velha, o que nãoocorreu
quando publicada Medida Provisórianº 032/89, posteriormente con-
vertida na Lei nº 7.730/89. Incidência da OJSBDI 1 nº 59. 2. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-542.936/1999.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ISLAN GOMES
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ALVES RAYZEL

DECISÃO:Por unanimidade, quanto à nulidade, por cerceamento do
direito dedefesa e horasextras, nãoconhecer do recursode revista.
Por unanimidade, quanto aos descontos previdenciários e fiscais, co-
nhecer dorecurso de revista,por divergência jurisprudencial,e, no
mérito, declarada a competência da Justiça do Trabalho, dar-lhe pro-
vimento, para autorizar os descontos previdenciários e determinar a
retenção do imposto de renda sobre o valor do débito judicial, nos
termos dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. CERCEA-
MENT O DO DIREIT O DE DEFESA. CONFISSÃO FICTA.
CONFIGURAÇÃO . O reconhecimento daconfissão ficta, quanto á
matéria de fato, decorrente da revelia da Parte, que não comparece à
ausência, temprevisão noordenamento processualtrabalhista (CLT,
art. 844), situação que nãoconfigura nulidade, por cerceamento do
direito de defesa. Recurso derevista não conhecido.HORAS EX-
TRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. BANCO DO
BRASIL. TARIFAMENT O DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA DO TST . Quando
a norma deorigem autônomaconsagraas folhasindividuais depre-
sença e as diz moldadas ao disposto no art. 74, § 2º, da CLT, está a
aludir ao aspecto formal.Como regra geral, não é admitidoo ta-
rifamento de provas,de vez quefacultadaao Juiza sua livreapre-
ciação (CPC, art. 131). O cânone toma vulto, no Direito do Trabalho
(e no processo que o instrumentaliza), onde impossível será a con-
sagração da supremacia do valor probante de documentos, de vez que
o princípio da primaziada realidadeinspire norteabsolutamentein-
verso. Evidenciando-se a irregularidade dos registros das folhas in-
dividuais de presença e ocumprimento de horas extras, imperativa
será a condenação aos pagamentos pertinentes. Inteligência da O.J.
234/SDI do TST. Recurso de revista não conhecido. D E S C O N TO S
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO . A Justiça doTrabalho, nos termos da
legislaçãode regência decada um dos títulos, é competentepara
ordenar a incidência de contribuições previdenciárias (Leisnº
7.787/89, nº 8.212/91 e nº 8.620/93) e de imposto de renda (Leis nº
8.218/91 e nº 8.541/92) sobre os valores decorrentes de sua atividade
(Constituição Federal, art. 114), ainda que silente o título exeqüendo,
quando for o caso. Assim também comandam o Provimento nº 3/84 e
o Provimento nº 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.
Tal compreensão está consolidadana Orientação Jurisprudencial nº
141 desta Corte. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-543.056/1999.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : FRANCISCO FERNANDO ELIAS DA

SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR. NIVALDO FERREIRA DE MORAIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmentedo recurso dere-
vista, por divergência jurisprudencial e apenas quanto ao temaefeitos
da supressão do trabalho extraordinário. No mérito dar-lheprovimen-
to, para excluir das condenatórias a incorporação das horasextras aos
salários dos empregados, substituindoa parcela pelaindenização tra-
tada no Enunciado nº 291 do c. TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADIT AMENT O. POSSI-
BILIDADE. DIFERENÇAS SALARIAIS. DIREIT O ADQUIRI-
DO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PROCESSO DO TRABALHO.
PERTINÊNCIA. HORAS EXTRAS. SUPRESSÃO. 1. A possi-
bilidade de aditamentode recurso, em razão doacolhimento de em-
bargos de declaração,guardapertinência exclusivacom a fraçãoem
que alterada a decisão embargada. Precedente. 2. Pretensão fundada
em matéria carente de prequestionamento não viabiliza o conheci-
mento da revista (Enunciado nº 297 c. TST). 3. A denunciação da lide
apenasencontracampo paraprosperarnas hipóteses ondeo Juízo
perante oqual propostaa ação écompetente paradirimir eventual
conflito de interesses entredenunciante e denunciado (CPC, art. 76).
Incidência da OJSBDI1 nº 227. 4. Dissenso pretorianoespecífico
impõe a admissãoda revista, cujoprovimento deflui da antinomia
entrea teseadotadana origem ea jurisprudênciasumulada destac.
Corte (Enunciadonº 291 do c. TST. 5. Recurso parcialmente co-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-545.869/1999.4- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ NEWTON FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO. Ha-
vendo omissão relativaao julgamento do recurso derevista, os em-
bargos de declaração mostram-se cabíveis, devendo ser acolhidos com
vistas ao aperfeiçoamentoda prestaçãojurisdicional. Embargos de
declaração acolhidos, para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-547.231/1999.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO MTS/IBR
ADVOGADO : DR. MILTON EDUARDO COLEN
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS GOMES
ADVOGADO : DR. CÉSAR ALENCAR DAVID DA LUZ

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursode revista,pordis-
sensopretoriano, eno méritodar-lhe provimento,para afastarares-
ponsabilidadesubsidiária darecorrente,quanto aoscréditosreconhe-
cidos em favor do empregado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DONO DA OBRA. RES-
PONSABILIDADE. SUBSIDIÁRIA. 1. Dissenso pretoriano espe-
cífico impõe aadmissão darevista, cujo provimentodeflui da an-
tinomia entre a tese adotada na instância de origem e atual e iterativa
jurisprudência doc. TST (OJSBDI 1nº 191).2. Recursode revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AG-RR-548.678/1999.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MORAES
ADVOGADO : DR. ELSON SUGIGAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de5% (cinco
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - ADESÃO DO RECLA-
MANTE AO PLANO DE DEMISSÃO V OLUNTÁRIA - ÓBICE
DAS SÚMULAS N°S 296 E 297. Não merecereparos odespacho-
agravado,uma vezque osarestoselencados paraconfronto deteses
não enfrentam o aspecto que norteou o posicionamento do Regional,
isto é, a existência deressalva notermo de quitaçãopassado pelo
Reclamante ao aderir ao plano de demissão voluntária do Reclamado.
Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-552.025/1999.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : J. ALVES VERÍSSIMO S.A. - INDÚS-
TRIA, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE
C A M PA N E L L I

RECORRIDO(S) : JOÃO ESTEVES PIRES PEREIRA
ADVOGADO : DR. JORGE HAMILTON AIDAR
DECISÃO:Unanimemente, conhecerparcialmente darevista pordi-
vergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema contribuiçõesfiscais
e previdenciárias.No mérito dar-lheprovimento, paradeterminara
incidência de ambas as verbas nos créditos reconhecidosem favor do
obreiro.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VERBAS RESCISÓRIAS.
MORA. MUL TA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E
FISCAIS. 1. Pretensão comassento em divergência jurisprudencial
inadequada (CLT, art. 896, alíneaa e Enunciadonº 296 doc. TST)
impede o conhecimento do recurso de revista. 2. Dissenso pretoriano
específico rende ensejo à admissão da revista, cujo provimento deflui
da antinomiaentre a teseadotadas na instânciade origem ea atual,
iterativa e notóriajurisprudência doc. TST (OJSBDInºs32 e141).
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-552.027/1999.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : EXPRESSO MARINGÁ LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO GOMES COELHO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LAÉRCIO APARECIDO VAROTTO
ADVOGADA : DRA. REGINA MARIA BASSI CARVA-

LHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA.DESRESPEITO. CONSEQÜÊNCIA. 1. A ausência da con-
cessão do intervalodestinado a repouso e alimentação,após a vi-
gência daLei nº 8.923/94,gera o direitoà percepção dovalor cor-
respondente ao período não gozado pelo empregado, com o acréscimo
do adicional mínimo de 50% (cinqüentapor cento).Ausência de
violação doart. 71, §4º da CLT. 2. Recursoconhecidoe despro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-552.053/1999.2 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S
EMBARGADO(A) : EDGARDO VARGAS LOZADA
ADVOGADA : DRA. GLACIELY MACHADO SANTA-

NA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratóriospara
sanar omissão, nos termos da fundamentação.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos acolhidos
para sanar omissão, sem atribuição de efeito modificativo.

PROCESSO : RR-553.360/1999.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRENTE(S) : MOACIR PONTES LEAL DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RENATA M. PEREIRA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revista dore-
clamado apenas quanto ao tema: "Descontos previdenciários e fiscais.
Competência da Justiça do Trabalho. Forma de incidência", por vio-
laçãoaoart. 114 daConstituiçãoFederal,e, no mérito,dar-lhe pro-
vimentopara, afastando a incompetência da Justiça do Trabalho, de-
terminar orecolhimento dos descontosprevidenciários e fiscais re-
sultantes doscréditos do trabalhador oriundos da condenação judicial,
que deveráincidir sobre o valor total da condenação e calculado ao
final, conformea OrientaçãoJurisprudencialnº 228 da SDI, e não
conhecerintegralmente do recurso de revista do reclamante.
EMENTA: I - RECURSO DO RECLAMADO. HORAS EX-
TRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. LIMIT AÇÃO DA
CONDENAÇÃO A PARTIR DA LEI Nº 8.923/94.A partir da
vigência da Lei nº 9.756, de 17-12-1998, que tem aplicação imediata,
e alterou a redação da alínea "a" do artigo 896 consolidado, os arestos
paradigmas oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão recor-
rida, desservema caracterizaro conflito pretorianoe, via de con-
seqüência, não autorizando o conhecimento do recurso de revista.
Recurso derevista não conhecido.EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
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ÔNUS DA PROVA. É fácil inferir ter o Colegiado de origem con-
cluído tratar-se defato impeditivo do direito invocado pelorecla-
mante, cujo ônus, assinalou,incumbia aorecorrente,na forma do
artigo 333, inciso II, do CPC, em virtude de o demandante ter com-
provado o fato constitutivo do seu direito à identidade de função. Por
conta dessa peculiaridade, não se visualiza a alegada ofensa aos arts.
818 da CLT e 333, I, do CPC, nema higidez dapretendida di-
vergência jurisprudencial com osarestos de fls. 423/424, uma vez que,
ao assinalarema necessidade decomprovação por partedo recla-
manteda identidadede funçõescom o fito de obter aequiparação
salarial, convergem com a própria decisão regional, que se posicionou
no mesmosentido. Recursonão conhecido.DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. FORMA DE INCIDÊNCIA. A jurisprudência
iterativa, atual e notória do TST, consubstanciadano Boletim de
OrientaçãoJurisprudencialnº 141 da SDI, pacificou entendimento
quanto à competência desta Justiça para apreciar matéria relativa aos
descontos previdenciários e fiscais e em relação à obrigatoriedade de
se determinar os referidos descontos incidentes sobre os créditos
decorrentes de sentenças trabalhistas. Sublinhe-se, por oportuno, que
a discussão sobre a competência da Justiça do Trabalho ficou até
mesmosuperadapela EmendaConstitucional nº20, de 1998, que
acrescentou o § 3º ao art. 114 da Carta Magna, vindo a corroborar o
entendimento sufragado por esta Corte. Recurso conhecido e provido.
II - RECURSO DO RECLAMANTE. CARGO DE CONFIANÇA .
Apesar de o recorrente tecer considerações sobre o disposto nos arts.
62, II, e 224 da CLT, não os aponta como violados, o que os afasta do
âmbito de cogniçãodesta Corte,na esteirada OrientaçãoJurispru-
dencial nº 94 da SDI. Não se credenciam, também, ao conhecimento
do Tribunal os arestoscolacionados. Isso porque,além dea maioria
deles ser oriunda do mesmo órgão judicante prolatorda decisão
recorrida, ateor da alínea"a" do art. 896 da CLT, todos citam
repositórios de jurisprudência não autorizados pelo TST, estando à
margem do preconizado no Enunciadonº 337 desta Corte. Recurso
não conhecido. EVENTOS PROMOCIONAIS. O Regional concluiu
pela exclusãodas horasextras relativasà participaçãoem eventos
promocionais em razão de não ter o autor provado que essa atividade
decorrida de imposição do banco. Com isso, afigura-se incontrastável
a inespecificidadedo julgadotrazido para cotejo,a teor dos Enun-
ciados nº 23e 296, pois reporta-se à questãode confissão, matéria
não analisadapelo Regional.Recurso nãoconhecido. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Recurso de
revista a quenão se conhece,com fulcro no Enunciadonº 296 do
T S T.

PROCESSO : RR-557.253/1999.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : TINTAS RENNER S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : PAULO EMILIANO LUCAS
ADVOGADA : DRA. SORAIA POLONIO VINCE

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista, quan-
to às horasextrase reflexos,àincidênciado En.85/TST e àsmulta
convencionais. Por unanimidade, conhecer do recurso, quanto à cor-
reção monetária - época própria, por violação legal, e, no mérito, dar-
lhe provimento, paradeterminar quea correçãomonetária incidaa
partir do quinto dia útil do mêssubseqüente aovencido. Poruna-
nimidade, conhecer do recurso, quanto aos descontos previdenciários
e fiscais - competência da Justiça do Trabalho, por violação legal, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a competência da Jus-
tiça do Trabalho, determinaro recolhimentodos valoresdevidos a
título de imposto derenda e previdênciasocial, nostermos dos
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA.
ACORDO INDIVIDUAL TÁCIT O. INVALIDADE. Nos termos da
O.J. nº 223 da SDI desta Corte, é inválido o acordo individual tácito
para compensação de jornada. Recurso de revista não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIOS. TERMO INICIAL . A
Lei nº 8.177/91,em seu art. 39,estatuique os débitostrabalhistas,
quando não adimplidos pelo empregador, sofrem correção monetária
"no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e
o seu efetivopagamento". Oart. 459,§ 1º, da CLT, por seuturno,
dispõe que o pagamento dosalário "deverá serefetuado, omais
tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüenteao vencido".De-
preende-se que, até o termo a que alude a CLT, não se pode ter como
vencida a obrigação de pagar salários,não se vendo em mora o
empregador, independentemente da data em que, por sua iniciativa,
perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite legal,
incide o índice dacorreção monetáriado mêsseguinte aoda pres-
taçãode serviços".Assim está postaa OrientaçãoJurisprudencialnº
124 da SDI. Recurso de revista provido. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO . A Justiça do Trabalho,nos termos da legislação de
regênciade cadaum dos títulos, é competentepara ordenar ain-
cidência de contribuições previdenciárias (Leis nº7.787/89, nº
8.212/91 e nº 8.620/93) e de imposto de renda (Leis nº 8.218/91 e nº
8.541/92) sobre os valores decorrentes de sua atividade (Constituição
Federal, art. 114), ainda que silente o título exeqüendo, quando for o
caso. Assim também comandam o Provimento nº 3/84 e o Provimento
nº 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Tal com-
preensão está consolidada na Orientação Jurisprudencial nº 141 desta
Corte. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-557.662/1999.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ÓPTICA GLOBAL DA GUANABARA
LT D A .

ADVOGADO : DR. JONAS DE OLIVEIRA LIMA FI-
LHO

RECORRIDO(S) : SIRLIANY PIMENTEL DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ANÁDIA PEREIRA DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto àpreliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, porviolação do
art. 832 daCLT, e, no mérito, dar-lheprovimento para, anulandoo
acórdão proferidonos embargos de declaração,determinar oretorno
dos autosao egrégioTRT, para queprofira novojulgamento, como
entender de direito, sobrestado o exame dos demais tópicosconstantes
do recurso.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CARACTERIZAÇÃO. Deixan-
do o Regional deenfrentaras questõessuscitadas nosembargos de
declaração,que diziamrespeitoao deslindedos aspectos fáticosdo
processo,agiganta-se acerteza denão ter sido prestada adevida
tutela jurisdicional. Revista provida, por violação do art. 832, da CLT,
com determinação de retorno dos autos ao Colegiado de Origem para
que as aprecie como de direito.

PROCESSO : RR-557.800/1999.4 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : HILDEBRANDO DA CRUZ DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. VLADIMIR DORIA MARTINS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergência jurisprudencial e, nomérito dar-lhe provimento, paraexcluir
das condenatórias amulta incidente sobre osdepósitos do FGT-
Santeriores à aposentadoria do empregado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA. EX-
TINÇÃO DO CONTRATO. FGTS. MULTA. BASE DE CÁL-
CULO. 1. Segundo aatual, notória eiterativa jurisprudênciado c.
TST, a aposentaçãovoluntária ensejaa extinção docontrato detra-
balho (OJSBDI 1 nº 177). A condenação ao pagamento da multa
prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.030/90, deve incidir tão sobre os
depósitos de FGTS efetuados no período posterior à jubilação. 2.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-557.888/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : YOK EQUIPAMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR. KIYOSHI ISHITANI
RECORRIDO(S) : GERALDO DOMINCIANO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, quanto aos descontos previdenciários e
fiscais, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito,declaradaa competênciada Justiçado Trabalho,
dar-lhe provimento,para autorizaros descontosprevidenciários e
determinara retençãodo imposto derenda sobreo valor do débito
judicial, nos termos dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalho.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do
Trabalho, nos termos da legislação de regência de cada um dos
títulos, é competente para ordenar a incidência de contribuições pre-
videnciárias(Leis nº 7.787/89,nº 8.212/91 enº 8.620/93)e de im-
posto derenda (Leis nº8.218/91 enº 8.541/92) sobreos valores
decorrentes de sua atividade (Constituição Federal, art. 114), ainda
que silente o título exeqüendo,quandofor o caso.Assim também
comandamo Provimentonº 3/84 e o Provimentonº 1/96 daCor-
regedoriaGeral da Justiçado Trabalho.Tal compreensãoestácon-
solidada na Orientação Jurisprudencial nº 141 desta Corte. Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-557.933/1999.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : REGINA CÉLIA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : COMMEDH - CONVÊNIOS MÉDICOS

HOSPITALARES LTDA.
ADVOGADA : DRA. CÍNTIA ROCHA PANÇARDES

SAD
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode revista,
quanto à multa por litigância de má-fé.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O. MUL-
TA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENT O. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CARACTERIZADA. A divergência jurisprudencial, hábil a impul-
sionar o recurso de revista (CLT, art. 896, a), há de partir de arestos

que, reunindo asmesmas premissas de fato ede direito ostentadas
pelo caso concreto, ofereçam diverso resultado. A ausência ou acrés-
cimo de qualquer circunstância alheiaao caso posto em julgamento
faz inespecíficoo julgado, narecomendação do En.296/TST. Por
outra face, temas não prequestionados escapam à jurisdição extraor-
dinária, nos termosdo En. 297 desta Corte. Interpostoà deriva dos
requisitostraçadospelo art. 896 consolidado,não se dáimpulso a
recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-563.282/1999.7 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : USINA TRAPICHE S.A.
ADVOGADO : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ SOARES
ADVOGADO : DR. MOZART BORBA NEVES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistaapenas
quanto ao tema "Termo de rescisão contratual. Quitação", porcon-
trariedadeao verbetesumularnº 330 destaCorte, e, no mérito,dar-
lhe provimento para julgar improcedente a ação, ficandoprejudicada a
verba honorária, apesarde ter sido deferidanos termosda Lei
nº5584/70, por conta da sucumbência do reclamante.
EMENTA: TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL - QUIT A-
ÇÃO - ENUNCIADO Nº 330 DO TST. Aposição da Douta Turma
do Tribunal de origemde abertamentenegar observânciaao pre-
cedentedo Enunciado nº330, malgradoo princípio do livre con-
vencimento o permitisse, mesmo porqueos Enunciados deste Tribunal
não têmforça vinculante, podee deveceder à injunçõesdos prin-
cípios da disciplinajudiciária eda celeridadeprocessual. Nessesca-
sos, ambos recomendam que o magistrado, ressalvada sua opinião
pessoal,tenha asensibilidadee a grandezaintelectual depautar-se
pela jurisprudência consolidada no Tribunal Superior, evitando desse
modo não só a imposição do ônus processual de o reclamado valer-se
do recurso de revista, mas sobretudo a frustração da expectativa do
reclamante de ver convalidada decisão que a contrasta. Recurso pro-
vido. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. É
facilmente discernível nas razões dosembargos de declaração o seu
intuito protelatório, visto que a recorrente os aviou para exortar o
Tribunal a aplicar o Enunciado nº 330, quando no acórdão embargado
o afastara expressamente, ao argumento de que tinha posição con-
trária ao precedente em tela, insuscetívelde ser imposto à sua ob-
servânciaporque os Enunciadosdesta Corte não têm efeito vin-
culante.Indiferente, deresto, acircunstânciade arecorrente terlo-
grado êxito no seu recurso,considerandoque a multa lá aplicada
decorre não da sucumbência na ação, mas sim da inobservância dos-
deveres contidos no art. 14 do CPC. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-564.155/1999.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA - COMLURB

ADVOGADA : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE
ANDRADE D'OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : GERALDO CHAVES LEAL
ADVOGADO : DR. LUTHERO DE ARAÚJO MACHA-

DO

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso,por divergênciaju-
risprudencial, e no mérito dar-lhe provimento parcial, para excluirdas
condenatórias asdiferenças salariaisdeferidas, apartirfevereiro de
1989 e abril de 1990 e correspondentesreflexos (CCB,art. 59).
Limitar, ainda, a condenação relativa às diferenças geradaspelo De-
creto-Lei nº 2.425,de 1988,a 07/30avos doíndice previstoparao
reajuste salarial,nos meses deabril e maio,nãocumulativamente e
corrigido desde a época própria até a data doefetivo pagamento, com
reflexos em junho e julho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. DIREIT O ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 1. Os critérios
de reajuste salarial comportam alteração, sem ferir a figura do direito
adquirido. Exceção que repousa nas hipóteses onde já houve a efetiva
prestaçãode trabalho,sob a égideda lei velha, o que nãoocorreu
quando publicadas as Medidas Provisórias nº 032/89 e 154, de 1990,
posteriormente convertidas nasLeis nº 7.730/89 e8.030, de 1990,
respectivamente. Incidência da Orientação Jurisprudencial da SBDI 1
nº 59 e Enunciado nº 315/TST. 2. DECRETO Nº 2.425/88. CONS-
TITUCIONALIDADE. Virtual constitucionalidade doDecreto nº
2.425, de 1988, subsistindo apenas o direito à percepção de reajuste
equivalente a 07/30 avos do índice previsto para majorar os salários
dos meses de abril e maio de 1988, na forma prevista pela Orientação
Jurisprudencialda SBDI 1 nº 79. 3. Recursode revistaconhecidoe
parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-565.474/1999.3- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. NICE MACHADO VALLIM ELIAS
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DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, sem
efeito modificativo, para acrescentar os fundamentosretrocitados.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi-
dos, sem efeito modificativo, para acrescentar fundamentos.

PROCESSO : RR-566.165/1999.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA VAZ PEREI-
RA

ADVOGADO : DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE
RECORRIDO(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistaapenas
quanto ao tema Horas Extras-Julgamento extra petita, porviolação dos
artigos 128 e 460, do CPC, e o prover para, naconformidade das Ojs
233 e 117, restabelecer no particular a setençade 1º grau.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS-JUL-
GAMENT O EXTRA PETITA. Das razões do recurso ordinário do
Banco-recorrido se constata que a sua irresignação com o deferimento
de horas extrasdeveu-se unicamente à circunstância dea prova oral
do reclamante ter-se revelado fragmentada, em função da qual pedira
fosse a sobrejornada limitada aos períodos ali indicados, observado,
de qualquer sorte,o teto fixado no artigo 59,da CLT. O Tribunal
Regional, porém, olvidando estranhamenteessa peculiaridade do re-
curso ordinário, o julgoude um lado a partir datese de que o
reclamanteexercia cargo de confiançae, de outro, com basena
versão de que trabalhava externamente. Por conta dessa situação
kafkiana, emrelação a qualo Tribunal Superior não podeficar in-
diferente apretexto dequestiúnculas técnico-processuais,é forçoso
eximir o recorrente do ônus da indicação expressa da norma violada,
mesmo porque, patenteado de forma flagrante o julgamento extra
petita, assoma-se a certeza de a decisão regional ter violado lite-
ralmente os artigos 128 e 460 do CPC. Corolário do reconhecimento
do julgamento extra petita seria a nulidade dadecisão inferior para
que, retornandoos autos ao Tribunal de origem, outro julgamento
fosse proferido em sintoniacom as questões suscitadasno recurso
ordinário do recorrente. Essa solução tecnicamente correta há no
entanto deser preteridaem prol do reexamedo acórdãoregional a
partir da peculiaridade das matérias invocadas no recurso ordinário,
em virtude deelas jáse acharempacificadas noâmbito desteTri-
bunal, na conformidade dasOjs 233 e 117. Recursoprovido. RE-
MUNERAÇÃO VARIÁVEL - Assim dilucidada apremissa fática
em que se fundamentou o Colegiado de origem, que nesse aspecto é
sabidamente soberano, a teor do Enunciado 126, não há como se
deliberar sobrea contrariedadeao Enunciado 78a partir da versão
estritamentefática do recorrente deque a parcelaera pagahabi-
tualmente e integrava a folha de pagamento. Recurso não conhecido.
PLANO REAL - O recorrentenão indica anorma de leiou da
Constituição daRepública que teriasido violada peladecisão re-
gional, ao indeferir o reajuste salarial pelo IRSM do mês de fevereiro
de 1994, não sendo suficiente, para os fins preconizados na OJ 94,
transcrição dos fundamentos da sentença da Vara de origem, nem
fugidia referência oartigo 5º, inciso XXXVI, do Texto Constitu-
cional. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-567.027/1999.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RONALDO BATISTA DE CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : WILSON DE JESUS COSTA
ADVOGADA : DRA. CICILIA MARIA DE C. LOPES

NERI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a administração pública (Enunciadonº 331, item IV,
com a redação dadapela Resolução nº96/2000). Encerrandoa de-
cisão regional consonânciacom tal entendimento,a revista não os-
tenta condições deadmissibilidade (CLT, art. 896, §5º e Enunciado
nº 333/TST) 2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-567.090/1999.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : TROMBINI - PAPEL E EMBALAGENS
S.A.

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : ITAMAR LEIVAS MATTOS
ADVOGADO : DR. WALTER GONÇALVES LOPES
DECISÃO:Unanimemente,conhecer parcialmentedo recursoderevista,
por dissensopretoriano eviolaçãolegal,apenasquanto aostemashorasex-
trase contribuiçõesfiscais.No méritodar-lheparcialprovimento, paraex-
cluir dascondenatórias as horasextras deferidasperíodo anteriorà vigência
da Lei nº 8.923/94 ecorrespondentesreflexos,além dedeterminar ainci-
dência dascontribuições fiscaissobreos créditosreconhecidos emfavor do
empregado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. GOZO. AUSÊNCIA. EFEIT OS. CONTRIBUIÇÕES FIS-
CAIS E PREVIDENCIÁRIAS. 1. As disposições da Lei nº
8.923/94, que acresceram o § 4º ao art. 71 da CLT, não são aplicáveis
aos fatos ocorridos em momento anterior à respectiva publicação.
Incidência do princípio contido no brocardo tempus regit actum.
Todavia, após arespectiva vigência devido o valordo período não
gozado,este acrescidodo adicionalmínimo de50% (cinqüentapor
cento). 2. As deduçõesde naturezafiscal recaem sobrea totalidade
dos créditos tributáveis reconhecidos em favor do empregado. 3.
Pretensão revisional fundada em arestos inespecíficos, ou ainda pro-
venientes do mesmo órgão prolator do acórdão impugnado, não rende
ensejo à admissão da revista (Enunciado nº 296 do c. TST e art. 896,
alínea a da CLT. 4. Recursode revistaparcialmente conhecidoe
provido, em parte.

PROCESSO : RR-567.951/1999.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ROMILDO DO CARMO SOUZA
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudenciale apenasquantoao temaho-
noráriosadvocatícios.No mérito dar-lhe provimento,para excluir a
verba dacondenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO. CONDIÇÕES.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. HONORÁRIOS ASSIS-
TENCIAIS. 1. Situada a controvérsia no âmbito do direito material,
não há falar em carênciade ação.2. Na dicçãodo c. TST, a ina-
dimplênciadas obrigaçõestrabalhistas, peloempregador, resultana
responsabilidade subsidiáriado tomador dos serviços(Enunciado nº
331, item IV, com a redação dada pela Resolução nº 96/2000). 3. Os
honorários advocatícios são incompatíveis com o processo do tra-
balho, que comporta tão os assistenciais tratados na Lei nº 5.584, de
1970. Ausênciade antinomiacom o art. 133 da Constituição da
República (Enunciado nº 329/TST). 4. Recurso de revista conhecido
em parte, e nesta provido.

PROCESSO : ED-RR-570.433/1999.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE AMERICANA
PROCURADOR : DR. LAYS CRISTINA DE CUNTO
EMBARGADO(A) : MARCOS ROBERTO MOLINA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DA SILVA CLARO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Na ausência dos
vícios que os autorizam, rejeitados são os embargos de declaração.

PROCESSO : RR-570.627/1999.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-
CHADO

RECORRIDO(S) : ELAIDIO DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. IMPUGNAÇÃO. OPORTUNIDADE. 1. As disposições
do art. 896, da CLT, experimentam a limitação genérica imposta pelo
seu art. 893, § 1º. Acórdão regional que reconhece a nulidade da
relaçãode emprego,mas entende queo vício produz efeitos ede-
termina o retorno dos autosà origem, para o exame dasdemais
questões,ostenta claranaturezainterlocutória,pois resolvequestão
incidente sempôr termo aoprocesso (CPC,art. 162, §2º). Logo,
contra ela não cabe, de imediato, recurso de revista. Incidência do
Enunciado nº 214 do c. TST. 2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-570.842/1999.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ALTAIR GAZZANA
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GEYGER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de1% (um por
cento)sobreo valor corrigido na causa,em face doseucaráterpro-
telatório.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - PRAZO PRESCRICIO-
NAL - NÃO RECOLHIMENT O DA CONTRIBUIÇÃO P ARA O
FGTS - SÚMULA N°362. Não merece reparos o despacho-agravado,
vez que o Reclamantedeixou transcorrerin albis o biênio pres-
cricional contado apartir da data emque o contrato seextingue.
Somenteapósocumprimentodeste primeirorequisito é que a pres-
crição trintenáriadoEnunciadon°95do TST seriaobservada. Agravo-
regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-572.628/1999.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. -INDÚSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR. ROMEU SACCANI
ADVOGADO : DR. JOSÉ VALTER O. CUSTÓDIO
RECORRIDO(S) : JORGE MANOEL DE BARROS
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmentedo recurso dere-
vista da empresa, por divergência jurisprudencial, e no méritodar-lhe
provimento, paradeterminar a retenção dascontribuiçõesfiscais e
previdenciárias sobre os créditos tributáveis reconhecidosem favor do
obreiro, bemcomo fixar que o índiceaplicável paraacorreção mo-
netária do débito é o vigente no mês seguinte aotrabalhado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES FIS-
CAIS E PREVIDENCIÁRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. 1. Dis-
sensopretoriano específicorendeensejo àadmissãoda revista,cujo
provimentodeflui da antinomiaentrea teseadotada nainstânciade
origem e a atual, iterativa e notória jurisprudência do c. TST (OJSB-
DI 1 nº 32 e 141). 2. A correção monetária sobre débitos de natureza
salarial incide, tão após o prazo tratado no art. 459, parágrafo único,
da CLT e, quando ultrapassado, o índice aplicável é o relativo ao mês
subseqüente ao da prestação de serviços (OJSBDI 1 nº 124). 3.
Pretensão fundada no reexame de fatos e provas não rende ensejo ao
regular processamento do recurso de revista (Enunciado nº 126, do c.
TST). 4. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-572.632/1999.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ARAUTUR TRANSPORTADORA TURÍS-
TICA LTDA.

ADVOGADA : DRA. GISELE MATTNER
RECORRIDO(S) : ANA MARIA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CASEMIRO LAPORTE AMBRO-

ZEWICZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmentedo recurso dere-
vista, por dissenso pretoriano, apenas quanto ao tema contribuições-
fiscais. No mérito dar-lhe provimento, para determinar a incidência
daparcela sobrea totalidadedos créditostributáveis reconhecidos
emfavor da empregada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES FISCAIS 1. Na dicção do c.
TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas,pelo empregador,
resulta na responsabilidadesubsidiária do tomador dosserviços
(Enunciadonº 331, itemIV, com a redaçãodada pelaResoluçãonº
96/2000). 2. Dissenso pretoriano específico impõe a admissão do
recurso derevista, cujoprovimento deflui daantinomia entrea tese
adotada na origem e as OJSBDI 1 nº 32 e 141. 3. Recurso de revista
conhecido em parte, e nesta provido.

PROCESSO : RR-572.635/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : AUREA BARBOZA BUENO
ADVOGADA : DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergência jurisprudencial,e no mérito dar-lheprovimento, parade-
terminar a incidência das contribuições fiscais e previdenciáriassobre
os créditos tributáveis reconhecidos em favor da obreira.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES FIS-
CAIS E PREVIDENCIÁRIAS. 1. Dissenso pretorianoespecífico
rende ensejoà admissãoda revista, cujo provimento defluida an-
tinomia entre a tese adotada na instância de origem e a atual, iterativa
e notória jurisprudênciado c. TST (OJSBDI 1 nº 32 e 141). 2.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-572.636/1999.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COPEL TRANSMISSÃO S.A
ADVOGADO : DR. MARCELO MARCO BERTOLDI
RECORRIDO(S) : SANDRO MÁRCIO WEBBER
ADVOGADA : DRA. JULIANA IMTHON ZWEIFEL
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO. CONDIÇÕES.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. VERBAS RESCISÓRIAS. MORA. MUL TA. 1. Situada a
controvérsia no âmbito do direito material, não há falar em carência
de ação. Ausência de ofensa ao art.267, inciso VI, do CPC. 2. Na
dicção do c. TST, a inadimplência dasobrigações trabalhistas,pelo
empregador, resultana responsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, ainda que este integre a administração pública (Enunciadonº
331, itemIV, com a redaçãodada pelaResolução nº96/2000). Es-
tando adecisão regionalem consonânciacom tal entendimento, a
revista não ostenta condições de admissibilidade (CLT, art. 896, § 5º
e Enunciado nº 333/TST). 3. Pretensão revisional fundada no exame
de matéria carente de prequestionamento, obsta o conhecimento do
recurso de revista (Enunciadonº 297 do c. TST). 4. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-572.647/1999.0 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUA-
RARAPES

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO PEREIRA
RECORRIDO(S) : LUZINEIDE DE LIRA FRANÇA
ADVOGADO : DR. DJALMA DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
divergência jurisprudencial, quanto à prescrição e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, declarando-a, extinguir o processo com julgamento
do mérito (CPC, art. 269, IV), invertendo os ônus da sucumbência.
EMENTA:MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. FGTS. PRES-
CRIÇÃO. O art. 7º,XXIX, da ConstituiçãoFederal, fazincidir os
prazos de prescrição a que alude a partir da "extinção do contrato". A
mudança deregime jurídico modifica, essencialmente,a natureza
jurídica do vínculo mantidoentreo servidore a AdministraçãoPú-
blica, quedeixa deser contratual,para assumirfeição institucional.
Não subsistindo,então, ocontrato individualde trabalho,flui, a
contar do momento em que se dá a referida modificação de regime, o
prazo bienal de prescrição. Compreensão consagrada pela O.J. nº
128/SDI. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-575.171/1999.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : RONALDO JOSÉMONTEIRO
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA. PRÓPRIA. 1. O art.
896, § 2º, da CLT, é expresso ao condicionar o cabimento de recurso
de revista, emprocesso deexecução, àviolação literale diretade
preceito constitucional. Emergindo a necessidade de analisar a le-
gislação ordinária, parao alcancedo vício indigitado pelaparte,
ressai a ausência do pressuposto em comento. 2. Revista não co-
nhecida.

PROCESSO : RR-575.176/1999.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : IOLANDA AL VES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ODONE ENGERS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
ADVOGADO : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EFEIT OS. 1. Pretensão colidente com a atual e ite-
rativa jurisprudência destac. Corte(OJSBDI 1nº 177)obsta aad-
missão dorecurso (Enunciado nº 333do c. TST). 2. Dissenso pre-
toriano com assentoem arestos provenientesdo mesmoórgão pro-
lator da decisão impugnada,ou ainda que não abordamtodos os
fundamentos adotados na origem, impede o conhecimento da revista
(CLT, art. 896, alínea a e Enunciado nº 23 do c. TST). 3. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-575.178/1999.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : EMPRESA JORNALÍSTICA CALDAS JÚ-
NIOR LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
RECORRIDO(S) : PLÍNIO PRODORUTTI
ADVOGADO : DR. PAULO DOS SANTOS MARIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recursode revista porviola-
ção do art. 14 daLei nº 5.584/70,além dedissenso pretoriano.No
mérito dar-lhe provimento, para excluirdas condenatóriasoshono-
rários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADV O-
CATÍCIOS. 1. Os honorários advocatícios são incompatíveis com o
processodo trabalho,que comportatão-somenteos assistenciaistra-
tados na Lei nº 5.584/70 (Enunciados nº 219 e 329/TST). 2. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-575.210/1999.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : GRAMATEX COMÉRCIO DE ROUPAS
LT D A .

ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : TEREZINHA DO SOCORRO BENITES

FERREIRA LOUZÃ PRADO
ADVOGADA : DRA. LUNA ANGÉLICA DELFINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTROLE DE JORNADA. Não
se credenciaao conhecimento doTribunal a assinaladadivergência
jurisprudencial, ateor do Enunciado nº296 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-575.647/1999.9 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : GELSON PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EUCLIDES CARLOS DE SOUZA
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MARCIA RODRIGUES DOSSAN-

TO S
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA
ADVOGADO : DR. SADI PANSERA

DECISÃO:Por unanimidade,acolher osembargos declaratórios,pa-
ra, retificando a ementa, a fundamentaçãoe a parte dispositiva doa-
córdão, negar provimento aoapelo da Reclamada, nocapítulo re-
ferenteà responsabilidade subsidiária.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - EQUÍV OCO
QUANTO AO DESFECHO - ACOLHIMENT O. Existindo equí-
voco quanto ao desfecho doprovimento jurisdicional, impõe-seo
acolhimento dos embargos declaratórios, adequando-se a decisão à
realidade fática dos autos. Embargos declaratórios acolhidos.

PROCESSO : RR-575.912/1999.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO
RECORRIDO(S) : VIVIANI DA SIL VA PRATA GERMAN
ADVOGADO : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES

VIÉGAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso
de revista.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Não prospera a alegação de nulidade do acórdão regional,
por negativade prestação jurisdicional,estandoa decisãolançada
com estrita observância às disposições dosarts. 93, IX, da Cons-
tituição Federal, 458 do CPC e 832 da CLT, não cuidando a Parte de
apontar, expressamente,onde residiria o vício alegado.Recurso de
revista não onhecido. PLANODE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. HORAS EXTRAS- CARGO DE
CONFIANÇA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FA-
TOS E PROVAS. ARESTOS INESPECÍFICOS. O recurso de revista
se concentra na avaliação do Direito posto em discussão. Assim, em
tal via, já não são revolvidos fatose provas, campo emque re-
manesce soberana a instância regional. Esta é a inteligência do Enun-
ciado 126 do TST. Por outro lado, não se pode cogitar de confronto,
para fins de uniformização jurisprudencial,quando os arestosco-
tejados não demonstaremidentidade depremissas,a despeitodos
resultadosdiferentes.Não pode haverconflito entre situaçõesju-
rídicas diversas, que, por tal motivo, logicamente, produzirão também
diversosefeitos. Incidênciado En.296/TST. Recursode revistanão
conhecido.

PROCESSO : RR-576.218/1999.3 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE LATICÍNIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIA ANGÉLICA ARAÚJO E SILVA
ADVOGADA : DRA. OSÍRIS ALVES MOREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
VERBAS RESCISÓRIAS. QUITAÇÃO. AMPLITUDE. 1. Pre-
tensãofundada noreexamefatos e provas,ou ainda carente done-
cessário prequestionamento, não dá azo à admissão da revista (Enun-
ciados nº 126 e 297 do c. TST). 2. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-576.246/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : SALGEMA INDÚSTRIAS QUÍMICAS
S.A.

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES
RECORRIDO(S) : MARIA DA PENHA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO LESSA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerparcialmente dorecurso, por
divergência pretorianae violação legal.No mérito dar-lhe provi-
mento, para excluir das condenatórias as diferenças salariais deferidas
econsectários,daí resultandoa improcedênciados pedidos,com a
natural inversão do ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. DIFERENÇAS SALARIAIS. DIREI-
TO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 1. A ausência de emissão de
juízo sobre matéria não suscitadaoportunamente,pelo interessado,
afastaa potencialafronta aos arts.832 da CLT e 93, inciso IX, da
Constituição da República. Incidênciasucessiva, também, do prin-
cípio do suprimento (CPC, art. 249, § 2º). 2. Os critérios de reajuste
salarial comportam alteração, sem ferir a figura do direito adquirido.
Exceção que repousa nas hipóteses onde já houve a efetiva prestação
de trabalho, sob a égide da lei velha, o que não ocorreu quando
publicada Medida Provisória nº 032/89, posteriormente convertida na
Lei nº 7.730/89. Incidência da OJSBDI 1 nº 59. 3. Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-576.436/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : RAFAEL GONÇALVES DO CARMO
ADVOGADA : DRA. VÂNIA AL VARENGA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso da MRS Logística,
por divergência jurisprudencial,apenas quantoà sucessãode em-
pregadores, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: SUCESSÃO DE EMPREGADORES - RESPONSA-
BILIDADE DA MRS LOGÍSTICA POR PASSIVO TRABA-
LHIST A DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. A celebração de
contrato de arrendamento de concessão de serviço público, com trans-
ferência de pessoal e equipamentopara a nova concessionária, ca-
racteriza sucessão de empregadores,carregando toda a responsabi-
lidade pelosdébitos trabalhistasà Empresasucessora, porforça dos
arts. 10 e 448 da CLT, segundo o entendimento majoritário da Turma,
que adoto por disciplina judiciária. Recurso de revista conhecido, em
parte, e não provido.

PROCESSO : ED-RR-576.527/1999.0 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : SÍLVIO ABRANTES TORRES
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
EMBARGADO(A) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaraçãonão autorizam o mero estabele-
cimento de diálogo entre as partese o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente,enumera.A insatisfaçãocom o
resultado dojulgamento demandará providências outras,segundo as
orientaçõesprocessuaiscabíveis.Assim é que, interpostosà deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafoúnico, da CLT, rejeitadossão os embargos de
declaração.
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PROCESSO : ED-RR-577.249/1999.7- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : MANOEL RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ROBERTO FERREIRA BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos dedeclaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não se ressentindo
o acórdão embargado dos vícios contidos no art. 535 do CPC, é de
rigor rejeitar os embargos por conta da sua proverbial inaptidão como
instrumento para veiculação de mero inconformismo com o deci-
dido.

PROCESSO : RR-577.919/1999.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CONCAL CONSTRUTORA CONDE
CALDAS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉAURÉLIO BORGESDE MO-
RAES

RECORRIDO(S) : JOÃO D'ARC MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ARY DA COSTA SILVEIRA
DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursode revista,porvio-
lação dos arts.13 do CPC,e dar-lhe provimentopara cassar or.
acórdão regional, determinando a prolação de novo, afastado o vício
derepresentação da recorrente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. REQUISITOS. 1. A conclusão acercada inaplicabi-
lidade do art. 13 do CPC, na fase recursal (OJSBDI 1 nº 149/TST),
não alcança ahipótese dovício de representação daparte serpro-
nunciadana segundainstância,com assentona necessidadeda exi-
bição dos seus atos constitutivos, com efeitos ex tunc. À míngua de
previsão adequada, a exigência em telafere a garantia constitucional
da ampla defesa (CF, art. 5º, inciso LV). Precedentes. 2. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-578.080/1999.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. MAURO SILVEIRA MOZENA
RECORRIDO(S) : ENEDINA RODRIGUES SIQUEIRA
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que ele integre aadministraçãopública (Enunciadonº 331,item IV,
com a redação dadapela Resolução nº96/2000). Encerrandoa de-
cisão regional consonânciacom tal entendimento,a revista não os-
tenta condições deadmissibilidade (CLT, art. 896, §5º e Enunciado
nº 333 do c. TST) 2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-578.082/1999.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. D'ARTAGNAN JÚNIOR RIBEIRO
TUBINO

RECORRIDO(S) : ALSEDA BORGER
ADVOGADO : DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADMISSIBILIDADE. 1.
Decisão que confereefeitos ex nunc à nulidade contratual, fundada
na ausênciade concursopara o exercíciode empregopúblico, não
viola a literalidade do art. 37, inciso II, da Constituição da República,
em razão do preceito não regular as conseqüências da irregularidade.
Inteligência da OJSBDI 2 nº 10. 2. Arestos oriundos de turmas deste
c. Tribunal, ou aqueles que não tratam especificamente do tema em
lide, são inservíveis para a configuração de dissenso pretoriano (CLT,
art. 896,alínea a, e Enunciadonº 296do c. TST). 3. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-580.840/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : SÔNIA DE OLIVEIRA ZANIN
ADVOGADA : DRA. SUELI JOSÉ DE PAULA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmentedo recurso dere-
vista, por divergência jurisprudencial. No mérito dar-lheprovimento,
para determinara incidência dosdescontos fiscais sobreototal dos
rendimentos tributáveis auferidos pela empregada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS 1. Inexistindo comando judicial con-
trário à pretensão deduzida pela parte, ressai a ausência do interesse
para recorrer. 2. As contribuiçõestratadasno art. 46, da Lei nº
8.541/92, incidem sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis au-
feridos pela empregada. 3. Recurso de revista parcialmente conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-582.171/1999.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : JACINTO HÉLIO DE FREITAS
ADVOGADO : DR. GERALDO SANTOS OLIVA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO

DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. PRAZO.
CONTAGEM. Decisão harmônica com iterativa e notória jurispru-
dência desta c. Corte (OJSBDI 1nº 204) não comporta recurso de
revista (CLT, art. 896, §§ 4º e 5º; Enunciado nº333 do c. TST).
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-582.596/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. REGINALDO CAGINI
RECORRIDO(S) : CARLOS MARQUES LIMA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ODAIR NEVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmentedo recurso dere-
vista, por violação do art. 37, inciso II, da CF, e no mérito dar- lhe
parcial provimento,para afastar ovínculo empregatíciopronunciado
na origem e julgar improcedentes os pedidos, com ainversão dos ônus
da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO. CONDIÇÕES.
RELAÇÃO DE EMPREGO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
EMPRESA INTERPOSTA. 1. Situada a controvérsia no plano do
direito material, não há falar em carência de ação. 2. Decisão regional
que reconhece relaçãode empregocom órgão da administraçãopú-
blica indireta, como decorrência de irregularidade na contratação de
empregado,via empresainterposta, violao art. 37, inciso II, da
Constituição da República. Incidência do Enunciado nº 331, item II,
do c. TST. 3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-582.760/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR. MARCELO ALKMIN FERREIRA DE

PÁDUA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALFREDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JASSET ABREU DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dorecurso.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTICA
DO TRABALHO - SUPLEMENT AÇÃO DA COMPLEMENT A-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. O conhecimento do recurso de re-
vista está condicionado ao atendimento dos pressupostos de recor-
ribilidade previstos no art. 896 da CLT. Ademais, a matéria veiculada
há que estar devidamente prequestionada. Não preenche o requisito
inserto na alínea "a" do permissivo legal a colação de arestos que, ou
traduzem decisões proferidas por Turmas desta Corte Superior, ou
não se contrapõem aos fundamentos expressados na decisão recorrida.
Inviabiliza, ainda, o conhecimento do apelo revisional alegação de
afronta a norma legal que não foi objeto de análise pelo Regional, in
casu, a Emenda Constitucional nº 20, a qual, ressalte-se, sequer tem
pertinência coma hipótesediscutida. Portanto,as Súmulasnºs 296,
297 e 333 do TST emergem como óbice ao conhecimento da revista.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-583.491/1999.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE-
LAGEM DE BRUSQUE

ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRIDO(S) : MARLUCI SABINO
ADVOGADA : DRA. ROSANA LETZOV

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso,por divergênciaju-
risprudencial, e no mérito dar-lhe provimento parajulgarimproceden-
tes os pedidos, com a natural inversão dos ônus dasucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA. EX-
TINÇÃO DO CONTRATO. FGTS. MULTA. BASE DE CÁL-
CULO. 1. Segundo aatual, notória eiterativa jurisprudênciado c.
TST, a aposentaçãovoluntária ensejaa extinção docontrato detra-
balho (OJSBDI 1 nº 177). A condenação ao pagamento da multa
prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.030/90, deve incidir tão-somente
sobre os depósitos deFGTS efetuadosno período posteriorà ju-
bilação. 2. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AG-RR-584.858/1999.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MIROLJUB MICIC
ADVOGADO : DR. EVERALDO CARLOS DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CE-

LULOSE
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de1% (um por
cento)sobreo valor corrigido da causa,em face doseucaráterpro-
telatório.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO PELA APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA - ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 117 DA SB-
DI-1. Nos termos da OJ 117 da SBDI-1 do TST, a aposentadoria
espontânea extingue ocontrato de trabalho, mesmoquando o em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário, sendo indevida a multa de 40% do FGTS em
relação ao período anterior à aposentadoria. Agravo regimental des-
provido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AG-RR-584.863/1999.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO PAIVA
ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de1% (um por
cento)sobreo valor corrigido da causa,em face doseucaráterpro-
telatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO -

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA SBDI-1 -
ENUNCIADO Nº 333 DO TST. A decisãoregional estáem har-
monia como entendimentosedimentado naOrientação Jurispruden-
cial nº 177 da SBDI-1, que assevera que a aposentadoria espontânea
extingueo contratode trabalho,mesmo quandoo empregadocon-
tinua a trabalhar naempresa após aconcessão dobenefício pre-
videnciário,sendo, portanto,indevida amulta de 40%do FGTSem
relação ao período anterior à aposentadoria. Aplicação da Súmula nº
333 do TST. Agravo regimental desprovido,com aplicaçãode mul-
ta.

PROCESSO : RR-586.045/1999.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : LOG ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. JORGINÉA DA CONCEIÇÃO MA-

CHADO SILVA
RECORRIDO(S) : CRESO MORAIS LOPES
ADVOGADO : DR. JOÃO ARTHUR DENEGRI

DECISÃO:Por unanimidade,quanto à irregularidadede represen-
tação, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 13 do CPC,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastado o vício, determinar o
retorno dos autosao Tribunal de origem, a fim de que julgueo
recurso ordinário da Reclamada, como se entender de direito.
EMENTA: PESSOA JURÍDICA DE DIREIT O PRIVADO. INE-
XISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE JUNT ADA DE ATOS CONS-
TITUTIV OS OU DE ESTATUTOS. REPRESENTAÇÃO REGU-
LAR. Não há norma deíndole processual queobrigue a pessoa
jurídica de direito privado a comparecer a Juízo munida de cópias de
seus atos constitutivos ou estatutos. Mostrando-se razoável a repre-
sentação, nos termos do art. 12 do CPC e dos arts. 791 e 843 da CLT,
nenhum vício poderá decorrer da ausência dos aludidos instrumentos,
ressalvada a hipótese do descumprimento voluntário de ordem fun-
damentada de exibição,nos moldes do art. 13 doCPC. Recurso de
revista provido.
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PROCESSO : RR-586.185/1999.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA M. PEREIRA PINHEIRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN BAR-

CELLOS
RECORRIDO(S) : GRACINO JORGE DA SILVA
ADVOGADA : DRA. OLGA MARIA MELZI ALMEIDA

S O U TO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode revista,
quanto à incidência do adicional de 50% sobre as horas in itinere.
EMENTA: HORAS "IN ITINERE" (EN. 90/TST). ADICIONAL
DE HORAS EXTRAS. CABIMENT O. A teor do En. 90 desta
Corte, "o tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida
pelo empregador, até o localde trabalhode difícil acessoou não
servido portransporte regular público,e parao seu retorno,é com-
putável na jornadade trabalho". Oart. 4º da CLT, por seuturno,
considera"como deserviço efetivoo período emque oempregado
esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens,
salvo disposição especial expressamente consignada". Em assim sen-
do, na ausência de prova de previsão em contrário, em normas de
origem autônoma ou em sentença normativa, a remuneração das horas
"in itinere" merecerá a incidência do adicional de horas extras (Cons-
tituição Federal, art. 7º, XVI, ou norma maisfavorável), quando
ultrapassada a duração legal máxima do trabalho. Para tal fim, não há
distinção jurídica entre as horas de efetivo trabalho e as horas em que
o empregado permanece à disposição de seu contratante. Inteligência
da O.J. nº 236 daSDI desta Corte.Recurso de revistanão co-
nhecido.

PROCESSO : AG-RR-586.311/1999.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : PLAUTO SOUZA DA SILVA
ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLO-

GIA - CIENTEC
PROCURADOR : DR. NEI GILVAN GATIBONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de1% (um por
cento)sobreo valor corrigido da causa,em face doseucaráterpro-
telatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO -
INDEVIDA A MUL TA DE 40% DO FGTS - ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA SBDI-1. Descabe agravoregi-
mental com vistasa reformar o despacho quereconheceu quea
decisão regional estava em harmonia com o entendimento contido na
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, segundo a qual a apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo indevida
a multa de40% do FGTS, rechaçando, assim,a divergência ju-
risprudencialjuntadae a violação legal. Com efeito, atingidoo fim
precípuo do recurso de revista, que é a uniformização da jurispru-
dência, não há que se falar em divergênciaválidaenemtampouco em
afrontalegal. Agravoregimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AG-RR-587.967/1999.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. ADRIANA HELENA BRAZIL
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO MALDONADO

GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL -AUSÊNCIADE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista (que versava sobre a condenação em honorários advocatícios)
preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava nos óbices
apontadospelo despacho-agravado(Enunciados nºs 126, 221, 219e
329 do TST), este mereceser mantido.Agravo regimentaldespro-
vido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-588.041/1999.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ELPÍDIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DE FREITAS JE-

SUS
RECORRIDO(S) : MARCOPOLO S.A.
ADVOGADO : DR. RENATO DOMINGOS ZUCO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EFEIT OS SOBRE O CONTRATO DE TRABA-
LHO. FGTS. MULTA. BASE DE CÁLCULO. 1. Segundo a atual,
notória e iterativa jurisprudência do c. TST, a aposentação voluntária
enseja a extinção do contrato de trabalho. Conseqüentemente, a multa
prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.030/90, deve incidir tão sobre os
depósitos de FGTS efetuados no período posterior à jubilação (OJSB-
DI 1 nº 177). Incidênciado Enunciadonº 333/TST. 2. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-588.108/1999.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO
FERREIRA

RECORRIDO(S) : MARIA GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a administração pública (Enunciado nº 331, item IV,
com a redação dadapela Resolução nº96/2000). Encerrandoa de-
cisão regional consonânciacom tal entendimento,a revista não os-
tenta condições deadmissibilidade (CLT, art. 896, §5º e Enunciado
nº 333 do c. TST) 2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-588.615/1999.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : LÚCIO AMARANTE SILVA
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergência jurisprudencial.No mérito dar-lheprovimento, paradeter-
minar a incidência dos descontos fiscais sobre o total dosrendimentos
tributáveis auferidos pelo empregado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS 1.
As contribuiçõestratadas noart. 46, daLei nº 8.541/92, incidem
sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis auferidos pelo em-
pregado. 2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-588.616/1999.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOÃO NELSON ANTUNES
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por violação do art. 453 consolidado, eno mérito dar-lhe
parcialprovimento, apenas para declarar extinto o contrato de trabalho
apartir da aposentadoriado obreiro, mantendoascondenatóriasrefe-
rentes ao período posterior à jubilação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA. CONTRA TO DE EMPREGO. CONTINUIDADE.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEIT OS. 1. Segundo a atual,
notória e iterativa jurisprudência do c. TST, a aposentação voluntária
enseja a extinção do contrato de trabalho (OJSBDI 1 nº 177). 2. A
continuidade da prestação de serviços gera novo contrato de trabalho
e, integrando o empregador a administração estadual indireta, o ato da
readmissão de aposentado implica a franca violação do art. 37, in-
cisos II, XVI, XVII e § 2º da Constituição da República. Precedentes
das c. SBDI-1 e SBDI-2. Ressalva momentânea do ponto de vista do
Relator para, prestigiando a jurisprudência dominante nesta c. 4ª Tur-
ma, considerarinexistenteo vício, o que dá azo à mantençadas
condenatórias referentes ao segundo período em comento. 3. Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-588.637/1999.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERA-
NA SÃO PAULO - CELSP

ADVOGADO : DR. EDUARDO BATISTA VARGAS
RECORRIDO(S) : LUIZ MANOEL MEIMES
ADVOGADO : DR. WALDEMAR BLACHER

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursode revista,pordis-
senso pretoriano, e no mérito dar-lhe parcial provimento, parade-
terminar a desconsideração, como extraordinários, dos minutosregis-
trados nos controles horáriosque antecedeme sucedema jorna-
dacontratual, desde que não excedentes de 05 (cinco) a cada evento,
seguindo os correspondentes reflexos idêntica sorte.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABA-
LHO. MINUT OS RESIDUAIS. DESCONTOS. LICITUDE. Dis-
sensopretoriano específicorendeensejo àadmissãoda revista,cujo
provimentodeflui da antinomiaentrea teseadotada nainstânciade
origem e a atual, iterativa e notória jurisprudência do c. TST (OJSB-
DI 1 nº 23). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-588.702/1999.4- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : JOSÉ MENCK MUNHOZ
ADVOGADO : DR. LUIS ROBERTO SANTOS
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:por unanimidade, acolheros embargos declaratóriospa-
raprestar esclarecimentos.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos declara-
tórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AG-RR-588.809/1999.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOS NAVEGANTES DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDA BAHIA S.A.

- TELEBAHIA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de1% (um por
cento)sobreo valor corrigido da causa,em face doseucaráterpro-
telatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL -AUSÊNCIADE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista (queversava sobre aexistência do contratode empreitada)
preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava nos óbices
apontadospelo despacho-agravado(Enunciados nºs 221, 331, II, e
333 do TST), este mereceser mantido.Agravo regimentaldespro-
vido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-589.238/1999.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO PROGRESSO S.A.(EM LI-

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : ROMERO BOAVENTURA
ADVOGADA : DRA. VALERIA MARIA BA TISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENT O
- CONSONÂNCIA DA DECISÃO REGIONAL COM AS OJs 46,
150 E 239 DA SBDI-1 DO TST. Não enseja conhecimento o recurso
de revista (que versasobre nulidade por negativa deprestaçãoju-
risdicional, prescrição do direito de ação para postular a reparação de
supressãode parcela salarial ocorrida navigência da novel Carta
Magna, tendo sido ajuizada a açãono biênio fixado, e de conge-
lamentode gratificação semestrale cumulaçãode multaspelo não-
pagamento de adicional de horas extras previsto em instrumentos
normativos), quando o Tribunal de origem tenha entregue a prestação
jurisdicional de modoexpresso e fudamentado sobretodos os temas
da controvérsia submetidos à sua deliberação e decidido em sintonia
com o art. 7º, XXIX, "a", da Constituição da República e o en-
tendimentosedimentado nasOJs46, 150e 239da SBDI-1 do TST.
Recurso de revista não conhecido na íntegra.

PROCESSO : RR-589.995/1999.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : RAUL VEDOI
ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER
RECORRIDO(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

DECISÃO:Por unanimidade, quantoao adicional deinsalubridade,
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a condenação relativa
ao adicional de insalubridade até 26.2.1991. Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista, quanto à devolução de descontos.
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EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFICIÊNCIA
DE ILUMINAMENT O. LIMITAÇÃO. A despeito do que dispõe a
Portaria nº 3.435/90,do Ministério do Trabalho, somente coma
edição da Portaria MTb/GM nº 3.751/90 é que, induvidosamente,
foram suprimidos os efeitos do subitem 15.1.2 do Anexo IV e o item
4 da NR-15da PortariaMTb nº 3.214/78. Eficazo ato normativo,
após o decurso de noventa dias, contados de sua publicação, somente
a partir de 26.2.1991 éque adeficiência de iluminamentodeixa de
ser classificada como agente de insalubidade, cessando a obrigação
patronal de assim remunerar os trabalhadores até então expostos a tal
condição. Inteligência da O.J. 153/SDI. Recurso de revista parcial-
mente provido. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS A TÍTULO DE
SEGURO DE VIDA. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. Tendo o recurso de revista por escopoa uniformização da
jurisprudênciatrabalhista, nenhumautilidade ver-se-á noprocessa-
mento de semelhanteapelo, quando o tema brandidofor objeto de
enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situaçõesem que a
missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes
contida no art. 896, a, parte finalda CLT e no En. 333/TST, está,
hoje, consagrada pelomesmo art.896, § 4º, do Texto Consolidado.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-590.987/1999.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRAMA-

CHADO
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DEAQUINO CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIO PINTO DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravoregimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista (que versava sobrea incidênciade juros sobrea atualização
dos créditos trabalhistas executados por meio de precatório judicial)
preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava nos óbices
apontados pelo despacho-agravado (Súmula nº 266 do TST), este
merece ser mantido. Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-591.744/1999.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. HÉLIO LUÍS DALLABRIDA
RECORRIDO(S) : EDISSON ALLAN QUADROS DE AL-

MEIDA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA BRAGA FAGUN-

DES
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso de revista, por violação do
art. 14 da Leinº 5.584/70e dissensopretoriano. Noméritodar-lheprovi-
mento, para excluir das condenatórias oshonorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADV O-
CATÍCIOS. 1. Os honorários advocatícios são incompatíveis com o
processo do trabalho, que comporta tão-somente os assistenciais tra-
tados na Lei nº 5.584/70 (Enunciados nº 219 e 329/TST). 2. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-591.825/1999.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
ADVOGADA : DRA. CINTIA BARBOSA COELHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ DOMINGUES
ADVOGADO : DR. PEDRO DOS SANTOS FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao adicional de insalubridade, não co-
nhecerdo recurso derevista;por unanimidade,quanto aosdescontospre-
videnciários e fiscais, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e
violação legale, nomérito, dar-lheprovimento, paraautorizar osdescontos
previdenciáriose fiscais sobreo crédito trabalhista,nos termosdos Pro-
vimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. SENTIDO DO TERMO "MANIPULAÇÃO". INTER -
PRETAÇÃO MOLDADA À ITERA TIVA E NOTÓRIA JURISPRU -
DÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendoo re-
curso de revista por escopoa uniformização da jurisprudência trabalhista,
nenhumautilidade ver-se-ánoprocessamentode semelhanteapelo,quando
o tema brandido for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações
em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz -
óbvia - antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT, está, hoje, consagrada
pelo mesmoart. 896,§ 4º,do Texto Consolidado. Recursode revistanão
conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. INCIDÊNCIA.
CRÉDIT O DO TRABALHADOR. CABIMENT O. A Seguridade
Social, segundo disposição constitucional (art.195, inciso II), é fi-
nanciada também pelos trabalhadores (art. 11, parágrafo único, letra
c, da Lei 8.212/91). Segundo a Lei por último mencionada (art. 30, I,
a), cabe ao empregador, enquantoperduraro contratode trabalho,
arrecadar a contribuição de seu empregado, descontando-ada remu-
neração. A interpretação desta Lei conduz à exegese de que o crédito
trabalhista também deverá integrar o custeio do sistema previden-
ciário, conforme se infere dos arts. 43 e 44, cabendo ao executado a
responsabilidade pelo seu recolhimento. Já o caput do art. 46 da Lei
8.541/92dispõeque "o imposto incidentesobreos rendimentospa-
gos, em execução de decisão judicial, será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigadaao pagamento,no momento emque, por
qualquer forma, esses rendimentos se tornarem disponíveis para o
reclamante". A Justiçado Trabalho, nos termosda legislação de
regênciade cadaum dos títulos, é competentepara ordenar ain-
cidência de contribuições previdenciárias (Leis nº7.787/89, nº
8.212/91 e nº 8.620/93) e fiscais (Leis nº 8.218/91 e nº 8.541/92, art.
46) sobre osvaloresdecorrentes desua atividade (ConstituiçãoFe-
deral, art. 114), ainda que silente otítulo exeqüendo,quando foro
caso. Assim também comandam o Provimento nº 3/84 e o Provimento
nº 1/96 da Corregedoria Geralda Justiça doTrabalho. Inafastável,
desta forma, a dedução do quantum pertinente sobre as parcelas pagas
ao trabalhador por força de sentença trabalhista (art. 3º, caput e §§, do
Provimento nº1/96 - CGJTe Provimentonº 3/84 - CGJT). Tal
compreensão está consolidada na Orientação Jurisprudencial nº 32 da
SDI desta Corte. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-593.941/1999.5 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : EMTRACOL - EMPRESA DE TRANS-
PORTES COLETIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE
ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARIA DE DEUS PRUDÊNCIO DE OLI-
VEIRA

ADVOGADA : DRA. MARÍLIA MENDES DE CARVA-
LHO BOMFIM

DECISÃO:Unanimemente,conhecer parcialmenteda revista,por-
violação do art. 14, § 1º, da Lei nº 5.584/70,para no mérito dar-
lheprovimento,excluindo dascondenatóriasos honoráriosadvoca-
tícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO CONTRA-
TUAL. JUSTA CAUSA. HONORÁRIOSADV OCATÍCIOS. 1.
Pretensão fundadano reexamede fatos eprovas obstao conhe-
cimento do recurso de revista (Enunciado nº 126 do c. TST). 2. Os
honorários advocatícios são incompatíveis com o processo do tra-
balho, que comportatão-somenteos assistenciaistratadosna Lei nº
5.584, de 1970.Ausênciade antinomiacom o art. 133, daCons-
tituição da República (Enunciado nº 329/TST). 3. Recurso parcial-
mente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-593.986/1999.1 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : PAULO BRASIL CORDEIRO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. DI-
FERENÇAS SALARIAIS. DIREIT O ADQUIRIDO. 1. Pretensão
revisional, com estofo em temaestranho ao objeto específico do
julgamento impugnado cristaliza nítido erro de alvo, impedindo assim
a admissão da revista. 2. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-594.040/1999.9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO FERNANDES DE MORAIS
ADVOGADO : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

DECISÃO:Por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer
do recurso de revista, por ofensa à Constituição Federal e divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lheprovimento, para julgar a re-
clamação improcedente, invertendo os ônus da sucumbência e dis-
pensando o Reclamante do pagamento das custas processuais. De-
termina-se,ainda,seja oficiado ao MinistérioPúblico e ao Tribunal
de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o
trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição
Federal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO -
EFEIT OS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRE-
TA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O pro-
vimento deempregos dosquadros dos entesque compõema Ad-
ministração Pública Direta e Indireta imprescinde da realização de
prévio concurso público de provas ou de provas e de títulos, sob pena
de nulidade do relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37,
inciso II e § 2º). Não se pode,por nenhum fundamento,negar a
literalidadeda ConstituiçãoFederal, sobpenade selançar porterra
básica garantia doEstado de Direito. A nulidadeexige a reposição
das partesao status quo ante. Sendo impossível arestituiçãodo
trabalhoprestado, otomador dosserviços deveao trabalhador, ape-
nas, a contraprestação ao labor de que se aproveitou, segundo o que
se tiver pactuado,como indenização.Desmerecidas quaisquerpar-
celas de cunho trabalhista. Inteligência do Enunciado 363/TST. Re-
curso de revista provido.

PROCESSO : RR-594.079/1999.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA
F I AT

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA

RECORRIDO(S) : ADRIANA LÚCIA VILAÇA CAR VALHO
ADVOGADA : DRA. REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEI-

XOTO CABRAL GONDIM

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistaapenas
quanto àmulta do art. 601,do CPC, porofensa ao art. 5º,II, da
Constituição, e o prover para cassá-la.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. MULTA DO ARTIGO 601, DO CPC. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO. É sabido ser de difícil
ocorrência a ofensa ao princípio da legalidade, especialmente no
âmbito da atividadejurisdicional, em virtudede elanão o serdireta
mas por via oblíqua decorente de violação de norma infraconsti-
tucional. Mashá casosem quea violaçãoao art. 5º, II, da Cons-
tituição, materializa-sede forma emblemática quando,por exemplo,
extrai-sedos termos dadecisãoimpugnadaafronta tão graveà li-
teralidade da legislação infraconstitucional que equivale à negativa da
sua vigência ou eficácia. É o que ocorre com o apenamentoda
recorrentena multa do artigo 601,do CPC, nãosó porque asua
conduta processualnão seencaixa emnenhuma dashipóteses do
artigo 600, mas sobretudo porque o fora em contravenção à lite-
ralidade do artigo 599, pelo que a decisão recorrida, última instância,
acaboupor negar-lhesa vigênciae a eficácia,exsurgindo daí a vio-
lação direta à norma constitucional. Para reconhecimento dessa vio-
lação, frise-se, é desnecessário oprequestionamentodo Enunciado
297 do TST, uma vez que, semelhantemente aojulgamentocitra,
extra ou ultra petita, ela provém do próprio acórdãorecorrido, se-
gundo jurisprudência desta Corte consagrada na OJ nº 119 da SBDI-
1. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : AG-RR-595.992/1999.4 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : DARCY MARIA VELOSO LAUANDE
ADVOGADO : DR. JOSÉ MURILO DE CASTRO AZE-

VÊDO

DECISÃO:Porunanimidade, negarprovimentoao agravoregimental,apli-
cando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de5% (cinco por cento)
sobre o valor corrigido da causa, em face do seucaráter protelatório. C:.doc
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO DE REVISTA
- DEMONSTRAÇÃO DE FERIADO LOCAL - OBRIGAÇÃO DA
PARTE RECORRENTE. Não merece reforma o despacho-agravado, pois
estáem sintoniacoma notória, iterativae atualjurisprudência doTST no
tocante ao temada comprovação do feriado local quejustifique a prorro-
gação do prazo recursal (OJ 161 da SBDI-1 do TST). Agravo Regimental a
que se nega provimento, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-596.148/1999.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE HABITA-

ÇÃO DO RIO DE JANEIRO -
CEHAB/RJ

ADVOGADO : DR. MÁRCIO BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ -
NEA. EFEITOS. 1.Pretensão colidentecomaatual eiterativajurisprudência
destac. Corte(OJSBDI 1nº 177)obsta aadmissão darevista (Enunciadonº
333doc. TST).2. Pretensãorevisionalfundadaem dissensopretorianocom
assentoemprecedentes quenãoabordamtodosos fundamentosadotadosna
origem, ou ainda provenientes do mesmo Tribunal prolator da decisão impug-
nada, nãorende ensejo à admissãoda revista (Enunciadonº 23 do c.TST e
CLT, art. 896, alínea a). 3. Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : AG-RR-596.181/1999.9 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO CAMPOSDE AZE-

VEDO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR SALDANHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidona causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUXÍLIO-ALIMENT A-
ÇÃO - INTEGRAÇÃO - EMPREGADOS APOSENTADOS -
CEF. A jurisprudência desta Corte vem se consolidando no sentido de
que o auxílio-alimentação,fornecido aos empregadosaposentados,
integrou-se aos respectivos salários, não podendo ser suprimida a
parcela, em face do contido nas Súmulas nºs 51, 241 e 288 do TST,
bem como por força do art. 468 da CLT. Agravo regimentaldes-
provido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-596.597/1999.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : JOÃO OSMAR ANDRIONI DE ALMEI-
DA

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA CRISTINA COE-
LHO THEIS

RECORRIDO(S) : IGARAS PAPÉIS E EMBALAGENS S.A.
ADVOGADO : DR. VICENTE BORGES DE CAMARGO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRA-
BALHO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. Preten-
são colidente coma atual e iterativa jurisprudênciadesta c. Corte
(OJSBDI 1 nº 177) obsta a admissão da revista (Enunciado nº 333 do
c. TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-597.075/1999.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER
RECORRIDO(S) : SELIA MARIA RICARDO MARTINS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR-

LIN

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a administração pública (Enunciadonº 331, item IV,
com a redaçãodada pela Resolução nº 96/2000).2. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : A-RR-597.186/1999.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WELLINGTON RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFI-

CIAL - DIO
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO MARETO CALIL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. CONTRATO
NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRET A E
INDIRET A. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO.
O provimentode empregosdos quadros dosentes quecompõem a
Administração Pública Direta e Indireta imprescinde da realização de
prévio concurso público de provas ou de provas e de títulos, sob pena
de nulidade do relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37,
inciso II e § 2º). Não se pode,por nenhum fundamento,negar a
literalidadeda ConstituiçãoFederal, sobpenade selançar porterra
básica garantia do estado de direito. A nulidade exige a reposição das
partes ao "status quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho
prestado, o tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a con-
traprestação ao labor de que seaproveitou, segundo o que se tiver
pactuado, como indenização. Desmerecidas quaisquer parcelas de cu-
nho trabalhista. Inteligência do En. 363/TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-597.621/1999.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. ELIZETE MARY BITTES
RECORRIDO(S) : RUBENS FLÁVIO MATHEUS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALVES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergência jurisprudencial,para, no mérito, dar-lheprovimento, ex-
cluindo das condenatórias as diferenças salariais deferidas e seus-
reflexos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. DIREIT O ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 1. Os critérios
de reajuste salarial comportam alteração, sem ferir a figura do direito
adquirido. Exceção que repousa nas hipóteses onde já houve a efetiva
prestaçãode trabalho,sob a égideda lei velha, o que nãoocorreu
quando publicada Medida Provisórianº 032/89, posteriormente con-
vertida na Lei nº 7.730/89. Incidência da OJSBDI 1 nº 59. 2. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-597.623/1999.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARIA NEUZA SOARES PEREIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

DECISÃO:Unanimemente, não conhecerdo recurso de revista
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DENUNCIAÇÃO DA LI-
DE. 1. A denunciação da lide apenas encontra campo para prosperar
nas hipóteses ondeo Juízo peranteo qual propostaa ação écom-
petente para dirimir eventual conflito de interesses entre denunciante
e denunciado (CPC, art. 76) 2. Vindo a argüição fundada em contrato
firmado entre pessoasjurídicas, incabívelo respectivoacolhimento
(CF, art. 114). Incidência da OJSBDI1 nº 227. 3. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-597.641/1999.4 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : PEDRO DIAS DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista por-
violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, e, nomérito,
dar-lhe provimento para acolher a preliminar de negativa deprestação
jurisdicional, decretar a nulidade da decisão proferida àsfls. 858/860,
e determinar o retorno dos autosao Regional de origempara que se
manifeste sobreas questõespropostas emembargosdeclaratórios e
complete a prestação jurisdicional devida.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Se o Regional não entregaa
prestação de forma completa, poisnão indica os fundamentos ado-
tados na decisão tomada por maioria pela Turma Julgadora, e, mesmo
instado a sanar o vício, via embargos declaratórios, não o fez, urge a
decretação de nulidade com fundamento no artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-598.395/1999.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : JOÃO CORREIA BAESSA
ADVOGADO : DR. PEDRO ANGELO PELLIZZER
RECORRIDO(S) : ARTIVINCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA.
ADVOGADO : DR. JONAS JAKUTIS FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRA-
BALHO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. Preten-
são colidente coma atual e iterativa jurisprudênciadesta c. Corte
(OJSBDI 1 nº 177) obsta a admissão da revista (Enunciado nº 333 do
c. TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-598.397/1999.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DRA. ANETE JOSÉ VALENTE MAR-
TINS

RECORRIDO(S) : DILZA DE LOURDES MOREIRA
ADVOGADO : DR. RENATO PIRES BELLINI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a administração pública (Enunciado nº 331, item IV,
com a redaçãodada pela Resolução nº 96/2000).2. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : AG-RR-599.626/1999.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DOS SANTOS DE BAR-

ROS
A G R AVA D O ( S ) : HELENA MARX BROWNE E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravoregimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO - PERTINÊNCIA DA APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº
333 DO TST. Não tendo o agravoregimental demonstradoque o
recurso de revista, que versava sobre o auxílio-alimentação, preenchia
os requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava no óbice apontado
pelo despacho-agravado(Súmula no 333 do TST), estemerece ser
mantido. Ainda, a argumentação no sentido de que a Súmula nº 333
do TST nãopoderia serutilizada comoóbice aotrânsito dorecurso
de revista da outra Reclamada, a FUNCEF, porquanto não espelha o
cerneda controvérsiadestes autos,qual seja odireito deinativosao
auxílio-alimentação, não vinga. Com efeito, o art. 896, § 5º, da CLT
não desceua essasminúcias,não excepcionando,para finsde de-
negação de seguimento por despacho monocrático do Relator, quanto
à aplicação apenas de súmulas que versem sobre a questão de fundo
dos autos. Agravo regimental desprovido.

PROCESSO : ED-RR-601.102/1999.7- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : FLÁVIO DE MOURA
ADVOGADA : DRA. REJANE ROCHA CHRYSOSTO-

MO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : RR-601.118/1999.3 -TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ISSA ASSAD AJOUZ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIAVOLUN -
TÁRIA. CONTRA TO DE EMPREGO. EFEITOS. 1. Pretensão coli-
dente com a iterativa jurisprudência desta c. Corte (OJSBDI 1 nº 177), fun-
dada em divergência jurisprudencial com assento em arestos inadequados à
previsão doart. 896,alínea ada CLT, ou aindaque nãoabordam todosos
aspectosenfrentados naorigem impedeo conhecimentoda revista(Enun-
ciados nº 23 e 333 do c. TST). 2. Recursonão conhecido.



Nº 40, sexta-feira, 1 de março de 2002 1 1041ISSN 1415-1588

PROCESSO : RR-603.586/1999.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO SANTOS DA COS-
TA CRUZ

RECORRIDO(S) : BENEDITO ANTÔNIO PONTES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista por-
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a reclamatória.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERPRO. PRELIMINAR
DE LITISPENDÊNCIA. Incidência do Enunciado nº 221 do TST.
DIFERENÇA DE 10% ENTRE AS REFERÊNCIAS PREVIS-
TAS NO REGIMENT O DA EMPRESA. DISSÍDIO COLETIV O
Nº TST-DC-8.948/90.1. A sentença norma como expressão do exer-
cício do poder normativo desta Justiça Especializada previsto no art.
114 da Constição Federal, temforça de leie como talderroga as
disposições regulamenta incompatíveis com o espírito do seu co-
mando. In casu, a norma coletiva oriunda do julgamento do dissídio
cole em questãoestabeleceuo pagamentode aumento salarialem
valores nomi com vigência a partir de 1º/5/90, impondo a tripartição
da tabela, contemplando com valor mais ele as categorias inferiores e
menos elevado as superiores, consoante a orição adotada nesta Corte
em período de inflaçãogalopantee de difícil compoçãoentre as
partes. Tal determinação exclui, portanto, a possibilidade de pre-
servaçãodo interstíciode 10%pre por implicar duplicidade deau-
mento, contrariando frontalmente o espírito da norma de compa-
tibilizar as necessidades reais e justas dos traba com as condições de
suportabilidade das empresas. Não- ocorrência de alteração contratual
unilateral e de desrespeitoa direito adquirido. Revistaa quese dá
provimento.

PROCESSO : ED-RR-607.025/1999.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO - PÃO DE AÇÚCAR

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

EMBARGADO(A) : DOMINGOS FRANCISCO MIRANDA
ADVOGADO : DR. ANDERSON FIGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,acolher osembargos declaratóriospara
prestar os esclarecimentos na forma da fundamentação, sem efei-
tomodificativo do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos acolhi-
dos para prestar os esclarecimentos na forma da fundamentação, sem
efeito modificativo do julgado.

PROCESSO : RR-607.114/1999.7 -TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : ARLEY RAMOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JAIME COMAR

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dorecurso de revistado Re-
clamado,quantoà preliminarde nulidade,por cerceamento dodireito de
defesae quantoàshorasextras. Porunanimidade,conhecerdo recursode
revista, por divergência jurisprudencial, quantoaos descontos fiscais - cri -
tério de incidência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que tais
descontos obedeçam aoProvimento nº 1/96 daCorregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalho.
EMENTA: NULIDADE. CERCEAMENT O DO DIREIT O DE DEFE-
SA. CONFIGURAÇÃO. O indeferimento deprovaconsideradaociosae,
ainda, cuja oportunidade está soterradapela preclusão, não configura nu-
lidade, porcerceamento do direito dedefesa. Recurso de revistanão co-
nhecido.HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESEN-
ÇA. BANCO DO BRASIL. TARIFAMENT O DE PROVAS - IMPOS-
SIBILIDADE. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA DO
TST. RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O. Quando anorma
de origem autônomaconsagraas folhas individuaisde presençae asdiz
moldadas ao disposto no art. 74, § 2º, da CLT, está a aludir ao aspecto formal.
Como regra geral, não é admitido otarifamento de provas, de vez que fa-
cultada ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone toma vulto,
no Direito do Trabalho(e noprocesso queo instrumentaliza), ondeim-
possívelserá aconsagraçãoda supremaciado valor probante dedocumen-
tos, de vez queo princípio da primazia da realidadeinspire norte abso-
lutamente inverso. Evidenciando-se, portestemunhas, a irregularidade dos
registros das folhas individuais de presença e o cumprimento de horas extras,
imperativaseráa condenação aospagamentospertinentes.Inteligênciada
O.J. 234/SDI doTST. Recurso de revistanão conhecido. DESCONTOS
FISCAIS. Segundoa diretriz traçadanasLeis nºs8.620/93 e8.541/92e
explicitada por meio do Provimento nº 1/96, os descontos fiscais devem ser
calculadoscombasenoscritériosda épocaemqueosvaloressetornarem
disponíveis para o Autor da ação. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-607.131/1999.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASILS.A. TRANSPOR-

TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADA : DRA. SUSANA BARBOSA MATEUS
RECORRIDO(S) : MARCELO LUÍS COELHO
ADVOGADO : DR. CARLOS BUENO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
aos temasEnunciado nº85 do TST, por contrariedadeao referido
Enunciadoe descontosfiscais, por violação doart. 46 da Lei nº
8.541/92. No mérito, dar provimento aoapelo paralimitar a con-
denaçãoao pagamento apenasdo adicional no que tangeàs horas
extras que foram realmente compensadas, sendo que aquelas não
abrangidas pela compensação devem ser pagas como extras, bem
como determinar que o recolhimento dos descontos fiscais incida
sobre o valor total da condenação.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ACORDO TÁCI-
TO. A decisão regional está em consonância com a iterativa, notória
e atual jurisprudênciadeste Tribunal, consubstanciadana Orientação
Jurisprudencial nº 223, no sentido de que: "COMPENSAÇÃO DE
JORNADA . ACORDO INDIVIDUAL TÁCIT O. INVÁLIDO" .
Recursonão conhecido. HORAS EXTRAS. IMPOSSIBILIDADE
DE CUMULAÇÃO DOS REGIMES DE COMPENSAÇÃO E
PRORROGAÇÃO DE HORÁRIO. Consoante a jurisprudência pa-
cífica deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 220 da SDI "a prestação de horas extras habituais descaracteriza o
acordo decompensação dehoras. Nesta hipótese,as horasque ul-
trapassarem à jornada semanal normal devem ser pagas como horas
extras e, quanto à quelas destinadas à compensação, deve ser pago a
mais apenas o adicional por trabalho extraordinário". Incidência do
Enunciadonº 333/TST. Recurso nãoconhecido. ENUNCIADO Nº
85/TST. O Enunciado nº 85/TST estabelece que o não-atendimento
das exigências legaispara adoção do regimede compensação de
horário semanal dá direito ao percebimento, tão-somente, do adicional
de horas extras. Recurso conhecido e parcialmente provido. DES-
CONTOS FISCAIS. Esta Corte firmou posicionamento de que é
devido o desconto fiscal sobreas parcelas trabalhistas deferidas por
decisãojudicial incidentesobreo total da condenação. Recursoco-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-607.228/1999.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : PROJECON ENGENHARIA CIVIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUÍS ALBERTO KUBASKI
RECORRIDO(S) : PEDRO FIRMINO DE LIMA
ADVOGADO : DR. MIGUEL OVERCENKO

DECISÃO:Por unanimidade, quanto às horas extras, não conhecer do
recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENT O.
ARESTOS INSERVÍVEIS . A divergência jurisprudencial, hábila
impulsionar orecurso de revista(CLT, art. 896,a), há departir de
arestos que tenham origem na SDI desta Corte ou em Turmas ou no
Pleno de outros Tribunais Regionais do Trabalho. Interposto à deriva
dos requisitos traçados pelo art. 896 da CLT, não se dá impulso a
recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-608.702/1999.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER
RECORRIDO(S) : ROBERTO GEHLEN DE BRITO
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista, por vio-
laçãodo art. 38 do CPC. No mérito dar-lhe provimento, para cassar o
r. acórdãoe determinar aprolação deoutro, com aapreciação do
recursoordinário da empresa, afastado o vício de representação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REPRESENTAÇÃO. VA-
LIDADE. 1. A eficácia do instrumento de mandato,salvo para a
prática dosatos excepcionados peloart. 38 do CPC, nãovem con-
dicionada à discriminação expressa dos poderes outorgados pela par-
te, bastando amenção àcláusulaad judicia. Por conseguinte,des-
piciendo que do termo conste poder específico para substabelecer,
ressaindo detal exigênciaa violaçãodireta dopreceito emtela. 2.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-608.706/1999.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SIMONE OLIVEIRA PAESE
RECORRIDO(S) : MARLISE DILKIN
ADVOGADO : DR. NILTON CARNELUTE DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a administração pública (Enunciadonº 331, item IV,
com a redação dadapela Resolução nº96/2000). Encerrandoa de-
cisão regional consonânciacom tal entendimento,a revista não os-
tenta condições deadmissibilidade (CLT, art. 896, §5º e Enunciado
nº 333/TST) 2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-610.282/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA
FONSECA COSTA COUTO

RECORRIDO(S) : FÁBIO SANTOS BARBOSA
ADVOGADO : DR. MANOEL BRANCO BRAGA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE APOIO À

EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA À INFÂN-
CIA E À ADOLESCÊNCIA DE SÃO
GONÇALO

ADVOGADO : DR. MARIA DA GLÓRIA MAIA SAN-
TO S

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS. A au-
sência de prequestionamento impede a admissão da revista (Enun-
ciado 297 desta c. Corte). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-611.267/1999.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CRBS - INDÚSTRIA DE REFRIGERAN-
TES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ALEU DE MATTOS PEREIRA FILHO
ADVOGADO : DR. EVANIR DE CASTRO SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer, integralmente,do recursode
revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENT O. IMPOS-
SIBILIDADE DE REVOLVIMENT O DE FATOS E PROVAS. HO-
RAS EXTRAS. O recurso derevista seconcentra naavaliação doDireito
posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Esta é a inteligência
do Enunciado 126 do TST. Recurso de revista não conhecido. FGTS.
PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI -
FORMIZADA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "É
trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento da
contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço" (En. 95/TST).
"Extinto o contratode trabalho, éde dois anoso prazo prescricionalpara
reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço" (En. 362/TST). Imposição do óbice a que alude o art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-612.272/1999.8- TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ DEZITO ALVES
ADVOGADO : DR. WALFRÊDO SIQUEIRA DIAS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -

CEPISA
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: CEPISA - SOCIEDADE DE ECONOMIA MIST A -
PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - LEI ESTADUAL Nº
4.868/1996. Tendo em vista que adiscussãotravadanos autos,re-
ferente àinstituição de planode demissão voluntáriana CEPISA,
contemplaa melhor interpretação dalegislaçãoestadual,que está
circunscrita à jurisdição do TRT local, o recurso não logra alcançar a
cogniçãoextraordinária,em razãodo dispostona alínea"b" do art.
896 da CLT. Essaconclusão,por sua vez, não é infirmável pelos
arestos trazidos a confronto. É que,embora oriundos de outros Re-
gionais,não apresentama especificidadeexigida pelo Enunciadonº
296 do TST, visto que não versamsobre a criação de PDV em
sociedade de economia mista por lei estadual, nem mesmo tratam de
planos de demissão voluntária. No mais, assinalada a evidência de a
controvérsia ter sido travada ao rés da legislação estadual, o recurso
não se credencia ao conhecimento dessa Corte a teor da alínea "c" do
art. 896da CLT. Tampoucose vislumbraofensa direta efrontal ao
artigo 468 da CLT, não só porconta do conteúdointerpretativoda
decisãorecorrida, emcondições deatrair aincidência doEnunciado
nº 221, mas, sobretudo, pela constatação de que ela só seria in-
teligível mediante coibido revolvimentodo contexto fático- proba-
tório, a teor do Enunciadonº 126. De resto,se adiscussãogira em
torno da existência e cumprimentode plano de demissão voluntária,
no qual selobrigou a existênciade transaçãoextrajudicial, nãohá
falar em altera-çãode contrato detrabalho,pois aquelapressupõea
extinção deste, infirmando de vez a propalada violação ao artigo 468
da CLT. Recurso de revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-614.091/1999.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JOSÉ FIDELIS BRAGA
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : ESTÂNCIA DA CACHOEIRA LTDA. E

OUTRA
ADVOGADA : DRA. MARIA ROMANINA V. M. BOTE-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Tendo o Regional abordado a matéria que lhe foi submetida, inclusive
fundamentando seu convencimento, não há que se falar em negativa
de prestação jurisdicional pelo simples fato de se ter decidido de
forma contrária ao interesse do Recorrente. 2. NÃO RECONHE-
CIMENT O DE VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - HIPÓTESE DE
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO E NÃO DE CARÊNCIA DA
AÇÃO . A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é no
sentido de que, quando a decisão concluir que não ficou configuradaa
existência de vínculo empregatício, deve ser reconhecida a impro-
cedência dos pedidos constantes da ini-cial, e não a carência da ação.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-614.717/1999.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BOAVISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOMAR CHANDOHA DE MELLO
ADVOGADO : DR. ZENO SIMM

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode revista,
quanto às horas extras, ao adicional noturno e à integração da ajuda-
alimentação. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, quanto à contagem "minuto a minuto", e
dar-lhe provimento, para determinar que, da condenação ao paga-
mento de horas extras, sejam excluídosos dias em que não ul-
trapassadoscinco minutos antese/ou apósa duração normaldo tra-
balho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. IMPOS-
SIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. HO-
RAS EXTRAS. O recursode revista se concentra naavaliaçãodo
Direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos
fatos e provas, campoem que remanescesoberana ainstânciare-
gional. Inteligência do Enunciado 126/TST. Recurso de revista não
conhecido. ADICIONAL NOTURNO E INTEGRAÇÃO DA AJU-
DA-ALIMENT AÇÃO. Interposto à deriva dos requisitos traçados pe-
lo art. 896 da CLT, não se conhece do recurso de revista. Recurso de
revista não conhecido.HORAS EXTRAS. DESCARACTERIZA-
ÇÃO. MINUTOS QUE ANTECEDEM OU SUCEDEM À JORNA-
DA. Segundo ajurisprudência uniformizadana Orientaçãonº 23 da
SDI, não sãoremunerados como extras os cincominutos que an-
tecedem ou sucedem à jornada. Ultrapassado tal limite, considerar-se-
á extraordinária a totalidade do tempo que exceder a duração normal
do trabalho. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-614.902/1999.7 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S.A. - TELMA

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO(S) : CLAUDENOR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitara preliminar de deserção;co-
nhecer do recursode revista apenas quantoao tema "aposentado-
riaespontânea - efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista.
Invertidos osônus da sucumbência,no tocante àscustas proces-
suais.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. Consoante a atual, notória e
iterativa jurisprudênciada Seção Especializada emDissídios Indi-
viduais, a aposentadoria espontânea implica, necessariamente, extin-
ção do contrato de trabalho. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : ED-RR-614.904/1999.4 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : HUMBERTO GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não se ressen-tindoo
acórdão embargado dos vícioscontidos no art. 535 do CPC,é de rigor re-
jeitá-lospor contadasua proverbialinaptidãocomoinstrumento paravei-
culação de mero inconformismo com o decidido alhures.

PROCESSO : RR-615.806/1999.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : OSVALTENIR EVARISTO MASSA
ADVOGADO : DR. RICARDO GALANTE ANDREETTA
RECORRIDO(S) : WELDOTRON DO BRASIL SISTEMAS

DE EMBALAGENS LTDA.
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JACOMIN
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EFEIT OS. FGTS. MULTA. BASE DE CÁLCULO.
1. Segundo aatual, notória e iterativa jurisprudênciado c. TST, a
aposentação voluntária enseja a extinção do contrato de trabalho.
Conseqüentemente,a multa prevista noart. 18, § 1º, da Lei nº
8.030/90, deve incidir tão sobre os depósitos de FGTS efetuados no
períodoposterior àjubilação (OJSBDI1 nº 177).2. Incidência do
Enunciado nº 333/TST. 3. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-615.808/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP

ADVOGADO : DR. ROBERTO MASAMI NAKAJO
RECORRIDO(S) : MARIA ROSI CANELLA IDALGO
ADVOGADO : DR. FLÁVIO SARTORI
DECISÃO:Unanimemente,conhecer darevista, pordivergênciaju-
risprudencial,e no mérito dar-lheprovimento,para afastararespon-
sabilidade solidáriapronunciada na instância deorigem, remanes-
cendo, entretanto, a de natureza subsidiária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. EMPRESA INTERPOST A. SOLIDARIEDADE. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1. Inexistindo previsão legal ou
contratual,oestabelecimento deresponsabilidadesolidária, entreas
empresas prestadora e tomadora de serviços, contraria a inteligência
do Enunciado nº331, item IV, desta c. Corte. 2. Na dicção do c. TST,
a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador, resulta
na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda que
este integre a administração pública (eadem, com a redação dada pela
Resolução nº 96/2000). 3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AG-RR-616.151/1999.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇASRODRIGUESDE

OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARILDA TEREZINHA DA SILVA

RIBEIRO FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de5% (cinco
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO DE RE-
VISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENUNCIADO
Nº 331, IV, DO TST. Não merece reparos o despacho-agravado que
tranca revista quando adecisãoregional está em harmoniacom o
entendimento sedimentado na Súmula nº 331, IV, do TST, que, com
a nova redação conferida pela Resolução nº 96 do TST, de 11/09/00,
publicada no DJ de 18/09/00, e interpretando o art. 71 da Lei nº
8.666/93,considera queo inadimplementodas obrigaçõestrabalhis-
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, dasautarquias, das fundações pú-
blicas, dasempresas públicas edas sociedades deeconomia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial, cumprindoressaltar que a matéria em
discussão diz respeito àinterpretação de normas infraconstitucionais
(Lei nº 8.666/93, art. 71), não se elevando, como pretendeu o Agra-
vante, aonível constitucional. Agravo regimentaldesprovido, com
aplicação de multa.

PROCESSO : RR-616.274/1999.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ADAIR CARBONI
ADVOGADO : DR. AMILTO MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a administração pública (Enunciado nº 331, item IV,
com a redação dadapela Resolução nº96/2000). Encerrandoa de-
cisão regional consonânciacom tal entendimento,a revista não os-
tenta condições deadmissibilidade (CLT, art. 896, §5º e Enunciado
nº 333/TST) 2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-616.279/1999.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ARNO BERNARDES INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBSON FREDERICO SCHMIDT
RECORRIDO(S) : DÁRIO COMPER
ADVOGADA : DRA. MELÂNIA RUON
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista, por vio-
laçãolegal e divergência pretoriana. No mérito dar-lhe parcial pro-
vimento, para julgar improcedente o pedido da multa do art. 18, § 1º,
da Lei nº8.036/90 sobreo períodoanterior à aposentadoriado em-
pregado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA. EX-
TINÇÃO DO CONTRATO. EFEIT OS. HONORÁRIOS. 1. Se-
gundo aatual, notória e iterativajurisprudência do c. TST, a apo-
sentação voluntária enseja a extinção do contrato de trabalho (OJSB-
DI 1 nº 177). A condenação ao pagamento de multa prevista no art.
18, § 1º, daLei nº 8.036/90, deveincidir tão sobre osdepósitosde
FGTS efetuados no período posterior à jubilação. 2. Remanescendo a
condição de sucumbente parcial da empresa, de par com a presença
dos requisitos da Lei nº 5.584/70 (art. 14), inadequada a exclusão, das
condenatórias, dos honorários assistenciais. 3. Recurso de revista co-
nhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-616.841/1999.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : ARNOLDE ANTÔNIO MARTINS MAR-

CELINO
ADVOGADO : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratóriose, por
considerá-los manifestamenteprotelatórios, condenaroEmbargante a
pagar ao Embargado a multa de 1% (um por cento) sobre ovalor
corrigido da causa,conforme autorizaçãoinscrita no parágrafoúnico
do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - REJEIÇÃO -
MULTA. Contrastando-se as razões dos embargos declaratórios com
os fundamentos do acórdão-embargado, e verificando-se o nítido ca-
ráter infringente dos embargos declaratórios, impõe-se a sua rejeição,
com aplicação de multa, por se manifestarem nitidamente protela-
tórios de umademanda judicial já fadada, quantoaos tópicos ora
discutidos, ao insucesso.

PROCESSO : RR-617.815/1999.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CÍCERO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ABAETÊ GABRIEL PEREIRA MAT-

TO S
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CEN-

TRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDU-
C AT I VA S

ADVOGADO : DR. NICOLAU TANNUS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: ESTABILIDADE DO AR TIGO 19 DO ADCT - FUNDA-
ÇÃO PRIVADA. estabelecidoque a Fundação PadreAnchieta é pessoa
jurídica de direito privado, a decisão está em consonância com a jurispru-
dênciadominante desteTribunal, quefixou a tese deque aestabilidade,
prevista noartigo 19 do ADCTda Constituição Federal de1988, atinge
apenas osservidores públicos,não abrangendoos empregadosdas pessoas
jurídicas de direitoprivado integrantes da AdministraçãoPública indireta.
Assim sendo,o recursoesbarrano óbice do Enunciado nº333 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-617.882/1999.7 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : IVAN BRITO DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR. ULYSSES LINS DE ALBUQUER-

QUE NETO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER-

NAMBUCO - CELPE
ADVOGADA : DRA. FRANCISCA TEREZA TENÓRIO

DE ALBUQUERQUE
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudencial,apenas quantoàs diferenças
deadicionalde periculosidade.No mérito dar-lhe provimento,pa-
radeferir asdiferenças pleiteadase correspondentesreflexos. Fixar,
ainda, as custas devidas pela empresa em R$ 200,00 (duzentos reais),
calculadassobre R$10.000,00(dez mil reais),valorarbitrado àcon-
denação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. 1. O trabalho
habitual em condições perigosas, ainda que intermitente, rende ensejo
à percepção do adicional de periculosidade de forma integral (Enun-
ciado nº 361 do c. TST). 2. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-618.088/1999.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

PROCURADORA : DRA. MARÍLIA MONZILLO DE ALMEI-
DA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

EMBARGADO(A) : JOSÉ TEIXEIRA BASTOS
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA. Os embargos declaratórios destinam-se a eliminar
obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não presentes no
v. acórdão embargado. Ausentes ospressupostos do artigo 535 do
CPC, impõe-sea rejeição dosembargos, que, nahipótese, demons-
tram claro inconformismocom a solução demérito contráriaaos
interesses da embargante. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-618.136/1999.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : ZINA DA SILVA ALBOIT GONÇALVES
ADVOGADO : DR. EDSON MASSARO POSTALLI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO. CONDIÇÕES.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. 1. Situada a controvérsia no âmbito do direito material, não
há falar em carência de ação. 2. Na dicção do c. TST, a inadimplência
das obrigaçõestrabalhistas, peloempregador, resulta na responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda que ele integre a
administração pública (Enunciadonº 331, item IV, com a redação dada
pela Resolução nº 96/2000). 3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-618.147/1999.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : NORIVALDO RUI ROCHA
ADVOGADO : DR. BENTO DE OLIVEIRA E SILVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmentedo recurso dere-
vista, por divergência pretoriana e violação legal. No méritodar-lhe
provimento, para determinar a incidência dos descontos fiscaissobre o
total dos rendimentos tributáveis auferidos pelo empregado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABA-
LHO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DESCONT OS FISCAIS.
COMPETÊNCIA. 1. O reconhecimento da inverossimilhança dos
registros de jornada pré-assinalados, conforme autorizado em norma
coletiva, não encerra violação dos arts. 368, do CPC; 74, § 2º, da CLT
e 7º, inciso XXVI, da Constituição daRepública, poisseu objeto
explícito reside tão-somente no aspecto formal dos documentos. In-
cidência da OJSBDI 1 nº 234. 2. As contribuições tratadas no art. 46,
da Lei nº 8.541/92,incidem sobre atotalidade dosrendimentos tri-
butáveis auferidos pelo empregado. 3. Recurso de revista parcial-
mente conhecido e nesta fração provido.

PROCESSO : ED-RR-619.650/2000.5- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO ME-
TROPOLITANO E REGIONAL - METRO-
PLAN

PROCURADORA : DRA. ROSELAINE ROCKENBACH
EMBARGADO(A) : UBIRAJARA LOPES SILVEIRA
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em-
bargos declaratórios, diante da higidez do acórdão embargado no
cotejo com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-619.729/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FERNANDO SILVA RODRIGUES
RECORRIDO(S) : NADIR CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. DANIEL PAULO FONTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso
de revista.
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRET A OU INDIRET A. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBIT OS DA EMPRESA PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊN-
CIA DO TST. RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O. O
art. 37, § 6º, da Constituição Federal obriga a Administração Pública
Direta e Indiretaa reparar os danos impostos, porsua atuação, aos
particulares,assim submetidosa maiores ônusdo que os demais
membrosda coletividade.O caput do mesmopreceito vinculaas
entidadesque a compõem aosprincípios da legalidadee da mo-
ralidade, não se admitindo que assistam inertes à penúria dos tra-
balhadores que, sob terceirização, prestem-lhes serviços, quando ina-
dimplentesseus efetivosempregadores. Emtal caso,o dano ex-
perimentado decorre da atuação pública, incorrendo o tomador dos
serviços,para além de sua responsabilidadeobjetiva, em culpa in
eligendo e in vigilando. Assim é que o item IV do En. 331/TST
pontua que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)" (com a redação dada
pela Resolução 96/2000).Estandoa decisãoregional moldada atal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º,da CLT. Recurso de revistanão conhecido. RESPON-
SABILIDADE EM RELAÇÃO ÀS PARCELAS RESCISÓRIAS.
Descabida a insurreição da parte,quando lastreada em dissenso ju-
risprudencial, se oaresto cotejado não indica a fonteoficial ou o
repositório autorizado em que foi publicado (Enunciado nº 337, I, do
TST). Recurso derevista não conhecido. COMPENSAÇÃO. In-
terposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 da CLT, não se
conhece do recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-619.744/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ M.BARBOSA DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-

RANDA FILHO
RECORRIDO(S) : SÉRGIO MOURA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ M.BARBOSA DA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
divergência jurisprudencial, notocanteaos efeitosdaaposentadoria
espontâneano contrato detrabalho, e, no mérito, dar- lhe parcial
provimento paralimitar a condenação noacréscimo de40%sobre o
FGTS ao período posterior à aposentadoria.
EMENTA: RECURSODE REVISTA. SERVIDOR PÚBLICO. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.ADIN Nº 1770-4: §§1º E
2º DO ART. 453 DA CLT. A aposentadoria espontânea extingue o contrato
de trabalho,mesmo quandoo empregado continuaa trabalharna empresa
após aconcessão dobenefício previdenciário.Todavia, nãohá quese falar
emexigência deprévio concursopúblico, porforça doart. 37,incisos IIe
XVI, da ConstituiçãoFederal, posto que referidospreceitos constitucionais
não possuem a abrangência que lhes foi emprestada pelo Regional, à medida
que nãoabordam a hipótesede continuidadeda prestação deserviços pú-
blicos. Ademais, oSupremo Tribunal Federal concedeuliminar emação
declaratória deinconstitucionalidade dos parágrafos1º e2º do art.453 da
CLT, acrescentadosque forampela Leinº 9.528/97.Assim, pelomenos até
que se julgue o mérito da ação, restou eliminado o óbice que não permitia a
readmissãode empregado,aposentadoespontaneamente,nos quadrosde
empresas públicas e sociedades de economia mista. Recurso de revista co-
nhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-619.827/2000.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHE-
RES

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO SCHMITT DE AZE-
VEDO

RECORRIDO(S) : MARIA DINA ANDRÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ASSIS DA ROSA CAR-

VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENT O. In-
terposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 consolidado,
não se conhece do recurso de revista. Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-RR-620.430/2000.5- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : BENEDITO SANTANA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaraçãopara,
atribuindo-lhesefeito modificativo,nos termosdo Enunciadonº278
do TST, conhecer da revista, por tempestiva, com representação-
regular e devidamente preparada, e, por unanimidade, não conhecer
dorecurso.
EMENTA: I - EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Verificando-se a
presença de todos os requisitos legais para o conhecimento do apelo,
devem ser acolhidos os embargos declaratórios, com efeito modi-
ficativo, a teor do Enunciado nº 278 do TST, habilitando a Corte ao
exame do recursode revistada reclamada. II - RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO EMPRESARIAL. "REPOUSO SEMA-
NAL. CÁLCULO . GRATIFICAÇÕES DE PRODUTIVIDADE E
POR TEMPO DE SERVIÇO . As gratificações de produtividade e
por tempo de serviço, pagas mensalmente, não repercutem no cálculo
do repousosemanalremunerado". (Enunciadonº 225/TST). RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S.A. Não se conhece de recurso de revista que inobserva
os pressupostos legais de admissibilidade. HORAS EXTRAS. CAR-
TÕES DE PONTO E RECIBOS DE PAGAMENT O ACEIT OS
COMO PROVA SEM DEMONSTRAÇÃO DE DIFERENÇA.
" Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, letra
"b", da CLT) para reexame de fatos e provas" (Enunciado nº
126/TST). ENUNCIADO Nº 330/TST. O Enunciado 330/TST, re-
visandoo Enunciado 41/TST, já não mais dispõe sobrequitaçãode
valores,mas de parcelas.Ao aludir a "parcelas",o verbetetrata de
verbas,ou seja,de título com o correspondentevalor. É cristalinoo
referido enunciado quando consignaque o termo tem eficácia libe-
ratória em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo,
salvo se opostaressalva expressa e especificada aovalor dado à
parcela ou parcelas impugnadas. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-620.632/2000.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MARINA FERREIRA FRIAS
ADVOGADO : DR. ELIAS FELCMAN
RECORRIDO(S) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-

NHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EFEIT OS. 1. Pretensãorevisional escudadaem dis-
senso pretoriano com assento em precedentes que não abordam todos
os fundamentos adotados na origem, ou oriundos do excelso Supremo
Tribunal Federal, ouainda colidente com a atuale iterativa juris-
prudência desta c.Corte (OJSBDI 1 nº 177) obstaa admissão da
revista (Enunciados nº 23 e 333 do c. TST; CLT, art. 896, alínea a).
2. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-620.635/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO PEDRO PEIXOTO
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. EM-
PREGADO PÚBLICO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
ESTABILIDADE. REINTEGRAÇÃO. 1. Pretensão fundada no re-
exame de fatos e provas, ouem divergência jurisprudencialina-
dequada,não autorizao conhecimento darevista(Enunciados 126e
337 do c. TST e art. 896, alínea a, da CLT). 2. O contrato celebrado
entre sociedadede economiamista e seus empregadosnão ostenta
naturezaadministrativa.À falta de vedaçãolegal, de par com a
existência de permissivoaplicável (CF, art. 173, § 1º;e CLT, art.
487), nada obstaa dispensasem justa causadaqueles, aindaque
investidos no emprego mediante concurso público.Incidência da
OJSBDI 1 nº 247. 3.Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-621.910/2000.0 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS
DO NORDESTE

ADVOGADO : DR. MÁRCIO MENDES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : AGNELO TAVARES DE ARAÚJO FI-

LHO
ADVOGADO : DR. MANOEL IBIAPINA LEITÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista, por vio-
laçãodos arts.14 e 16da Lei nº5.584/70 e dissensopretoriano. No
méritodar-lhe provimento, para excluir das condenatórias os hono-
ráriosadvocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADV O-
CATÍCIOS. 1. Os honorários advocatícios são incompatíveis com o
processo do trabalho, que comporta tão-somente os assistenciais tra-
tados naLei nº 5.584/70 (Enunciados nº219 e 329do c. TST). 2.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-621.988/2000.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGANTE : JOÃO BATISTA ARAGÃO
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:por unanimidade, acolher os embargos de declaração do-
reclamanteparaprestaros esclarecimentosadicionaiscitadosnafun-
damentação, mantendoinalterado oacórdão embargado; e rejeitar
osembargos de declaração do reclamado.
EMENTA: I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLA-
MANTE. Embargos acolhidos paraprestar os esclarecimentos adi-
cionaiscitadosna fundamentação, mantendo-seinalteradoo acórdão
embargado. II - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLA-
MADO. Não se ressentindo o acórdão embargado dos vícios contidos
no art. 535 do CPC, é de rigor rejeitar os embargos por conta da sua
proverbial inaptidão como instrumento para veiculação de mero in-
conformismo com o decidido.

PROCESSO : RR-622.633/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : ADRIANA DA ROSA PIPETE
ADVOGADO : DR. ROMARINO JUNQUEIRA DOS

REIS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO. CONDIÇÕES.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. T OMADOR DOS SER-
VIÇOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. 1. Situadaa controvérsiano âmbitodo direito material,não há
falar em carência de ação. 2. Na dicção do c. TST, a inadimplência
das obrigaçõestrabalhistas, peloempregador, resulta na responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda que ele integre a
administração pública (Enunciadonº 331, item IV, com a redação dada
pela Resolução nº96/2000). 3. Pretensão revisionalfundada nore-
exame defatos e provas,bem comoem matéria carentede pre-
questionamento, obsta o conhecimento do recurso de revista (Enun-
ciados nº 126 e 297 do c. TST). 4. Recurso de revista nãoconhe-
cido.

PROCESSO : RR-622.634/2000.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ARI PEREIRA BERIBA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO GOMES SILVEIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EFEIT OS. 1.Pretensão colidente com a atual e ite-
rativa jurisprudência destac. Corte(OJSBDI 1nº 177)obsta aad-
missão da revista (Enunciado nº 333 do c. TST). 2. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-623.208/2000.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ACÁCIO FREITAS DAS NEVES
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DEMI-

NERAÇÃO - CRM
ADVOGADO : DR. ABIGAIL OLIVEIRA FIGUEIREDO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRA-
BALHO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. Preten-
são colidente coma atual e iterativa jurisprudênciadesta c. Corte
(OJSBDI 1 nº 177) obsta a admissão da revista (Enunciado nº 333 do
c. TST). Recurso não conhecido

PROCESSO : RR-623.209/2000.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BRONISLAVA LYZKOWSKI TRESPACH
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES

LEAL
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRA-
BALHO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. Preten-
são colidente coma atual e iterativa jurisprudênciadesta c. Corte
(OJSBDI 1 nº 177) obsta a admissão da revista (Enunciado nº 333 do
c. TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-623.365/2000.0- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ APARECIDO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - PRESSUPOS-
TOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN-
CISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Os embargos decla-
ratórios destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição,
irregularidades não presentes no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos do artigo 535 do CPC, impõe-se a rejeição dos em-
bargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-623.946/2000.8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CODERN

ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARTINS LEITE CA-
VA L C A N T E

EMBARGADO(A) : NELSON SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PAULO LUIZ GAMELEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratóriose con-
denar aembargante ao pagamentoda multa correspondentea 1%
dovalor dado à causa,devidamentecorrigido, a teor do art. 538,
parágrafo único, do CPC.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não se ressentindo
o acórdão embargado dos vícios contidos nos arts. 535 do CPC e 897-
A da CLT, é de rigor rejeitá-los, por conta da sua proverbial inaptidão
como instrumento para veiculação de mero inconformismo com o
decidido alhures, razão pela qual é de se apenar a embargante com a
multa de 1% do valor dado à causa, devidamente corrigido, a teor do
art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : RR-624.212/2000.8 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : JOILMA DA CONCEIÇÃO BARBOSA
ADVOGADO : DR. LUILSON GOMES PINHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. HORAS EXTRAS. 1. En-
frentadas todasas questões versadas nalide, não há falarna ofensa
direta dos arts. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição da

República e 535 do CPC, inclusive pela manifesta impertinência
temática entre os preceitos e ovício da negativa de prestação ju-
risdicional (OJSBDI 1 nº 115). 2. Na dicção do c. TST, a ina-
dimplênciadas obrigaçõestrabalhistas, peloempregador, resultana
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda que este
integre a administraçãopública (Enunciadonº331, item IV, com a
redação dada pela Resolução nº 96/2000). Estando a decisão regional
em consonância com tal entendimento,a revista não ostenta con-
dições de admissibilidade (CLT, art. 896, § 5º e Enunciado nº
333/TST). 3. Emergindo a necessidade de reexaminar fatos e provas,
para o julgamento da insurreição da parte, a revista não ostenta
condiçõesde admissibilidade(Enunciado nº126 do c. TST). 4. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-625.605/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergência jurisprudencial.No mérito dar-lhe provimento,para fixaro
índice do mêssubseqüente ao da prestação deserviços como oa-
dequadopara corrigir os créditos reconhecidosem favor da em-
pregada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. 1. A correção monetária sobre débitos de
natureza salarial incide, tão-somente, após o prazo tratado no art. 459,
parágrafo único da CLT, e, quando ultrapassado, o índice aplicável é
o relativo ao mês subseqüente ao da prestação de serviços (OJDSI nº
124). 2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-626.989/2000.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO MALTZ
RECORRIDO(S) : AILTON GONÇALVES LOPES
ADVOGADA : DRA. JULIETA DA ROCHA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode revista,
quanto à indenização correspondente ao seguro-desemprego.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SEGURO-DESEMPRE-
GO. CONVERSÃO EM INDENIZAÇÃO. DECISÃO MOLDA-
DA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO . "O não-fornecimento pelo em-
pregador da guia necessária para o recebimento do seguro-desem-
prego dá origem ao direito à indenização" (O.J. 211/SDI). Imposição
do óbice a que alude o art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-627.161/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EREVAN ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO JOSÉ DA MOTTA
RECORRIDO(S) : SEVERINO TERTO DE ANDRADE
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARA DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: PRÊMIOS DE PRODUÇÃO - INTEGRAÇÃO. RE-
CURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
A divergência jurisprudencial só se caracteriza quando as decisões
partem das mesmas premissas e chegam a conclusões contrárias.
Recurso de revista não conhecido. REPERCUSSÃO NOS RSR's. O
artigo 5º, inciso II, da Carta Magna, não é pertinente de forma direta
à hipótese,eis que erigeprincípio genérico (princípioda reserva
legal), cuja afronta somentese aferepor via oblíqua, apartir da
constatação de violênciaà outra norma. Recurso derevista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-627.846/2000.8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MONTE DAS GAME-
LEIRAS

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO
RECORRIDO(S) : MARGARIDA GOMES FERNANDES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CUNHA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento paraex-
cluir da condenação o pagamento das diferenças salariais relativasao
mínimo legal, julgando improcedente a reclamação trabalhista.
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EMENTA: SALÁRIO MÍNIMO PROPORCIONAL. JORNADA
REDUZIDA . A exegese da norma inserta no inciso IV do art. 7º da
Constituição Federal, que assegura a percepção do salário mínimo
como menor remuneração do trabalhador, há de estar atrelada com o
inciso XIII do referido dispositivo, que preceitua a duração do labor
normal não superior a oito horas diárias e a quarenta e quatro se-
manais.Nesse passo,sendo ajornada de trabalhoinferior à esti-
pulada, a retribuição pecuniária deverá ser proporcional ao tempo
trabalhado. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-628.575/2000.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HERING
ADVOGADO : DR. EDEMIR DA ROCHA
RECORRIDO(S) : IVO LEONÍDIO RICHARTZ
ADVOGADO : DR. JASSET DE ABREU DO NASCI-

M E N TO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista, por vio-
laçãolegal edivergência jurisprudencial.No mérito, dar-lhe provi-
mentopara, afastando a condenação imposta na origem, julgar im-
procedentesos pedidosformulados, coma inversãodos ônusda su-
cumbência. Dispensar, ainda, o autor do recolhimento das custas
processuais, naforma prevista em lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA. EX-
TINÇÃO DO CONTRA TO. EFEIT OS 1. Segundo a atual, notória
e iterativa jurisprudência do c. TST, a aposentação voluntária enseja a
extinção do contrato de trabalho (OJSBDI 1 nº 177). A condenação
ao pagamento de multa prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90,
deve incidir tão sobre osdepósitosde FGTSefetuados noperíodo
posterior à jubilação. 2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-628.729/2000.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : WETZEL S.A.
ADVOGADO : DR. EDINEI ANTÔNIO DAL PIVA
RECORRIDO(S) : JOÃO DOS SANTOS MEDEIROS
ADVOGADA : DRA. OSNILDA VALDINA MILBRA TZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergência jurisprudencial e, nomérito dar-lhe provimento, paraexcluir
das condenatórias amulta incidente sobre osdepósitos do FGT-
Santeriores à aposentadoria doempregado, com a conseqüenteim-
procedência dos pedidos. Inverter, ainda, os ônus da sucumbência,
dispensando o autor do recolhimento das custas processuais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA. EX-
TINÇÃO DO CONTRATO. FGTS. MULTA. BASE DE CÁL-
CULO. 1. Segundo aatual, notória eiterativa jurisprudênciado c.
TST, a aposentaçãovoluntária ensejaa extinção docontrato detra-
balho (OJSBDI 1 nº 177). A condenação ao pagamento da multa
prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.030/90, deve incidir tão sobre os
depósitos de FGTS efetuados no período posterior à jubilação. 2.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-629.056/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A. E
OUTRO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ ACKER
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EVANDRO FERREIRA PAES
ADVOGADO : DR. ADAURI MOTA JACOB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
à preliminar de nulidade,por violação constitucional, e,no mérito
dar-lhe provimento para, declarada a nulidade do acórdão regional de
fls. 1100/1107, por negativa de prestação jurisdicional, determinar o
retorno dos autosao TRT de origem, para queseja proferida nova
decisão,com aemissão deteseexplícita sobretodos osargumentos
regularmente oferecidos pela Parte, como se entender de direito. Por
unanimidade, quanto aos demais temas, julgar prejudicado o exame
do recurso de revista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.FUNDA-
MENTOS DA DECISÃO JUDICIAL - NECESSIDADEDE AVALIA -
ÇÃO DE TODOS OS ARGUMENTOS REGULARMENTE OFERECI-
DOS PELASPARTES LITIGANTES,SOB RISCODE NULIDADE. A
completaprestação jurisdicionalse fazpelaresposta atodos osargumentos
regulares postos pelos litigantes, não podendo o julgador resumir-se àqueles
que conduzemao seuconvencimento. A omissãoquanto aospontos re-
levados pelas partespode conduzir a prejuízos consideráveis,não só pela
possibilidade de sucesso ou derrota, mastambém em face das imposições
dos desdobramentosda competência funcional.O imperativodo preques-
tionamento, para acesso à instância extraordinária (Enunciado n° 297/TST),
exigeo pronunciamentojudicial sobre todosos aspectos manejadospelas
partes, em suas intervenções processuais oportunas, sob pena de se impedir a
verificação dos pressupostostípicos do Recurso de Revista(CLT, art. 896),
semmenção aomanifestodefeitode fundamentação(ConstituiçãoFederal,
arts. 5º, XXXV, e 93, IX; CLT, art. 832). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-630.909/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : PAULO CESAR PEREIRA MANHÃES
ADVOGADO : DR. ADAUTO RODRIGUES DIAS
RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA FERNANDESMACIEL

LT D A .
ADVOGADA : DRA. DULCE ANGÉLICA PRADO VAS-

QUES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACIDENTE DE TRABA-
LHO. GARANTIA AO EMPREGO. 1. A aquisição da garantia ao
empregotratada noart. 118, daLei 8.213/91,é condicionada àsus-
pensão do contrato pelo gozo do auxílio-doença acidentário. Pre-
tensãocolidente coma iterativa,notória eatual jurisprudênciadesta
c. Corte (OJSBDI 1 nº 230) desautoriza a admissão da revista (Enun-
ciado nº 333 do c. TST). 2. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-631.261/2000.5- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGADO(A) : NALIGE PIRES SILVA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JORGE B. SANTANA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MARCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Unanimemente,conhecer edar parcial provimentoao-
sembargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para suprir omissão.

PROCESSO : RR-632.629/2000.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : PORCELANA SCHMIDT S.A.
ADVOGADO : DR. FÁBIO FREITAS MINARDI
RECORRIDO(S) : IOLANDA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista, por vio-
laçãolegal edivergência jurisprudencial.No mérito, dar-lhe provi-
mentoparalimitar a basede cálculo da multa incidentesobre os
depósitosdoFGTS lide ao período posteriorà aposentaçãoda em-
pregada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA. EXTIN -
ÇÃO DO CONTRATO. EFEITOS 1. Segundo a atual, notória e iterativa
jurisprudência do c. TST, a aposentação voluntária enseja a extinção do con-
trato de trabalho (OJSBDI 1 nº 177). A condenação ao pagamento de multa
prevista noart. 18,§ 1º,da Leinº 8.036/90,deve incidirtão sobreos de-
pósitos de FGTS efetuados no período posterior à jubilação. 2. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-632.677/2000.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO EVERSON KERTICHKA
ADVOGADO : DR. EDUARDO ERIVELTON CAMPOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1.Na dicção do c. TST, a
inadimplência das obrigações trabalhistas, peloempregador, resulta na res -
ponsabilidade subsidiáriado tomadordos serviços, aindaque esteintegre a
administração pública(Enunciadonº 331,item IV, com aredação dada pela
Resoluçãonº 96/2000). 2. A harmoniaentrea decisão regionale a juris-
prudência sumulada do c. TST obsta a admissão da revista(art. 896, § 5º, da
CLT). 3. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-632.817/2000.3 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : JOSÉ WALTER DE BRITO NUNES
ADVOGADO : DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA

SOBRINHO
RECORRIDO(S) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA

- SAELPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: RECURSODE REVISTA. SERVIDOR PÚBLICO. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. Despiciendaé adiscussão
acerca dos efeitos da aposentadoria espontânea no contrato de trabalho, se a
situação fática descrita no acórdão demonstra que o empregado não con-
tinuou a trabalhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-634.665/2000.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : ALBINO PINTO DE CASTRO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA MATOS COSTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de declaração pa-
radar-lhes parcial provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.

PROCESSO : RR-634.677/2000.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALBERTO CARDOSO REBELLO
ADVOGADO : DR. SIDNEI BORGES GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO

RIO GRANDE DO SUL S.A. - CEA-
SA/RS

ADVOGADA : DRA. ANA CECÍLIA VIJANDE DA SIL-
VA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
ao tema "aposentadoria voluntária", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para restabelecer os efeitos
da r. sentença.
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. RESTRIÇÕES À
NOVA CONTRATAÇÃO. ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA INDIRETA. A aposentadoria definitiva, espontaneamente
requerida pelo empregado, põe termo ao pacto laboral, postulado que
não conflitacom o disposto nosarts. 49, incisoI e alíneas, e54 da
Lei nº 8.213/91. Este é o entendimento desta Corte, na O.J. 177/SDI.
A jurisprudência da Eg. Turma, no entanto, resguarda parcelas que
tenham origem na prestação de serviços ulterior à aposentadoria.
Ressalva de ponto de vista do Relator. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-635.021/2000.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CORPUSSANEAMENTO E OBRAS LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. CLÉRIA MARIA DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : GILMAR ZANI
ADVOGADO : DR. MILTON NETTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergência jurisprudencial e violação legal, para, no mérito, dar-lhe-
provimentoe julgar improcedentesos pedidos,com a inversãodos
ônusda sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. 1. Mesmo após a promul-
gação da Constituição da República subsiste a base de cálculo erigida
pelo art. 192 da CLT, que não encerra antinomia com o art. 7º, inciso
IV, da CF (Enunciadonº 228 e OJSBDI 1 nº 02 do c. TST). 2.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-635.931/2000.5- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE - UFF

ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ SIMMER
EMBARGADO(A) : PAULO SÉRGIO BRUNO E OUTROS
ADVOGADO : DR. RICARDO BINATO DE CASTRO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA

FONSECA C. COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratóriospara,
retificando erro materialna parte dispositiva doacórdãoembargado,
explicitar que nolugar de"dar-lhe provimentopara excluirdacon-
denação o pagamento das diferenças salariais e reflexosrelativos ao
IPC de junho de 1987" passe a constar "julgo improcedentea ação".
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RETIFICAÇÃO
DA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. Aco-
lho os embargos declaratórios para, retificando erro material na parte
dispositiva do acórdão embargado, explicitar que no lugar de "dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças
salariais e reflexos relativos ao IPC de junho de 1987" passe a constar
"julgo improcedente a ação".
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PROCESSO : ED-RR-636.424/2000.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. ROSELAINE ROCKENBACH
EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL - UFRGS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA MA-

CHADO
ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em-
bargos declaratórios, diante da higidez do acórdão embargado no
cotejo com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-636.539/2000.9- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : ELTON RIZZI DE MENEZES
ADVOGADO : DR. NILTON CARNELUTE DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Unanimemente,conhecerdos embargos de declaração,
para, no mérito, dar-lhes parcial provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para suprir omissão.

PROCESSO : RR-637.521/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS MORAES
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
RECORRIDO(S) : HELLER MÁQUINAS OPERATRIZES,

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. LÚCIA HELENA DO AMARAL

BALDY
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
CONTRATO DE TRABALHO. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EFEIT OS. Pretensão colidentecom a atual e iterativa ju-
risprudênciadesta c.Corte(OJSBDI 1nº 177) obstaa admissãoda
revista(Enunciado nº 333 do c. TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-638.400/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO DINARTE SOARESNORONHA E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. NEIDA EUNICE FERREIRA DE
SOUZA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
ao tema "aposentadoria voluntária", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para condenar a Reclamada
ao pagamento de aviso prévio, 13º proporcional e férias proporcionais
acrescidas de 1/3 e multa do FGTS, relativamente ao período ulterior
à aposentadoria.
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. RESTRIÇÕES À
NOVA CONTRATAÇÃO. ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA INDIRETA. A aposentadoria definitiva, espontaneamente
requerida pelo empregado, põe termo ao pacto laboral, postulado que
não conflitacom o disposto nosarts. 49, incisoI e alíneas, e54 da
Lei nº 8.213/91. Este é o entendimento desta Corte, na O.J. 177/SDI.
A jurisprudência da Eg. Turma, no entanto, resguarda parcelas que
tenham origem na prestação de serviços ulterior à aposentadoria.
Ressalvade pontode vistado Relator. Recursode revistaparcial-
mente provido.

PROCESSO : RR-638.718/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DRA. ANETE JOSÉ VALENTE MAR-
TINS

RECORRIDO(S) : JAIR FERNANDES DE FREITAS
ADVOGADO : DR. JOÃO TADEU PERA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a administração pública (Enunciadonº 331, item IV,
com a redaçãodada pela Resolução nº 96/2000).2. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-638.721/2000.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ANA ISA DE ALMEIDA BITTEN-
C O U RT

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. CAETANO APARECIDO PEREIRA

DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRA-
BALHO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. Preten-
são colidente coma atual e iterativa jurisprudênciadesta c. Corte
(OJSBDI 1 nº 177) obsta a admissão da revista (Enunciado nº 333 do
c. TST). 2. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-639.695/2000.6 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS
S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO FALCÃO DE LIMA
RECORRIDO(S) : INÁCIO MANOEL PEREIRA
ADVOGADA : DRA. MARINEIDE PESSÔADOS SAN-

TO S

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergência jurisprudencial, e no mérito dar-lhe provimento, paraexcluir
das condenatórias os honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADV O-
CATÍCIOS. Os honorários advocatíciossão incompatíveis com o
processo do trabalho, que comporta tão-somente os assistenciais tra-
tados na Lei nº 5.584/70. Ausência de antinomia com os arts. 20, do
CPC, e 133, da Constituição da República(Enunciados nº219 e
329/TST). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-640.490/2000.7- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : FLORENTINO BERTEI
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-

CHADO

DECISÃO:Por unanimidade,acolher osembargos declaratóriospara
prestar esclarecimentos adicionais sem emprestar-lhes efeitomodifi-
cativo.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhidos
para prestar esclarecimentos adicionais sem emprestar-lhes efeito mo-
dificativo.

PROCESSO : RR-640.691/2000.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HERING
ADVOGADO : DR. EDEMIR DA ROCHA
RECORRIDO(S) : ANA PUTKA PRUST
ADVOGADO : DR. WILSON CAMARGO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista, por vio-
laçãolegal edivergência jurisprudencial.No mérito, dar-lhe provi-
mentopara, afastando a condenação imposta na origem, julgar im-
procedentesos pedidosformulados, coma inversãodos ônusda su-
cumbência. Dispensar, ainda, a autora do recolhimento das custas
processuais, naforma prevista em lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA. EX-
TINÇÃO DO CONTRA TO. EFEIT OS 1. Segundo a atual, notória
e iterativa jurisprudência do c. TST, a aposentação voluntária enseja a
extinção do contrato de trabalho (OJSBDI 1 nº 177). A condenação
ao pagamento de multa prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90,
deve incidir tão sobre osdepósitosde FGTSefetuados noperíodo
posterior à jubilação. 2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-640.692/2000.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DE LIMA
ADVOGADO : DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergência jurisprudencial e violaçãolegal. No mérito dar-lheprovi-
mento, para determinar a incidência dos descontos fiscais sobre ototal
dos rendimentos tributáveis auferidos pela empregada, além defixar o
índice vigente no mês subseqüente ao da prestação de serviços, como
o adequado para corrigir o débito da recorrente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. 1. As contri-
buições tratadas noart. 46, da Lei nº 8.541/92,incidem sobre a
totalidade dos rendimentos tributáveis auferidos pelo empregado. 2. A
correção monetária sobre débitos de natureza salarial incide, tão-
somente, após o prazo tratado no art. 459, parágrafo único da CLT, e,
quando ultrapassado, o índice aplicável é o relativo ao mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços (OJSBDI 1 nº 124). 3. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-640.810/2000.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MO-

REIRA
RECORRIDO(S) : MARLENE TOFANO RAIMUNDI
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANÍSIO LEITE VIVAS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudencial, e apenas quanto ao temaho-
noráriosadvocatícios. No mérito dar-lheprovimento, para excluir a
parcela emquestão das verbas condenatórias.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS
ASSISTENCIAIS. 1. Na dicção doc. TST, a inadimplênciadas
obrigações trabalhistas, pelo empregador, resulta na responsabilidade
subsidiária dotomador dosserviços, ainda queele integrea ad-
ministração pública (Enunciado nº 331, item IV, com a redação dada
pela Resolução nº 96/2000). Encerrando a decisão regional conso-
nância comtal entendimento, arevista não ostentacondições de
admissibilidade (CLT, art. 896, § 5º e Enunciado nº 333 do c. TST) 2.
Os honorários. advocatícios são incompatíveis com o processo do
trabalho, que comporta tão-somente os assistenciais tratados na Lei nº
5.584/70. Ausência de antinomia com os arts. 20, do CPC, e 133, da
Constituição da República (Enunciados nº219 e 329/TST). 3. Re-
curso de revista conhecido em parte, e nesta provido.

PROCESSO : RR-641.754/2000.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO

DOMÉSTICOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. CINTIA MARA GUILHERME
RECORRIDO(S) : MARIA GONÇALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR. MILTON FLÁVIO CORRÊA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema"multa do artigo 477, parágrafo8º, da CLT", por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
excluir da condenação a aludida multa.
E M E N TA : MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - CON-
TROVÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EM-
PREGO E DE JUSTA CAUSA - INAPLICABILIDADE DO § 6º,
QUANTO ÀS VERBAS RESCISÓRIAS. Quando se discute a exis-
tência do vínculo de emprego ou a motivação da dispensa e, portanto,
das verbas denominadas rescisórias (aviso prévio, 13º e férias pro-
porcionais, FGTS com 40%, etc.) todas diretamente vinculadas à
configuração ou nãoda prática de falta funcional,não se revela
juridicamente razoávelconcluir-se pela exigibilidadeimediata da
multa, porque a hipótese não se identifica como de inexecução total
ou parcial da obrigação. A parte final do § 6º do artigo em exame, ao
isentar o empregadordo pagamentoda multa, em caso decom-
provada mora por parte do empregado, não autoriza a conclusão de
que subsista referidaobrigação, mesmo quando sediscute a causa
extintiva do contrato de trabalho. Recurso de revista provido.

PROCESSO : AG-RR-642.788/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ MARTINS SEVILHA
ADVOGADA : DRA. IRACI DA SILVA BORGES
A G R AVA D O ( S ) : ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA

E PATRIMONIAL LTDA.



Nº 40, sexta-feira, 1 de março de 2002 1 1047ISSN 1415-1588

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de5% (cinco
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST. A decisão
regional estáem harmoniacom o entendimento sedimentadona Sú-
mula nº 331, IV, do TST, que, com a nova redação conferidapela
Resolução nº 96 do TST, de 11/09/00, publicada no DJ de 18/09/00,
assevera que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a res-ponsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participadoda relação processualeconstemtambémdo título
executivojudicial (art. 71daLei nº8.666/93). Agravoregimentaldespro-
vido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-642.868/2000.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : WALTERSIL VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ERTULEI LAUREANO MATOS
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. A P O S E N TA D O R I A E S -
PONTÂNEA. EFEIT OS. 1. Pretensão colidente com a atual e ite-
rativa jurisprudência destac. Corte(OJSBDI 1nº 177)obsta aad-
missão da revista (Enunciado nº 333 do c. TST). 2. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-642.951/2000.2 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

EMBARGADO(A) : ILDA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos para prestaros es-
clarecimentos constantes da fundamentação, sem modificar, contudo,
o decidido.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Acolhidos os em-
bargos para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação,
sem modificar, contudo, o decidido.

PROCESSO : AG-RR-644.736/2000.3 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO HIPÓLITO RODRIGUES FI-

LHO
ADVOGADA : DRA. MARIA LUISA G. FLORENCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art.557, §2º, do CPC,multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigido dacausa, emface doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - RECURSO DE REVIS-
TA DENEGADO - ENUNCIADOS Nos 126, 297, 331,IV, e 333
DO TST. Reconhecidaa responsabilidadesubsidiáriada entidade
pública pelo Regional,não há quese falar em divergência juris-
prudencial válida, nem tampouco em violaçãodo art. 71 da Lei nº
8.666/93 ou em violação de lei e da Constituição, invocadosnas
razões recursais, emface da incidência das Súmulas nos 331, IV, e
333 desta Corte. Agravo regimentaldesprovido,com aplicaçãode
multa.

PROCESSO : RR-644.799/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ LUCAS
ADVOGADO : DR. ELIAS FELCMAN
RECORRIDO(S) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-

NHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EFEIT OS. ADMISSIBILIDADE. 1. Pretensão re-
visional escudada em dissenso pretoriano com assento em precedentes
que não abordamtodos osfundamentos adotadosna origem,ou
oriundosdo excelsoSupremo Tribunal Federal, ouainda colidente
com a atuale iterativa jurisprudência destac. Corte (OJSBDI 1 nº
177) obsta a admissão da revista (Enunciados nº 23 e 333 do c. TST;
CLT, art. 896, alínea a). 2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-644.834/2000.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ARILDO JOSÉ DE CARVALHO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaraçãopara
prestaros esclarecimento adicionaisenumeradosna fundamentação,
mantendo inalterado o acórdão embargado.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos aco-lhi-
dos paraprestar esclarecimentosadicionais semefeito modificativo
do julgado.

PROCESSO : RR-645.296/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BELDO FERREIRA MEIRELES
ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-

VES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-

RANDA FILHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EFEIT OS. 1.Pretensãocolidente coma atual e ite-
rativa jurisprudênciadesta c.Corte (OJSBDI1 nº 177) obstaa ad-
missão da revista (Enunciado nº 333 do c. TST). 2. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-645.302/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO LIMA SANTOS
ADVOGADO : DR. ADILSON DE PAULA MACHADO
RECORRIDO(S) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TESTEMUNHA. LITÍGIO
CONTRA RÉU COMUM. IDENTIDADE DE OBJETO. SUS-
PEIÇÃO. 1. O simples fato de a testemunhalitigar contra a em-
pregadora, na esfera trabalhista, não induz, por si só, impedimento ou
suspeição, salvo nas hipóteses onde há identidade de objeto entre as
ações.Precedentedo excelso STF. Inaplicabilidadedo Enunciadonº
357 do c.TST ao caso concreto.2. Recurso de revistanão co-
nhecido.

PROCESSO : AG-RR-646.490/2000.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LOPES IBRAIM
ADVOGADO : DR. EDINALDO LIMA DE CERQUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art.557, §2º, do CPC,multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigido dacausa, emface doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - RECURSO DE REVIS-
TA - JUSTA CAUSA - IMEDIA TIDADE - PERDÃO TÁCIT O.
Incabível o recurso de revista para reabrir a discussão acerca da falta
de imediatidade, ou não, para a dispensa por justa causa, em face da
diretriz abraçada pelaSúmula nº 126 doTST. Não fosse oóbice do
aludido verbete,cumpre ressaltarque os paradigmas nãoabordama
peculiaridade fática estabelecida pelo Regional- o grande lapso ha-
vido entre a identificação da falta e a punição -, atraindo a incidência
da Súmula nº 296 do TST. Agravo regimental desprovido, com apli-
cação de multa.

PROCESSO : RR-647.259/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : WAGNER VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ADILSON LIMA LEITÃO
DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista, pordi-
vergência jurisprudencial,apenas quanto ao temadescontos salariai-
sem favor de entidades associativas.No mérito dar-lhe provimento,
paraautorizaros descontosem favor da PREVI e CASSI segundo
asdisposições contratuais vigentes à época em que devidas as par-
celasobjeto da condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. JORNADA DE TRABALHO. HO-
RAS EXTRAORDINÁRIAS. DESCONT OS SALARIAIS PRE-
VI/CASSI. 1. A apreciação integral detodos os temas versados na
lide afasta a violação dos arts. 93, inciso IX da CF e 832 da CLT, não
havendofalar em negativa deprestação jurisdicional.2. O reco-
nhecimento dainverossimilhança dosregistros dejornada pré-as-
sinalados,conformeautorizadoem normacoletiva, não encerravio-
lação dos arts. 74, § 2º da CLT e 7º, inciso XXVI da Constituição da
República,pois seu objeto explícitoreside tão-somenteno aspecto
formal dos documentos.Incidênciada OJSBDI1 nº 234. 3. A vin-
culaçãodo empregadoa entidadesassociativas,com o conseqüente
gozo de benefícios por elas instituídos, autoriza a incidência das
contribuições correspondentes sobre os créditos reconhecidos em juí-
zo, ainda que extinta a relação de emprego. Preservação da natureza
constitutiva da sentença. 4. Recurso de revista parcialmente conhe-
cido e provido.

PROCESSO : RR-648.060/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CARFEPE S.A.- ADMINISTRADORA E
PA RT I C I PA D O R A

ADVOGADO : DR. JORGEESTEFANE BAPTISTA DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : HELIO GONÇALVES DE ANDRADE
ADVOGADA : DRA. CLEUSA MARIA PEREIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por vio-
laçãolegal edivergência jurisprudencial. No mérito,dar-lhe provi-
mentopara,afastandoa condenação impostana origem, julgar im-
procedentesos pedidosformulados, com ainversão dos ônusda su-
cumbência. fls.2PROC. Nº TST-RR-648.060/2000.2 C:.DOC
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA. EX-
TINÇÃO DO CONTRA TO. EFEIT OS 1. Segundo a atual, notória
e iterativa jurisprudência do c. TST, a aposentação voluntária enseja a
extinçãodo contratode trabalho (OJSBDI1 nº 177). A condenação
ao pagamento de multa prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90,
deve incidir tão-somentesobreos depósitosde FGTS efetuadosno
período posterior à jubilação. 2. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-ED-RR-648.080/2000.1 -TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : HEITOR TAVARES FILHO
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDROFERRAZ DOS PAS-

SOS
EMBARGADO(A) : UNIBANCO SEGUROS S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO:por unanimidade, acolher osembargos de declaraçãoin-
terpostosàs fls. 706/708 para,afastandoa intempestividadedosem-
bargos de declaração de fls. 680/681, rejeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS DO RECLAMAN-
TE. Embargos de declaração acolhidospara, afastandoa intempes-
tividade dos embargos de declaração de fls. 680/681, rejeitá-los pela
ausência de omissão no julgado.

PROCESSO : RR-650.867/2000.8 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : JESSÉ FONSECA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SOLON COSTA BRASIL
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. MUL TA DO ART. 538, DO
CPC. 1. Enfrentadas todas as questões versadas na lide, não há falar
na ofensa diretados arts.832 daCLT e 93, incisoIX da CF. 2. Na
dicção doc. TST, a inadimplênciadas obrigaçõestrabalhistas, pelo
empregador, resulta naresponsabilidadesubsidiáriado tomadordos
serviços, ainda que este integre a administração pública (Enunciado nº
331, itemIV, com aredação dadapela Resolução nº96/2000). Es-
tando adecisão regional emconsonância com talentendimento, a
revista não ostenta condições de admissibilidade (CLT, art. 896, § 5º
e Enunciado nº 333/TST). 3. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-650.943/2000.0 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : GERALDO POMPOSO FALCÃO SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. BRUNO BRENNAND
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. FRANCISCO PIRES BRAGA FILHO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
ofensa aoart. 468 daCLT, e, no mérito, dar-lheprovimento para,
julgando procedentes ospedidosformuladospelosautores, deferira
incorporação doauxílio-alimentação nacomplementação daaposen-
tadoria e condenara reclamada a pagar aosreclamantes as parcelas
mensaisvencidas a partir de sua supressão, em janeiro de 1995. Cus-
tas pela reclamada sobre ovalor da condenação, ora arbitrado em R$
5.000,00 (cinco mil reais). Juros ecorreção monetária, descontos pre-
videnciários e fiscais, na forma da lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. INCORPORAÇÃO DO AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO
NO COMPLEMENT O DA APOSENTADORIA . O auxílio-alimen-
tação, concedido em caráter permanente aos empregados da CEF em
atividade, aos aposentados e pensionistas, ao longo de 20 anos, deriva
de ajustecontratualentre as partes,agregando-seao patrimônio ju-
rídico dos beneficiados, sendo,portanto,ilícita a suasupressão,sob
pena de configurar alteração lesiva aos ex-empregados, com a con-
seqüente afronta ao art. 468 da CLT. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-651.395/2000.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : MARINALVA COUTINHO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. WELLOS ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revistadaRe-
clamada por violaçãoao art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe-
provimento para, anulando o acórdão de fls. 165-166, determinar
oretorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que julgue osem-
bargos declaratórios da Reclamada, como entender de direito. Re-
putam-se prejudicados os demais temas da revista.
EMENTA: 1. AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INS-
TRUMENT O - PRESSUPOSTOS DE CABIMENT O DO RE-
CURSO DE REVISTA - PROVIMENT O. Existindo manifesto
equívoco quanto à apreciação dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de revista, impõe-se o provimento do agravo regimental e do
agravo de instrumento. Agravos providos. 2. RECURSO DE RE-
VISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . Tendo
o Regional silenciadoquanto a aspectosfáticos, erigidos nosde-
claratórios, impõe-seo acolhimento dorecurso de revista,por vio-
lação doart. 832da CLT, ante amanifesta ausênciade fundamen-
tação. Revista provida.

PROCESSO : ED-ED-RR-652.154/2000.7- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BERNECK & COMPANHIA
ADVOGADA : DRA. CLÉLIA SCAFUTO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEI-

ROS E TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE SERRARIASE DE MÓVEIS
DE MADEIRA, MÓVEIS DE JUNCO E
VIME, VASSOURAS, ESCOVAS E PIN-
CÉIS, CORTINADOS E ESTOFOS DO
ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADO : DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade,acolher osembargos declaratóriosape-
nas paracorrigir erro material,a fim de que passe aconstar no-
cabeçalho do acórdão embargado de fls. 140/141 como embargante
osindicato e como embargada a reclamada, sem, contudo, imprimir-
lheefeito modificativo.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. ERRO MATE-
RIAL . Embargos acolhidos para corrigir erro material, sem efeito
modificativo do acórdão embargado.

PROCESSO : RR-653.053/2000.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ SÉRGIO SANTOS
ADVOGADO : DR. CÂNDIDO ANTÔNIO DEMBISKI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGAMENT O EXTRA
PETITA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA. 1. Pleiteada a condenação solidária da em-
presa tomadora deserviços, não cristaliza afigura do julgamento
extra petita decisãoque impõe a subsidiária, poistão aplicado o
direito à espécie ou, ainda, concedidoà parte bem jurídico de mag-
nitude inferior ao postulado. Ausência de violação dos arts. 128 e 460
do CPC. 2. Na dicção do c. TST, a inadimplênciadas obrigações
trabalhistas, pelo empregador, resulta na responsabilidade subsidiária
do tomador dosserviços, ainda queeste integre a administração
pública (Enunciadonº331, item IV, com a redação dadapela Re-
solução nº 96/2000). 3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-653.056/2000.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE
RECORRIDO(S) : SIRO NATAL RIGATO
ADVOGADO : DR. JORGE HAMILTON AIDAR

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso de revista,por dis-
sensopretorianoe, no mérito dar-lheprovimento, paradeterminar
aincidência das contribuições fiscais sobre a totalidade dos crédi-
tostributáveis reconhecidos em favor do empregado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS 1.
Dissenso pretoriano específico impõe aadmissão do recurso de re-
vista, cujoprovimento defluida antinomia entrea teseadotada na
origem e atual e iterativa jurisprudência do c. TST (OJSBDI 1 nº 32
e 141).2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-654.243/2000.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : BANESTES S.A. -BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
EMBARGADO(A) : JOÃO EVANGELISTA DE CASTRO JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO NE-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratóriose apli-
car ao Embargante a multa de1% (um por cento) sobre ovalor-
corrigido da causa,nos termosdo parágrafoúnico do art. 538 do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - PROTELAÇÃO
DO FEITO - MULTA. Constatando o Relator que a matéria aduzida
nos embargos declaratóriosjá haviasido enfrentada,explicitamente,
no acórdão-embargado, fica caracterizado o intento procrastinatório
da Parte na oposiçãodos embargos declaratórios, atraindoa multa
inscrita no parágrafoúnico do art. 538 doCPC. Embargos decla-
ratórios rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-655.270/2000.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ENGE URB LTDA.
ADVOGADO : DR. NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
RECORRIDO(S) : GERALDO BATISTA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergência jurisprudencial e violação legal, para no mérito, dar-lhe-
provimentoe julgar improcedentesos pedidos,com a inversãodos
ônusda sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. 1. Mesmo após a promul-
gação da Constituição da Repúblicasubsiste a base de cálculo erigida
pelo art. 192 da CLT, que não encerra antinomia com o art. 7º, inciso
IV, da CF (Enunciadonº 228 e OJSBDI 1 nº 02 do c. TST). 2.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-655.275/2000.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CONVAÇO - CONSTRUTORA VALE DO
AÇO LTDA.

ADVOGADO : DR. ONOFRE DE MORAES PINTO
RECORRIDO(S) : JOÃO ANTONIO MONTARROYOS E

OUTRO
ADVOGADA : DRA. CARMEM LÚCIA S. CINELLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergência jurisprudencial e violação legal, para no mérito, dar-lhe-
provimentoe julgar improcedentesos pedidos,com a inversãodos
ônusda sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. BASE DE CÁLCULO. 1. Mesmo após a promulgação
da Constituição da Repúblicasubsiste a base de cálculo erigida pelo
art. 192 da CLT, que não encerra antinomia com o art. 7º, inciso IV,
da CF (Enunciado nº 228 e OJSBDI 1 nº 02 do c. TST). 2. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-657.409/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. SILVANA RANIERI DE ALBU-
QUERQUE QUEIROZ

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO MODESTO FERNANDES
ADVOGADO : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR
RECORRIDO(S) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINISTÉRIO PÚBLICO.
INTERESSE. 1. O Ministério Público nãodetém interessepara in-
terpor recursos, na defesa de mero interesse patrimonial de sociedade
de economia mista (OJSBDI 1 nº 237). 2. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-657.433/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

ADVOGADO : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA
RECORRIDO(S) : AGNALDO GILBERTO DE PAULA
ADVOGADO : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN-

CAR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudencial e exclusivamente quanto ao
temacorreção monetária. No mérito dar-lhe provimento, para adequar
o r. acórdão aos termos da OJSBDI 1 nº 124.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO. CONDIÇÕES.
JULGAMENT O EXTRA PETIT A. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.1.
Situada a controvérsia no âmbito do direito material, não há falar em
carência de ação. 2. Pleiteada acondenaçãosolidária da empresa
tomadora de serviços, não viola os arts. 128 e 460 do CPC decisão
que impõe a subsidiária(Enunciado 331, item IV), pois tão-somente
concedidaà partebem jurídicode magnitudeinferior ao postulado.
3.Na dicção do c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas,
pelo empregador, resulta naresponsabilidade subsidiáriado tomador
dos serviços(Enunciado nº 331,item IV, com a redaçãodada pela
Resolução nº 96/2000). 4. Dissenso pretoriano específico rende ensejo
à admissã da revista, cujo provimento deflui da antinomia entre a tese
adotada na origem e a atual e iterativa jurisprudência doc.
TST(OJSBDI 1 nº 124). 5. Recurso de revista parcialmente conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-659.226/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO E PES-
QUISA DO MEIO AMBIENTE - CESA-
MA

ADVOGADO : DR. RENATO GARCIA
RECORRIDO(S) : AYMÉE DA SILVA WEITZEL
ADVOGADA : DRA. LUZIA MARIA FRANCIS ABDAL-

LA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a administração pública(Enunciadonº 331, item IV,
com a redação dadapela Resolução nº96/2000). Encerrandoa de-
cisão regional consonânciacom tal entendimento,a revista não os-
tenta condições de admissibilidade(CLT, art. 896, § 5º e Enunciado nº
333/TST) 2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-660.043/2000.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA SÔNIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : W. M. REFEIÇÕES COLETIVAS
ADVOGADO : DR. PAULO ESPER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de1% (um por
cento)sobreo valor corrigido na causa,em face doseucaráterpro-
telatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - ESTABILIDADE DE
MEMBRO DA CIP A - ENUNCIADOS Nºs 126 e 339 DO TST. A
argumentação da Recorrente no sentido de que teria sido eleita, e não
indicada para o cargo de suplente da CIPA, sugere o revolvimento de
fatos e provas,o que é vedadopela Súmulan° 126 destaCorte.
Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.
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PROCESSO : AG-RR-660.321/2000.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : GARNIER DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. CÉSAR ROMERO VIANNA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando,nos termosdo art. 557,§ 2º, doCPC, multa de10%(dez
por cento) sobreo valor corrigidoda causa,em face doseucaráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista (que versavasobre aexclusão dacondenação doauxílio-
alimentaçãoincorporado aossaláriosdos empregadosaposentados)
preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava nos óbices
apontados pelo despacho-agravado (Súmulas nos 51, 221, 241 e 333
do TST), este merece ser mantido. Agravo desprovido, com aplicação
de multa.

PROCESSO : RR-660.325/2000.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : ANTENOR SOARES RIBEIRO NETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do apelo doBanco BANER-
Japenas quanto ao tema da complementação do auxílio-doença, por-
contrariedadeà Súmulanº 277 do TST e, no mérito, dar-lhepro-
vimentopara, reformandoo acórdão regional, limitaro pagamento
dacomplementação do auxílio-doença ao período de vigência da nor-
macoletiva. Quanto ao recurso do Banco do Estado do Rio de Janeiro,
reputar prejudicado o tema relacionado com a complementação doau-
xílio-doença e não conhecer do apelo quanto aos honoráriosadvo-
catícios.
E M E N TA : AUXÍLIO-DOENÇA - COMPLEMENT AÇÃO - INS-
TRUMENT O COLETIV O - VIGÊNCIA - SÚMULA Nº 277 DO
TST. Os ajustes e benefícios estipulados em instrumentos coletivos,
entre os quais se encontra a complementação do auxílio-doença, não
se integram definitivamente aos contratos de trabalho, limitando-se ao
tempo de vigência da norma coletiva, nos termos em que se orienta a
Súmula nº 277 do TST. Assim, não há que se falar em projeção, no
tempo, da complementação cujo pagamento se iniciou na vigência da
norma coletiva expirada. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-663.348/2000.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO NE-
TO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistaapenas
quanto aotema honoráriosadvocatícios, porcontrariedade aoEnun-
ciado nº 310, item VIII, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimentopara
excluir da condenação o pagamento da verba honorária.
E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Apesarde o recorrentesalientara ocorrência deomissãono
acórdão embargado e insistir na nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional, não consegue ocultar o seu propósito de obter
novo pronunciamento daTurma a pretexto de demonstraro erro de
julgamento.Assim, emboracontrário aos interessesda parte, oRe-
gional demonstrou os fundamentos de seu convencimento, exaurindo
a tutela jurisdicional, não ficando demonstradas as ofensas apontadas.
Registre-se,de resto, aimpropriedadeda preliminar denegativade
prestaçãojurisdicional, à guisa de divergência jurisprudencial,em
virtude deos arestos colacionadossó serem inteligíveisdentro do
contexto processual de que emanaram. Recurso não conhecido. ILE-
GITIMIDADE A TIVA AD CAUSAM. A orientação consubstanciada
no Enunciado nº 286 do TST, alterado pela Resolução nº 98/2000, é
clara quanto àlegitimidade doSindicatopara proporação decum-
primento, estendendo-a à observância de acordo ou convenção co-
letiva. Recurso nãoconhecido. CONVENÇÃO COLETIV A DE
TRABALHO. AUSÊNCIA DE JUNT ADA AOS AUTOS. Ressalte-
se queencontra-se preclusaa questão relativaà ausênciade juntada
da convenção coletivada FENABAM, na esteirado Enunciadonº
297 do TST, pois não foi invocada pela parte no recurso ordinário e,
conseqüentemente, não foi apreciada pelo acórdão Regional. Recurso
não conhecido. COISA JULGADA. Revela-seimpertinente ain-

vocação de ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Carta Magna, em função de
o Colegiadode origemter concluídoque referem-se aperíodosdis-
tintos da decisão do TST, que julgou dissídio coletivo ajuizado pela
CONTEC, e a convenção coletiva 95/96 da FENABAN, cujo reexame
implicaria revolvimento pelo conjunto probatório dos autos, nos ter-
mos doEnunciado nº126 do TST. Recurso nãoconhecido. ACOR-
DO COLETIV O. Em função de o acórdão recorrido ter consignado
que a ação em discussão visa ao cumprimento de cláusulas constantes
da Convenção Coletiva de Trabalho vigente de 1º/9/1995 a 31/8/1996
e que o acordocoletivo abrange períododistinto, de 1º/9/1997 a
31/8/1998, não se pode ter por ofendido o art. 7º, XXVI, da Carta
Magna, que assegura o reconhecimento de convenções e acordos
coletivos de trabalho. Assim, o reconhecimento da inaplicabilidade da
convençãocoletiva da FENABAN durante avigênciade acordoco-
letivo celebrado com a CONTEC, implicaria revolvimento pelo con-
junto probatório dos autos, a impedir a atividade cognitiva destaCorte,
nos termos do Enunciado nº 126 do TST. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. O Enunciado nº 310, item VIII,
do TST consagra o entendimento de que não são devidos honorários
advocatícios quando o sindicato for oautor da ação na condição de
substituto processual. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-664.672/2000.6- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ALCENIRIO CAMPOS SOARES
ADVOGADA : DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO. Ha-
vendo omissão relativaao julgamento do recurso derevista, os em-
bargos de declaração mostram-se cabíveis, devendo ser acolhidos com
vistas ao aperfeiçoamentoda prestaçãojurisdicional. Embargos de
declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-666.461/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : RONALDO SCHINCARIOL
ADVOGADO : DR. ADILSON MESSIAS

DECISÃO:Unanimemente,conhecer darevista, pordivergênciaju-
risprudencial,para nomérito dar-lheprovimento, determinandoaa-
doção do índicede correção monetária do mêssubseqüente ao da-
prestação de serviços, a partir de seu 5º (quinto) dia, para asparcelas
salariais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. A correção monetária sobre débitos de natureza salarial incide,
tão-somente, apóso prazo tratado no art.459, parágrafoúnico da
CLT, e, quandoultrapassado, o índice aplicável é orelativo ao mês
subseqüente ao da prestação de serviços (OJSBDI 1 nº 124). Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-666.639/2000.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO SUDESTE S. A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. LUIZ MANOEL HIDALGO BAR-

ROS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmentedo recurso dere-
vista, por divergência jurisprudencial, e no mérito dar-lheprovimento,
para excluir das condenatórias a multa incidente sobre osdepósitos do
FGTS anteriores à aposentadoria do empregado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA. EX-
TINÇÃO DO CONTRATO. INDENIZAÇÃO. FGTS. MULTA.
BASE DE CÁLCULO. 1. Pretensão revisional carente de funda-
mentos jurídicos (CLT, art. 896) obsta a admissãoda revista,no
particular. 2. Segundo a atual, notória e iterativa jurisprudência do c.
TST, a aposentaçãovoluntária ensejaa extinção docontrato detra-
balho (OJSBDI 1 nº 177). A condenação ao pagamento da multa
prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.030/90, deve incidir tão sobre os
depósitos de FGTS efetuados no período posterior à jubilação. 3.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-666.729/2000.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CORPORAÇÃO DA UNIÃO CENTRAL

BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA
DO SÉTIMO DIA

ADVOGADO : DR. ARÃO DE OLIVEIRA ÁVILA
RECORRIDO(S) : BRAZ AMÂNCIO MACHADO
ADVOGADO : DR. RICARDO LARRET RAGAZZINI
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista por-
violação dos arts.789, § 1º, da CLT e 5º, LV, da ConstituiçãoFe-
derale, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando os acórdãos-
regionais, determinaro retornodos autosao TRT de origem,a fim
deque julgue o recurso ordinário interposto pela Reclamada, comoen-
tender de direito, afastada a sua deserção.
EMENTA: CUSTAS PROCESSUAIS - RECOLHIMENT O CO-
MO DEPÓSITO JUDICIAL, E NÃO COMO RECEIT A FEDE-
RAL - PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA INSTRU-
MENTALIDADE DAS FORMAS - CPC, ART. 244. O § 4º do art.
789 daCLT, quetratadoônus das custasprocessuais, apenasfaz re-
ferência ao verbo"pagar", nada aludindo ouespecificando a forma
pela qual este pagamento deve ser efetuado. Embora a realização de
depósito da condenação, para o pagamento de custas processuais, não
seja expediente correntio nos Tribunais, visto que há documento pró-
prio para a realização do ato - Documento de Arrecadação da Receita
Federal - DARF, a prática revela que, uma vez depositado em juízo o
valor suficiente para saldá-las, podeo Juiz, por simples despacho,
determinarà Secretariada JCJ quepromova o recolhimentodas
custas processuais na guia DARF, dando cumprimento às orientações
e instruções referentes ao regular recolhimento em favor da Secretaria
da Receita Federal.Desse modo, não se afigurarazoável a decisão
que declara a deserção dorecurso ordinário da Reclamada quando
esta, emvez derecolher as custasprocessuaispor meio de DARF,
efetua depósito judicialsufi-ciente aocumprimento daobrigação.
Princípios da razoabilidade e da instrumentalidade das formas (CPC,
art. 244), invocados para afastar a deserção proclamada. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-666.992/2000.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CCC - COMPANHIA, COMÉRCIO E
CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. OLÍMPIA MARIA DUELLI SOL-
D AT I

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO FARIA PIMENTEL
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergência jurisprudencial e violação legal, e no mérito dar-lhepro-
vimento, para fixar no salário mínimo a base de cálculo doadicional
de insalubridade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. 1. Mesmo após a promul-
gação da Constituição da Repúblicasubsiste a base de cálculo erigida
pelo art. 192 da CLT, que não encerra antinomia com o art. 7º, inciso
IV, da CF (Enunciadonº 228 e OJSBDI 1 nº 02 do c. TST). 2.
Recurso de revista conhecido e provido

PROCESSO : RR-668.187/2000.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : IALDISON FERRAZ QUINTANILHA
ADVOGADA : DRA. EUNICE MARTINS DE LANA MA-

RINHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADV O-
CATÍCIOS. PREQUESTIONAMENT O. 1. Na dicção doc. TST, a ina-
dimplência das obrigações trabalhistas, peloempregador, resulta na respon -
sabilidadesubsidiária dotomadordos serviços,ainda queesteintegre aad-
ministraçãopública (Enunciadonº 331,item IV, com aredação dadapela
Resoluçãonº 96/2000).A harmoniaentre adecisão regionale ajurispru-
dência sumuladado c. TST obstaa admissão darevista (art. 896, §5º, da
CLT). 2. Pretensão revisional fundadano examede matéria carentede pre-
questionamento obsta o conhecimento do recurso de revista (Enunciado nº
297 do c. TST). 3. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-668.192/2000.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ADILSON JOSÉ RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DE AMORIM PES-

SÔA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. 1. Fundada a decisão
regional emduplo fundamento,cada qual subsistentepor si só, o
ataque a apenas um deles impede o conhecimento da revista. In-
cidência doprincípio da utilidadedos atos processuais.2. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-669.281/2000.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : RENATO SÍLVIO MENDES
ADVOGADO : DR. LUÍS CLÁUDIO FRITZEN

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, pa-
ra fim de prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENT OS. De forma a fazer-seíntegro o julgado, são prestados
esclarecimentos. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, pa-
ra fim de prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-674.517/2000.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-
TO

RECORRIDO(S) : VIVIANE ÉRICA MENDES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursode revista,porvio-
lação legal e divergência pretoriana, para dar-lhe provimento, cas-
sando o r. acórdão e determinar a prolação de outro, com aapreciação
do recurso ordinário da empresa, afastado o vício derepresentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REPRESENTAÇÃO. VA-
LIDADE. 1. A eficácia do instrumento de mandato,salvo para a
prática dosatos excepcionados peloart. 38 do CPC, nãovem con-
dicionada à discriminação expressa dos poderes outorgados pela par-
te, bastando amenção àcláusulaad judicia. Por conseguinte,des-
piciendo que do termo conste poder específico para substabelecer,
ressaindo de tal exigência a violação direta do preceito em tela, bem
como do art.1.300 do CCB. 2. Recurso derevista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-674.937/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : NILSANDRO INOCÊNCIO BISPO
ADVOGADO : DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. 1. Na dicção do c. TST, a ina-
dimplênciadas obrigaçõestrabalhistas, peloempregador, resultana
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda que este
integre a administraçãopública (Enunciadonº331, item IV, com a
redação dada pela Resolução nº 96/2000). 2. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-675.157/2000.1 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GIRLENO BARBOSA DE SOUSA
RECORRIDO(S) : ANTONIO GERALDO PEREIRA DE

SANTANA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ARY DA SILVA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA.
A divergência jurisprudencial, hábil aimpulsionar o recursode re-
vista (CLT, art. 896, a), há de partir de arestosque, reunindoas
mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto,
ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer
circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os
julgados, na recomendação do En. 296/TST. Por outra face, temas não
prequestionados escapam à jurisdição extraordinária, na compreensão
do En. 297/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-675.316/2000.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : IVO JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista e apli-
carà recorrentemulta no importede 10%(dez por cento),por ma-
nifestalitigância de má-fé.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO. NULIDADE.
JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. 1.
Inexistindo adoçãode tese, pelo acórdãoregional, acercade tema
ventilado na revista, ressai àevidência a falta de prequestionamen-
to(Enunciado nº 297 do c. TST). 2. Divergência jurisprudencial com
assento em tese superada pela atual e iterativa jurisprudência desta c.
Corte(OJSBDI 1 nº 234) obsta a admissão da revista(Enunciado nº
333 do c. TST). 3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-675.329/2000.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : DORACI MARIA DE LIMA HOEPFNER
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. LAERTES NARDELLI

DECISÃO:Unanimemente,conhecer darevista, pordivergênciaju-
risprudencial e apenas quanto à possibilidade de aplicação do art. 467
da CLT à massa falida, para no mérito negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MASSA FALIDA. MUL TA
DO ART. 477, § 8º, DA CLT. DOBRA SALARIAL. 1. Na dicção
do c. TST, à massa falida não se aplica a multa do art. 477 da CLT.
Encerrandoa decisão harmoniacom a OJSBDI nº 201, a revista
desmerece admissão (Enunciado nº 333/TST). 2. Impossibilitada a
massa falidade efetuaro pagamento emaudiência, mesmode par-
celas salariais incontroversas, dado o concurso universal de credores,
a ela não seaplica o disposto noart. 467,da CLT. Precedentes. 3
Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-676.138/2000.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : ROSELENE APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JÚLIO SÉRGIO FREITAS

DECISÃO:Unanimemente, Não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO. CONDIÇÕES.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
VERBAS INDENIZA TÓRIAS. 1. Situada a controvérsia no âmbito
do direito material, não há falar em carência de ação. 2. Enfrentadas
todas as questões versadas na lide, não há falar na ofensa direta dos
arts. 93,inciso IX da CFe 832da CLT. 3. Na dicção doc. TST, a
inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador, resulta na
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda que este
integre a administraçãopública (Enunciadonº331, item IV, com a
redação dadapela Resolução nº96/2000). A consonânciaentre a
decisão impugnadae o verbete sumularimpede oconhecimento do
recurso (CLT, art. 896, § 5º e Enunciado nº 333/TST). 4. Emergindo
a necessidadede reexaminarfatos e provas,para o julgamento da
insurreição daparte, a revista nãoostenta condiçõesde admissi-
bilidade (Enunciado nº 126 do c. TST). 5. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-676.262/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SIMONE S. DE CASTRO RA-

CHID
RECORRIDO(S) : EMERSON LADEIRA GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEIRA

DE MELLO
RECORRIDO(S) : CONVIP SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLO GIOVANNI BEDONI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmentedo recurso dere-
vista, por divergênciajurisprudencial eviolação legal,apenasquanto
ao tema correção monetária. No mérito dar-lhe provimento, paraa-
dequaros comandosdo r. acórdão aosexatostermosda OJSBDI1
nº124.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. ÉPOCA PRÓPRIA. 1. Na dicção
do c. TST, a inadimplênciadas obrigações trabalhistas,pelo em-
pregador, resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, ainda queesteintegre aadministraçãopública (Enunciadonº
331, item IV, com a redação dada pela Resolução nº 96/2000). 2. A
correção monetária sobre débitos de natureza salarial incide, tão-
somente, após o prazo tratado no art. 459, parágrafo único, da CLT, e,
quando ultrapassado, o índice aplicável é o relativo ao mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços (OJSBDI 1 nº 124). 3. Recurso
de revista parcialmente conhecido, e nesta fração provido.

PROCESSO : ED-RR-678.930/2000.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : TADEU CARLOS VIEIRA GABRIEL
ADVOGADA : DRA. MARIA DA PENHA BOA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADA : DRA. TELMA LÚCIA NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos dedecla-
ração por inexistentes.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se conhece dos
embargos declaratórios interpostos apenas por fac-símile, sem a apre-
sentação dosoriginais, conformeo previsto naLei nº 9.800/99, art.
2º.

PROCESSO : RR-684.620/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO EUZÉBIO
ADVOGADO : DR. CÉSAR RODRIGUES XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevistaapenas quanto
aotema ADICIONAL DE HORASEXTRAS - DIVISOR 180-EMPRE-
GADO HORISTA - TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO,
por divergênciajurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O - CA-
RACTERIZAÇÃO - HORAS EXTRAS. Decisão regional proferida com
lastro no Enunciado nº 360 do TST, erigido à condição de requisito negativo
deadmissibilidade dorecurso,naesteira doparágrafo5º do artigo896da
CLT. Recurso não conhecido.ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - DI -
VISOR 180 - EMPREGADO HORISTA - TURNO ININTERRUPT O
DE REVEZAMENT O. Contratado o empregadopara umajornada equi-
valentea oitohoras,aindaque percebessesalário-hora,com a reduçãode
jornada diária para o regime especial, o valor da remuneração ajustado passa
a ser contraprestativo apenas da jornada reduzida de seis horas, não podendo
seralterado ovalor fixo do seusalário,pago habitualmente.Por isso,deve
serredimensionadoo valor da horatrabalhada,utilizando-secomoreferen-
cial o divisor180,e pagas a7ªe 8ª horasjuntamentecomo adicionalpara
labor extraordinário. Anorma constitucional não resulta naredução do sa-
lário desses empregados. Recurso desprovido.ADICIONAL DE INSALU -
BRIDADE. A divergência jurisprudencialsó secaracteriza quandoas de-
cisões partem das mesmas premissas e chegam a conclusões contrárias. Re-
cursode revistade quenãose conhece.REFLEXOS DO ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. Matérianão prequestionadana instânciaordiná-
ria. O recurso esbarra no óbice do Enunciado nº 297 do TST. Revista de que
não se conhece.

PROCESSO : RR-688.112/2000.1 -TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : IGB - INDÚSTRIA GRÁFICA BRASILEI-

RA S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA COSTA MORAES
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO HERALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADEILDO JOSÉ DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação
aosarts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição da República e, no mérito, dar-
lhe provimento para, anulando a decisão prolatada nos embargos declara-
tórios, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que novo
acórdãoseja proferidocom aanáliseexpressa efundamentada doaspecto
suscitado nosembargos declaratóriosda Reclamada.Fica prejudicadaa
apreciação do restante da revista.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O - PROVIMENT O. A
demonstração da existência de violação legal e constitucional, em face da
constataçãode nulidadedo julgado pornegativade prestaçãojurisdicional,
enseja o processamento da revista. Agravo provido. 2. RECURSO DE RE-
VISTA - NULIDADE - NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO -
NAL CARACTERIZADA . Mostra-se caracterizadaa nulidadepor nega-
tiva de prestação jurisdicional quando o Tribunal Regional omite a análise de
aspecto relevante da controvérsia (relativo à alegação de existência de turno
fixo de trabalho, o que descaracterizaria a jornada em turno ininterrupto de
revezamento)debatidona contestaçãoe nasrazõesdo recursoordinárioe
renovado pormeio de embargos dedeclaração, imprescindível àrevisão da
matéria no Tribunal ad quem. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-688.286/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO(S) : JANES DA SILVA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistaapenas
quanto ao tema "ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - DIVISOR
180EMPREGADO HORISTA - TURNO ININTERRUPTO DE RE-
VEZAMENTO" e hora noturnareduzida - turnos ininterruptos de re-
vezamento, ambos por divergênciajurisprudencial, e, no mérito, ne-
gar-lhes provimento.

EMENTA: TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O -
CARACTERIZAÇÃO - HORAS EXTRAS. Decisão regionalpro-
ferida com lastro no Enunciado nº 360 do TST, erigido à condição de
requisito negativo deadmissibilidadedo recurso,na esteira dopa-
rágrafo 5º doartigo 896 da CLT. Não conheço. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS - DIVISOR 180 - EMPREGADO HORISTA -
TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O. Contratado o

empregado para uma jornada equivalente a oito horas, ainda que
percebessesalário-hora,com areduçãode jornadadiária parao re-
gime especial, ovalor da remuneraçãoajustado passaa ser con-
traprestativoapenasda jornadareduzida deseishoras,não podendo
ser alterado o valor fixo do seu salário, pago habitualmente. Por isso,
deve ser redimensionado o valor da hora trabalhada, utilizando-se
como referencial o divisor 180, e pagas a 7ª e 8ª horas juntamente
com o adicional para labor extraordinário. A norma constitucional
não resulta na redução dosalário desses empregados. Recurso des-
provido.MINUT OS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JOR-
NADA . O acórdão regional é superlativamente explícito ao aplicar a
orientação jurisprudencial nº 23 da SBDI1 deste Tribunal Superior,
para negar provimento ao recurso ordinário empresarial, sendo im-
postergável a aplicação doEnunciadonº 333 do TST. Recursode
revista a que não se conhece. PERICULOSIDADE - INTEGRA-
LIDADE. A decisãorecorrida está em inteira harmoniacom a ite-
rativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada
na orientaçãojurisprudencialnº 05 daSeçãoEspecializadaem Dis-
sídios Individuais, que firmou tese no sentidode que é devido o
adicional de periculosidade de formaintegral, não importando se a
exposição a inflamáveis e/ou explosivos é constante ou intermitente.
Além disso,os paradigmastrazidosparao confrontoconsignamser
devido o adicional de periculosidade apenas para os empregados que
trabalham em sistema elétrico de potência, questão não analisada pela
decisão recorrida, nem prequestionada em embargos declaratórios.
Inviável a caracterização do conflito de teses. REFLEXOS DO ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. Para o conhecimento dore-
curso de revista por divergência jurisprudencial é necessário que
sejam observadas as determinações do Enunciado nº 296 do TST.
Recursode revistaa quenão seconhece. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. Matéria não prequestionada na instância ordinária. O recurso
esbarra no óbice do Enunciado nº 297 do TST. Revista a que não se
conhece. HORA NOTURNA REDUZIDA - TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENT O. HORA NOTURNA REDUZIDA
- TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O. O artigo
73, §1º,da CLT, que trata daredução da horanoturna, nãoé in-
compatível com o regime de trabalho previsto noartigo 7º, inciso XIV,
da Constituição Federal. Isso porque aquele artigo contém norma
genérica de claroconteúdo de higiene do trabalho,em razão da
penosidade da atividade noturna, sendo sua aplicação irrestrita e in-
condicional, mesmo em relação a regimes de trabalho com jornada
reduzida, pois ainda assim remanesce o pressuposto da penosidade do
trabalho. Daí ser aparente o assinalado conflito com o artigo 7º, inciso
XIV, da Constituição,uma vez que aregradehigienedo trabalhoaí
subjacenteé norma específicainsuscetívelde sugerir a idéiade in-
compatibilidade com a norma geral para o trabalho noturno, na con-
formidade do artigo 2º, §2º, da LICC. Essa conclusão de resto não é
infirmável pelo fato de que, observada a redução da hora noturna, não
seria possível o trabalho em quatro turnos perfeitos, considerando as
24 horas do dia. É que a norma do artigo 73, §1º, da CLT, é norma
de ordem pública, em razão da finalidade ali perseguida de garantir a
higidez física ementaldo empregado,de sorte queé da empresaa
incumbência de se adaptar à determinação cogente. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Decisãoregionalproferida comlastro no Enun-
ciados nºs 219 e 329 do TST, erigido à condição de requisito negativo
de admissibilidade dorecurso, na esteira da parágrafo5º do artigo
896 da CLT.

PROCESSO : ED-RR-688.647/2000.0 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGANTE : CONCEIÇÃO DE MARIA GOIABEIRA

PEARCE
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratóriosde
ambas as partes.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos rejeitados
por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com a
norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-689.575/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SÉRGIO ARAÚJO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANESPA. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a
decisão, mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de
embargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de
prestação jurisdicionalensejadora do conhecimento dorecurso de
revista. Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso
de revista não conhecido. EFEIT OS DA ADESÃO AO PLANO DE
DEMISSÃO INCENTIV ADA. A validade da transação exige a exis-
tência de litigiosidade a respeito de objeto certo e identificado, sobre
o qual aaplicaçãodo direitose mostra duvidosa.Se a supostatran-
sação sequer refereos direitos que, por semostrarem de exercício
duvidoso, assumiram caráterlitigioso suficiente a justificá-la, não
geraos efeitospretendidos pelorecorrente. Aindamais, quandonão
há assistência sindicalno ato da quitação. Recursode revista não
conhecido. HORAS EXTRAS. FOLHAS DE PRESENÇA. Con-
soantea iterativa, notória e atual jurisprudênciada SBDI-1 desta
Corte, consubstanciada nos Precedentes Jurisprudenciais de n. 234, a
presunção de veracidade da jornadade trabalho anotada em folha
individual de presença, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário. Recursode revistanão
conhecido. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Inviável o recurso
de revista,quando oacórdão recorridoestiver emconsonância com
enunciado da Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. In-
teligência do § 5º do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-690.775/2000.9- TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM LOPESDE VASCONCE-

LOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - HA-
BITUALIDADE - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DAS
HORAS EXTRAS - CONTRARIEDADE AO ENUNCIADO Nº
126 DO TST. Não háque se falarem omissão quantoà análisedo
quadro fáticoe, portanto,em contrariedade aoEnunciado nº126 do
TST, quando constatado que a determinação de inclusão do adicional
de periculosidadena basede cálculo dashoras extras,em confor-
midade com o Enunciado nº 264 do TST, decorreu exatamente da
circunstânciafática fixada peloRegionalde que esseadicional era
pago com habitualidade. Ausentesos pressupostosdo art. 535 do
CPC, impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos de declaração
re j e i t a d o s .

PROCESSO : ED-RR-691.286/2000.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : MARILENE XAVIER DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE E OUTROS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADA : DRA. GISELE DE BRITTO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos rejeitados
por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com a
norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-691.357/2000.1- TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : FRANCISCO SÉRGIOMELO SAMPAIO
E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGASANTU-

NES MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não se ressentindo
o acórdão embargado dos vícios contidos no art. 535 do CPC, é de
rigor rejeitar os embargos por conta da sua proverbial inaptidão como
instrumento para veiculação de mero inconformismo com o deci-
dido.

PROCESSO : RR-691.503/2000.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : ADERBAL FERNANDES RAMOS
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a administração pública(Enunciadonº 331, item IV,
com a redação dadapela Resolução nº96/2000). Encerrandoa de-
cisão regional consonânciacom tal entendimento,a revista não os-
tenta condições de admissibilidade(CLT, art. 896, § 5º e Enunciado nº
333 do c. TST) 2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-691.504/2000.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. -TRENSURB

ADVOGADO : DR. ROBERTO GODOLPHIN COSTA
RECORRIDO(S) : MARILENE KRUGER KLEIN
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a administração pública(Enunciadonº 331, item IV,
com a redaçãodada pela Resolução nº 96/2000).2. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-691.530/2000.8- TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : RAIMUNDA BARBOSA PEREIRA E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. BENEDITO DE NAZARÉ DA SILVA

PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeita-
dos por contada higidezjurídica do acórdãoembargado, nocotejo
com a norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-692.707/2000.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : ELIANE CRISTINA CORTEZ
ADVOGADO : DR. VANDERLEI C. SARTORI JÚNIOR

DECISÃO:Unanimidade, darprovimento aoagravo deinstrumento,
por vislumbrar ofensa constitucional e, com base no art. 897, § 7º da
CLT, passar aoexamedo recursode revista. Porunanimidade,co-
nhecer do recurso de revista por ofensa ao art. 5º, II, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento paradeterminar que a os
descontos previdenciários e fiscais incidam sobreo montante dos cré-
ditos do Exeqüente.
E M E N TA : 1.AGRAVO DE INSTRUMENT O PROVIDO COM
IMEDIA TO JULGAMENT O DO RECURSO DE REVISTA.
CLT, ART. 897, § 7º. Tendo o Agravantedemonstrado queseu
recursode revistamerecia conhecimentopor ofensaconstitucional,
dá-se provimento ao agravo de instrumento para mandar processar o
recursode revista.2.RECURSO DE REVISTA. DEDUÇÃO DO
IMPOSTO DE RENDA. CRITÉRIOS: MÊS A MÊS OU MON-
TANTE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. De acor-
do com o art. 46 da Lei nº 8.542/92, os descontos previdenciários e
fiscais devidos em razão decréditos trabalhistas resultantes de ação
judicial deve ser efetuadopelo montanteda dívida. Assim, resulta
ofensiva ao princípio da legalidade, inserto no inciso II do art. 5º da
ConstituiçãoFederal,a decisãoque determinaa incidênciados des-
contos mês a mês. Recurso de Revista provido.
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PROCESSO : RR-698.544/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : RENATO PINHEIRO DUTRA
ADVOGADO : DR. ALBERT DO CARMO AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistaapenas
quanto ao tema "Adicional de horas extras. Divisor 180empregado
horista. Turno ininterrupto de revezamento", por divergênciajurispru-
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O.
CARACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAS. Decisãoregional pro-
ferida com lastro no Enunciado nº 360 do TST, erigido à condição de
requisito negativo deadmissibilidadedo recurso,na esteira dopa-
rágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Recurso nãoconhecido.ADI-
CIONAL DE HORAS EXTRAS. DIVISOR 180 EMPREGADO
HORISTA. TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O.
Contratadoo empregado parauma jornadaequivalente aoito horas,
ainda que percebessesalário-hora, com a reduçãode jornada diária
para o regime especial, o valor da remuneração ajustado passa a ser
contraprestativo apenas da jornada reduzida de seis horas, não po-
dendo seralterado ovalor fixo do seu salário,pago habitualmente.
Por isso, deveser redimensionado o valor dahora trabalhada, uti-
lizando-se comoreferencial o divisor180, e pagasa 7ª e8ª horas
juntamente com o adicional para labor extraordinário. A norma cons-
titucional não resulta na reduçãodo salário desses empregados. Re-
curso desprovido. MINUT OS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM
À JORNADA . O acórdão regional é superlativamente explícito ao
aplicar a OrientaçãoJurisprudencialnº 23 da SBDI1 desteTribunal
para negar provimento ao recurso ordinário empresarial, sendo im-
postergável a aplicação doEnunciadonº 333 do TST. Recursode
revista de que não se conhece.
DIFERENÇAS SALARIAIS. O artigo 5º, inciso II, da Carta Magna
não servea fundamentar o recursode revista, já que,por erigir
princípio genérico, sua afronta somente se revela de forma indireta, a
partir da constatação de violência a outra norma. Revista de que não
se conhece.

PROCESSO : RR-698.547/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : HÉLIO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistaapenas
quantoaos temas "Adicionalde Horas Extras -Divisor 180Empre-
gado Horista - Turno Ininterrupto de Revezamento" e "Reflexos doA-
dicional de Periculosidade", ambos por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O -
CARACTERIZAÇÃO - HORAS EXTRAS. Decisão regionalpro-
ferida com lastro no Enunciado nº 360 do TST, erigido à condição de
requisito negativo deadmissibilidadedo recurso,na esteira dopa-
rágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Recurso nãoconhecido.ADI-
CIONAL DE HORAS EXTRAS - DIVISOR 180 EMPREGADO
HORISTA - TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O.
Contratadoo empregado parauma jornadaequivalente aoito horas,
ainda que percebessesalário-hora, com a reduçãode jornada diária
para o regime especial, o valor da remuneração ajustado passa a ser
contraprestativo apenas da jornada reduzida de seis horas, não po-
dendo seralterado ovalor fixo do seu salário,pago habitualmente.
Por isso, deveser redimensionado o valor dahora trabalhada, uti-
lizando-secomo referencialo divisor 180 e pagas a7ª e 8ª horas
juntamente com o adicional para labor extraordinário. A norma cons-
titucional não resulta na reduçãodo salário desses empregados. Re-
curso desprovido. MINUT OS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM
À JORNADA . O acórdão regional é superlativamente explícito ao
aplicar a OrientaçãoJurisprudencialnº 23 da SBDI1 desteTribunal
Superior, para negar provimento ao recursoordinário empresarial,
sendo impostergável a aplicaçãodo Enunciado nº333 doTST. Re-
cursode revistaa quenão se conhece.PERICULOSIDADE - IN-
TEGRALIDADE. A decisão recorrida está em inteira harmonia com
a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, consubs-
tanciada na Orientação Jurispru-dencial nº 5 da Seção Especializada
em Dissídios Individuais, que firmou tese no sentido de que é devido
o adicional de periculosidade de forma integral, não importando se a
exposição a inflamáveis e/ou explosivos é constante ou intermitente.
Além disso, amatéria decidida ao résdo contexto fático-probatório
dos autos. O apelo esbarrano óbice do Enunciado 126do TST.
Recursonão conhecido.REFLEXOS DO ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. O adicionalde periculosidadetem naturezasa-
larial, pois visa a remunerar o trabalho em condições de perigo.
Assim, o adicional de periculosidade, ainda que se caracterize como
salário condição,pois só édevido durante operíodo em queo em-
pregado trabalha em condições de perigo, deve refletir sobre as outras
verbasde naturezasalarial.Recurso conhecidoe não provido.HO-
NORÁRIOS PERICIAIS. Matéria não prequestionadana instância
ordinária. O recurso esbarra no óbice do Enunciado nº 297 do TST.
Revista a que não se conhece.

PROCESSO : RR-698.548/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA AL TIVA GUIMARÃES LYRIO
VIANA

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DA SILVA SIMÃO
RECORRIDO(S) : SISNÉIA GOMES FAUSTINO
ADVOGADO : DR. HÉLIO NACIF DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: FÉRIAS PROPORCIONAIS; AVISO PRÉVIO E SA-
LÁRIO ARBITRADO. Em razão de tratar-se de processo sujeito ao
rito sumaríssimo, deveria ter sido observado o parágrafo 6º do artigo
896 daCLT. Ocorre quea recorrentenão indicou violaçãode dis-
positivo constitucional nem contrariedade a enunciado deste Tribunal
Superior, afigurando-se desfundamentadoo apelo.Vale observarde
resto que a jurisprudência pacífica deste Tribunal, consubstanciada na
orientação jurisprudencial nº 94 da SBDI1, fixou que "não se conhece
de Revista por violação legalou constitucional quando o recorrente
não indica expressamente o dispositivo de lei ou da Constituição tido
como violado. Recurso de revista a que não se conhece".

PROCESSO : RR-699.461/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO(S) : JOSÉ HEITOR DE AMORIM
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revistaapenas
quanto aotema "adicionalde horasextras -divisor 180empregado
horista - turno ininterrupto de revezamento",pordivergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O -
CARACTERIZAÇÃO - HORAS EXTRAS. Decisão regionalpro-
ferida com lastro no Enunciado nº 360 do TST, erigido à condição de
requisito negativo deadmissibilidade dorecurso, naesteira dopa-
rágrafo 5º do artigo 896 daCLT. Não conheço. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS - DIVISOR 180 EMPREGADO HORISTA -
TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O. Contratado o
empregadopara uma jornada equivalente aoito horas, ainda que
percebessesalário-hora, coma redução dejornadadiária para ore-
gime especial,o valor da remuneraçãoajustado passaa ser con-
traprestativoapenasda jornadareduzidade seis horas,não podendo
ser alterado o valor fixo do seu salário, pago habitualmente. Por isso,
deve ser redimensionadoo valor da hora trabalhada,utilizando-se
como referencialo divisor 180, e pagasa 7ª e 8ª horasjuntamente
com o adicional para laborextraordinário.A norma constitucional
não resulta na redução do salário desses empregados. Recurso des-
provido. MINUT OS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JOR-
NADA . O acórdão regional é superlativamente explícito ao aplicar a
orientaçãojurisprudencialnº 23 da SBDI1 desteTribunal Superior,
para negarprovimentoao recursoordinário empresarial,sendoim-
postergável a aplicaçãodo Enunciado nº333 do TST. Recursode
revista a que não seconhece.PERICULOSIDADE - INTEGRA-
LIDADE. A decisão recorrida está eminteira harmonia com a ite-
rativa, notória e atual jurisprudênciadesteTribunal, consubstanciada
na orientaçãojurisprudencial nº05 da Seção Especializadaem Dis-
sídios Individuais, que firmou tese no sentido de que é devido o
adicional de periculosidade de forma integral, não importando se a
exposição a inflamáveis e/ou explosivos é constante ou intermitente.
Além disso, osparadigmastrazidos parao confronto consignamser
devido o adicional de periculosidade apenas para os empregados que
trabalham em sistema elétrico de potência, questão não analisada pela
decisãorecorrida, nem prequestionadaem embargos declaratórios.
Inviável a caracterização do conflito de teses. REFLEXOS DO ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. Ausente a sucumbência quanto
ao tema.HONORÁRIOS PERICIAIS. Além de os paradigmas
apresentadosexpressaremteseconvergente coma decisãorecorrida,
pois afirmamque afixação doshonorários deveobservar umara-
zoável proporção coma complexidade dotrabalho do perito e o
tempo despendido, é certo que o apelo esbarra no óbice do enunciado
nº 126, visto que seria necessária a análise do laudo pericial para que
se pudesse fixar os honorários.

PROCESSO : ED-RR-699.542/2000.0 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : ANDRÉ ALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratóriosdos
Reclamados, paraprestar esclarecimentos; e rejeitaros embargos-
declaratórios dos Reclamantes.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - ÍNDICES IN-
FLACIONÁRIOS E MUDANÇA NA PERIODICIDADE DOS
REAJUSTES. Inexistindo omissão na decisão embargadaquanto à
questãodos resíduosinflacionários, acolhem-seos embargos decla-
ratórios patronaisapenaspara explicitarmais amplamenteas teses
debatidas. Quanto aos embargos dos obreiros, sua rejeição decorre da
sintonia perfeita da decisão embargada com a OJ 224 da SBDI-1 do
TST, não carecendo de qualquer esclarecimento suplementar.

PROCESSO : RR-700.092/2000.1- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADA : DRA. OROZINA RODRIGUES
RECORRIDO(S) : MARIA DOS ANJOS ROSA
ADVOGADO : DR. MARTINIANO LINTZ JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista, por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento, para
julgar a reclamaçãoimprocedente, invertendoos ônus da sucum-
bência.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA.
ACORDO INDIVIDUAL. VALIDADE. "É válido o acordo indi-
vidual para compensação de horas,salvo se houver norma coletiva
em sentido contrário" (O.J. nº 182/SDI/TST. Recurso de revista pro-
vido.

PROCESSO : RR-700.880/2000.3- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE

SANEAMENTO - CESAN
ADVOGADA : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
RECORRIDO(S) : GERALDO LAUDELINO DO ROSÁRIO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo deinstrumen-
to e, com base nos arts. 577 do CPC e 896, § 5º, da CLT, examinar
de imediato orecurso derevista. Porunanimidade, conhecerdore-
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para expungir da condenação a ajuda-alimentação.
EMENTA: 1) AGRAVO DE INSTRUMENT O PROVIDO.
OFENSA LEGAL. Tendo a Agravante de aerronia do despacho
agrava dá-se provimento ao agravo deins e passa-se ao imediato
examedo recurso derevista,de acordo comos arts. 557 doCPC e
896, § 5º da CLT. 2) RECURSO DE REVISTA. AJUDA-ALI-
MENTAÇAO FORNECIDA EM RAZAO DO P AT. De acordo
com a OJ nº 133 daSBDI-1 desta Corte, aajuda-alimentação for-
necida emrazão dafiliação daempresa aoPAT -Programade Ali-
mentação do Trabalhador, não integra a remuneração do empregado.
Recurso de Revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-701.751/2000.4 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : NANCY BRASILINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MURASSAWA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - PRESSUPOS-
TOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO E OBSCURIDADE NÃO
CONFIGURADAS - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA
PREVISÃO DOS INCISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC.
Embargos declaratórios nãoconstituem remédioprocessual aptoa
alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se
a eliminar obscuridade,omissão oucontradiçãoda decisão,irregu-
laridadesinexistentesno v. acórdãoembargado. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-701.809/2000.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DESEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

ADVOGADO : DR. FRANCISCOCARLOS DE OLIVEI-
RA JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos apenas paraprestar
os esclarecimentos constantes da fundamentação, sem modificaro de-
cidido.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Acolhidos apenas
para prestar osesclarecimentosconstantesda fundamentação,sem
modificar o decidido.
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PROCESSO : RR-702.468/2000.4 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : GRAPI - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

TRANSPORTE LTDA.
ADVOGADA : DRA. JULIANA GUILLIOD
RECORRIDO(S) : RUBENVAL ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARNEIRO ALVES
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistaapenas
quanto ao piso normativo, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para afastar da condenação as diferenças-
salariais correspondentes ao piso normativo.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O - PROVIMENT O.
A comprovação de divergência válida e específica, no sentido de que
o piso salarial fixado em norma coletiva pode ser composto do salário
fixo mais comissões, ensejao processamentodo recursode revista.
Agravo provido.
2. RECURSO DE REVISTA - PISO SALARIAL - COMPOSI-
ÇÃO. O salário pode ser estipulado por uma importância fixa, ou por
uma parte fixa e outra variável (salário misto ou composto), segundo
a norma inscrita no art. 457, § 1º, da CLT. Ora, se o empregado
recebe salário misto (fixo + comissões), nada impede que o piso
salarial garantido, para assegurar-lhe uma retribuição salarial mínima,
leve em consideração a parte fixa e a parte variável do salário, salvo
se houver previsão expressa em contrário na norma coletiva. Assim,
se o salário misto do empregadosoma ganhossuperiores aopiso
normativo estabelecido, nãohá que se falar emdiferenças, uma vez
que o piso salarial não pode ser entendido como sendo apenas a parte
fixa da retribuição mínima assegurada. Recurso de revista parcial-
mente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-704.037/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : EDSON MOREIRA TADEU
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistaapenas
quanto ao tema "reflexos do adicional de periculosidade", pordi-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PERICULOSIDADE. INTEGRALIDADE. A decisão
recorrida está eminteira harmonia com a iterativa,notória e atual
jurisprudênciadeste Tribunal, consubstanciadana OrientaçãoJuris-
prudencial nº 5 da Seção Especializada em Dissídios Individuais, que
firmou tese no sentido de que é devido o adicional de periculosidade
de forma integral, não importando se a exposição a inflamáveis e/ou
explosivos é constante ou intermitente. Além disso, os paradigmas
trazidos para o confronto afiguram-se inespecíficos, pois não de-
lineiam o mesmo quadro fático apresentado pela decisão recorrida. O
recurso, nesse passo, esbarra no óbice do Enunciado nº 296 do TST.
Recursonão conhecido.REFLEXOS DO ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. O adicionalde periculosidadetem naturezasa-
larial, pois visa remunerar o trabalho em condições de perigo. Assim,
ainda que se caracterize como salário condição, pois só é devido
duranteo período emque o empregadotrabalha emcondiçõesde
perigo, deve refletir sobre todas as outras verbas de natureza salarial.
Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : RR-704.045/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : DEOCLIDES ODILON DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CÁSSIA MARIA DE FREITAS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistaapenas
quantoao tema "adicional de horasextras- Divisor 180empregado
horista - Turno ininterrupto de revezamento", pordivergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O -
CARACTERIZAÇÃO - HORAS EXTRAS. Decisão regionalpro-
ferida com lastro no Enunciado nº 360 do TST, erigido à condição de
requisito negativo deadmissibilidadedo recurso,na esteira dopa-
rágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Recurso nãoconhecido.ADI-
CIONAL DE HORAS EXTRAS - DIVISOR 180 EMPREGADO
HORISTA - TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O.
Contratadoo empregado parauma jornadaequivalente aoito horas,
ainda que percebessesalário-hora, com a reduçãode jornada diária
para o regime especial, o valor da remuneração ajustado passa a ser
contraprestativo apenas da jornada reduzida de seis horas, não po-
dendo seralterado ovalor fixo do seu salário,pago habitualmente.
Por isso, deveser redimensionado o valor dahora trabalhada, uti-
lizando-secomo referencialo divisor 180 e pagas a7ª e 8ª horas
juntamente com o adicional para labor extraordinário. A norma cons-
titucional não resulta na reduçãodo salário desses empregados. Re-
curso desprovido. MINUT OS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM
À JORNADA . O acórdão regional é superlativamente explícito ao
aplicar a OrientaçãoJurisprudencialnº 23 da SBDI1 desteTribunal
Superior, para negar provimento ao recursoordinário empresarial,
sendo impostergável a aplicaçãodo Enunciado nº333 doTST. Re-
cursonão conhecido.ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A di-
vergência jurisprudencial só se caracteriza quando as decisões partem

das mesmas premissas e chegam a conclusões contrárias. Recurso não
conhecido. REFLEXOS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. Como a decisão recorrida está em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 102da SBDI1, o recurso derevista esbarra no
óbice do Enunciado 333 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-704.057/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÉRGIO ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerde ambosos recursosde
revista. Recurso de revista da reclamada não conhecido.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE:
TURNOS ININTERRRUPT OS DE REVEZAMENT O - HORA
EXTRAORDINÁRIA ACRESCIDA DO ADICIONAL. A diver-
gência jurisprudencial só se caracteriza quando as decisões partem
das mesmas premissas e chegam a conclusões contrárias. Além disso,
a partir da vigência daLei nº 9.756,de 17-12-1998, quetem apli-
cação imediata, e alterou a redaçãoda alínea "a" do artigo 896
consolidado, os arestos paradigmas oriundos do mesmo Tribunal pro-
lator da decisão recorrida, desservema caracterizar oconflito pre-
toriano e, via de conseqüência,não autorizandoo conhecimentodo
recursode revista.Recursode revistade quenão se conhece.ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. Recursode revistanão conhe-
cido, com base noEnunciadonº 296 do TST. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - GRAU MÁXIMO OU MÉDIO - HIDRO-
CARBONETOS AROMÁTICOS E ÓLEOS MINERAIS. Recurso
de revista a que não se conhece, com fulcro no Enunciado nº 296 do
TST, visto que os paradigmas nãoexplicitam a tese pelaqual en-
tenderam pela concessão do adicional em grau máximo, ao contrário
da decisão recorrida, a qual expressamente asseverou que "quando há
apenas a utilização da substância, já pronta, em outras tarefas, o que
se configura é o mero 'emprego' do produto, ato este tipificado tam-
bém na mesma norma [anexo 13 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78],
mas que enseja, apenas, ograu médio" RECURSO DE REVISTA
DA RECLAMADA: TURNO ININTERRUPT O DE REVEZA-
MENT O - CARACTERIZAÇÃO - HORAS EXTRAS. Decisão
regional proferida com lastro no Enunciado nº 360 do TST, erigido à
condição de requisito negativo de admissibilidade do recurso, na
esteira do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Não conheço. ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. Como a decisão recorrida está
em consonância com a orientação jurisprudencial nº 171 da SBDI1, o
recurso de revistaesbarra no óbice do Enunciado 333do TST. Re-
curso de revista não conhecido. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS.
Decisão recorrida proferida com lastro nos Enunciados nºs 219 e 329
do TST. MULTAS CONVENCIONAIS - NÃO-PAGAMENT O DE
HORAS EXTRAS. A decisão recorrida está em inteira harmonia
com ajurisprudência reiterada e dominante deste Tribunal, que firmou
a tese de que a multa pelo descumprimento de obrigação prevista em
convenção ou acordo coletivo de trabalho tem incidência mesmo
quando o direito avençado possui previsão legal.

PROCESSO : RR-704.059/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : DARCY VIEIRA DA LUZ
ADVOGADA : DRA. EVA APARECIDA AMARAL CHE-

LALA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recurso derevistaquanto
aos temas ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - DIVISOR 180 -
EMPREGADOHORISTA - TURNO ININTERRUPTO DE REVE-
ZAMENTO E CORREÇÃO MONETÁRIA -ÍNDICES APLICÁ-
VEIS, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento apenas para determinar que a correção monetáriaseja aplicada
somente a partir do sexto dia útil subseqüente ao mês decompetência,
com o índiceda correçãodo mêsseguinteao da prestaçãodosser-
viços.
EMENTA: TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O -
CARACTERIZAÇÃO - HORAS EXTRAS. Decisão regionalpro-
ferida com lastro no Enunciado nº 360 do TST, erigido à condição de
requisito negativo deadmissibilidadedo recurso,na esteira dopa-
rágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Recurso nãoconhecido.ADI-
CIONAL DE HORAS EXTRAS - DIVISOR 180 - EMPREGADO
HORISTA - TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O.
Contratadoo empregado parauma jornadaequivalente aoito horas,
ainda que percebessesalário-hora, com a reduçãode jornada diária
para o regime especial, o valor da remuneração ajustado passa a ser
contraprestativo apenas da jornada reduzida de seis horas, não po-
dendo seralterado ovalor fixo do seu salário,pago habitualmente.
Por isso, deveser redimensionado o valor dahora trabalhada, uti-
lizando-se como referencial o divisor 180, e devem ser pagas a 7ª e
a 8ª horas juntamentecom o adicionalpara laborextraordinário. A
norma constitucionalnão resulta na reduçãodo salário dessesem-
pregados. Recursodesprovido. MINUT OS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM À JORNADA . O acórdãoregional ésuperlativamente
explícito ao aplicar a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI1
deste Tribunal Superior para negar provimento ao recurso ordinário

empresarial, sendo impostergável a aplicação do Enunciado nº 333 do
TST. Recursonão conhecido. HORAS EXTRAS QUITADAS. O
recurso de revista, em face de sua natureza extraordinária, tem lugar
apenas nas hipóteses do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido, por
desfundamentado. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES APLI-
CÁVEIS. A jurisprudência pacífica e reiterada deste Tribunal fixou o
entendimentode quea correçãomonetária relativaa créditostra-
balhistas tem início a partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao
do vencimento da obrigação de pagar o salário. Recurso provido.

PROCESSO : RR-708.298/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
RECORRIDO(S) : FÁBIO BRAGA MORENO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO ANTÔNIO CAMARGO

WOGEL
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, por violação do-
sarts. 832da CLT, 458 do CPC e93, inciso IX, da Constituição
daRepública, para dar-lhe provimento e anular a r. decisão que apre-
ciouos embargos de declaração do recorrente, determinando a pro-
lação denova,com o enfrentamento integralda matéria neles ver-
sada.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ACÓRDÃO. NULIDADE. A recusa em declinar os fundamentos de
fatos e jurídicos, nosquaisamparadaa condenação impostaà parte,
cristaliza a figura da negativa de prestação jurisdicional, afrontando a
literalidadedos arts.832 daCLT, 458 doCPC e 93, inciso IX, da
Constituição da República. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-713.129/2000.7- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ARISTIDES LOPES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade,acolher os embargos para prestares-
clarecimentos adicionais sem efeito modificativo do julgado.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhidos
para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modificativo do
julgado.

PROCESSO : RR-716.219/2000.7 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANS-

PORTES URBANOS - CTTU
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE-

GA
RECORRIDO(S) : JOÃO FERNANDES MACEDO
ADVOGADO : DR. PAULO ANDRÉ DA SILVA GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
contrariedade aosEnunciados nºs219 e329 doTST, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação a verbaho-
norária.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O - ADMISSIBILI-
DADE DO RECURSO DE REVISTA CALCADO EM CONTRA-
RIEDADE AOS ENUNCIADOS NºS 219 E 329 DO TST. Ante a
constatação de contrariedade a Enunciados da Jurisprudência do TST,
dá-se provimento ao agravo de instrumento para se determinar o
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento provido.
2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a
condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não
decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistidapor sindicatoda categoria profissionale comprovara per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se
em situação econômica que não lhe permita demandar sem pre-juízo
do próprio sustento ouda respectivafamília. Recursode revista
parcialmente provido.

PROCESSO : RR-720.420/2000.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LÚCIO GARCIA FERNANDES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para isentar arecorrente
de qualquerresponsabilidade pelo débitos trabalhistas,osquais de-
verão ser suportadosexclusivamentepela RedeFerroviáriaFederal
S.A.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUCESSÃO. RESPONSA-
BILIDADE SOLIDÁRIA DA SEGUNDA RECLAMADA . Res-
salvada a opinião pessoal deste Magistrado, a Subseção Especializada
em Dissídios Individuais-1 já firmou posição contrária à sucessão de
empregadores,no casode empregado tersido dispensado antesdo
arrendamento, conforme voto condutor da lavra do Ministro Vantuil
Abdala, julgado em 27/8/2001e publicadono DJ de6/9/2001.Re-
vista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-724.834/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ-

LEO IPIRANGA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA CONSTAN CAMPOS

DE ANDRADE MELLO
RECORRIDO(S) : MERILTON TIBAU
ADVOGADO : DR. ARLINDO ALVES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do agravo de instrumento,
e, no mérito, dar-lheprovimento para um melhor exame; II - co-
nhecer do recurso de revista por violação do art. 515 do CPC, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao e.
Tribunal doTrabalho da 1ªRegião, a fimde que profiranovo jul-
gamentodos embargos de declaração defls. 60/61, emitindopro-
nunciamento a respeito das matérias neles suscitadas, como entender
de direito, ficando sobrestada a análise dos demais temas do recurso
de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEIT ADOS - AUSÊNCIA DE PRONUNCIA-
MENT O DO REGIONAL - POSSÍVEL VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 535 DO CPC. Se mesmocom a oposição doscompetentes
embargos de declaração, o Regional não se pronunciou sobre a omis-
são apontada,é possívelque tenhaincorrido em violaçãodo artigo
535 do CPC. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL. Cabe ao magistrado expor os fundamentos fáticos e
jurídicos que geraram sua convicção exteriorizada no decisum, me-
diante análise circunstanciada das alegações formuladas pelas partes.
No âmbito da instância extraordinária, revela-se ainda mais imperioso
o fato de a fundamentaçãoser explícitae detalhada,ante a im-
prescindívelnecessidadedo prequestionamento damatéria e igual-
mente porque não pode o juízo ad quem conhecer do recurso fora da
realidaderetratada pelojuízo a quo (Enunciadosnºs 297 e 126 do
TST). A persistênciada omissão,pelo julgador, mesmoapós aopo-
sição de oportunos embargos declaratórios, com objetivo de ver exa-
minados todos os temas abordados no seu recurso e definida a mol-
dura fático-jurídica deaspectos relevantesda lide,constitui víciode
procedimento que implica a nulidade da decisão proferida. Recurso
de revista provido.

PROCESSO : AG-RR-725.792/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ QUIRINO DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA LISTAMAR LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULA BEREZIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravoregimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de1% (um por
cento)sobreo valor corrigido da causa,em face doseucaráterpro-
telatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista (que versava sobre o ônus da prova referente ao recolhimento
do FGTS) preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava
nos óbices apontados pelo despacho-agravado (Súmulas nos 23 e 296
do TST), este merece ser mantido. Agravo desprovido, com aplicação
de multa.

PROCESSO : ED-RR-726.864/2001.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. IVANA AUXILIADORA MEN-
DONÇA SANTOS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES
PROCURADOR : DR. SOLANGE L. SOUZA DE OLIVEI-

RA
EMBARGADO(A) : IRENE CÂNDIDO MAXIMINO
ADVOGADO : DR. ROBERTO EISENBERG

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeita-
dos por contada higidezjurídica do acórdãoembargado, nocotejo
com a norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-727.684/2001.3- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : MÔNICA DOMINGOS CALDAS RIBEI-

RO
ADVOGADO : DR. OSMARILDO TOZATO
EMBARGADO(A) : ABASE - ASSESSORIA BÁSICA DE

SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos dedeclaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não se ressen-tindo
o acórdão embargado dos vícios contidos nos arts. 535 do CPC e 897-
A da CLT, é de rigor rejeitá-los por conta da sua proverbial inaptidão
como instrumento para veiculação de mero inconformismo com o
decidido alhures.

PROCESSO : RR-727.931/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CEREAIS BRAMIL LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
RECORRIDO(S) : CARLOS HUMBERTO ROSA GUILHER-

ME
ADVOGADO : DR. MAXWELL DE SÁ LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recursode revista quanto ao te-
mada supressãodeinstância, pordivergênciajurisprudencial,e, nomérito,
negar-lhe provimento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O - PROVIMENT O. A
comprovação de divergência válida e específica, no sentido de que ocorre a
supressão de instância quando o Regional, reconhecendo o vínculo empre-
gatício, julga deimediatoo mérito dacausa,ensejao processamentodo
recurso derevista. Agravoprovido. 2. RECURSO DE REVISTA - SU-
PRESSÃO DEINSTÂNCIA NÃO CARACTERIZADA - VÍNCULO
EMPREGATÍCIO RECONHECIDO EM SEGUNDO GRAU COM O
JULGAMENT O IMEDIA TO DA CAUSA. Excepcionalmente não se
mostra caracterizada a supressão de instância in casu quando o Tribunal, ao
reformar a sentença,reconhece vínculo empregatício entre asPartes e julga
de imediato o mérito da causa, pois o processo se encontrava perfeitamente
aptoparauma decisãodefinitiva.Na hipótesedos autos,houvejulgamento
de mérito (improcedência do pedido) e não há contestação específica das
parcelas salariais e rescisórias postuladas peloAutor (aviso prévio, 13º sa -
lário integral eproporcional,férias vencidase proporcionais,1/3 deférias,
FGTSe respectivamulta de40%), tendoa defesase limitadoa negarge-
nericamenteos pedidospelo prismadainexistência derelação deemprego,
sem invocarqualquer outrofundamento desua preterição.Nesse tipode
defesa, oReclamado searrisca aver deferidostodos ospedidos dainicial,
pois, peloprincípio da eventualidade, devetrazer todas as provascom a
contestação.O quenão podeé subtrairrecibos depagamento quecontri-
buiriampara comprovara relaçãode empregoe,depoisdesta serreconhe-
cida, pretender demonstrar que não há débitos trabalhistas a saldar. Assim, o
retorno dos autos à Vara do Trabalhode origem, para exame dos pedidos
inerentes ao vínculo empregatício e à conseqüente reparação pela despedida
imotivada, serviria, apenas, para retardar o andamento do feito, de modo que
os princípiosda economia e celeridade,que informam o processodo tra-
balho, também autorizam a manutenção do acórdão hostilizado. Recurso de
revista parcialmente conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-730.905/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : PERALTA COMERCIAL E IMPORTADO-

RA LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
RECORRIDO(S) : DALVA DE OLIVEIRA FERNANDES
ADVOGADO : DR. NELSON GOLDENBERG

DECISÃO:Porunanimidade:I - darprovimentoao agravodeinstrumento,
paradeterminaro processamentodo recursoderevista interpostopelarecla-
mada; II - Conhecerdo recurso de revista, quanto aotema: "Correção Mo-
netária -Época Própria",por violaçãodo artigo 39da Leinº 8.177/91,e, no
mérito, dar-lheprovimento paradeterminar incidênciado índiceda correção
monetária do últimodia do mês da prestação dosserviços, conforme reque-
rido.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENT O - NÃO-
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126 E 296 DO TST. Tendo o acór-
dãodo Regionaladotadotesea respeitodo exercíciopelo reclamanteda
funçãodegerentedeagência,não sefaznecessárioo revolvimentodema-
téria fático-probatória para o exame do recurso de revista, afigurando-se pos -
sível violação doartigo 62, II, da CLT, issoimplica a não-incidênciado
Enunciado nº126 do TST. Agravo de instrumentoprovido. RECURSO
DE REVISTA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A
e.SeçãoEspecializada emDissídiosIndividuaisdesta Corteuniformizoua
jurisprudência em torno da matéria em questão, emitindo a orientação de que
o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não
estásujeitoà correçãomonetária.Seessadata-limite forultrapassada,in-
cidirá o índicedacorreção monetáriado mêssubseqüenteao daprestação
dosserviços(Orientação Jurisprudencialnº 124 da e. SDI). O recurso,no
entanto, foi provido nos limites do pedido da recorrente, à luz do disposto no
artigo 128 do CPC. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-731.938/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : TRANSTURISMO RIO MINHO LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE

F R E I TA S
RECORRIDO(S) : PAULO CESAR ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. TOLENTINA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao agravode instru-
mento, para determinar o processamento do recurso de revista. Tam-
bém por unanimidade, conhecer do recurso de revista em relação ao
tema "nulidade por negativa de prestação jurisdicional", por violação
do artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento,para de-
terminar o retorno dos autosao TRT da 1ª Região, afim de que
aprecie os embargos declaratórios da reclamada, de fls. 61/66, quanto
ao tema "multa diária", como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Constatadoque o
Regional, mesmo apósprovocado porembargos declaratórios,não
emitiu juízo sobre aspectos essenciais para a aplicação à reclamada da
multa diária prevista em convenção coletiva, impõe-se o acolhimento
da preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, sob
pena deviolação doartigo 832da CLT. Agravo de instrumento e
recurso de revista providos.

PROCESSO : RR-733.635/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ACESITA ENERGÉTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS TRAD
ADVOGADO : DR. EDISON FERNANDES DE MO-

RAES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recurso,por violaçãodo
art. 93,IX, da Constituição daRepública, e, no mérito,dar-lhe pro-
vimento para, anulando o acórdão regional proferido nos embargos
declaratórios, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim
de que novoacórdão sejaproferido coma análiseexpressa efun-
damentadados aspectossuscitadosnos embargos declaratórios.Fica
prejudicada a apreciação do restante da revista.
EMENTA: NULIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Mostra-se caracterizadanulidade por negativade
prestação jurisdicional quando o Tribunal Regional não analisa, de
modo expresso e fundamentado, aspectos relevantes da controvérsia,
referentes à devolução de descontos de imposto de renda sobre in-
denização de incentivo à aposentadoria, debatidos nos embargos de
declaração, imprescindíveis à compreensão da matéria revisanda. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-734.263/2001.7- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : FREIOS CONTROIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ERENITA PEREIRA NUNES
EMBARGADO(A) : SANTO DAIRI ANTUNES GOMES
ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA DE F. VELHO

TO RT E L L I
DECISÃO:por unanimidade, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos rejeita-
dos na ausência de omissão, contradição ou obscuridade do acordo
e m b a rg a d o .

PROCESSO : RR-734.991/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO(S) : JOÃO DOS REIS RODRIGUES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistaapenas
quanto ao tema "ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - DIVISOR
180EMPREGADO HORISTA - TURNO ININTERRUPTO DE RE-
VEZAMENTO", pordivergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O -
CARACTERIZAÇÃO - HORAS EXTRAS. Decisão regionalpro-
ferida com lastro no Enunciado nº 360 do TST, erigido à condição de
requisito negativo deadmissibilidadedo recurso,na esteira dopa-
rágrafo 5º doartigo 896 da CLT. Não conheço. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS - DIVISOR 180 - EMPREGADO HORISTA -
TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O. Contratado o

empregado para uma jornada equivalente a oito horas, ainda que
percebessesalário-hora,com areduçãode jornadadiária parao re-
gime especial, ovalor da remuneraçãoajustado passaa ser con-
traprestativoapenasda jornadareduzida deseishoras,não podendo
ser alterado o valor fixo do seu salário, pago habitualmente. Por isso,
deve ser redimensionado o valor da hora trabalhada, utilizando-se
como referencial o divisor 180, e pagas a 7ª e 8ª horas juntamente
com o adicional para labor extraordinário. A norma constitucional
não resulta na redução dosalário desses empregados. Recurso des-
provido. MINUT OS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JOR-
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NADA . O acórdão regional é superlativamente explícito ao aplicar a
orientação jurisprudencial nº 23 da SBDI1 deste Tribunal Superior,
para negar provimento ao recurso ordinário empresarial, sendo im-
postergável a aplicação doEnunciadonº 333 do TST. Recursode
revista a que não se conhece. PERICULOSIDADE - INTEGRA-
LIDADE. A decisãorecorrida está em inteira harmoniacom a ite-
rativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 05 da Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais, que firmou tese no sentidode que é devido o
adicional de periculosidade de formaintegral, não importando se a
exposição a inflamáveis e/ou explosivos é constante ou intermitente.
Além disso, amatéria decidida ao résdo contexto fático-probatório
dos autos.O apelo esbarrano óbice do enunciado 126do TST.
APLICAÇÃO DO AR TIGO 359 DO CPC. Recursode revista a
que não se conhece, com fundamento no Enunciado nº 296 do TST.
DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. O recurso de revista, em face de
sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses elencadas
no art. 896 da CLT. Recurso não conhecido, por desfundamentado.

PROCESSO : RR-734.992/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO(S) : NEIDIR PINTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevistaapenas quanto
ao tema"ADICIONAL DE HORAS EXTRAS- DIVISOR 180EMPRE-
GADO HORISTA - TURNOININTERRUPTO DE REVEZAMENTO" e
"reflexos doadicional de periculosidade", por divergência jurisprudencial, e,
nomérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O - CA-
RACTERIZAÇÃO - HORAS EXTRAS. Decisão regional proferida com
lastro no Enunciado nº 360 do TST, erigido à condição de requisito negativo
deadmissibilidade dorecurso,naesteira doparágrafo5º do artigo896da
CLT. Nãoconheço. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - DIVISOR
180 EMPREGADO HORISTA - TURNO ININTERRUPT O DE RE-
VEZAMENTO . Contratadoo empregado paraumajornadaequivalentea
oito horas, ainda que percebesse salário-hora, com a redução de jornada
diária para o regime especial, o valorda remuneração ajustado passa a ser
contraprestativo apenas da jornada reduzida deseis horas, não podendo ser
alteradoo valorfixo do seu salário,pagohabitualmente. Porisso, deveser
redimensionado o valor da hora trabalhada, utilizando-se como referencial o
divisor 180,e pagasa 7ªe 8ªhorasjuntamentecomo adicionalparalabor
extraordinário.A normaconstitucionalnão resultana redução dosalário
dessesempregados. Recursodesprovido.MINUT OS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM À JORNADA. O acórdão regionalé superlativa-
mente explícito ao aplicar a orientação jurisprudencial nº 23 da SBDI1 deste
Tribunal Superior, para negar provimentoao recurso ordinário empresarial,
sendo impostergável aaplicação do Enunciado nº 333 doTST. Recurso de
revista a que não seconhece. PERICULOSIDADE - INTEGRALIDA -
DE. A decisão recorridaestá eminteira harmoniacom aiterativa, notóriae
atual jurisprudência deste Tribunal,consubstanciada na orientação jurispru -
dencial nº 05 da Seção Especializada em Dissídios Individuais, que firmou
tese no sentido de que é devidoo adicional de periculosidade de forma
integral,não importandose aexposiçãoa inflamáveise/ou explosivosé
constante ouintermitente. Alémdisso, osparadigmas trazidospara ocon-
fronto consignam ser devido o adicionalde periculosidade apenas para os
empregadosque trabalhamem sistema elétricode potência, questãonão
analisadapela decisãorecorrida, nemprequestionadaem embargosdecla-
ratórios. Inviável acaracterização do conflito deteses. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 359 DO CPC. A decisão regionalestá em consonânciacom o
enunciado nº338, erigidoà condição derequisito negativode admissibi-
lidade dorecurso, naesteira do §5ºdo artigo 896da CLT. DA EXPE-
DIÇÃO DE OFÍCIOS. O recurso de revista,em facede suanatureza ex-
traordinária,tem lugarapenasnashipóteses elencadasno art. 896 daCLT.
Recurso não conhecido, por desfundamentado. REFLEXOS DO ADICIO -
NAL DE PERICULOSIDADE. O adicional de periculosidadetem na-
turezasalarial,pois visaremuneraro trabalhoemcondições deperigo.As-
sim, ainda que se caracterize como salário condição, pois, só é devido du-
rante o período em que o empregado trabalha em condições de perigo, deve
refletir sobre todasas outrasverbas denatureza salarial.Recurso derevista
desprovido.

PROCESSO : RR-737.953/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : CARLOS DOMINGOS MAIA
ADVOGADA : DRA. LUCINÉIA APARECIDA RAMPA-

NI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DE
CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. A matéria vinhamerecendo
decisõesconflitantes,dianteda deficiente interpretaçãoquesedavaà ju-
risprudência do Supremo Tribunal Federal. Recentemente contudo, a SBDI-
I deste Tribunal, firmou entendimentosobre amatéria, nosentido deque,
não se tratandode alienação fiduciária, não há como se vislumbrar ofensa ao
incisoXXXVI do art.5º daConstituiçãoFederal,não obstandoa penhora
em favor de crédito trabalhista, a existência de cláusula pignoratícia ou hi-
potecária, posto que aquele tem natureza preferencial. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-739.573/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ERNESTO AROZI E OUTRO
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-

CHADO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista dos-
Reclamantes pordivergência jurisprudenciale, no mérito, dar-lhe-
provimento, para deferir-lhes a multa de 40% sobre o FGTS, relativa
aosegundo contrato de trabalho, bem como o aviso prévio. Custas de
R$100,00 (cem reais), pela Reclamada, calculadas sobre o valor-
provisoriamente arbitrado à condenação, no importe de R$ 5.000,00
(cinco mil reais).
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - PERMANÊNCIA NO EMPREGO - NOV O
CONTRATO - EFEITOS - DISPENSA COM FUNDAMENT O
NA APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - AUSÊNCIA DE JUS-
TA CAUSA - CABIMENT O DAS VERBAS RESCISÓRIAS RE-
LATIVAS AO SEGUNDO CONTRATO DE TRABALHO. A Lei
nº 8.213/91 admitiua jubilaçãosem afastamento doemprego eo
Supremo Tribunal Federal, em relação à Lei nº 9.528/97, considerou
que a aposentadoria espontâneanão impedea permanênciaem em-
prego público. Ao suspender, por concessão deliminar na ADIn
1.770-4/DF, em 14/05/98,a eficácia do §1º do art. 453da CLT -
inserido pelaLei nº 9.528/97 -, quecondiciona areadmissão de
empregados de empresas públicas e de sociedades de economia mista,
aposentados espontaneamente, à aprovação em concurso público. As-
sim, faz jus o Empregado, dispensado, comlastro, àpercepção das
verbastípicas da rescisãosem justa causa,como a multa de 40%
sobre os depósitos fundiários posteriores à jubilação e o aviso prévio.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-743.090/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : LEVY & SALOMÃO ADVOGADOS
ADVOGADO : DR. BRUNO DÁRIO WERNECK
RECORRIDO(S) : JOSÉ WILMAR DE MELLO JUSTO FI-

LHO
ADVOGADO : DR. EDUARDO FORNAZARI ALEN-

CAR
RECORRIDO(S) : ICOA - INDÚSTRIA DE COMPONEN-

TES AEROESPACIAIS S.A.

DECISÃO:por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito,dar-lhe provimento,por violaçãodo art. 93, IX, da CF,
para determinar oprocessamento do recurso derevista. Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista, quanto à preliminar de
nulidade pornegativa deprestação jurisdicional,quanto àmulta por
litigância de má-fé e quanto às alegações de violação da coisa julgada
e de ausência de fraude à execução.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. FUNDAMENTAÇÃO. REQUISITO DE VALIDADE DA PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DE
TODOS OS ARGUMENT OS REGULARMENTE OFERECIDOS
PELAS PARTES LITIGANTES, SOB RISCO DE NULIDADE. A
completaprestação jurisdicionalse fazpelaresposta atodos osargumentos
regulares postos pelos litigantes, não podendo o julgador resumir-se àqueles
que conduzemao seuconvencimento. A omissãoquanto aospontos re-
levados pelas partespode conduzir a prejuízos consideráveis,não só pela
possibilidade de sucesso ou derrota, mastambém em face das imposições
dos desdobramentosda competência funcional.O imperativodo preques-
tionamento, para acesso à instância extraordinária (Enunciado n° 297/TST),
exigeo pronunciamentojudicial sobre todosos aspectos manejadospelas
partes, em suas intervenções processuais oportunas, sob pena de se impedir a
verificaçãodospressupostos típicosdo recursode revista (CLT, art. 896),
semmenção aomanifestodefeitode fundamentação(ConstituiçãoFederal,
art. 93,IX; CLT, art. 832).Agravo deinstrumento conhecidoe provido.
RECURSO DEREVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE
EXECUÇÃO. DESCABIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribu-
nais Regionais do Trabalho, ou por suas Turmas, em execução de sentença,
inclusive em processo incidente de embargosde terceiro, não caberá o Re-
cursode Revista,salvona hipótesede ofensadireta eliteral de normada
ConstituiçãoFederal" (CLT, art. 896, §2º). Incidênciados Enunciadosnºs
210 e 266 do TST. Por outro quadrante, quando o acolhimento das argüições
do recorrente depender, antes, do revolvimento de fatos e provas - iniciativa
infensa ao recurso de revista (En.126/TST), inócua será a indicação de
preceitos constitucionais tidos por violados. Desrespeitando pressupostos de
admissibilidade, não prospera o recurso derevista. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-743.617/2001.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-

TARINENSE LTDA.
ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA
RECORRIDO(S) : REJANE BITTENCOURT
ADVOGADA : DRA. NELSI SALETE BERNARDI

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista por-
violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal e,
nomérito, dar-lheprovimento para,anulando oacórdão defls. 604-
606, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que
julgue, explicitamente, o que foi solicitado nos embargosdeclaratórios
daReclamada, como entender de direito. Prejudicados os demais te-
mas darevista.
E M E N TA : NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - CONFIGURAÇÃO. Quando a Parte provoca o Re-
gional, mediante a oposição de embargos declaratórios, a se ma-
nifestar sobreaspectos relevantes dademanda, os quaisforam de-
duzidos na defesa erenovadosno recursoordinário, eeste queda
silente, é cabível a declaração de nulidade do acórdão, porquanto os
temas não foram explicitamente examinados pelo Regional. Assim,
considerando que esta Corte não pode revolver questões fáticas, além
de não julgar matéria nãoprequestionada,ante o que dispõemas
Súmulas nºs 126 e 297 do TST, impõe-se a declaração de nulidade do
acórdão que julgou os embargos declaratórios. Recurso de revista
provido.

PROCESSO : RR-747.517/2001.1 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CAFÉS FINOS BELÉM LTDA.
ADVOGADA : DRA. ALBINA DE FÁTIMA BARBOSA

DE SOUZA
RECORRIDO(S) : WILTON SILVA BARROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO V. MOREIRA DE CAS-

TRO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerda revistaapenas quantoao
turno ininterrupto de revezamento, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O -
TRABALHO EM TRÊS TURNOS COM REVEZAMENT O
MENSAL . O que caracteriza o turno ininterrupto de revezamento,
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República, é a mudança
de turnos de trabalho, que pode ser diária, semanal ou mensal. Ora, a
mudança de turnos de trabalho, ainda que operada a cada mês, acar-
reta prejuízos à saúde física e mental do trabalhador, desajustando o
seu relógio biológico, em decorrência das alterações em seus horários
de repouso, alimentação, lazer, mormente na primeira semana do mês
em que se dá a alternância. Assim, o fato da alternância dos turnos
não ser semanal, mas mensal, não descaracteriza o regime de turnos
de revezamento. Recurso de revista parcialmente conhecido e não
provido.

PROCESSO : RR-748.173/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COLÉGIO INTEGRADO OBJETIVO S.C.

LT D A .
ADVOGADO : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO
RECORRIDO(S) : LENISE DE AZEVEDO SOARES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento
e dar-lhe provimento; II - conhecer do recurso de revista, por violação
do art. 5º, II, da Constituição Federal,e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformandoo v. acórdãodo Regional, determinarque
os descontos previdenciários e fiscais incidam sobre o valor total da
condenação, arcando exeqüente e executado com sua quota parte, na
forma da lei.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - AGRAVO DE PETIÇÃO -

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - RESPON-
SABILIDADE DO EMPREGADOR - AR TIGO 5º, II, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. Viola o artigo 5º, II, da ConstituiçãoFe-
deral, o acórdãodo Regionalque determina queos descontospre-
videnciários e fiscais sejam da responsabilidade integral do empre-
gador. O artigo 43 da Lei nº 8.212/91 preceitua que: "Nas sentenças
judiciais ou nosacordos homologados em quenão figurem, dis-
criminadamente, as parcelas legais relativas à contribuição previden-
ciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em liquidação de
sentença ou sobre o valor do acordo homologado.", enquanto que seu
artigo 44, por sua vez, é enfático ao dispor que: " A autoridade
judiciária velará pelo fiel cumprimento do disposto no artigo anterior,
inclusive fazendo expedir notificação ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, dando-lhe ciência dos termos da sentença ou do acordo
celebrado.". Quantoaos descontosfiscais, o artigo46 da Lei nº
8.541/92 dispõeque "o imposto sobre arenda incidentesobre os
rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na
fonte pela pessoafísica oujurídica obrigada aopagamento, nomo-
mento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível
para o beneficiário". Referidos descontos, pois, têm por fato gerador
a existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos valores
dela decorrentes ao empregado. A lei, em momento algum, determina
que, no cálculodo impostode renda, sejamobservadas asépocas
próprias, as respectivasalíquotas,as limitaçõese as isenções.A
determinação de responsabilizar integralmente o reclamado pelos des-
contos previdenciários e fiscais, isentando, a reclamante do paga-
mento de suas contribuições sociais e tributárias, resulta em violação
ao artigo5º, II, da Constituição Federal.Recurso derevista pro-
vido.
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PROCESSO : RR-751.197/2001.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S. A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LAURO JOÃO PACHECO
ADVOGADA : DRA. GIZELLY VANDERLINDE MEDEI-

ROS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao divisor do salário-hora, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O - PROVIMENT O.
A demonstraçãode divergência jurisprudencial válidae específica
sobre a adoção dodivisor 220 no cálculo do salário-horado em-
pregado que trabalhar em jornada de 8 horas diárias com a liberação
do trabalho aos sábados enseja o processamento do recurso de revista.
Agravo provido. 2. RECURSO DE REVISTA - SALÁRIO-HORA
- DIVISOR. O empregado sujeitoa umajornada detrabalho de8
horas diárias ede 40 horas semanais,em virtude de previsãoes-
tabelecidaem normacoletiva, que suprimiuo trabalhoaossábados,
tem o divisor do salário-hora fixado em 200. Recurso de revista
parcialmente conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-751.905/2001.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO VARANDAS ARARU-
NA

RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO VIEIRA VA-
LÕES

ADVOGADO : DR. PEDRO FURTADO DE LACERDA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO REMÍGIO DA SILVA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRA TO DE TRABALHO. AD-
MISSÃO NO PERÍODO ELEIT ORAL. Declarada pelo Regional a
nulidade do pacto laboral no períodoeleitoral proibitivo, não se
caracteriza a violação aos dispositivos legais apontados. Além disso,
os arestos trazidos para confronto afiguram-se inespecíficos, pois não
delineiam o mesmo quadro fático apresentado pela decisão recorrida,
sendoimpostergável aaplicação doenunciado nº296. Recursode
revista a que não se conhece.

PROCESSO : RR-753.807/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ CAMILO NETO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO ALVES DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistaapenas
quanto ao temaResponsabilidade pelosHonorários Periciais,por-
violação de Lei, e, no mérito, dar-lhe provimentopara isentarore-
corrente do seu pagamento.
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 7º, INCISO XXVIII, DA CONSTITUIÇÃO.
Para reconhecimento dodireito à indenizaçãopor dano moral,é
imprescindível,a teor doart. 7º, XXVIII, da Constituição,prova de
que o empregador concorrera, pelo menos, a título de culpa leve. Isso
porque, diferentemente do próprio acidente de trabalho, cuja repa-
ração está a cargo do Instituto de Previdência, a indenização su-
plementar deleproveniente assenta-se no princípioda responsabi-
lidade subjetiva. Euma vez queo Tribunal Regionalfoi incisivo ao
salientar a ausênciade prova de que o infortúniotivesse se pre-
cipitado por ação ou omissão, culposa ou dolosa, do empregador, cuja
premissafática é intangível,a teor do Enunciado126, nãose vi-
sualiza nenhuma violação a dispositivo de lei ou da Constituição da
República. OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUIT A E A
RESPONSABILIDADE PELOS HONORÁRIOS PERICIAIS . É
fácil inferir do acórdãorecorrido ter o Colegiado deorigem re-
conhecido ser o recorrente destinatário dos benefícios da Justiça Gra-
tuita, indeferindo no entanto a insenção do pagamento dos honorários
periciais apartir da tesede que aquelesnão o alcançavam,na au-
sência do requisito da assistência judiciária, pelo que se acha ma-
terializado o requisito do prequestionamento em torno da violação do
art. 3º, inciso V, da Lei 1.060/50, na esteira da OJ nº 118 desta Corte.
Cabe salientardesde logo nãohaver nenhuma sinonímiaentre os
benefícios da justiça gratuita e o beneplácito da assistência judiciária.
Enquanto a assistência judiciária reporta-se à gratuidade da repre-
sentação técnica, de responsabilidade das entidades sindicais, no âm-
bito do Processo Trabalhista, a justiça gratuita refere-se exclusiva-
mente às despesas processuais, mesmo que a assistência judiciária
tenha sido prestada por advogado livremente constituído pela parte.
Assim, sublinhada a distinção entre assistência judiciária e assistência
gratuita, colhe-se do art. 14 da Lei nº 5.584/70 ter havido incor-

poração da Lei nº 1.060/50, cujo art. 3º, inc. V, c/c o art. 6º garante
ao destinatário dajustiça gratuitaa isenção detodas asdespesas
processuais, quer se refiram a custas, ou digam respeito aos ho-
norários periciais. Com isso,é viva a convicçãode o acórdãore-
corrido ter afronta literalmente o artigo 3º, inciso V, da Lei 1.060/50,
ao indeferir a isenção doshonoráriospericiais, nãoobstante oRe-
clamante fosse beneficiário da justiça gratuita, invocando para tanto a
ausência de assistência judiciária. Isso porque a assistência judiciária
de quecuida aLei nº 5.584/70foi erigida apenasem um dos re-
quisitos da condenação em honorários advocatícios, reversíveis à en-
tidade que a prestou, ao passo que os benefícios da justiça gratuita
orientam-se unicamente pelo pressuposto do estado de miserabilidade,
comprovável a partir de o salário percebido ser inferior ao dobro do
mínimo, ou mediante declaração pessoal do interessado. Recurso pro-
vido.

PROCESSO : RR-756.523/2001.2 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO-
NAS S.A. - TELEMAZON

ADVOGADO : DR. ARNALDO MUNDIM JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOÃO MOREIRA
ADVOGADO : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PE-

NHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO.
TELEMAZON. Não prosperao recurso derevistaquando suafun-
damentação vem desamparada dos requisitos intrínsecos de admis-
sibilidade (art.896 da CLT), mostrando-se insuficiente, emsede ex-
traordinária, o pressuposto da sucumbência. Considerando a natureza
extraordinária do recurso de revista, o prequestionamento constitui
pressuposto específico inarredável à viabilização do enfrentamento do
mérito de recurso, emface da impossibilidadede reexamedos as-
pectos fático-probatórios do processo. Incide, na hipótese, o Enun-
ciado nº 297/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-757.542/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO(S) : ADILSON BATISTA RAMOS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistaapenas
quanto ao tema "ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - DIVISOR
180EMPREGADO HORISTA - TURNO ININTERRUPTO DE RE-
VEZAMENTO", pordivergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O -
CARACTERIZAÇÃO - HORAS EXTRAS. Decisão regionalpro-
ferida com lastro no Enunciado nº 360 do TST, erigido à condição de
requisito negativo deadmissibilidadedo recurso,na esteira dopa-
rágrafo 5º doartigo 896 da CLT. Não conheço. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS - DIVISOR 180 EMPREGADO HORISTA -
TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O. Contratado o
empregado para uma jornada equivalente a oito horas, ainda que
percebessesalário-hora,com areduçãode jornadadiária parao re-
gime especial, ovalor da remuneraçãoajustado passaa ser con-
traprestativoapenasda jornadareduzida deseishoras,não podendo
ser alterado o valor fixo do seu salário, pago habitualmente. Por isso,
deve ser redimensionado o valor da hora trabalhada, utilizando-se
como referencial o divisor 180, e pagas a 7ª e 8ª horas juntamente
com o adicional para labor extraordinário. A norma constitucional
não resulta na redução dosalário desses empregados. Recurso des-
provido. MINUT OS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JOR-
NADA . O acórdão regional é superlativamente explícito ao aplicar a
orientação jurisprudencial nº 23 da SBDI1 deste Tribunal Superior,
para negar provimento ao recurso ordinário empresarial, sendo im-
postergável a aplicação doEnunciadonº 333 do TST. Recursode
revista a que não se conhece.INCIDÊNCIA DAS HORAS EX-
TRAS PAGAS NOS RSRs. Matéria não prequestionada na instância
ordinária.O recursoesbarra noóbice doenunciado nº297 doTST.
Revista a que não se conhece.

PROCESSO : RR-758.385/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SENGÉS PAPEL E CELULOSE LTDA.
ADVOGADO : DR. FILIPE ALVES DA MOTA
RECORRIDO(S) : VALDOMIRO GONÇALVES DE MIRAN-

DA
ADVOGADO : DR. LOURIVAL ADÃO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista apenas quantoao
tema das horas extras, por contrariedade à OJ 23 da SBDI-1 do TST,
e, no mérito,dar-lhe parcial provimentopara limitar a condenação
aopagamento de horasextras, a serem apuradasem liquidação de
sentença, relativas ao tempo gasto pelo Reclamante com o registro do
ponto, aosdias nos quais fora ultrapassado o limite de cinco minutos,
antes e/ouapós o final da jornada de trabalho.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O - PROVIMENT O.
A demonstração de contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 23
da SBDI-1 do TST, no quetange à condenação emhoras extras,
relativamente aos minutosgastos com o registro doponto no início
e/ou final da jornadade trabalho do empregado, ensejao proces-
samentodo recursode revista.Agravo provido.2. RECURSO DE
REVISTA - HORAS EXTRAS - REGISTRO DO PONTO. A
jurisprudênciasedimentada naOrientação Jurisprudencialnº 23 da
SBDI-1 do TST segue no sentido de que, se for ultrapassado o limite
de cinco minutos, no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo
o tempo despendidopelo empregado,na anotaçãodo ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido em parte.

PROCESSO : ED-RR-768.267/2001.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : SÉRGIO RICARDO ZUNNO CASSEB
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMO-

TO
EMBARGADO(A) : PREVISÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PRESILHAS LTDA.
ADVOGADO : DR. REINALDO ZACARIAS AFFONSO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratóriose apli-
car a multa de 1% (um por cento) sobre ovalor da causa,por-
protelação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - RAZÕES QUE
REQUEREM A REPETIÇÃO DO QUE FICOU EXPENDIDO
NA DECISÃO EMBARGADA - DESVIR TUAMENT O - MUL-
TA. O arrazoado de embargos de declaração, que pretende que o
Órgão Julgador repita as conclusões do acórdão embargado acerca da
contestação, da não-eventualidade do trabalho do Empregado e da
existência de zonas fechadas de venda, não guarda pertinência com as
hipóteses alinhadas noart. 535 do CPC,desvirtuando a utilização
deste remédio processual. Destarte, a conduta insere o Reclamante na
multa do art. 538, parágrafo único, do CPC, por protelação. Embargos
de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-771.774/2001.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
RECORRIDO(S) : RODO MAR VEÍCULOS E MÁQUINAS

LT D A .
ADVOGADO : DR. LIBÂNIO CARDOSO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MOT ORISTA. SERVIÇO
EXTERNO. CONTROLE DE JORNADA. DISCOS DE TACÓ-
GRAFO. Nega-seprovimento aagravo deinstrumento quevisa li-
berar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-582.960/1999.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC.SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO FERREIRA VILAS BOAS
ADVOGADA : DRA. EUGÊNIO DE LIMA BRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, pa-
ra sanar omissão a respeito da apontada violação do art. 46 da Lei nº
8.541/92 e, conhecendo do recurso de revista a respeito do tema, por
violação do referido dispositivolegal, dar-lhe provimento, parade-
clarar a competênciadestaJustiça especializadae determinarque se
proceda à retenção dos valores devidos a título de Imposto de Renda,
que fica a cargo do reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VIOLAÇÃO DE LEI -
INDICAÇÃO EXPRESSA. Segundo a atual, notória e iterativa ju-
risprudência desta Corte,deve a parte, tanto narevista quanto nos
embargos, indicar expressamenteo dispositivo de leiou da Cons-
tituição tido como violado, sob pena de não-conhecimento do recurso.
Cabe registrar, entretanto, que imporà parteo ônus deindicar ex-
pressamente odispositivo violadonão significaexigir dela a uti-
lização de expressões verbais, tais como: "feriu", "contrariou", "vio-
lou", etc. O que se pretende é que ela argumente com a matéria e o
dispositivo de lei ou constitucional pertinentes, de modo que se possa
extrair da argumentação a desejada e perseguida violação. JUSTIÇA
DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES FISCAIS - DETERMI-
NAÇÃO DOS DESCONTOS - COMPETÊNCIA - CRITÉRIO
DE DEDUÇÃO - TOTALIDADE DOS CRÉDIT OS DA CON-
DENAÇÃO - RESPONSABILIDADE . I - Segundo o artigo 46 da
Lei nº 8.541/92, "oimposto sobre a renda incidente sobreos ren-
dimentos pagosem cumprimento dedecisão judicial será retido na
fonte pela pessoafísica ou jurídica obrigada aopagamento, no mo-
mento em que, por qualquer forma, o rendimento setorne dis-
ponível para o beneficiário". Verifica-se,pois, que oreferido des-
conto tem por fato gerador a existência de sentença condenatória e a
disponibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. A lei, ao
determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que
a sua incidência sedará sobre a totalidade dosvalores recebidos.
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Nesse contexto, não há margem para o entendimento segundo o qual
os descontos fiscais devem incidir sobre os créditos decorrentes da
condenação judicial, consideradosmês a mês, edesde que ultra-
passadosos limites legais de isenção,sob pena de se estar pro-
movendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária, bem
como na respectiva base de cálculo. II - O Imposto de Renda, a cargo
do reclamante, deve ser retido e recolhido pelo reclamado. Embargos
de declaração acolhidos para sanar omissão e, conhecendo do
recurso de revista, dar-lhe provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-656.624/2000.6 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CLÁUDIA BADARÓ DE OLIVEIRA MA-
TOS E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. MARY CARLA SILVA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento; quanto ao recurso de revista, dele conhecer quanto aoauxílio-
alimentação, pordivergência jurisprudencial,e, nomérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não prospera o
recurso de revista quando não observados os requisitos do art. 896 da
CLT. Agravo a que senega provimento.II - RECURSO DE RE-
VISTA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA
EM RAZÃO DA MA TÉRIA. Incensurável a decisão recorrida ao
constatar a competência desta Justiça, uma vez que a demanda versa
sobre repercussão no FGTS e complementação de aposentadoria, com
o fornecimento de auxílio-alimentação, vantagem instituída pelo em-
pregador, tendo como beneficiários os seus empregados em atividade
e os seus ex-empregados, mediante a complementação da aposen-
tadoria, sendo, portanto, obrigação decorrente do contrato de trabalho
mantido entre as partes. Ileso o dispositivo constitucional invocado.
Recurso nãoconhecido. CARÊNCIA DE AÇÃO. Impossível vis-
lumbrar-se ofensa àliteralidade do art. 5º, II, da Constituição Federal,
em face da generalidade de seucomando, como orienta esta e a
SupremaCorte. Recursonão conhecido.A U X Í L I O - A L I M E N TA -
ÇÃO. INTEGRAÇÃO NOS PROVENTOS DA COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA . A reclamada estendeu o direito à
percepção do auxílio-alimentação aos aposentados em virtude de nor-
ma interna, por ela própria instituída em 1975, tendo pagoo be-
nefício, habitualmente,por quase vinte anos,incorporando-se, por
conseqüência, ao contrato de trabalho dos empregados. A sua su-
pressãonão podeatingir os empregadosantigos,admitidos antesda
alteração unilateral promovida pelo empregador. Essa nova diretriz da
empresa aplica-se aos empregados contratados após o novo regi-
mento, não retroagindo para atingir os antigos contratos, sob pena de
violação ao art. 468 da CLT e de contrariedade ao Enunciado nº 51 do
TST. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-670.307/2000.8 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ ROBERTO SYDOW

ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-
M E N TO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. ISMAL GONZALEZ

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista dos-
Reclamados, pordivergência jurisprudenciale, no mérito, dar-lhe-
provimento para, reformando o acórdão regional, restabelecer asen-
tença; e negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMADOS -
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - REQUISIT O
ETÁRIO - BANCO ITAÚ S.A. A fixação in genere de idade mí-
nima para a aquisição do direito à complementação de aposentadoria,
a ser quantificada posteriormente, não supõe direito adquirido do
empregado a obter o benefício independentemente do implemento da
condição, porquanto a norma que instituiu o benefício continha cláu-
sula dotada de condição suspensiva. Desse modo, não implementado
o requisito etário,afasta-se o direito àcomplementação de aposen-
tadoria. Recurso conhecido e provido. 2. AGRAVO DE INSTRU-
MENT O - MATÉRIA FÁTICA - DESPROVIMENTO. Tendo o
Regional adotado premissas fáticas concretas no exame do direito
postulado pelo Reclamante, especialmente levando em consideração
as conclusões adotadas no laudo pericial, impõe-se o desprovimento
do agravo de instrumento, uma vez que o recurso de revista tinha o
seu conhecimento comprometido pela Súmula nº 126 do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-695.688/2000.0 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: AUGUSTO FERREIRA SOUTO FILHO

ADVOGADO : DR. ADILSON LIMA LEITÃO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE
ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento do reclamante e conhecer do recurso do reclamado notocante à
base de cálculo da multa do parágrafo único do art. 538 daCLT, por
ofensa aor art.5º, II, da CartaMagna, e, no mérito,dar- lhe pro-
vimento para determinar a incidência da multa de 1% (um porcento)
sobre o valor da causa, devidamente corrigido.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO BRA-
SIL S.A. PRELIMINAR DE NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL . É sabido ser ônus da parte, ao suscitar a preliminar
de não-exaustão da tutela jurisdicional, a indicação dos pontos abor-
dados no agravo de petição e que não o tenham sido, ou o foram de
forma contraditóriae obscura,no acórdãoembargado,a fim de per-
mitir ao Tribunal bemse posicionarsobrea sua ocorrência.A pre-
liminar queo foi pelo recorrente carece,no entanto,da observância
desse ônusna medida em quea invocou ao lacônicoargumento de
que diante da omissão do venerando acórdão regional, apresentara
seus oportunos embargos de declaração, prequestionando toda a ma-
téria de direito veiculada no agravo de petição. Desse modo, ela não
se habilita à cognição da Corte por não ter o recorrente detalhado no
que teria consistidoa tal "adoção explícita dasteses jurídicas sus-
citadas pelo Banco". Essaestratégiade a parte limitar-sea tecer
considerações genéricas sobre a existência de omissão no julgado
para concluir, mediante lacônica remissão aos embargos, que a Corte
não a exerceraem sua plenitude, impede o Tribunal de bem se
posicionar sobre a propalada negativa de prestação jurisdicional e
cerceamento ao direito de defesa da reclamada, infirmando, por con-
seqüência, a denúncia de violação ao texto constitucional invocado.
Ressalte-se que não tendo sido acolhida a preliminar em foco, revela-
se impertinente oexame do caráterprotelatório dos embargos de
declaração interpostos pela parte. Recurso não conhecido. BASE DE
CÁLCULO DA MULTA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.
538 DP CPC. Embora a violação do princípioda legalidade di-
ficilmente ocorra na atividade jurisdicional, conforme se deduz do
artigo 126,do CPC, enão obstante oSTF tenha firmadotese dela
remeter à legislação infraconstitucional, há casos excepcionais em
que ela se materializa de formaemblemática. É o que sucede com
respeito à determinação de aplicação da multa de 1% sobre o valor da
liquidação e não sobre o valor da causa,em virtude de constar
expressamente do parágrafo único do art. 538 do CPC a multa de 1%
sobre o valor da causa quando considerados manifestamente pro-
telatóriosos embargos dedeclaraçãointerpostos,da qual seextrai a
ilação de a decisão recorrida lhes ter negado a vigência e a eficácia,
a daro tom da ofensa diretaà normado art. 5º,II, do Texto Cons-
titucional. Recurso provido. HORAS EXTRAS. COISA JULGA-
DA. Saliente-se,assim, serirrelevante osilêncio dasentença exe-
qüenda acerca daintegração da verba AFR nocálculo das horas
extras, pois esse não induz à idéia de ofensa à coisa julgada mas À de
a sua observância ter sido postergada ao juízo da execução, a fim de
que o exercesse a consentida atividade cognitiva complementar. Re-
curso não conhecido. AGRAVO DE INSTRUMENT O DE AU-
GUSTO FERREIRA SOUTO FILHO. Não se vislumbra a ofensa à
coisa julgada, invocadasob o fundamento de quea decisão exe-
qüenda não terialimitado o pagamento das horasextras apenas aos
dias trabalhados, pois acertada a tese expendida na origem no sentido
de que não pode haver condenação em horas extras quando ausente o
empregado ao serviço,pois embora não consteexpressamente a li-
mitação das horas extras ao período laborado, encontra-se suben-
tendidoque o deferimentosejamdashorastrabalhadas alémda jor-
nada normal de cada empregado. Ora, o fato de não ter constado da
decisão que as horas extras referiam-se àquelas trabalhadas não pode
significar que o executado assuma encargo que, por lei, não é devido.
Agravo desprovido.

SECRETARIA DA 5ª TURMA
ACÓRDÃOS

Processo : RR-619.573/1999.2 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SILTON MAURÍCIO
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO

RURAL CACHOEIRA DE ITABORAÍ LT-
DA. - CERCI

ADVOGADO : DR. CÉLIO PEREIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposentaes-
pontâneaextingue o contrato de trabalho,mesmo quando oem-
pregado continua a trabalhar na empresaapós a concessão do be-
nefício previdenciário." Orientação Jurisprudencial nº 177da SBDI-1.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-619.574/1999.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : GERALDO BARROS DA CUNHA
ADVOGADA : DRA. MAGDA RENATA REGO SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-

RANDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MIST A - DISPENSA IMOTIV ADA - ESTABILIDADE
DO ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 -
INAPLICABILIDADE. O empregadopúblico, aindaque admitido

medianteconcurso público,de ingresso (art.37, inciso II, da Cons-
tituição da República de 1988) sob o regime da legislação trabalhista,
não se beneficia da estabilidade assegurada no art. 41 da Constituição
da República,destinadaapenas aosservidorespúblicos civis, sub-
metidos ao regime estatutário, e ocupantes de cargos públicos criados
por lei. A expressareferênciaa "cargo" e a "nomeação", contidano
caput do art. 41 da Constituição da República e em seu § 1º, exclui
a aplicação do dispositivo para os servidores admitidos ou contratados
para o desempenho de emprego ou função pública. O art. 173, § 1º,
da Constituição da República é categórico ao afirmar que a empresa
pública e a sociedade de economia mista sujeitam-se ao regime pró-
prio das empresasprivadas, inclusivequanto às obrigaçõestraba-
lhistas. Da exegese domencionado preceito constitucional, depre-
ende-se que o reclamado, sociedade de economia mista, deve ob-
servar, para a contrataçãoe demissãode seusempregados, oque
estabelecema CLT e a legislaçãocomplementar, podendo, poressa
razão,dispensá-losimotivadamenteou semjusta causa,no regular
exercício do direito potestativo.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-621.199/2000.5- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE

ÁGUA E SANEAMENTO S.A. - SANA-
SA

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BARBOZA
RECORRIDO(S) : JOSUÉ CUNHA
ADVOGADO : DR. FERNANDO MONTEIRO DA FON-

SECA DE QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dos serviços pela Administração Pública,
ainda que precedida deregular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deram cumprimentoao contrato celebradoentre aquelae esta.A
contrataçãode locadorade mão-de-obrasemas cautelasnecessárias
para a seleçãode empresaidônea constituiculpa in elegendo e da
omissãoda tomadorana fiscalizaçãoe acompanhamentoda idonei-
dade ecapacidade econômico-financeirada prestadorano cumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadorade serviços inidônea e/ouse descuidana fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-623.096/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ROGÉRIO LUIS CAMILO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA AROU-

CA
RECORRIDO(S) : ALIANÇA METALÚRGICA S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA ABATE MURCIA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo Recursode Revista,por
contrariedade ao Enunciado 339 do Tribunal Superior do Trabalho, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para, julgando parcialmente proce-
dente o pedido, determinar o pagamento dos salários compreendidos
entre a data da dispensa e um ano após o término do mandato.
EMENTA: "CIP A. SUPLENTE. GARANTIA DE EMPREGO.
CF/88. O suplente da CIPA goza da garantia de emprego prevista no
artigo 10, inciso II, alínea "a",do ADCT da Constituiçãoda Re-
pública de 1988." (Enunciado 339do TST). Recursode Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-624.089/2000.4 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL

- FMT
PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : RUTH CÉSAR RAFAEL LEITE
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE OLIVEIRA DE PAU-

LA FILHO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito,dar-lhe provimento, afim de, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todos osatos decisórios,determinara remessados autosà
Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente, restando
prejudicado o exame dos demais temas do Recurso de Revista.
EMENTA: REGIME ADMINISTRA TIV O. LEI ESTADUAL Nº
1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
vigência da lei especial para contratação do servidor público alcança
as situações preexistentes, fazendo cessar a competência da Justiça do
Trabalho. Ainda que a Administração Pública não tenha observado os
termos da lei especial no que se refere (v.g) à duração do contrato ou
à função ocupada, não há como se reconhecer a competência da
Justiçado Trabalho para apreciaro pedido. Éda JustiçaComum
estadual a competência para apreciar eventual violação da norma
administrativa, bem assim, para definir os efeitos dessa violação.
Recurso deRevista conhecidoe provido para declarara incompe-
tência da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : RR-624.123/2000.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : MARIVALDO AMÂNCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LINDINALVA PEREIRA AFONSO

FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dosserviços pela Administração Pública,
ainda que precedidade regular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deramcumprimento aocontratocelebradoentre aquela eesta.A
contratação de locadora de mão-de-obra sem as cautelas necessárias
para a seleção de empresa idônea constitui culpa in elegendo e da
omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento da idonei-
dade e capacidadeeconômico-financeira daprestadora nocumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-624.356/2000.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA) CORRE JUN-
TO: 624357/2000.0

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. RICARDO SAMARA CARBONE
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - FRAUDE NA CON-
TRATAÇÃO - MA TÉRIA FÁTICA
Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante a incidência do
Enunciado 126/TST.

PROCESSO : RR-624.357/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA) CORRE JUN-
TO: 624356/2000.6

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COOPERBA- COOPERATIVA DE TRA-

BALHO DOS TRABALHADORES DE
BARRETOS E REGIÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. RENATO DE SOUZA SANT'ANA
RECORRIDO(S) : OSVALDO PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. RICARDO SAMARA CARBONE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem para que, afastada a
deserção do Recurso Ordinário interposto pela COOPERBA, prossiga
no seu exame, como entender de direito.
EMENTA:DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO. CONDENAÇÃO
SOLIDÁRIA. De acordo com o item 190 da Orientação Jurisprudencial da
SDI, "Havendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o depósito
recursal efetuado por uma delas aproveita as demais, quando a empresa que
efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão da lide." Incidência do Verbete
333/TST. No caso, o interesse das Reclamadas não são conflitantes.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-628.942/2000.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DEMI-

NERAÇÃO - CRM
ADVOGADA : DRA. ELOINA FARIAS SALDANHA
RECORRIDO(S) : GILBERTO CEZAR
ADVOGADO : DR. JORGE AIRTON BRANDÃO

YOUNG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-629.360/2000.0 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGASANTU-

NES MARQUES
RECORRIDO(S) : MARLY APARECIDA HUPPES CAVAL-

CANTE E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ANA VIRGÍNIA PORTO DE FREI-

TA S
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimento,para
absolver a reclamada da condenação ao pagamento de diferenças
salariais provenientes do 13º salário e dos honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADIANT AMENT O DA
GRATIFICAÇÃO NA TALINA . Embora o adiantamento do décimo
terceiro salário tenha sido efetuado na vigência das Leis nºs 4.090/62
e 4.749/64, caracterizando-se como ato jurídico perfeito e acabado, a
dedução da antecipação da parcela realizou-se na vigência da Medida
Provisória nº 434/94, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94,
que instituiu a URV, indexador temporário de que se valeu o Governo
Federalpara procederà implantação deum novo padrãomonetário
(de Cruzeiropara Real), regulando,assim, a conversãodos adian-
tamentos para fins de acerto final do pagamento. Nessa esteira, o
pagamento da segunda parcela do décimo terceiro salário do ano de
1994 deveser efetuadoem conformidade como dispostono art. 24
da Lei nº 8.880/94.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS -HIPÓTESE DE CABIMEN-
TO. A Assistência Judiciáriano âmbito da Justiça doTrabalho se
rege pelas disposições da Lei nº 5.584/70, nos termos do seu artigo 14
e esse benefício, por si só não justifica a condenação em Honorários
Advocatícios,que no âmbito do processo dotrabalhos erevertem
para o Sindicato da categoria do empregado (Lei 5.584/70, art. 16),
portanto, trata-se de Honorários Assistenciais, razão por que, para
serem fixados, a parte deverá atender, cumulativamente, os seguintes
requisitos:estar assistida porseu sindicato de classee comprovar
perceber, mensalmente, importância inferior ao dobro do salário mí-
nimo, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita o
custeio do processo semprejuízo do sustentopróprio ou de sua
família.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-629.428/2000.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAUBI PEREIRA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. NILTON PEREIRA BRAGA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

RODOVIÁRIO E TERMINAIS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - CODERTE

ADVOGADO : DR. MARCELO RIBEIRO SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário." (Orientação Jurisprudencial nº 177da SBDI-
1). ecurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-629.910/2000.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSINALDO BALBINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. DEISE EBRAHIM RIBEIRO BOM-

FIM
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae

esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-631.018/2000.7 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : WAGNER DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MATEUS TELES MACHADO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ JEFFERSONCORREIA MA-

CHADO
RECORRIDO(S) : J. R. EMPREENDIMENTOS, CONSTRU-

ÇÕES, COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendo a responsabilidade subsidiária, incluir
no pólo passivo o MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS, restabelecendo,
assim, a sentença vestibular.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. Segundo o item IV do Enun-
ciado 331 do TST, "o inadimplemento de obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração pública, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas edas sociedades de economia mista,
desdeque hajam participadoda relaçãoprocessual econstemtam-
bém do título executivo judicial (Lei nº 8.666/93 art. 71)." Estando a
decisão regional em dissonância com esse entendimento, a Revista
deve ser conhecida por contrariedade ao Enunciado 331 desta
Corte.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-631.132/2000.0 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA -

FILIAL NORDESTE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : HÉLIO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência, e, no mérito, dar-lheprovimento, para absolver a re-
clamada da condenação quanto ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios e devolução dos descontos efetuados a título de seguro de
vida.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS
ASSISTENCIAIS. HIPÓTESE DE CABIMENT O. A Assistência
Judiciária no âmbito da Justiça do Trabalho se rege pelas disposições
da Lei nº 5.584/70, nos termos do seu artigo 14 e esse benefício, por
si só, não justifica a condenação em Honorários Advocatícios, que no
âmbito do processo dotrabalho se revertem para o Sindicato da
categoria doempregado (Lei5.584/70, art.16). Portanto,trata-se de
HonoráriosAssistenciais,razão porque, paraserem fixados,a parte
deverá atender, cumulativamente, osseguintes requisitos:estar as-
sistida por seusindicato declasse ecomprovar perceber, mensal-
mente, importância inferior ao dobro do salário mínimo, ou encontrar-
se em situação econômica que não lhe permita o custeio do processo
sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, situação esta que
não pode ser presumida como o fizera o Regional.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. "Descontossalariais efetuados
pelo empregador, com a autorizaçãoprévia e por escrito doem-
pregado, para ser integrado em planos de assistência odontológica,
médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade
cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores,
em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no
art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou
de outro defeito que vicie o ato jurídico." Inteligência do Enunciado
342 do TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-631.136/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO FRANCISCO SOBRINHO
ADVOGADA : DRA. CLAUDIA MARIA Z. S. MAUL DE

C A RVA L H O
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
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esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-632.869/2000.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : ADRIANE CRISTINA GUIMARÃES

MARQUES
ADVOGADO : DR. MÁRCIA DOS SANTOS PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dosserviços pela Administração Pública,
ainda que precedidade regular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deramcumprimento aocontratocelebradoentre aquela eesta.A
contratação de locadora de mão-de-obra sem as cautelas necessárias
para a seleção de empresa idônea constitui culpa in elegendo e da
omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento da idonei-
dade e capacidadeeconômico-financeira daprestadora nocumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-634.944/2000.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MOISES ZANCAN
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MERCADANTE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADA : DRA. CRISTINA SOARES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário." (Orientação Jurisprudencial nº 177da SBDI-
1). Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-634.960/2000.9 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SA-

NEAGO
ADVOGADO : DR. ADÉLIO JOSÉ DIAS
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA NUNES NARDUC-

CI
ADVOGADO : DR. SÍLVIO DA PAIXÃO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso do Revista, por
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento, para, absolvendo a
reclamada da condenação imposta relativamente ao pagamento da
multa de 40% no períodoanterior ao jubilamento, julgar improcedente
o pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS - A apo-
sentadoria espontâneaextingue o contrato detrabalho, ainda queo empre-
gado continue a trabalhar na mesma empresa após a concessão do benefício
previdenciário.Na rescisão semjustacausado contrato detrabalhosub-
seqüenteà aposentadoria,a multa doFGTSterá comobasede cálculoo
valor dos depósitos realizados após a jubilação.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-634.961/2000.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SA-

NEAGO
ADVOGADO : DR. ADÉLIO JOSÉ DIAS
RECORRIDO(S) : OSWALDO PALHARES
ADVOGADO : DR. SÍLVIO DA PAIXÃO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso,por divergência,e, no
mérito, dar-lheprovimento, para restabelecera Sentença dePrimeiro Grau,
que julgou improcedente o pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. Considerando quea aposentadoriaes-
pontâneaextingue ocontrato detrabalho,e osegundo contrato,realizado
após a Constituição de 1988, não observou as exigências previstas no art. 37,
inciso II, declara-se nulo o novo contrato, para julgar improcedente a ação.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-635.683/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
RECORRIDO(S) : MARCELO MARCOS TORRES
ADVOGADO : DR. MARCELO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 120 do TST e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para, afastada a irregularidade de repre-
sentação,determinar oretorno dos autosao Tribunal Regionalde
origem, a fim de que julgue o Recurso Ordinário da reclamada, como
entender de direito.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE ASSINA-
TURA DO SUBSCRITOR NAS RAZÕES RECURSAIS. A atual e
iterativa jurisprudência desta Corte,cristalizada na Orientação Ju-
risprudencial nº 120 da Subseção de Dissídios Individuais I, pacificou
o entendimento no sentido de que as razões recursais sem assinatura
do advogadosão válidas,se assinadaa petiçãoque apresentao re-
curso. Recurso de Revista provido para, afastada a irregularidade de
representação, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que julgue o Recurso Ordinário da reclamada, como
entender de direito.

PROCESSO : RR-636.442/2000.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS ALMEIDA SANTOS
ADVOGADO : DR. JORGE OTÁVIO AMORIM BAR-

R E T TO
RECORRIDO(S) : TRANSWORLD PERFURAÇÕESMARÍ-

TIMAS LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS EUGENIO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PETROLEIROS. HORAS EXTRAS. LEI Nº 5.811/72.
A decisão regional está emconsonância com a Orientação Juris-
prudencial nº 240 deste Tribunal, no sentido de que a Lei 5.811/72 foi
recepcionada pela Constituição da República de 1988, visto que, por
seu intermédio, estabeleceram-secondições detrabalho especiaise
mais benéficas para os petroleiros.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-637.053/2000.5 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : USINA TRAPICHE S.A.
ADVOGADO : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTI-

MA VAZ RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
violação ao art. 5º, inciso LV, da Constituiçãoda República e,no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal deorigem, a fimde que aprecieo Agravo dePetição da
reclamada, como entender de direito, afastada a deserção.
EMENTA: DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL - AGRAVO
DE PETIÇÃO. Garantida a execução, nenhum depósito será mais
exigido em qualquer recurso subseqüente ao executante, salvo em
caso de elevaçãodo valor do débito, hipótese emque o depósito
recursal corresponderá ao valor do acréscimo, sem qualquer limite
(Instrução Normativanº 03, itemIV, letra "c", do TST). Éo que
determina também a Orientação Jurisprudencial nº 189 do TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-637.864/2000.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCIVALDO FRANCO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA. Superado o óbice do acórdão que não conheceu do agravo de
instrumento interposto, por ausência de autenticação do comprovante
de recolhimento das custas processuais relativas ao recurso ordinário,
impõe-se o seu conhecimento, para exame da matéria de fundo tra-
zida no apelo.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA.
TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O. Não enseja
recurso de revista decisão proferida em consonância com Enunciado
da Súmula doTST ou assentecom asprovasproduzidas nosautos.
Enunciados 126 e 360/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-637.888/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER-

QUE
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO FURIHATA SUZUKI
ADVOGADO : DR. TÂNIA PULEGHINI DE VASCON-

CELOS
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O NÃO CONHECIDO . I N S T R U M E N TO
HABILIT ADO AO CONHECIMENT O. DECISÃO DA SDI1. Su-
peradoo óbice que impediuo conhecimento doagravo deinstru-
mento, impõe-se seu processamento para exame do mérito. PRO-
CESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO DE INSTRU-
M E N TO . VIOLAÇÃO DIRET A E LITERAL DE NORMA
CONSTITUCIONAL. Por não demonstrada a afronta direta e literal
a norma constitucional,na decisãoproferida emexecução desen-
tença,consoante oartigo 896, § 2º da CLT, resta incabível opro-
cessamentodo recursode revista. Agravode instrumento nãopro-
vido.

PROCESSO : AIRR-639.038/2000.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO FILHO E OUTROS
ADVOGADO : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CESP- COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. ADOLFO FERRACIN JÚNIOR
ADVOGADO : DR. CLAYTON CÉZAR MURARI
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumento
desfundamentado, visto que não impugnados os termos do despacho
denegatório. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-639.398/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SHARP ADMINISTRAÇÃO DE CON-

SÓRCIOS S/C. LTDA.
ADVOGADO : DR. MARINO DI TELLA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI FERREIRA ZANON
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ODAIR NEVES
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS
Contrariedade aEnunciado desta Corte edivergência jurisprudencial
não caracterizadas. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-640.185/2000.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO REIS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADOLFO MOURY FERNANDES
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: PRESCRIÇÃO TOTAL REFERENTE AO PLANO
BRESSER. Incidência do preconizado no Enunciado nº 297 do TST.
HORAS EXTRAS. Incidênciado Enunciado nº266 do TST. AJU-
DA-ALIMENT AÇÃO. Recursodesfundamentado. Agravo aque se
nega provimento.

PROCESSO : RR-640.919/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-

GOTO DE PIRACICABA - SEMAE
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
RECORRIDO(S) : ROSANA APARECIDA DERONSIE OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. VALDEMIR PIRES DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dosserviços pela Administração Pública,
ainda que precedidade regular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deramcumprimento aocontratocelebradoentre aquela eesta.A
contratação de locadora de mão-de-obra sem as cautelas necessárias
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para a seleção de empresa idônea constitui culpa in elegendo e da
omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento da idonei-
dade e capacidadeeconômico-financeira daprestadora nocumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-640.935/2000.5 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : OLÍVIO SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA - DISPENSA IMOTIV ADA - ESTABILIDADE
DO ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE
1988 - INAPLICABILIDADE. O empregadopúblico, ainda que
admitido mediante concurso público, de ingresso (art. 37, II, da Cons-
tituição da República de 1988) sob o regime da legislação trabalhista,
não se beneficia da estabilidade assegurada no art. 41 da Constituição
da República, destinada apenas aos servidores públicos civis, sub-
metidos ao regime estatutário, e ocupantes de cargos públicos criados
por lei. A expressareferênciaa "cargo" e a "nomeação",contidano
caput do art. 41 da Constituição da República e em seu § 1º, exclui
a aplicação do dispositivo para os servidores admitidos ou contratados
para o desempenho de emprego ou função pública. O art. 173, § 1º,
da Constituição da República é categórico ao afirmar que a empresa
pública e a sociedade de economia mista sujeitam-se ao regime pró-
prio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações traba-
lhistas. Daexegese do mencionado preceitoconstitucional, depre-
ende-se que o reclamado, sociedadede economia mista, deve ob-
servar, para acontratação edemissãode seusempregados, oque
estabelecema CLT e a legislaçãocomplementar, podendo,por essa
razão, dispensá-los imotivadamente ou sem justa causa, no regular
exercício do direito potestativo.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-642.914/2000.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : DULCE TEREZINHA WAGNER
ADVOGADA : DRA. FABIANE HENRICH PINHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dosserviços pela Administração Pública,
ainda que precedidade regular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deramcumprimento aocontratocelebradoentre aquela eesta.A
contratação de locadora de mão-de-obra sem as cautelas necessárias
para a seleção de empresa idônea constitui culpa in elegendo e da
omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento da idonei-
dade e capacidadeeconômico-financeira daprestadora nocumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-644.776/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA VERSIANI

CHIEZA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DOS SANTOS DE BAR-

ROS
RECORRIDO(S) : GILBERTO CABRAL E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos
de Revista interpostos pelas Reclamadas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO
PARA APOSENTADOS DA CEF. ENUNCIADO Nº 333 DO TST.
O Recursode Revista nãocomporta conhecimento,visto que adecisão re-
corrida está em consonância com a jurisprudência iterativa desta Corte, que
sefirmou no sentidode queo auxílio-alimentação,estendidoaosempre-
gados aposentadospor forçade norma internada CEF, incorporou-se ao
patrimônio jurídico dos ex-empregados, nos termos dos Enunciados nºs 51 e
288 do TST, razãopela qual a supressão do benefícioalcança somente os
empregadosposteriormenteadmitidos,sob penaderepresentarviolaçãoao
direito adquirido. Incide, na espécie, o Enunciado nº 333 do TST.
Recursos de Revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-644.871/2000.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ TADEU CARDOSO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIS ALMIRÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à base de cálculo doadicional de periculosidade por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação as diferenças de adicional de periculosidade e, conseqüen-
temente,julgar improcedentesos pedidosdeduzidosna peçainicial,
invertendo-se o ônus da sucumbência.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊN-
CIA. BASE DE CÁLCULO. O adicional de periculosidade incide,
apenas, sobreo saláriobásico e,não, sobreeste acrescidode outros
adicionais.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-644.980/2000.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CLAUDIOMAR MELGUIADES DENIZ
ADVOGADO : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário." Orientação Jurisprudencial nº 177da SBDI-1.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-646.350/2000.1 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : RIVALMAR SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADEMIR ALVES
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA

S.A. - CERON
ADVOGADA : DRA. CARLLA CHRISTIANE NINA PA-

L I TO T

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA - DISPENSA IMOTIV ADA - ESTABILIDADE
DO ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 -
INAPLICABILIDADE. O empregado público,ainda queadmitido

medianteconcursopúblico, deingresso(art. 37, inciso II, da Cons-
tituição da República de 1988) sob o regime da legislação trabalhista,
não se beneficia da estabilidade assegurada no art. 41 da Constituição
da República, destinada apenas aos servidores públicos civis, sub-
metidos ao regime estatutário, e ocupantes de cargos públicos criados
por lei. A expressareferênciaa "cargo" e a "nomeação",contidano
caput do art. 41 da Constituição da República e em seu § 1º, exclui
a aplicação do dispositivo para os servidores admitidos ou contratados
para o desempenho de emprego ou função pública. O art. 173, § 1º,
da Constituição da República é categórico ao afirmar que a empresa
pública e a sociedade de economia mista sujeitam-se ao regime pró-
prio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações traba-
lhistas. Daexegese do mencionado preceitoconstitucional, depre-
ende-se que o reclamado, sociedadede economia mista, deve ob-
servar, para acontratação edemissãode seusempregados, oque
estabelecema CLT e a legislaçãocomplementar, podendo,por essa
razão, dispensá-los imotivadamente ou sem justa causa, no regular
exercício do direito potestativo.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-647.528/2000.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ILDA DE FREITAS RODRIGUES
ADVOGADO : DR. WILSON INÁCIO DA COSTA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO.
ENUNCIADO Nº 331, IV/TST, LEI 8.666/93, ARTIGO 71, § 1º.
"O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiáriado tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial(Lei nº 8.666/93 art.71)." Inteligência do Enun-
ciado 331, IV, do TST. Recurso de Revista não conhecido por força
do Enunciado 333 do TST.

PROCESSO : RR-647.808/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : GESSI SOARES COSTA
ADVOGADO : DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE
RECORRIDO(S) : EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO -

SERVE (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DRA. RENATA GUIMARÃES SOARES
BECHARA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário." Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-648.666/2000.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO PONTUAL (EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA

MOURA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA ZACCHE DIAS
ADVOGADO : DR. WANDERLEY EDUARDO SANTOS
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
PROVA DOCUMENTAL PRECÁRIA. VALORAÇÃO DA PRO-
VA TESTEMUNHAL. Divergência jurisprudencial não demonstrada
e ausência de violação dos arts. 333 e 334 do CPC e 818 da CLT. A
gravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-648.671/2000.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA
A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA DOS SANTOS FERREI-

RA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONTRATAÇÃO
POR EMPRESA INTERPOSTA. Decisão regional em que se con-
cluiu pela caracterizaçãodo vínculo empregatício,já que não con-
figurada a legalidade da contratação mediante empresa interposta, nos
termos do Enunciado nº331 do TST . Ausência deviolação de
dispositivo de lei e não configuração de divergência jurisprudencial .
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-648.673/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MICHEL EDUARDO CHAACHAA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FERNANDO BARBOSA DAS

CHAGAS
ADVOGADO : DR. HELIO FALCI SALLES
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: HORAS EXTRAS. COMPROVAÇÃO. Divergência ju-
risprudencial não demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-648.677/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ALINE GIUDICE
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO LUIZ DIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRESENÇA EM
AUDIÊNCIA APENAS DO ADVOGADO DA PARTE. REVE-
LIA. Decisão regional em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial nº 74 da SDI. Agravo de instrumento aque se negapro-
vimento.

PROCESSO : RR-650.887/2000.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ORTOVEL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
ADVOGADO : DR. WALDEMAR PAULO DE MELLO
RECORRIDO(S) : ELISEU CONSTANTINO
ADVOGADA : DRA. RENATA VALÉRIA ULIAN ME-

GALE
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DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Recurso desfun-
damentado. HORAS EXTRAS. Matéria fática. Incidênciado Enun-
ciado nº 126 doTST. INTERVALO INTRAJORNADA . Contra-
riedade a enunciado não demonstrada. Recurso de revista de que não
se conhece.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-651.761/2000.7 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : JOSÉ HENRIQUE DUNHAM
ADVOGADA : DRA. REGINA LÚCIA TINOCO DE AN-

DRADE
EMBARGADO(A) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E

OUTRAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não severifica, no
acórdão embargado, a incidência de quaisquer dos vícios elencados
no art. 535 do CPC. Também não se constata a hipótese do art. 897-
A da CLT. Recurso rejeitado.

PROCESSO : ED-AIRR-651.898/2000.1- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MANOEL HERMANDO BARRETO
EMBARGADO(A) : VALDENIR DA SILVA
ADVOGADO : DR. VICENTE DE PAULO ESTEVEZ

VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os Em-
bargos de Declaraçãoquando não se amoldam emqualquer das hi-
póteses do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-652.361/2000.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADA : DRA. NIEDJA FERNANDA ALBUQUER-

QUE BARBOSA PINTO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ COELHO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. VANCRILIO MARQUES TÔRRES
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. Violação de dispositivo constitucional não caracte-
rizada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-652.451/2000.2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. JOZILDA LIMA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BERGSON BRITO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE-

TO
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENT O E REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Não comporta conhecimento Recurso de Revista que visa discutir
matérianão prequestionadaou queexija o revolvimentode fatose
provas, consoante diretriz contida nos Enunciados n.ºs 126 e 297 do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-653.768/2000.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA ANEL VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DIAS BORBOREMA
ADVOGADO : DR. JOÃO AUGUSTO DA PALMA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. JUROS SOBRE O FGTS. Ausência de preques-
tionamento,na decisãorecorrida, do dispositivo constitucionalin-
dicado violado. Incidência do Enunciado nº 297/TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-653.769/2000.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. Violação direta e literal de dispositivo da Constituição
Federal não caracterizada.Agravo de instrumentoa que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-653.832/2000.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI CABOS S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO PEREIRA DE CAMPOS
ADVOGADA : DRA. MAGALI CRISTINA FURLAN DA-

MIANO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENT O. Decisão regional em consonância
com o Enunciado nº 360 desta Corte. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-653.838/2000.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. LÚCIA HELENA DE SOUZA FER-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO PELLEGRINI
ADVOGADO : DR. JUAREZ ANTONIO ITALIANI
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
Divergência jurisprudencial e violação de dispositivo legal ou cons-
titucional não caracterizadas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-654.063/2000.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : LUÍS CELSO SOARES
ADVOGADO : DR. DIOCLÉCIO ALVES DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI
8.666/93. A terceirização na realização dos serviços pela Adminis-
tração Pública, ainda que precedida de regular processo licitatório,
não exime a tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obri-
gações trabalhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empre-
gados que executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado
entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-de-obra sem as
cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea constitui culpa
in elegendoe da omissão da tomadorana fiscalizaçãoe acompa-
nhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira da pres-
tadora no cumprimento de suas obrigações para com seus empregados
emerge a culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a
responsabilidade subsidiáriada Administração Públicaquando esta
contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-654.167/2000.5 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. EDNA FERREIRA LIMA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DE LIMA ARAÚJO

E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos temas "adiantamento de gratificação natalina" e "honorários ad-
vocatícios", por ofensa aos arts. 24 da Lei nº 8.880/94 e 14 da Lei nº
5.584/70, respectivamente, e,no mérito, dar-lhe provimento,para
absolver a reclamada da condenação ao pagamento dos honorários
advocatícios e das diferenças salariais provenientes do 13º salário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADIANT AMENT O DA
GRATIFICAÇÃO NA TALINA . Embora o adiantamento do décimo
terceiro salário tenha se aperfeiçoado navigência das Leis nºs
4.090/62 e 4.749/64, a dedução da antecipação da parcela realizou-se
na vigência da Medida Provisória nº 434/94, posteriormente con-
vertida na Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV, indexador temporário
para fim de implantação de um novo padrão monetário (de Cruzeiro
para Real), regulando, assim, a conversão dos adiantamentos para fins
de acerto final do pagamento. Nesta esteira, o pagamento da segunda
parcela do décimo terceiro salário do ano de 1994 deve ser procedido
em conformidade com o disposto no art. 24 da Lei nº 8.880/94.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS -HIPÓTESE DE CABIMEN-
TO. "Na Justiçado Trabalho, acondenaçãoem honoráriosadvo-
catícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da
sucumbência, devendoa parteestar assistidapor sindicatoda ca-
tegoria profissional ecomprovara percepçãode salário inferiorao
dobro do mínimolegal, ou encontrar-seem situação econômicaque
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família." (Enunciado nº 219 do TST).
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-654.592/2000.2- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DE PAULA
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer parcialmentedo Recursode
Revista, apenas quanto aos honorários advocatícios por contrariedade
ao Enunciado nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
absolver a reclamada da condenação à referida parcela.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI
8.666/93. A terceirizaçãona realizaçãodos serviçospela Adminis-
tração Pública, ainda que precedidade regular processolicitatório,
não exime a tomadora daresponsabilidadesubsidiáriapelas obri-
gaçõestrabalhistasdevidaspela prestadorados serviçosaos empre-
gadosque executarame deramcumprimentoao contratocelebrado
entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-de-obra sem as
cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea constitui culpa
in elegendoe da omissão datomadora na fiscalizaçãoe acompa-
nhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira da pres-
tadora no cumprimento de suas obrigações para com seus empregados
emerge a culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a
responsabilidade subsidiária da AdministraçãoPública quando esta
contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS -HIPÓTESE DE
CABIMENT O. "Na Justiçado Trabalho, a condenaçãoem hono-
rários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e
simplesmenteda sucumbência,devendo aparte estar assistidapor
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação eco-
nômica quenão lhepermita demandarsem prejuízodo própriosus-
tento ou da respectiva família." (Enunciado nº 219 do TST). Recurso
de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AG-AIRR-656.135/2000.7 -TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR PINHEIRO WERNECK
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENT AL. Nega-se provimentoa agra-
vo regimentalem que não selogra infirmar os fundamentosda de-
cisão agravada.

PROCESSO : AIRR-656.144/2000.8- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO TREVISANO
ADVOGADO : DR. OSWALDO LUIZ TRINDADE
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE PEREIRA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. LAURINDO RODRIGUES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : PARMA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO.
Violação direta de dispositivo daConstituiçãoFederalnão demons-
trada. Incidência do preconizado no Enunciado nº 297 do TST. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-658.566/2000.9 -TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : ERALDO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - BANESTES
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se constata, no
acórdãoembargado,a incidência dequaisquerdos vícios elencados
no art. 535 do CPC. Também não se verifica a hipótese do art. 897-
A da CLT. Recurso conhecido e rejeitado.

PROCESSO : AIRR-658.696/2000.8- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ADEMILSON RAMOS GUEDES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS
A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA SANTA MARIA (ALFÉSIO

AGNESINI E OUTROS)
ADVOGADO : DR. SINDOVAL BERTANHA GOMES



Nº 40, sexta-feira, 1 de março de 20021062 1ISSN 1415-1588

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Violação de
dispositivode lei não demonstrada.Agravo de instrumentoa quese
nega provimento.

PROCESSO : RR-659.384/2000.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

MÚLTIPLO E OUTRO
ADVOGADOS : DRS.TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FA-

DEL BRAZ E CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO

RECORRIDO(S) : MARLI DO ROCIO HECKE
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE O. WERNE-

CK

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, quanto à matéria alusiva à configuração do
cargo de confiança,mas, nomérito, negar-lheprovimento; deleco-
nhecer quantoà forma deapuração dajornada de trabalho,por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, determinar a exclusão da con-
denação do pagamento das horas extras no que concerne aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassar 5 (cinco) minutos antes ou
após a duração normal do trabalho; conhecer do recurso, quanto à
matéria alusiva aos descontos fiscais, por violação do art. 46 da Lei nº
8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para declarara compe-
tência da Justiçado Trabalho para proceder arealização dosdes-
contos a título de Imposto de Renda, devidos por lei, e determinar a
sua dedução, observado o Provimento nº 01/96 da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. A me-
ra nominaçãodo cargo e o percebimentoda gratificaçãoigual ou
superior a 1/3 do salário efetivo, por si só não são suficientes para
enquadrar a funçãona hipótese inserta no§ 2º do art.224 da CLT.
Faz-se necessária a demonstração da presença de outros requisitos
medianteos quaisfique caracterizadaa confiança,como apresença
de chefiados. MINUT OS ANTERIORES E POSTERIORES À
JORNADA DE TRABALHO. Incidência daOrientação Jurispru-
dencial nº23 da SDI.Recurso aque se dáprovimento. DESCON-
TOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA . É
competentea Justiçado Trabalho paradeterminaros descontospre-
videnciários e fiscais dos valores recebidos pelo empregado, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 141, devendo, para tanto, ser
observado o Provimento nº 01/96 da Corregedoria da Justiça do
Tr a b a l h o .
Recurso derevista de quese conhece ea que sedá provimento
parcial.

PROCESSO : RR-660.370/2000.7 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO

DA BAHIA - CODEBA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBO-

SA
RECORRIDO(S) : ADILSON MELO DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ONIVALTER LEAL MOTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema "correção monetária - época própria", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que
a correção monetáriaseja aplicadasomenteapós oquinto dia útil
subseqüente ao mês de competência, com o índice da correção do
mês seguinte ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DO FGTS
PRAZO PRESCRICIONAL. Ajuizada a reclamaçãodentro doin-
tervalo de dois anosa que alude oart. 7º, inciso XXIX, da Cons-
tituição da República, o prazo prescricional aplicável, em se tratando
de reclamação na qual se busca o recebimento de diferenças de FGTS
decorrentesdo não-recolhimentodo valor devido a esse títuloao
longo do contrato de emprego, é de trinta anos, consoante orientação
concentrada nos Enunciados 95 e 362 do TST.
Recurso de Revista não conhecido no particular.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice dacorreçãomonetáriado mêsseguinte aoda pres-
tação dos serviços (Orientação Jurisprudencial nº 124 do TST).
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-660.646/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA VERSIANI

CHIEZA
RECORRIDO(S) : MARIA HELENA DE JESUSDA SILVA

FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

B A R R E TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. AU-
XÍLIO-ALIMENT AÇÃO. ALTERAÇÃO DA FORMA DE PA-
GAMENT O PELO INGRESSO NO PAT. POSTERIOR SUPRES-
SÃO. 1. Tratando-se dereclamante que recebia auxílio-alimentação
desde1975, emrazão denorma regulamentarque garantiaigual
benefício aos aposentados, a alteração restrita à forma de pagamento,
pela filiação da reclamada ao programa PAT, em 1992, não autoriza a
Caixa Econômica Federal a suprimir o pagamento desse benefício aos
aposentados, quando comprovado que ela se obrigara anteriormente,
por norma interna, a complementar proventos de aposentadoria com o
auxílio alimentação.2. Supressão quesó produz efeitosaos em-
pregados posteriormente admitidos.
3. Recurso de Revista que não se conhece em face do óbice do
Enunciado 333 do TST.

PROCESSO : AIRR-660.975/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ FABIANO GUIMARÃES
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. LEI Nº
6.024/74. Violação de dispositivo de lei federal não caracterizada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-661.302/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO MELO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. MINUT OS QUE AN-
TECEDEM E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. De-
cisão regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
23 da Seçãode Dissídios Individuais.Incidência do Enunciadonº
333/TST. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Divergência jurispru-
dencial e violação de dispositivoconstitucionalnão caracterizadas.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-661.376/2000.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. IZABELLA MACHADO VENTU-

RA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUCAS REIS
ADVOGADA : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. Incidência do Enunciado nº 126/TST.
MULTAS CONVENCIONAIS. Violação de dispositivo constitucio-
nal e divergência jurisprudencial não caracterizadas. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-663.947/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-

BUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : IZAURA RABEL MACHADO
ADVOGADO : DR. MARIA INÊS DE MORAIS OLIVEI-

RA
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. AVISO PRÉVIO. Não comporta conhecimento Recurso de
Revistaque visadiscutir matérianão prequestionada ouque exijao
reexame defatos eprovas, consoanteconsagrado nasSúmulas nºs
126 e 297 do TST. Agravo de Instrumento aque se negapro-
vimento.

PROCESSO : RR-664.422/2000.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BUSSCAR ÔNIBUS S.A.
ADVOGADO : DR. GILSON ACÁCIO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ARLEI FELISBINO
ADVOGADA : DRA. LUIZA DE BASTIANI
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimento,para
excluir da condenação a multa de 40% do FGTS, do período anterior
ao jubilamento.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEIT OS - A
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, ainda que o
empregado continue a trabalhar na mesma empresa após a concessão
do benefício previdenciário. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AG-AIRR-665.420/2000.1- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. HENRY WAGNER VASCONCELOS

DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : SINOME MARINA DRUMOND SATUR-

NINO LOPES
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENT AL. Recurso de revista. Guia de
depósitorecursal.Cópia ilegível. O nãoatendimentoao previstono
art. 830da CLT inviabiliza o prosseguimento normaldo processo.
Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-667.455/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : RENATO TAVARES DUTRA
ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓPOLIS VEÍCULOS LTDA.
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL não demonstrada.AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : ED-AIRR-667.471/2000.0- TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

DO NORDESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : KÁTIA SALAZAR ARAÚJO ALCÂNTA-

RA
ADVOGADO : DR. FREDERICO CEZÁRIO CASTRO DE

SOUZA
DECISÃO:à unanimidadeacolheros embargos de declaraçãopara
sanar omissãoquanto ao art.193 da CLT, atribuindo-se-lhes efeito
modificativo, para dar provimento ao agravo de instrumento, ante
possível violação doart. 193 da CLT; semdivergência, conhecer do
recurso por violação do art. 193 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluirda condenação opagamentodo adicionalde
periculosidade.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Embargos acolhidos
para sanaromissão quanto ao art.193 da CLT, com modificação do
julgado. AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumento a
que se dá provimento, ante possível violação do art. 193 da CLT.
RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. Violação do art. 193da CLT. Recursode revista aque se dá
provimento.

PROCESSO : RR-668.071/2000.5 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : ORLANDINA CHAVES CORREIA
RECORRIDO(S) : COOTRASG- COOPERATIVA DE TRA-

BALHO E SERVIÇOS EM GERAL LT-
DA

DECISÃO:Por unanimidade: I) Deixar de examinar o tema "Pre-
liminar de Nulidade do Acórdão Recorrido por Negativa de Prestação
Jurisdicional e por Ofensa ao Duplo Grau de Jurisdição", nos termos
do art. 249, § 2º, do CPC; II) Conhecer do recurso de revista apenas
quanto aotema "Vínculo Empregatício. Nulidadeda Contratação.
Efeitos" por violaçãodo art. 37, II e § 2º da CF/88e por con-
trariedade ao item nº 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI do TST
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da
contratação, e, via de conseqüência, excluindo da condenação o re-
conhecimento do vínculode emprego e o pagamentodas verbas de
natureza trabalhista, julgar improcedente a reclamação, invertendo-se
o ônus da sucumbência quanto às custas, ficando prejudicado o exa-
me do tema "Multa de 1%". Determinou-seainda aexpediçãode
ofício ao Tribunal deContas Estadual eao Ministério Público Es-
tadual, com cópias do acórdão recorrido e deste acórdão, após o
trânsito em julgado, para as providências cabíveis.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO . AÇÃO AJUIZADA EM F ACE DE CO-
OPERATIVA DE TRABALHO E DO ESTADO DO AMAZO-
NAS.
Embora a relação jurídica entre o trabalhador e a cooperativa, ou
entre o trabalhadore o tomador deserviços, seja,em princípio,de
natureza civil, verifica-se que, se a realidade demonstra que a co-
operativa foi criada apenascom o intuito de fraudara legislação
trabalhista (art. 9º da CLT), e ainda, se a realidade demonstra que
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estão presentes os requisitos do art. 3º da CLT, há plena possibilidade
de se reconhecer o vínculo empregatício com a cooperativa ou com o
tomador de serviços.Desse modo,tem a Justiçado Trabalho,nos
termosdo art.114 da CF/88,competência paraexaminara açãoem
que se discute a existência de vínculo empregatício com a cooperativa
ou com o tomador de serviços.
Recurso de Revista não conhecido.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. NULIDADE DA CONTRA TA-
ÇÃO. EFEIT OS.
Sendo nulo o contrato de trabalho, em face da contratação sem con-
curso público na vigência da CF/88,não há quese falar no re-
conhecimento de qualquer direito de natureza trabalhista - entre eles
o vínculo empregatício. Somente édevido o pagamento doequi-
valente à contraprestação do período trabalhado e não pago, isto é, o
quantumdevido, levando-seem conta o que foi ajustado,e nãoo
previsto em qualquer norma reguladora do contrato de emprego.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-668.112/2000.7 -TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : JOÃO APARECIDO DIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-668.153/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EDELSON LOURENÇO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCELO MARTINS
RECORRIDO(S) : PROAIR - SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso
de revista quando não preenchidos os seus pressupostos intrínsecos de
admissibilidade.

PROCESSO : AIRR-668.561/2000.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DELVADIR ALVES PEREIRA
ADVOGADA : DRA. LOURDES NUNES RISSI

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENT O. Decisão regional em consonância
com o Enunciadonº 360 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

Processo : AIRR-668.577/2000.4 - TRT da 16ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDINO S.A. - LOJAS DE DEPAR-

TA M E N TO S
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA T. LOMBARDI CASA-

N O VA S
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VICENTE CAMPELO DOS SAN-

TO S
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA CHRISTINA SILVA RA-

BÊLO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
Não configuração de violação do art. 62, II, da CLT e inexistência de
divergência jurisprudencial. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-668.619/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO

BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : RAYMISON DOUGLAS PEDROSO
ADVOGADO : DR. PAULO DRUMOND VIANA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TEMPESTIVIDADE
DO RECURSO ORDINÁRIO. Violação de dispositivo de lei e de
dispositivo constitucional não caracterizada. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-669.146/2000.1- TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DRA. CLARITA C. DE MENDONÇA
EMBARGADO(A) : NIVAL RODRIGUES COELHO
ADVOGADO : DR. WÉLITON RÓGER ALTOÉ
EMBARGADO(A) : SHOPPING LIMPE CONSERVADORA E

ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS GE-
RAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Não se constata, noacórdãoembargado, a incidênciade quaisquer
dos vícios elencados no art. 535 do CPC. Também não se verifica a
hipótese do art. 897-A da CLT.
Recurso conhecido e rejeitado.

PROCESSO : RR-669.259/2000.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : SÉRGIO RUBINI DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCUS ELY SOARES DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI 8.666/93.
À Administração Pública aplica-se a orientação do Enunciado 331, item IV,
do TST, tendo em vista recente decisão do Tribunal Pleno, no julgamento do
Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado no RR-297.751/96,
realizado no dia 11/09/00, que modificou referido Verbete, atribuindo-lhe
nova redação nos seguintes termos: "IV - O inadimplemento das obrigações
trabalhistas,por partedo empregador, implica na responsabilidadesubsi-
diária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aosórgãosda administraçãodireta,dasautarquias, dasfundaçõespúblicas,
das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título executivo ju-
dicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)". Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-669.317/2000.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - PRODEST

ADVOGADA : DRA. HÉLIDA BRAGANÇA ROSA PE-
TRI

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS VIEIRA GERVÁSIO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER

AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recursode Revista, por diver-
gência jurisprudencial,e, no méritodar-lhe provimento, para,afastando a
reintegração deferida e revogando a antecipação de tutela concedida, excluir
da condenação todasas verbas pleiteadas, com exceçãodos honorários ad-
vocatícios, mantendo-seos efeitos financeiros decorrentesda reintegração.
Transitado em julgado, expeça-se mandado de dispensa do reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MIST A - DISPENSA IMOTIV ADA - ESTABILIDADE DO AR T.
41 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 - INAPLICA-
BILIDADE. O empregado público, ainda que admitido mediante concurso
público de ingresso (art. 37, inciso II, da Constituição da República de 1988),
sob oregime da legislação trabalhista,não se beneficia daestabilidade as-
segurada no art. 41 da Constituição da República, destinada apenas aos ser-
vidores públicos civis, submetidos ao regime estatutário, e ocupantes de car -
gos públicos criados por lei. A expressa referência a "cargo" e a "nomeação",
contida nocaput do art. 41da Constituição daRepública eem seu§ 1º,
exclui a aplicação do dispositivo para os servidores admitidos ou contratados
parao desempenhode empregoou funçãopública. Oart. 173,§ 1º, da
Constituição da República é categórico ao dispor que a empresa pública e a
sociedade de economia mista sujeitam-seao regime próprio das empresas
privadas,inclusive quantoàsobrigações trabalhistas.Da exegese domen-
cionado preceito constitucional, depreende-se que a reclamada, sociedade de
economia mista,deve observar, para acontratação edemissão deseus em-
pregados,o que estabelecemaCLT ea legislaçãocomplementar, podendo,
poressarazão,dispensá-losimotivadamente ousemjustacausa,no regular
exercício do direito potestativo.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-669.613/2000.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : JOÃO VIEIRA
ADVOGADO : DR. DORGIVAL RODRIGUES DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-669.956/2000.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. ALVARO VAN DER LEY LIMA NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA MARIA DOS SANTOS E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. SAMUEL MENEZES COLLIER
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. PARTICIP AÇÃO
NOS LUCROS. Divergência jurisprudencial não demonstrada. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AC-671.571/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : REYNALDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTI-

J O T TO
A G R AVA D O ( S ) : FINANCIADORA DE ESTUDOSE PRO-

JETOS - FINEP
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do
mérito, por perda do objeto.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. PERDA DO OBJETO. Consi-
derando-se que a pretensão na ação cautelar era apenas suspender a
execuçãoprovisória dadecisãoproferida peloTRT nos autosdo
processo RR-611.441/99.5 até seu trânsito em julgado, o que já ocor-
reu, verifica-se a perda de objeto da ação cautelar.
Processo extinto sem julgamento do mérito.

PROCESSO : AIRR-671.587/2000.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : WEG AUTOMAÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DRA. KARIN MARLISE SCHLÜNZEN

MENDES
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE PEREIRA
ADVOGADO : DR. DENI DEFREYN
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. Incidência do Enunciado
nº 214/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-672.466/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARION SYLVIA DE LA ROC-
CA

RECORRIDO(S) : RAQUEL FELIPE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ-
BLICO. ENUNCIADO Nº 331, IV/TST, LEI 8.666/93, ARTIGO
71, § 1º. "O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidadesubsidiária dotomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
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empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial(Lei nº 8.666/93 art.71)." Inteligência do Enun-
ciado 331, IV, do TST. Recurso de Revista não conhecido por força
do Enunciado 333 do TST.

PROCESSO : RR-672.484/2000.1 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : APARECIDO DONIZETE RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA

S.A. - CERON
ADVOGADA : DRA. GRAZIELLA CRISTINA FONTOU-

RA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA - DISPENSA IMOTIV ADA - ESTABILIDADE
DO ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 -
INAPLICABILIDADE. O empregado público,ainda queadmitido

medianteconcursopúblico, deingresso(art. 37, inciso II, da Cons-
tituição da República de 1988) sob o regime da legislação trabalhista,
não se beneficia da estabilidade assegurada no art. 41 da Constituição
da República, destinada apenas aos servidores públicos civis, sub-
metidos ao regime estatutário, e ocupantes de cargos públicos criados
por lei. A expressareferênciaa "cargo" e a "nomeação",contidano
caput do art. 41 da Constituição da República e em seu § 1º, exclui
a aplicação do dispositivo para os servidores admitidos ou contratados
para o desempenho de emprego ou função pública. O art. 173, § 1º,
da Constituição da República é categórico ao afirmar que a empresa
pública e a sociedade de economia mista sujeitam-se ao regime pró-
prio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações traba-
lhistas. Daexegese do mencionado preceitoconstitucional, depre-
ende-se que o reclamado, sociedadede economia mista, deve ob-
servar, para acontratação edemissãode seusempregados, oque
estabelecema CLT e a legislaçãocomplementar, podendo,por essa
razão, dispensá-los imotivadamente ou sem justa causa, no regular
exercício do direito potestativo.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-672.698/2000.1- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : VERA LÚCIA DE OLIVEIRA NEVES

ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ESTERLINO PEREIRA DE SOUZA
EMBARGADO(A) : FAIRWAY FÁBRICA OSASCO DE FILA-

MENTOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA GIANNINI MAR-

QUES DÖBLER
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
sanar erro material, suprir omissão e prestar esclarecimentos nos
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENT OS ACERCA DO EXAME DO AGRAVO DE INSTRU-
MENT O POR PARTE DO TST. Se, no examedo agravode ins-
trumento, este Tribunal Superior constatar que o fundamento utilizado
pelo despachodenegatório não foi correto,procederá anovo exame
do preenchimento dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do re-
curso de revista denegado. Assim, verificando que qualquer deles não
foi preenchido, a Turma negará provimento ao agravo de instrumento,
mantendo o não-processamento do recurso de revista, embora por
fundamento diversodaquele utilizadopelo despachoagravado. Em-
bargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos, além de
suprir omissão e sanar erro material.

PROCESSO : ED-AIRR-673.935/2000.6- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO, MÁRCIA RO-
DRIGUES DOS SANTOS, SADI PANSE-
RA, PÚBLIO SEJANOMADRUGA, ELI-
ZABETH CABRAL VALENTIM, PAULO
TIAGO DE ALMEIDA OLIVEIRA, HEN-
RIQUE DE SOUZA VIEIRA

EMBARGADO(A) : DIVALDO DA SILVA PORTO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ODAIR NEVES
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Omissão inexisten-
te. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-674.783/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LINDEMBERG MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BATISTA DE JESUS
RECORRIDO(S) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
Não se conhece dorecurso de revista quando nãoobservadosos
requisitos estabelecidos no art. 896 da CLT. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-675.678/2000.1 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BURITI
ADVOGADA : DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALENCAR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GONÇALVES BASTOS
ADVOGADO : DR. LUÍS ANTÔNIO CÂMARA PEDRO-

SA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO. A incidência do Enunciado nº 297
desta Corte obstao cabimentodo recurso derevista. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-675.697/2000.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. KÁTIA BOINA
A G R AVA D O ( S ) : LAURITA GUASTI SEGANTINI E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE DO
ACÓRDÃO, POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-I.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ILEGITIMIDADE P AS-
SIVA. ENTE PÚBLICO . Decisão recorrida em consonância com o
entendimento consubstanciado no Enunciado nº 331, IV, do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-675.983/2000.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA) CORRE JUN-
TO: 675984/2000.8

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E ÁL-

COOL S.A.
ADVOGADO : DR. FLÁVIO LUÍS MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : ELISEU SOUZA DE LIMA
ADVOGADO : DR. MERY BAVIA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLO-

GIA - CIENTEC
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO

E AÇÃO SOCIAL - FGTAS
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO GALERIA DI PRIMIO

BECK
A G R AVA D O ( S ) : SELEN - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO. ART.
897 DA CLT COM REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº
9.756/98. PROCURAÇÃO OUTORGADA PELAS PARTES
A G R AVA D A S . As procurações outorgadas pelaspartes agravadas
são peças de traslado obrigatório para a formação do instrumento de
agravo, antea necessidade denotificação dos agravadosquanto aos
atos processuais realizados nesta Corte (inclusão do processo em
pauta, publicação do acórdão, etc). Constatando-se que o agravante
juntou apenas a procuração outorgada pelo primeiro agravado, dei-
xando de juntar os instrumentos de mandato outorgado pelos demais
agravados, o agravo de instrumento não merece ser conhecido por
irregularidade de traslado. Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-675.984/2000.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA) CORRE JUNTO:
675983/2000.4

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLO-

GIA - CIENTEC
PROCURADOR : DR. YASSODARA CAMOZZATO
RECORRIDO(S) : ELISEU SOUZA DE LIMA
ADVOGADO : DR. MERY BAVIA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO

E AÇÃO SOCIAL - FGTAS
PROCURADOR : DR. PAULO CÉSAR DO AMARAL DE

PA U L I
RECORRIDO(S) : USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E ÁL-

COOL S.A.
RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO GALERIA DI PRIMIO

BECK
ADVOGADO : DR. SANDRA MARIA HIANE HARRIS

RECORRIDO(S) : SELEN - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRET A E INDIRE-
TA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO T OMADOR
DOS SERVIÇOS - " O inadimplementodas obrigaçõestrabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, dasempresas públicas edas sociedades deeconomia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial."(Enunciadonº 331, IV, do TST). Re-
curso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-676.337/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DOW CORNING DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : WILSON DE GENNARO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO GRANATO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Omissão inexistente. ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. Necessidadede reexame do con-
junto fático-probatório. Divergência jurisprudencial e violação de dis-
positivo legal nãocaracterizadas. Agravode instrumentoa quese
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-676.339/2000.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TOOLYNG INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADA : DRA. MARICLEUSA SOUZA COTRIM
A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO PEREIRA PRATES
ADVOGADO : DR. ALCIDES CARLOS BIANCHI

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Decisão regional em consonância com O Enunciado
nº 219 destaCorte. Divergência jurisprudencial nãodemonstrada.
MULTA CONVENCIONAL. Agravo de instrumento desfundamen-
tado, visto que não impugnados os termos do despacho denegatório.
AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO .

PROCESSO : AIRR-676.717/2000.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MINASGÁS S.A. DISTRIBUIDORA DE

GÁS COMBUSTÍVEL
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ADAIR FERREIRA TER-

REZ
ADVOGADO : DR. RUBENS CESAR SFENDRYCH

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JORNADA REDU-
ZIDA. AR TIGO 227 DA CLT. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-677.914/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PALMARES HOTÉIS E

TURISMO LTDA.
ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-

MARÃES
RECORRIDO(S) : LEOPOLDO BENEDICTO KNETT
ADVOGADO : DR. MOISÉS RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerparcialmentedo Recursode
Revista e dar-lhe provimento, paraafastar da condenação as horas
extras em que o reclamante estava no regime de sobreaviso.
EMENTA: HORAS EXTRAS. USO DO BIPE. Em se tratandoo
bipe deaparelho móvelde comunicação, oempregado queo utiliza
não precisa, necessariamente, permanecer em sua residência aguar-
dando ochamado parao serviço. Nessasituação, oempregado tem
toda a liberdade de movimentação, podendo deslocar-se dentro do
raio de alcancedo aparelho. Dessa forma, nãohá como reconhecer,
na hipótese, que o empregado está estritamente à disposição do em-
pregador, como previsto no art. 244 da CLT. Conseqüentemente, não
há falar em horas de sobreaviso neste período.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-678.008/2000.6 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : PEDRO BERNARDINO DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ESTRELA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-678.029/2000.9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARCELO DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO PRAXEDESFERNAN-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-678.731/2000.2- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : OSWALDO PEDRO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar as informações constantes do voto do Excelentíssimo Senhor
Ministro Relator.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A colhidos para
prestar esclarecimentos .

PROCESSO : ED-AIRR-678.741/2000.7- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : CENTRAL ENERGÉTICA MORENO

AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.
ADVOGADO : DR. AGNALDO AUGUSTO FELICIANO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ROBERTO ROSSI LIMA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ROBERTO SÉRGIO FERREIRA

M A RT U C C I

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AR TIGOS 897-A
DA CLT E 535 DO CPC. Rejeitam-se os Declaratórios quando não
se amoldam a qualquer dos requisitos contidos nos artigos 897-A, da
CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-678.754/2000.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DRIVE-CAR TRANSPORTES E COM-

BUSTÍVEIS LTDA.
ADVOGADA : DRA. DANIELA RESENDE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : NELSON GONÇALVES DE MELO
ADVOGADO : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA NE-

TO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE IN-
TERVALO INTRAJORNADA. PAGAMENT O DE HORAS EX-
TRAS. Violação de dispositivo de lei e divergência jurisprudencial
não demonstradas. Agravode instrumento a quese nega provimen-
to.

PROCESSO : AG-AIRR-679.560/2000.8- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBANK SEGURANÇA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADA : DRA. LILIAN GOMES DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : LAUDEMIR SILVA SOARES
ADVOGADA : DRA. MEIRE MIYURI ARIMORI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. AUTENTICAÇÃO. SUBS-
TABELECIMENT O SEM RESERVA DE PODERES. NECES-
SIDADE DA PROCURAÇÃO. O fato de o substabelecimento ser
sem reserva de poderes demonstra apenas que os substabelecentes não
mais atuarão nos autos, mas não exime o advogado substabelecido de
provar que os advogados que substabeleceram detinham tal poder,
conforme lhes foraconferido pela parte. Com ousem reserva de
poderes, a validade do substabele- cimento está condicionada à com-
provação deque os advogados substabelecentespossuem poderes
para tal ato.
Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-679.759/2000.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : OZÓRIO COAN
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revistada
reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso
de revista quando não preenchidos os seus pressupostos intrínsecos de
admissibilidade.

PROCESSO : AIRR-680.837/2000.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR PEREIRA DE JESUS
ADVOGADA : DRA. DANIELLE MARRECO DO NAS-

C I M E N TO

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AFRONT A A NORMAS OR-
DINÁRIA E CONSTITUCIONAL. NÃO COMPROV AÇÃO. Res-
ta inadmissível oprocessamento do recurso de revistase o acórdão
hostilizadoestáem consonânciacom a iterativa, notória eatual ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Incidência do Enun-
ciado 333 desta Corte. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-682.046/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO MALTZ
A G R AVA D O ( S ) : IRENE DE CARVALHO DUARTE
ADVOGADO : DR. JOÃO HENRIQUE DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DIGIT ADORES. IN-
TERVALO DE 10 (DEZ) MINUT OS. VIOLAÇÃO DOS ARTS.
5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 71, § 4º, DA
C LT . PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS. Incidência dos Enunciados
nº s 126 e 297 do TST. Agravo de instrumento aque senega
provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-682.457/2000.6- TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO VERNAL SALINA
ADVOGADO : DR. CACILDO TADEU GELHEN
DECISÃO:Em, à unanimidade,negar provimentoao Agravo Re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . TRASLADO DEFICIEN-
TE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RECOR-
RIDA. PEÇA ESSENCIAL .
ConsoantePrecedentesJurisprudenciaisda colendaSubseçãoI Es-
pecializada em Dissídios Individuais desta Corte Superior, a certidão
de publicação do acórdão do Regionalé peça essencial para a re-
gularidade do traslado do agravo de instrumento, porque impres-
cindível para aferira tempestividadedo recurso derevista epara
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos
autos houver elementos que atestem a tempestividade da revista.
Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-684.435/2000.2 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : AMILCAR XIMENES DE ALBUQUER-

QUE
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS R. MA-

GALHÃES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-

CA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO
DO PIAUÍ - EMATER

ADVOGADO : DR. EURÍPIDES DEANDRADE PEREI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Não
se conhece do recurso de revista quando não observados os requisitos
específicos de admissibilidade estabelecidos no art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-685.696/2000.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BOLSA DE

CEREAIS
ADVOGADO : DR. HELOISE HELENA PEDROSO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MOMEDE MESSIAS DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
Recursode revista desfundamentado. Inexistênciade indicaçãode
violação de dispositivo legal e arestos colacionados oriundos do Tri-
bunal prolatorda decisãorecorrida. Agravode instrumentode que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-686.199/2000.0- TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. PAULO ANDRADE GOMES
A G R AVA D O ( S ) : ALMIR SANTOS SOBRAL
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO ARA-

GÃO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DE EXECUÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Conforme a orientação contidano Enunciado nº 266 desta
Corte, ocabimento do recurso derevista, em processode execução,
dependede demonstraçãode afronta diretae literal a dispositivo
constitucional, o que inocorreu. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-686.444/2000.6- TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO CARLOS MENDES MOUZI-

NHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIV O - NÃO OB-
SERVÂNCIA DO PRAZO LEGAL - FERIADO NA QUARTA-FEI -
RA DE CINZAS NÃO DEMONSTRADO . Cumpreà parteo ônusde
demonstrar a ausência de expediente forense, no Tribunal Regional, na quar-
ta-feira decinzas, justificando,assim, aprorrogação doprazo recursal,uma
vez queo art.62 daLei nº 5.010/66preceitua queo feriadode carnaval
compreende apenasa segundae terça-feira;a inérciada parteem fazera
provade feriadolocal, conformeprevêa OrientaçãoJurisprudencial nº161
da SDI, implicaconcluir pelaintempestividadedo recursode revistapro-
toco-lado naquinta-feira, quandoexpirado o prazolegal nodia anterior
(quarta-feira de cinzas). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-687.037/2000.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JAIR GAYEAN
ADVOGADO : DR. JAIR GAYEAN
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ
PROCURADOR : DR. SORAYA REGINA S. F. FERNAN-

DES

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JULGAMENT O UL-
TRA PETITA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INDENIZAÇÃO. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . Recurso desfundamentado quanto à
alegação de julgamento ultra petita . Dispositivo legal tido como
violado não apontado no que diz respeito aos honorários advocatícios.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-687.200/2000.9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA) CORRE JUN-
TO: 687812/2000.3

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO SÉRGIO COSTA DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. ÂNGELO EUGÊNIO COUTO DA

S I LV E I R A
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. FABÍOLA OLIVEIRA DE ALEN-

CAR

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. NÃO CONHECIMENT O.
Não se conhece do Agravo, por deficiência de traslado, quando o
Agravante não cuidou de formar o instrumento com cópia da certidão
da respectiva intimação da decisão recorrida, inclusive da que foi
proferida em sede de embargos declaratórios, tratando-se de peça
obrigatória para a verificação da tempestividade da Revista. Apli-
cação do disposto no § 5º do art. 897 da CLT.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-687.290/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ROBERTO PERICO
A G R AVA D O ( S ) : ABDENIGO AMARAL SANT'ANNA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS SIMONIN

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumento
desfundamentado, visto que não impugnados os termos do despacho
denegatório. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-687.303/2000.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. JASON SOARESDE ALBERGARIA

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : LAILSON GONÇALVES
ADVOGADO : DR. EUSTÁQUIO JOSÉ DE CARVALHO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRABALHO EX-
TERNO. HORAS EXTRAS. Violação dedispositivo de lei e di-
vergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-687.706/2000.8- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : ÂNGELO GEROSA
ADVOGADO : DR. PIO ANTUNES DE FIGUEIREDO

JÚNIOR
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:à unanimidade,acolher os embargos dedeclaração, para
prestar esclarecimentos, sem alteração do decidido.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissões inexis-
tentes. Embargos, entretanto, acolhidos, para prestarem-se esclare-
cimentos.

PROCESSO : AIRR-687.812/2000.3 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA) CORRE JUN-
TO: 687200/2000.9

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. FABÍOLA OLIVEIRA DE ALEN-

CAR
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO SÉRGIO COSTA DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. ÂNGELO EUGÊNIO COUTO DA

S I LV E I R A

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em con-
traminuta, e negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - HORAS EXTRAS - VALORAÇÃO DA PROV A.
A declaração judicial de invalidade das folhas de freqüência tem a ver
com o apurado na fase de instrução, no sentido de que os registros de
ponto não correspondem à real jornada de trabalho cumprida pelo ex-
empregado, conforme ficou esclarecido pela prova oral produzida, em
cuja valoração sãosoberanas asinstâncias ordináriaspercorridas
(Enunciadonº 126/TST), bem como nãohouve o necessáriopre-
questionamento emtorno dadistribuição doônus deprova (Enun-
ciado nº 297/TST).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-688.177/2000.7- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO MENDES DE FREITAS (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : DR. MARILDA MOURA MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
PREQUESTIONAMENT O. VOTO VENCIDO DO RELA TOR.
AUSÊNCIA DOS FUNDAMENT OS DA TESE VENCEDORA. O
cabimentodo recurso derevistademandaa possibilidade dese pro-
ceder aocotejo entreo decidido eo entendimentocontrário con-
signadonasrazõesrecursais.Assim, nãobastaque estejaregistrado
no acórdão recorridoapenas o voto vencido dorelator, sendo im-
prescindível que sejam revelados os fundamentos jurídicos que en-
sejaram a conclusão da tese vencedora.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-688.482/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. JOSÉ AIMORÉ DE SÁ
RECORRIDO(S) : VALDIR GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. SAMUEL SAKAMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dosserviços pela Administração Pública,
ainda que precedidade regular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deramcumprimento aocontratocelebradoentre aquela eesta.A
contratação de locadora de mão-de-obra sem as cautelas necessárias
para a seleção de empresa idônea constitui culpa in elegendo e da
omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento da idonei-
dade e capacidadeeconômico-financeira daprestadora nocumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-688.816/2000.4 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA
ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO IBIAPI-

NA MENEZES
A G R AVA D O ( S ) : JANICE DE OLIVEIRA PINHEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. Não preenchidos os requisitos previstos no art. 896, §
2º, da CLT e no Enunciado nº 266 desta Corte. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-689.186/2000.4 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DA SILVA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI
8.666/93. A terceirização na realização dos serviços pela Adminis-
tração Pública, ainda que precedida de regular processo licitatório,
não exime a tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obri-
gações trabalhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empre-
gados que executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado
entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-de-obra sem as
cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea constitui culpa
in elegendoe da omissão da tomadorana fiscalizaçãoe acompa-
nhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira da pres-
tadora no cumprimento de suas obrigações para com seus empregados
emerge a culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a
responsabilidade subsidiáriada Administração Públicaquando esta
contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-689.187/2000.8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERINO CABRAL
ADVOGADO : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dosserviços pela Administração Pública,
ainda que precedidade regular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deramcumprimento aocontratocelebradoentre aquela eesta.A
contratação de locadora de mão-de-obra sem as cautelas necessárias
para a seleção de empresa idônea constitui culpa in elegendo e da
omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento da idonei-
dade e capacidadeeconômico-financeira daprestadora nocumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-689.188/2000.1 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : PAULO DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dosserviços pela Administração Pública,
ainda que precedidade regular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deramcumprimento aocontratocelebradoentre aquela eesta.A
contratação de locadora de mão-de-obra sem as cautelas necessárias
para a seleção de empresa idônea constitui culpa in elegendo e da
omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento da idonei-
dade e capacidadeeconômico-financeira daprestadora nocumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-689.189/2000.5 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SANDRA MARIA ROSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JEFFERSON DE SOUZA
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA

S.A. - CERON
ADVOGADA : DRA. GRAZIELLA CRISTINA FONTOU-

RA DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA - DISPENSA IMOTIV ADA - ESTABILIDADE
DO ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE
1988 - INAPLICABILIDADE. O empregadopúblico, ainda que
admitido mediante concurso público de ingresso (art. 37, inciso II, da
Constituiçãoda Repúblicade 1988), sobo regime dalegislação
trabalhista, não se beneficia da estabilidade assegurada no art. 41 da
Constituição daRepública, destinadaapenas aosservidores públicos
civis, submetidosao regimeestatutário,e ocupantes decargos pú-
blicos criados por lei. A expressareferênciaa "cargo" e a "no-
meação", contida no caput do art. 41 da Constituição da República e
em seu§ 1º, exclui a aplicação dodispositivo paraos servidores
admitidos oucontratados parao desempenhode empregoou função
pública. O art. 173, § 1º, da Constituição da República é categórico,
ao dispor quea empresapública ea sociedadede economiamista
sujeitam-se ao regime próprio das empresas privadas, inclusive quan-
to às obrigações trabalhistas. Da exegese do mencionado preceito
constitucional, depreende-se que a reclamada, sociedade de economia
mista, deve observar, para a contrataçãoe demissão deseus em-
pregados,o que estabelecem aCLT e a legislaçãocomplementar,
podendo, por essa razão, dispensá-los imotivadamente ou sem justa
causa, no regular exercício do direito potestativo.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-689.192/2000.4 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ISAÍAS TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. JEFFERSON DE SOUZA
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA

S.A. - CERON
ADVOGADO : DR. ELISÂNGELA GONÇALVES DE

SOUZA CHAGAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA - DISPENSA IMOTIV ADA - ESTABILIDADE
DO ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 -
INAPLICABILIDADE. O empregado público,ainda queadmitido

medianteconcursopúblico, deingresso(art. 37, inciso II, da Cons-
tituição da República de 1988) sob o regime da legislação trabalhista,
não se beneficia da estabilidade assegurada no art. 41 da Constituição
da República, destinada apenas aos servidores públicos civis, sub-
metidos ao regime estatutário, e ocupantes de cargos públicos criados
por lei. A expressareferênciaa "cargo" e a "nomeação",contidano
caput do art. 41 da Constituição da República e em seu § 1º, exclui
a aplicação do dispositivo para os servidores admitidos ou contratados
para o desempenho de emprego ou função pública. O art. 173, § 1º,
da Constituição da República é categórico ao afirmar que a empresa
pública e a sociedade de economia mista sujeitam-se ao regime pró-
prio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações traba-
lhistas. Daexegese do mencionado preceitoconstitucional, depre-
ende-se que o reclamado, sociedadede economia mista, deve ob-
servar, para acontratação edemissãode seusempregados, oque
estabelecema CLT e a legislaçãocomplementar, podendo,por essa
razão, dispensá-los imotivadamente ou sem justa causa, no regular
exercício do direito potestativo.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-689.586/2000.6 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. KATIA CAMPANELLI DA NO-

BREGA
RECORRIDO(S) : NORMA ADRIANA BAPTISTOTI
ADVOGADO : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-689.587/2000.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE SALES FERNANDES
ADVOGADO : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-689.588/2000.3 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : ALVANIRA DE LIMA SOUZA
ADVOGADO : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-690.009/2000.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. VERA PASQUINI
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA MARSALLA BERNARDES

E OUTROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:A unanimidade, acolher a preliminar de irregularidade do
instrumento e não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA:PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. FORMA-
ÇÃO IRREGULAR DO INSTRUMENT O. Ausente peça obriga-
tória para aformação do instrumento de agravo, in casu, cópia da
procuração outorgada ao advogado dos Agravados, resta inadmissível
o recurso, consoante artigo 897,§ 5º,inciso I, da CLT e Instrução
Normativa nº 16, X, de 16/8/1999,desta Corte.Agravo de instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-690.611/2000.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL PIRES DOS SANTOS JÚNIOR
ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PITANGUEI-

RAS RESIDENCE SERVICE
ADVOGADO : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL a que senega provimento,
visto que o agravante não conseguiu afastar os fundamentos do des-
pacho agravado.

PROCESSO : ED-RR-691.177/2000.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S
EMBARGADO(A) : DJALMA HIGINO CORRÊA E OUTROS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO

DECISÃO:à unanimidade,acolher os embargos dedeclaração, para
sanar a omissão apontada quanto à violação do art. 5º, XXXV, LIV e
LV, da Constituição Federal, sem alteração do decidido.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de de-
claração acolhidos parasanar omissão quanto à violaçãodo art. 5º,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, semmodificação do
julgado.

PROCESSO : RR-691.322/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : MÁRCIO RODOLFO FLORES
ADVOGADO : DR. GERALDO JOSÉ PERETI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-691.692/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : WANDERLY GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento quando suas razões não conseguem demonstrar
a viabilidade do Recurso de Revista denegado.

PROCESSO : AIRR-692.323/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O ( S ) : FRANIMAR FERNANDES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES

VIÉGAS

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
Violação de dispositivosde lei e da ConstituiçãoFederal e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Incidência do Enunciado nº
296/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-692.958/2000.4 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESAMUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADA : DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A.

DE PAULA
RECORRIDO(S) : JOSÉ AIRTON SOUSA MORAIS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS PEIXE DAN-

TA S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao Planode Cargos e Salários -Vinculaçãoao SalárioMínimo, por
violaçãoao art.37, inciso XIII, da Constituiçãoda República, e,no
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido, in-
vertendo-se o ônus da sucumbência.
EMENTA: PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS - VINCULA-
ÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO . O art. 37, inciso XIII, da Cons-
tituição da República de 1988 proíbe a vinculação ou equiparação dos
vencimentos dosservidores públicos, inclusive dosempregados da
administração pública indireta, a qualquer outro fator remuneratório,
no caso dos autos, ao salário mínimo.
Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-693.287/2000.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁ-

RIA E FLORESTAL DO ESPÍRITO SAN-
TO - IDAF

ADVOGADO : DR. EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL
ESPÍNDULA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCOS BERGER E OUTROS
ADVOGADA : DRA. REGINA CELI ZOCATELLI AMO-

RIM

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA:AUT ARQUIA ESTADUAL. REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. JUNTADA TARDIA DO INSTRUMENT O DE
M A N D AT O . 
Consoante o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 149 da egrégia
SBDI-1 do TST não é aplicável, na fase recursal, a regularização de
mandatode quefala o art. 13do CPC,o qual deve acompanharas
razõesrecursais, porse tratar, a representaçãoprocessual, depres-
suposto comum de admissibilidade dos recursos, cujo não atendi-
mento resulta na denegação do apelo.Na espécie, não se trata de
Procurador Autárquico.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-694.307/2000.8- TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : AFRÂNIO ALMEIDA
ADVOGADO : DR. RANIERI FERNANDES DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
ADVOGADA : DRA. DANIELLE PARREIRA BELO BRI-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-694.433/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. WALDÊNIA MARÍLIA SIL VEIRA

S A N TA N A
RECORRIDO(S) : ITAMAR ALEIXO PEREIRA
ADVOGADO : DR. HENRIQUE LEMOS DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-694.450/2000.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LENIRA LOUREIRO JATOBÁ
ADVOGADO : DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA

QUINTILIANO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso,por divergência,
e, no mérito, dar-lhe provimento, parajulgar improcedente are-
clamação.
E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. Considerando quea aposentadoria
espontâneaextingue ocontrato detrabalho, eo segundocontrato,
realizado após aConstituição de 1988, nãoobservou as exigências
previstas no art. 37, inciso II,declara-se nulo o novo contrato, para
julgar improcedentea ação. Recursode Revista conhecidoe pro-
vido.

PROCESSO : RR-694.453/2000.1 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESAMUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADA : DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ PE-

REIRA PEIXOTO
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS LOPES DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUINO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar apreliminar de deserção ar-
güida em contra-razões e conhecer do Recurso de Revista quanto ao
Plano de Cargos e Salários - Vinculação ao Salário Mínimo, por
violaçãoao art.37, inciso XIII, da Constituiçãoda República, e,no
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido, in-
vertendo-se o ônus da sucumbência.
EMENTA: PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS - VINCULA-
ÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO . O art. 37, inciso XIII, da Cons-
tituição da República de 1988 proíbe a vinculação ou equiparação dos
vencimentos dosservidores públicos, inclusive dosempregados da
administração pública indireta, a qualquer outro fator remuneratório,
no caso dos autos, ao salário mínimo.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-694.947/2000.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FÁBIO MESSIAS VIEIRA
PROCURADOR : DR. GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI

D A N TA S
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS GOMES
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDOGANDRA TAVA-

RES
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PABLO CORTÉS
DECISÃO:Em, à unanimidade,acolheros Embargos Declaratórios
apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamenta-
ção.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. ACLARAMENT O
DO ACÓRDÃO. Ainda queo v. acórdão embargado não contenha
contradição a extirpar, obscuridade a dissipar ou omissão a suprir, os
Embargos devem ser acolhidos para prestar os esclarecimentos cons-
tantes deste Voto, a fim de que não se alegue, outra vez, negativa de
prestação jurisdicional.
Embargos de Declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO : AIRR-695.135/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALDO MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. IRANIR SCHUBERT
A G R AVA D O ( S ) : MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTI-

COS
ADVOGADO : DR. MARCELO COSTA MASCARO

N A S C I M E N TO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DEINSTRUMENT O. NULIDADE DA DE-
CISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Violação de dispositivos da Constituição Federal não de-
monstrada. NULIDADE. CERCEAMENT O DE DEFESA. PERÍ-
CIA. ACIDENTE DE TRABALHO. Divergência jurisprudencial
não demonstrada (art. 896, a da CLT). Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-695.179/2000.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : LOCALIZA RENT A CAR S.A.
ADVOGADA : DRA. GENICIA AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR ARAÚJO CAMPOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RENATO SAMPAIO

MENDONCA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. Incidência do Enunciado nº 297/TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-695.728/2000.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CHEILA MARIA LA TTA CAVALCANTI
ADVOGADO : DR. DAVI BRITO GOULART
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRINCÍPIO DA IGUALDADE (ART. 5º, CAPUT, DA
CF/88). Inferindo-se da decisão do Tribunal Regional que a Autora
não se encontrava na mesmasituação da paradigma indicada em
relação ao enquadramento noPlano de Desligamento Incentivado,
não há que se falar em violação do art. 5º, caput,da CF/88, na
medidaem que arealizaçãodo princípio da igualdade estáno tratar
iguais com igualdade e desiguais com desigualdade. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-695.987/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ADVOGADO : DR. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI
RECORRIDO(S) : MÁRCIO ADRIANO MACHADO CAR-

DOSO
ADVOGADA : DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aotema "Nulidade doContrato de Trabalho. Efeitos" por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a reclamação trabalhista. Invertido o ônus da
sucumbência quanto às custas.
EMENTA:CONTRA TO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NU-
LIDADE. EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra-
prestação pactuada". (Enunciado nº 363 do TST).
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AG-AIRR-696.526/2000.9- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-

SIL
ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT'ANNA
A G R AVA D O ( S ) : ERINALDO SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA CINTRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL a que senega provimento,
visto que o agravante não conseguiu afastar os fundamentos do des-
pacho agravado.

PROCESSO : AIRR-696.920/2000.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO DE SIMONI GARCIA
ADVOGADO : DR. HABIB NADRA GHANAME
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
Violação de lei e divergência jurisprudencial não demonstradas. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-697.275/2000.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO DE OLIVEIRA PROENÇA
ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausência deprocu-
ração,registrandoa outorga de poderesao advogadosubscritordo
agravo. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-697.584/2000.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS

URBANOS - FLUMITRENS
ADVOGADO : DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS

Q U I N TA L
RECORRIDO(S) : JORGE GUIMARÃES PERDÍZIO
ADVOGADO : DR. JAMILE MARIA DE ALCÂNTARA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso,por divergência,
e, no mérito,dar-lhe provimento, para declarar nuloo segundo con-
trato e, por conseguinte, julgar improcedente a ação.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. Considerando que a aposen-
tadoria espontâneaextingue o contrato detrabalho, e o segundo
contrato, realizadoapós a Constituiçãode 1988, nãoobservou as
exigências previstas noart. 37, inciso II, declara-senulo o novo
contrato, parajulgar improcedentea ação.Recurso deRevista co-
nhecido e provido.
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PROCESSO : ED-AIRR-697.897/2000.5- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : CIFERAL COMÉRCIO, INDÚSTRIA E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO
EMBARGADO(A) : ELIAS THOMAZ PEREIRA
ADVOGADO : DR. WILLIANS BELMOND DE MO-

RAES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os Em-
bargos de Declaração quando não se constata a omissão apontada pela
parte.

PROCESSO : AIRR-698.090/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : KÁTIA CILENE DE OLIVEIRA E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. EDDY GOMES
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR. FÁBIO BUENO DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - MATÉRIA FÁTICA. N EGA-SE PROVIMENTO AO
Agravo quando adecisão recorrida está em sintonia como E nun-
c i a d o 2 2 1 / T S T.

PROCESSO : AIRR-698.273/2000.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA GORETTI DE MAGALHÃES

LOPES E LIMA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
R E V I S TA . VIOLAÇÃO LITERAL DE NORMA ORDINÁRIA.
INOCORRÊNCIA. A interpretação razoável concedida pelo Egrégio
Regional a dispositivo de lei federal atrai a incidência do Enunciado
221 desta Corte, não configurando a violação aduzida hábil de modo
a ensejar aadmissibilidade dorecursode revista.Agravo nãopro-
vido.

PROCESSO : AG-AIRR-698.817/2000.5- TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ-

LEO IPIRANGA
ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA REZENDE RO-

QUETTE
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA RODRIGUES JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MA-

CHADO ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. NÃO PROVIMENT O.
Agravo regimentalem que não sealcançainvalidar os fundamentos
da decisão agravada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-698.906/2000.2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : SAMUEL VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dosserviços pela Administração Pública,
ainda que precedidade regular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deramcumprimento aocontratocelebradoentre aquela eesta.A
contratação de locadora de mão-de-obra sem as cautelas necessárias
para a seleção de empresa idônea constitui culpa in elegendo e da
omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento da idonei-
dade e capacidadeeconômico-financeira daprestadora nocumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-698.907/2000.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedadeao Enunciado nº331 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, paraafastar ailegitimidade departe dareclamada e
condená-la a responder subsidiariamente pelos créditos trabalhistas do
reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO
DE MÃO-DE-OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN
VIGILANDO. A terceirização na realização dos serviços pela Ad-
ministração Pública, ainda que precedida de regular processo lici-
tatório, não exime a tomadora da responsabilidade subsidiária pelas
obrigações trabalhistas devidas pela prestadora dos serviços aos em-
pregados que executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado
entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-de-obra sem as
cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea constitui culpa
in elegendoe da omissão da tomadorana fiscalizaçãoe acompa-
nhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira da pres-
tadora no cumprimento de suas obrigações para com seus empregados
emerge a culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a
responsabilidade subsidiáriada Administração Públicaquando esta
contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-699.939/2000.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ES-

TAR DO MENOR - FEBEM /SP
PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : ELAINE BRONGAR DALLA RIVA
ADVOGADO : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MAR-

THA

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AFRONTA
A NORMAS ORDINÁRIA FEDERAL E CONSTITUCIONAL.
NÃO COMPROVAÇÃO. Constatado que a v. decisão regional en-
contra-se assentenos elementosfático-probatórios dosautos (Enun-
ciado 126), bem como que à questão foi aplicada lei ordinária federal
sob a égide de razoável interpretação (Enunciado 221), afastando,
portanto, qualquer afronta direta à norma constitucional, fica invia-
bilizado o destrancamento dorecurso de revista. Agravode ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-701.902/2000.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA/RS
PROCURADOR : DR. EDUARDO DE ASSIS B. ROCHA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ADENIR VARGAS DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIS WAGNER
A G R AVA D O ( S ) : VILMAR DE MOURA OLIVEIRA - ME

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS.
DISSENSO PRETORIANO. AFRONTA A NORMAS ORDINÁ-
RIA E CONSTITUCIONAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. Estando
o v. acórdão regional em harmonia com a jurisprudência desta Corte,
quanto à responsabilidade subsidiária do tomador de serviços (Enun-
ciado 331, IV), o recurso de revista encontra óbice no Enunciado 333
do TST e nos §§4º e 5º,do artigo 896,da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : RR-702.265/2000.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO : DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : JUCELINA DA SILVEIRA FRANZONI
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA REGIANE SANGALET-

TI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, por contrariedade ao item nº 85 da Orien-
tação Jurisprudencial da SDI-1 do TST e por afronta ao art. 37, II, e
§ 2º, da CF/88 e,no mérito, dar-lhe provimentopara, cassandoa
ordem de retornodos autos à Vara de Trabalho de origem,julgar
improcedentes os pedidos constantes na reclamação, invertendo-se o
ônus da sucumbência quanto às custas.
EMENTA:ENTE PÚBLICO. CONTRA TAÇÃO DE PESSOAL
NA VIGÊNCIA DA CF/88. INOBSER VÂNCIA DE CONCURSO
PÚBLICO. CONTRA TO NULO. EFEIT OS. "A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noseu art. 37,II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundoa contraprestação pactuada" (Enunciadonº 363/TST).
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-708.748/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CLÁUDIO PEREIRA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. MARCELO GONÇALVES LEMOS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistapor divergên-
cia jurisprudenciale por violaçãodo art. 453daCLT e,no mérito,dar-lhe
provimento parcialpara excluir da condenaçãoa multa de 40%sobre o
FGTSrecolhido antesdaaposentadoria, mantendo-sea multasobre osva-
lores recolhidos após a jubilação.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEIT OS. MULTA
DE 40% SOBRE O FGTS. A aposentadoria espontânea extingue o con-
trato de trabalho,não seequiparando adispensa semjusta causa,sendo
indevida a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS efetuados antes da
aposentadoria. A continuidade de trabalho do jubilado é novo contrato. ocor-
rendo despedida injusta, neste caso, é devidaa multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS realizados após a aposentadoria. Recurso conhecido e par-
cialmente provido.

PROCESSO : AIRR-715.556/2000.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCH-

MANN E ROYAL LTDA.
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : LUZIA ANTÔNIA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ISABEL TERESA G. COIMBRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. RITO SUMARÍSSIMO. ADMISSIBILIDADE.
Em se tratando de revista interposta em processo de rito sumaríssimo,
sua admissibilidade fica condicionada à demonstração direta de ofen-
sa a preceito constitucional e/ou contrariedade a enunciado desta
Corte, OQUE NÃO RESTOU demonstrado nestes autos.Incide o
teor do artigo 896, § 6º, daCLT. Agravo de Instrumentoa quese
nega provimento.

PROCESSO : RR-721.349/2001.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA ZORZETO RODRIGUES E

OUTRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADORA : DRA. YARA FERNANDES VALLADA-

RES
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do
art. 301, §§ 1º e 2º, do Códigode Processo Civil, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a declaração de coisa julgada no que diz respeito à
pretensão decondenação daReclamada aopagamento dasdiferenças sa-
lariais referentes ao IPC de março de 1990, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, a fim de que prossiga no
julgamento dessa pretensão, como entender de direito. Prejudicada, em con-
seqüência, a análise da outra matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COISA JULGADA. TRÍ -
PLICE IDENTIDADE. CAUSA DE PEDIR. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS DECORRENTES DO IPC DE MARÇO DE 1990. LEI Nº
7.788/89. LEI DISTRITAL Nº 38/90. Aparente violação dos §§ 1º e 2º do
art. 301do Códigode Processo Civil.Agravo de instrumentoa quese dá
provimento parase determinaro processamento dorecurso derevista, ob-
servando-se o disposto na Resolução Administrativa nº 736/2000.
RECURSO DE REVISTA. COISA JULGADA. TRÍPLICE IDENTI -
DADE. CAUSA DE PEDIR. DIFERENÇAS SALARIAIS DECOR-
RENTES DO IPC DE MARÇO DE 1990.LEI Nº 7.788/89.LEI DIS-
TRITAL Nº 38/90. Decisãoregional emque sedeclarou aocorrência de
coisajulgada noque dizrespeito àpretensão decondenação daReclamada
ao pagamentodas diferençassalariais referentesao IPCde marçode 1990.
Inexistência de coisa julgada, em razão de não serem idênticas as causas de
pedir. Na presenteação, pretende-seasdiferenças salariaisem questãocom
amparo em lei distrital, enquanto da ajuizada pelo Sindicato dos Professores
do Distrito Federal, objetiva-se a condenação da Reclamada com base em lei
federal. Violação dos § 1º e 2º do art. 301 do CPC caracterizada. Recurso de
revista a que se dá provimento.
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PROCESSO : ED-AIRR-723.294/2001.0- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : GETEC - GUANABARA QUÍMICA IN-

DUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. SANDRO LUIZ PEDROSA MOREI-

RA
EMBARGADO(A) : VALTINHO MANOEL DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA GON-

ÇALVES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os Em-
bargos de Declaração quando não se verifica qualquer equívoco no
exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

PROCESSO : AIRR-726.624/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE PESQUISAS E DESEN-

VOLVIMENT O - CEPED
ADVOGADO : DR. MARCELO VINICIUS DOURADO

DO NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : VALTER RODRIGUES DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. NATANAEL FERNANDES DE AL-

MEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. O que autoriza a in-
terposição de revista contra decisões proferidas em execução de sen-
tença é a demonstração inequívoca de frontal violação de texto cons-
titucional, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do Verbete
Sumular 266/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-729.290/2001.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDA BAHIA S.A.

- TELEBAHIA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO DO NASCIMENTO

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 9.756/98. TRASLADO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. Não se
conhecedo Agravo, porquanto ausente dos autos cópia de peça de
traslado obrigatório, nos termos do inciso I do §5º do art. 897 da CLT,
com a redação dada pela Lei nº 9.756/98; no caso, ausente a cópia da
certidão de publicação do acórdão do Tribunal Regional. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-743.170/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : AGRO PECUÁRIA CAMPO ALTO S.A. E

OUTRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MILT ON CÉLIO MÁRIO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARIA DENOFRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 9.756/98. TRASLADO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. Não se
conhece do Agravo porquanto ausentes cópias de traslado obrigatório,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.756/98; no caso, ausentes as cópias do acórdão do
Tribunal Regional e do depósito recursal referente ao Recurso de
Revista. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-744.364/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : ZERLI MENDONÇA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. LUIZ OLYMPIO BRANDÃO VIDAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA:AGRAV O DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. DECISÃO DO TRIBUNAL REGIONAL EM
CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO DO TST. A divergência
apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não se con-
siderando como tal a ultrapassada por súmula do TST (art. 896, § 4º,
da CLT). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-745.892/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CARMELO CORATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do presente Agravo,
porque não foi autenticada a cópia da procuração outorgada pela
Reclamada ao advogado subscritor do substabelecimento, instrumento
este que, no caso, legitimaria a representação processual do advogado
subscritor do Agravo, a teor do que dispõe o item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, c/c o inciso I do §5º do art. 897 da CLT,
com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-745.893/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDA-

DE SOCIAL
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA MUNIZ GUEDES

MATTA MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : EMTEL RECUSOS HUMANOS E SER-

VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. E OU-
TRAS

ADVOGADO : DR. EDGAR DE VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE PARRA DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do presente Agravo,
porque não foi autenticadaa cópia da procuração outorgada pelo
Reclamado ao advogado subscritor do substabelecimento, instrumento
este que, no caso, legitimaria a representação processual das ad-
vogadas subscritoras do Agravo, a teor do que dispõe o item IX da
Instrução Normativanº 16/99 do TST, c/c o inciso I do §5º do art.
897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.198/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA BASÍLIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. NATACHA GRAZIELA MARQUES

DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - ADMISSIBILIDADE. Nega-se provimento ao agravo
quando não se amolda a qualquer das alíneas do artigo 896 da
C LT.

PROCESSO : AIRR-751.998/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE

PORTUGUESADE BENEFICÊNCIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADOS : DRS. LUIZ EDUARDO PREZÍDIO PEI-
XOTO E MARCOS PRADO

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE DE ALBUQUERQUE PEREIRA
ADVOGADA : DRA. ELIANA KLOTZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - ADMISSIBILIDADE. Nega-se provimento ao agravo
quandoa decisão recorrida encontra-se em harmonia com os Enun-
ciados nº 221, 296 desta Corte Especializada.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-795.345/2001.0 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : VALDO DA CUNHA SOMBRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ RAMOS DE LI-

MA

DECISÃO:Por unanimidade, ante o provimento do Agravo de Ins-
trumento interposto pelo reclamado e sua conversão em Recurso de
Revista, dele conhecer, por divergência, quanto ao tema honorários
advocatícios, e,no mérito, dar-lhe provimento, para absolver o re-
clamado da condenação quanto aos honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCA TÍCIOS. HONORÁRIOS
ASSISTENCIAIS. HIPÓTESE

A Assistência Judiciária no âmbito da Justiça do Trabalho se rege
pelas disposições da Lei nº 5.584/70, nos termos do seu artigo 14 e
esse benefício, por si só não justifica a condenação em Honorários
Advocatícios,que no âmbito do processo do trabalho se revertem
para o Sindicato da categoria do empregado (Lei 5.584/70, art. 16),
portanto, trata-se de Honorários Assistenciais, razão por que, para
serem fixados, a parte deverá atender, cumulativamente, os seguintes
requisitos: estarassistida por seu sindicato de classe e comprovar
perceber, mensalmente, importância inferior ao dobro do salário mí-
nimo, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita o
custeio doprocesso sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.




